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115.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 2 de outubro de 1972 

PRESID1:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Cattete Pi
nheiro -Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet 
- Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Carlos Lindenberg - Paulo Tor
res- Osires Teixeira- Fernan
do Corrêa - Filinto Müller -
Daniel Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
compa~ecimento de 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 381, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 29172 (n.o 
806172, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Lei da Câmara n.0 

29, de 1972 (n.0 806/72, na Casa de 
origem), que modifica os incisos IV 
do art. 13 e III do art. 18 da Lei n.0 

5.700, de 1.0 de setembro de 1971, que 
dispõ,e sobre a forma e a apresenta
ção dos Símbolos Nacionais, e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro 
de 1972. - Filinto Müller, Presidente 
-Adalberto Sena, Relator- Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 381. de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
da ·Câmara n.0 29, de 1972 (n.0 

806-B/72, na Casa de origem). 
Modifica os incisos IV do art. 

13 e III do art. 18 da Lei n.0 5.700, 
de 1.0 de setembro de 1971, que 
dispôe sobre a forma e a apresen
tação dos Símbolos Nacionais, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Os incisos IV do art. 13 e 

III do art. 18 da Lei n.0 5.700, de 1.0 

de setembro de 1971, passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

"Art. 13 ....................... . 
IV - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de Recur
sos e nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
Art. 18 ........................ . 
III - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de :aecur
sos, nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e nos 
Tribunais de Justiça estaduais, 
quando determinado pelos res
pectivos Presidentes, pelo faleci
mento de um de seus ministros, 
desembargadores ou conselhei
ros;" 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 11a 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 382, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 42, de 1972. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.0 42, 
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de 1972. que suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução de dispositi
vos da Constituição do Estado do Es
pírito Santo. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro 
de 1972. - Filinto Müller, Presidente 
- Adalberto Sena, Relator- Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 382, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução .n.O 42, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da C-onstituição, e eu, ......... . 
............... , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o , de 1972 

Suspende, por inconstitucio
nalidade, a execução de dispositi
vos da Constituicão do Estado 
Espírito Santo. · 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in

constitucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo Su
premo Tribunal Federal, em 6 de 
març·o de 1968, nos autos da Repre
sentação n.0 764, do Estado do Espíri
to Santo, a execução dos seguintes 
dispositivos da Constituição daquele 
Estado: 

I - parágrafo 3.0 do artigo 60; 

II - inciso II, do parágrafo 2.0 , 

do artigo 62; 

III - no inciso IV, do parágrafo 
2.0 , do artigo 62, as expressões 
"através do Poder Executivo". 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Lourival Baptista, orador ins
crito. 

O SR. LOURIV AI" BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. ao se falar 
de Sergipe, hoje, vBm logo' à lembran
ça de todos o petróleo que jorra de 
seu subsolo e de sua plataforma 
submarina, ou os imensos depósitos 
de potássio, magnésio e sal-gema. Isto 
faz com qne não se sequeça a tradição 
agropecuária que desde longa data 

destacou o meu Estado. A esta tra
dfcão se juntam as terras banhadas 
peÍo São Francisco, cujo aproveita
mento constitui meta do GDverno do 
eminente Presidente Garrastazu Mé
dici. 

Há muitos anos funciona em Sergi
pe o Colégio Agrícola Benjamin Oons
tant, modelar estabelecimento de en
sino, hoje subordinado ao Ministério 
da Educação e Cultura. Junto a ele 
está a Estação Experimental de Quis
samã, do Ministério da Agricultura. 
No Colégio Agrícola estudam atual
mente mais de 500 alunos, o que bem 
demonstra o apreço em que é tido e 
também a vocação agrícola de con
siderável parcela da mocidade ser
gipana. 

Do Oolégio Agrícola Benjamin Cons
tant têm saído sucessivas turmas de 
Técnicos Agrícolas, que trabalham no 
Banco do Nordeste, na SUDAP, na 
rede da ABCAR, na SUDAM, em pre
feituras e em empresas privadas. A 
sua contribuição para o desenvolvi
mento agrícola no Nordeste tem sido, 
assim, destacada. 

Natural, portanto, o movimento que 
ora surge no Estado visando à cria
ção de uma Faculdade de Agronomia. 
A reivindicação vem encontrando 
amplo apoio em todos os meios da 
vida sergipana. É de se notar que 
temos em Sergipe homens à altura 
da iniciativa e que por ela vêm pr.o
pugnando com entusiasmo. Dentre 
eles devo destacar o Dr. Roberto da 
Costa Barros, delegado estadual do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento Agrário, a cuja honradez e 
competência se somam devoção ao 
trabalho e inequívoca vocação para 
o ensino. Sou testemunha dos notá
veis serviços que o Dr. Roberto da 
Gosta Barros tem prestado ao meu 
Estado, tornando-se merecedor da 
estima do povo sergipano. A presença 
desse grande servidor, engenheiro
agrônomo, mais intensifica a aspira
ção para criação da Faculdade de 
Agronomia. 

Notáveis têm sido os serviços pres
tados a Sergipe pela Universidade 
Federal lá instalada há quatro anos. 
Para isso contribuem a inteligência 
e o entusiasmo da mocidade sergipa
na, bem como a competência e a de
dicação do seu corpo docente, à fren
te o Magnifico Reitor Luís Bispo. 
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Ainda recentemente, tivemos o 1.0 
Festival de Arte e Folclore de São 
Cristovão, notável e vitoriosa promo
ção da Universidade e que, sem exa
gero, empolgou o Estado. 

A criação da Faculdade de Agrono
mia, com o aproveitamento do Oolé
gio Agrícola Benjamin Constant c Es
tação Experimental de Quissamã, pa
rece de concretizacão relativamente 
fácil, o que implicária em iniciativa 
da máxima importância não só para 
Sergipe como para o Nordeste. Está, 
por outro lado, perfeitamente con
forme metas prioritárias do atual 
Governo, razão pela qual dirijo, des
ta tribuna, apelo ao ilustre Ministro 
da Educação e Cultura, a fim de que 
determine o exame do assunto. Ne
nhuma dúvida tenho de que entusias
mo e apoio não faltarão aos promo
tores da idéia por parte do Ministé
rio, graças à esclarecida, dinâmica e 
excepcional gestão do Ministro Jar
bas Passarinho. 

Por outro lado, apoio de toda es
pécie não faltará aos que lideram o 
movimento pró criação da Faculdade 
de Agronomia por parte do Governo 
do Estado sob a direção do operoso 
Governador Paulo Barreto de Mene
zes e da Universidade Federal de 
Sergipe, a ambos interessando sobre
modo a expansão contínua de nossa 
Universidade, na concretizacão de 
velho sonho de nossa gente. • 

Eis por que, Sr. Presidente, mani
festando minha solidariedade à idéia, 
como é do meu dever formulo -
repito - um apelo ao Ministro Jar
bas Passarinho para que examine o 
assunto, dando seu indispensável e 
decisivo apoio à iniciativa, a fim de 
que possa concretizar-se o mais breve 
possível! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não faz muito, ocupa
mos esta tribuna e falamos a pro
pósito do Congresso Interamericano 
Indigenista, na oportunidade, comu
nicando à Casa e à Nação as pala
vras do Presidente do Congresso, 
onde S. s.n traduzia, num relatório 
consubstanciado na verificação da 

política indigenista brasileira, o acer
to, a importância e, sobretudo, a va
lidade dessa política desenvolvida 
pela FUNAI. 

Não obstante o depoimento calca
do num relatório oficial, o eminente 
Senador Nelson Carneiro, dias após, 
com base em entrevista divulgada 
pelo Jornal do Brasil, enviou à Co
missão de Constituição e Justiça pe
dido de verificação de suposta exis
tência de uma colónia penal para ín
dios delinqüentes, no Estado de Mi
nas Gerais. 

Antes do esclarecimento, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, convém re
memorar. 

Quem cuida do problema do índio 
no Brasil é a FUNAI, órgão do Mi
nistério do Interior, criado pela Lei 
n.0 5 .371, de 1967, que intende toda 
uma política de proteção ao indíge
na, a defesa do território indígena, 
e, como não poderia deixar de ser, 
inclusive o poder de polícia nas áreas 
tribais. 

E como a FUNAI exerce esse po
der? 

Sua ação, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, é calcada nas conclusões da 
Convenção n.0 107, de Genebra, da 
Organização Internacional do Traba
lho, que, dispondo sobre os direitos 
dos indígenas de todos os continen
tes, fixa: 

"Art. 8.0 Na medida em que for 
compatível com os interesses da 
comunidade nacional e ·com o 
sistema jurídico nacional: 
a) os métodos de controle social 
peculiares às populações interes
sadas deverão ser utilizados, tan
to quanto possível, para reprimir 
os delitos cometidos pelos com
ponentes de tais populações; 
b) quando não for possível a uti
lização de tais métodos de con
trole, as autoridades e os tribu
nais chamados a conhecer de 
tais casos deverão tomar em con
sideração os costumes dessas po
pulações em matéria penal." 
"Art. 10: 
1. As pessoas pertencentes às po
pulações interessadas deverão be
neficiar-se de uma proteção es
pecial contra o uso abusivo da 
detenção preventiva e dispor de 
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meios legais para assegurar a 
proteção efetiva de seus direitos 
fundamentais. 
2. Na aplicação a membros das 
populações interessadas de san
ções penais previstas pela legis
lação federal, deverá levar-se em 
conta o grau de desenvoltura 
cultural dessas populações. 
3. Deverá ser dada preferência 
antes aos métodos de recupera
ção que aos de reclusão." 

A Convenção n.0 107, de Genebra, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, cons
titui-se, por assim dizer, num extrato 
do pensamento brasileiro, já no al
vorecer da República, defendido por 
José Bonifácio, que mandava se tra
tassem os índios com carinho e bran
dura. Significa também o extrato do 
pensamento do quase Santo Cândido 
Mariano da Silva Rondon. 

Como dizia, calcado nas disposições 
da Convenção n.0 107 e nos disposi
tivos legais sobre o assunto, a FUNAI 
exerce o seu poder de policia. 

Quem define a posição jurídica do 
indígena brasileiro, até que venha a 
ser votado, pelo Congresso, o Estatuto 
do índio, é o Decreto n.0 5 .484, de 27 
de junho de 1928, cujo capítulo II, 
referente aos crimes praticados por 
índios, determina: 

"Art. 28. São equiparados aos 
menores de que trata o art. 30 
do Código Penal os índios nôma
des, os arranchados ou aldeados 
e os que tenham menos de cinco 
anos de estabelecimento em po
voação indígena. 
§ 1.0 O índio de qualquer das três 
categorias acima que tiver prati
cado qualquer infração, obrando 
com discernimento, será recolhi
do, mediante requisição do ins
petor competente, a colônias cor
recionais, ou estabelecimentos in
dustriais disciplinares pelo tempo 
que ao mesmo inspetor parecer, 
contanto que não exceda de cin
co anos." 

Verifica-se, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que o Decreto n.0 5. 484 
teve o cuidado de estabelecer o má
ximo de arbítrio ao Inspetor Indíge
na, fixando num máximo de cinco 
anos esse recolhimento. 

Acontece, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, que a Fundação Nacional do 

índio, preocupada em servir ao indí
gena brasileiro e dar-lhe melhores 
condições de vida - conquanto todos 
os Srs. Senadores saibam que na área 
tribal, por vezes, a harmoniá social é 
q).lebrada .- não permite que o Ins
petor Indigena recolha sumariamente 
este ou aquele silvícola que deturpou 
o sentido de vivência comum Quando 
isso acontece, sempre o pr~blema é 
le_yado ao Tuxaua. Só quando este 
nao tem condições disciplinares, nem 
autoridade suficiente para restabele
~er o equilíbrio social de sua gente, 
e q1;1e ~e recorre à Fundação Nacional 
d~ Indio, para que tome providências. 
Nao para levar os índios - como se 
divulgou no Jornal do Brasil e foi 
dito pelo eminente Senador Nelson 
Carneiro - a uma colônia penal, por
qu~ a FpNAI não tem colônias pe
nais; n~o para segregá-los e, sim, 
reconduzi-los ao convívio dos seus 
irmãos, depois de tratados conscien
temen~e; ~ão par~ puni-los, mas 
para ~nstrui-los; nao para infundlr 
medo aquele que quebrou o rito social 
de sua comunidade, porém, sobretu
do, para despertar nele a sua utili·· 
d~de no ambiente social em que vive; 
nao para recuperá-lo no sentido con
vencipnal da palavra, mas para re
educa-lo. Para isso, a FUNAI dispõe 
d.e um_ posto indígena - essa a de
Slgnaçao correta - não uma colônia 
penal, situado no Município de Res
plendor, em Minas Gerais, chamado 
Posto Guido Marliére, que ocupa área 
de cerca de 300 hectares. Os índios 
que roubarem a autoridade do Tu
xaua, que não se subordinarem ao 
Cacique, esses, sim, são levados para 
Guido Marliére, não só para serem re
educados mas, acima de tudo orien
tados, já que há uma desambiência 
no meio social em que vivem, pa:ra 
q~e retornem prontos a colaborar, 
dispostos a contribuir para o desen
volvimento da tribo. Tanto a preo
cupação é de orientar os índios que, 
quando têm família, vão com ela para 
essas áreas. Lá, não se submetem a 
nenhum dos princípios estabelecidos 
para punições carcerárias. Ali se en
contram para serem treinados e apren
der~m uma profissão, eis que, no Posto 
Indigena Guido Marliére ensinam-se 
profissões, tais como a de tratorista 
oleiro, carpinteiro, horticultor, ca~ 
pata_z r~ral e tantas outras que farão 
dos mdws h~mens mais úteis, quando 
regressarem as tribos de origem. Nes
se Posto, como em todos os outros da 
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FUNAI, é mantida permanente assis
tência médica e odontológica e no 
particular, no Posto Guido Marliére, 
esta se faz através de um convênio 
da FUNAI com a Universidade Fe
deral de Minas Gerais. 

O Brasil tem sido vítima, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, de ignóbeis 
explorações da sua política indige
nista por órgãos da imprensa do ex
terior, quando, na verdade, todos sa
bemos- a Pátria inteira sabe -que 
o Brasil foi o único País do Conti
nente que, para a conquista de sua 
civilização, jamais dizimou tribos in
dígenas: ao contrário, inúmeras delas 
participaram das grandes lutas bra
sileiras. Numerosos índios figuram, 
na nossa História, como verdadeiros 
heróis e defensores da unidade na
cional e da nossa independência em 
relação a Portugal. Por isso, é lamen
tável que, de quando em vez, órgãos 
da categoria do Jornal do Brasil, in
tencionados em bem informar o pú
blico, levados - quem sabe? - por 
repórteres sensacionalistas, estampam 
matérias que servem de base para 
que a imprensa internacional possa 
fazer campanhas difamatórias con
tra o nosso País, calcadas em notí
cias desavisadas como essa. É o caso 
do eminente Senador Nelson Carnei
ro que, preocupado, talvez, em cor
rigir uma eventual distorção, conduz 
o problema de tal forma que novas 
matérias passam a ser publicadas a 
propósito do assunto e novos elemen
tos surgem em favor da imprensa 
internacional, ávida em procurar, no 
Brasil - este País que está realmen
te significando em todo o mundo oci
dental um verdadeiro milagre de de
senvolvimento e de progresso, um 
País que está assustando os homens 
e os países do velho continente com 
a sua capacidade de recuperação, 
com a sua capacidade de poupança, 
com a capacidade de seus homens 
públicos, com a abeberação do lmow
how que eles levaram milênios para 
reunir e que nós, em poucos anos, es
tamos absorvendo com rapidez espan
tosa e de maneira dinâmica - ávida 
em procurar esses mínimos detalhes, 
essas pequenas notícias para difamar 
o Brasil e destorcer o grande sentido 
da sua politica desenvolvlmentista. 

Não há, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, colônia penal de índios no 
Brasil. Os índios desajustados do seu 

·ambiente social só vão para o Posto 
Guido Marliére por recomendacão da 
própria comunidade tribal e tão logo 
se reequilibram e podem regressar à 
comunidade, para lá voltam e sem
pre que o fazem é com uma nova 
profissão, com melhores conhecimen
tos, com melhor saúde, em melhores 
condições de contribuir com o seu 
Tuxaua, com o seu Cacique, de con
tribuir com os seus irmãos para a 
prosperidade da tribo, para a pros
peridade da sua gente. 

Eram estas, Sr. Presidente. as in
formações e os esclarecimentos que 
queria, em nome do Governo, trazer 
a V. Ex.a, à Casa e à Nação. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - José Esteves - Milton 
Trindade Fausto Castelo
Branco - Jessé Freire - Ruy 
Santos - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Antônio Car
los. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tendo sido publicado e 
distribuído em avulsos o Parecer n.0 

56, de 1972-CN, da Comissão Mista in
cumbida de emitir parecer sobre o 
Decreto-lei n.0 1.235, esta Presidência 
convoca Sessão Conjunta do Congres
so Nacional a realizar-se amanhã, 
terça-feira, às 19 horas, no plenário 
da Câmara dos Deputados e destina
da à apreciação da matéria. 

Não há mais oradores inscritos. Es
tá terminado o período destinado ao 
Expediente. 

Estão presentes na Casa 32 Srs. Se
nadores. Não há quorum para: votação, 
havendo, entretanto, para discussão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela 
comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 374, de 1972), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 14, de 
1972 (n.0 61-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto 
do C o n vê n i o Constitutivo do 
"Fundo de Desenvolvimento" pre
visto pelo Protocolo Adicional ao 
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Tratado sobre ligação Ferroviária, 
de 25 de fevereiro de 1938, cele
brado entre os Governos da Repú
blica da Bolívia e da República 
Federativa do Brasil, em 23 de ju
lho de 1964, o qual foi assinado 
em Oorumbá, a 4 de abril de 1972. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

A redacão final é considerada de
finitivaménte aprovada, nos termos 
do art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 14, de 1972 
(n.o 61-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou nos termos do art. 44, in-
ciso I, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Presiden-
te do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1972 

Aprova o texto do Convênio 
Constitutivo do "Fundo de Desen
volvimento" previsto pelo Proto
colo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fe
vereiro de 1938, celebrado entre 
os Governos da República da Bo
lívia e da República Federativa 
do Brasil, em 23 de julho de 1964, 
o qual foi assinado em Corumbá, 
a 4 de abril de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto do 
Convênio Constitutivo do "Fundo de 
Desenvolvimento" previsto pelo Pro
tocolo Adicional ao Tratado sobre Li
gação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Gov·ernos 
da República da Bolívia e da Repú
blica Federativa do Brasil, em 23 de 
julho de 1964, o qual foi assinado em 
Corumbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único 

(apreciação preliminar da juridi
cidad~, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno) do Pro}eto de 
Lei da Câmara n.0 194, de 1968 
(n.o 3. 228-B, de 1965, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a ga
rantia recíproca entre proprietá
rio e arrendatário de seringal, na 
Amazônia, visando à intensifica
ção, ·em grande escala, da cultura 
da seringueira, tendo 
PARECER, sob n.0 269, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inj uridicidade. 
Em discussão o projeto, quanto à 

juridicidade. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar discuti-lo, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está enc·errada . 
A votação fica adiada para a pró

xima Sessão Ordinária. 
Esgotada a matéria constante da 

Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que tratar, de

signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único (apre
ciação preliminar da juridicidad~, 
nos termos do art. 297 do Regi
mento Int·erno) do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 H4, de 1968 (n.O 
3. 228-B, de 1965, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a garantia 
recíproca entre pr.oprietário e ar
rendatário de seringal, na Amazô
nia, visando à intensificação, em 
grande escala, da cultura da s·e
ringueira, tendo 

PARECER, sob n.0 269, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

2 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 100, de 1972, de 
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autoria do Sr. Senador Vasconce
los Torres, que solicita a transcri
ção nos Anais do Senado F1ederal 
de voto de congratulações ao Ge
neral Antônio Jorge Corrêa, Pre
sidente da Comissão que progra
mou e coordenou as festividades 
do Sesquicentenário da Indepen
dência do Brasil, tendo 
PARECER, sob n.0 366, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa
vorável. 

3 
Votação, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 18, 
de 1972, de autoria do Sr. Sena
dor Nelson Carneiro, que acres
centa um parágrafo ao art. 317, 
do Código Civil e dá outras pro
vidências, nos termos do Substi
tutivo da Comissão de Constitui
cão e Justiça (apresentado em 
seu Parecer n.0 255, de 1972), 
aprovado em 1.0 turno na Sessão 
de 31 de agosto de 1972). 

4 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.0 349, de 1972, da Co-

missão de Finanças, sobre as con
tas da Rede Ferroviária Federal 
S.A., relativas ao exercício de 1964, 
encaminhadas ao Senado pelo 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

39, de 1971 (n.0 32-A/71, na Câ
mara dos Deputados). 

(Parecer pelo Arquivamento.) 

5 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 39, de 1971 (n.0 32-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova as contas da Rede Ferro
viária Federal S.A., relativas ao 
exercício de 1964. 

(Matéria prejudicada, em virtu
de de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22 de junho do 
corrente, quando rejeitou, por in
constitucionalidade, o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Da
dos (SERPRO), relativas ao exer
cício de 1968). 

Está encerrada a Sesssão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
10 minutos.) 

I 



116.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de outubro de 1972 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 h<Jras e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Wal
demar Alcântara - Jessé Freire 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra 
- Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Au
gusto Franco - Lourival Baptis
ta - Antôni·o Fernandes- Hei
tor Dias- Ruy Santos- Carlos 
Lindenberg - Paulo Torres -
Nelson Carneiro - José Augusto 
- Magalhães Pinto - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Fernando Corrêa - Filinto 
Müller- Saldanha Derzi- An
tônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINA

RIO PARA OS ASSUNTOS DO GA
BINETE CIVIL DA PRESIDÊNCIA 
DA REPúBLICA. 

- N.0 869/SAP/72, de 2 do corren
te, encaminhando cópia do Pa
recer do Ministério do TrabalhO 
e Previdência Social sobre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 10, de 

1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que restaura a 
aposentadoria com proventos in
tegrais do ex-combatente segu
rado do INPS e dá outras provi
dências. 

O Expediente será encaminhado à 
Comissão de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Concedo a palavra ao nobre Líder 
da Maioria, Senador Filinto Müller. 

O SR. FILINTO MULLER- (Como 
Líder da Maioria, pronuncia o seguin
te discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, o nos
so eminente Ministro das Relações 
Exteriores, Embaixador Mário Gib
son Barboza, distribuiu ontem comu
nicado através do qual dá conta à 
Nação das conversações mantidas, 
em Nova Iorque, por ocasião da Reu
nião da 27.a Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, com o Chanceler 
argentino, o eminente Brigadeiro 
Eduardo McLoughlin E torna pú
blico o texto do acordo enviado por 
ambos os Chanceleres à Assembléia
Geral das Nações Unidas, acordo que 
visa a cumprir as recomendações fei
tas, na Reunião de Estocolmo, pelas 
Nações Unidas e a por termo a quais
quer possíveis desentendimentos que 
hajam ou houvessem surgido no de
correr de conversações, de negocia
ções; visa a solucionar problemas de 
desenvolvimento nacional, com apro
veitamento dos nossos rios sucessivos, 
(e pr.oblemas também de meio-am
biente recomendados pela Reunião de 
Estocolmo. 

o documento, Sr. Presidente, é da 
mais alta importância e traz uma 
imensa tranqüilidade, um desafogo a 
todos nós, brasileiros, como também, 
estou certo, ao grande povo argentino 
e aos nossos vizinhos da Bolívia, do 
Uruguai, do Paraguai e do Peru, que 
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também têm problemas de rios su
cessivos e estão interessados, como 
nós, em que se mantenha na Amé
rica, neste espaço do mundo, o mesmo 
clima de harmonia, de entendimento, 
de compreensão que tem marcado a 
nossa traj etória na vida das nações. 

O acordo proposto à Assembléia
Geral das Nações Unidas define per
feitamente as posições dos países 
interessados nesse problema. Foi pro
posto pelos eminentes Chanceleres do 
Brasil e da Argentina, Embaixador 
Mário Gibson Barboza e Brigadeiro 
Eduardo McLoughlin, mas segundo 
notícia a imprensa, estariam tam
bém no entendimento, aceitando a 
solução, os Governos do Peru, da Bo
lívia, do Paraguai e do Uruguai, re
presentados pelos seus eminentes 
Chanceleres. 

Sr. Presidente, a política brasileira 
sempre teve uma característica, aliás 
registrada na nossa Constituição -
o art. 7.0 da Constituição Brasileira 
não é um dispositivo para enfeitar a 
Constituição; é para ser cumprido 
como todos os demais. ' 

O Brasil proclamou, desde há mui
to, que usará e sempre, para solução 
de divergências internacionais, dos 
entendimentos ou negociações dire
tas, da arbitragem ou de qualquer 
outro meio pacífico, supervisionado 
pelos organismos internacionais a que 
pertencemos e que integramos. Esta 
tem sido a nossa orientação politica; 
esta, mais uma vez, foi a orientação 
vitoriosa nesta emergência que esta
mos examinando. 

Da mesma maneira, Sr. Presidente, 
é de justiça proclamar-se que a Na
ção Argentina procurou sempre en
tendimento para a solução dos seus 
problemas, dos seus dissídios interna
cionais. E, graças a isso, podemos 
afirmar que na América Latina reina 
um espírito de cordialidade, harmonia 
e amizade, que pode servir e serve de 
exemplo a muitas nações do mundo. 

Desejamos promover o desenvolvi
mento nacional; estamos promoven
do-o por todas as maneiras. Desen
volvimento global, abrangendo todas 
as regiões do Brasil. Mas não quere
mos que este desenvolvimento se 
processe à custa de prejuízos ou sa
crifícios de nações amigas; do con
trário, desejamos que também as 

nações vizinhas se desenvolvam no 
mesmo ritmo; que o Uruguai, Argen
tina, Paraguai, Bolívia, enfim todas 
as nações da América Latina tenham 
o mesmo desenvolvimento global de 
que vem desfrutando o Brasil, para 
que assim as nossas populações pos
sam usufruir da riqueza construída e 
viver em paz e tranqüilidade. 

Por esse motivo, Sr. Presidente, 
consideramos da maior importância 
a nota ontem divulgada pelo Itama
rati; ela devolve a tranqüilidade a 
todos os brasileiros, a todl.ls nós, sul
americanos, e nos assegura o direito 
de realizar aquelas obras indis
pensáveis ao nosso desenvolvimento, 
sem que impliquem em qualquer pre
juízo às nações vizinhas. 

Estamos aqui, Sr. Presidente, para 
aplaudir não somente a atuação do 
grande Ministro que é o Embaixador 
Mário Gibson Barboza, que, cumprin
do orientação do Presidente Emílio 
Médici, levou a bom termo as con
versações; desse Ministro das Rela
cães Exteriores que se coloca no 
i:nesmo nível de Joaquim Nabuco, de 
Ri·o Branco, de Lauro Müller, de Raul 
Fernandes, que foi seu mestre e ami
go, e eleva pela sua atuação o nome 
do Brasil; mas também para procla
mar a nossa admiração, o nosso 
apreço, o nosso respeito e a nossa es
tima ao Ministro das Relações Exte
riores da Argentina, Embaixador 
Eduardo McLoughlin; cuja atuação 
contribuiu de maneira decisiva para 
que os entendimentos se realizassem 
e fossem levados a bom termo, para 
o bem das duas nações. 

Sr. Presidente, o documento é da 
mais alta relevância e, por por esse 
motivo, peço vênia a V. Ex.a para lê
lo, a fim de que fique consignado nos 
Anais do Senado e sirva de exemplo 
do quanto vale uma política de co
ração aberto, de boa-vontade, de en
tendimento, de desejo de manter har
monia entre os povos. 

Diz o comunicado: 
O Itamarati comunica: 
O Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, ao ensejo de sua 
viagem a Nova Iorque, para par
ticipar da XXVII Sessão da As
sembléia-Geral das Nações Uni
das, examinou longamente com o 



Ministro das Relações Exteriores 
e Culto da Argentina, Brigadeiro 
RE Eduardo McLoughlin, os pon
tos de vista do Brasil e da Argen
tina no tocante ao aproveita
mento dos recursos naturais. 
Os Ministros das Relações Exte
riores do Brasil e da Argentina, 
tendo em conta os legítimos in
teresses de seus respectivos paí
ses em questão de tanta relevân
cia e inspirados na tradição de 
boa vontade e cooperação que 
sempre caracterizou as relações 
entre os dois países, concordaram 
em apresentar conjuntamente um 
Projeto de Resolução à XXVII 
Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, de modo a tefle
tir o acordo que concluíram sobre 
a matéria. 
Os dois Ministros das Relações 
Exteriores concordaram que este 
acordo não só atende aos inte
resses recíprocos e, portanto, pre
valecerá nas relações entre os 
dois países, como também con
templa situações regionais e mul
tilaterais. 
O texto do acordo a que chega
ram os Ministros das Relações 
Exteriores do Brasil e da Argen
tina, e que está sendo apresen
tado à Assembléia-Geral das 
Nações Unidas sob a forma de 
projeto de resolução, é o seguinte: 
"Os Chanceleres do Brasil e da 
Argentina, 
Havendo considerado o texto do 
Princípio 20 que figurava no 
documento A/CONF. 48/4 junta
mente com suas emendas, trans
mitidos à Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, para seu exame, 
pela Conferência das Nações 
Unidas sobre o Meio-Ambiente, 
celebrada em Estocolmo de 5 a 
16 de junho de 1972; 

Relembrando a Resolução 2. 849 
(XXVI), de 20 de dezembro de 
1971, da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, sobre Desenvol
vimento e Meio-Ambiente, a qual 
foi cc-patrocinada por ambos os 
países; 
Tendo em conta que, no exerci
cio da soberania sobre seus re
cursos naturais, os Estados de
vem procurar, por meio de uma 
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efetiva cooperação bilateral e 
multilateral ou de mecanismos re
gionais, preservar e melhorar o 
meio-ambiente; 
Salientam que, na exploração e 
desenvolvimento de seus recursos 
naturais, os Estados não devem 
causar efeitos prejudiciais sensí
veis em zonas situadas fora de 
sua jurisdição nacional; 
Reconhecem que a cooperação en
tre os Estados no campo do meio
ambiente, inclusive a cooperação 
para a execução dos princípios 21 
e 22 da "Declaração sobre o Meio
Ambiente", se logrará adequada
mente, dando-se conhecimento 
oficial e público dos dados técni
cos relativos aos trabalhos a se
rem empreendidos pelos Estados, 
dentro de sua jurisdição nacional, 
com o propósito de evitar prejuí
zos sensíveis que se possam oca
sionar no meio-ambiente da área 
vizinha; 

Reconhecem ademais que os da
dos técnicos mencionados no pa
rágrafo precedente serão dados e 
recebidos com o melhor espírito 
de cooperação e boa vizinhança, 
sem que isto possa ser interpre
tado como facultando a qualquer 
Estado retardar ou impedir os 
programas e projetas de explora
ção e desenvolvimento dos re
cursos naturais dos Estados em 
cujos territórios se empreendam 
tais programas e projetes." 

Sr. Presidente, esse, como eu diss·e, 
é documento da mais alta importân
cia, que traz grande efusão ao cora
ção de todos os brasileiros e nos asse
gura tranqüilidade no prosseguimen
to da obra de desenvolvimento nacio
nal, do mesmo passo que assegura 
tranqüilidade aos nossos vizinhos, 
cujos direitos e interesses nos cum
pre respeitar; documento que ressal
ta, mais uma vez, o espírito de har
monia reinante na América Latina 
especialmente, e que nos une, a nós 
deste extremo sul do Continente, nos 
mesmos laços de confiança, de fran
queza, de esperança no futuro, e de 
amizade. 

Por isso, Sr. Presidente, quis dar co
nhecimento, no início dos noss-os tra
balhos de hoje, ao Senado Federal e 
à Nação, desse acordo que nos vai per-



mitir continuar em nossa senda, tran
qüilamente, e vai reforçar os laços de 
amizade que nos ligam a todos os paí
ses da América Latina, muito espe
cialmente à República Argentina. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas prolonga
das! O orador é cumprimentado!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro, Líder da 
minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co
mo Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, as palmas unâ
nimes que coroaram as últimas pala
vras do nobre Líder da Maioria de
monstram que a satisfação pelo bom 
termo dos entendimentos entre Brasil 
e Argentina é patrimônio comum da 
Nação. 

Maioria e Minoria nos somamos em 
aplaudir o êxito das démarches que, 
por algum tempo, povoaram de apre
ensões nossos espíritos. 

É, portanto, com alegria que nós, 
os da Minoria, aplaudimos as pala
vras proferidas pelo nobre Líder da 
Maioria. 

Mas, Sr. Presidente, não só este as
sunto me traz à tribuna. 

Esta não será a primeira vez, Sr. 
Presidente, que a clarividência políti
ca de Agapito Durão figurará nos 
Anais parlamentares. É certo que 
apenas têm notícia de sua existência 
os Deputados de outras Legislaturas, 
muitos dos quais ilustram as Banca
das desta Casa. Nunca lhe foi dado, 
assim, a mercê de invadir as pági
nas da Secão II do Diário do Con
gresso Nacional. Justo, pois, que, an
tes de contar o milagre, apresente, 
Deus me perdoe, o santo. Porque, a 
bem dizer, de santo não tem nada, 
salvo talvez o prenome. Mas não en
contrei, nesta minha peregrinação pe
lo mundo, que já vai se fazendo lon
ga, ninguém que a mim mais se afei
çoasse, a quem eu devesse pessoal
mente mais favores. 

Por estranha coincidência, nasce
mos no mesmo dia, no mesmo mês, no 
mesmo ano, na mesma cidade. Co
nhecemo-nos aos vinte e dois anos, 
quando eie, num rasgo de inusitada 
solidariedade, passou a escrever a co-
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luna diária do jornal, onde meu no
me, proscrito pelos júpiteres do tem
po, não podia aparecer. E a enviar
me pontualmente os duzentos e vinte 
mil réis recebidos mensalmente do 
diário. 

Desde então, nunca mais nos sepa
ramos, embora nem sempre esteja
mos juntos. Ele desaparece nas ho
ras de bonança. Mas é o primeiro a 
chegar quando os horizontes prenun
ciam borrasca. Não sendo rico, vive 
como pode, com o que tem. Os vícios 
que possui não são aqueles que figu
ram no dia-a-dia. Não bebe. Não fu
ma. Não joga. Não provou maconha, 
embora não acredite em dep·endência, 
depois que ouviu, nas galerias desta 
Casa, notável oração do Senador Wal
demar Alcântara. Seu culto à mulher 
não se pode chamar de defeito, me
lhor fora apontá-lo como qualidade. 
A política é s•eu mal, mal de que está 
proibido de sofrer, por força do fa
moso 477, a mocidade estudantil, que 
ainda agora vê ameaçados o curso e o 
futuro de um aluno da Universidade 
Federal de Minas Gerais, porque, nu
ma discussão com o professor, tratou-
o por "você". 

Dorme e ac·orda Agapito, pensando 
no melhor meio . de corrigir erros, de 
apontar soluções para nosso desenvol
vimento. Tem um faro canino, e, an
tes mesmo de tomar posse o Sr. Jânio 
Quadros, já previa publicamente o 
desfecho para tantos inesper~do. 

Nas horas de apreensão, aparece-me 
Agapito Durão com sua palavra de 
ponderação, de advertência, de sensa
tez. Nem eu mesmo sei a medida exa
ta de quanto lhe devo, nesses quatro 
decênios de fraternal, de intima con
vivência, tão numerosas têm sido as 
vezes que eu próprio me confundo, e 
fico sem saber se eu sou eu ou se eu 
sou ele. É a única moeda com que lhe 
posso pagar, aos poucos, todo o bem 
que me fez, todo o carinho que me 
dispensa. 

Quando, no último domingo, saltei 
do avião que me trouxe de rápida 
viagem à Bahia, farto nas delícias de 
sua mesa e afogado nos excessos de 
sua hospitalidade, o funcionário da 
empresa aérea já me esperava com 
mensagem que ali deixara meu queri
do Agapito. Logo saltou no hotel o 
ilustre Senador Teotônio Vilela, que 
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voltava de um ameno sururu alagoa
no, rumei à procura do velho compa
nheiro, que me aguardava, impaciente 
e intranqüilo, medindo com largas 
passadas os 300 metros de seu apar
tamento. Não se assustem V. Ex. as, 
que não o conhecem pessoalmente. 
Agapito Durão já foi ímpeto, agora se 
transformou em prudência. Se entrar 
numa revolução, será depois de vito
riosa e consolidada. Não será o pri
meiro, nem o último. A autenticida
de nada perde com isso. Até, pelo 
contrário, ganha em serviços e dedi
cação. Fez-me, sentar, afrouxar a 
gravata, tirar o paletó, e, somente por 
minha reiterada recusa, não conseguiu 
que eu trocasse os sapatos por um par 
de chinelos cara-de-gato. Anda v a 
preocupado com a sucessão presiden
cial. Lembrei-lhe que isso era assun
to proibido, até no noticiário legisla
tivo da "Voz do Brasil" e nas publi
cacões internas das duas Casas do 
Congresso. Sim, ele o sabia, e sabia 
mais ainda. Relacionava os candida
tos palpáveis. Distinguia-os pelos 
padrinhos, pelos títulos, pelas tendên
cias, pelas possibilidades. Preocupa
va-o, entretanto, o editorial do Cor
reio da Manhã, daquele dia. Recorda
va que, há algum tempo, na mesma 
primeira página, o grande matutino 
sugerira a prorrogação do mandato do 
atual Chefe da Nação. O de agora, 
porém, parecia à sua experiência 
ainda de maior gravidade. Começou a 
ler, comentando, os tópicos que subli
nhara a lápis verde, em homenagem 
ao ressurgimento da Ação Integralis
ta Brasileira. Não sei por que, Agapi
to Durão meteu na conversa os expe
dicionários da FEB, para homenagear 
aos que estiveram sob as cruzes de 
Pistóia. Uma coisa, é bom anotar, na
da tinha a ver com a outra, nem Aga
pito jamais foi de extremos. Todavia, 
o homem não muda, vai morrer assim. 
Sua conversa continua entremeada de 
assuntos diversos, mas retorna inva
riavelmente ao tema centrai. 

Olhei sua mesa de trabalho, e a vi 
atulhada de livros de palavras cruza
das, de um tratado sobre adivinha
ções, de dicionários de charadas no
vas e novíssimas. Não precisaria ser 
nenhum Sherlock Holmes para des
cobrir que meu amigo passara a ma
nhã debruçado sobre os volumes, 
procurando decifrar os trechos que 
pass~u a ler em voz alta, caminhando 

de um para outro lado e a cada mo
mento me perguntando: "Que diz 
você a isso, meu caro Nelson?". 

Eu não dizia nada, esperava que ele 
dissesse. O artigo era longo, mas as 
quatro primeiras colunas não o intri
gavam tanto. A última era a que lhe 
parecia importante: 

- "A sucessão presidencial tende 
a ser o ponto culminante do pro
cesso revolucionário, do qual es
tão naturalmente excluídas as 
tendências opostas aos ideais de 
1964." 

Dizia o editorial do Correio da Ma
nhã. 

Confesso que, pela primeira vez, fiz 
mau juízo do juízo do Agapito, tão 
curial me parecera a afirmativa. Co
mo apreendendo meu pensamento, 
ele prosseguiu a leitura do editorial 
em tom pausado e grave: 

"Como força conflitante com a 
Revolução e sua indispensável 
unidade, devem ser presentemente 
(e repetiu o presentemente) en
tendidos tantos os antigos inimi
gos da ordem, como os indefinidos 
por tática, os ressentidos pelo 
despeito e os renegados de todos 
os matizes". 

A coisa, agora, ficava mais grave. 
Nem precisei externar qualquer opi
nião, porque Agapito Durão; após 
advertir-me que "tem mais", conti
nuou: -

"O povo brasileiro- é o texto do 
editorial - pressente a ronda de 
apetites de poder, liberados pela 
realizacão do desenvolvimento na
cional. ·Torna-se mais fácil iden
tificar as sombras que espreitam 
o momento da afirmação brasilei
ra, com a cupidez política, que já 
nivela por baixo os antig·os e os 
novos interessados em quebrar a 
unidade do Sistema." 

Com aquela sabedoria que Deus lhe 
deu e os tempos aprimoraram, Aga
pito arrancou-me dos lábios a frase 
que deles saltava. E esclareceu: -

- "É isso mesmo que o jornal 
quer dizer. Que a sucessã·o está aí 
por baixo de tudo, mais cedo na 
indireta do que num pleito di
reto". 
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Não me deixou interrompê-lo. Se-
guiu lendo o jornal: 

- "A unidade é incompatível com 
a solércia divisionista, aqui e ali 
presente, na nostalgia dos que 
sobrevivem ao passado e na soli
dá,o que aflige os descidos do po
der no meio do caminho". 

Agapito pôs a mão em meu ombro, 
mais como um pai do que como um 
irmão, e sentenciou: -

-"Em festa de jacu inhambu não 
entra". 

Eis por que, Sr. Presidente, não 
comentarei o editorial, nem as razões 
que o inspiraram, suas origens, suas 
repercussões, suas conseqüências. Pa
ra essa festa não estão convidados, 
Srs. Senadores, os inhambus da po
lítica nacional. . . (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Goncedo a palavra ao nobre 
Senador Antônio Fernandes. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Por iniciativa da Associação Comer
cial do Distrito Federal, que se pro
punha a solucionar o problema do 
menor abandonado, na Capital Fe
deral, mas que pela complexidade do 
problema atraiu o interesse das clas
ses mais representativas do País, será 
promovido, em Brasília, o 1.0 Encon
tro Nacional das Classes Empresariais 
para Estudos sobre o Problema do 
Menor - ENCEPROM. 

Gom data prevista entre os dias 9 a 
14 de outubro, quando serão instala
dos solenemente os trabalhos do 1.0 

ENCEPROM no moderno Auditório da 
Confederação Nacional do Comércio, 
que será inaugurado naquela ocasião, 
conforme ficou decidido pelo Presi
dente daquela Entidade, Senador Jes
sé Pinto Freire, visando a destacar a 
importância desse acontecimento que 
tem como objetivo debater e estudar 
assuntos que possam oferecer elemen
tos em favor do movimento de âmbito 
nacional. 

Espera-se do Encontro debates 
exaustivos com estudos de profundi
dade capazes de oferecer grande con
tribuição em forma de subsídios à 

política federal com relação ao Menor, 
em todos os recantos da Pátria. 

Com a presença dos mais destaca
dos líderes das Classes Empresariais 
do Brasil, hão de reunir-se no Sim
pósio, homens da máxima boa-vonta
de para a abertura dos debates, alta
mente interessados no destino de se
res inocentes, que merecem ser olha
dos com carinho, dedicação, amor e 
devotamento. 

A carga de responsabilidades dos 
homens da geração atual para com os 
brasileiros do futuro, é grande de
mais. Por isso, devemos despertar seu 
potencial, agora, com orientação ver
dadeiramente humana, procurando 
encontrar soluções práticas, sem per
der de vista os rigores técnicos. 

A preparação da criança, com o 
progresso introduzido nos vários sis
temas de educação, há de obedecer a 
fatores responsáveis pela formação de 
sua personalidade e burilamento de 
seu espírito para se integrar conve
nientemente na sociedade; tal prepa
ração cabe aos pais e educadores no 
trabalho de promover o seu desenvol
vimento, bem como preparar o ho
mem do futuro para as conquistas em 
todos os setores de atividades, dentro 
de normas regulamentares contra os 
desperdícios e outras formas prejudi
ciais às boas normas de vida na co
munidade. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
As condições atuais do sistema bra

sileiro abrem perspectivas :favoráveis 
ao aprimoramento das relações do ho
mem com o trabalho: o Governo pro
curando dar equilíbrio ao crescimento 
económico, que em ritmo satisfatório 
vem se processando para melhorar o 
nível de vida, destinando parcelas da 
produção em favor dos trabalhado
res, abrindo novas frentes de traba
lho, gerando a confiança em suas rea
lizações. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a. 
me concede um aparte? 

O SR. ANTôNIO FERNANDES -
Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Fereira - Devo con
gratular-me com V. Ex.a por trazer 
ao conhecimento do Senado e - por 
que não dizer? - ao debate um as
sunto de tamanha relevância, como 
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sói ser a preocupação dos nossos ho
mens de empresa de coadjuvarem os 
seus esforços, somarem a sua capaci
dade de trabalho para ajudar o Go
verno Brasileiro na busca que vem en;. 
cetando para resolver este mais que 
terrível e angustiante problema do 
menor abandonado. V. Ex.a deu uma 
conotação muito interessante, quando 
chama a atenção para um instruir e 
um educar. Ensinam os estudiosos que 
o homem é intrinsecamente bom, po
dendo, no entanto, ser existencial
mente ruim. E o que vem ocorrendo 
com a nossa juventude, principalmen
te com a juventude abandonada, de 
modo especial, no meu Estado, face a 
esse desajustamento social, que vem 
assolando e infelicitando cada vez 
mais a família? É a produção alar
mante de pequenos marginais, de pe
quenos desajustados. Não recebendo 
dos poderes públicos, não recebendo 
da sociedade o tratamento adequado, 
esses jovens, muitas vezes, quando 
encaminhados ao Juizado de Menores, 
não tendo e não contando esse Juiza
do com os meios eficazes para resol
ver e reconduzir esses jovens àquela 
condição de bom, àquela condição de 
intrinsecamente bom que o homem 
recebe de Deus, o que ocorre? - Esses 
jovens, quando liberados, quando sol
tos - seria melhor a expressão -
saem dali muitas vezes mais que pre
parados, até, para aliciar outros, para 
com esses outros formar quadrilhas; 
e antes de se tornarem cidadãos úteis 
à sociedade, tornam-se verdadeiros 
marginais, verdadeiros malfeitores. 
Como eu dis.se, quero enfatizar, quero 
reiterar que V. Ex.a faz muito bem 
em pronunciar esse discurso e eu o 
felicito pela sua oportunidade. E co
mo homem de empresa, também, co
mo homem público e sobretudo como 
pai, quero lançar, aqui nesta oportu
nidade, inserindo no seu discurso a 
minha satisfação, as minhas congra
tulações ao empresário brasileiro que 
desperta e vem em socorro da juven
tude brasileira, e como V. Ex.a disse, 
em socorro do futuro da nossa Pá
tria. Muito obrigado. 

O SR. ANTôNIO FERNANDES- A 
satisfação é toda minha, meu nobre 
Colega, em receber esse seu aparte 
que veio realmente confirmar e va
lorizar o meu ponto de vista neste 
pronunciamento. 

Nossa jogada para o futuro está li
gada, indiscutivelmente, ao modo de 
preparação que imprimi.rmos aos "pe
quenos polegares" de hoje, abrindo 
vastos horizontes em favor de uma 
participação histórica ativa nas deci
sões que devem nortear seus destinos. 

O problema é de alta relevância, 
requer estudos acurados que devem 
ser debatidos com calor e muita luz 
para criarem, no ambiente. clima de 
entendimento e de confiança, a fim 
de estabelecerem uma série de medi
das, visando a encontrar soluções com 
extremado amor e dedicação à grande 
causa. 

Estudos que além da atenderem às 
necessidades de formação mental des
de a infância, visando à preparação 
profissional do menor, cri.em condi
ções favoráveis para ser aproveita
do em servicos administrativos com 
diversas especialidades na indústria, 
no comércio, nas artes e no campo. 

O esporte é sem dúvida uma das 
atrações que mais absorve a juventu
de. É motivação para atrair grande 
parcela da "população mirim", para, 
nos estabelecimentos de ensino e in
ternatos especializados na formação 
sócio-e-ducativa, receberem aprendiza
gem profissional, colocação em em
pregos e outros benefícios. 

Entidades religiosas ao lado dos ór
gãos governamentais, Juizados de Me
nores, Secretarias de Serviços Sociais, 
Secretarias de Justiça dos Estados, 
etc. não têm poupado esforços em 
estudos e levantamentos à procura de 
programas que, apoiados financeira
mente, encontrem para o problema 
tratamento satisfatório. Segundo con
clusões a respeito do assunto, o gran
de segredo nos programas de assis
tência ao Menor reside na conquista 
do apoio da Comunidade, criando 
Conselhos Comunitários para que jun
to com os poderes públicos formem 
barreiras contra a vadiagem e o de
semprego. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, dos 
debates e estudos que serão aprecia
dos por empresários habituados a en
frentar no cotidiano asstmtos de 
grande responsabilidade, eles have
rão de encontrar nos temas escolhi
dos mais um teste de capacidade pa
ra descobrirem novos rumos em favor 
da transformacão do Menor "o melhor 
cidadão, em qualquer circunstância, 



sempre resolvido a burilar-se, decidi
do a instruir-se, disposto a esquecer
se de si próprio e pronto a servir". 

Com estas considerações, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, desejo congra
tular-me com todos os profissionais 
que integram a Associação Comercial 
de Brasília, na pessoa ilustre de seu 
Presidente, Sr. Vicente de Paula 
Araújo, pela feliz iniciativa, com a 
Comissão Coordenadora do 1.o En
contro e com todas as entidades pú
blicas e particulares que aderiram ao 
movimento, dando todo seu apoio e 
colaboração. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Lindoso -José Esteves -
José Sarney - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Milton Ca
bral - J·oão Cleofas - Amaral 
Peixoto - Carvalho Pinto -
Accioly Filho - Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há outros oradores 
inscritos. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pe1o Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 119, de 1972 

Tendo o Sr. Presidente da Repú
blica designado o Sr. Senador Fran
co Montoro para, na qualidade de Ob
servador Parlamentar, integrar a De
legação do Brasil à XXVII Sessão da 
Assembléia Geral das Nações Unidas, 
em Nova Iorque, solicito, na quali
dade de Líder do MDB no Senado, nos 
termos do art. 44. § 1.0 , alínea b, item 
3, do Regimento Interno, a necessária 
autorização da Casa para que o re
ferido Senador possa desempenhar 
aquela missão, a partir do dia 23 de 
setembro. 

Sala das Sessões, 3 de outubro de 
1972. - Nelson Carneiro, Líder do 
MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acordo com o art. 44, 
§ 4.0 , do Regimento Interno, o reque
rimento será remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia, em virtude do dis
posto no art. 391, item II, letra b, da 
Lei interna. 
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Sobre a mesa, pedidos de substi
tução, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidas as seguintes 

SUBSTITUIÇõES 

Brasília, 3 de outubro de 1972. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Virgílio Tá
vora, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senhor Senador Clodomir Mi
let, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre o 
Projeto de Lei n.0 8, de 1972-CN (Lei 
Complementar). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, 3 de outubro de 1972. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que esta Liderança 
deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador José Lindoso, 
por se encontrar ausente, pelo nobre 
Senhor Senador Ruy Santos, na Co
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o Projeto de 
Lei n.0 8, de 1972-CN (Lei comple
mentar). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideraçãç. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Encerrada a · Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único (apre

ciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 297 do Regi
mento Interno) do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 194, de 1968 (n.o 
3. 228-B, de 1965, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a garantia 
recíproca entre proprietário e ar
rendatário de seringal, na Ama
zônia, visando à intensificação, 



em grande escala, da cultura da 
seringueira, tendo . 
PARECER, sob n.0 269, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

injuridicidade. 
A discussão da matéria foi encer

rada na sessão anterior, sendo a vo
tação adiada p·or falta de quorum. 

Em votação o projeto, quanto à 
preliminar. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado o projeto. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a 

devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 194, de 1968 

(N.o 3.228-B/65, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a garantia recí
proca entre proprietário e arrenM 
datário de seringal, na Amazônia, 
visando à intensificação, em gran
de escala, da cultura da serin
gueira. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica assegurada a conti

nuidade do arrendamento do seringal 
ao locatário que acordar em cultivar 
a seringueira - hevea brasmensis -
na proprtedade arrendada, por perío
do não inferior a 20 (vinte) anos, 
contando-se êste prazo a partir da 
data do início da referida cultura. 

Art. 2.0 o pagamento da renda do 
seringal, regulado pela Lei n.0 4.841, 
de 17 de outubro de 1942, continuará 
sendo o mesmo anterior ao plantio 
estabe1ecido no contrato de arrenda
mento. 

Art. 3.0 Para total garantia do 
proprietário e do arrendatário, o acôr
do para a cultura da seringueira far
se-á mediante contrato, nos têrmos 
e sob as cautelas da presente Lei. 

§ 1.0 Se a proposta partir do lo
catário, e o proprietário não concor
dar com a lavratura do contrato, pa
ra o fim pvevisto no art. 1.0 , obriga
se êste a respeitar o prazo contratual 
anterior à proposta para plantio. 
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§ 2.o No caso de o arrendatário 
decidir-se, mesmo sem nôvo contra
to, a efetuar o plantio de seringueiras, 
poderá fazê-lo, mas sem direito a in
denização, na conformidade das leis 
vigentes, quando devolver a proprie
dade ou esta lhe fôr reclamada pelo 
proprietário após o término do con
trato. 

§ 3.0 Entende-se por proprietários 
os que além de possuírem legalmente 
as terras, através de escrituras públi
cas, estejam ocupando-as na qualida
de de posseiros e mediante simples li
cenças de ocupação fornecidas pelas 
autoridad·es federais, municipais ou 
estaduais. 

§ 4.0 Fica assegurada ao proprie
tário do solo e ao posseiro, quando se 
tratar de terras devolutas situadas em 
regiões da Amazônia Legal, a prefe
rência para explorações e concessões 
d·e minas e jazidas. 

§ 5.0 A posse em regiões da Ama
zônia Legal entende-se como ocupa
ção de fato e de direito de terras de
volutas, beneficiadas pelos ocupantes, 
como s·erviços de agricultura, pecuá
ria ou indústria extrativa de qualquer 
natureza. Para prova dessa posse, ser
virão as licenças de ocupação referi
das no § 3.0 , os contratos de financia
mento efetuados com o Banco do Bra
sil S.A., Banco da Amazônia S.A., Su
perintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia ou qualquer outra enti
dade estatal ou de economia mista. 

Art. 4.0 Se o proprietário firmar o 
nôvo contra to não poderá majorar o 
valor da renda resultante do aumento 
da produção conseqüente ao plantio 
racional realizado. 

§ 1.0 O direito assegurado ao ar
rendatário, de continuar a pagar a 
renda anterior ao plantio, justifica
se como recompensa pelo capital em
pregado na cultura da seringueira. 

§ 2.0 O aumento do valor da renda 
da borracha é assegurado ao proprie
tário após o término da vigência do 
prazo do contrato previsto no art. 1.0 

Art. 5.° Caso as normas do plan
tio se processem anualmente, fica as
segurado ao arrendatário o direito de 
prorrogação, além do que estabelece 
o art. 1.0 , correspondendo a 1 (um) 
ano, por ano de cultivo da seringueira, 
tomando-se como base o determinado 
no § 2.0 deste artigo. 
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§ 1,0 Acordando proprietário e ar
rendatário com o cultivo da hevea 
brasiliensis, a cultura total não pode
rá ser inferior a 100% (cem por cen
to) do total das árvores de seringuei
ras silvestres em uso, existentes no 
seringal. 

§ 2.0 O plantio deve obedecer ao 
seguinte critério: 

1) Obriga-se o arrendatário a plan
tar, no 1,0 ano, 10% (dez por cento) 
do total de árvores existentes em uso; 

2) no 2.0 ano, 20% (vinte por cen
to); 

3) no 3.0 ano, 20% (vinte por cen-
to); 

4) no 4.0 ano, 25% (vinte e cinco 
por cento); 

5) no 5.o ano, 25% (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 6.0 O total de seringueiras cul
tivadas não pode ser inferior ao esta
belecido no § 2.o do art. 5.0 , entretan
to, poderá ser ultrapassado, a critério 
do arrendatário. 

Art. 7.0 O Banco da Amazônia S.A. 
financiará a cultura referida no art. 
1.0 , assistindo-lhe o direito de fiscali
zar o plantio, nos termos desta Lei, 
para garantia de seu capital. 

P::>.rágrafo único. Obriga-se o Ban
co da Amazônia S.A. a prestar ajuda 
técnica ao arrendatário, no primeiro 
e no segundo ano. 

Art. 8.0 O plantio da seringueira 
deve ser realizado proximamente à se
de do seringal, iniciando-se o plantio 
numa área jamais inferior a 2 (dois) 
quilômetros da sede do seringal. 

Parágrafo único. Se ocorrer que as 
terras próximas à sede sejam alaga
diças ou imprestáveis para a cultura 
mencionada neste artigo, o Banco da 
Amazônia S.A., através de seus técni
cos, designará o local mais adequado 
ao fim a que se destinam. 

Art. 9.o Todo recurso de que dis
põe, ou vier a dispor o Banco da Ama:
zônia S.A. para a heveacultura, se~a 
obrigatoriamente aplicado na Amazo
nia. 

Parágrafo único. O Banco da Ama
zônia S.A. proc,ederá à distribuição 
dos recursos Iinanceiros específicos, 
previstos neste artigo, proporcional
mente à produção de cada Estado ou 

Território da Amazônia, tomando por 
base o último ano após a entrada em 
vigor da presente Lei. 

Art. 10. São garantidos os direitos 
do arrendatário, ainda que a proprie
dade do seringal se transforme ou 
modifique por ato inter vivos, por cau
sa mortis, sucessão ou decisão judi
cial. 

Art. 11. A transferência do con
trato, pelo arrendatário, somente se 
efetivará mediante permissão ,expres
sa do proprietário e anuência do Ban
co da Amazônia S.A., se a êste estiver 
vinculado. 

Art. 12 . O proprietário que explo
rar diretamente seu seringal é obriga
do a invert,er, anualmente, em plan
tio de seringueiras, importância não 
inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor da borracha produzida, num pe
ríodo consecutivo, nunca inferior a 
5 (cinco) anos. 

§ 1.0 o proprietário a que alude 
êste artigo, sendo financiado ou es
tando vinculado por qualquer tipo de 
operação ao Banco da Amazônia S.A., 
está sujeito à fiscalização do referi
do Banco, para efeito de recolhimen
to dos recursos ali previstos, devendo 
o quantum dêsses recursos ser dedu
zido da conta de venda da borracha 
que lhe é consignada. 

§ 2.0 Não estando o proprietário 
vinculado ao Banco da Amazônia S.A., 
ainda assim, a êste assiste o direito 
de fiscalizar-lhe a produção durante 
5 (cinco) anos consecutivos, para a 
perfeita aplicação da porcentagem de
terminada neste artigo, referente
mente ao plantio racional da serin
gueira. 

§ 3.0 O contrôle a que se refere o 
parágrafo anterior será feito através 
dos certificados de origem e das guias 
de trânsito em uso, os quais serão, 
obrigatoriamente, visados pelas agên
cias do mencionado banco. 

Art. 13 . O pr<Jprietário que desejar 
aumentar o plantio além da porcen
tagem prevista no artigo anterior po
derá recorrer à ajuda financeira do 
Banco da Amazônia S.A., obedecido 
sempre o prescrito no art. s.o e seu 
parágrafo único. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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Art. 15. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 100, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Vascon
ce1os Torres, que solicita a trans
crição nos Anais do Senado Fe
deral de voto de congratulações 
ao General Antônio Jorge Corrêa, 
Presidente da Comissão que pro
gramou e coordenou as festivida
des do Sesquicentenário da In
dependência do Brasil, tendo 
·PARECER, sob n.0 366, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
A Mesa associa-se à homenagem 

prestada pelo Senado Federal ao Sr. 
General Antônio Jorge Corrêa, fa
zendo constar dos Anais voto de con
gratulações a S. s.a pela sua atuação 
como Presidente da Comissão que 
programou e coordenou as festivida
des do Sesquicentenário da Indepen
dência do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Votação, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 18, 
de 1972, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que "acrescen
ta um parágrafo ao art. 317 do 
Código Civil e dá outras provi
dências nos termos do Substituti
vo da Comissão de Constituição e 
Justiça (apresentado em seu Pa
recer n.0 255, de 1972), aprovado 
em 1.0 turno na sessão de 31 de 
agosto de 1972) ". 

A discussão deste projeto foi en
cerrada a 6 de setembro findo, com 
a apresentação d·e emenda em ple
nário. Com a aprovação do Reque
rimento n.0 115/72, retirando a emen
da, a matéria volta à apreciação, em 
fase de votação. 

Em votação o projeto, nos termos 
do Substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça, aprovado em 1.0 

turno. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanece·r sentados. 
(Pausa.) 

Apvovado. 

A matéria vai à Comissão de Reda
ção. 

É o seguinte o Substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Acrescenta um parágrafo ao 
art. 317 do Código Civil. 

"Art. 1.0 Acrescente-se ao artigo 
317 do Código Civil o seguinte pará
grafo único: 

"Não aprovado qualquer dos mo
tivos enumerados neste artigo, 
poderá o Juiz decretar o desquite, 
se verificar a existência de in
vencível incompatibilidade entre 
os cônjuges." 

Art. 2.0 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 349, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as con
tas da Rede Ferroviária Federal 
S.A., relativas ao exercício de 
1964, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 39, de 1971 (n.0 32-A/71, 
na Câmara dos Deputados). 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

parecer queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovado o parecer. 
A matéria vai ao arquivo. 



É o seguinte o parecer aprova
do: 

PARECER 
N.0 349, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária 
Federal S/ A, relativas ao exer
cício de 1964, encaminhadas ao 
Senado Federal pelo Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 39, de 1971 
(n.0 32-A/71, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
1. Oriundo da Câmara dos Depu

tados (Comissão de Fiscalizacão Fi
nanceira e Tomada de Contas), o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1971, aprova as contas da Rede 
Ferroviária Federal S/ A, relativas ao 
exercício de 1964. 

2. O Tribunal de Contas da União, 
pelo Aviso n.0 332-P/62, submete sim
plesmente os autos à consideração do 
Congresso Nacional, com os elementos 
que os integram, ressalvando que esse 
encaminhamento não possui caráter 
conclusivo, nem importa em responsa
bilidade pela legalidade e regularida
de das despesas, visto não ser possí
vel o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe
tivo da Empresa, à falta de quaisquer 
registras ou anotações a respeito. 

3. O Senado Federal, entretant-o, 
ao apreciar o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 24, de 1971, que aprova as 
contas do Serviço de Processamento 
de Dados (SERPRO), assim decidiu 
(DCN - II, de 23-6-72, págs. 1.622 e 
segs.): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas, 
de acordo com o parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, 
deverá ser encaminhado à Comis
são de Finanças para o devido 
procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas de 
decretos legislativos, que versam 
matéria idêntica, deverão constar 
de Ordem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados, con
forme determina o art. 372, § 1.0 , 

do Regimento Interno, sem pre
juízo do exame das contas, neles 

19 -

referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 

4. Como se verifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetes 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua 
edição, a matéria vem a esta Comis
são para que seja fixada a orientação 
a seguir em tais casos, nos exatos 
termos do art. 115, alínea "e", item 4, 
do Regimento Interno. 

5. Dispõe o art. 45 da Constitui
ção que "a lei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atas 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente mo
mento, não existe, não havendo, por
tanto, qualquer processo adequado 
para que seja exercido o poder fisca
lizador do Congresso Nacional, nem 
a estrutura técnica administrativa in
dispensável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
art. 45 da Lei Maior, quando, então, 
se procederá segundo o que for esta
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
-Antônio Carlos- Alexandre Costa 
- Milton Trindade·- Fausto Castelo-
Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 5 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 39, de 1971 (n.o 32-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
"aprova as contas da Rede Fer
roviária Federal S.A., relativas ao 
exercício de 1964". 

A matéria fica prejudicada, em vir
tude de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22 de junho do 
corrente, quando rejeitou, por incons-
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titucionalidade, o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 24, de 1971, que 
"aprova as contas do Serviço Fe
deral de Processamento de Dados 
( SERPRO) , rela ti v as ao exercício de 
1968". . . 

O projeto vai ao Arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação de Requeri
mento n.0 .119, lido na Hora do Ex
pediente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Fernando Corrêa, relator designado 
para, em nome da Comissão de Re
lações Exteriores, emitir parecer so
bre o requerimento. 

O SR. FERNANDO CORR:í1:A - (Pa
ra emitir parecer. ~Sem ;revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a indicação 
do Sr. Senador Franco Montoro pelo 
ilustre Líder do MDB, Senador Nelson 
Carneiro, para integrar a Delegação 
do Brasil, como observador parlamen
tar, junto à XXVII Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, preenche os dis
positivos do nosso Regimento Interno. 
Ademais, o Senador Franco MontorQ 
preenche, pessoalmente, todas as qua-

!idades para funcionar como observa
dor eficiente do nosso Parlamento na 
Assembléia-Geral das Nações Unidas. 

O parecer é pela aprovação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) - O parecer da ComissáQ 
de Relações Exteriores é favorável. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprQ
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 
É concedida a licença solicitada. 
Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 

do Congresso Nacional, às 19 horas, 
para apreciação do Projeto de Decre
to Legislativo n.0 44/72-CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas 
e 30 minutos.) 



117.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de outubro de 1972 

PRESID:fl:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E RUY CARNEmO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pi
nheiro- Milton Trindade- Re
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- Fausto Cas
telo-Branco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Waldemar 
Alcântara - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello - Luiz Ca
valcante - Augusto Franco -
Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Torres 
- Nelson Carneiro - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Or
lando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Antônio Car
los - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo númevc regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE D~ REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de 

nome indicado para cargo cujo pro
vimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM 
n.0 175, de 1972 

(N.o 275/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

De confo·rmidade com: o disposrto 
no artigo 42 (item III) da Consti-

tuiçoo, tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Mário Lc·ureiro Dias Costa, Mini:Jtro 
de Segunda Classe, da Carreira de 
Diploma,ta, para exevcer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Go
verno da República do Iraque, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1961. 
2. Os méritos do Embaixador Ma

rio Loureiro Dias Costa, que me indu
ziram a escolhê-lo para o desempe
nho dessa ·elevada função, constam 
da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 4 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 
MI.NTS.'I\RO DAS RELAÇõES EX
TER:IiORES 

Em 2 de outubro de 1972 

G/Dt?/341/921.1 (B46) (iE27) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Gar-

rastazu Médici. 
Presidente da República. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submete·r à assi

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Se
nhor Mario Loureiro Dias Costa, Mi
nistro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixadov eLo Brasil junto ao 
Governo da República do Iraque, 
conforme preceituam os artigos 22 e 
2·3 da Lei n.0 3.917, de 14 de julho d:e 
19611. 

2. O Itamarati elaborou o "CUrri
culum Vitae" do Embaixador Ma.rio 
Loureiro Dias Costa, o qual, junta
mente com a Mensagem ora subme
tida à assinatura de Vossa Excelência, 
será apresentado ao .Senado Federal 
para ·exame e decisão de seus ilustres 
Membros. 
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Aproveito a o:portunidad•e para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo .respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE." DO SR. MI
NISTRO MARIO LOUREIRO DiAS 
COSTA 
NaSicido em Nova Friburgo, Rio de 

Janeiro, 15 de maio de 1925. 
Gonsul de Terceira Classe, pelo 
Curso de Preparação à carreira 
de Diplomata, do Instituto Rio
Branco, 1949. 
Terceiro-Secretário da Embaixa
da em Berna, 1954. 
Vice-Oonsul em Milão, provisoria
mente, 1954. 
Encawregado do Consulado-Geral 
em Milão, 1954. 
Segundo-Secretário da Embaixa
da em Berna, 1954 a 1957. 
Membro da Missão Especial .às 
Solenidades de Posse do· Presi
dente do Paraguai, 19·58. 
A disposição do comissariado Ge
·real do Brasil junto à Exposição 
Universal e Internacional de Bru
xelas, 1958. 
Oficial do Gabinete do Ministro 
de Estado, 1957 a 19·59. 
Membro do Grupo de Trabalho 
da Transferência do M. R. E. 
pa·ra Brasília, 1959. 
Segundo-Secretário da Embaixa
da em Lima, 1959 a 1961. 
Encarregado de Negócios em Li
ma, 1960, 1961. 
Promovido a Primeiro-Secretário, 
por merecimento, 1961. 
P.rime!Jro-Secretário da Embaixa
da em Lima, 1961 a 1962. 
Chefe da Divisão de Difusão Cul
tural, 1962 a 1964. 
Representante do M.R.E. junto 
à Comissão Filatélica do Ministé
rio da Viaf}ão e Obras Públicas, 
1962. 
Membro da Delegação do Brasil 
ao Festival do Cinema Brasileiro 
e ·ao Simpósio Latino-Americano, 
Nova Iorque, 1962. 
Representante do M.R.E. no 
Grupo Executivo da Indústria Ci
nematográfica. (GEICI!.\'E), 1962. 

Coordenador dos Serviços Prepa
ratórios das II Reuniões Anuais 
Ordinárias do Conselho Intera
mericano Econômico e Social 
(ICIES), São Paulo, 196::S. 
Chefe da Seção Brasileira da Go
Comissão Mista do Acordo de Oe
produção Cinematográfica Brasil 
-Espanha,. 1964 a 1965. 
Vice-Presidente da Comissão de 
Seleção de Filmes Brasileiros pa
ra os Festivais Internacionais de 
Cinema, 1964. 
Representante do Brasil no XIV 
F1estiva1 Inte·rnacional de Cine
ma, Bedim, 1964. 
Representante do Brasil na Inau
guraç:ão do Pavilhão do Brasil na 
XXXII Bienal de Veneza, 1964. 
Pdmeiro-Secretário da Embaixa
da em Roma, 1964 a 1967. 
Membro da Comissão Mista do 
Acordo Cultural Brasil-Itália, 
Roma, 1965. 
Representante do Brasil na 
XXXIII Bienal de Veneza, 1966. 
Encarregado de Negócios em Ka
rachi, 1966. 
Primeiro-Secr.etário da Embaixa
da em Assunção, 1967. 
conselheiro, 1967. 
Conselheiro da Embaixada em 
Assunção, 1967 a 1968. 
Auxiliar do Secretário-Geral de 
Politica Exterior, 1968. 
Promovido a Ministro de Segtm
da Classe, por mer.ecimento, 1968. 
Encarregado de Negócios em Ca
racas, 1969. 
Cônsul-Geral em Marselha, 1970 
a 1972. 

O Ministro Mario Loureiro Dias 
Costa, nes:ta data, encontra-se no 
exercício da função de Cônsul-Geral 
em Marselha. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exiteri·ore~ em 28 de setembro de 1972. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di
visão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte
riores.) 

Restituindo autóg·rafos de Projetos de 
Lei sancionados: 
- N.0 171172 (n.0 271/72, na origem), 

de 3 do corrente, referente ao 
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Projeto de Lei da Câmara n.0 

21172 (n.0 716-B/72, na Casa de 
origem), estabelece normas des
tinadas a preservar a autentici
dade das obras literárias caídas 
em domínio público (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.805, 
de 3-10-72); 

- N.0 172172 (n.0 272/72, na ori
gem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

27, de 1972 (n.0 807-B/72, na Ca
sa de origem), que concede pen
são especial à Senhora Maria 
Câmara de Souza Costa, viúva do 
ex-Ministro da Fazenda Artur de 
Souza Costa (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 806, de 
3-10-72); 

- n.0 173172 (n.0 273/72, na ori
gem), de 3 do corrente, referen
te ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 31/72 (n.o 808-B/72, na Casa 
de origem), que modifica o art. 
1.0 do Decreto-lei n.0 954, de 13 
de outubro de 1969, que concede 
pensão especial ao pintor Ho
mero Massena; 

- N.0 174172 (n.0 274/72, na ori
gem), de 3 do corrente, referen
te ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 33/72 (n.o 814-B/72, na Casa 
de origem), que autoriza o Feder 
Executivo a doar 5. 000 sacas de 
café dos estoques governamen
tais, como contribuição do Brasil 
ao Programa Mundial de Ali
mentos (PMA), da Organização 
das Nações Unidas (ONU) e da 
Organização das Nações Unidas 
para Alimentação e Agricultura 
(FAO), relativa ao período de 
1973/1974. 

AVISO 

DO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIAO 

TC-26.631/72- Aviso n.o 706/72 

21 de setembro de 1972 
A Sua Excelência o Senhor Sena-

dor Petrônio Porteila 

DD. Presidente do Senado Federal 
Anexo: o voto 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência, para os fins previstos 

no parágrafo único do art. 41, do De
creto-lei n.O 199/67, que este Tribunal, 
em sessão de 31 de agosto próximo 
findo, julgou regulares as contas do 
Senado Federal, atinentes ao exercí
cio de 1971, de acordo com os parece
res emitidos pela Diretoria competen
te e acolhidos no voto do Sr. Minis
tro-Relator, e deu quitação ao Orde
nador de Despesa, Evandro Mendes 
Vianna. 

Outrossim, apraz-me transmitir a 
Vossa Excelência, em anexo, cópia do 
voto proferido pelo Sr. Relator das 
citadas contas, Ministro Victor Ama
ral Freire. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. - Mem de Sá, 
Presidente. 

Processo n.0 26.631/72 

c/ 2 vol. 

CONTAS DO SENADO FEDERAL 

No presente processo, a Secretaria 
do Senado Federal presta contas a es
te Tribunal das despesas que realizou 
durante o exercício financeiro e orça
mentário de 1971. 

Os balanços e demonstrativos que 
compõem a prestação de contas, de 
responsabilidade do Diretor-Geral da
quela Secretaria, foram encaminha
dos a esta Corte pelo Presidente do 
Senado, Senador Petrônio Portella. 

Antes de entrarmos propriamente 
no mérito das contas ora em exame, 
pelo fato de termos sido relator das 
contas anteriores do Senado, relativas 
a 1967 e 1968, desejamos fazer alguns 
comentários sobre a evolução e o me
lhoramento que se observa na área da 
secretaria do Senado Federal, no que 
diz respeito à implantação dos novos 
sistemas de controle financeiro e or
çamentário instituídos pela Constitui
ção de 1967. 

conforme tivemos oportunidade de 
ressaltar, quando do exame das con
tas de 1967 e 1968, o Senado Federal, 
segundo a pn.lavra do próprio Presi
dente da época, somente com o ad- i 
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vento da Constituição de 1967 e do 
Decreto-lei n.0 199/67, passaram a 
contabilizar as suas próprias opera
ções económico-financeiras e orça
mentária de forma a permitir o le
vantamento anual das suas contas 
nos termos exigidos pela legislação 
atual 

As próprias contas relativas ao exer
cício de 1968 .iá foram sensivelmente 
melhores do que as de 1967, quando a 
Secretaria do Senado ainda não esta
va c.ompletamente aparelhada para o 
exercício dessa função de controle in
terno. 

Ainda assim, conforme ressaltamos 
naquela época, as contas de 1968 já se 
constituíram de Balanços e demons
trações contábeis apresentadas na 
forma dos §§ 3.0 e 4.0 do art. 70 da 
Constituição. 

As contas .ora apresentadas, relati
vas a 1971, estão a nosso ver na mais 
perfeita ordem. 

A parte referente à execução orça
mentária está devida e minuciosa
meu te demonstrada, chegando ao 
grau de análise de subelemento de 
despesa, sem que se observe qualquer 
excesso de despesa em relação às res
pectivas dotações, tendo sido dessa 
f·orma rigorosamente cumprida a de
terminação constitucional art. 61, § 
1.0 , letra d. 

O fato é importante, tendo em vis
ta que nos exercícios por nós ante
riormente examinados, - 1967 e 1968, 
- ocorreram, embora em escala pe
quena, alguns gastos sem e além dos 
créditos orçamentários. 

O Balanco Orcamentário deixou um 
saldo favorável,· isto é, uma economia 
da ordem de Cr$ 14.696.322, 74, repre
sentada pelos saldos de dotações não 
utilizados. 

No que se refere à execução finan
ceira, propriamente, o Balanç.o Fi
nanceiro apresentado demonstra per
feita sintonia contábi.l com o Balanco 
Orçamentário e o Balanço PatrimÔ
nial. 

O Balanço Patrimonial, que integra 
a prestação de contas, demonstra a 
existência, em 31-12-71, tão-somente 
de valores disponíveis, de bens mó
veis e imóveis e de estoques de almo
xarifados sob a guarda da Secretaria 
do Senado. 

Não há indicação da existência de 
val-ores a receber de terceiros nem de 
resíduos passivos - Restos a Pagar. 

Todas as disponibilidades encon
tram-se depositadas em Banc.os, com
provadas pelos respectivos extratos 
bancários. Há em Caixa parcela per
centualmente reduzida, em relação ao 
montante das disponibilidades totais. 
Os bens adquiridos nos exercícios en
contram-se inventariados. 

A título de colaboração, para o 
aperfeiçoamento do controle interno a 
cargo da Secretaria do Senado, suge
rimos que as próximas prestações de 
contas venham acompanhadas de ter
mos de verificacão dos valores exis
tentes em Caixa· e nos diversos almo
xarifados, bem como de pronuncia
mento da Mesa do Senado sobre as 
contas. 

Ao dar o meu voto pela regularida
de das contas, cumpro um dever de 
justiça salientar a forma elogiosa pe
la qual o Senado Federal vem dando 
cumprimento às normas constitucio
nais e legais relativas ao exercício da 
atividade financeira e orçamentária a 
seu cargo. 

TCU, em 30 de agosto de 1972. -
Victor Amaral Freire, Ministro-Rela
tor. 

OFíCIO 

DO SR .. PRESIDENTE DA FEDERA
ÇÃO DAS INDúSTRIAS DO ESTA
DO DE SÃO PAULO NOS SEGUIN
TES TERMOS: 

São Paulo, 25 de setembro de 1972. 

Pres. -021336 
P-39. 612/70 

Excelentissimo Senhor Senador Pe
trônio Portella 

Digníssimo Presidente do Senado 
Federal. 

Sr. Presidente: 
A Federação das Indústrias do Es

tado de São Paulo, órgão sindical de 
2.0 grau, que por lei é órgão consulti
vo dos Poderes Públicos, por seu pre
sidente abaixo assinado, em cumpri
mento ao que foi decidido em reunião 
de sua Diretoria-Executiva, tem a sa
tisfação de se congratular com Vossa 
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Excelência pela instalação do Centro 
de Processamento de Dados do Se
nado. 

Essa medida do mais elevado al
cance, colocando os recursos da téc
nica eletrônica a serviço do Poder 
Legislativo, permitindo ~ cadas~ra
mento de toda a legislaçao do Pa1s e 
sua utilização quase instantânea, é 
indubitavelmente um grande passo 
para a tão necessária reforma legis
lativa. 

Ela demonstra do modo iniludível 
que o Senado, que há muito se impôs 
ao conceito de todos pela moderniza
ção e atualização de seus serviços, 
continua na senda do aperfeiçoamen
to de seu instrumental, tornando-o 
cada vez mais dinâmico, para atender 
as exigências de nossa época, nã.o só 
em benefício do Legislativo, como da 
Nação. 

Aproveito o ensejo para transmitir 
a Vossa Excelência nossos protestos 
do mais subido apreço e pr-ofunda 
C·onsideracão. - Theobaldo De Nigris, 
Presidente. 

PARECERES 

PARECER 
N.O 383, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 36172 (n.0 826-A/72, 
na Câmara dos Deputados), que 
"dispõe sobre a transformação de 
cargos em comissão e funções 
gratificadas no Quadro de Pes
soal da Secretaria da Câmara 
dos Deputados, e dá outras pro
vidências". 

Relator: Sr. José Lindoso 
O projeto ora submetido à nossa 

consideração é de autoria da douta 
Comissão Diret.ora da Câmara e tem 
por objeto transformar os cargos em 
comissão e funções gratificadas do 
Pessoal de sua Secretaria, adaptan
do-os à estrutura administrativa 
aprovada pela Resolução n.0 20, de 
30 de novembro de 1971. 

Deflui de um exame dos articula
dos da proposição que a mesma, no 
seu art. s.o, extingue os cargos efe
tivos de Diretor, símbolo PL-1, res
salvados os direitos de seus atuais 
ocupantes. 

O art. 4.0 , incluído no projeto em 
virtude de emenda de plenário do 
Deputado Magalhães Melo, exige para 
o provimento de cargo de Assessor 
Técnico Jurídico e Assessor Técnico, 
nele previstos, a qualificação mínima 
de graduado em curso de nível uni
versitário. 

O art. 5.0 indica as fontes de onde 
sairão os recursos para fazer face às 
despesas. 

O projeto se faz acompanhar de 
seis tabelas discriminativas dos men
cionados cargos em comissão e das 
funções gratificadas que passarão a 
vigorar. 

Ressalta do exposto que a Câmara, 
visando a atender ao princípio cons
titucional, instituído no· art. 98 da 
Lei Maior, adotou uma série de pro
vidências, dentre as quais a edição 
da citada Resolução n.0 20, de 30 de 
novembro de 1971, e do projeto de lei 
em tela. 

Entendemos, após o devido exame 
do projeto, que suas disposições aten
dem às complexas normas constitu
cionais e legais disciplinadoras do 
princípio da paridade. 

Assim, damos pela constituciona
lidade e juridicidade da proposição 
que merece ser aprovada. 

Sala das Comissões, em 27 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - José Lindoso, Relator 
- José Sarney - Helvídio Nunes -
Nelson Carneiro, com restrições -
Mattos Leão - José Augusto - Osi
res Teixeira, com restrições - Arnon 
de Mello. 

PARECER 
N. o 384, de 1972 

da Comissão de Serviço Públi
co Civil, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 36, de 1972 (n.0 

826-A/72, na Câmara dos Depu
tados), que "dispõe sobre a trans
formação de cargos em comissão 
e funções gratificadas no Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Câ
mara dos Deputados, e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Augusto Franco. 
Apresentado pela Mesa da Câmara 

dos Deputados, o presente projeto 
dispõe sobre a transformação de car
gos em comissão e funções gratifica-
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das no Quadro de Pessoal da Secre
taria da Câmara dos Deputados e, 
dentre outras providências, aprova, 
"na forma do anexo, a tabela discri
minativa dos cargos em comissão" do 
citado Quadro de Pessoal, "resultante 
da adaptação à estrutura adtp.inis
trativa aprovada pela Resolução n.0 

20, de 30 de novembro de 1971". 

Essas transformações, consoante es
tabelece o artigo 2.0 , "somente se efe
tivarão com a publicação dos respec
tivos atas de provimento, mantido, 
até então, o preenchimento dos car
gos em comissão e das funções gra
tificadas constantes da situação an
terior à tabela" ora em exame. 

Pelo artigo 3.0, são considerados 
extintos quando vagarem os atuais 
cargos isolados, de provimento efeti
vo, de Diretor, Símbolo PL-1, cujos 
direitos são resguardados. 

É exigida pelo artigo 4.0 a quali
ficação mínima de graduado em curso 
de nível universitário para o provi
mento dos cargos de Assessor Técni
co e Jurídico, criados pelo projeto. 

2. Após devidamente examinada 
a matéria, pela ilustrada Comissão 
de Constituição e Justiça desta Casa, 
foi a mesma considerada constitu
cional e jurídica, vez que atendidas 
"as complexas normas constitucio
nais e legais disciplinadoras do prin
cípio da paridade" referido no arti
go 98 da Lei Maior. 

3. Com a aprovação da Resolução 
n.0 20, de 1971, a Câmara dos Depu
tados passou a ter uma nova orga
nização administrativa mais ampla, 
moderna e complexa, face às suas ne
cessidades de serviço. 

Evidentemente, para atender às 
situações criadas na referida Reso
lução, tornou-se imperativa a apre
sentação do presente projeto de lei, 
uma vez alterada, não só a nomen
clatura de alguns cargos, como tam
bém, a própria estrutura funcional 
dos diversos órgãos administrativos. 
Assim, com o aparecimento desses ór
gãos, indispensável a criação de novos 
cargos e funções. E isso só se poderia 
realizar pela via de um projeto de 
lei, ante disposição constitucional. 

4. A proposição obedece aos pre
ceitos legais regulamentadores do as
sunto, uma vez, evidentemente, só ter 
sido apresentada após a realização 

dos estudos e levantamentos técnicos 
indispensáveis pela Mesa daquela 
Casa do Congresso Nacional. 

5. No âmbito da competência re
gimental desta Comissão, nada en
contramos que possa ser oposto ao 
projeto, razão por que opinamos pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de outu

bro de 1972. - Osires Teixeira, Pre
sidente, eventual - Augusto Franco, 
Relator - Paulo Guerra - Magalhães 
Pinto - Heitor Dias. 

PARECER 
N.0 385, .de 1972 

da Comissão de :Finanças, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 36, de 1972 (n.0 826-A/72, na 
Câmara dos Deputados), que "dis
põe sobre a tra.nsformação de 
cargos em comissão e funções 
gratificadas no Quadro de Pes
soal da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, e dá outras provi
dências". 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
O projeto ora submetido ao nosso 

exame é de autoria da Mesa da Câ
mara dos Deputados e tem por objeto 
transformar cargos em comissão e 
funções gratificadas no Quadro de 
Pessoal de sua Secretaria, adaptan
do-os à estrutura administrativa 
aprovada pela Resolução n.0 20, de 
1971 (art. 1.0 ) • 

Essa transformação somente se 
efetivará após a publicação dos atos 
de provimento (art. 2.0 ). 

O artigo 5.0 estabelece que as des
pesas decorrentes do dispost-o no 
pr.oj eto serão a tendidas por d-otações 
próprias da Câmara dos Deputados. 

2. A tabela discriminativa esta
belece novos símbolos (de 1-C a 3-C) 
que significam a retribuição do pes
soal pelo desempenho de cargos e 
funções, conforme a estrutura e a 
necessidade dos serviços prestados 
pela Secretaria aos Senhores Depu
tados. 

3. Trata-se, pois, de outorgar ao 
servidor da Câmara valores retribu
tivos em consonância com os princí
pios que disciplinam a administração 
daquela Casa do Congresso e nos 
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moldes dos concedidos, de um modo 
geral, ao servidor público. 

Do ponto de vista financeiro so
mos, portanto, favoráveis à aprovacão 
do presente projeto, por ser o mesmo 
justo e equânime. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de outu

bro de 1972. - Ruy Santos, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
Lourival Baptista - Nelson Carneiro 
- Saldanha Derzi- Alexandre Cos
ta - Daniel Krieger - Fausto Cas
telo-Branco - Flávio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, requerimento que se
rá lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 120, de 1972 

Tendo sido designado pelo Exce
lentís~Simo Sr. Presidente da Repúbli
ca para, na qualidade de Observador 
Parlamentar, integrar a Delegação do 
Brasil à XXVII Sessão da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, em Nova 
Iorque, de 4 de novembro a 15 de de
zembro do corrente ano, solicito, nos 
termos do art. 44 do Regimento Inter
no, autorização do Senado para o de
sempenho daquela missão. 

Esclareço que deverei estar ausen
te do País a partir de 1.0 de novem
bro, durante cerca de 60 dias. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro 
de 1972. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - De acordo com o art. 44, § 
4.0 , do Regimento Interno, o requeri
mento será remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia, em virtude do dis
posto no art. 391, item II, letra b, da 
Lei interna. 

Goncedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, que falará como 
Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co
m() Líder da Minoria, pronuncia o se
guinte discurso. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, escolhi de pro
pósito esta tribuna, da qual costu-

mam falar os representantes da Maio
ria, para destacar o constrangimento 
que aqui me traz. 

Nos longos anos da minha carreira 
parlamentar, Sr. Presidente, poucas 
vezes tenho sentido esta mesma sen
sação. Tenho divergido de muitos go
vernos, de muitos homens, de muitos 
atos, contudo, pesa-me, neste instan
te, nesta Casa, que o nobre Senador 
Jarbas Passarinho integra, divergir do 
ilustre Titular da Pasta da Educação, 
de quem tenho dissentido em várias 
ocasiões, .mas a quem estou habitua
do a aplaudir em número maior de 
oportunidades. 

Realmente, Sr. Presidente, não se 
pode deixar sem um comentário a no
ta oficial daquele Ministério, certa
mente inspirada por maus assessores, 
relativamente a fato passado numa 
Faculdade da Universidade de Ca
xias do Sul, no Rio Grande do Sul. 

Não conheço o Padre Leonnardelli, 
cujo nome vejo citado só recentemen
te. Nunca o vi sequer em fotografias. 
Não venho defender seus atos naque
la instituição. Podem ter sido os mais 
graves, podem merecer a maior re
provação, podem justificar, inclusive, 
os meus aplausos às providências que 
o Ministro tomar. No entanto, minha 
consciência de homem que se debru
çou, desde a juventude, sobre os li
vros do Direito, com 42 anos de vida 
pública às vésperas dos 43, marcados 
todos por um.a constante vigilância, 
dissentindo sempre dos atos arbitrá
rios, não se pode conformar com os 
termos da nota oficial. 

O Sr. Ministro Jarbas Passarinho, 
mal assessorado, esqueceu-se de que 
o primeiro dos direitos da pessoa hu
mana, ainda para o mais criminoso 
dos criminosos, o mais brutal dos de
linqüentes, é o direito de defesa. Aliás, 
·este exemplo vem do Genesis. Quan
do do pecado original, o Senhor apa
receu a Adão e lhe disse: - Adam, 
ubi est? - Adão, que fizeste? Naque
le primeiro instante, o Senhor, todo 
poderoso, onipotente, onisciente, abriu 
ao acusado do primeiro delito a opor
tunidade de defesa. 

Os tribunais foram constituídos 
neste Pais, e em todos os países do 
mundo, para proteger o cidadão, ain
da quando ele delinqüe, e principal
mente quando delinqüe, mas prote
ger o cidadão dentro da lei. 
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No caso em espécie, o Tribunal Fe
deral de Recursos, todo ele composto 
de J~ízes da mais alta categoria mo
ral, mtelectual e cultural, o Tribunal 
Federal de Recursos por unanimida
de de votos, concedeu mandado-de
s~gurança para que esse padre con
tmuasse a exercer o magistério em 
determinada Faculdade do Rio Gran
de do Sul, sob o fundamento, baseado 
na prova dos autos de que não se 
havia permitido ao icusado o direito 
de defesa. 

E!a natural que o Ministro da Edu
caçao e Cultura, encarregado de edu
c:;tr. o povo, e educar não apenas in
dlVldualmente, um a um os cidadãos 
brasileiros, mas educar ~ todo o po
vo ~~asileiro pelo exemplo, como bem 
o d1z1a Ruy - "mais pelo exemplo do 
que pela palavra"; era natural que S. 
Ex.a. fosse o primeiro a se render à 
decisão judicial e, se a ela não quises
se render-se, poderia dela recorrer pa
ra o Supremo Tribunal Federal. 

Mal assessorado, que fez S. Ex.a.? 
Deu uma nota oficial, que vou trans
crever na parte que interessa. E in
cluirei, por amor à verdade a ínte-. ' grano meu d1scurso. A parte que exa-
mino diz o seguinte: 

"Diante da decisão do Tribunal 
Federal de Recursos, o Ministério 
da Educação e Cultura examina 
duas hipóteses: a) solicitar ao 
Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca o envio de projeto de lei ao 
Congresso sobre a responsabilida
de do professor universitário, a 
fim de permitir ao Governo ex
cluir da classe, através de pro
cesso regular, todos aqueles que a 
denegrirem. O Ministério da Edu
cação e Cultura está consciente 
da grandeza e da importância do 
magistério superior e nã·o p.ode 
concordar que peculatários se
jam professores." 

Sr. Presidente, esta, a primeira al
ternativa. Em vez de buscar na Cons
t~tuição, nas leis existentes, a puni
çao para o professor faltoso, que su
g.:re o Sr. Ministro da Educação e 
Cultura? Uma nova lei para alcan
çar, com efeito retroativo, um pro
fessor que assim tenha agido! 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Sei que 
V. Ex.a. busca esclarecer a questão ·e 
a verdade. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Claro. 
O Sr. Benedito Ferreira - E para 

enc~ntro da verdade, V. Ex.a. nos aju
dana bastante se lesse, no seu intei
ro teor, a nota oficial. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não só 
a incorporasse ao seu pronunciamen
to, m~s a lesse dessa tribuna, para 
que nos, com V. Ex.a, pudéssemos con
catenar o raciocínio. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
Cumpro o dever, sem nenhum prazer 
de ler a nota na íntegra, porque to~ 
dos os Srs. Senadores já a conhecem 
pois largamente divulgada pela im~ 
prensa. Por isso mesmo me eximira 
de ler a parte inicial, que não é a 
decisão do Ministério, e sim apenas o 
relatório dos fatos que levaram o Sr. 
Ministro a essa conclusão. 

Como disse, não conheço o Padre 
Leonnardelli. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a. 
vai-me permitir somente um ligeiro 
esclarecimento. (Assentimento do ora
dor.) V. Ex. a. disse que todos os Srs. 
Senadores jâ conheciam a nota ofi
cial. Confesso minha ignorância daí 
porque solicitei a V. Ex.a. lesse a 'nota 
oficial do Ministério. Apenas conhecia 
a_ notícia, através dos jornais, mas 
nao a nota oficial no seu inteiro teor. 
Este, o meu pedido. 

O SR. NELSON CARNEIRO- En
tão, vou ler. Está publicado no Jornal 
do Brasil de domingo, 1.0 de outubro 
de 1972, 1.0 caderno. Diz: 

"íntegra. 
É a s·eguinte a íntegra da nota 
oficial distribuída pela Assessoria 
de Imprensa do Ministério de 
Educação: 
1 - O Ministro Jarbas Passari
nho tomou conhecimento ontem 
da decisão do Tribunal Federal de 
Recursos anulando a portaria em 
que declarou inidôneo o Padre 
Sérgio Félix Leonnardelli de exer
cer o magistério em qualquer es-
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cola do Pais, acolhendo a tese de 
que "não foi assegurada a ampla 
defesa que a Constituição estatui 
em matéria penal". 

Esta, a decisão do Tribunal. 

2 - Apesar do amplo r·espeito que 
tem por todas as decisões judi
ciais, o Ministro Jarbas Passari
nho, da Educação e Cultura, ado
tará as necessárias providências 
para que o Padre Sérgio Félix 
Leonnardelli não possa continuar 
a exercer o magistério. 

3 - A Comissão de sindicância do 
Ministério da Educacão e Cultura 
para apurar irregularidades ocor
ridas na Universidade de Caxias 
do Sul comprovou com farta do
cumentação, que o Padre Leon
nardelli é responsável pelo desvio 
de fundos postos à disposição da 
Faculdade de Ciências e Letras 
desta Universidade, pela Funda
ção Ford. O acusado foi ouvido no 
inquérito e teve a oportunidade 
de apresentar sua defesa, que o 
Ministério da Educação e Cultura 
faz questão de assegurar a todos." 

Diz o Ministro: 

4 - Em outro inquérito, que está 
sendo realizado sobre a Universi
dade de Caxias do Sul, o Padre 
Sérgio Félix Leonnardelli também 
é responsável por desvios. Neste 
inquérito. o Padre Leonnardelli 
teve o prazo fixado em lei para 
apresentar sua defesa. A conclu
são do inquérito deverá ocorrer 
na próxima semana. 

5 - Diante da decisão do Tribu
nal de Recursos, o Ministério da 
Educação e Cultura examina duas 
hipóteses: 

Aí é que eu comentava: o Ministé
rio acreditaJ!.ue ele tem os direitos de 
defesa. Mas quem é o juiz? Quem é 
que deve julgar se essa defesa foi da
da nos termos da lei? Não há de ser 
o Ministro da Educação. É o Tribunal 
Federal de Recursos, é o órgão judi
cial competente. E ·esse órgão judicial 
competente declarou, como consta da 
nota, "que não foi assegurada a ampla 
defesa que a Gonstituição estatui em 
matéria penal". 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permite? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Benedito Ferreira - No pró
prio preâmbulo da nota percebe-se o 
acatamento, pelo Ministro da Educa
ção, da decisão judicial, haja vista 
que, após a portaria, S. Ex.a disse que 
vai diligenciar meios para impedir. 
Logo, S. Ex.a reconhece a validade da 
decisão judicial. Não vejo aí desobe
diência alguma. Pelo contrário, está 
implícito, na própria leitura da nota, 
o respeito e o acatamento do Sr. 
Ministro da Educação pela decisão ju
dicial, vez que a portaria já buscava 
eliminar do exercício do magistério o 
citado professor. Ora, se S. Ex.a vai 
diligenciar meios para impedir é por
que entendeu que o mandado de se
gurança restaurou aqueles direitos ao 
professor. Isto foi o que pude alcan
çar, permita-me V. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEffiO - V. 
Ex. a acompanhe o meu raciocínio. 
Houve inquérito, houve sindicância. O 
Ministro da Educação acredita que te
nha sido assegurado a esse padre o 
direito de defesa. Mas o único juiz 
para julgar se foi regularmente con
cedida ou não essa defesa é o tribu
nal, a que todos nos submetemos, in
clusive o Presidente da República. 
Esse tribunal entendeu que a defesa 
propiciada pelo Ministro não foi aque
la ampla def·esa que a lei assegura a 
todos os processados criminalmente. E 
"" ...... e ~~,..'1 t""t"-"n,.ln·n ~n,...,=ln,.:fn ..:ln 
V Y,U. J.t;.;~; - VUJ.J.\..It,;;U.VIo.l .l.L.L'~.&..L\,A.U.U.V U.\.o 

segurança, não para declarar o Padre 
Félix, ou que outro nome tenha -
porque na hipótese ·pouco importa o 
nome-, peculatário, ou não, deva, ou 
não, continuar ensinando. Apenas de
clarou que se deve dar a qualquer 
acusado, qualquer que seja seu nome, 
onde quer que haja sido praticado o 
crime, amplo direito de defesa. 

Então, o que diz o Ministro da Edu
cacão? Renovo o constrangimento que 
mê traz a esta tribuna, em se tra
tando do Sr. Ministro Jarbas Passari
nho, que é, quero assinalar, o único 
que até hoje respondeu, ou se propõe 
a responder, a requerimentos de infor
mações que lhe sejam enviados. Só 
por iss-o S. Ex.a estaria na minha gra
tidão, se por outros motivos não es
tivesse. Mas cumpro o meu dever de 
homem da Oposição, de representante 
do povo, defendendo aqui as institui
ções nacionais, defendendo aqui o 
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prestígio do Poder Judiciário, a que 
t-odos nos devemos submeter e cujas 
decisôes todos necessitamos acatar. 

A segunda alternativa é surpreen
dente. 

No momento em que se fala em res
tauração da Democracia, tendo o Sr. 
Presidente da República, ao tomar 
posse, anunciado seu propósito de ir 
restabelecendo as liberdades públicas, 
as instituições livres, neste momento 
o Sr. Ministro da Educação ainda ape
la para os poderes discricionários do 
Presidente da República e diz: 

"b) Solicitar ao Exmo. Sr. Pr·esi
dente da República que estude a 
possibilidade de aplicação dos ins
trumentos revolucionários, pois é 
inaceitável que o Padre Sérgio 
permaneça no magistério." 

Ora, Sr. Presidente, o que se pede 
nesta nota do Ministro da Educação é 
que o Senhor Presidente da República 
desautorize uma decisão judicial unâ
nime do Tribunal Federal de Recur
sos! 

Lembro-me de que, em tempos pas
sados, houve uma decisão do Supremo 
Tribunal Federal, e, depois, surgiu um 
decreto-lei dispondo em sentido con
trário. Mas, àquele tempo, era dita
dura declarada, e contra ·ela estáva
mos todos nós, os antigos udenistas, 
entre os quais V. Ex.a :S:oje, não! Es
tamos num regime que se diz consti
tucional, que se diz em vias de rede
mocratização. Não se compreerid·e, 
portanto, que o Ministro da Educa
cão e Cultura vá apelai'; para quê? -
Para que o Presidente da República 
use os poderes revolucionários que lhe 
são outorgados pelo Ato Institucional 
n.0 5. 

Para concluir a nota, Sr. Presidente, 
a fim de que não fique apenas em 
parte, atendendo ainda à solicitação 
do nobre Senador Benedito Ferreira: 

"6 - O Ministro Jarbas Passari
nho acredita na Justiça e gosta
ria que, através dela, pudesse 
ter sido adotada a providência sa
neadora. Se, no entanto, isto não 
for possível, seja por que motivo, 
reivindicará a aplicação das me
didas revolu.cicnárias, porque em 
hipótese alguma transigirá com a 
corrupção." 

Sr. Presidente, quem ocupa esta tri
buna jamais transigiu com a corrup
ção. Para derrotar a corrupção não é 
necessário destruir um Poder, não é 
necessário pisar sobre uma decisão ju
dicial, não é necessário rasgar o texto 
da Constituição. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - Ao analisar 
a nota que se ocupa da posição do 
Ministro da Educação e Cultura, ante 
a C·onduta do Padre Sérgio Félix Leon
nardelli, V. Ex.a colocou as duas hi
póteses que o Ministro Jarbas Passa
rinho aventou para dar solução 
enérgica a um problema de corrup
ção, fazendo comentários. Diz V. Ex.a 
que o Ministro da Educação e Cultura 
busca uma lei do Congresso Nacional 
com efeito retroativo para punir o 
profesor incorreto. E, nesse caso, V. 
Ex.a comeca emitindo num comentá
rio exclusivamente de sabor oposicio
nista que não está na nota. O Minis
tro não pediu, não diz que vai plei
tear uma lei com efeito retroativo no 
plano do Direito Penal para abranger 
o Padre Sérgio Félix Leonnardelli. No
bre Senador Nelson Carneiro, o Go
verno, no seu programa de expansão 
do ensino, de assistência ao ensino, 
abrange a área do ensino particular. 
Estamos cm face de um .caso de ins
tituição privada, mas de uma insti
tuição privada que recebe recursos de 
entidade pública. Assim, ela está su
jeita à prestação de contas, com a 
mesma responsabilidade, as mesmas 
exigências de qualquer outra entida
de. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Exa
tamente! Neste ponto, não divergi
mos! 

O Sr. José Lindoso -"Não podere
mos, absolutamente, dar cobertura a 
fatos dessa natureza, que são por de
mais graves. Não existe, efetivamen
te, uma lei que tenha por fim regu
lamentar positivamente, miudamen
te, objetivamente, os problemas da 
aplicação dos recursos públicos por 
entidades incumbidas de desenvolver 
programas de ensino através da rede 
particular de ensino. O Ministro da 
Educação e Cultura pede, espera, 
confia em que venha uma lei, para .se 
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poder agir, através dela, contra edu
cadores sem escrúpulos que desmere
cem o magistério particular e pelo 
qual se possam reprimir abusos como 
o do Pa;dre Sérgio Félix Leonnardelli. 
O fato de o Ministro da Educação e 
Cultura pleitear uma lei semelhante 
não significa absolutamente que es
teja manifestando desapreço ao Tri
bunal ou à Justiça. A Justiça tem que 
deliberar dentro daquilo que o Direi
to Positivo estabelece. Se não existia 
o Direito, a solução seria essa que a 
Justiça deu. Então, havemos de con
vir que o Ministro está agindo, não 
enfrentando uma decisão do Tribunal 
com uma atitude de desapreço, mas 
buscando na área do Executivo os re
cursos e os instrumentos necessários 
para, amanhã, em outros casos, a 
própria Justiça ter possibilidade de 
cumprir exatamente, como cumprido 
há sempre, os seus sagrados deveres 
de defesa da liberdade, do patrimônio 
público e dos interesses da moralida
de pública. Quanto ao outro aspecto, 
à outra hipótese para. a qual ele ape
la, relativamente ao problema de re
cursos extraordinários, através de 
medidas de caráter revolucionário, 
temos de constatar um fato: sabemos 
que o processo revolucionário está em 
curso, embora em marcha para a nor
malidade, mas ainda num desdobra
mento revolucionário. Podemos, pois, 
admitir que o Ministro busque, para 
sanar um caso gravíssimo, medidas 
extraordinárias. revolucionárias. a 
fim de evitar que se repitam casos 
lamentáveis, como esse praticado pelo 
Padre Sérgio Félix Leonnardelli. Esta 
era a colaboracão que queria dar ao 
discurso de V. ·Ex.a Agora, se V. Ex.a 
me permite, digo, ainda, que o Minis
tro Jarbas Passarinho merece nosso 
apreço, não só por ser um dos emi
nentes colegas, integrando área. do 
Executivo; não só por responder as 
informações solicitadas pela Casa, 
como também pelos grandes serviços 
que há prestado ao Brasil na refor
mulação de um programa de educa
ção e na efetivação desse programa. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, fui o primeiro a declarar 
meu constrangimento em fazer desta 
tribuna críticas à atuacão do Sr. Mi
nistro da Educacão e Cultura. Todos 
os que me acomp-anham no curso des
ta Legislatura sabem que nunca 
ocupei esta tribuna para fazer restri-

ções, com as ressalvas com que lm
ciei a presente oração. E o faço des
ta vez, exatamente porque S. Ex.a me 
merece especial apreço, pelas razões 
que foram agora sintetizadas pelo no
bre Senador José Lindoso. 

Também agradeço ao nobre Sena
dor Benedito Ferreira, porque exigiu 
que eu lesse a nota por inteiro. Essa 
leitura responde ao nobre Senador 
José Lindoso. Se a nota tivesse con
cluído no número 5, muito bem; se a 
nota tivesse ficado nas alternativas 
entre solicitar uma lei ao Presidente 
da Repúbli.ca que não alcançaria, evi
dentemente, esse professor, porque 
nenhum de nós votaria aqui uma lei 
com efeito retroativo, talvez tivesse 
razão o nobre Senador José Lindoso. 
Mas o número 5 ... 

O Sr. José Lindoso- A observacão 
de V. Ex.a relativamente ao problema 
da retroatividade faz justiça dupla: 
ao Ministro e à Casa. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas 
o que diz o Ministro no final da nota? 
Isto é que é importante. Diz S. Ex.8 : 

"acredita na Justiça e gostaria 
que através dela pudessem ter 
sido adotadas providências sanea
doras; e, se no entanto isso n§.o 
foi possível, ... " - portanto, isto 
não aconteceu. 

O Sr. José Lindoso - Faltou instru
mental para que a Justiça aplicasse 
a iei específica ao caso. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas 
isso não aconteceu. 

. . . reivindicará a aplicação de 
medidas revolucionárias, porque 
em hipótese alguma transigirá 
com a corrupção." 

Sr. Presidente, também o Movimen
to Democrático Brasileiro não transi
girá com a corrupção; também o Mo
vimento Democrático Brasileiro vota
rá e tem votado todos os proj etos de 
lei que visam a coibir a corrupção. O 
Movimento Democrático Brasileiro 
não pode compreender é que seja 
exatamente o Ministro Jarbas Passa
rinho, a quem esta Casa e a Nação 
devem, realmente, respeito e consi
deração, e o que surpreende é que te
nha partido de S. Ex.a, do próprio 
Ministro da Educacão e Cultura do 
País a convocacão ·do Presidente da 
República para ·lançar mão de medi-
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das revolucionárias que venham a 
emendar, corrigir, fazer aquilo que a 
Justiça não fez; substituir por ato 
revolucionário a decisão judiciária. É 
contra esse fato, .contra a subversão, 
contra a desarmonia e o choque en
tre os Poderes que ocupo esta tribu
na. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer. 

o Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, sabemos da 
seriedade que caracteriza a ação de 
v. Ex.a daí por que sou forçado a 
admitir' que V. Ex.a está sendo víti
ma de uma confusão. A própria nota 
traz a notícia de outro inquérito que 
está em andamento no Ministério, in
quérito este que apura, por certo, pa
ralelamente, outras irregularidades, 
outras contravenções praticadas por 
esse professor. Quando da aplicação 
da penalidade, aí sim, nesse outro in
quérito, é que o Ministro irá so
c-orrer-se do processo revolucionário, 
caso não tenha os instrumentos legais 
votados pelo Congresso Nacional, para 
municiar o Judiciário, para resguar
dá-lo de ser compelido, por falha ou 
deficiência da nossa legislação, a essa 
decisão, que é legal, mas pode ser pro
fundamente imoral, de vez que o in
quérito indica culpabilidade desse 
professor. O que se intenta, com esses 
esclarecimentos, é que através desse 
novo inquérito já tenha o Ministé
rio o instrumental revolucionário ou 
legislativo para com ele apenar esse 
contraventor e resolver outros casos 
que venham a se verificar daqui por 
diante. 

O SR, NELSON CARNEIRO - Eu 
estaria de acordo com o nobre Sena
dor Benedito Ferreira se não se tra
tasse do Ministro da Educação, que 
é aquele que, por dever, sabe colo.car 
os tempos nos verbos. Se se tratasse 
de outro Ministério, eu não teria dú
vidas em aceitar esse argumento. Ve
jam V. Ex.as o tempo em que foi usa
do: "0 Ministro Jarbas Passarinho 
acredita na Justiça e gostaria que 
através dela pudesse ter sido adotada 
a providência saneadora. Se, no en
tanto, isso não foi possível, seja por 
que motivo, reivindicará! ... Primeiro, 
é passado: "não foi possível"; por 
que? Pouco importa o motivo. Ele en-

tão "reivindicará". O quê? - aplica
ção das medidas revolucionárias, por
que em hipótese alguma ... " 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.u 
não vai negar a notícia do outro In
quérito. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ve
jam V. Ex.as o passado: "por que não 
foi possível, através da Justiça, obter 
a punição do professor". 

O Sr. Benedito Ferreira - Confir
mar. Punido ele já estava. O Tribunal 
não confirmou a pena aplicada pelo 
Ministério. 

O SR. NELSON CARNEIRO - É 
muito difícil. O que houve é que o 
Tribunal não disse, nem eu digo, que 
esse homem seja inocente. Não digo 
que não deva ser punido por corrup
ção; não sustento que não deva ser 
excluído do professorado; apenas sus
tento que a qualquer dos acusados 
neste País, por qualquer crime - ain
da que da esfera administrativa - se 
deve assegurar o primeiro dos direi
tos: o de defesa. O que o Tribunal 
decidiu foi que apenas neste caso es
pecífico não se tenha assegurado a 
ampla defesa que a Constituição ga
rante aos acusados. Portanto. o Tri
bunal não sancionou o ato do· profes
sor, nem disse que ele era homem 
isento de culpa, não impediu que o 
processo continuasse e que ele fosse 
punido; apenas disse que se devia 
abrir a esse homem acusado, como a 
qualquer acusado neste País e em to
dos os países civilizados, o direito 
de defesa. 

Todos nos insurgíamos quando vía
mos - ainda hoje mais raramente 
do que no passado - notícias de pe
lotões fuzilando adversários políticos 
do regime, em Cuba, sem que lhes 
fosse dado o direito de defesa. Por 
que, então, num País civilizado, 
numa Capital da República, um Tri
bunal, unanimemente, um Tribunal 
Federal proclama que não foi dado 
o direito de defesa a determinado 
cidadão e se vai pedir ao Presidente 
da República que faça aquilo que o 
Tribunal não fez, que puna aquilo que 
o Tribunal disse não poder punir an
tes de apurar? Evidentemente, o Mi
nistro Jarbas Passarinho foi mal as
sessorado. Creio - e nisto faço 
justiça a S. Ex.a - que a nota não foi 
de sua inspiração; 1S. Ex.a foi mal as
sessorado pelos seus companheiros 
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de trabalho, e daí surgiu a nota, real
mente digna de registro e de crítica. 

Quero repetir que, quando vier a 
lei, ou se vier algum projeto de lei 
apresentado por qualquer dos Srs. 
Senadores ou Deputados, ou enviado 
pelo Senhor Presidente da República 
punindo a corrupção, onde quer qué 
exista, a medida contará oom o aplau
so entusiástico e o voto maciço do 
Movimento Democrático Brasileiro. 
Também nós não transigimos com a 
corrupção, mas temos que defender, 
acima de tudo, o primeiro dos direi
tos humanos, - o direito de defesa. 
E temos, sobretudo, que respeitar a 
harmonia dos Poderes, para que não 
se faça do Executivo o Superpoder 
que vai, com sua autoridade revolu
cionária, punir o Tribunal Federal de 
Recursos, que proferiu determinada 
decisão. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
-- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Ruy Santos, como Líder d2. 
Maioria. 

O SR. RUY SANTOS - (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, andou 
acertado o eminente Senador Nelson 
Carneiro, Líder da Minoria, em 
ocupar a tribuna a que chama Tri
buna da Maioria. E andou bem, por
que S. Ex.a foi até ali demonstrar que 
o regime funciona e que o Poder Ju
diciário atua independentemente: 
houve um ato do Sr. Ministro da Edu
cação, e o Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade de votos, 
concedeu o mandado de segurança ao 
Professor Padre Sérgio Félix Leonnar
delli. 

Não conheço, Sr. Presidente, como 
o eminente Senador Nelson Carneiro 
também não conhece, em suas minú
cias, o processo que levou o Sr. Mi
nistro da Educação a punir o profes
sor. Nós não conhecemos. Quero ape
nas ressaltar, Sr. Presidente, que é 
enorme a responsabilidade de um 
Ministro da Educação, principalmente 
numa hora difícil da vida nacional 
em que se procura zelar não só pela 
lição, mas principalmente pelo exem
plo, pela eficiência e pela dignidade 
das .~átedras. 

Leio no Jornal d<l' Br8.sil de hoje 
que o advogado Anor Butler Maciel 

apresentou a defesa do Padre Sérgio 
Félix Leonnardelli no inquérito aber
to no Ministério da Educação; e o 
que prova isto? Prova é que o Sr. 
1'4i~istro da Educação, acatando a de
Clsao do Tribunal Federal de Recursos, 
abriu inquérito para apurar em suas 
minúcias - não só uma sindicância, 
como foi feito - os motivos que le
vam o Ministério da Educação a que
rer afastado da cátedra aquele pro
fessor, a quem não conheço, como o 
nobre Senador Nelson Carneiro tam
bém não conhece, e de cujo nome só 
hoje tomei conhecimento. 

Sei, apenas, Sr. Presidente, que há 
muita coisa malfeita por aí afora, no 
sistema educacional brasileiro. É de 
todos os dias a indicação, não só de 
desvio de verbas, mas também até 
de diplomas gratuitos concedidos por 
escolas. 

A responsabilidade do Ministério é, 
assim, enorme, em favor da morali
zação do ensino brasileiro. 

O indiciado é um professor parti
cular, diz a própria petição do ad
vogado do Padre Sérgio Félix Leonnar
delli. E não há lei, diz S. s.a, que vin
cule professor não funcionário pú
blico ao Ministro de Educação. 

Sr. Presidente, nós sabemos - e 
também o Senador Nelsc-n Carneiro, 
que é professor universitário, sabe -
que para o exercício da cátedra há 
também um registro de professor, 
após a análise no Conselho Federal 
de Educação. 

Claro que se eu, como professor, ama
nhã vier a descambar no exercício da 
minha função, cabe ao Poder Público 
afastar-me · do caminhe· como ele
mento pernicioso. E isto, Sr. Presi
dente, estou certo de que será feito, 
porque o Ministro de Educação tem 
responsabilidade no saneamento mo
ral, e não só no aperfeiçoamento 
intelectual e na organização do sis
tema universitário. O Ministério da 
Educação tem responsabilidade na 
limpeza da área, para que não fique 
um mau professor, na cátedra, dando 
mau exemplo. E a nota oficial do Sr. 
Ministro fala, mesmo, em prevarica
ção, ou, se não me falha a memória, 
em peculato. 
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Sr. Presidente, o Senador Nelson 
Carneiro e eu conhecemos a figura do 
Sr. Ministro Jarbas Passarinho, um 
dos homens públicos de melhor for
mação, surgidos após o Movimento de 
1964. Pode ser até que S. Ex.a cometa 
excessos, frutos da sua personalidade 
forte, e da sua autenticidade. Não 
me insurjo contra os homens que são 
autênticos. Acho que autenticidade é 
dever de todos nós, homens públicos, 
e o Sr. Ministro da Educacão assume 
a responsabilidade de dizer - com 
todas as letras - que é preciso uma 
solução. Não pode é um mau profes
sor, o que prevarica, continuar na cá
tedra, seja ele professor particular, 
ou seja professor público. 

Se, como Ministro de Educação, nos 
termos do Estatuto dos Funcionários 
Públicos, aqui referido pelo advogado, 
ele só tem atuação para punir estes, é 
preciso que haja legislação que per
mita afastar, também, do cantata com 
a mocidade - a quem nos cumpre 
preservar para o amanhã que esta
mos buscando - elementos que des
servem ao ensino, que corrompem e 
que dão mau exemplo. 

A defesa do professor está sendo 
feita num inquérito regular, já foi 
apresentada pelo advogado e, inclu
sive, o Jornal do Brasil publica tre
chos da defesa. Se, no inquérito re
gular - e a falta de defesa é que 
deu motivo ao Tribunal Federal de 
Recursos para, por unanimidade, 
conceder o mandado de segurança -
ficar configurado isto, não tenho a 
menor dúvida de que solução será en
contrada para que o professor não 
volte à cátedra. 

Solução tem que haver, Sr. Presi
dente. Não podemos estar a transigir 
com os que prevaricam, deixando-os 
permanecer num ambiente de onde 
se deve afastar, definitivamente, a 
prevaricação, que é no meio univer
sitário. 

Houve tempo, Sr. Presidente, em 
que ouvi isso, com pesar, do primeiro 
Ministro da Educaçã·o, após o Movi
mento de 1964 - o pai de um aluno 
de curso secundário procurou-o para 
devolver uma quantia que continua
va ainda em poder do seu filho -
dirigente de um daqueles movimentos 
estudantis daquela época- sem com
provação nenhuma no Ministério da 

Educação, para o menor possuir o di
nheiro. Estes fatos não podem con
tinuar. Temos de reconhecer que não 
continuarão, porque, de minha parte, 
pelo menos, estarei aqui a incentivar 
e a aplaudir qualquer medida para 
que não se repitam. 

Confio, Sr. Presidente, na dignida
de e no zelo do Ministro Jarbas Pas
sa~inho. Na própria nota, há o res
peito de S. Ex.a à decisão do Judi
ciário. Claro que neste respeito está 
não só um ato de submissão que é 
d~ sua obrigação, mas uma proclama
çao da sua formação democrática, de 
acatamento a uma sentenca de um 
tribunal superior, como o Tribunal Fe
deral de Recursos. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me concede um aparte? (Assentimen
to do orador.) Nobre Senador Ruy 
Santos, V. Ex.a coloca muito bem a 
nec-essidade imperativa de se morali
zar o ensino da forma como se vem 
fazendo no Brasil. Em 1967, possivel
mente - e V. Ex.a deve lembrar-se, 
porque éramos colegas na Câmara dos 
Deputados - tive oportunidade de fa
zer. um levantamento da situação do 
ensmo superior no BJ.'~sil. Constatei, 
para tristeza e vergonha nossa, que, 
em 1967, três anos após o início da 
mor~lização nac:.uela área, havia, no 
Bras1l, um professor universitário pa
ra 3,4 alunos. Isso significava, ine
gavel.~ente, aquilo que os nossos alu
nos ja enxergavam nos professores: 
aqueles corruptos que recebiam pou
co ou mal, é verdade, do Erário -
mas recebiam! - e não lhes minis
travam aulas. Este, um dos grandes 
males que constatamos naquela épo
ca. O próprio Senador Nelson Carnei
ro cit9u Ruy Barbosa, naquela preo
cupaçao de que, se déssemos bons 
exemplos, o povo faria deste País a 
grande nação que se esperava. Esta 
é a razão, por certo, da punição e da 
energia com que vem agindo o Minis
tro Jarbas Passarinho: que os nossos 
pro!essores signifiquem, antes de 
mms nada, um exemplo edificante 
para os seus discípulos. Era esta a 
minha contribuição. Muito obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a Sr. Presidente, que
na apenas dizer estas poucas pala
vras, porque sei que há companheiros 
inscritos e não quero roubar o tem-



-35-

po de nenhum deles. Quero dizer ~ 
Casa e, através do Senado, à Nação 
que o Governo da Revolução não 
transigirá com a corrupção, esteja on
de ela estiver, e a certeza de que, nes
te sentido, atuará com a inteligência 
e a dignidade do Ministro Jarbas Pas
sarinho. Era o que tinha a dizer em 
nome da Liderança da Maioria. (Mui
to bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. 
Presidente, peço cancelamento da mi
nha inscrição . 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - O Sr. Senador Alexandre Cos
ta desiste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador Be
nedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, conforme 
é do conhecimento da Casa, através 
da divulgação feita pela nossa im
prensa na s·exta-feira p.p., regressa
mos de uma viagem à Ilha da Trinda
de, onde integramos, com outros par
lamentares, a comitiva de S. Ex.a o 
Sr. Vice-Presidente da República -
Almirante Augusto Rademaker. 

Gomo se sabe, na Ilha da Trinda
de, apesar da distância de cerca de 
ôOO n1ill1as de l1ü5Sü território con
tinental, ali tremula o nosso auri
verde pendão, guarnecido por um ver
dadeiro "punhado de bravos" patrí
cios - soldados e oficiais da nossa 
gloriosa Marinha de Guerra - os 
quais, a par do efetivo exercício do 
domínio sobre o território da Ilha, ali 
coletam dados e inf\lrmações oceano
gráficas e meteorológicas da maior 
significação para os interesses do Bra
sil, estoicamente permanecem por 4 
meses consecutivos, até que sejam 
substituídos. 

Para se ter uma idéia do que signi
fica permanecer 120 dias servindo na
quele pedaço de Brasil, basta lembrar 
que a Ilha da Trindade nada mais é 
que um grande bloco de rocha vulcâ
nica, coberta de vegetação rasteira, 
contando com pouquíssimas árvores, e 
sendo que as ali existentes foram le
vadas do Continente e plantadas pe
lo pessoal da nossa Marinha. Quanto 

às espécies do mundo animal, além 
das tartarugas e caranguejos, que in
festam o ambiente, existem alguns 
porcos e cabritos semi-selvagens, ali 
deixados como marca da ocupação in
glesa no ano de 1700. 

Segundo Lauro Furtado de Men
donça, "a Ilha da Trindade, situada 
como se encontra a 600 milhas da 
costa do Espírito Santo, em pleno 
Atlântico-Sul, acha-se exatamente na 
rota que os navios portugueses utili
zavam para demandar à praia sul
africana em busca das almejadas ín
dias, como nos esclarece Manoel Pi
mente! no seu Roteiro da índia 
Oriental". 

O mesmo autor dá notícias da con
trovérsia sobre a quem se deve atri
buir o descobrimento da Ilha da Trin
dade, citando como possíveis desco
bridores os navegantes João da Nova, 
Estêvão da Gama, Martim Vaz, Afon
so Albuquerque e finalmente Tristão 
da Cunha, para concluir, de acordo 
com Capistrano de Abreu, que a fa
canha deve ser creditada a Estêvão 
da Gama que a descobriu em 18 de 
maio de 1502. 

Em virtude de sua pobreza, seja de 
recursos materiais ou humanos, Por
tugal. havendo descoberto muitas ter
ras novas, a exemplo do que fez em 
relacão às terras brasileiras do Con
tinente. só em 1538 veio a ocups.r o 
território da Ilha. concedendo-a a 
Belchior Comacho ou Carvalho, o qual 
ali não conseguiu fixar-se. 

Em que pese a sua importância es
tratégica, especialmente como apoio 
aos navegantes· a caminho da África, 
a Ilha da Trindade, face ao abandono 
a que foi relegada, por diversas vezes 
foi apossada por outros países, em 
particular pela Inglaterra que o fez 
em 1700, através do famoso navegador 
e astrônomo Edmund HaUey. 

Em 1782, novamente voltam os in
gleses a ocupar a Ilha da Trindade, 
para usá-la como apoio aos seus na
vios nas batalhas que travaram con
tra as Esquadras da França e da Es
panha, para abandoná-la. Em 1895, a 
pretexto de proteger o sigilo das co
municações feitas através de cabo 
submarino da "Western", que deveria 
ligar a Argentina à Europa, publicam 
os ingleses a incorporação da Ilha da 
Trindade ao Império Britânico. Este 
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fato só não se consumou graças à 
firmeza do Governo Brasileiro de en
tão, vindo a Inglaterra a desistir da 
sua pretensão no ano seguinte. 

Com o estourar da 1.a Grande Guer
ra, em 1916, o Governo brasileiro de.., 
termina a instalação de uma unidade 
radiotelegráfica na Ilha e a locali
zação, ali, de um contingente de tro
pas da Marinha do Brasil. 

Cessado o conflito, é novamente 
abandonada a Ilha, para vir a ser 
ocupada novamente, de 1924 a 1926·, 
desta feita para ser convertida em 
presídio político, até 1927, quando Ioi 
abandonada novamente. 

Com a 2.a Guerra Mundial, eis que 
Trindade volta a ser ocupada no pe
ríodo de 1941 a 1945, e só em 1957, 
com a instalação do Posto Oceano
gráfico, é que passamos a ocupar con
tínua e definitivamente a Ilha. 

Sr. Presidente, como acabamos de 
ver, somente a disciplina, a vocação 
de servir à Pátria tem feito com que 
os homens de nossa Marinha perma
neçam naquele mais que inóspito pe
daço do Brasil, garantindo a nossa so
berania sobre a Ilha. 

Da nossa visita à Ilha, o que mais 
marcou a sensibilidade de cada um da 
comitiva, foi, sem dúvida, o fato de 
sermos os primeiros congressistas bra
sileiros a pisar o solo e podermos visi
tas a Gruta de N. s.a de Lourdes, onde 
figuras como Juarez Távora, em de
gredo na Ilha, iam rezar as suas ora
ções ao Criador, e por certC> supU.car
Lhe tivessem, no futuro, as novas ge
rações, no caso as nossas gerações, o 
Brasil que atualmente desfrutamos. 

Desembarcados de helicópteros, per
corremos a Ilha em toda a sua exten
são, ali assistindo também à primeira 
missa celebrada naquela Ilha. 

Em seguida, rumamos para o Por
to de Tubarão, no Espírito Santo, on
de fomos acolhidos gentilmente por 
S. Ex. a o Governador Arthur Gerhardt 
Santos. 

Visitamos ainda a pitores,ca cidade 
de Santa Teresa, o deslumbrante Va
le de Canaã, e, finalmente, a acolhe
dora Vitória. Retornamos, então, a 
Brasília, via Rio de Janeiro. 

Quanto à viagem a bordo do por
ta-aviões Minas Gerais, dificilmen
te encontraremos adjetivos para qua-

lificar o cavalheirismo e o refinadís
simo trato que nos foi dispensado, 
desde o taifeiro até o S'eu Comandante 
- Capitão-de-Mar-e-Guerra Aripe
na. 

Outro ponto alto, foi o acesso que 
· nos proporcionaram a todas as ins
. talações, bem como informando-nos 

de todos os detalhes do funcionamen
to daquela nave de guerra. 

A manobra de adestramento efe
tuada durante a viagem, que tento 
relatar nesta oportunidade, compre
endeu, além do Minas Gerais, os 4 
destróieres Pará, Pernambuco, Santa 
Catarina e Paraná, um submarino e 
esquadrilhas de helicópteros e aviões. 
Tal manobra permitiu-nos constatar 
o alto nível técnico da nossa Marinha, 
ao mesmo tempo que observamos que 
a sofisticação dos engenhos de guer
ra inventados pelo homem exigem do 
soldado atual a qualidade de verda
deiro cientista. 

De outro lado, verificamos que, gra
ças à verdadeira liturgia, o zelo da 
nossa Marinha de Guerra para com as 
suas gloriosas tradições, coloca-a -
com os seus equipamentos - como 
paradigma entre as maiores e me
lhores marinhas de guerra do mundo. 

Concluindo, Sr. Presidente, em meu 
nome, dos colegas Vasconcelos Tor
res e Domício Gondim, quero nesta 
oportunidade externar a nossa gra
tidão a S. Ex.a o Vice-Presidente da 
República - Alm. Rademalrer - pela 
grande oportunidade que nos conce
deu, ao Comandante da Esquadra -
Almirante José Uzeda de Oliveira, à 
sua bondade para conosco, e final
mente, nas pessoas do Almirante Ara
tanha e de modo especial ao Almiran
te Décio, o nosso muito obrigado, ex
tensivo a todos os oficiais e tripulan
tes, por tudo o quanto nos propicia
ram nesta inesquecível e inédita via
gem à Ilha da Trindade. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais o·s Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Geraldo Mes
quita- José Esteves- José Sar
ney - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Jessé Freire -
Milton Cabral - Teotônio Vilela 



-37-

- João Calmon - Amaral Pei
xoto - Carvalho Pinto - Mattos 
Leão - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - Tendo sido publicado e distri
buído em avulsos o Parecer n.0 58, 
de 1972 (CN), da Comissão Mista in
cumbida do estudo do Pro ,i eto de Lei 
n.0 8, de 1971, CN (Complementar), 
esta Prestdência convoca Sessão Con
junta do Congresso Nacional a rea
lizar-se amanhã, quinta-feira, às 21 
horas, no plenário da ~âmara. dgs 
Deputados e destinada a apreClaçao 
da matéria. 

Sobre a mesa, requerimento de dis
pensa de interstício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 121, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regimen
to Interno, requeiro dispensa de in
terstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 36, de 1972, que dispõe sob~e _a 
transformacão de cargos em comiSsao 
e funções gratificadas no 9uadro de 
Pessoal da secretaria da Camara dos 
Deputados, a fim de _que fi~Ui'<:l na 
Ordem do Dia da sessao segumte. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro 
de 1972. - Ruy Santos. 

...,. co-o »"Dl;'lô!Tnl<'..,TT'I<' f'Rnv r,,.'I'TI,.i-v a..J.a.". ... .&".a,;,lrt.J.LIJ....,J.' ........ , .... ..,_.., v-- ...... --
ro) - Aprovado o reque!iment?, o 
projeto a que se ref.er_e flgura~a na 
Ordem do Dia da proXIma Sessao. 

A Ordem do Dia da presente Sessão 
é destinada a Trabalho de Comissões. 

Passa-se à apreciação do Requeri
mento n.o 120, de 1972, de autoria do 
Sr. Senador Antônio Carlos e lido no 
Expediente. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Relações Exteriores, cujo Relator de
signado é o nobre Senador Saldanha 
Derzi, a quem dou a palavra. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, te_n~o 
sido o eminente Senador Antomo 
Carlos designado pelo Senhor Pres~
dente da República para, na quali
dade de Observador Parlamentar, in
tegrar a Delegação do Brasil à XXVII 
Sessão da Assembléia-Geral das Na-

ções Unidas, em Nova Iorque, pelo 
período de 60 dias, a Comissão de Re
lações Exteriores nada tem a objetar, 
dando parecer favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) - O parecer da Comissão de Re
lações Exteriores é favorável. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento; concedi
da a autorização solicitada. 

Há orador inscrito. Tem a palavra 
o Sr. Senador Osires Teixeira, repre
sentante do Estado de Goiás (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Pare
cer n.0 381, de 1972) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 29, de 1972 
(n.0 806-B/72, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que modifica os inci
sos IV do art. 13 e III do art. 18 
da Lel n.0 5. 700, de 1.0 de setem
bro de 1971, ·que dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Sím
bolos Nacionais, e dá outras pro
vidências. 

2 
Votação, em turno único1 .do Re

querimento n.o 99, de 1972, de au
toria do Sr. Senador Osires Tei
xeira, que solicita a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da 
"Declaração de Brasília", aprova
da unanimemente pelo VII Con
gresso Indigenista Interamerica
no, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

367, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 

3 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 22, 
de 1971, de autoria do Senhor Se-
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nador Franco Montoro, determi
nando que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma data da alteração do sa
lário-mínimo, dando nova reda
ção ao § 1.0 do art. 67, da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agost<J de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial) , tendo 

PARECERES, sob n.0s 96, 97, 98, 
318, 319 e 320. de 1972 

I -- Sobre o Projeto: 

-- da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionali
dade e j uridicidade; 

- da Comissão de Legislação So
cial, favvrável; 

-- da Comissão de Finanças, con
trário, com voto em separado 
do Senador Franco Montoro; 

II - Sobre a Emenda de Plenário 
-- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionali-
dade e j uridicidade; 

- da Comissão de Legislação S.n
cial, favorável; 

-- da Comissão de Finanças, con
trário 

(Tramitação conjunta com o 
PLS-18-71) 

4 
nic::f'11~c::!Eifl P.m ••• nrim~h·.n t_,,,.,n __ .., ___ .._._ .... , - ,~;i'"''"'·· ... -·_..., ................... , 

do Projeto de Lei do Senado n.o 
18, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Benjamim Farah, que ai-

tera disposição da Lei n.O 3. 807, 
de 26 de agosto de 1960, tendo 
PARECERES, sob n.0 s 96, 97 e 98, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; 

- de Legislação S·ncial, pela pre
judicialidade; e 

-- de Finanças, contrário, com 
voto em separado do Sr. Sena-
dor Franco Montoro. 

5 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 36, 
de 1972 (n.0 826-B/72, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a trans
formação de cargos em comissão 
e funções gratificadas no Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Câ
mara dos Deputados, e dá outras 
providências (incluído em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 
PARECERES, sob n.0 s 383, 384 e 
385, de 1972, das Comissões 
-- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade; 

-- de Serviço Público Civil, favo
rável; e 

-- de Finanças, favorável. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
45 minutos.) 



118.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
ena 5 de outubro de 1972 

PRESID:tNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pi
nheiro - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Arnon de Mello- Luiz Cavalcan
te- Augusto Franco- Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - João Cal
mon- Paulo Torres- José Au
gusto - Magalhães Pinto - Or
lando Zancaner - Benedito Fer
reira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Antônio Car
los - Celso Ramos - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. 
Senadores. Havendo número regimen
tal, declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do Expedient~. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

De agradecimento de remessa d'e au
tógrafos de Decretos Legislativos: 

- N.0 176172 (n.0 276/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 52/72, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.227, de 28 de junho de 1972; 

- N.o 177172 (n.0 277/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De-

,cretc. Legislativo n.0 53, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.232, de 17 de julho de 1972, 
que institui Programa de Incenti
vo à Produção de Borracha Vege
tal; 

- N.o 178172 (n.0 278/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 54, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.228, de 3 de julho de 1972; 

- N.o 179/72 (n.0 279/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 55, de 1972, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.o 1.230, de 5 de julho de 1972; 

- N.o 180/72 (n.0 280/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 56, de 1972, 
que aprova o texto dos Estatutos 
da Organização Mundial de Turis
mo aprovados em reunião realiza
da' na Cidade do México, de 17 a 
25 de setembro de 1972; 

- N.o 181/72 (n.0 281/72, na origem), 
de 4 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 57, de 1972, 
que aprova o texto do Acordo de 
CO-Produção Cinematográfica en
tre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana, firmado em 
Roma, a 9 de novembr<> de 1970. 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR

TES 
- N.0 249/GM/GB, de 29-9-72, co-

municando: 
No dia 1.0 de setembro, em An
gra dos Reis, Estado do Rio de 
Janeiro, a solenidade do lança
mento do navio petroleiro AMA
ZONAS, de 26.400 TDW e 
No dia 5 de setembro, em Pa
ranaguá, Estado do Paraná, a 
solenidade da entrega do novo 
Cais Acostável, de dois Arma-
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zéns, do Pátio para containers e 
outros melhoramentos no Porto 
de Paranaguá. 

PARECERES 
PARECER

N.0 386, de 1972 
da .comissão de ·Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 41, de 1972, que esta
belece atividades cívicas para 
universitários e dá outras provi
dências. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
De iniciativa do ilustre Senador 

Vasconcelos Torres, o presente proje
to, em seu artigo 1.0 , estabelece a 
obrigatoriedade do Ministério da 
Educação e Cultura, uma vez por ano, 
em Brasília, reunir, "na segunda 
quinzena de julho, os Presidentes dos 
Diretórios Acadêmicos de todas as es
colas superiores do País e mais um 
aluno de cada uma delas, para cum
prirem programa de consultas e visi
tas de estudo". 

O estudante que acompanhará o 
Presidente do Diretório Acadêmico a 
Brasília, dispõe o § 1.0 do mesmo ar
tigo, "será aquele que houver alcan
çado na respectiva escola, no ano an
terior, a classificação mais alta do 
estabelecimento". 

As consultas a que se refere o arti
go, nos termos do § 2.0 , visam "a dar 
ao MEC subsídios que lhe poderão 
servir para estudar e propor altera
ções à legislação do ensino superior, 
de modo a mantê-la atualizada e ade
quacionada à problemática em mu
dança". 

As visitas ( § 3.0 ) incluirão "a Pre
sidência da República, o Supremo 
Tribunal Federal, o Congresso Nacio
nal e outros objetivos, dentro ou fora 
do Distrito Federal, que componham 
o quadro das instituições públicas ou 
mostrem a ação administrativa e 
promocional do Governo da União". 

O transporte (ida e volta) dos par
ticipantes "será feito em trens da 
Rede Ferroviária Federal, em aviões 
da Força Aérea Brasileira, ou através 
de empresas particulares de trans
portes, rodo ou aeroviário, que ofe
reçam cooperação, sem ônus para os 
cofres públicos" ( § 4.0 ), devendo a 
hospedagem dos participantes ser 

feita "em quartéis, estabelecimentos 
de ensino e hotéis, que ofereçam co
operação, sem ônus para os cofres 
públicos". (§ 5.0 .) 

Em síntese, os demais artigos dis
põem: 

a) sobre a recepção, pela Câmara 
Federal, Assembléias Estaduais e 
Câmaras Municipais dos alunos, 
"anualmente, constituindo requisito 
indispensável para que a escola pos
sa entregar ao formando o certifi
cado de conclusão de seu curso por 
ter ele participado dessa visitação 
pública; 

b) sobr~ a obrigatoriedade de os 
Partidos Políticos manterem um re
gistro especial para estudantes uni
versitários, os quais, inscritos, "serão 
considerados, nas áreas dos respecti
vos cursos que estiverem freqüentan- -
do, elementos de consulta da agre
miação, bem como recrutados pelos 
Diretórios Nacional e Estaduais para 
serem os auxiliares permanentes dos 
serviços de suas secretarias, exceto 
para a função de Chefe da Secreta
ria; 

c) sobre a obrigatoriedade de os Di
retórios Nacionais e as Seçõés Esta
duais dos Partidos Políticos incluírem 
quando tiverem universitários inseri~ 
tos em seus quadros, pelo menos um 
deles, nas chapas de candidatos às 
Câmaras Federal, Estaduais e Muni
cipais, constituindo "impedimento a 
registro" do Partido a inobservância 
dessa determinação; 

d) no sentido de que todos os ór
gãos da administração pública fe
deral e as empresas sob o comando 
acionário da União "devem cooperar 
sobre a forma de prestação de servi
ços, para o êxito do que vier a ser 
programado em obediência" às pre
sentes disposições, sendo considera
do como "serviço relevante" ao Es
tado a cooperação voluntária e gra
tuita das organizações privadas na 
realização de transporte, hospedagem, 
etc. 

Eshbelece o artigo 5.0 que o Mi
nistério da Educação e Cultura "pro
videnciará em trinta (30) dias a re
gulamentação desta lei, no que se re
fere aos artigos 1.0 e 2.o". 

Já o artigo 6.0 dispõe que "esta lei 
entrará em vigor no dia 1.0 de janei
ro do ano seguinte àquele durante o 
qual for sancionada". 
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2. Em determinado trecho de sua 
bem lançada Justificativa, o autor as
sim se expressa: 

"A Revolução abriu aos jovens (a 
todos, não apenas a alguns pri
vilegiados) as portas largas e 
acolhedoras de uma oportunida
de de participação direta na área 
profissional, através da Operação 
Mauá e do Projeto Rondon. A 
primeira, destinada principal
mente aos estudantes de enge
nharia e, o segundo, aos das 
ciências humanas e biomédicas. 
São promoções que já alcançaram 
êxito espetacular, envolvendo a 
presença e o trabalho de milha
res de jovens na própria área 
profissional para a qual se pre
param. São jovens que no ato 
mesmo de viverem a experiência 
fascinante que lhes é oferecida 
- descobrem no interior do Bra
sil um país real, que não conhe
ciam e, o que é ainda mais im
portante, se descobrem. 
O que estou propondo neste pro
jeto é apenas, em escala modes
ta, um desdobramento, na área 
civilista, do que se está fazendo 
no campo do trabalho profissio
nal, através da 1\'lauá e do Ron
don. 
É preciso que os líderes estudan
tis e os melhores alunos se apro
ximem, intelectual e fisicamente, 
das estruturas institucionais; é 
preciso que conheçam, em pessoa, 
as mais altas autoridades dos três 
poderes da República e é preciso 
que façam, também, dentro da 
legalidade, seu aprendizado ne
cessário para o exercício futuro 
da atividade política, a serviço 
do Brasil." 

3. Embora concordemos com a 
idéia principal contida no artigo 1.o
de se instituir uma visita anual de 
universitários aos centros de coman
do do Poder Legislativo e do Executi
vo, brilhantemente sustentada na 
Justificação, somos levados a discor
dar da forma adotada no projeto. 

4. Em primeiro lugar, temos o pro
blema do transporte e da hospeda
gem que, nos termos da proposição, 
vão depender da "cooperação" men
cionada nos §§ 4.0 e 5.o do artigo 1.o 
Se ela não ocorrer, indaga-se, como 
será possível efetuar-se essa visita? 

Acontece, entretanto, que o artigo 4.0 
contém uma determinação: "Todos os 
órgãos da administração pública ... 
devem cooperar sob a forma de pres
tação de serviços ... ". A cooperação, 
portanto, passou a ser imperativa. 
Assim, os aviões da Força Aérea Bra
sileira, os trens da Rede Ferroviária 
Federal e os quartéis, estabelecimen
tos de ensino oficiais, etc., são obriga
dos a cooperar, dando o transporte e 
o alojamento necessários. 

Essa obrigatoriedade, parece-nos, 
implicará em despesas não preyistas 
e a competência para criá-Ias refoge 
ao âmbito do Poder Legislativo, sen
do, assim, no nosso entender, incons
titucional. 

5. Parece-nos, também, injurídica 
estabelecer, como requisito indispen
sável para a entrega do certificado de 
conclusão de curso a realização, por 
parte do estudante, de uma visitação 
como a que ora se pretende instituir. 

Imagine-se que o melhor aluno de 
uma escola superior, por motivos de 
ordem familiar ou outro qualquer 
alheio à sua vontade, não possa efe
tuar tal viagem. Seria justo impedi
lo de se formar? A adoção dessa me
dida, no nosso entender, seria inju
rídica, além de possibilitar que os 
mais corretos fossem punidos. Não 
vemos, ainda, como obrigar o aluno a 
efetuar essa viagem contra a sua von
tade. 

6. O artigo 6.0 , igualmente, con
tém medidas a nosso ver injurídicas, 
uma vez qua contrariam toda a sis
temática legal vigente no tocante aos 
Partidos Políticos. 

Os Partidos ficam obrigados, pelo 
simples fato de terem universitários 
inscritos, a aproveitá-los como seus 
auxiliares permanentes e a incluir, 
pelo menos um, em suas chapas de 
candidatos. Ora, é sabido que os es
tudantes ·universitários precisam de 
muito tempo para seus estudos, o que 
é louvável, uma vez que se preparam 
para o futuro. Ficariam os Partidos, 
assim, com auxiliares permanentes 
que não poderiam dar aos serviços seu 
tempo integral. 

Por outro lado, a inclusão de um 
deles como candidato contraria toda 
a sistemática vigente e ao próprio in
teresse partidário . É sabido que os 
candidatos são recrutados dentre os I 



-42-

que detêm liderança politica, que po
dem carrear votos para as agremia
ções a que pertencem. Pode muito. 
bem acontecer, assim, que os univer
sitários de determinado Partido não 
possuam essas qualidades políticas e 
a sua inclusão obrigatória representa
ria pesado ônus para o Partido. 

Consideramos, também, injurídica a 
medida contida na alinea a do § 3.0 

(que não possui quaisquer outras alí
neas), qual seja a determinação de 
que a inobservância da exigência de 
inclusão de um universitário em cha
pas eleitorais constituirá impedimen
to a registro, perante os órgãos da 
Justiça Eleitoral, da lista de candida
tos apresentados pelo Partido. 

Indaga-se: e se o universitário se 
negar a entrar como candidato? O 
Partido e todos os demais candidatos 
serão punidos pela lei? E os direitos 
fundamentais do homem assegurados 
no artigo 152, I, da Constituição? Sem 
dúvida, a negativa de registro da lis
ta, por falta de um candidato uni
versitário, importará numa negativa 
do direito a ser candidato de todos os 
demais, com infringência do preceito 
constitucional. 

7. O Ministério da Educação e 
Cultura, pelo artigo 5.0 , terá trinta 
dias para regulamentar uma lei que 
"entrará em vigor no dia 1.0 de ja
neiro do ano seguinte àquele du
rante o qual for sancionada". 

Desnecessários maiores debates an
te a confusão estabelecida, exceto pa
ra se notar que o ilustre Autor não 
distinguiu entre a "vigência da lei" 
e a sua "execução". 

A lei entra em vigor na data de sua 
publicação, mas a sua execução, a 
exemplo do que aconteceu com o Có
digo Penal, pode ser fixada para data 
posterior. 

8. Ante o exposto, consideramos 
que o projeto não possui condições pa
ra ter tramitação normal, por moti
vos de ordem constitucional, jurídi
cas e técnicas, razão por que o nosso 
parecer é pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 4 de outu
bro de 1972. - Daniel Krieger, Pre
sidente - Heitor Dias, Relator - Hel
vídio Nunes - José Lindoso - José 
Augusto - Amon de Mello - Nel
son Carneiro - Accioly Filho - Osi
res Teixeira. 

PARECER 
N.0 387, de 1972 

da Comissão de Finanças, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 39, de 1972, (n.o 858-B/72-CD), 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, 
em fav,r da Agência Nacional, o 
crédito especial de Cr$ 475.000,00 
(quatrocentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros), para o fim que es
pecifica. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

1. Nos termos do art. 51 da Cons
·tituição, o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do 
Congr.esso Nacional o presente proje
to, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, em 
favor da Agência Nacional, o crédito 
especi•al de Cr$ 475. 000,00 (quatro
centos ·e setenta e cinco mil cruzei
ros), para o fim que especifica. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Se
nhor Ministro do Planej amento e Co
ordenação Geral diz: 

"O Exm.0 Sr. Ministro Extraordi
nário para Assuntos do Gabinete 
Civil, pelo Ofício n.0 247/72, solici
ta a abertura de crédito esp-ecial, 
no montante de Cr$ 475. 0·00,00 
/.,.. ..... ,..-~o ... ""ntl-+"s n sn+nn+n ,.. ,.;,.,,.""' 
\'Y,U.Q.I.IJ.V''""V.L.L'IJU ,;.. \,,d/\.o. UU, Ç \.IJ...I..L.VV 

mil cruzeir<>s, e destinado a aten
der despesas administrativas da 
Agência Nacional. 

Após examinar o assunto, os ór
gãos técnicos deste Ministério e 
do Ministério da FaZ'enda mani
festaram-se favoravelmente à 
concessão do crédito soli-citado, 
cumprindo acentuar que as des
pesas .resultantes serão atendidas 
sob a forma de compensaç~o. con
forme prevê o art. 43, § 1.0, item 
lli, da Lei n.0 4.320, de 17 de mar
ço de 1964, obedecidas, assim, as 
prescrições do artigo 61, § 1.0 , le
·tra c, da Constituição." 

3. A Câma·ra dos Deputados, exa
minando a proposição, aprovou-a sem 
restriçõ,es. 

4. O projeto faz alusão a duas do
tações que, no oa:çamento atual (Lei 
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n.0 5. 754, de 1971), têm os seguintes 
valores: 

111110.'01101.1012- Rea
pa;relhamento da Agên-

Cr$ 

cia Nacional .......... 2.114.000,00 

Cr$ 
1110.0101.2012 - Di-

vulgação dos Atos 
Governamentais ... 8.340.000,00 

O artigo 1,o da proposição destina 
Cr$ 475 mil para ocorrerem a despesas 
com as seguintes finalidades: 

3.1.4.0 - Encargos 
Diversos . . . . . . . . . . . 300.000,00 

3.1.5.0 - Despesas 

de Exercícios Ante-
ri ores 175.000,00 
Total .. .. .. .. .. .. . 475.000,00 

5. Como se sabe, o artigo 43 da 
Lei n.o 4.320, de 1964, que estatui nor
mas de direito financeiro, estabelece 
que a abertura de créditos especiais 
"depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrerem à despesa 
e será precedida de exposição justifi
cativa". 

Esses recursos, segundo o art. 2.0
, 

são os da verba 4.1.3.0 -"Equipa
mentos e Instalações", cujo montan
te autorizado no orçamento situa-se 
em pouco menos de Cr$ 2 milhões. 
São, portanto, suficientes para per
mitir uma anulação parcial de Cr$_ .. 
475 mil, na medida em que restarao, 
ainda, cerca de 1,5 milhões. 

Estão, por conseguinte, atendidos 
todos os aspectos necessários à aber
tura deste crédito adicional, motivo 
por que opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de outu
bro de 1972. - Ruy Santos, Presiden
te - Lourival Baptista, Relator -
Nelson Carneiro - Fausto Castelo
Branco - Cattete Pinheiro - Salda
nha Derzi - Alexandre Costa - Da
niel Krieger - Flavio Britto. 

PARECER 
N.0 388, de 19'72 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 92, de 1971, que deter
mina que na aposentad.nria por 
tempo de serviço, o período de 
trabalho prestado pelo emprega
do em atividades penosas, insalu
bres ou perigosas será calculado 
com base nos critérios aplicáveis 
à contagem do tempo para gozo 
da aposentadoria especial. 

Relator: Heitor Dias 

Preconiza a proposição sob· análise, 
de autoria do nobre Senador franco 
Montoro, o aditamento ao artigo 32 
da Lei Orgânica da Previdência So
cial (Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto 
de 1960) do parágrafo décimo, assim 
redigido: 

§" 10. Na aposentadoria por 
tempo de serviço, o período de 
trabalho prestado pelo segurado 
em atividades penosas, insalubres 
ou perigosas será calculado com 
base nos critérios aplicáveis à 
contagem do tempo para gozo da 
aposentadoria especial." 

São claramente elucidativas da fi
nalidade do projeto as razões invoca
das na respectiva justificação. qual 
seja a de. transformar em "text.o le
gal expresso o que, a rigor, está im
""H"H" ,..,., lo"'i"l.,,<ín" i<:.t.l'l P !:! COn-
~~"'"'"'v "'"'- "'""'0"'~·--:::-- t --..... -~ -

tagem, para efeito de aposentadoria 
por tempo de serviço, observado o cri
tério prescrito Ílo artigo 31 da Lei Or
gânica da Previdência Social, do pe
r~odo em que o trabalhador desenvol
ver sua atividatie profissional em ser
viços penosos, insalubres ou perigo
sos". 

Quanto à iniciativa, a projetada dis
ciplinação legal encontra apoio no 
artigo 8.0 , item XVII, letra c, e arti
gos 43, 56 e 165, item XVI, do texto 
constitucional, que conferem à União 
competência para dispor sobre segu
ro social através de lei da iniciativa, 
entre outros, de qualquer parlamen
tar. 

Não vem ao caso, a nosso ver, a 
norma consubstanciada no parágra
fo único do artigo 165 de nossa Lei 
Máxima, por isso que o Projeto não 
cogita da criação, majoração ou ~x-
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tensão de benefício compreendido na 
previdência social, limitando-se a es
tabelecer, na melhor forma de direi-: 
to, norma de caráter puramente in
terpretativo. 

Afigura-se-nos, conseqüentemente, 
o Projeto de Lei do Senado n.o 92, de 
1971, de juridícidade insuscetível de 
reparo ou de flagrante constituciona
lidade. 

É o parecer. 
S.M.J. 
Sala das Comissões, em 24 de no

vembro de 1971. - Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes 
- Antônio Carlos, vencido - Eurico 
Rezende - José Lindoso - Franco 
Montoro - Accioly Filho - Gustavo 
Capanema. 

PARECER 
N. 0 389, .de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre 10 Projeto de Lei do 
Senado n.0 92, de í.S'U. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
1. De autoria do eminente Senador 

Franco Montoro, o presente projeto 
visa a acrescentar ao art. 32 da Lei 
Orgânica da Previdência Social (n.o 
3.807, de 1960), mais um parágrafo, 
determinando que "na aposentadoria 
por tempo de serviço, o periodo de 
+ .. .,t-..,11->n ,.. .. .,.,+.,rln no.lo ~4>0'11,.<>rlo em 
u•""'JJ~•.a.v ~·""'""'"'""'!o.4V .t"- ...... 0 _._.,.. 

atividades penosas, insalubres ou pe
rigosas será calculado com base nos 
critérios aplicáveis à contagem do 
tempo para gozo da aposentadoria es
pecial". 

2. Esclarece o nobre autor, em sua 
justificação, que a nossa legislação 
prevê a concessão da denominada 
aposentadoria especial aos que te
nham trabalhado 15, 20 ou 25 anos 
em serviços considerados penosos in
salubres ou perigosos (art. 31 dá Lei 
n.o 3.807/60), e afirma: 

"Ocorre, constantemente, entre
tanto, que o empregado, depois 
de longos anos de trabalho em 
atividade que lhe daria o direito 
de aposentar-se com menor tem
po de serviço, dela se afasta por 
deficiências físicas provocadas 
pela própria natureza do traba
lho, antes de completar o urazo 
mínimo para aposentadoria espe-

cial. Fica, então, obrigado a com
pletar 35 anos de trabalho para 
só então, beneficiar-se da aposen
tadoria por tempo de serviço. 

Essa exigência, que vem sendo 
feita, nos parece incompatível 
com a própria legislação vigente, 
se interpretada sem a rigidez com 
que tem sido." 

3. Assiste razão ao ilustre autor: 
os segurados da Previdência Social 
que tiverem trabalhado nos referidos 
serviços considerados penosos, insalu
bres ou perigosos, durante o espaço 
de tempo mencionado na lei fazem 
jus à aposentadoria especial, mas, se 
esse periodo de trabalho foi pouco 
menor (14 anos, por exemplo), terá 
de trabalhar até o fim - 30 ou 35 
anos - sem que, nessa última apo
sentadoria seja levado em conta co
mo deveria o perí·odo em que esteve 
submetido a tais condições de tra
balho. 

4. É óbvio, assim, que a proposi
ção contém medida justa e humana 
ao determinar que, em tais casos, se 
levem em conta os critérios usados 
na fixação da aposentadoria especial. 

5. Ante o exposto, considerando a 
medida contida no projeto de elevado 
alcance social, que muito beneficiará 
a grande e numerosa classe de segu
rados, com benéficos resultados ao 
bem-estar geral da coletividade ,opi
namos pela sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de maio 

de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - r:::eitor Dias, Re~ator - Paulo 
Tôrres - Accioly Filho - Wilson 
Campos. 

PARECER. 
N.o 390, de 1972 

da Comissão ôe Finanças, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.o 
92, de 19'71 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
Após as informações prestadas pelo 

Poder Executivo, retorna a esta Co
missão o presente projeto, que deter
mina, na aposentadoria por tempo de 
serviço, que o período de trabalho 
prestado pelo empregado em ativida
des penosas, insalubres ou perigosas, 
será calculado com base nos crité-
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rios aplicáveis à contagem do tempo 
para gozo da aposentadoria especial. 

A opinião do In.stituto Nacional de 
Previdência Social - INPS - é pela 
inconveniência da aprovação do pre
sente projeto. 

Do ponto de vista financeiro, con
vém transcrever o seguinte trecho do 
aludido documento, que melhor escla
rece as diretivas da política da se
gurança social aprovadas pela atual 
Administração: 

"Confrontando o texto do art. 32 
c-om o art. 31, ambos da referida 
lei, preocupa-se o autor do proje
to com a situação do segurado 
que, tendo exercido atividades pe
nossas, insalubres ou perigosas, 
em períodos inferiores a 15, 20 ou 
25 anos, seja, na decorrência, 
obrigado a completar 30 ou mais 
anos de vinculação à Previdência 
Social, para que possa, então, be
neficiar-se da aposentadoria co
mum por tempo de serviço." 

"Afirma o Sr. Senador que essa 
exigência lhe parece incompatível 
com a própria legislação vigente, 
se interpretada sem a rigidez com 
que tem sido e que, dessa forma, 
"o projeto, afinal, transforma em 
texto legal expresso o que, a rigor, 
está implícito na legislação. 

Ponderamos, contudo, que, ao 
contrário do que afirma o Sr. Se
nador, a Lei Orgânica da Previ
dência Social estabelece, em seus 
artigos 31 e 32, diretrizes e proce
dimentos distintos para dois tipos 
de benefícios com características 
completamente diferentes, já que 
o primeiro dos artigos citados 
cuida da chamada aposentadoria 
especial, ao passo que o outro se 
refere à aposentadoria comum 
por tempo de serviço. 

Trata-se, pois, a rigor, de henefí
cios sem correlação entre si, por 
isso que o fato gerador do direito 
de cada qual implica em condi
ções entre as quais não se pode 
estabelecer paradigma. Acertada
mente, portanto, a n~ss? ve~, an
dou o legislador no diStmgmr, na 
Lei Orgânica da Previdência So
cial fórmulas diferentes para as 
dua~ aposentadorias, eis que dife
rentes são as exigências a que se 

submete o segurado para usufruir 
de um ou outro benefício. 

Tenha-se em conta que a aposen
tadoria especial, cuja renda men
sal pode oscilRr entre 85 e 90% 
do salário do benefício, exige, em 
certos casos (Lei n.0 5.527/68), 
condicões de idade, estabelece 
maior período de carência e se 
destina, especificamente, aos que 
estejam enquadrados em ativida
des arroladas nos quadros a que 
se reportam os Decretos núme
ros 53.831/64 e 62.230/68, ativi
dades essas previamente analisa
das e classificadas pelo Departa
mento Nacional de Higiene e Se
gurança do Trabalho (DNHST), 
subordinado ao MTPS. 
Enquanto isso, a aposentadoria 
comum por tempo de serviço só 
pode ser usufruída pelo segurado 
que completar de 30 a 35 anos de 
atividade variando a renda men
sal entre '80 e 100% do salário-de
benefício, com a exigência de um 
período de carência de apenas 60 
contribuições mensais. 
Nã·o há, portanto, similitude entre 
os dois benefícios, de modo a que 
se possam aproveitar, na aposen
tadoria por tempo de serviço, os 
critérios aplicáveis à contagem de 
tempo para goz-o de aposentadoria 
especial. 
Adotal'-se o pl'incipio da aludida 
proporcionalidade, como propõe o 
projeto seria como que preten-, . . ... 
dêssemos, sem med1r consequen-
cias usar de um artifício para re
duzir o tempo de serviço prefixa
do na legislação específica para 
fins da aposentadoria, procedi
mento com o qual estaríamos 
submetendo o plano operacional 
da Previdência Social a ônus im
previsíveis." 

Ante o exposto e não obstante a ini
ciativa do ilustre autor ser digna de 
encômios somos levados a opinar pe
la rejeição do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de outu
bro de 1972. - Ruy Santos, Presiden
te- Alexandre Costa, Relator- Ne}
son Carneiro, vencido - Lourival 
Baptista - Fausto Castelo-Branco -
Cattete Pinheiro- Saldanha Derzi
Daniel Krie!!'er - Flávio Britto. 
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PARECER 
N.o 391, de 1972 

da Comissão de. Redação, apre
sentando a Redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 18, de 
1972. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1972, que acrescenta parágrafo 
ao artigo 317 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - José Augusto, Presidente 
- José Lindoso, Relator- Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 391, de 1972 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 18, de 1972, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 
317 do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 317 do Código Ci

vil passa a vigorar acrescido do se
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Não provados 
quaisquer dos motivos enumerados 
neste artigo, poderá o Juiz de
cretar o desquite, se verificar a 
existência de invencível incom
patibilidade entre os cônjuges." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 122, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 40, de 1972 (n.0 861-B/72, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
o regime de trabalho dos empregados 
nas atividades de exploração, perfura
ção, produção e refinação de petró
leo, industrialização do xisto, indús
tria petroquímica e transporte de 

petróleo e seus derivados por meio de 
dutos. 

Sala das Sessões, em 5 c'i.t! outubro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento será vo
tado ao fim da Ordem do Dia, na 
forma do art. 378, item II, do Regi
mento Interno. 

Sobre a mesa, projeto de resolução, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 48, de 1972 

Dispõe sobre o Regulamento 
Administrativo do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É aprovado o seguinte Re

gulamento Administrativo do Senado 
Federal: 

REGULAMENTO ADMINISTRATIVO 
DO SENADO FEDERAL 

LIVRO I 

Da Organização Administrativa 
TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 
,!l_rt. 1.0 E-ste Regulamento é parte 

do Regimento Interno, rege a orga
nização e o funcionamento dos ser
viços administrativos, as condições de 
provimento e vacância dos cargos e 
funções, os ·respectivos níveis de com
petência, disciplina e indica o regime 
jurídico dos servidores do Senado 
Federal. 

Art. 2.0 Para os fins deste Regula
mento: 

I - servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público da admi
nistração própria do Senado Federal, 
ou contratada para a prestação de 
serviços sob regime de emprego da 
legislação do trabalho; 

II - cargo é o conjunto de atribui
ções, criado na forma da lei, com de
nominação própria, número certo e 
padrão ou símbolo retributivo espe
cífico, atendido mediante pagamento 
à conta de recursos financeiros do 
Senado Federal. 
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Art. 3.0 Os cargos e empregos da 
administração do Senado Federal são 
acessíveis a todos os brasileiros, ob
servados, em cada hipótese, os requi
sitos, respectivamente, neste Regula
mento e na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar. 

§ 1.0 Os vencimentos dos cargos 
referidos neste artigo obedecerão a 
nadrões ou símbolos fixos, estabele
cidos em lei. 

§2.0 Os contratos de trabalho re
lativos aos empregos a que se refere 
este rurtigo, obedecerão a normas de 
formes e fixarão níveis de saláirio de 
acordo com critérios estabelecidos 
pela Comissão Diretora. · 

Art. 4.0 Os cargos são: 
I - de provímento efetivo; 
II - de provimento em comissão. 
§ 1.0 Os cargos de provimento efe

tivo são integrados em classes e estas 
em Categorias, que constituirão Gru
pos uniformes, na forma do Quadro 
de Pessoal - Anexo II deste Regu
lamento. 

§ 2.0 Prura os efeitos deste Regu
la"'lento: 

I - classe é o conjunto de ca.rgos 
da mesma natureza e grau de res
ponsabilidade; 

II - categoria é o conjunto de ati
vídades organizadas em classes e 
identificadas pela natureza e pelo 
nível de conhecimentos pa.ra o seu 
desempenho; 

III - grupo é o conjunto de cate
gorias dispostas de acordo com as cor
relações e afinidades das respectivas 
atividades, com a natureza do tra
balho ou com o grau de conhecimen
tos necessários ao exercício das ·res
pectivas atribuições. 

§ 3.° Cargos de provimento em 
comissão são os preenchidos mediante 
livre escolha dentre servidores efeti
vos do Senado Federal, na forma es
tabelecida no Regimento Interno, 
obedecidas as condições e exceções 
previstas neste Regulamento. 

Art. 5.0 O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, organizado em Parte 
Permanente e Suplementar, é inte
grado pelo conjunto de cargos, de 
provimento efetivo e de provimento 
em comissão, e de funções gratifica-

das, na forma do Anexo II deste Re
gulamento. 

Parágrafo único. A Parte Perma
nente reunirá os cargos julgados ne
cessários á administração, a Prurte 
Suplementa.r relacionará os cargos 
que, na forma da lei, serão extintos 
quando vagarem. 

TíTULO II 

Da Estrutura e das Competências 
dos órgãos 

CAPíTULO I 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 6.0 O Senado Federal tem a 
seguinte estrutura básica: 

I - Comissão Diretora; 
II- órgãos de Assessoramento Su

perior; 
III- órgãos Supervisionados; 
V - órgão Superior de Planeja

mento e Controle; 
VI - órgão Central de Coordena

ção e Execucação. 

Parágrafo único. Os Senadores 
contarão, cada um, no desempenho 
de suas funções, com a assistência de 
um Gabinete, organizado na forma 
deste Regulamento. 

. CAPíTULO II 
Das Competências dos órgãos e de 

suas Unidades Integrantes 

SEÇÃO I 

Da Comissão Diretora 

Art. 7.0 A Comissão Diretora, com 
a estrutr:a da Mesa do Senado Fe
deral, compete a superior direção dos 
serviços administrativos do Senado 
Federal, na forma estabelecida neste 
Regulamento e no Regimento Inter
no. 

SEÇÃO II 

Dos Gabinetes ·dOS Membros 
do Senado Federal 

Art. 8.0 Aos Gabinetes dos Mem
bros do Senado Federal compete pro
videnciar sobre o expediente, as au
diências e a representação dos res
pectivos titulares, além de outras ati
vidades correlatas. 
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SEçÃo m 
Dos órgãos de Assessoramento 

Superior 
Art. g,o São órgãos de Assessora-

mento Superior: 
I- Secretaria-Geral da Mesa; 
II - Asessoria; 
III - Secretaria de Divulgação e 

de Relações Públicas; 
IV - Consultaria JUJridica. 

SUBSEÇÃO I 

Da Secretaria-Geral da Mesa 
Art. 10. A Sec-retaria-Geral com

pete prestar assistência à Mesa no 
desempenho das atribuições previs
tas nos arts. 52, itens 1 a 34, 55, 
alínea b e 57, alíneas a a h, do Regi
mento Interno, e à coordenação do 
provimento de informações pertinen
tes à tramitação de matérias legis
lativas. 

Parágll'afo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa: 
I- Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão de Coordenação Le

gislativa; 
IV- Divisão de Co·rrespondência e 

Autógrafos. 
Art. 11. Ao Gabinete da Secreta

ria-Geral da Mesa compete providen
ciar sobre o expediente, as audiências 
e a representação de seu titular; exe
cutar as tarefas de suporte adminis
trativo vinculadas à competência do 
órgão e auxiliar o seu titular no de
sempenho de suas atividades. 

Art. 12. A Secão de Administracão 
compete receber: controlar e distri
buir o material e o expediente da Se
cretaria; proceder ao controle interno 
de seu pessoal; providenciar a publi
cação do expediente recebido pela 
Presidência e pela Mesa; encaminhar 
informações ao sistema de Processa
mento de Dados, de acord·o com os 
manuais de procedimento peirtinen
tes; e executar outras tarefas corre
latas. 

Art. 13. A Divisão de Coordenação 
Legislativa compete a realizaçã-o das 
a:tividades de natureza legislativa e a 
coordenação da Secretaria-Geral da 
Mesa. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Legislativa: 

I- Seção de Controle Legislativo; 

II - Seção de Protocolo Legislati
vo; 

III - Seção de Sinopse; 

IV - Seção de Atividades Auxilia
res. 

.Airt. 14. A Secão de Controle Le
gislativo competé preparar a Ordem 
do Dia das Sessões, organizando os 
originais das matérias em tramita
ção; a tender a inscrição de oradores 
em liv·ro próprio; organizar as maté
rias para despacho da Presidência; 
consolidar, anualmente, as modifica
ções havidas no Regimento Interno 
do Senado; conferir as publicações 
com os textos aprovados pelo Senado 
e pelo Congresso Nacional; registrar 
as questões de ordem decididas pela 
Presidência; e executar outras tare
fas correlatas. 

Art. 15. A Secão de Protocolo Le
gislativo compete receber, processar 
e instruir as matérias legislativas; 
encaminhá-las às autoridades e ór
gãos competentes; registrar as ma
térias legislativas com tramitação en
cerrada enviando-as à Divisão de Ar
quivo; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocrá
tic·os e executar outras tarefas corre-
,., hu:o 
.6."4/\1"""""• 

Art. 16. A Seção de Sinopse com
pete receber, !padronizar e comple
mentar as informações pertinentes à 
tramitação de matérias legislativas; 
diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regi
mentais de tramitação; enviar à Se
ção de Controle de Informações os 
dados necessários à alimentacão do 
sistema de recuperação de informa
ções legislativas; prestar informações 
sobre a tramitacão das matérias: su
gerir medidas visando ao aprimora
mento dos trâmites burocráticos e 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 17. A Seção de Atividades Au
xiliares compete registrar a presença 
dos Senadores; atender à Mesa nos 
serviç-os de votação e às solicitações 
do Plenário no que tange às ativida
des auxiliares; receber e distribuir 
avulsos das matérias em tramitação; 
e executar outras tarefas correlatas. 
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Art. 18. A Divisão de Correspon
dência e Autógrafos compete elaborar 
a correspondência oficial da Mesa, in
clusive autógrafos das proposições e 
o Relatório da Presidência. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Correspondência e Autó
grafos: 

I --Seção de Redação; 
II - Seção de Mecanografia. 
Art. 19. A Seção de Redação com

pete redigir a cor.respondência oficial 
da Mesa, os autógrafos das proposi
ções e organizar a consolidação dos 
dados estatísticos para o Relatório da 
Presidência, e executar outras tarefas 
coNela tas. 

Art. 20. A Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilo.gráficos e os de reprodução de 
textos, e executar outras tarefas cor
relatas. 

SUBSEÇÃO ll 

Da Assessoria 
Art. 21. A Assessoria compete as

sesorar a Mesa, as comissões, os Se
nadores e os órgãos administrativos 
do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Assessoria: 
I- Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III- Divisão Técnica e Jm:idica; 
IV - Divisão de Orçamento. 
Art. 22. Ao Gabinete da Assessoria 

compete providenciar sobre o expe
diente, as audiências e a representa
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho de suas ativi
dades. 

Art. 23 . A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri
buir o material e o expediente da 
Assessoria; executar os trabalhos da
tolo gráficos; organizar a consolidação 
dos dados estat$sticos; pr.oceder a~ 
controle interno de seu pessoal; ca
dastrar entidades e pessoas especiali
zadas em assessoramento e controlar 
contratos firmados; e no que se re
fere à competência do órgão, regis
trar convênios com entidades de en
sino superior e coordenar a partici-

pação de estagiários; encaminhar in
formações ao Sistema de Frocessa
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen
tes, e executar outras tarefas corre
latas. 

Art. 24. A Divisão Técnica e Jurí
dica compete coordenar, orientar e 
controlar estudos que versarem sobre 
assuntos de natureza técnica ou · ju
rídica. 

Parágrafo único. São órgãos da Di
visão 'Décnica e Jurídica: 

I - Seção d·e Pesquisa e Estudos 
Técnicos; 

II - Seção de Pesquisa e Estudos 
Jurídicos; 

III - Seção de Organização e Aná
lise de Métodos Administrativos. 

Art. 25. A S·eção de Pesquisa e Es
tudos Técnicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas técnicas, ·e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 26. A Seção de Pesquisa e Es
tudos Jurídicos compete organizar e 
preparar elementos para estudos e 
pesquisas jurídicas, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 27. A Seção de Organização 
e Análise de Métodos Administrativos 
mentes para estudos e pesquisas so
bre sistemas e métodos administrati
vos; planejar e elaborar projetas de 
Refüi:mas Administrativas, prestandü 
assistência na sua implantação, e exe
cutar outras ta;refas correlatas. 

Art. 28. A Divisão de Orçamento 
compete coordenar, orientar e con
trolrur estudos &obre asuntos perti
nentes a orçamentos, planos .e pro
gramas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Orçamento: 

I - Seção de Coordenação Técni
ca; 

II - Seção de Coordenação Admi
nistrativa; 

III - Seção de Planejamentos Na
ci-onais e Regionais. 

Art. 29 . A Seção de Coordenação 
Técnica compete organizar e prepa
ra;r elementos para estudos e pesqui
sas orçamentárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 
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Art. 30. A Seção de Coordenação 
Administrativa compete receber, pro
cessar e encaminhar aos Relatores 
emendas aos projetas de orçamento; 
relacionar as subvenções sociais; pre
parar os adendos aos proj etos orça
mentários; cadastrar ent~dades sub
vencionadas, devidamente registradas 
nos órgãos competentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 31. A Seção de Planejamentos 
Nacionais e Regionais compete orga
nizar e preparar elementos para es
tudos e pesquisas sobre proj.etos de 
planej amento e programação nacio
nais e regionais, e executar outras ta
refas correlatas. 

SUBSEÇÃO m 

Da Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas 

Art. 32. A Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas compete, 
sob orientação da Comissão Diretora, 
planejar, supervisionar e controlar a 
formulação e execução de programas 
concernentes à política de divulgação, 
informando e esclarecendo a opinião 
pública sobre as atividades do Senado 
Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
secretaria de Divulgação e de Rela
ções Públicas: 
I- Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III- Divisão de Divulgação; 
IV - Divisão de Relações Públicas. 
Art. 33. Ao Gabinete da Secretaria 

de Divulgação e de Relações Públicas 
compete providenciar sobre o expe
diente, as audiências e a representa
ção do titular; executar as tarefas de 
suporte administrativo vinculadas à 
competência do órgão e auxiliar o seu 
titular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuições. 

Art. 34. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri
buir o material e o expediente da Se
cretaria; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno de seu pessoal; re
gistrar e controlar convênios e contra
tos de divulgação efetuados pelo Se
nado Federal, encaminhar informa
ções ao Sistema de Processamento de 

Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 35. A Divisão de Divulgação 
compete estudar, coordenar, orientar 
e controlar a execução de tarefas re
lativas à divulgação das atividades do 
Senado Federal, assistindo, em assun
tos de sua competência, a Comissão 
Diretora, as Comissões técnicas e os 
Senadores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Divulgação: 

I - Seção de Redação; 
II - Seção de Imprensa, Rádio, Te

levisão e Cinema. 
Art. 36. A Seção de Redação com

pete redigir matérias noticiosas para 
divulgação e distribuição; acompa
nhar matérias publicadas sobre ativi
dades parlamentares; elaborar súmu
la informativa e informativos inter
nos; prestar assistência jornalística 
aos Senadores; sugerir convênios com 
órgãos de divulgação, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 37. A Seção de Imprensa, Rá
dio, Televisão e Cinema compete co
ordenar e planejar as atividades da 
Seção; manter cantatas com órgãos 
de divulgação; preparar gravações, 
filmes e outros instrumentos de di
vulgação quando solicitada, e executar 
outras tarefas correlatas. 

A-"" nn 'il T'\: .... : ... ~- ,.;z,.. n,..,,..A~~,.. '0.":. 
ll.lll. UO. A JJJ. V .LOCliU UC .1.\tCJ.Q~V\:i.:J .a. u.-

blicas compete coordenar, orientar e 
controlar as atividades relacionadas 
com os processos de comunicação ex
terna do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Relações Públicas: 

I - Seção de Pesquisa e Planej a
menta; 
II- Seção de Recepção e Cantatas. 
Art. 39. A Seção de Pesquisa e 

Planej amen to compete organizar e 
preparar elementos para estudo e pla
nejamento de Relações Públicas; 
manter cantatas com órgãos congê
neres, visando ao intercâmbio de in
fo:.:mações, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 40. A Seção de Recepção e 
Cantatas compete, em coordenação 
com a Diretoria-Geral e a Secretaria
Geral da Mesa, organizar as recep-
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ções e cerimônias do Senado Federal 
e Sessões Solenes do Congresso Na
cional; acompanhar visitantes às de
pendências do Senado Federal e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Consultoria Jurídica 
Art. 41. A Consultaria jurídica 

compete prestar assistência jurídica 
à Mesa, à Comissão Diretora, à Di
reteria-Geral e aos demais órgãos do 
Senado Federal, e executar outras ta
refas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão da Con
sultaria Jurídica o seu Gabinete. 

Art. 42. Ao Gabinete da Consulto
ria Jurídica compete providenciar so
bre o expediente, as audiências e a 
representação do titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vin
culadas à competência do órgão e au
xiliar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

SEÇÃO IV 

Dos órgãos Supervisionados 
Art. 43. São órgãos Supervisiona

dos: 
I- Centro de Processamento de 

Dados; 
II- Centro Gráfico. 

SUBSEÇÃO I 

Do Centro de Processamento de 
Dados 

Art. 44. Ao Centro de Processa
mento de Dados - PRODASEN -
compete executar os serviços de pro
cessamento eletrônico de dados e o 
tratamento de informações do Sena
do Federal e de outros órgãos, na for
ma de convênio. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Centro de Processamento de Dados: 

I - Conselho de Supervisão; 
II - Diretoria Executiva. 
Art. 45. Ao Conselho de Supervi

são do PRODASEN compete apreciar 
e encaminhar à Comissão Diretora a 
sua programação orçamentária; apro
var o Regulamento Interno e suas al
terações; propor ao Presidente a in
dicação do Diretor-Executivo e apro
var suas contas; estabelecer progra-

ma de atendimento e, quando for o 
caso, a tabela de custo dos trabalhos 
de computação eletrônica de dados; 
e executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con
selho de Supervisão do Centro de Pro
cessamento de Dados a sua Secreta
ria. 

Art. 46. A Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro de Processa
mento de Dados compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

Art. 47. A Diretoria-Executiva com
pete realizar a integração adminis
trativa do PRODASEN; elaborar e 
submeter ao Conselho de Supervi
são seu Regulamento Interno e pro
por-lhe alteracões; estabelecer nor
mas internas éom apoio dos demais 
órgãos da sua estrutura; orientar a 
política da Administração, consoante 
normas legais e deliberações da Co
missão Diretora e do Conselho de Su
pervisão; solicitar à Comissão Dire
tora servidores do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal para o exercício 
de atividades no PRODASEN; contro
lar a aquisição e circulação de ma
nuais de equipamentos e serviços e 
outras publicações técnicas; supervi
sionar e orientar a instalação de ter
minais de computador; manter regis
tro de convênios de prestação de servi-
ço; representar e divulgar o ....... . 
PRODASEN. 

Parágraio ·único. Sãü úrgãüs ela 
Diretoria-Executiva do Centro de Pro
cessamento de Dados: 

I - Gabinete; 
II - Divisão Administrativa e Fi

nanceira;· 
III - Divisão de Pesquisas e Desen

volvimento; 
IV- Divisão Técnica. 
Art. 48. Ao Gabinete da Diretoria

Executiva do Centro de Processamen
to de Dados compete providenciar so
bre o expediente, as audiências e are
presentação do titular; executar as ta
refas de suporte administrativo vin
culadas à competência do órgão e au
xiliar o seu titular no desempenho das 
atividades relativas às suas atribui
ções. 

Art. 49. A Divisão Administrativa 
e Financeira compete coordenar, 
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orientar, controlar e executar os ser
viços de pessoal, financeiro, de pa
trimônio, de compras, e de serviços 
gerais; efetuar a consolidação dos 
dados estatísticos fornecidos pelos de
mais órgãos do Centro, para encami
nhamento à Diretoria-Executiva; re
colher as propostas de orçamento dos 
demais órgãos, consolidando-as para 
julgamento da autoridade superior; e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 50. À Divisão de Pesquisas e 
Desenvolvimento compete coordenar, 
orientar e controlar a execução das 
atividades de treinamento técnico, re
lacionadas à recuperação de informa
ções; de pesquisas e serviços de 
software; estudos e delineamento de 
hardware; efetuar levantamento dos 
dados de sistemas legislativos; ela
borar projetos de sistemas legislati
vos; projetar desenhos de arquivos 
referentes aos sistemas legislativos; 
definir programas relativos aos sis
temas legislativos projetados; elabo
rar conjuntos de testes de programas; 
preparar manuais de sistemas legis
lativos; preparar e encaminhar à Di
visão Administrativa a proposta de 
orçamento da Divisão; efetuar a ma
nutenção dos programas - produtos 
usados pelo PRODASEN; analisar, 
com outros organismos, a projeção 
teórica e prática do problema de re
cuperação e arquivamento de infor
mações; elaborar estatística anual dos 
trabalhos efetuados pela Divisão, pre
parar manuais de métodos e rotinas 
de trabalho; e executar outras tare
fas correlatas. 

Art. 51. À Divisão Técnica compe
te coordenar, orientar e executar as 
atividades técnicas do Centro; pre
parar e encaminhar à Divisão Admi
nistrativa a proposta de orçamento 
da Divisão; codificar os programas 
definidos nas linguagens de progra
mação estabelecida; elaborar e efe
tuar a manutenção de programas
utilidade; realizar a manutenção de 
programas existentes; preparar a 
documentação de programas de acor
do com métodos pré-estabelecidos; 
efetuar a conferência de testes e pro
gramas e eventuais correções; efetuar 
a manutenção de aparelhos elétricos, 
de condicionamento de ar e outros 
correlates; realizar a manutenção das 
instalações técnicas; realizar no com
putador eletrônico as rotinas estabe-

lecidas; efetuar os controles opera
cionais necessários; zelar pelo fun
cionamento de terminais e orientar a 
sua utilização; efetuar o planejamen
to da operação do computador; efe
tuar transcrição de dados; realizar os 
serviços de perfuração e conferência 
de cartões e outros processos simi
lares; preparar os dados de entrada 
para o computador eletrônico; ana
lisar a qualidade dos dados de entra
da; efetuar os apontamentos neces
sários à apropriação de custos opera
cionais; verificar a qualidade dos ser
viços emitidos pelo Computador; ela
borar estatística anual dos trabalhos 
efetuados pela Divisão; estabelecer 
tabelas de custos; elaborar orçamen
tos de serviços; efetuar a apropria
ção dos custos operacionais; assistir 
tecnicamente aos órgãos que venham 
a manter convênios com o ......... . 
PRODASEN; e executar outras tarefas 
correlatas. 

SUBSEÇÃO ll 

Do Centro Gráfico 

Art. 52. Ao Centro Gráfico 
CEGRAF- compete executar os ser
viços de arte gráfica de interesse do 
Senado Federal e de outros órgãos 
Públicos, na forma de convênios ou 
ajustes. 

Parágrafo umco. São órgãos do 
Centro Gráfico: 

I - Conselho de Supervisão; 
II- Diretoria-Executiva. 

Art. 53. Ao Conselho de Supervi
são compete a supervisão e a fiscali
zação das atividades do CEGRAF; 
aprovar o seu Regulamento Interno 
e suas alterações; apreciar e enca
minhar à Comissão Diretora a sua 
programação orçamentária; propor ao 
Presidente a indicação do Diretor
Executivo e aprovar suas contas; 
aprovar a tabela de custos de servi
ços do CEGRAF; e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con
selho de Supervisão do Centro Gráfi
co a sua Secretaria. 

Art. 54. À Secretaria do Conselho 
de Supervisão do Centro Gráfico com
pete a execução das tarefas burocrá
ticas incluídas nas competências do 
órgão. 
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Art. 55. A Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração admi
nistrativa do Centro Gráfico; estabe
lecer normas internas com o apoio 
dos demais órgãos de sua estrutura; 
elaborar e submeter ao Conselho de 
Supervisão seu Regulamento Interno 
e propor-lhe alterações; e orientar a 
política da Administração, consoante 
normas legais e deliberações da Co
missão Diretora e do Conselho de Su
pervisão, propondo, através do Regu
lamento Interno, a criação ou extin
ção de órgãos próprios. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Diretoria-Executiva: 

I - Gabinete; 

II - Divisão Administrativa; 

III- Divisão Industrial. 

Art. 56. Ao Gabinete da Diretoria
Executiva do Centro Gráfico compe
te providenciar sobre o expediente, as 
audiências e a representação do titu
lar; executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas à compe
tência do órgão e auxiliar o seu ti
tular no desempenho das atividades 
relativas às suas atribuições. 

Art. 57. A Divisão Administrativa 
compete coordenar, orientar, super
visionar e controlar a execução dos 
siste:.n.as de Comunicações, de Pes
soal, de Material, de Finanças e de 
Serviço de Atividades Gerais. 

Art. 58. A Divisão Industrial com
pete coordenar, orientar, supervisio
nar e controlar a execução dos siste
mas de planejamento gráfico, de ti
pografia, de offset e de manutenção. 

SEÇÃO v 

Do órgão Especial 

Art. 59. É órgão Especial a Re
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 60. A Representação do Se
nado Federal na Guanabara compe
te coordenar e executar as tarefas re
ferentes ao controle financeiro, pa
trimonial, de pessoal, de transporte, 
de segurança, de informação, de di
vulgação e de outras atividades de 
interesse do Senado Federal, no Es
tado da Guanabara, segundo instru
ções da Comissão Diretora. 

Parágrafo umco. São órgãos da 
Representação do Senado Federal na 
Guanabara: 

I - Serviços Internos; 
n- Serviços Auxiliares; 
ni - Serviço de Divulgação. 

Art. 61. Aos Serviços Internos 
compete orientar, coordenar, super
visionar e controlar a execução das 
atividades administrativas da Repre
sentação relativas a pessoal, finan
ças, pa trimônio e secretariado. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Internos: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Secretariado. 

Art. 62. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distri
buir o material e o expediente daRe
presentação; exercer a vigilância das 
suas dependências e áreas; executar 
trabalhos datilográficos; organizar a 
consolidação dos dados estatísticos; 
proceder ao controle do pessoal lota
do na Representação; expedir men
sagens pelo Sistema Nacional de Te
lex, na formação estabelecida pela Co
missão Diretora; controlar a emissão 
de cartões de estacionamento de veí
culos; enviar à administração central 
os documentos contábeis correspon
dentes às atividades da Represen
ção; informar sobre o tombamento de 
bens da Representaçãü; atender às 
solicitações de caráter administrativo 
dos órgãos do Senado Federal, e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 63. A Seção de Secretariado 
compete prestar serviços de gabinete 
aos Senadores na Representação, co
ordenar e controlar tarefas relacio
nadas a publicações de natureza le
gislativa, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 64. Aos Serviços Auxiliares 
compete a execução, o controle e a 
coordenação das atividades vincula
das à Portaria, transporte e atendi
mento externo. 

Parágrafo único. São órgãos dos 
Serviços Auxiliares: 

I - Seção de Portaria e Atendi
mento Externo; 
II - Seção de Transporte. 
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Art. 65. A Seção de Portaria e Aten
dimento Externo compete executar 
serviços de portaria; receber e distri
buir a correspondência e jornais; 
promover a conservação e limpeza das 
dependências, móveis e obj'etos; acom
panhar processos, requisições e do
cumentos de interesse de Senadores e 
servidores do Senado Federal junto às 
repartições públicas e instituições pri
vadas no Estado da Guanabara; e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 66. A Seção de Transporte 
compete a guarda, a manutenção e o 
controle dos veículos do Senado Fe
deral existentes na Representação, 
registrando as ocorrências com os 
mesmos; fornecer transporte aos Se
nadores e servidores, indicados pela 
Comissão Diretora, em trânsito pelo 
Estado da Guanabara, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 67. Ao Serviço de Divulgação 
compete proceder à divulgação de 
pronunciamento de Senadores e de 
matérias noticiosas de interesse do 
í3enado; receber e transmitir, para 
todo o País, quando for o caso, o ser
viço noticioso elaborado pela Divisão 
de Divulgação do Senado Federal, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Divulgação: 

I - Secão de Notícias e Informa-
ções; • 

II - Seçã.o de Pesquisas. 
Art. 68. A Seção de Notícias e In

formações compete encaminhar aos 
órgãos da imprensa falada, escrita e 
televisionada as matérias noticiosas 
recebidas da Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas, bem co
mo quaisquer outras informações de 
interesse do Senado Federal; prestar 
assistência jornalística aos Senado
res na Representação; acompanhar a 
receptividade do material jornalístico 
oferecido, através de recortes diários 
dos jornais, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 69. A Seção de Pesquisas 
compete coligir material para publi
cação da Súmula Informativa e 
transmiti-lo, pelo sistema de Telex, 
para a Secretaria de Divulgação e de 
Relações Públicas; organizar as esca
las de seus servidores, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

SEÇÃO VI 

Do órgão Superior de Planejamento 
e Controle 

Art. 70. É órgão Superior de Pla
nejamento e Controle o Conselho de 
Administração. 

Art. 71. Ao Conselho de Adminis
tração compete, com observância das 
normas fixadas pela Comissão Direto
ra, opinar sobre assuntos de natureza 
político-administrativa; preparar o 
processamento das matérias que, na 
forma deste Regulamento, devam ser 
submetidas à Comissão Diretora, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. É órgão do Con
selho de Administração a sua Secre
taria. 

Art. 72. A Secretaria do Conselho 
de Administração compete a execução 
das tarefas burocráticas incluídas nas 
competências do órgão. 

SEçÃo vn 

Do órgão Central de Coordenação 
e Execução 

Art. 73. É órgão Central de Coor
denação e Execução a Diretoria-Ge
ral. 

Art. 74. A Diretoria-Geral compe
te realizar a integração administrati
va do Senado Federal, com apoio dos 
demais órgãos da estrutura geral, e 
orientar a política da administração, 
consoante normas legais regulamen
tares e deliberações da Comissão Di
retora. 

Parágrafo único. São órgão da Di-
reteria-Geral: 

I- Gabinete; 
II - Departamento Administrativo; 
IV - Departamento de Informa-

ção; 

V - Divisão de Edições Técnicas; 
VI - Divisão de Assistência Médica 

e Social; 

VII - Divisão de Serviços Gerais: 
VIII - Divisão Técnica de Opera

ções e Manutenção Eletrônica; 
IX -- Seção de Telex e Telefonia. 
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SUBSEÇÃO I 

Do Gabinete da Diretoria-Geral 

Art. 75. Ao Gabinete da Diretoria
Geral compete providenciar sobre o 
expediente, as audiências e a repre
sentação do titular; executar as ta
refas de suporte administrativo vin
culadas à competência do órgão e 
auxiliar o seu titular no desempenho 
das atividades relativas às suas atri
buições. 

SUBSEÇÃO II 

Do Departamento Administrativo 

Art. 76. Ao Departamento Adm~
nistrativo compete planejar, supervi
sionar e coordenar as atividades ad
ministrativas do Senado Federal re
lativas a pessoal, finanças! patri~ô
nio, arquivo, Anais, obras, mstalaçoes 
e conservação de bens. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Departamento Administrativo: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Protocolo Adminis-

trativo; 
III - Divisão de Pessoal; 
IV - Divisão Financeira; 
V- Divisão de Património; 
VI - Divisão de Arquivo; 
VII - Divisão de Anais; 
VIII - Divisão de Serviços Espe

ciais. 
Art. 77. Ao Gabinete do Departa

mento Administrativo compete pro
videnciar sobre o expediente, as au
diências e a representação do titula!, 
executar as tarefas de suporte admi
nistrativo vinculadas à competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho de suas atividades. 

Art. 78. A Seção de Protocolo Ad
ministrativo compete receber, confe
rir numerar, classificar, anotar e en
ca~inhar as matérias de natureza 
administrativa; acompanhar a sua 
tramitação nos vários órgãos da ad
ministração do Senado Federa~; 
manter controle atualizado da movl
mentação dos documentos adminis
trativos· remeter os documentos, de-' . vidamente relacionados, apos encer-
rado o seu trâmite administrativo ao 

órgão competente; expedir a corres
pondência administrativa do Senado 
Federal, enviar informações ao Sis
tema de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedi
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 79. A Divisão de Pessoal 
compete coordenar, orientar e con
trolar a execução do sistema de ad
ministração de pessoal adotado para 
os servidores do Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Pessoal: 

I - Sepção de Administração; 
II - Seção de Registro; 
III Seção de Instrução Proces-

sual; 
IV Seção de Controle de !na-

tivos; 
V - Seção de Seleção e Aperfei

çoamento de Pessoal. 
Art. 80. A Seção de Administra

ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Depar
tamento; efetuar o cadastramento 
geral dos servidores do Senado Fe
deral; fornecer certidões, atestados e 
declarações sobre assuntos relaciona
dos .com o nessoal: nrovidenciar o re
gistro de concessao- e pagamento do 
salário-família, de qilinqüênios e ou
tras vantagens, após autorização do 
Diretor da Divisão; preparar altera
ções para as folhas de pagamento; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados de acor
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tare
fas correlatas. 

Art. 81. A Seção de Registro com
pete organizar os assentamentos in
dividuais dos Senadores e preparar as 
respectivas carteiras de identidade; 
fornecer certidões, atestados e decla
rações pertinentes a tempo de serviço 
e a exercício de mandato; elaborar o 
Boletim do Pessoal; lavrar termos de 
posse; apostilar títulos de nomeação, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 82. A Seção de Instrução 
Processual compete informar e ins-
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truir processos referentes a pessoal; 
elaborar e preparar a expedição de 
normas que facilitem . a aplicação 
uniforme da legislação estatutária, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 83. A Seção de Controle de 
!nativos compete efetuar o cadastra
mente geral dos servidores inativos 
do Senado Federal; fornecer certi
dões, atestados e declarações sobre 
assuntos relacionados com inativos; 
preparar as alterações para as folhas 
de pagamento de inativos; instruir e 
providenciar a remessa dos processos 
de aposentadoria ao Tribunal de 
Contas da União; informar e orga
nizar os processos de pensionistas, 
para encaminhamento ao Instituto 
competente; elaborar títulos declara
tórios de inatividade e apostilas res
pectivas e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 84. A Seção de Selecão e 
Aperfeiçoamento de Pessoal coinpet.e 
planejar e executar, de acordo com 
orientação superior e em colaboração 
com outros órgãos, programas de se
leção para ingresso no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal; planejar 
e realizar treinamento e aperfeiçoa
mento de servidores, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 85. A Divisão Financeira 
compete coordenar, orientar e con
trolar a execução do sistema de ad
ministração financeira e orçamentária 
do Senado Federal ,executando a fis
calização dos créditos, o processamen
to das despesas e a preparação dos 
pagamentos de Senadores e servidores. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Financeira: 

r - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle; 
III - Seção de Contabilidade. 
Art. 86. A Seção de Administra

ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi
são; encaminhar, à entidade paga
dora autorizada, as folhas de paga
mento dos Senadores, dos servidores 
do Senado Federal e dos consignatá
rios; conferir as notas fiscais de for-

necimento de material; encaminhar 
informações ao Sistema de Processa
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinen
tes, e executar outras tarefas correla
tas. 

Art. 87. A Seção de Controle com
pete calcular os subsídios, a ajuda de 
custo dos Senadores e os pagamentos 
relativos a vencimentos, proventos e 
vantagens dos servidores ativos e 
inativos; registrar as alterações de 
caráter financeiro relativas a servi
dores; elaborar as folhas de paga
mento dos consignatários, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 88. A Seção de Contabilidade 
compete preparar e classificar os do
cumentos contábeis do Senado Fe
deral; registrar e controlar os do
cumentos contábeis e os saldos veri
ficados; elaborar o balanço patrimo
nial, o quadro das variações patri
moniais e os balanços orçamentários 
e financeiros; preparar a prestação 
de contas, a proposta orçamentária e 
o orçamento analítico do Senado Fe
deral de acordo com instruções bai
xadas pela Comissão Diretora; con
trolar as contas bancárias; e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 89. A Divisão de Patrimônio 
compete coordenar, orientar e con
trolar a execução do sistema de admi
nistração patrimonial do Senado Fe-rl.,,.<>, --·-·· 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Patrimônio: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Aquisição de Mate
rial; 

III - Seção de Controle e Tomba
mento de Bens; 

IV - Seção de Almoxarifado. 

Art. 90. A Seção de Administra
ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi
são; preparar os processos referentes 
às licitações; encaminhar informa
cães ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
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procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 91. A Seção de Aquisição de 
Material compete elaborar as normas 
de padronização do material; orga
nizar o calendário de compras; ins
truir os processos de aquisição e alie
nação do material; preparar editais 
e expedir cartas-convite; verificar as 
disponibilidades orçamentárias para 
a aquisição de material, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 92. A Seção de Controle e 
Tombamento de Bens compete padro
nizar, codificar e catalogar o mate
rial; realizar o tombamento periódi
co dos bens e manter cadastro dos 
mesmos; classificar o material per
manente; inventariar anualmente os 
bens patrimoniais, indicar à Secão de 
Aquisição de Material os materiais 
considerados inservíveis; conservar, 
sob sua responsabilidade, as escritu
ras do patrimônio imobiliário do Se
nado Federal, e executar outras ta
refas correlatas. 

Art. 93. A Seção de Almoxarifado 
compete receber, conferir, guardar e 
distribuir o material adquirido pelo 
Senado Federal; classificar o mate
rial em estoque e exercer o controle 
do mesmo; manter escrituração pró
pria sobre material; atender às re
quisições, dentro dos limites de for
necimento estabelecidos; elaborar da
düs estatísticos dê consümo de ma
terial, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Art. 94. A Divisão de Arquivo 
compete planejar, coordenar e con
trolar as atividades relativas à guar
da e conservação de documentos que 
lhe forem encaminhados. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão do Arquivo: 

I - Seção de Administração: 
II - Seção de Arquivo de Proposi

ções; 
III - Seção de Arquivo de Publi

cações; 
IV - Seção de Arquivo Histórico. 
Art. 95. A Seção de Administração 

compete receber, controlar e distri
buir o material e o expediente da Di
visão; eY.ecutar os trabalhos datilo
gráficos; organizar a consolidação elos 

dados estatísticos; proceder ao con
trole interno do pessoal da Divisão; 
organizar as biografias dos Senado
res; receber reportagens fotográficas 
e documentário cinematográfico das 
Sessões do Senado Federal e do Con
gresso Nacional; proceder à microfil
magem de documentos; elaborar e 
programar, avaliar e recolher, em co
laboração com os demais órgãos do 
Senado Federal, os documentos admi
nistrativos ultimados; propor a elimi
nação dos documentos destituídos de 
qualquer valor; encaminhar informa
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 96. A Seção de Arquivo de 
Proposições compete receber, devi
damente relacionadas, classificar, ar
quivar ·e catalogar as proposições 
com tramitação encerrada; requisitar 
avulsos referentes às proposições; 
atender solicitações de desarquiva
mento; encaminhar à guarda da Se
ção de Arquivo Histórico documentos 
com mais de 20 anos de arquivamento; 
organizar arquivo de microfilmes de 
proposições, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 97. A Seção de Arquivo de 
Publicações compete receber e arqui
var as publicações do Senado Federal; 
manter coleções dos Diários do Con
gresso Nacional, Diário Oficial da 
União e do Distrito Federal e Anais 
do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; atender requisições de 
exemplares de publicações, mantendo 
sempre mínimos estabelecidos pelo 
Diretor da Divisão; receber e arqui
var, devidamente encadernadas, ao 
fim de cada Legislatura, as Atas das 
Comissões; receber e arquivar, em in
vólucros lacrados, as Atas das Sessões 
Secretas ·e outros documentos consi
derados sigilosos pela Comissão Dire
tora; encaminhar à guarda da Seção 
de Arquivo Histórico as publicações 
e Atas com mais de 20 anos de arqui
vamento; otganizar arquivo de micro
filmes das publicações de Atas não
sigilosas, executar outras tarefas cor
·relatas. 

Art. 98. A Seção de Arquivo His
tórico compete classificar, restaurar, 
e arquivar os documentos de real va
lor histórico; organizar catálogos; 
atender pedidos de pesquisa e forne-
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~, _ Arj1,2. 9.' • A Seção de Administra
~1 r' o ~) pete receber, controlar e dis-

---- -trt uir o material e o e~ediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi
são; recolher os períodos revistos e 
organizar a íntegra dos discursos; fi
char e classificar os pronunciamentos 
dos Parlamentares; realizar as tare
fas de gravação; providenciar cópia 
dos discursos para a imprensa cre
denciada e para a Secretaria de Di
vulgação e de Relações Públicas; en
caminhar informações ao Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 118. A Seção de Apanhamen
to e Dãeifração de Plenário compete 
:registrar o apanhamento taqui.gráfi
co dos discursos, apartes, declarações 
da Mesa, resultados das votações e 
demais ocorrências de Plenário, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Arl. 119. A Seção de Apanhamen
to de Gomissões, Gonferências e Con
venções compete regitrar o ll!panha
mento taquigráfico dos trabalhos das 
Comissões, Conferências e Conven
ções, e ·execubr outras tarefas cor
relatas. 

Art. 120. A Seção de Supervisão 
Taquigráfica compete r-ever e super
visionar o a;panhamento taquigráfico 
das Sessões Plenárias, Reuniões das 
Comissões, Conferências e Conven
ções, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Art. 121. A Seção de Supervisão 
de Redação compete proceder, nas 
notas taquigráficas revistas, obser
vado o estilo do orador, as necessárias 
correções de redação e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 122. A Divisã.o de Ata com
pete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas 'e sumários das Sessões e 
Reuniões do Senado Federal e das 
Sessões Conjuntas do Congresso Na
cional. 

Parágrafo único. São órgã.os da 
Divisão de Ata: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Redação do Expe

diente; 

III - Seção de Redação da Ordem 
do Dia. 
_ Art. 123. A Seção de Administra

Ç8;0 ~ompete receber, controlar e dis
tt:-b.l!lr o material e o expediente da 
Dm~; executa;r os trabalhos dati
lograflcos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos· proceder ao 
c~mtrole interno do peSsoal da Divi
s.ao; receber e organizar o expediente 
lido. em Sessão e as proposições sub
meti?as ~ consideração do Plenárlo; 
prov1denc1ar sobre as publicações que 
devam ser feitas; encaminhM" infor
mações ao Sistema de Plrocessamento 
de Dados, de acordo com os manuais 
de procedi,mento pertinentes, e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

Arl .. 124. A Seção de Redação do 
E?C!Jediente compete redigir e orga
mzar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões Conjuntas do 
Congresso. Nacional, no que se refere 
a9 Expediente; numerar as proposi
çoes lidas; conferir a matéria publi
cada no Diário do Congresso Nacio
nal, na parte relativa ao Expediente 
da Sessão, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 125. A Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e or
ganizar as atas das Sessões do Senado 
Federal e das Sessões conjuntas do 
çongresso Nacional, no que se refere 
a Ordem do Dia; conferir a matéria 
PJ.lblicada no Diário do Congresso Na
cional, na parte ref.erente à Ordem 
do Dia; fazer juntada dos documen
tos que devam figurar nos processos, 
e executar outras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO IV 

Do Departamento de Informação 

Art. ~26. Ao Departamento de In
f9rmaçao c-ompete planejarr, sup.ervi
SlOnar e coordenar as atividades vin
culadas ao sistema de info-rmações 
dp Senado Federal, no que se rela
Clona com os serviços das Divisões 
de Biblioteca e Análise. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Depa;rtamento de Informação: 

I - Gabinete; 
II_- Serviço de Controle de Infor

maçoes; 
III - Divisão de Biblioteca; 
IV - Divisão de Análise. 
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Art. 127. Ao Gabinete do Depar
tamento de Informação compete pro
videnciaJr sobre o expediente, as au
diências e a representação do titular; 
executar as tarefas de suporte admi
nistrativo vinculadas à competência 
do órgão e auxiliar o seu titular no 
desempenho das atividades relativas 
às suas atribuições. 

Art. 128. Ao S.erviço de Controle 
de Informações compete receber in
formações dos demais órgãos da es
trutura administrativa do Senado 
Federal, relativas à manutenção dos 
sistemas de recuperação de informa
ções; realizar as rotinas de verifica
ção de entrada de dados para os sis
temas de recuperação de informações 
atender às solicitações de pesquisas, 
utilizando, quando necessário, os re
cursos dos demais órgãos do Departa
mento; operar os equipamentos sob 
sua responsabilidade, e exeeutar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 129. A Divisão de Biblioteca 
compete planejar, coordenar e con
trolar as atividades de informação 
vinculadas ao acervo bibliográfico do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca; 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Plrocessos Técnicos; 
III - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Biblio

gráfica; 
V - Seção de Reprografia. 
Art. 130. A Seção de Administra

ção ·compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos datilo
gráficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi
são; manter intercâmbio com biblio
tecas; promover a aquisição de mate
rial bibliográfico; promover a enca
dernação, restauração e conservação 
do material bibliográfico sob guarda 
da Divisão; realizar, anualmente, o 
inventário do acervo bibliográfico; 
registrar o material bibliográfico ad
quirido por compra, doação ou per
muta, mantendo atualizado o respec
tivo catálogo, e executar outras ta
refas correlatas. 

Art. 131. A Secão de Processos 
Técnicos compete classificar e cata-

logar os livros da Divisão; ·organizar 
e manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências bibliográficas; 
enviar ao Serviço de Controle de In
formações os dados necessários à 
atualização do sistema de recupera
ção de Informações; anotar as faltas 
existentes nas coleções de livros e 
propor ao Diretor da Divisão as aqui
sições necessárias, e executar outras 
ta·refas correlatas. 

Art. 132. A Seção de Periódicos 
compete classificar e catalogar os 
periódicos da Divisão; organizar e 
manter atualizados os arquivos de 
consulta às referências sobre perió
dicos, enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados necessários 
à atualização do sistema de recupe
ração de informações; anotar as fal
tas existentes nas coleções de perió
dicos e propor ao Diretor da Divisão 
as aquisições necessárias, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 133. A Seção de Referência 
Bibliográfica compete atender as 
consultas atinentes ao material bi
bliográfico, prestando aos consulen
tes toda a assistência; ter sob sua 
guarda o acervo bibliográfico da Di
visão; organizar e manter atualizado 
o serviço de empréstimo de material 
bibliográfico; organizar e manter 
atualizado o serviço de disseminação 
seletiva de informações; enviar ao 
Serviço de Controle de Informações 
os dados necessários à atualização do 
sistema de recuperação de informa
ções; organizar e promover a publi
cação periódica de catálogos e bole
tins sobre o acervo bibliográfico da 
Divisão, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 134. A Seção de Reprografia 
compete executar trabalho de repro
dução de textos e outras tarefas cor
relatas. 

Art. 135. A Divisão de Análise 
compete coordenar, planej ar e con
trolar as informações relativas às 
normas jurídicas e jurisprudenciais e 
aos pronunciamentos de parlamenta
res e autoridades. 

Parágrafo único. São órgãos da Di
visão de Análise: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Referência Legisla

tiva; 
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III - Seção de Pesquisa. 
Art. 136. A Seção de Administra

ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; ·executar os trabalhos dati
lográficos e de reprodução de textos· 
organizar a consolidação dos dados 
estatísticos; proceder ao controle in
terno do pessoal da Divisão; manter 
intercâmbio com outros órgãos na
cionais e estrangeiros, objetivando a 
permuta de informações; promover a 
aquisião, através da Divisão de Bi
blioteca, de material bibliográfico 
considerado necessário; encaminhar 
à Divisão de Biblioteca material bi
bliográfico de Biblioteca material bi
bliográfico que necessite de encader
nação, restauração e conservação, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 137. A Seção de Referência 
Legislativa compete registrar, classi
ficar e catalogar as informações rela
tivas às competências da Divisão de 
Análise; enviar ao Serviço de Con
trole de Informações os dados neces
sários à atualização do sistema de 
recuperação de informações; organi
zar e promover a publicação periódi
ca de catálogos e boletins sobre o 
acervo de documentos da Divisão· 
fornecer suporte técnico aos traba~ 
lhos atribuídos à Seção de Pesquisa· 
organizar e manter atualizado o 
"Thesaurus" para as leis e demats 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 138. A Seção de Pesquisa 
compete realizar estudos sob~e as ca
racterísticas de normas jurídicas edi
tadas no País, das matérias legislati
vas e do processo de sua tramitação 
em ambas as Casas do Congresso Na
cional; realizar os trabalhos de revi
são e aprimoramento dos sistemas de 
recuperação de informações legislati
vas, desenvolvendo a metodologia a 
ser utilizada na organização de um 
"Thesaurus" para as leis e demais 
normas jurídicas do País, e executar 
outras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO V 

Da Divisão de Edições Técnicas 
Art. 139. A Divisão de Edições 

Técnicas compete elaborar a Revista 
de Informação Legislativa e outras 
publicações de interesse para os tra
balhos legislativos e esclarecimento 

das matérias em tramitação no Se
nado Federal e no Congresso Nacio
nal. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Edições Técnicas: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção da Revista de Informa

ção Legislativa; 
III - Seção de Obras Técnico-Jurí

dicas; 
IV - Seção do Boletim Informati

vo; 
. ~ - Seção de Diagramação e Re

Vlsao. 

Art. 140. A Seção de Administra
ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidacão 
dos dados estatísticos; proceder ·ao 
controle interno do pessoal da Divi
são; controlar o registro das datas 
de encaminhamento de originais pa
ra publicação; elaborar e distribuir as 
obras técnicas; promover intercâm
bio de publicações; manter cantatas 
com pessoas ou entidades que possam 
oferecer subsídios para a elaboração 
das Edições Técnicas e, em especial 
para a Revista de Informação Legis: 
lativa; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados 
de acordo com os manuais de proce-' 
dimento pertinente, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 141. A Seção da Revista de 
Informação Legislativa compete pes
quisar e redigir as matérias necessá
rias à elaboração da Revista de In
formação Legislativa; coletar e pre
parar, para publicação na Revista 
trabalhos de autoria de Senadores: 
servidores do Senado Federal e de 
colaboradores estranhos à Casa, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 142. A Seção de Obras Téc
nico-Jurídicas compete elaborar cole
tâneas legislativas e outras obras de 
interesse para os trabalhos legislati
vos, e executar outras tarefas corre
latas. 

Art. 143. A Seção de Boletim In
formativo compete elaborar documen
tação de circulação interna sobre 
matérias em tramitacão no Con
gresso Nacional e de interesse para os 
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trabalhos legislativos, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO VI 

Da Divisão de Assistência Médica e 
Social 

Art. 145. A Divisão de Assistên
cia Médica e Social compete prestar 
assistência médica, de urgência e de 
ambulatório, odontológica e social aos 
Senadores, servidores e respectivos 
dependentes e propor à Comissão Di
retora a contratação e convênios pa
ra a realização de exames e serviços 
especializados. 

Parágrafo único. São órgãos da Di
visão de Assistência Médica e So
cial; 

I - Seção de Administração; 
II - Seção Médica e Odontológica; 
III - Seção de Assistência Social; 
IV - Seção de Enfermagem e Fi-

sioterapia; 
V - Seção de Exames Complemen

tares. 
Art. 146. A Seção de Administra

ção compete receber, control~r e dis
tribuir o material e o expediente da 
Divisão· executar os trabalhos dati
lográfic:os; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Divi
são· estabelecer escalas de plantões; 
org~nizar o registro de prontJários 
médicos; encaminhar informaçoes ao 
Sistema de Pr-ocessamento de Dados 
de acordo com os manuais de proce
dimento pertinentes, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 147. A Seção Médica e Odon
tológica compete prestar assistência 
médica e odontológica; orientar e 
realizar exames de capacida~e física 
e mental para fins de admis_sao; con
cessão de licenças, justificaçao de fal
tas ao serviço, aposentadoria e rea
daptações, na forma deste Regula
mento, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Art. 148. A Seção de Assistência 
Social compete realizar exames psi
cotécnicos; planejar progra_mas de 
assistência e orientaçao soCial para 
os servidores do Senado Federal e 
seus dependentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 149. A Seção de Enfermagem 
e Fisioterapia compete executar os 
serviços de enfermagem e fisioterapia 
solicitados pela Seção Médica e outras 
tarefas correlatas. 

Art. 150. A Seção de Exames Com
plementares compete efetuar os exa
mes complementares para diagnóstico 
solicitados pela Seção Médica, \POden
do utilizar equipamento médico dota
do de computadores analógicos, para 
resultados automatizados, nos cam
pos da eletromedicina, da radiologia, 
da investigação bioquímica, da medi
cina nuclear aplicada à clínica, da 
ginecologia, da oftalmologia, da otor
rino-laringologia e da endoscopia e 
executar outras tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO vn 
Da Divisão de Serviços Gerais 

Art. 151. A Divisão de Serviços 
Gerais compete o controle e a coor
denação das atividades vinculadas a 
transporte, segurança e portaria. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
visão de Serviços Gerais: 

I - Serviço de Transporte; 
II - Serviço de Segurança; 
III - Serviço de Portaria. 
Art. 152. Ao Serviço de Transpor

tes compete a guarda e a manutenção 
dos veículos do Senado Federal; for
necer transporte aos Senadores e aos 
servidores indicados pela Comissão 
Diretora; e executar outras tarefas 
de interesse dos serviços na sua ati
vidade específica. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Transporte: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Manutenção; 
III - Seção de Almoxarifado. 
Art. 153. A Seção de Administra

ção compete receber, control~r e dis
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; ·executar os trabalhos ~atilo
gráficos; organizar a consolidaçao dos 
dados e·statísticos; proceder ao con
trole interno do pessoal do Serviço; 
estabelecer escalas de plantões; man
ter mapa de saída e entrada dos 
v.eículos; controlar a localização, uti
lização e consumo médico de cada 
veículo; encaminhar à Seção compe
tente as requisições de combustíveis 
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e lubrificantes; providenciar o em
placamento e o seguro dos veículos; 
providenciar o recebimento do seguro, 
em caso de acidente; encaminhar in
formações ao Sistema de Processa
mento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento pertinentes, 
e e~ecutar outras tarefas correlatas. 

Art. 154. A Seção de Manutenção 
compete efetuar a revisão, lubrifica
ção e lavagem dos veículos; realizar 
os serviços de mecânica, de lanterna
gem, de pintura, de eletricidade, de 
borracharia, de capotaria, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 155. A Seção de Almoxarifado 
compete efetuar a revisão, lubrifica
e guardar o material do Serviço; exe
cutar o controle do estoque e atender, 
mediante requisição, aos pedidos de 
material, combustíveis e lubrificantes, 
dentro dos limites estabelecidos; efe
tuar controle de consumo de pneus e 
combustív.eis, por quilômetro, e exe
cutar outras tarefas cortelatas. 

Art. 156. Ao Serviço de Segurança 
compete realizar o policiamento e a 
vigilância permanente nas dependên
cias e áreas adjacentes de próprios 
do Senado Federal; efetuar as tarefas 
de investigações e sindicância com
patíveis com os objetivos do Serviço; 
encaminhar informações ao Sistema 
de Processamento de Dados, de acor
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Ser
viço de Segurança: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Policiamento e Vi

gilância Interna. 
III - Seção de Policiamento e Vi

gilância Externa. 
Art. 157. A Seção de Administra

ção compete teceber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos dati
lográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Ser
viço; estabelecer .escalas de plantão e 
distribuição dos locais de trabalho de 
seus servidores; encaminhar informa
ções ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 158. A Seção de Policiamento 
e Vigilância Interna compete policiar 
permanentemente as dependências do 
Senado Federal; colaborar na manu
tenção da ordem nos edifícios e locais 
sob sua jurisdição, controlar e fiSca
lizar o ingresso de pessoas estranhas, 
a entrada e saída de objetos, e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 159. A Seção de Policiamento 
e Vigilância Externa compete policiar 
permanentemente as áreas adjacentes 
aos Edifícios do Senado Federal; con
trolar e fiscalizar o estacionamento 
de veículos em locais previamente au
torizados; hastear a Bandeira Nacio
nal e recolhê-la nas horas determi
nadas, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Art. 160. Ao Serviço de Portaria 
compete controlar coordenar as ati
vidades r.elativas a recebimento e dis
tribuição de Diários Oficiais, jornais e 
outras publicações; expedir e entregar 
correspondência; atender aos Senado
res, aos órgãos administrativos do Se
nado, em atribuições inerentes aos 
Serviços de Portaria, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Portaria: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Distribuição e Re

gistro; 
III - Seção de Audiências. 
Art. 161. A Seção de Administra

ção compete receber, controlar e 
distribuir o material e o expediente 
do Serviço; executar os trabalhos da
tilográficos; organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal da Por
taria e estabelecer plantões; anotar o 
comparecimento dos Senador·es; coor
denar e executar as atividades de 
Portaria; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados, 
de acordo com os manuais de procedi
mento pertinentes, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 162. A Seção de Distribuição 
e Registro compete receber, registrar 
e distribuir correspondências, Diários 
Oficiais, jornais e publicações, e e~e
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 163. A Seção de Audiências 
compete encaminhar os pedidos de 
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audiência, e executar outras tarefas 
correlatas. 

SUBSEÇÃO VIII 

Da Divisão Técnica de Operações e 
Manutenção Eletrônica 

Art. 164. A Divisão Técnica de 
Operações e Manutenção Eletrônica 
compete fiscalizar e manter em per
feito funcionamento o equipamento 
eletrônico do Senado Federal; elabo
rar programas para atualização de 
sistemas e efetuar estudos para aqui
sição de equipamentos. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão Técnica de Operações e Ma
nutenção Eletrônica: 

I - Seção de Administração; 

II - Seção de Manutenção; 
III - Seção de Operações. 

Art. 165. A Seção de Administra
ção compete receber, controlar e dis
tribuir o material e o expediente do 
Serviço; executar os trabalhos datilo
gráficos e organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proceder ao 
controle interno do pessoal do Serviço 
e estabelecer escalas de plantões; en
caminhar informações ao Sistema de 
Processamente de Dados, de acordo 
com os manuais de procedimento per
tinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 166. A Seção de Manutenção 
compete manter em perfeito funcio
namento os equipamentos eletrôni
cos do Senado, instalados ou estoca
dos, e proceder à sua manutenção 
preventiva, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 167. A Seção de Operações 
compete controlar as operações e o 
material em serviço, arquivar as fi
tas gravadas, para fornecimento aos 
órgãos técnicos da Casa e aos Sena
dores; verificar a qualidade das gra
vações, das operações e transmissões, 
e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 168. A Seção de Material com
pete a guarda do material permanen
te e de consumo do órgão, seu cadas
tramento e distribuição; manter es
toque, máximo e mínimo, do mate
rial; encaminhar, ao Diretor da Di
visão, o balanço anual do material 

estocado e utilizado; prever as aqui
sições necessárias, e executar outras 
tarefas correlatas. 

SUBSEÇÃO IX 

Da Seção de Telex e Telefonia 

Art. 169. A Seção de Telex e Tele
fonia compete receber e transmitir, 
de acordo com normas estabelecidas 
pela Comissão Diretora, mensagens 
por intermédio do Sistema de Telex 
e Telefonia; manter o controle das 
mensagens recebidas e expedidas; 
controlar e executar ligações telefô
nicas; proceder à manutenção dos 
seus serviços e cooperar, quando soli
citada, com a Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas, em ativi
dades de sua competência, e executar 
outras tarefas correlatas. 

TíTULO III 

Das Atribuições dos Titulares de 
Cargos e de Funções do Senado 

Federal 

CAPíTULO I 

Das Incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento em 

Comissão e de Funções Gratificadas 

SEÇÃO I 

Do Secretário-Geral da Mesa 

Art. 170. Ao Secretário-Geral da 
Mesa incumbe assistir à Mesa nos 
trabalhos de· Plenário; planejar, su
pervisionar, coordenar e controlar a 
execucão das atividades compreendi
das nas linhas de competência das 
unidades administrativas da Secreta
ria-Geral da Mesa; servir de elemen
to de ligação, em assuntos de sua 
competência, entre a Mesa e os ór
gãos do Senado Federal, a Câmara 
dos Deputados e outros órgãos públi
cos; opinar sobre o provimento de 
cargos em comissão de Diretores de 
Divisão da Secretaria-Geral da Me
sa; solicitar ao 1.0-Secretário a desig
nação ou dispensa de servidores do 
exercício de função gratificada e ao 
Diretor-Geral, a lotação, nos servi
ços da Secretaria-Geral da Mesa, de 
servidores de sua escolha; observar 
e fazer observar, no âmbito das uni
dades administrativas da Secretaria
Geral da Mesa, as disposições regula
mentares e legais, as determinações 
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do Presidente, da Comissão Diretora 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro
blemas administrativos dos servido
res imediatamente subordinados; im
por penalidades, nos limites estabele
cidos neste Regulamento; e desem
penhar outras atividades peculiares 
ao cargo, de iniciativa própria ou de 
ordem superior. 

SEÇÃO II 

Do Diretor da Assessoria 

Art. 171. Ao Diretor da Assessoria 
incumbe planejar, supervisionar, co
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi
nistrativas do órgão; orientar a pré
qualificação e seleção, através de 
provas e entrevistas, relativas à con
tratação de pessoal para a Assessoria; 
indicar a característica técnico-pro
fissional adequada para contrato de 
pessoal, de acordo com a necessidade 
do servico e com o estabelecido neste 
Regulamento; encaminhar contratos 
provisórios, em caráter excepcional, 
para a execução de tarefas de asses
soramento, com entidades ou pessoas, 
de acordo com instrucões e autoriza
ções específicas da Comissão Direto
ra; a execução de programas de trei
namento para os seus servidores; 
opinar sobre o provimento de cargos 
em comissão de Diretores de Divisão 
imediatamente subordinados; solici
tar ao 1.0 -Secretário a designação ou 
dispensa de servidores do exercício 
de função gratificada e ao Diretor
Geral a lotação, nos serviços da As
sessoria, de servidores de sua escolha; 
observar e fazer observar, no âmbito 
das unidades administrativas do ór
gão, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0-Se
cretário; decidir sobre problemas ad
ministrativos dos servidores imedia
tamente subordinados; impor pena
lidades, nos limites estabelecidos nes
te Regulamento e desempenhar ou
tras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem 
superior. 

SEçÃo m 

Do Diretor da Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas 

Art. 172 . Ao Diretor da Secretaria 
de Divulgação e de Relações Públicas 

incumbe planejar, superv1s1onar, co
ordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi
nistrativas do órgão; orientar a pré
qualificação e a seleção, através de 
provas e .entrevistas, relativas à con
tratação de pessoal para a Secreta
ria; indicar a característica técnico
profissional adequada para o contra
to de pessoal, de acordo com a neces
sidade do serviço; opinar sobre o pro
vimento de cargos em comissão de 
Diretores de Divisão imediatamente 
subordinados; solicitar ao 1.0 -Secre
tário a designação ou dispensa de 
servidores do exercício de função gra
tificada e ao Diretor-Geral a lotação, 
nos serviços da Secretaria, de servi
dores de sua escolha; observar e fa
zer observar, no âmbito das unidades 
administrativas diretamente subordi
nadas, as determinações da Comissão 
Diretora, do Presidente e do 1.0 -Se
cretário; decidir sobre problemas ad
ministrativos dos servidores imedia
tamente subordinados; impor pena
lidades, nos limites deste Regulamen
to, e desempenhar outras atividades 
peculiares ao cargo, de iniciativa pró
pria ou de ordem superior. 

SEÇÃ.O IV 

Do Consultor Jurídico 

Art. 173. Ao Consultor Jurídico 
incumbe assistir à Comissão Diretora, 
ao L0-Secretário, ao Diretor-Geral e 
ao Conselho de Administração em as
suntos jurídicos; elaborar textos de 
contratos e de convênios, em que for 
Pa,.te o Son<>do li'erlo1'a1· rep1'AC!Ant<=>1' 

.L '"""" ""' ... \.4,\,oo... ... ' .... .... u ....... iJ-· 
o Senado Federal em Juízo, quando 
designado pelo Presidente; preparar 
informações em mandados de segu
rança e em outros procedimentos ju
diciais referentes ao Senado Federal; 
solicitar ao Diretor-Geral a lotaqão 
no seu Gabinete de servidores de sua 
escolha, observar e fazer observar, no 
âmbito da Consultaria, as disposições 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do L0 -Secretário; decidir sobre pro
blemas administrativos dos servido
res imediatamente subordinados; im
por penalidades, nos limites estabele
cidos neste Regulamento, e desempe
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or
dem superior. 
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SEÇÃO v 

Do Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara 

Art. 174. Ao Diretor da Represen
tação do Senado Federal na Guana
bara incumbe planejar, supervisionar, 
coordenar e controlar a execução das 
atividades compreendidas nas linhas 
de competência das unidades admi
nistrativas da Representação; orde
nar despesas da Representação, nos 
limites fixados pela Comissão Dire
tora; fiscalizar a execução de obras 
e reparos na sede da Representação, 
devidamente autorizados pela Comis
são Diretora; encaminhar expedien
tes relativos a alienações e aquisições 
que, na forma deste Regulamento, 
devam ser processadas pela Divisão 
de Patrimônio; solicitar ao 1.0-Secre
tário a designação ou dispensa de ser
vidores do exercício de função grati
ficada; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas 
da Representação, as determinações 
da Comissão Diretora, do Presidente 
e do 1.0 -Secretário; decidir sobre pro
blemas administrativos dos servido
res imediatamente subordinados; im
por penalidades, nos limites estabele
cidos neste Regulamento; e desempe
nhar outras atividades peculiares ao 
cargo, de iniciativa própria ou de or
dem superior. 

SEÇÃO VI 

Do Diretor-Geral 

Art. 175. Ao Diretor-Geral incum
be planejar, supervisionar, coordenar 
e controlar a execução das atividades 
compreendidas nas competências das 
unidades administrativas da Direto
ria-Geral; dar posse aos servidores do 
Senado Federal e lotar pessoal na for
ma deste Regulamento; prestar assis
tência à Comissão Diretora no decur
so de suas reuniões; colaborar com o 
Presidente a elaboração do seu rela
tório anual; despachar, depois de in
formadas pelos órgãos competentes, 
as petições dirigidas ao Senado Fe
deral que versem matéria administra
tiva e que se enquadrem no âmbito 
de sua exclusiva decisão; servir de 
ligação entre os órgãos subordinados 
à Diretoria-Geral e à Comissão Dire
tora; assinar folhas de pagamento e 
cheques de emissão do Senado Fe
deral; ordenar despesas do Senado 

Federal até 50 (cinqüenta) vezes o 
maior salário-mínimo mensal; rece
ber, do Tesouro Nacio::"lal, os avisos 
de crédito das dotações orçamentá
rias do Senado Federal, e comunicar 
ao órgão competente; encaminhar 
trimestralmente à Comissão Diretora 
e mensalmente ao Presidente os ba
lancetes, com o demonstrativo de con
tas do Senado Federal; apresentar à 
Comissão Diretora, ao fim de cada 
ano, a proposta orçamentária unifica
da do Senado Federal, para o exer
cício seguinte; autorizar a inclu
são do saldo do exercício findo, nas 
contas de "Restos a Pagar"; promo
ver ao fim de cada exercício, o levan
tamento dos saldos das contas de de
pósito no Banco do Brasil e, mediante 
autorização superior, recolhê-los à 
Caixa Econômica Federal; presidir o 
Conselho de Administração; autorizar 
a execução de obras e reparos de ur
gência nos imóveis de propriedade do 
Senado Federal; aplicar penalidades 
aos fornecedores de material e aos 
prestadores de serviço pelo inadim
plemento de cláusula contratual ou 
ajuste, mediante proposta dos órgãos 
competentes; encaminhar, ao órgão 
competente, para efeito de conheci
mento ou registro, as comunicações 
recebidas dos titulares das unidades 
administrativas do Senado Federal; 
encaminhar à Secretaria-Geral da 
Mesa, ao fim de cada Sessão Legisla
tiva, o levantamento estatístico uni
ficado das atividades dos órgãos do 
Senado Federá!, para . o relatório ge
ral da Presidência; servir de elemen
to de articulação administrativa com 
a Câmara dos Deputados e outros ór
gãos Públicos; solicitar ao 1.0 -Secre
tário a designação ou dispensa de ser
vidores do exercício de cargos em co
missão e de função gratificada; bai
xar atas de provimento de função 
gratificada dos órgãos subordinados; 
observar e fazer observar as determi
nações do Presidente, da Comissão Di
retora e do 1.0 -Secretário; decidir so
bre problemas administrativos dos 
servidores do Senado Federal, quando 
extrapolar as competências regula
mentares dos seus chefes imediatos; 
impor penalidades nos termos deste 
Regulamento, e desempenhar outras 
atividades peculiares ao cargo, de ini
ciativa própria ou de ·)relem superior. 
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SEÇÃO VII 

Dos Diretores de Departa.mento 

Art. 176. Aos Diretores de Depar
tamento incumbe planejar, supervi
sionar, coordenar e controlar a exe
cução das atividades compreendidas 
nas linhas de competência das res
pectivas unidades administrat}va_s; 
orientar os trabalhos de cada orgao 
subordinado, no sentido de manter a 
dinâmica e a eficiência de suas ativi
dades; propor ao Diretor-Geral a de
signação ou dispensa de servidores do 
exercício de cargo em comissão e fun
ção gratificada, observar e fazer ob
servar, no âmbito das unidades admi
nistrativas do Departamento, as dis
posições da Comissão Diretora, do 
Presidente, do 1.0 -Secretário e do Di
reter-Geral; decidir sobre problemas 
administrativos dos servidores ime
diatamente subordinados; impor pe
nalidades, nos limites estabelecidos 
neste Regulamento, e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su
perior. 

SEÇÃo vm 

Dos Diretores de Divisão 

Art. 177. Aos Diretores de Divisão 
incumbe coordenar e controlar a exe
cucão das atividades compreendidas 
nas linhas de competência de suas 
unidades administrativas; manter in
formada a autoridade imediatamente 
superior sobre as atividades da Divi
são; propor à autoridade imediata
mente superior medidas de interesse 
da Divisão; colaborar com o órgão 
competente, na organização de con
cursos relacionados com as atividades 
da Divisão; propor à autoridade 'ime
diatamente superior a designação e 
dispensa de servidores do exercício de 
função gratificada em órgãos da Di
visão; observar e fazer observar, no 
âmbito das unidades administrativas, 
sob sua direção, as determinações da 
Comissão Diretora, do Presidente, do 
1.0-Secretário, do Diretor-Geral e do 
Diretor do Departamento; decidir so
bre problemas administrativos dos 
servidores imediatamente subordina
dos; impor penalidades, nos limites 
deste Regulamento e desempenhar 
outras atividades peculiares ao cargo, 
de iniciativa própria ou de ordem su
perior. 

SEÇÃO IX 
Do Auditor 

Art. 178. Ao Auditor incumbe co
laborar com o Diretor-Geral na orien
tação e fiscalização do preparo e exe
cução do orçamento do Senado Fe
deral; auxiliar o Diretor-Geral na ela
boração e exame de prestação de con
tas do Senado Federal; realizar fis
calizações e inspeções financeiras de
terminadas pela Comissão Diretora ou 
pelo Diretor-Geral; oferecdr ao Dirc
tor-Geral sugestões sobre nr.rmas e 
sistemas que visem ao a.perfeil;oamen
to contábil e à execução orçamentá
ria do Senado Federal, e desempenhar 
outras atividades J)eculin.res ao ~~argo, 
de iniciativa própria ou de ordem m
perior. 

SEÇÃO X 
Dos Chefes de G:tbincte 

Art. 179. Aos Chefes de Gabinete 
incumbe dirigir, controlar e coordenar 
as atividades administrativas e so
ciais do respectivo Gabinete, e desem
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

SEÇÃO XI 
Dos Subchefes de Gabinete 

Art. 180. Aos Subchefes de Gabi
nete incumbe auxiliar o Chefe de Ga
binete na execução de suas atribui
ções e substituí-lo em suas faltas e 
impedimentos, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

SEÇÃO XII 
Do Encarregado do Cer:&ln.onial da 

Presidência 
Ao 181. Ao Encarregado do Ce

rimonial da Presidência incumbe 
orientar e coordenar as atividades de 
cerimonial do Gabinete em estreita 
ligação com a Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas, e desempe
nhar outras atividades peculiares à 
função. 

SEçÃo xm 
Dos Chefes de Serviço 

Art. 182. Aos Chefes de Serviço in
cumbe fiscalizar a execução das tare
fas compreendidas nas linhas de com
petência das unidades administrati'~as 
integrantes do Serviço; manter m-
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formado o Diretor a que estiver su
bordinado sobre as atividades do Ser
viço; decidir sobre problemas admi
nistrativos dos servidores imediata
mente subordinados; representar ao 
Diretor, a que estiver subordinado, 
contr.a falta dos servidores do órgão, 
e desempenhar outras atividades pe
culiares à função. 

SEÇÃO XIV 
Dos Chefes de Seção 

Art. 183. Aos Chefes de Seção in
cumbe orientar a execução das ati
vidades compreendidas nas linhas de 
competência do órgão, manter in
formado o Diretor ou Chefe imedia
to sobre as atividades da Seção; ob
servar e fazer observar as determi
nações do Diretor ou Chefe imedia
to; comunicar ao Diretor ou Chefe 
imediato os problemas administrati
vos dos servidores imediatamente su
bordinados, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

SEÇÃO XV 
Dos Secretários dê Gabinete 

Art. 184. Aos Secretários de Ga
binete incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao titular do 
órgão; preparar e expedir sua corres
pondência; atender às partes que so
licitem audiências, e desempenhar 
outras atividades peculiares à função. 

SEÇÃO XVI 
Dos Encarregados de Assessoria 

Art. 185. Aos Encarregados de As
sessoria incumbe executar as tarefas 
de assessoramento em áreas especia
lizadas, indicadas pelo Diretor da ~
sessoria, e desempenhar outras atl
vidades peculiares à função. 

SEÇÃO XVII 
Dos Assistentes da Secretaria-Geral 

da Mesa 
Art. 186. Aos Assistentes da Se

cretaria-Geral da Mesa incumbe au
xiliar o titular do órgão no assessora
menta à Mesa, e desempenhar outras 
atividades peculiares à função. 

SEçÃo xvm 
Dos Assistentes Técnicos de Controle 

de Informações 
Art. 187. Aos Assistentes Técnicos 

de Controle de Informações incumbe 

colaborar com o Diretor do Departa
mento na orientação, na fiscalização 
e na revisão das rotinas de entrada 
de dados para os sistemas de recupe
ração de informações; atender às so
licitações de pesqursas, utilizando, 
quando necessário, os recursos dos 
demais órgãos do Departamento; ope
rar os equipamentos sob sua respon
sabilidade, e desempenhar outras ati
vidades peculiares à função. 

SEÇÃO XIX 
Do Secretário da Representação 

Art. 188. Ao Secretário da Repre
sentação incumbe auxiliar o Diretor 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara na execução das ati
vidades relativas às suas incumbên
cias, e desempenhar outras atividades 
peculiares à função. 

SEÇÃO XX 
Dos Secretários de Divisão 

Art. 189. Aos Secretários de Divi
são incumbe auxiliar os respectivos 
titulares na execução das atividades 
relativas às suas incumbências; exe
cutar as tarefas de apoio administra
tivo, e desempenhar outras ativida
des peculiares à função. 

SEÇÃO XXI 
Dos Assistentes de Comissão 

Art. 190. Aos Assistentes de Co
missão incumbe . prestar assistência 
às Comissões, executando tarefas de 
secretariado, e desempenhar outras 
atividades específicas à função. 

SEÇÃO XXII 
Dos Auxiliares de Gabinete 

Art. 191. Aos Auxiliares de Gabi
nete incumbe executar as tarefas de 
apoio administrativo e outras que lhe 
sejam determinadas pelos titulares 
dos Gabinetes. 

SEÇÃo xxm 
Dos Auxiliares de Controle de 

Informações 
Art. 192. Aos Auxiliares de Con

trole de Informações incumbe rece
ber, padronizar e complementar as 
informações pertinentes à manuten
ção dos sistemas de informações; au
xiliar nas pesquisas solicitadas; ope
rar os equipamentos sob sua respon-
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sabilidade, e desempenhar outras ati
vidades peculiares à função. 

SEÇÃO XXIV 

Do Encarregado de Secretaria 

Art. 193. Ao Encarregado de Se
cretaria incumbe executar as tarefas 
de apoio administrativo ao Conselho 
de Administração; providenciar so
bre o expediente do órgão, e desem
penhar outras atividades peculiares à 
função. 

CAPíTULO II 
Das incumbências dos Titulares de 

Cargos de Provimento Efetivo 

SEÇÃO I 

Das incumbências dos Titulares de 
Cargos de Provimento Efetivo da 

Parte Permanente 

Art. 194. Ao Assessor Legislativo 
incumbe a realização dos trabalhos 
jurídicos e técnicos de responsabili
dade da Assessoria, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 195. Ao Redator de Anais e 
Documentos Parlamentares incumbe 
a redação e revisão definitiva dos ori
ginais dos Anais e Documentos Par
lamentares destinados à publicação, 
a pesquisa para elaboração e ordena
ção dos mesmos, e a execução de ou
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 196. Ao Redator-Pesquisador 
incumbe a realização de pesquisas, a 
preparação e a redação de matérias 
técnicas, a revisão de provas tipo
gráficas das publicações das edições 
do Senado Federal, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 197. Ao Médico incumbe pres
tar assistência de urgência e de am
bulatório aos Senadores, servidores e 
respectivos dependentes; atestar a 
necessidade de afastamento para tra
tamento de saúde de servidores e seus 
familiares; integrar as juntas médi
cas que se fizerem necessárias, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 198. Ao Taquígrafo-Revisor 
incumbe rever os trabalhos dos Ta
quígrafos de Debates, observando a 

exatidão das citações regimentais 
constantes do apanhamento taqui
gráfico, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 199. Ao Pesquisador Legisla
tivo incumbe a realização de traba
lhos relacionados com pesquisas le
gislativas, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 200. Ao Redator de Divulga
ção incumbe a redação de textos no
ticiosos para divulgação das ativida
des do Senado Federal e do Congresso 
Nacional; a coleta de elementos para 
reportagens especiais, e a ·execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 201. Ao Tradutor incumbe a 
tradução e versão de textos e do
cumentos; a colaboração, quando so
licitado, na recepção de visitantes es
trangeiros, servindo de ligação entre 
os membros de sua comitiva e os Se
nadores, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 202. Ao Arquivologista in
cumbe a realização de estudos e tra
balhos que se relacionem com pesqui
sas em documentos; o planejamento 
de novos sistemas de arquivamento; 
a anexação e desanexação de do
cumentos; a assistência à autoridade 
superior em assuntos de documenta
ção, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 203. Ao Controlador de Al
moxarifado incumbe o recebimento, a 
guarda e a classificação do material 
adquirido pelo Senado Federal; a 
conferência do material recebido, em 
confronto com as faturas; o exame 
dos pedidos de ma teria! e dos res
pectivos documentos; o levantamento 
dos mapas de movimentação de ma
terial; a provisão do estoque de ma
terial permanente e de consumo; a 
orientação da especificação e padro
nização de material, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 204. Ao Noticiarista de Ra
diodifusão incumbe a preparação de 
textos para divulgação através da Im
prensa falada e escrita; a realização 
de entrevistas e de atividades auxi-

. I 
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li ares relacionadas com a redação; os 
trabalhos de preparação da súmula 
informativa, ,e a execução de outras 
tarefas que lhe forem atribuídas. 

Art. 205. Ao Inspetor Policial Le
gislativo incumbe a supervisão, a co
ordenação e a execução dos trabalhos 
de policiamento das dependências do 
Senado Federal, e a execução de ou
tras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 206. Ao Tombador de Patri
mônio incumbe o cadastramento e o 
tombamento periódicos dos bens pa
trimoniais do Senado Federal, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 207. Ao Agente Policial Le
gislativo incumbe o policiamento di
urno e noturno de todas as depen
dências dos próprios do Senado Fe
deral; a fiscalização da entrada e 
saída de pessoas; a assistência às au
toridades do Senado Federal na rea
lização de inquéritos ou investigações 
policiais, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 208. Ao Técnico de Audio in
cumbe a realização dos trabalhos per
tinentes à Seção de Imprensa, Rádio, 
Televisão e Cinema; a reparação de 
defeitos nos microfones, alto-falan
tes e mesas consoletes radiofônicas, e 
a execução de outras tarefas correla
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 209. Ao Locutor de Radiodi
fusão incumbe as atividades de lo
cução radiofônica específicas, e a 
execução de outras tarefas correla
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 210. Ao Operador de Audio 
incumbe auxiliar o Técnico de Audio 
na execução das atividades de con
servação e manutenção dos aparelhos 
de som, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 211. Ao Operador de Telex 
incumbe os trabalhos próprios do trá
fego de mensagens pelo Sistema de 
Telex, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 212. Ao Técnico de Instrução 
Legislativa incumbe o preparo da 
instrução legislativa; a execução de 
pesquisas e o preparo de matérias re-

ferentes ao processamento legislativo 
e à administração em geral; a elabo
ração de expedientes e informações, 
e a execução de outras tarefas corre
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 213. Ao Auxiliar de Instrução 
Legislativa incumbe a redação de ofí
cios, despachos e outros expedientes; 
a atualização de fichários; o desem
penho de trabalhos mecanográficos, e 
a execução de outras tarefas correla
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 214. Ao Bibliotecário incum
be a classificação e a catalogação do 
material bibliográfico; a realização 
de pesquisas; a orientação do serviço 
de registro; a sugestão de aquisição 
de obras e de assinaturas de revistas; 
a preparação de indicações bibliográ
ficas; a elaboração de bibliografias, 
a assistência à autoridade superior, 
em assuntos de Biblioteconomia, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 215. Ao Taquígrafo de Deba
tes incumbe o apanhamento taqui
gráfico e a decifração dos trabalhos 
das Sessões e das Reuniões das Co
missões do Senado Federal, e a exe
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 216. Ao Auxiliar de Plenários 
incumbe a execução de tarefas de 
apoio administrativo relacionadas 
com a distribuição do expediente e da 
correspondência; o cumprimento de 
mandados internos e externos, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 217. Ao Técnico de Instrução 
da Representação incumbe a exe
cução de pesquisas e o preparo de 
matérias referentes ao processamento 
legislativo e à administração em ge
ral; a elaboração de expedientes e in
formações, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

SEÇÃO n 
Das Incumbências dos Titulares de 

Cargos de provimento efetivo da 
Parte Suplementar 

Art. 218. Ao Vice-Diretor-Geral 
incumbe prestar colaboração ao Dire
tor-Geral, no desempenho dos traba
lhos a seu cargo, e a execução de ou
tras tarefas correlatas que lbe forem 
atribuídas. 
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Art. 219. Ao Diretor incumbe 
prestar colaboração ao Diretor-Geral 
no desempenho dos trabalhos a seu 
cargo, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 220. Ao Assistente do Secretá
rio-Geral da Presidência incumbe 
prestar assistência à Mesa, no desem
penho dos trabalhos a seu cargo, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 221. Ao Engenheiro incumbe 
o estudo e a elaboração de especifica
ções técnicas; a fiscalização de obras 
e reparos de interesse do Senado Fe
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 222. Ao Psicotécnico incumbe 
a realização de exames psicotécnicos; 
o tratamento, assistência e orienta
ção social de servidores e seus fami
liares, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 223. Ao Almoxarife incumbe o 
recebimento, a guarda e a classifica
ção do material adquirido pelo Sena
do Federal; a conferência do material 
recebido, em confronto com as fatu
ras; o exame dos pedidos de material 
e dos respectivos documentos; o le
vantamento dos mapas de movimen
tação de material; a previsão do es
toque de material permanente e de 
consumo; a orientação da especifica
ção e padronização de material, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 224. Ao Superintendente do 
Equipamento Eletrônico incumbe a 
inspeção, a coordenação, a orientação 
e a fiscalizacão dos trabalhos de ins
talação, de manutenção e de conser
vação do equipamento eletrônico; a 
elaboração de programas para conser
vação e proteção do referido equipa
mento, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 225. Ao Oficial Arquivologista 
incumbe a realização de estudos e 
trabalhos que se relacionem com pes
quisas em documentos; o planeja
mento de novos sistemas de arquiva
mento; a anexação e desanexação de 
documentos; a assistência à autori
dade superior em assuntos de do
cumentação; e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 226. Ao Oficial da Ata incum
be a redação das Atas circunstancia
das das Sessões do Senado Federal e 
do Congresso Nacional, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 227. Ao Administrador do 
Edifício incumbe a realização de tra
balhos relacionados com a conserva
ção do Edifício, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 228. Ao Chefe da Portaria in
cumbe a realização de trabalhos re
lativos aos serviços de portaria, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 229. Ao Oficial Auxiliar da 
Ata incumbe auxiliar o Oficial da Ata 
na realização dos trabalhos de elabo
ração das Atas, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 230. Ao Oficial Bibliotecário 
incumbe a classificação e a cataloga
ção do material bibliográfico: a reali
zação de pesquisas; a orientação do 
serviço de registro; a sugestão de 
aquisição de obras e de assinaturas de 
revistas; a preparação de indicações 
bibliográficas; a elaboração de biblio
grafias; a assistência à autoridade 
superior, em assuntos de Biblioteco
nomia ,e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 231. Ao Chefe do Serviço de 
Transporte incumbe o controle de 
serviços de transportes do Senado Fe
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 232. Ao Conservador de Do
cumentos incumbe a conservação, res
tauração, imunização e desinfecção ele 
livros e documentos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 233. Ao Chefe da Marcenaria 
incumbe a realizacão dos trabalhos de 
controle de serviç"os de marcenaria, ·e 
a execucão de outras tarefas correla
tas que ·lhe forem atribuídas. 

Art. 234. Ao Controlador Gráfico 
incumbe a realização de trabalhos de 
Arte Gráfica ligados ao controle de 
provas tipográficas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 
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Art. 235. Ao Ajudante do Admi
nistrador do Edifício incumbe auxiliar 
o Administrador do Edifício no de
sempenho das respectivas atribuições, 
e a execução de outras tarefas corre
latas que lhe forem atribuídas. 

Art. 236. Ao Enfermeiro incumbe 
a prestação de serviços de enferma
gem; a ministração de medicamentos 
e tratamentos prescritos por médico 
do Senado, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 237. Ao Operador de Máqui
nas Reprodutoras de Textos incumbe 
o manejo e operação de máquinas re
produtoras de textos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 238. Ao Ajudante de Conser
vador de Documentos incumbe auxi
liar o Conservador de Documentos na 
realização dos seus trabalhos especifi
cas, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 239. Ao Subchefe do Serviço 
de Transportes incumbe a realização 
de trabalhos auxiliares de controle 
de serviços de transportes, e a exe
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 240. Ao Ajudante do Chefe do 
Serviço de Transportes incumbe a 
realização de trabalhos auxiliares do 
Serviço de Transportes, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 241. Ao Eletricista incumbe a 
instalação, a conservação e os repa
ros de motores, máquinas e aparelhos 
elétricos, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 242. Ao Mecânico incumbe a 
realização de reparos em motores e 
outros conjuntos mecânicos; a revi
são e a manutenção de veículos de 
propriedade do Senado Federal, e a 
·execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 243. Ao Auxiliar Legislativo 
incumbe a redação de ofícios, despa
·chos e outros expedientes; a atuali
zacão de fichários; o desempenho de 
trãbalhos mecanográficos, e a exe
cucão de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 244. Ao Técnico de Recupera
ção incumbe a realização das tarefas 
compreendidas na área de fisiotera
pia, de convulsoterapia, de gasotera
pia e de hidroterapia; a aplicação de 
massagens, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 245. Ao A tendente de Enfer
magem incumbe o atendimento e o 
encaminhamento de consulentes aos 
órgãos da Divisão de Assistência Mé
dica e Social; o preenchimento das 
fichas de pacientes; a organização do 
arquivo de pastas individuais dos pa
cientes; e a coleta de material para 
exame, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 246. Ao Auxiliar de Supervi
sor do Equipamento Eletrônico in
cumbe a realização dos trabalhos de 
apoio ao Superintendente do Equi
namento Eletrônico na manutenção e 
êonservação do equipamento eletrôni
co do Senado Federal, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 247. Ao Eletricista Auxiliar 
incumbe os trabalhos de apoio ao 
Eletricista na instalação, conservação 
e reparos de motores, máquinas e 
aparelhos elétricos, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 248. Ao Auxiliar de Mecâni
co incumbe os trabalhos de apoio ao 
Mecânico na execução de reparos em 
motores e em outros conjuntos mecâ
nicos, a revisão e. a manutenção de 
veículos de propriedade do Senado 
Federal, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribui
das. 

Art. 249. Ao Linotipista incumbe a 
realização de trabalhos de composição 
gráfico-mecânica em linotipo, a com
posição tipográfica de textos, as 
emendas de provas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 250. Ao Emendador incumbe · 
a realização de trabalhos de compo
sição tipográfica, e a execução de ou
tras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

Art. 251. Ao Impressor Tipográfi
co incumbe a realização de trabalhos 
de impressão tipográfica, e a execução 
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de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 252. Ao Encadernador incum
be a realização de trabalhos de enca
dernação, e a execução de outras tá.:: 
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 253. Ao Compositor-Pagina
dor incumbe a realização de traba
lhos de composição manual e tipo
gráfica; a paginação de livros e pu
blicações em geral, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 254. Ao Pesquisador de Orça
mento incumbe o trabalho ligado à 
pesquisa orçamentária, a atualização 
de fichário, o desempenho de traba
lhos mecanográficos, e a execução de 
outras tarefas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 255. Ao Técnico de Ar Refri
gerado incumbe a correção de defei
tos do sistema de aparelhos de ar re
frigerado do Senado Federal, e a exe
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 256. Ao Marceneiro incumbe 
a realização de trabalhos de marcena
ria, a recuperação, confecção e aca
bamento de móveis, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 258. Ao Auxiliar de Encader
nador incumbe a realizacão de tra
balhos auxiliares de enca-dernação, e 
a execução de outras tarefas correla
tas que lhe forem atribuídas. 

Art. 259. Ao Operador de Radiodi
fusão incumbe a atividade de gra
vação das Sessões Plenárias e das Co
missões Técnicas, em disco, matriz, 
de acetato, fita e fios magnéticos; os 
trabalhos necessários à transmissão 
de programas radiofônicos, e a exe
cução de outras tarefas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 260. Ao Operador de Som in
cube o controle dos aparelhos de som, 
durante as Sessões do Senado Federal 
e as do Congresso Nacional; a opera
ção das transmissões radiofônicas da 
Secretaria de Divulgação e de Rela
ções Públicas; a execução de serviços 
de áudio; a agravação, em fitas e dis
cos, das Sessões Plenárias, e a realiza
ção de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 261. Ao Atendente incumbe 
receber e encaminhar os consulentes 
da Divisão de Assistência Médico-So
cial, e a execução de outras tarefas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 262. Ao Transportador incum
be a execução dos trabalhos de trans
porte de matéria-prima e de produto 
acabado, e a execução de outras tare
fas correlatas que lhe forem atribuí
das. 

Art. 263. Ao Conservador de Ar 
Condicionado incumbe a regulagem e 
limpeza dos aparelhos de ar refrige
rado do Senado Federal, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 264. Ao Mecânico de Eleva
dor incumbe a realização da monta
gem, da desmontagem, de reparos e 
de ajustes dos elevadores do Senado 
Federal, e a execução de outras tare
fas corrlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 265. Ao Estofador incumbe a 
realização de trabalhos de estafamen
to em móveis e outras peças do Sena
do Federal, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 266. Ao Lanterneiro incumbe 
a realização dos trabalhos de reparo 
de carroçaria, de lanternagem e de 
acessórios, de veículos do Senado Fe
deral, e a execução de outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

Art. 267. Ao Soldador incumbe a 
realização de serviços de solda, e a 
execução de outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 

Art. 268. Ao Lavador de Automó
vel incumbe a execucão das tarefas 
de lavagem dos veícÚlos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 269. Ao Servente incumbe o 
trabalho de limpeza e conservação 
das dependências dos Edifícios do Se
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 270. Ao Pintor incumbe a rea
lização dos trabalhos de pintura de 
veículos e objetos do Senado Federal, 
e a execução de outras tarefas corre
latas que lhe forem atribuídas. 
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Art. 271. Ao Vigia incumbe a rea
lização dos trabalhos de vigilância e 
guarda de bens e objetos do Senado 
Federal, e a execução de outras ta
refas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 272. Ao Auxiliar de Lavador 
de Automóvel incumbe ajudar o La
vador de Automóvel na realização das 
suas tarefas específicas, e a execução 
de outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas. 

Art. 273. Ao Motorista incumbe o 
trabalho de condução e de conserva
ção de veículos de carga e de passa
geiros do Senado Federal, e a exe
cução de outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas. 

Art. 274. Ao Telefonista incumbe 
a realizacão dos trabalhos de comuni
cações télefônicas urbanas e interur
banas do Senado Federal; a verifica
ção de defeitos nos ramais e mesas; 
a prestação de informações gerais re
lacionadas ao serviço; o registro das 
ligações interurbanas, e a execução de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

Art. 275. Ao Auxiliar de Limpeza 
incumbe o trabalho de limpeza ge
ral dos Edifícios e dos móveis do Se
nado Federal, e a execução de outras 
tarefas correlatas que lhe forem atri
buídas. 

Art. 276. Ao Ascensorista incumbe 
executar as tarefas de manejo dos 
elevadores do Senado Federal; pres
tar informações ao público sobre a lo
calização de dependências da Repar
tição; observar o limite de lotação ou 
de peso, quando do transporte de pes
soas ou materiais, e a execucão de 
outras tarefas correlatas que lhe fo
rem atribuídas. 

LIVRO II 
Do Regime Jurídico 

TíTULO I 
Dos Servidores 
CAPíTULO I 

Do Provimento e Vacância dos 
Cargos e das Funções Gratificadas 
Art. 277. Os cargos do Senado Fe

deral serão providos por: 
I - nomeação; 
II - promoção; 

III - transferência; 
IV - reintegração; 
V - readmissão; 
VI- aproveitamento; 
VII - reversão. 
Parágrafo único. O provimento de 

que trata este artigo obedecerá ao dis
posto no Regimento Interno. 

SEÇÃO I 

Da Nomeação 

Art. 278. A nomeação será feita: 
I - em caráter efetivo, quando se 

tratar de cargo de classe inicial ou 
isolada, na forma indicada no Qua
dro de Pessoal (item I, alínea c, do 
Anexo II). 

II - em comissão, quando se tra
tar de cargo que, por este modo, de
va ser provido, na forma indicada no 
Quadro de Pessoal (item I, alínea b, 
do Anexo II). 

Art. 279. A primeira investidura 
em cargo de provimento efetivo do 
Senado Federal dependerá de apro
vação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Prescinde de con
curso a nomeação para cargo de pro
vimento em comissão, assim declarado 
na forma da legislação específica. 

Art. 280. A nomeação para cargo 
cujo provimento dependa de concurso 
obedecerá à ordem de classificação 
dos candidatos habilitados. 

Art. 281. Será tornada sem efeito 
a nomeação, se- a posse não se verifi
car no prazo estabelecido. 

Parágrafo único. Tornar-se-á sem 
efeito, ainda, a nomeação, se o no
meado for julgado incapaz em ins
peção médica ou exame psicotécnico. 

Art. 282. A nomeação para os car
gos de provimento em comissão obe
decerá às seguintes normas: 

I - o de Diretor-Geral e o de Con
sultor Jurídico, por livre escolha, den
tre brasileiros, de reconhecida compe
tência, que possuam as condições e 
qualificações necessárias ao exercício 
do cargo; 

II - o de Secretário-Geral da Me
sa, dos Diretores da Assessoria, da Se-
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cretaria de Divulgação e de Relações 
Públicas, de Departamento e da Re
presentação do Senado Federal na 
Guanabara, dentre os servidores efe
tivos do Senado Federal que possuam 
as condições e qualificações necessá
rias ao exercício do cargo; 

III- os de Diretor; 
a) da Divisão de Assistência Médica 

e Social, dentre titulares de cargos de 
Médico; 

b) da Divisão de Taquigrafia, den
tre os titulares de cargos de Taquígra
fo Revisor e Taquígrafo de Debates; 

c) das demais Divisões, dentre os 
servidores efetivos que possuam as 
condições e qualificações necessárias 
ao exercício do cargo. 

SUBSEÇÃO I 

Dos Concursos 

Art. 283. Cumprirá à Comissão Di
retora designar as Comissões Exami
nadoras dos concursos, aprovar as res
pectivas instruções e homologar a 
classificação final dos candidatos. 

§ 1.0 Os concursos para os cargos 
de provimento efetivo versarão sobre 
matérias indicadas nas respectivas 
instruções. 

§ 2.0 Das decisões das Comissões 
Examinadoras caberá recurso à Co
missão Diretora, no prazo de 30 dias. 

§ 3.0 A classificação final dos com
cursos será homologada no prazo de 
90 dias, contados da data da realiza
ção da última prova. 

§ 4.0 As datas das provas serão co
municadas pelas Comissões Examina
doras, divulgado o início das mesmas 
com a antecedência mínima de 30 dias 
de sua realização . · 

§ 5.0 As instruções deverão estabe
lecer: 

I - as matérias e seus referidos 
programas; 

II - a natureza e especificação dos 
títulos; 

III - os títulos eliminatórios; 
IV - os graus mínimos de habili

tação em cada prova, ou em cada tí
tulo e no conjunto; 

V - os requisitos para a inscrição, 
inclusive os limites de idade; 

VI - o prazo de validade do con
curso; 

VII - o prazo para a reclamação, 
perante a Comissão Examinadora, em 
seguida à divulgação do resultado de 
cada prova; 

VIII - os prazos para decisão da 
Comissão Examinadora. 

SUBSEÇÃO ll 

Da Posse 

Art. 284. Posse é a investidura em 
cargo de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

§ 1.0 Não haverá posse em casos 
de promoção e reintegração. 

§ 2.0 Só poderá ser empossado 
quem satisfizer aos seguintes requi
sitos: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado 18 anos de 

idade; 
III - estar no gozo dos direitos po

líticos; 
IV - estar quite com as obrigações 
militares; 
V- ter bom procedimento; 
VI - gozar de boa saúde, compro

vada em inspeção médica, e ser habi
litado em exame psicotécnico; 

VII - ter-se habilitado previamente 
em concurso, salvo quando se tratar 
de cargo de provimento em comissão. 

Art. 285. É competente para dar 
posse o Diretor-Geral. 

Parágrafo único. Tomarão posse 
perante o 1.0 -Secretário: o Diretor
Geral, o Secretário-Geral da Mesa, o 
Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas e da Re
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

Art. 268. Do termo de posse, as
sinado pela autoridade empossante e 
pelo empossando, constarão o com
promisso de fiel cumprimento dos de
veres e atribuições, a informação de 
que foram satisfeitas as exigências do 
art. 284 e a declaração dos bens e va
lores que constituem o seu patrimônio. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral, 
para os efeitos do dispostos neste ar-
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tigo, verificará, sob pena de respon
sabilidade, se foram satisfeitas as exi
gências legais e regulamentares para 
a investidura. 

Art. 287. A posse terá lugar no 
prazo de 30 dias, contados da publi
cação, no Boletim do Pessoal ou no 
Diário do Congresso Nacional, do ato 
de nomeação. 

Parágrafo único. A requerimento 
do interessado, o prazo a que se refe
re este artigo poderá ser prorrogado 
por 30 dias, a critério do 1.0 -Secretá
rio. 

SUBSEÇÃO m 
Do Exercício 

Art. 288. O início, a interrupção e 
o reinício do exercício serão registra
dos nos assentamentos individuais do 
servidor. 

Art. 289. Ao responsável pelo ór
gão para o qual fo designado o servi
dor compete dar-lhe exercício. 

Art. 290. O exercício do cargo te
rá início no prazo de 30 dias, conta
dos: 

I - da data da publicação oficial 
do ato, no caso de reintegração; 

II - da data da posse, nos demai~ 
casos. 

Parágrafo único. A promoção não 
interrompe o exercício, que é con
tado, na nova classe, a partir da data 
de sua publicação ou daquela em que 
deveria ter sido realizada. 

Art. 291. Ao entrar em exercício, 
o servidor apresentará ao órgão com
petente os elementos necessários aos 
seus assentamentos individuais. 

.Art. 292. Preso preventivamente, 
pronunciado por crime comum ou de
nunciado por crime funcional, ou, ain
da, condenado por crime inafiançá
vel, em processo e que não haja pro
núncia, o servidor será afastado do 
exercício, até decisão final passada 
em julgado. 

Art. 293. Será considerado de efe
tivo exercício o afastamento do servi
dor em virtude de: 
I- férias; 
II- casamento; 
III -luto; 

IV - convocação para o serviço mi
litar; 

V -júri e outros serviços obrigató-
rios por lei; 

VI - licença especial; 
VII- licença à servidora gestante; 
vm- acidente em serviço; 
IX - missão ou estudo no País ou 

no estrangeiro, quando o afastamen
to houver sido autorizado pela Co
missão Diretora; 

X - exercício nos serviços da 
União, Distrito Fed•eral ou Territórios 
Federais, quando o. afastamento hou
ver sido autorizado, por prazo certo, 
pela Comissão Diretora. 

XI - doença de notificação com
pulsória, na forma da legislação es
pecífica; 
XII- licença ao servidor acometi

do de doença especificada no art. 355; 
XIII - doença comprovada em ins

peção médica, nos termos do pará
grafo único do art. 339. 

SEÇÃO I 

Da Promoção 
Art. 294. Promoção é e a elevação 

do servidor a cargo de classe imedia
tamente superior àquoela a que per
tence na mesma categoria. 

Art. 295. A promoção obedecerá 
aos critérios de antigüidade de clas
se e de merecimento, alternadamen
te, salvo quanto à classe final, ean 
que será feita ã razão de 1/3, por an
tigüidade, e 2/3, por merecimento. 

§ 1.0 A p:t:omoção por merecimen
to à classe intermediária de qualquer 
carreira só poderão concorrer os fun
cionários colocados, por ordem de an
tigüidade, nos dois primeiros terços 
da classe imediatamente inferior. 

§ 2.o ·Qualquer outra fo.rma de 
provimento de vaga não interrompe
rá, nem prejudicará a seqüêJ:lcia de 
que trata este artigo. 

Art. 296. As promoções serão rea
lizadas dentro do prazo de 30 dias da 
data da ocorrência da vaga. 

§ 1.0 Quando não realizada no 
prazo a que se .refere este artigo, a 
promoção produzirá seus efeitos a. 
partir do dia imediato ao do referi
do prazo. 
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§ 2.0 Para todos os efeitos, será 
considerado promovido o servidor que 
vier a falecer sem que tenha sido 
realizada, no prazo legal, a promO'
ção que lhe cabia por antigüidade. 
§ 3,o Publicado o ato, a Divisão de 
Pessoal providenciará a apostila da 
promoção no título do servidor, indi
cando o critério a que a mesma obe
deceu e a data da vigência, caso a 
promoção não tenha sido realizada 
no prazo referido neste artigo. 

Art. 297. Não poderá ser promo
vido o servidor que não possua o in
terstício de 36,5 dias de efetivo exer
cício na classe. 

§ 1,0 Não se exigirá interstício, 
quando nenhum dos ~ntegrante~ da 
classe que concorrer a promoçao o 
possua. 

§ 2.0 Será apurado em dias o tem
po de exercício na classe, para efeito 
de antigüidade. 

Art. 298. Em benefício daquele~ a 
quem de direito cabia _a promoçao, 
será considerado sem efeito o ato que 
a houver declarado indevidamente. 

§ 1,0 o servidor promovido inde
vidamente não ficará obrigado a res
tituir o que houver recebido a mais. 

§ 2.o Ao servidor a quem cabia a 
promoção aplica-se o disposto no 
art. 296, § 1.0 , deste Regulamento. 

Art. 299. A promoção por mere
cimento somente concor.rerão os ser
vidores que estiverem em efetivo 
exercício na sede do Senado Federal 
em Brasília. 

Art. 300. O servidor mais antigo. 
na classe, no dia da vaga originária, 
poderá concorrer à promoção por 
merecimento se, :por este critério, de
va o cargo ser provido. 

§ 1.0 Ocorrendo duas ou mais va
gas a serem preenchidas na mesma 
época, o servidor, nas condições des
te artigo, será indicado para a pro
moção por antigüidade, não devendo 
o seu nome constar da lista de me
recimento. 

§ 2.0 Quando o número de vagas 
for igual ou maior do que o de ser
vidores às mesmas concorrentes, po
derão ser também incluídos, na lista 
de merecimento, os s•ervidores mais 
antigos na classe. 

Art. 301. Verificada vaga em uma 
classe, serão, na mesma data, con
sideradas abertas todas as decorren
tes do seu preenchimento. 

Art. 302. O servidor suspenso, dis
ctplinar .ou preventivamente, poderá 
ser prQIIJ.ovido, ficando a promoção, 
por merecimento, sem efeito, se veri
ficada a procedência da penalidade 
aplicada, ou se, dos fatos que deter
minaram a suspensão preventiva, re
sultar pena mais grave do que a de 
repreensão. 

Parágrafo único. Na hipótese des
te artigo, o servidor só perceberá o 
vencimento correspondente à nova 
.classe, quando tornada sem efeito a 
penalidade aplicada ou, no caso de 
suspensão preventiva, se, da verifi
.cação dos fatos que a determinaram, 
não resultar pena mais grave do que 
a de repreensão. 

Art. 303. As promoções serão pro
cessadas pelo Conselho de Adminis
tração e efetuadas na forma dos ar
tigos 52, item 38, 97, item IV, do 
Regimento Interno. 

SUBSEÇÃO I 

IDa Promoção por Antigüidade 

Art. 304. A antigüidade será de
•terminada pelo tempo de exercício do 
servidor na classe a que pertencer, 
descontadas as faltas não relevadas, 
as licenças e outros afastamentos, 
exceto os previstos no art. 293. 

Art. 305. Quando houver eleva
ção do nível inferior de vencimentos 
de um conjunto de classes, com a fu
são de classes sucessivas, a antigüi
dade dos servidores, na classe que re
sultar da fusão, será contada do se
guinte modo: 

I - os servidores da classe inicial 
contarão a antigüidade que tiverem 
nessa classe na data da fusão; 

n - os servidores das classes su
periores à inicial contarão a soma das 
seguintes parcelas: 

a) a antigüidade que tiverem na 
classe a que pertencerem na data da 
fusão; 

b) a antigüidade que tenham tido 
nas classes inferiores nas datas em 
que houverem sido promovidos. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo estende-se aos casos em 
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que, simultaneamente, se operar a 
fusão de classes sucessivas e a fusão 
de categoria ou reclassificação de 
cargos. 

Art. 306. A antigüidade de classe 
será contada: 

I - nos casos de nomeação, trans
ferência, reversão ou aproveitamento, 
a partir da data em que o servidor 
entrar no exercício do cargo; 

II - no caso de promoção, a par
tir da data de sua publicação ou da
quela em que deveria ter sido decla
rada. 

Art. 307. Quando ocorrer empate 
na classificação por antigüidade, te
rá preferência o servidor de maior 
tempo na categoria; persistindo o, 
empate, será preferido o servidor de 
maior tempo de serviço no Senado 
Federal; havendo, ainda, igualdade, 
a escolha recairá, sucessivamente, no 
de maior tempo de serviço público, no 
de maior prole e no mais idoso. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar de classe inicial, o primeiro de
sempate será feito pela classificação 
obtida em concurso prestado para in
gresso na categoria. 

Art. 308. Na apuração do tempo 
líquido de efetivo exercício, para a 
determinação da antigüidade de clas
se e do desempate previsto no artigo 
anterior não serão computados os 
afastamÉmtos relativos à disponibili
dade e aposentadoria. 

SUBSEÇÃO ll 

Da Promoção por Merecimento· 

Art. 309. O merecimento de cada 
servidor será apreciado pelo Conse
lho de Administração, segundo o pre
enchimento das condições previstas 
neste Regulamento. 

Art. 310. Salvo o preceituado no 
art. 311, item V, o merecimento é ad
quirido na classe. 

Parág.rafo único. O servidor pro
movido começará a adquirir o mere
cimento a contar do seu ingresso na 
nova classe. 

Art. 311. O merecimento do ser
vidor será apurado: 

I - pela competência e discerni
mento demonstrados no exercício de 
suas atribuições; 

II - pelo zelo funcional e disci
plina; 

III - pela assiduidade e pontuali
dade horária; 

IV -pela lealdade; 
V - pelos atributos de capacidade 

mediante habilitação em cursos. 
§ 1.0 Integram o zelo funcional os 

seguintes requisitos; 
I - observância das normas legais, 

regimentais e regulamentares; 
II - desempenho das tarefas com 

presteza e correção; 
III - espírito de colaboração e de 

iniciativa, revelando, inclusive, pela 
apresentação de trabalhos condizen
tes com o serviço; 

IV - discrição. 
§ 2.0 ·Caracterizam a disciplina: 
I - a obediência à.s ordens dos su

periores hierárquicos; 
II - a urbanidade no trato com os 

superiores. 
§ 3.0 A assiduidade será detel'!Illi

nada, durante a permanência do ser
vidor na classe, pelo tempo de efe
tivo exercício, sendo cumputado um 
ponto negativo para cada falta. 

§ 4.0 A falta de pontualidade ho
rária será determinada pelo número 
de entradas-tarde ou retiradas-cedo, 
por grupo de três, atribuindo-se a ca
da grupo um ponto negativo. 

§ 5.0 Serão atribuídos pontos ne
gativos a cada indisciplina praticada 
pelo servidor no decorrer dos dois se
mestres imediatamente anteriores à 
apuração, da seguinte forma: 
I- repreensão - 2 !IJOntos; 
H - suspensão - 3 pontos por dia, 

ainda que conver.tida em multa; 
III - destituição de função - 10 

pontos. 
§ 6.0 As condições previstas nos 

itens I, II e IV do caput deste artigo 
serão apuradas de acordo com as res
postas dadas pelo Diretor, Chefe ou 
responsável pelo órgão de lotação do 
servidor, no Boletim de Merecimen
to. 

Art. 312. O merecimento para fins 
de promoção resultará da apuração 
de pontos positivos e negativos con-
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signados em Boletim de Merecimento, 
na f:orma do modelo constante do 
Anexo I deste Regulamento. 

Art. 313. O grau de merecimento, 
para efeito real de promoção, é re
presentado pela média aritmética dos 
índices de merecimento obtidos nos 
dois semestres imediatamente ante
riores à apuração. 

§ 1.0 índice de merecimento é a 
soma algébrica dos pontos positivos 
e negativos atribuídos ao servidor du
rante o semestre a que se refere o 
Boletim de Merecimento. 

§ 2.0 Para cada conjunto de fa
tores, compreendidos nas condições 
essenciais, indicados no Boletim de 
Merecimento, serão atribuídos até o 
total de 5 pontos positivos, salvo o 
item referente ao aperfeiçoamento 
funcional, que, pre•enchido pelo Con
selho de Administração, poderá atin
gir o limite de 10 pontos. 

§ 3.0 Os pontos negativos resulta
rão de levantamento efetuado pelo ór
gão de pessoal, na forma do art. 131, 
§§ 3.o, 4.o e 5.o, e consignado na parte 
das condições complementares do Bo
letim de Merecimento. 

§ 4.0 Para cada conjunto de cer
tificados de conclusão de cursos serão 
atribuídos pontos positivos na forma 
da seguinte escala: 

1.0 conjunto- curso superior de ní
vel universitário - de 5 a 8 pontos; 

2.0 conjunto - curso de 2.0 grau -
3 pontos fixos; 

3.0 conjunto - curso de 1.0 grau -
2 pontos fixos; 

4.0 conjunto - cursos específicos, 
vinculados à atribuição do cargo ou 
função -de 1 a 4 pontos. 

§ 5.0 No caso do parágrafo ante
rior, quando se trata..r de cursos de 
vinculação sucessiva, atribuir-se-ão 
pontos apenas ao de nível mais ele
vado. 

Art. 314. O empate, nas condições 
de merecimento, será decidido suces
sivrumente: em favor do servidor que 
exercer função de Chefia; tiV'er maior 
antigüidade na classe e na categoria. 
Persistindo a igualdade, a preferência 
recatrá seguidamente no de maior 
tempo de S'erviço no Senado Federal; 
no serviço público federal; e no ser
viço público. 

SUBSEÇÃO m 
Do Processamento das Promoções 

Art. 315. Ao Conselho de Admi
nistração, no que concerne às promo
ções, cumprirá: 
I- apurar o merecimento dos ser

vidores, à vista dos Boletins de Me
recimento e dos atributos de capa
cidade devidamente registrados nos 
respectivos assentamentos individuais; 

II - opinar sobre os recursos e re
clamações de servidores, em assun
tos atinentes a promoções por mere
cimento, no prazo de 10 dias; 

m - encan:ninhar à Comissão Di
retora os processos de promoção, de
vidamente info,rmados pela Divisão de 
Pessoal; 

IV - informa..r os recursos interpos
tos à Comissão Diretora, sobre a clas
sificação por antigüidade, ouvida a 
Divisão do Pessoal; 

V - completar o ~reenchimento do 
Boletim de Merecimento, na forma 
prevista neste Regulamento. 

Art. 316. A Divisão de Pessoal 
cumprirá: 

I - indicar os servidores que de
vam ser promovidos, por antigüidade, 
pela ordem da respectiva classifica
ção; 

n - publicar, no Boletim do Pes
soal ou no Diário do Congresso Na
cional, a classificação geral atualizada 
do tempo de serviço dos que concor
rem à promoção. 

§ 1.0 O servidor que se julgar pre
judicado poderá reclamar, dentro de 
5 dias da data da publicação, a que 
se refere o item II, junto à Divisão 
de Pessoal. Julgada improcedente a 
reclamação, caberá recursos, devida
mente informado pelo Conselho de 
Administração, à Comissão Diretora, 
no prazo de 10 dias, da decisão da Di
visão de Pessoal. Esg·otado o prazo 
ou não provido o recurso, a antigüi
dade na classe tornar-se-á definitiva, 
não podendo ser obj e to de revisão. 

§ 2.o A reclamação contra deter
minada lista de an tigüidade não p.ro
duzirá qualquer efoeito referente a 
tempo de serviço de outrem já compu
tado em lista anterior e contra a qual 
o servidor não reclamou, em tempo 
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oportuno, ou teve indeferida a sua re
clamação. 

Art. 317. Verificada vaga, em 
classe que assegure promoção por 
merecimento, a Divisão de Pessoal 
encaminhará, dentro de 10 dias, ao 
responsável pelo órgão, os Boletins de 
Merecimento, que deverão ser, pelo 
mesmo, preenchidos e remetidos ao 
órgão de Pessoal, para encaminha
mento ao Conselho de Administra
ção. 

§ 1.0 Antes de completados 30 
dias da verificação da vaga, o Presi
dente do Conselho de Administração 
convocará os demais membros do 
Conselho, apresentando-lhes as in
formações recebidas. 

§ 2.o O Conselho de Administra
ção poderá solicitar informações 
complementares dos servidores res
ponsáveis pelo preenchimento dos 
Boletins de Merecimento, inclusive 
aos Chefes de Seções, propondo as 
medidas aplicá veis à espécie. 

§ 3.o o Conselho de Administra
ção indicará, à Comissão Diretora, 3 
nomes para cada vaga a ser preen
chida por merecimento. 

§ 4.o Ocorrendo outras vagas, os 
nomes integrantes da lista anterior 
figurarão nas subseqüentes, salvo se 
houver o servidor incorrido em des
merecimento. 

§ 5.o Da organização das listas de 
promoção por merecimento caberá 
recurso voluntário, no prazo de 5 dias 
de sua publicação, para a Comissão 
Diretora. 

SEÇÃO m 

Da Transferência 

Art. 318. A transferência far-se-á: 

I - a pedido do servidor, atendi
da a conveniência do serviço; 

II - "ex-offício", no interesse da 
administração. 

§ 1.o A transferência a pedido, 
para cargo de classe intermediária ou 
final, só poderá ser feita para vaga 
a ser provida por merecimento. 

§ 2.o As transferências não pode
rão exceder de um terço dos cargos 
de cada classe. 

Art. 319. Caberá a transferência: 
I - de uma para outra categoria 

de denominação diversa; 
II - de uma categoria para uma 

classe isolada; 
III - de uma classe isolada para 

outra da mesma natureza. 
§ 1.0 A transferência a pedido fi

ca condicionada à habilitação e à 
qualificação próprias ao novo cargo. 

§ 2.0 A transferência far-se-á pa
ra cargo de igual vencimento ou re
muneração. 

§ 3.0 O interstício para a trans
ferência será de 365 dias na classe. 

§ 4.0 A transferência por permuta 
será processada por pedido escrito de 
ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito nesta Seção. 

SEÇÃO IV 

Da Reintegração 
Art. 320. A reintegração, que de

correrá de decisão administrativa ou 
judicial, é o reingresso no serviço, 
com ressarcimento das vantagens li
gadas ao cargo. 

§ 1.0 Será sempre proferida em 
pedido de reconsideração, em recur
so, ou em revisão de processo, a de
cisão administrativa que determinar 
a reintegração. 

§ 2.0 A reintegração será feita no 
cargo anteriormente ocupado. Se este 
houver sido transformado, a reinte
gração dar-se-á no cargo resultante 
da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencimento ou remuneração 
eq._ • .; .... ,..,e~-~oe ~-~oe-..:~.;..:~a ""' 1--"'""l·li·.f.,..,.r:""" 
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profissional. 
§ 3.0 Reintegrado judicialmente o 

servidor, quem lhe houver ocupado 
o lugar será destituído de plano ou 
reconduzido ao cargo anterior, sem 
direito a indenização. 

§ 4.0 O servidor reintegrado será 
submetido à inspeção médica e apo
sentado quando julgado incapaz. 

SEÇÃO v 
Da Readmissão 

Art. 321. Readmissão é o rein
gresso, no serviço, do servidor demi
tido ou exonerado, sem ressarcimen
to de prejuízos. 
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§ 1.0 O readmitido contará o tem
po de serviço anterior. 

§ 2.0 A readmissão far-se-á no ex
clusivo interesse da administração e 
dependerá de prova de capacidade, 
mediante inspeção médica. 

§ 3.0 Respeitada a habilitação pro
fissional, a readmissão far-se-á na 
primeira vaga a ser provida por me
recimento. 

§ 4.° Far-se-á de preferência a 
readmissão no cargo anteriormente 
ocupado ou em outro de atribuições 
análogas e de vencimento equivalen
te. 

SEÇÃO VI 

Do Aproveitamento 

Art. 322. Aproveitamento é o 
reingresso, no serviço, do servidor em 
disponibilidade. 

§ 1.0 Será obrigatório o aprovei
tamento do servidor estável em car
go de natureza e vencimento compa
tíveis com o anteriormente ocupado. 

§ 2.0 O aproveitamento depende
rá de prova de capacidade, mediante 
inspeção médica. 

§ 3.0 Havendo mais de um concor
rente à mesma vaga, terá preferên
cia o de maior tempo de disponibili-
1dade e, no caso de empate, o de 
maior tempo de serviço público. 

§ 4.0 Será tornado sem efeito o 
aproveitamento e cassada a disponi
bilidade se o servidor não tomar pos
se no prazo legal, salvo no caso de 
doença comprovada em inspeção mé
dica. 

§ 5.0 Provada a incapacidade de
finitiva em inspeção médica, será o 
servidor aposentado. 

SEÇÃO VII 

Da Reversão 

Art. 323. Reversão é o reingresso, 
no serviço público, do servidor apo
sentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

Parágrafo único. Para que a re
versão possa efetivar-se, é necessário 
que o aposentado: 

I - não haja completado 60 anos 
de idade; 

II- não conte mais de 30 anos de 
serviço, incluído o período de inati
vidade; 

III - seja julgado apto em inspe
ção de saúde; 

IV - tenha seu reingresso conside
rado como de interesse da adminis
tração, a juízo da Comissão Diretora. 

Art. 324. A reversão far-se-á, de 
preferência, no mesmo cargo. 

§ 1.0 A critério da Comissão Dire
tora, o aposentado poderá reverter 
em cargo de classe de denominação 
diversa, uma vez que, para este, te
nha sido habilitado em concurso. 

§ 2.0 A reversão, em qualquer ca
so, só poderá verificar-se em vaga 
originária a ser preenchida por me
recimento. 

Art. 325. Para efeito de disponibi
lidade ou nova aposentadoria·, con
tar-se-á integralmente o tempo em 
que o servidor esteve aposentadlo, an
tes da reversão. 

Art. 326. A reversão poder~ ser 
processada a pedido ou "ex-officio". 

SEÇÃO VIIl 

Da Readaptação 
Art. 327. Readaptação é o reajus

tamento do servidor em função ou si
tuação mais compatível com a sua 
capacidade. 

§ 1.0 A readaptação poderá efeti
var-se: 

I -mediante redução das atribui
ções do servidor; 

II - por meio de transferência. 
§ 2.0 A readaptação mediante re

dução das atribuições do servidor se
rá efetivada nas condições indicadas 
no correspondente laudo médico. 

§ 3.0 A readaptação por transfe
rência não acarretará aumento ou 
redução de vencimento e será feita 
"ex-officio" ou a requerimento do in
teressado, atendida a conveniência da 
Administração, para cargo vago e 
desde que o servidor possua as quali
ficações exigidas para o exercício do 
novo cargo. 

§ 4.0 Na hipótese de incapacidade 
definitiva, atestada em laudo mé
dico que conclua pela transferên-
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cia, a readaptação far-se-á obri
gatoriamente, na primeira vaga de 
classe isolada ou na classe interme
diária ou final, que deva ser provida 
por merecimento. 

§ 5.0 Em qualquer caso, não será 
considerado, para efeito de promoção, 
o tempo de serviço da classe anterior 
à readaptação. 

§ 6.0 A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da data da publicação 
do ato que a determinar. 

§ 7.0 A transferência, na hipótese 
de readaptação, far-se-á com exclu
são das exigências de provas espe
ciais e de interstício previstas neste 
Regulamento. 

SEÇÃO IX 

Do Acesso 

Art. 328. Acesso é a elevação do 
servidor a cargo de classe isolada ou 
inicial de categoria, de nível mais ele
vado, pertencente à classe ou ca
tegoria afim, nas estritas linhas de 
correlação traçadas no Quadro de 
Pessoal - Anexo II - deste Regu
lamento. 

§ 1.0 Em qualquer hipótese, só 
concorrerão ao acesso servidores que 
satisfaçam as exigências legais e qua
lificações relativas ao exercício do 
novo cargo e que se encontrem em 
classe isolada ou final da categoria 
correlata. 

§ 2.0 O acesso far-se-á pelo crité
rio de merecimento absoluto, median
te escolha da Comissão Diretora, den
tre servidores indicados, em lista trí
plice, pelo Conselho de Administração, 
para cada vaga. 

SEÇÃO X 

Das Funções Gratificadas 
Art. 329. Função Gratificada é 

atividade correspondente a encargos 
de chefia, de assessoramento, secre
tariado e outros regularmente cria
dos. 

§ 1.0 Ressalvado o disposto nos 
arts. 52, n.0 41, 55, c, 56, b, e 57, j, 
n.os 1 e 2, do Regimento Interno, as 
funções gratificadas serão providas 
como dispõe este Regulamento. 

§ 2.0 As funções gratificadas são 
privativas dos servidores do Senado 
Federal. 

SEÇÃO XI 

Das Substituições 

Art. 330. Haverá substituições no 
impedimento do ocupante de cargo 
de direção, de provimento em comis
são, ou de função gratificada, caso 
necessário ao serviço. 

Parágrafo único. Será retribuída, 
por todo o período, a substituição que 
ultrapassar o prazo de 30 dias, salvo 
a relativa ao provimento de cargo em 
comissão ou função gratificada de
corrente de afastamento por licença 
especial, situação em que a retribui
ção será devida a partir do dia da 
efetiva substituição. 

Art. 331. As substituições serão 
feitas com observância de normas 
baixadas pela Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Só poderá ser 
designado substituto quem possua as 
qualificações e habilitações necessá
rias ao exercício do cargo ou função. 

SEÇÃO XII 

Da Vacância 

Art. 332 . A vacância do cargo de-
correrá de: 

I - exoneração; 
II - demissão; 
III - promoção; 
IV - transferência; 
V- acesso; 
VI - aposentadoria; 
VII - possé em o~tro cargo; 
VIII - falecimento. 
§ 1.o Dar-se-á exoneração: 
I- a pedido; 
II - "ex-officio", quando se tratar 

de cargo em comissão. 
§ 2.0 Ocorrendo vaga, considerar

se-ão abertas, na mesma data, as de
correntes de seu preenchimento. 

§ 3.o A vaga ocorrerá da data: 
I- do falecimento; 
II - da publicação da lei que criar 

o cargo; 
III - do ato que exonerar, demitir, 

promover, transferir, der acesso ou 
aposentar; 
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IV - da posse em outro cargo. 
§ 4.0 Quando se tratar de função 

gratificada, dar-se-á a vacância por 
dispensa a pedido, ou "ex-officio", ou 
por destituição. 

CAPíTULO II 
Da Lotação 

Art. 333. A lotação dos servidores, 
pelos diversos órgãos, obedecerá às 
necessidades do servico e será feita 
"ex-officio", mediante distribuição, 
pelo Diretor-Geral. 

Parágrafo único. Os dirigentes dos 
órgãos redistribuirão o pessoal pelas 
respectivas unidades integrantes, fi
cando os seus titulares responsáveis 
pela localização ideal da lotação. 

Art. 334. A lotação nos Gabinetes 
far-se-á com observância do disposto 
nos artigos 52, n.0 s 40, e 41, 55, c, 56, 
b, e 57, j, n.Os 1 e 2, do Regimento In
terno e obedecerá aos seguintes limi
tes: 

Gabinete do Presidente 
1 Chefe de Gabinete 
1 Encarregado do Cerimonial da 

Presidência 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
3 Contínuo 
2 Motorista 

Gr.t.binetes dos Vice-Presidentes e 
J..0 -Secretário 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinetes dos 2.0 , 3.0 e 4.0-Se
Secretários 

1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Líder da Maioria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
2 Subchefe de Gabinete 
4 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinete do Líder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 

2 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
2 Motorista 

Gabinete dos Vice-Líderes e dos 
Presidentes das Comissões Per
manentes 

1 Secretário de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes dos Senadores 
1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinete do Diretor-Geral 
1 Chefe de Gabinete 
1 Secretário de Gabinete 
1 Subchefe de Gabinete 
3 Auxiliar de Gabinete 
2 Contínuo 
1 Motorista 

Gabinetes do Secretário-Geral da 
Mesa, do Consultor Jurídico, dos 
Diretores da Assessoria, da Secre
taria de Divulgação e de Relações 
Públicas e de Departamento 

1 Secretário de Gabinete 
1 Contínuo 
1 Motorista 
§ 1.0 Além da lotação fixada neste 

artigo, o Gabinete poderá ter um me
canógrafo designado, a requerimento 
do titular, pelo 1.0 -Secretário. 

§ 2.0 É vedada, a qualquer título, 
a lotação em Gabinete além do li
mite estabelecido neste Regulamento, 
ressalvado o disp<lsto no art. 52, item 
40, d<l Regimento Interno. 

§ 3.0 O pessoal destinado à lota
ção dos Ga:binetes dos Senadores será 
indicado pelos titulares destes, dentre 
os servidores do Senado Federal. 

CAPíTULO m 
Do Horário· 

Art. 335. A duração normal de 
trabalho dos servidores do Senado 
Federal é de 6 horas diárias, nos dias 
úteis, iniciando-se o expediente às 
13:00 horas, salvo as exceções pre
vistas neste Regulamento. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, não 
são considerad<ls dias úteis os sába
dos e domingos, além dos feriados e 
outros em que não haja expediente. 

§ 2.0 Para a serviço de Gabinetes, 
o horário será estabelecido pelos res
pectivos titulares. 
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§ 3.0 P8ira os servidores encar
regados da limpeza, o horário será 
estabelecido pelo Diretor da Divisão 
de Serviços Especiais. 

§ 4.0 Para os motoristas, o hOrá
'rio será estabelecida pelo Diretor da 
Divisão de Serviços Gerais, ouvido o 
Chefe do Serviço de Transporte, res
salvados os casos dos que estejam lo
tados em Gabinetes. 

§ 5.0 Ao servidor escalado para ser
vir pela manhã será garantido pe
ríodo de 2 (duas) horas para almoço, 
findo o qual ficará o mesmo a com
pletar o restante da jornada diária 
de trabalho regulamentar. 

CAPíTULO IV 

Da Freqüência 

Art. 336. A freqüência dos servi
dores do Senado Federal será regis
trada: 

I - perante o chefe imediato até 
o nível de seção; 

II - quanto aos Gabinetes dos Se
nadores, perante os respectivos titu
lares. 

§ 1.0 Estão isentos de ponto o Di
retor-Geral, o Secretário-Geral da 
Mesa, o Consultor Jurídico, os Dire
tores da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relações Públicas, de 
Departamento, de Divisão e da Re
presentação do Senado Federal na 
Guanabara. 

§ 2.0 Quando as conveniências do 
serviço o exigirem, os ,responsáveis 
pelo mesmo poderão retardar, pelo 
prazo necessário, o encerramento do 
ponto dos servidores sob sua direção. 

Art. 337. Os boletins de freqüência 
deverão ser enviados, quinzenalmente, 
à Divisão de Pessoal, indicando, 
quanto a cada servidor: 

I- dias de comp8irecimento; 

II- faltas; 

III - entradas depois da hora re
gulamentar com a especificação do 
tempo de atraso; 

IV - saídas antecipadas, com re
gistro do tempo de antecipação; 

V - licenças, férias, nojo, gala e 
outros casos de ausência previstos 
neste Regulamento. 

Parágrafo único. O levantamento 
do ponto da última quinzena de cada 
mês registrará a freqüência até o seu 
último dia. 

Art. 338. O ponto será aberto 
quinze minutos antes e encer:rado 
quinze minutos depois da hora esti
pulada para o início do expediente. 

§ 1.0 O ponto será assinado e ru
bricado em cada órgão na forma 
indicada neste Regulamento. 

§ 2.0 Uma vez encerrado o ponto 
de entrada, o livro será recolhido pelo 
responsável, sendo franqueado à ru
brica dos servidores depois de findo o 
expediente. 

§ 3.0 O liv.ro de ponto, uma vez es
gotado, será encaminhado ao Arqui
vo por intermédio da Divisão de Pes
soal. 

Art. 339. O desconto em virtude de 
faltas interpoladas abrangerá os sá
bados, domingos e feriados se estes 
ficarem compreendidos entre duas 
faltas não justificadas. 

Parágrafo único. Serão relevadas 
até 3 faltas durante o mês, motivadas 
por doença comprovada em inspeção 
médica. 

CAPíTULO V 

Dos Diteitos e Vantagens 

SEÇÃO I 

Do Tempo de Serviço 

Art. 340. Será feita em dias a apu
ração do tempo de serviço. 

§ 1.0 O número de dias será con
vertido em anos, considerado o ano 
como de 365 dias. 

§ 2.° Feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, não serão compu
tados, arredondando-se para um ano, 
quando excederem esse número, nos 
casos de cálculo para efeito de apo
sentadoria. 

Art. 341. O período de exercício de 
mandato federal ou estadual será con
tado como tempo de serviço apenas 
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para efeito de promoção por anti
güidade e aposentadoria. 

Art. 342. Computar-se-á integral
mente, para os efeitos previstos neste 
Regulamento: 

I - O tempo de serviço público 
federal, estadual ou municipal, pres
tado em cargo ou função civil ou 
militar, em órgãos da administração 
dtreta, autarquias, empresas públicas 
ou sociedades de economia mista, 
ininterruptamente ou não, apurado à 
vista de registro de freqüência ou de 
elementos regularmente averbados no 
assentamento individual do servidor; 

II - o período de serviço ativo nas 
Forças Armadas, prestado durante a 
paz, computando-se pelo dobro, so
mente para o efeito de aposentadoria, 
o tempo em operações bélicas; 

III - o período de trabalho presta
do à instituição de caráter privado 
que tiver sido transformada em esta
belecimento de serviço público; 

rv - o tempo de serviço prestado 
sob qualquer outra forma de admis
são, desde que remunerado pelos co
fres públicos. 

Art. 343. É vedada a acumulação 
de tempo de serviço prestado conco
mitantemente em dois ou mais cargos, 
funções ou empregos da União, Esta
dos, Distrito Federal e Municípios, 
autarquias, sociedades de economia 
mista e empresas públicas. 

SEÇÃü n 

Da Estabilidade 

Art. 344. O servidor, nomeado por 
concurso, para cargo efetivo, adquire 
estabilidade após 2 anos de exercício. 

Parágrafo único. A estabilidade diz 
respeito ao serviço público e não. ao 
cargo. 

Art. 345. O servidor estável só 
perderá o cargo, na extinção deste; 
quando demitido mediante processo 
administrativo em que se lhe tenha 
assegurada ampla defesa ou, na hi
pótese de perda de função, por con
denação judicial. 

SEÇÃo m 

Art. 346. O servidor gozará obri
gatoriamente 30 dias consecutivos de 
férias por ano, de aco.rdo com escalas 

organizadas na forma indicada neste 
Regulamento. 

§ 1. 0 As escalas de férias serão or
ganizadas objetivando, de preferência, 
os meses compreendidos nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

§ 2.° Considerada a absoluta ne
cessidade do serviço as férias poderão 
ser interrompidas, garantido ao ser
vidor o gozo do período restante, de 
preferência, dentro do ano de sua 
concessão. 

§ 3.o Não é permitido levar à conta 
de 'férias qualquer falta ao trabalho. 

§ 4.0 Somente depois de 365 dias 
de exercício adquirá o servidor di
rei to a t:érias . 

§ 5.0 É proibida a acumulação de 
férias, salvo imperiosa necessidade de 
serviço e pelo máximo de dois pe
ríodos. 

§ 6.o Por motivo de promoção ou 
transferência, o servidor em gozo de 
férias não será obrigado a interrom
pê-las. 

§ 7.0 .AQ entrar em férias, o servi
dor comunicará à autoridade superior 
o seu endereço eventual. 

SEÇÃO IV 

Das Licenças 

Art. 347. Conceder-se-á licença: 
I- para tratamento de saúde; 
n - por motivo de doença em pes

soa da família; 
III- para repouso à gestante. 
rv - para serviço militar obriga

tório; 
V - para trato de interesses par

ticulares; 
VI - por motivo de afastaanento do 

cônjuge; 
VII - em c ará ter especial. 
Art. 348. Ao servidor ocupante de 

cargo em comissão, noo se concederá, 
nessa qualidade, licença para trato de 
interesses particulares. 

Art. 349. A licença, dependente de 
inspeção médica, será concedida pelo 
prazo indicado no correspondente 
laudo. 

§ 1.° Findo o prazo a que se refere 
este artigo, haverá nova inspeção 
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médica, devendo o laudo concluir 
conforme o caso, pela volta ao ser: 
viço, pela prorrogação da licença ou 
pela aposentadoria. 

§ 2.0 A licença poderá ser pror
rogada "ex-officio" ou a pedido. 

§ 3.0 O pedido deverá ser apre
s.entado ante~ de findo o prazo da 
llcença; se mdeferido, contar-se-á 
como de licença o período compreen
dido entre a data do término e a do 
conhecimento oficial do despacho. 

Art. 350. Terminada a licença o 
servidor reassumirá imediatament~ o 
exercício, salvo prorrogação. 

Parágrafo único. A licença conce
dida dentro de 60 dias, contados do 
término da anterior, será considera
da como prorrogação. 

Art. 351. O servidor não poderá 
permanecer em licença por prazo su
perior a 730 dias, salvo nos casos dos 
itens IV e VI do art. 347 e nos de mo
léstia previsto no art. 355. 

Art. 352. Expirado o prazo de que 
trata o artig.o anterior, em se tratan
do de licença para tratamento de sau
de, o servidor será submetido a nova 
inspeção e aposentado s•e for julgado 
inválido para o serviço. 

Parágrafo único. Verificada a hi
pótese deste artigo, o tempo necessá
rto à inspeção médica será conside
rado como de pror.rogação. 

Art. 353. O servidor, em gozo de 
licença, comunicará ao chefe imediato 
o seu endereço eventual. 

SUBSEÇÃO I 

Da Licença para Tratamento 
de Saúde 

Art. 3-54. A licença para tratamen
to de saúde será a pedido ou "ex
officio". 

§ 1.0 Em qualquer dos casos a que 
s•e refere este artigo é indispensável 
a inspeção médica, que deverá reali
zar-se, sempre que necessário na re-
sidência do servidor. ' 

§ 2.0 Para licença até 90 dias, a 
inspeção será feita por Médico do Se
nado Federal, admitindo-se, na falta 
deste, laudo de outros médicos de ór
gãos oficiais. 

§ 3.0 A licença superior a 90 dias 
d~penderá de inspeção por junta mé
dica. 

.§ 4.0 A prova de doença poderá ser 
fe1ta por laudo de Médico do Senado 
Federal se, a juízo da Comissão Dire
tora, não for conveniente ou possível 
a ida de junta médica à ·residência 
do servidor. 

§ 5.0 Será facultado à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida razoável . . . - ' eX1g1r a Inspeçao por outro médico ou 
junta oficial. 

§ 6.0 O laudo, do médico ou da jun
ta, nenhuma referência fará ao nome 
ou à natureza da doença de que so.f.ra 
o s!rvidor, salvo quando se tratar de 
lesoes produzidas por acidente de 
doe~ç3: profissional ou de qualquer das 
molestlas referidas no art. 355. 

§ 7.0 No curso da licença, o servi
dor abster-se-á de atividade remune
r~da, sob pena de interru,pção ime
diata daquela e perda total do venci
mento, até que reassuma o cargo. 

~ ~.° Considerado apto em inspeção 
med1ca, o servidor reassumirá o exer
cício sob pena de se apurarem como 
faltas os dias de ausência. 

§ 9.0 No curso da licença, poderá o 
servidor requerer inspeção médica, no 
caso de se julgar em condições de 
.reassumir o exercício. 

Art. 355. A licença a servidor aco
Il!etido de tuberculose ativa, aliena
çao mental,. neoplasia maligna, ce
gueira, lepra, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartro
se anquilosante, nefropatia grave ou 
estados avançados de Paget (osteíte 
deformante), será concedida quando 
a inspeção médica não concluir pela 
necessidade imediata da aposentado
ria. 

Parágrafo único. A inspeção no 
cas_o deste artigo, será feita obriga
torlamente por junta de 3 médicos da 
qual fará parte, pelo menos um Mé-
dico do Senado Federal. ' 

Art. 356. Será integral, o venci
mento do se.rvidor licenciado para 
tratamento de saúde, acidentado em 
s~rviço, acometido de doença profis
SIOnal ou das moléstias indicadas no 
artigo anterior. 
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Art. 357. A licença para tratamen
to de saúde será despachada: 
I- por mais de 3 até 30 dias, pelo 

Diretor-Geral; 
II - poor mais de 30 dias, pelo 1.0 -

Secretário. 
§ 1.0 Nos períodos de recesso do 

Senado Federal, o mretor-Geral po
derá conceder licença na forma dos 
itens I e II deste artigo, e prorrogá-la 
por períodos de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 O disposto no item I e no 
parágrafo anterior se aplica, de igual 
modo, ao Diretor da Representação do 
Senado Federal na Guanabara. 

§ 3.0 O afastamento do s•e.rvidor até 
3 dias ao mês, por motivo de doença, 
comprovada em inspeção médica, se
rá obj e to apenas de registro pelo ór
gão de pessoal. 

§ 4.0 A Divisão de Pessoal, ao re
gistrar a licença, fará imediata co
municação do fato ao órgão de lota
ção do servidor lic•enciado . 

SUBSEÇÃO ll 

Da Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família 

Art. 358. O servidor poderá obter 
licença, por motivo de doença na pes
soa de ascendente, descendente, cola
te.ral, consangüíneo ou afim, até 2.0 

grau civil, e do cônjuge, do qual não 
esteja legalmente separado, desde que 
proV'e ser indispensável a sua assis
tência pessoal e esta não possa ser 
prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo. 

§ 1.0 Na forma deste artigo, a li
cença poderá igualmente ser obtida 
por motivo de doença em dependente 
que viva sob a guarda e sustento do 
servidor. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença me
diante inspeção médica. 

§ 3.0 A licença de que trata este 
artigo será concedida com vencimen
to integral até 365 dias, e, com dois 
terços do vencimento, se exceder esse 
prazo até 730 dias. 

§ 4.0 A licença por motivo de doen
ça em pessoa da família será despa
chada pelo 1.0 -Secretário. 

§ 6.0 O Será facultado, à Comissão 
Diretora, em caso de dúvida razoável, 

exigir a inspeção por outro médico ou 
junta oficial. 

SUBSEÇÃO m 
Da Licença para 

Repouso à Gestante 

Art. 359. A servidora gestante será 
concedida, mediante inspeção médica, 
licença por 120 dias, com vencimento 
integral. 

§ 1.0 Salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser conce
dida a partir do início do oitavo mês 
de gestação. 

§ 2.0 A licença para repouso à ges
tante será despachada pelo Diretor
Geral. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Licença Para Serviço 
Militar Obrigatório 

Art. 360. Ao servidor que for con
vocado para serviço militar ou outro 
encargo da segurança nacional será 
concedida licença com vencimento. 

§ 1. o A licença será concedida à 
vista de documento oficial que prove a 
incorporação. 

§ 2.0 Do vencimento descontar-se-á 
a importância que o servidor perce
ber na qualidade de incorporado, sal
vo se optar pelas vantagens do serviço 
militar. 

§ 3.0 Ao servidor desincorporado 
conceder-se-á prazo não excedente de 
30 dias, para que reassuma o exercí
cio sem perda do vencimento. 

Art. 361. Ao servidor oficial da re
serva das Forças Armadas será con
cedida, com vencimento, durante os 
estágios previstos pelos regulamentos 
militares, ressalvado o direito de optar 
pelos vencimenots militares. 

Art. 362. A licença para serviço 
militar obrigatório será despachada 
pelo Diretor-Geral. 

SUBSEÇÃO V 

Da Licença para Trato de Interesses 
Particulares 

Art. 363. Depois de 730 dias de 
efetivo exercício, o servidor poderá 
obter licença, sem vencimento, para 
tratar de interesses particulares. 
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§ 1.0 A licença de que trata este 
artigo poderá ser concedida pelo pra
zo de até 730 dias. 

§ 2.0 O requerente aguardará em 
exercício a concessão da licença. 

§ 3.0 Será negada a licença, quan
do inconveniente ao interesse do ser
viço. 

§ 4.0 Não se concederá a licença ao 
servidor nomeado ou transferido an
tes de assumir o exercício. 

§ 5.0 Só se concederá nova licença 
depois de decorridos 730 dias da ter
minação da anterior. 

§ 6.0 O servidor poderá, a qualquer 
tempo, desistir da licença. 

§ 7.0 A licença para trato de in
teresses particulares será concedida 
pela Comissão Diretora, que poderá 
cancelá-la quando o interesse do ser
viço assim o exigir. 

SUBSEÇÃO VI 

Da Licença por Motivo de 
Afastamento do Cônjuge 

Art. 364. O servidor casado terá 
licença sem vencimento ou remunera
ção quando o seu cônjuge, servidor ci
vil ou militar, for mandado servir, 
"ex-officio", em outro ponto do ter
ritório nacional ou no estrangeiro. 

§ 1.0 A licença dependerá de re
querimento devidamente instruído. 

§ 2.0 A licença por motivo de afas
tamento do cônjuge será concedida 
pela Comissão Diretora. 

SUBSEÇÃO VII 

Da Licença Especial 

Art. 365. Após cada decênio de 
efetivo exercício, conceder-se-á licen
ça especial de 180 dias, ao servidor 
que a requerer, com todos os direitos 
e vantagens do cargo. 

§ 1. 0 Não se concederá licença es
pecial se, em cada decênio houver o 
servidor: · 

I - sofrido pena de suspensão; 
II - faltado ao serviço injustifi
cadamente; 
III- gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por 
prazo superior a 180 dias conse
cutivos ou não; 

b) por motivo de doença em pes
soa da familia, por mais de 120 
dias consecutivas ou não. 
c) para trato de interesses parti
culares; 
d) por motivo de afastamento do 
cônjuge, por mais de 90 dias con
secutivos ou não. 

§ 2.o Cessada a interrupção pre
vista neste artigo, começa a correr 
nova contagem do decênio a partir da 
data em que o servidor reassumir o 
exercício do cargo, ou do dia seguin
te ao em que faltar ao serviço. 

§ 3.0 O servidor que ocupar cargo 
em comissão ou função gratificada, 
quando em gozo de licença especial, 
não perderá o vencimento do cargo 
em comissão ou a gratificação de fun
ção. 

§ 4.0 É vedada a conversão da li
cença em vantagem pecuniária. 

Art. 366. A licença especial pode
rá ser gozada de uma só vez ou par
celadamente, em períodos de 60 ou 
90 dias. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar de licença especial acumulada, o 
servidor poderá gozá-la em períodos 
de 180 dias consecutivos ou isolados, 
em um ou mais períodos de 180 dias 
em concorrência com períodos par
celados e em períodos parcelados. 

Art. 367. O servidor requererá a 
concessão da licença especial ao Di
retor-Geral, indicando a forma por 
que deseja gozá-la. 

§ 1,0 A Divisão de Pessoal instrui
rá o pedido, esclarecendo, à vista dos 
elementos indicados no art. 369, se o 
servidor preenche os requisitos legais 
para a concessão da licença e jun
tando o parecer do Diretor ou Chefe 
do órgão de lotação do servidor. 

§ 2.o Deferido o requerimento, o 
órgão de pessoal promoverá a publi
cação oficial do ato e respectiva ano
tação no assentamento individual do 
servidor, cabendo ao responsável pelo 
serviço a organização da escala, que 
obedecerá à ordem cronológica de 
entrada dos requerimentos dos inte
ressados. 

Art. 368. Na organização da esca
la a que se refere o § 2.0 do artigo an-
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terior, serão observados os seguintes 
requisitos: 

I - quando requerida para um pe
ríodo de 180 dias, a licença especial 
poderá ter início em qualquer mês 
do ano civil; 

II - quando requerida para perío
dos parcelados, de 60 ou 90 dias, ca
da período deve ter início e término 
dentro do ano civil; 

III - Deverão ser mencionadas as 
datas de início e término dos perío
dos relativos à licença especial. 

Art. 369. No cômputo do decênio 
de efetivo exercício, serão observadas 
as seguintes normas: 

I- entende-se como tempo de efe
tivo exercício o que tenha sido pres
tado, ininterrupta ou consecutivamen
te, à União e aos Estados, nos seus 
órgãos de administração direta ou in
direta, apurado à vista de registras 
de freqüência, folhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente aver
bados no assentamento individual do 
servidor; 

II - a contagem do tempo de efe
tivo exercício será feita em dias e o 
total apurado convertido em anos, 
sem arredondamento, considerados de 
efetivo exercício os afastamentos de 
que trata o art. 293; 

III- não interromperão o curso do 
decênio os dias intermediários entre 
o exercício de mais de um cargo, 
quando for domingo, feriado, ponto 
facultativo ou outro em que, por qual
quer motivo, não haja expediente. 

Art. 370. É permitido ao servidor 
interromper a licença especial, sem 
perder o direito ao gozo do restante 
do período, desde que, mediante re
querimento à autoridade que a con
cedeu, obtenha autorização para reas
sumir o exercício de seu cargo. 

Parágrafo único. O responsável 
pelo serviço comunicará ao órgão de 
pessoal a data em que o servidor em 
gozo de licença especial voltar ao 
exercício do cargo. 

Art. 371. No cômputo geral do 
tempo de serviço, para efeito de apo
sentadoria, será contado em dobro 
o tempo de licença especial que o 
servidor não houver gozado. 

SEÇÃO v 
Do Vencimento 

Art. 372. Vencimento é a retri
buição pelo real exercício do cargo, 
correspondente a padrão ou símbolo 
fixado em lei. 

Art. 373. Além de outras hipóteses 
previstas neste Regulamento, o ser
vidor perderá: 
I- o vencimento do cargo: 
a) quando afastado para ter exer

cício em outro órgão do poder públi
co, salvo os casos previstos no artigo 
497; 

b) quando no exercício de mandato 
legislativo federal ou estadual; 

II - o vencimento do dia, se não 
comparecer ao seryiço, salvo por mo
tivo legal ou moléstia comprovada; 

III - um terço do vencimento diá
rio, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada 
para o início do expediente ou quan
do se retirar antes de findo o refe
rido período; 

IV - um terço do vencimento, du
rante o afastamento, por motivo de 
prisão preventiva, pronúncia por cri
me comum ou denúncia por crime 
funcional ou, ainda, condenação por 
crime inafiançável, em processo no 
qual não haja pronúncia, com direito 
à diferença, se absolvido. 

V - dois terços do vencimento, du
rante o período de afastamento em 
virtude de condenação, por sentença 
definitiva, se a pena não foi de de
missão. 

Art. 374. O vencimento, o proven
to ou qualquer outra vantagem pe
cuniária atribuída ao servidor, não 
sofrerá descontos, além dos previstos 
em lei, e não será objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 
I- de prestação de alimentos; 
II - de dívida à Fazenda Pública. 
Art. 375. As reposições e indeniza-

ções à Fazenda Pública serão descon
tadas em parcelas mensais não ex
cedentes da décima parte do venci
mento. 

Parágrafo único. Não caberá o des
conto parcelado quando o servidor so-
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licitar exoneração, abandonar o car
go ou auferir recebimento que, pela 
natureza ou continuidade, caracteri
ze má fé. 

SEÇÃO VI 

Das Vantagens 

Art. 376. Poderão ser deferidas ao 
servidor as seguintes vantagens; 

I - ajuda de custo; 
II - diárias; 
III - gratificações 

SUBSEÇÃO I 

Da Ajuda de Custo 

Art. 377. Será concedida ajuda de 
custo, arbitrada pela Comissão Dire
tora, ao servidor que, a serviço do Se
nado Federal, desempenhar comissão 
fora da sede ou no estrangeiro. 

Art. 378. o servidor restituirá a 
ajuda de custo: 

I - quando não se transportar pa
ra o lugar onde deva exercer a co
missão; 

II - quando, antes de concluída a 
incumbência, regressar, pedir exone
ração ou abandonar o serviço. 

§ 1.0 A restituição é de exclusiva 
responsabilidade pessoal e poderá ser 
feita, parceladamente, a critério da 
Comissão Diretora. 

§ 2.0 Não haverá obrigação deres
tituir: 

I - quando o regresso do servidor 
for determinado "ex-officio" ou por 
doença, comprovada em inspeção mé
dica, que recomende esse procedimen
to; 

II - havendo exoneração, a pedido, 
após 90 dias de exercício no lugar on
de o servidor exerça a comissão. 

SUBSEÇÃO n 
Das Diárias 

Art. 379. Diária é a retribuição de
vida ao servidor pelo comparecimento 
ao serviço, em conseqüência de cada 
Sessão Extraordinária do Senado Fe
deral ou Conjunta do Congresso Na
cional, calculada à razão de 1/30 (um 
trinta avos) do valor da remuneração 
mensal. 

Parágrafo único. Só poderão ser 
convocados para o serviço relativo às 
Sessões referidas neste artigo os ser
vidores que tenham comparecido: 

I- ao expediente normal do dia da 
Sessão, quanto às realizadas a seguir 
nesse mesmo dia; ' 

II - ao dia de expediente normal, 
imediatamente anterior, quanto às 
Sessões matutinas do dia de expedi
ente seguinte. 

SUBSEÇÃO m 

Das Gratificações 

Art. 380. Conceder-se-á gratifica
ção; 

I - de função; 
II - pela prestação de serviço ex

traordinário; 
III -de renresentacão· . - ' 
IV - por serviço ou estudo no País 

ou no estrangeiro; 
V - pela execução de serviço de na

tureza especial com risco de vida ou 
saúde; 

VI - pela convocação extraordiná
ria do Congresso Nacional; 

VII - pelo encargo de membro de 
comissão de concurso e de inquérito; 

VIII - pelo comparecimento às 
Sessões como membro de órgão de de
liberação coletiva; 

IX - pel9 encargo temporário de 
professor de curso de treinamento; 

X - pela execução de trabalho téc
nico ou científico; 

XI - adicional por tempo de ser
viço; 

XII - de nível universitário. 
Art. 381. Gratificação de função é 

a retribuição pelo exercício de encar
gos de Chefia, de Assessoramento, de 
Secretariado e outros regularmente 
criados. 

Parágrafo único. Não perderá a 
gratificação de função o servidor que 
se ausentar em virtude de férias, luto, 
casamento, doença comprovada, ser
viço obrigatório por lei, licença-ges
tante, missão ou estudo no país ou 
no estrangeiro, nos termos do artigo 
293, item IX, e licença especial. 
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masculino, ou 30 anos de serviço, se 
do feminino; 

III - por invalidez. 
§ 1.0 o servidor que completar 70 

anos de idade será desligado do exer
cício do cargo no dia imediato ao 
em que atingi~ a idade limit~, .data 
a que retroagira o ato declaratóno da 
aposentadoria compulsória. 

§ 2.o A aposentadoria por invali
dez será precedida de licen_ça pa!a 
tratamento de saúde, por penodo nao 
inferior a 730 dias, salvo quando a 
.laudo médico, desde logo, conclua pe~a 
incapacidade definitiva para o servi
,ço público . 

§ 3.o Será aposentado o servidor 
,que depois de 730 dias de licença 
.par~ tratamento de saúde, .for consi
d-erado inválido para o serviço. 

Art. 400. O servidor será aposen
tado com vencimento integral: 
I- quando contar 315 anos de servi

co se do sexo masculino, ou 30 anos 
... ' .. de serviço, se do femmmo; 

II - quando inválido em conse
qüência de acidente ocorrido em 
soervico ou em virtude de doença pro
.fissional; 
III- quando acometido das doen

cas discriminadas no art. 355 e outras 
indicadas em lei. 

§ 1.0 Acidente é o evento danoso 
que tiver como causa imed~at~ _ou 
.remota o exercício das atnbmçoes 
inerentes ao cargo. 

§ 2.o Equipara-se a acidente a 
agressão sofrida e não prov·ocada 
pelo servidor no exercício de suas 
atribuições, ainda que fora do local 
de trabalho. 

§ 3.o A prova do acidente será fei
ta em processo especial, no prazo de 
8 dias, prorrogável quando as circuns
tâncias o exigirem, sob pena de sus
pensoo. 

§ 4.0 Entende-se por doença pro
fissional a que dec·orrer das condi
ções do serviço ou de fatos nele ocor
ridos, devendo o laudo médico esta
belecer-lhe a rigor-osa caracterização. 

Art. 401. O servidor que contar 35 
anos de serviço público, se do sexo 
masculino, ou 30 anos de serviço pú
blico, se do feminino, será aposen
tado: 

I- com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada em 
cujo exercício se encontrar, desde que 
o mesmo abranja, sem interrupção, os 
5 anos anteriores; 

II - com as vantagens do cargo 
em comissão ou da função gratifica
da em cujo e~ercício se encontrar, 
desde que o mesmo tenha abran~ido 
um período de 10 anos, consecutivos 
ou não. 

Pará~rafo único. No caso do in
ciso II, quando mais de um cargo 
ou funç.ão tenha sido desempenhado, 
18erão. atribuídas as vantagens do 
ocupado à data da aposentadoria. 

Art. 402. Fora dos casos do artigo 
400 o provento será proporcional ao 
tempo de serviç.o, na razão de 1/30 
(um trinta avos) por ano. 

ParáJgrafo único. Os proventos da 
tnatividade não poderão exceder ao 
total àa retribuição percebida na ati
vidade. 

Art. 403. O provento da inativida
de será revisto: 

I - sempre que houver modifica
ção geral de V'encimentos, não po
dendo sua elevação ser inferior ao au
mento concedido aos servidores em 
atividade; 

II - quando o servidor inativo for 
acometido de tuberculose ativa, alie
nação mental, neoplasia maligna, ce
gueira, lepra, para!isia .irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, do
enca de Parkinson, espondiloatrose 
anquilosante, nefropatia grave ou es
tados avançados de Paget (osteíte de
formante), positivada em inspeção 
o.nédica, passando a ter, como proven
·to, o vencimento que percebia em ati
vidade. 

Art. 404. A aposentadoria depen
dente de inspeção médica s·erá decla
rada depois de verificada a impossi
bilidade de readaptação do servidor. 

Art. 405. Serão incorporadas aos 
proventos da aposentadoria as grati
ficações em cujo gozo se encontrar 
o Servidor, há mais de 5 anos, sem 
prejuízo das vantagens previstas no 
art. 401. 

Parágrafo único. O diSiposto neste 
artigo aplica-se, de igual !!lodo, à g~a
tificação de .representaçao. percebida 
pelo Servidor. 
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SEÇÃO XI 
Da Previdência e Assistência 

Art. 406. O servidor do Senado Fe
deral, conforme a natureza de sua 
vinculaçoo, é contribuinte obrigatório 
do Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado 
(IPASE) ou do Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), sujeito à 
contribuição fixada por lei federal. 

Art. 407. A família do servidor fa
lecido é assegurada pensão nas bases 
estabelecidas na legislação específica. 

ParáJgrafo único. No caso de ter 
o servidor falecido em conseqüência 
de acidente no trrubalho, a pensão se
rá completada até o total dos V'en
cimentos. 

Art. 408. A família do servidor fa
lecido, ainda que ao tempo de sua 
morte estivesse ele em disponibilida
de ou aposentado, será concedido au
xílio-funeral correspondente a um 
mês de remuneração ou proventos. 

§ 1.0 A despesa correrá à conta da 
dotação orçamentária própria. 

§ 2.0 Quando não houver pessoa 
da família do servidor no local do 
falecimento, o auxílio-funeral será 
pago a quem houver promovido o en
terro, mediante prova das despesas. 

§ 3.0 O pagamento de auxílio-fu
neral obedecerá a processo sumário, 
concluído no prazo de 48 horas da 
apr·esentação do atestado de óbito. 

Art. 409. Será concedido transpor
te e auxílio para alimentação e pou
sada à família do servidor falecido 
no desempenho de encargo ou míssão 
fora da sede. 

Art. 410. Após 365 dias consecuti
vos de licença para tratamento de 
saúde, em conseqüência das moléstias 
previstas no art. 355, o servidor terá 
direito a um mês de vencimento a 
título de auxílio-doença. 

Art. 4111. O tratamento do aciden
tado em serviço correrá à conta do 
Senado Federal. 

Art. 412 . Ao servidor licenciado 
por motivo de doença que, por exi
gência de laudo médico, necessitar de 
tratamento impossível de ser atendi
do no local da sede do serviço será 
concedido transporte, por conta do 
Senado Federal, inclusive para uma 
pessoa da família. 

Art. 413. Mediante comprovação o 
salário-família será concedido ao sér
vidor ativo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 anos; 

n - por filho inválido de qualquer 
idade; 

nr - por filha solteira, sem econo
mia própria, de qualquer idade; 

IV - por dependente do sexo fe
minino que atingir a maioridade, con
servando-se solteira e sem economia 
própri.a; 

V - por filho estudante que fre
qüentar curso do 1.0 ou 2.0 grau ou 
superior, em estabelecimento de en
sino particular ou oficial, e que não 
exerça atividade lucrativa, até a ida
de de 24 anos; 

VI - por filho de qualquer condi
ção, enteado, adotivo ou menor que, 
mediante autorização judicial, viva 
sob sua guarda e sustento; 

VII - por irmão ou irmã, solteiro, 
maior, interditado por alienação 
mental, que viva às suas expensas e 
do qual seja curador; 

VIII - por neto, de que tenha a 
guarda e manutenção, mediante au
torização judicial; 

IX - por filha viúva, sem econo
mia própria, de qualquer idade; 

X - por cônjuge, do sexo femini
no, que não seja contribuinte de ins
tituição de previdência social e não 
exerça atividade remunerada ou per
ceba pensão ou qualquer outro ren
dimento, em importância superior ao 
salário-família; 

XI - por mulher solteira, desqui
tada ou viúva, que viva sob sua de
pendência econômica, desde que sol
teiro, desquitado ou viúvo - no mí
nimo há cinco anos - enquanto 
persistir o impedimento legal de qual
quer das partes para se casar e não 
tenha o encarg.o de alimentar a ex
esposa; 

XII - por marido inválido que vi
va às suas expensas; 

XIII - por mãe ou pai que, sem 
economia própria e sem condições d•e 
poder trabalhar, viva sob sua depen
dência econômica; 

XIV - por mãe ou madrasta, viú
va, que viva à,s suas expensas; 
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XV - por padrasto ou madrasta, 
viúva, que viva às suas e~ensas; 

XVI - por mãe solteira, que viva 
às suas expensas; 

XVII - por mãe casada, abando
nada pelo marido, desde que satisfei
tos os requisitos legais; 

VXIII - por irmão inválido. 
Art. 414. o salár:Lo-família será 

pago na mesma base fixada em lei 
para o servidor do Poder Executivo. 

Art. 415. Quando pai e mã·e esti
verem na atividade ou na !nativi
dade e viverem em comum, o salário
família será concedido ao pai. 

§ 1.0 Se não viverem em comum, 
o salário-família será concedido ao 
que tiver os dependentes sob sua 
guarda e, se ambos os tiverem, a con
cessão será garantida a um e outro 
dos pais, de acordo om a distribui
ção dos dependentes. 

§ 2.0 Ao pai e à mãe equiparam-se 
o padrasto e madrasta e, na falta 
destes, os representantes legais dos 
incapazes. 

§ 3.0 O salário-família será pago, 
ainda, nos casos em que o servidor, 
ativo ou inativo, deixar de perceber 
vencimento ou provento. 

§ 4.0 O salário-família não está 
sujeito a qualquer desconto ou con
tribuição, ainda que para fim de pre
vidência social. 

GAPÍTUIJO VI 

Do Regime Disciplinar 

SEÇÃO I 
Da Acumulação 

Art. 416. É vedada a acumulação 
remunerada, exceto a prevista em lei 
Complementar ou nos seguintes ca
sos: 

I - a de cargo técnico ou científi
co com outro de Professor; 

II - a de dois cargos privativos de 
Médico. 

§ 1.0 A proibição de acumular pro
ventos não se aplica aos aposenta
dos, quanto ao exercício de mandato 
eletivo, cargo em comissão ou a con
trato para prestação de serviços téc
nicos ou especializados. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, é proi
bida a acumulação remunerada de 
dois cargos do Quadro do Pessoal do 
Senado Federal. 

§ 3.0 Em qualquer caso, a acumu
lação só será permitida quando ocor
r.er correlação de matérias e compa
tibilidade de horários. 

Art. 417. A proibição de acumular 
estende-se a cargos, funções ou em
pregos em autarquias, empresas pú
blicas ·e sociedades de economia mis
ta. 

Art. 418. O servidor não poderá 
exercer simultaneamente mais de 
uma função gratificada, nem parti
cipar de mais de um órgão de deli
beração coletiva, salvo como mem
bro nato. 

Art. 419. Não constitui acumula
ção proibida: 

I - a percepção conjunta de pen
sões civis ou militares: 

II - a percepção de pensões com 
vencimento, remuneração ou salário; 

III - a percepção de pensões com 
provento de disponibilidade ou apo
sentadoria; 

IV - a percepção de· proventos 
quando resultantes de cargos legal
mente acumuláveis. 

Art. 420. Verificada em processo 
administrativo a acumulação proibi
da, o servidor optará por um dos car
gos, funções ou empregos, desde que 
provada a boa-fé. 

Parãgrafo único. Provada a má
fé, perderá os cargos, funções ou em
pregDs que exercia e restituirá o que 
tiver recebido indevidamente. 

SEÇÃO II 
Dos Deveres 

Art. 421. São deveres do servidor: 
I - assiduidade; 
II - pontualidade; 
III - discrição; 
IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituições cons

titucionais e administrativas; 

VI - observância das normas le
gais e regulamentares; 
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VII - obediência às ordens supe
riores, exceto quando manifestamen
te ilegais; 

VIII - levar ao conhecimento da 
autoridade superior irregularidade de 
que tiver ciência em razão do cargo, 
emprego ou função; 

IX - zelar pela economia e conser
vação do material que lhe for confia
do; 

X - providenciar para que este
jam sempre em ordem os seus ·assen
tamentos individuais; 

XI - atender prontamente: 
a) às requisições para a defesa da 

Fazenda Pública; 
b) à expedição das certidões re

queridas para defesa de direito; 
XII - guardar sigilo dos atas, an

tes de dados à publicidade, e dos que 
não devam ser tomados públicos. 

SEÇÃO III 
Das Proibições 

Art. 422. Ao servidor é proibido: 

I - referir-se de modo depreciati
vo, em informação, parecer ou des
pacho, à:s autoridades e a atos da ad
ministração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criticá-los do 
ponto de vista doutrinário ou da or
ganização do serviço; 

II - retirar, sem prévia autoriza
ção da autoridade competente, qual
quer documento ou objeto da repar
tição; 

II - promover manifestações de 
desapreço e fazer circular ou subs
crever lista de donativos no recinto 
da repartição; 

IV - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal, em detrimento da 
dignidade da função; 

V - coagir ou aliciar subordinados 
com ob}etivo de natur:eza politico
partidária; 

VI - participar da gerência ou ad
ministração de empresa industrial, 
comercial ·OU agrícola; 

VII - exercer comércio ou par.tici
par de sociedade comercial, exceto 
como acionista, cotista ou comandi
tário; 

VIII - praticar a usura em qual
quer de suas formas; 

IX - pleitear. como procurador, 
junto ·a repartições públicas, salvo 
para receber subsídios de Senadores 
ou vencimentos e vantagens de ser
vidores do Senado Federal ou de pa
rentes até segundo grau; 

X - receber propinas, comissões, 
presentes e vantagens de qualquer es
pécie, em razão de suas atribuições; 

XI - cometer a pessoa estranha à 
repartição, fora dos cargos legalmen
te previstos, o desempenho de encar
go que lhe competir ou a seus subor
dinados; 

XII - fornecer a interessados es
tranhos ao Senado Federal, verbal
mente ou por escrito, informações so
bre proposições em andamento sigi
loso; 

XIII - facilitar a entrada de pes
soas estranhas a qualquer dependên
cia do Senado Federal ou permitir 
que examinem livros e documentos 
confiados à sua guarda ou escritura
ção, salvo quando se tratar de situa
ção vinculada às exigências do servi
ço; 

XIV - entregar às partes, papéis 
destinados a outros órgãos ou repar
tições, ressalvada a permissão da au
toridade competente; 

XV - apresentar-se ao serviço sem 
estar decentemente trajado e em con
dições satisfatórias de higiene pes
soal. 

Art. 423. É vedado ao servidor 
servir sob a direção imediata do côn
juge ou parente até segundo grau, 
salvo em cargo ou função de confian-
ça ou livre escolha. · 

Art. 424. Salvo quando em obje
to de serviço, a nenhum servidor se
rá permitido afastar-se do local de 
seu trabalho sem autorização da au
toridade a que estiver subordinado. 

SEÇÃO IV 
Das Responsabilidades 

Art. 425. O servidor responde ci
vil, penal e administrativamente pe
lo exercício irregular de suas atribui
ções. 

Art. 426. A responsabilidade civil 
decorre de procedimento doloso ou 
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culposo, que importe em prejuízo da 
Fazenda Nacional ou de terceiro. 

§ 1.0 A míngua de bens que res
pondam pela indenização de prejuízo 
causado à Fazenda Nacional, pode
rá o servidor ser descontado em pr~s
tações mensais que não excedam à 
décima parte do seu vencimento ou 
remuneração. 

§ 2.0 Tratando-se de dano causa
do a terceiro, responderá o servidor 
perante a Fazenda Nacional, em ação 
regressiva, proposta depois de transi
tar em julgado a decisão de última 
instância, que houver condenado a 
Fazenda Nacional a indenizar o ter
ceiro prejudicado. 

Art. 427. A responsabilidade penal 
abrange os crimes e contravenções 
imputados ao servidor que, nessa 
qualidade, os tenha cometido. 

Art. 428. A responsabilidade ad
ministrativa resulta de atos ou omis
sões praticados no desempenho de 
cargo, emprego ou função. 

Art. 429. As cominações civis, pe
nais e disciplinares poderão comu
lar-se, sendo, umas e outras, indepen
dentes entre si, bem assim as instân
cias civil, penal e administrativa. 

SEÇÃO v 
Das Penalidades 

Art. 430. São penas disciplinares: 
I - repreensão; 
II - multa; 
III - suspensão; 
IV - destituição de função; 
V - demissão; 
VI -cassação de aposentadoria ou 

disponibilidade. 
Art. 431. Na aplicação das penas 

disciplinares serão considerados a na
tureza e a gravidade da infração e os 
danos que dela provierem para o ser
viço público. 

Art. 432. Será punido disciplinar
mente o servidor que, sem justa cau
sa, deixar de submeter-se à autorida
de competente, cessando os efeitos da 
pena logo que se verifique a inspe
ção. 

Art. 433. A pena de repreensão 
será aplicada por escrito nos casos 
de: 

I - desobediência ou falta de 
cumprimento dos deveres; 

II - falta de urbanidade e respei
to para com qualquer pessoa em 
áreas dos edifícios do Senado Fe
deral; 

III - revelação de despacho e de
liberação ainda não dados à publici
dade. 

Art. 434. A pena de suspensão, que 
não excederá a 90 dias, será aplicada 
em caso de falta grave ou de reinci
dência de falta sujeita à pena de re
preensão. 

Parágrafo umco. Quando houver 
conveniência para o serviço, a pena 
de suspensão poderá ser convertida 
em multa, na base de 50% do valor 
diário do vencimento, por dia de sus
pensão obrigado o servidor, neste 
caso, a permanecer em serviço. 

Art. 435. A destituição de função 
terá por fundamento a falta de exa
ção no cumprimento do dever. 

Art. 436. A pena de demissão se
rá aplicada nos casos de: 

I - crime contra a administração 
pública, nos' termos da lei penal; 

II - abandono do cargo; 
III - incontinência pública e es

candalosa, vício de jogos proibidos e 
embriaguez habitual; 

IV - insubordinação grave em ser
viço; 

V - ofensa física em serviço con
tra servidor, ou pessoa estranha à 
repartição, salvo em legítima defesa; 

VI - aplicação irregular dos di
nheiros públicos; 

VII - revelação de segredo que o 
servidor conheça em razão do cargo; 

IX - corrupção passiva, nos ter
mos da lei penal; 

X - transgressão de qualquer dos 
i tens de IV a VIII do art. 422; 

XI - acumulação, de má fé, de 
cargos, funções ou empregos públi
cos; 

XII - aceitação de representação, 
pensão, emprego ou comissão de Es-
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tado Estrangeiro, sem prev1a autori
zação da autoridade competente; 

XIII - falsificação ou uso de do
cumento que saiba falsificado; 

XIV - inassiduidade descontinua. 

§ 1.° Considera-se abandono do 
cargo a ausência do serviço, sem jus
ta causa, p.ar mais de 30 dias conse
cutivos. 

§ 2.° Considera-se inassiduidade 
descontínua a do servidor que, duran
te o período de 12 meses, faltar ao 
serviço 60 dias interpoladamente, sem 
causa justi.ficada. 

§ 3.0 Na hipótese dos parágrafos 
anteriores, o fato de o servidor regis
trar freqüência posterior ao cometi
mento das faltas, não anula nem in
terrompe o respectivo inquérito admi
nistrativo. 

§ 4.0 Na hipótese de perda de fun
ção por condenação judicial será, b.ai
xado o respectivo ato declaratono. 

Art. 437. O ato de demissão men
cionará sempre a causa da penalida
de. 

Art. 438. Atendida a gravidade da 
falta a demissão poderá ser aplicada 
com 'a nota "a bem do serviço públi
co" a qual constará sempre dos atas 
de 'demissão fundados nos itens I, VI, 
VII, VIII, IX, XI, XII e XIII do art. 
436. 

Art. 439. Para imposição de pena 
disciplinar são competentes 

I - A Comissão Diretora, nos casos 
de demissão e de cassação de aposen
tadoria e disponibilidade; 

II - o Lo-secretário, nos casos de 
suspensão por mais de 3~ e até 90 
dias e destituição de funçao; 

III - O Diretor-Geral: 
a) de modo amplo, nos casos de 

suspensão de mais de 15 até 90 dias 
e de multa; 

b) quanto ao pessoal de seu Ga
binete, Serviços e Seções diretamente 
subordinados, nos casos de repreen
são e suspensão; 

IV - o Secr.etário-Geral da Mesa, 
o Consultor Jurídico, os Diretores da 
Assessoria, da Secretaria de Divulga
ção e de Relações Públicas, e de De
partamento quanto aos servidores dos 

respectivos orgaos, nos casos de re
preensão e suspensão de mais de 5 
e até 15 dias; 

V - os Diretores de Divisão, quan
to ao pessoal subordinado, nos cas.os 
de repreensão e supensão até 5 dias; 

VI - o Diretor da Representação 
do Senado Federal na Guanabara, 
quanto ao pessoal subordinado, nos 
casos de repreensão e suspensão até 
e até 15 dias; 

Parágrafo único. Ressalvado - o 
disposto no inciso I, a ação discipli
nar relativa ao servidor lotado em 
Gabinete de Senador será exercida 
pelo 1.0 -Secretário. 

Art. 440. Além da pena judicial 
que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o servi
dor deixar de atender às convocações 
do júri sem motivo justificado. 

Art. 441. Será cassada a aposen
tadoria ou disponibilidade se ficar 
provado que o inativo: 

I - praticou falta grave no exercí
cio do cargo, emprego ou função; 

II - aceitou ilegalmente cargo ou 
função pública; 

III - aceitou representação, pen
são, emprego ou comissão de Estado 
Estrangeiro sem prévia e competente 
autorização. 

IV - praticou usura em qualquer 
de suas formas. 

Parágrafo único. Será igualmente 
cassada a disponibilidade ao servidor 
que não assumir no prazo legal o 
exercício do cargo· ou função em que 
for aproveitado. · 

Art. 442 . Prescreverá a ação dis
ciplinar: 
I- em 1 ano, quanto à falta sujei

ta às penas de-repreensão, suspensão 
e destituição de função; 

II - em 2 anos, quanto à falta su
jeita à pena de demissão, nos casos 
dos §§ 1.o e 2.o do art. 436; 

III - em 5 anos, quanto à falta su
jeita: 

a) à cassação de aposentadoria on 
disponibilidade; 

b) à pena de demissão, nos demais 
casos previstos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. Se a falta confi
gurar também ilícito penal, a prescri
ção será a mesma da ação penal. 

Art. 443. A prescrição começa a 
correr: · · 

I - do dia do conhecimento do ilí
cito pela autoridade competente para 
agir; 

II - do dia em que cesasr a per
manência ou a continuação, nas hipó
teses de ilícitos permanentes ou con
tinuados. 

Art. 444. O curso da prescrição in
terrompe-se: 
I- com a abertura de sindicância; 
II - com a instauração do processo 

disciplinar; 
III- com o julgamento do proces

so disciplinar. 
Parágrafo único. Verificada a in

terrupção, o prazo de prescrição re
começará do dia da interrupção. 

Art. 445. A pena disciplinar e o 
correspondente cancelamento serão 
registrados nos assentamentos indivi
duais do servidor. 

SEÇÃO VI 

Da Prisão Administrativa e da 
Suspensão Preventiva 

Art. 446. Cabe à Comissão Direto
ra ordenar, fundamentadamente e 
por escrito, a prisão administrativa do 
responsável por dinheiros e valores 
pertencentes ao Senado Federal ou 
que se achem sob a guarda deste. 

§ 1.0 O Presidente da Comissão Di
retora comunicará imediatamente o 
fato à autoridade judiciária compe
tente e providenciará no sentido de 
ser realizado, com urgência, o proces
so de tomada de contas. 

§ 2.0 A prisão administrativa não 
excederá a 90 dias e poderá ser sus
tada no curso desse prazo, a qualquer 
tempo, pela autoridade que a deter
minou, desde que o acusado haja res
sarcido o dano ou oferecido garantias 
seguras do ressarcimento. 

Art. 447. A suspensão preventiva 
até 30 dias será ordenada pelo 1.0-Se
cretário quando o afastamento do ser
vidor se fizer necessário à livre auu
ração da falta, consideradas, no câso. 

a influência ou interferência do mes
mo na sua apuração. 

Parágrafo único. Caberá à Comis
são Diretora prorrogar até 90 dias o 
prazo da suspensão já ordenada, fin
do o qual cessarão os respectivos efei
tos, ainda que o processo não esteja 
concluído. 

Art. 448. O servidor terá direito: 

I - à contagem do tempo de servi
ço relativo ao período em que tenha 
estado preso ou suspenso, quando do 
processo não houver resultado pena 
disciplinar ou esta se limitar à re
preensão; 

II - à contagem do período de 
afastamento que exceder o prazo da 
suspensão disciplinar aplicada; 

II - à contagem dos períodos de 
prisão administrativa e de suspensão 
preventiva e ao pagamento do venci
mento e de todas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a 
sua inocência. 

CAPíTULO VII 

Do Processo Administrativo e sua 
Revisão 

SEÇÃO I 
Do Processo 

Art. 449. A autoridade que tomar 
conhecimento de irregularidade nos 
serviços do Senado Federal é obriga
do a levá-la ao conhecimento do 1.0 -

Secretário, que determinará a sua 
apuração imediata, em processo 
administrativo, assegurando-se ao 
acusado ampla defesa. 

§ 1.0 Havendo dúvida quanto à ve
racidade ou exatidão da irregularida
de, a autoridade promoverá sindicân
cia sigilosa, visando à sua verificação 
para fim do competente processo ad
ministrativo. 

§ 2.0 O processo precederá à apli
cação das penas de suspensão por 
mais de 30 dias, destituição de fun
ção, demissão e cassação de aposen
tadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 Promoverá o processo uma 
comissão designada pelo 1.0 -Secretá
rio e composta de 3 servidores de ca
tegoria nunca inferior à do acusado. 
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§ 4.0 Ao designar a Comissão, o 
1.o-secretário indicará, dentre seus 
membros, o respectivo Presidente que 
escolherá um servidor para servir de 
Secretário. 

§ 5.0 A Comissão, sempre que ne
cessário, dedicará todo o tempo aos 
respectivos trabalhos, ficando seus 
membros, em tais casos, dispensados 
do ponto durante o curso das diligên
cias e elaboração do relatório. 

§ 6.o O prazo para o inquérito será 
de 60 dias, prorrogável por mais 80, 
nos casos de força maior, pelo 1.0-
Secretário. 

§ 7.o A Comissão procederá a todas 
as diligências convenientes, recorren
do, quando necessário, a técnicos ou 
peritos. 

Art. 450. Ultimada a instrução, ci
tar-se-á o indiciado para apresentar 
defesa no prazo de 10 dias, sendo-lhe 
facultada vista do processo, na sede 
do Senado Federal, em local determi
nado _pelo Presidente da Comissão. 

§ 1.o Havendo dois ou mais indi
ciados, o prazo será comum e de 20 
dias. 

§ 2.o Achando-se o indiciado em 
lugar incerto e não sabido, será cita
do por edital, com prazo de 30 dias. 

§ 3.o O prazo de defesa poderá ser 
prorrogado pelo dobro, para diligên
cias reputadas imprescindíveis. 

Art. 451. Será designado "ex-offi
cio" um servidor, de preferência Ba
charel em Direito, para defender o in
diciado revel. 

Art. 452. Concluída a defesa, a 
Comissão remeterá o processo ao 1.0-
Secretário, acompanhado de relatório, 
no qual concluirá pela inocência ou 
responsabilidade do acusado, indican
do nesta última hipótese, a disposi
çãb legal transgredida. 

Art. 453. Recebido o processo, o 
!.o-secretário, quando for o caso, o en
caminhará à Comissão Diretora, que 
proferirá decisão no prazo de 20 dias. 

§ 1.0 Não decidido o processo no 
prazo deste artigo, o indiciado, se 
afastado, reassumirá automaticamen
te o exercício do cargo, aguardando 
aí o julgamento. 

§ 2.0 No caso de alcance ou mal
versação de dinheiro público, apurado 
em inquérito, o afastamento se pro
longará até a decisão final do proces
so administrativo. 

Art. 454. Tratando-se de crime, o 
1.0-Secretário providenciará a instau
ração de inquérito policial. 

Art. 455. O processo será formado 
com autos suplementares e, em se 
tratando de infração cujo julgamen
to seja não só da alçada administra
tiva, como da judiciária, os autos ori
ginais serão remetidos à autoridade 
competente, ficando os suplementares 
no Senado Federal. 

Art. 456. Em qualquer fase do pro
cesso, será permitida a intervenção de 
defensor constituído pelo indiciado. 

Art. 457. o servidor só poderá ser 
exonerado a pedido, após a conclusão 
do nrocesso administrativo a que res
ponder, desde que reconhecida sua 
inocência. 

Art. 458. Os servidores ocupantes 
de cargo em comissão, quando passí
veis de penalidade, responderão a pro
cesso perante a Comissão Diretora. 

Art. 459. Caracterizado o abando
no do cargo ou a inassiduidade des
contínua, a Divisão de Pessoal comu
nicará o fato à autoridade competen
te que procederá na forma dos arti
gos 449 . e seguintes deste Regula
menot. 

SEçÃo n 
Da Revisão 

Art. 460. A qualquer tempo pode
rá ser requerida a revisão do proces
so administrativo de que tenha resul
tado pena disciplinar, quando se adu
zam fatos. ou circunstâncias capazes 
de provar a inocência do servidor ou 
justificar a atenuação da pena. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
servidor falecido ou desaparecido, a 
revisão poderá ser requerida por qual
quer das pessoas constantes dos as
sentamentos individuais. 

Art. 461. Correrá a revisão em 
a penso ao processo originário. 

Parágrafo único. Não constitui 
fundamento para revisão a simples 
alegação de injustiça da penalidade. 
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Art. 462. O requerimento será ~
rigido à Comissão Diretora qu~, ap~s 
verificar se o pedido atende as exi
gências dos arts. 460 e 461, paragrafo 
único, mandará arquivá-lo ou o enca
minhará ao 1. 0-Secretário. 

Parágrafo único. Recebido o re
querimento, o 1.0-Secretário o distri
buirá a uma comissão previamente 
designada, composta de tres servid~
res, sempre que possível de categoria 
igual ou superior à do requerente. 

Art. 463. Na inicial, o requerente 
pedirá dia e hora para inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único. Será considerada 
informante a testemunha que, resi
dindo fora da sede onde funcionar a 
Comissão Revisora, prestar depoi
mento por escrito. 

Art. 464. Concluído o encargo da 
Comissão, em prazo não excedente de 
60 dias, será o processo, com o res
pectivo relatório, encaminhado ao 1.0 -

Secretário, que o submeterá a julga
mento da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O prazo para jul
gamento será de 30 dias, podendo, an
tes, a Comissão Diretora determinar 
diligências, concluídas as quais o pra
zo se renovará. 

Art. 465. Julgada procedente a re
visão, tornar-se-á sem efeito a pena
lidade imposta, restabelecendo-se to
dos os direitos por ela atingidos, v~
dada, em qualquer caso, a agravaçao 
da pena. 

Parágrafo único. Julgada ~arcial
mente a revisão, substituir-se-a a pe
na imposta pela que couber. 

TÍTULO II 
Das Disposições Especiais, Gerais 

e Transitórias 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Especiais 

SEÇÃO I 

Do Conselho de Administração 
Art. 466. O Conselho de Adminis

tração é integrado pelo Diretor-Geral, 
pelo Secretário-Geral da Mesa, e pelos 
Diretores da Assessoria, da Secretaria 
de Divulgacão e de Relações Públicas 
e de Departamento sob a Presidência 

do primeiro, que terá, ainda, o voto de 
desempate. 

§ 1.0 Por convocacão do Conselho, 
o titular da Divisão, que tiver matéria 
de sua competência sendo apreciada, 
dele fará parte com direito a voz e 
voto. 

§ 2.0 Das deliberações do Conselho 
caberá recurso, dirigido pelo interes
sado à Comissão Diretora, e encami
nhado pelo próprio Conselho. 

§ 3.0 O prazo para interposição do 
recurso será de 5 dias, contados da 
publicação da respectiva decisão no 
Boletim do Pessoal ou no Diário do 
Congresso Nacional. 

§ 4.0 As deliberações do Conselho 
serão tomadas por voto a descoberto. 

SEçÃo n 
Da Divisão de Arquivo 

Art. 467. Todos os documentos 
enviados à Divisão de Arquivo deve
rão ser relacionados em expediente 
específico, em duas vias, contra reci
bo em uma delas. 

Art. 468. A reprodução ou cópia 
de documentos arquivados dependerá 
de prévia autorização do Diretor do 
Departamento Administrativo em ex
pediente encaminhado pelo Diretor da 
Divisão de Arquivo. 

Art. 469. Os documentos que ins
truírem petições ou representações 
dirigidas ao Senado Federal, e que 
não devam ser encaminhados à Câ
mara dos Deputados, serão recolhidos 
à Divisão de Arquivo. 

Parágrafo único. Os documentos a 
que se refere este artigo poderão, con
forme a espécie, ser restituídos a 
quem de direito, sob recibo e median
te despacho do Diretor da Divisão de 
Arquivo. 

Art. 470. Os processos originários 
de órgãos da Administração Pública, 
que instruírem proposições definitiva
mente arquivadas, poderão ser devol
vidos às repartições de origem, quan
do pelas mesmas solicitados. 

Art. 471. Ressalvado o disposto 
nos arts. 232, § 2.0 , e 287 do Regi
mento Interno, os documentos defini
tivamente arquivados só poderão ser 
requisitados ao Diretor do Departa-
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mento Administrativo pelos Senado
res, Diretor-Geral, Secretário-Geral 
da Mesa, Consultor Jurídico, Direto
res da Assessoria, da Secretaria de 
Divulgação e de Relacões Públicas e 
de Departamento. · 

Parágrafo único. Respeitada a res
salva prevista neste artigo, os do
cumentos poderão ser consultados, na 
Divisão de Arquivo, pelos servidores 
do Senado Federal, em objeto de ser
viço, e por pessoas estranhas, desde 
que autorizadas pelo Diretor da Di
visão. 

Art. 472. Por proposta do Diretor
Geral, fundada em exposição de mo
tivos do Diretor da Divisão de Ar
quivo, os documentos definitivamente 
arquivados poderão ter os seguintes 
destinos: 

I - os de caráter administrativo: 
inutilização ou incineração, conforme 
o interesse do serviço; 

II - os de natureza legislativa: 
remessa ao Arquivo Nacional, ao fim 
de determinado período de tempo. 

Parágrafo único. Em qualquer hi
pótese, as providências previstas ines
te artigo só serão efetivadas mediante 
expressa autorização da Comissão 
Diretora, em processo de inventário 
que identifique os respectivos do
cumentos e especifique as razões da 
proposta. 

SEÇÃo m 

Da Divisão de Biblioteca 

Art. 473 . A Divisão de Biblioteca 
funcionará além do expediente nor
mal, em horário especial, de acordo 
com as necessidades do Senado Fe
deral. 

Art. 474. Mediante prévia identifi
cação fornecida pelo Diretor da Di
visão, o acesso às dependências es
peciais do órgão, destinadas a con
sultas bibliográficas, será permitido 
a pessoas estranhas ao Senado Fe
deral. 

Art. 475. o prazo deferido para 
devolução de obras e outras publica
ções será de 15 dias, prorrogável por 
igual período. 

§ 1.0 Vencidos os prazos referidos 
neste artigo, o Diretor da Divisão 
providenciará sobre a devolução das 
obras e outras publicações. 

§ 2.0 O consulente ficará obrigado 
a indenizar o Senado Federal pelo 
extravio de obra ou documento sob 
sua responsabilidade, no valor atua
lizado dos mesmos. 

Art. 476. Firmado convênio, entre 
o Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá
ria dos serviços de Biblioteca, a Co
missão Diretora providenciará sobre 
a execução da medida, elaborando os 
atos necessários à sua efetivação. 

SEÇÃO IV 

Da Assessoria 
Art. 477. Só poderão ser contrata

dos, para exercer a função de Asses
sor, Assistente de Assessoria e Auxi
liar de Assessoria candidatos que 
atendam aos seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 
2 - estar no gozo dos direitos po

líticos e quite com as obrigações mi
litares; 

3 - ter sido habilitado: 
I - em exame psicotécnico e ins

peção de saúde pelo Serviço Médico 
do Senado Federal; 
II- em prova escrita e entrevista; 
4 - ter bom comportamento e ido

neidade moral, comprovada em do
cumentos hábeis, sob exclusivo jul
gamento da Comissão Diretora; 
5- ser portador de título de curso 

superior adequado à especialidade, 
indicada, de acordo com o interesse 
do serviço, pelo Diretor da Assessoria, 
quando se tratar de função contra
tual de Assessor; 

6 - ter concluído o ensino de 2.0 

grau, no caso de função contratual 
de Assistente de Assessoria; 

7 - ter concluído o ensino de 1.0 

grau, no caso de função contratual de 
Auxiliar de Assessoria. 

Art. 478. A Comissão Diretora po
derá, em atendimento à solicitação 
de Senador ou Comissão, autorizar o 
Diretor da Assessoria a formar con
trato, em caráter excepcional e para 
execução de tarefas técnicas especí
ficas, sujeitas a termo e retribuição 
prefixados, com entidades ou pessoas 
de reconhecida competência profis
sional. 
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Art. 479. A Comissão Diretora 
providenciará no sentido de assegu
rar a equivalência entre a remunera
ção dos atuais Assessores Legislati
vos e a retribuição fixada para os 
admitidos pelo regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

SEÇÃO v 

Do Centro de Processamento de 
Dados e do Centro Gráfico 

Art. 480. O Centro de Processa
mento de Dados (PRODASEN) e o 
Centro Gráfico (CEGRAF) reger-se
ão por Regulamentos próprios, que 
disciplinarão os processos de execução 
dos serviços; a natureza, organização 
e atribuição dos empregos; o regime 
disciplinar e o de direitos e vantagens 
do pessoal, obedecida a estrutura ad
ministrativa e disposições específicas 
estabelecidas neste Regulamento. 

§ to Os Regulamentos referidos 
neste artigo e suas alterações serão 
aprovados pela Comissão Diretora do 
Senado Federal. 

§ 2.0 o regime jurídico do pessoal 
de que trata este artigo é o da Con
solidação das Leis do Trabalho e le
gislação complementar. 

Art. 481. Os Conselhos de Super
visão do Centro de Processamento de 
Dados (PRODASEN) e do Centro 
Gráfico (CEGRAF) serão presididos 
por um membro da Comissão Direto
ra por ela indicado, e integrados, ca
da um, por 4 membros também desig
nados pela Comissão Diretora. 

§ 1.° Firmado Convênio entre o 
Senado Federal e a Câmara dos 
Deputados, para utilização comunitá
ria dos serviços do Centro de Proces
samento de Dados (PRODASEN) e 
Centro Gráfico (CEGRAF), dois dos 
integrantes, a que se refere o caput 
deste artigo, poderão ser designados 
pela forma que venha a ser estabele
cida no referido ajuste. 

§ 2.0 Ressalvada a hipótese de de
núncia, por inadimplemento de qual
quer termo do ajuste, a sua rescisão 
só poderá ocorrer mediante prévio 
entendimento das partes. 

Art. 482. Os Diretores-Executivos 
do Centro de Processamento de Da
dos (PRODASEN) e do Centro Gráfi
co <CEGRAF) serão indicados pelos 
respectivos Conselhos de Supervisão, 
escolhidos e designados, pelo Presi
dente do Senado Federal, para empre
go de direção, previsto no Quadro pro
prio, a ser estabelecido na forma dos 
respectivos Regulamentos. 

§ 1.0 O emprego, a que se refere 
este artigo, poderá ser exercido por 
Supervisor do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, por contratado ou, 
ainda, no caso de convênio, por ser
vidor da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, posto à disposição do Se
nado Federal para esse fim. 

§ 2.o Na hipótese do parágrafo 
anterior, o servidor contratado, en
quanto permanecer nessa situação, 
ficará afastado do cargo efetivo e, 
em conseqüência, do respectivo regi
me estatutário, contando-se-lhe o 
tempo de serviço para efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade. 

§ 3.0 As disposições do parágrafo 
anterior aplicam-se, no que couber, 
aos demais servidores contratados 
para emprego no Centro de Pro
cessamento de Dados (PRODP ... SEN) e 
no Centro Gráfico (CEGRAF). 

CAPíTULO II 

Disposições Gerais 

Art. 483. As competências dos ór
gãos e as atribuições dos cargos e 
funções fixados neste Regulamento 
poderão ser objeto de especificação 
por a to da Comissão Diretora. 

Art. 484. Sempre que se proceder 
a licitações do Senado Federal desti
nadas a alienações, compras e reali
zação de obras e serviços, será, para 
esse fim, constituída, por designação 
da Comissão Diretora, Comissão inte
grada pelo Diretor-Geral, que a presi
dirá, e mais 4 (quatro) membros. 

Art. 485. Caso se verifique qual
quer incidente nas áreas ou depen
dências dos Edifícios do Senado Fe-
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dera!, será o mesmo imediatamente 
comunicado ao Diretor-Geral, que, a 
seu critério e dada a gravidade do 
fato, o levará ao conhecimento do 
1.0 -Secretário, para que sejam toma
das as providências cabíveis. 

Art. 486. É proibido o porte de ar
ma em quaisquer dependências dos 
Edifícios do Senado Federal, fazendo
se a apreensão da que for encontrada 
em poder de qualquer pessoa e, res
salvado o disposto nos arts. 429 e se
guintes do Regimento Interno, cabe
rá ao Diretor-Geral dar-lhe o destino 
conveniente. 

Art. 487. No início de cada Legis
latura, serão organizadas, sob orien
tação do Diretor-Geral, listas de Se
nadores, com a indicação do Estado 
de representação, partido a que per
tence, nome parlamentar, endereço e 
números de telefones. 

Parágrafo único. No decurso das 
Sessões Legislativas, será feita, quan
do necessária, a atualização das lis
tas de que trata este artigo. 

Art. 488. Nas salas privativas dos 
Senadores terão ingresso os servido
res quando em serviço, os represen
ta~tes da imprensa credenciados jun
tos ao Senado Federal, os Deputados, 
os Suplentes de Senadores e os ex
parlamentares. 

Art. 489. É proibido o ingresso de 
pessoas estranhas em qualquer de
pendência dos serviços do Senado Fe
deral, salvo com autorização especial. 

Art. 490. É lícito a qualquer pessoa 
requerer ao 1.0-Secretário certidões 
relativas a assuntos de seu interesse, 
inclusive sobre o andamento de suas 
petições ou de documentos a elas 
anexados. 

Parágrafo único. As certidões de
verão ser preparadas por servidor do 
órgão em que estiverem os respectivos 
documentos, visadas pelo respectivos 
Diretores e, quando for o caso, auten
ticadas pelo Diretor-Geral. 

Art. 491. Os órgãos da imprensa 
diária, as estações de rádio e de tele-

visão e as agências noticiosas, as re
vistas de circulação nacional e, a cri
tério da Comissão Diretora, periódi
cos e outros veículos de comunicação 
especializados, poderão credenciar re
presentantes ou correspondentes pe
rante o Senado Federal, os quais se
rão inscritos em livro próprio, a car
go do Diretor da Secretaria de Divul
gação e de Relações Públicas. 

§ 1.0 A credencial do representan
te da imprensa, subscrita pelo Diretor 
da entidade representada, com firma 
reconhecida, deverá ser renovada 
anualmente. 

§ 2.0 Da inscrição constará o no
me por extenso do representante ou 
correspondente, número de sua car
teira profissional, expedida pelo Mi
nistério do Trabalho, com o respecti
vo registro da profissão de jornalista, 
feito pelo serviço de identificação 
profissional do mesmo Ministério. 

§ 3.0 Uma vez preenchidas as for
malidades do parágrafo anterior, se
rá fornecida uma carteira de ingres
so especial, assinada pelo Diretor da 
Secretaria de Divulgação e de Rela
ções Públicas, na qual deverão figu
rar os nomes do portador e do órgão 
representado, bem assim os registres 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4.0 A Comissão. Diretora poderá, 
por motivo de disciplina ou decoro, 
exigir dos órgãos de imprensa a subs
tituição do respectivo representante 
ou correspondente. 

Art. 492. É proibida a qualquer 
pessoa estranha ao serviço copiar do
cumentos de proposições em tramita
ção no Senado Federal, sem permis
são da autoridade competente. 

Art. 493. Os aparelhos telefônicos 
do Senado Federal serão de uso pri
vativo dos Senadores, servidores e 
jornalistas credenciados e só poderão 
ser utilizados por pessoas estranhas 
ao serviço mediante prévia autoriza
ção. 

Art. 494. A Bandeira Nacional se
rá hasteada no Edifício-Sede do Se-
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nado Federal, no início da Sessão, e 
arriada no encerramento da mesma. 

§ 1.0 Nos dias de festa nacional, a 
Bandeira permanecerá hasteada até 
às 18 horas, salvo disposição legal es
pecífica. 

§ 2.0 Em caso de luto nacional ou 
por determinação da Comissão Dire
tora, em sinal de pesar, será a Ban
deira posta à meia-adriça, pelo perío
do determinado. 

Art. 495. O Senado Federal terá a 
seu cargo o arquivo de todos os pa
péis e documentos das Sessões Con
juntas do Congresso Nacional, nos 
termos do Regimento Comum. 

Art. 496. O Servidor do Senado 
Federal, quando admitido para servi
ços do Senado, em função técnica es
pecializada, no regime da legislação 
trabalhista, ficará afastado do cargo 
que ocupar, em caráter efetivo, en
quanto perdurar aquela situação tem
porária, só contando o tempo de ser
viço correspondente para fins de pro
moção por antigüidade, disponibilida
de, e aposentadoria. 

Art. 497. Os servidores do Senado 
Federal poderão, autorizados pela Co
missão Diretora, prestar serviços a 
outros órgãos do Poder Público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

1.0 O afastamento de que trata 
este artigo será autorizado para fim 
determinado e não poderá ultrapas
sar o prazo de 60 dias do término do 
manda to da Comissão Diretora que 
o concedeu. 

§ 2.0 O disposto neste artigo não se 
aplica ao Taquígrafo de Debates e ao 
Taquígrafo Revisor que não poderão, 
em qualquer hipótese, afastar-se dos 
serviços do Senado. 

Art. 498. O servidor não poderá 
ausentar-se do País sem prévia auto
rização da Comissão Diretora. 

Art. 499 . Os servidores da Porta
ria e da Segurança, os motoristas e 
ascensoristas, quando em serviço, usa
rão uniformes, de acordo com mode
los aprovados pelo Diretor-Geral. 

Art. 500. O Diretor-Geral reunirá, 
de 2 em 2 meses, o Conselho de Admi
nistração para estudo, em conjunto, 
dos problemas referentes ao funciona
mento dos serviços e das medidas ne
cessárias à sua racionalização. 

Parágrafo único. O Conselho de 
Administração poderá ser convocado 
a qualquer tempo, em caráter extra
ordinário, pelo Diretor-Geral ou por 
determinação da Comissão Diretora. 

Art. 501. Não haverá equiparação 
entre categorias ou grupos, destes en
tre si, nem de classes a cargos, ou, 
ainda, destes aos de categorias, ou 
entre si. 

Art. 502. Contar-se-ão por dias 
corridos os prazos previstos neste Re
gulamento. 

Parágrafo único. Não se compu
tará no prazo o dia inicial, prorrogan
do-se, para o primeiro dia útil seguin
te, o vencimento do que incidir em dia 
em que não haja expediente. 

Art. 503. Aos contínuos lotados em 
Gabinetes e na Secretaria-Geral da 
Mesa será arbitrada, pela Comissão 
Diretora, gratificação que não poderá 
ultrapassar a estabelecida para os Au
xiliares de Gabinete. 

Art. 504. Considerada a absoluta 
necessidade do serviço, comprovada 
mediante exposição de motivos, ela
borada pelo dirigente do órgão e en
caminhada na forma deste Regula
mento, poderá a Comissão Diretora 
agrupar, em setores, atividades afins 
e fixar retribuições acessórias não 
previstas no Quadro de Pessoal -
Anexo II - deste Regulamento. 

§ 1.0 Em nenhuma hipótese, a re
tribuição acessória poderá ultrapas
sar o valor do símbolo fixado para 
Chefe de Seção. 

§ 2.o A retribuição de que trata 
este artigo é inacumulável com qual
quer gratificação de função. 

Art. 505. As atividades vinculadas 
a transpor.te, vigilância, operação de 
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elevadores, telefonia, conservação e 
limpeza, serviço de artífice e outras 
assemelhadas serão, sempre que pos
sível, objeto de execução indireta, me
diante contrato, obedecidos os dita
mes da conveniência e do interêsse 
do Senado Federal. 

Art. 506. O servidor admitido, me
diante contrato, para prestação de 
serviço em qualquer órgáJo da Estru
tura Administrativa do Senado Fe
deral, reger-se-á unicamente pelo re
gime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da legislação com
plementar. 

Art. 507. O nível de escolaridade, 
para efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado à 
vista de cada categoria ou grupo 
constante do Quadro de Pessoal -
Anexo II - deste Regulamento. 

Art. 508. A Divisão de Pessoal, na 
execução de lei relativa à criação ou 
extinção de cargos, republicará o 
Quadro de Pessoal do Senado Federal 
- Anexo II - em organização que 
obedeça às disciplinas das Partes Per
manente e Suplementar, na forma 
deste Regulamento. 

Art 509. O Diretor-Geral exercerá 
o controle da legalidade dos ates ad
ministrativos praticados por Diretores 
ou Chefes, no uso de suas competên

cias exclusivas, representando, à Co
missão Diretora, sobre a ilegalidade 
verificada. 

§ 1.0 A representação suspende a 
execução do ato impugnado até final 
decisão, a qual será tomada no prazo 
de 30 dias contados do recebimento 
da representação pela Comissão Dire
tora. 

§ 2.0 Esgotado, sem decisão, o pra
zo estipulado no parágrafo anterior, 
prevalecerá o ato impugnado, até fi
nal solução. 

CAPíTULO III 

Das Disposições Transitórias 

Art. 510. O servidor estável que, 
na data desta Resolução, conte mais 

de 2 anos de permanente e ininter
rupto exercício de atribuições diver
sas das do cargo de que for titular 
efetivo, será readaptado em situação 
compatível com as atividades real
mente desempenhadas, subordinada 
a readaptação ao exclusivo interesse 
da Administraçw. 

§ 1.0 A readaptação será determi
nada por Ato da Comissão Diretora, 
a requerimento do interessado, me
diante transformação do cargo de que 
o servidor for titular efetivo, ouvido 
o Conselho de Administração. 

§ 2.0 A transformação, referida no 
parágrafo anterior, não poderá alte
rar o nível ou padrão retributivo do 
cargo a ser transformado. 

§, 3.o Caberá readaptação, quando 
ficar expressamente comprovado que: 

I - o desvio de função proveio e 
permanece por necessidade do servi
co e dura há mais de 2 anos ininter
ruptas, na forma do caput deste ar
tigo; 

II - A atividade foi e está sendo 
exercida de modo permanente; 

III - são absolutamente distintas 
as atribuições do cargo de que for ti
tular efetivo o servidor, e não, apenas, 
comparáveis ou afins, variando so
mente de responsabilidade e de grau; 

IV - o servidor possui a necessá
ria aptidão para o desempenho regu
lar das atribuições resultantes da rea
daptação. 

§ 4.o Poderá ser readaptado, para 
cargo constante da parte permanente, 
o servidor efetivo ocupante de cargo 
constante da parte Suplementar do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

§ 5.o A readaptação só produzirá 
efeitos a partir da publicação do ato 
que a determinar, sendo vedado o es
tabelecimento de qualquer medida 
com caráter retroativo. 

§ 6.0 O processo de readaptação 
será organizado pela Divisão de Pes-
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soai e instruído pelos órgãos adminis
trativos em que o servidor esteve lo
tado nos 2 anos imediatamente ante
riores à publicação deste · Regula
mento 

§ 7.0 o processo de readaptação 
será organizado e instruído no prazo 
de 30 dias, contados do recebimento 
do requerimento do interessado pela 
Divisão de Pessoal, e remetido, ao 
Conselho de Administração, para o 
competente pronunciamento e enca
minhamento à Comissão Diretora. 

§ 8.0 A transformação do cargo de 
que for titular efetivo o servidor, ob
jeto de readaptação, será feita para 
classe existente no Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, obedecidas as se
guintes normas: 

I - o cargo transformado ficará na 
situação de excedente na nova clas
se; 

II - na situação de cargo exce
dente, não poderá, em nenhuma hi
pótese, ser objeto de provimento; 

III - no caso de vacância do cargo 
excedente, retornará este automati
camente à situação anterior à trans
formação. 

§ 9.0 o servidor, enquanto na con
dição de ocupante do cargo exceden
te, concorrerá à promoção na respei
tiva classe, vedada, para este efeito, a 
contagem do tempo de serviço ante
rior à readaptação. 

§ 10. É dado o prazo improrrogá
vel de 60 dias, contados da publicação 
deste Regulamento, para o servidor 
requerer a sua readaptação, assegura
da a validade das petições já ante
riormente processadas. 

§ 11. Findo o prazo referido no 
parágrafo anterior, decairá o direito 
de o servidor requerer readaptação, 
obrigada a Administração a provi
denciar, "ex-officio", o retorno do 
mesmo ao exercício das atribuições do 
cargo de que for titular efetivo. 

§ 12 . Para as readaptações previs
tas neste artigo, não se exigirá o grau 

de escolaridade estabelecido no Qua
dro de Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

§ 13. A Divisão de Pessoal, con
cluídas as readaptações, republicará 
o novo Quadro de Pessoal, com as al
terações decorrentes das transforma
ções autorizadas pelo presente Regu
lamento, indicados expressamente os 
cargos excedentes nas respectivas 
classes. 

§ 14. ·Concluídas as readaptações, 
fica proibido o desvio de função, ain
da que por necessidade do serviço, 
não se admitindo, de qualquer modo, 
requerimento objetivando readapta
ção pela forma estabelecida neste ar
tigo. 

Art. 511. A readaptação, prevista 
no artigo anterior, aplica-se, de igual 
modo, ao servidor que, à data desta 
Resolução, se encontre há mais de 
dois anos afastado de Brasília, exer
cendo atribuição junto à Representa
ção do Senado Federal na Guana
bara. 

§ 1.0 No caso do disposto neste ar-
"'"'g- " -ea..:s""-~an5.n ;mY'\1'\ ... +Il,.,; nn nos IJJ. u, a, J. U.Gl..l:JV ~wv .L.L.&. _pv.&. u"".a.""' """"'-' Y-"" -

locamento do cargo para o Quadro 
da Representação do Senado Federal 
na Guanabara, mesmo que ali não 
haja classe correlata, quando ficará 
o cargo em posição isolada, não se 
aplicando ao seu titular o disposto no 
§ 9.0 do artigo a..."'lterior 

§ 2.0 Verificada vaga em cargo 
deslocado, na forma do parágrafo an
terior, voltará este,automaticamente, 
à situação anterior ao deslocamento, 
para efeito de provimento, salvo na 
hipótese de cargo que deva ser ex
tinto. 

Art. 512. Os enquadramentos re
sultantes da fusão de classes ou car
gos, por força de determinação legal 
suplementar à Reforma estabelecida 
pela presente Resolução, far-se-ão na 
ordem decrescente de padrão ou sím
bolo, obedecida a hierarquia alcança-
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da pelo servidor na Categoria objeto 
da transformação. 

Parágrafo único. Dentro de cada 
classe, a preferência para o enquadra
mento recairá, sucessivamente, no 
servidor de maior tempo de serviço 
na Classe, na Categoria, no Senado 
Federal e no Serviço Público. 

Art. 513. Até que seja aprovado o 
instrumento legal de alteração do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
relativo à criação e extinção de car
gos e fixação dos respectivos venci
mentos, a execução da Reforma Ad
ministrativa de que trata este Regu
lamento poderá efetivar-se por eta
pas, a critério da Comissão Diretora, 
observadas as seguintes normas: 

I- os órgãos que passaram a vin
cular-se a atribuições próprias de car
gos de provimento em comissão serão 
orientados e dirigidos por Encarrega
dos, recrutados dentre os atuais 
ocupantes de cargos de direção; 

II- enquanto na situação do inci
so anterior, os Encarregados percebe
rão a retribuição do cargo efetivo de 
direção ocupado, reajustada apenas a 
representação, segundo os respectivos 
níveis hierárquicos; 

III - ocorrendo a impossibilidade 
do recrutamento, referido no inciso 
anterior, por insuficiência do número 
de atuais ocupantes de cargos de di
reção, de provimento efetivo, c. desig
nação para Encarregado poderá re
cair em servidor que possua as qua
lificações necessárias ao exercício da 
função; 

IV - no caso do inciso anterior, a 
retribuição devida será a do cargo 
efetivo do designado, acrescida da 
gratificação de representação respec
tiva. 

Art. 514. Os atuais titulares de 
cargos de direção, de provimento efe
tivo, quando não aproveitados em car
go de direção, de provimento em co
missão, ficarão à disposição da Co
missão Diretora até o seu aproveita-

menta em função compatível, sem 
prejuízo dos direitos, vantagens e 
prerrogativas do cargo efetivo, inclu
sive representação. 

Art. 515. Os sistemas de acesso e 
promoção são extensivos aos titulares 
de cargos integrantes da Parte Su
plementar do Quadro de Pessoal -
Anexo II - deste Regulamento. 

1.0 A supressão de cargos da Par
te Suplementar atingirá sempre o de 
menor símbolo, que resultar vago de
pois de efetuados os acessos e pro
moções respectivos. 

§ 2.0 Não haverá acesso de ocupan
te de cargo da Parte Permanente pa
ra cargo da Parte Suplementar. 

Art. 516. O Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, com a estrutura e es
pecificação previstas neste Regula
mento, será organizado pela Divisão 
de Pessoal, na forma de autorização 
da Comissão Diretora e segundo as 
alterações legais que forem adotadas 
na espécie. 

Art. 517. Os atuais titulares de 
cargos de Vice-Diretor-Geral têm a 
lotação dos respectivos Gabinetes fi
xada em estrutura igual à dos Gabi
netes de Diretor de Departamento. 

Art. 518. O Quadro Anexo, criado 
pela Resolução n,.0 23, de 1961, além 
das alterações estabelecidas na pre
sente Resolução, será objeto de re
forma para fins de adaptação de seu 
pessoal à conjuntura própria do Qua
dro de Pessoal - Anexo II - deste 
Regulamento. 

Parágrafo único. O tempo de ser
viço do pessoal do Quadro Anexo será 
computado integralmente na forma 
do art. 342 deste Regulamento. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se a Resolução 
n.0 6, de 1960, suas alterações poste
riores e demais disposições em con
trário. 



BOLETIM DE :MERECIMENTO 

Anexo I 

SENADO FEDERAL 

DMSAO DE PESSOAL 

ANO ............ · SEMESTRE .••••••••••• 

NO~ DO SERVIDOR ... I ••••• ' I •• I ••• I ••••••••••• I •••••• o •••• I •••••••••••••••••• I I I I· ••••••••••• I •••••• I • 

Sll:RIE DE CLASSES . . .. .. .. • .. • . .. . . .. . . . . .. . . . CLASSE ... , ..................................... . 

ORO AO o •• I • I ••• I ••• o I •••••••••• t •••• • I o •• o o •• ' •• o • I ••••••••••••••••••• " •••••••• ,.I ••••••• I I. I. I. I ••••••••• 

I - Qua.llda.de .. do Trabalho 

N!ío pense no volume de trabalho. 
Considere apenas o grau de exa
tidão,. a precisão e a apresenta
ção. 

O Número lncomum de erros. 

O Erros !reqUente~. 

O Erros ocasionais - trabalho <DOr· 
mal. · 

O Perfeição desejada. 

O Excepcionalmente perfeito. 

li - Quantidade do Tra.b&lho 

Não pense na qualidade do tra-
balho. · 
Considere tão-somente a produ
ção diária OU O\ltra Unidade ad:• 
quada, comparada aos padrões d:
sejados, inclusive o volume do tra• 
balho produzido. 

0. Insu!lclen te. 

o Razoável. 

o Su!lclente. 

o Acima da média. 

o EXcepcional. 

III - Auto-suficlencla. 

Capacidade para . de~empenhar !IS 
tarefas de que !o! incumbido, sem: 
necessidade de. assistência ou su
pervisão permanentes de outrem. 

O Necessita, em cará.ter ·permanente, 
de assistência. 

O Necessita de !reqUente asslst~ncia. 

O Precisa de supervisão ocasional .. 

O Necessita raramente de ·supervl!ão. 

O Não precisa de assistência ou su-
pervisão. 

CONDIÇOES ESSENCIAIS 

lV - Iniciativa. 
Capacidade de· pensar e agir, com 
senso comum, na !alta de normas 
e processos de trabalho previa
mente determinado, assim como a 
de ·apresentar sugestões ou Idéias 
tendentes ·ao aperfeiçoamento do 
serviço. 

O Não possui inlclat!v~. 

O Quase não possui iniciativa. 
O Demonstra Iniciativa ocasional-

mente. · 
O Demonstra iniciativa com !reqUên. 

c ia. 
O Excepcional iniciativa. 

V - Tirocínio 
Capacidade para avaliar e discer
nir a importá.ncia das decisões 
que deve tomar. 

O Falta de tirociiuo. 
O Pouco tirocínio. 
O Regular tirocínio. 
O Desejável tlrocinio. 
O Excepcional tirocínio. 
VI - Colaboração 

Qualidade de cooperar com a che
fia e com os colegas na realiza
ção dos trabalhos a!etos ao órgão 
em que tem exercício. 

O Reluta em cooperar. 
O Colabora. pouco. 
O Dá colaboração regular. 
O Coopera com freqUência. 
O Dá excepcional cooperação. 
VII -·Ética Profissional 

Capacidade de discrição demons
trada no exercício da atlvldade 
funcional, ou em razão dela, assim 
como de ag'ir com corte~ia e poli
dez no trato com os colegas e as 
partes. 

O Comportamento insuficiente. 
O Comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
O Comportamento desejado. 
O Comportamento excepcional. 

VIII - Conhecimento do Trabalho 
Capacidade para realizar as atri· 
bulções inerentes ao cargo, com 
pleno conhecimento dos métodos e 
técnicas de trabalho utilizados. 

·o Insuficientes capacidade e conhe
cimento. 

O Regulares capacidade e conheci• 
mento. 

O Normais capacidade e conheci· 
mento. 

0 . Desejados capacidade e conhec!· 
mento. 

O Excepcionais ca.pacid~de e conhe
cimento. 

IX - Compreensão dos Deveres 
Noção de responsabilidade e serie
dade com que o servidor desem· 
penha suas atribuições. 

O Comportamento !nsu!lciente. 
0 Comportamento regular. 
O Comportamento normal. 
O Comportamento desejado. 
O Comportamento excepcional. 
X - Aperfeiçoamento Funcional 

Comprovação de capacidade para 
melhor desempenh'o das at!vldades 
normais do· cargo e para realiza
ção de atribuições superiores, ad
quirida através de cursos regula
res relacionados com aquelas ati
vldades ou atribuições, bem como 
por intermédio de estudos especí-
ficos. · 
Curso(sl superior (em conjunto\ 
'de 5 a. 8 pontos> .... - pontos 
Curso de 2.• grau 
!3 pontos fixos> .... - potltJS 
Curso de 1.• grau 
• 2 pontos fixos> .... - pontos 
Cursos espec!!icos, vinculados il. 
atribuição do cargo ou !unção (em 
conjunto) 
!de 1 a 4 pontos> •... - pontos 

Obs.: 
a.• A Divisão de Pessoal relacio
nara, em anexo a cada Boletim, 
os cursos .devidamente averbados 
no assentamento Individual. 
bl Só poderão ser cwnulat!vos os 
pontos atribuídos aos cursos espe
ci!icos. 
Atenção: Este !ator será. unicc.• 
mente preenchido pelo Conselho 
de Administração. 

··············••t········ .. ······································.···················~···························· 
<Denominação do órgão e data) 

·························~···························· ................. · .................................... . 
(Assinatura e cargo ou função do chefe Imediato do servidor> 

Ciente, em ......... de .......•••........ de .. , ...... , 

I I I I 0 I I 0
0 

O 0 O 0 O O 0 0 0 t 1 O O 0 o o t o o o t o ' t o o o o o O O I O O 0 o O O O O I O O 0 O O 

.Assinatura do servidor 



CONDIÇOES COMPLEMENTARES 
(Apuradas pelo órgão de Pessoal) 

CONDIÇOES UNIDADES 

]'alta. dt assiduidade .. . .. • .. • • .. .. . .. . . .. Falta: 

Impontualldade horária. (entradas tardias 
ou .saidas antecipadas) .. .. • • .. • .. .. .. .. Grupo de três: 

Repreensão •••••• , • • • • • • • . . • Repreensão: 

JndiselpUna: Suspensão .... ...... .... .. .. Dia de suspensão: 

N.0 DE 
UNIDADES 

1 ponto ....... . 

1 pc)nto ....... . 

2.pontos ...... . 

~ ponkls ...... . 

Destituição de função • .. • .. . Destituição de função: 10 pontos ..... .. 

TOTAL DE PONTOS ......................................................... .. 

RESULTADO DA APURAÇAO 

- Condições essenciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . + pontos 

- Condições complementares .......................... . pontos 

índice de merecimento •••• ' ••••• o •• o •••••••••••• o • o •• ~ ••••••••• o • o ••• 

PONTOS 

I I I I I tI ti I I I I I I I O tO I I I I I O I o'o o O O O o'o I O O O O O o' O O 0 O O 0 0 0 0 0 0 I I I f O 0 0 0 O 0 0 O 0 0 O o O 'o O O O o o o I o o o o O o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1 

·············••:•······································· ..................................................... . 
(Data., assinatura e cargo do servidor que fez as anotações) 

VIstO, em ......... de .................. de ........ . 

1 1 o O o o O o o O O o o O O f O I O I O I I O O O O O O O O O O I O O I o O O I o O 1 o I O 0 1 o 1 0 o o 

(D!rlge!J.te do órgão de Pessoal) 

PARECER DO CONSELHO DE ADMINISTR.AÇAO 

1 9'1 1 1 t I 1 I I I o 1 1 I I I I 0 tI I 0 1 1 ! 0 1 0 o o , o o o o o o o o o o O O O O O 0 0 0 0 1 I 1 0 O 0 O 0 O O 0 1 0 0 0 0 0 O O I O O O O o O o o o o o o o o o o o o I O o o 1 o o t o o o o o o 1 1 o I 

I fI 1 1 1 1 tI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 ,t 1 1 1 t 1 1 1 1 1 1 1 o I I I I o o I I O .o I O O O O I 1 O I I I I 0 0 O O 0 1 0 I 0 0 O O O O ' ' O O 1 o o o o o I o o o o o o o o o 0 o o o o o o o o o o o o 0 o I 

··························~~·························· tllllffllllllllflltllftllltllltllllllltiOOoOOIIOOOiftl 

• I I I f 1 f 1 I I I t\ 1 1 f 1 I f 1 fI I I I I f 1 I f fI I fI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I I I 1
1
1. I I I I 1 1 I I o o I I .. 1 o 1 1 I I I I fI I I I 1 : 

I fI I I I tI I I 1 11 fI I 1 1 I 1 t 1 1 1 1 .. 1 1 f 1 1 1 I 1 1 t I t I I I I I I I I I I O O I I 0 O I I I I O I O O O I O O O O o O O O o I I o o I 1 I o 1 1 o o 0 1 0 o o 1 o 0 0 o o o o o o o o o o 0 0 0 t 

····································•ltlltOIIIIOOtlllt •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I I I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 "'' 1 " 1 1 1 1 f 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o 1 1 1 o t o o o o o o o o o o o o o O I I I I I t I o o o • • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0 , 0 , 0 0 0 0 0 0 , 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 

I I I I I I I 1 I 1 1 1 f 1 1 1 t 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 f 1 f 1. 1 1 o I I ~ I I o o I 0 O I O O O I 0 I I I I I O 0 0 O 0 0 0 0 0 0 0 O ' O O O O O O o o o •• o o O o o 1 o o o o o o o o o o o o o O o o 1 O o t 1 I 

·············~······························································································· 

·································I···················· ·•:·······················~···························· 
········:·······•loOIIIIOIO•I••······················· ·······································:·············· 

INSTRUÇOES PARA PRtENCHll\IENTO DO BOLETIM DE MERECIMENTO 

I- Cada faklr deverá ser considerado à base do comportamento funcional durante· o semestre a. que corres
ponder o Boletim. 
II -: Após a análise de cada fator, a autoridade preencherã. o quesito, assinalando, com um X, dentro do 
quadrado respectivo. · 
III - A a.uklrldade deverá. atentar para a clrcunstãncia. de que o preenchimento de um quesito não ae 
pode chocar com o de. outro ou outros, guardando a devida. harmonia e equilíbrio de julgamenro. 
IV - O julgamenro deve ser justo e Imparcial, a. !lm de não ocasionar Injustificável Igualdade ou dest
l\lllldade entre servidores Integrantes da mesma. cla.sse. 



ANEXO ll 

QUADRO DO PESSOAL DO SENADO FEDERAL 

N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria - Nomenclatura. 

I- Cargos: 

a - Especial -

1 Diretor-CJeral 

b - de provimento em Comissão -

1 Secretário-CJeral da Mesa 

c - de provimento efetivo -

20 Assessor Legislativo 

21 Red.ator de Anais e DOcumentos Parlamentares 

2 Redator-Pesquisador 

5 Médico 

8 Taquígrafo-Revisor 

15 Pesquisador Legislativo 

8 Redator de Divulgação 

2 Tradutor 

1 - Parte Permanente 

Class,e Escola-
ou ridade 

Símbolo 

PL Superior 

PL Superior 

PL-2 Superior 

PL-2 Superior 

PL-2 Superior 

PL-2 Superior 

PL-2 2.0 Grau 

PL-4 Superior 

PL-4 Superior 

PL-4 2.0 Grau 

Linha de 
acesso 

Redator - Pesquisa-
dor, PL-2 

Observações 

A ser provido em Comissão, quando vagar, 
de acordo com o art. 3.0 da Resolução n.o 
26/61. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de secretário-Geral da. Pre
sidência. 

Oito vagos - sete resultantes da trans
formação de cargos de Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, PL-2. 

O primeiro que vagar fica extinto. 

Resutante da transformação da nomencla
tura do cargo de Redator, PL-2. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Orientador de Pesquisas 
Legislativas, PL-4. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Redator de RadiodifUsão, 
PL-4. 



N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria - Nomenclatura. 

3 Arquivologista 

5 COntrolador de Almoxarifado 

4 Noticiarista de RadiOdifusão 

3 Inspetor Policial Legislativo 

8 Tombador de Patrimônio 

32 Agente Policial Legislativo 

1 Técnico de Audio 

3 Locutor de Radiodüusão 

1 Operador de Audio 

4 Operador de Telex 

10 Técnico de Instrução Legislativa 

15 Técnico de Instrução Legislativa 

20 Técnico de Instrução Legislativa 

58 Técnico de Instrução Legislativa 

20 Auxiliar de Instrução Legislativa 

Classe 
ou 

Símbolo 

Escolari
dade 

PL-4 2.0 Grau 

PL-7 

Linha. 
de 

acesso 

PL-8 2.0 Grau Redator de Divul
gação, PL-4 

PL-8 1.0 Grau 

PL-8 

PL-9 

1.0 Grau 

I'nspetor Policial 
Legislativo, PL-8 

Observações 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Oficial Arquivologista, PL-4. 

Resultante da tra.nsformação da nomen
clatura do cargo de Ajudante de Almoxari
fe, PL-7. 

PL-9 1.0 Grau - Resultante da transformação da nomen-

PL-10 1.0 Grau Noticiarista de Ra
diodifusão, PL-8 

PL-10 1.0 Grau Técnico de Audio, 
PL-9 

PL-11 1.0 Grau 

PL-3 2.0 Grau 

PL-4 

PL-5 

PL-6 

PL-7 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

2.0 Grau 

1.0 Grau Técnico de Instru
ção Legislativa 
PL-6 

clatura do cargo de Radiotécnico, PL-9. 

Resultante da transforma~ão da nomen
clatura do cargo de Radiotécnico Auxiliar, 
PL-10. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo PL-3. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo, PL-5. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo, PL-6. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Auxiliar Legislativo, 
PL-7. 



N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria - Nomenclatura 

25 Auxiliar de Instrução Legislativa 

30 Auxiliar de Instrução Legislativa 

40 Auxiliar de Instrução Legislativa 

79 Auxiliar de Instrução Legislativa 

2 Bibliotecário 

2 Bibliotecário 

2 Bibliotecário 

12 Taquígrafo de Debates 

12 Taquígrafo de Debates 

2 Auxiliar de Plenários 

17 Auxiliar de Plenários 

25 Auxiliar de Plenários 

30 Auxiliar de Plenários 

Classe Escolari-
ou dade 

Símbolo 

PL-8 1. 0 Grau 

PL-9 1.0 Grau 

PL-10 1.0 Grau 

PL-11 1.0 Grau 

PL-3 superior 

PL-4 Superior 

PL-5 Superior 

PL-3 2.0 Grau 

PL-4 2.0 Grau 

PL-6 

PL-7 

PL-8 

PL-9 

Unha. 

de 
acesso 

Taqufgrafo-Revisor, 
PL-2 

Observações 

Resultante da transformação da nomen
o1atura do cargo de. Auxiliar Uegislativo, 
PL-8. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Auxiliar Legislativo, PL-9. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Auxiliar Legislativo, PL-10. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Auxiliar Legislativo, 'PL-11. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Oficial Bibliotecário, PL-3. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Oficial Bibliotecário, PL-4. 

Resultante da transformação da nomen
catura do cargo de Oficial Bibli,Ovecá.rio, 
PL-5. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Porteiro, PL-6. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Ajudante de Porteiro, 
PL-7. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Auxiliar de Portaria, 
PL-8. 

Resultante da transformação da nomencla
tura do cargo de Auxiliar de Portaria, 
PL-9. 



N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria - Nomenclatura 

35 Auxiliar de Plenários 

51 Auxiliar de Plenários 

1 Técnico de Instrução da Representação 

5 Técnico de Instrução da Representação 

9 Técnico de Instrução da Representação 

II - FUNÇõES GRATIFICADAS 

10 Chefe de Gabinete 

9 Chefe de Serviço 

1 Encarregado do Cerimonial da Presidência 

75 Secretário de Gabinete 

2 Assistente da Secretaria Geral da Mesa 

6 Assistente Técnico de Controle de Informações 

91 Chefe de Seção 

6 Subchefe de Gabinete 

9 Encarregado de Assessoria 

12 Assistente de Comissão 

50 Auxiliar de Gabinete 

16 Auxiliar de Controle de Infonnações 

21 Secretário de Divisão 

Classe Escolari-
ou dade 

Símbolo 

PL-10 

PL-12 

PL-4 2.0 Grau 

PL-5 2.0 Grau 

PL-6 2.0 Grau 

FG-1 

FG-1 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-2 

FG-3 

FG-3 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

FG-4 

Linha 
de 

acesso 
Observações 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Auxiliar de Portaria, 
PL-10. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Auxiliar de Portaria, 
PL-12. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo 
PL-4. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial Legislativo PL-5. 

Resultante da transformação da nomen
clatura do cargo de Oficial IJegislativo PL-6. 



N.0 de Cl~ Escolari- Linha. 
Cargos ou Categoria. - Nomenclatura. ou dade de Observações 
Funções Símbolo acesso 

1 Secretário da Representação FG-4 

1 Encarregado de Secretaria FG-4 

2 Vice-Diretor-Geral PL-0 Superior 

12 Diretor PL-1 Superior 

1 Assessor Legislativo PL-2 Superior Da Representação do Senado Federal na 
Guanabara. 

2 Redator de Anais e Documentos Parlamentares PL-2 Superior Da Representação do Senado Federal na. 
Guanabara. 

1 Assistente do Secretário-Geral da Presidência PL-3 Superior 

1 Engenheiro PL-3 Superior 

1 Superintendente do Equipamento Eletrônico PL-3 2.0 grau 

1 Psicotécnico PL-3 Superior 

1 Almoxarüe PL-3 2.0 grau 

1 Oficial Arquivologista PL-3 2.0 grau 

2 Oficial da Ata PL-3 2.0 grau 

1 Administrador do Edüfcio PL-3 1.0 grau 

1 Chefe da Portaria PL-3 

3 Taquígrafo de Debates PL-3 2.0 grau - Da Representação do senado Federal na. 
Guanabara 

6 Oficial Auxiliar da Ata PL-4 1.0 grau 

1 Oficial Bibliotecário PL-4 Superior - Da Representação do Senado Federal na. 
Guanabara. 

1 Tradutor PL-5 2.0 grau Tradutor, PL-4 

1 Chefe do Serviço de Transportes PL-6 1.0 grau 

1 Conservador de Documentos PL-6 1.0 grau 

1 Chefe da Marcenaria PL-6 



N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

Categoria - Nomenclatura 

4 Controlador Gráfico 

1 Ajudante do Administrador do Edifício 

2 Enfermeiro 

1 Operador de Máquinas Reprodutoras de Textos 

1 Ajudante de Conservador de Docwnentos 

1 Subchefe do Serviço de Transportes 

1 Ajudante do Chefe do Serviço de Transportes 

5 Eletricista 

N.0 de 
Cargos ou 
Funções 

1 

2 

1 

1 

1 

2 

1 

5 

1 

1 

1 

Categoria- Nomenclatura 

Mecânico 

Auxiilar Legislativo 

Técnico de Recuperação 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar do Supervisor do 
Equipamento Eletrônico 

Eletricista Auxiliar 

Auxiliar de Mecânico 

Linotipista 

Emendador 

Impressor Tipográfico 

Encanador 

Classe 
ou 

Símbolo 

PL-7 

PL-7 

PL-8 

PL-9 

PL-9 

PL-9 

PL-9 

PL-9 

PL-9 

PL-10 

PL-10 

Classe Escolari-ou 
da.de Símbolo 

PL-6 

PL-6 

PL-7 

PL-7 1.0 grau 

PL-7 1.0 grau 

PL-7 

PL-7 

PL-7 

Escolaridade 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

1.0 Grau 

Linha 
de 

acesso 

Linha 
de 

acesso 

Técnico de Instrução 
da. Representação, 

PL-7 

Observações 

Observações 

Da Representação do Senado 
Federal na Guanabara 



N.0 de Classe Escolari-
J,inha. 

Cargos ou Ca.tegoria - Nomenclatura. ou dade de Observações 
Funções Símbolo a.cesso 

2 Compositor Paginador PL-10 

7 Pesquisador de Orçamento PL-10 - Auxiliar de Instrução 
Legislativa., PL-10 

2 Eletricista PL-10 

1 Técnico de Ar Refrigerado PL-11 1.0 Grau 

1 Auxiliar de Mecânico PL-11 

5 Marceneiro PL-11 

3 Bombeiro Hidráulico PL-11 

1 Auxiliar de Encadernador PL-11 

6 Operador de Radiodifusão PL-11 1.0 Grau Operador de Audio, 
PL-10 

3 Operador de Som PL-12 1.0 Grau Operador de Radio-
difusão, PL-11 

1 A tendente PL-12 - Atendente de En-
fermagem, PL-9 

1 Transportador PL-12 

2 Conservador de Ar Condicionado PL-12 

2 Mecânico de Elevador PL-13 1.0 Grau 

1 Estofador PL-13 

1 Lantemeiro PL-13 

1 Soldador PL-13 

3 Lavador de Automóvel PL-13 

48 servente PL-14 



N.0 de Classe Escola- Linha. de Cargos ou Categoria - Nomenclatura. ou .ridade 
Funções Símbolo acesso 

1 Pintor PL-14 

6 Vigia PL-14 

3 Auxiliar de Lavador de 
Automóvel PL-14 

15 Motorista PL-8 

40 Motorista PL-9 

71 Motorista PL-10 

1 Telefonista PL-11 1.0 Grau 

2 Telefonista PL-12 1.0 Grau 

2 Telefonista PL-13 1.0 Grau 

3 Telefonista PL-14 1.0 Grau 

5 Telefonista PL-15 1.0 Grau 

10 Auxiliar de Limpeza PL-12 - Auxiliar de Plenários, 
PL-12 

15 Auxiliar de Limpeza PL-13 

20 Auxiliar de Limpeza PL-14 

38 Auxiliar de Limpeza PL-15 

3 Ascensorista ~L-13 

6 Ascensorista PL-14 

9 Ascensorista PL-15 
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TABELA DE DISTRIBUIÇAO DE FUNÇOES GRATIFICADAS 

(ANEXOn> 

N.0 de 
Denom.inação Símbolo Funções 

01.00.00. Comissão Diretora. 
01.01.00. Gabinete do Presidente 

1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Subchefe de Gabinete FG-3 
1 Encarregado do Cerimonial da Presidência FG-2 
4 Auxiliar de Gabinete FG-4 

01.02.00. Gabinete do 1.0 Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliall de Gabinete FG-4 

01.03.00. Gabinete do 2.0 Vice-Presidente 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

01.04.00. Gabinete do 1.0-Secretário 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxilian de Gabinete FG-4 

01.05.00. Gabinete do 2.0-Secretário 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

01.06.00. Gabinete do 3.0 -Secretário 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

01.07.00 Gabinete do 4.0-Secretário 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

02.00.00. Lideranças 

02.01.00. Gabinete do Lfder da Maioria 
1 Chefe do Gabiinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Subchefe de Gabinete FG-3 
4 Auxiliar de Gabinete FG-4 

02.02.00. Gabinete do Lfder da Minoria 
1 Chefe de Gabinete FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
1 Subchefe de Gabinete FG-3 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 

02.03.00. Gabinete dos Vice-Líder da 
8 Maioria (em conjunto) 
8 Secretário de Gabinete FG-2 

Auxiliar de Gabinete FG-4 

02.04.00. Gabinete dos Vice-Líder da 
Minoria (em conjunto) 

2 Secretário de Gabinete FG-2 
2 Auxiliar de Gabinete FG-4 
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N.0 de Denom.inaçã.o Símbolo Funções 

02.04.00. 
2 
2 

03.00.00. Comissões Permanentes (em conjunto) 
15 Secretário de Gabinete FG-2 
15 Auxilial1 de Gabinete FG-4 

04.00.00. Gabinetes de Senadores <em conjunto) 
32 Secretário de Gabinete FG-2 

05.00.00. Secretaria-Geral da Mesa 
1 Secretário de Gabinete FG:-2 
2 Assistente da Secretaria-Geral da Mesa FG-2 
1 Chefe de Seção FG-2 
1 Assistente de Comissão FG-4 

05.01.00. Divisão de Coordenação Legislativa 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 
8 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 

05.02.00. Divisão de Correspondência e Autógrafos 
2 ~h"f·~ de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

06.00.00. Assessoria 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
9 Encarregado de Assessoria FG-3 
1 Chefe de Seção FG-2 

06.01.00. Divisão Técnica e Jurídica 
3 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

06.02.00. Divisão de Orçamento 
Chefe de Seção FG-2 

3 Secretário de Divisão FG-4 

07.00.00. Secretaria de Divulgação e de Relações Públicas 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
1 Chefe de Seção FG-2 

07 .01.00. Divisão de Divulgação 
2 Chefe de Seção FG-2 

1 Secretário de Divisão FG-4 

07.02.00. Divisão de Relações Públicas 
2 Chefe de Seção FG-2 

1 Secretário de Divisão FG-4 

08.00.00. Consultoria Jurídica 
1 Secretário de Gabinete FG-2 

09.00.00. Representação do Senado Federal na Guanabara 
3 Chefe de Serviço FG-1 

6 Chefe de Seção FG-2 

1 Secretário da Representação FG-4 

10.00.00. Conselho de Administração 
1 Encarregado de Secretaria FG-4 

11.00.00. Diretoria-Geral 
1 Chefe de Gabinete FG-1 

1 Secretário de Gabinete FG-2 
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N.0 de Denominação Símbolo 
Funções 

1 Chefe de Seção FG-2 
1 Subchefe de Gabinete FG-3 
3 Auxiliar de Gabinete FG-4 

11.01.00. Departamento Administrativo 
1 Auxilial1 de Gabinete FG-4 
1 Secretário de Gabinete FG-2 

11.01.01. Divisão de Pessoal 
5 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG··4 

11.01.02. Divisão Financeira 
3 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.01.03. Divisão de Patrimônio 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.01.04. Divisão de Arquivo 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.01.05 Divisão de Anais 
3 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.01.06. Divisão de Serviços Especiais 
4 Chefe de Seção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.02.00. Departamento Legislativo 
1 secretário de Gabinete FG-2 

11.02.01. Divisão de Comissões 
2 Chefe de Serviço FG-1 
3 Chefe de Seção FG-2 

11 Assistente de Comissão FG-4 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.02.02. Divisão de Taquigrafia 
5 Chefe de 5eção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.02.03. Divisão de Ata 
3 Chefe de 5eção FG-2 
1 Secretário de Divisão FG-4 

11.03.00. Departamento de Informação 
1 Chefe de Servico FG-1 
1 Secretário de Gabinete FG-2 
6 Assistente Técnico de Controle de Informações FG-2 

11.03.01. Divisão de Biblioteca 
5 Chefe de Seção FG-2 
4 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
1 secretário de Divisão FG-4 

11.03.02. Divisão de Análise 
3 Chefe de 8eção FG-2 
4 Auxiliar de Controle de Informações FG-4 
1 Secretário de Divisão FG-4 
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N.0 de Denominação Símbolo 
Funções 

11.04.00. 
5 

Divisão de Edições Técnicas 
Chefe de Seção FG-2 

FG-4 1 Secretário de Divisão 

11.05.00. 
5 

Divisão de Assistência Médica e Social 
Chefe de Seção FG-2 

.FG-4 1 Secretário de Divisão 

11.06.00. Divisão de Serviços Gerais 
3 Chefe de Serviço 
9 Chefe de Seção 
1 Secretário de Divisão 

FG-1 
FG-2 
FG-4 

11.07 .00. Divisão Técnica de Operações Manutenção 
Eletrônica 

3 
1 

Chefe de Seção 
Secretário de Divisão 

FG-2 
FG-4 

12.00.00. Situação Transitória 
Gabinetes dos Vice-Diretores-Gerais (em 

conjunto) 
2 Secretário de Gabinete FG-2 

Justificação 

O Regulamento Administrativo que, 
através do presente projeto, subme
temos à consideração do Plenário, é 
o resultado final de cuidadosos estu
dos inicialmente formulados pela Co
missão Especial para o Programa de 
Modernização e Aperfeiçoamento dos 
Serviço do Senado Federal, integrada 
por Senadores sob a coordenação do 
nobre Senador Carvalho Pinto. 

Coube ao Senador Milton Cabral, 
como Relator designado, a apresenta
ção dos estudos preliminares da ma
téria e que, em minuciosa exposição, 
propôs se dividisse a execução da ta
refa em duas fases distintas: a pri
meira, relativa à reestruturação da 
Assessoria Legislativa; e a segunda, 
referente ao equacionamento global 
da estrutura geral da Secretaria do 
Senado. 

A Comissão Especial, na apreciação 
da matéria, acolheu as sugestões do 
Senador Paulo Tôrres que ofereciam 
esquema mais rápido, identificado 
com as reais necessidades da Casa, e 
que apresentavam, como principal 
premissa, a descentralização adminis
trativa e, conseqüentemente, a dele
gação de competência. 

O desenvolvimento dos princípios 
estabelecidos pela Comissão Especial 

coube ao Grupo de Trabalho cons
tituído por funcionários do Senado, de 
notória experiência e capacidade em 
assuntos administrativos, e que fun
cionou sob a supervisão do 1.0 -Se
cretário, Senador Ney Braga e sob a 
direção do Diretor da Assessoria Le
gislativa, Dr. Pedro Cavalcanti D'Al
buquerque Neto. 

As conclusões dos estudos do Gru
po de Trabalho foram consubstancia
das em anteprojeto, encaminhado à 
revisão da ·comissão Diretora. 

Recebido o anteprojeto, a Comissão 
Diretora houve por bem distribuí-lo a 
todos os Senhores Senadores, a fim 
de que estes, conhecedores de seu 
texto, encaminhassem, ao 1.0 -Secre
tário, as sugestões e reparos que 
achassem convenientes à melhoria do 
trabalho. 

As sugestões recebidas foram objeto 
de cuidadoso estudo, pela Comissão 
Diretora, e, em grande parte, aten
didas no presente Projeto. 

Fiel ao trabalho original, ::l. Comis
são Diretora considerou, entretanto, 
as sugestões que aprimorassem a ma
téria e que atendessem, de maneira 
prática e objetiva, à melhoria de con
dições dos diversos serviços da Casa. 

Vale assinalar que uma grande par
te das sugestões não atendidas ver-
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sava sobre a criação de cargos e alte
rações de padrões que só poderão ser 
consideradas quando da elaboração de 
projeto de lei, sendo, portanto, ma
téria estranha à proposição que ora 
apresentamos. 

No estudo do anteprojeto, além das 
modificações aludidas, a Comissão 
Diretora propôs alterações, que jul
gou necessárias, principalmente na 
parte que se refere à estrutura e com
petência dos órgãos. 

Suprimiu-se, assim, a "Consultaria
Geral da Mesa", uma vez verificada 
que suas atribuições coincidiam com 
as da Assssoria: deu-se nova deno
minação aos órgãos de assessoramen
to superior, mais condizentes com suas 
atribuições: "Secretaria-Geral da Me
sa" em substituição a "Departamen
to-Geral da Mesa"; "Assessoria" em 
substituição a "Departamento de As
sessoria"; "Secretaria de Divulgação 
e de Relações Públicas" em substitui
ção a "Departamento de Divulgação 
e de Relações Públicas." 

Alterou-se, também, a denominação 
da "Representação do Palácio Mon
roe" para "Representação do Senado 
Federal na Guanabara". 

Foram agrupados, em três Depar
tamentos, os diversos serviços da Ca
sa: - Departamento Administrativo 
- Departamento Legislativo - e De
partamento de Informação. 

Os serviços que, pela sua atribuição 
específica, não se vinculam a nenhum 
desses Departamentos, ficaram em si
tuação isolada, diretamente subordi
nados à Diretoria-Geral. 

O projeto atualiza toda a legisla
ção referente ao regime jurídico de 
seus servidores, e, principalmente, 
adapta o Regulamento ao Regimento 
Interno e à Constituição vigente no 
que esta se refere aos direitos e deve
res dos funcionários públicos em ge
ral. 

Quanto aos serviços do Senado, o 
presente Projeto propõe ampla mo
dernização, uma vez que deles depen
de a eficiência dos trabalhos legisla
tivos. Assim é que fixa a estrutura do 
"Centro de Processamento de Dados" 
e estabelece a nova organização do 
"Centro Gráfico" permitindo uma co
ordenação perfeita de todos os servi-

ços administrativos do Senado comes
ses órgãos. 

Há, ainda, a considerar as refor
mulações dos seguintes setores: Ta
quigrafia, Comissões, Ata, Secretaria
Geral da Mesa, entre outros. 

Tais reformulações se fizeram ne
cessárias, tendo em vista o imperati
vo constitucional que atribui à Mesa 
do Senado a direção das Sessões do 
Congresso Nacional, aumentando, 
consideravelmente, as responsabilida
des dos serviços da Casa que prestam 
apoio administrativo aos parlamenta
res, no que se refere às matérias em 
tramitação conjunta. · 

Da mesma forma deve-se conside
rar as novas atribuições assinadas ao 
Senado pela Constituição em vigor, 
sobretudo no que diz respeito à super
visão e à fiscalização da política eco
nômico e financeira do Governo. 

Não está o Senado, no momento, de
vidamente aparelhado para atender 
aos encargos dos trabalhos correspon
dentes às suas atribuições como Câ
mara Revisora e, ainda, como respon
sável direto por todos os serviços ine
rentes às Sessões Conjuntas do Con
gresso Nacional. 

Podemos afi·rmar que só mesmo a 
dedicação, o esforço, o senso de res
ponsabilidade de nossos funcionários 
não permitiram houvesse um colapso 
em nossos trabalhos. 

Estas, em linhas gerais, as razões 
que levaram a Comissão Diretora à 
elaboração do presente Projeto e que 
submetemos à deliberação do Plená
rio. 

Sala da Comissão Diretora, em 5 de 
outubro de 1972. - Petrônio Portella, 
P·residente - Carlos Lindenberg -
Ruy Carneiro- Ney Braga- Clodo
mir Milet - Guido Mondin - Rena
to Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Projeto de Resolução 
que acaba de ser lido permanecerá 
sobre a mesa durante 3 Sessões Or
dinárias, a fim de receber emendas, 
após o que será despachado à Co
missão competente. 

A Presidência recebeu do Governa
dor do Estado de Sergipe, o Ofício n.0 

S/36, de 1972 (n.0 1.175, de 1972, na 
origem), solicitando autorização do 
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Senado Federal para, através do De
partamento Estadual de Estradas de 
Rodagem (DER-SE), contratar opera
ção de financiamento externo no va
lor deUS$ 350.000,00 (trezentos e cin
qüenta mil dólares) junto à Caterpil
lar Americas Co., de Peoria, Dinois -
EUA, objetivando a importação de 
equipamentos rodoviários. 

A matéria será despachada às Co
missões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

- Com a palavra o nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
todos conhecemos as dificuldades que 
marcam o bipartidarismo nacional. 
Sofrem os dois Partidos de doenças 
diferentes, ambas mortais. 

A legenda majoritária sofre de 
adiposidade, sofre de g·ordura, sofre 
de crescimento exagerado. Todos os 
gordos sabem quanto isso é perigoso 
para o coração. Por outro lado, o 
Partido minoritário também sofre, 
mas de doença contrária: fica me
nor no cenário nacional, através das 
suas Bancadas, de uma para outra 
Legislatura, porque não conta com os 
mesmos afagos que marcam a convi
vência do Governo com o Partido 
majoritário. 

Para manter esse bipartidarismo 
difícil e artificial, Sr. Presidente, 
muitos embaraços têm sido criados 
ao surgimento de um novo partido. 

É fora de dúvida, está na consci
ência de todos que a Emenda Cons
titucional em vigor e as leis subse
qüentes agravaram as condições que 
justificariam a presença de um ter
ceiro Partido na vida nacional. Era um 
ato, digamos, de legítima defesa do 
Partido majoritário. Mas não é este 
ponto que quero abordar, Sr. Presi
dente. 

A manutenção das Sublegendas é 
outro artifício de que se vinham va
lendo os partidos e de que parece 
continuarão a se valer, notadamen
te o majoritário, pela sua influência, 
pelo número excessivo de componen
tes, para manter o que se chama es
tranhamente "a unidade partidária", 
tão dividida e subdividida em todo o 
País. 

Ao lado destes dois partidos nacio
nais há alguns grupos, um deles cons
tituído de moços bem vestidos, bem 
apessoados, que enchem as ruas das 
cidades com bandeiras vermelhas, 
que não são apontadas como sinôni
mo de pregação comunista, e que, ex
pulsos das sacristias e das portas das 
igrejas, dizem defender a tradição, a 
família e a propriedade. 

Surpreendentemente, surge, agora, 
a notícia de que a extinta Ação Inte
gralista Brasileira vai reunir-se em 
Belo Horizonte no próximo sábado, 
para festejar os quarenta anos de 
sua instalação. 

É surpreendente, Sr. Presidente, 
que isto ocorra, e ocorra ao som da
quela mesma marcha "Avante" que 
outrora congregou os integralistas do 
País. 

É interessante fixar que isto vai 
ocorrer no momento em que o nazi
fascismo ressurge na Itália e na Ale
manha; através de partidos que de
fendem as mesmas teses que o mun
do repeliu quando derrotou Hitler e 
Mussolini. 

Enquanto isto, Sr. Presidente, se
ria o caso de perguntar: onde estão, 
como vivem os "pracinhas" que atra
vessaram o oceano para do outro la
do lutar pela implantação da Demo
cracia em nosso País e para expurgar 
do mundo a praga nazi-fascista? On
de estão estes "pracinhas"? 

Ainda recentemente, li que se reu
niram em Porto Alegre para contar 
suas necessidades e· reclamar as aten
ções governamentais. 

Em nome daqueles que foram e 
voltaram, mas sobretudo em nome 
daqueles que foram e não voltaram, 
que encharcaram com o sangue bra
sileiro os campos da Itália, que dor
miram durante muito tempo o últi
mo sono sob as cruzes de Pistóia; em 
nome desses, Sr. Presidente, pergun
to: por que se vai deixar ressurgir no 
Brasil exatamente aquela facção que 
representou outrora a idéia vencida 
e derrotada nos campos italianos? 

Esta, Sr. Presidente, a declaração 
que, em nome da Minoria, desejava 
fazer, estranhando que o Governo, 
tão rigoroso no punir os que defen
dem os credos vermelhos, se tenha 
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esquecido ou não se haja lembrado 
ainda de pôr termo à anunciada res
surreição. 

o Sr. Guido Mondin - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Guido Mondin - Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex. a sabe dos es
forços que eu, pessoalmente, tenho 
empreendido no sentido de dar ao 
Partido a que pertenço hoje aquela 
unidade, aquela doutrina, aquela or
ganização que convém realmente a 
um grande partido. A isto chamo de 
atualizacão de idéias há muito tem
po alimêntadas, extremamente váli
das, e hoje aceitas por milhares de 
homens. Portanto, quero fazer-me 
totalmente insuspeito sobre o que vou 
pedir a V. Ex. a: não faça nunca, em 
nome da sua inteligência, da sua 
cultura - estou insistindo para que 
V. Ex. a me compreenda bem -, não 
confunda idéias, não se limite a ex
teriorizações que passaram, que fo
ram superadas, mas atenha-se a 
idéias e, em nome delas, não as con
funda. Como homem que militou nas 
fileiras da Ação Integralista Brasi
leira, nunca me conformaria em vê
las confundidas com qualquer prurido 
nazi-fascista. Ideais de plena espiri
tualidade, de profundo nacionalismo, 
de total brasilidade, de exclusiva bra
silidade, não podem, em razão de coi
sas que passaram, de manifestações, 
de exteriorizações transitórias, con
fundir essas idéias com outras. com 
as quais nunca tivemos nada á ver. 
Outra coisa será a conveniência ou 
não de manifestações, a esta altura 
da vida nacional. Este é outro aspec
to, sobre o qual não quero fazer ne
nhuma referência. Apenas peço a 
V. Ex. a que, em nome da sua inte
ligência, em nome da sua cultura, 
não faça essa confusão. E peço-o até 
pessoalmente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, agradeço e acudo ao ape
lo do nobre Senador Guida Mondin. 
Conheço suas convicções patrióticas 
e sei que S. Ex. a não formaria em 
nenhum partido, em nenhuma agre
miação, hoje como ontem, que tives
se idéias antipatrióticas. Também 
não quero, nesta minha crítica, atin
gir pessoas, muitas das quais, a co
meçar pelo ilustre Chefe da antiga 
Ação Integralista, conto hoje entre 

meus melhores amigos. Mas recordo 
que esse mesmo fervor patriótico, 
esse sentimento de brasilidade que 
marcou, no dizer do nobre Senador 
Guida Mondin, a Ação Integralista, 
era igual ao mesmo sentimento pa
triótico germânico que levou Hitler 
ao delírio e ao desespero; era igual 
ao mesmo sentimento de uma Itália 
forte e poderosa que conduziu o povo 
italiano à guerra e ao desastre, de 
que somente saiu com o ressurgimen
to da liberdade. 

Sr. Presidente, ressalto que es
tou certo de que no sábado, 7 de ou
tubro, quando se comemorará em 
Belo Horizonte o 4o.o aniversário do 
Manifesto de Outubro, ali não com
parecerão os antigos integralistas 
para recordar os dias do passado, 
mas para afirmar à Nação, numa pe
nitência que, hoje, dispersos, colo
cam-se a serviço dos ideais de liber
dade e de democracia, que a todos 
nos deve unir nesta hora difícil da 
vida nacional. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, o grande avanço dos 
setores da comunicação, da eletrô
nica, do transporte e da automação 
que se verifica no mundo moderno, 
trazido pela revolução tecnológica, 
tornando prático pelo desenvolvimen
to industrial, pelo comércio interna
cional, pela criação das grandes em
presas multinacionaiS, transformou, 
sem dúvida, este mundo-de-meu
Deus naquilo que MacLuhan chama 
de "aldeia global", num mundo em 
que nenhum país, por mais desenvol
vido e poderoso que seja, pode tentar 
sobreviver isoladamente. Os exemplos 
aí estão patentes. 

Não faz muito, o "colosso america
no", tentando impor condições da sua 
poderosa moeda no Mercado Interna
cional, teve seus alicerceS' abalados. 
O superindustrializado Japão, a bem 
de seu povo, de sua gente, teve de 
pedir desculpas a Chou En-lai, para 
fazer sobreviver o seu grande merca
do internacional. 

Conquanto haja sobre o Brasil prog
nósticos aterradores de Hermann 
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Khan, do Hudson Institute, a verda
de é que o Governo Brasileiro, criando 
o que se convencionou chamar "o mo
delo econômico brasileiro", desenvolve 
uma política sui generis, para quei
marmos etapas de desenvolvimento e 
atingirmos a condição de país desen
volvido. 

O exemplo evidente do esforço bra
sileiro, o exemplo claro e insofismá
vel da atividade governamental é o 
I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social 1972/74, aprova
do por esta Casa. 

Enumerando "n" providências de 
investimentos maciços do Poder Pú
blico em setores prioritários do de
senvolvimento, ajustados a uma ade
quada tomada de posição na dina
mização dos setores privados, e a per
feita mobilização dos incentivos fis
cais, creditícios, orientados através 
dos estabelecimentos oficiais de cré
dito e fundos especiais, o Plano Na
cional de Desenvolvimento estabele
ce a estratégia do Brasil de hoje e 
desenvolve, por meio de estratégias 
específicas, o desenvolvimento na
cional. A estratégia industrial, por 
exemplo, enumera uma série de pro
vidências que o Governo tomaria no 
setor industrial. Diz, num dos tópi
cos, que a estratégia industrial visa: 

"Política de tecnologia industrial 
que permita acompanhar a re
volução mundial nesse setor, bem 
como adaptar tecnologia e inovar, 
de modo autônomo. A construção 
de centros de tecnologia indus
trial, ou de fundações para pes
quisa tecnológica, constiturá a 
base para colocar a empresa na 
vanguarda da inovação tecnoló
gica e elaborar, até mesmo, as 
engenharias de produto e de pro
cesso." 

Na sua estratégia agrícola, o Go
verno preestabelece o desenvolvimen
to da agricultura moderna em bases 
empresariais, que alcance condições 
de competitividade internacional em 
todos os principais produtos, até mes
mo o trigo e outros, cujas importa
ções só recentemente pôde o País 
substituir. 

Prevê: 
"o aumento da exportação de 
produtos agrícolas não tradicio
nais, in natura ou industrializa-

dos, para criar, com a de miné
rios, nova categoria de exporta
ção que, nos próximos cinco anos, 
alcance, pelo seu volume, o dos 
produtos manufaturados e do 
café." 

Para isso, estabelece como norma 
básica a transformação tecnológica 
no setor agrícola. 

Prescreve ainda a disseminação do 
uso de insumos modernos, de forma 
diversificada para o Centro-Sul e 
Nordeste, atentos aos seus efeitos so
bre a absorção da mão-de-obra. 

Estabelece igualmente, o Plano Na
cional de Desenvolvimento Econômi
co, uma estratégia para a ocupação 
dos grandes espaços econômicos, pa
ra dizer, no que se refere à conso
lidação do Centro-Sul, o seguinte: 

"II - Para consolidar o desen
volvimento dessa região será im
prescindível: implantar indús
trias de tecnologia refinada e 
consolidar ramos industriais bá
sicos, como a Siderurgia e a 
Construção Naval; criar estrutu
ra integrada de Indústria e Ci
ência-Tecnologia; expandir a 
agricultura moderna, de base em
presarial; implantar conglome
rados financeiros ou financeiro
industriais; estabelecer novas es
truturas de comercialização, em 
larga escala, de produtos agríco
las e industriais, até para con
quista de . mercados externos; 
instituir as primeiras regiões me
tropolitanas no País, principal
mente para o Grande Rio e o 
Grande São Paulo, como meca
nismo coordenador da atuação 
dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal, nos Programas con
juntos, observadas as respectivas 
áreas de competência. somente 
essas duas áreas respondem por 
mais de 15% da população do 
Pais e p·or mais de 50% de sua 
produção industrial." 

Na sua estratégia regional, o PND 
preocupa-se com o fortalecimento do 
processo de industrialização e a 
transformação da economia rural, 
sobretudo na integração do Nordeste 
com a Amazônia e o Planalto Central, 
o que só seria possível com a altera
cão da tecnologia hoje usada. Para 
isso, prevê o Plano a construção da 
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infra-estrutura econômica interna, 
com rede rodoviária básica, reapare
lhamento dos portos como Belém, Ma
naus, Santarém, inclusive o desenvol
vimento da navegação fluvial e pro
grama de energia. 

Estabelece ainda o Plano Nacional 
do Desenvolvimento, no objetivo de 
desenvolver o Brasil, a sua estraté
gia externa específica na área de ex
portação, cuja preocupação seria: 

"Diversificar a pauta de exporta
cões, criando duas categorias ca
pazes de competir com a posição 
do café: a de manufaturados, que 
já estará na altura dos US$ 800 
milhões em 1974, e a de miné
rios/produtos agrícolas não tra
dicionais, que deverá alcançar 
US$ 600 a US$ 700 milhões, em 
1974/1975; 

É óbvio que, para projetar para 
1974 e 1975 exportações desse volu
me, o Plano Nacional de Desenvolvi
mento estabelece uma meta a se 
atingir, tomando por base um índice 
de rentabilidade das exportações; e 
para isso prevê ainda o Plano que 
"selecionar-se-ão certos ramos in
dustriais com tecnologia mais refina
da, em que o Brasil possa atuar com 
empreendimentos de escala interna
cional" para, no fim, concluir, que 
nessa nova estratégia, deve o Brasil 
estabelecer uma "política de absor
ção de tecnologia que seja compatí
vel com a aceleração e orientação da 
transferência de tecnologia para o 
País, e que, ao mesmo tempo, inten
sifique a adaptação e elaboração tec·• 
nológica autônoma" brasileira. Isto 
sem falar, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, na estratégia desenvolvida 
setorialmente no Brasil, nas áreas de 
habitação, nas áreas de desenvolvi
mento regional, nas áreas da trans
ferência de recursos da União para 
os Estados e Municípios, através do 
PIS, PASEP, PIN e de tantos outros 
mecanismos criados pelo Governo pa
ra desenvolver o País. 

Em tudo isto, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, um fator ressalta patente 
para viabilizar os objetivos naci-onais: 
a política de ciência e tecnologia, não 
só para equipar o Poder Público, co
mo sensibilizar o empresariad·o pri
vado a formarem mão-de-obra para 
que essa "queima de etapas desen
volvimentistas" sejam conseguidas e 

possamos, realmente, tornar válido 
não simplesmente o primeiro Plano 
Nacional de Desenvolvimento, mas vi
sando ao Brasil na projeção 70/80. 

Sem dúvida, é de se notar que o 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
tem preocupação específica com a po
lítica científica e tecnológica; tanto 
tem que, no seu Capítulo 2.0, diz ex
pressamente: 

"Concentrar recursos em priori
dades tecnológicas claras, diante 
da impossibilidade de cobrir to
do o espectro de novas áreas tec
nológicas. Além de exigirem ba
se de aptidão tecnológica geral, 
as aplicações devem concentrar
se em áreas e projetas seleciona
dos, para uma realização efici
ente, em escala adequada, com 
capacidade de competição. Dar
se-á caráter realmente estratégi
co- ou seja, não diluído- à po
litica tecnológica brasileira, de 
modo que assegure a nossa par
ticipação "em setores de ponta" 
altamente intensivos de tecnolo
gia, em transformação acelerada 
e com perspectiva de altas ta
xas de crescimento." · 

Diz o Plano Nacional de Desenvol-
vimento: 

"A execução dessa estratégia, que 
dá ênfase à aceleração e orien
tação da transferência de tecno
logia, associada a forte compo
nente de elaboração tecnológica 
própria, se fará segundo este pro
grama estabelecido para o perío
do de 1972/74." 

Há uma preocupação da incorpo
ração das novas tecnologias, princi
palmente na área de energia nuclear, 
de pesquisas espaciais, de oceanogra
fia e outras. Há uma preocupação 
central no desenvolvimento de in
dústrias intensivas de tecnologia, co
mo a indústria química, a indústria 
eletrônica, a indústria siderúrgica, a 
indústria aeronáutica, e tantas ou
tras. Há, sem dúvida, em todo o de
senrolar deste Plano Nacional de De
senvolvimento, uma preocupação cen
tral: o desenvolvimento da ciência e 
da tecnologia. Todavia, para os obje
tivos propostos, para que o Brasil 
possa atingir o grau de desenvolvi
mento a que se propõe, é preciso que 
o problema da ciência e da tecnolo
gia seja tratado mais ordenadamente, 
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seja tratado sem perda de recursos e 
sem perda de pessoal. 

Se descermos a qualquer das ati
vidades brasileiras que colaboram na 
criação de novas riquezas para o de
senvolvimento nacional, iremos veri
ficar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
as grandes dificuldades com que se 
debatem esses setores. 

Para exemplificar, trago ao conhe
cimento deste Plenário da Repúbli
ca algumas conclusões estatísticas de 
teses debatidas e discutidas no II 
Congresso Brasileiro de Siderurgia. 
Desses Anais consta um estudo da de
manda da mão-de-obra na siderur
gia brasileira em projeção até 198D. 
Sabem a Casa e a Nação que o Go
verno, preocupado com a produção 
de aço, programou, através do Mi
nistério da Indústria e do Comércio 
e do CONSIDER, uma ação conjunta 
das Companhias do Poder Público e 
empresas privadas, para elevar a pro-

dução do aço brasileiro de 4 milhões 
e meio de toneladas para 20 milhões 
de toneladas-ano, em 1980. Para que 
isso ocorra haverá, sem dúvida algu
ma, inúmeras transformações nas 
empresas siderúrgicas brasileiras. 

E o II Congresso Brasileiro de Si
derurgia, preocupado com o proble
ma da demanda futura de mão-de
obra, fez uma análise de extrapola
ção, para chegar à conclusão, não em 
termos exatos, evidentemente, que é 
uma previsão das necessidades de 
pessoal. 

"A análise das tendências futuras 
quanto à utilização da mão-de-obra 
dos vários níveis permitiu estimar, 
grosso modo, sua participação per
centual média nos efetivos das em
presas, em 1975 e 1980, e desse modo 
quantificar sua necessidade naqueles 
anos, em função das previsões defi
nidas no quadro XIII. O resultado 
encontra-se no quadro XIV, a seguir: 

QUADRO XIV 

PREVISÃO DAS NECESSIDADES DE PESSOAL POR NíVEL DE 
QUALIFICAÇÃO 

NíVEIS 
1970 1975 1980 

N.O % N.O % N.O % 

Nível superior .................. 1.827 3,1 . 4.245 3,8 6.250 4,5 
Nível médio (Técnicos e Mestres) 5.645 11,2 12.511 11,2 15.556 11,2 
Mão-de-obra especializada ...... 29.679 36',4 39.0M 35,0 43.056 31,0 
Mão-de-obra s/especializada .... 19.864 27,7 35.510 30,0 48.611 3·5,0 
Mão-de-obra n/qualificada ...... 16.659 21,6 22..340 20,0 25.416 18,3 

TOTAL .................. ,73.674 100,0]111.702 100,01138.889 100,0 

Fonte: Quadros lX e XIn 
Nota: Somente empresas produtoras de aço 

O quadro n.O XV apresenta a estimativa dos acréscimos de pessoal por 
categoria, nos P'eríodos analisados, tendo em vista as necessidades definidas no 
quadro anterior. 

QUADRO XV 
PREVISÃO DOS ACRÉSCIMOS DE PESSOAL POR NíVEL DE QUALIFICAÇÃO 

N í v E I s I Até 1975 I 1975/80 

Nível Superior .......................... . 2.418 2.005 
Nível médio (Técnicos e Mestres) ....... . 6.866 3.045 
Mão-de-obra especializada ............. . 
Mão-de-obra semi-especializada ......... . 

9.417 3. 96'0 
13.646 15.101 

Mão-de-obra não qualificada ........... . 5.681 3.076 

TOTAL ........................... , 39.028 27.187 
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Sem dúvida, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, esse quadro das necessi
dades brasileiras, que representam 
demanda na área de Engenharia Me
talúrgica, de Engenharia Mecânica, 
de Engenharia Elétrica, de Engenha
ria Química e de outras especialida
des, além dos economistas, dos homens 
nistradores de empresas, dos homens 
que lidariam com computação, podem 
ser aferidos nos quadros que a este 
anexo para publicação e que nos dão 
um exemplo insofismável de que o 
Governo haverá de se preocupar se
riamente com a formação de mão
de-obra para atender ao desenvolvi
mento a que se propõe. 

Em linhas gerais e a grosso modo, 
poderíamos dizer, calcados em infor
mações de inúmeros estudiosos do 
assunto, dentre eles o Professor Ar
naldo Niskier, que no ano de 1980, a 
prosseguir-se a taxa de hoje de for
mação profissional de nível superior, 
técnico e científico, teríamos em 1980 
um deficit da ordem <i e 92. 000 en
genheiros, 30. 000 administradores de 
empresa, e de quase 40. 000 técnicgs 
para lidar no setor da computaçao 
eletrônica. O desenvolver da tecno
logia, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, faz inclusive com que muitos da
queles homens que hoje trabalham 
neste ou naquele setor possam ficar 
desatualizados. É importante, então, 
que se criem cursos de reciclagem, 
iniciados já no Brasil, em boa hora, 
pela Fundação Getúlio Vargas e em 
estudos pelo SESC, SENAC, SESI e 
SENAI. Embora haja uma preocupa
ção nítida do Governo no seu Plano 
de Desenvolvimento, com a ciência 
e a tecnologia; embora haja, da par
te do eminente Presidente Emílio 
Médici, preocupação permanente com 
o problema- e tanto isto é verdade 
que Sua Excelência, não faz muito, 
regulamentou o Fundo Nacional de 
Tecnologia, dotou o Instituto Nacio
nal de Pesquisas de recursos razoá
veis para atingir os seus objetivos, 
tem dado cobertura excelente aos ins
titutos de pesquisa das várias univer
sidades brasileiras - a verdade é que 
o Poder Executivo precisa, quanto 
antes, promover os meios para criar 
o Ministério da Ciência e da Tecno
logia. 

Criando o Ministério da Ciência e 
da Tecnologia, evitar-se-á a dispersão 
de esforços, a dispersão de recursos 

usados por organismos, que eu diria, 
semi-autônomos e existentes nos vá
rios ministérios, além dos organismos 
existentes nas companhias governa
mentais e nas universidades, para 
que, de maneira una e indivisível, sob 
o comando de um Ministério, se pos
sa orientar o processo desenvolvimen
tista brasileiro naquela tríade de 
Governo-Empresa-Universidade. 

Ao Ministério da Ciência e da Tec
nologia competiria a coordenação e 
até - por que não dizer? - a for
mulação e o desenvolvimento de uma 
politica governamental no que se re
fere à pesquisa e à investigação cien
tífica e tecnológica em todos os ra
mos do conhecimento humano. 

Embora no Governo do eminente 
Presidente Castello Branco se tenha 
criado, inclusive, o cargo de Minis
tro Extraordinário para Assuntos da 
Ciência e da Tecnologia, não se che
gou a coordenar os órgãos existentes 
no Brasil e que tratam do problema. 
Havendo, como há, nítida e insofis
mável preocupação do Governo no 
desenvolvimento dessa politica de 
ciência e de tecnolor;ia, é de se dar 
como pacífico o interesse desse novo 
Ministério. E a idéia não é nova, já 
que desde a reforma administrativa 
de 1961 o Governo se preocupa com 
a eventual criação do Ministério da 
Ciência e da Tecnologia. A verdade 
está aí para indicar que, no momento 
em que o Brasil demarra seu proces
so de desenvolvimento como país 
grande; no instante em que o Gover
no mobiliza toda a consciência nacio
nal para a transposição do grau sub
desenvolvido para alcançar a posição 
de país desenvolvido, mais do que ur
gente, mais do que necessário, é fun
damental para o Brasil a existência 
do Ministério da Ciência e da Tec
nologia, ou de outro órgão capaz de, 
do alto, reunir os vários organismos 
que estudam o problema, a fim de 
que não haja dispersão de recursos, 
a fim de que não haja dispersão de 
trabalho, a fim de que não haja su
perposição de estudos no mesmo se
tor. 

o Brasil cresce. O Brasil se desen
volve. Há uma consciência nacional 
em favor desse desenvolvimento. Va
mos ordenar as pesquisas científicas 
e tecnológicas no País, através de um 
instrumento hábil. E me parece que 
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o grande instrumento hábil é o Mi
nistério da Ciência e da Tecnologia. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
OSIRES TEIXSEIRA EM SEU DISCURSO 

Para aprimorar as estimativas so
bre os acréscimos de pessoal, nos pe
riodos em análise, deveria ainda ser 
introduzida uma parcela para fazer 
face à substituição de empregados por 
razões de aposentadoria, invalidez, 
doença e outras. Torna-se bastante 
difícil definir a taxa real de substi-

tuições, tendo em vista as inúmeras 
variáveis envolvidas, dentre as quais 
destacam-se: a distribuição etária 
existente, as condições salariais, o 
ambiente físico e psicológico do tra
balho, etc. Sabe-se, além disso, que 
a taxa de substituição varia grande
mente com o nível de qualificação. 

No presente estudo adotou-se uma 
taxa anual média de 4% para todos 
os níveis, o que permitiu a montagem 
do quadro XVI, com base nos dados 
dos quadros XIV e XV, admitindo-se 
acréscimos anuais constantes nos pe
ríodos analisados. 

QUADRO XVI 

PREVISÃO DOS ACRÉSCIMOS DE PESSOAL POR NíVEL DE QUALIFICAÇÃO 

Níveis Até 1975 1975/80 

Nível Superior ................................. . 2.995 2.845 
Nível Médio (Técnicos e Mestres) ............ . 8.537 5.290 
Mão-de-obra Especializada ..................... . 15.220 10.531 
Mão-de-obra Semi-Especializada ............... . 18.255 21.670 
Mão-de-obra não Qualificada .................. . '8.983 6.895 

TOTAL .................................... . 53.990 47.231 

Fonte: Quadros XV e XIV. 

Para a avaliação dos acréscimos 
futuros de pessoal de nível superior 
nas diversas especialidades admitiu
se que sua distribuição mantenha 
proporção semelhante à atual. Esta 
suposição sujeita-se, obviamente, a 

inúmeras restrições, de modo que 
para reduzir a margem de erro pre
feriu-se restringir o detalhamento às 
especialidades. mais destacadas para 
as necessidades do setor. O resultado 
encontra-se no quadro a seguir. 

QUADRO XXI 

PREVISÃO DE ACRÉSCIMOS DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR ATÉ 1980 

Especialidades Até 1975 1975/80 

Eng.o Metalurgista (20,0%) ..................... . 599 569 
Eng. o Mecânico (15,0%) ........................ . 449 427 
Eng.0 Eletricista (6,0%) ......................... . 180 171 
Eng.o Químico (3,0%) ........................... . 90 85 
Outros Engenheiros (11,0%) .................... . 329 313 

Subtotal (55,0%) ........................... . 1.647 1.565 
Economista (5,5%) ............................ . 165 156 
Administrador Empresa ( 4,0%) ................. . 120 114 
outros (35,5%) ................................. . 1.063 1.010 

Total <100,0%) .............................. . 2.995 2.845 



-132-

O Quadro a seguir mostra a situação atual da composição da mão-de-obra 
de nível médio-técnico, por especialidades. 

QUADRO XXII 

DISTRIBUIÇÃO DA MAO-DE-OBRA DE NíVEL MÉDIO 
POR ESPECIALIDADE ( •) 

- Jan. 1972-

Especialidade % 

Met~lll:rgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,0 
Mecan1ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 10,5 
Qu1m1ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 3,0 
Eletricidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,3 
Outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,2 

T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 

Fonte: ms;Empresas 
(*): Exclusive "mestres" 

QUADRO XXDI 

DISTRIBUIÇÃO DA MAO-DE-OBRA DE NíVEL MÉDIO 
POR UNIDADES DE SERVIÇO 

- Jan. 1972-

Especialidade Administração Produção 

Metalúrgico 26,6 49,8 
Mecânico 20,3 14,1 
Químico 5,8 10,1 
Eletricista 23,6 2,8 
Outros 81,0 1,7 

TOTAL 60,1 11,0 

Médio (Mestre) 17,5 37,0 

Fonte: IBS/Empresas 

QUADRO XXV 

DISTRIBUIÇÃO POR ESPECIALI
DADE DA MAO-DE-OBRA 

ESPECIALIZADA 
- Jan. 1972-

Especialidade % 

Forneiro 4,8 
Laminador 3,7 
Fundidor 1,4 
Eletricista 10,9 
Mecânico 8,0 
Desenhista Proj. Mecânico 1,3 
Operador Máquinas Operatr. 6,0 
Outros 63,9 

TOTAL 100,0 

Fonte: mS/Elnpresas 

Manu- Serv. Contr. Ampliação Total tenção Aux. Qual. 

36,6 2,4 12,8 8,4 100,0 
36,3 5,4 12,4 11,2 100,0 

1,4 5,8 76,9 100,0 
47,9 9,7 2,8 13,2 100,0 

0,9 9,2 0,9 6,3 100,0 
7,6 7,5 6,4 7,4 100,0 

20,8 10,0 6,9 7,8 100,0 

Nota: - Sob o título "outros" des
tacam-se as seguintes especialidades: 
operador de caldeira, soldador elétri
co e oxiacetilênico, lubrificador, ma
çariqueiro, traçador, operador de pon
tes rolantes, guindastes, locomotivas, 
operadores de unidades auxiliares co
mo fábrica de oxigênio, bombas e sis
temas de combustão, pessoal de con
trole de medidores em laboratório, 
inspetores de qualidade e operadores 
de equipamentos de controle, pessoal 
de obras como refrataristas, pedrei
ros, carpinteiros, etc. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORReA 
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
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Srs. Senadores, por ocasião da posse 
do Dr. Mário Machado de Lemos, no 
Ministério da Saúde, fiz neste Ple
nário, ligeiros comentários sobre o 
acerto do eminente Presidente Médici 
na escolha desse sanitarista para 
ocupar o Ministério da Saúde. 

Eu já conhecia o Dr. Mário Ma
chado de Lemos quando foi Delegado 
da Criança, no meu Estado e no de 
São Paulo, e observei-o de perto, 
acompanhei sua ação eficaz e bri
lhante. 

O Dr. Mário Machado de Lemos foi, 
a seguir, para a OMS (Organização 
Mundial de Saúde), no Chile, e outras 
Repúblicas sul-americanas; depois, o 
Governador Laudo Natel o conduziu 
para a Secretaria da Saúde Pública 
de São Paulo. 

Passados menos de dois anos, o Pre
sidente Médici trouxe-o de São Paulo 
para o Ministério da Saúde Pública 
do Brasil, que precisava, e muito, de 
um homem com a atuação efetiva, a 
luta persistente, o vasto conhecimen
to de saúde pública que tem o Dr. 
Mário Machado de Lemos. Era talvez 
o Ministério da Saúde o órgão que 
menos funcionava no grande Gover
no do atual Presidente da República. 

O Dr. Mário Machado de Lemos, 
tão logo ocupou a Pasta, fez diversos 
convênios com os órgãos federais, es
taduais e municipais, dinamizando a 
saúde pública no Brasil através de 
campanhas de combate à doença de 
Chagas, à verminose e outras ende
mias que assolam o nosso vasto País. 
Efetivava-se a dinâmica que todos es
perávamos do eminente Ministro. 

Na semana passada, o Dr. Mário 
Machado de Lemos participou, no 
Chile, do Congresso dos Ministros de 
Saúde Pública de toda a América. Ali 
se realizou a III Reunião Especial dos 
Ministros de Saúde das Américas, 
tendo o Ministro da Saúde do Brasil 
traçado em discurso, com linhas for
tes, com patriotismo e sobretudo com 
grande conhecimento do assunto, 
normas para a saúde pública de toda 
a América Latina. 

Assim é que, Sr. Presidente, enca
minho à Mesa, nos termos do art. 234 
do Regimento Interno, requerimento 
pedindo a transcrição, nos Anais, do 
discurso do eminente Ministro Mário 
lVIachado de Lemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas,) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard- Geraldo Mes
quita - José Esteves - Milton 
Trindade - José Sarney - Faus
to Castelo-Branco - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Wilson Campos - Heitor 
Dias- Amaral Peixoto- Nelson 
Carneiro - Carvalho Pinto -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Mattos Leão - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, pedidos de 
substituições que serão lidos pelo Sr. 
!.O-Secretário. 

São lidas as seguintes 

SUBSTITUIÇõES 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Petrônio Portella 

DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília, 5 de outubro de 1972 

Senhor Presidente: 
Na forma regiment-al, tenho a honra 

de indicar a V. Ex.a o nome do Sr. 
Deputado Francisco Rollemberg para, 
em substituição ao Sr. Deputado José 
Sally, integrar a Comissão Mista des
tinada a emitir parecer sobre o De
creto-lei n.0 1..237/72, que "comple
menta a redação do art. 6.o do Dec.
l·ei n.O 185/67, que estabelece normas 
para a contratação de obras ou ser
viços a cargo do Governo Federal". 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a V. Ex.a os protestos de alta 
estima e consideração. - Cantídio 
Sampaio. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 5 de outubro de 1972. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do No
bre Senhor Senador Geraldo Mesqui
ta, pelo Nobre Senhor Senador Milton 
Trindade, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer so
bre a Mensagem n.0 55, de 1972 (CN). 
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Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento do no
bre Senador Fernando Corrêa, justi
ficado da tribuna por S. Ex.a e que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 123, de 1972 

Nos termos do art. 234 do Regi
mento Inter:ao, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado do discurso do 
Dr. Mário Machado de Lemos, Minis
tro da Saúde do Brasil, proferido em 
nome dos participantes da III Reunião 
Especial dos Ministros de Saúde das 
Américas, em Santiago do Chile, em 
2 de outubro do corrente. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento lido será 
despachado à Comissão Diretora. 

Esgotada a Hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da 
Redação Final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pa
recer n.0 381, de 1972) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 29, de 1972 
(n.0 806-B/72, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que modifica 
os incisos IV do art. 13 e III do 
art. 18 da Lei n.o 5. 700, de 1.0 de 
setembro de 1971, que "dispõe so
bre a forma e a apresentação dos 
Símbolos Nacionais e dá outras 
providências". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fi

nal é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 29, de 1972 (n.0 

806-B/72, na Casa de origem) que 
modifica os incisos IV do art. 13 
e Ill do art. 18 da Lei n.0 5. 700, 
de 1.0 de setembro de 1971, que 
dispõe sobre a forma e a apre
sentação dos Símbolos Nacionais, 
e dá outras providências. 

o Congl"esso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Os incisos IV do art. 13 e 

III do art. 18 da Lei n.0 5. 700, de 1.0 
de setembro de 1971, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 13. . ..................... . 
IV - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores, 
nos Tribunais Federais de Recur
sos e nos Tribunais de Contas da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
Art. 18. . ...................... . 

III - No Supremo Tribunal Fe
deral, nos Tribunais Superiores 
nos Tribunais Federais de Re
cursos, nos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados, do Distri
to Federal e dos Municípios e nos 
Tribunais de Justiça estaduais, 
quando determinado pelos respec
tivos Presidentes, pelo falecimen
to de um de seus ministros, de
sembargadores ou conselheiros;" 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.o 99, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Osires Tei
xeira, que "solicita a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da 
Declaração de Brasília, aprovada 
unanimemente pelo VII Congres
so Indigenista Interamericano", 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
367, de 1972, da Comissão 
- Diretora. 
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Em votação o requerimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa
r~ encaminhar a votação. Sem revi
sao do orador.) Sr. Presidente, tive 
oportunidade de, na Sessão do dia 30 
de agosto deste ano, abordar aqui no
ticiário do Jornal do Brasil sobre uma 
colônia penal que existiria no Estado 
de Minas Gerais, para os indígenas. 

Acentuei que o nosso propósito era 
esclarecer esse ponto, exatamente pa
ra calar os que, no estrangeiro, pro
curam de há muitos anos denegrir o 
retrato do Brasil, a sua fisionomia 
política, atribuindo-nos uma determi
nada e constante perseguição aos sil
vícolas. Recordei que em 1953 tive 
que sustentar a tese brasileira, na 
Conferência da União Interparla
mentar que se realizou em Wash
ington. 

O nobre Senador Osires Teixeira, 
tempos depois, na Sessão do dia 2 de 
outubro, teve a gentileza de, sobre o 
assunto, trazer esclarecimentos, mas, 
ao mesmo tempo, lamentou que eu 
houvesse dado curso a notícias que 
poderiam chegar ao estrangeiro e 
contribuir para descrédito ou cam
panha contra o Brasil. 

Sr. Presidente, não seria desta tri
buna que a notícia ganharia divul
gação. Ela já havia sido publicada 
amplamente, em destaque, no Jornal 
do Brasil, e os correspondentes es
trangeiros certamente não espera
riam que o assunto fosse tratado da 
tribuna parlamentar para transmi
ti-las a seus jornais. 

Mais, ainda, Sr. Presidente: para 
que V. Ex.as vejam como é difícil 
evitar que notícias cheguem ao es
trangeiro, aqui tenho a edição de 
O Globo, de 1.0 de outubro, que, na 
primeira página, publica várias fo
tografias de índios e índias, sob o tí
tulo: "índios na Rio-Santos". Se
gue-se longa reportagem, e mais fo
tografias, relatando o drama dos tu
pis andando de déu em déu, perse
guidos pelos civilizados. E narra, a 
certa altura, a odisséia: 

"Sua tribo é originária do alto 
Paraná, junto ao Rio Iguaçu. Com 
a chegada dos posseiros de ter
ras, uma parte da tribo foi ex
pulsa. Caminharam para o lito
ral e foram se instalar em Ita-

nh:aém, em São ~aula, onde já 
eXIstiam outros mdios. Nova
m~nte foram expulsos e perse
gUidos pelos posseiros, atraídos 
pela valorização das terras, hoje 
zona de turismo. Vieram se ins
talar em Paratimirim, Município 
de Parati, no Estado do Rio. Ali 
viveram isolados da civilização 
durante 12 anos, até que também 
foram expulsos, há seis anos. Os 
brancos chegaram e tomaram 
conta das terras e destruíram 
suas plantações. 

Há quatro anos, quando o velho 
cacique Papá, pai de Verá mor
reu - "com 150 anos" - ele to
mou o seu lugar e iniciou o tra
b~lho de reunificação dos guara
ms. Nesse trabalho já correu sé
rios riscos. Viu que as terras bai
xas eram cobiçadas e os brancos 
os perseguiam. Escolheu o alto 
da Serra da Bocaina, dentro do 
Parque Nacional, como lugar 
inacessível e ideal para reunir os 
índios. Está levando para lá to
dos os guaranis que ainda não 
esqueceram suas origens culturais 
e não se converteram à vida civi
lizada." 

Ao referir estes fatos, Sr. Presiden
te, não os divulgo; eles já são do do
mínio público. Apenas chamo a aten
ção do Governo, para que não se re
produzam, se é que são verdadeiros. 
A publicação já foi feita por órgão 
da maior respeitabilidade, com a 
maior amplitude e chegou, certa
mente, a todos os jornais do mundo. 

Portanto, não tem razão o nobre 
Senador Osires Teixeira, quando 
acredita que, ao trazer estes fatos ao 
Plenário, eu esteja contribuindo, ain
da que de boa-fé, como ressalva, para 
que se crie uma imagem desfavorável 
do Brasil no estrangeiro. Ao contrá
rio, ao ocupar a tribuna, minha 
preocupação é a mesma do Delegado 
brasileiro à União Interparlamentar 
em Washington, em 1963 - fazer 
um apelo para que nos unamos e pos
samos, acima de Partidos, evitar que 
esses fatos venham a ocorrer nova
mente e não ganhem, no exterior, 
uma projeção imensamente maior e 
injustificável, que torna fatos isola
dos como sendo constantes da 'Tida 
brasileira. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento; será fei
ta a transcrição solicitada. 

APROVADA UNÂNIMEMENTE PELO VIl 
CONGRESSO INDIGENISTA INTERAME· 
RICANOO, QUE SE PUBLICA NOS TER· 
MOS DO REQUERIMENTO N.0 99/72, 
DE AUTORIA DO SENADOR OSIRES 
TEIXEIRA, 

"DECLARAÇÃO DE BRASíLIA 

O VII Congresso Indigenista Inte
ramericano, reunido no Palácio Ita
maraty, Brasília, no período de 7 a 
11 de agosto de 1972, levando em con
sideração a enorme e crescente im
portância que, na atualidade, repre
senta o problema indígena em todos 
os ângulos de nossa América, e tendo 
estudado, com vivo interesse, os re
sultados da experiência indigenista 
brasileira, convém em: 

1.0 - Ratificar sua fé e entusiasmo 
na causa e nos objetivos do indige
nismo, que são fatores essenciais na 
constituição e no desenvolvimento 
das diversas nacionalidades america
nas, e se comprometem a continuar 
trabalhando até ver convertidos em 
realidade os aludidos fin.s, já defini
dos em congressos indigenistas ante
riores; 

2.0 - Destacar o caráter continen
tal do problema indígena, o que su
põe que o princípio de cooperação in
ternacional seja imprescindível para 
a solução conseqüente do referido 
problema; 

No que se refere às populações sel
vagens e tribais, formula a presente 
Declaração de Princípios: 
1.0 - Reconhece que o progresso dos 
países americanos está intimamente 
ligado ao progresso das diversas ca
tegorias de população que os com
põem, incluídos os grupos tribais. 
Conseqüentemente, recomenda-se que 
se realize um processo duradouro de 
transformação social que assegure a 

integração contínua desses grupos na 
sociedade nacional. 

2.o - No processo de integração, 
deve-se levar em conta o respeioo que 
merecem as instituições tribais e a 
pessoa do índio, como meio de asse
gurar a realização do processo, sem 
detrimento dos valores em que se ba
seia sua identidade. 

a.o - Afirma a obrigação que têm 
os países americanos de incluir nos 
planos nacionais de desenvolvimento 
o dos grupos tribais, assegurando-lhes 
o direito de participar na elaboração 
dos referidos planos e na tomada de 
decisões que deles resultem, propor
cionando-lhes as condições necessá
rias para que criem o seu próprio de
senvolvimento, garantindo, assim, sua 
libertação eoonômica, politica e so
cial. 

4.0 - Reconhece o direito que assis
te às populações indígenas de serem 
ensinadas na língua materna, pe~o 
menos nos primeiros anos de esco
larização. Portanto, o en.sino da lín
gua nacional, que assegura a relação 
do grupo tribal com a sociedade cir
cundante, será ministrado da forma 
gradual. 

s.o - Reconhece a conveniência de 
pr·omover o estudo científico das lín
guas indígenas, incluídas aquelas que 
correm perigo de extinção, como fon
tes tradicionais que enriquecem o 
acervo da cultura, para que, através 
de seu uso literário, seja assegurada 
sua sobrevivência e continuidade. 

6.o - Recomenda que os governos 
americanos examinem, na medida do 
possível, a viabilidade de declarar 
língua oficial as línguas vernáculas, 
de acordo com as condições de fala 
das comunidades e do país em que 
vivem. 

7.o - Considera que os programas 
educativos devem adaptar-se, em sua 

~ forma e conteúdo, às condições apre
sentadas pelos grupos tribais, e que, 
em seus objetivos, devem visar à 
emancipação do domínio que, sobre 
esses grupos, exerçam os setores de 
povoação mais avançados, cultural e 
economicamente, para que se inte
grem à sociedade circundante, em 
condições de igualdade. 

8.0 - Declara que são inalienáveis 
as terras habitadas pelos grupos in
dígenas ou onde eles perambulam, de 
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marcadas de acordo com seus pró
prios padrões de exploracão econô
mica, estabelecendo as garantias ne
cessárias para assegurar o usufruto 
dos recursos naturais e bens nelas 
existentes. 

9.0 - Aprova que sejam promovidas 
a saúde pública e a assistência mé
dica nos territórios dos índios, como 
medida indispensável para salvaguar
dar a vida do índio, e defendê-los dos 
males transmitidos pelo contato com 
as populações circundantes. 

10.0 - Manifesta o desejo de que a 
integração das populações tribais ao 
sistema econômico nacional se reali
ze sem que disso se originem distor
ções graves em seus sistemas de vi
da. Para alcançar esses resultados, de
vem-se usar tantos meios modernos de 
produção e organização, quanto os 
que provêm dos próprios grupos in
dígenas. 

11.0 - Considera útil a capacitação 
dos grupos indígenas para o cuidado 
a conservação e o uso de seus próprios 
recursos naturais, assim como seu 
adestramento para a administração 
de empresas econômicas próprias (ar
tesanato, silvicultura, mineração, 
etc ... ). 

12.0 - Expressa sua convicção de 
que o Estado tem, como uma tarefa 
socialmente proveitosa, a de pr<Jcurar 
a regularização dos preços dos arti
gos que os grupos tribais adquirem, e, 
além disso, a de garantir que os pro
dutos elaborados pelos índios não 
sejam monopolizados por intermediá
rios." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 22, 
de 1971, de autoria do Senhor Se
nador Franco Monto·ro, determi
nando que o reajustamento das 
aposentadorias, pensões e outros 
benefícios do INPS seja feito na 
mesma da ta da alteração do sa
lário-mínimo, de 1960, (Lei Or
gânica da Previdência Social), 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 96, 97, 98, 
318, 319 e 320, de 1972 

I -- Sobre o Projeto: 
- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade e 
j uridicidade; 

- da Comissão de Legislação Social, 
favorável; 

- da Comissão de Finanças, contrá
rio, com voto em separado do Se
nador Franco Montoro; 

U - Sobre a Emenda de Plenário 
-- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; 

- da Comissão de Legislação Social, 
favorável; 

- da Comissão de Finanças, contrá
rio. 

(Tramitação conjunta com o PLS/ 
18/71) 

A discussão da matéria foi encerra
da em 8 de junho do corrente ano, 
com a apresentação de emenda de 
Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO -- (Pa
ra encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, este 
projeto tem curso juntamente com 
outro, o de n.0 18, de autoria do no
bre Senador Benjamin Farah. Am
bos objetivam assegurar ao aposenta
do e pensionista da Previdência So
cial o recebimento da pensão, recal
culada após novo salário-mínimo, 30 
dias depois que passe a vigorar. Hoje, 
isto só ocorre posteriormente. A prin
cípio, salvo engano, esses proj-etos vi
savam à imediata aplicação como se
ria de direito, porque, desde o primei
ro momento, os empregadores come
çam a pagar, mas de acordo com o 
novo salár1o-mínimo. As Comissões 
de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social aceitaram o projeto e 
a emenda. Contra eles se insurgiu, 
apenas, a douta Comissão de Finan
ças. 

Assim, Sr. Presidente, em nome dos 
que vivem recebendo minguadas pen
sões da Previdência Social e os parcos 
proventos da aposentadoria, depois de 
longos anos de trabalho, a Minoria 
espera que a Maioria aprove o proje
to e a emenda, fazendo justiça a es
ses velhos colaboradores da grandeza 
da Pátria. 
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O SR. RUY SANTOS - (Para enca
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, a matéria 
já foi discutida, inclusive aqui no Ple
nário. A legislação em vigor estabele
ce que o reajustamento da pensão se 
dá 60 dias após a elevação do salá
rio-mínimo. E por quê? Se o salário
mínimo é decretado a 1.o de maio, no 
fim do mês, ao serem feitas as folhas 
dos servidores da empresa, a contri
buição é paga e, conseqüentemente, 
só no fim do mês de junho o Insti
tuto está em condições de ter o re
curso para fazer frente à pensão de
corrente do aumento do salário-míni
mo. Por isso é que a lei estabelece os 
60 dias, o que é perfeitamente justi
ficável. 

Assim, a Maioria vota contra o pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carios Lin
denberg) - Em votação o projeto, 
sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Rejeitado o projeto; prejudicada a 
emenda. 

É o seguinte o projeto rejeita
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22, de 1971 

Determina que o reajustamento 
das aposentadorias, pensões e ou
tros benefícios do INPS seja feito 
na mesma data da alteração do 
salário-mínimo, dando nova re
dação ao § 1.0 do art. 67 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Passa a ter a seguinte 
redação o § 1.0 do art. 67 da Lei 
número 3.807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social) : 

"§ 1.0 - O reajustamento de que 
trata este artigo entrará em vi
gor na mesma data da vigência 
do novo salário-mínimo, arredon-

dando-se o total obtido para a 
unidade de cruzeiros imediata
mente superior." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Nos termos do art. 190 
do Regimento Interno, fica, também, 
prejudicado o item seguinte da pauta 
que, com este, tramita em conjunto. 
Trata-se do 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

18, de 1971, de autoria do Sr. Se
nador Benjamin Farah, que "al
tera disposição da Lei n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960", tendo 

PARECERES, sob n.0 s 96, 97 e 
98, de 1972, das Comissões 

- de Constituição, e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
j uridicidade; 

- de Legislação Social, pela 
prejudicialidade; e 

- de Finanças, contrário, com 
voto em separado do Sr. Se
nador Franco Montoro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Para 
declaração de voto.) Sr. Presidente, 
queria que ficasse consignado nos 
Anais desta Casa que a Bancada da 
Minoria votou a favor dos dois pro
jetas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - V. Ex.a será atendido. 

É o seguinte o projeto prejudi
cado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 18, de 1971 

Altera disposição da Lei n.o 
3. 807, de 26 de agosto de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 1.0 do art. 67 da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960, ai-
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terado pelo art. 17 do Decreto-lei n.o 
66, de 21 de novembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 1.0 - O reajustamento de que 
trata este artigo vigorará trinta 
dias após a data em que entrar 
em vigor o novo salário-mínimo, 
arredondado o total obtido para 
a unidade de milhar de cruzeiros 
imediatamente superior." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 36, 
de 1972 (n.0 826-B/72, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a trans
formação de cargos em comissão 
e funções gratificadas no Quadro 
de Pessoal da Secretaria da Câ
mara dos Deputados, e dá outras 
providências" (incluído em Or
dem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.0s 383, 384 e 
385, de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e 
j uridicidade; 

- de Serviço Público Civil, fa
vorável; e 

- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 36, de 1972 

(N.o 826-A/7~, na Casa de origem) 

Dispõe sobre transformação de 
cargos em comissão e funções gra
tificadas no Quadro de Pessoal 
da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aprovada, na forma 
do anexo, a tabela discriminativa dos 
cargos em comissão do Quadro de Pes
soal da Secretaria da Câmara dos 
Deputados, resultante da adaptação à 
estrutura administrativa aprovada pe
la Resolução n.o 20, de 30 de novem
bro de 1971. 

Art. 2.0 As transformações de que 
trata esta Lei somente se efetivarão 
com a publicação dos respectivos atas 
de provimento, mantido, até então, o 
preenchimento dos cargos em comis
são e das funções gratificadas cons
tantes da situação anterior à tabela 
ora aprovada. 

Art. 3.0 Os atuais cargos isolados 
de provimento efetivo de Diretor, sím
bolo PL-1, serão considerados extin
tos quando vagarem, resguardados os 
direitos dos seus ocupantes. 

Art. 4.0 Para o provimento dos car
gos de Assessor Técnico Jurídico e As
sessor Técnico, criados pela presente 
Lei, será exigida a qualificação míni
ma de graduado .em curso de nível 
universitário. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes do 
disposto nesta Lei serão atendidas pe
las dotações próprias da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

QUADRO DE PESSOAL- PARTE PERMANENTE 

Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão de Direção Superior 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Cargos 
ou Denontinação 

Funções 

1 Diretor-Geral 

1 Secretário-Geral da Presidência 

Símbolo 

PL 

PL 

SITUAÇÃO NOVA 

Cargos DenoD1inação 

1 Diretor-Geral 

1 Secretário-Geral da Mesa 

Tabela Discriminativa dos Cargos em Comissão 

Cargos 
ou 

Funções 

1 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação 

Chefe de Gabinete 

Símbolo 

FG-2 

SITUAÇÃO NOVA 

Cargos Denominação 

1 - 1\IESA 

1 Chefe da Assessoria Jurídica 

Vencimento 

1.894,00 

1.894,00 

Símbolo 

1-C 
1 Registrador de Freqüência PL-4 I 1 Chefe da Assessoria de Divulgação e 

Relações Públicas 1-C 
2 Assistente de Orçamento FG-3 I 2 Assessor Técnico Jurídico 3-C 
1 Chefe da Seção de Informações FG-2 1 Chefe do Serviço de Relações Pú-

blicas 3-C 
1 Chefe da Seção de Radiodifusão FG-2 I 1 Chefe do Serviço de Divulgação 3-C 
1 Chefe de Gabinete FG-1 1 Cl'\efe de Gabinete do Presidente 3-C 

2 - Diretoria-Geral 
1 Assistente de Orçamento FG-3 I 1 Assessor Técnico Jurídico 3-C 
1 Chefe de Gabinete FG-2 1 Chefe da Assessoria Técnica 2-C 



Cargos 
ou 

Funções 

1 
1 
1 

1 

1 
5 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação 

Chefe de Gabinete 
Diretor 
Chefe da Seção Administrativa do 
Arquivo 

Diretor 

Chefe da Seção de Portaria 
Secretário Particular 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção Administrativa 

Chefe da Seção de Cadastro 

Diretor 
Chefe da Seção Financeira 

Ajudante de Tesoureiro 
Tesoureiro 

Diretor 

Símbolo 

FG-2 
PL-1 

FG-2 

PL-1 

FG-3 
FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 
FG-2 

FG-2 

PL-1 
FG-2 

PL-6 
PL-4 

PL-1 

Cargos 

1 
1 

1 

1 

1 
5 

1 
1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação Símbolo 

Auditor 
Diretor da Divisão de Segurança 

Diretor da Divisão de Seleção e Trei
namento 
Diretor da Divisão de Assistência 
Médica 
Administrador do Palácio Tiradentes 
Assessor Técnico 
3 - Diretoria Administrativa 

2-C 
2-C 

2-C 

2-C 
3-C 
3-C 

Diretor Administrativo 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
3 .1 - Departamento do Pessoal 
Diretor do Departamento de Pessoal 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
Diretor da Divisão de Legislação do 
Pessoal 2-C 
Diretor da Divisão de Cadastro e 
Classificação de Cargos 2-C 
3. 2 - Departamento de Finanças 
Diretor do Departamento de Finanças 1-C 
Diretor da Divisão de Administração 
Financeira 2-C 
Diretor da Divisão de Contabilidade 2-C 
Chefe da Divisão de Movimentação de 
Créditos 3-C 

3. 3 - Departamento de Administração 
Diretor do Departamento de Adlni-
nistração 1-C 



SITUAÇÃO ANTERIOR 

Cargos 
ou 

Funções 
Denominação 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 
1 

1 

1 

1 

8 
1 

11 

Chefe da Seção de Despesa 

Diretor 
Chefe de Serviço 
Chefe da Seção de Transportes 

Chefe da Seção de Mecanografia 

Chefe de Serviço 
Assistente de Orçamento 

Diretor 
Assistente de Orçamento 
Chefe da Seção de Comissões Perma
nentes 

Chefe da Seção de Receita 

Diretor 

Chefe de Gabinete 

Secretário Particular 
Chefe da Seção de Imprensa 
Auxiliar de Gabinete 

Símbolo 

FG-2 

PL-1 
PL-2 
FG-3 

FG-2 

PL-2 
FG-3 

PL-1 
FG-3 

FG-2 

FG-2 

PL-1 

FG-2 

FG-2 
FG-2 
FG-4 

Cargos 

1 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
2 

1 

1 

1 

1 

20 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação 

Diretor da Divisão de Material e Pa
trimônio 
Diretor da Divisão de Comunicações 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais 
Chefe da Divisão de Transportes 

Símbolo 

2-C 
2-C 
2-C 
2-C 

3. 4 - Divisão de Secretariado Parla-
mentar 

Diretor da Divisão de Secretariado Par
lamentar 
4 - Diretoria Legislativa 
Diretor Legislativo 
Assessor Técnico Jurídico 

4.1 - Departamento de Comissões 
Diretor do Departamento de Comissões 
Assessor Técnico Jurídico 

Diretor da Divisão de Comissões Per
manentes 
Diretor da Divisão de Comissões Tem
porárias 
Diretor da Divisão de Exame e Acom
panhamento de Planos, Programas e 
Orçamento 
Chefe da Assessoria Técnica Especia
lizada 
Assessor Técnico 

2-C 

1-C 
3-C 

1-C 
3-C 

2-C 

2-C 

2-C 

2-C 
3-C 



Cargos 
ou 

Funções 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

1 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação Símbolo 

Diretor PL-1 

Diretor PL-1 

Chefe da Seção de Irradiação e Gra-
vação FG-2 

Diret.or PL-1 

Assistente de Orçamento FG-3 
Diretor 
Diretor 
Chefe da Seção de Preparação 

PL-1 
PL-1 
FG-2 

1 Chefe da Seção de Boletins da Bi
blioteca FG-2 

Cargos 

1 

1 

1 

1 

2 
1 

1 
1 

1 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação Símbolo 

4.2 - Departamento de Taquigrafia, 
Revisão e Redação 

Diretor do Departamento de Taquigra-
fia, Revisão e Redação 1-C 
Diretor da Divisão de Registro Taqui-
gráfico de Debates 2-C 
Diretor da Divisão de Revisão e Re-
dação de Debates 2-C 

4.3 - Centro de Documentação e In
Formação 

Diretor do Centro de Documentação e 
Informação 1-C 
Assessor Técnico Jurídico 3-C 
Diretor da Divisão de Arquivo 
Diretor da Divisão de Biblioteca 
Diretor da Divisão de Estudos Legisla
tivos 

Diretor da Divisão de Publicações 

2-C 
2-C 

2-C 

2-C 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está esgotada a pauta da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen
to n.0 122, de 1972, lido no Expediente, 
solicitando urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 40, de 1972. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
Requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se 
à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único do 
do Projeto de Lei da Càmara n.0 

40, de 1972 (n.o 861-B/72, na Ca
sa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, 
que dispõe sobre o regime de tra
balho dos empregados nas ativi
dades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petró
leo, industrialização do xisto, in
dústria petroquímica e transporte 
de petróleo e seus derivados por 
meio de dutos (dependendo de 
pareceres das Comissões de Legis
lação Social e de Finanças). 

Sobre a mesa, pareceres das Co
missões de Legislação Social e de Fi
nanças, que vão ser lidos pelo Sr. Lo
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 
N.0 392 de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 40, de 1972 (n.0 861-B/72 
- na origem), que dispõe sobre o 
regime de trabalho dos emprega
dos nas atividades de exploração, 
perfuração, produção e refinação 
de petróleo, industrialização do 
xisto, indústria petroquímica e 
transporte de petróleo e seus deri
vados por meio de dutos. 

Relator: Sr. Paulo Torres 
1. Com a Mensagem n.0 243, de 

1972, o Senhor Presidente da Repú
blica encaminha à deliberacão do 
Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 51 da Constituicão e para ser 
apreciado nos prazos nele menciona
dos, projeto de lei que "dispõe sobre 

o regime de trabalho dos emprega
dos nas atividades de exploração, 
perfuração, produção e refinação de 
petróleo, industrialização do xisto, in
dústria petroquímica e· transporte de 
petróleo e seus derivados por meio 
de dutos". 

2 . A abalizada e pormenorizada 
Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, ane
xa à Mensagem Presidencial, escla
rece perfeitamente as finalidades e 
objetivos do projeto. 

Inicialmente, verifica-se que a pro
posição modifica a Consolidação das 
Leis do Trabalho, no tocante ao regi
me de trabalho dos empregados aci
ma mencionados, instituindo: 

a) um regime de turnos de traba
lho, em revezamento, com jornada de 
oito a doze horas - art. 2.0 e seu § 
l,O; 

b) uma jornada de sobreaviso, de 
vinte e quatro horas, com o máximo 
de doze horas de trabalho efetivo -
art. 5.0 e seus § §; 

c) uma eventual disponibilidade 
do empregado durante o intervalo de 
repouso e alimentação - art. 2.0, § 
2.0 e 4.0 ; 

d) a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil acesso, 
por períodos máximos de quinze dias 
- art. 8.0 

Em ·conseqüência a essas alterações, 
o projeto baixa normas sobre a in
clusão e exclusão do empregado nes
se regime, sua alteração e repara
ções conseqüentes; consigna os direi
tos a que fará jus o empregado em 
tal regime de trabalho, tratando das 
percentagens adicionais, pagamento 
em dobro de horas de repouso, alo
jamento, alimentação, e transporte 
gratuitos, estabelece repouso obriga
tório de 24 horas para cada três dias 
de trabalho, ou de 24 horas para ca
da dia de trabalho no regime de do
ze horas ou de sobreaviso. 

3. Para que se possa compreender 
perfeitamente as medidas propostas 
e a sua justificação, convém que se 
transcrevam os seguintes tópicos da 
Exposição de Motivos do Ministro do 
Trabalho e Previdência Social: 

"As normas de proteção ao tra
balho, contidas no Título da Con-
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solidação das Leis do Trabalho 
dedicado à Tutela Geral do Tra
balho, dirigem-se, como é óbvio, 
às atividades submetidas a um 
ritmo normal de trabalho, nas 
quais é sempre possível a inter
rupção das operações, para a 
concessão dos intervalos de re
pouso e alimentação, entre duas 
jornadas ou, mesmo, o repouso 
semanal. Daí porque a própria 
jornada de trabalho dos resp~
tivos empregados submete-se a 
rígidas limitações, em obediên
cia, aliás, a preceito constitucio
nal. 
A Constituição vigente, todavia, 
tal como as que a antecederam, 
de 1937 a 1946, prevê a possibili
dade de "casos especialmente 
previstos" na legislação ordiná
ria, como exceção à regra da jor
nada de oito horas· com interva
lo para descanso. 
É que existem atividades nas 
quais a continuidade operacional 
é indispensável, não lhes sendo 
possível subordinar-se aos parâ
metros convencionais de limita
ção da jornada de trabalho. Ra
zões de ordem eminentemente 
técnica impõem que, uma vez ini
ciada a operação, não seja inter
rompida, a fim de evitar danos 
irreparáveis. Ademais, quando es
sa continuidade operacional não 
decorra de motivos puramente 
técnicos, pode ainda ser reclama
da em função da localização das 
zonas de trabalho ou dos tipos 
de equipamento utilizados. 

Por esses e outros motivos, a 
mesma Consolidação das Leis do 
Trabalho encerra diversos Capí
tulos de Tutela Especial do Tra
balho, voltados, primordialmente, 
para uma disciplina particulari
zada da duração do trabalho, em 
atividades que a exigem, tais co
mo ferrovias, navegação maríti
ma e aérea, portos, telecomuni
cações, etc. 
Ocorre, porém, que, nos últimos 
anos, tiveram desenvolvimento 
acelerado, pela adoção de técni
cas cada vez mais modernas e 
pela utilização de novos e sofis
ticados equipamentos, as ativida
des de pesquisa, lavra, refino e 
transporte de petróleo e seus de-

rivados, assim como a industria
lização do xisto e a petroquímica. 
E a continuidade operacional é 
também uma característica pre
dominante dessas atividades, a 
reclamar, agora, urgente disci
plina legal sobre o respectivo re
gime de trabalho. 
A parte a evidente necessidade 
técnica de continuidade operacio
nal em tais atividades, é opor
tuno ressaltar que a maioria dos 
poços pioneiros da Petróleo Bra
sileiro S. A. - Petrobrás, encon
tra-se em lugares de difícil aces
so, distantes de quaisquer povoa
ções ou, mesmo, localizados nos 
limites extremos do mar territo
rial brasileiro. Para operar nes
sas zonas de trabalho, em con
formidade com os dispositivos· le
gais em vigor, o trabalhador for
çosamente teria que ser mantido 
segregado por longos períodos, já 
que sua locomoção diária da zo
na de trabalho, ao término de 
cada jornada, é de todo impossí
vel. No caso das sondas maríti
mas, mesmo naquelas localizadas 
nas proximidades de centros po
voados - onde podem residir os 
familiares dos trabalhadores -
as condições impostas pelo equi
pamento (a plataforma maríti
ma), só permitem acomodação 
para duas ·equipes, uma operan
do e outra em descanso. E o aces
so de barcaças e helicópteros, 
usados para o revezamento das 
equipes, torna-se freqüentemente 
inviável, pelas condições de mar 
e visibilidade. Mesmo no, traba
lho em terra, para operar um po
ço pioneiro, são necessários 23 
homens por turno, o que perfaz 
um total de· 92, que permanece
riam confinados em acampamen
to durante longxJs meses em ca
da ano, privados do convívio dos 
seus familiares e sem poder pres
tar-lhes a assistência que se es
pera de um chefe-família. Con
quanto formalmente legal, tal re
gime é desumano e, por isso mes
mo, comprometedor dos padrões 
de eficiência requeridos pela ati
vidade. 
o problema não se limita, toda
via, aos locais de difícil acesso. 
Mesmo onde isto não ocorra, há 
atividades em que a participa.ção 
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efetiva do empregado se resume 
na possibilidade de intervir, a 
qualquer momento, dentro de 
certo período, para solucionar 
eventuais problemas técnicos ou 
prestar assistência a determinada 
fase da operação, podendo, pois, 
o seu regime de trabalho carac
terizar-se como de "sobreaviso". 
Mas é evidente que tal regime se
rá ainda mais necessário e con
veniente se, além das exigências 
técnicas do serviço, o local de tra
balho for demasiado distante ou 
de difícil acesso. Em tal regime, 
a responsabilidade pelo posto de 
trabalho estende-se por um pe
ríodo de 24 horas, mas a soma dos 
períodos descontínuos em que efe
tivamente atua, no período, não 
ultrapassa 12 horas. Exemplo tí
pico de traalho ajustado a esse 
regime é o dos encarregados de 
sonda e do pessoal de apoio ope
racional - eletricistas, mecânicos 
e outros. 
Perante esse estado de coisas, 
põe-se um dilema inaceitável: 
cumprir formalmente a lei ou 
desrespeitá-Ia. Na primeira hipó
tese, prejudica-se o desenvolvi
mento industrial e o progresso da 
Nação, base do bem-estar social 
em que se vem empenhando o 
Governo; a segunda hipótese re
pugna ao administrador consci
ente, ainda que exigida pela rea
lidade operacional e humana, já 
descrita. 
O rompimento do impasse, que, 
insisto, é uma necessidade pre
mente, só pode ser alcançac{) com 
o estabelecimento de disposições 
especiais sobre o regime de tra
balho em tais atividades, consig
nadas no projeto anexo". 

Finalizando, o mesmo documento 
esclarece: 

"É importante ressaltar que as 
referidas normas especiais sobre 
a duração do trabalho nessa ati
vidade, ora proposta, encontram 
precedentes e correspondência na 
legislação especial vigente, nota
damente; 
I - quanto à jornada de tra
balho superior a oito horas, o art. 
11 do Decreto-lei n.o 18, de 24 
de agosto de 1966 (aeronautas) 
e os arts. 239 e 240 (ferroviários) 

da Consolidação das Leis do Tra
balho; 
II - quanto à disponibilidade do 
empregado nos intervalos de re
pouso e alimentação, os arts. 12, 
§ 2.0 , e 24 "b", do Decreto-lei n.0 

18, de 24 de agosto de 1966 (ae
ronautas), os arts. 243 e 244, § 
4.0 (ferroviários), 248 (maríti
mos) e 278, § 2.0 (estivadores), da 
Consolidação das Leis do Traba
lho; 
III - quanto às situações de so
breaviso, plantão, prontidão ou 
reserva, os arts. 17 e 18 do De
creto-lei n.0 18, de 24 de agosto 
de 1966 (aeronautas), e os arts. 
244 e parágraf·os (ferroviários) e 
264, § 4.o (estivadores), da Con
solidação das Leis do Trabalho." 

4. Como se verifica, o projeto 
atende não só ao interesse patronal 
- uma vez que lhe concede o con
trole adequado na composição das 
equipes de trabalho e das turmas de 
revezamento além de mais continui
dade e produtividade - como tam
bém aos empregados, porquanto lhes 
concede um regime especial, com ga
rantias, direitos e vantagens não as
seguradas normalmente aos demais 
trabalhadores, bem assim indeniza
ção ao serem dispensados. 

5. Ante o exposto, considerando 
plenamente justificada a necessida
de de se implantar um regime que 
atenda às transformações e exigên
cias do crescente progresso industrial 
das atividades mencionadas na pro
posição, atenuando as normas gerais 
de duração do trabalho, com vanta
gens para os trabalhadores e para 
a indústria, opinamos pela aprova
ção do Projeto em exame. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de outu

bro de 1972. - Heitor Dias, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência. 
- Paulo Torres, Relator. - Wilson 
Campos - Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 393 de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 40, 
de 1972. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Nos termos do artigo 51 da Cons

tituição, o Senhor Presidente da Re-
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pública submete à deliberação do 
Congresso Nacional o presente Proje
to, que dispõe sobre o regime de tra
balho dos empregados nas atividades 
de exploração, perfuração, produção 
e refinação de petróleo, industrializa
ção do xisto, indústria petroquímica e 
transporte de petróleo e seus deriva
dos por meio de dutos. 

2. Na Exposição de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o Se
nhor Ministro do Trabalho e Previ
dência Social diz, inicialmente, que 
a proposição resulta de estudos pro
cedidos por técnicos dessa Secretaria 
de Estado e do Ministério das Minas 
e Energia. 

Após salientar as peculiaridades do 
regime de trabalho a que estão sub
metidos os empregados nesse setor, o 
Ministro do Trabalho afirma: 

"Basicamente o projeto institui: 
a) o regime de turnos de traba
lho, em revezamento, com jorna
da de oito a doze horas; 

b) a jornada de sobreaviso, de 24 
horas, com o máximo de doze ho
ras de trabalho efetivo; 

c) a eventual disponibilidade do 
empregado durante o intervalo de 
repouso e alimentação; 

d) a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil aces
so, por períodos máximos de quin
ze dias; 
e) as normas sobre a inclusão e 
exclusão do empregado nesse re
gime, ou sua alteração, com as 
reparações conseqüentes." 

Diz ainda o aludido documento: 
"Paralelamente, são consignados 
os diversos direitos a que fará jus 
o empregado sob tal regime de 
trabalho, tais como percentagens 
adicionais ao salário, pagamento 
em dobro de horas de repouso, 
alojamento, alimentação e trans
porte gratuitos, repouso de 24 
horas para cada três dias de tra
balho (ou de 24 horas para cada 
dia de trabalho no regime de do
ze horas ou de sobreaviso). Por 
esse modo, o trabalhador desta
cado para lugar de difícil acesso 
ou muito distante terá, mensal
mente, quinze dias de trabalho e 
quinze de descanso, limitando-se 

a isto, com as vantagens mencio
nadas no processo, a hipótese me, 
nos favorável. 
O regime de trabalho ora pro
posto atende, portanto, às exi
gências do progresso industrial 
da atividade petrolífera e asse
melhada, e ameniza, de outra 
parte, os rigores das normas ge
rais de duração do trabalho, sus
cetíveis de acarretar maior pre
juízo ao trabalhador nas circuns
tâncias já mencionadas. 

É importante ressaltar que as re
feridas normas especiais sobre a 
duração do trabalho nessa ativi
dade, ora propostas, encontram 
precedentes e correspondência na 
legislação especial vigente, nota
damente: 
I - quanto à jornada de trabalho 
superior a oito horas, o art. 11 do 
Decreto-lei n.0 18, de 24 de agos
to de 1966 (aeronautas) e os arts. 
239 e 240 (ferroviários) da Con
solidação das Leis do Trabalho; 

II- quanto à disponibilidade do 
empregado nos intervalos de re
pouso e alimentação, os arts. 12, 
§ 2.0 , e 24 "b", do Decreto-lei n.0 

18, de 24 de agosto de 1966 (ae
ronautas), os arts. 243 e 244, § 
4.o, (ferroviários), 248 (maríti
mos) e 278, § 2.0 , (estivadores) da 
Consolidação das Leis do Traba
lho; 

III - quanto às situações de so
breaviso, plantão, prontidão ou 
reserva, os arts. 17 e 18 do De
creto-lei n.O 18, de 24 de agosto 
de 1966 (aeronautas), e os arts. 
244 e parágrafos (ferroviários) e 
264, § 4.0 (estivadores), da Con
solidação das Leis do Trabalho. 
Inovação de sentido inusitado no 
projeto é o reconhecimento de que 
o empregado, ao deixar tal regi
me especial de trabalho, sofre um 
decréscimo salarial, donde a ins
tituição de uma indenização a 
cargo do empregador, na forma 
preconizada no art. 9.0 e seu pa
rágrafo único." 

3. Do acima transcrito verifica-se 
que o mérito da proposição será exa
minado pela Comissão de Legislação 
Social. 
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Do ponto de vista financeiro con
vém aduzir que o Poder Executivo 
pl13iteou fosse dado tratamento prio
ritário à matéria, pois que a Petro
brás necessita dessa legislação para 
o desenvolvimento normal e o per
feito desempenho financeiro de suas 
atividades. 

Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de ou
tubro de 1972. - Roy Santos, Presi
dente - Lourival Baptista, Relator. 
- Nelson Carneiro, vencido nos ter
mos do voto em separado - Daniel 
Krieger - Fausto Castelo-Branco -
Cattete Pinheiro - Saldanha Derzi 
-Alexandre Costa- Flávio Britto. 

VOTO VENCIDO 
Do Senador Nelson Carneiro 

Vencido, protestando apresentar em 
Plenário emendas que melhor res
guardem os interesses e os direitos 
dos que trabalham na indústria pe
trolifera. 

Sala das Comissões, 4 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Os pareceres que acabam 
de ser lidos são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Sobre a mesa, emendas que serão 

lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PLC 
N.0 40, DE 1972 (N.0 861/72 NA 
ORIGEM). 

EMENDA N.o 1 
Dê-se ao § 1.0 do artigo 2.0 a se-

guinte redação: 
"§ 1.0 o regime de revezamento 
em turno de seis (6) horas será 
adotado nas atividades previstas 
no artigo 1.0 , ficando a utilização 
do turno de oito (8) horas, com 
o pagamento do adicional de cin
qüenta por cento (50%) do valor 
da hora excedente de seis (6), 
restrita às seguintes situações es
peciais: 
a) atividades de exploração, per
furação, produção e transferên
cia de petróleo no mar; 

b) atividades de exploração, per
furação e produção de petróleo 
em áreas terrestres distantes ou 
de difícil acesso." 

Justificação 

O regime de revezamento em turno 
de 8 horas, nas atividades previstas no 
art. 1.0 , é condenado por laudo mé
dico da antiga Divisão de Higiene e 
Segurança do Trabalho do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 
Portanto, sugere-se a preservação do 
revezamento em turno de 6 horas, tal 
qual, inclusive, assegurado no acôrdo 
coletivo celebrado entre a PETRO
BRAS e Sindicato representativo da 
categoria profissional de seus empre
gados, estendido, pela Empresa, a to
das as suas unidades. Assim, nem 
há como se conceber turno de 12 ho
ras. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 2 

Dê-se ao § 2.o do artigo 2.0 a se-
guinte redação: 

"§ 2.0 Para garantir a normali
dade das operações ou para aten
der a imperativo de segurança 
industrial, poderá a empresa 
manter trabalhador "reserva". 

Justificação 

O pagamento em dinheiro das ho
ras destinadas à alimentação e ao re
pouso, não anula a fadiga, afetando, 
portanto, os princípios que informam 
as medidas de higiene e segurança 
do trabalho. Se permanece disponível, 
poderá ser requisitado a qualquer mo
mento, pronto para o trabalho, sem 
possibilidade da indispensável recupe
ração. Tomou-se, como justificativa 
para o Projeto, legislação pertinente 
ao AERONAUTA (ver Exposição de 
Motivos). Pois bem, o Decreto-lei n.0 

18, de 24/8/64, prevê, para necessi
dades eventuais, a figura do RESER
VA, que "é a situação do aeronauta 
que permanece em local de trabalho 
à disposição do empregador". Assim, 
para se guardar conformidade com o 
"modelo", sugere-se a redação cons
tante da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 



- 149·-

EMENDA N.0 3 
Suprima-se o parágrafo único do 

artigo 3.0 • 

Justificação 

Trata-se de supressão que se im
põe, ante a apresentação de emendas 
outras, alterando o critério do reve
zamento e do aproveitamento de tra
balhadores durante o período desti
nado ao repouso e à alimentação. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 4 

Suprima-se o item II do art. 3.0 , 

renumerando-se os demais. 

Justificação 

A presente emenda é corolário de 
outra que apresentamos, reduzindo, 
no § 1.0 do art. 2.0 , o regime de re
vezamento de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas e só admitindo a prorrogação 
especial para 8 (oito) horas. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 5 
No art. 4.0 , onde se lê: "12 (doze) 

horas", - Leia-se: "8 (oito) horas". 

Justificação 
Como em outras emendas não se 

possibilita o trabalho por doze horas, 
mas, sim, em casos especiais, até oito 
horas, a redação do artigo 4.0 deverá 
guardar conformidade com aquelas 
modificações propostas. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 6 
Suprimam-se os artigos 5.0 e 6.0 • 

Justificação 

Sustentar-se que o trabalhador que 
está prestando serviços, finda a sua 
jornada, continua à disposição do em
pregador - SOBREAVISO, no pró
prio local de trabalho, é desfigurar o 
conceito que, a SOBREAVISO, lhe 
empresta a legislação tomada como 
paradigma., pelo Projeto. Confira
se o art. 18 do Decreto-lei n.0 18, que 
assim diz: 

"SOBREAVISO é a situação do 
aeronauta que permanece em lo-

cal QUE NÃO O DE TRABALHO, 
à disposição do empregador, em 
condições de se apresentar dentro 
de 90 (noventa) minutos". 

Confira-se, ainda, o que estatui ·O § 
2.0 do artigo 244 da CLT: 

"Considera-se de SOBREAVISO o 
empregado efetiVlo QUE PERMA
NECER EM SUA PRóPRIA CASA, 
aguardando a qualquer momento 
o chamado para o serviço". 

Evidente que não se poderá admi
tir que o empregado que cumpriu jor
nada de 12 horas (como estima o Pro
jeto), permaneça por outras 12 horas 
(sujeito a nova prestação de serviço) 
à disposição do empregador. 

Para obviar tal situação, nada obsta 
que a empresa disponha de turmas 
de RESERVAS, que são precisamente 
constituídas de trabalhadores QUE 
PERMANECEM NO LOCAL DE TRA
BALHO A DISPOSIÇÃO DO EMPRE
GADOR (art. 17 do Decreto-lei n.0 

18). Depois, se o trabalho é perma
nente, imprescindível à continuidade 
operacional durante as 24 horas do 
dia, cabe à Empresa manter turmas 
permanentes, revezando-se após cada 
jornada normal. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 7 

No artigo 7. 0 : suprima-se a expres
são "e I do artigo 6.0 ". 

Justificação 

Imprescindível, ante a supressão do 
artigo 6.0 , sugerida em outra emen
da de nossa autoria. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 8 
Suprima-se o artigo 8.0 

Justificação 
Confina-se o trabalhador, longe de 

sua família, pondo em risco a esta
bilidade do seu lar, pelo menos por 
15 dias consecutivos. Nã-o se diz, por 
outro lado, que, após trabalhar 15 
dias contínuos, se operará o seu re
torno a.o lar. E estima-se que, duran
te aqueles 15 dias, trabalhe, em cada 
dia, 12 horas contínuas. De outro la
do, o seu repouso se processará, em 
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cada um desses 15 dias, no próprio 
local de trabalho. De se convir caber 
à empresa, que exerce as atividades 
econômicas referidas no Projeto, se 
aparelhar para que o trabalho não se 
realize em condições tão desfavorá
veis para o trabalhador. Deve o tra
balhador retornar ao seu local de re
pouso, finda cada jornada de traba
lho. 

E já que se tomou como modelo le
gislação pertinente ao Aeronauta, pa
ra a fixacão de jornada excedente da 
normal, "poder-se-ia, querendo pre
servar-se o art. 8.0 (hipótese figura
da para argumentar), dispensar a 
esse trabalhador, alcançado pela nor
ma, a proteção que aquele goza, na 
disciplinação da sua Aposentadoria. 
Por igual, na fixação de suas férias 
- 30 dias, como expresso no art. 28 
do Decreto-lei n.0 18. A Hora Notur
na, por exemplo, para o Aeronauta, 
c·orresponde ao trabalho prestado en
tre o pôr e o nascer do sol (art. 12, 
s 1.0 , do Decreto-lei n.0 18). O Aero
nauta pode cumprir jornada de 13 
horas, 15 horas ou mesmo 20 horas 
(art. 11 do referido Decreto-lei), mas 
mensalmente as jornadas não pode
rão somar mais de 100 horas, trimes
tralmente mais de 270 horas e anual
mente mais de 1. 000 horas (art. 12 
do citado Decreto-lei n.0 18). Assim, 
se por necessidade do serviç·o j usti
fica-se a elevação da jornada, nes
se caso também se deveria dispensar 
ao trabalhador que tem a sua jorna
da tão acrescida aquelas vantagens. 
iPortanto, quando se justificasse a 
manutenção do art. 8.0 , sugere-se, em 
decorrência, a concessão das mesmas 
vantagens de que goza o Aeronauta, 
como previsto no Decreto-lei n.0 18. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 9 
Suprima-se o artigo 9.0 

Justificação 
É básica a preservação da remune

ração do trabalhador. Não poderá es
te, após usufruir padrão salarial su
perior, regredir, para tentar sobrevi
ver com padrão inferior, aquém do 
nível a que normalmente se habitua
ra. A indenização imaginada não 
substitui a manutenção do padrão re
cebido. Seria direito seu continuar a 
receber pelo menos remuneração igual 

à que normalmente lhe paga a em
presa. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 10 

Suprima-se o parágrafo único do 
artigo 10. 

Justificação 
As razões que nos levaram a suge

rir em outra emenda, a supressão 
do' artigo 9.0 , são as mesmas que nos 
induzem a sugerir a supressão do pa
rágrafo único do artigo 10. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 11 
No parágrafo único do artigo 11: 
Após a expressão "acordo indivi

dual ou coletivo", inclua-se: "com a 
aquiescência do Sindicato ou da Jus
tiça do Trabalho" . 

Justificação 
Para garantia do trabalhador, já 

que se estima o acordo individual, 
não poderá yingar este sem. ~- cpan
cela do Sindicato ou do Jud1C1ar1o do 
Trabalho. Propomos, assim, a pre
sente emenda que sugere, para a va
lidade do acordo individual, o visto 
do Sindicato de Classe ou a chancela 
da Justiça do Trabalho. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 12 
Suprima-se o artigo 12. 

Justificação 
O artigo 12 transfere poderes do 

Legislativo para o Executivo, razão 
por que a sua supressão se impõe an
te imperativo de ordem constitucio
nal. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro 
de 1972.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em discussão o projeto 
e as emendas. (Pausa.) Encerrada. 

De acordo com o disposto no art. 
386, I, do Regimento Interno, o pare
cer das Comissões sobre as emendas 
deve ser proferido imediatamente. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que, nos termos 
do art. 102 do Regimento Interno, de-
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verá analisar o projeto e as emendas 
quanto ao aspecto constitucional e 
jurídico. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor José Lindoso, relator designado. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado Federal é chamada a se 
pronunciar sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 40, de 1972 (n.0 81-B/72, 
na Casa de origem), que dispõe sobre 
o regime de trabalho dos empregados 
nas atividades de exploração, perfu
ração, produção e refinação de petró
leo, industrialização do xisto, indús
tria petroquímica e transporte de pe
tróleo e seus derivados por meio de 
dutos. 

Na Câmara dos Deputados, o pro
jeto foi apreciado pelas Comissões 
técnicas, inclusive a de Constituição 
e Justiça, que emitiu parecer pela 
sua constitucionalidade e juridici
dade. 

Em face das emendas oferecidas em 
Plenário, no Senado Federal, e em 
obediência ao art. 102 do Regimen
to Interno, devemos emitir parecer 
sobre a constitucionalidade e juridi
cidade dessas emendas e também do 
projeto. 

o importante, para apreciação do 
ponto de vista da constitucionalida
de, é partir do disposto na Lei Maior, 
especificamente sobre a matéria. 

A Constituição consigna: 

"Art. 165. A Constituicão asse
gura aos trabalhadores Ós seguin
tes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melho
ria de sua condição social: 
•• o • o • o •••••••••••••••• o ••••• o o •• 

o •••••••••••• o ••••••••••••••••••• 

VI - duração diária do trabalho 
não excedente a oito horas, com 
intervalo para descanso, salvo 
casos especialmente previstos;" 

Sr. Presidente, pela Mensagem do 
Governo verificamos que é alterado 
ou é estabelecido um sistema singular 
para os trabalhadores em petróleo, 
em atividades principalmente em po
ços pioneiros, na exploração petrolí
fera. 

O projeto indica a que pessoal e a 
que serviço se destina, e institui vá
rios regimes de trabalho: o de reve
zamento em turnos de 8 horas ou em 
turnos de 12 horas, e o de sobreaviso 
durante as 24 horas do dia. Estabe
lece, igualmente, as situações em que 
justifica cada regime de trabalho, ou
torga direitos aos empregados, de 
acordo com o regime de trabalho, 
confere indenização, quando altera
do o regime de trabalho e reduzidas 
ou supressas as vantagens. 

Regime singular de trabalho, Sr. 
!Presidente, autorizado pela Consti
!tuição, não constitui novidade no 
Direito Social brasileiro; ora dimi
nuindo o númer·o de 8 horas, como é 
o caso dos bancários, ora aumentan
do ou dando sistemática para corres
ponder às necessidades de diversos 
setores de atividades, como é o caso 
dos que trabalham na aviação, os 
aeronautas. 

Não há, portanto, o que estranhar 
relativamente a essa adequação da 
legislação, no concernente ao aten
dimento de singularidades de setores 
de atividade. 

No caso, há, ainda, a sublinhar que 
essa adequação visa a dar instrumen
to legal a um setor vital para a vida 
nacional, que é o das atividades de 
exploração de petróleo . 

Dessa forma, Sr. Presidente, con
sidero, sob o ponto de vista constitu
cional, perfeitamente em ordem o 
projeto e dou por sua constituciona
lidade. 

As emendas apresentadas em Ple
nário, pelo nobre Senado~ Nelson 
Carneiro, serão agora aprec1adas. 

A Emenda n.0 1 'propõe que se dê 
ao § 1.0 do art. 2.0 uma nova reda
cão, e a justificação é relativamente 
âo problema do regime de reveza
mento em turnos de 8 horas, nas 
atividades previstas no art. 1.° Con
sideramos que essa emenda satisfaz 
as exigências de constitucionalidade. 

A Emenda n.0 2, do projeto, man
da que se dê nova redação ao § 2.0 

do art. 2.0 , nos seguintes termos: 

"Para garantir a normalidade 
das operações ou para atender 
a imperativos de segurança in
dustrial, poderá a empresa man
ter trabalhador de reserva." 



-152-

Igualmente, damo-la como consti
tucional. 

A Emenda n.0 3 manda suprimir o 
parágrafo único do art. 3.o Com essa 
emenda, não se atenta .contra o tex
to da Constituição. · "'. 

A Emenda n.0 4 manda suprimir o 
item II do art. 3.0 , renumerando-se, 
normalmente, os demais. Igualmen
te, não há infringência do texto cons
titucional. 

A Emenda n.0 5 dispõe que no art. 
4. 0 , onde se lê "12 horas", leia-se "8 
horas". Do mesmo modo, essa emen
da não atenta contra texto constitu
cional. 

A Emenda n.0 6 manda suprimir os 
arts. 5.0 e 6.0 , supressão esta que não 
fere a Constituição. 

A Emenda n.0 7, ao Projeto, deter
mina que no art. 7.0 suprima-se a ex
pressão "e I do art. 6.0 ". A supressão, 
da mesma forma, não atenta contra 
o texto constitucional. 

A Emenda n.o 8 manda suprimir o 
art. 8.0 Esta emenda, igualmente, não 
fere o texto constitucional. 

A Emenda n.0 9 diz: "Suprima-se 
o art. 9.0 " 

Da mesma forma, não há atentado 
contra o texto constitucional. 

Emenda n.O 10: "Suprima-se o pa
rágrafo único do art. 10." 

Não encontramos, com a supressão, 
nenhum motivo para considerar a 
emenda inconstitucional. 

Emenda n.0 11: No parágrafo úni
co do art. 11: Após a expressão "acor
do individual ou c-oletivo", inclua-se: 
"com a aquiescência do Sindicato ou 
da Justica do Trabalho." 

Não há inconstitucionalidade a ser 
apontada. 

Emenda n.0 12: "Suprima-se o ar
tigo 12." 

Igualmente a considero constitucio
nal. 

Essa magnífica safra de emendas 
da nobre Oposição não fere absoluta
mente nenhum preceito constitucio
nal. Considero, no entanto, que aten
ta contra a estrutura e a filosofia do 
projeto e nesse aspecto, considero-as 
inconvenientes. 

Ê o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça é pela cons
titucionalidade do projeto e das emen
das. 

Solicito parecer da Comissão de Le
gislação Social, concedendo a palavra 
ao nobre Relator da matéria, Senador 
Paulo Tôrres. 

O SR. PAULO TORRES - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
fui ·O Relator, na Comis.sã.o de Legis
lação Social, do Projeto de lei da Câ
mara n.O 40/72. Naquela Comissão 
afirmei, inicialmente: "Verifica-se 
que a proposição modifica a Conso
lidação das Leis do Trabalho, no to
cante ao regime de trabalho dos em
pregados acima mencionados e insti
tui um regime de turnos de trabalho 
em rev·ezamento, com jornada de 8 e 
12 horas (art. 2.0 e seu § 1.0); uma 
jornada de sobreaviso de 24 horas, 
com o máximo de 12 horas de traba
lho efetivo (art. 5.0 e seus parágra
fos; uma eventual disponibilidade do 
empregado durante um intervalo de 
repouso e alimentação (art. 2.0, §§ 2.0 

e 4.0 ); a permanência em serviço, nos 
locais distantes ou de difícil acesso, 
por período máximo de 15 dias (art. 
8:0) ." 

Em conseqüência dessas alterações, 
o proj-eto baixa normas sobre a in
clusão do empregado nesse regime e 
sua exclusão, alteração e reparação 
conseqüentes. Consigna os direitos a 
que fará jus o empregado em tal regi
me de trabalho, tratando das percen
tagens adicionais, pagamento em do
bro de horas de repouso, alojamento, 
alimentação e transporte gratuito. Es
talebece repouso obrigatório de 24 ho
ras para cada três dias de trabalho ou 
de 24 horas para cada dia de trabalho, 
no regime de 12 horas de trabalho. 

Para que se possam compreender 
perfeitamente as medidas propostas e 
a sua justificação, convém que trans
creva os seguintes tópicos da Exposi
ção de Motivos do Ministro do Traba
lho e Previdência Social: 

"As normas de proteção ao traba
lho, contidas no Título da Conso
lidação das Leis do Trabalho de
dicado à Tutela Geral do Traba
lho, dirigem-se, .como é óbvio, às 
atividades submetidas a um rit-



-153-

mo normal de trabalho, nas quais 
é sempre ~ossível a interrupção 
das operaçoes, para a concessão 
dos intervalos d·e repouso e ali
mentação, entre duas jornadas 
ou, mesmo, o repouso semanal. 
Daí porque a própria jornada de 
trabalho dos respectivos empre
gados submete-se a rígidas limi
tações, em obediência, aliás, a pre
C·eito constitucional. 
A Constituição vigente, todavia, 
tal como as que a antecederam, 
de 1937 a 1946, prevê a possibili
dade de "casos especialmente pre
vistos" na legislação ordinária, 
com~ exceção à regra da jornada 
de 01to horas com intervalo para 
descanso. 

É que existem atividades nas quais 
a continuidade operacional é in
dispensável, não lhes sendo pos
sível subordinar-se aos parâme
tros convencionais de limitação 
da jornada de trabalho. Razões 
de ordem eminentemente técnica 
impõem que, uma vez iniciada a 
operação, não seja interrompida, 
a fim de evitar danos irreparáveis. 
Ademais, quando essa continuida
de operacional não decorra de 
motivos puramente técnicos, pode 
ainda ser reclamada em função 
da localização das zonas de traba
lho ou dos tipos de equipamentos 
utilizados. . 

Por esses e outros motivos, a mes
ma Consolidação das Leis do Tra
balho encerra diversos capítulos 
de Tutela Especial do Trabalho, 
voltados, primordialmente, para 
uma disciplina particularizada da 
duração do trabalho, em ativida
des que a exigem, tais como fer
rovias, navegação marítima e 
aérea, portos, telecomunicações, 
etc. 

Ocorre, porém, que, nos últimos 
anos, tiveram desenvolvimento 
acelerado, pela adoção d·e técni
cas cada vez mais modernas e pe
la utilização de novos e sofistica
dos equipamentos, as atividades 
de pesquisa, lavra, refino e trans
porte de petról·eo e seus deriva
dos, assim como a industrializa
ção do xisto e a petroquímica. E 
a continuidade operacional é tam
bém uma característica predomi
nante dessas atividades, a recla-

mar, agora, urgente disciplina le
gal sobre o respectivo regime de 
trabalho. 

A parte a evidente necessidade 
técnica de continuidade operacio
nal em tais atividades, é oportu
no ressaltar que a maioria dos 
poços pioneiros da Petró1eo Bra
sileiro S. A. - PETROBRAS -
encontra-se em lugares de difícil 
acess_.o, distantes de quaisquer po
voaçoes ou, mesmo, localizados 
nos limites extremos do mar ter
ritorial brasileiro. Para operar 
nessas zonas de trabalho, em con
formidade com os dispositivos le
gais em vigor, o trabalhador for
çasamente teria que ser mantido 
segregado por longos períodos, já 
que sua locomoção diária da zona 
de trabalho, ao término de cada 
jornada, é de todo impossível. 

No caso das sondas marítimas, 
mesmo naquelas localizadas nas 
proximidades de centros povoados 
- onde podem residir os fami
liares dos trabalhadores - as con
dições impostas pelo equipamento 
(a plataforma marítima) só per
mitem acomodação para duas 
equipes, uma operando e outra 
em descanso. E o acesso de bar
caças e helicópteros, usados para 
o revezamento das equipes torna
se freqüentemente inviável pelas 
condições de mar e visibllidade. 

Mesmo no trabalho em terra, para 
operar um poço pioneiro, são ne
cessários 23- homens por turno, o 
que perfaz . um total de 92, que 
permaneceriam confinados em 
acampamento durante longos me
ses em cada ano, privados do 
convívio dos seus familiares e sem 
poder prestar-lhes a assistência 
que se espera de um chefe-famí
lia. Conquanto f·ormalmente legal 
tal regime é desumano e, por issÓ 
mesmo, comprometedor dos pa
drões de eficiência requeridos pe
la atividade. 

O problema não se limita, todavia 
aos locais de difícil acesso. MesmÓ 
onde isto nã·o ocorra, há ativida
des em que a participação efetiva 
do empregado se resume na pos
sibilidade de intervir, a qualquer 
momento, ~entro de certo período, 
para soluCionar eventuais proble-
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mas técnicos ou prestar assistên
cia a determinada fase da opera
ção, podendo, pois, o seu regime 
de trabalho caracterizar-se· como 
de "sobreaviso". Mas é evidente 
que tal regime será ainda mais 
necessário e conveniente se, além 
das exigências técnicas do serviço, 
o local de trabalho for demasiado 
distante ou de difícil acesso. Em 
tal regime, a responsabilidade 
pelo posto de trabalho estende-se 
por um período de 24 horas, mas 
a soma dos períodos descontínuos 
em que efetivamente atua, no pe
ríodo, não ultrapassa 12 horas. 
Exemplo típico de trabalho ajus
tado a esse regime é o dos encar
regados de sonda e do pessoal de 
apoio operacional - eletricistas, 
mecânicos e outr.os. 

Perante esse estado de coisas, põe
se um dilema inaceitável: cumprir 
formaL'!lente a lei ou desrespeitá
la. Na primeira hipótese, prejudi
ca-s·e o desenvolvimento indus
trial e o progress-o da Nação, base 
do bem-estar social em que se 
vem empenhando o Governo; a 
segunda hipótese repugna ao 
administrad-or consciente, ainda 
que exigida pela realidade opera
cional e humana, já descrita. 

O rompimento do impasse, que, 
insisto, é uma necessidade pre
mente, só pode ser alcançado com 
o estabelecimento de disposições 
especiais sobre o regime de traba
lho em tais atividades, consigna
das no projeto anexo." 

O eminente Senador José Lindoso 
já examinou detidamente as emen
das apresentadas pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

A PETROBRAS, Sr. Presidente, é a 
maior empresa deste País e uma das 
maiores do mundo. Tem a dirigi-Ia 
uma das maiores personalidades da 
nossa Pátria, o General Ernesto Gei
sel, e todos, desde o seu eminente 
Presidente até o último de seus ope
rários, só desejam uma coisa: o pro
gresso dessa empresa, que representa, 
em verdade, o progresso de nossa Pá
tria. E a Mensagem que aqui chegou, 
do Sr. Presidente da República, tem 
Exposição de Motivos de um dos ho
mens mais eminentes deste País, o 
ren::Jmado Professor Júlio Barata. 

Estes homens, cônscios dos seus deve
res e amando devotadamente sua Pá
tria, não iriam desamar seus operá
rios. Se assim redigiram e se assim 
mandaram para que examinássemos 
o projeto, é porque estão convencidos 
de que atende às finalidade da PE
TROBRAS. 

A Comissão de Legislação Social, Sr. 
Presidente, pela minha voz, como seu 
Relator, não acolhe as emendas apre
sentadas pelo eminente Senador Nel
son Carneiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Parecer da Comissão de 
Legislação Social é contrário às emen
das apresentadas pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Financas sobre as emendas de ordem 
financ-eira, concedendo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista, Re
lator da matéria. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, fomos designados Relator do Pro
jeto d·e Lei da Câmara n.0 40/72, (n.0 

861-B/72, na Casa de origem), de ini
ciativa do Senhor Presidente da Re
pública. 

Naquela Comissão demos parecer, 
por ela aprovado, com voto contr~rio 
do eminente Senador Nelson carne1ro. 

Em nosso relatório dissemos o se-
guinte: 

"Nos termos do art. 51 da Cons
tituição, o Senhor Presidente ~a 
Repúbli·ca submete à deliberaçao 
do Congresso Nacional o presente 
Projeto, que dispõe sobre o regime 
de trabalho dos empregados nas 
atividades de exploração, perfura
ção, produção e refinação de pe
tróleo, industrialização do xisto, 
indústria petroquímica e trans
porte de petróleo e seus derivados 
por meio de dutos". 
2. Na Exposiçã·o de Motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Senhor Ministro do Trabalho e 
Previdência Social diz, inicial
mente, que a proposição resulta 
de estudos procedidos por técni
cos desta Secretaria de Estado e 
do Ministério das Minas e Ener
gia." 
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Mais adiante, em nosso relatório, 
dissemos: 

"O regime de trabalho ora pro
posto atende, portanto, às exi
gências do progresso industrial da 
atividade petrolífera e assemelha
da, e ameniza, de outra parte, os 
rigores das normas gerais de du
ração do trabalho, suscetíveis de 
acarretar maior prejuízo ao tra
balhador nas circunstâncias já 
mencionadas. 
É importante ressaltar que as re
feridas normas especiais sobre a 
duracão do trabalho nessa ativi
dade; ora propostas, encontram 
precedentes e correspondência na 
legislação especial vigente." 

No final, Sr. Presidente, concluímos 
o parecer dizendo: 

"Do ponto de vista financeiro 
convém aduzir que o Poder Exe
cutivo pleiteou fosse dado trata
mento prioritário à matéria, pois 
que a Petrobrás necessita dessa 
legislação para o desenvolvimento 
normal e o perfeito desempenho 
financeiro de suas atividades." 

O eminente Senador Nelson Carnei
ro apresentou em Plenário doze emen
das, às quais, há poucos minutos, a 
especifica Comissão de Legislação So
cial, para opinar, manifestou-se con
trariamente, através de brilhante pa
recer do Relator, o eminente Senador 
Paulo Torres. 

Também a Comissão de Finanças 
diz, neste momento, através do Rela
tor designado, que a Emenda n.0 1 
reduz as horas de trabalho, manten
do, porém, as vantagens. 

As emendas seguintes são conse
qüências da primeira. A primeira traz 
aumento de despesa, e, por isso, a ela 
damos parecer contrário. 

O nosso parecer, Sr. Presidente, é 
igualmente contrário para as demais 
emendas de números 2 a 12. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O parecer da Comissão 
de Financas é contrário às emendas. 

Concluída a instrução da matéria, 
passa-se à votação. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra, ao no
bre Senador Nelson Carneiro, para 
encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, salvo engano, não houve 
discussão do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -· A discussão se fez, -como 
disse de início, com a apresentação 
de emendas. Agora, apenas se deu 
prosseguimento à tramitação do pro
jeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, o projeto está sendo vo
tado em regime de urgência, sem que 
a Comissão de Oonstituição e Justiça 
se pudesse reunir para sobre ele de
liberar. 

Antes de eu ocupar a tribuna para 
encaminhamento de votação, gosta
ria que V. Ex. a, Sr. Presidente, con
sultasse o nobre Senador José Lindo
so, Relator da matéria na Comissão de 
Constituiçáio e Justiça, e, ao dar pa
recer sobre a constitucionalidade do 
projeto, atentou para o art. 12, que 
diz: 

"As disposições desta Lei se apli
cam a situações análogas defini
das em regulamento". 

É a minha questão de ordem, por
que, evidentemente, dada a urgência 
desta votação, S. Ex.a não teve te~
po de dedicar-.se a,o exame da mate
ria. Gostaria de saber, então, se S. 
Ex.a atentou para o art. 12, ou, se 
também o achou constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Informo ao nobre Sena
dor Nelson -carneiro que o parecer já 
foi dado, a não ser que o nobre Rela
tor queira prestar maiores esclareci
mentos a V. Ex. a 

O SR. NELSON CARNEIRO - Cer
tamente S. Ex.a não se furtará a isto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, o fato 
de estarmos emitindo parec·er em Ple
nário não significa, absolutamente, 
que nos tenhamos descuidado de 
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apreciar, no texto, todo o projeto 
proveniente da Câmara dos Depu
tados e originário de Mensagem da 
Presidência da República. 

Efetivamente, não houve oportuni
dade para estudo mais fundamenta
do, principalmente um estudo abona
do pelos doutrinadores. Em socorro 
deste fato, porém, tivemos que nos 
arrimar, e o fizemos tranqüilamente, 
no douto parecer da Comissão de 
constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 

O Senado, tradicion:::lmente, de 
a.cordo com o nosso Reg1mento, aco
lhe, nessas oportunidades, os parece
res da Comissão de Constituicão e 
Justiça da Câmara dos Deputad-os. E 
apenas se torna 1?-ece.ssário emitir pa
recer sobre o proJeto quando se susci
tam dúvidas, ou surgem emendas, co
mo aconteceu neste momento. 

O art. 12 do projeto me parece 
constitucional. É verdade que a ma
téria pode suscitar um debate de na
tureza doutrinária, mas não vejo ab
solutamente nada ao arrepio do tex
to constitucional, relativamente ao 
c·onteúdo normativo expresso no art. 
12. 

Confirmo, portanto, a constitucio
nalidade do projeto na sua integrida
de. E, se porventura algum texto for 
inconstitucional, não se esgota abso
lutamente o problema da constitucio
nalidade das leis, no sistema brasilei
ro, na apreciação da Comissão de 
Constituição e Justiça. E.sta consti
tucionalid.ade é examinada pelo Su
premo Tnbunal e por toda a hierar
quia de tribunais do Pais. 

A despeito disso, para tranqüilizar 
as preocupações justas, mas profun
das e singulares, relativamente à 
constitucionalidade do Pl'lojeto que 
me parece, no caso, um recurso mais 
de Oposição, mais de natureza polí
tica, portanto, lembro este aspecto ou 
esta possibilidade, ao eminente LÍder 
da Minoria. 

De resto, Sr. Presidente, efetiva
mente, o projeto é C·on.stitucional. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço a gentileza do nobre Líder José 
Lindoso, mas lamento que S. Ex.a. 
remeta os pobres funcionários, os mo
destos funcionários da PETROBRAS 
que serão obrigados a trabalhar 12 

horas, ou então 15 dias seguidos, às 
vias judiciais, quando este Senado vai 
votar conscientemente texto profun
damente inconstitucional, que repre
senta sobretudo, Sr. Presidente- pe
sa-me afirmar -, uma abdicação do 
Poder Legislativo. Quem faz a lei é 
o Poder Legislativo. Só se pode com
parar uma lei a outra lei. No entanto, 
o que diz o texto? 

"Art. 12. As disposições desta 
Lei se aplicam a situações análo
gas definidas em regulamento." 

Que regulamento é este, Sr. Presi
dente? Expedido por quem? Pelo Po
der Executivo, pela direção da PE
TROBRAS, hoje uma, amanhã outra. 
E então, por força desse regulamento 
que não passa pela via legislativa se 
estarão criando condições, se estarão 
estabelecendo restrições, exigindo sa
crifícios e instituindo obrigações para 
os servidores daquela empresa. 

Não é possível que fique sem um 
reparo esta abdicação do Poder Le
gislativo, no momento em que vota lei 
desta responsabilidade. 

Sr. Presidente, quero recordar, por
que o fez o nobre Senador Paulo Tôr
res, o que representa o petróleo no 
Brasil. Conheço, antes que o nobre 
Senador Paulo Tôrres, o que isto re
presenta, porque as primeiras amos
tras de Lobato, ainda nas garrafinhas 
originais colhidas pelo saudoso Ma
noel Inácio Bastos, foram examinadas 
por meu pai, Professor Antonio Joa
quim de Souza Carneiro, catedrático 
de Geologia e Mineração da Escola 
Politécnica da Bahia, e foi ele, ven
cendo todas as dificuldades do tem
po, insurgindo-se co.nt~a todos _os que 
não queriam que ex1stlsse petroleo no 
Brasil, que deu, de público, em 1 de 
abril de 1933, pelas colunas do "Diá
rio de Notícias" da Bahia, uma en
trevista em que sustentava que aque
le óleo, colhido em Lobato, era pe
tróleo e do melhor. 

E como fez isso? Com os elementos 
primários, com os instrumentos de 
baixa qualidade que possuía a Escola 
Politécnica da Bahia ao tempo, para 
pesquisas dessa natureza. 

Conheço a história do petróleo des
de suas origens; alguns anos depois, 
se banhou em Lobato, com o óleo ne
gro, o então Presidente da República, 
Sr. Getúlio Vargas. Conheço, por con
seguinte, desde a hora inicial, o sa-
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crifício de seu descobridor, o geólogo 
Manoel Inácio Bastos, e de seu grande 
divulgador, o Sr. Oscar Cordeiro. 

Por isso mesmo, quando Deputado, 
um dos meus primeiros projetas, em 
1947, foi requerer indenização para 
esses dois grandes brasileiros, que 
abriram ao País as perspectivas do 
progresso e que, até hoje, não têm os 
seus nomes, sequer, num petroleiro 
ou numa refinaria, enquanto outros, 
que nada fizeram, o possuem. 

Conheço, assim, o problema, Sr. 
Presidente, porque o vivi desde o pri
meiro instante. Mas o que se faz aqui 
é, sob o aspecto jurídico, uma mons
truosidade e, do ponto-de-vista cons
titucional, uma afronta: entregar-se 
a um regulamento, que é o estatuto 
interno de uma empresa, o direito de 
impor obrigações e restrições aos seus 
empregados, tornando as situações 
análogas como se fosse possível fazer 
analogia entre as disposições de uma 
lei e as de um regulamento, uma lei 
que passa por todos os trâmites a que 
estamos assistindo, e um regulamento 
que pode ser baixado, hoje um, ama
nhã outro, pela autoridade superior. 

Outros dispositivos, Sr. Presidente, 
também não fazem justiça aos que 
trabalham, porque, inclusive, amea
çam a vida e a saúde desses traba
lhadores. 

"O regime de revezamento em 
turno de oito horas, nas ativida
des previstas no art. 1.0 , é con
denado por laudo médico da an
tiga Divisão de Higiene e Segu
rança do Trabalho, do Ministério 
do Trabalho e Previd~ncia Social. 
Portanto, sugere-se a preservação 
do revezamento em turno de seis 
horas, tal qual inclusive, assegu
rado no acordo coletivo, celebrado 
entre a PETROBRÃS e o Sindica
to representativo da categoria 
profissional e a seus empregados, 
estendido, pela empresa, a todas 
as suas unidades." 

Assim, Sr. Presidente, não há como 
conceber um turno de doze horas, e 
também, no momento em que o Sr. 
Ministro do Trabalho declara que 
quer prestigiar os Sindicatos, rejeita
se uma emenda em que se exige a 
presença do Sindicato em determi
nados instantes da vida do trabalha
dor dessa empresa. Todas as emendas 
são gritos humanos dos qu0 vivem a 

dura peleja de extrair, de produzir, 
de captar o petróleo, não só nos ro
teiros da terra, como também sob os 
segredos do mar. 

A Minoria, Sr. Presidente, represen
ta hoje esse anseio dos trabalhado
res, e por isso vota a favor das Emen
das, porque somente assim se terá 
corrigido o Projeto, que para passar, 
como passa no Senado, neste instan
te, só poderia ser nesta urgência ur
gentíssima, pois se levado serena
mente ao exame da Comissão de 
Constituição e Justiça, receberia cer
tamente as luzes, as restrições e as 
reservas de seus ilustres Membros. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votaçoo o projeto, 
sem prejuízo das Emendas. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en-
·. caminhar a votação. Sem revisão do 

orador.) Sr. Presidente, peço permis
são ao eminente Líder da Minoria pa
ra dizer que nós, também, da Maio
ria, representamos ·e defendemos os 
anseios da massa trabalhadora bra
sileira. S. Ex.a disse, na sua justifi
cativa, que se está, neste projeto, sa
crificando os interesses de uma clas
se trabalhadora. 

O que se visa, Sr. Presidente, não é 
inovação. Está na justificativa. Os 
aeronautas já têm, na sua legislação, 
dispositivo idêntico; os ferroviários e 
os estivadores também. Porque há 
trabalhos que noo podem ser inter
rompidos. Ao cumprir as .seis horas, 
não pode o -trabalhador cruzar os 
braços. numa perfuração, e dizer: 
"cessou a minha hora e, de agora em 
diante, não faço mais nada". Entoo, 
assegura-se um número maior de ho
ras não só aos trabalhadores de pe
tróleo, mas também a outros. Não se 
vai determinar a um aviador que, es
gotadas as seis horas, pare o avião no 
espaço; nem ao estivador, que tem de 
desembarcar· e há necessidade, às 
vezes, de qu~ interrompa as seis ho
ras. Mas a lei assegura a esses traba
lhadores o revezamento, o descanso, o 
salário e todas as vantagens neces
sárias. 

O eminente Senador Nelson Carnei
ro fez referência a um parecer da 
Divisão de Higiene do Ministério do 
Trabalho: é o princípio da necessida
de do repouso, depois de cumpridas as 
seis horas. Sabe, entretanto, S. Ex.a 
- e ele, como eu, vivemos já gastos 
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no trabalho de mais de seis horas -
que há trabalhos que não podemos 
interromper. O médico-pesquisador 
em Manguinhos, por exemplo, ·e em 
outras instituições, vai até a madru
gada e passa para o dia seguinte, 
porque não pode inte.rromper aquilo 
que busca naquele instante, pois, em 
certas atividades, é preciso evitar a 
interrupção, para não se sacrificar o 
trabalho feito. 

O eminente Senador Nelson Car
neiro, na Emenda n.0 1, quer prati
camente manter as atuais horas de 
trabalho, mas dando as vantagens que 
têm aqueles trabalhadores ferroviá
rios e aeronautas. Isto não é possí
vel. 

Quanto ao art. 12 - S. Ex.a me 
perdoe -, toda lei tem regulamen
tação e há situação análoga a esse 
tipo de trabalhadores: na explora
ção, na perfuração, etc. Porque pode, 
no desenvolvimento técnico, surgir 
um grupo de trabalhadores que te
nha de se enquadrar nesses disposi
tivos. Então, é uma situaçã.o análo
ga que se procura atender e S. Ex.a, 
em aparte, disse que viria uma lei 
nesse sentido. 

Não creio que haja inconstituciona
lidade; se houver, compete ao Tribu
nal assim declarar, como disse o emi
nente Senador José Lindoso. 

Diz S. Ex.a - sou leigo no assun
to, perdoe-me o nobre colega - que 
a elaboração das leis é atribuição do 
Legislativo. Mas essa elaboração, em 
verdade, não se faz só no Legislativo. 
Inclusive, o Presidente da República 
pode ve·tar, o veto cair e o Supremo 
ser provocado quanto à inconstitucio
nalidade. Quer dizer, o trabalho da 
elaboração legislativa não é só nos
so - e aí está a grande vantagem -
mas um trabalho de que participam 
todos os três Poderes. 

Assim sendo, Sr. Presidente, em 
nome da Maioria, e acolhendo parecer 
das Comissões de Legislação Social e 
de Finanças votamos, com este pesar 
simpático que tenho de apresentar ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, con
tra as emendas de S. Ex.a (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o projeto, 
sem prejuízo das emendas. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apr·ovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, de 1972 

(N.0 861-B/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDE!'."TE DA REPÚBLICA) 

. Dispõe sobre o regime de tra
balho dos empregados nas ativi
dades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petróleo, 
industrialização do xisto, indús
tria petroquímica e transporte de 
petróleo e seus derivados por 
meio de dutos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O regime de trabalho re
gulado nesta Lei é aplicável aos em
pregados que prestam serviços em 
atividades de exploração, perfuração, 
produção e refinação de petróleo, bem 
como na industrialização do xisto, na 
indústria petroquímica e no trans
porte de petróleo e seus derivados 
por meio de dutos. 

Art. 2.0 Sempre que for impres
cindível à continuidade operacional, 
o empregado será mantido em seu 
posto de trabalho em regime de re
vezamento. 

§ 1.0 O regime de revezamento em 
turno de 8 (oito) horas será adotado 
nas atividades previstas no art. 1.0 , 

ficando a utilização do turno de 12 
(doze) horas restrita às seguintes si
tuações especiais: 

a) atividades de exploração, per
furação, produção e transferência de 
petróleo no mar; 

b) atividades de exploração, per
furação e produçã.o de petróleo em 
áreas terrestres distantes ou de di
fícil acesso . 

§ 2.0 Para garantir a normalidade 
das operações ou para atender a im
perativos de segurança industrial, po
derá ser exigida, mediante o paga
mento previsto no item II do art. 3.0 , 

a disponibilidade do empregado no 
local de trabalho ou nas suas proxi
midades, durante o intervalo desti
nado a repouso e alimentação. 
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Art. 3.0 Durante o período em que 
o empregado permanecer no regime 
de revezamento em turno de 8 (oito) 
horas, ser-lhe-ão assegurados os se
guintes direitos: 

I - pagamento do adicional de 
trabalho noturno na forma do art. 
73 da Consolidação das Leis do Tra
balho; 

II -pagamento em dobro da hora 
de repouso e alimentação suprimida 
nos termos do § 2.0 do art. 2.0 ; 

III - alimentação gratuita, no 
posto de trabalho, durante o turno 
em que estiver em serviço; 

IV - transporte gratuito para o 
local de trabalho; 

V - direito a um repouso de 24 
(vinte e quatr-o) horas consecutivas 
para cada 3 (três) turnos trabalha
dos. 

Parágrafo único. Para os empre
gados que já venham percebendo ha
bitualmente da empresa pagamento 
à conta de horas de repouso e ali
mentação ou de trabalho noturno, os 
respectivos valores serão c-ompensa
dos nos direitos a que se referem os 
itens I e II deste artigo. 

Art. 4.0 Ao empregado que traba
lhe no regime de revezamento em 
turno de 12 (doze) horas, ficam asse
gurados, além dos já previstos nos 
itens I, II, III e IV do art. 3.0 , os se
guintes direit-os: 

I - alojamento coletivo gratuito e 
adequado ao seu descanso e higiene; 

II- repouso de 24 (vinte e quatro) 
horas consecutivas para cada turno 
trabalhado. 

Art. 5.0 Sempre que f.or impres
cindível à continuidade operacional 
durante as 24 (vinte e quatro) horas 
do dia, o empregado com responsabi
lidade de supervisão das operações 
previstas no art. 1.0 , ou engajado em 
trabalhos de geologia de poço, ou ain
da, em trabalhos de apoio operacio
nal às atividades enumeradas nas 
alíneas a e b do § 1.0 do art. 2.o. po
derá ser mantido no regime de s-o
breaviso. 

§ 1.0 Entende-se por regime de so
breaviso aquele em que o empregado 
permanece à disposição do emprega
dor por um período de 24 (vinte e 

quatro) horas para prestar assistên
Cia aos trabalhos normais ou aten
der a necessidades ocasionais de ope
raçã-o. 

§ 2.0 Em cada jornada de sobrea
viso, o trabalho efetivo não excederá 
de 12 (doze) horas. 

Art. 6.0 Durante o período em 
que permanecer no regime de so
breaviso, serão assegurados ao em
pregado, além dos já previstos nos 
itens III e IV do art. 3.0 e I do art. 
4.0 os seguintes direitos: 

I - repouso de 24 (vinte e qua
tro) horas consecutivas para cada 
período de 24 (vinte e quatro) ho
ras em que permanecer de sobrea
viso; 
II- remuneração adicional corres

pondente a, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) do respectivo salário bási
co, para compensar a eventualidade 
de trabalho noturno ou a variação de 
horário para repouso e alimentação. 

Parágrafo único. Considera-se sa
lário básico a importância fixa men
sal correspondente à retribuição do 
trabalho prestado pelo empregado na 
jornada normal de trabalho, antes do 
acréscimo de vantagens, incentivos ou 
benefícios, a qualquer título. 

Art. 7.0 . A concessão de repouso, na 
forma dos itens V do art. 3.0 , II, do 
art. 4.0 e I do art. 6.0 , quita a obriga
ção patronal relativa ao repouso se
manal remunerado de que trata a Lei 
n.o 605, de 5 de janeiro de 1949. 

Art. 8.0 O empregado não poderá 
permanecer em serviço, no regime de 
revezamento previsto para as situa
ções especiais de que tratam as alí
neas a e b. do § 1.0 do art. 2.0 , nem 
no regime estabelecido no art. 5.o, 
por período superior a 15 (quinze) 
dias consecutivos. 

Art. 9.0 Sempre que, por iniciati
va do empregador, for alterado o re
gime de trabalho do empregado, com 
a redução ou supressão das vanta
gens inerentes aos regimes instituí
dos nesta Lei, ser-lhe-á assegurado o 
direito à percepção de uma indeni
zação. 

Parágrafo único. A indenização 
de que trata o presente artigo cor
responderá a um só pagamento, igual 
à média das vantagens previstas nes-
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ta Lei, percebidas nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à mudança, 
para cada ano ou fração igual·ou su
perior a 6 (seis) meses de permanên
cia no regime de revezamento ou de 
sobreaviso. 

Art. 10. A variação de horário, em 
escalas de revezamento diurno, no
turno ou misto, será estabelecida pelo 
empregador com obediência aos pre
ceitos desta Lei. 

Parágrafo único. Não constituirá 
alteração ilícita a exclusão de empre
gado do regime de revezamento, ca
bendo-lhe exclusivamente, nesta hi
pótese, o pagamento :pirevisto no 
art. 9.0 

Art. 11. Os atuais regimes de 
trabalho, nas atividades previstas no 
art. 1.0 , bem como as vantagens a 
eles inerentes, se·rão ajustados às 
condiçõ•es estabelecidas nesta Lei, de 
forma que não ocorra redução de re
muneração. 

Parágrafo único. A aplicação do 
disposto neste artigo ao empregado 
que cumpra jornada inferior a 8 (oi
to) horas dependerá de acordo indi
vidual ou coletivo, assegurados, em 
tal caso, exclusivamente, os direitos 
constantes desta Lei. 

Art. 12. As disposições desta Lei 
se aplicam a situações análogas de
finidas em regulamento. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação as emendas. 

Os Senhores Senadores que as apro
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pa
ra declaração de v1>to). Pediria a V. 
Ex.a, Sr. Presidente, fosse consignado 
que a Minoria votou a favor do pro
jeto e das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A declaração de V. Ex.a 
constará da A ta. 

Aprovado, o projeto vai à sanção. 

Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, de-
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Pa
recer n.o 382, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.O 42, de 1972, que 
suspende por inconstitucionali
dade, a execução de dispositivos 
da Constituicão do Estado do Es
pirita Santo: 

2 
Discussoo, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 32, 
de 1972 (n.o 813-B/72, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au
toriza a Comissão de Financia
mento da Produção a alienar o 
imóvel que especifica, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0s 315 e 316, das Comissões 
- de Agricultura e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
40 minutos.) 



119.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de Outubro de 1972 

PRESID:tNCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA e CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena- Flávio Britto 
- José Lindoso - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Fausto Castelo-Branco 
- Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Ruy Carnei
ro - Paulo Guerra - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Au
gusto Franco - Lourival Baptis
ta - Antônio Fernandes - Hei
tor Dias- Ruy Santos- Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres - José Augusto -
Magalhães Pinto - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa- Filinto Müller- Accioly 
Filho - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Da
niel Krieger - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

OFíCIO 
DO SENHOR PRESIDENTE DO SU

PREMO TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 S/37172 (n.0 17/72-P/MC, na 
origem), de 29 de setembro do 
corrente ano, encaminhando có
pias da petição inicial e acór
dãos relativos ao julgamento da 
Representação n.0 859, do Estado 
do Ceará, o qual declarou a in
constitucionalidade do art. 2.0 do 
Decreto n.0 9 .140, de 1970, da
quele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Pro~uncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: foi assi
nado em Aracaju, pelo Governador 
Paulo Barreto de Menezes e o Coro
~el Wilson Santa Cruz Caldas, Supe
nntende~te ~a SUVALE, compromisso 
para aplicaçao de mais Cr$ 12 5 mi
lhões por parte da SUV ALE, na se
gunda etapa da construção da Adu
tora Regional Sertaneja de Sergipe, 
assegurando-lhe, assim, o prossegui
me~~to, em benefício de uma grande 
regrao de Sergipe. 

Tra~a-se de obra de grande alcan
ce, CUJOS estudos foram feit·os e con
cluídos, quando ocupava eu o Gover
no do Estado. O estudo de viabilida
de econômica da adutora foi realiza
do com financiamento do Estado em 
1968, através do Conselho de Desen
volvimento Econômico de Sergipe 
(CONDESE), à época tendo como su
perintendente o economista Juarez 
Alves Costa, tendo custado 15 mil 
cruzeiros. 

Do sumário é:lo Estudo de Viabilida
de Econômica da Adutora Coletiva do 
Sistema Amparo do São Francisco -
conJ:Iecida como Adutora Sertaneja -
realizado pelo Engenheiro Abrahão 
Fainzilber, naquele ano entre outras 
coisas consta o seguinte: 

"O Governo do Estado de Sergipe, 
p~e?cupad_o com a situação sani
tana do mterior do Estado en-, 
carregou o CONDESE de organizar 
um programa de implantação de 
serviços de abastecimento de água 
para atendimento de todas as se
d~s. m)lllicipais. A primeira pro
VIdencia do CONDESE foi convo
car uma reunião de todas as en
tidades federais que trabalham 
na mesma área, a fim de em 
conjunto, ~stabel~cer um prÓgra
ma de açao racional, definindo 
áreas de atuacão para melhor 
aproveitamento· dos recursos e es-
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forços de cada entidade. Por pes
quisas efetuadas, verificou-se que 
a região mais desprotegida, e com 
menores possibilidades de recur
sos, tanto financeiros como hídri
cos era a zona fisiográfica deno
minada Médi·o São l!,rancisco, 
possuidora de grande potencial 
econômico e localizada na área de 
influência da SUV ALE. Depois de 
percorrida toda a região, por téc
nicos do CONDESE e da SUV A
LE, chegou-se à conclusão- de que 
era praticamente impossível, por 
absoluta falta de recursos hídri
cos, a execução de serviços isola
dos, para atendimento das sedes 
municipais pertencentes à re
gião estudada. Nasceu, então, a 
idéia de sistemas coletivos, a 
exemplo da Bacia Leiteira de 
Alago as." 

A seguir, passa o sumário ao re
lato do estudo de dois sistemas, no
tando adiante: 

"Dado o vulto do empreendimen
to, que escapa às possibilidades do 
Estado, ficou estabelecido que a 
SUV ALE ficaria com os encargos 
da elaboração do Projeto Técnico 
e posterior execução das obras, e 
o CONDESE com a elaboracão do 
Estudo de Viabilidade EconÓmica. 
Decidiu-se que o primeiro sistema 
a ser implantado seria o do Am
paro do São Francisco, por aten
der a maior número de municí
pios e tendo em vista que no Sis
tema Propriá as duas cidades 
principais já estão be-neficiadas, 
embora precariamente, por siste
mas isolados." 

Tanto o CONDESE como a SUV ALE 
se desincumbiram de suas respectivas 
tarefas rapidamente - a importante 
obra podendo ser, dessa forma, ini
ciada em prazo relativamente curto. 

Os investimentos totais previstos 
para a construção da Adutora Serta
neja vão a cerca de Cr$ 30 milhões, 
a capacidade de atendimento do pro
jeto sendo para 65 mil habitantes. A 
extensão da adutora é de 25 quilôme
tros, 5,5 dos quais estão prontos, bem 
como a estação elevatória e os reser
vatórios de Amparo de São Francisco 
e Canhoba, constituindo a primeira 
etapa do projeto. Nas cidades de Am
paro de São Francisco e Canhoba, o 

Estado já construiu as subadutoras e 
e as redes de distribuição, investindo 
recursos da ordem de Cr$ 230 mil. 

Fácil Sr. Presidente, compreender 
o regozljo com que tomei conhecimen
to do novo compromisso firmado en
tre o Governo de Sergipe e a SUV A
LE para prosseguimento de tão im
po;tante obra. Felicito o Governador 
Paulo Barreto de Menezes, que se em
penhou com interesse pela construção 
da Adutora, e o Superintendente da 
SUV ALE, coronel Wllson Santa Cruz 
Caldas uma vez que do recente acor
do fi~ado se dará continuação à obra 
que conduzirá água do ~~o Francisco 
para servir a uma reg1ao de 4. 700 
quilômetros quadrados, abrangengo 
nove municípios: Amparo do Sao 
Francisco Canhoba, Nossa Senhora 
de Lourdes; Itabi, Gracho Cardoso: 
Feira Nova; N.s.a da Glória; Monte 
Alegre de Sergipe e Cumbe, todos su
jeitos a secas prolongada~:. de graves 
conseqüências pa~a a reg1ao e 9 ~s
tado, cujo aprove1tamento econom1co 
constitui urn.a das metas do Governo 
do eminente Presidente Garrastazu 
Médici, já que . localiza~a n_? ~édio 
São Francisco, area de mfluenCla da 
suv ALE e abrangida pelo Programa 
de Integração Nacional, responsável 
pelo plano de irrigação elaborado pe
la SUVALE. 

Verificamos, mais uma vez, a es
treita colaboraçã·o entre os órgãos es
taduais e federais, na soma de recur
sos e esforços para a melhor solução 
de importantes pr.ablemas brasileiros. 
Daí o registro que ora faço, com gran
de satisfacão! (Muit.u bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Líder senador Filinto Müller. 

O SR. FILINTO M'ÜLLER - (Pro
nuncia o seguinte d.iscurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, há 
poucos dias, aqui no Senado, o nobre 
Senador Nelson Carneiro teceu comen
tários sobre nota fornecida à pullli
cidade pelo eminente Ministro Jarbas 
Passarinho a propósito de um mci
dente ou d'e um caso surgido em Ca
xias do Sul, em vista da atuação do 
Professor Sérgio Leonnardelli. 

o eminente Senador Nelson Car
neiro como é do seu feitio, como é 

' 
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da sua formação, teceu comentários 
em tom elevado e, imediatamente, o 
nobre Senador Ruy Santos, falando 
como Líder, pr•estou os esclarecimen
tos que lhe pareceram necessários e 
que a meu ver são absolutamente su
ficientes para mostrar a atuação do 
eminente Ministro da Educação. 

No entanto, o nobre Ministro Se
nador Jarbas Passarinho enviou-me 
carta que, entendo, devo ler, para co
nhecimento do Plenário. 

Diz S. Ex.a: 

"C/GM/BSB 753/72 
Brasília, em 6 de outubro de 1972 

Meu caro Líder 

Ontem, no Rio de Janeiro, li o 
noticiário publicado com excep
cional destaque, no Jornal do 
Brasil, resultante da intervenção 
do nobre Senador Nelson Carnei
ro no plenário dessa casa. que 
também é minha, pela delegacão 
do eleitorado paraense. · 

Vi, desde logo, que o enfoque da
do ao affaire Professor Padre Ser
gio Leonnardelli, pelo ilustre Líder 
do MDB evidencia o desconheci
mento da minha exata posição. 
Concedo que a nota, preparada 
por minha assessoria à base de 
recomendação por mim feita por 
telefone, possa ter levado o nobre 
Senador pela Guanabara ao equi
voco de me supor inconformado 
com a decisão do egrégio Tribunal 
Federal de Recursos, e o que é 
pior - porque não desejasse eu 
dar amplo direito de defesa ao 
professor faltoso. 

Se a decisão da Calenda Corte 
fosse tomada por esse motivo, 
meu caminho seria um só, e dele 
não me afastaria: instauraria 
novo inquérito, para corrigir a 
falta motivadora da sua nulidade. 
E são tantas as provas, não ape
nas testemunhais, mas igualmen
te documentais e·xistentes, evi
denciando a apropriação indébita, 
pelo professor, do dinheiro da 
Fundação Ford, bem como a fal
sificação de documentos para 
tentar prestação de contas, que 
o criminoso, com a mais ampla 
garantia de defesa, seria fatal
mente reconhecido como tal no 
Tribunal Federal de Recursos ou 

em qualquer outra, igualmente 
honrada, Corte de Justiça brasi
leira. 
O que me deixou naturalmente 
inconformado foi precisamente o 
reconhecimento da inexistência 
de um diploma legal que me per
mita expurgar do Magistério Su
perior quem educador não é. 
Veja, V. Ex.a, por favor, o que se 
contem neste passo do voto do 
eminente Ministro relator, voto 
que foi unanimemente acolhido 
pelo plenário do egrégio Tribu
nal; 
"Mas, a aplicação de uma penali
dade executiva dependeria, ainda, 
de previsão no direito positivo. 

Não encontro, nas leis sobre en
sino nem mesmo no Ato Comple
mentar 75, aludido no parecer, 
suporte legal para imposição da 
pena. 
Aliás, as penas de cassação e de 
inabilitação para emprego público 
geralmente só se aplicam como 
pena acessória. Nesse sentido a 
doutrina (B.V. Basavilbaso -
Derecho Administrativo, vol. V, 
pág. 315) e assim o determinou 
esse Ato (lê.) 
Inexiste, pois, no caso, base legal 
para a imposição da pena. A im
petração, porém, limitou-se ao as
pecto de jnsuficiência de defesa 
permitida ao impetrante." 

Esta, Sr. Presidente, é a parte fun
damental do voto do eminente Minis
tro-Relator, aprovado pela unanimi
dade. 

Continua o eminente senador, Mi-
nistro Jarbas Passarinho: 

"Aí está a razão da minha inicial 
perplexidade e da minha reação 
de inconformismo. 
Note-se: em caso semelhante, se 
o professor pertence ao magisté
rio de 1.0 ou 2.0 grau, pode o Mi
nistro, comprovada a desonesti
dade, cassar o registro do profes
sor. Ora, tal medida profilática é 
impossível no caso do Professor 
Leonnardelli pela simples razão de 
que os professores do ensino su
perior não são obrigados a regis
tro, ou melhor não há o registro. 
Logo, com perdão do conselheiro 
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Acácio, não é possível cassar o 
que não existe. 
Daí a minha perplexidade; a par
tir daí, igualmente, a minha in
conformação, pois a cruzar os bra
ços significaria admiti:c .. que a mo
ralização só poderia atingir até 
os professores secundários. A área 
superior ficaria reservado o "di
reito" à desonestidad·e, e o dese
ducador- por seu próprio exem
plo - poderia contaminar a ju
ventude. Absurdo! 
É fácil, pois, concluir o acerto do 
meu raciocínio, do qual não re
cuo: ou a criação do instrumen
to legal desejado, ou a aplicação, 
como remédio heróico, daquilo que 
é parte da própria Carta Magna. 

O que não pode - e estou certo 
de que o nobre Senador Carneiro 
concordará comig-o - é o Minis
tro ficar impotente diante da cor
rupção, porque ela se situa no en
sino superior e não no secundá
rio ou primário. 
Estas, meu car.o Líder, as explica
ções que gostaria de oferecer ao 
Senado e, conseqüentemente ao 
povo brasileiro, ao mesmo tempo 
em que agradeço aos eminentes 
Senadores Ruy Santos, José Lin
doso e B-enedito Ferreira a defesa 
que de mim fizeram, por crerem 
no homem que conhecem e não 
crerem nas aparências da redação 
nã-o muito feliz de uma nota ofi
cial. 
Renovando-lhe a expressão do 
meu mais alto apreço, 
Subscrevo-me 
Cordialmente. - Jarbas G. Pas
sarinho. 

Sr. Presidente, como declarei de iní
cio, parecia-me que o nobre Senador 
Ruy Santos havia esclarecido sufi
cientemente o problema, ao responder 
às objeções, às observações formula
das pelo eminente Senador Nelson 
Carneiro. 

O Sr. Eurico Rezende -Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - No en
tanto, Sr. Presidente, a carta do nobre 
Senador Jarbas Passarinho parece-me 
muito oportuna, porque esclarece o 
assunto amplamente e vem demons-

trar sobretudo a lisura, a correção de 
procedimento, a dignidade do eminen
te Ministro da Educação, que não es
tá fazendo outra coisa senão defender 
o decoro do ensino no Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende -Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Ouço 
com prazer o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a vai
me permitir, depois da leitura da mis
siva ministerial, concordar parcial
mente com as consideracões tecidas 
pelo nosso eminente coÍega Jarbas 
Passarinho. A minha discordância -
e peço a S. Ex.a superavitárias vênias 
- reside no ângulo da carta em que 
o delinqüente é tratado de Professor 
e Padre Sérgio Félix Leonnardelli. Se 
ele praticou ilicitude no ambiente es
colar deixou, de fato e automatica
mente, de ser professor. E se praticou a 
corrupção, que é coisa terrena, deixou 
de ser padre. De modo que esse cida
dão deverá ser chamado, daqui por 
diante, de Sr. Sérgio Félix Leonnardelli 
e não, Professor-Padre Sérgio Félix 
Leonnardelli, porque deixou de ser pro
fessor e deixou de ser padre, quando 
passou a incursionar sob as mastiga
ções da corrupção. 

O SR. FILINTO MüLLER- Muito 
obrigado pelo aparte, eminente Sena
dor Eurico Rezende, que, com seu na
tural espírito e sua inteligência bri
lhante, colocou muito bem o proble
ma. 

Sr. Presidente, não me cabe cassar 
o professor do título que dev•e ter, 
nem destituí-lo da qualidade de pa
dre, pois que ele é sacerdote in aeter
num. De modo que a mim não me 
cabe negar-lh•e as qualidades. 

O Sr. Arnon de Mello - Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO MüLLER - Ouço 
com prazer o aparte do nobre Sena
dor Arnon de Mello. 

O Sr. Arnon de Mello- Nobre Se
nador Filinto Müller, não estava 
neste plenário, quando os ilustres Se
nadores Nelson Carneiro e Ruy San
tos falaram sobre o assunto que traz 
V. Ex. a à tribuna. Hoje, oo ouvir os 
termos da carta do Ministro Jarbas 
Passarinho, lida por V. Ex.a, permito
me entrar no assunto, não para exa-
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miná-lo sob o aspecto jurídico, pois 
outros eminentes colegas já o fizeram, 
mas para louvar as preocupações de 
moralização do Ensino do nobre Ti
tular da Pasta da Educação. O episó
dio confirma a atuação de S. Ex.a co
mo Ministro, evidencia mais uma vez 
o empenho de S. Ex.a em defender da 
corrução o nosso Ensino. Se está com
provada a culpa e não há instrumen
to legal para puni-Ia, que o adminis
trador tenha elementos de defesa pa
ra afastar da cátedra quem não se 
mostrou à altura de ocupá-Ia. Este é 
o dever do Ministro, que só mereceria 
críticas se fechasse os olhos à corrup
ção, desastrosa para a juventude, e 
nunca por tentar puni-Ia. Conheço o 
Ministro Jarbas Passarinho para bem 
considerá-lo a maior revelação de ho
mem político. da Revolução. No ~o
vemo do Para agiu com tal correçao, 
fez administração tão eficiente, con
duziu-se com tal inteligência e digni
dade, que conquistou uma autêntica 
liderança do seu povo, elegendo-se Se
nador por .fabulosa maioria de voto~. 
No Ministerio do Trabalho e Prevl
dência Social todos sabemos como se 
houve de modo exemplar. E no Mi: 
nistério da Educação seu trabalho e 
proclamado e aplaudido por_ toda a 
Nação. Repita-se que a reaçao de S. 
Ex.a, ante o caso que o nobre Senad?r 
Nelson Carneiro trouxe a este Plena
rio bem lhe demonstra as preocupa
ções de moralização. Que pede o Mi
nistro Jarbas Passarinho, depois de 
assegurar ao acusado a defesa ~e atos 
indefensáveis? Pede S. Ex.a mstru
mento legal para punir e evitar atos 
de corrupção. Alegra-me verificar, 119-
bre Senador Filinto Müller, que nao 
se vislumbra em sua atitude nenhum 
interesse político, senão única e e:x;
clusivamente o interesse da morali
zação do ensino. 

o exemplo que nos dá ~ e~inente 
titular da Pasta da Educaçao nao se~
ve apenas aos jovens, mas aos brasl
Ieiros de todas as idades. 

O SR. FILINTO M'OLLER- Muito 
grato, nobre Senador Arnon de Mello, 
pelo brilhante aparte, que acentua, 
com absoluta precisão, o va1or do nos
so colega Senador Jarbas Passarinho, 
Ministro da Educação e Cultura, e 
lhe faz justiça. 

O Sr. Adalberto Sena- Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FILINTO M'OLLER - Ouço 
o aparte do nobre Senador Adalberto 
Sena. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Se
nador Filinto Müller, é para nós, não 
só os da Liderança do MDB, como os 
da nossa Bancada nesta Casa, moti
vo de satisfação ouvir a leitura a que 
V. Ex.a acaba de proceder, dos escla
recimentos prestados pelo eminente 
Ministro da Educação e Cultura. E 
tanto maior é essa satisfação quando 
vislumbramos nesse seu gesto uma 
alta demonstração de apreça por es
ta Casa, da qual é S. Ex.a um dos mais 
eminentes membros. Poderia dizer, 
antes de ouvir a leitura dessa carta, 
que considerava desnecessárias essas 
explicações de S. Ex.a, porque jamais, 
nem o Senador Nelson Carneiro na
quela tribuna, nem nós aqui nas nos
sas Bancadas, pusemos em dúvida os 
altos intuitos moralizadores da inter
venção do Ministro Jarbas Passarinho 
nestes tristes episódios de que a im
prensa nos deu conhecimento. Se me 
fosse possível entrar na análise do 
aspecto jurídico da questão, poderia 
até dizer que o Ministro Jarbas Pas
sarinho bem exerceu, nesse caso, o 
próprio direito de defesa. Embora ca
reça de competência e autoridade pa
ra apreciar os atos dos tribunais, eu, 
que durante muitos anos trabalhei no 
Ministério da Educação e Cultura, não 
deixaria de externar a impressão de 
que o MEC não ~s~á tão desar_!llado 
dos meios para c01b1r a corrupçao no 
magistério, ainda que na m_ais ~~~a 
área do ensino, no setor umverslta
rio. Bastaria essa simples ~~alogia 
com o caso do ensino secundano, pa
ra justificar a intervenção do poder 
moralizador. E se bem atentarmos pa
ra as coisas neste Pais, verificaremos 
que o Conselho Federal de Educação, 
ao conceder a autorização de funcio
namento a um ginásio ou a uma esco
la de nível superior mantida por uma 
entidade privada, exige-lhes, por for
ça de lei, o preenchi~en~ de condi:
ções muito severas, nao so qu~n.to. a 
competência intelectual e d1datica 
dos professores respectivos, como a 
sua idoneidade moral e social. Por
tanto se no ato dessa autorização de 
funciÓnamento da escola são feitas 
tais exigências, para mim elas per
mane<:em como condição necessária a 
que a escola continue a funcionar. 
Não abordo a questão relativa ao pro
fessor, para não entrar no delicado 
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terreno do direito individual. Mesmo 
assim, acho eu, salvo melhor juíz<o e 
s•em nenhum agravo às decisões dos 
tribunais, que nos cumpre acatar, te
ríamos uma cons·eqüência· lógica da
quelas regras fundamentaiS' atinentes 
ao reconhecimento das escolas. 

O SR. FILINTO MiJLLER- Muito 
grato ao aparte do nobre Senador 
Adalberto Sena. Estou de pleno acor
do com S. Ex.a; os seus argumentos 
são irrespondíveis. Lembraria somen
te a S. Ex.a, quando diz, na parte em 
que se refere às exigências feitas pa
ra reconhecimento de um colégio, de 
uma faculdade, de uma univ·ersidade, 
que essas exigências devem perma
necer e devem ser rigorosamente cum
pridas, lembraria a S. Ex.a, repito, 
uma frase que ouvi mais de uma vez, 
pmnunciada por eminente Magistra
do, membro do Tribunal Superior 
Ele·itoral: "A lei faz o pecado". 

São as restrições da lei que fazem 
com que as pessoas, que não querem 
a elas submeter-se, busquem desvios 
para contornar aquilo que a lei esta
belece como essencial, como funda
mento. 

Mas diz muito bem S. Ex.a: "O Mi
nistério não pode ficar indiferente a 
atos dessa natureza", que, como muito 
bem acentua o nobre Senador Jarbas 
Passarinho na sua carta, "deseducam 
a mocidade pelo mau exemplo que 
encerram em si". 

O Sr. Adalberto Sena- V. Ex.a me 
permite? 

O SR. FILINTO MtJLLER - Pois 
não. 

O Sr. Adalberto Sena - Insisto 
nesse ponto, por me parecer que, se 
o nobre Senador Nelson Carneiro aqui 
estivesse presente, também não dei
xaria de impressionar-se com as in
f·ormações adicionais que nos traz, na 
sua carta, o Ministro da Educação, no 
tocante ao fundamento da decisão do 
Tribunal, mesmo porque as críticas do 
nosso Líder se cingiram aos aspectos 
da reação ministerial, em face da 
questão do direito de defesa. 

O SR. FILINTO MiJLLER- Muito 
grato a V. Ex.a Diria até que o nobre 
Senador Nelson Carneiro não teria 
feito críticas, mas sim observações, 
preocupado com o aspecto que foi da
do ao problema, aspecto que fica des-

feito totalmente, em face dos termos 
bem claros, bem explícitos da carta 
que acabo de ler. 

Não houve da parte do Sr. Minis
tro, em nenhum momento nem po
deria haver - basta conhécer o Mi
nistro Jarbas Passarinho para se ter 
uma exata impressão do seu procedi
mento - a idéia de desacatar o Tri
bunal, de desrespeitá-lo ou de fazer, 
ele, Ministro, críticas ao Tribunal. O 
que S. Ex.a acentuou. na sua nota, é 
que seriam necessários instrumentos 
legais de Direito Positivo para possi
bilitar ao Ministério da Educacã·o e 
Cultura o saneamento do ensino su
perior, como existe de fato, quando 
se trata dos ensinos de primeiro e de 
segundo graus. 

Assim, Sr. Presidente, a carta do 
nobre Senador e Ministro, nesse par
ticular, foi amplamente oportuna. Ela 
é satisfatória, em todos os pontos, e 
foi oportuna, porque possibilitou ma
nifestações que ouvimos aqui no ple
nário e através das quais ressalta
mos o grande apreço que o nobre Mi
nistro Jarbas Passarinho merece por 
parte de todo o Senado da República. 
Mas esse apreço, Sr. Presidente, - é 
preciso acentuar-se - S. Ex.a não o 
merece somente dos seus Pares do 
Senado. S. Ex.a o merece de toda a 
Nação, pelos trabalhos que vem rea
lizando, pela correção das suas atitu
des, pela dignidade do seu procedi
mento, pelo esforço ingente que põe 
em servir ao Brasil na Pasta da Edu
cação, procurando elevar o ensino, 
sensibilizar a mocidade, a juventude 
brasileira para os problemas capitais 
da nossa Pátria. O Ministro Jarbas 
Passarinho é, Sr. Presidente, um ho
mem que realmente merece o apreço, 
a admiração de todos nós, Senadores, 
e de todo o povo brasileiro. Era o que 
tinha a dizer. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Adalberto Sena, que fa
lará pela Liderança do MDB. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, peço que V. 
Ex.a transfira a palavra, nessa qua
lidade de Líder, ao eminente Senador 
Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy Carneiro, que fa-
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lará como Líder dQ Movimento De
moerá ti c o Brasileiro . 

O SR. RUY CARNEIRO - (Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso, 
sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, no dia 23 de 
junho, tive oportunidade, ao regres
sar dQ Estado da Paraíba, de fazer 
pronunciamento neste Plenário, a 
respeito da desagradável situação em 
que se encontram os produtores de 
abacaxi, bem como os pobres traba
lhadores rurais que vivem dessa cul
tura e carreiam divisas para o nosso 
País. 

Como sabemos, a Paraíba é Q maior 
produtor de abacaxi no Brasil. 

O nosso Estado, com as suas fir
mas organizadas, tem cerca de seis 
municípi·os na zona litorânea, em que 
a sua fonte de renda é exclusivamen
te a cultura desse deliciQSO fruto. 

Até agora o nosso principal consu
midor é a Argentina. Por questão em 
que não temos condições de nos apro
fundar, o Banco Central daquele país 
baixou o Comunicado n.0 2. 600, desde 
2 de maio último, pelo qual semente 
é permitido sejam saldadas as im
portações dentro do prazo de 180 dias 
da data do embarque. Sendo pereci
bilíssima a mercadoria, seria impos
sível que essa situacão continuasse. 
Isso mesmo focalizei· no meu discurso 
do dia 25 de junho. Então, a Paraíba 
iria ter um prejuízo tremendo e os 
nossos exportadores não teriam de 
nenhum modo condições de manter 
aquele mercado. 

Fiz aqui um apelo, que está publi
cado no Diário do Congresso Nacio
nal, ao preclaro Chefe da Nação, o 
dedicado amigo do Nordeste, o emi
nente Presidente Garrastazu Médici, 
ao Ministro das Relações Exteriores, 
o ilustre Chanceler Mário Gibson 
Barboza, ao operoso e realizador Pre
sidente do Banco do Brasil, o · Dr. 
Nestor Jost, enfim, fiz dramáticos 
apelos às nossas mais altas autorida
des no sentido de que fossem reali
zadas gestões junto ao Governo da
quele país amigo para que se modi
ficasse a medida do Banco Central 
Argentino. Esse meu pronunciamento 
foi encaminhado acompanhado de 
cartas, a todas essas autoridades. A 
situação continuava sem solução. 
Entretanto, o Governador da Pa
raíba, meu adversário, mas meu amí-

go pessoal, o ilustre Ministro Ernani 
Sátira, também entrou com o seu 
prestigioso contingente dada a sua 
autoridade de Chefe do Estado fa
zendo igualmente gestões junto ao 
Ministério das Relacões Exteriores ao 
Presidente do Banc·Ó do Brasil enfim 
:=t to~as as autoridades que 'podiam 
mfluir para que as autoridades ar
gentinas modificassem aquela deter
minação do Banco Central. 

. O q_ue é certo, Sr. Presidente, é que 
JOrnais da terra, o Correio da Paraí
ba, d9 dia 20 de setembro, e o Norte, 
tambem daquela data, publicaram 
notícias alvissareiras de que começou 
a ser exportado o produto tão valioso 
para a economia da nossa terra atra
vés de linha de crédito conéedida, 
naturalmente, diretamente entre os 
exportadores, parece-me não posso 
afirmar, porque não tenh~ os elemen
tos para isso . 

Recebi essas notícias alvissareiras 
através daqueles jornais e ontem tive 
a, a~egria d~, ouvindo as estações de 
radio do Rio de Janeiro, constatar a 
presença no porto de Cabedelo do na
vio frigQrífico "Frigo-Tietê" da Com
panhia Aliança, que deve s'er de São 
Paulo, para receber mais de 13.700 
caixas de abacaxi para a Argentina. 
Essa informação das emissoras cario
cas, l}o}e confirmada pelo telefone da 
Paraiba, me encheram de júbilo e daí 
a minha presença nesta tribuna para 
congratular-me com os paraibanos e 
também insistir junto às nossas au
toridades para que possamos conti
nuar a exportar o terceiro produto 
que mantém a economia da Paraíba. 

Os representantes de Estados po
bres e pequenos têm que estar vigi
lantes nesta Casa e na Câmara, na 
defesa dos problemas vitais para a 
nossa subsistência. 

Nós teremos que encontrar uma so
lução d·efinitiva. Diz o Chefe da Car
teira de Exportações do Banco do 
Brasil - CACEX - na Paraíba, o 
Dr. Roberto Mesquita, paraibano dig
no, ilustre advogado e servidor com
petente do Banco do Brasil, que vem 
se dedicando extraordinariamente à 
solução desse problema. Num pronun
ciamento feito ao Correio da Paraíba 
e. també:U a~ O Norte, disse ele que 
an~da !J.ao ha uma solução definitiva, 
pms nao houve uma deliberação que 
nos v~esse tranqüilizar, por parte das 
autondades argentinas. Mas o fato 
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de termos feito no dia 19 de setem
bro uma larga exportação de abacaxi 
através de linha de crédito, e esse 
novo embarque feito no dia 4 do cor
rente no navio "Frigo.:.Tietê", da 
Companhia Aliança, de 13. 700 caixas 
de abacaxi, deu margem a que eu 
voltasse ao assunto para congratu
lar-me com os paraibanos, cheios de 
apreensões, porque ainda não podem 
fazer as exportações como anterior
mente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, es
tou certo de que contaremos com o 
apoio do Chefe da Nação, através do 
Itamarati, que vem desenvolvendo 
brilhante atuação em todos os seto
res, graças à a.ção do seu eminente 
Chanceler Mário Gibson Barboza, do 
Banco do Brasil, por intermédio do 
seu Presidente, Dr. Nestor Jost, que 
tem demonstrado sempre o maior 
empenho pelo desenvolvimento do 
Nordeste. 

Espero possamos alcançar êxito 
neste justo pleito para a exportação 
do nosso produto, que muito repre
senta para a economia da nossa que
rida Paraíba, e para a entrada de 
divisas de que tanto necessita o nosso 
País. 

Para melhor esclarecimento das 
palavras aqui pronunciadas, estou 
inserindo nestas minhas considera
ções notas divulgadas sobre o magno 
assunto pelos conceituados diários de 
João Pessoa, O Norte, de 20 de se
tembro, e o Correio da Paraíba, da 
mesma data. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

ARTIGOS A QUE SE REFERE O SR. RUY 
CARNEIRO EM SEU DISCURSO: 

"RESUMO 
PARAÍBA FAZ PRIMEIRA EXPOR
TAÇÃO DE ABACAXI 

O primeiro embarque, este ano, de 
abacaxi paraibano para o mercado 
argentino ocorreu ontem através do 
porto de Cabedelo, seguindo pelo na
vio "Snefjord'' com carregamento de 
16.500 caixas do produto, no valor to
tal de US$ 42.000,00. As firmas Agro
Industrial Melo Ltda. e Agricultura 
Importação, Exportação Timbó Ltda. 
foram os exportadores, enviando ca
da uma, respectivamente, 12.000 cai
xas no valor deUS$ 31.800,00 e 4.500 
caixas no valor de US$ 10. 200,00, 
constituindo-se num desafogo para 

os produtores e exportadores da Pa
raíba, segundo declarou na oportuni
dade, o advogado Roberto Mesquita, 
diretor da CACEX do Banco do Bra
sil local. 

Houve até surpresa com a remessa 
da mercadoria, pois sem se conhecer 
ainda a forma precisa de pagamento, 
se obedece, ou não, ao Comunicado 
2. 600 do Banco Central da Argentina 
- liquidação a 180 dias da data do 
embarque e uma das firmas, confor
me se comenta, preencheu a guia de 
exportação discriminando a operação 
como amparada por carta de crédito 
irrevogável- letras à vista. Com esta 
providência, resta saber se para tal 
embarque foi conseguida autorização 
especial ou se houve revogação do 
impedimento anteriormente criado 
por força da mecânica cambial ado
tada pelas autoridades platinas. 

Inf.orma-se, ainda, que nessa hipó
tese, caso se confirme o relaxamento 
da medida que vinha dificultando a 
exportação do produto, deve-se lem
brar o valioso concurso das autorida
des, dentre as quais o Senador Ruy 
Carneiro quando do Senado fez uma 
análise da problemática, sug.erindo 
que o abacaxi ficasse à margem do 
alcance da medida imposta a exem
plo do que ocorria com o café, bana
na e madeira. 

Também o Governador Ernani Sá
tyro concorreu para a solução do pro
blema, pois fez gestões permanentes 
junto aos Ministérios da Fazenda e 
das Relações Exteriores e ainda, jun
to à SUDENE, recebendo apoio com 
vistas a afastar o impedimento sobre 
o sistema de pagamento a prazo. o 
Governador conseguiu, ainda dentro 
da campanha, que se fizesse um es
tudo visando a conseguir financia
mento que pudesse abrir o mercado 
com concessões de crédito a exporta
dor ou importador para contornar o 
impasse. 

Ontem, às 18,30 horas, houve a fes
ta de confraternização entre os pro
dutores, exportadores, importadores e 
autoridades, através de coquetel à 
bordo do navio "Snefjord", atracado 
no porto de Cabedelo. Além dos ex
portadores, estiveram pr•esentes ao 
ágape o chefe da CACEX local, Sr. 
Roberto Mesquita, o Capitão Reynaldo 
Guedes Pereira, da Capitania dos Por
tos e o representante da SUNAMAN na 



-169-

Paraíba, Sr. Luiz de Barros, entre ou
tras autoridades." 

O NORTE 
(Correio da Paraíba) 

"BANCO DO BRASIL VAI INTERCE
DER PELA SORTE DO ABACAXI PA
RAIBANO 

A Diretoria do Banco do Brasil já 
autorizou a sua filial em Buenos Ai
res, a entrar em entendimento com os 
importadores argentinos no sentido 
de conseguir uma fórmula de finan
ciamento capaz de contornar as di
ficuldades criadas pelo Banco Cen
tral do país platino, com a adoção do 
sistema de pagamento a prazo de 180 
dias a partir do embarque da merca
doria. 

Segundo informações da direção ge
ral da CACEX, a Agência de Buenos 
Aires, já fez duas reuniões, quando 
reuniu 21 importadores argentinos, 
procurando achar uma fórmula com
patível com os interesses de todos os 
exportadores da Paraíba. Frisou a 
fonte que o estudo foi resultante das 
demarches da SUDENE, fez sentir ao 
Ministro da Fazenda e ao Presidente 
do Banco do Brasil as pr-ovidências 
que precisavam ser tomadas em re
lação ao abacaxi da Paraíba, visando 
a salvar um. produto d·e alta expansão 
na nossa pauta de exportação. 

o apelo feito em tom veemente, 
causou impacto junto às autoridades, 
vindo provocar o interesse do Minis
tro da Fazenda, que determinou ime
diato estudo para examinar uma for
ma de financiamento que viesse so
correr os exportadores da Paraíba, no 
sentido de ultrapassar o impasse 
criadQ com a restricão do Banco Cen
tral da Argentina. · 

Agora, com a notícia da concessão 
de empréstimo para permitir o fi
nanciamento da produção e exporta
ção do abacaxi, emerge uma das 
maiores vitórias do Governo Ernani 
Sátiro, ao conseguir um meio de sal
var uma das principais culturas agrí
colas do Estado. Salienta-se o papel 
de alto relevo que desempenhou o Se
nador Ruy Carneiro, na luta da pro
blemática do abacaxi. Recorda-se que 
o seu pronunciamento na Alta Câma
ra do País, repercutiu intensamente, 
quando focalizou, com precisão, todos 
os aspectos do problema e fez apelo 
para que as autoridades do País in
terferissem junto às da Argentina." 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Geraldo Mesquita - .Tosé Es
teves - Cattete Pinheiro - Mil
ton Trindade - Dinarte Mariz -
Jessé Freire - Wilson Campos -
Leandr·o Maciel - João Calmon 
- Nelson Carneiro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Saldanha Derzi - Mattos Leão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Encerrada a hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Rledação, em seu Pare
cer n.0 382, de 1972) do Projeto de 
Resolução n.O 42, de 1972, que sus
pende, por inconstitucionalidade, 
a execução de dispositivos da 
Constituição do Estado do Espíri
to Santo. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada': 
Redação final do Projeto de Re

solução n. 0 42, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da constituição, e eu, ......... . 
......................... , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1972 

Suspende, por inconstitucionali
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado do Es
pírito Santo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. único. É suspensa, por incons

titucionalidade, nos termos da deci-
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são definitiva proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, em 6 de março 
de 1968, nos autos da Representação 
n.O 764, do Estado do Espírito Santo, 
a execução dos seguintes dispositivos 
da Constituição daquele Estado: 
I- § 3.o do artigo 60; 
II -inciso II do § 2.o do artigo 62; 

III - no inciso IV do § 2.0 do ar-
tigo 62, as expressões "através do Po
der Executivo". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 32, 
de 1972 (n.0 813-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que "au
toriza a Comissão de Financia
mento da. Produção a alienar o 
imóvel que especifica", e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.es 315 e 316, das Camisões 
- de Agricultura e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentads. (Pausa.) 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 32, de 1972 

(N.0 813-B/72, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. 

PRESIDENTE DA REPúBLICA) 
Autoriza a Comissão de Finan

ciamento da Produção a alienar o 
imóvel que especifica, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica autorizada a Comis

são de Financiamento da Produção, 

autarquia vinculada ao Ministério da 
Agricultura, a alienar, na conformida
de do disposto no art. 143 do Decreto
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
os bens imóveis e respectivas benfei
torias, que constituem uma usina de 
beneficiamento de arroz, localizada na 
cidade de Criciúma, no Estado de 
Santa Catarina, havidos de Otília Pe
plau Aléssio, mediante escritura pú
blica de compra e venda, por quitação 
de dívida contraída com o Governo 
Federal, EGF n.0 68/56, lavrada nas 
cotas do 1.0 Tabelião de Notas e Pro
testos em Geral, da Comarca de Cri
ciúma, às fls. 5v a 6v. do livro n.o ~5, 
em 19 de dezembro de 1969, devida
mente transcrita em 8 de janeiro de 
1970, às fls. 284v. a 285, do livro 3-R, 
sob n.O 31.638, do 1.0 Registro de Imó
veis da Comarca de Criciúma, Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 2.0 O produto da alienação se
rá recolhido ao Tesouro Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Luiz Cavalcante, orador inscrito. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. S·enadores, honrado com 
o convite formulado pela presidência 
do Instituto do Açúcar e do Alcool, 
estive presente à inauguração do Ter
minal Açucareiro de Recife, junta
mente com os demais representantes 
de Alagoas nesta Casa, os nobres Se
nadores Teotônio Vilela e Arnon de 
Mello. 

Diga-se, desde logo, não foi uma 
inauguração simbólica, dessas em que 
há o aspersar de água benta, o corte 
da fita verde-amarela, discursos, be
bidas, salgadinhos, mas que malfa
dado imprevisto obriga a deixar para 
depois o funcionamento da coisa 
inaugurada. 

Não. O ponto alto da solenidade 
constituiu-se num simples apertar de 
botão, a partir de cujo instante 18 
mil toneladas de açúcar a granel co
meçaram a cair nos porões do navio 
Dolcepraia, destinadas a uma fábrica 
de Coca-Cola dos Estados Unidos. 
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Assim, um carregamento antes fei
to em 18 dias, com a mobilização de 
400 homens, levou tão somente 18 ho
ras, e não ocupou mais que oito ope
radores. 

Infere-se daí o vulto da economia 
decorrente do menor tempo de acos
tagem, pela qual os navios pagam taxa 
de 1. 500 a 2. 000 dólares por dia. É 
evidente o reflexo na baixa do frete. 

Afora isso, a eliminação da saca
ria resultará na poupança de 24 mi
lhões de cruzeiros, por safra, corres
pondentes às 600 mil toneladas mé
tricas de açúcar pernambucano ex
portado. 

No total, a economia de tempo, pes
soal e sacaria elevar-se-á a mais de 40 
milhões de cruzeiros, montante que 
em dois anos cobrirá os 72 milhões 
empregados na construção da obra. 

A propósito, onde o IAA teria ido 
buscar toda essa dinheirama - 72 
milhões de cruzeiros? Pediu-a, por 
empréstimo, no estrangeiro? Apelou 
para financiamento interno? Nada 
disso. Ele se coseu com suas pró
prias linhas. Tudo proveio do Fun
do de Exportação do Ac;úcar, amea
lhado "alvaramente" por esse sur
preendente General Alvaro do Carmo, 
que até parece ter levado seus 46 anos 
de caserna a lidar com o açúcar, tal 
o acerto com que se vem conduzindo 
na direção da doce-amarga Autar
quia. 

Se o terminal é feliz solução de um 
problema técnico-econômico, não me
nos feliz a solução de outro proble
ma, este social, causado pela reper
cussão negativa da automação do em
barque. Mais de 2. 200 trabalhadores 
sindicalizados - estivadores, arruma
dores, consertadores e conferentes -
sofreriam drástica limitação do seu 
mercado de trabalho, e, portanto, do 
seu ganha-pão, substituídos que fo
ram por 8 operadores apenas. 

Prevenindo possíveis distúrbios, o 
IAA resolveu subsidiar, durante 10 
anos, as comunidades obreiras atin
gidas. No primeiro ano, o subsídio cor
responderá ao que o trabalhador per
ceberia se não existisse o Terminal, 
declinando gradualmente de valor, em 
10%, nos anos subseqüentes. 

Os ingleses poderiam tirar proveito
sa lição desse fato. Recordemos que, 
no último mês de ag.asto, 42 mil esti
vadores paralisaram os portos britâ
nicos, em protesto contra a automa
ção dos serviços portuários e contra 
os containers, outra causa de redução 
d.a manuseio da carga. "Luta contra 
o desemprego conseqüente da moder
nização" - assim foi definido o mo
vimento pelo líder grevista. Arruaças, 
prisões e prejuízo de milhões de li
bras foram o saldo da greve, ao con
trário do que oc·orreu em Recife, onde 
a solucão contentou plenamente às 
partes interessadas. 

É o caso de se dizer: "No IAA não 
tem disso não! " 

Nós, alagoanos, juntamos nossas 
palmas às dos pernambucanos na fes
ta do seu Terminal. Porém, verdade 
seja dita, ficamos com água na boca ... 
Não duvidemos da construção do Ter
minal Acucareiro de Maceió. Absolu
tamente:· Temos convicção de que em 
breve ele será magnífica realidade. A 
nós nos basta a promessa de um ho
mem que não é rei, mas cuja palavra 
não volta atrás. 

Seu nome: Alvar-o Tavares do Car
mo. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao no
bre Senador Arnon de Mello. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a Sessão, de
signando, para a de segunda-feira, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu pa
recer n.0 391, de 1972), do Projeto 
de Lei do Senad-o n.0 18, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que acrescenta pará
grafo ao artigo 317 do Código 
Civil. 
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2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.O 352, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as con
tas da Rede Ferroviária Federal 
S.A., relativas ao exercício de 
1965, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 40, de 1971 (n.0 33-A, de 
1971, na Câmara dos Deputados). 
(PARECER PELO ARQUIVAMEN
TO.) 

3 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 40, de 1971 (n.0 33-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 

aprova as contas da Rede Fer
roviária Federal S.A., relativas ao 
exercício de 1965. 

(Matéria prejudicada, em virtude 
de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22 de junho 
do corrente, quando rejeitou, por 
inconstitucionalidade, o Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 
1971, que aprova as contas do 
Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO), relativas ao 
exercício de 1968). 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
35 minutos.) 
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120.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7 .a Legislatura, 
em 9 de outubro de 1972 

PRESIDil.:NCIA DOS SRS. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávi·o Britto - José 
Lindoso - José Esteves - Re
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- Fausto Cas
telo-Branco - Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Waldemar 
Alcântara- Wilson Gonçalves
Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Wilson Campos - Lourival Bap
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re
zende - Amaral Peixoto - Paulo 
Torres- Carvalho Pinto- Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Saldanha Derzi - Mattos Leão 
- Antôni-o Carlos - Celso Ramos 
- Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 32 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lourival Baptista, orador inscrito. 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA (Pro

nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, pelo Decreto 
n.0 71.178, de 29 de setembro último, 
publicado no Diário Oficial de 2 do 
corrente mês, o eminente Presidente 
Garrastazu Médici autori~ou a desa
propriação pela Superintendência do 
Vale do São Francisco (SUVALE), 
"por interesse social", de áreas de ter
ras situadas nos Municípios de Itiúba, 
no Estado de Alagoas, e Propriá, Es
tado de Sergipe, "destinadas à im
plantação de projeto de irrigação." 

A área desapropriada em Propriá, 
demarcada na Carta Topográfica do 
Vale do São Francisco - no chamado 
Baixo São Francisco - mede 2. 200 
hectares aproximadamente. O art. 2.0 

do decreto presidencial considera de 
"urgência" a desapropriação, para 
efeito de imediata imis.são de posse. 

Alcança, assim, Sergipe a reforma 
agrária desencadeada pelo atual Go
verno, precedida de amplos e minucio
sos estudos, na confirmação do firme 
propósito governamental de executar 
a mais difícil e complexa das tarefas 
a que se propusera: a da reforma 
agrária, na qual, bem sabemos, mui
tos descriam e que vem se tornando, 
paulatina, mas firmemente, realidade. 

Sr. Presidente, o assunto já foi vá
rias vezes abordado desta tribuna, ra
zão pela qual não é preciso que aqui 
relembre e exalte o imenso trabalho 
empreendido pelo Ministério da Agri
cultura, pessoalmente chefiado pelo 
ilustre Ministro Cirne Lima, no sen
tido de possibilitar a implantação no 
Brasil de ampla, racional e eficaz 
reforma agrária, sem quaisquer preo
cupações de natureza menor, mas 
apenas no propósito de dar solução a 
um dos mais graves problemas do 
País. 

Ainda há poucos dias, esteve na Câ
mara dos Deputados o Presidente do 
INCRA, Doutor José Francisco de 
Moura Cavalcanti, dando abundantes 
informações sobre o pr,ograma de re
forma agrária em execução no País, 
cuja, seriedade e planejamento ver
dadeiramente científico já foram de
monstrados pelo Ministro Cirne Lima. 
Também a imprensa tem dado minu
ciosas informações sobre a seriedade 
e a complexidade dos estudos que an
tecederam a reforma que ora se vai 
efetivando em todo o território nacio
nal. 

Não poderia, no entanto, deixar de 
expressar minha satisfação por ver a 
reforma agrária abranger o meu Es
tado, consciente que sou de sua excep
cional importância e dos inúmeros 
efeitos benéficos que dela decorrerão, 
so~retudo para as populações rurais, 
E e com grande prazer que, mais uma 
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vez, expresso apoio e admiração ao 
Governo do eminente Presidente Gar
rastazu Médici, que taritas iniciativas 
grandiosas já a dotou em prol do de
senvolvimento do Brasil. 

É necessário que diga, também, que 
foi com grande júbilo que o povo e a 
imprensa do meu Estado acolheram o 
decreto presidencial que estendeu, 
agora, a Sergipe a reforma agrária. 
Nos termos em que vem sendo em
prendida, transformará profunda e 
auspiciosamente a estrutura agrária 
de grande parte do País, especialmen
te do Nordeste, tornando-se passo de
cisivo para a emancipação econômica 
de extensas regiões. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Ouço o dis
curso de V. Ex.a, nesta hora em que 
exalta o decreto presidencial desa
propriando, por utilidade pública, 
duas fazendas às margens do Rio São 
Francisco. Quando discordei, aqui no 
plenário, de portaria do Exmo. Sr. 
Ministro da Agricultura, declarei que 
as margens do São Francisco, quase 
abandonadas, eram um convite e um 
desafio aos homens do Nordeste e 
aos Governos, para que ali se im
plantasse o maior sistema de abas
tecimento do Brasil. Então, eu me 
congratulo com o Governo por esta 
providência inicial, e faz muito bem 
V. Ex.a em registrá-la nos Anais do 
Senado. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA 
Agradeço a V. Ex.a o aparte com que 
honra o meu pronunciamento. V. Ex.a 
foi Governador e Deputado Federal e 
conhece a fundo o problema; o seu 
aparte muito vem enriquecer o meu 
discurso. 

A desapropriação ocorrida em Pro
priá faz parte do Programa de Va
lorização do Vale do São Francisco 
(PROVALE), uma das mais notáveis 
iniciativas do atual Governo, sobre 
a qual já falei nesta Casa por mais 
de uma vez. Realizada através da 
SUV ALE, que tem em sua superinten
dência o Coronel Wilson Santa Cruz 
Caldas, propiciará a concretização de 
importante plano de irrigação - uma 
das prioridades do PRO VALE. Evi-

dentes as grandes vantagens que des
sa iniciativa decorrerão para o Baixo 
São Francisco, cujo efetivo e racio
nal aproveitamento deixou de ser 
uma reivindicação ou uma esperança 
e vai-se tornando uma esplêndida 
realidade, sobretudo após o PRO
VALE. Trata-se de uma região de 
imenso potencial econômic0, mas das 
mais subdesenvolvidas de nosso País, 
repleta de problemas de toda ordem 
e que agora vão tendo solução ade
quada e em termos definitivos. É a 
integração econômica do Vale do São 
Francisco que se transforma em ra
diosa realidade, possibilitando, ainda, 
a solução dos dolorosos problemas 
sociais ali existentes e tão conhecidos 
desta Casa e da Nação. 

A ação ora desfechada naquela re
gião pelo Governo Federal resultará 
no aproveitamento total do enorme 
potencial econômico do extenso Vale 
do São Francisco. Mas, nunca será 
demais salientar, também, os aspec
tos sociais do empreendimento, que 
representará verdadeira redenção pa
ra milhões de brasileiros que habi
tam o Vale e até aqui praticamente 
sem quaisquer perspectivas de me
lhoria em sua dura sorte. Ainda mais 
que esta foi uma das razões que con
tribuíram para que o eminente Pre
sidente Garrastazu Médici determi
nasse a elaboração do PROV ALE, bem 
como a concretização da reforma 
agrária, tão competente, eficiente e 
entusiasticamente comandada pelo 
Ministro Cirne Lima - uma das 
grandes revelações do atual Governo 
- e para a qual colaboram os vários 
órgãos governamentais, especialmen
te o Ministério do Interior, a cuja 
frente vemos a admirável figura de 
homem público e administrador que 
é o Ministro Costa Cavalcanti. Esse 
entrosamento, um dos maiores bene
fícios trazidos ao Brasil pela Revo
lução de 64, é que permite ao Chefe 
do Governo desdobrar-se em tantas 
realizações, cada qual de maior vulto 
e significação para o futuro brasilei
ro. É o trabalho harmônico e con
junto de todos os órgãos governa
mentais, bem como estaduais, que 
tem resultado no fenômeno que se 
tornou conhecido como milagre bra
sileiro, que é o veloz desenvolvimento 
de nossa Pátria. 

Sr. Presidente, ao lado do modesto 
e sincero apoio que desta tribuna dou 
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à iniciativa do Governo de efetivar a 
reforma agrária em nosso País, ex
presso o júbilo do povo que aqui te
nho a honra imensa de representar, 
por ver o Estado de Sergipe incluído 
na reforma, da qual resultarão fru
tos inúmeros e auspiciosos para o 
Baixo São Francisco, uma das regiões 
- repito - mais necessitadas de 
nosso País! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A Presidência recebeu, 
do Governador do Estado da Guana
bara, o Ofício n.0 S/37, de 1972 (n.o 
GGG-969, de 1972, na origem), soli
citando autorização do Senado Fe
deral para que a Companhia do Me
tropolitano do Rio de Janeiro -
lVIETRô - possa negociar operacão 
de empréstimo externo, no valor ·de 
20 milhões de dólares, destinado às 
obras do trecho inicial da Linha Prio
ritária do Metrô Carioca. 

A matéria será despachada às Co
missões de Finanças e de Constitui
ção e Justiça. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex.a que trans
fira para depois da Ordem do Dia o 
meu pronunciamento, ou, não sendo 
possível, para a Sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - V. Ex.a será atendido. 

Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes 32 Srs. Senadores. Não há 
quorum para votação e sim, apenas, 
para discussão. 

Item 1. 
Discussão, em turno único, da 

Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.o 391, de 1972), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 18, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que "acrescenta pará
grafo ao artigo 317 do Código Ci
vil". 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa

zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, a redacão 
final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Depu
tados. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 18, de 1972, que 
acrescenta parágrafo ao art. 317 
do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 317 do Código Civil 
passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único. Não provados 
quaisquer dos motivos enumera
dos neste artigo, poderá o Juiz 
decretar o desquite, se verificar 
a existência de invencível incom
patibilidade entre os cônjuges." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 352, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as con
tas da Rede Fer:mviária Federal 
S. A., relativas ao exercício de 
1965, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 40, de 1971, (n.o 33-A, 
de 1971, na Câmara dos Deputa
dos). (PARECER PELO ARQUI
V AlVIENTO.) 

Em discussão o parecer. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fa

zer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A votação fica adiada para a Or

dem do Dia da próxima Sessão Ordi
nária. 

Item 3 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.O 40, de 1971 (n.O 33-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
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"aprova as contas da Rede Fer
roviária Federal S.A., relativas 
ao ·exercício de 1965". 

Matéria prejudicada, em virtude de 
seu prejulgamento pelo Plenário na 
Sessão de 22 de junho do corrente, 
quando rejeitou, por inconstituciona
lidade, o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 24, de 1971, que "aprova as 
contas do Servico Federal de Proces
samento de Dacfos (SERPRO), relati
vas ao exercício de 1968". 

A matéria vai ao Arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

Está esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão. 
Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pare
cer n.0 352, de 1972, da Comissão de· 
Finanças, sobre as contas da Rede 
Ferroviária Federal S.A., relativas ao 
exercício de 1965, encaminhadas ao 
Senado pelo Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 40, de 1971 (n.o 33-A, 
de 1971, na Câmara dos Deputados). 
(PARECER PELO ARQUIVAMENTO.) 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 34, de 1972 
(n.0 812-B/72, na Casa de origem), 
que autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal- IBDF, a 
alienar imóveis que menciona, tendo 
PARECERES, sob n.0s 378, 379 e 380, 
de 1972, das Comissões 

- de Agricultura, favorável; 
- de Finanças, favorável, nos 

termos do Substitutivo que 
apresenta; e 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade do Substitutivo da Co
missão de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 372, de 1972, da Comissão 
de Finanças, sobre as contas da Pe
tróleo Brasileiro S.A.- PETROBRAS, 
relativas ao exercício de 1965, enca
minhadas ao Senado Federal através 
do Projeto de Decreto Legislativo nú
mero 32, de 1971 (n.0 43-A/72, na 
Câmara dos Deputados). (PARECER 
PELO ARQUIVAMENTO.) 

4 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade e juridicidade, nos termos do 
artigo 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 41, de 
1972 de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que estabelece ati
vidades cívicas para universitários e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.O 386, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

5 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 

32, de 1971 (n.0 43-A/71, na Câmara 
dos Deputados), que aprova as contas 
da Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, relativas ao exercício de 
1965. 

(Matéria prejudicada, em virtude de 
seu prejulgamento pelo Plenário na 
Sessão de 22 de junho do corrente, 
quando rejeitou, por inconstituciona
lidade, o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 24, de 1971, que "aprova as 
contas do Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), re
lativas ao exercício de 1968.)" 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 
55 minutos.) 



121.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura 

em 10 de outubro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso- Renato Franco- Ale
xandre Costa - Clodomir Milet 
- José Sarney - Helvídio Nunes 
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Cam
pos - Lourival Baptista - An
tônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rez.ende - Amaral Pei
xoto - Paulo Torres - Nelson 
Carneiro - Cavvalho Pinto -
Emival Caiado - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Mattos Leão 
- Antônio Carlos - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de au- · 

tógrafo de Decreto Legislativo: 

- N.o 182172 (n.0 285/72, na ori
gem), de 6 do corrente, referen
te ao Decreto Legislativo n.0 58, 
de 1972, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1. 236, de 28 de 
agosto de 1972; 

- N.o 183172 (n.0 286/72, na ori
gem), de 6 do corrente, referen
te ao Decreto Legislativo n.0 59, 
de 1972, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 1.234, de 25 de 
julho de 1972, que dá nova reda
ção ao artigo 2.0 do Decreto-lei 
n.o 1.117, de 10 de agosto de 
1970; 

- N.o 184172 (n.0 287/72, na ori
gem), de 6 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n.0 60, de 
1972, que referenda o Decreto, 
de 8 de maio de 1969, do Presi
dente da República, que ordena 
a execução do ato que concedeu 
aposentadoria a Rômulo Gomes 
Cardim, no cargo de Ministro 
Classista do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

De agradecimento de comunicação 
referente a escolha de nome in
dicado para cargo cujo provi
mento depende de prévia aqui
escência 'do Senado Federal: 

_ N.o 185172 (n.0 284/72, na ori
gem), de 6 do corrente, referen
te à .escolha do nome do Senhor 
Luiz Leivas Bastian Pinto, Em
baixador junto ao Governo da 
República Arabe do Egito, para, 
cumulativamente, exerc·er a fun
ção de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Etiópia; 

- N.o 186172 (n.0 288/72, na ori
gem), de 6 do corrente, referen
te à escolha do nome do Senhor 
Desembargador José Geraldo Ro
drigues de Alckmin para exercer 
o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 
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DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
Federal, autógrafos dos seguintes pro
jetos: 

PROJETO DE DECRETQ 
LEGISLATIVO 

N.0 20, de 1972 

(N.o 69-B/72, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o teXIto da Convenção 
para Evitar a dupla Tributação e 
Regular Outras Questões em Ma
téria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Fe
derativa do Brasil e o Reino da 
Bélgica, em Brasília, a 23 de ju
nho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Con
venção para Evitar a Dupla Tributa
ção e Regular Outras Questões em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Federativa 
do Brasil ·e o Reino da Bélgica, em 
Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.0 197, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossas Ex
celências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, o texto 
da Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação e Regular Outras Questões 
em Matéria de Impostos sobre a Ren
da, firmada entre a República Fe
derativa do Brasil e o Reino da Bél
gica, em Brasília, 23 de junho de 
1972. 

Brasília, 11 de junho de 1972. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DPF I 
DEOc/DAI/238/N 651.31 (F21) (B46), 
DE 6 DE JULHO DE 1972 DO MI
NISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apr.eciação de Vossa Excelência o tex
to da Convencão entre o Brasil e a 
Bélgica, firmada em Brasília no dia 
23 de junho do corrente ano, para 
evitar a dupla tributação e regular 
outras questões em matéria de im
postos sobre a renda. 

2. Ao negociar a Convenção, a 
Delegacia Brasileira levou em conta 
a orientação contida na Exposição 
de Motivos DPF /DEOc/DAI/276/551. 3 
(83), encaminhada a Vossa Excelên
cia em 25 de agosto de 1971. 

3. Com efeito, foram estabelecidas 
cláusulas, ao longo da Convenção, que, 
através de um alivio fiscal, estimu
lam as transferências recíprocas de 
dividendos, juros e royalties, criando 
um clima mais favorável aos inves
timentos nos territórios de ambos os 
países. 

4. A Convenção virá proporcionar, 
igualmente, ·condições mais favoráveis 
ao desenvolvimento da navegação 
marítima e aérea; ao intercâmbio de 
serviços de profissionais liberais e 
de atividades de artistas e desportis
tas; à expansão das atividades cultu
rais através do intercâmbio de pro
fessores e estudantes. 

5. Pelas razões acima expostas, 
Senh_?r Presidente, creio que a Con
vençao em apreço merece a aprova
ção do Poder Legislativo e, para esse 
fim, junto à presente um projeto de 
Mensagem, a fim de que Vossa Exce
lência, se assim houver por bem, se 
digne encaminhá-la ao Gongresso Na
cional, nos termos do artigo 44, inci
so I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 
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Convenção entre a República Federa
tiva do Brasil e o Reino da Bélgica 
para evitar a dupla tributação e re
gular outras questões em matéria 
de impostos sobre a renda. 

O Presidente da República Federa
tiva do Brasil e Sua Majestade o Rei 
dos Belgas, desejosos de ·evitar a du
pla tributação e de regular outras 
questões em matéria de impostos so
bre a renda, decidiram concluir uma 
Convenção e nomearam para essa fi
nalidade seus Plenipotenciários, a sa
ber: 

O Presidente da República Federa
tiva do Brasil: O Senhor Mário Gib
son Barboza, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

Barão Paternotte de La Vaillée, Em
baixador da Bélgica no Brasil. 

Os quais, após haverem trocado seus 
Plenos Poderes, encontrados em boa 
e devida forma, convieram nas dispo
sições seguintes: 

ARTIGO 1 
Pessoas visadas 

A presente Convenção se aplica às 
pessoas residentes de um ou de am
bos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 2 
Impostos visados 

1. Os impostos atuais aos quais se 
aplica a Convenção são: 

a) no caso da Bélgica: 
- o imposto de pessoas físicas; 
- o imposto de sociedades; 
- o imposto de pessoas jurídicas; 
- o imposto de não-residentes; 

incluindo os "précomptes" e os com
plementos de "précomptes", os déci
mos e centésimos adicionais a tais 
impostos e "précomptes", assim como 
a taxa comunal adicional ao imposto 
de pessoas físicas; 

(doravante denominado "imposto 
belga") 

b) no caso do Brasil: 
- o imposto federal sobre a renda 

e prov.entos de qualquer natureza, 
com exclusão das incidências sobre 
remessas excedentes e atividades de 
menor importância; 

(doravante denominado "imposto 
brasileiro") 

2. A Convenção se aplicará tam
bém aos impostos futuros de nature
za idêntica ou análoga que venham 
a acrescer aos impostos atuais ou a 
substituí-los. 

ARTIGO 3 
Definições Gerais 

1. Na presente Convenção: 
a) o termo "Brasil", empregado 

num sentido geográfico, designa a 
República Federativa do Brasil; 

b) o termo "Bélgica", empregado 
num sentido geográfico, designa o 
território do Reino da Bélgica, inclu
indo qualquer território fora da so
berania nacional da Bélgica, que é ou 
será designado, de acordo com a le
gislação belga sobre a plataforma 
continental e com o direito interna
cional, como território sobre o qual 
os direitos da Bélgica relativos ao so
lo e ao subsolo do mar e aos seus re
cursos naturais possam ser exercidos; 

c) as expressões "um Estado Con
tratante" .e "o outro Estado Contra
tante" designam, segundo o contexto, 
a Bélgica ou o Brasil; 

d) o termo "pessoa" compreende 
uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa 
qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
.entidade que é considerada como pes
soa jurídica para fins tributários; 

f) as ·expressões "empresa de um 
Estado Contratante" e "empresa do 
outro Estado Contratante" designam, 
respectivamente, uma empresa explo
rada por um residente de um Estado 
Contratante e uma empresa explora
da por um residente do outro Estado 
Contratante; 

g) a expressão "autoridade compe
tente" designa: 

1) no Brasil: 
o Ministro da Fazenda, o Secretário 

da Receita Federal ou seus represen
tantes autorizados; 

2) na Bélgica: 
a autoridade competente segundo a 

legislação belga. 
2. Para aplicação da Convenção 

por um Estado Contratante qualquer 
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expressão não definida de outro modo 
terá, a não ser que o contexto exija 
interpr.etação diferente, o significado 
que lhe é atribuído pela legislação 
desse Estado Contratante relativa aos 
impostos que são objeto da Conven-
ção. · 

ARTIGO 4 

Domicilio Fiscal 

1. Na presente Convenção, a ex
pressão "residente de um Estado 
Contratante" designa qualquer •pes
ooa que, em virtude da legislação des
se Estado, está aí sujeita a imposto, 
em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção 
ou de qualquer outro critério de na
tureza análoga; designa também as 
sociedades de direito belga - que não 
sejam sociedades por ações - que 
optarem pela sujeição de seus lucros 
ao imposto de pessoas físicas. 

2. Quando, de acordo com a dis
posição do § 1.0 , uma pessoa física for 
considerada como residente de am
bos os Estados Contratantes, a situa
ção será resolvida de acordo com as 
seguintes regras: 

a) a ref.erida pessoa será conside
rada como residente do Estado Con
tratante em que ela disponha de uma 
habitação permanente. Quando dis
puser de uma habitação permanente 
em ambos os Estados Contratantes, 
será considerada ·como 11esidente do 
Estado CDntratante com o qual man
tenha ligações pessDais e económicas 
mais estreitas (centro de interesses 
vitais); 

b) se o Estado Contratante em que 
essa pessoa tem o centro de seus in
teresses vitais não puder ser determi
nado, ou se não dispuser de uma ha
bitação permanente em nenhum dos 
Estados Contratantes, será conside
rada como residente do Estado. Con
tratante em que permanecer habitu
almente; 

c) se permanecer habitualmente 
em ambos DS Estados Contratantes 
ou se não permanecer habitualmente 
em nenhum deles, será considerada 
como residente do Estado Contratante 
de que for nacional; 

a) se for nacional de ambos os Es
tados Contratantes ou se não for na
cional de nenhum deles, as autorida
des competentes dos Estados Contra-

tantes resolverão a questão de comum 
acordo. 

3. Quando, de acordo com as dis
posições do § 1.0, uma pessoa que não 
seja uma pessoa física for conside
rada 11esidente de ambos os Estados 
Contratantes, será considerada resi
dente do Estado Contratante em que 
estiver situada a sua sede de direção 
efetiva. 

ARTIGO 5 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente Convenção, a ex
pressão "estabelecimento permanen
te" designa uma instalação fixa de 
negócios em que a empresa exerça 
toda ou parte de sua atividade. 

2. A ·expressão ".estabelecimento 
permanente" compreende especial
mente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
f) uma mina, uma pedreira ou 

qualquer outro local de extração de 
recursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou 
de montagem cuja duração exceda 
seis meses. 

3. Um estabelecimento não será 
considerado permanente se: 

a) as instalações forem utilizadas 
unicamente para fins de al1mazena
gem, exp·osição ou entrega de merca
dorias pertencentes à empresa; 

b) as mercadorias pertencentes à 
empresa forem armazenadas unica
mente para fins de depósito, exposi
ção ou entrega; 

c) as mercadorias pertencentes à 
empresa forem armazenadas unica
mente para fins de transformação por 
uma outra empresa; 

d) uma instalaçã·o fixa de negócios 
for utilizada unicamente para fins de 
comprar mercadorias ou de reunir in
formaç6es para a empresa; 

e) uma instalação fixa de negócios 
for utilizada pela empresa unicamen
te para fins de publicação de forne
cimento de informações de pesquisas 
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científicas ou de atividades análogas 
que tenham um caráter preparatório 
ou auxiliar. 

4. Uma pessoa que atuar num Es
tado Contratante por conta de uma 
empresa do outro Estado Contratan
te - desde que não seja um agente 
que goze de um status independente, 
indicado no § 5.0 - será considerada 
como "estabelecimento permanente" 
no primeiro Estado se tiver, e habi
tualmente ·exercer, nesse Estado, po
der.es para concluir contratos em no
me da empresa, a não ser que a ati
vidade dessa pessoa seja limitada à 
compra de mercadorias para a em
presa. 

Todavia, uma empresa de seguros 
de um Estado Contratante será con
siderada como tendo um estabeleci
mento permanente no outro Estado 
Contratante, desde que, por intermé
dio de um r-epresentante não incluído 
entre as .pessoas indicadas no pará
grafo 5 abaixo, receba prêmios ou se
gure riscos no território do outro Es
tado. 

5. Não se ·considerará que uma 
empresa de um Estado Contratante 
tem um estabelecimento permanente 
no outro Estado Contratante pelo sim
ples fato de exercer sua atividade 
nesse Estado por intermédio de um 
corretor, de um comissário geral ou de 
qualquer outro agente que g.oze de um 
status independente, desde que essas 
pessoas atuem no âmbito normal de 
sua atividade. 

6. O fato de uma sociedade resi
dente de um Estado Contratante con
trolar ou ser controlada por uma so
ci-edade residente do outro Estado 
Contratante ou que exerça sua ativi
dade nesse outro Estado (quer seja 
a;través de um estabelecimento per
manente, quer de outro modo) não 
será, por si só, suficiente para fazer 
de qualquer dessas sociedades estabe
lecimento permanente da outra. 

ARTIGO 6 
Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos provenientes de 
bens imobiliários são tributáveis no 
Estado Contratante .em que esses bens 
estiverem situados. 

a) a expr.essão "bens imobiliários" 
é definida de acordo com o direito do 
Estado Contratante em que tais bens 
estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" 
compreende sempre os acessórios, o 
gado e o equipamento utilizado nas 
e~l_orações agrícolas ·e florestais, os 
d~re1tos a que se apliquem as disposi
çoes do direito privado relativas à 
propriedade imobiliária, o usufruto de 
bens imobiliários e os direitos a paga
me~ tos variáveis _?U fixos pela explo
raçao ou concessao de exploração de 
jazidas minerais, fontes e outros re
cursos naturais; os navios, barc·os e 
aeronaves não são considerados bens 
imobiliários. 

3. O disposto no § 1.0 aplicar-se-á 
aos rendimentos provententes da ex
ploração direta, da locação- ou arren
damento, assim como de qualquer ou
tra forma de exploração d:e bens imo
biliários. 

4. O disposto nos §§ 2.o e 3.0 apli
car-se-á igualmente aos rendimentos 
provenientes dos bens imobiliários de 
uma empresa e aos rendimentos dos 
bens imobiliários utilizados para o 
exercício de profissão liberais. 

ARTIGO 7 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de 
um Estado Contratante só são tribu
táveis nesse Estado, a não ser que a 
empresa exerça sua atividade no ou
tro Estado Contratante por meio de 
um estabelecimento permanente aí si
tuado. Se a empresa exercer sua ati
vidade desse modo, seus lucros pode
rão ser tributados no outro Estado, 
mas unicamente na medida em que 
forem atribuíveis a esse estabeleci
mento permanente. 

2. Quando uma empresa de um 
Estado Contratante exercer sua ativi
dade no outro Estado Contratante por 
meio de um estabelecimento perma
nente aí situado, serão atribuídos em 
cada Estado Contratante, a esse esta
belecimento permanente, os lucros 
que o mesmo obteria se constituísse 
uma.empresa distinta e separada que 
exercesse atividades idnêticas ou si
milares em condições idênticas ou 
similares e transacionasse com a·bso
luta i·ndependência com a empresa da 
qual é um estabelecimento perma
nente. 

3 . No cálculo dos lucros de um es
tabelecimento permanente será per
mitido deduzir as despesas feitas para 
a realização dos fins desse estabeleci-
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mento permanente, incluindo as des
pesas de direção .e os ga•stos gerais de 
administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a 
um estabelecimento permanente pelo 
simples fato de esse ·estabelecimento 
permanente comprar mercadorias 
para a empresa. . ., 

5. Quando os lucros compreende
rem elementos de rendimentos trata
dos separadamente em outros artigos 
da presente Convenção, as disposições 
desses outros artigos não serão afe
tadas pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO 8 

Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da ex
ploração, no tráf·ego internacional de, 
navios ou aer-onaves só são .tributáveis 
no Estado Contratante em que estiver 
situada a sede de direção efetiva da 
empresa. 

2. Se a sede de direção efetiva da 
empresa de navegação marítima se 
situar a bordo de um navio, esta sede 
será considerada situada no Estado 
Contratante em que se encontre o 
porto de registro desse navio ou, na 
ausência de porto de registro, no Es
tado Contratante em que residir a 
pessoa que explora o navio. 

ARTIGO 9 

Empresas Associadas 
Quando: 
a) uma empresa de um Estado 

Oontratante participar direta ou in
diretamente da direção, controle ou 
capital de uma empresa do outro Es
tado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem 
direta ou indiretamente da direção, 
controle ou capital de uma empresa 
de um Estado Contratante e de uma 
empresa do outro Estado Contratante, 
e, em ambos os casos, as duas empre
sas estiv.erem ligadas, nas suas rela
ções comerciais ou financeiras, por 
condições aceitas ou impostas, que 
difiram das que seriam estabelecidas 
entre empresas independentes, os lu
cros que, sem essas condições, teriam 
sido obtidos por uma das empresas, 
mas não o f'O·ram por causa dessas 
condições, poderão ser incluídos nos 
lucros dessa empresa e tributados 
como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma 
sociedade residente de um Estado 
Contratante a um residente do outro 
Estado Contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. Todavia, os dividendos podem 
ser tributados no Estado Contratante 
de que for residente a sociedade que 
paga os dividendos e em conformida
de com a legislação desse Estado, mas 
o imposto assim estabelecido não po
derá exceder 15% do montante bruto 
dos dividendos. 

o disposto neste parágrafo não li
mitará a tributa·ção da sociedade com 
referência aos lucros que deram ori
gem aos dividendos pagos. 

3. o termo "dividendos" usado 
neste artigo designa os rendimentos 
provenientes de ações, aç6es ou di
reitos de fruição, ações de empresas 
mineradoras, partes de fundador ou 
outras partes beneficiárias, com exce
ção dos créditos, assim C?~o O!l ren
dimentos de outras partl·Clpaçoes de 
capital assemelhados aos rendimentos 
de acões ,pela legislação fiscal do Es
tado· de que é residente a sociedade 
que os distribui. Este termo designa 
igualmente os rendimentos- mesmo 
atribuídos sob a fol'ma de juros -
tributáveis a título de .rendimentos de 
capitais investidos p_elos asso.cia~os 
nas sociedades que nao forem socie
dades por ações, residentes da Bélgica. 

4. o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 não 
se aplicará quando o beneficiário dos 
dividendos, residente de um Estado 
Contratante, tiver no outro Estado 
Contratante de que for residente a 
sociedade que paga os dividendos um 
estabelecimento permanente a que 
estiver efetivamente ligada a parti
cipacão que dá origem aos dividendos. 
Neste caso, serão aplicáveis as dispo
sições do artigo 7. 

5. Quando uma sociedade residen
te da Bélgica tiver estabelecimento 
permanente no Bvasil, esse estabele
cimento permanente poderá aí estar 
sujeito a um imposto retido na fonte, 
em conformidade ·com a legislação 
brasileira, mas esse imposto não po
derá exceder 15% do montante do 
lucro do estabelecimento permanente, 
determinado depois do pagamento do 
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imposto sobre as sociedades, referente 
a esses lucros. 

6. As limitações do imposto pre
vistos nos parág.rafos 2.0 e 5.0 não se 
aplicarão aos dividendos e lucros que 
fovem pagos ou transferidos antes de 
primeiro de janeiro de 1976. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um 
Estado Contratante e pagos a um re
sidente do outro Estado Contratante 
são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser 
tributados no Estado Contratante de 
que provêm e em conformidade com a 
legislação desse Estado, mas o impos
to assim estabelecido não poderá ex
ceder 15% do montante bruto dos ju
ros. 

3. Não obstante as disposições do 
parágrafo 2.0 : 

a) os juros dos empréstimos e cré
ditos concedidos pelo Governo de um 
Estado Contratante não serão tribu
tados no Estado de que provêm os 
juros; 

b) o imposto não poderá exceder a 
lO% no que se refer.e aos juvos dos 
empréstimos e créditos concedidos, por 
um período mínimo de 7 anos, pelos 
estabelecimento·s bancários com par
ticipação de um organismo público de 
financiamento especializado e ligados 
à venda de bens de equipamentos ou 
ao estudo, à instalação ou ao forneci
mento de complexos industriais ou 
científicos, assim como. de obras pú
blicas. 

4. O termo "juros", usado neste 
artigo, designa os rendimentos de 
fund·os públicos, de obrigações de em
pvéstimos acompanhadas ou não de 
garantias hipotecárias ou de uma 
cláusula de participação nos lucros, e 
de créditos de qualquer natureza, bem 
como outros rendimentos que, pela le
gislação tributária do Estado de que 
provenham, sejam assemelhados aos 
rendimentos de importâncias empres
tadas. 

Este termo não compreende os juros 
assemelhados a dividendos pelo arti
go 10, parágrafo 3.0 , segunda frase, 
da presente Convenção. 

5. O disposto nos parágrafos 1.0 e 
2.o não se aplicará quando o benefi
ciário dos juros, residente de um Es-

tado Contratante, tiver, no outro Es
tado Contratante de que provêm os 
juros, um estabelecimento permanen
te ao qual estiver .efetivamente ligado 
o crédito que dá origem aos juros. 
Neste caso serão aplicadas as dispo
sições do artigo 7. 

6. A limitação .estabelecida nos 
parágrafos 2.0 e 3.0 não se apoUcará 
aos j.uros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um estabeleci
mento permanente de uma empresa 
do outro Estado Contratante, situa
da em um terceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados co
mo provenientes de um Estado Con
tratante quando o devedor for esse 
próprio Estado, uma sua subdivisão 
política, uma comunidade local ou um 
residente desse Estado·. No entanto, 
quando o devedor dos juros, residen
te ou não de um Estado Contratante, 
tiver num Estado Contratante um .es
tabelecimento permanente pelo qual 
haja sido contraída a obrigação que 
dá origem aos juros e a quem cabe 
o pagamento desses juros, tais juros 
serão ·considevados provenientes do 
Estado Contratante em que o estabe
lecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações 
especiais existentes entre o devedor e 
o credor, ou que um ou outro mantêm 
com terceiros, o montante dos juros 
pagos, tendo em conta o crédi!to pelo 
qual são pagos, exceder àquele que se
ria acordado entre o devedor e o cre
dor na ausência de tais relações, as 
disposições deste artigo serão aplicá
veis apenas a este último montante. 
Nesse caso a parte excedente dos pa
gamentos será tributável de acordo 
com a legislação de cada Estado Con
tratante e tendo em conta as outras 
disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Os royalties provenientes de um 
Estado Contratante e pagos a um re
sidente do outro Estado Contratante 
são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem 
ser tributados no Estado Contratante 
de que provêm e em conformidade 
com a legislação desse Estado, mas 
o imposto assim estabelecido não po
derá exceder a: 

a) 10% do montante bruto dos 
royalties pagos, seja pelo uso ou pela 
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concessão do uso de um direito de au
tor sobre uma obra literária artística 
ou científica, seja pelo uso ou pela 
concessão do uso de filmes cinemato
gráficos, de filmes ou de fitas de te
levisão ou de radiodifusão produzidos 
por um residente de um do~ Estados 
Contratante; 

b) 25% do montante bruto dos roy
alties pagos pelo uso de uma marca 
de indústria ou de comércio; 

c) 15% nos demais casos. 
3. O termo royalties usado neste 

artigo designa as remunerações de 
qualquer natureza pagas pelo uso ou 
pela concessão do uso de um direito 
de autor sobre uma obra literária, ar
tística ou científica, inclusive os fil
mes cinematográficos e os filmes ou 
fitas de televisão ou de radiodifusão, 
de uma patente, de uma marca de in
dústria ou de comércio, de um dese
nho ou de um modelo de um plano, de 
uma fórmula ou processo secretos, 
bem como pelo uso ou pela concessão 
do uso de um equipamento industrial, 
comercial ou científico e por informa
ções relativas à experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou cien
tífico. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 
não se aplicará quando o beneficiário 
dos royalties, residente de um Estado 
Contratante, tiver, no outro Estado 
Contratante de que provêm os royal
ties um estabelecimento permanente 
ao qual estão ligados efetivamente o 
direito ou o bem que deu origem aos 
royalties. Nesse caso serão aplicáveis 
as disposições do artigo 7. 

5. Os royalties serão considerados 
provenientes de um Estado Contra
tante quando o devedor for esse pró
prio Estado, uma sua subdivisão polí
tica, uma comunidade local ou um re
sidente desse Estado. Todavia, quan
do o devedor dos royalties, seja ou não 
residente de um Estado Contratante 
tiver, num Estado Contratante, um 
estabelecimento permanente com o 
qual haja sido contraída a obrigação 
de pagar os royalties, e caiba a esse 
estabelecimento permanente o pa
gamento desses royalties, serão eles 
considerados provenientes do Estado 
Contratante em que o estabelecimen
to permanente estiver situado. 

6. Se, em conseqüência de relações 
especiais existentes entre o devedor e 

o credor, ou que um e outro mantêm 
com terceiros, o montante dos roy
alties pagos, tendo em conta a pres
tação pela qual são pagos exceder 
aquele que seria acordado entre o de
vedor e o credor na ausência de tais 
relações, as disposições deste artigo 
serão aplicáveis apenas a este último 
montante. Nesse caso, a parte exce
dente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada Estado 
Contratante e tendo em conta as ou
tras disposições da presente Conven
ção. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da 
alienação de bens imobiliários, confor
me são definidos no parágrafos 2 do 
artigo 6, são tributáveis no Estado 
Contratante em que esses bens esti
verem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alie
nação de bens mobiliários que façam 
parte do ativo de um estabelecimento 
permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante tenha no outro 
Estado Contratante, ou de bens mobi
liários constitutivos de uma instala
ção fixa que um residente de um Es
tado Contratante tenha no outro Es
tado Contratante para o exercício de 
uma profissão liberal, incluindo os ga
nhos provenientes da alienação global 
desse estabelecimento permanente (só 
ou com o conjunto da empresa) ou 
dessa instalação fixa, são tributáveis 
nesse outro Estado. Todavia, os ga
nhos provenientes da alienação de 
navios ou aeronaves explorados no 
tráfego internacional e de bens mo
biliários vinculados à exploração de 
tais navios ou aeronaves só são tribu
táveis no Estado Contratante em que 
estiver situada e sede de direção efe
tiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alie
nação de quaisquer outros bens ou 
direitos diferentes dos mencionados 
nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis 
em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 

1. Os rendimentos que um resi
dente de um Estado Contratante 
obtém do exercício de uma profissão 
liberal ou de outras atividades inde
pendentes dre caráter análogo só são 
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tributáveis nesse Estado, a não ser 
que o pagamento dessas remunera
ções caiba a uma sociedade residente 
do outro Estado ou a um estabeleci
mento permanente aí situado. Nesse 
caso, esses rendimentos serão tribu
táveis nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissional libe
ral" abrange em especial as ativida
des independentes de caráter científi
co, técnico, literário, artístico, educa
tivo ou pedagógico, bem como as ati
vidades independentes de médicos, 
advogados, engenheiros, arquitetos. 
dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Propriedades Dependentes 

1. Ressalvadas as disposições dos 
artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os salários, 
ordenados e remunerações similares 
que um residente de um Estado Con
tratante receber em razão de um em
prego assalariado só serão tributá
veis nesse Estado, a não ser que o 
emprego seja exercido no outro Es
tado Contratante. Se o emprego for 
aí exercido, as remunerações recebi
das são tributáveis nesse outro Es
tado. 

2. Não obstante o disposto no pa
rágrafo 1, as remunerações que um 
residente de um Estado Contratante 
receber em função de um emprego 
assalariado exercido no outro Estado 
Contratante só são tributáveis no pri
meiro Estado se: 

a) o benefício permanecer no outro 
Estado durante um período ou perío
dos que não excedam, no total, 183, 
dias, no curso do ano fiscal conside
rado; 

b) as remunerações forem pagas 
por um empregador ou em nome de 
um empregador que não seja residen
te do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não 
couber a um estabelecimento perma
nente ou a uma instalação fixa que o 
empregador tiver no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições pre
cedentes deste artigo, as remunera
ções relativas a um emprego assala
riado exercido a bordo de um navio 
ou de uma aeronave em tráfego in
ternacional serão tributáveis no Es
tado Contratante em que estiver si-

tuada a sede de direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO 16 

Remunerações e Direção 

1. As remunerações de direção, os 
jetons de presença e outras remune
rações similares que um residente de 
um Estado Contratante receber na 
qualidade de membro do Conselho de 
administração ou fiscal ou de um ór
gão similar de uma sociedade por 
ações, do outro Estado Contratante, 
são tributáveis nesse Estado. o mes
mo ocorrerá com as remunerações de 
um sócio comanditário de uma socie
dade em comandita por ações resi
dentes da Bélgica. 

2. Todavia, as remunerações nor
mais que as pessoas indicadas no pa
rágrafo precedente receberem a ou
tro título serão tlibutáveis, segundo 
o caso, nas condições previstas no ar
tivo 14 ou no artigo 15, parágrafo 1, 
da presente Convenção. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

Não obstante as disposições dos ar
tigos 14 e 15, os rendimentos obtidos 
pelos profissionais de espetáculos, 
tais como artistas de teatro, de cine
ma, de rádio ou de televisão e os mú
sicos, bem como os desportistas, pelo 
exercício nessa qualidade, de suas 
atividades pessoais são tributáveis no 
Estado Contratante em que essas ati
vidades forem exercidas. 

ARTIGO 18 

'Pensões 

1. Ressalvadas as disposições do 
artigo 19, as pensões, rendas e outras 
remunerações similares, pagas a um 
residente de um Estado Contratante 
em razão de um emprego anterior, só 
serão tributáveis nesse Estado. 

2. O termo "rendas" empregado 
neste artigo designa uma quantia de
terminada paga periodicamente a 
prazo fixo, a título vitalício ou por 
período determinado ou determiná
vel, em virtude de um compromisso 
de efetuar os pagamentos em contra
partida de uma prestação equivalente 
em dinheiro ou avaliável em dinheiro. 
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3. o termo "pensões" empregado 
neste artigo designa os pagamentos 
periódicos efetuados depois da apo
sentadoria em conseqüência de um 
emprego anterior ou a título de com
pensações por danos sofridos·. no exer
cício desse emprego anterior. 

ARTIGO 19 

Remunerações e Pensões Públicas 

1. As remunerações, incluindo as 
pensões, pagas por um Estado Con
tratante ou por uma de suas subdi
visões políticas ou coletividades locais, 
quer diretamente, quer através de 
fundos por eles constituídos, a uma 
pessoa física, em decorrência de ser
viços prestados a esse Estado ou a 
essa subdivisão política ou coletivi
dade local, no exercício de funções 
públicas, só são tributáveis nesse Es
tado. 

Essa disposição não se aplicará 
quando o beneficiário dos rendimen
tos possuir a nacionalidade do outro 
Estado Contratante sem possuir ao 
mesmo tempo a nacionalidade do pri
meiro Estado. 

2. As disposições dos artigos 15, 16 
e 18 serão aplicadas às remunerações 
ou pensões pagas em decorrência de 
serviços prestados no exercício de 
atividade comercial ou industrial 
exercida por um dos Estados Contra
tantes ou por uma de suas subdivi
sões políticas ou coletividades locais. 

ARTIGO 20 

Professores 

Uma pessoa física residente de um 
Estado Contratante no início de sua 
permanência no outro Estado Con
tratante e que, a convite do Governo 
do outro Estado Contratante, ou de 
uma universidade ou de um outro es
tabelecimento de ensino ou de pes
quisas oficialmente reconhecido desse 
outro Estado, permanecer nesse últi
mo Estado, principalmente com o fim 
de ensinar ou de dedicar-se a traba
lhos de pesquisas, ou com ambos os 
fins, será isenta de imposto nesse úl
timo Estado durante um período não 
superior a dois anos a contar da data 
de sua chegada ao referido Estado, 
no que diz respeito às remunerações 
relacionadas com suas atividades de 
ensino ou pesquisa. 

ARTIGO 21 
Estudantes e Estagiários 

As importâncias que um estudante 
ou um estagiário, que for ou tiver 
sido anteriormente residente de um 
Estado Contratante e que permane
cer no outro Estado Contratante com 
o único fim de aí prosseguir seus es
tudos ou sua formação, receber para 
cobrir as despesas de manutenção, es
tudos ou formação não são tributáveis 
nesse outro Estado, desde que prove
nham de fontes situadas fora desse 
outro Estado. 

O mesmo se aplicará à remunera
ção que um estudante ou estagiário 
receber por um emprego exercido 
no Estado Contratante em que ele 
prossegue seus estudos ou sua forma
ção, desde que a apuração dessa ati
vidade não ultrapasse três anos e que 
o montante anual dessa remuneração 
não ultrapasse 100.000 francos belgas 
ou seu equivalente em moeda brasi
leira. 

ARTIGO 22 
Rendimentos Mensais 
não Expressamente 

Mencionados 
Os rendimentos de um residente de 

um Estado Contratante não expressa
mente mencionados nos artigos pre
cedentes da presente Convenção são 
tributáveis em ambos os Estados. 

ARTIGO 23 

Regras Gerais de Tributação 
1. No caso do Brasil a dupla tri

butação será evitada da seguinte for
ma: 

Quando um residente do Brasil re
ceber rendimentos que, em conformi
dade com as disposições da presente 
Convenção, sejam tributáveis na Bél
gica, o Brasil concederá, na aplica
ção de seu imposto, um crédito equi
valente ao imposto pago na Bélgica. 

Todavia, o montante desse crédito 
não poderá exceder à fração do im
posto brasileiro correspondente à par
ticipação desse rendimento no total 
dos rendimentos tributáveis no Brasil. 

2. No caso da Bélgica, a dupla tri
butação será evitada da seguinte for
ma: 

I) Quando um residente da Bélgica 
receber rendimentos não indicados 
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nos incisos II, III e IV deste pará
grafo, que forem tributáveis no Brasil 
em conformidade com as disposições 
da presente Convenção, a Bélgica 
isentará esses rendimentos de impos
to, mas poderá, para calcular o mon
tante de seus impostos sobre o res
tante dos rendimentos desse residen
te, aplicar a mesma taxa que aplicaria 
se esses rendimentos não tivessem 
sido isentos; 

II) a) no que concerne aos divi
dendos tributáveis em conformidade 
com o artigo 10, parágrafo 2, e não 
indicados no inciso III abaixo, os ju
ros tributáveis em conformidade com 
o artigo 11, parágrafo 2, 3b ou 8, e os 
royalties tributáveis em conformidade 
com o artigo 12, parágrafo 2 ou 6, a 
Bélgica concederá, sobre o imposto 
belga devido pelo referido residente, 
uma dedução igual a 20% do. montan
te bruto dos rendimentos aCima men
cionados que compuserem a base tri
butável em nome desse residente; 

b) na eventualidade de o Brasil re
duzir a carga fiscal, norma aplicável 
aos rendimentos acima mencionados 
atribuídos a não-residentes, a uma 
alíquota inferior a 14% do montante 
bruto de tais rendimentos, a Bélgica 
reduziria de 20 para 15% a alíquota 
dessa dedução. No caso de o Brasil 
eliminar a mencionada carga fiscal, 
a Bélgica limitará em 5% a alíquota 
da dedução; 

c) não obstante as disposições de 
sua legislação, a Bélgica concederá 
igualmente a dedução de 20% pr~
vista na alínea a) acima, em relaçao 
aos rendimentos acima mencionados 
que são tributáveis no Brasil em 
virtude da Convenção e das disposi
ções gerais da legislação brasileira, 
quando eles aí estiverem temporaria
mente isentos de impostos pelas dis
posições legais especiais destinad~~ a 
favorecer os investimentos necessar10s 
ao desenvolvimento da economia do 
Brasil. As autoridades competentes 
dos Estados Contratantes determina
rão de comum acordo os rendimentos 
que se beneficiarão desta disposição. 

III) a) Quando uma sociedade re
sidente da Bélgica tiver a propriedade 
de ações ou partes de uma sociedade 
por ações, residente do Brasil e su
jeita nesse Estado ao imposto sobre o 
rendimento de sociedade, os dividen-

dos que lhe forem atribuídos por esta 
última sociedade e que forem tribu
táveis no Brasil em conformidade com 
o artigo 10, parágrafo 2, ficarão isen
tos do imposto de sociedade na Bél
gica, na medida em que essa isenção 
seria concedida se as duas sociedades 
fossem residentes da Bélgica; esta 
disposição não impede a cobrança so
bre tais dividendos do précompte 
mobiliário exigível segundo a legisla
ção belga; 

b) quando uma sociedade residente 
da Bélgica tiver tido durante todo o 
período do exercício social de uma so
ciedade por ações, residente do Bra
sil e sujeita ao imposto sobre a renda 
de sociedade nesse Estado, a proprie
dade exclusiva de ações ou parte desta 
última sociedade, ela ficará igual
mente isenta do précompte mobiliá
rio exigível em conformidade com a 
legislação belga sobre os dividendos 
de tais ações ou partes, com a condi
ção de que faça o pedido por escrito 
até o término do prazo prescrito para 
a entrega de sua declaração anual; 
quando da redistribuição aos seus 
próprios acionistas desses dividendos 
isentos, estes não poderão ser deduzi
dos dos dividendos distribuídos pas
síveis do précompte mobiliário. Essa 
disposição não será aplicada quando 
a primeira sociedade tiver optado pela 
sujeição de seus lucros ao imposto de 
pessoas físicas. 

Na eventualidade de as disposições 
da legislação belga que isentem do 
imposto de sociedade montante lí
quido dos dividendos que uma socie
dade residente da Bélgica receber de 
uma outra sociedade residente da Bél
gica serem modificadas de maneira a 
limitar a isenção aos dividendos rela
tivos à participação de uma impor
tância determinada no capital da se
gunda sociedade, a disposição da alí
nea precedente aplicar-se-á somente 
aos dividendos atribuídos por socieda
des residentes do Brasil e relativos a 
participações de mesma importância 
no capital das referidas sociedades. 

Nesse caso, a dupla tributação dos 
dividendos que não referem a tais 
participações será evitada como está 
indicado no inciso II. 

IV) Os rendimentos que tiverem 
sido tributados no Brasil em confor
midade com os artigos 13, parágrafo 
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3, ou 22 e que estejam compreendidos 
nos rendimentos passíveis do imposto 
belga ficarão sujeitos a esse imposto, 
em conformidade com as modalidades 
previstas pela legislação fiscal belga 
relativas aos rendimentos profissio
nais obtidos e tributados rió .~xterior. 

V) Quando, em conformidade com a 
legislação belga, perdas sofridas por 
uma empresa belga num estabeleci
mento permanente situado no Brasil 
forem efetivamente deduzidas dos lu
cros dessa empresa para sua tributa
ção na Bélgica, a isenção prevista no 
inciso I não se aplicará na Bélgica aos 
lucros de outros exercícios tributáveis 
que sejam imputáveis a esse estabele
cimento, na medida em que esses lu
cros tiverem também sido isentos de 
impostos no Brasil em razão de sua 
compreensão com as referidas perdas. 

ARTIGO 24 
Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Con
tratante não ficarão sujeitos no ou
tro Estado Contratante a nenhuma 
tributação ou obrigação correspon
dente que se diferente ou mais one
rosa do que aquelas a que estiverem 
ou puderem estar sujeitos os nacio
nais desse outro Estado Contratante 
que se encontrem na mesma situação. 

2 . O termo "nacionais" designa: 
b) todos as pessoas físicas que pos

suam a nacionalidade de um Estado 
Contratante; 

b) todas as pessoas jurídicas, socie
dades de pessoas e associações cons
tituídas em conformidade com a le
gislação em vigor num Estado Con
tratante. 

3. A tributação de um estabeleci
mento permanente que uma empresa 
de um Estado Contratante possuir no 
outro Estado Contratante não será 
menos favorável do que a das em
presas desse outro Estado Contra
tante que exercerem a mesma ativi
dade. 

Esta disposição não poderá ser in
terpretada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conceder às 
pessoas residentes de outro Estado 
Contratante as deduções pessoais, os 
abatimentos e reduções de impostos 
em função do estado civil ou encar-

gos familiares concedidos aos seus 
próprios residentes. 

4. Salvo nos casos de aplicação dos 
artigos 9 e 11, parágrafo 8, os juros 
pagos por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro 
Estado Contratante serão dedutíveis, 
para a determinação dos lucros tri
butáveis dessa empresa, nas mesmas 
condições que seriam se tivessem 
sido pagos a um residente do primeiro 
Estado. 

5. As empresas de um Estado Con
tratante, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, por uma ou 
várias pessoas residentes do outro Es
tado Contratante, não ficarão sujei
tas, no primeiro Estado Contratante, 
a nenhuma tributação, ou obrigação 
correspondente, diversa ou mais one
rara do que aquela a que estiverem 
ou puderem estar sujeitas as outras 
empresas de natureza desse primeiro 
Estado Contratante. 

6. O termo "tributação" designa 
neste artigo os impostos de qualquer 
natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Es
tado Contratante considerar que as 
medidas tomadas por um ou ambos 
os Estados Contratantes conduzem ou 
poderão conduzir, em relação a si, a 
uma tributação em desacordo com a 
presente Convenção, poderá, indepen
dentemente dos recursos previstos 
pela legislação nacional desses Esta
dos, dirigir à autoridade competente 
do Estado Contratante, de que é re
sidente, uma petição escrita e funda
mentada de revisão dessa tributação. 
A petição deverá ser apresentada den
tro do prazo de dois anos a contar da 
notificação ou da percepção na fonte 
da tributação em desacordo com a 
Convenção ou, se houver dupla tribu
tação, da segunda tributação. 

2. A autoridade competente refe
rida no parágrafo 1, se a reclamação 
se lhe afigurar fundada e não estiver 
em condições de lhe dar uma solução 
satisfatória, esforçar-se-á por resol
ver a questão através de acordo ami
gável com a autoridade competente 
do outro Estado Contratante, a fim 
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de evitar uma tributação em desa
cordo com a Convenção. 

3. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes esforçar-se-ão 
através de .a.cordo amigável, por re~ 
solver as d1f1culdades ou dissipar as 
dúvidas a que possa dar lugar a apli
cação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes poderão comu
nicar-se diretamente, a fim de chega
rem a acordo na forma indicada nos 
parágrafos anteriores. Se, para faci
litar a realização desse acordo se tor-. . ' narem necessanos entendimentos ver-
bais, esses entendimentos poderão ser 
efetuados no âmbito de uma Comis
são de representantes das autorida
des competentes dos Estados Contra
tantes. 

5. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes entender-se-ão 
a respeito das medidas administrati
vas necessárias à execução das dispo
sições da Convenção e, particular
mente, a respeito das justificativas a 
serem fornecidas pelos residentes de 
cad11l Estado ipara beneficiar-se no 
outro Estado das isenções ou redu
ções de impostos previstas na presen
te Convenção. 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes trocarão entre 
si as informações necessárias para 
aplicar as disposições da presente 
Convenção e as das leis internas dos 
Estados Contratantes relativas aos 
impostos abrangidos pela Convençao 
na medida em que a tributação nelas 
previstas for conforme a Convenção. 
Todas as informações deste modo tro
cadas serão consideradas secretas e 
só poderão ser· comunicadas às pes
soas ou autoridades encarregadas do 
lançamento ou cobrança de impostos 
abrangidos pela presente Convenção. 

2 . As disposições do parágrafo 1 
não poderão, em caso algum, ser in
terpretadas no sentido de impor a um 
d_9s Estados Contratantes a obriga
çao: 

a) de tomar medidas administrati
vas contrárias à sua legislação ou à 
sua prática administrativa ou à do 
outro Estado Contratante; 

b) de fornecer informações que não 
possam ser obtidas com base na sua 
própria legislação ou no âmbito de 
sua prática administrativa normal ou 
dado de outro Estado Contratante; 

c) de transmitir informações reve
ladoras de um segredo comercial in
dustrial, profissional ou de um pro
cesso comercial ou informações cuja 
comunicação seria contrária à ordem 
pública. 

ARTIGO 27 

Diversos 

1. Sem prejuízo da aplicação do 
artigo 23, parágrafo 2, inciso III b 
as disposições da presente Convençã~ 
não limitarão as vantagens que a le
gislação de um Estado Contratante 
concede em matéria de impostos 
abrangidos no artigo 2. 

2. Nenhuma disposição da presente 
Convenção poderá ter como efeito li
mitar a tributação de uma sociedade 
residente da Bélgica, em caso de re
compra de suas próprias ações ou 
partes na ocasião da partilha de seu 
haver social. 

3. _As disposições da presente Con
vençao não restringirão os priviléaios 
fiscais de que se beneficiem os mem
l:>ros de missões diplomáticas e de 
postos consulares, em virtude de nor
mas gerais do Direito Internacional 
ou de disposições de acordos especí
ficos. 

4. Para os fins da presente Con
venção, os ·membros de uma missão 
diplomática ou de um posto consular 
de um Estado Contratante acredita
dos noutro Estado Contratante ou em 
um terceiro Estado, que tenham a na
cionalidade do Estado acreditante 
serão considerados ,residentes do refe~ 
rido Estado se estiverem sumetidos 
nesse Estado às mesmas obrigações 
em matéria de impostos sobre a ren~ 
da, que os residentes desse Estado. 

5. A Convenção não se aplica às 
organizações internacionais, a seus 
órgãos e funcionários, nem às pessoas 
que, membros de missões diplomáti
cas ou consulares de Estados tercei
ros, estejam presentes em um Estado 
Contratante e não sejam considera
das residentes de um dos Estados 
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Contratantes, no que diz respeito aos 
impostos sobre o rendimento. 

6. Os Ministros da Fazenda dos 
Estados Contratantes ou seus repre
sentantes comunicar-se-ão direta
mente para a aplicação da presente 
Convenção. 

ARTIGO 28 

Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção será rati
ficada e os intrumentos de .ratifica
ção serão trocados em Bruxelas, logo 
que possível. . 

2. A presente Convenção entrará 
em vi~or no trigéssimo dia a contar 
da data da troca dos intrumentos de 
ratificação e suas disposições se apli
carão pela primeira vez: 

a) aos impostos devidos por via de 
retenção na fonte cujo fato gerador 
ocorrer a partir de primeiro de ja
neiro do ano imediatamente posterior 
ao da troca dos instrumentos de 
ratificação; 

b) aos outros impostos estabeleci
dos sobre os rendimentos de exercí
cios fiscais que terminem depois de 
31 de dezembro do ano da troca dos 
instrumentos de ratificação. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

A presente Convenção permanecerá 
em vigor por tempo indeterminado. 
Todavia, cada Estado poderá, medi
ante um aviso prévio de seis meses, 
notificado por escrito e por via diplo
mática, denunciá-la, para o fim de 
um ano civil, a partir do terceiro ano 
a contar da data de sua entrada em 
vigor. 

Nesse caso, a Convenção aplicar
se-á pela última vez: 

a) no que diz respeito aos impostos 
cobrados por meio de retenção na 
fonte, aos impostos cujo fato gerador 
tenha ocorrido antes da expiração do 
ano civil no curso do qual a denún
cia tenha sido notificada; 

b) no que concerne aos outros im
postos, aos de exercícios fiscais en
cerrados antes de 31 de dezembro 
daquele ano. 

Em testemunho do que, os Pleni
pontenciários dos dois Estados assi
naram a presente Convenção e nela 
apuseram seus respectivos sel·os. 

Feito em Brasília, aos vinte e três 
dias do mês de junho de mil novecen
tos e setenta e dois, em dois exem
plares em língua portuguesa, em lín
gua :Drancesa e em língua neerlandesa, 
os três textos fazendo igualmente fé. 

Pela República Federativa do Bra
sil - Mário Gibson Barboza. 

Pelo Reino da Bélgica - Paternotte 
de la Vaillée. 

PROTOCOLO FINAL 

No momento de proceder à assi
natura da Convenção Para Evitar a 
Dupla Tributação e Regular Outras 
Questões em Matéria de Impostos So
bre a Renda, concluída hoje entre a 
República Federativa do Brasil e o 
Reino da Bélgica, os Plenipotenciários 
abaixo-assinados convieram nas se
guintes disposições, que formam par
te integrante da Convenção. 

1. Ad/Artigo 10, parágrafos 2 e 5. 

Sem prejuízo da aplicação do arti
go 10, parágrafos 2 e 5, quando uma 
sociedade residente de um Estado 
Contratante receber lucros ou rendi
mentos do Outr.o Contratante, este 
Outro Estado não poderá cobrar ne
nhum imposto sobre os dividendos pa
gos por essa sociedade às pessoas que 
forem residentes deste outro Estado, 
nem cobrar nenhum imposto, a título 
da tributação dos lucros não distri
buídos, sobre os lucros não distribuí
dos da sociedade, mesmo que os divi
dendos pagos ou os lucros distribuídos 
consistam no todo ou em parte em 
lucros ou rendimentOs provenientes 
desse outro Estado. 

2. Ad/Artigo 13, parágrafo 3, e 
Artigo 14, parágrafo 1. 

Na eventualidade de, poteriormen
te à assinatura da presente Conven
ção, o Brasil concluir com um terceiro 
Estado não situado na América La
tina uma Convenção que limite -
com relação aos rendimentos mencio
nados no artigo 13, parágrafo 3, e 
artigo 14, Parágrafo 1 - o poder de 
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tributação do outro Estado Contra
tante que não seja aquele em que for 
residente o benefic!ário dos rendi
mentos, uma limitação idêntica seria 
automaticamente aplicada às relacões 
entre o Brasil e a Bélgica. · 

3. Ad/Artigo 24, parágrafo 4. 

Na eventualidade de, posteriormen
te à assinatura da Convenção, o Bra
sil admitir que os royalties pagos por 
uma sociedade residente do Brasil a 
uma sociedade residente de um ter
cei~o Estado não situada na América 
Latina, que detenha uma participa
ção de pelo menos 5% do capital da 
referida sociedade residente do Brasil, 
sejam deduzidos em virtude da de
terminacão do lucro dessa sociedade 
tributável no Brasil, uma dedução 
idêntica seria automaticamente apli
cada nas relações entre uma socieda
de residente do Brasil e uma socie
dade residente da Bélgica que se en
contrem na mesma situação. 

4. Ad/Artigo 24. 

Estas disposições não impedirê.o a 
Bélgica: 

a) de tributar o residente do Brasil 
que disponha de uma habilitação na 
Bélgica sobre um montante mínimo 
de rendimento igual a duas vezes o 
rendimento cadastral dessa habilita
ção; 

b) de tributar globalmente os lucros 
atribuídos ao estabelecilllento perma
nente de que dispõe na Bélgica uma 
sociedade residente do Brasil ou um 
grupamento de pessoas que tenhl:lm 
sua sede de direção efetiva nesse Es
tado, à taxa fixada pela legisla(!ão 
belga, com a condição de que essa 
taxa não exceda, no principal, a taxa 
máxima aplicável ao conjunto ou a 
uma fração dos lucros das sociedades 
residentes da Bélgica. 

Feito em Brasília, aos vinte e três 
dias do mês de junho de 1972, em 
dois exemplares, nas línguas portu
guesa, francesa e neerlandesa, os três 
textos fazendo igualmente fé. 

Pela !República Federativa do Brasil 
- Mário Gibson Barboza. 

Pelo Reino da Bélgica - Paternotte 
de la Vaillée. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 21, de 1972 

(N.o 71-B/7Z, na Câmara dos Deputados) 

Aprova a Convenção sobTe as 
Medidas a Serem Adotadas para 
Proibir e Impedir a Importação, 
Exportação e Transferência de 
Propriedade Dícitas dos Bens 
Culturais, aprovad'a pela XVI 
Sessão da Conferência Geral da 
Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultu
ra (UNESCO), realizada em Pa
ris, de 12 de outubro a 14 de no
vembro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica aprovada a Conven
cão sobre as Medidas a Serem Ado
tadas para Proibir e Impedir a Im
portação, Exportação e Transperência 
de Propriedade Ilícitas dos Bens Cul
turais, aprovada pela XVI Sessão da 
Conferência Geral da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura (UNESCO), reali
zada em Paris, de 12 de outubro a 14 
de novembro de 1970. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 204, de 1972 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constitui
ção Federal, tenho a honra de subme
ter à alta apreciação de Vossas Ex
celências, acompanhado de exposição 
de motivos do Senhor Ministro de Es
tado das Relações Exteriores, o texto 
da Convenção sobre as Medidas a se
rem adotadas para Pr·oibir e Impedir 
a Importação, Exportação e Transfe
·rência de Propriedade Ilícitas de 
Bens Culturais, aprovada pela XVI 
Sessão· da Conferência Geral da Or
ganização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura (UNES
CO), realizada em Paris, de 12 de ou
tubro a 14 de novelllbro de 1970. 

Brasília, em 31 de julho de 1972. 
-Emílio G. Médici. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 

DCint/DAI/255/N910.3.(015) 

Em 24 de julho de 1972. 
A Sua Excelência o Senhor Gene

ral-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa 

Excelência, a Convenção sobre as Me
didas a Serem Adotadas para Probir 
e Impedir a Importação, Exportação 
e Transferência de Propriedade Ilíci
tas dos Bens Culturais poi aprovada 
pela XVI Sessão da Conferência Ge
ral da Organização das Nações Uni
das para a Educação. Ciência e Cul
tura (UNESCO), realizada em Paris, 
em 1970. 

2. A Convenção define os bens 
culturais objeto da proteção interna
cional e fixa as normas para impedir 
sua importação exportação e trans
ferência de propriedade ilícitas: es
tabelece a obrigatoriedade de os Es
tados Parte imporem sanções à infra
ção das proibições prescritas, assim 
como estipula as formas de assistên
cia técnica a ser prestada pela UNES
CO para a aplicação da Convenção. 

3. Consultado a respeito o Insti
tuto do Patrimônio Histórico e Artís
tico Naci·onal julgou conveniente que 
o Brasil ratificasse a norma interna
cional aprovada pela Conferência Ge
ral da UNESCO. 

4. Permito-me, pois, encarecer a 
Vossa Excelência a conveniência de 
o Governo brasileiro ratificar a pre
sente Convenção, para o que se faz 
necessária a prévia aprovação do 
Congresso Nacional, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição Fe
deral. 

5. Por quanto precede, tenho a 
honra de submeter o anexo projeto 
de Mensagem Presidencial, para que 
Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, encaminhe o anexo texto de 
Convenção à apreciação do Poder Le
gislativo. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

Convenção sobre as medidas a serem 
adotadas para proibir e impedir a 
importação, exportação e transfe
rência de propriedade ilícitas dos 
bens culturais. 

A Conferência Geral da Organiza
ção das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura, reunida 
em Paris, de 12 de outubro a 14 de 
novembro de 1970, em sua Décima 
Sexta Sessão. 

Recordando a importância das dis
posições contidas na Declaração dos 
Princípios da Cooperação Cultural 
Internacional, adotada pela Conferên
cia Geral em sua Décima Quarta Ses
são; 

Considerando que o intercâmbio de 
bens culturais entre as ações, para 
fins científicos, culturais e educativos, 
aumenta o conhecimento da civiliza
ção humana, enriquece a vida cultu
ral de todos os povos e inspira o res
peito mútuo e a estima entre as na
ções; 

Considerando que os bens culturais 
constituem um dos elementos básicos 
da civilização e da cultura dos povos, 
e que seu verdadeiro valor só pode 
ser apreciado quando se conhecem, 
com a maior precisão, sua origem, sua 
história e seu meio-ambiente; 

Considerando que todo Estado tem 
o dever de proteger o patrimônio 
constituído pelos bens culturais exis
tentes em seu território contra os pe
rigos de roubo, escavação clandestina 
e exportação ilícita; 

Considerando que para evitar esses 
perigos é essencial que todo Estado 
tome cada vez mais consciência de 
seu dever moral de respeitar seu pró
prio patrimônio cultural e o de todas 
as outras nações; 

Considerando que os museus, biblio
tecas e arquivos, como instituições 
culturais que são, devem velar para 
que suas coleções sejam constituídas 
em conformidade com os princípios 
morais universalmente reconhecidos; 

Considerando que a importação, ex
portação e transferência de proprie
dade ilícitas dos bens culturais difi
cultam a CO"l'lpreensão entre as na
ções, a qual a UNESCO tem o dever 
de promover, como parte de sua mis
são, recomendando aos Estados inte
ressados que celebrem convenções in
tenacionais para esse fim; 
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Considerando que a proteção ao 
patrimônio cultural só J>Ode ser eficaz 
se organizada, tanto em bases nacio
nais quanto internacionais, entre Es
tados que trabalhem em e.stveita 
cooperação; 

Considerando que a Conferência 
Geral da UNESCO já adotou em 1964 
uma Recomendação em tal sentido; 

H a vendo examinado novas propos
tas relativas às medidas para proibir 
e evitar a itnportação, exportação e 
transferência de propriedade ilícitas 
dos bens culturais, questão que c~ns
titui o item 19 da agenda da Sessao; 

Havendo decidido, em sua Décima
Quinta Sessão, que tal questão seria 
objeto de uma convenção internacio
nal; 

Adota, aos quatorze dias do mês ele 
novembro de 1970, a presente Con
venção. 

ARTIGO 1 

Para os fins da presente Convenção 
a expressão "bens culturais" significa 
quaisquer bens que, por moti:ros re
ligiosos ou profanos, tenham Sido ex
pressamente designados por cada Es
tado como de importância para a ar
queologia, a pré-história, a .~ist.ória, 
a literatura, a arte ou a C1enc1a, e 
que pertençam às seguintes catego
rias: 

a) as coleções e exemplares raros 
de zoologia, botânica, mineralogia e 
anatomia, e ·objetos de interesse pa
leontológico; 

b) os bens relacionados com a his
tória inclusive a história da ciência 
e da' tecnologia, com a história mili
tar e social com a vida dos grandes 
estadistas, 'pensadores, cientistas e 
artistas nacionais e com os aconte
mentos de imp.ortância nacional; 

c) o produto de escavaçõe~ ar
quelógicas (tanto as autorizadas 
quanto as clandestinas) ou de desco
bertas arqueológicas; 

·d) elementos procedentes do des
membramento de monumentos artís
ticos ou históricos e de lugares de in
teresse arqueológico; 

e) antigüidades de mais de cem 
anos, tais como inscrições, moedas e 
selos gravados; 

f) objetos de interesse etnológico; 

g) os bens de interesse artístico, 
tais como: 

i) quadros, pinturas e desenhos 
feitos inteiramente à mão sobre qual
quer suporte e em qualquer material 
(com exclusão dos desenhos indus
trias e dos artigos manufaturados 
decorados à mão); 

ü) produções originais de arte es
tatuária e de escultura em qualquer 
material; 

ili) gravuras, estampas e litogra
fias originais; 

iv) conjuntos e montagens artís
ticas em qualquer material; 

h) manuscritos raros e incunábu
los, livros, documentos e publicações 
antigos de interesse especial (histó
rico, artístico, científico, literário 
etc.), isolados ou em coleções; 

i) selos postais, fiscais ou análo
gos, isolados ou em coleções; 

j) arquivos, inclusive os fonográfi
cos, fotográficos e cinematográficos; 

k) :Peças de mobília de mais de 
cem anos e instrumentos musicais an
tigos. 

ARTIGO 2 
1. Os Estados Partes na presente 

Convenção reconhecem que a impor
tação, a exportação e a transferência 
de propriedade ilícitas dos bens cul
turais constituem uma das principais 
causas do empobrecimento do patri
mônio cultural dos países de origem 
de tais bens, e que a cooperação in
ternacional constitui um dos meios 
mais eficientes par~ proteger os bens 
culturais de cada país contra os pe
rigos resultantes dequeles atas. 

2. Para tal fim, os Estados Partes 
comprometem-se a combater essas 
práticas com os meios de que dispo
nham, sobretudo Suprimindo suas 
causas, fazendo cessar seu curso, e 
ajudando a efetuar as devidas repa
rações. 

ARTIGO 3 
São ilícitas a importação, exporta

ção ou transferência de propriedade 
de bens culturais realizados em infra
ção das disposições adotadas pelos 
Estados Partes nos termos da presen
te Convenção. 

ARTIGO 4 
Os Estados Partes na presente Con

venção reconhecem que, para os efei-
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tos desta, fazem parte do patrimônio 
cultural de cada Estado os bens per
tencentes a cada uma das seguintes 
categorias: 

a) os bens culturais criados pelo 
gênio individual ou coletivo de na
cionais do Estado em questão, e bens 
culturais de importância para o refe
rido Estado criados em seu território, 
por nacionais de oturos Estados ou 
por apátridas residentes em seu terri
tório; 

b) os bens culturais achados no ter
ritório nacional; 

c) os bens culturais adquiridos por 
'llissões arqueológicas, etnológicas ou 
de ciências naturais com o consenti
mento das autoridades competentes 
do país de origem dos referidos bens; 

d) os bens culturais que hajam sido 
objeto de um intercâmbio livremente 
acordado; 

e) os bens culturais recebidos a tí
tulo gratuito ou comprados legalmen
te com o consentimento das autori
dades competentes do país de origem 
dos referidos bens. 

ARTIGO 5 

A fim de assegura-r a proteção de 
seus bens culturais contra a import:l
ção, a exportação e a transferência 
de propriedade ilícitas, os Estados 
Partes na presente Convenção se 
comprometem, nas condições adequa
das a cada país, a estabelecer em seus 
territórios, se ainda não existirem um 
ou mais serviços de proteção ao pa
trimôni.o cultural, dotados de pessoal 
qualificado e em número suficiente 
para desempenhar as seguintes fun
ções: 

a) contribuir para a preparação 
de projetas de leis e regulamentos 
destinados a assegurar a proteção ao 
patrimônio cultural, e particularmen
te a prevenção da importação, expor
tação e transferência de propriedade 
ilícitas de bens culturais importan
tes; 

b) estabelecer e manter em dia, 
com base em um inventário naci·onal 
de bens sob proteção, uma lista de 
bens culturais públicos e privados im
portantes, cuja exportação constitui
ria um considerável empobrecimento 
do patrimônio cultural nacional; 

c) promover o desenvolvimento ou 
a criação das instituições científicas 
e técnicas (museus, bibliotecas, ar
quivos, laboratórios, oficinas, etc.) 
necessárias para assegurar a preser
vação e a boa apresentação dos bens 
culturais; 

d) organizar a supervisão das es
cavações arqueológicas, assegurar a 
preservação in situ de certos bens 
culturais, e proteger certas áreas re
servadas para futuras pesquisas ar
queológicas; 

e) estabelecer, com destino aos in
teressados (administradores de mu
seus, colecionadores, antiquários, etc), 
normas em conformidade com os 
princípios éticos enunciados na pre
sente Convenção, e tomar medidas 
para assegurar o respeito a essas nor
mas; 

f) tomar medidas de caráter edu
cacional para estimular e desenvolver 
o respeito ao patrimônio cultural de 
todos os Estados e difundir ampla
mente o conhecimento das disposi
ções da presente Convenção; 

g) cuidar para que seja dada a 
publicidade apropriada aos casos de 
desaparecimento de um bem cultural. 

ARTIGO 6 

Os Estados Partes na presente Con
venção se comprometem a: 

a) estabelecer um certificado apro
priado, no qual o Estado exportador 
especifique que a exportação do bem 
ou bens culturais em questão foi au
torizada. Tal certificado deverá acom
panhar todos os bens culturais expor
tados em conformidade com o regu
lamento; 

b) proibir a exportação de bens 
culturais de seu território, salvo se 
acompanhados do certificado de ex
portação acima mencionado; 

c) dar publicidade a essa proibição 
pelos meios apropriados, especialmen
te entre as pessoas que possam ex
portar e importar bens culturais. 

ARTIGO 7 

Os Estados Partes na presente Con
venção se comprometem a: 

a) tomar as medidas a legislação 
em conformidade com a legislação 
nacional, para impedir que museus 
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e outras instituicões similares situa
das em seu te:t'lrÚório adquiram bens 
culturais, procedentes de outro Esta
do Parte, que tenham sido ilegalmen
te exportados após a entrada em vi
gor da presente Convenção para os 
Estados em questão; informar, sem
pre que possível, um Estado Parte na 
presente Convenção sobre alguma 
oferta de bens culturais ilegalmente 
removidos daquele Estado após a en
trada em vigor da presente Conven
ção para ambos os Estados; 

b) (i) proibir a importação de bens 
culturais roubados de um museu, de 
um monumento público civil ou reli
gioso, ou de uma instituição similar 
situados no território de outro Es
tado Parte na presente Convenção, 
após a entrada em vigor desta para 
os Estados em questão, desde que 
fique aprovado que tais bens fazem 
parte do inventário daquela institui
ção; 

ü) tomar as medidas apropriadas, 
mediante solicitação do Estado Par
te de origem, para recuperar e res
tituir quaisquer bens culturais rou
bados e i>npoortados após a entrada 
em vigor da presente Convenção para 
ambos os Estados interessados, desde 
que o Estado solicitante pague justa 
compensação a qualquer comprador 
de boa fé ou a qualquer pessoa que 
tenha a propriedade legal daqueles 
bens. As solicitações de recuperação 
e restituição serão faltas por via di
plomática. A parte solicitante deverá 
fornecer, a suas expensas, a do
cumentação e outros meios de prova 
necessários para fundamentar sua so
licitação de ,recuperação e restituição. 
As Partes não cobrarão direitos 
aduaneiros ou outros encargos sobre 
os bens culturais restituídos em con
formidade com este artigo. Todas as 
despesas relativas à restituição e à 
entrega dos bens culturais serão pa
gas pela Parte solicitante. 

ARTIGO 8 
Os Estados Partes na presente Con

venção se comprometem a impor san
ções penais o administrativas a qual
quer pessoa responsável pela infra
ção das proibições contidas nos ar
tigos 6.o (b) e 7.0 (b) acima. 

ARTIGO 9 
Qualquer Estado Parte na presen

te convenção, cujo patrimônio cultu-

ral esteja ameaçado em conseqüên
cia da pilhagem de materiais arqueo
lógicos ou etnológicos, poderá apelar 
para os outros Estados Partes que 
estejam envolvidos. Os Estados Par
tes na presente Convenção se compro
metem, em tais circunstâncias, a par
ticipar de uma ação inernacional con
certada para determinar e aplicar as 
medidas concretas necessárias, inclu
sive o controle das exportações e im
portações do comércio internacional 
dos bens culturais em questão. En
quanto aguarda a celebração de um 
acordo, cada Estado interessado deve
rá tomar medidas provisórias, dentro 
do possível, para evitar danos irreme
diáveis ao patrimônio cultural do Es
tado solicitante. 

ARTIGO 10 

Os Estados Partes na presente 
Convenção se comprometem a: 

a) restringir, através da educação, 
informação e vigilância, a circulação 
de qualquer bem cultural removido 
ilegalmente de qualquer Estado Par
te na presente Convenção, e , na for
ma apropriada para cada país, obri
gar os antiquários, sob pena de sofre
rem sanções penais ou administrati
vas a manter um registro que men
cione a procedência de cada bem 
cultural, o nome e o endereço do for
necedor, a descrição e o preço de ca
da bem vendido, assim como a infor
marem ao comprador de um bem cul
tural da proibição de exportação à 
qual possa estar sujeito tal bem; 

b) esforçar-se, por meios educacio
nais para incutir e desenvolver na 
mentalidade pública a consciência do 
valor dos bens culturais e da ameaça 
que representam para o p~trimônio 
cultural o roubo, as escavaçoes clan
destinas e a exportação ilícita. 

ARTIGO 11 

A exportação e a transferência de 
propriedade compulsór~as de be~s ~ul
turais, que resultei!!. d1reta ou rg.dlre
tamente da ocupaçao de um pa1s por 
uma potência estrangeira, serão con
sideradas ilícitas. 

ARTIGO 12 

Os Estados Partes na presente 
convenção respeitarão o patrimônio 
cultural dos territórios por cujas re-
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lações internacionais sejam responsá
veis, e deverão tomar todas as me
didas apropriadas para proibir e im
pedir a importação, exportação e 
transferência de propriedade ilícitas 
de bens culturais naqueles territórios. 

ARTIGO 13 

Os Estados Partes na presente Con
venção comprometem-se, também, 
obedecida a legislação interna de ca
da Estad<>, a: 

a) impedir, por todos os meios apro
priados, as transferências de proprie
dade de bens culturais que tendam 
a favorecer a importação ou expor
tação ilícitas de tais bens; 

b) assegurar que seus serviços com
petentes cooperem para facilitar a 
restituição, <> mais breve possível, a 
seu proprietário de direito de bens 
culturais ilicitamente exportad<>s; 

c) admitir ações reinvidicatórias de 
bens culturais roubados ou perdidos 
movidas por seus proprietários de di
reito ou em seu nome; 

d) reconhecer o direito imprescri
tível de cada Estado Parte na pre
sente Convencão de classificar e de
clarar inalienáveis cert<>s bens cul
turais, os quais, ipso facto, não po
derão ser exportados, e facilitar a re
cuperação de tais bens pelo Estado 
interessado, no caso de haverem sido 
exportados. 

ARTIGO 14 

A fim de impedir as exportações 
ilícitas, e cumprir as obrigações de
correntes da implementação da pre
sente Convenção, cada Estado Parte 
na mesma deverá, na medida de suas 
possibilidades, dotar os serviç.os na
cionais responsáveis pela proteção a 
seu patrimônio cultural de uma ver
ba adequada, e, se necessário, criar 
um fundo para tal fim. 

ARTIGO 15 

Nada na presente Convenção impe
dirá os Estados Partes na mesma de 
concluírem acordos especiais entre si, 
ou de continuarem a implementação 
de acordos já concluídos, sobre a res
tituição de bens culturais removidos, 
por qualquer razão, de seu território 
de origem antes da entrada em vigor 
da presente Convenção para os Esta
dos em questão. 

ARTIGO 16 

Os Estados Pares na presente Gon
venção deverão, e>n seus relatórios 
periódicos à Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura, nas datas e na forma por 
ela determinadas, prestar informações 
sobre as disposições legislativas e ad
ministrativas e outras medidas que 
hajam adotado para a aplicação da 
presente Convenção, juntamente com 
pormenores da experiência adquirida 
no setor em questão. 

ARTIGO 17 

1. Os Estados Partes na presente 
Convenção poderão solicitar a assis
tência técnica da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura, especialmente 
com relação a: 

a) informação e educação; 

b) consultas e pareceres de peritos; 

c) coordenação e bons ofícios. 

2. A Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a 
Cultura poderá, por sua própria ini
ciativa, realizar pesquisas e publicar 
estudos sobre assuntos pertinentes à 
circulação ilícita de bens culturais. 

3. Para tal fim, a Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura poderá também 
solicitar a cooperação de qualquer 
organização não-governamental com
petente. 

4. A Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a 
Cultura poderá, por sua própria ini
ciativa, fazer propostas aos Estados 
Partes com vistas à implantação 
da presente Convencão. 

5. Mediante solicitação de, pelo 
menos, dois Estados Partes na pre
sente Convenção que se achem envol
vidos em uma controvérsia a respeito 
de sua implementação, a UNESCO 
poderá oferecer seus bons ofícios a 
fim de que seja alcançada uma com
posição entre eles. 

ARTIGO 18 

A presente Gonvenção é redigida em 
espanhol, francês, inglês e russo, os 
quatro textos fazendo igualmente fé. 
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ARTIGO 19 
1. A presente Convocação é sujeita 

à retificação ou aceitação dos Estados 
Membros da Organização das Nações 
Unidas para Educação, a Ciência e 
a Cultura, em conformidade com seus 
respectivos processos constitucionais. 

2. Os instrumentos de ratificação 
ou de aceitação serão depositados 
junto ao Diretor-Geral da Organiza
ção das Nações Unidas para a Edu
cação, a Ciência e a Cultura. 

ARTIGO 20 

1. A presente Convenção ficará 
aberta à adesão de qualquer Estado 
não-membro da Organização das 
Nações Unidas para a Educação a 
Ciência e a Cultura que sejam convi
dados a ela aderir pelo Conselho Exe
cutivo da Organização. 

2. A adesão será efetuada pelo de
pósito de um instrumento de adesão 
junto ao Diretor-Geral da Organiza
ção, a Ciência e a Cultura. 

ARTIGO 21 
A presente Convenção entrará em 

vigor três meses após a data do de
pósito do terceiro instrumento de ra
tificação, de aceitação ou de adesão, 
mas apenas em relação aos Estados 
que tenham depositado seus respecti
vos instrumentos nessa data ou ante
riormente. Ela entrará em vigor para 
qualquer outro Estado três meses após 
a data do depósito de seu instrumento 
de ratificação, aceitação ou adesão. 

ARTIGO 22 

Os Estados Partes na presente Con
venção reconhecem que a mesma é 
aplicável não apenas a seus territórios 
metropolitanos, mas também a todos 
os territórios por cujas relações inter
nacionais sejam responsáveis; eles ~e 
comprometem a consultar, se necessa
rio os Governos ou outras autorida
des competentes desses territórios no 
momento da ratificação, aceitação ou 
adesão, ou, anteriormente, com vistas 
a assegurar a aplicação da Conven
ção àquales territórios, e a notificar 
o Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura sobre os territó
rios aos quais ela se aplica, devendo a 
referida notificação produzir efeito 
três meses após a data do seu rece
bimento. 

ARTIGO 23 

1. Cada um dos Estados Partes na 
presente Convenção poderá denunciá
la em seu próprio nome ou em nome 
de qualquer território por cujas rela
ções internacionais seja responsável. 

2. A denúncia será notificada por 
meio de um instrumento escrito, que 
será depositado junto ao Diretor-Ge
ral da Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a 
Cultura. 

3. A denúncia produzirá efeitos 
doze meses após o recebimento do 
instrumento de denúncia. 

ARTIGO 24 
O Diretor-Geral da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura informará os Es
tados Membros da. Organização, os 
Estados não-Membros da Organiza
ção mencionados no artigo, 20, bem 
como as Nações Unidas, do depósito 
~e toe' :n JS instn:mentos de ratifica
ção, aceitação e adesão previstos nos 
artigos 19 e 20, e das notificações e 
denúncias previstas nos artigos 22 e 
23, respectivamente. 

ARTIGO 25 
1. A presente Convenção poderá 

ser revista pela Conferência Geral da 
Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura. A 
revisão, entretanto, só vinculará os 
Estados que se tornarem Partes na 
convenção revisora. 

2. Se a Conferência Geral adotar 
uma nova convenção que constitua 
uma revisão da presente no todo ou 
em parte, e a menos que a nova con
venção disponha de outra forma, a 
presente Convenção deixará de estar 
aberta à ratificação, aceitação ou 
adesão a partir da data da entrada 
em vigor da nova convenção revisora. 

ARTIGO 26 
Em conformidade com o artigo 102 

da Carta das Nações Unidas, a pre
sente Convenção será registrada no 
Secretariado das Nações Unidas a pe
dido do Diretor-Geral da Organiza
ção das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura. 

Feito em Paris, aos dezessete dias 
do mês de novembro de 1970 em dois 
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exemplares autênticos, que- trazem as 
assinaturas do Presidente da Décima
Sexta Sessão da Conferência Geral e 
do Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura, que serão depo
sitados nos arquivos da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura, e dos quais se
rão enviadas cópias autênticas a todos 
os Estados mencionados nos artigos 19 
e 20, bem como às Nações Unidas. 

O texto que precede e o texto au
têntico da Convenção aprovada em 
boa e devida forma pela Conferência 
Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura em sua Décima Sexta Ses
são, realizada em Paris e encerrada 
aos quatorze dias do mês de novembro 
de 1970. 

Em fé do que, apõem suas assina
turas, neste décimo sétimo dia do mês 
de novembro de 1970. 

O Presidente da Conferência Geral. 
Atilio Dell'Oro Maini. 

O Diretor-Geral. - René Maheu. 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

- N.0 274, de 6 do corrente, comuni
cando a sanção e encaminhando 
autógrafo do P.rojeto de Lei do Se
nado n.0 11/72 (n.0 662/72, na Câ
mara dos Deputados), que "extin
gue o cargo de Superintendente do 
Serviço Gráfico do Senado Fe
deral" (Projeto que se transfor
mou na Lei n.0 5. 803, de 25 de se
tembro de 1972). 

PARECER 
n.0 294, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 35, de 1972, que dispõe 
sobre as condições do parcelamen
to da terra quanto ao seu dimen
sionamento. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

A proposição ora submetida ao nos
so exame é do Senador Franco Mon
toro e tem como objetivo impedir o 
parcelamento da terra, na zona rural, 
impedindo a formação de minifún
dios. 

Na ampla justificação que acompa
nha o projeto seu ilustre autor acen
tuou que: 

1) a matéria foi disciplinada pelo 
art. 65, do Estatuto da Terra (Lei n.0 

4. 504, de 30 de novembro de 1964); 
2) no corpo do referido preceito 

estabeleceu-se a indivisibilidade do 
imóvel em áreas de dimensão inferior 
à constitutiva do módulo, inclusive no 
tocante aos casos resultantes de su
cessão "causa mortis" e de partilhas 
judiciais ou amigáveis; 

3) o citado dispositivo, apesar da 
clareza de sua redação, tem ensejado 
dúvidas, tendo, inclusive, o mais Alto 
Tribunal do País decidido que a men
cionada proibição não se aplica a di
visões de condomínio, ante a edição do 
Decreto-lei n.0 57, de 18 de novembro 
de 1966 (art. 11); 

4) visa, assim, o projeto a impedir 
a derrocada de um dos objetivos fun
damentais da Reforma Agrária, con
trário ao minifúndio. 

Aduziu o Autor, concluindo, ser in
dispensável que através da lei se torne 
explícita a proibição do parcelamento 
de terra na zona rural em prestações 
inferiores ao módulo, atentatórios do 
interesse público e privado. 

Deflui do exame dos articulados da 
proposição que a mesma foi redigida 
em consonância com os dispositivos 
que regem o assunto, respeitada, in
clusive, a autonomia do INCRA e res
salvada, no plano municipal, a com
petência dos respectivos Prefeitos pa
ra opinar sobre os loteamentos em 
seus municípios. 

Ressalta que as medidas a serem es
tabelecidas pelo projeto, além de en
contrarem respaldo na legislação vi
gente, visam a evitar o aparecimento 
de frações de terra inadequadas a 
aproveitamento útil, o que viria, em 
última análise, contribuir para entra
var o desenvolvimento do setor agro
pastoril, tão necessário ao País. 

Nada tenho a opor quanto ao pro
jeto, por ser constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 13 de se
tembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Amon de Mello, Rela to r 
-Nelson Carneiro- Heitor Dias
Osires Teixeira - Accioly Filho - An
tônio Carlos - Wilson Gonçalves -
Hclvídio Nunes - Eurico Rezende. 
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PARECER 
N.0 395, de 1972 

da Comissão de Agricultura, so
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 35, de 1972. 

Relator: Sr. Flávio Britto 

O Projeto em exame visa a suprir 
lacunas e deficiências da legislação 
pertinente ao parcelamento da terra, 
no intuito de evitar a constituição de 
minifúndios, inadequados a seu apro
veitamento econômico racional e, por 
isso mesmo, tão prejudiciais aos in
teresses da Reforma Agrária quanto 
os latifúndios. 

Ao apreciar a presente proposição, 
ali considerada jurídica e constitucio
nal, assim se manifesta a Camisão 
de Constituição e Justiça: 

1 -a matéria foi disciplinada pelo 
art. 65, do Estatuto da Terra (Lei n.0 

4. 504, de 30 de novembro de 1964); 

2 - no corpo do referido preceito 
estabeleceu-se a indivisibilidade do 
imóvel em áreas de dimensão inferior 
à constitutiva do módulo, inclusive no 
tocante aos casos resultantes de su
cessão "causa mortis" e de partilhas 
judiciais ou amigáveis; 

3 - o citado dispositivo, apesar da 
clareza de sua redação, tem ensejado 
dúvidas, tendo, inclusiv.e, o mais Alto 
Tribunal do País decidido que a men
cionada proibição não se aplica a di
visões de condomínio, ante a edição 
do Decreto-lei n.0 57, .de 18 de no
vembro de 1966 (art. 11). 

E porque entendemos que o projeto, 
além de dirimir as dúvidas existentes, 
se ajusta perfeitamente aos objetivos 
do Governo no que concerne à nova 
politica da terra, somos por sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 9 de outubro 
de 1972. - Paulo Guerra, Presidente 
- Flávio Britto, Relator - Mattos 
Leão - Adalberto Sena - Antônio 
Fernandes. 

PARECER 
N.0 396, de 1972 

da Comissão de Agricultura, so
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 25, de 1972 (n.0 283-B/71, na 
Câmara dos Deputados), que "de
nomina de "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago" a atual "Esta
ção Florestal de Experimentação" 
do Ministério da Agricultura, lo
calizada em Lorena, Estado de São 
Paulo". 

Relator: Sr. Mattos Leão 

O projeto em exame tem por objeti
vo prestar homenagem póstuma ao 
doutor Epitácio Santiago, determi
nando que a Estação Florestal de Ex
perimentação, situada na cidade de 
Lorena, Estado de São Paulo, passe a 
denominar-se "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago". 

A justa homenagem aqui prestada a 
esse brasileiro, que se fez credor da 
admiração e respeito de quantos o 
conheceram, está assim justificada 
pelo autor do projeto, Deputado Dayl 
de Almeida: 

"O Dr. Epitácio Santiago dirigiu 
durante 34 anos a Estação Flo
restal de E:x~perimentação, situada 
em Lorena. Estado de São Paulo, 
quando o Ministério da Agricul
tura resolveu transformar a anti
ga repartiçã'O produtora de se
mentes de cereais e leguminosas 
em uma que se dedicasse aos pro
blemas de reflorestamento. 

A direção do novo órgão, então 
criado, foi entregue ao Engenhei
ro Agrônomo Epitácio Santiago. 
Iniciando sua nova atividade, te
mos o resultado confirmado num 
belíssimo parque, ponto turístico 
aos viajantes que transitam na 
rodovia São Paulo-Rio. 

Em 8 de novembro de 1970, aos 70 
anos, qual um jequitibá que tom
ba na floresta, sucumbiu o exem
plar servidor. 

Cremos de justiça e gratidão 
àquele que tão bem se identificou 
no seu trabalho, esta homena
gem." 
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E porque a consideramos oportuna 
e merecida, somos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de outu
bro de 1972. - Paulo Guerra, Presi
dente- Mattos Leão, Relator- Flá
vio Britto - Adalberto Sena - An
tônio Fernandes. 

PARECER 
N.0 397, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 16, de 1972 (PDL 
n.0 59-C, de 1972, na Câmara) que 
"Cria a Ordem do Congresso Na
cional". 

Relator: Sr. José Augusto 

(QUESTÃO DE ORDEM 
LEVANTADA PELO RELATOR) 

Sr. Presidente: 
Peço a palavra, na conformidade do 

artigo 16, letra "b", do nosso Regi
mento Interno, para, respeitosamen
te, formular a V. Ex.a uma Questão 
de Ordem, que se funda nos artigos 
447, 97 e 100 do mesmo Regimento e 
que visa a esclarecer dúvida que me 
ocorreu com relação à competência 
regimental das Comissões de Consti
tuição e Justiça e Diretora, em caso 
concreto, nos precisos termos do art. 
448 .do já citado diploma legal. 

Na reunião anterior desta Egrégia 
c_omissão fui honrado com a designa
çao de V. Ex.a, para redigir o ven
cido resultante da votação do Parecer 
e do Voto em separado emitidos em 
relação ao Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 16, de 1972 (PDL n.O 59-C, 
de 1972, na Câmara dos Deputados) 
que cria a Ordem do Congresso Na
cional. 

O Parecer e o Voto em separado 
são de autoria, respectivamente, dos 
eminentes Senadores José Lindoso e 
Nelson Carneiro. 

Como o eminente Presidente e os 
ilustres Membros desta Comissão de
vem estar lembrados, discutiu-se e 
votou-se em primeiro lugar a cons
titucionalidade e juridicidade do Pro
jeto, afirmada pelo ilustre Relator e 
contestada pelo ilustre prolator do 
voto em separado, tendo a matéria 
isto é, a constitucionalidade e juridi~ 
cidade do Projeto sido aprovada con-

tra três (3) votos dos presentes àque
la reunião. 

Na discussão da constitucionalida
de, a Comissão deliberou que se en
viasse à Mesa, como sugestão, a pro
posição oral de autoria do Senhor Se
nador José Sarney, a fim de que seja 
esclarecido por qual dotação orça
mentária das duas Casas do Congres
so sairão as despesas decorrentes com 
a criação da Ordem .do Congresso Na
cional. 

A seguir, a douta Presidência sub
meteu à discussão e votacão o mérito 
da proposição e, neste párticular, foi 
ela rejeitada pelo voto de todos os 
presentes à reunião, à exceção do 
eminente Relator. Segue-se daí que 
a redação do vencido dev.eria pois, 
consignar que o Projeto logrou' apro
vação nesta Comissão, quanto à cons
titucionalidade e juridicidade, mas foi 
rejeitado quanto ao mérito. 

É, Senhor Presidente, quanto a esta 
segunda parte da redação do vencido 
a dúvida que me ocorreu e para escla
recimento da qual desejo que me va
lham, em resolvendo esta Questão de 
Ordem, as luzes fulgurantes da pri
vilegiada inteligência de V. Ex.a que, 
dentre tantos e tantos merecimentos 
na vida pública, tem, nesta Casa, ao 
que estou seguramente informado o 
de ser o grande responsável, senã~ o 
maior, pelo atual Regimento Interno, 
que V. Ex.a redigiu na; sua quase 
totalidade e que é, sem favor algum, 
obra-prima na sua espécie. 

De acordo com o nosso Regimento 
Interno - "caput" do inciso III do 
art. 100 - esta Egrégia Comissão é, 
acima de tudo, guardiã suprema da 
constitucionalidade e juridicidade de 
qualquer proposição sujeita ao exame 
do Senado e, portanto, pois mais for
te razão, deve sê-lo da lei interna 
desta Casa, que dentre outros assun
tos, define a esfera de competência 
das diversas Comissões. 

E assim, não pode a Camisão de 
Justiça, nem de leve, penetrar na 
esfera de competência de outra Co
missão, e já que competência não se 
presume, não se deve manifestar so
bre mérito, a não ser que para isto 
esteja autorizada expressamente no 
Regimento Interno. 

E a Comissão de Justica tem pri
mado, em todas as épocás, em dar, 
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sempre, as mais altas lições de sabe
doria jurídica, impondo-se ao respei
to não só de suas congêneres, mas de 
toda a Casa e de todo o País. 

Daí o receio com que o seu único 
Membro obscuro pede especial vênia 
para externar a dúvida que lhe ocor
reu ao preparar-se para redigir o ven
cido e dizer que, no seu modesto en
tender, ao apreciarmos, na reunião 
anterior, o mérito da proposição que 
cria a Ordem do Congresso Nacional, 
invadimos, por inadvertência, sem se
quer percebermos, a esfera da com
petência da Comissão Diretora e que, 
se o fato for agora reconhecido pela 
ilustrada Presidência, em deferindo a 
presente Questão de Ordem, devemos 
reconsiderar a decisão anterior e fi
carmos apenas na constitucionalida
de e juridicidade da proposição. 

Tanto quanto me foi dado alcançar 
do exame atento que fiz do inciso I, 
número 1 a 28, do art. 100, do nosso 
Regimento Interno, que enumera as 
matérias sobre as quais compete a es
ta Comissão emitir parecer quanto ao 
mérito, não consegui enquadrar, em 
nenhuma delas, a que diz respeito à 
criação da Ordem do Congresso Na
cional. 

E mormente em se tratando de um 
decreto legislativo que, ao lado das 
relações, são os instrumentos legais 
para as disposições relativas à econo
mia interna do Poder Legislativo, na 
forma dos incisos definidores de suas 
atribuições, especialmente os núme
ros VI e VIII, dentre as Comissões da 
Casa a única que tem, data venia, 
competência regimental para emitir 
parecer sobre o mérito da já referida 
proposição é a ilustre Comissão Dire
tora. 

Se reconhecida for a procedência 
da dúvida que nos assaltou, então 
qual a providência a tomar-se? 

É o que, ao resolver esta Questão de 
Ordem, pedimos a V. Ex.a dizê-lo, 
Senhor Presidente, a fim de que, mais 
uma vez, possamos admirar sua gran
de sabedoria e inteligência, aUadas ao 
desejo de que esta Comissão conti
nue na mesma esteira de suas bri
lhantes tradições. 

PARECER 

O Senhor Presidente decidiu pela for
ma abaixo ,a Questão de Ordem 
suscitada: 
"Não compete à Comissão de Cons

tituição e Justiça falar sobre o mérito 
do projeto, pois esse pronunciamento 
cabe, implicitamente, à Comissão Di
retora. 

A Comissão, entretanto, depois de 
opinar favoravelmente à constitucio
nalidade e juridicidade da matéria, 
nos termos do § 1.0 , letra "b", do art. 
104 do Regimento Interno, manifes
tou-se, no mérito, contr-ariamente. 

É óbvio que tal manifestação não 
implicou emitir parecer sobre o as
sunto, mas, nos estritos termos do Re
gimento, expressou <l pensamento de 
membros da Comissão. 

Nos termos regimentais (art. 449 -
R.!.), o Presidente submeteu ao Ple
nário da Comissão a sua decisão que 
foi aprovada por unanimidade." 

Sala das Comissões, em 4 de outu
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente- José Augusto, Relator- Nel
son Carneiro, nos termos do voto em 
separado - José Lindoso - Helvídio 
Nunes - Arnon de Mello - Osires 
Teixeira - Accioly Filho. 

NELSON CARNEIRO, COM O SE
GUINTE VOTO EM SEPARADO: 

Votei pela inc<lnstitucionalidade do 
Projeto, invocando, no caso, a orien
tação desta Comissão. Fui vencido. O 
Regimento Interno não proíbe, a meu 
ver, que <l mérito da proposição seja 
examinado por esta douta Comissão. 
Acolho, porém, a decisão de seu ilus
tre Presidente, Senador Daniel Krie
ger, e a subscrevo, porque a manifes
tação contrária deste órgão técnico se 
harmoniza à do Movimento Demo
crático Brasileiro na Câmara dos 
Deputados e que será renovada, cer
tamente, no Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro 
de 1972. -Nelson Carneiro. 

VOTO VENCIDO 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça do Senado está chamada a opi-
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nar sobre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 16, de 1972 (PDL n.0 

59-C, de 1972 na Câmara dos Depu
tados), que cria a Ordem do Congres
so Nacional. 

2. A Câmara dos Deputados, atra
vés da Comissão Especial para os Fes
tejos do Sesquicentenário da Indepen
dência propôs a criação da Ordem do 
Congresso Nacional, matéria do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 16, ora 
submetido ao exame desta Comissão. 

3. A instituição de Ordens desti
nadas a galardoar pessoas físicas ou 
jurídicas se explica como reminiscên
cia feudal, que readquiriu, nos tem
pos modernos, significação de reco
nhecimento de mérito nos campos 
militar e civil. 

4. Contam-se por 16 as ordens 
honoríficas nacionalizadas e as ou
tras treze instituídas no Brasil: 

1. Ordem de São Bento de Avis -
Instituída em Coimbra, a 13-8-1161, 
pelo Rei D. Afonso Henriques, Foi 
nacionalizada pela Lei n.0 321, de 
9-9-1843, perdendo o seu caráter re
ligioso e destinando-se a recompen
sar serviços militares. 

2. Ordem de Santiago da Espada 
- Instituída em 1l!Z5 pelo Rei de 
Castela e aprovada por bula do Papa 
Alexandre III. Criada, em Portugal, 
em 1177 e tornada independente pelo 
Rei D. Dinis em 1288, destinada a 
galardoar serviços relevantes de mé
rito civil. Foi nacionalizada com a 
Ordem de Avis. 

3. Ordem de Cristo - Instituída 
a 14-8-1318, em Portugal, pelo Rei D. 
Dinis. Nacionalizada com as Ordens 
de Avis e de Santiago da Espada. 

4. Ordem Imperial do Cruzeiro -
Criada por D. Pedro I em 1-12-1822 
dia de sua coroação e sagração, des
tinada aos súditos do Império e aos 
beneméritos estrangeiros, com re:.. 
muneração a serviços prestados ao 
Brasil. 

5. Ordem de Pedro I, fundador do 
Império do Brasil - Instituída a 
16-4-1826 pelo Imperador D. Pedro I 
e destinadas a súditos do Império e 
beneméritos estrangeiros. 

6. Ordem da Rosa - Instituída a 
17-10-1829 por D. Pedro I e destina
da aos que se distinguissem por sua 

fidelidade à pessoa do Imperador e 
por serviços prestados ao Estado. 

7. Ordem Civil do Cruzeiro -
Instituída a 22-3-1890 pelo Presiden
te Deodoro da Fonseca, em substitui
ção à antiga Ordem Imperial do Cru
zeiro. 

8. Ordem de Colombo - Instituí
da a 6-6-1890 pelo Presidente Deodo
ro da Fonseca, em homenagem à me
mória do descobridor da América. 

A Constituição de 1891, art. 72, § 
2.0

, dispunha: 
"§ 2.0 Todos são iguais perante 
a lei. 
A República não admite privilé
gios de nascimento, desconhece 
foros de nobreza, e extingue as 
ordens honoríficas existentes e 
todas as suas prerrogativas e re
galias, bem como os títulos no
biliárquicos e de Conselho." 

Em face desse mandamento - as 
Ordens acima mencionadas torna
ram-se insubsistentes e só após a Re
volução de 1930 o País iria conhecer, 
de novo, as ordens honoríficas e que 
são as seguintes: 

1. Ordem Nacional do Cruzeiro do 
Sul - Instituída a 5-12-1932 pelo 
Presidente Getúlio Vargas, restabele
cendo a antiga Ordem Imperial do 
Cruzeiro e destinada a galardoar es
trangeiros que se tornem dignos do 
reconhecimento da Nação brasileira. 

2. Ordem do Mérito Naval - Ins
tituída pelo Presidente Getúlio Var
gas, a 4-7-1934, para os militares da 
Armada, nacionais ou estrangeiros e, 
excepcionalmente, a civis. 

3. Ordem do Mérito Militar - Ins
tituída pelo Presidente Getúlio Var
gas, a 11-7-1934, para militares de 
terra com assinalados serviços ao 
Brasil, bem como a estrangeiros e ci
vis brasileiros, excepcionalmente, por 
serviços relevantes ao Exército. 

4. Ordem Nacional do Mérito -
instituída pelo Presidente Eurico Gas
par Dutra a 4-9-1946. É a mais im
portante das Ordens brasileiras e 
destina-se a brasileiros e estrangei
ros que se hajam tornado merecedo
res do reconhecimento nacional. 

5. Ordem do Mérito Médico -
Instituída pelo Presidente Eurico 
Gaspar Dutra, a 24-3-1950, para mé
dicos nacionais e estrangeiros que 
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houverem prestado serviços notáveis 
ao País, no campo da medicina. 

6. Ordem Nacional do Mérito Edu
cativo - instituída pelo Presidente 
João Café Filho, a 28-10-1955, para 
nacionais ou estrangeiros que por 
serviços relevantes prestados à edu
cação mereçam essa distinção. 

7. Ordem do Mérito Jurídico Mi
litar - instituída pelo Superior Tri
bunal Militar e oficializada pelo Pre
sidente Juscelino Kubitschek de Oli
veira em 20-2-58, é destinada a civis 
e militares que se tenham dedicado 
ao estudo do Direito Militar ou pres
tado serviços à Justiça Militar. 

Havemos de conv:ir, preliminar
mente, ante o exposto, que é perfei
tamente cabível a instituição da Or
dem do Congresso Nacional para as
sinalar os 150 anos da proclamação 
da independência do Brasil. 

O projeto está conforme ao siste
ma tradicional de normas disciplina
doras dessas instituições honoríficas. 

Pela análise do art. 8.0 , verifica
mos que a Ordem constará de seis 
classes. O sistema de promoção é 
admitido pelo art. 9.0 e o Regimento 
Interno a ser aprovado pelo Conselho 
(arts. 5.0 e 6.0 do PDL) deverá esta
belecer de modo mais detalhado o 
processo de promoção. 

Entende-se que sendo uma Ordem 
do Congresso Nacional e tendo em 
vista o número de parlamentares e a 
finalidade da instituição, dever-se-á, 
nesse Regimento Interno, disciplinar 
a admissão de parlamentares nas 
classes inferiores para que venham, 
através da vida parlamentar, con
quistar a classe de Grande Oficial. 
Do mesmo modo, a alta cúpula do 
Congresso Nacional que normalmen
te será admitida na classe de Gran
de Oficial, também, venha necessa
riamente ter acesso à classe de Grã
Cruz. Essa flexibilidade na movi
mentação das promoções de graus a 
ser explicitada no Regimento Inter
no, como se disse, é importante para 
contemplar o maior número de par
lamentares sem ingorgitar, demasia
damente, a classe de Grande Oficial. 

A Constituição vigente, ao contrá
rio da de 1891, não proíbe a criação 
de ordens honoríficas. 

O Conselho da Ordem é integrado 
pelos Presidentes do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados, pelos 
1.0 , 2.0 , 3.o e 4.0 Secretários do Se
nado Federal e da Câmara dos Depu
tados, pelos Presidentes das Comis
sões de Constituição e Justiça e de 
Relações Exteriores do Senado Fe
deral e da Câmara dos Deputados. A 
composição desse Conselho com os 
elementos das Mesas Diretoras do Se
nado e da Câmara e as lideranças 
das duas Casas atende à exigência do 
art. 30, letra a, da Lei Maior, que 
manda que na constituição das Co
missões seja assegurada tanto quan
to possível a representação propor
cional dos partidos nacionais que 
participem das respectivas Câmaras. 

Em face do exposto, reconhecemos 
que a criação da Ordem do Congres
so Nacional, assinaladora do Sesqui
centenário da Proclamação da Inde
pendência do Brasil, é conveniente 
para o Congresso Nacional e o PDL 
que ora se examina, referentemente 
a essa matéria, satisfaz os cânones 
de juridicidade e de constitucionali
dade. 

Somos de parecer, conseqüentemen
te, que a Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado o aprove. 

Sala das Comissões, em 27 de se
tembro de 1972. - José Lindoso, Re
lator. 

Voto em separado, do Senador 
Nelson Carneiro na Comissão de 
Constituição e Justiça sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

16, de 1972 (PDL n.0 59-C, de 
1972, na Câmara) que "cria a Or
dem do Congresso Nacional". 

RELATóRIO 

o ilustre Senador José Lindoso deu 
parecer favorável ao Projeto de De
creto Legislativo que, procedente da 
Câmara dos Deputados, cria a Ordem 
do Congresso Nacional. 

Desobriga-me, nesta primeira ses
são, da vista que então pedi, para pro
ferir meu voto. 

VOTO EM SEPARADO 

Esta é a terceira tentativa que se 
faz, no Congresso brasileiro, nesses 
últimos anos, com o objetivo de insti
tuir galardões para premiar aqueles 
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que mereçam, por qualquer motivo, 
especial apreço do Parlamento. 

O primeiro desses projetas, de n.0 

3.338, de 1965, do ex-Deputado Eurico 
de Oliveira, assim dispunha: 

(PROJETO N.0 3. 338, DE 1955, 
A QUE SE REFERE O PARECER) 

Institui a "Medalha do Con
gresso" para premiar heróis e 
campeões nacionais; tendo pare
cer da Comissão de Constituição e 
Justiça pela inconstitucionalida
de. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° Fica criada a medalha do 

Congresso Nacional destinada a pre
miar os heróis brasileiros da ciência, 
das artes, do esporte em geral e ou
tros que se tenham distinguido no 
País ou no estrangeiro elevando o no
me do Brasil. 

Art. 2.0 A concessão da medalha 
do Congresso Nacional será feita me
diante projeto de lei apresentado por 
Senadores ou Deputados ou Comis
sões Parlamentares, justificando a 
honrosa outorga e que obtenha a 
aprovação em votação nominal da 
maioria simples de cada Casa do Par
lamento. 

Art. 3.0 A entrega da medalha de 
ouro do Congresso Nacional deverá 
ser feita em Sessão Solene realizada 
no Parlamento com a presença da 
personalidade condecorada. 

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Através desta proposição, estamos 
criando a Medalha do Congresso, con
decoração que se dará a todos os 
brasileiros que mais se distinguirem 
em qualquer ramo das ciências, artes 
ou indústrias, ou por ato de humani
dade, filantropia ou bravura. Essa 
medalha deverá representar uma cha
pa metálica fundida em ouro, que 
apresentará numa das faces a figura 
de qualquer um personagem brasilei
ro que se tenha destacado em qual
quer época, referentemente àquele 
ramo de atividade humana para o 
qual for concedida aquela condecora
ção; e no anverso a perspectiva do 

Edifício do Congresso Nacional, eom 
as inscrições relativas ao assunto. 

A condecoração é um sinal de dis
tinção honrosa, conhecida por todos 
os povos antigos, como Egípcios, Gre
gos e Ramos, que com elas distin
guiam os seus heróis e homens que 
se haviam s-obressaído pelos seus fei
tos e méritos, sobretudo entre os mi
litares romanos. Com o correr, foram 
perdendo o caráter exclusivamente 
militar, passando a ser concedida aos 
civis, que se distinguiram nos vários 
setores de atividade humana. 

No Brasil justifica-se a criação des
ta honraria, a fim de serem condeco
rados com a medalha do Congresso 
Nacional de nossa Pátria. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em sua reunião de 24 de março 
de 1966, aprovou o seguinte parecer 
da lavra do ilustre Deputado Wilson 
Martins, tão injusta e inexplicavel
mente afastado da vida pública por 
um ato de força, mas cercado ainda 
hoje, como pessoalmente constatei o 
ano passado, em Campo Grande, pela 
comovedora solidariedade e pelo alto 
apreço de todo o povo mato-grossen
se: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I- Relatório 

O projeto cria a Medalha do Con
gresso Nacional destinada a premiar 
os vultos nacionais da ciência, das 
artes, do esporte e outros que, no 
País ou no estrangeiro, elevem o no
me do Brasil. 

II- Parecer 

A criação da Medalha do Congresso 
implicaria em criação de despesa. Ao 
Deputado é defeso, consoante a le
que crie ou aumente despesa. Assim, 
o projeto é inconstitucional. 

Nesse sentido, é o nosso parecer. 
- Wilson Martins, Relator. 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 24 de março de 1936, 
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opinou, unanimemente, pela incons
titucionalidade do Projeto n.0 3. 338, 
de 1965, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores 
Deputados: José Barbosa, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência 
- Wilson Martins, Relator - Laerte 
Vieira- Noronha Filho- Guilherme 
Machado- Matheus Schmidt- Ar
ruda Câmara - José Burnett - Au
rino Valois - Geraldo Freire e Ce
lestino Filho. 

Brasília, em 24 de março de 1966. 
- José Barbosa, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência - Wilson 
Martins, Relator. 

o signo aziago das cassações, sem 
explicação, nem defesa, alcançaria ao 
autor do segundo projeto, o nobre 
Deputado Glênio Martins. 

A proposição, quP. transitou na ou
tra Casa como o Decreto Legislativo 
n.0 70, de 1968, tinha a seguinte re
dação: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 70, DE 1968. 

Cria a Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional, e dá outras 
providências. 

(Do Sr. Glênio Martins) 

(Às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Relações Exteriores e a 
Mesa). 

SEÇÃO I 

Da Ordem do Mérito do Congresso 
Nacional 

Art. 1. ° Fica criada a Ordem do 
Mérito do Congresso Nacional, nos 
termos e pela forma deste Decreto 
Legislativo. 

Art. 2.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional poderá ser confe
rida a qualquer cidadão brasileiro ou 
estrangeiro, sem distinção de raça, 
credo político ou religião, que haja 
contribuído, de alguma forma, para 
o prestígio e a dignidade do Poder 
Legislativo. 

Parágrafo único. Ficam excluídos 
desta distinção, quem tenha violado, 
por qualquer meio, o pleno e livre 
exercício do Poder Legislativo. 

SEÇÃO II 
Dos Graus e dos Agraciados 

Art. 3.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional constará de qua
tro graus, a saber: 

I- Grã Cruz; 
II - Grande Oficial; 
III - Oficial; 
IV - Cavaleiro. 

Art. 4.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional, no grau da Grã 
Cruz, será concedida a Reis, Impera
dores, Príncipes, Presidentes e ex
Presidentes da República e do Con
gresso Nacional, ex-Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, Embaixadores e Mare
chais. 

Art. 5.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional, no grau de Gran
de Oficial, será concedida a Ministros 
de Estado e do Superior Tribunal Mi
litar, a Juízes de Tribunais Superio
res, Governadores de Estado, Oficiais 
Generais das Forças Armadas, ex-Se
nadores e ex-Deputados. 

Art. 6.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional, no grau de Ofi
cial, será concedida a Deputados Es
taduais, Secretários de Estado, De
sembargadores, Conselheiros de Em
baixada ou Legação, Oficiais Superio
res das Forças . Armadas, Professores 
Catedráticos, Diretores-Gerais das 
Secretarias da Câmara e do Senado, 
Presidentes de Academias Literárias, 
Científicas, Culturais e funcionários 
de igual categoria no Serviço Público 
Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 7.0 A Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional, no grau de Cava
leiro, será concedida a Cônsules, Se
cretários de Embaixada ou Legação, 
Prefeitos e Vereadores, Oficiais Su
balternos das Fôrças Armadas, Juízes 
de Primeira Instância Cientistas, Es
critores, Artistas, Professores, demais 
funcionários do Serviço Público Fe
deral, Estadual, Municipal e quaisquer 
cidadãos que atendam aos requisitos 
do art. 2.0 

SEÇÃO III 
Do Projeto Concessivo 

Art. 8.0 O Projeto concedendo a 
Ordem do Mérito do Congresso Na-
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cional deverá ser subscrito por núme
ro nunca inferior a um terço dos 
membros da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal. 

Art. 9.0 Deverá constar obrigato
riamente, no Projeto de indicação, o 
nome completo, a nacionalidade, a 
data do nascimento, o cargo ou a 
função que desempenha, os dados bio
gráficos e as razões que justifiquem o 
recebimento da distinção prevista no 
art. 2.0 deste Decreto Legislativo. 

SEÇãO IV 
Do Conselho da Ordem 

Art. 10 . Fica criado o Conselho da 
Ordem do Mérito do Congresso Nacio
nal, que será constituído por quatro 
Senadores, oito Deputados Federais, 
além do Presidente do Senado Federal, 
o qual será seu Presidente nato. 

Parágrafo único. São membros na
tos do Conselho da Ordem, os Presi
dentes das Comissões de Constituição 
e Justiça e da Comissão de Relações 
Exteriores de ambas as Casas do Con
gresso Nacional. 

Art. 11. A nomeação para o Con
selho da Ordem será feita pelo Presi
dente do Senado Federal, respeitada a 
proporcionalidade da representação 
partidária, sendo seus membros elei
tos pelas respectivas bancadas. 

Art. 12. O Conselho da Ordem do 
Mérito do Congresso Nacional funcio
nará no mesmo prédio onde se reúnem 
as duas Casas do Poder Legislativo, 
sendo suas reuniões secretas. 

SECÇÃO V 
Da Concessão da Ordem 

Art. 13. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na segunda 
quinzena do mês de novembro para 
decidir sobre os Projetas a ele enca
minhados pelo Conselho da Ordem. 

Parágrafo único. Somente serão 
concedidas, em cada ano, o máximo 
de duas distinções em cada grau. 

Art. 14- O presente Projeto de De
creto Legislativo só poderá ser apro
vado se obtiver o "quorum" qualifica
do de dois terços dos membros do 
Congresso Nacional, cuja votação será 
em Sessão Secreta. 

Art. 15. Se o número de projetas 
de concessão for superior ao limite es
tabelecido no parágrafo único do art. 
13, o Conselho da Ordem deverá opi
nar quais os dois mais representativos 

para serem aprovados na respectiva 
reunião do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Os projetas de 
concessão restantes serão apreciados 
na reunião do ano seguinte, indepen
dentemente de outros indicados pelo 
Conselho da Ordem. 

SEÇÃO VI 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 16. É concedida Ordem do 
Mérito do Congresso Nacional no grau 
de Grã-Cruz, como homenagem pós
tuma, ao brasileiro Joaquim José da 
Silva Xavier, o Tiradentes, Protomár
tir da Independência, e ao ex-Presi
dente dos Estados Unidos da América 
do Norte, John Fitzgerald Kennedy, 
como símbolos da democracia repre
sentativa. 

Art. 17. A entrega dos títulos e 
insígnias da Ordem do Mérito do 
Congresso Nacional far-se-á em Ses
são Solene do Congresso Nacional, que 
se reunirá, para esse fim, no dia 21 
de abril de cada ano. 

Parágrafo único. Na Sessão a que 
se refere este artigo, falarão um Se
nador, um Deputado e um represen
tante dos agraciados, por indicacão 
do Presidente do Conselho. · 

Art. 18. O Conselho da Ordem 
baixará normas regulando as carac
terísticas e o uso do colar, medalhas 
e demais distintivos, assim como o 
modelo dos títulos. 

Art. 19. Os membros do Congres
so Nacional, inclusive os três primei
ros Suplentes, não poderão ser agra
ciados durante a vigência da Legisla
tura. 

Art. 20. É facultado ao legítimo 
herdeiro receber os títulos e as insíg
nias conferidas ao agraciado, no ca
so de falecimento deste. 

Art. 21. O Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados incluirão nos 
seus respectivos orç8Jmentos as ver
bas necessárias para o cumprimento 
do presente Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em . . . . . de 1968. 
- Deputado Glênio Martins. 

Justificação 
A Ordem do Mérito Nacional, cria

da no Governo do Presidente Eurico 
Gaspar Dutra. tem por finalidade 
agraciar os cidadãos brasileiros que se 
tornaram merecedores do reconheci-
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menta nacional, por haverem-se des
tacado, de algum modo, em suas ati
vidades. 

Outras ordens honoríficas destina
das a premiar o valor de militares das 
Forças Armadas e de civis que se ha
jam distinguido em operações de 
guerra, bem coma a estrangeiros ilus
tres, também já se acham constituí
das regularmente em nosso País. 

Há, no entanto, necessidade impe
riosa de se distinguirem outros cida
dãos que se hajam destacado por tra
balhes ou atividades igualmente rele
vantes, influindo, efetivamente, para 
a plena continuidade e regularidade 
do regime democrático. 

Domina o pensamento quase gene
ralizado da necessidade de se repor a 
Nação na trilha da democracia, da 
qual nos encontramo~. _ai:r:da hoje d~
vorciados, em consequenc1a do movi
mento armado de 1964. 

É consenso unânime que o País ne
c-essita de tranqüilidade institucional, 
com o funciona-mento harmônico dos 
Poderes cuja independência de cada 
qual constitui a pedra basilar da or
dem democrática. A hipertrofia de 
um deles anula a dos demais e, em 
conseqüência, há distorções profu~
das na vigência do sistema democra
tico. 

Somente dentro dessa fórmula, que 
é a própria essência do regime demo
crático, estaremos aptos a romper a 
barreira do subdesenvolvimento. 

Parlamento e Executivo, estreita
mente ligados sob a égide da Justiça, 
poderão criar as bases sólidas para o 
p:-ogresso brasileiro, numa contribui
ção mútua e equilibrada, de tal for
ma que as idéias de um possam ser 
admitidas como válidas, sem as res
tricões exageradas que a Constituição 
atÚal impõe ao Poder Legislativo, que 
tem influído, decisivamente, para a 
posição de esvaziamento em que este 
se encontra. 

Idéias patrióticas, programas ca
pazes de erguer o potencial econômico 
do País não são e nem poderão ser 
privativ~s do Poder Executivo. A sua 
aceitação, o seu aprimoramento ou a 
sua rejeição é função de ambos os 
Poderes, atuando em harmonia e com 
o pensamento voltado para os altos 
interesses do País. 

É necessário, pois, que o Congresso, 
expressão da vontade do povo, seja 
reintegrado na plenitude de suas atri
buições. 

A Ordem do Mérito do Congresso 
Nacional que este Projeto de Decreto 
Legislativo estabelec-e tem um sen
tido bem marcante, que a diferencia 
das demais: visa agraciar os cidadãos 
brasileiros e estrangeiros. que hajam 
contribuído, por trabalhos marcantes 
ou por atitudes decisivas, para o 
prestígio do Poder Legislativo e, em 
conseqüência, para a perfeita conti
nuidade do regime democrático. 

Como paradigma dessas idéias, su
geri que a primeira comenda fosse 
transformada em homenagem "Post
Mortem" a dois cidadãos. Um, bra
sileiro quoe sempre lutou pela preser
vação da vontade soberana do povo 
brasileiro, o Mártir da Independência, 
o Tiradentes, cuja bravura é conhe
cida de todos nós, pois desde criança 
nos habitua-mos a cultuar a sua me
mória. O outro, cidadão norte-ameri
cano, igualmente I?-omengeado. pelos 
s·erviç.os prestados a democraCia, em 
nome da qual ofereceu também a 
própria vida, é o saudoso ex-Presi
dente John Fitzgerald Kennedy. 

Consciente da necessidade de se 
destacarem todos os vultos nacionais 
e e~trangeiros que lutaram e lutam 
pela plena vigência do regime deJ?lo
crático é que idealizei este ProJeto 
de Dec'reto Legislativo, que há, estou 
certo. de ser ap•erfeiçoado com a con
tribuição valiosa dos meus nobres 
pares, de tal forma que a sua uti
lização possa, realmente, atender. ao 
seu objetivo: que som.ente seJam 
agraciadas as personalldadoes que, 
efetiv:;~mente hajam marcado a sua 
passagem n~ História pelo respeito e 
consideração efetivos ao Parl8:men~o, 
aos direitos individuais do Cldadao, 
às decisões da justiça, à soberania 
popular na escolha dos seus represen
tantes no Executivo e no Legislativo, 
fenômeno que constitui a essência 
própria do regime democrático, causa 
e inspiração deste Projeto. 

Sala das Sessões, em . . . . 1972. -
Deputado Glênio Martins. 

Coube ao saudoso Deputado Arru
da Câmara sustentar a injuridicida
de e inconveniência do Projeto, em
bora ressaltasse, como se verá de seu 
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parecer adiante reproduzido, que "a 
inovação traria mais uma despesa 
que, com o tempo se avolumaria. Os 
abusos seriam certos". 

A Comissão de Constituição e Jus·
tiça acompanhou ao eminente relator, 
adotando seu ponto de vista, assim 
expresso: 

"A proposição em exame insti
tui a Ordem do Mérito do Con
gresso Nacional, abrangendo qua
tro graus de condecoração, con
forme as funções e a dignidade 
dos condecorandos. Acentuo que 
as intenções do ilustre autor da 
medida são as melhores. Mas já 
se têm tantas honorificências 
neste País, e distribuídas com 
tal profusão, que não se me afi
gura conveniente a criacão de 
mais esse crachá, sobretudo atra
vés do Parlamento. 

A República extinguiu os títu
los nobiliárquicos, mas há uma 
pletora de crachás. Julgo que, 
consideradas a benevolência e a 
generosidade do coracão brasilei
ro, a lei pleiteada derramaria por 
todo este País e pelo estrangeiro 
verdadeira cornuc6pia de meda
lhas e títulos honoríficos de "Ofi
ciais e Cava}eiros" do Congresso 
Brasileiro ... 

A inovação traria mais uma des
pesa que, com o tempo se avolu
maria. Os abusos seriam certos. 
Por esses motivos opino .pela re
jeição do pr.oj e to." 

Proferi, na oportunidade, o seguin-
te voto em S'eparado: 

"Acompanho o nobre Relator, 
Monsenhor Arruda c â m a r a , 
quando proclama a constitucio
nalidade do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 70/68, de autoria 
do nobre Deputado Glênio Mar
tins, e que "cria a Ordem do Mé
rito do Congresso Nacional e dá 
outras providências". 
Não me pal"ece, entretanto, que 
a proposição seja injurídica, eis 
que, s·obre suas conveniência, que 
aceito, deverão opinar a Comis
são de Relações Exteriores e a 
Mesa. O Projeto é rigoroso, como 
aliás se impõe, sob pena de faltar 
a nova Ordem aos nobres objeti
vos que devem inspirar sua cria-

ção. Aprendi com Monsenhor Ar
ruda Câmara que se o temor de 
fraude justificasse a não elabo
ração das leis, então nenhuma lei 
se faria. A preocupação do legis
lador é afastar, quando lhe seja 
possível, o aparecimento dessa 
mácula que acompanha quase 
todas as boas iniciativas. Impedi
la será improvável, de tão múlti
plas roupagens se v<este a detur
pação e tão hábeis são os que a 
inventam ou dela se servem. Foi 
com essa preocupação que li e reli 
a pr<Jposição. Exige o art. 8.0 que 
o Projeto de concessão da Ordem 
seja subscrito por número não in
ferior a um terço dos membros da 
Câmara Federal ou do Senado 
Federal, que é o quorum constitu
cional para a convocação de Ses
são Extraordinária do Congresso 
Nacional. O Conselho da Ordem 
(art. 10) l"eunir-se-á uma vez por 
ano, durante a 2.a quinzena de 
novembro, e só poderá conceder, 
no máximo, duas distinções em 
cada grau, ou seja, oito por ano 
(art. 13). Para a aprovação do 
Projeto será necessário o quo
rum qualificado de dois terços do 
Congresso Nacional, reunido em 
Sessão Secreta (art. 14). Acudo, 
entretanto, aos receios manifes
tados por Monsenhor Arruda Câ
mara, a fim de que não se venha 
a desprestigiar, pela vulgarização, 
apesar de todas as cautelas do 
Projeto, a concessão de Ordem 
pretendida. E o faço talvez com 
excessivo rigor. A Sessão não pre
cisa ser secreta, é bom até que 
seja .pública. Necessário é que a 
votação seja secreta, em reunião 
conjunta das duas Casas, e pelo 
voto de dois rerços de cada uma 
delas, o que tornará a outorga da 
distinção mais rigorosa que a 
aprovação de emenda constitu
cional. Também, no art. 1.o, bom 
seria que se dissesse "Presidentes 
de Estados estrangeiros e ex-Pre
sidentes da República", etc.; em 
lugar de "Presidente e ex-Presi
dentes da República", para im
pedir, quem sabe, no futuro, pres
sões injustas ou favores imereci
dos (art. 4.0 ). Também não me 
parece que os Príncipes (salvo 
quando herdeiros do trono) sejam 
equiparados a Reis, Imperadores, 
Presidentes da República, etc., 



-209-

devendo ser deslocados para o 
art. 5.0 • Finalmente, o art. 1a 
deve ser excluído do Projeto. A 
homenagem a Tiradentes nada 
aumentaria a sua glória. O culto 
que lhe devemos é o da liberda
de, que se conquista na vigilância 
democrática de todos os dias. Ele 
não é o patrono do Congresso Na
cional, mas um patrimônio cívico 
da Nação. É nosso enquanto pre
zarmos os ideais que ele simbo
liza. Ademais, difícil seria evitar 
que, distinguindo ao Protomártir 
de nossa independência política, 
nã.o surgissem emendas a esse 
Projeto de Decreto Legislativo, 
multiplicando as homenagens. 
Melhor será evitar que isso acon
teça. Se assim penso no que tange 
a Tiradentes, cuja figura aposto
lar dois séculos engrandec•eram, 
também não adoto a sugestão de 
se conferir, desde logo, a home
nagem ao Presidente John Ken
nedy, a quem deve o mundo re
cente e notável Iicão de sensibi
lidade .política para compreender, 
no posto-chave do mundo capita
lista, as mais sentidas aspirações 
dos povos menos favorecidos. É 
de bom aviso não destacar, no 
primeiro momento, a um só dos 
estadistas estrangeiros quoe mar
caram com sua presença este sé
culo, com esquecimento de outros, 
como Winston Churchill, que, em 
instante singular da humanidade, 
comandou a luta pela sobrevivên
cia democrática do seu e de todos 
os países do mundo ocidental. E 
como não lembrar a João XXIII, 
que convocou a Igreja de Cristo 
para a missão de que se ia de·
mitindo, dia após dia? Não te
riam esses e outros contribuído, 
"de alguma forma", como diz o 
art. 2.0 do Projeto, "para o pres
tígio oe a dignidade do Poder Le
gislativo"? Churchill declinou da 
honra de ser Iord, para encerrar 
sua agitada carreira política na 
Câmara dos Comuns. João XIII, 
convocando o Concílio Ecumêni-· 
co, como um verdadeiro Poder 
Legislativo, deu uma demonstra
ção de que até os Papas necessi
tam dos conselhos e da opinião 
dos que vivem oem contato com as 
massas, cujas aspirações repre-

sentam. Com essas palavras, voto 
pela aprovação do Projeto." 

Cabe-me agora examinar o Proje
to, aqui relatado, com o brilho costu
meiro, pelo nobre Senador José Lin
doso. 

O Problema da 
Constitucionalidade 

O parecer não aborda o problema 
da constitucionalidade da proposição, 
em face do disposto no art. 60, II, 
da Emenda Constitucional n.0 1: 

É da competência exclusiva do 
Presidente da República a inicia
tiva das leis que: 

• ••• o. o o o ••••••• o •• o o o •••••• o o •• o 

II - criem cargos, f~nções ou 
empregos públicos ou aumentem 
vencimentos ou a despesa públi
ca." 

O pr.ojeto, vale ressaltar, não foi 
examinado pela Comissão de Consti
tuição e Justiça da Câmara. Os pa
receres foram da Mesa. E, ao opinar 
sobre emendas do Plenário, assim se 
manifestou o relator, o ilustre Depu
tado Reynaldo Sant'Ana: 

"Preliminarmente, a proposição, 
concessa maxima venia, afigura
se-nos formalmente viável, não 
obstante, de certo modo, resultar 
em aumento da despesa pública, 
motivo p·elo qual a douta Comis
são de Constituição e Justiça des
ta Casa entendeu inconstitucional 
o Projeto de n.0 3. 338, de 1965 
(DCN - Seção I, de 1 de outubro 
de 1966, pág. 6453), que pretendia 
medida semelhante à espécie. 
Entretanto, não nos parece lícito 
levar tão longe a norma contida 
no art. 57, II, da Constituição, pe
na de ficarem definitivamente 
inoperantes as atribuições legisla
tivas do Congresso Nacional. 
Por isso, não vemos como aplicar, 
no particular, a restrição, mesmo 
porque, na realidade, não soe au
menta a despesa, eis que o en
cargo criado é de ser suportado 
pelas dotações orçamentárias nor
mais." 

Esta Comissão de Constituição e 
Justiça tem sido excessivament-e ri
g:orosa, sempre que, direta ou indire
ta,mente, se aumenta a despesa pú
blica. Recordo-me, entretanto, da 
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recente rejeição, por inconstitucional, 
de projeto de autoria do nobre Sena
dor Franco Montoro, que procurava 
estimular os pesquisadores e cientis
tas, através de prêmios, que seriam 
pagos com as d·o.tações orçamentá
rias do Conselho Nacional de Pesqui
sas. Esse e muitos outros comprovam 
a invariável orientação deste órgão 
técnico, e da qual, honrado às vezes 
com a companhia do eminente Se
nador Gustavo Capanema, tenho dis
sentido sem êxito. 

Não há no orçamento da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal 
dotação expressa para cobrir as des
pesas, que não serão pequenas, dos 
grandes colares, grã-cruzes e demais 
comendas, agora sugeridas. 

Assim, preliminarmente, esta Co
missão terá de optar entre manter 
sua orientação reiterada, ou dar aos 
textos constitucionais a elasticidade 
que tenho advogado desde o primeiro 
instante. 

Antes de tal pronunciamento, pa
rece-me desnecessário descer ao mé
rito do Projeto. 

O Mérito da Proposição 

O projeto em exame é mais amplo 
do que o oferecido pelo Deputado Glê
nio Martins, e que não chegou a ser 
examinado pela Comissão de Relações 
Exteriores, sendo arquivado em con
seqüência do recesso imposto ao Con
gresso Nacional pela Revolução. Ao 
contrário daquele, rigoroso, o atual é 
um portão aberto, de modo que, em 
breve, não haverá quem não ostente 
uma condecoração outorgada pelo 
Parlamento. No Congresso americano, 
há uma medalha, mais raríssimos são 
os homens públicos que a possuem. 

No projeto Glênio Martins, a pro
posta para admissão na Ordem teria 
de estar subscrita por um terço, no 
minimo, dos membros da Câmara ou 
do Senado, e o Projeto seria aprovado 
por dois terços do Congresso Nacio
nal, em Sessão Secreta. Ajuntava eu 
que a Sessão poderia ser pública, mas 
o voto seria secreto. No atual projeto, 
a proposta pode ser apresentada por 
qualquer dos 18 membros do Conselho 
(art. 10) e por simples maioria desse 
Conselho aprovadas (art. 6.0 ), nem 
sequer pela unanimidade. Concede-se 
a grã-cruz, no projeto Glênio Martins, 
a "Reis, Imperadores, Príncipes, Pre-

sidentes e ex-Presidente da Repú
blica e do Congresso Nacional, ex
Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e Mare
chais" (art. 4.0 ). O atual projeto, 
criando mais um grau, assim divide os 
futuros e numerosos agraciados: 

Grande Colar - destinado a Sobe
ranos, Chefes de Estado, altas perso
nalidades estrangeiras, em circuns
tâncias que justifiquem esse especial 
agraciamento, ao Presidente do Su
premo Tribunal e ao Presidente da 
Câmara dos Deputados. 

Grã-Cruz - Chefe de Estado, Che
fe de Governo, Vice-Presidente da Re·
pública, Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, e outras personalidades 
de hierarquia equivalente" (art. s.o). 

Inicialmente, não compreendo como 
se possa distinguir Chefes de Estado, 
para agraciar a uns com o Grande 
Colar e a outras a Grã-Cruz. Sendo 
tres os Poderes, porque o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, Chefe 
do Poder Judiciário, só merecerá a 
Grã-Cruz, quando os Chefes dos 
outros Poderes têm direito ao Grande 
Colar? "Chefes de Estado", quando 
brasileiros, só deveriam ter direito ao 
Grande Colar depois de deixarem o 
cargo, como aliás sustentei em 1968, 
"para impedir, quem sabe, no futuro, 
pressões injustas ou favores imereci
dos". Que constrangimento maior 
seria o de todos nós ao cancelar o 
Conselho (art. 6.0 ) o direito de usar 
a insígnia concedida a um Presidente 
da República em exercício, quando ele 
houvesse praticado, ou consentido que 
se praticasse, atos contrário à nor
malidade, ao funcionamento, à dig
nidade do Poder Legislativo? Por que 
não julgá-los após o período de seu 
mandato. seon que pesasse sobre o 
Parlamento qualquer pressão ou sus
peita de adulação? Houvesse sido 
criada esta Ordem há vinte anos, 
quantos Chefes de Estado a teriam 
recebido e quantos, a cumprir a lei, 
dela seriam despojados? 

O parágrafo único do art. 8.0 de
clara que "não há limitação de vagas 
na Ordem", o que a fará, logo no pri
meiro instante, mais numerosa do 
que, quem sabe, a dos Cavalheiros de 
Malta, espalhados por todo o mundo. 
Enquanto isso, o Projeto Glênio Mar-
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tins, mais cauteloso, somente permi
tia a concessão, em cada ano, do 
máximo de duas distinções em cada 
grau (parágrafo único do art. 14). 

O projeto em tela, ao contrário do 
apresentado pelo Deputado Glênio 
Ma:rtins, esquece os ex-Presidentes da 
República, ainda aqueles que, como os 
Srs. Marechal Eurico Gaspar nutra e 
Juscelino Kubitschek de Oliveira. 
marcaram sua passagem pela Magis
tratura Suprema por um constante 
apreço ao Poder Legislativo. 

Também no mérito, a proposta, 
como se vê, sobre inconveniente, 
contraria normas jurídicas, que nos 
cumpre acatar. 

Se a maioria da Comissão afastar a 
inconstitucionalidade do Projeto, mo
dificando (e afinal e felizmente) e 
para os demais casos sua mansa e 
pacifica orientação, meu voto, no mé
rito, é pela rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de se
tembro de 1972. - Nelson Carneiro. 

PARECER 

da Comissão Diretora, sobre· o 
Projeto de Deoret01 Legislativo 
n.0 16, de 1972. · 

Relator: Sr. Renato Franco 
Pelo presente projeto, de iniciativa 

da Câmara dos Deputados, fica (art. 
1.0 ) criada a Ordem do Congresso Na
cional, "destinada a galardoar as pes
soas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras, que se tiverem tornado 
dignas do especial reconhecimento do 
Poder Legislativo". 

A Ordem (art. 2.0 ) constará de seis 
classes: 

a) Grande Colar 
b) Grã-Cruz 
c) Grande Oficial 
e) Comendador 
e) Oficial 
f) Cavaleiro. 
Nos artigos 3.o e 4.o faz-se .a descri

ção das Comendas acima indicadas. 
O Conselho da Ordem (art. 5.0 ) é 

integrado pelos Presidentes do Se
nado Federal e da Câmara dos Depu
tados, pelos 1,0 e 2.o Vice-P'residentes 

do Senado e da Câmara dos Depu
tados, pelos 1.0 , 2.0 , 3.0 e 4°.-Secretã
rios do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, pelos Líderes da Maio
ria e Minoria do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, pelos Presi
dentes das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Relações Exteriores 
do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, sendo o Presidente do Se
nado Federal e o Presidente da Câ
mara dos Deputados, respectivamen
te, o Grão-Mestre e o Chanceler da 
Ordem. 

Ao Conselho, que tem sede em Bra
sília e que se reunirá, normalmente, 
todos os anos, entre os dias 1.0 e 15 de 
novembro, compete aprovar ou rejei
tar as propostas que lhe forem en
caminhadas, velar pelo prestígio da 
Ordem e tomar outras providências 
(artigos 6.o e 7.0 ). 

Nos artig·os 8.0 e 9.o o projeto cuida 
da admissão e da promoção na Or
dem; nos artigos 10, 11 e 12, trata das 
propostas de admissão e promoção; 
nos artigos 13 e 14, disciplina as no
meações; no 15, regula a entrega das 
condecorações e, finalmente, no 16, 
trata do registro dos membros da Or
dem. 

II - Aprovada na Câmara dos 
Deputados, a proposição recebeu, no 
Senado, parecer favorável da douta 
Comissão de Constituição e Justiça, 
por satisfazer "os Cânones de juricli
cidade e de constitucionalidade". 

III - Examinando a matéria de 
meritis, não vemos como lhe negar o 
nosso apoio, pois nos parece que a ini
ciativa é inteiramente procedente e 
oportuna. 

Realmente, se já contamos com de
zesseis Ordens honoríficas brasileira:s, 
destinadas a recompensar serviços 
militares, civis, jurídicos e médicos 
prestados ao Estado, quer--nos parecer 
que tem todo cabimento a criação de 
mais uma Ordem, esta tendo por fi
nalidade condecorar aqueles que sou
beram prestar serviços relevantes à 
democracia, de que o Congresso é a 
expressão mais autêntica. 

Se não se tem, em termos objetivos, 
o que argüir contra as já existentes, 
não há por que negar ao Congresso 
condições para manter, com dignida
de e compostura, a Ordem que se pre
tende criar. 
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Pensar de forma diversa é julgar 
mal os Congressistas. É atribuir lhes 
propósitos menos dignos ou postura 
incompatível com o mandato, o que 
seria injurioso. 

É de se registrar, todavia, e o fa
zemos com restrição, o que consta do 
§ 3.0 do artigo 5.0 Nele se fazem mem
bros natos os parlamentares que 
ocupam as principais posições admi
nistrativas e políticas do C.ongresso. 

Ressalve-se, todavia, a posição dos 
membros da Mesa da Câmara, da qual 
não proveio o Projeto, que foi de ini
ciativa da Comissão Especial para os 
Festejos do Sesquicentenário da Inde
pendência. 

Em verdade, o Poder Legislativo, 
hoje como ontem, é o arauto das aspi
rações coletivas, de modo que, insti
tuindo-se a Ordem do Congress·O, nos 
termos do Projeto em causa, muito se 
estimulará àqueles que se dedicam à 
nobilitante missão de defender os in
teresses do povo. 

IV - Somos, ante o exposto, favo
ráveis à Proposição. 

Sala das Comissões, em 10 de ou
tubro de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente -Renato Franco, Relator 
- Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro, 
vencido - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secr.etário. 

É lido e apr.ovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 124, de 1972 

Nos termos regimentais, requere
mos que não seja realizada Sessão do 
Senado, nem haja expediente em sua 
Secretaria em 12 d.o corrente, por ser 
dia consagrado à Nossa Senhora da 
Aparecida, padroeira do Brasil e de 
Brasília, além de feriado no Distrito 
Federal. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 
1972. - Ruy Santos 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, não haverá Sessão no Senado, nem 

expediente em sua Secretaria, no dia 
12 do corrente. 

Concedo a palavra ao nobre Líder 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co
mo Líder, pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o eminen
te Senhor Presidente da República 
anuncia para o dia 28 de outubro 
um discurso relativo ao funcionalis
mo público. 

Daqui endereço a Sua Excelência 
um apelo para que inclua, entre os 
benefícios que vai anunciar aos servi
dores públicos duas velhas reivindi
cações dessa classe: a primeira, e que 
tem sido objeto de vários proj.etos le
gislativos, um dos quais chegou à 
sanção e não mereceu aprovação do 
então Chefe do Governo- é referen
te à contagem simultânea do tempo 
do homem que trabalhou para a Pre
vidência Social e, depois, foi recruta
do para o Serviç.o Público. A soma 
desses tempos para a aposentadoria 
é uma velha e constante reivindica
ção da classe dos funcionários públi
cos. 

Estou certo de que o Senhor Presi
dente da República meditará sobre a 
justiça desta reivindicação, principal
mente porque, neste ou naquele tra
balh·O, o que há sempre é uma con
tribuição que vai para os cofres pú
blicos, seja da Previdência Social, se
ja do Tesouro Nacional. 

Sr. Presidente, a segunda reivindi
cação ainda neste setor: que Sua Ex
celência o Chefe da Nação examinas
se a possibilidade de conceder, tam
bém, velha aspiração das funcioná
rias do País - a aposentadoria, mes
mo proporcional, à funcionária pú
blica aos 25 anos de serviço. 

Como sabem os nobves colegas, aos 
30 anos de serviço há aposentadoria 
integral para a mulher funcionária, 
enquanto os homens se aposentam 
aos 35 anos de serviço. Há alguns 
anos, dentro já do período revolucio
nário, se fix.ou a possibilidade de uma 
aposentadoria voluntária aos 30 anos 
de serviço para o trabalhador, com 
salários ou vencimentos proporcio
nais. 

Sr. Presidente, temos lutado, nós do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
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para que essa aposentadoria seja pos
sível à mulher que trabalha, funcio
nária pública ou contribuinte da Pre
vidência Social, com salários ou ven
cimentos proporcionais, aos 25 anos 
de serviço. Além das muitas razões 
aduzi:das neste sentido, vale acentuar 
que neste instante, mais do que nun
ca, é necessário que algum dos pais 
-seja o marido ou a mulher, princi
palmente a mulher - volte mais ce
do ao lar, de onde saiu para traba
lhar, não por vaidade, mas para po
der suprir com seu trabalho as des
pesas da família. É necessário que 
ela volte mais cedo ao lar, enquan
to seus filhos estão jovens, a fim de 
encaminhá-los para a boa estrada da 
vida, a fim de evitar que se percam 
nos atalhos do vício e do crime. 

Sr. Presidente, instala-se hoje, 
nesta cidade, o I Encontro Nacional 
das Classes Empresariais para Estu
dos sobre o Problema do Menor -
ENCEPROM, que se prolongará até o 
dia 14 do corrente. É uma tentativa 
das classes produtoras para favorecer 
a tantos desassistidos que necessitam 
realmente do amparo, não só das au
toridades, como da família e de quan
tos lhes possam trazer ajuda. 

Por coincidência, o Jornal do Bra
sil de hoje divulga que a mortalida
de infantil em São Paulo alcança 
atualmente uma taxa superior à de 
20 anos atrás. Se V. Ex.as, Srs. Sena
dores, meditarem que São Paulo é o 
Estado mais rico, o Estado mais prós
pero do País, então verão a que extre
mos chega a gravidade do problema 
da mortalidade infantil, não só a na
timortalidade, mas também a morta
lidade infantil no Brasil. 

Recentemente, a Câmara dos Depu
tados arquivou projeto de minha au
toria que extinguia as sublegendas. 
F.oi Relator o nobre Senador José 
Lindoso, e a Comissão de Constitui
ção e Justiça, em sua alta sabedo
ria, houve por bem acompanhar S. 
Ex. a 

Encerrando estas minhas palavras, 
Sr. Presidente, desejo prestar uma 
homenagem de saudade e de respei
to às novas vítimas das sublegendas, 
aqueles cinco cidadãos que pereceram 
no Município de Parnamirim, em Per
nambuco, no conflito entre a ARENA 
- 1 e a ARENA- 2. São os Srs. Car-

los Cabral Filho, tabelião; Antônio 
Cabral, candidato a Prefeito, e seu fi
lho, Geraldo de Aquino Cabral, além 
do vaqueiro da famíUa, Severino da 
Silva, já enterrados na véspera, e a 
quem acaba de se juntar João Ca
bral, candidato a Vereador de Parna
mirim. 

Não se diga, Sr. Presidente, que é 
uma luta de família, uma luta entre 
a família Cabral e a familia Maga
lhães. O ilustre Deputado Felipe Coe
lho, primo e rival do ex-Governador 
pernambucano Nilo Coelho e mentor 
da ARENA-1, mostrou-se surpreso on
tem quanto ao desfecho da antiga 
briga e negou a rivalidade tradicional 
entre as famílias. 

A sublegenda, Sr. Presidente, tem 
dado esses funestos resultados. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está, 
por um problema de consciência, ate
nuando uma questão que ressalta a 
todos nós que conhecemos perfeita
mente como se desdobra o problema 
político em determinadas áreas do 
interior brasileiro. Aí, o problema não 
é de sublegenda, nobre Senador; é de 
luta entre famílias. V. Ex.a sabe mui
to bem. A sublegenda não tem nada a 
ver com isso. V .. Ex.a quer realmente 
lutar contra a sublegenda, sustentan
do uma tese que pode ter suas razões 
de interesse oposicionista, mas não 
tem justificação nesse problema. É 
lamentável o episódio. Sabemos que 
ainda existe esse resquício de lutas 
acirradas de famílias no interior bra
sileiro, mas não se pode debitar isso 
à sublegenda absolutamente. É um 
problema puramente de nível cultu
ral, e estamos modernizando o Bra
sil, modificando-o e educando-o po
liticamente. No resto, a sublegenda é 
realmente um instrumento bastante 
eficiente para o problema do biparti
darismo no Brasil e deu resultados 
extraordinários para o nosso Partido. 
Com todos os aspectos negativos que 
se possam apontar, a soma dos as
pectos positivos é muito maior. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, não conheço o Município 
de Parnamirim. Referi, aqui, depoi-
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mento de um Deputado estadual por 
Pernambuco, exatamente o mentor da 
ARENA n.0 1, que dá essa informação, 
excluindo qualquer briga de famílias. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
mui ta honra. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.'\ 
data venia, exagera, ou fantasia mui
to, aliás uma fantasia um tanto mór
bida, procurando achar que a suble
genda engatilha os revólveres do as
sassínio, do crime político. V. Ex.a, há 
pouco, forneceu à Casa uma estatís
tica exata quanto à mortalidade in
fantil em São Paulo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - E 
dolorosa. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . e fixou 
um paradoxo: sendo São Paulo o Es
tado mais rico da Federação, chega
se à conclusão, diante desse quadro, 
que nos Estados menos desenvolvidos 
estatística ainda é mais dilargada e 
mais predatória. Mas, quanto a di
zer, a qualificar a sublegenda como 
meio - segundo insinuou v. Ex.a -
o instrumento desses lamentáveis 
acontecimentos, repito que V. Ex.a, 
em termos de mortalidade infantil, 
acertou, mas em termos de mortali
dade adulta errou redondamente. Fa
ça V. Ex.a um confronto entre o cri
me p·olítico no regime do bipartida
rismo e o crime político naquele car
naval de 13 Partidos políticos. A es
tatística e o confronto irão demons
trar que acontecimentos sangrentos, 
de caráter político-partidário se de
ram muito mais no passado do que 
no presente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, estou voltando do Espírito 
Santo, onde tive a graça de estar on
tem, e por isso estou em estado de 
graça, capaz de responder, com mui
to agrado, ao nobre Senador Eurico 
Rezende. 

No passado, havia realmente 13 
Partidos. Mas se brigas existiram, fo
ram entre correligionários de diversas 
agremiações. A sublegenda faz ma1s 
do que isso, Sr. Presidente: lança o 
dissídio, a discórdia dentro do mesmo 
Partido; lança correligionários con
tra correligionários; em vez de unir 

um Partido, dissolve-o em vários sub
partidos. 

Apenas presto, Sr. Presidente, neste 
final de oração, minha homenagem, 
meu respeito à memória desses cida
dãos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Senador Nel
son Carneiro, nós de Pernambuco la
mentamos, profundamente, a incoe
rência de V. Ex.a, que apesar do bri
lho de sua inteligência e da cultura 
de que é dotado, ocupa a tribuna do 
senado neste instante para utilizar 
como argumento contra a sublegenda 
um crime politico ocorrido no Muni
cípio pernambucano de Parnamirim, 
onde foram barbamente trucida
dos o Senhor Antônio Cabral, can
didato a prefeito pela ARENA e tam
bém alguns dos seus filhos e paren
tes. Sabe Vossa Excelência que cri
mes políticos, hediondos também, 
foram cometidos no passado, quando 
existia o pluripartidarismo. Nós, de 
Pernambuco, estamos lannentando 
aquela falta de educação política, 
aquela barbaridade cometida contra 
homens indefesos. Aproveito a opor
tunidade para me associar a V. Ex.a, 
quando exprime o seu profundo pesar 
pelo desaparecimento trágico de um 
chefe de família, de um líder polí
tico e de filhos e parentes, numa ho
ra em que a nossa educação demo
crática já não permite a ocorrência 
de fatos dessa natureza. Muito grato 
a V. Ex.a 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite o 
orador um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
mui ta honra. 

O Sr. Amaral Peixoto - O que 
aconteceu em Pernambuco não cons
titui fato isolado de violência. No Es
tado do Rio, nos últimos vinte anos 
de luta em pleitos eleitorais, acredito 
que nenhum caso de violência e atri
to - felizmente não se registraram 
mortes - se tenha verificado como 
em Campos atualmente. Ali, dois can
didatos fortes da ARENA estão dis
putando a Prefeitura Municipal e o 
fazem nos termos mais violentos; par-
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tidârios de uns têm tentado impedir 
a realização de comício do outro call
didato. Realmente, é um triste espe
táculo a que estamos assistindo no 
Estado do Rio. Conversamos com re
presentantes da ARENA nas duas ca
sas do Congresso e s~ntimos que to
dos têm dificuldades para resolver o 
problema. Não há como impedir essa 
luta, decorrente unicamente da exis
tência da sublegenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, meu intento não era, nes
te momento, debater a sublegenda, 
porque o tenho feio em outras opor
tunidades, mas apenas lamentar as 
conseqüências da sublegenda; conse
qüências que marcam esse triste epi
sódio de Pernambuco, como tem ocor
rido em outros Estados do Brasil, ain
da que não com a mesma violência. 
Isso não quer dizer que, no passado, 
não tenha havido divergências, como 
lembra o nobve Senador Paulo Guer
ra. Se citei Parnamirim foi porque lá 
aconteceu o episódio. Não queria, de 
forma alguma, melindrar as nobres 
tradições de cavalheirismo do povo 
pernambucano. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Wilson Goncalves - Sabe o 
nobre colega que sou defensor da 
sublegenda e por isso lamento que 
V. Ex.a, com o brilho costumeiro com 
que usa a tribuna do Senado, se apro
veite de um fato sobremaneira lamen
tável para atribuir à sublegenda a 
causa de lutas políticas ou até mesmo 
de assassinos. V. Ex.a, a meu ver, 
confunde os efeitos com a causa. A 
sublegenda é o efeito de uma realida
de política. Se não houvesse divergên
cia na sociedade política brasileira, 
evidentemente não haveria a suble
genda. E não é ela que está determi
nando essas divergências. Pelo con
trário, ela permite, dentro do biparti
darismo, que se dê a integração dos 
Partidos, porque conheço casos, inclu
sive no Estado do Ceará, em que o 
Partido de V. Ex.a utilizou três suble
gendas para Prefeito. Quero dizer que 
a causa está na realidade política. V. 
Ex.a sabe que não há sublegenda para 
Deputado Federal, nem para Senador. 
No entanto, no Partido de V. Ex.a 

há um grupo chamado "moderado" e 
outro chamado "autêntico". Isso por
que existe um choque. Não é a suble
genda. Se no próprio Parlamento a 
incompatibilidade chega a esse ponto, 
que se dizer em municípios mais 
recuados, onde não há ainda a devi
da educação política dos nossos con
terrâneos. De maneira que V. Ex.a 
tem realmente razão em lamentar o 
fato, mas não em atribuí-lo à suble
genda, porque a divergência nasce de 
outras fontes .e o exemplo que dei é 
bem frisante para mostrar que não 
foi a sublegenda que criou essas duas 
correntes no Partido de V. Ex.a 

O Sr. João Cleofas - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. Eu iria responder ao 
Senador Wilson Gonçalves, mas terei 
muita honra em conceder o aparte a 
V. Ex.a 

O Sr. João Cleofas - Quero, Sr. 
Senador Nelson Carneiro, antes de 
mais nada, associar-me à manifesta
ção de pesar que todos nós de Per
nambuco sentimos pela: lamentável 
ocorrência verificada. Mas ela deriva, 
na verdade, como já acentuou o nobre 
Senador Paulo Guerra e como fez o 
Senador Wilson Gonçalves, não da 
existência da sublegenda, mas de ve
lhas e antigas rivalidades de família 
no interior, sobretudo no sertão ar
dente do nosso Estado, do meu, como 
no de V. Ex.a, em que reavivam essas 
rivalidades as paixões politicas, que 
culminam em episódios lamentáveis 
como esse. Em Pernambuco, pelo 
que se está verificando, o que eu posso 
dizer, nesta hora, é que onde há sub
legenda, na maioria dos casos, os dois 
candidatos da subleg.enda da ARENA 
têm comparecido ao mesmo comício. 
Eu, que vim de lá ontem, tive opor
tunidade de tomar parte em várias 
manifestaçõ,es cívicas como esta, de 
propaganda, em vários comícios em 
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que estava ladeado pelos dois candida
tos da sublegendas da ARENA. O que 
nós precisamos é que a educação po
lítica se aperfeiçoe um pouco mais 
no sentido de evitar episódios tão de
ploráveis como este. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, eu não esperava ser hon
rado com tantos e tão brilhantes 
apartes. Mas, devo responder a cada 
um que me foi dado. 

O nobre Senador Wilson Gonçalves 
viu, nas nuances que marcam o nos
so Partido, a possibilidade de uma di
visão partidária que não existe. Tam
bém na antiga UDN, havia os exalta
dos, que se chamavam "Banda de 
Música", de que participavam, por 
exemplo, ainda carregando o bombo, 
naquele tempo, o nobre Senador José 
Sarney e eu, por exemplo. O Senador 
Ruy Santos já experimentava usar os 
instrumentos. Mas, nem por isso esta 
ala deixava de ser a UDN. Era uma 
força avançada; era uma linha mais 
atuante. Mas não era a cisão da 
UDN. 

O Sr. Ruy Santos - Eu nunca dei 
nem para o bombo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. 
Ex.a já experimentava tocar seus 
instrumentos. 

De modo, Sr. Presidente, que o qu·e 
há dentro do MDB não é uma divisão 
partidária, não são dois partidos, não 
são dois MDBs. São dua.s nuances de 
um partido: uma, mais agressiva, ou
tra menos. Uma, que acha que o 
caminho para reconquistar a norma
lidade democrática deve ser palmi
lhado com maior intrepidez ou maior 
virulência. Os outros, mais vividos, 
compreendem que. às vezes, os ca
minhos mais longos levam ao destino 
mais cedo do que os atalhos. 

Mas, o nobre Senador João Cleofas 
trouxe também o seu depoimento. Não 
acredito, Sr. Presidente, que em qual
quer lugar de Pernambuco ou do Bra
sil, onde compareçam homens da es
tatura moral do Senador João Cleofas, 
se possam digladiar os candidatos ad
versários. Eles terão de comparecer ao 
mesmo palanque, para homenagear ao 
Senador que chega. De modo que a 
presença de S. Exa, unindo no mesmo 
palanque os dois candidatos adver
sários, foi, antes de tudo e assim eu 
quero compreender, uma homenagem 

a este homem que tem dado tanto da 
sua vida pelo bem do Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. 
Exa um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Exa 
até agora, só se preocupou e só se 
ocupou com a ARENA. Vamo-nos 
preocupar e ocupar, embora ligeira
mente, com o MDB. No sertão brasi
leiro há essa divergência no seio da 
ARENA, porque, realmente, a suble
genda é uma espécie de alvará de 
policia eleitoral para que os compa
nheiros e os irmãos briguem dentro 
de casa. Não é um bom sistema, nem 
é ideal: ele é conjuntural e, no futuro, 
irá desaparecer. É, no momento, o que 
se chama de um mal necessário, 'em 
virtude de supressão, assim repentina, 
do multipartidarismo. Mas, na capital 
cultural do País, que é a Guanabara, 
onde viceja hierárquica e dominado
ramente <> MDB, essa divergência den
tro do Partid<> chega ao exagero de 
um Deputado Federal, e parece-me, 
dois Deputados Estaduais pedirem a 
renúncia do Governador eleito pelo 
MDB. De modo que quando V. Exa 
desejar fazer a crônica da ARENA, 
acredito que neste caso com mais sa
bedoria, com mais conhecimento de 
causa, poderá fazê-la também em ter
mos do seu honrado Partido na Gua
nabara. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, não critico a sublegenda 
no MDB ou na ARENA; critico a sub
legenda onde quer que ela exis~a, 
como instrumento de divisão e nao 
como instrumento de fortalecimento 
dos partidos. 

Quero congratular-me com o aparte 
no nobre Senador Eurico Rezende, 
porque é o melhor elogio que se pode 
fazer ao meu Partido: admitir-se que 
dentro dele as opiniões sejam tão li
vres, que representantes da mesma 
Bancada possam divergir e que até 
um dos representantes peça a renún
cia do Governador. Gostaria que S. 
Ex.a o nobre Senador Eurico Rezende 
apontasse, dentro da ARENA, quem 
teria essa coragem e quem poderia 
assumir essa atitude sem as sanções 
que lhes seriam, de imediato, impos
tas! 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a vai
me permitir. Não se envaideça muito 
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com esse elogio, pois que ele deve ser 
colocado nas dimensões adequadas. 
A briga na área do MDB da Guana
bara só não deu tiro até agora; deu de 
tudo, inclusive processo contra Depu
tado Federal no Supremo Tribunal 
Federal. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Que
ro dizer a V. Ex.a que não foi de ini
ciativa do Partido. 

O Sr. Eurico Rezende - Vale res
saltar ainda a delinqüência de lin
guagem. O espetáculo ainda não ad
quiriu maiores proporções em virtude 
do espírito de tolerância, doe concórdia 
do eminente Governador Chagas Frei
tas, que nos faz lembrar aquele espí
rito de concórdia do ex-Governador 
Negroo de Lima, diante da oposição 
drástica e violenta ao seu antecessor 
na Guanabara. De modo que não pen
se V. Exa que a delinqüência verbal 
que ocorre no MDB da Guanabara 
caracterize a independência do Parti
do. É de fato lamentável a delinqüên
cia verbal a que nos referimos, não a 
divergência pura e simples que se 
apresenta tanto na ARENA, como no 
MDB. Na Guanabara chega-se a pe
dir a renúncia do Governador e isso, 
Exa, não quer dizer normalidade de
mocrática num Partido. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presicloente, Srs. Senadores, não com
preendo mais as palavras. 

No Estado da Guanabara um Depu
tado Federal foi levado ao Supremo 
Tribunal Federal, não pelo Governa
dor, não por nenhum dos membros 
do Partido, mas por um diretor de 
hospital que se sentiu ofendido ou in
juriado por palavras ditas da tribuna 
da outra Casa do Congresso Nacional. 
O Governador não participou do epi
sódio, nem o Partido. Não tem, por
tanto, que ser invocado o fato. Tam
bém o Governador não tomou ne
nhuma providência contra esse Depu
tado que, no exercício do seu man
dato, divergindo do Governador, en
tende que S. Ex.a deve renunciar. O 
Governador não tomou contra aquele 
parlamentar nenhuma medida; os 
outros dois Deputados Estaduais ape
nas divergiram no .episódio da vota
ção de determinado projeto, mas es
tão inteirament•e integrados no Par
tido, sem nenhuma dissidência. 

Ocorre-me dizer que ocupei a tri
buna não para criticar a sublegenda 

na ARENA, mas para criticar o ins
tituto da sublegenda. Esse o objetivo 
do meu projeto, rejeitado rec-ente
mente pela Comissão de Constituição 
e Justiça, e que, por isso mesmo, ten
do sido examinado no mérito por 
aquele órgão técnico, não chegou a 
debate deste Plenário. Porque, se hou
vesse chegado, eu externaria estas e 
outras considerações que agora for
mulo. 

De qualquer forma, o instituto não 
é bom. Tanto não é bom, Sr. Presi
dente, que antigamente existia sub
legenda para Senadores, e já não 
existe mais; nem se faz sublegenda 
para governador de Estado, quando ::). 
eleição é indireta e um nome é im
posto à maioria para aprovar; como 
também não se faz sublegenda para 
Presidente da República, quando ape
nas um nome é indicado ,para que se 
vote nesse nome. 

O problema que se invoca das sub
legendas no Uruguai é inteiramente 
diverso. Ocorreu no ano ,passado. 
Candidatos à sublegenda existiram, 
mas em eleição direta. Eleição direta, 
para Presidente da República. A si
tuação, portanto, é diversa. 

Sr. Presidente, minha presença na 
tribuna, referindo o fato, é apenas 
para lamentar que os extravasamen
tos, as dificuldades que marcam o 
entendimento dos homens públicos 
no interior do País cheguem a tais 
excessos que todos tenhamos que de
plorar, nesta hora, cinco mortes num 
lamentável episódio. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Alexandre Oosta. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre S•ena

dor Lourival Baptista. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Flávio Britto. 
O SR. FLAVIO BRITTO - (~o

nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, acabo de re
ceber uma vasta documentação que 
me foi remetida pelas autoridades do 
meu Estado, toda ela voltada para 
um setor que no Amazonas foi sem
pre tratado superficialmente, embora 
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com evidentes propósitos de acertar e 
de corrigir, procurando sempre o me
lhor e acima de tudo conciliar o in
teresse público nas ações de gestão do 
Amazonas. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao notá
vel impulso alcançado pelo setor eco
nômico-financeiro, com a realização 
do orçamento Estadual, na sua pro
posta para 1973, recentemente reme
tida à apreciação da Assembléia Le
gislativa e - para citar apenas um 
- a programação de uma Secretaria
Fim que no caso é a de Saúde. 

Inegavehnente o Governador João 
Walter de Andrade, mercê de seu es
pírito racionalista e quantificado, de 
uma formação profundamente hu
mana, porém visivelmente marcada 
pelos traços que lhe deixou no ca
ráter sua profissão d•e engenheiro 
militar: ordenado, criterioso, metódi
co, disciplinado, coerente e dotado de 
uma extraordinária visão abrangente 
- repito - o Governador do meu 
Estado deu aos instrumentos de tra
balho da organização estatal a atua
lização indispensável: a modernização 
por todos reconhecida e conseqüente 
vem alcançando os resultados mais 
surpreendentes. 

Basicamente apoiado num tripé, 
onde se destacam a Secretaria de 
Planejamento e Coordenação, dirigida 
com alta capacitação profissional e 
extraordinário êxito organizacional 
pelo Dr. Delile Guerra de Macedo. A 
Secretaria da FaZ'enda, onde se agi
ganta a figura respeitável e compe
tente do Cel. Plínio Freire de Morais 
Filho. A Secretaria de Saúde dirigida 
por um jovem médico retirado da vida 
ajustada e ordenada que implantara 
em São Paulo, já como profissional 
vitorioso em sua especialidade, para 
dedicar-se em meu Estado a uma 
obra de redenção no campo da Saúde 
Pública, da Medicina, afinal, nas suas 
múltiplas variáveis, as quais cumpre 
o Estado suprir e prover. 

Conheço o Amazonas e os amazo
nenses. Sei dos anseios das coletivi
dades, tanto da Capital - Manaus -
quanto das cidades do interior, cla
mando por melhores serviços, mais 
atenção das autoridades estaduais, 
mais trabalho e mais assistência. 
Tudo isto com a indeclinável respon
sabilidade de dar a sua contribuicão 
quando ela for reclamada, de coh-

borar para que o Estado, como um 
todo, possa trabalhar em favor de 
cada um. 

O primeiro destaque, pois, vai para 
a Secretaria da Fazenda, onde a fi
gura austera e honrada do Cel. Plínio 
Freire de Moraes Filho, juntamente 
com o Subsecretário da Fazenda José 
Alberto Cursino e do Assessor, Dr. 
Vital Correia de Araújo, implemen
taram as atividades fazendárias do 
Estado, elevando-as a um padrão que 
é hoje orgulho do Norte do País, tais 
os seus resultados positivos e o equi
líbrio e serenidade da ação fiscal em 
todo o Estado. 

"Para aumentar a receita - diz 
o excelente trabalho que a Se
cretaria da Fazenda acaba de edi
tar - não partimos para o arro
cho fiscal. Muito pelo contrá
rio, defendemos uma política de 
limitação de penalidades. A car
ga tributária não foi aumentada. 
Aumentou, sim, a eficiência e a 
eficácia fazendárias, reduzindo-se 
os níveis de evasão de receita e 
de sonegação. Pensamos no social 
e no econômico, e, em conseqüên
cia, no fiscal." 

Diz ainda o substancial documento 
no qual se analisa, em superfície e 
profundidade, todo o esforço empre
endido no sentido de reformar-se o 
sistema fazendário no Amazonas: 

"A reforma da Secretaria da Fa
zenda é de inteira responsabili
dade de nossa equip•e. Soubemos 
dividir o trabalho. O Subsecre
tário, como responsável técnico, 
planejou, juntamente com seus 
assessores, as soluções básicas e 
as implementou. O Secretário de
cidiu, cuidou diretamente da ins
titucionalização dos instrumentos 
inovadores do Sistema Fazendá
rio, coordenando as ações. Todos 
se uniram para concretizar os 
planos estabelecidos." 

O documento, Sr. Presidente, já se 
vê, traz em si o traço de uma per
sonalidade marcant·e e de um Chefe 
de uma equipe intimorata, cuja efi
ciência no comando e na emulação, 
entusiasmou toda a equipe de fiscais 
e demais funcionários daquela Secre
taria-Meio, cuja eficiência indiscutí
vel pode ser levantada, compulsando
se os dados que a seguir alinhare
mos." 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Demonstrativo da Arrecadação Tributária no 1.0 Sem. de 1972 a comparativo com igual período de 1971- Imposto- Taxas- Receita Diversa 
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ESTADO DO AMAZONAS 

Demonstrativo da Arrecadação Tributária entre janeiro e julho de 1917,2, comparativa
mente com igual período de 1971 - Impostos, Taxas e Receitas diversas (excluídas as 

Transferências correntes da União). 

MESES 

Discriminação 

\ 
Janeiro e junho 

Cr$ 

Capital 51.427.83<7 

Interior 6.560.248 

Total 57.988.085 

Depósitos 1.899.554 

Receita 56.088.531 1972 

Receita 35.541.207 1971 
Variação 

+ 60% % 

ICM/72 49.857.149 

ICM/71 31.055.938 

Variação 
+ 63.50% % 

ICM/72 
89+ s/receita 

Receita/71 
100.00 índice 

Receita/72 
182.79 índice-Previsã< . 

Comporta-
143.85 mento/72 

ICM/71 
100.00 índice 

ICM/72 índi-
194.44 ,ce/72 Previsão 

Comporta-
153.96 menta 

Meta Recei-
- 21.30 ta/1972 -

Meta ICM/72 - 20.86 

Total 
Julho 
Cr$ 

9.288.543 60.716.380 

1.269.947 7.830.195 

10.558.490 68.546.575 

169.172 2.068.725 

10.389.319 65.477.849 

7.228.241 42.769.448 

+ 43 +55 

9.313.671 59.170.820 

6.445.399 37.501.337 

+ 45% +58% 

90% 89% 

100.00 100.00 

182.79 182.79 

159.88 146.15 

100.00 100.00 

194.44 194.44 

172.47 156.60 

- 12.54 - 20.04 

- 11.30 - 19.49 

Manaus, C4 de setembro de 1972. 
Plínio Freire de Moraes Filho 

Sec. da Fazenda 
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ESTADO DO AMAZONAS 

DEUONSTRA~IVO DA l?J:;Cl::ITA DO I.C.L1. AnEECADII.DA ENTRE JANEIRO E 

AGOSTO DE l 97~ EM IlliLAÇÃO AO MESMO Pl::lUODO DE l 971. 

MES 1 q 1 6 1 9 7 2 V.AniAQXO OBSERV.A.ÇClES 
CR$ CR$ % 

I 4.384.516,80 6.665.207,80 +52 (1)-Eetimo.tiva 

{2}-somc.:nte ou 

II .3 .095.597' 60 5.676.863,20 + 83 80" a tl'i 'bu1-
cloo ao Eatado 

III 3.882.904,00 5.223.'725,51 i· 35 

IV 3.532.372,80 6.936.855,29 i• 96 

-
v 4.382.828,80 7.883.371,39 + 80 

VI 5.565.730,40 7.499.696,16 ~· )5 

VII 5.156.319,25 7.450.936,52 + 4.5 

V! II 4.937.372,00 8.280.000,00 + 68 
_(1) ill 

Il 34.937.641,65 55.616.655,87 ... c;q 
VIII I 
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Todos esses resultados foram alcan
çados tão-somente com esforço, dedi
cação, reformulação de métodos de 
trabalho e de uma maior eficiência 
emprestada à estrutura da Secretaria 
e à Legislação Básica que a reformu
lou. Não houve aumento de alíquo
tas. Apenas ordenação, motodologia 
nova de trabalho, seriedade, probida
de e isenção. 

Os lucros são do Estado. As con
quistas maiores para o povo da minha 
terra que tem, assim, de parte do seu 
erário aquela ação isenta que cobra 
de quem tem para pagar e de quem 
deve pagar. 

Para não me alongar, mencionaria, 
ainda que resumidamente, os princi
pais aspectos abrangidos pela refor
ma do sistema fazendário que alterou 
substancialmente ou ordenou as se
guintes áreas: 

1 - A Legislação Tributária. 
2 - A Estrutura Administrativa. 
3 - A sistemática Fazendária, com

preendendo: 
O Sistema Fazendário. 
O Subsistema de Decisões, Coorde

nação e Apoio. 
O Subsistema de Asessoramen to 

Jurídico e Julgamento. 
O Subsistema de Administração da 

Receita. 
O Subsistema de Administração da 

Despesa. 
4 - A Estratégia Fiscal, definindo-

se nas seguinte linhas básicas: 
Areas de Prioridades Fiscais. 
Instrumentos de Controle. 
5 - Enriquecimento dos Recursos 

Humanos do Sistema Fazendário, me
diante: 

Treinamento do Pessoal Especiali
zado. 

Treinamento da Rede Bancária. 
Orientação do Corpo de Contribuin

tes. 
Melhoria das Condições de Traba

lho. 
6 - Análise Econômico-Financeira, 

abrangendo: 
O Comportamento do ICM. 
A Produtividade Fazendária. 
A Programação Financeira. 

Tais trabalhos estão frutificando e 
sua análise, de parte de uma das 
maiores autoridades fazendárias do 
Nordeste, o Prof. Paulo Montezuma, 
concluiu pelo acerto do seu dimensio
namento, pela eficácia de sua meto
dologia e pela racionalização de sua 
implantação. 

Graças aos acertos e à objetividade 
da Secretaria da Fazenda, pois o Es
tado do Amazonas cresceu na terceira 
posição relativa não em volume físico 
em todo o País, cujo confronto pode 
ser avaliado pela seguinte tabela: 

CRESCIMENTO RELATIVO DO ICM 

TODOS OS ESTADOS 
1. 0 Semestre 

Estados 

Acre .................. . 
Alagoas ............... . 
Amazonas (*) ......... . 

Bahia ................. . 
Ceará ................. . 
Espírito Santo ........ . 
Distrito Federal ....... . 
Guanabara ............ . 
Goiás ................. . 
Maranhão ............. . 
Mato Grosso 
Minas Gerais .......... . 

Crescimento 
Relativo 

1972/1971 (%) 

42,21 
36,33 
59,04 
25,07 
56,41 
48,59 
56,48 
5,01 

57,04 
40,03 
50,06 
22,03 

Pará .............. :.. .. 31,17 
Paraíba . . . . . . . . . . . . . . . . 63,09 
Paraná . . . . . . . . . . . . . . . . 68,33 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . 29,09 
Piauí . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,42 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . 21,95 
Rio Grande do Norte . . . 54,45 
Rio Grande do Sul . . . . . 32,46 
Santa Catarina . . . . . . . . . 42,82 
São Paulo . . . . . . . . . . . . . . 38,84 
Sergipe . . .. . . . . . . . . . .. . 40,58 

Fonte: SSEF - Ministério ela Fazenda 
(•) Amazonas: 3.n posição cm crescimento 

relativo 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Outro fato, assaz ausp~cioso, vem 
de ocorrer ainda nas finanças públi
cas de meu Estado. 

A proposta orçamentária encami
nhada à Assembléia Legislativa cons
titui um documento que honra o nível 
técnico procurado em todo o Brasil 
pelos nossos planejadores e estrutura
dores das Leis de Meio. 

A proposta orçamentária para 1973 
foi tabulada eletronicamente e seus 
valores, projetas e programas já fa
zem parte de uma programação de 
computação de dados, desde agora 
como parte de rotina de uma das 
mais fundamentais atividades gover
namentais. 

A ação planejada já estava conti
da no discurso de posse do Governa
dor João Walter. Lembro-me bem de 
que Sua Excelência não desejava ou
tra dimensão ao seu trabalho de go
verno, fora de uma linha conjuntural 
para toda a problemática administra
tiva de meu Estado, assegurando que 
iria mudar a face do Estado pelas 
suas instituições renovadas e pelos 
frutos de seu Governo, que ele foi 
exercer no Amazonas como missão da 
Revolução de Março de 1964. 

E a orçamentação inteiramente 
processada por computador não se 
institucionalizou por mera sofistica
ção administrativa ou caprichos téc
nicos. Ao contrário, as pressões exer
cidas em numerosos setores da eco
nomia do Estado não deixavam alter
nativas e não é sem outra razão que 
o Governador João Walter assinala 
em sua mensagem à Assembléia: 

"É incontestável que as condições 
da vida econômica do Estado so-

freram profundas alterações e 
a implementação desse sistema 
(planejamento) hoje se impõe co
mo uma medida de harmoniza
ção, de previsão para o futuro, es
tando convencidos os responsá
veis pela planificação que esta 
pode e deve evitar a instabilida
de econômica da área que é o ob
jetivo final a ser atingido." 

A elaboração do Orçamento Pro
grama para 1973 fez-se dentro desse 
contexto e com a conotação de refi
namento técnico da computação ele
trônica que significa um avanço con
siderável, necessitando, todavia, de 
ser complementada, como o vem sen
do na área da Fazenda, pelo controle 
e avaliação da sistemática de exe
cução orçamentária, que deverá, 
igualmente, efetivar-se através de 
computadores, numa segunda etapa 
de implantação do sistema. 

Registre-se, por outro lado, a ex
traordinária pertinácia dos técnicos 
da Secretaria de Planejamento e Co
ordenação Geral, à frente da qual se 
encontra o Dr. Delile Guerra de Ma
cedo, empreendendo uma formidável 
ação de conjunto, a nível estadual e 
com grande colaboração da Subsecre
taria de Orçamento e Finanças do Mi
nistério de Planejamento, que não 
mediu sacrifícios e nem se reservou, 
ante os dados indispensáveis que lhe 
foram solicitados para levar avante 
obra tão significativa para um Esta
do que cresce e prospera. 

Para que o registro seja acompa
nhado das provas inequívocas da va
lidade do trabalho que o Governo 
João Walter vem efetivando no cam
po orçamentário, alinhamos ,a seguir, 
alguns dados que o evidenciam: 



EVOLUÇÃO DA RECEITA 

RECEITA Cr$ 1,00 COMPARAÇÃO % 
- -

ESPECIFICAÇÃO REALIZAÇÃO EXERCíCIO 
1970/1969 1971/1970 1972/1971 CORRENTE 

1969 1970 I 1971 (1972) E-(B-A)/A F-(C-B)/B G-(D-C)/C 
(A) (B) (C) (D) 

RECEITAS CORRENTES 68.973.273 81.170.836 101.776.357 177.155.000 17,7 25,4 74,1 

Receita Tributária 47.632.299 63.767.155 80.247.392 133.763.000 33,9 25,8 66,7 

Receita Patrimonial 2.050.457 1. 724.384 1.293.390 3.450.000 - 15,9 - 25,0 166,7 

Receita Industrial 138.477 36.465 - 72.000 - 73,7 - 100,0 100,0 

Transferências Correntes 11.143.915 10.671.122 14.711.422 31.102.000 - 4,2 37,9 111,4 

Receitas Diversas 8.008.115 4.971. 710 5.524.153 8.768.000 - 37,9 11,1 58,7 

RECEITAS DE CAPITAL 40.118.698 58.027.699 93.655.413 120.836.000 44,6 61,4 29,0 

Transferências de Capital 40.118.698 58.027.699 93.655.413 120.836.000 44,6 61,4 29,0 

TOTAL 109.091.971 1 139.198.535 195.431.770 297.991.000 27,6 40,4 52,4 
-
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COMPARAÇÃO DA RECEITA 

RECEITA: Cr$ 1,00 COMPA-
EXERCíCIOS RAÇA O 

ESPECIFICAÇÃO % 
1972 1973 1973/1972 
(A) (B) C-(B-A)/A 

RECEITAS CORRENTES 177.155.000 214.747.000 21,2 

Receita Tributária 133.763.000 160.765.000 20,2 

Receita Patrimonial 3.450.000 2.514.000 - 27,1 

Receita Industrial 72.000 1.000 - 98,6 

Transferências Correntes 31.102.000 41.04Q.OOO 32,0 

Receitas Diversas 8.768.000 10.427.000 18,9 

RECEITAS DE CAPITAL 120. 836. 0001 154.253.000 27,6 

Transferências de Capi-
tal 120.836.000 154.253.000 27,6 

TOTAL 297.991.000 369.000.000 23,8 

EVOLUÇÃO E COMPARAÇÃO DA DESPESA 

DESPESA Cr$ 1,00 COMPARAÇÃO (%) 

ESPECIFICAÇÃO Realizada Orçamento Prevista 1972/1971 1973/1972 
1971 1972 1973 D-(B- E-(C-
(A) (B) (C) A)/A B)/B 

DESPESAS 
CORRENTES 106.395.580 162.424.651 199.383.000 52,6 22,7 

- - - -
Despesas de 

Custeio 64.385.856 80.0~2.181 108.965.000 24,3 36,1 

Transferências 
Correntes 42.009.724 82.362.470 90.418.000 96,0 9,7 

DESPESAS DE 
CAPITAL 94.559.780 135.566.349 169.617.000 43,3 25,1 

- - - -
Investimentos 16.876.926 23.530.349 39.602.000 39,4 68,3 

Inversões Finan-
c eiras 6.080.000 7.020.000 5.500.000 15,4 -21,6 

Transferências de 
Capital 71.602.854 105.016.000 124.515.000 46,6 18,5 

TOTAL 200.955.360 297.991.000 369.000.000 48,2 23,8 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, SEGUNDO 
AS CATEGORIAS ECONóMICAS 

Cr$ 1,0 

RECEITA TOTAL DESPESA TOTAL 

Receitas Correntes 

Receita Tributária 
Despesas Correntes 

160.765.000 
Despesas de Custeio 108.965.000 

Receita Patrimonial 2.514.000 
Transferências Corren-

Receita Industrial 1.000 tes 90.418.000 

Transferências 41.040.000 Superavit do Orçamen- 15.364.000 
oorrentes to Corrente 

Receitas Diversas 10.427.000 ---
TOTAL 214.747.000 

--- ---
TOTAL 214.747.000 

--- Despesas de Capital 

Superavit do Orçamento Investimentos 39.602.000 
Corrente 15.364.000 

Inversões Financeiras 5.500.000 
Receita de Capital 

Transferências de Ca-
Transferências de C a- pi tal 124.515.000 

pi tal 154.253.000 

Total 169.617.000 TOTAL 169.617.000 

R E S U.M O 

Especificação Total % Especificação Total % 

Receitas Despesas 
Correntes 214.747.000 58,20 Correntes 199.383.000 54,00 

Receitas de Despesas de 
Capital 154.253.000 41,80 Capital 169.617.000 46,00 

To ta 1 369.000.000 100,00 To ta 1 369.000.000 100,00 



I 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGÃO E FONTES RECURSOS ORDINARIOS E VINCULADOS 

CóDIGO I ESPECIFICAÇÃO l Arrecadação I Transferências I TOTAL da União do Estado 
I 

1000 PODER LEGISLATIVO 7.494.000 7.494.000 ! -
1100 Assembléia Legislativa 3.934.000 3.934.000 
1200 Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 3.560.000 3.560.000 

2000 PODER JUDICIARIO 8.702.000 - 8.702.000 

2100 Tribunal de Justiça 6.690.000 6.690.000 
2200 Corregedoria Geral de Justiça 195.000 195.000 
2300 Justiça Militar 125.000 125.000 
2400 Serventuários da Justiça 1.163.000 1.163.000 
2500 Vara de Família 514.000 514.000 
2600 Depósito Público 15.000 15.000 

3000 PODER EXECUTIVO 157.511.000 195.203.000 352.804.000 

3100 Gabinete do Governador 12.082.000 3.300.000 15.382.000 
3200 Secretaria de Estado de Planejamento e coordenação 

Geral 193.000 13.570.000 13.763.000 
3300 Secretaria de Estado de Administração 3.143.000 - 3.143.000 
3400 Secretaria de Estado de Fazenda 59.803.000 9.000.000 68.803.000 
3500 Secretaria de Estado de Justiça 4.441.000 1.000.000 5.441.000 
3600 Secretaria de Estado de Serviços Sociais 1.340.000 1.500.000 2.840.000 
3700 Secretaria de Estado de Saúde 15.915.000 11.680.000 27.595.000 
3800 Secretaria de Estado de Educação 30.658.000 25.936.000 56.594.000 
3900 Secretaria de Estado de Produção Rural 5.694.000 8.887.000 14.581.000 I 

4000 Secretaria de Estado de Indústria e COmércio 563.000 2.720.000 3.283.000 
4100 Secretaria de Estado de Transportes 1.513.000 82.500.000 84.013.000 I 

4200 Secretaria de Estado de Energia, Telecomunicações e 193.000 35.200.000 35.393.000 I 

4300 
Saneamento Básico 

I 
Secretaria de Estado de Segurança Pública 21.973.000 - 21.973.000 

I 173.707.000 I 195.293.000 I 369.000.000 



CODIGO I 
1000 

1100 
1200 

2000 

2100 
2200 
2300 
2400 
2500 
2600 
3000 

3100 

3200 
3300 
3400 
3500 
3600 
3700 
3800 
3900 
4000 
4100 
4200 

4300 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGÃOS A CONTA DA ARRECADAÇÃO DO ESTADO 

ESPECIFICAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

Assembléia Legislativa 
Tribunal de Contas do Amazonas 

PODER JUDICIARIO 

Tribunal de Justiça 
Corregedoria Geral de Justiça 
Justiça Militar 
Serventuários da Justiça 
Vara de Família 
Depósito Público 

PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Governador. 
Secretaria de Estado Planej amento e Coordenação 
Geral 
Secretaria de Estado de Administração 
Secretaria de Estado de Fazenda 
Secretaria de Estado de Justiça 
Secretaria de Estado de Serviços Sociais 
Secretaria de Estado de Saúde 
Secretaria de Estado de Educação 
Secretaria de Estado de Produção Rural 
Secretaria de Estado de Indústria e Comércio 
Secretaria de Estado de Transportes 
Secretaria de Estado de Energia, Telecomunicações e 
Saneamento Básico 
Secretaria de Estado de Segurança Pública 

Recursos 
ordinários 

7.494.000 

3.934.000 
3.560.000 

8.702.000 

6.690.000 
195.000 
125.000 

1.163.000 
514.000 

15.000 
152.691.000 

12.082.000 
193.000 

3.143.000 
59.803.000 
4.441.000 
1.340.000 

15.915.000 
27.158.000 
5.694.000 

563.000 
193.000 
193.000 

21.973.000 

168.887.000 

Recursos 
vinculados 

4.820.000 

3.500.000 

1.320.000 

4.820.000 1 

TOTAL 

7.494.000 

3.934.000 
3.560.000 

8.702.000 

6.690.000 
195.000 
125.000 

1.163.000 
514.000 

15.000 
157.511.000 

12.082.000 
193.000 

3.143.000 
59.803.000 
4.441.000 
1.340.000 

15.915.000 
30.658.000 
5.694.000 

563.000 
1.513.000 

193.000 

21.973.000 

173.707.000 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGÃOS E CATEGORIAS ECONóMICAS 

CóDIGO I ESPECIFICAÇÃO I 
Despesas 

I 
Despesas de 

I TOTAL correntes Capital 

1000 PODER LEGISLATIVO 7.254.000 240.000 7.494.000 

1100 Assembléia Legislativa 3.784.000 150.000 3.934.000 
1200 Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 3.470.000 90.000 3.560.000 

2000 PODER JUDICIÁRIO 8.599.000 103.000 8.702.000 

2100 Tribunal de Justiça 60.000 8.900.000 
2200 Corregedoria Geral de Justiça 165.000 30.000 195.000 
2300 Justiça Militar 120.000 5.000 125.000 
2400 Serventuários da Justiça 1.163.000 - 1.163.000 
2500 Vara de Família 506.000 8.000 514.000 
2600 Depósito Público 15.000 - 15.000 

3000 PODER EXECUTIVO 183.530.000 169.274.000 352.804.000 

3100 Gabinete do Governador 11.615.000 3.767.000 15.382.000 
I 

3200 Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenaçãc 5.913.000 7.850.000 13.763.000 
I 

Geral 
3300 Secretaria de Estado de Administração 3.042.000 101.000 3.143.000 
3400 Secretaira de Estado de Fazenda 58.753.000 10.050.000 68.803.000 
3500 Secretaria de Estado de Justiça 4.026.000 1.415.000 5.441.000 
3600 Secretaria de Estado de Serviços Sociais 1.251.000 1.589.000 2.840.000 

I 
3700 Secretaria de Estado de Saúde 22.005.000 5.590.000 27.595.000 
3800 Secretaria de Estado de Educação 46.913.000 9.681.000 56.594.000 
3900 Secretaria de Estado de Produção Rural 5.876.000 8.705.000 14.581.000 I 

4000 Secretaria de Estado da Indústria e Comércio 1.031.000 2.252.000 3.283.000 
4100 Secretaria de Estado de Transportes 1.513.000 82.500.000 84.013.000 
4200 Secretaria de Estado de Energia, Telecomunicações 193.000 35.200.000 35.393.000 

e Saneamento Básico 
4300 Secretaria de Estado de Segurança Pública 21.399.000 574.000 21.973.000 

199.383.000 169.617.000 I 369.000.000 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA E FONTES - RECURSOS ORDINARIOS E VINCULADOS 

c· di \ E s p E c I FI c A ç Ã 0 I Arrecadação do I Transfer~!?-cias \ TOTAL o go Estado da Umao 

0100 Administração 51. 630.000 19. 500.000 71.130.000 

0200 Agropecuária 2. 839.000 11.657.000 14.496.000 

0300 Assistência e Previdência 25. 583.000 3 . 900.000 29.483.000 

0700 Comunicação - 4.000.000 4.000.000 

0800 Defesa e Segurança 17.372.000 1. 400. 000 18.772. 000 

0900 Educação 25.669.000 24.936.000 50.605.000 

1000 Energia - 26. 200.000 26. 200.000 

1100 Habitação e Planejamento Urbano - 1.500.000 1.500.000 

1200 Indústria 370.000 3. 020.000 3. 390.000 

1500 Saúde e Saneamento 12.795.000 16.680.000 29.475.000 

1600 Transporte 1.320.000 82.500.000 83.820.000 

1700 Programação a Cargo dos Municípios 31.000.000 - 31.000.000 

1800 Dispendios Gerais 5.129. 000 ~ 5.129. 000 

I 
173.707. ooo I _1~5. 293. ooo_ -~~~369. ooo. ooo_ 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS A CONTA DA ARRECADAÇAO DO ESTADO 
. ··--

CóDIGO I ESEPECIFICAÇAO I Recursos I Recursos I TOTAL Ordinários Vinculados 

0100 Administração 51.630.000 - 51.630. (){)0 

0200 Agro pecuária 2.839.000 - 2.839.000 

03(){) Assistência e Previdência 25.583.000 - 25.583.000 

0700 Comunicações - - -
0800 Defesa e Segurança 17.372.000 - 17.372.000 

0900 Educação 22.169.000 3.500.000 25.669.(){)0 

1000 Energia - - -
1100 Habitação e Planejamento Urbano - - -
1200 Indústria 370.000 - 370.000 

I 

1500 Saúde e Saneamento 12.795.000 - 12.795.000 

1600 Transporte - 1.320.000 1.320.000 

1700 Programação a Cargo dos Municípios 31.000.000 - 31.000.000 

1800 Dispêndios Gerais 5.129.000 - 5.129.000 

I I 

1 168.887.000 1 4.820.000 1 173.707.000 
I 

I ------------------- -- -~--



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMAS E CATEGORIAS ECONóMICAS 

CóDIGO I ESPECIFICAÇAO I Despesas I Despesas de I TOTAL Correntes Capital 

0100 Administração 50.845.000 20.285.000 71.130.000 

0200 Agro pecuária 3.639.000 10.857.000 14.496.000 

0300 Assistência e Previdência 29.394.000 89.000 29.483.000 

0700 Comunicações - 4.000.000 4.000.000 

0800 Defesa e Segurança 16.747.000 2.025.000 18.772.000 

0900 Educação 41.196.000 8.409.000 50.605.000 

1000 Energia - 26.200.000 26.200.000 

1100 Habitação e Planejamento Urbano - 1.500.000 1.500.000 

1200 Indústria 1.108.000 2.282.000 3.390.000 

1500 Saúde e Saneamento 19.005.000 10.470.000 29.475.000 

1600 Transporte 1.370.000 82.500.000 83.820.000 

1700 Programação a Cargo dos Municípios 31.000.000 - 31.000.000 

- 1800 Dispêndios Gerais 5.129.000 - .. 5; 129.000-

- ~ -- -

TOTAL I 199.383.000 I 169.617.óOO I 369.000.000 



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGAOS E CATEGORIAS ECONóMICAS - PROGRAMA ADMINISTRAÇAO 

CóDIGO I ESPECIFICAÇAO li Despesas I Despesas de TOTAL corrente-s Capital 

PODER LEGISLATIVO 6.066.000 240.000 6.306 .00_0 
1100 Assembléia Legislativa 3.596.000 150.000 3.746.000 ' 

1200 Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 2.470.000 90.000 2.560.000 
I 

PODER JUDICIARIO 5.565.000 103.000 5.668.000 I 

2100 Tribunal de Justiça 4.150.000 60.000 4.210.000 I 

2200 Corregedoria Geral de Justiça 165.000 30.000 195.000 
2300 Justiça Militar 120.000 5.000 125.000 I 

2400 Serventuários da Justiça 668.000 - 668.000 
2500 Vara de Família 447.000 8.000 455.000 
2600 Depósito Público 15.000 - 15.000 

PODER EXECUTIVO 39.214.000 19.942.000 59.156.000 
I 

3100 Gabinete do Governador 6.949.000 3.367.000 10.316.000 I 3200 Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação 
Geral 5.643.000 5.050.000 10.693.000 

3300 Secretaria de Estado de Administração 2.435.000 101.000 2.536.000 
3400 Secretaria de Estado de Fazenda 14.024.000 10.050.000 24.074.000 
3500 Secretaria de Estado de Justiça 2.564.000 301.000 2.865.000 
3600 Secretaria de Estado de Serviços Sociais 193.000 193.000 
3700 Secretaria de Estado de Saúde 2.242.000 120.000 2.362.000 
3800 Secretaria de Estado de Educação 1.817.000 272.000 2.089.000 
3900 Secretaria de Estado de Produção Rural 1.919.000 618.000 2.537.000 
4000 Secretaria de Estado de Indústria e Comércio 193.000 193.000 
4100 Secretaria de Estado de Transportes 193.000 193.000 
4200 Secretaria de Estado de Energia, Telecomunicações e 

Saneamento Básico 
193.000 193.000 

4300 Secretaria de Estado de Segurança Pública 849.000 63.000 912.000 

50.845.000 20.285.000 71.130.000 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR óRGAOS E CATEGORlAS 
ECONOMICAS- PROGRAMA AGROPEUCUARIO 

Código ESPECIFIOAÇÃO Despesas Despesas de TOTAL correntes Capital 

PODER EXECUTIVO 

3200 Secretaria de Estado 
de Planejamento e 
Coordenação Geral 

3900 Secretaria de Estado 
de Produção Rural 

I 

Conforme assinalei, ao assumir a 
tribuna, Sr. Presidente, não iria alon
gar-me por toda a estruturação ad
ministrativa do Amazonas. Apenas 
destacaria as atuações da Fazenda, 
do Planejamento e da Secretaria da 
Saúde. 

Não por demérito nas demais ou 
por insuficiência de dados, nos re
sultados já apurados em cada setor 
entregues aos Srs. Geraldo Pinheiro, 
na Justiça: Lourenço dos Santos Pe
reira Braga, na Administração; José 
Maria Cabral, na Educação e Cultu
ra; José Sílvio de Souza, na Produ
ção Rural e, finalimente, do Coronel 
José Jorge Nardi de Souza, na de Se
gurança Pública. 

Pelos resultados alcançados e pelo 
esforço empreendido, o Dr. Antônio 
Ricci iguala-se aos seus companheiros 
de equipe superior de Governo, que 
juntamente com o Engenheiro João 
Walter de Andrade, mobilizou as for
ças vivas do Estado, e por isso mes
mo, as despertou e as fez presentes 
em todas as áreas. 

São graves os resultados dos estu
dos efetuados no interior amazonen
se, revelando baixos níveis de saúde, 
"com elevadas taxas de mortalidade e 
morbidade, principalmente quanto ao 
grupo de moléstias transmissíveis". 

O que se fez anteriormente, pouco 
ou quase nada acrescentou a este 
quadro. A dispersão no quadro de 

3.639.000 10.857.000 14.496.000 

2.770.000 2.770.000 

3.639.000 8.087.000 11.726.000 

3.639.000 10.857.000 14.496.000 

ofertas do sistema de prestação de 
serviços de saúde, a descontinuidade 
de ações, a falta de orientação unifor
me e de visão abrangente dos proble
mas de saúde, ocasionaram um dete
rioramento nas áreas de atendimento, 
não faltando, todavia, uma tomada 
de consciência geral da urgente ne
cessidade de pro'V'er-se o Estado de 
melhores níveis assistenciais, dando 
o máximo de rentabilidade e eficiên
cia à capaciP,ade instalada e aos re
cursos disponíveis. 

No Estado existem 35 estabeleci
mentos hospitalares com uma oferta 
de 3.396 leitos, cabendo ao Poder Pú
blico a sustentação da quase totali
dade dos leitos destinados às doenças 
de longos períodos de cura, numa per
centagem nunca inferior a 74% deles. 
o número de leitos por 1.000 habi
tantes é de 3,5 em Manaus, enquanto 
no interior, baixa assustadoramente 
para 0,4. A média, para todo o Es
tado, é de 1,3 para as doenças de 
curta permanência. 

o mais grave, porém, é que existem 
no Estado 187 médicos, dos quais, 167 
encontram-se radicados na Capital do 
Estado. Por 10.000 habitantes, o 
número de facultativos, no interior, é 
de 0,3 e de 6 em Manaus, o que re
sulta numa média de 1,8 para todo o 
Amazonas. 

Va}e o registro, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, como demonstração do 
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muito que se há de fazer, pelo muito 
que se deixou de realizar. Para evi
denciar que o assunto está totalmen
te dimensionado, assinalaremos o que 
se prevê neste setor, certos de que 
não faltarão aos órgãos centrais fe
derais, localizados na área da Saú
de, para implementar a ajuda de que 
tanto carece o Amazonas. 

São as seguintes as programações 
projetadas para o Setor de Saúde, no 
âmbito estadual: 

"3. Estratégia Subsetorial 
3 .1. A ação do Estado, no setor 
saúde, durante a execução do 
Programa do Governo para 1971/ 
1974, visará, em primeiro lugar, à 
melhoria técnico-administrativa 
da Secretaria de Saúde, de modo 
a permitir a execução de progra
mas integrais de saúde, em com
binação com órgãos federais, em 
todo o Estado, para erradicar, re
duzir ou controlar as moléstias 
transmissíveis. Nesse sentido, se
rá dada ênfase à medicina pre
ventiva, sem prejuízo da cura
tiva. 
3.2. No que concerne à medici
na individual, a ação do Estado, 
na medida do possível, será sem
pre supletiva, e complementar, 
deixando ao setor privado e ao 
sistema previdenciário os encar
gos desse tipo de atendimento. 
3. 3. Prioridade será dada, na 
alocação de recursos, àquelas re
giões do Estado mais desprovidas 
de assistência e de infra-estru
tura econômica e social. Como se 
assinalou, na Estratégia Geral e 
Especial, os esforços, no campo 
da saúde, serão feitos, prioritaria
mente, nas áreas compreendidas 
pelas micro-regiões 1, 2, 3, 4, 5 e 
6. Nelas serão instaladas unida
des médicas, capaz.es de executar 
programas equilibrados de saúde 
pública, de maneira a fortalec•er 
a prestação de serviços elementa
res, J)€lo emprego de uma com
binação eficiente de ações pre
ventivas e curativas e pela con
solidação de serviços adequados 
às condições sócio-econômicas das 
comunidades interioranas. 
3.4. Através de estímulos e con
dições especiais, o Governo dará 
ênfase à fixação de recursos hu-

manos, no interior do Estado, bem 
como ao treinamento e à espe
cialização do pessoal da Secreta
ria de Saúde. 
3. 5. Procederá à recuperação das 
instalações físicas dos hospitais 
da Capital, a fim de que possam 
atender, satisfatoriamente, a po
pulação. Nesse sentido, e como 
primeira etapa, fará um estudo 
físico-funci·onal das unidades hos
pitalares, de modo a poder, den
tro das técnicas recomendáveis, 
para cada caso, realizar as refor
mas ou ampliações de que neces
sita a rede hospitalar. 
3.6. Implantará e fará funcio
nar, com programas preventivos 
definidos, uma rede de unidades 
sanitárias, cobrindo os bairros pe
riféricos da Capital." 

O meu Estado, pois, hoje em dia, é 
uma oficina de trabalho, onde as 24 
horas do dia são poucas para aten
der-se ao formidável surto que toda a 
área experimenta. 

As infra-estruturas econôlnicas no 
setor das comunicações, das rodovias, 
dos transportes em geral, da energia 
elétrica, das hidrovias, enfim, d•e 
quantos o Estado necessita para dar 
maior conforto aos seus habitantes, 
estão sendo ativados. A Transamazô
nica, nas rotas do sul, os portos sen
do renovados em 43 municípios, com 
perspectivas a curto prazo para mais 
de 15 cais com rampas de atracação 
móveis e mais a forca extraordinária 
da Zona Franca de :M:anaus dão uma 
feição nova ao meu Estado e ilumi
na de esperanças o rosto dos amazo
nenses. 

Essa esperança se traduz em risco, 
em confiança, Elm certeza de que, afi
nal, encontramos o nosso melhor ru
mo e a nossa diretriz para o futuro 
esta traçada e, por ela, todos mar
charemos em busca da prosperidade 
e do conf·orto pessoal. Chegaremos, 
pelas corretas linhas traçadas pela 
Revoluçã-o e pelos Governos Revolu
ci-onários a estágios superiores de paz 
social. 

Os brasileiros do Norte - os Ama
zonenses - e todos os nossos patrí
cios, de todas as latitudes. 

Aí estão os nomes e as prov·as do 
progresso e, porque não dizer tam
bém, os desafios na área da saúde e 
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da educação que aceitamos e ordena
mos em ações prioritárias para domi
nar, faZ'endo-as assuntos do passado. 

Com muito trabalho, com muita 
t~c~i~a, com esforç.o e dedicação, per
tmaCla e determinação. 

Como se tem feito e se fará no fu
turo, no Govern<J João Walter oe de 
seus dignos auxiliares. 

Com fé. Com coragem. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas prolonga
das. O orador é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Cattete Pinheiro 
- Milton Trindade - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Por
tella - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondilm - Mil
ton Cabral - João Cleofas - Ar
non de Mello - Augusto Franco 
- Leandro Maciel - João Cal
mon- Vasconcelos Torres- Jo
sé Arugu.sto - Magalhães Pinto 
- Orlando Zancaner- Benedito 
Ferreira - Fernando Corrêa -
Accioly Filho - Noey Braga - Le
noir Vargas - Daniel Krieger -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbcrg) - Terminada a hora do 
Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 352, de 1972, da Comissão 
de Finanças, sobre as contas da 
Rede Ferroviária F'ederal S. A., 
relativas ao exercício de 1965, en
caminhadas ao Senado pelo Pro
jeto de Decreto Legislativ<J n.0 40, 
de 1971 (n.0 33-A, de 1971, na Câ
mara dos Deputados). (PARE:CER 
PELO ARQUIVAMENTO.) 

A discussão da matéria foi encer
rada na Sessão anterior, s·endo a vo
tação adiada por falta de quorum. 

Votação do parecer. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o parecer; a matéria vai 
ao arquivo. 

É o seguintíe o parecer apro
vado: 

PARECER 
N.0 352, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Rede Ferroviária Fe
deral S.A., relativas ao exercício 
de 1965, encaminhadas ao Sena
do pelo Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 40, de 1971 n.o 33-A/71, 
na Câmara dos Deputados) . 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Ori~~o da CâJmara dos Deputados 
(ComiSsao de Fiscalizacão Financeira 
e Tomada de Contas)~ o Projeto de 
Decreto Legislatico n.o 40, de 1971, 
aprova as contas da Roede Ferroviária 
1965. 

2. O Tribunal de Contas da União 
pelo Aviso n.0 584-P/66, submete sim~ 
plesmente os autos à consideraçã;o do 
Congresso Nacional com os elementos 
que os o integram, ressalvando que esse 
encammhamento não possui caráter 
con_c!usivo, nem importa em respon
sabilidade pela legalidade e regulari
d;,ade das despesas, vistD não ser pos
Sivel o exame aritmético e moral das 
mesmas contas sem um controle efe
tiv<! da Empresa, à falta de quaisquer 
registras ou anotações a respeito. 

3. O _Senado Federal, entretanto, 
ao apreciar o PDL n.o 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço de Pro
cessamento de Dados (SERPRO) as
sim decidiu (DCN II, 23-6-72, págs. 
1. 622 e segs.) : 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicacão à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas, 
d~ aEordo com o parecer da Co
missa? de Constituição e Justiça, 
devera s·er encaminhado à Co
missão de Finanças para o devido 
procedimento. · 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetas 
de decreto legislativo, que versam 
matéria idência, deverão constar 
de Ordoem do Dia, a fim de serem 
considerados prejudicados con
forme determina o art. 372, § t.o, 
~o. Regime Interno, sem pre
Jmzo do exame das contas neles 
referidas, pela Comissão de Fi
nanças." 
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4. Como se V'erifica do pronuncia
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta Co
missão de Constituição e Justiça, de
clarados inconstitucionais os projetas 
de decretos legislativos, por não se 
tratar de hipótese que exija a sua edi
ção, a matéria vem a esta Comissão 
para que seja fixada a orientação a 
seguir em tais ca.Sos, nos exa:tos ter
mos do artigo 115, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 

5. Dispõe o artigo 45 da Constitui
ção que ".a 1ei regulará o processo de 
fiscalização pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta". 

Ora, essa lei, até o presente momen
to, não existe, não havendo, portan
to, qualquer processo adequado para 
que seja exercido o poder fiscalizador 
do Congresso Nacional, nem a estru
tura técnica administrativa indispen
sável. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que seja devidamente regulado o 
artigo 45 da Lei Maior, quando, então 
se procederá segundo o que for esta~ 
belecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Saldanha Derzi -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Antônio Carlos - Alexandre Costa 
- Milton Trindade - Fausto Caste-
lo-Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 34, 
de 1972 (n.0 812-B/72, na Casa de 
origem), que autoriza o Instituto 
Brasileir-o de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF - a alienar 
imóveis que menciona, tendo 

PARECER, sob número 378 379 
e 380, de 1972, das Comissões 
- de Agricultura, favorável; 
- de Finanças, favorável, nos 

termos do Substitutivo que 
senta; e 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade do Substitutivo da Co
missão de Finanças. 

Em discussão o .projeto e o substi
tutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-los, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental . 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Fica prejudicado o 
projeto. 

A matéria voltará oportunamente à 
Ordem do Dia, para o turno suple
mentar. 

É o seguinte o substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI 

N.0 34, DE 1972 

Autoriza o Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento F 1 o· r e s ta 1 -
mDF - 'a !alienar imóveis que 
menciona. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o IBDF - Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal autorizado a alienar os 
seguintes imóveis de sua proprie
dade: 

"1 - No Distrito Federal: 
a) o imóvel representado pela 
Loja n.0 34 da Quadra 311, Se
tor Comercial Local (SCL-SUL), 
subsolo, loja e sobreloja, a res
pectivo terreno, em Brasília. 

2 - No Estado da Guanabara: 
a) os imóv-eis representados pe
los 6.0 , 7.0 e 12.0 (se:x;to, sétimo e 
décimo segundo) pavimentos do 
Edifício Claridge, à Avenida Pre
sidente Antônio Carlos, n.0 607, e 
respectivas frações ideais do ter
reno, na cidade do Rio de Ja
neiro; 
b) o prédio de 2 (dois) pavi
mentos, sito à Rua Pedro Ernes-
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to, n.0 57, e respectivo terreno, 
da cidade do Rio de Janeiro; 
c) os imóveis representados pe
los 5.0 , 6'.0 , 7.0 e 8.0 (quinto, sex
to, sétimo e oitavo) pavimentos 
do Edifício Lumex, sito à Rua 
México, n.0 45, da cidade do Rio 
de Janeiro, e respectivas frações 
ideais do terreno. 
3 - No Estado do Rio Grande do 
Sul: 
a) o prédio n.0 1.115 da Rua 
Frederico Mentz, em Porto Ale
gre, e respectivo terreno, com 
57,20 m (cinqüenta e sete metros 
e vinte centímetros) de frente 
por 340,00 m (trezentos e quaren
ta metros) de fundo, com as res
pectivas benfeitorias; 
b) os apartamentos números 1-C 
e 1-D do Edifício Serrano, si.to à 
Rua dos Andradas, n.0 721, e as 
respectivas frações ideais de ter
reno, em Porto Alegre; 
c) .a Loja n.0 749 do Edifício Do
na Marieta, sito à Rua dos An
dradas ,n.0 745, localizada no an
dar térreo, e respectivas depen
dências de uso comum e partes 
ideais do terreno, em Porto Ale
gre. 
4 - No Estado do Paraná: 
a) o 1.0 (primeiro) pavimento 
do Edifício Procopiak, sito a Rua 
Carlos de Carvalho, n.0 74, esqui
na da Rua Voluntários da Pátria, 
e a respectiva fração ideal do 
terreno, em Curitiba; 

b) os imó:veis representados pe
los conjuntos n.s 84, 85, 86 e 87 
do 8.0 (oitavo) pavimento do Edi
fício Brasileiro Moura, situado à 
Rua Cândido Lopes, e respecti
vas frações ideais do terreno, em 
Curitiba; 

c) o imóvel constituído de ter
ras de faxinais e gramados, si
tuado em Linha Ivaí, 1.a Seção, 
com área de 24.200.00 m2 (vinte 
e quatro mil e duzentos metros 
quadrados), no Município de Pru
dentópolis; 

d) .as salas de n.0s 141, 142 e 143 
do 14.0 (décimo quarto) pavi
mento do Edifício Augusta, sito 
à Rua Dr. Murici, n.0 650, e res-

pectiva frações ideais do terre
no, em Curitiba; 
e) o imóvel constituído por uma 
área com 100.000,00m2 (cem mil 
metros quadrados), situado no 
lugar denominado Barigui, Mu
nic~pio de Curitiba, Distrito do 
Portão. 
5- No Estado de São Paulo: 
a) o imóvel constituído por uma 
área de 87.187,00 m!! (oitenta e 
sete mil, conto e oitenta e sete 
metros quadrados) e respectivas 
benfeitorias, inclusive um con
j.unto residencial d·e 30 (trinta) 
casas, situado à Rua Jaguaré, 
bairro do Butantã, em São Paulo, 
Capital." 
Parágrafo único. É facultado ao 
IBDF aplicar essa autorização à 
medida que for julgada oportuna 
a alienação, levando em conta as 
um dos imóveis citados. 
Art. 2.0 A alienação obedecerá, 
no que couber, às normas do Tí
tulo .xn do Decreto-lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 
Art. 3.o Os bens de que trata o 
art. 1,0 serão previamente ava
liados por Comissões, nomeadas, 
para esse fim, pelo Presidente do 
IBDF, e integradas por elemen
tos de reconhecida capacidade 
técnica e idoneidade moral. 
Art. 4.o O Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal será 
representado, nos atos das alie
nações, por seu Presidente, ou seu 
bastante procurador. 
Art. 5.0 Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Ruy Santos - Fausto Castelo
Branco - Milton Trindade - Geral
do Mesquita - Saldanha Derzi -
Antônio Carlos - Daniel Krieger -
Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussá<l, em turno único, do 

Parecer n.0 372, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as 
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contas da Petróleo Brasileiro S/ A 
- PETROBRAS -, relativas ao 
exercício de 1965, encaminhadas 
ao Senado Federal através do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

32, de 1971 (n.O 43-A/71, na Câ
mara. 
Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

parecer queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 372, de 1972 

da Comissão-de-.....finanças, so
bre as contas da Petróleo Brasi
leiro S/ A - PETROBRAS, rela
tivas ao exercício de 1965, enca
minhadas ao Senado Federal 
através do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 32, de 1971. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

1. Apresentado pela Comissão de 
Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas da Câmara dos Deputados, o 
presente projeto de decreto legislati
ov aprova as contas da Petróleo Bra
sileiro S/ A - PETROBRAS relativas . . ' ao exerclClO de 1965. 

2. O processo foi encaminhado 
à apreciação do Congresso Nacional 
pelo Aviso n.0 116-P/69, do Tribunal 
de Contas da União, ao qual se inte
graram todos os elementos existen
tes, inclusive o parecer do Relator da 
matéria naquela Corte. Entre esses 
elementos, consta o parecer da Co
missão incumbida de examinar as 
contas e cuja conclusão é no sentido 
de que as mesmas foram "altamente 
satisfatórias", embora ressalve que o 
se_u encaminhamento ao Congresso 
n~o se rev~ste de caráter conclusivo, 
nao assurmndo o Tribunal qualquer 
responsabilidade no exame da legali
dade e regularidad.e das despesas e 
da sua função financeira, uma vez 
considerar impossível o exame arit-

mético e moral das mesmas, sem um 
controle efetivo sobre a sociedade e 
à falta de quaisquer outros registros 
ou anotações. 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, entretanto, chamada a deli
berar sobre caso idêntico, aprovou 
brilhante pronunciamento do Sena
dor José Samey, considerando in
constitucional o projeto de decreto 
legislativo que acompanhava o pro
cessado, aprovando as contas do Ser
viço de Processamento de Dados -
SERPRO, por não se tratar de hipó
tese que exija a edição do referido 
diploma legal. 

O Plenário desta Casa, apreciando 
a matéria, aprovou o referido pare
cer e a Presidência (DCN II de 23 
de junho de 1972, pág. 1.622 e' segts.) 
assim decidiu: 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento." 
A mesma decisão da Mesa, segun

do o citado pronunciamento da Pre
sidência, estendeu o procedimento a 
todos os demais projetas de decretos 
legislativos que versam sobre matéria 
idêntica. 

4. Esta Comissão, recentemente, 
aprovou diversos pareceres, da lavra 
do eminente Senador Wilson Gonçal
ves, sobre vários projetas de decretos 
legislativos que aprovavam contas da 
Rede Ferroviária Federal. 

Entendeu S. Ex.a, e esta Comissão 
também, que dispondo o art. 45 da 
Constituição caber à lei ordinária re
gular "o processo de fiscalização pela 
Câmara dos Deputados e pelo Sena
do Federal, dos atos do Poder Exe
cutivo, inclusive os da administração 
indireta", e não existindo nenhuma 
lei neste sentido ou qualquer proces
so adequado para que seja exercido 
esse poder fiscalizador ou mesmo, a 
estrutura técnico-administrativa ln
dispensável, não há como se falar no 
seu exercício. 

5. Ante o exposto, acompanhando 
a orientação firmada por esta Co
missão em casos anteriores, opinamos 
pelo arquivamento do presente pro-
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cesso, até que seja devidamente re
gulado o art. 45 da Constituição, 
quando, então, se procederá segundo 
o que for estabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de se

tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Lourival Baptista, Relator 
- Daniel Krieger - Wilson Gonçal
ves - Nelson Carneiro - Geraldo 
Mesquita - Jessé Freire - Milton 
'l'rindade - Alexandre Costa - Di
narte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno 

(preciação preliminar da consti
tucionalidade e juridicidade, nos 
termos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n.0 41, de 1972, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, que estabelece atividades cívi
cas para universitários, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 386, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade e à juridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. 
O proje.to será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 41, de 1972 

Estabelece atividades cívicas 
para universitários, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério da Educação 

e Cultura reunirá uma vez por ano, 

em Brasília, na segunda quinzena de 
julho, os Presidentes dos Diretórios 
Acadêmicos de todas as escolas supe
riores do País e mais um aluno de 
cada uma delas, para cumprir pro
grama de consultas e visitas de es
tudo. 

§ 1.0 O estudante que acompanha
rá o Presidente do Diretório Acadê
mico a Brasília, cada ano, será aquele 
que houver alcançado na respectiva 
escola, no ano anterior, a classifica
ção mais alta do estabelecimento. 

§ 2.0 As consultas mencionadas 
neste artigo visam a dar ao MEC sub
sídios que lhe poderão servir para 
estudar e propor alterações à legis
lação do ensino superior, de modo a 
mantê-la atualizada e adequacionada 
à problemática em mudança. 

§ 3.0 As visitas incluirão a Presi
dência da República, o Supremo Tri
bunal Federal, o Congresso Nacional 
e outros objetivos, dentro ou fora do 
Distrito Federal, que componham o 
quadro das instituições públicas ou 
mostrem a ação administrativa e pro
mocional do Governo da União·. 

§ 4.0 o transporte do Estado de 
origem para o Distrito Federal, e 
vice-versa, dos participantes da reu
nião prevista neste artigo será feito 
em trens da Rede Ferroviária Fe
deral, em aviões da Força Aérea 
Brasileira, ou através de empresas 
tiJarticulares de transportes, rodo ou 
.aeroviário, que ofereçam cooperação, 
sem ôn us para os cofres públicos. 

. Art. 2.0 A Câmara Federal, as As
sembléias Estaduais e as Câmaras 
Municipais recepcionarão, anualmen
te, os formandos das escolas superio
res localizadas na respectiva cidade 
ou região em que funcionarem. 

§ 1.0 A finalidade da visita previs
ta neste artigo será proporcionar ao 
•estudante uma visão objetiva e direta 
da mecânica de funcionamento do 
Poder Legislativo, no setor visitado. 

§ 2.o A participação comprovada 
nessa visita a uma câmara legislativa, 
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de qualquer nível, constituirá requisi
to indispensável para que a ·escola 
possa entregar ao formando o certi
-ficado de conclusão do seu curso. 
· Art. 3.0 Os Partidos Políticos ·abri
rão um registro especial para estu
dantes universitários. 
• § 1.0 Os estudantes universitários 
inscritos nos partidos serão conside
rados, nas áreas dos respectivos cur
sos que estiverem frequentando, ele
mentos de consulta da agremiação, 
para formulação e condução de sua 
atividade legisferante. 
· § 2.0 Os Diretórios Nacional e Es
taduais dos Partidos Políticos recru
tarão, dentre os universitários inscri
tos na agremiação, os auxiliares per
manentes para seus serviços de Se
cretaria. 
· a) A função de Chefe de Secretaria 
não se incluirá entr.e as que serão de
sempenhadas por pessoa recrutada 
segundo a norma indicada neste pa
rágrafo. 

§ 3.0 Os Diretórios Nacionais dos 
Partidos Políticos e as Seções Esta
duais e Municipais dos mesmos, quan
do tiverem estudantes universitários 
inscritos em seus registras, incluirão, 
obrigatoriamente, pelo menos um de
les, nas chapas de candidatos às Câ
maras Federal, Estaduais e Munici
pais. 

a) A inobservância desta exigência 
constituirá impedimento a registro, 
peJos órgãos da Justiça Eleitoral, da 
lista de candidatos apresentada para 
concorrer a uma ereição. 

Art. 4.0 Todos os órgãos da admi
nistração pública federal e as empre
sas sob o comando acionário da União 
devem cooperar sob a forma de pres
tação de serviços, para o êxito do 
que vier a ser programado em obe
diência às disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Será considerada 
serviço relevante ao Estado a coope
ração voluntária e gratuita das orga
nizações privadas na realização de 
transporte, hospedagem e prestação 
de outras modalidades de ajuda, ex
cluída a pecuniária, para que as dis
posições desta Lei atinjam seus fins. 

Art. 5.0 O Ministério de Educação 
e Cultura pr-ovidenciará em trinta 

(30) dias a regulamentação desta Lei, 
no que se refere aos artigos 1.0 e 2.0 

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor 
no dia 1.0 de janeiro do ano seguin
te àquele durante o qual for sancio
nada. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 5 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 32, de 1971 (n.0 43-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
relativas ao exercício de 1965. 

Matéria prejudicada, em virtude de 
seu prejulgamento pelo Plenário, na 
Sessão de 22 de junho do corrente, 
quando rejeitou, por inconstituciona
lidade, o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 24, de 1971, que aprova as 
contas do Serviço Federal de Proces
samento de Dados (SER!PRO), relati
vas ao exercício de 1968. 

A matéria vai ao Arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o projeto preju
dicado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.o 32, de 1971 

Aprova as contas da Petróelo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
relativas ao exercício de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pela Petróleo Brasileiro S.~. 
- PETROBRAS, relativas ao exercl
cio de 1965, de conformidade co!ll o 
parágrafo único do art. 32 da Le1 n.0 

2. 004, de 3 de outubro de 1953. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: O Estado de 
S. Paulo publicou uma série de repor
tagens sobre o comportamento do 
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brasileiro em relação ao equilíbrio 
ecológico. Preparada durante seis 
meses, por 35 repórteres em todo o 
País, constituiu mais uma importan
te iniciativa do grande órgão de nos
sa imprensa para a divulgação de as
sunto de notória relevância para o 
nosso futuro. 

Também o Jornal do Brasil, outro 
grande órgão de nossa imprensa, tem 
aludido com pertinácia e através de 
excelentes reportagens - como o fez 
em sua edição do último dia 12 de 
junho, com a reportagem "H~mem 
tenta reparar danos que causa a na
tureza" - ao mesmo assunto, na de
monstração da vigorosa vigilância de 
nossa imprensa e, especialmente, da 
atenção que dá aos grandes temas 
nacionais. 

Infelizmente, essa constante preo
cupação não é compartilhada pelos 
setores gov•ernamentais, que soneg__am 
ao público importantes informaçoes, 
numa atitude, ao que parece, mais ~e 
autodefesa do que de fruto da mama 
de agir sigilosamente nos estanques 
recintos dos gabinetes. 

O tempo, porém, não nos permitirá 
falar, como desejaríamos, sobre os 
múltiplos problemas focalizados nes
sas patrióticas e lúcidas reportagens, 
todas relacionadas com a preservação 
de riquezas naturais ainda conside
ráveis, mas que estão sendo veloz e 
maciçamente destruídas. 

Na edicão do dia 15 de junho de 
1972, o o"Estado de São Paulo publi
cou a nona de suas reportagens inti
tulada "A terra mais quente depende 
da Amazônia", denominação esta que 
já contém uma afirmação e uma de
núncia. Inicia-se ela com a recorda
ção do que é desde muito conhecido 
e foi afirmado pelos numerosos estu
diosos da Amazônia, cujos trabalhos 
científicos infelizmente não têm sido 
amplamente divulgados e pouco ou 
nada têm sido levado em conta pelas 
autoridades do Governo. 

"Sem a cobertura florestal, o solo 
da região amazônica se transformará 
em cerrado, em areal e em deserto, ao 
receber diretamente a ação das chu
vas c-onstantes e do sol dos trópicos. 
O clima se tornará quente e insupor
tável", diz a reportagem, trazendo-nos 
depois o temor do engenheiro-agro
nome Pimenta Veloso de que "a Ama-

zônia poderá transformar-se em 
imenso e quentíssimo deserto, onde a 
vida humana será insuportável". 
Adiante, a declaração mais direta do 
cientista Warwick Kerr: "Essa trans
formação radical de uma paisagem 
florestal numa paisagem desértica 
ocorrerá em 35 anos". Segue-se a dis
cordância de cientistas que atual
mente pesquisam na Amazônia, que 
vêem como exagero sensacionalista a 
previsão catastrófica de Warwick 
Kerr. Mas, como diz o O Estado, estes 
cientistas atuais não contestam a 
possibilidade de vir o Amazonas a se 
t-ornar im-enso e insuportável deserto: 
apenas rechaçam o prazo previsto 
para isto, de 35 anos, que seria de 
uns cem anos, para eles, se mantida a 
"intensidade destrutiva atual de 400 
mil alqueires desmatados por ano"
cifra que a eles parece não causar 
espanto, como despreocupados pare
cem diante de perspectiva tão trágica 
já que, em sua opinião, ela se concre
tizará somente daqui um século, para 
quando pouco se incomodariam mes
mo que novo dilúvio viesse a destruir 
o mundo, ao qual não mais perten
ceriam. 

- Atualmente, a Amazônia já tem 
casos concretos de destruição prati
cada pelo homem que, pondo fogo na 
mata, devastou a metade da ilha de 
Marajá e pelo menos 70% da zona 
Bragantina, em 60 anos". Isto, acres
centamos nós, quando a obra destrui
dora não se podia efetuar com o po
derio de nossos dias. 

- Até 1980, só os proj etos agro
pecuários já aprovados -pela SUDAM 
- 270 - terão destruído 30 milhões 
de hectares de florestas do Sul do 
Pará e Norte de Goiás, sem contar o 
que já se faz na Amazônia matogros
sense", comenta o O Estado, infor
mando que se "calcula em 100.000 o 
número de pessoas que vivem exclu
sivamente de derrubar florestas na 
área". 

São dados estarrecedores, que só 
não falam ao Governo, que parece 
ocupado em realizar na Amazônia 
milagre que de fato nos projetará em 
todo o Universo: a transformação da 
Amazônia no maior deserto da Terra! 

Passa o repórter a c·onsiderações 
sobre a floresta amazônica, certas e 
há muito comprovadas pelos cientis-
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tas, brasileiros ou não, acentuando 
que naquela região "toda a vida de
pende da floresta", pois é "ela que 
alimenta os microorganismos que fer
tilizam o solo e que, tornando- fértil, 
permite a sobrevivência, o nascimen
to e o crescimento de árvores novas. 
É ela que ameniza o clima". 

Sr. Presidente, fazendo uma pausa 
neste comentários, insisto na neces
sidade de o Governo, através sobre
tudo do Ministério do Interior, for
necer dados concretos e exatos sobre 
o que s•e está passando na Amazônia, 
de onde nos vêm freqüentes recla
mes, os mais diversos. Como há dias 
reclamou desta tribuna o líder Nel
son Carneiro, é necessário que conhe
çamos os numerosos projetas aprova
dos pela SUDAM para a região, que 
o O Estado avalia em 270 e que se es
tribam em recursos do País, pois de
correntes de incentivos fiscais. Muita 
coisa há a ser esclarecida, como no 
que diz respeito à participação es
trangeira nesses proj etos. A pretexto 
de integrar a Amazônia, poderemos 
vir a tomá-la alvo passivo da cobiça 
de grupos internacionais que, ao ex
plorarem suas imensas riquezas, pou
co se preocuparão com o resultado 
1inal de destruição, como já se deu 
tantas vezes em nosso País, noutras 
épocas e noutras regiões. É necessário 
reclamar, exigir esses esclarecimentos 
até que o clamor público se torne 
capaz de vencer a passividade de au
toridades com a visão distorcida pelo 
·atual sistema de governo autocrático 
que domina o Brasil! 

Retornando à reportagem de O Es
tado, prossegue ela mostrando a de
·vastação já causada e os males de
correntes. Noutro trecho, alude à "in-
1luência da floresta amazônica" que 
.''não se restringe ao território brasi
leiro, alcança e preocupa o mundo", 
do que, aliás, vimos eloqüentes de
monstrações na Conferência de Es
tocolmo, promovida pelas Nações 
Unidas para o exame do problema da 
"doença da terra", e onde tivemos 
participação lastimavelmente fraca e 
insossa. Recorda, depois, as lições que 
temos à disposição das tentativas de 
colonização em Forlândia, na Zona 
Bragantina e em Paragominas. 

Transcrevemos o trecho a seguir: 

- Realizando pesquisas na região 
bragantina, no Pará, em 1960, Herald 
Sioli, cientista alemão do Instituto 
Max Planck, descobriu que o desflo
·restamento de toda a área (quase 
·1.200.000 hectares de extensão) trou
xe consigo uma alteração, senão do 
macro, pelo menos do microclima: "as 
chuvas se tornaram irregulares, ocor
rendo períodos mais longos de secas. 
Um habitante da Cidade de Tomé
Açu relatou a Sioli que vários iga
rapés secaram e nunca mais tiveram 
água entre os anos de 50-6·1. Quase 
todos os poços de Tomé-Açu secaram 
nesse período e nunca mais deram 
água: todas as manhãs, ao levanta
rem, os moradores d acidade notavam 
uma evaporação de 30 centímetros de 
água no interior do poço, até ele secar 
completamente. Procurando uma cau
sa para a "seca" narrada pelos habi
tantes da área, Sioli descobriu que, 
precisamente entre 1950 e 1961 se 
completou o desflorestamento da Zo
na Bragantina. Sessenta anos antes, a 
região era extrema;mente rica e a!,J.
mentava, sozinha, toda a populaçoo 
de Belém: "a transposição dos méto
dos de agricultura do Nordeste, sem 
adaptação às c·ondições do solo, des
truiu o ·potencial agrícola da região 
- diria, depois, o geógrafo Antônio 
Rocha Penteado. Seis anos após a 
pesquisa de Sioli, o engenheiro-agrô
nomo Jean Dubois realizava uma in
vestigação semelhante, onde se ~n~
ciava em larga escala uma pecuar1a 
tipicamente sulina. Dubois constatou 
que os colonizadores, empregando a 
técnica de desmatamento tradicional, 
já haviam destruído uma faixa que 
atingia três quilômetros de largura 
em ambos os lados da rodovia Belém
Brasília. E, finalmente - prossegue 
o repórter de O Estado - o desastre 
de F1oll'dlândia onde se concentrou 
toda a técnica e astronômico capital 
norte-americano para a implantação 
de uma cultura de seringueiras, com
pleta a gama de lições a mostrar M 
brasileiro a complexidade da região 
amazônica e os cuidados que se exige 
para sua ocupação". 

- Enquanto acontece a ocupação 
da Amazônia, em ritmo acelerado, 
enquanto se queimam e se devastam 
as matas, criando desequilíbrios, al
guns irreversíveis, o Insttuto Brasi
leiro de Desenvolvimento Florestal 
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continua anunciando estudos, proje
tas e formação de grupos de trabalho, 
propondo-se ao encaminhamento das 
soluções adequadas. Mas a ação que 
se .segue aos pronunciamentoe é ine
ficaz e quase inexiste. Em Cuiabá, 
em Manaus, ·em Belém é reclamada a 
ação do IBDF, mesmo na devastação 
que se pratica nas proximidades dos 
grandes centros!" 

A ropósito, Sr. Presidente, O Globo 
do dia 26 de setembro traz a notícia 
da c:riação do Grupo de Operações da 
Amazônia: 

"DEFINIDAS RESERVAS 
AMAZóNICAS 
Brasília (0 GLOBO) - O Grupo 
de Operações da Amazônia defi
niu o conceito de reservas de imo
bilização conservacionista para 
proteg·er a região. Grandes áreas 
da floresta amazônica serão 
transformadas em reservas de 
imobilização, para a criação de 
parques nacionais e reservas equi
valentes. 
Segndo a definição, a área que 
não for transformada em parque 
nacional ou reserva equivalente 
poderá ser explorada economica
mente, observadas as normas de 
manejo florestal. 
O Grupo de Operações, criado pelo 
Minis,ta'o Cirne Lima para indicar 
normas de preservação dos recur
sos naturais e assegurar a utili
zação racional das riquezas da re
gião, está estudando agora uma 
série de medidas para o uso do 
solo e industrialização da maté
ria-prima florestal liberada com 
o de.smatamento de áreas que se
rão utilizadas para a realização 
de projetas agrícolas, pecuários e 
industriais e para as agrovilas." 

Chamo a atenção: "para indic·ar 
normas", para verificar que estamos 
muito além das providêndas práticas. 

Ora essa oriação de parques numa 
região em que a superfície é contad~ 
por milhões de metros quadrados e 
uma solução muito boni~a sob o ponto 
de vi&t,a técnico, mas nao vem, abso
lutamente, nem de longe, atender aos 
reclamos do problema que trato. 

Continuo: 
É Sr. Presidente, o que alguém já 

den:ominou de "guerra da saliva". En-

quanto muito se fala e nada se faz, 
vai-se dando razão aos que já pre
vêem a transformação da região· em 
imenso e insuportável deserto. Tanto 
é as.sim que a mesma reportagem de 
O Estado diz adiante: 

- E desequilíbrio ecológico na Ama
zônia já está existindo,- vejam bem: 
"já está .existindo" - é uma das pri
meiras conclusões do próprio projeto 
RADAM. Embora os primeiros resul
tados desse projeto estejam sendo 
mantidos em sigilo - sempre o "si
gilo", sempre o "secreto", notamos nós, 
na sonegação à Nação de informações 
e dados que precisam ser ampla
mente conhecidos- já se sabe que as 
primeiras fotos realizadas, principal
mente nas áreas em fase de coloniza
ção, já provavam um desequilíbrio do 
ciclo biológico, no Maranhão e no 
Pará. E advertem os técnicos do pro
jeto RADAM que o mal poderá atingir 
proporções maiores "se as autoridades 
não controla;rem a implantação dos 
núcleos de colonização impedindo o 
desmatamento não científico". 

Enquanto cientistas e técnicos, na
cionais e estrangeiros, constatam 
quadro tão sombrio e advertem contra 
os riscos do que está ocorrendo na 
Amazônia, há aqueles que, no afã de 
louv·ar o Governo, a tudo fecham os 
olhos, como nas declarações - peço 
a atenção dos nobres Senadores para 
estas declarações - também publi
cadas na mesma reportagem de O 
Estado, do Sr. Paulo de Ta;rso Alvi~, 
espec~alista em sidiologia e ecolog1a 
de plantas. Limitando-se a um único 
aspecto, aliás secundá;oio, pa~e~e dar 
cobertura à obra de destru1çao da 
Amazônia, entendendo mesmo que o 
Brasil não se pode dar ao luxo de 
manter mais de 3 milhões de quilô
me1Jros quadrados de florestas em es
tado de clímax, que não pro.dt:z~ 
absolutamente nada. Nem OXlgemo. 
Vejam bem, es§e cidadão diz que e~
sas florestas nao produzem nem oxl
gênio. Estranha concepção, que tapo to 
os estudos existentes desde mmtos 
anos sobre a Amazônia, feitos por 
cientistas e técnicos os mais renoma
dos, parecem fruto apenas do desejo 
de agradar, dando cobertura à trans
formação da Amazônia em slogans 
publicitários que ocultam a ruína ve
loz da região. 

Sr. President•e, a situação já alcan
ça proporções muito ma.Ls •alarmantes, 
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como prenúncio de uma catástrofe fi
nal. Na s.a reportagem que publicou 
sobre o assunto, em 7 de junho, O 
Estado de S. Paulo mostra que, "en
quanto o Governo discute, o caçador 
atira", na espantosa e criminosa li
quidação de espécies da fauna ama
zônica. E como subtítulo da repor
tagem, diz "A mata sem ave, o rio 
sem peixe. Ou todo o rigor já"; aqui 
já mostrando o que ocorre em todo 
o País e não apenas na Amazônia. 
São as mesmas denúncias, as mesmas 
dramáticas advertências feitas pelo 
Jornal do Brasil de 12 de junho, em 
reportagem a que já aludimos e onde 
se mostra a liquidacão da fauna bra
sileira e amazônica, com a extincão 
da espécies num crescendo espantoso. 

Não é d.e hoje, Sr. Presidente, que 
a grande Imprensa brasileira, através 
de seus grandes órgãos denunciam e 
adv.e~tem para questão tão grave· e 
decisiva ao nosso futuro. Nas magní
ficas, impa:rcias e bem fundamenta
das reportagens de nossos jo1rnais, no 
que se destacam o O Estado de s. 
Paulo e o Jornal do Brasil, não se 
cansa a ~mprensa na sua luta para 
preservaçao de nossas riquezas natu
rais e de denúncia das desgracas que 
de sua destruição já nos advém. Des
graçadamente, esse patriótico e belo 
trabalho não tem tido a eficácia de
sejada. É que o Governo não mostra 
int~resse real no assunto, seduzido que 
esta pelos: slogans que faz f-ablricar 
e gritar por todo o País em sua in
controlada autopromoção. Os órgãos 
governamentais, como o IBDF, pouco 
fazem •e quase nada podem fazer, ta
manha a escassez de seus recursos. 

Daí a necessidade das medidas 
oficiais, que ficam apenas no papel ou 
nas palavras. 

Não é possível que prossigamos nes
sa acelerada destruição da mai-or re
serva florestal rtropical existente no 
mundo, com o aniquilamento crimi
nos·o de nossa fauna ·e nossa flora. 
Graças à açãJo persistente da impren
sa, que nãio poupa esforços e recursos 
nesta sua patriótica luta a consciên
cia nacional já está desPerta para o 
problema. Resta, apenas, que as auto
ridades públicas também se conscien
tizem para essa gravíssima questão, 
enfrentando-a com todo vigor e sem 
perda de tempo, com o que afastarão 
de si as ameaças dos áulicos que saem 
a campo para ocultar a realid:ade trá-

gica, ou estabelec·er confusões em tor
no de ve·rdades fartamente comprova
das por grande número de cientistas 
e ·técnicos, atuais e do passado. 

E, acima de tudo, Sr. Presidente, é 
nec•essário que os assuntos e proble·
mas da Amazônia deixem de ser con
siderados "sigilosos". É imprescindível 
qu•e os órgã•os governamentais que lá 
atuam :J;orneçam amplas ·e freqüentes 
informações sobre o que lá se passa. 
Esta, uma imposição de interesse na
cional e do próprio Governo, pois o 
silêncio aqui se torna nefasto, senãr.J 
suspeito, dando ma.rg.em a toda espé
de de c·onj.eturas. Da mesma forma, 
cs planos elaborados para a Amazô
nia devem ter amplo debate, única 
forma pela qual poderão ficar real
mente conforme os grandes interesses 
nacionais. A Amazônia se tomou um 
dos nossos grandes assuntos, de imen
so interesse interno e ·externo. Tudo 
·deveria leva:r o Governo a agir sem
pre às claras, fornecendo livre acesso 
às informações. Do contrário, não es
capará à crítica e à suspeita, a não 
ser do aulicismo, que pode ser do 
agrado dos poderosos do momento, 
mas é totalmente estéril e, quas.e sem
pre nefasto ao País e àqueles a quem 
se dirige. 

A ocupação e o desenvolvimento da 
Amazônia são do interesse nacional 
·e até mesmo da nossa segurança. Mas, 
maior é o dever de pr.eservar ao má
ximo as riquezas naturais da região, 
cuj•a destruiçoo seria crime sem igual, 
e que corresponderia à autêntica ca
tástrofe. Incompreensível, de toda f.:)'r
ma, que questão tão ~ave sirva ape
nas para o fabrico de slogans, em tor
no dela se estabelecendo uma cortina
de-ferro. Inclusive, porque esse pro
blema jamais será r>esolvido sem pleno 
e consciente apoio da Nação, que há 
de bem conhecer a açoo lá desenvol
vida por grandes grupos ·econômicos, 
nacionais ou não, que o passado nos 
ensina o quanto podem ser vorazes e 
inconscientes. 

NãJo acreditamos que o Governo 
seja conivente com qualquer p1ano ou 
ação que possam tornar-se danosas 
àquela distante e imensa região. É 
precisamente a partir desta convic
ção que fazemos ·estes comentários. A 
imprensa brasileira tem dado enor
me ·contribuição para o conhecimento 
pormenorizado dos problemas de
fr.ontados na Amazônia, numa aç5.~ 
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patriótica digna cie suas melhores 
tradições. Resta, apenas, que o Gover
no rrasgue o véu que vem encobrindo 
muita coisa que lá se passa, informan
do e divulgando o que é do interesse 
de todo o País e não. pocie ser oculto 
sob injustificáv.eis "sigilos". É o que 
se passa, reiteramos, com os projetas 
aprovados pela SUnAM, conf·ornJJe 
aqui bem acentuou o nobre Líder Nel
son Grurneiro, ·e os dados colhidos pelo 
RADAM. 

Agir de outra forma seria agir in
conscientemente, perigosamente, ex
pondo-se à c·ondenação histórica e 
condenando.-se o Brasil a pr>eJmzos 
ir.reparáveis·! (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRIESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao no
bre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO C:ARLOS- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente. Srs. 
senadores, o atual Governo tem pro
curado resolver um dos mais imp·or
tantes problemas de Santa Catarina, 
qual seja, o do seu sistema de trans
portes rodoviários. Assim é que, no 
ano de 197·1 e neste ano de 1972, fo
ram inaugurados os trechos da BR-
101, em território oatarinense, e da 
BR-470., de Rio do Sul até a BR-116·. 

Prosseguem, porr outro lado, em rit
mo animador, as obras de construção 
da BR-282, que, ligada à BR-470, irá 
permitir o transporte rodoviário em 
estrada de primeira categoria. pavi
mentada, entre a região do litoral e 
as regiões do Oeste catarinense: Vale 
do Rio do Peixe, Vale do Rio Chape
cá, Vale do Rio das Antas ·e Vale do 
Rio P·eperi. 

Concluídas essas obras, especial
mente as que acabo de citar: a 
BR-Wl. de Joinvile, até a f.ronteira 
dü Rio Grand•e do Sul; ·a BR-468, de
vo acrescentar, de Joinvile a Curitiba; 
e a BR-470, de Rio do Sul até Cam
pos Novos, será imprescindível, para 
o desenvolvimento catarinense, ·a li
gação entre a região serrana •e a Ca
pital do nosso Estado. 

Situada em uma ilha, Florianópolis 
tem estado isolada das diversas re
giões produtoras de Santa Oatarina. 
Agora, c·om a conclusão das obras <to 
trecho catarinense da BR-101, está a 
Capital ligada às regiões do Vale ~o 
Itajaí, do Norte, ·e do Sul, mas nao 

dispõe de uma ligação direta para a 
Tegião serrana, e daí para a região 
do oeste catarinense. 

Tendo em vista ·esta situação, que 
é tanto mais grave quanto singular e 
curioso é o relevo do solo oatarinense, 
na Convenção dos Clubes Lojistas de 
Santa Catarina, realizada na Cidade 
de Dajes, nos dias 26, 27 ·e 28 de maio, 
o tema ganhou ·realc·e especial e sobre 
ele depuserrum não só ·as classes in
teressadas, os representantes das ca
tegorias econômicas, especialmente 
dos clubes lojistas de todo o Estado, 
como também o Chefe do 16.0 Distrito 
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, em Santa Catarina, 
o Secretário .dos Transportes do Esta
do. O debate foi presidido pelo Exm.0 

Sr. Governador Colombo Machado 
Salles. 

Os pronunciamentos ocorridos na 
Convenção Lojista realizada em Lajes 
refletiram-se em toda a opinião pú
blica catarinense, e tiveram eco não 
só ·entre as autoridades estaduais, 
municipais e federais, como também 
entre os representantes das diversas 
classes e categorias profissionais de 
meu Estado. 

o movimento maior teve como cen
tro a Cidade de Florianópolis, que é 
a que mais está a necessitar desta li
gação. Hoje, o litoral catarinense li
ga-s.e às regiões interioranas, através 
da Estrada Dona Francisca, uma an
tiga estrada no norte do Estado, que 
o Governo estadual está procurando 
melhorar e, inclusive, pavimentar al
guns trechos. Essa estrada parte de 
Joinvile sob a Serra Geral ·e atende 
às Cid~des de campo Alegre, São 
Bento Rio Negrinho, Mafra, Papan
duva ' Major Vieira, Canoinhas. Iri
neópolis e Porto União. 

No vale do Itajaí, a SC-23 faz a li
gação Itajaí-Rio do Sul, ~ d~í por 
diante· a BR-470 faz a ligaçao do 
Viale do I:tajaí com a Região Serrana, 
servindo a Rio do Sul, Pouso Redon
do Curitibanos até Campos Novos. A 
BR-470 à alturra de Campos Novos, 
inflete para o Sul, dirigindo-se. ao E~
tado do Rio Grande do Sul até a Cl
dade de Lagoa Vermelha. Mais ao sul, 
há uma ligação pioneira que atravessa 
a Se·rra do Mar entre os Municípios de 
Lauro Müller e Bom Jardim. 

A ·estrada que liga Florianópolis a 
Lages atendendo às cidades de Santo 
Ama~ro, Águas Mornas, Alfredo Wag-
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ner e Bom Retiro, é uma rodovia cons
truída há mais de 40 anos, portanto, 
com traçado deficiente e em condições 
técnicas que não mais atendem às ne
cessidades do tráfego entre a Região 
Serrana e a Capital e, num segundo 
estágio, entre a .Capital e toda a re
gião do oeste Catarinense. 

O escoamento da produção do oesrte 
Catarinen.se se faz ;pela BR-116, no 
&entido do Rio Grande do Sul, ou do 
Paraná, ou através da BR-470 que 
irá até Campos Novos, daí fazendt> 
ligação com a BR-282, que de Cam
pos Novos trá a Joaç•aba, Xanxerê, 
Xaoim, Chapecó, para terminar na 
fronteira da .A:rgentina, na Cidade de 
São Miguel d'Oeste. 

É, pois, importante para Santa Ca
tarina que a ligação d·a Capital com 
a Cidade de Lages se faça através de 
uma estrada de primeira categoria. 
Este é o objetiv·o da campanha "BR-
282-Lages-Bom Retiro-Florianópo
lis", lançada por uma expressiva par
cela das classes econômicas, das auto
ridades, das classes pr·ofissionais, en
fim, do povo catarinens•e. Neste sen
tido, recebi, Sr. Presidente, datado de 
19 de setembro último, o seguinte ofí
cio: 

Exm.0 Sr. Senador 
Antonio Carlos Konder Reis 
Senado Federal 
Brasília- DR 
Florianópolis SC., 
19 de Set•embro de 1972. 
Senhor Senadoir, 
A Campanha BR-282, Lages, Bom 
Retiro, Florianópolis, foi lançada 
oficialmente no dia 1.0 de setem
bro último, em memorável reu
nião, realizada no auditório do 
Centro Sócio-Econômico da UFSC, 
à qual comparec•eram as entida
des mais ·representativas das 
áreas direta e indiretamente con
tidas no traçado dessa importan
tísima rodovia. 

Estiveram presentes, entre outras, 
rep·r•esentações de Lajes, Bom Re
tiro, Alfredo Wagner e Florianó
polis, Prefeitos, Deputad•os, Pre
sidentes de Câmaras Municipais, 
Vereadores, Autoridades, Presi
dentes e Dir•etores de Entidades de 
Classe e de Clubes de Serviço, 

Lions, Rotary, Maçonaria, Asso
ciações Comerciais de Lajes e Flo
rianópolis, que Teafirmaram seu 
apoio a esta grande campanha. 
A Vossa ·Excelência, que tão bem 
conhece os problemas vitais do 
nosso Estado, não precisamos en
trar em minúcias; diremos apenas 
que o nosso objetivo é demonstrar 
aos poderes competentes que a BR 
282 não pode ser encarada -
quando se trata de determinar sua 
viabilidade - em termos tão so
mente de benefícios diretos aos 
usuários, mas também sob o pon
to de vista dos indiretos, que ad
viriam das modificações de infra
estrutura econômica da região e 
dos aspectos políticos, sociais e 
de segurança. 
Dentre esses benefícios indiretos 
avu~ta a eUlllJinação das dispari
dades regionais e setoriais, em 
última análise, a tão sonhada in
tegração de Santa Catarina. 
Nesta campanha que - podemos 
afirmar a Vossa Excelência - é 
do po.vo deste Estado, naquilo que 
possui de mais representativo, não 
poderia :llaltar a indispensável e 
decisiva participação dos nossos 
roepresentantes no Congresso Na
cional. 
Assim, vimos pedir a Vossa Exce
lência que por todos os meios :10 
seu alcance promova o apoio' do 
Poder Legislativo Federal à "Cam
panha BR-282 -Lajes, B::Jm Re
tiro, Flori·anópolis" - o caminho 
da integração!" 

O ofício está assinado pelo Coor
denador Geral da Campanha, Sr. Ody 
Varella. 

Hoj•e, Sr. Presidente, recebo do mes
mo coordenador, que é Presidente da 
Associação Comercial de F1odanópo
lis, o se,guinte "telex": 

"As Associações Comerciais de 
Florianópolis e Lajes, Lio:ns Clu
be, Rotary, Maçonaria, o Clube 
dos Dii">etores Lojistas, entidades 
de classes, os sindicatos madeirei
ros, os viajantes, o Conselho Me
t~opolitano da grande Florianópo
lls, a Assembléias Legislativa, a 
Associação Catarinense de Eng·e
nharia, a Associação Catarinense 
de Economistas, o Prefeito de 
Florianópolis, Sr. Alfredo Wagner, 
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os Prefeitos de Bom Retiro, de 
Urubici, e outros, Presidentes das 
Câmaras de Vereadores, Depu
tados, líd•eres comunitários e ou
tros, reunidos num á:rgão deno
minado "Campanha BiR-282, La
j es'-8om Retiro-Florianópoli.s", 
apelam veementemente a V. Ex.a 
no sentido de uma urgente inte,r
venção junto aos órgãos do Go
verno Flederal, para demonstrar 
que a BR-282 é imprescindível à 
segurança nacional e à economi·a 
catarinens·e, lembrando tratar-se 
de um Estado que necessita de 
integração, pois sua falta está 
causando graves problemas não 
só sócio-econômicos, mas também 
políticos, cujas manifestações po
derão pr.eocupar o Governo Fe
deral; lembrando ainda ser <l 
únic<J Estado da Fed,eração que 
não possui ligação d~reta com o 
seu interior, cuja capital não po
lariza seu Estado, justament•e pe
la inexistência de adequados 
meios de comunicação. 
Vimos, portanto, solicitar a V. EXa 
emprestar todo o seu elevado 
:prestígio político para atender a 
•este apelo. 
Aguardando notíctas, reiteramos 
estima e consideração. 
Atenciosas Saudações." 

Desse modo, Sr. Presidente, não só 
pelo ligeiro histórico que fiz do pro
blema da BR-282, no tr-echo Lajes~ 
Florianópolis, como também pelo de
poimento valioso daqueles que co
mandam a campanha "BiR-282 -
Lajes-Bom R e ti r o-F1orianópolis", 
quero me associar a ela, emprestando 
a minha modesta colaboracão no sen
tido de esclarecer o Governo da Repú
blica, especialmente o Exmo. Sr. 
Ministro Mário Andreazza e o Diretor 
do Depaztamento Nacional de Estra
das d·e Rodagem, !Dr. Eliseu Rezend•e, 
da importância e da urgência da 
construção desse .trecho da BR-282. 

Não custa, Sr. P·residente, repetir os 
benefícios que Santa Catarina rec•ebeu 
dos Governos Revolucionários no setor 
dos transportes. É fato inegável. Foi 
após 1964 que conseguimos a acelera
ção das obras de construção do trecho 
catarinens·e da BR-101, já inaugurado, 
soervindo à nossa economia e à econo
mia do Brasil, pois serve ao Rio 
Grande do Sul e ao Paraná. 

Foi, também nesse tempo que se 
tornou possível a construcão da BR-
47C, no trecho de Rio dÔ Sul até o 
Município de Curitibanos. Essa estra
da veio completar o esforco do Estado 
na oonstrução da SC-23~ que parlíe 
de Itajaí, servindo a todo o Vale do 
Itajaí, servindo, entre outras, às ci
dades de Blumenau, Indaial, Pomero
de, Rio dos C'edros, Rodeio, Oscurra, 
Lont1.1as Timbó, Ibirama. Essa estrada 
estadual, completada pe1a obra fede
ral, faz a ligação entre o litoral e as 
regiões interioranas - a Serra e o 
oeste catarinense. 

Mas há a lacuna, que deve ser cons
tatada, e há a necessidade que deve 
ser ressaltada, da ligação direta da 
Capital do Nosso Estado com as re
giões interioranas. 

E isso só será possível se o Governo 
estabelecer prioridade para a cons
trução do trecho Laj e~Florianópo
lis. A BR-116 trouxe um grande de
senvolvimento à região :serrana, es
pecialmente às cidades de Mafra, 
Curitibanos e Lajes. Ela corta o Es
tado de Santa Catarina no sentido 
norte-sul. A cidade de Lajes, no en
tanto, para ter comunicação direta 
com o litoral, ela que é o centro da 
região serrana, precisa da estrada 
BR-282, no trecho Lajes-Florianó
polis. 

Incorporando-me à campanha lan
çada, em boa hora, em Santa Catari
na, campanha construtiva, de objeti
vos patrióticos e de sentido, posso di
zer sem exagero, cívico, dou, com e:s
te meu primeiro discurso, a minha 
modesta colaboração do esforço ca
tarinense. E que o Governo Federal 
acorra ao nosso apelo e promova a 
construção dessa obra, que irá ga
rantir a integração do Estado que te
nho a honra de representar nesta 
Casa. 

Sr. Pr.esidente, quero ocupar, por 
mais alguns minutos, a atenção do 
Senado e dos meus nobres pares, pa
ra focalizar um outro problema de in
teresse para o meu Estado. Há de 
lembrar-se a Casa que no dia 29 de 
agosto pronunciei, aqui, discursos 
dando notícia da calamidade que se 
abatera sobre o território de Santa 
Catarina, especialmente sobre as re
giões dos vales de Itajaí e do Rio do 
Peixe, depois de prolongadas chuvas 
e conseqüentes enchentes. 
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o prejuízos, Sr. Presidente, foram 
bem maiores que aqueles que inicial
mente supúnhamos tivessem se veri
ficado. Tenho rec·ebido uma série d~ 
mensagens, dando-me notícias dos 
prejuízos causados pelas enchentes 
em Santa Catarina. Quero dar co
nhecimento à Casa, em primeiro lu
gar, do telegrama que recebi do meu 
amigo e cidadão prestante do Muni
cípio de Capinzal, Sr. Ary Hachmann, 
que me informa o seguinte: 

"Peço levar ao conhecimento do 
Sr. Ministro dos Transportes as 
péss~mas condições do trecho In-, 
ferninho, BR-282, completamente 
intransitável, não dando condi
ções atuais de livre trânsito, e o 
desvio feito, nas mesmas condi
ções calamitosas, trazendo sérios 
prejuízos par:a as indútrias de 
nossa região, não podendo escoar 
os produtos destinados aos mer
cado interno e externo. Impos
sível às autoridades estarem 
alheias a tal situação: não sendo 
tomadas sérias providências ha
verá colapso total na região. Se
ria interessante ao ilustre Sena
dor efetuar uma vistoria in loco 
para constatar e levar ao conhe
cimento das autoridades os pre
juízos que está causando o 
trecho Inferninho. Saudações. 
Ary Hachmann." 

Sr. Presidente, não me foi possível 
fazer a verificação in loco, como pede 
meu coestaduano signatário deste te
legrama, mas tive conhecimento e 
ouvi o depoimento de Deputados Fe
derais, representantes daquela região 
e de Deputados Estaduais, que de
monstram que as chuvas prolonga
das de fins de agosto e que continuam 
em Santa Catarina, com algumas in
terrupções - o tempo, de certo mo
do, melhorou, mas ainda se verificam 
chuvas violentas no meu Estado -
inutilizaram completamente o trecho 
em construção da BR-282, trecho 
chamado Inferninho, e que atende os 
Municípios de Capinzal, Lacerdó:Polis, 
Joaçaba, Herval Velho e Herval Oes
te. Sei que o Sr. Ministro dos Trans
portes, por solicitação da Bancada Fe
deral de Santa Catarina, tomou pro
vidências no sentido de a firma que 
está construindo esse trecho da 
BR-282 realizar obras de emergência 
para que a estrada permita o escoa-

mento da produção do Vale do Rio do 
Peixe e das regiões circunvizinhas. 
Quero secundar os apelos já endere
çados ao Sr. Ministro dos Transpor
tes com esta minha palavra de con
fiança na ação do Governo Federal 
para que a BR-282, cuja construção é 
um benefício para o Estado de Santa 
Catarina, não venha, nesta oportu
nidade, se transformar num fator 1e 
retrocesso, num fator de sacrifício 
para as populações que serão servidas 
por ela. 

No mesmo sentido, Sr. Presidente, 
recebi dois telegramas sobre a situa
ção da agricultura em Santa Catari
na, em virtude das enchentes e das 
geadas, fenômenos que têm causado 
os maiores prejuízos ao nosso Estado. 

O primeiro vem de Xanxerê, e diz 
o seguinte: 

Comunicamos que forte geada em 
nossa região dia 31 e 1 setembro 
causou prejuízos região vg pre
juízos de 60% às lavouras de tri
go pt Coagrícola. 

O Município de Xanxerê, que fica 
na região do oeste catarinense, tem 
terras ex:traor.dinárias, fertilíssimas, 
muito bem aproveitadas .Uma colo
nização notável que se faz nessa re
gião do oeste catarinense, região 
grande produtora de cereais, teve 
agora esse prejuízo, que está orçado 
pela Cooperativa Agrícola do Municí
pio em 60%, nas lavouras de trigo. 

No mesmo sentido, recebi, datado 
de 4 do corrente, o seguinte telegra
ma do Prefeito Municipal de Canoi
nhas: 

"Lamentamos informar Vossa Ex
celência que vg em decorrência 
prolongadas chuvas este Municí
pio encostra-se em grande par
te seu território inundado e es
traJdas intransitáveis em quase 
sua totalidade vg motivando pa
ralisação indústrias vg notada
mente cerâmica e madeiras vg 
bem como comércio e acasionan
do elevados prejuízos à agricul
tura por este motivo viu-se este 
poder contingência decretar es
tado calamidade pública pt Esta
mos envidando todos os esforços 
no sentido atender vg dentro nos
sas possibilidades situação estra
das e desabrigados pt Solicitamos 
assim recursos possíveis fim so-
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lucionar e amenizarmos aflitiva 
situação pt Atenciosas saudações 
Schumacher - Prefeito Munici
pal." 

Tenho conhecimento, Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, que depois das pe
sadas chuvas de fins de agosto e 
princípio de setembro, a Superinten
dência do Desenvolvimento Económi
co do Sul, SUDESUL, e o Governo do 
Estado de Santa Catarina realizaram 
o levantamento dos prejuízos causa
dos pela enchentes no meu Estado
enchentes, geadas e outros fenôme
nos metereológicos - que causaram 
grandes danos à agricultura, às vias 
de transporte e, até mesmo, desabri
go a muitos daqueles que habitam nas 
periferias das cidades atingidas. 

Não tenho conhecimento do teor 
do relatório que deve já estar con
cluído. mas, quero pedir, mais uma 
vez, a atenção do Governo Federal 
para o problema. 

Santa Catarina precisa, nesta con
juntura, ser olhada, Sr. Presidente, 
com muito carinho e com muita 
atencã·o: 52% da nossa economia ain
da é "originária da Agricultura. Temos 
um regime de pequenas propriedades. 
As nossas terras, algumas delas até 
por demais divididas, são trabalhadas 
por seus pequenos e modestos pro
prietários. 

Por outro lado. a nossa indústria 
tamb~ não se situa em uma ou em 
duas cidades do Estado. Ela está es
palhada por diversas cidades catari
nenses, em pequenas e médias unida
des. 

Fenômenos como este, calamidade 
que se abateu sobre o Estado que, 
aliás, não tem grande concentração 
de capital, e cuja economia é de di
mensões modestas, provoca e causa 
as maiores dificuldades ao esforço 
que estamos realizando. 

Reitero, pois, Sr. Presidente, o ape
lo que fiz no dia 29 de agosto, no sen
tido de que o Governo Federal, tendo 
em vista o relatório do Governo do 
Estado e da SUDESUL, encaminhe os 
recursos necessários a que sejam in
denizados os prejuízos, recuperadas 
as obras públicas e atendidos os re
clamos da Agricultura e da Indústria 
catarinenses, para que possam conti-

nuar trabalhando no interesse do 
País. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) --- Com a palavra o nobre 
Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES --
(Pr~l!uncia o seguinte discurso. Sem 
rev1sao do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em oito dias no 
Atlântico Sul, a bordo do Capitânia 
d~ Esquadra Brasileira, o navio ae
rodromo ligeiro Minas Gerais, com 
o pavilhão do Comandante-em-Che
f·e da Esquadra devidamente içado, e 
acompanhado de vários colegas nos
sos - Senadores Benedito Ferreira e 
Domício Gondin, e Deputados Luiz 
Carlos Leal Braga, Lomanto Júnior, 
~ozen.do de ~ouza, Aldo Lupo, Fa
na Luna, Mario Telles e Adhemar 
Ghisi, honrados pela deferência do 
Exmo. Sr. Vice-Presidente da Repú
blica, Almirante de Esquadra Augus
to Hamann Rademaker Grünewald 
fo~os à Tiha de Trindade, o pontÓ 
ma1s extremo da fronteira leste do 
Brasil, a 700 milhas do Rio de Janei
ro e a 600 milhas do litoral capixaba. 

~o decurso desses inesquecíveis dias 
fm-nos dado presenciar as manobras 
o ade~tramento e, principalmente, o 
culto a Pátria exercido a cada ins
tante, desde o Almirante de quatro 
estrelas até o marujo-recruta que fa
zia a viagem pela primeira vez. 

Eu estava ligado emotivamente ao 
navio: quando Deputado Federal, na 
batalha travada em torno da sua 
aquisição, eu me destacara na defesa 
insistente para que a nossa Armada 
dispusesse desse tipo de embarcação 
indispensável à defesa da nossa cos
ta e ao treinamento dos nossos ma
rujos. A batalha travou-se ainda no 
Palácio Tiradentes e me deu um 
liame ainda maior 'com a nossa Ma
rinha de Guerra. Por isso, não pude 
?·eixar de recordar esses fatos, no 
mstante em que chegava ao portaló 
da nave, ao ver o possante barco -
se não um dos mais modernos da 
América Latina, pelo menos eficiente 
e dotado de grande capacidade. Tal 
era o zelo e o amor entranhado da 
sua tripulação, que vendo-o o barco 
a t9dos ~ava a impressão de que era 
r~ cem -s~1do do estaleiro; não pare
Cia ter s1do reformado, mas sim cons-
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truído especialmente para servir ao 
nosso Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
gentileza com que nos cumularam não 
pode ser descrita em palavras. 

O Almirante Rademaker, em seu 
Gabinete, desdobrando-se em aten
ções a cada instante; o Comandante 
Walbert, o Coronel Serrano, o Co
mandante Padilha dando à viagem 
um tom informal e, ao mesmo tem
po, fazendo com que observássemos 
de perto •em que consiste o trabalho 
árduo e insano do treinamento dos 
nossos marinheiros para qualquer 
eventualidade nesse crítico Atlântico 
Sul. 

Logo no dia da saída, os contrator
pedeiros em formação davam aos 
parlamentares visitantes a noção exa
ta do que é a busca a um submari
no com os aparelhos sanadores e o 
concurso dos helicópteros da Base 
Aérea de São P·edro da Aldeia, que 
vieram encontrar-se com a esquadra, 
em pleno mar, os HU, baseados no 
heliporto, e, depois, com a esquadri
lha dos P-16, sediados em Santa Cruz, 
na Guanabara que, com as suas acro
bacias e provas de arrojo, emociona
ram a todos nós, alguns dos quais só 
tinham noção muito de leve sobre o 
assunto e puderam ver assim o que é 
o trabalho, que considero verdadei
ramente heróico, desses oficiais da 
Marinha e dos seus irmãos da Fôrça 
Aérea Brasileira, embarcados no Por
ta-Aviões Minas Gerais. 

Com referência ao Comandante
em-Chefe da Esquadra, Vic·e-Almi
rante José Uzeda de Oliveira, só te
mos que buscar palavras que possam 
traduzir o agradecimento pelo con
forto que S. Ex.a nos ofereceu a bor
do, dizendo que, para o parlamen
·tar brasileiro não haveria segredo, 
como de fato não houve. Durante 
toda a estada nos mares, esquadri
nhamos o grande barco nos seus di
versos conveses. Nossa curiosidade 
foi satisf•eita pelos jovens oficiais en
carregados das máquinas, o setor, Sr. 
Presidente, mais duro do navio. Es
tes oficiais deixam a Escola Naval, 
fazem um curso de nível superior e 
depois enfrentam, a serviço do País, 
uma área de autêntica insalubridade. 
A temperatura existente faz com que 

o visitante menos prevenido não quei
ra ir até a parte dos motores diesel, 
tal a emanação de calor. São jovens 
tenentes, capitães-tenentes, capitães 
de corveta e fragata que ali ficam e 
aqui acho que cabe um apelo às nos
sas autoridades navais para que es
ses militares em funções tão arrisca
das, em que se contaminam facilmen
te, estando expostos a um número de 
doenças já catalogadas pela própria 
medicina naval, venham a ter uma 
percentagem por causa dessa insalu
bridade, a exemplo do que já é con
cedido a seus colegas submarinistas. 

No setor médico, vimos um verda
deiro hospital montado a bordo, po
dendo fazer várias intervenções ci
rúrgicas ao mesmo tempo e onde ofi
ciais, sargentos e praças são aten
didos diariamente, não só na parte 
propriamente médica, como odonto
lógica. Há um cuidado pela saúde, 
Sr. Presidente, que é uma definição, 
que considero assim bonita da Mari
nha, pelo homem que a serve. 

Sob o aspecto estritamente militar, 
destacamos o CIC ou seja, o Centro 
de Infor:mações de Combate, com 
aparelhagem moderna de radar, que 
já detectou o navio-espião russo Ke
gostrov, objeto aqui de uma interven
ção minha, c·ombat.endo o abuso da
quela embarcação, soviética, possui
dora de instrumentos sofisticados, 
que não estava, em nossas águas, evi
dentemente, em missão de paz. De
tectado pela capitania de nossa Es
quadra, o barco foi conduzido até o 
Porto de Santos. 

Soube - e, com orgulho, registro 
- que oficiais americanos que fazem 
conosco, anualmente, a Operação 
Unitas ficaram impressionados com a 
capacidade profissional do marinhei
ro .patrício que, embora com escassez 
de recursos, vence todas as deficiên
cias e realiza, com material senão ca
rente de modernização, toda sorte de 
peripécias, entusiasmand·o os elemen
tos das armadas co-irmãs pela pre
sença de espírito, coragem e pelo des
prendimento. 

Há realmente muita coisa que con
tar sobre as fainas de bordo, os exer
cícios de tiro, tanto os noturnos 
quanto os diurnos, as abordagens, o 
abastecimento do óleo, porque o Por-
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ta-Aviões Minas Gerais, pela sua ca
teg·oria militar, funciona, também 
como uma espécie de navio-tanque: 
Assim foi que, durante o trajeto não 
só simuladamente, mas, depois,' ver
dadeiramente, o avião passoU! óleo 
para os quatro destróiers que com
boiavam o navio capitânia. 

A localização do submarino serâ 
um quadro de que dificilmente nos 
esqueceremos, um espetáculo real
mente emocionante, todo ele contro
lado pelo radar, sem que ninguém 
soubesse onde o submersível deveria 
aparecer. Mas o Centro de Informa
ções detectando-o, informou à torre, 
esta ao artilheiro e depois tudo cul
minou com a emersão. 

Sr. Presidente, foi uma cena deve
ras impressionante, porque real e 
dando bem a medida da capacidade 
de adestramento de nossos militares 
do mar. 

Tenho que me referir ao Coman
dante-em-Chefe, mais uma vez, o Vi
ce-Almirante Uzeda, que, Sr. Presi
dente, hâ de ter um agradecimento 
especial, não meu, nem dos meus Co
legas, mas do Congresso Nacional, 
porque, para essa viagem, o convite 
foi menos a nós - jâ que, não po
dendo ir todos, escolheu-se um grupo 
- do que endereçado a esta Casa do 
Poder Legislativo. 

Ao Chefe-do-!Estado-Maior, Almi
rante Décio; ao Oficial de Operação, 
Com. Capanema; ao Oficial de Logís
tica, Comandante Paulo; ao Oficial 
de Organização, Com. Guimarães: ao 
Oficial de Adestra~ento e Aviação, 
Com. Xerez; ao AssiStente CEME, Co
mandante Rubim; ao Assistente do 
Comandante-em-Chefe, Com. Mas
ferrer; ao Oficial de Manutenção e 
Reparo, Com. Moreira; ao Ajudante 
de Ordens do Comandante-·em-Chefe, 
Comandante Vasconcellos; ao Coman
dante do Grupo de Escolta, Contra
Almirante Aratanha; ao Com. do Na
vio, Com. Aripena; ao seu Imediato, 
Com. Cantuá, e ao Comandante dos 
destróiers "Parâ - Com. Didier; "Pa
raná" - Com. Gothardo; "Pernam
buco" - Com. Cabo e "Santa Cata
rina" -Com. Ferraciú, e ao Com. de 
Campo, Comandante Paraguassu. 

E tenho de me referir aos dois Ofi
ciais da Aeronáutica que prossegui
ram conosco, com o P-16 Executivo, 

embarcados, Sel. Drumond, e Major 
Pinto Moura. 

Levamos, assim, Sr. Presidente, a 
vida marinheira por completo. E co
mo muitos não tinham levado cober
tura para a cabeça, usamos os caxan
gâs e os quepes chamados bibicos e 
isto deu uma confraternização muito 
grande entre nós civis e os militares 
do porta-aviões "Minas Gerais". 

Ainda quero dizer que no final da 
tarde, ao pôr-do-sol que todos nós 
aguardávamos, o ato de arriar a ban
deira ·era assim uma espécie de mis
sa da nacionalidade, um ritual im
pressionante, com t.oda a tripulação 
formada, cerca de 1. 200 homens no 
convés de vôo: à frente, o Almirante 
Augusto Rademaker, o Comandante
em-Chefe da Esquadra, atrás os seus 
oficiais, nós Congressistas, alinhados 
os oficiais, e os sargentos e soldados. 

Sr. Presidente, já fora dos limites 
territoriais de nossa Pátria, não há 
coisa sedutoramente mais linda e 
mais emocionante do que aquela ce
na: a Banda de Fuzileiros Navais, 
embarcada, a tocar o Hino Nacional: 
todos na postura competente, os mi
litares em continência e nós com a 
mão ao peito ou em posição de senti
do: cronometrado por um relógio es
pecial exatamente quando o sol se 
põe no horizonte, hâ um toque de 
clarim e duas bandeiras nacionais 
descem. É o momento, Sr. Presi
dente, por demais glorioso e eloqüen
te. Ainda hoje eu falo aqui, perante 
o Senado, arrepiado. É cerimônia que 
toca mesmo os militares que assistem 
a isso diariamente - com alguns 
estive conversando. É qualquer coi
sa em que a gente sente a Pâtria, 
vive a Pátria, ama a Pátria! Ali, nes
se momento, tem-se um contato di
reta com a Pátria. Todos nós nos 
impressionamos com esta cena que 
hâ de marcar a quantos, Senadores 
e Deputados, fizemos esta histórica 
viagem à llha da Trindade. 

A Ilha da Trindade, Sr. Presidente 
situada na Lat. 20° 30' S e Long. 290 
19' W, com cerca de 3 milhas de com
primento e com 1,5 milha de largura, 
é um maciço de altas montanhas es
carpadas com alguns trechos de ve
getação e de formação vulcânica. A 
sua maior elevação, situada mais ou 
menos a centro, e conhecido por pico 
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Desejado, tem cerca de 600 metros de 
altitude. 

Somente nas suas partes E e SE se 
encontram alguns trechos planos. A 
costa é escarpada e bordada em qua
se toda a sua extensão de restingas 
de formação coraligena e lajerudos de 
rocha, sobre os quais o mar quebra 
com violência; encontram-:se, no en
tanto, algumas pequenas praias. 

No costão da ponta SE da ilha há, 
cavado pelo mar, um grande túnel 
que atravessa essa ponta por baixo 
da encosta. E do morro do Paredão, 
e que tem c.erca de 12 metros de lar
gura, 15 de altura e 270 de compri
mento, e no interior do qual se pru
mam mais de 5,5 metros. Com mar 
calmo, olhando-se na entrada S do 
túnel, vê-se uma ilhota através do 
mesmo. 

Proximamente a 0,5 milha a W do 
túnel, fica o Pão de Açúcar, com 393 
metros de altitude e de forma muito 
semelhante ao Pão de Açúcar da en
trada da baía de Guanabara. Na par
te W da ilha e junto à costa há uma 
elevacão com 270 metros de altitude, 
conhécida uor Monumento, a. qual tem 
a forma de uma coluna cilíndrica e 
ligeiramente inclinada. 

Na .enco:sta que dá para a enseada 
da Cachoeira, a SW da Ilha, há uma 
queda d'água, cujo volume é grande
mente variável; em vários outros 
pontos da ilha encontra-se água po
tável em fontes e pequenos riachos. 

Na ilha encontram-se, em grande 
número, tartarugas, caranguejos e 
aves marinhas. 

É mantida na ilha um destacamen
to militar da Marinha de Guerra. 

Normalmente, o desembarque é fei
to na enseada dos Portugueses, por 
meio· de balsas que correm em cabos 
de vaivém fixos em terra e na em
barcação fundeada. 

Para facilitar esta manobra, foi de
marcado em terra, na encosta do 
morro, um alinhamento para fun
deio, constituído de duas pedras 
grandes, pintadas de branco. 

O local de fundeio não é de boa 
tensa; o fundo é de coral, com vários 
trechos cobertos com uma camada de 
areia. Os navios de pequeno porte 
fundeiam com 2 a 3 quartéis de 

amarra, de vez que, sendo aguenta
dos mais pelo excesso de amarra que 
propriamente pelo ferro, não correrão 
o risco de tê-lo unhado numa saliên
cia de coral ou numa das numerosas 
amarras de ferro perdidas, que se 
encontram no fundo. 

Pode-se, também, desembarcar no 
interior da ensea.da do Príncipe, es
pecialmente com maré alta, na praia 
do mesmo nome. 

Pode-se ainda desembarcar na en
seada da Cacho·eira, em uma reen
trância de cerca de 6 metros de lar
gura, existente no extremo S da praia, 
e onde há bastante fundo; com mar 
calmo, o desembarque é fácil, sendo 
mesmo possível com mar agitado. 

As Ilhas Martin Vaz são três pe
quenas ilhas de origem vulcânica e 
do centro, que é a maior e mais alta 
do grupo, tem 175 metros de altitude 
e fica situada, proximamente, 26 mi
lhas a E da ilha da Trindade. Ela 
é separada da ilha que lhe fica ao 
NW por um canal de 0,1 milha de lar
gura e da do S por um de 0,7 milha. 
Os cestões dessas ilhas caem a pique, 
sendo inacessíveis. 

As exigências do condicionalismo 
físico do Atlântico Sul (criadas prin
cipalmente pelos alísios de sueste) 
que, obrigando as Armadas da índia 
a afastarem-se do continente africa
no, ocasionaram o descobrimento do 
Brasil também propiciaram, nos anos 
imediatos a 1500, o descobrimento de 
nossas ilhas oceânicas. 

Entretanto, o seríssimo problema da 
corrente determinação da longitude 
somente resolvido na segunda metade 
do século XVIII, graças ao cronôme
tro elaborado pelo inglês John Harri
son, impediu o correto posicionamen
to daquelas ilhas (e de quaisquer ou
tras) nas cartas de marear, à propor
ção que foram sendo achadas por di
ferentes navegadores. 

Se as latitudes eram determinadas 
com razoável aproximação, a outra 
coordenada dependia das estimas dos 
pilotos, sujeitas a grandes discrepân
cias. 

A Ilha da Trindade é, ao que sai
bamos, o mais notável exemplo da 
multiplicação de uma mesma ilha, ge
rada por sucessivos achamentos em 
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que variaram as longitudes estima
das. 

Assim é que em 1519, quando os cé
lebres cartógrafos portugueses Pedro 
e Jorge Reinei elaboraram o atlas ao 
largo da costa brasileira e em latitude 
de cerca de 21° S, mas em diferentes 
longitudes, lançaram uma fileira de 
ilhas que denominaram: "acençam", 
a "trymdade", "ylhas q achou marti 
vaz" e "sta ma dagosto" o que clara
mente aponta quatro diferentes "des
cobrimentos" do mesmo acidente. 

Qual deles teria sido, cronologica
mente, o primeiro? 

Durante muitos anos, optaram os 
historiadores luso-brasileiros pela As
censão, encontrada por João da No
va, Capitão-mar da Terceira Armada 
da índia, que largou de Lisboa em 
março de 1501 e descobriu, na latitude 
de 8°S, uma ilha a que pôs o nome 
de Conceição. Entretanto, os moder
nos estudos, especialmente os de car
tografia histórica, rechaçam tal atri
buição, uma vez que: 

1.0 Não é admissível que um pilo
to português errasse mais de doze 
graus r..<> cálculo de uma latitude, pois 
é sabido que a aproximação ao grau 
já era normal na época, haja vista 
a determinação da latitude de Porto 
Seguro pelos pilotos de Cabral. 

2.0 ) A mais antiga carta portugue
sa hoje conhecida posterior ao regres
so de João da Nova, o célebre Planis
fério Cantino, coloca, pelos 8° S e em 
longitude não muito diferente da rea
lidade, uma ilha que caracteriza pela 
bandeira das "quinas". Ela não pode 
ser outra que a atual Ascensão. 

3.0 ) O mesmo planisfério não 
aponta qualquer ilha nas proximida
des do trópico de Capricórnio, o que 
exclui a possibilidade de ter sido João 
da Nova o descobridor. 

4.0 ) Outra famosa carta náutica, 
atribuída a Jorge Reinei e considerada 
de 1510, registra também na latitude 
aproximada de 30 e razoável longitu
de, a "outaylha que chamam açem
sam". 

Se não foi achada por João da Nova 
em 1501 quando se teria dado o desco
brimento, quem seria o autor dele? 

Indubitavelmente, coube a sorte a 
Estêvão da Gama, capitão-mor das 

últimas cinco velas da armada de 
Vasco da Gama. Este deixou Lisboa 
em fevereiro de 1502, enquanto o pri
mo só pôde fazê-lo em abril. Em 18 
de maio seguinte, fundeava junto a 
uma ilha que Hummerich, douto his
toriador de Vasco da Gama identifica 
com a nossa Trindade. 

Que ela era conhecida já em 1504, 
prova-o a carta náutica de Visconde 
de Magiollo hoje na Biblioteca de Fa
no (Itália), que ao largo da costa bra
sileira traz desenhada uma "Y de 
trinitrad" e cuja legenda diz haver 
sido descoberta em outubro de 1503 
"pro rey de portugal". 

Durante os séculos XVI e XVII, em
bora a sua posição na rota da índia, 
não houve qualquer tentativa de co
lonização da Trindade (ou das outras 
três que supunham com ela coexistir, 
a saber: Ascensão, Martim Vaz e San
ta Maria de Agosto. 

Mas em carta de 27 de outubro de 
1604, Felipe II (de Portugal e III de 
Espanha) recomendou ao Governador 
Diogo Botelho o envio de duas cara
velas para reconhecer "as Ilhas que 
chamam da Trindade e as de Martins 
Vaz e todas estão em vinte graus da 
parte do Sul, distantes da costa desse 
Estado, a duzentas e trezentas lé
guas". 

Na certidão que sobre merecimento 
do governo de Botelho passaram os 
Juízes, Vereadores e mais Oficiais da 
Câmara de Salvador (20-12-1607) 
constata-se que o reconhecimento foi 
feito, para permitir que as Armadas 
da índia se afastassem de Santa He
lena, ond·e piratas e corsários, cons
tantemente, emboscavam-nas. 

Tal reconhecimento não trouxe 
qualquer resultado prático, pois a car
tografia continuou a registrar as ilhas 
fictícias. 

Em 1700, o célebre astrônomo Ed
mund Halley, que efetuava importan
te viagem científica, desembarcou na 
Trindade, dela tomando posse para 
Sua Majestade Britânica em 15 de 
abril. Deste reconhecimento, resultou 
substancial melhoria do conhecimen
to da região. Halleiy, em seu Mapa
mundi eliminou a ilha de Ascensão, 
considerando-a inexistente. Traçou 
também um plano da Trindade. Mas 
sua afirmação não encontrou eco na 
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cartografia francesa e, mesmo, na in
glesa. Era difícil, como sempre, fugir 
à rotina! 

As incursões inglesas alertaram o 
Governo Português. Na segunda dé
cada dos setecentos, houve idéia de 
fortificar e colonizar as "Ilhas". São 
conhecidas gestões para que Aires 
Saldanha fizesse tentativas naquele 
sentido, mas não houve qualquer re
sultado prático. 

Em 1747, Emmanuel Bowen no seu 
mapa do Brasil eliminou, apoiada em 
Halley, todas as ilhas, exceto as do 
grupo da Trindade, representado por 
uma ilha e três ilhéus. 

A Coroa Portuguesa tornou a agir 
pouco depois: em 1756, do Rio de Ja
neiro foi enviada a embarcação Nos
sa Senhora de Bonsucesso, capitanea
da por Manoel Lessa e conduzindo 
alguns soldados (27 /9). A 16 de de
zembro estavam de volta, sem êxito 
na missão, pois não foi encontrada 
qualquer ilha. 

A mesma embarcação, levando José 
Alz por piloto, tornou a velejar a 12 
de janeiro de 1757. Ao regressarem ao 
Rio de Janeiro, em 27 de abril, so
mente uma ilha fora localizada. Ma
pa e diário de viagem foram enviados 
à Corte que se mostrou satisfeita com 
os resultados obtidos. 

Em 1718, voltaram os ingleses à 
ilha, desta vez para uma ocupação 
efetiva. Em guerra com a Espanha, 
buscavam utilizá-la como base naval 
e para seu comércio ilícito com as 
províncias do Pra ta. Trouxe-os a cha
lupa Shark, sob o comando do Capitão 
Daubergre. Foi erigido um forte, o 
"Forte da Rainha". 

Alertados os portugueses, enviaram 
tropas à ilha no segundo semestre de 
1782, encontrando-a já abandonada 
pelos britânicos, pois a guerra havia 
terminado. 

Desta expedição, comandada por 
José de Melo Brainer, resultaram uma 
planta da ilha, levantada por Anto
nio de Sousa Coelho e Rodrigues 
Montezinho, outra do "Forte da Rai
nha"; resultou mais a efetiva ocupa
ção da ilha, inicialmente por um Sar
gento-mar (major) e cento e cinqüen
ta praças. 

Em 1785, primeiro a Martim Vaz e 
depois à Trindade chegam os célebres 
navios Boussole e Astrolabe, na famo
sa e mal sucedida viagem de La Pe
rouse. A Revelação da viagem, publi
cada em 1797 conta que na ilha fo
ram encontrados cerca de duzentos 
homens. 

Ao cabo de doze anos de ocupação, 
por sugestão do Vice-Rei Conde de 
Rezende, resolveu a Coroa desguarne
cer a ilha. A Fragata Princesa da Bei
ra e uma corveta regressaram ao Rio 
de Janeiro, missão cumprida, em 11 
de outubro de 1797. É interessante no
tar que tanto a carta do a tias da via
gem de La Perouse quanto a da via
gem da Princesa da Beira (desenhada 
por Bazílio Ferreira de Carvalho) ain
da conservam a Ilha da Ascensão! A 
última, aliás, vai a ponto de fazer 
constar a Santa Maria de Agosto. 

Em 1817, foi à Trindade a escuna 
Emília, comandada pelo 2.0 Tenente 
Pedro de Carvalho, socorrer náufra
gos da La Jeune Sophie. 

Em 1825, tanto Duperrey quanto o 
nosso ilustre marinheiro Diogo Jorge 
de Brito, então Capitão-de-Mar-e
Guerra, comandando a Corveta Ita
parica estiveram na ilha. A corveta 
efetuava viagem de instrução da qual 
participavam jovens Guarda-Mari
nha, os futuros barões de Angra e do 
Amazonas. 

Em 1829, foi outro célebre navega
dor, Dumont D'Urville, quem visitou 
a ilha, na Corveta L' Astrolabe. Ainda, 
buscava-se o infortunado La Perou
se! 

Em 1846, foi à Trindade a Corveta 
Sete de Abril, sob o comando do Ca
pitão-de-Fragata Bulhões Ribeiro. 

Em 1871, o ilustre Artur Silveira da 
Mota, Barão de Jaceguai, aporto11 à 
ilha, comandando a Niterói. Seu re
latório ao Ministro da Marinha refle
te cuidadoso reconhecimento tanto 
da Trindade, quanto de Martim Vaz. 

Dois anos depois, a Bahiana, sob o 
comando de Alves Nogueira, visitou 
Trindade em viagem de instrução. 

Em 1884, um decreto concedeu per
missão a João Alves Guerra para ex
plorar minerais e estabelecer salinas 
na ilha. 

Em 1895, voltaram os ingleses a 
ocupar a ilha, pretextando o estabe-
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lecimento do cabo submarino para 
Buenos Aires. 

Enorme foi a repulsa popular; ime
diatamente iniciaram-se protestos pú
blicos e recorreu-se às vias diplomá
ticas. Finalmente, em agosto de 1896, 
a Inglaterra reconheceu a nossa so
berania na ilha. Importantíssimos fo
.ram os bons ofícios da Coroa Portu
guesa, que atuou como mediador da 
questão. 

Em 24 de janeiro de 1897 a bordo 
do Cruzador Benjamin Constant, que 
efetuava viagem de instrução de 
Guardas-Marinha, foi lavrada ata, as
sinada pelo Capitão-de-Fragata J.J. 
Rodrigues Torres e todos os Oficiais, 
em que se registra a colocação de 
marcos de posse no "Forte da Rai
nha". Ainda hoje existe a placa "O 
D~EITO VENCE A FORÇA", deixada 
na 1lha, naquela ocasião. 

Em 1910, uma divisão constituída 
pelo República e pelo Andrada segue 
para a Trindade. No dia 15 de maio, 
foi inaugurado o Marco construído 
pela guarnição do Andrada. A divi
são era comandada pelo Capitão-de
Mar-e-Guerra João Pereira Leite e os 
cruzadores, pelos Capitã,es-de-Fragata 
Ribeiro Pena e Pinto de Vasconcelos. 

Quatro anos mais tarde, o Cruzador 
Barroso, comandado por Júlio Cesar 
de Noronha Santos visita a ilha. A 
chegada deu-se a 28 de novembro. 

No decurso da 1.8 Guerra Mundial, 
a Marinha ocupou a Trindade, a par
tir de 24 de junho de 1916. A guarni
ção foi conduzida pelo Barroso, sob o 
comando de Lamenha Lins. Cons
truiu-se na ocasião uma estação de 
rádio, um alojamento para a Guarni
ção, cozinha e paiol. Ao cabo de cinco 
meses foi substituída a guarnição. 
Coube ao Carlos Gomes efetuar esta 
comissão. É interessante lembrar que 
foi o Capitão-de-Fragata Joaquim Ri
beiro Sobrinho o primeiro comandan
te do destacamento militar que 
ocupou a ilha naquela ocasião. Outros 
comandantes: Belfort Guimarães, Er
nesto de Araújo, Francisco Rodrigues 
da Silva, Oscar Eduardo Martins, 
Francisco Pedro Rodrigues, Luiz Gar
cia Barroso, Campo y Amoedo, Joa
quim Terra da Costa. 

Entre 1924 e 1926, a ilha abrigou 
grande número de presos políticos. 
Antonio Schorcht, Acioli Doria, Nel-

son Mege, Soares de Pina, Azeredo 
Rodrigues, Teobaldo Pereira e Velho 
Sobrinho foram alguns dos coman
dantes naquela ocasião. 

.Em 1941 em razão do segundo con
flito mundial voltou a ilha a ser mili
tarmente guarnecida. 

Cessando as hostilidades, regressou 
o destacamento. 

Finalmente, pelo aviso n.0 1.420 do 
M.M. de 29 de maio de 1957, foi cria
do o Posto Oceanográfico da Ilha da 
Trindade, como contribuicão da Ma
rinha ao Ano Geofísico Internacional. 
A partir de 1958, a ocupação tornou
se permanente, sem qualquer solução 
de continuidade até os dias atuais. 

Já ao chegarmos à ilha nos con
vencemos da necessidade de lá exis
tir, além do Posto Oceanográfico um 
aeroporto militar. ' 

Como acentuou o Comandante Lau
ro Furtado de Mendonça em seu es
tudo sobre a Ilha de Trindade, para 
~studar 2 aproveitamento das antigas 
mstalaçoes, apartou à ilha em maio 
de 1956, nela permanecendo dois dias 
a corveta "Imperial Marinheiro", co
mandada pelo Capitão-de-Corveta 
Jonas Corrêa da Costa Sobrinho. 

Posto Oceanográfico 

Somente em maio do ano seguinte 
(1957) pode a Marinha iniciar o3 
trabalhos necessários à. instalacão 
do Posto Oceanográfico, partindo 
para a Trindade a mesma corveta 
já citada, a qual foi apoiada pela 
"Solimões", do Capitão-de-Corve
ta Carlos Henrique de Noronha e 
pelo navio-escola "Almirante Sal
danha", sob a segura direcão do 
Capitão-de-Mar-e-Guerra ·José 
Santos de Saldanha da Gama. 
Na estada da "Imperial Marinhei
ro", tendo esta necessidade de fa
zer aguada, recebeu 60 toneladas 
do córrego da praia dos Portu
gueses. 

Escolhido o local, foi a árdua ta
refa da instalação do Posto Ocea
nográfico entregue aos cuidados 
de seu primeiro comandante, o 
Capitão-de-Corveta Carlos Alber
to de Carvalho Armando, volun
tário para a comissão. 
Transportado p e 1 a "Solimões", 
chegou à ilha em 11 de agôsto de 
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1957; a 15, chegava o navio trans
porte "Barroso Pereira" com o 
restante do material, o qual dei
xou de ser totalmente desembar
cado devido ao mau estado do 
mar. Finalmente, a 30 do mesmo 
mês, aportava o veterano "Salda
nha", o qual prestou seu apoio à 
guarnição até o mês de setembro 
seguinte. 
De 26 de agosto a 14 de setembro 
permaneceu na ilha o Dr. Rudolf 
Barth, encarregado da realização 
de estudos científicos e autor de 
interessante trabalho publicado 
nos Anais Nidrográficos, tomo 
XVII. Seguiu-se ao Comandante 
Carvalho Armando o Capitão-de
Corveta Carlos Alberto Bacellar e 
de então em diante não mais dei
xou a ilha de ser ocupada, servin
do de base para uma série de im
portantíssimas observações me
teorológicas, tais como rádio-son
dagens diárias, com observação de 
ventos; registro permanente de 
elementos meteorológicos ao nível 
do mar e em estações a 300 e 600 
metros de altitude; registro per
manente de precipitação; evapo
ração e radiação solar; registro 
da maré; observação das vagas e 
do marulho; observações magné
ticas e gravimétricas, além de es
tudos científicos diversos. 

Em 1960, o vaso de guerra britâ
nico "Owen" realizou levanta
mento nas proximidades do ar
quipélago de Martin Vaz e, em 
1962 o Capitão-de-Fragata Júlio 
de Sá Bierrenbach, Comandante 
do navio hidrográfico "Sirius", foi 
o primeiro Oficial brasileiro a 
atingir o seu cume, o que fez em 
fevereiro de 1962, transportado em 
helicóptero, pilotado pelo Capi
tão-Tenente Celso Pinheiro. 

No ano de 1962, novamente de
sembarcou na Trindade o Dr. 
Rudolf Barth, viajando a bordo 
da corveta "Angustura", sob o 
comando do Capitão-de-Corveta 
de estudos biológicos e ecológicos. 
A viagem decoreu de 21 a 25 de 
março do dito ano. 

B. GEOGRAFIA 
A ilha da Trindade é o cume de 
elevada mo!ltanha submarina que 
se eleva de uma profundidade de 

5. 000 m. do assoalho oceânico, 
sobre uma base de 50 km de diâ
metro. 
Os rochedos de Martin Vaz, 26 
milhas a leste, contituem o topo 
de edifício vulcânico semelhante, 
mas distinto, embora contíguo e, 
possivelmente mais antigo. 
A ilha é situada na latitude de 
20°:30'8 e longitude de 29°:49'W 
e encontra-se no limite da bacia 
do Brasil, profunda depressão que 
atinge os 7. 000 m. 
O seu ponto culminante é o pico 
Desejado, com 600 m de altitude, 
batizado nas cartas do início do 
século como Anita Garibaldi. 
Encontra-se situada a 600 milhas 
marítimas ao largo da costa do 
Espírito Santo, tendo o compri
mento de 5 km de N.W. a S.E. e 
a largura de 2,5 km; é circundada 
por uma plataforma que atinge a 
2 a 3 milhas de distância, com a 
profundidade de 200 m. 
Grande parte do litoral, especial
meu te as enseadas e menores re
entrâncias, possui um banco de 
coral que protege a orla do mar. 
A formação coralígena forma um 
baranco na zona da arrebenta
ção (afastada de terra 50 m ou 
mais), com altura de 5 a 10 m. 

C. GEOLOGIA 
A porção terrestre da ilha, em 
fase de desagregação acelerada, 
conforme constatado pela comis
são João Alberto é, na opinião do 
Dr. Rudolf Barth, "caracterizada 
por um relevo muito movimen
tado, com picos e encostas íngre
mes, até verticais, vales profun
dos com muito material rochoso 
e decomposto, restos de crateras 
e rampas formadas pelo desmoro
namento dos paredões e eleva
ções". Foram encontrados picos 
altos que representam os cones 
vulcânicos e morros compostos 
puramente de cinzas que permi
tem, ainda hoje, observar as ca
madas quase horizontais, confor
me a seqüência das erupções 
(apresentando aspectos de sedi
mentação marinha) e que foram, 
secundariamente, modificadas por 
pressão e calor, sendo, de vez em 
quando, intercaladas por camadas 
de lava solidificada. Além das 
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poucas praias a ilha não tem 
partes planas; somente na re
gião leste as encostas de algumas 
colinas são de inclinação mais 
suave. 
Distingue o Prof. Dr. Fernando 
Flávio Marques de Almeida, na 
sua Ecologia e Petrologia da ilha 
Trindade, "um complexo basal 
heterogêneo, o complexo Trinda~ 
de e quatro ciclos vulcânicos su
cessivos ocorridos após longo pe
ríodo de erosão pronunciada, res
pectivamente: Seqüência Deseja
do - Formação Morro Vermelho 
- Formação Valado é Vulcão do 
Paredão". 
Almeida considera pré-glaciais as 
rochas do compl•exo da Trindade 
e também os da seqüência De
sejado. A idade da formacão Mor
ro Vermelho é considerada pleis
tocênica, quando o nível do mar 
era mais baixo. A formação Va
lado foi atribuída à Idade Wis
consin, cujo último estágio foi da
tado e~ 11.000 anos (carbono 14). 
O vulcao do Paredão seria pós
glacial, mas anterior à última as
censão eustá ti c a. As rochas mais 
antigas encontradas, dois diques 
de caráter ultrabásico, intrusivos 
em tufos na praia dos Cabritos 
teriam, aproximadamente, 3 5 mi~ 
lhões d•e anos, dado do fim do 
plioceno. 
O ciclo vulcânico responsável pela 
formação da seqüência Desejado 
ficaria situado entre 2,3 e 15 mi-
lhões de anos. ' 
Quanto ao morro Vermelho, o li
mite máximo para a formação 
conduz à conclusão de que essa 
seria mais nova que 170.000 anos. 

É comovedor, no meio a essas agra
dáveis emoções, que se repetiam dia 
a dia saber que no meio do Atlântico 
Sul a' Bandeira do Brasil é desfralda
da por 38 homens, num posto oceano
gráfico, longe da família, de tudo e 
de todos, numa ilha que chega a ser 
bonita, mas uma beleza assim que se 
aproxima da tristeza. De formação 
tochosa, é quase totalmente inóspita, 
com uma pequena face, que lá se 
chama de floresta, mas é um mato 
ralo. 

O posto de observação meteroló
gico e oceanográfico da Ilha da Trin
dade serve como sentinela avançada 

do Brasil, garantindo as 200 milhas 
do nosso mar territorial. Depois da 
sucessão da área das 200 milhas com
preendidas do nosso litoral até o pon
to em que elas são marcadas, temos 
novas 200 milhas, e dos Rochedos 
Martin Vaz temos mais 200 milhas. 

A Ilha da Trindade é de tal impor
tância que foi visitada por Halley, o 
famoso cientista que empresta seu 
nome ao cometa, que lá deixou algu
mas cabras, cabritos, porcos e porcas 
selvagens, que ainda hoje existem. Pa
ra os militares que servem na Base o 
aspecto é rotineiro, mas para nós 
constitui alguma coisa para ver. São 
os caranguejos gigantes que estão 
criando um problema ecológico, por
que as tartarugas, na desova, colocam 
os ovos na areia, e na ocasião em que 
as tartarugas nascem, os caranguejos, 
sem que delas se alimentem, com suas 
puas funcionando como verdadeiras 
guilhotinas, decepam-lhes as cabecas. 
Assim, já ameaçam a espécie. Há tám
bém os peixes finos. Há um peixe que 
tem nome pitoresco: "por-favor-me
pegue", porque realmente a qualquer 
engodo vem aos cardumes. Os mari
nheiros enchem os baldes com ess•e 
peixe, que não sendo de primeira qua
lidade muitas vezes resolvem o pro
blema da alimentação. 

Na Ilha da Trindade, Sr. Presidente, 
sentimos a presença da querida Ma
rinha de Guerra, a garantia perfeita 
do exercício da nossa soberania. Co
mo o mar é .muito batido e o 
fundeio nas imediaçõ~s não pode 
ser feito, desembarcamos dos heli
cópteros "HU". E, aqui, vai uma re
ferência ao Comandante Nogueira, 
oficial bravo, comunicativo e que des
de o primeiro momento se adaptou ao 
nosso convívio parlamentar. Foi-nos 
utilissimo, dando explicações sobre o 
papel do helicóptero na vida brasi
leira, principalmente no patrulha
mento do Atlântico Sul. 

Há um aspecto a registrar. Sr. Pre
sidente. Pela primeira vez, parlamen
tares brasileiros - e procuramos v e · 
rificar nos livros de terra lá existen .. 
tes - pisaram o ponto extremo da 
fronteira leste do Brasil, a Ilha da 
Trindade, ao lado do Exm.0 Sr. Vi
ce-Presidente Almirante Augusto Ha
mann Rademaker Grünewald. 

Sr. Presidente, nossas emoções nfw 
parariam por aí. Pela primeira vez, 
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desde 1500 em 1972, foi rezada a prl
meira mis~a na Ilha da Trindade. O 
capelão do Capitânia "Minas Gerais" 
desceu com o seu paramento, com os 
seus instrumentos religiosos. 

Sr. Presidente, quão difícil transmi
tir nosso sentimento, sabendo que es
tamos sendo testemunhas de um fato 
histórico - assistir à primeira missa 
num ponto avançado do território bra
sileiro, e, o mais emocionante, vendo 
parlamentares, colegas nossos, comun
gando. 

De lá, enviamos uma mensagem ao 
Presidente do Congresso - nós, os Se
nadores e Deputados Federais. 

Sr. Presidente, essa viag.em foi de 
iniciativa de convite part1do do Sr. 
Vice-Presldente da Repúb~ca, l!las 
justo que se ressalte que. fo1 pos~n~el 
graças ao grande desco:rtmo admlm~
trativo do honrado Ministro da Mari
nha Almirante de Esquadra Adalber
to ct'e Barros Nunes, que nos foi levar 
no embarque e nos aguardou no de
sembarque. 

Nesse cinemascópio de e~o.ções, de
pois da Ilha da Trindade, mam9s. ao 
Porto de Tubarão, porto estrateg1c.o, 
de importância capital no mundo, por 
ser um terminal çle miné1:ios ql~e ago
ra, se não me engano, vai c:nmnhan:,
do para o primeiro do m·.t~l_d9· pe !a, 
uma visita à Cidade de VItor1a. ~>e
guindo depois para a Cid~de de ~anta 
Teresa, ao Vale do Canaa ~. pot con
vitE: do Almirante Rademaker, a um 
centro científico que honra o Est~do 
de V. Ex.a, Sr. Presidente, _de p~sqUlsa 
florestal, de pesquisa ormtologwa, -
o Museu Melo Leitão, deixando algu~s 
informados sobre o que se faz de CI
ência neste Brasil. Estado muito }~
portante, muito grande o E~p1r1to 
Santo não tem, assim, um serviço de 
informações públicas de acordo com 
a sua grandeza. Ainda há pouco, sa
bia, pelo nobre Presidente, Senador 
Carlos Lindenberg, que o Chefe. desse 
centro científico fora levado JUsta
mente por S. Ex.a, quando Governador 
do Estado, o Professor Augusto Rusk. 
Esse cientista realiza um trabalho de 
ressonância para toda a Humanidade. 
Basta dizer que ficamos estupefatos 
quando soubemos que um cidadão que, 
por acaso, tinha o sobrenome do Al
mirante Rademaker, Grünewald, !1re
sidente de uma das maiores em-

presas do mundo, a DUPONT, passa 
um mês todo ano lá no Município de 
Santa Teresa, aprendendo e pesqui
sando com o Professor Rusk. 

Sr. Presidente, no desdobrar da nos
sa viagem, nós que já amamos a Ma
rinha, se fosse possível ainrla a ama
ríamos mais. No decorrer de outras 
oportunidades, falarei mais sobre o as
sunto, porque nem tudo estou poden
do dizer agora, pois falo de improviso. 
Tomei algumas notas sobre a pa1·te 
de infra-estrutura. Em nossa carava
na foram os chamados marinheiros
de-primeira-viagem. Ambiente de 
bom humor - tudo era informal - se 
estabeleceu. Talvez o que mais tenha 
impressionado os oficiais - com exce
ção do modesto orador que agora ocu
pa a tribuna - foi a competência da 
nossa delegação. Durante toda a via
gem, nosso tempo foi preenchido com 
palestras. O colega Domício Gondim, 
expert em zinco, deu uma aula, inclu
sive mostrando como esse metal era 
indispensável a bordo, para a conser
vação da munição. O Senador Bene
dito Ferreira falou sobre assunto de 
sua especialidade, a Transamazônica. 
S. Ex.a deixou a todos satisfeitos. Os 
oficiais se interessavam em fazer per
guntas. Houve, também. uma palestra 
memorável do Deputado Faria Lima, 
ho}e uma das maiores autoridades 
em assunto de meio-ambiente. S. Ex.a 
falou sobre poluição, e a palestra teve 
que ser repetida para toda a oficiali
dade e para os sargentos. Divulgou
se, dessa forma, nome do Congresso 
Nacional. E em matéria de poluição, 
todos sabem que dificilmente deixo o 
meu charuto. Estava sendo acusado de 
poluir o ambi·ente do "Minas Gerais". 
Este, um lado humano da viagem. 

Havia, por exemplo, uma ~~plicân
cia do Deputado Lomanto Jumor que, 
sendo da Bahia, era quem mais devia 
promover o consumo do charuto. Mas 
s. Ex.a era quem se recolhia logo ao 
camarote. Bastava ser empunhado o 
charuto, e já o nosso prezado ex-Go
v·ernador da Bahia estava enjoando. 
Isso num ambiente de muita camara
dagem. 

A parte recreativa. A noite sempre 
havia cinema, com a divulgação de 
temas nacionais, como a Transama
zônica, estradas, e filmes de repercus
são internacional. 
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Sr. Presidente, há tarefas no mar 
impossíveis de serem descritas. Por 
exemplo, a passagem numa chamada 
"cade}!inha" do po,rta-aviões para o 
destr01er, em que e preciso arrojo e 
sangue-frio. Não só os moços fazem 
a travessia. São os almirantes já ca-
lejados. ' 

Então, estivemos, nesses dias em 
contato com esse ramo das FÓrças 
Armadas. Sr. Presidente, vou pedir li
cença a V. Ex.a para ler algumas no
tas, dados que colhi sobre a Ilha da 
Trindade. 

Sondando e balizando os canais ma
rítimos de acesso às barras fluviais e 
lacustr·es, às baías e os ancoradouros; 
fixando rotas seguras de navegação 
paralelas ao litoral; delimitando as 
zonas piscosas existentes ao largo de 
nossa costa e estudando o tipo de fau
na marinha nelas encontrada; desen
volvendo pesquisas oceanográficas di
versas, necessárias a um perfeito co
nhecimento dos múltiplos recursos que 
o mar oferece a uma humanidade que 
luta pela sobrevivência, construindo e 
reparando navios em seus arsenais; 
tudo isso e mais o desempenho de sua 
missão especificamente militar, nunca 
negligenciada (lembramos a contri
buição em vidas humanas que a nossa 
Marinha de Guerra deu à defesa do 
Brasil, na Segunda Guerra) - coloca 
a Corp-oração Naval Militar brasileira 
·em posição ímpar, como agente cria
dor, em nosso País, daquilo que pode 
ser chamada a mentalidade do mar. 

Diremos que existe hoje, no Brasil, 
uma mentalidade do mar, no sentido 
em que a idéia e a imagem do oceano 
entram agora no pensamento brasi
leiro, não apenas como paisagem, 
como tema literário, ou de pintura, 
mas, como os indicativos de um espa
ço a utilizar, efetivamente, para que 
nosso Pais venha a registrar, na His
tória, o destino de grandeza que a ele 
achamos estar destinado. 

Sem a presença e a ação de uma 
Marinha de Guerra como esta de que 
o Brasil se orgulha de possuir, certa
mente não faríamos ainda, todos nós, 
esse relacionamento que já é uma 
constante em nosso raciocínio, quando 
pensamos no processo brasileiro aí 
presente, entre a utilização que faze
mos ou que viermos a fazer do mar -
e o papel que poderemos desempe-

nhar, como Nação e como Estado, no 
amanhã histórico que se aproxima. 

Foi exatamente a familiarização 
com o mar, proporcionada pela pre
sença e ação de nossa Marinha de 
Guerra, como dissemos, que nos trou
xe, em tempo, a visão ampla de uma 
realidade da qual, em outras circuns
tâncias, talvez permanecêssemos di
vorciados. E foi a existência dessa es
pecialíssima compreensão dos fatos 
relacionados com o oceano, por parte 
da maioria da população brasileira -
produto daquela causa- que criou no 
País a base de sustentação e a atmos
fera de aceitação para uma posição 
nova que o nosso Governo em boa 
hora assumiu, estipulando em 200 mi
lhas marítimas a largura de nosso 
Mar Territorial. 

Teve, pois, a nossa Marinha de 
Guerra um papel proeminente na de
flagração ·e na sustentação desse pro
cesso relacionado com a decretação, 
pelo nosso Governo, do Mar Territorial 
brasileiro, acima das clássicas 3 ou 12 
milhas, limites tradicionalmente ado
tactos para esse mar por países de to
dos os continentes. A modesta home
nagem que quisemos prestar à Mari
nha de Guerra do Brasil, incluindo-a 
no título do livro que organizamos, 
exprime, assim, um público reconhe
cimento pelo que lhe deve o País, por 
essa fixação em 200 milhas do Mar 
T·erritorial brasileiro, que agora se 
faz. 

Mar Territorial, como outros assun
tos de que me tenho ocupado na ati
vidade parlamentar, não é tema poli
tico, pelo menos no limite em que se 
possa atribuir à política aquele signi
ficado conceituai que lhe é dado na 
linguagem corrente a que nos habi
tuamos. 

o alargamento do Mar Territorial 
brasileiro não viria atender a nenhu
ma reivindicação específica de quais
quer parcelas da população nacional, 
ou de determinada região do País. 
Tratar desse assunto não iria assim 
promover o parlamentar frente à opi
nião pública, alheia sempre a ques
tões dessa categoria, nem lhe traria 
votos. 

A verdadeira importância que o as
sunto encerra transcende ao interesse 
que um tema ou um fato possam des
pertar no plano politico-partidário e 
se situa no plano, mais alto, em que 
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todas as ações ou opções praticadas 
por um Governo representam ~ato~es 
condicionantes de menor ou mawr m
cidência, na linha que marca a tra
jetória da Nação e do Pais a ele su
bordinados rumo ao futuro . 

Aludimos a esses fatos, porque ser
vem para documentar a afirmação de 
que o Brasil mudou; de que a Nação 
brasileira entrou numa fase de matu
ridade, tendo alcançado um grau de 
compreensão das questões que dizem 
respeito à segurança e ao desenvol
vimento nacionais, nunca atingido 
nos estéreis e agitados tempos que 
antecederam a 1964. 

A vigência do Decreto-lei 11.0 1.098, 
de 25 de marco de 1970, que fixa em 
200 milhas o :Mar Territorial brasilei
ro, trouxe para o País, principalmen
te no que se refere ao Governo e às 
Forças Navais, responsabilidades no
vas. Ficaram aumentados os encargos 
da defesa e sobrevieram, também, os 
incidentes geradores de problemas 
nas relações do nosso com outros paí
ses. 

o que cabe dizer, neste ponto, é 
que qualquer país que cresce demo
gráfica e economicamente precisa, a 
certa altura, tomar medidas capazes 
de salvaguardar seus interesses em 
mudanca. E a adoção dessas medidas, 
pelo fato mesmo de conflitarem com 
0utros interesses, legítimos ou não, 
encontra resistências que só podem 
ser removidas através da presença e 
da ação de meios militares eficazes, 
à altura das tarefas que deles se re
clama. 

Mas o desenvolvimento das estru-' "' . ... turas militares necessana.s a segu-
rança exige, por .sua vez, dispênd_ios 
orcamentários maiores para esse f1m, 
bem como a instalação progressiva 
de indústrias voltadas, no todo ou em 
parte, para a tarefa de equipar ou 
reequipar as Forças Armadas. 

A necessidade de dar maior aten
ção ao problema de segurança nacio
nal é, assim, o primeiro indício de 
que o País que a sente está começan
do a enfrentar um tipo de problemas 
até certo ponto exclusivo dos países 
que já vivem e agem como potências. 

o Brasil está comecando a enfren
tar dificuldades dessâ espécie. A de
fini cão de um Mar Territorial de 200 
míll:Ías de largura e a necessidade de 

assegurar o exercício efetivo da sobe
rania nacional nessa área marítima 
são, apenas, duas faces do problema 
cuja origem se prende ao próprio mo
mento vivido pelo nosso País, na de
colagem que ora realiza. 

A fixação de um novo limite para 
o Mar Territorial envolve sempre a 
lembrança de alguns antecedentes 
históricos . 

Em 1565, por exemplo, Felipe II, 
Rei da Espanha, indicou como limite 
desse mar o horizonte visual. Mais 
tarde, viria a prevalecer a tese de 
que a jurisdição de um Estado se 
exerce no mar que banha suas costas, 
até onde, do continente, fosse possí
vel a tal Estado fazer-se obedecer por 
aqueles que passam no dito mar. A 
mesma doutrina se exprimiria, pos
teriormente, na idéia de que o domí
nio do país marítimo sobre o mar 
fronteiro a suas praias se estenderia 
até onde alcançasse o tiro do canhão 
disparado da terra. E, como esse tiro 
aí por volta do século XVIII não ul
trapassava a três milhas marítimas, 
vários Estados fixaram nesse limite 
seu Mar Territorial. Inclusive o Bra
sil, em 1850. 

O assunto até praticamente a Pri
meira Guerra Mundial não se incluía 
entre os que mais preocupavam os 
governos. Era, apenas, medida de sig
nificação militar restrita, pois o que 
contava mesmo para a defesa da fai
xa oceânica contígua a cada país era 
que esse país dispusesse de esquadra. 
Sem ela, a existência do Mar Territo
rial declarado permanecia letra mor
ta - não havendo, outrossim, maio
res interesses de terceiros, justifica
dores de sua violação. 

Vivia-se, ainda, num mundo e 
numa época em que o mar era utili
zado quase que exclusivamente para 
fins de navegação . Para o chama
do tráfego inocente, ao qual os ma
res territoriais permaneeiam sempre 
abertos. 

Nunca houve, propriamente, uma 
doutrina justificadora para as 3 mi
lhas adotadas. E já, em 1779, a Sué
cia estabelecia em 4 milhas a exten
são de seu Mar Territorial. 

Modernamente, neste agitado sé
culo XX, as generalizadas condições 
de insegurança fizeram com que mui
tos Estados procurassem reformular 
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sua pos1çao, face ao problema do 
Mar Territorial, resguardando tam
bém, de uma forma exclusiva, seus 
direitos sobre a plataforma continen
tal. 

A situação evoluiu mesmo para 
uma completa desconexão universal 
dos múltiplos mares territoriais de
clarados. 

Muitos países vêm conservando o 
Mar Territorial de 3 milhas, embora 
proclamando direitos sobre a plata
forma continental "até onde for pos
sível explorar"; "até 200 metros de 
profundidade"; "até 200 milhas ao 
largo da costa"; "somente para pes
ca"; ou "apenas para recursos petro
líferos". 

Outros países romperam ostensiva
mente com a tradição das 3 milhas 
e fixaram outros limites: 12. 10, 6, 5 
e 4 milhas. . . E proclamaram, tam
bém, seus direitos sobre as respecti
vas plataformas continentaís. 

O Brasil deixou a posição tradicio
nalista das 3 milhas em 1966, ano em 
que foi baixado o Decreto-lei n.0 44, 
estabelecendo que o nosso Mar Terri
torial teria uma extensão de 6 mi
lhas. Em 1969 esse limite foi alterado 
para 12 milhas, pelo Decreto-lei n.0 

553. E, em 1970, o Decreto-lei n.0 

1. 098 colocaria em 200 milhas a lar
gura de nosso Mar Territorial. 

Perguntar-se-á: 
- Que motivos especiais tem o 

Brasil para aumentar assim, em rá
pida progressão, seus direitos de sobe
rania sobre tal extensão oceânica? 

Cabem duas respostas a essa in
dagação. Uma genérica, relaciona
da com a conjuntura mundial, par
ticularmente no que se refere à 
Ciência e à Tecnologia, voltadas 
para o estudo e para a exploração 
dos oceanos. Uma segunda respos
ta, restrita, considerado o fato, ape
nas, em função da própria situação 
do Brasil-71. 

Na chave da primeira resposta re
petiremos, inicialmente, a clássica 
observação de que o mundo tornou
se menor. O espaço aeromarítimo 
entre os continentes está, cada vez 
mais, menos vazio. Atingiu-se a uma 
densidade de tráfego de navios e de 
avices jamais registrada em qual: 
quer fase anterior da História. E so 

isso já empresta dimensões diferen
tes ao velho problema de seguranç::}. 
dos países marítimos. Não mais 
atende aos imperativos da seguran
ça que a vigilância sobre o espaço 
marítimo se exerça, apenas, até uma 
distância de 3 milhas da costa. 

Além da razão militar primária, 
que explicava e justificava essas an
tigas 3 milhas, existem, agora, ou
tras, que mencionaremos, ligadas ao 
progresso científico e tecnológico. 

A primeira delas é a prática, que 
se difunde por parte dos países de 
maior progresso científico e indus
trial, de espalhar navios-laborató
rios em todos os mares. Esses na
vios, até prova em contrário, em ca
da caso, podem estar executando 
missões colidentes com o próprio in
teresse do país perto de cujo litoral 
navegam ou permanecem estaciona
dos. 

A outra razão diz respeito à pesca 
que atualmente, com o auxílio de de
terminados r e c u r s o s científicos, 
transformou-se numa prática eco
nômica segura e altamente rentá
vel. 

Tornou-se possível, por exemplo, 
mapear com precisão as zonas pis
cosas de todos os mares do mundo e 
os cardumes, por sua vez, podem ser 
localizados à distância. E, finalmen
te, a forma de vida das diferentes 
espécies de fauna marítima foi pes
quisada pelo.s cientistas e os conhe
cimentos sobre isso obtidos vêm sen
do utilizados, com êxito espetacular, 
assinale-se, para melhorar as técni
cas de captura dos múltiplos frutos 
do mar. 

A pesca, como se sabe, pode ser 
realizada de maneira predatória, pro
vocando-se a modificação dos fato~ 
res que permitem a reprodução das 
espécies e, assim, contribuindo para 
extingui-las. Ou, então de uma for
ma não-predatória, racional, garan
tindo-se a permanência e até o au
mento de cada espécie ao longo do 
tempo. 

Na costa do Nordeste brasileiro, 
por exemplo, a pesca da lagosta vi
nha sendo feita - antes de reagir
mos ao fato - com a raspagem do 
fundo do oceano. Em breve acaba
riam as lagostas na região, como já 
haviam acabado na costa africana, 
pelo mesmo motivo. Não poderíamos 
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ficar indiferentes a essa espoliação. 
Não ficamos. 

Ainda com relação :3. pesca, cum
pre assinalar que aumentou extraor
dinariamente, nos últimos anos o 
interesse econômico em torno dela. 
Afinal, um dos problemas que come
çam a configurar-se para a huma
nidade é a da escassez de alimentos, 
face à explosão demográfica genera
lizada que ocorre no planeta. 

Países como o Japão, a China 
Continental, o Peru, a URSS os - ' EUA, a Ora-Bretanha, o Canadá 
a Noruega - tiram hoje, do mar' 
uma parte substancial dos alimen~ 
tos consumidos pela sua população. 
E a tendência universal é que todos 
os demais países venham a fazer o 
mesmo, sendo fundamental, para is
so, que resguardem, logo, enquanto 
ainda for possível, a produtividade 
de seus mares. 

O último ponto a considerar nes
ta focalização que estamos fazendo 
do problema, na sua generalidade é 
o do surgimento recente de um fo~te 
interesse pelas riquezas do subsolo 
oceânico, que só agora se estão tor
nando acessíveis ao homem, gracas 
à utilizaGão de técnicas recentes âue 
já permitem seu aproveitamento em 
condições econômicas. ' 

No que se refere, por exemplo 
à exploraGãO petrolífera, numerosos 
são, através do mundo, os "campos de 
produção" situados em pleno mar. o 
próprio Brasil está realizando vasto 
programa de perfurações de pocos 
desde o delta amazônico à costá 
nordestina e baiana. 

A não-existência, por exemplo de 
uma manifestação da soberania de 
qualquer país sobre sua plataforma 
continental daria ampla liberdade 
para que equipes militares e técnicas 
tripulando navios e plataformas sob 
outras bandeiras, perfurassem poços 
e extraíssem petróleo, a partir das 
clássicas 3 milhas, espaço marítimo 
que exprimiu para muitos, durante 
séculos, o conceito único de Mar 
Territorial. 

Há portanto, em tudo isso, ponde
ráveis e sagrados interesses em jogo 
exigindo de parte dos governos me~ 
didas novas, unilaterais, se a urgên
cia dos problemas assim determinar. 

Trata-se, aliás, da simples repeti
ção de um velho e invariável com
portamento humano: a improvisa
ção. O homem sempre improvisa no 
momento em que se defronta com 
problemas que não existiam antes. 

Chegamos aqui à outra parte da 
resposta, que julgamos poder dar à 
pergunta formulada atrás. Refere-se 
à importância representada pela 
atual situação política, econômica, 
social e militar do Brasil, no fato de 
havermos podido assumir essa posi
ção que assumimos. na definição e 
na defesa de um Mar Territorial com 
200 milhas de largura. 

O fato fundamental a considerar é 
que o Brasil nunca €steve, em fase 
anterior de sua História, numa situa
ção de progresso econômico, de or
dem social, de dinamismo adminis
trativo e de estabilidade política 
comparável à atual. Houve, em ou
tras épocas - no II Império, até a 
Guerra do Paraguai; em alguns pe
ríodos da Primeira República; duran
te certa fase do Governo Vargas -
manifestações de um ou dois desses 
aspectos positivos citados. Jamais, 
porém, estiveram todos eles, como 
agora, presentes, simultaneamente, 
no painel da vida nacional. 

Isso vem a significar, em outras 
palavras, que estamos, hoje, no que 
se refere a Poder Nacional, em con
dições de adotar medidas na área po
lítico-administrativa que, eventual
mente, podem fugir aos cediços mo
delos das práticas adotadas, há lon
go tempo. E assim, de fato, estamos 
fazendo, nos casos em que essas prá
ticas se mostram, agora, conflitan
tes com os interesses de um país que 
está decolando. 

Repetindo conceitos já muito di
fundidos no País, lembramos que o 
Poder Nacional pode ser entendido 
como a expressão integrada dos meios 
de toda ordem de que dispõe efeti
vamente a Nação, numa época con
siderada, para promoção, sob a dire
ção do Estado, nos âmbitos interno 
e externo, consecução e manutenção 
dos objetivos nacionais. 

O Poder Nacional é uno e indivisí
vel, mas, para fins de análise e de 
avaliação, pode ser decomposto em 
quatro distintas expressões: a Polí-
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tica; a Psicossocial; a Econômica; e 
a Militar. 

Isso vem a significar que aquêles 
meios que integram o Poder Nacio
nal existem nesses quatro campos. E 
a capacidade, maior ou menor, que 
tenham, para produzir resultados po
sitivos, relaciona-se com a presença 
de certo número de fatores básicos, 
geográficos e históricos, garantido
res da sustentação da empresa na
cional, no seu conjunto - fatores es
ses, por sua vez, mobilizados atra
vés da ação racional, sistemática, de 
múltiplas estruturas. E a funciona
lidade dessas estruturas está ligada, 
exatamente, ao sentido de crença nos 
valores morais e de atitude constru
tiva que possam ser identificados no 
comportamento humano de seus tri
pulantes. 

O Brasil apresenta, na atualidade, 
instituições políticas estáveis, em 
processo de aperfeiçoamento. No seu 
presente quadro social destaca-se a 
harmonia de classes, a justa partici
pação de todos nos frutos do traba
lho. E, ainda, o gigantesco esforço 
que se está fazendo, na área gover
namental, para solucionar os graves 
problemas nacionais de educação e 
de habitação. 

No que se refere à economia, atin
gimos a uma situação ímpar no qua
dro mundial. Fala-se, num modelo 
brasileiro de desenvolvimento, ao la
do do modelo alemão e japonês - os 
dois outros exemplos clássicos de re
cuperação econômica que apareceram 
depois da Segunda Guerra Mundial. 
Reduz-se, progressivamente, a infla
ção, no País, sem verem interrompi
dos os investimentos necessários a 
dotar o País da infra-estrutura eco
nômica de que carece; sem deixar-se, 
também, de atender às reivindica
ções salariais. E os resultados aí es
tão: aumenta e diversifica-se a pro
dução industrial; sobem volume e va
lor das exportações. E o crescimento 
do P.I.B. vem-se mantendo nos dois 
últimos anos acima de 7%. 

Finalmente, estamos progredindo, 
sem excessos, na área militar. Um 
progresso que se evidencia desde os 
modelares centros de preparo e trei
namento de pessoal, com que contam 
hoje nossas Forças Armadas, até aos 
estabelecimentos asseguradores de 

apoio técnico e logístico a essas mes
mas Forças Armadas, que também já 
possuímos. E cabe ainda a referên
cia, que não podia faltar, ao reapa
relhamento geral que se está fazendo 
do Exército, da Marinha e da Aero
náutica, de modo a assegurar-lhes os 
instrumentos de ação compatíveis 
com uma máquina militar deste tem
po. 

Somos um povo ordeiro que sabe 
o que faz e o que quer. Temos um 
Governo responsável. Estamos cons
truindo com muito trabalho a pros
peridade econômica do País. Já dis
pomos de uma Força Militar que aten
de às nossas necessidades. É essa a 
imagem do Poder Nacional Brasileiro 
que identificamos neste instante his
tórico que se está vivendo. 

Sr. Presidente, meu discurso é para 
externar o agradecimento mais vivo, 
não em nosso nome e, sim, no do 
Congresso Nacional, à nímia, espe
tacular gentileza do Vice-Presidente 
da República, Almirante Augusto Ra
demaker. Que outras oportunidades 
possam surgir, porque sei que seremos 
os arautos, os elementos que falarão 
aes nossos colegas de quanto vale a 
pena conhecer a Ilha da Trindade, tu
do por tudo. principalmente a bordo 
daquilo que é Brasil, a Pátria flutuan
te que sai ao mar, enfrenta as intem
péries e chega ao porto sempre na 
hora, sempre com o dever cumprido. 

Muito obrigado ao Vice-Presidente 
da República, Almirante Augusto Ra
demaker; muito obrigado. ao Ministro 
da Marinha, à Marinha de Guerra, 
aos comandantes que nos acompanha
ram e ao Gabinete Militar de S. Ex11 • 

o Vice-Presidente da República. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O PRESIDENTE (Carlos Linden
berg) - Não há mais oradores inscri
tos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, de
signo para a Sessão Ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas 

e 50 minutos.) 



122.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de outubro de 1972 

PRESID:ENCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 
E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso- José Esteves- Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco- Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sar
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes- Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - Milton Ca
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil
son Campos - Arnon de Mello -
Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo Tôrres 
- Nelson Carneiro - José Au
gusto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira Emival 
Caiado - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Accioly Filho -
Ma ttos Leão - N ey Braga - An
tônio Carlos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, decla
ro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 187172 (n.0 289/72, na ori
gem), de 10 do corrente, refe
rente ao Projeto de Lei n.0 7, de 

1972 (CN), que dispõe sobre a 
retribuição e direitos do pessoal 
civil e militar em serviço da 
União no exterior, e dá outras 
providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.809, de 
10-10-72). 

PARECERES 
PARECER 

N.0 399, de 1972 
da Comissão de Finanças, sobre 

o Ofício S-36, de 1972 (n.0 1.175172 
- na origem), do Senhor Gover
nador do Estado de Sergipe1 soli
citando ao Senado Federal auto
rização para contratar, através do 
Departamento Estadual de Estra
das de Rodagem (DER-SE), uma 
operação de financiamento exter
no junto à Caterpillar Americas 
Co., de Peoria, Dlinois, EUA, obje
tivando a importação de equipa
mentos rodoviários. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Senhor Governador do Estado de 
Sergipe, no Ofí.cio n.0 1.175/72, de 27 
de setembro do corrente ano, solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição Federal, 
a "necessária licença para que o Es
tado de Sergipe, através do Depar
tamento Estadual de Estradas de Ro
dagem (DER-SE), venha contratar no 
Exterior uma operação de financia
mento no valor de US$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil dólares) 
junto à Cartepillar Americas Co., de 
Peoria, Illinois- EUA, objetivando a 
importação de equipamentos rodoviá
rios". 

2. O Ofício n.0 594/71 - do Dire
tor-Geral do DER-SE, enviado ao Se
nhor Governador, informa que "foi 
feito um levantamento das necessida
des imediatas de equipamento, con
cluindo-se pela urgência da aquisição 
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de 20 (vinte) máquinas, assim discri
minadas: 

8 (oito) motoniveladores 12-E (fa
bricação nacional) ; 

4 (quatro) tratares D-4-PS/143/ A
A/4 (idem); 

4 (quatro) tratores D-6-C/PS/163/ 
6/ A/6 (importado); 

4 (quatro) carregadeiras: 955/4 
(idem)". 

3. O mesmo documento es.clare.ce 
que "o equipamento a ser importado" 
- ( 4 carregadeiras e 4 tratares, sem 
similar nacional) - "está orçado em 
US$ 350.00.0,00 (trezentos e cinquenta 
mil dólares), examinando-se, no mo
mento, uma oferta da Caterpillar 
Americas Co., com as seguintes carac
terísticas: 

Financiador: Caterpillar Americas 
co.; 

Mutuário: Departamento de Estra
das de Rodagem (DER-SE) ; 

Valor: US$ 350.000,00; 
Modalidades: importação financia

da (crédito de fornecedor); 
Objeto: equipamento rodovário, sem 

similar nacional; 
Prazo: 5 anos e meio; 
carência: 1 (um) ano; 
Juros: 9,5% ao ano (bruto), cor

rendo o imposto sobre as remessas à 
conta do financiador; 

Amortização: 10% de pagamento 
inicial contra documento de embar
que e o restante em 9 prestações se
mestrais iguais; 

Comissão: "Flat: 1% (um por cen
to); 

Garantia: Banco da Bahia S.A." 
4. No processado encontram-se os 

seguintes documentos principais, 
enviados pelo Governo do Estado de 
Sergipe, em obediência às normas vi
gentes para contratação de emprésti
mos ou financiamentos externos: 

a) cópia da publicação oficial 
(Diário Oficial do Estado de Ser
gipe), com o texto da Lei Esta
dual n.0 1. 694, de 23 de outubro 
de 1971 que - "autoriza o DER
SE assinar contrato, com a Ca
terpillar Americas Co." (folha n.0 

03); 

b) cop1a do Ofício do Banco 
Central do Brasil (CElVlPEX-OF. 
71/44, de 26 de novembro de de 
1971), enviado ao Senhor Diretor 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Sergipe (DER-SE), 
comunicando que a Comissão de 
Empréstimos Externos - (CEM
PEX), de acordo com o disposto no 
inciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.0 65.071, de 21-08-69, e em ses-
são ordinária realizada em ..... . 
25-11-71, decidiu autorizar o pros
seguimento das negociações. (fo
lha n.0 06); 

c) cópia da Exposição de Moti
vos (n.0 208/72) do Senhor Minis
tro da Fazenda, enviada ao Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, esclarecendo os deta
lhes da operação de financiamen
to a ser realizada pelo Governo 
do Estado de Sergipe; e 
d) cópia da publicação oficial 
(Diário Oficial da União), com 
despacho n.0 5. 045/72 - do Ex
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, autorizando o Governo 
do Estado de Sergipe a dirigir-se 
ao Senado Federal, na forma do 
ítem IV do art. 42 da Constitui
ção. 

5. Assim, cumpridas as exigências 
do Regimento Interno (art. 406, le
tras a, b e c), opinamos favoravel
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 49, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Ro
dagem (DER-SE), operação de fi
nanciamento externo destinada à 
importação de equipamentos ro
doviários, sem similar nacional. 

Art 1.0 É o Governo do Estado de 
Sergipe autorizado a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro
dagem (DER-SE), uma operação de 
financiamento externo no valor de 
US$ 350 . .000,00 (trezentos e cinquenta 
mil dólares) de principal, com o aval 
do Banco da Bahia S. A. , destinada à 
importação de equipamentos rodoviá
rios, sem similar nacional, da firma 
Caterpillar Americas Co., de Peoria, 
Illinois -EUA, a serem utilizados na 
construção, conservação e melhora-
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mentos da rede rodoviária estadual, a 
cargo daquele Departamento. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento realizar-se-á nos moldes e ter
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e de
mais condições admitidas pelo Bancó 
Central do Brasil - para registro de 
financiamentos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais exigên
cias dos órgãos encarregados da exe
cução da política econômico-financei
ra do Governo Federal, inclusive 
quanto ao aval a ser prestado pelo 
Banco da Bahia S.A., obedecido, ain
da, o disposto na Lei Estadual n.0 

•• 

1.697, de 29 de outubro de 1971, pu
blicada no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe no dia 10 de novembro de 
1971. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das COmissões, em 10 de outu
bro de 1972. - João Cleofas, Presi
dente- Lourival Baptista, Relator
Ruy Santos - Geraldo Mesquita -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Cattete Pinheiro - Alexandre Costa 
- Jessé Freire - Saldanha Derzi. 

PARECER 
N.0 400, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolu
ção n.0 49, de 1972, apresentado 
pela Comissão de Finanças, que 
"autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do De
partamento de Estradas de Roda
gem (DER-SE), operação de fi
nanciamento externo destinado à 
importação de equipamentos ro
doviários, sem similar nacional". 

Relator: Sr. José Sarney 
Apresentado pela Comissão de Fi

nanças, o presente projeto de resolu
ção autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do Depar
tamento de Estradas de Rodagem 
(DER-SE), operação de financiamento 
externo, no valor de US$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil dólares) de 
principal, com o aval do Banco da 
Bahia S. A., destinada à importação 
de equipamentos rodoviários, sem si
milar nacional, da firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria, Illinois, EUA, 
a serem utilizados na construção, con-

servação e melhoramentos da rede 
rodoviária estadual, a cargo daquele 
Departamento. 

2. No processado encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

a) cópia da publicação oficial (Diá
rio Oficial do Estado de Sergipe), com 
o texto da Lei Estadual n.0 1. 694, de 
23 de outubro de 1971, que "autoriza 
o DER-SE assinar contrato com a Ca
terpillar Americas Co." (Fls, n.0 03); 

b) cópia do ofício do Banco Cen
tral do Brasil (CEMPEX- Of. 71/44, 
de 26 de novembro de 1971), enviado 
ao Senhor Diretor do Departamento 
de Estradas de Rodagem de Sergipe 
(DER-SE), comunicando que a Co
missão de Empréstimos Externos -
CEMPEX - de acordo com o disposto 
no inciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.0 65.071, de 27-8-69, e em sessfio 
ordinária realizada em 25-11-71, de
cidiu autorizar o prosseguimento das 
negociações (folha n.o 06); 

c) cópia da Exposição de Motivos 
(n.0 208/72) do Senhor Ministro da 
Fazenda, enviada ao Senhor Presiden
te da República, esclarecendo os de
talhes da operação de financiamento 
a ser realizada pelo Governo do Es
tado de Sergipe; 

d) cópia da publicação oficial (Diá
rio Oficial da União) com o despa
cho n.0 5. 045/72 do Senhor Presiden
te da República, autorizando o Go
verno do Estado de Sergipe a dirigir
se ao Senado Federal, na forma elo 
item IV do art. 42 da Constituição. 

3. . A Comissão de Finanças, após 
exammar detidamente todos os do
cumentos e informacões contidas no 
processado, que esclârecem perfeita
mente detalhes da operação, opinou 
favoravelmente à matéria apresen
tando, como conclusão do seu parecer 
o Projeto de Resolução ora objeto de 
nossa apreciação. 

4. No âmbito da comnetência re
gimental desta ComissãÕ, atendidas 
que foram todas as exigências con
tidas no Regimento Interno (art. 406, 
letras a, b e c, e art. 407 letra b) 
e, ainda, o estabelecido no art. 42, 
item IV, da Constituição, entendemos 
que a proposição está em condições 
de ter tramitacão normal . . 

Diante do exposto, somos fc. v·cri veis 
h aprovação elo presente Proj c to c! c 
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Resolução, apresentado pela Comissão 
de Finanças, pois que constitucional 
e jmidica. 

Sala das C<Jmissões, em 10 de ou
tubro de 1972. -Daniel Krieger, Pre
sidente - José Sarney, Relator -
Nels·an Carneiro- Eurico Rezende -
José Lindoso - Wilson Goncalves -
Antônio Carlos. · 

PARECER 
N.0 401, de 1972 

da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.o 117, de 1972, do 
Senhor Senador Clodomir Milet, 
solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do dis
curso proferido pelo Chanceler do 
Brasil, Ministro Mário Gibson 
Barboza, inaugurando os traba
lhos da 27 .a Sessão da Assembléia
Geral da ONU. 

Relator: Senador Ney Braga 

A 27.a Sessão da Assembléia-Geral 
da ONU, realizada em Nova Iorque, 
teve seus trabalhos inaugurados pelo 
Chanceler do Brasil, Ministro Mário 
Gibson Barboza, em discurso cuja 
transcrição nos Anais do Senado foi 
pedida pelo Senador Clodomir Milet, 
através do Requerimento ora subme
tido à nossa apreciação. 

II - O terrorismo; o desenvolvi
mento, a segurança e a liberdade dos 
povos; as conquistas nucleares; a li
mitação de armas estratégicas; o con
ceito de Realpolitik; a paridade estra
tégica das nações; a preservação do 
meio ambiente; a autovalorização 
econômica dos povos; a soberania dos 
Estados; o relacionamento político in
ternacional; a cooperação e a assis
tência recíproca dos países; o con
ceito de segurança econômica e polí
tica coletiva; a reforma da Carta das 
Nações Unidas, para tornar a insti
tuição mais efetiva, esses e outros fo
ram os importantes temas que, com 
inteligência, conhecimento de causa 
e coragem, abordou em sua oraçã·o o 
Ministro Mário Gibson Barboza. 

Nosso Chanceler, fiel às nossas tra
dições diplomáticas e à nossa posi
ção no contexto político internacional, 
nem por isso renunciou ao direito de 
crítica - e a fez, até veemente, quan-

do a julgou necessária à defesa das 
teses brasileiras, todas equacionadas 
no sentido da confraternização uni
versal; à base da igualdade de opor
tunidades para todas as nações, em 
todos os planos de atividade. 

III - Em síntese, a palavra do nos
so Representante à 27.a Sessão da As
sembléia-Geral da ONU situou o Bra
sil er.1 posição de destaque, naquele 
conclave, ao mesmo tempo que valeu 
como uma afirmação de propósitos 
altos e construtivos, em favor da so
berania e da grandeza dos povos. 

O Ministro Mário Gibson · Barboza 
soube, em seu magnífico discurso, es
pelhar o espírito renovador e pujante 
do Brasil atual, que procura, com afã 
e destemor, alcançar o lugar de honra 
que lhe compete na comunidade in
ternacional. 

IV - Ante o exposto, opinamos fa
voravelmente ao Requerimento n.0 

117, de feliz iniciativa do eminente 
Senador Clodomir Milet. 

Sala da Comissão Diretora, em 11 
de outubro de 1972. - Petrônio Por
tella, Presidente- Ney Braga, Relator 
- Carlos Lindenberg - Clodomir 
Milet- Renato Franco. 

PARECER 
N.0 402, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 6, de 1973. 

Relator: Sr . .José Augusto 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.0 6, de 
1972, que suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução do art. 2.0 do 
Decreto n.0 9 .140, de 2 de março de 
E·70, do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso, Presidente 
- José Augusto, Relator - Cattete 
Pinheiro - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 402, de 1972 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 6, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
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VII, da Constituição, e eu, ......... . 
......................... , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1972 

Suspende, por inconstitucionali.;. 
dade, a execução do art. 2.0 do 
Decreto n.0 9.140, de 2 de março 
de 1970, do Estado do Ceará. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por in

constitucionalidade, nos termos da de
cisão definitiva proferida pelo Supre
mo Tribunal Federal, em 1.0 de se
tembro de 1971, nos autos da Repre
sentação n.0 859, do Estado do Ceará, 
a e;;:ecução do art. 2.0 do Decreto n.o 
9. 140, de 2 de março de 1970, daquele 
Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
teHa) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, de 1972 

Estabelece placa especial para 
viaturas de médicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Inclua-se entre os §§ 1.o e 

2.o do art. 66 da Lei n.0 5 .108, de 21 
de setembro de 1966, o seguinte pa
rágrafo: 

"A Carteira Nacional de Habili
tação cujo titular for médico ha
bilitado por um Conselho da (nas
se para o exercício da profissão 
conterá em caracteres de fácil lei~ 
tura a indicação desse qualifica
tivo profissional. 
I - A Carteira Nacional de Ha
bilitação que apresentar a ano
tação . p_revista neste parágrafo 
confenra a s·eu portador direito 
a recebimento de placa especial 
para o respectivo veículo. 
a) a placa especial referida no 
inciso exclui o veículo que a con
duzir de quaisquer restrições vi
g·entes para o estacionamento em 
lugares públicos." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a corrigir omissão do 
Código Nacional do Trânsito. 

É verdade que, nesse mesmo Códi
go (Lei n.0 5.108, de 21-9-66), seu 
art. 14 e respectivo parágrafo VIII es
tabelecem que "de acordo com as con
veniências de cada local a autoridade 
de trânsito poderá permitir estacio
namentos especiais, devidamente jus
tificados." 

Acontece que os médicos não vêm 
recebendo, com base nessa disposição, 
o tratamento especial a que fariam 
jus. E faço a presente consideração 
enca!ando o assunto, não de um ponto 
de Vlsta que seria o deles - médicos 
-, mas do ângulo de um outro inte
resse, o público, que diz respeito1 a 
todos nós. 

Interessa a todos os cidadãos, cabe 
frisar, pela segurança própria e de 
suas famílias, que o médico, no exer
cício da profissão, não seja cerceado 
na conveniência de parar <? seu carro, 
em qualquer lugar. Dessa llberdade de 
estacionar poderá depender, em mui
tos casos, a salvação de vidas huma
nas, ou a menos demorada atenuação 
de sofrimentos físicos, pelo socorro 
chegado no momento em que se faz 
preciso. 

Achei que a melhor maneira de as
segurar essa liberalização dos médicos 
às restrições (cada vez maiores) dos 
estacionamentos, seria vinculando-a 
ao próprio documento de habilitação 
para dirigir, acessível a qualquer ci
dadão que atenda às condições exigi
das na Lei. 

No momento em que recebê-la ini
cialmente, após prestar o exame de 
motorista, ou nas ocasiões em que 
proceder à renovação regulamentar 
do documento, o médico fará prova 
de que se encontra com a situação 
profissional em ordem, perante o Con
selho Regional a que estiver vincula
do. 

Obviamente as autoridades do trân
sito, em qualquer ponto do País, dis
põem dos necessários meios, dentro 
da própria flexibilidade do Código Na
cional de Trânsito, para coibir os 
ev·entuais abusos que ocorram na li
nha da permissão que ora se procura 
firmar, zelando para que o seu uso 
se faça, com plenitude, nos estritos li-
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mites em que se evidenciar a coinci
dência com o interesse público. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. -Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.0 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, que institue o Código Na
cional de Trânsito. 

Art. 66. Ao candidato aprovado em 
exame de habilitação para conduzir 
veículo automotor, conferir-se-á a 
Carteira Nacional de Habilitação que 
lhe dará direito a dirigir veículo na 
sua categoria, em todo território na
cional, independentemente da presta
ção de novo exame, enquanto satis
fizer as exigências legais e regula
mentares. 

§ 1.0 Quando o condutor transferir 
seu domicílio, deverá registrar sua 
Carteira Nacional de Habilitação na 
reparticão de trânsito do local do no
vo dorrilcílio ou na mais próxima dele. 

§ 2.0 A Carteira Nacional de Ha
bilitacão deverá ser substituída perio
dicamente, coincidindo com a revali
dação do exame de saúde. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O projeto lido será publi
cado e, em seguida, despachado à 
Comissão competente. 

o Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura de requerimento enviado à 
Mesa. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 125, de 1972 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

O Senador signatário, com base no 
Regimento, vem requerer a transcri
ção, nos Anais da Casa, do editorial 
incluso, publicado em O Jornal, edi
ção do dia 8 do mês em curso. 

Brasília, DF, em lO de outubro de 
1972. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O requerimento, após o pa
recer da Comissão Diretora, será 
apreciado pelo Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. o 126, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 16, de 1972, que cria 
a Ordem do Congresso Nacional, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de outu
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, pediria a V. 
Ex.a me esclarecesse - pouco conhe
cedor que sou do Regimento - se o 
projeto entrará em votação hoje, caso 
seja aprovado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O projeto será votado na 
próxima Sessão. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Obri
gado a V. Ex.a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Em virtude da aprovação do reque
rimento, o projeto figurará na Ordem 
do Dia da próxima Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento de dis
pensa de interstício para o Projeto 
de Resolução n.0 49/72. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 127, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 49, de 1972, que autoriza o Go
verno do Estado de Sergipe a reali
zar, através do Departamento de Es
tradas de Rodagem (DER-SE), ope
ração de financiamento externo des
tinada à importação de equipamentos 
rodoviários, sem similar nacional, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de ou tu
bro de 1972. - Ruy Santos. 



-272-

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A matéria a que se refere 
figurará na Ordem do Dia da pró
xima Sessão. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Arnon de Mello, que falará pela 
Liderança da Maioria. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Em 
nome da Maioria. Pronuncia o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, é 
ainda a distribuição de rendas que 
aqui me traz. Ao voltar a debatê-la 
com a douta Oposição, lamento a au
sência neste Plenário do seu nobre 
intérprete, o eminente Senador Fran
co Montoro, porque muito estimaria 
ouvisse S. Ex.a as minhas razões em 
favor da tese que defendo. Não po
deria eu, entretanto, para responder
lhe o discurso-tréplica, aguardar-lhe 
o regresso do exterior, de vez que é 
demorada a missão de que foi inves
tido pelo Congresso Nacional. 

Começo por dizer, Srs. Senadores, 
que o eminente Líder da Oposição 
incidiu em engano quando enfatica
mente me incluiu entre os membros 
da Bancada do PDC no Congresso 
Nacional que, em 1961, o indicaram 
para Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, porque em 1961 não 
integrava eu ainda o Senado nem 
muito menos era membro do Partido 
Democrata Cristão. 

Obras do Governo 
Cumpre-me agora, desde logo, acen

tuar que, em seu pronunciamento 
não considerou S. Ex.a, no que me 
diz respeito, os pontos básicos do nos
so debate. 

"Para situar o debate do proble
ma - declara - queremos afas
tar duas ordens de discussões: a 
primeira refere-se a extensas re
ferências a obras realizadas por 
este Governo no campo da edu
caçã·o, transportes, habitações, etc. 
"Não vamos refutar ou discutir 
essas realizações - diz S. Ex.a 
Não é o objetivo do debate e não 
contestamos estas obras: repre
sentam aspetos positivos da atual 
gestão administrativa." 

"Concordamos, portanto, e em 
grande parte aplaudimos as obras 
que tenham sido feitas. Mas o 
tema do debate não é este." 

Outro Contexto 
Doutrinário 

Que o tema do debate não é este 
é o óbvio, Sr. Presidente. Se citei a~ 
obras do Governo foi, em primeiro 
lugar, para lastrear a tese que esposo 
e. depois, responder à pergunta for
mulada ao início da sua ooeracão 
antiimpacto pelo ilustre Senador 
Franco Montoro sobre a quem bene
ficia o crescimento do Produto Na
cional Bruto. 

O que, entretanto, S. Ex.a não quer 
entender é que meu pronunci::tmento 
está situado em outro contexto dou
trinário. Como já acentuei por mais 
de uma vez. tenho que o orohlema da 
má distribuição de rendas num::~. eco
nomia subdesenvolvida, especialmen
te no Brasil, é um fenômeno origi
nário de variáveis identificadas em 
função da própria estrutura da eco
nomia. 

A partir deste pressuposto, que 
considero fundamental, disse eu des
ta tribuna a 30 de agosto último: 

"Numa demonstração de que o 
problema da distribuição de ren
das é basicamente vinculado ao 
próprio desenvolvimento econô
mico, podemos observar que, em 
nosso País, na região compreen
dida entre o Maranhão e o Piatlí 
a renda abaixo de 200 cruzeir·os 
abrange 78% das pessoas; na re
gião do Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco e 
Fernando de Noronha, 76%, mas 
já nas regiões de São Paulo e 
Guanabara a renda é da ordem 
de 45% e 42% respectivamente. 
O problema se resolve, pois, no 
desenvolvimento e através de 
mecanismos corretivos das desi
gualdades regionais, o que, aliás, 
está sendo feito com prodigalida
de pelo Governo da Revolução." 

Problemática do 
Desenvolvimento 

Realmente, Srs. Senadores enten
do que o fenômeno da má distribui
ção de rendas, no caso brasileiro "re
sulta essencialmente da problen{ática 
do desenvolvimento, muito mais do 
que de simples desajustamentos so
ciais, diferentemente da situação de 
países desenvolvidos. Ou seja, decor
re, principalmente, de três fatores, 
freqüentemente cumulativos: ativida-
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des econômicas de subsistência (como 
os serviços pessoaL:;, em áreas urba
nas, e agricultura de subsis'uência, na 
faixa semiárida do Nordeste), pobre
za regional e baixo nível de educação. 

Em uma palavra, as camadas de 
renda baixa estão nos setores ou re
giões de produtividade normalmente 
baixa, situação agravada pelo analfa
betismo ou insuficiente instrucão. A 
solução do problema, conseqÜente
mente, se presta menos a uma atua
ção através de gastos de assistência 
social ·OU medidas de legislação social, 
e muito mais à estratégia nacional do 
desenvolvimento econômico e social." 

Números e fatos 
Foi, portanto, repito, em apoio de 

uma tese e ainda motivado pelo de
sejo de atender à curiosidade do emi
nente líder da Oposição, que me ani
mei a citar dados sobre o que a Re
volução fez para corrigir as desigual
dades regionais, o baixo nível de edu
cação e o atraso dos setores da eco
nomia onde se concentram as ativi
dades de subsistência. 

Não me eximo, aliás, de ressaltar, 
mais uma vez, em defesa da minha 
tese, que, com a sua política de in
centivos para combater as desigual
dades regionais, o Governo "leva este 
ano às regiões mais pobres cerca de 
800 milhões de dólares, ou seja, mais 
do que a soma de todos os programas 
de ajuda externa de todos os países 
industrializados aos países em desen
volvimento - fabuloso esforço que 
ainda vem a11ment::mdo consideravel
mente". 

Quanto à educação, com ela já esta
mos despendendo hoje 6% do Produto 
Nacional Bruto, o que nos coloca en
tre os países do Mundo que mais gas
tam em tal setor. 

E quanto ao atraso das áreas de 
economia em que se destacam as 
atividades de subsistência, "é só 
olhar o vulto dos recursos do PRO
TERRA, que se orienb para apoiar a 
agricultura, onde os padrões de ren
da da população são os mais baixos". 

Vê-se que os números e os fatos 
bem comprovam as teses tanto quan
to confirmam as palavras. 

O PIS 
Sr. Presidente, em que pese o des

contentamento do nobre Senador 

Franco Montoro, alegra-me aduzir 
ainda mais alguns dados para de
monstrar o esf-orço do Governo em 
favor de uma justa distribuição de 
rendas. 

Refiro-me primeiro ao Plano de In
tegração Social, tão sarcasticamente 
condenado neste Plenário pelo emi
nente Líder da Oposição. Sabemos, 
no entanto, que para ele nada des
contam os assalariados e ainda o têm 
c.amo mecanismo de captação e estí
mulo de receita. Já este ano rendeu 
o PIS, para o pecúlio dos trabalha
dores, 24,32% sobre o salário e o tem
po de serviço de cada um. Assim, cada 
assalariado receberá a quota média 
de cento e dez cruzeiros e a mínima 
de sessenta e quatro cruzeiros. Ou 
seja, para usar as próprias palavras 
do Sr. Presidente da República, ao 
anunciar a 15 de setembro último, os 
primeiros resultados do Pif::: "ao 
empregado mais novo, àquele que 
trabalhou ao menos um ano perce
bendo salário-mínimo, se creditará, 
em conta individual, a importância 
de 40% do salário-mínimo. 50% dos 
trabalhadores participantes, aproxi
madamente, perceberão quota supe
rior a cem cruzeiros, devendo 60% 
d.a montante do Fundo tocar a tra
balhadores que percebem dois salá
rios-mínimos". 

No momento, já tem o PISem caixa 
670 milhões de cruzeiros, e, de acordo 
com os cálculos feitos, arrecadará em 
1972-73 1 bilhão e duzentos milhões 
de cru~eiros e, em 1973-74, dois bi
lhões e trezentos milhões. Já em 1975, 
terá 7 bilhões e· 587 milhões, e em 
1980, 39 bilhões. · 

Vê-se por aí como é substancial, no 
correr desses anos, a participação do 
trabalhador na distribuição das arre
cadações do PIS. 

Razão tiveram, portanto, os técni
cos americanos que, depois de recen
temente aqui examinarem o PIS, 
prognosticaram: "Estamos vendo 
dentro de alguns anos trabalhadores 
brasileiros velhinhos descendo de 
avião em Nova Iorque, como turistas, 
para gastarem o PIS". 

FUNRURAL 
Não citei o FUNRURAL no meu an

terior pronunciamento, mas vale res
saltar que somente neste ano, até 
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15 de setembro último, havia ele des
pendido 1 bilhão e 630 milhões de 
cruzeiros sob a forma de aposentado
ria e convênios. 3 .194 pontos do Bra
sil se beneficiaram com convênios do 
FUNRURAL para hospitais, ambula
tórios, gabinetes odontológicos. Só 
num dia, em sua última viagem a Sã.o 
Paulo, o Sr. Ministro do Trabalho dis
tribuiu 74 gabinetes odontológicos a 
Sindicatos Rurais. 

Até a primeira quinzena de setem
bro passado, havia 466 mil aposen
tados no meio rural, que receberam a 
partir de 1.0 de janeiro de 1972 as 
aposentadorias pagas imediatamente 
após a apresentação dos documentos 
respectivos. 

Veja-se: a média do salário-mínimo 
regional é de Cr$ 130,00. Se o multi
plicarmos por 500 - número de apo
sentados que já deve ser o de hoje 
- teremos 650 milhões de cruzeiros 
distribuídos no meio rural a gente 
que talvez nunca tenha visto dinhei
ro. 

Posições Diferentes 

Senhores Senadores, 
Como o eminente Senador Franco 

Montoro concorda em que os danos 
que apresentei são pontos positivos 
da Revolução, sou levado a concluir 
que, se não os coloca no c-ontexto dou
trinário do meu pronunciamento, é 
porque não quis entendê-los ou, mais 
propriamente, porque prefere não co
locar o debate no nível elevado que 
nos propôs. 

Evidentemente, se o objetivo do no
bre Líder da Oposição é o de tornar 
mais justa a distribuicão de rendas, 
não se compreende que pleiteie uma 
política populista de aumentar salá
rios. Tal posição pode ser compreen
dida se colocada num contexto me
nor, isto é, se admitirmos que S. Ex.a 
defende tão somente os trabalhado
res com rendimentos monetários, na 
sua maioria situados nas grandes re
giões urbanas. 

Bem diferente é, porém, a nossa 
posição, tanto nós da ARENA, esta
mos preocupados em dotar o País de 
uma infra-estrutura regional, educa
cional e agrícola que venha a permi
tir o acesso à renda monetária dos 
brasileiros que efetivamente vivem 
em condições de pobreza extrema em 

larga extensão do território nacio
nal. Não consideramos, pois, tão so
mente os trabalhadores, que percebem 
rendas, e sim os trabalhadores brasi
leiros em geral, c.am ou sem acesso à 
renda monetária. 

Enfim, minha posição é esta, coin
cidente com a adotada pelo Governo, 
e a defendo com tanto maior ale
gria quanto sou homem do Nordeste. 
A posição no nobre Senador Franco 
Montoro, porém, é outra, diametral
mente oposta à nossa. Não há, assim, 
que debater, se S. Ex.a nã.o arreda pé 
da tese segundo a qual o problema da 
má distribuição de renda é corrigível 
através de uma política salarial dis
tributiva vinculada ao salário-míni
mo. 

Quanto às citações dos Professores 
Celso Furtado, Rômulo de Almeida e 
outros, feitas pelo Senador Franco 
Montoro, situam-se todas dentro do 
pensamento da CEP AL, e a elas tive 
oportunidade de contrapor opiniões 
contrárias às teorias cepalianas de ou
tros economistas, talvez de menor 
bravura verbal, mas certamente de 
maior sucesso no plano pragmático, 
pois que artífices da maior experiên
cia do desenvolvimento econômico da 
América Latina, que é o desenvolvi
mento brasileiro - Mário Henrique 
Simonsen, Roberto Campos, Delfim 
Netto, João Paulo dos Reis Velloso. 

Que se ressalte, aqui, aliás, afirma
ção da própria CEP AL, em seu Rela
tório de 1971, segundo a qual a taxa 
de crescimento de 6% da economia 
latino-americana deve-se em grande 
parte ao sucesso da economia brasi
leira. 

As teses do economista Celso Fur
tado, tão louvadas pelo Senador 
Franco Montoro, foram recentemen
te analisadas pelo Professor Gilber
to Paim, em artigo publicado no Jor
nal do Brasil, que junto a este pro
nunciamento. 

Convocação da Consciência 
Sr. Presidente, aqui desejaria eu 

parar na resposta ao eminente Se
nador Franco Montoro. Convoca-me, 
entretanto, a consciência a tratar de 
outros aspectos do seu discurso-tré
plica, carentes de esclarecimentos. 
Afirma, por exemplo, S. Ex. a que é 
resultado positivo do debate que pro
moveu o reconhecimento pelo Gover-
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no da má distribuição de rendas, 
quando esta, em verdade, nunca foi 
negada e, muito ao contrário, vem 
sendo mesmo proclamada e condena
da, há mais de dois anos, como ver
gonha nacional, pelo próprio Presi
dente da República. 

Para comprovar o que afirma, o 
nobre Senador Franco Montoro re
corre ao discurso do Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social pro
nunciado na 57.a Sessão da Organi
zação Internacional do Trabalho, em 
Genebra, a 19 de junho deste ano. 
E do meio de uma frase de oito li
nhas de tal discurso, S. Ex. a retira 
e cita estas três linhas como se cons
tituíssem uma frase inteira, e, em 
tais condições, pareceria que lhe mo
dificam o sentido: 

"O fenômeno, a que alguns eco
nomistas já chamam de milagre 
brasileiro, é fruto, entre outras 
coisas, de uma distribuição pro
gressiva de nossa renda nacio
nal, distribuição equânime." 

A frase, entretanto, nem começa 
nem termina aí, como a vemos abai
xo, na íntegra: 

"De nossa parte, e já agora fa
lando, com. fidelidade ao ideal e 
aos fatos, do esforço, mundial
mente reconhecido, do Brasil pe
lo seu desenvolvimento, quere
mos, com a vênia de todos os que 
nos ouvem, lembrar que o fenô
meno, a que alguns economistas 
renomados já chamam de mila
gre brasileiro, é fruto, entre ou
tras causas, de uma distribuição 
progressiva de nossa renda na
cional, distribuição equânime, que 
constitui o objetivo máximo do 
Presidente Médici e de seu Go
verno." 

Note-se que o Ministro disse tex-
tualmente: 

"uma distribuição progressiva da 
nossa renda nacional, distribui
ção equânime, "que constitui o 
objetivo máximo do Presidente 
Médici e de seu Governo." 

Só mesmo omitindo o fim da frase 
se pode atribuir ao Ministro a afir
mação peremptória de que a nossa 
distribuição de rendas é equânime, 
quando a realidade é que S. Ex. a afir
mou tratar-se do objetivo máximo do 
Governo. 

Não é justo, convenhamos, isolar 
palavras de um contexto para colo
cá-las a serviço de teses contrárias. 
Foi, aliás, expediente utilizado con
tra o Cristo e condenado pelas Es
crituras. 

Repetimos: a má distribuição de 
rendas é reconhecida pelo Governo 
antes mesmo de haver sido proclama
da pelo Senador Franco Montoro, e o 
comprovam não só as palavras do 
próprio Senhor Presidente da Repú
blica para identificá-la e condená
la, mas ainda os atos de Sua Exce
lência para combatê-la e corrigi-la. 

Sr. Presidente, prometi a mim 
mesmo não esgotar o tempo que me 
é concedido pelo nosso Regimento. 
Deixo, pois, esta Tribuna, para de no
vo ocupá-la na próxima semana, em 
prosseguimento às considerações que 
me sugerem os pontos de vista e afir
mações do eminente Líder da Oposi
ção, que inspirou e desfechou a "Ope
ração Antiimpacto". (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. ARNON DE MELLO EM SEU 
DISCURSO: 

Teoria de Furtado na 
Prática de Vuskovic 

Gilberto Paim 

A ampla liberdade de ação eco
nómica que caracteriza a politica 
brasileira de desenvolvimento permi
te fixar objetivos de grande magni
tude, sintetizados na capacitação do 
sistema econômico para dobrar o va
lor atual do produto interno antes de 
1980. Revela-se essà política impreg
nada de uma firme convicção de 
êxito, porque seu suporte básico é uma 
programação que ressalta em cada 
setor á. visão de longo prazo. Emana 
essa convicção tanto do que se rea
liza agora, como do que está detalha
do para se realizar nos próximos 
qüinqüênios. E o que se realiza ago
ra tem como expressão concreta in
versões maciças em energia elétrica, 
petróleo, transportes, siderurgia, ha
bitação, educação, saneamento e ou
tros elementos integrantes do Plano 
Nacional em execução. 

Não há obstáculos visíveis entre os 
dados atuais e as metas a serem atin
gidas. A expectativa de uma coope
racão internacional crescente facili
tará a fixação de objetivos ainda 
mais ambiciosos. A isso leva a crer 
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a atitude positiva de interesses an
tes meio distanciados, mas agora ple
namente integrados em nosso proces
so económico, o que robustece a ten
dência à manutenção por muitos 
anos de elevadas taxas de expansão. 
Inspirando-se na certeza de que o se
tor público dispõe dos recursos fi
nanceiros necessários à execução dos 
investimentos programados, os em
presários privados, nacionais e es
trangeiros, também adotam o longo 
prazo como base de sua programa
ção. 

A conseqüência mais imediata da 
patente disposição do setor privado 
para investir numa escala superior à 
esperada será o reajuste periódico da 
programação governamental, para co
locar em nível com as novas exigên
cias a oferta de bens e serviços de 
responsabilidade do se to r público. 
Diga-se de passagem, entretanto, que, 
no quadro novo que está sendo mo
delado pela realidade, não se teme 
a perseguição de objetivos que no fu
turo próximo convertam em ação 
modesta a audácia de hoje. 

De qualquer modo, a expressão 
máxima do êxito seria uma crise de 
energia elétrica na primeira metade 
do próximo decênio, quando tivermos 
uma potência instalada da ordem de 
35 milhões de kW (quase seis vezes 
o quantitativo de 1963), uma escas
sez de derivados de petróleo na pre
sença de uma capacidade de refino 
equivalente a 2 milhões de barris 
diários (nove a mais que em 63), ou 
quando 2 milhões de vagas nas esco
las superiores não bastarem para o 
número de candidatos à universi
dade. 

_Vê-_se, portanto, que a estagnação 
nao e o que nos preocupa. O clima 
de construção acelerada que vivemos 
não indica, apenas, que a economia 
associativa de mercado - o setor 
público e o setor privado empenha
dos na consecução de metas defini
das - incorpora parcelas crescentes 
da população e introduz melhorias 
significativas em suas condições de 
vida. Indica, também, a rapidez com 
que se decompuseram teorias elabo
radas nas academias do ressentimen
to para demonstrar a inviabilidade 
do nosso desenvolvimento económico 
e social a partir da Revolução de 
1964. Celso Furtado, o mais fecundo 
dos teóricos da escola cepalista, con-

verteu-se, por isso mesmo, na maior 
vítima dos precários juízos emitidos 
por esse grupo sobre a modernização 
institucional e a criação de condições 
adequadas a um desenvolvimento in
tenso, empreendidas nos últimos oito 
anos. 

Ala Vuskovic 
Em Subdesenvolvimento e Establla

ção na América Latina ( 1966), Fur
tado andou em busca de uma ideolo
gia do desenvolvimento, adotando 
como premissas idéias de Pedro Vus
kovic e de outros técnicos da ala es
querda da CEPAL (Comissão Eco
nómica da ONU para a América La
tina), os quais, nos primeiros anos 
do decênio passado, assessoraram Fi
dei Castro na desorganização da eco
nomia cubana. A crítica dos aconte
cimentos, isto é, o completo fracasso 
económico e a colocação de Cuba na 
total dependência da União Soviéti
ca, não contribuiu para iluminar o 
pensamento do ex-Superintendente 
da SUDENE. Furtado colocou-se à 
esquerda do Partido Comunista, ao 
propor o abandono da "dialética da 
luta de classes" em favor de "novos 
caminhos de ação política". Para de
molir estruturas sociais preservado
ras do statu quo, um caminho novo, 
segundo ele, seria "uma ação políti
ca apoiada na mobilização de massas 
heterogêneas". Ou, mais explicita
mente: "O socialismo latino-ameri
cano teria que partir de grandes mo
vimentos de massas heterogêneas pa
ra introduzir modificações na própria 
estrutura do poder" (pág. 16), modi
ficações "estrategicamente orienta
das para provocar processos cumula
tivos de irreversibilidade crescente." 

Uma condição essencial para a to
mada do poder por essa via consistia 
em inculcar nas massas heterogê
neas uma "sólida preparação ideoló
gica". Revela-se nessa proposição a 
incoerência e ingenuidade do pensa
dor político. Preparação ideológica é 
um problema restrito às elites revo
lucionárias. Para as massas, a cren
ça no dogma, cuja propagação de
pende do carisma dos líderes, no ca
so inexistentes. Mas os pequenos 
grupos, que vieram a dedicar-se ao 
terrorismo usaram a Estag·nação de 
Furtado como fonte de ensinamentos 
capazes de condicionar a ação polí
tica. Por aí chegaríam<Js ao conflito 
entre o código de ética do escritor e 
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um radicalismo inspirado em supo
sições infantis, transmissíveis a clien
tes certos no seio da juventude. Pois 
não seria difícil convencer um pú
blico reduzido a agir impensadamen
te, a partir de uma suposta incom
patibilidade entre o desenvolvimento 
econômico e a atuação de empresas 
norte-americanas em nosso territó
rio. O autor manifestava a crença 
de que a nossa economia estava sob 
o estrito controle das grandes empre
sas norte-americanas. Mas como se 
isso não bastasse para despertar a 
ira de leitores imaturos, procurava 
demonstrar-lhes que, além desse con
trole, um outro era exercido pelos ór
gãos de segurança dos Estados Uni
dos, interessados no congelamento do 
atraso e na conservação de estrutu
ras sociais obsoletas. 

Não há dúvida de que o desenvol
vimento econômi<:o brasileiro produ
ziu resultados prodigiosos. Não seria 
necessário recorrer a indicadores eco
nômicos para prová-lo. Bastaria sair 
à praça em busca de um editor capaz 
de reeditar um livro "recheado de 
verdades incontestáveis" apenas qua
tro anos depois de sua segunda edi
ção. Esse editor não seria encontra
do, pois não haveria mercado para 
um livro cuja intenção principal é 
provar que, no Brasil, a industriali
zação "dominada pelos americanos" 
engendrou obstáculos que provocaram 
"o seu esgotamento como fator capaz 
de impulsionar o desenvolvimento." 
Furtado deixou muitos flancos a des
coberto tanto em política como em 
economia. A sua crença na capacida
de de massas heterogêneas absorveu 
sólida preparação ideológica, se com
parada com a assertiva sem funda
mento de que a industrialização se es
gotara por causa de uma desigual 
distribuição de renda, atribuível por 
sua vez à forma como as grandes em
presas norte-americanas introduzem 
a tecnologia em nosso parque produ
tivo. 

Desinformação 
Em 1968, dois anos após o lança

mento de Estagnação, Furtado conti
nuava acreditando na "paralisia de 
nosso sistema econômico." Considera
va o Brasil um país sem projeto. Daí 
o título de Um Projeto para o Brasil 
dado ao novo livro, cuja temática, 
embora apresentada com radicalismo 
esquerdista menos exuberante, é es
sencialmente a mesma do trabalho 

antes referido. Insiste o autor em 
afirmar que particularidades estrutu
rais impedem a economia brasileira 
de tirar proveito satisfatório da tec
nologia moderna, em conseqüência 
tanto da forma pela qual é assimila
da, como da concentração da renda. 
Esse enfoque leva-o a propor uma es
tratégia que abrange ataque frontal 
ao sistema de decisões, já que, segun
do crê, as decisões sobre o nosso de
senvolvimento são tomadas no exte
rior, a par do rompimento das amar
ras que prendem o País às fontes da 
tecnologia importada. Indaga o au
tor: como se explica que a montagem 
de um amplo parque industrial tenha 
desembocado na estagnação? 

O entendimento da natureza real 
do problema se manifesta na respos
ta que lhe vinha sendo dada desde 
1964. Em 1968, Furtado ainda não se 
decidira a tomar conhecimento do."l 
desafios aceitos pela Revolução de 31 
de Março, cuja primeira etapa foi 
absorvida pelo combate sistemático à 
CJp!ral i~flacioná::i:-. para dar coerên
cia a urn p.cograma de desenvolvi
!'.:ento e.:;trukrado, na base de refor
mas profundas. Compõem essas re
formas um programa de moderniza
ção institucional sem paralelo no Ter
ceiro Mundo. Sucessivas leis modifi
caram em profundidade o sistema tri
butário até chegarmos a fins de 1966 
com um Código Tributário altamente 
produtivo na concepção dinâmica do 
tributo como instrumento do desen
volvimento. As reformas bancárias, 
monetária e do mercado de capitais, 
produzindo repercussões em todo o 
sistema econômico, somaram-se à do 
comércio exterior que resolveu o pro
blema aparentemente insolúvel de co
mo pagar as importações. A reforma 
habitacional, compreendendo a cria
ção do BNH e as leis de incorporações, 
do inquilinato, de estímulos à cons
trução civil e do Fundo de Garantia, 
justificaria por si só a existência de 
um Governo. Por sua vez, os progra
mas de eletrificação, telecomunica
ções, petróleo, reaparelhamento de 
ferrovias, portos e navegação maríti
ma, democratização do ensino, sanea
mento e outros, nasceram sob o signo 
das grandes realizações e passaram a 
absorver recursos financeiros de vulto 
imenso. Foram criados fundos de fi
nanciamento para os mais diversos 
fins, inclusive para dar apoio à pro
dução brasileira de máquinas e equi
pamentos industriais, ao desenvolvi
mento da produtividade, à pequena c 



-278-

média empresas, à compra de fertili
zantes e máquinas agrícolas, além de 
outros. O Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, qu.e quase 
naufragara na crise que precedeu o 
31 de Março, passou a aplicar volume 
de recursos de magnitude antes ini
maginável e liderou o esforço pela es
truturação de um sistema de bancos 
regionais e estaduais de desenvolvi
mento, .cuja ação penetrou em todos 
os recantos do país. O Orçamento da 
União, causa principal da inflação, 
deixou de reclamar emissões de pa
pel-moeda para a cobertura de de
ficits, enquanto o Tesouro descobria 
na sua capacidade de endividamento 
uma fonte para a captação de mas
sas formidáveis de recurso.s não in
flacionários. 

Tarefa hercúlea seria avaliar com 
exatidão os resultados concretos da 
abundante legislaçãq econômica que 
empolgou a Revoluçao de 64 em seus 
primeiros anos e veio logo a produzir 
frutos compensadores. No entanto, os 
dois livros de Furtado, até aqui refe
ridos, não indi.cam que o economista 
tenha considerado o mérito do es
forço legislativo do período 64/67, fun
damento lógico da fase florescente 
que se seguiu e expressão máxima da 
decisão revolucionária de .encaminhar 
soluções por meio de reformas de pro
fundidade. 

As reformas e inovações prossegui
ram. E na continuidade administrati
va que marca a execução de uma po
lítica desenvolvimentista rigorosa
mente ajustada aos interesses da Na
ção também podem ser encontradas 
as razões da mudança que vem n2 
crista das altas taxas de crescimento 
dos últimos anos. 

Um projeto para os Andes 

Como não estamos diante de um 
desenvolvimento econômico e social 
sujeito a desalento ou síncope, mas 
de um processo .contínuo impetuoso 
e firme na busca de objetivos nacio
nais prioritários, a autodemonstraçãl'l 
dos resultados obtidos justificaria 
certas indagações. A economia de um 
país que cresce a 12% ao ano precisa 
mudar de rumo? Se se tivesse ofere
cido a Furtado a oportunidade de pla
nejar com sua.s idéias e de cumprir 
as metas do desenvolvimento brasi
leiro, teríamos os resultados palpá
veis de hoje? 

O bom senso e a experiência indu
zem a respostas negativas. Pedro 

Vuskovic e seus companheiros da 
CEPAL, que levaram Cuba ao desastre 
econômico simbolizado no raciona
mento do açúcar, ascenderam ao po
der no Chile com o Dr. Salvador 
Allende, para cumprir as metas de um 
planejamento semelhante ao que Fur
tado propõe em seu Projeto para o 
Brasil. O Ministério do Planejamen
to chileno, por 20 meses sob o coman
do de Vuskovic, tornou-se o centro da 
desordem econômica que teve como 
fulcro o ataque frontal à empresa es
trangeira. O caos produzido tragou as 
reservas cambiais, demoliu o crédito 
externo, afugentou o investimento es
trangeir-o e desorganizou a produção, 
a partir de postos estratégicos c-omo a 
CORFO (Corporación de Fomento de 
la Produción), a ENDESSA (Empresa 
Nacional de Eletricidad), a ENAP 
(Empresa Nacional de Petróleo), a 
CAP (Companhia de Acero del Paci
fico) e outras autarquias e empresas 
do setor público, antes administradas 
com razoável grau de eficiência. Sob 
o pretexto da distribuição de renda, o 
poder público revelou-se excessiva
mente generoso com seu corpo de 
funcionários e empregados, emitindo 
para atender à despesa desprovida de 
fontes de re.ceita e assim contribuindo 
para a inflação de 10 por cento ao 
mês. 

A teoria de Vuskovic certamente 
não contemplava o cao.s como fruto 
de sua aplicação. Produziu o caos, en
tretanto. Por sua vez, por melhores 
que sejam as intenções de Furtado em 
seu Projeto para o Brasil, dificilmen
te a política aí preconizada conduzi
ria a fins l?lenos calamitosos, pois os 
seus enunciados sugerem um progra
ma de ação que igualmente exacer
baria os problemas sócio-econômicos 
preexistentes. Segundo Furtado, as 
atividades produtivas ligadas ao mer
cado interno foram interna-cionaliza
das, isto é, caíram sob o domínio de 
grandes empresas internacionais 
dando como conseqüência a evasão 
para o exterior dos centros nacionais 
de decisão. 

Para fazer o País emergir da es
tagnação, impõem-se, nas linhas des
se programa, a reconquista às empre
sas estrangeiras dos centros de de-ci
são deslocados para o exterior, o que 
implica a necessidade de nacionalizá
las. Mas o ataque à empre.sa estran
geira nã.o faz cessar, apenas, o fluxo 
de investimentos estrangeiros. Desen
volvendo-se num clima de histeria 
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esquerdista, também desaconselha as 
inversões do empresariado na.cional. 
Como falso sucedâneo de recursos 
reais de investimento, a inflação pas
sa a ser o recurso do Estado na exe
cução de seus programas. Vê-se que 
o rumo traçado por Furtado conduz 
ao desastre. 

A Revolução de 64 trilhou caminho 
diverso: o declínio progressivo da ta
xa de inflação veio acompanhado de 
crescentes investimentos governa
mentais, aliciando investimentos pri
vados (nacionais e estrangeiros) à 
medida que se recuperava a confian
ça dos empresários no desenvolvi
mento. Amadurecidas as condições 
que levaram o empresariado a crer na 
seriedade dos programas governa
mentais, as inversões públicas indu
ziram crescentes investimentos parti
culares, assim cristalizando a conju
gação de interesses traduzida nas ele
vadas taxas de expansão da atualida
de. No caso chileno, o esgotamento 
das reservas internacionais, a perda 
do crédito externo, a nacionalizncão 
das empresas estrangeiras e a fuga 
de capitais nacionais para o exterior 
compõem um quadro cujo traco prin
cipal é o recrudescimento do processo 
inflacionário. A erosão da capa.cidade 
de investimento do Governo seguiu-se 
à cessação das inversões privadas. 
Desse modo, entrou em falência a re
ceita de Furtado aplicada por Vu.sko
vic, hoje fora do Governo. 

A receita para retirar o Chile da 
estagnação será o modelo brasileiro 
de desenvolvimento? Ao concluir o 
seu último livro (Análise do "Modelo" 
Brasileiro), publicado em meados des
te ano, Furtado já devia ter indícios 
do estrondoso fracasso da política 
econômica chilena. Estava também 
inf·ormado das nossas altas taxas de 
desenvolvimento. Daí talvez a sua 
preocupação quanto à possibilidade 
de ampliar-se na América Latina a 
área de aplicação das diretrizes e téc
nicas que retiraram a economia bra
sileira do beco sem saída. Segundo o 
autor (página 63), a tentativa de im
plantação do socialismo no Chile tra
duz o propósito de colocar a acumu
lação de capital e a incorporação do 
progresso tecnológico a serviço da 
satisfação de um conjunto de necessi
dades das massas populares. Preesta
belece tal objetivo o abandono do 
"atual sistema de industrializacão 
com hegemonia dos consórcios inter-

nacionais." Eis como se justifica a 
exclusão dos investimentos estran
geiros da economia chilena. Do pon
to-de-vista do autor, mais uma vez 
fica repisada a crença no conflito en
tre as necessidades das massas popu
lares e os capitais alienígenas. Não 
obstante, os resultados provam que a 
boa intenção deixa de ser suficiente 
para produzir o bem-estar coletivo e 
não repara os erros de uma política 
desatinada. 

Confronto inevitável 

A variedade de situações políticas 
e económicas imperantes nos países 
latino-americanos permite confronto 
que tem função pedagógica exemplar. 
Ali, onde gavernos socialistas pude
ram cumprir contra os capitais es
trangeiros a sentença ditada pelo 
diagnóstico capitalista, a desorgani
zação da economia trouxe frustrações 
incalculáveis às massas populares. No 
caso cubano, o fracasso foi atribuído, 
r.§.o ao<; n.utcres da política que gerou 
o c<>.os, hlas a um "cerco capitalista" 
c' e duvidos:t eficiência. 

No Chile, a ausência de tal cerco 
evidenciou de pronto a incompetên
cia dos que já se haviam revelado in
capazes de promover o desenvolvi
mento .. Um inevitável confronto de 
modelos conduz Furtado a depreciar o 
modelo brasileiro, tentando descartar 
a possibilidade de que outros países 
do continente possam copiá-lo. No 
entanto, torna-se cada vez mais difícil 
dar crédito ao pensamento cepalista 
("o desenvolvimento é melhor sem ca
pitais estrangeiros"), quando a ex
clusão das empresas estrangeiras co
incide com a ruína econômica e sua 
aceitaçãó coincide com a prosperida
de. No caso brasileiro, a economia as
sociativa de mercado apresenta resul
tados que se traduzem, não no pro
pósito de beneficiar a população, mas 
na efetiva expansão da massa de con
sumidores e na difusão de benefícios 
sociais próprios do crescimento segun
do taxas elevadas. Não há crescimen
to, como o que registramos, que traga 
benefícios apenas a faixas estreitas 
da sociedade. Mas será sempre ne
cessário frisar que em nenhuma parte 
do mundo o desenvolvimento assegu
rou a todos, desde o começo, meios 
para adquirir em parcelas iguais to
dos os bens produzidos com o empre
go da técnica mais moderna. A afir-
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mativa de Furtado, em tal sentido, 
não encontra comprovação histórica. 

Empresa privada 

Questão que merece debate exaus
tivo gira em torno da empresa priva
da e da sua compatibilidade ou con
flito com o desenvolvimento. Enten
dendo-se empresa privada por empre
sa nacional e estrangeira, um aspecto 
importante da questão diz respeito à 
validez da tese ideológica que separa 
uma da outra, para atribuir à segun
da o desempenho de função negativa 
em nosso processo econômico. Nos ter
mos da experiência latino-americana 
(Cuba, Peru, Chile), o ataque à em
presa estrangeira corresponde a uma 
etapa do esforço pela supressão da li
vre iniciativa, cuja preservação se 
torna impossível num quadro político 
que não comporte as instituições con
cebidas para propiciar o seu floresci
mento. 

No intuito de aferir o grau de cer
teza das teses econômicas principais 
do esquerdismo, conviria indagar se o 
desenvolvimento econômico e social 
brasileiro encontra obstáculos ou 
apoio na empresa de capitais estran
geiros. Fatos inumeráveis, recolhido3 
da prática quotidiana, provam que 
tais empresas, submetidas no Brasil 
a uma legislação talvez excessivamen
te rigorosa (v. Decreto n.0 55.762, de 
17/2/65) estão contribuindo de modo 
substancial para o crescimento da 
economia. 

Restaria a indagação sobre se a 
persistente recusa dos ideólogos de 
esquerda em aceitar esses fatos como 
elementos obrigatórios de análise re
sulta da sua frustração por se senti
ram marginalizados. Não há dúvidas 
de que as uvas sempre estarão verdes 
enquanto o país se desenvolver sem 
tomar conhecimento dos postulados 
da doutrina anticapital estrangeiro. 
Não obstante, a continuidade do de
senvolvimento, num ritmo que faz do 
modelo brasileiro assunto dos veículos 
de informação de todo o mundo, aca
bará por convencer os leitores mais 
lúcidos de Celso Furtado de que o 
Brasil só se desenvolve por ter igno
rado as teses do cepalismo. Na rejei
ção do cepalismo, que se distingue por 
um antiamericanismo doentio, pode
riam ser encontrados ingredientes ca
pazes de retirar outros países latino
americanos da estagnação". 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
declaração. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, Líder do 
1\IDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO 
(Como Líder. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Se
nado da República acaba de ouvir a 
brilhante oração do Senador Arnon 
de Mello. 

S. Ex.a confessa que, antes mesmo 
que a Oposição aflorasse o assunto, 
já o Governo anunciava, confessava 
a má distribuição de renda. 

Não precisaria outra resposta para 
a oração que S. Ex.a pr-omete pros
seguir na próxima semana. O fato não 
é falso; o fato é tão claro, tão evi
dente, tão à flor da pele, que o Go
verno, ele próprio, o proclama. 

Sr. Presidente, a Minoria não se 
sente obrigada a responder a discur
sos dessa natureza, enquanto perdu
rarem, no País, as restrições severís
simas que marcam a censura à im
prensa e aos demais meios de divul
gação. Este não pode ser um diálogo 
entre Senadores; tem que ser um de
bate que interessa à Nação. 

O nobre Senador Arnon de Mello 
voltará à tribuna, fará outros discur
sos, mas dificilmente a Oposição res
ponderá a S. Ex.a ou a qualquer outro 
Senador, enquanto não forem suspen
sas as restrições aos meios de divul
gação, as quais transformam o diálogo 
nesta Casa num monólogo. 

O Sr. Arnon de Mello - Sr. Presi
dente, peço a palavra para explicação 
pessoal, já que fui citado nominal
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Arnon de Mello. De acordo 
com o Regimento Interno, S. Ex.a 
dispõe de dez minutos para explicação 
pessoal. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Para 
'explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, ouvi, com a atenção e a admira
ção que me merece, o nobre Líder 
Nelson Carneiro falar a respeito do 
pronunciamento que acabo de fazer. 
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S. Ex.a destacou que o Governo re
conhece a má distribuição de rendas. 
Mas cumpre frisar, Sr. Presidente, 
que o atual Governo já encontrou no 
País essa má distribuição de rendas, 
que não é obra sua e sim decorrente 
de anos e anos de desacertos. E, se 
a identifica e a condena por palavras, 
também tem praticado atos positivos 
para combatê-Ia e corrigi-la, como 
tenho provado nos meus pronuncia
mentos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira, por 
cessão do ilustre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o nobre 
Senador Benjamin Farah fez um pro
nunciamento, neste Plenário, a res
peito do problema dos ex-combaten
tes, face à Previdência Social. 

Seu discurso, em 12 de setembro 
p.p, tinha como ponto principal um 
apelo ao Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, no sentido de ser 
regulamentada a Lei n.0 5.698, de 
1971. 

Iremos demonstrar que, mais uma 
vez, a ilustrada Oposição "embarca 
em canoa furada" ao acusar um ór
gão do Poder Executivo". 

Vejamos, antes de mais nada, o que 
aqui foi afirmado pelo nobre Senador 
Benjamin Farah. Disse S. Ex. a 

"Esta lei, oriunda de projeto do 
Executivo, não recebeu, no entan
to, até esta data, a sua regula
mentação, a fim de que os órgãos 
de Previdência ou, mais precisa
mente, o INPS, possam aplicá-Ia. 
Assim, embora haja um grande 
número de requerimentos de ex
combatentes solicitando os bene
fícios da lei, o INPS recusa-se a 
atender, alegando estar esperan
do a sua regulamentação. 
Ora, Sr. Presidente, tem sido uma 
constante a aprovação pacífica, 
e quase sem modificações na es
sência, neste Poder Legislativo, 
dos projetas enviados pelo Exe
cutivo. É de se esperar, então, 
que tanto trabalho não seja des-

perdiçado por alguns órgãos da 
Administração." 

Na verdade, Sr. Presidente, concor
damos com S. Ex.a o Sr. Ministro 
Delfim Netto, quando afirma que cabe 
à Oposição o papel de solicitar o im
possível ao Governo, vez que, se pe
disse o possível, logo a mesma perde
ria a razão e o sentido de sua existên
cia. 

De outro lado, reiteradas vezes, a 
Liderança do Governo nesta Casa tem 
aplaudido o anunciado propósito dos 
líderes oposicionistas de fazerem crí
ticas objetivas e construtivas, para 
assim colaborarem conosco na cons
trução do Brasil desejado por todos 
os verdadeiros patriotas. 

Sr. Presidente, se aplaudimos o pro
pósito de críticas objetivas e constru
tivas, não podemos deixar de repelir 
aquelas críticas injustas, principal
mente quando mal fundadas. 

Sr. Presidente, vejamos os fatos. 
Como já foi salientado, a Lei núme

ro 5.698, de 1971, oriunda de projeto 
do Executivo, dispõe sobre as presta
ções devidas a ex-combatente segu
rado da Previdência Social. 

Mas o Governo não se descurou. 
Assim sendo, sancionada a lei, inicia
ram-se os estudos para a sua regula
mentação, consubstanciada no se
guinte documento: Resolução n.0 

INPS-501.23, de 26-5-72. 
Como se verá mais adiante, esta 

Resolução trouxe solução ao apelo da 
Oposição feito em 12 de setembro, 
vale dizer, após cinco meses. 

Diz a Resolução: 
(BS/DS 103, de 2-6-72) 

ANEXO II 

Resolução n.0 INPS-501.23, de 26 
de maio de 1972 
Assunto: 
Benefícios devidos a segurados 
ex-combatentes e respectivos de
pendentes a contar da vigência 
da Lei n.0 5.698/71 (1.o-9-71). 
Referências: 
Lei n.0 1. 756, de 5-12-52 
Lei n.0 4.297, de 23-12-63 
Lei n.0 5.315, de 12-9-67 



Lei n.0 5.698, de 31-8-71 
Portaria n.0 MTPS-3. 286, de 

2-9-71 
EUS/I~S-1.13/66 

RS/INPS-501. 8/68 
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O Presidente do Instituto Nacio
nal de Previdência Social, no uso 
das atribuições que lhe são con
feridas pelo art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 225, de 28-2-67, e 

Considerando que a Lei n.0 5.698, 
de 31-8-71 (BS/DS-176/71) e a 
Portaria n.0 MTPS-3.286, de 
2-9-71 (BS/DS-182/71), dispondo 
sobre as prestações devidas a ex
combatentes e seus dependentes, 
determinam que o.s respectivos be
nefícios serão concedidos, manti
dos e reajustados de conformida
de com o regime geral da LOPS, 
com as exceções expressamente 
previstas; 

Considerando que, foram ressal
vados os direitos daqueles que na 
data da vigência da Lei número 
5.698/71, já tinham preenchido 
os requisitos para percepção da 
aposentadoria ou pensão, na for
ma da legislação anterior ora re
vogada, e que a Portaria n.o 
:MTPS-3 .286/71 determina igual
mente a aplicação da legislação 
anterior às aposentadorias e pen
sões concedidas antes de 1.0 -9-71 
(vigência da Lei n.0 5.698/71), 
bem como às pensões decorrentes 
dessas aposentadorias; 

Considerando, ainda, a necessida
de de se reunir em um único a to 
toda a maté1ia relacionada com 
os benefícios de ex-combatentes 
com vistas à consolidação dos 
atos normativos já em elabora
ção; 

Considerando, finalmente, o pa
recer da Procuradoria Geral n.0 

8-72, bem como o despacho do 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, exarados no 
Processo n.0 I~S-2.279.437/72 
(MTPS-302. 883/72), 

Resolve: 

1 - Conceito de ex-Combatente 

1.1 - A contar de 1.0 -9-71 são 
considerados como ex-combaten-

tes os segurados enquadrados nas 
seguintes situacões: 

a) no Exército: 

I - os que tenham integrado a 
Força Expedicionária Brasileira, 
servindo no teatro de operações 
de guerra na Itália, entre 1944/ 
1945; 
II - os que tenham participado 
efetivamente de missões de vigi
lância e segurança do litoral, co
mo integrantes da guarnição de 
ilhas oceânicas, ou de unidades 
que se deslocaram de suas sedes 
para o cumprimento daquelas 
missões; 

b) na Aeronáutica: 

I - os que tenham integrado a 
Força Aérea Brasileira em servi
ço de comboios e patrulhamentos, 
durante a guerra (1942/1945); 
II - os que tenham sido tripu
lantes de aeronaves engajadas em 
missões de patrulha; 
III - os pilotos civis que, no pe
ríodo compreendido entre 22-3-41 
e 8-5-45, tenham comprovada
mente participado, por solicitação 
de autoridade militar, de patru
lhamento, busca, vigilância, loca
lização de navios torpedeados e 
assistência aos náufragos; 

c) na Marinha de Guerra e Mer
cante: 

I - os que tenham participado 
de comboio de transporte de tro
pas ou de abastecimentos, ou de 
missões de patrulha; 
II - os que tenham participado 
efetivamente de missões de vigi
lância e segurança do litoral, co
mo integrantes de guarnição de 
ilhas oceânicas; 
III - os que tenham sido tripu
lantes de navios de guerra ou 
mercante atacados por inimigos 
ou destruídos por acidente; 
IV - os que, como integrantes da 
Marinha Mercante Nacional, te
nham participado pelo menos de 
duas viagens em zona de ataques 
submarinos, no período compre
endido entre 22-3-41 e 8-5-45; 
d) em qualquer Ministério Mili
tar: os que integraram tropas 
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transportadas em navios escolta
dos por navios de guerra. 

2 - Comprovação da Condição de 
ex-Combatente 

2 .1 - A prova da participação 
efetiva em operações bélicas será 
feita através de certidão forne
cida pelos Ministérios Militares 
na qual seja afirmada a condição 
de ex-combatente do requerente 
com indicação do período em que 
serviu, e da situação em que se 
enquadra, entre as referidas no 
item 1.1. 

2.11 - No caso de segurados que 
tenham servido ao Exército, é 
imprescindível que a expedição da 
certidão tenha obedecido ao dis
posto na P·ortaria n.0 19-GB, do 
Ministério do Exército, publicad<~. 
no D.O. de 26-1-68 e no BS n.0 60, 
de 27-3-68, ressalvado o disposto 
no subitem a seguir. 

2. 12 - As certidões expedidas 
pelas Organizações Militares do 
Ministério do Exército anterior
mente a 15-9-67 (vigência da Lei 
n.0 5.315/67), poderão, entretan
to, ser aceitas para fins da apo
sentadoria de ex-combatente, 
desde que consignem os elemen
tos necessários à caracterização 
do segurado como ex-combatente, 
com indicação de haver o mesmo 
servido no Teatro de Oneracões da 
Itália como integrantê da· FEB. 
2. 2 - A prova da condição refe
rida na letra o, inciso IV, do item 
1.1, será feita através de certi
dão do Estado Maior da Armada 
(Diretoria de Portos e Costas), 
em que conste haver o interessa
do realizado, no mínimo, duns 
viagens em zona de ataques sub
marinos, bem como os períodos de 
embarque e desembarque e as 
respectivas embarcações. 
2. 21 - Os períodos e embarca
ções informados serão confronta
dos com os registras das caderne
tas de matrícula. 
2 . 3 - A prova de ter o segurado 
servido em Zona de Guerra, de
finida e delimitada pelo Decreto 
n.0 10.490/A, de 25-9-42, não au
toriza o respectivo enquadramen
to entre os beneficiados pela le
gislação especial relativa aos ex
combatentes. 

3 - Contribuicão sobre o Salário 
efetivamente percebido 
3.1 - A contar de 1.0 -9-71 os se
gurados ex-combatentes não mais 
poderão contribuir sobre salário 
superior ao limite de 10 (dez) ve
zes o maior salário-mínimo vi
gente no País, ressalvada a hipó
tese do item 3.2. 
3. 2 - O segurado ex-combatente 
que em 1.0 -9-71 já tivesse preen
chido todos os requisitos exigidos 
para obtenção da aposentadoria 
por tempo de serviço pelo legis
lação anterior ora revogada, in
clusive o período de 36 meses de 
contribuicão sobre o salário efe
tivamenté percebido, superior a 
10 (dez) salários-mínimos, poderá 
continuar recolhendo com base 
nesse salário. 
3. 3 - Aquele que vinha contri~ 
buindo sobre importância supe
rior a 10 (dez) vezes o maior sa
lário-mínimo vigente no País, e 
que até 1.0 -9-71 não tenha com
pletado 25 anos de serviço e 36 
meses de contribuicão sobre o sa
lário efetivamente ·percebido terá 
direito à devolução da parcela da 
contribuição que corresponder ao 
excedente daquele limite. 

3.31 - A devolucão da.s contri
buições será feita a pedido dos 
interessados. 

4 - Salário-de-Beneficio 
4. 1 - O cáiculo do salário-de
benefício para apuração da renda 
mensal dos benefícios devidos a 
instruções específicas em vigor 
para os demais segurados, ressal
vados, quanto ao teto, os casos 
enquadrados no item 3.2. 

5 - Auxílio-doença, Aposentado
ria por invalidez e por velhice 
5. 1 - O cálculo da renda mensal 
do auxílio-doença e da aposenta
doria por invalidez ou por velhi
ce, requerido por segurado ex
combatente obedece também às 
normas em vigor para os demais 
segurados, ressalvando o disposto 
no item a seguir. 
5. 2 - Para os benefícios dessas 
espécies requeridos a contar de 
1.0 -9-71, a renda mensal será 
igual a lCO% (cem por cento) do 
salário-de-benefício. 
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6 - Aposentadoria por tempo de 
serviço e abono de permanência 
em serviço 

6 .1 - A aposentadoria por 
tempo de serviço é devida ao se
gurado ex-combatente que com
pletar 25 anos de serviço. 

6. 2 - O tempo de serviço neces
sário à concessão de aposentado
ria por tempo de serviço de ex
combatente, deverá ser apurado 
e comprovado nas mesmas con
dições previstas para a aposen
tadoria por tempo de serviço do 
regime comum da LOPS, obser
vado o que consta dos subitens 
a seguir. 

6.21 - Na contagem do tempo 
de serviço serão observadas as 
instruções em vigor, cabendo o 
cômputo do período de serviço 
militar prestado durante a guer
ra, compreendido entre 1939/ 
1945. 
6. 22 - Não será computado em 
dobro o período de serviço mili
tar que tenha garantido ao se
gurado a condição de ex-comba
tente. 

6.23 - Somente será computado 
em dobro o período de embarque 
em zona de risco agravado, con
forme Decreto-lei n.0 4.350/42, 
quando devidamente atestado pe
la Diretoria de Portos e Costas 
nas certidões fornecidas para 
instrução do processo. 
6. 24 - O tempo de serviço ma
rítimo será apurado em razão da 
proporcionalidade de 255 meses 
de embarque em navios nacio
nais, contados da data do em
barque à do desembarque, para 
360 meses de terra. 

6.3 - A renda mensal da apo
sentadoria por tempo de serviço 
do segurado ex-combatente será 
igual a 100% (cem por cento) do 
seu salário-de-benefício, não po
dendo ser superior a 10 (dez) 
vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País, ressalvada a hi
pótese do segurado enquadrado 
no item 3.2. 

6. 4 - A contar de 1.0 -9-71 o se
gurado que tiver direito a apo
sentadoria por tempo de serviço 
de ex-combatente e optar pela 

permanência no emprego ou ati
vidade poderá requerer abono de 
permanência em serviço. 
6.41 - O valor do abono de per
manência em serviço correspon
derá a 25% (vinte e cinco por 
cento) do salário-de-benefício do 
segurado. 

7- Pensão 

7.1 - Nos casos de óbitos ocor
ridos a contar de 1.0 -9-71, a con
cessão da pensão aos dependen
tes de segurados ex-combatentes 
se regerá pelas normas em vigor 
para os demais segurados do re
gime geral da LOPS, ressalvado 
o que consta do subitem a seguir. 
7 .1.1 - O valor da aposentadoria 
que servirá de base para o cál
culo da pensão devida aos de
pendentes de segurado ex-com
batente será sempre igual a 100% 
(cem por cento) do salário-de
benefício. 
7.2 - A habilitação dos depen
dentes à pensão, bem como o 
cálculo, o rateio e a extinção das 
cotas, obedecerão unicamente às 
disposições vigentes para os de
mais casos de pensão do regime 
geral da LOPS, observado o dis
posto no item a seguir. 
7.3 - Os dependentes do segu
rado ex-combatente que falecer 
já na vigência da nova Lei 
(1.0 -9-71) tendo preenchido, até 
essa data, todos os requisitos exi
gidos pela legislação anterior, 
isto é, 25 anos de serviço e 36 
contribuicões sobre o salário efe
tivamenté percebido, terão sua 
pensão calculada, sem observân
cia do teto de 10 salários-míni
mos. 
7.4 - Igual procedimento será 
adotado com relação aos depen
dentes do segurado ex-comba
tente, que vier a falecer após 
aquela data já aposentado com 
proventos superiores a dez vezes 
o maior salário-mínimo vigente 
no País. 

8 - Revisão de benefícios conce
didos 
8.1 - O ex-combatente já apo
sentado de acordo com o regime 
comum da legislação orgânica da 
previdência social, terá direito ~ 
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revisão do cálculo da renda men
sal inicial de seu benefício, para 
que ela seja ajustada ao valor 
estabelecido no item 5. 2. 
8.2- A nova renda mensal apu
rada serão aplicados os reajus
tamentos a que o segurado fez 
jus desde o início do benefício, 
e a aposentadoria passará a ser 
paga pelo novo valor, a contar 
da data do pedido de revisão, não 
havendo direito a pagamento de 
atrasados. 
8. 3 - Da mesma forma, poderá 
ser revisto o valor da aposenta
doria que tiver servido de base 
para o cálculo da pensão conce
dida a dependentes de ex-com
batentes. 
8. 3 .1 - Os efeitos financeiros 
decorrentes da alteração da ren
da mensal da pensão, por força 
da revisão prevista no item 8. 3, 
vigorarão também a contar da 
data do pedido de revisão. 
9 - Reajustamento 
9 .1 - Os benefícios dos segura
dos ex-combatentes serão reajus
tados a contar de 1.0 -9-71, na 
forma do art. 107 do RGPS apro
vado pelo Decreto n.0 60.501/67 
e RS-INPS-501.3/67, observado o 
disposto a seguir. 
9.2 - As aposentadorias e pen
sões concedidas até 1.0 -9-71, com 
valor superior a dez vezes o 
maior salário-mínimo em vigor, 
passarão a ser reajustadas, tam
bém, na mesma época e segundo 
os mesmos critérios que vigoram 
para os segurados em geral. 
9.2.1 -Nesta hipótese, em face 
do que dispõe o art. 1.0 da Por
taria MTPS n.0 3.286/71, o ín
dice de reajustamento será apli
cado ao valor total do benefício, 
sem exclusão da importância que 
exceder o teto de dez salários
mínimos. 
9.2.2 -Procedimento igual será 
adotado com relação às pensões 
decorrentes de aposentadorias 
concedidas até 1.0 -9-71, com va
lor superior ao teto fixado para 
os benefícios da previdência so
cial. 
9. 3 - Com relação ao reajusta
mento das aposentadorias e pen-

sões de segurados ex-combatentes, 
enquadrados no item 3. 2 em face 
do que determina o art. 2.0 da 
Portaria n.0 MTPS-3.286/71, o 
índice de reajustamento cabível, 
na forma das normas vigentes 
para os demais segurados, será 
aplicado ao valor do benefício, 
observado o teto de dez vezes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País. 
9.3.1- A parcela excedente des
se teta não sofrerá reajustamen
to, devendo ser mantida no mes
mo valor até a extinção do be
nefício. 

9.4 - Tratando-se de pensão, 
essa importância excedente será 
rateada da mesma forma que a 
pensão e se extinguirá juntamen
te com a cota da pensão. 

10 - Vantagens da Lei número 
1.756/52 

10.1 - As vantagens da Lei n.0 

1. 756/52 (Lei de Guerra), que 
vinham sendo pagas e reajusta
das em separado, a contar de 
1.0 -9-71, serão incorporadas à 
mensalidade do benefício da pre
vidência social, passando a inte
grar o valor mensal do mesmo . 
10.2 - Procedida a incorporação, 
se a mensalidade resultar supe
rior a ·10 (dez,) vezes o maior sa
lário-mínimo vigente no País, 
proceder-se-á de conformidade 
com os itens 9.2 a 9.4. 
10. 3 - Será também adotado o 
procedimento indicado no item 
10 .1 às vantagens da Lei n.0 ••• 

1. 756/52 que complementam: 
a) as pensões concedidas na for
ma da Lei n.0 1.162/50, § 1.0 , do 
art. 22 da Lei n.0 3. 807/60; 
b) as aposentadorias de servido
res autárquicos concedidas pelo 
ex-IAPM antes da Lei n.0 ••••• 

1.162/50, mas amparadas pela Lei 
n.o 2. 622/55 por força da Resolu
ção CD/DNPS-806/55, bem como 
as pensões delas decorrentes. 

10.3.1 - O reajustamento das 
aposentadorias e pensões conferi
das no item 10.3, continuará, en
tretanto, a ser efetuado na época 
do aumento de vencimentos dos 
servidores civis da União, não se 
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aplicando a esses casos o dispos
to no item 10.2. 

10.4- A parcela que vem sendo 
paga pelo INPS a título de vanta
gem da Lei n.0 1. 756/52 em com
plemento às aposentadorias a 
cargo das autarquias empregado
ras (Lei n.o 1.162/50 e LOPS, art. 
22, § 1.0 ), será também reajusta
da na forma do subitem 10.3.1. 

11 - Disposições Gerais 

11.1 - Os benefíci.os requeridos 
a contar de 1.0 /9/71, com funda
mento nas Leis n.0s 1. 756/52, ... 
4.297/63 e 5.315/67, serão enqua
drados na presente Resolução. 

11.2 - As disposições deste a to 
poderão ser aplicadas de imedia
to, sem prejuízo da expedição de 
instruções complementares acaso 
julgadas necessárias pelas Secre
tarias de Seguros Sociais e de Ar
recadação e Fiscalização. 

11.3 - Ficam rev.ogadas as Re
soluções n.0s INPS-1.13/66, 501.8 
e 501.19/71. - Kleber Gallart, 
PRESIDENTE. 

Sr. Presidente, depois de concei
tuar o que é beneficiário e o que é ex
combatente, esta Resolução baixa as 
normas para que, desde aquela data, 
ou seja, 26 de maio de 1972, fosse exer
citado tudo aquilo que foi preceltua
d.o na Lei n.0 5. 698. 

Como se vê, o apelo e as críticas de 
S. Ex. a, embora respeitosas, careciam 
absolutamente de fundamento, vez 
que o postulado vinha sendo atendido 
desde maio do corrente ano, ampa
rando mais e melhor, como de nosso 
dever, os nossos heróicos "pracinhas". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senad·ores, a Orga
nização Mundial de Saúde, ao propor 
nova definição para a Saúde, que se 
não c-onfina na simples ausência de 
doença mas compreende o estado de 
completo bem-estar físico, mental e 
social, ampliou o seu conceito e o vin·· 

culou ao desenvolvimento sócio-eco
nómico das comunidades. Tal defini
ção, aceita hoje por todos os sanita
ristas modernos, passou a interessar 
também aos economistas. Gunnar 
Myrdal, economista sueco, afirmou 
perante a V Assembléia Mundial de 
Saúde que "um programa sanitário 
não dá o máximo resultado senão 
quando e na medida em que esfor
cos coordenados sejam desenvolvidos, 
simultaneamente, no domínio da ins
trução, da alimentação, da habitação 
e, em particular, do desenvolvimento 
econômico geral". 

Eis uma visão bastante objetiva do 
problema. Não há por que emara
nhar-se no círculo vicioso armado por 
Winslow, segundo o qual "uma socie
dade em que grande parte de seus 
membros seja doente é incapaz de 
progredir e se estiola, tornando-se ca
da vez mais pobre; os homens são 
doentes, porque são pobres, tornam-se 
mais pobres, porque são doentes". As 
repercussões económicas das doenças, 
tão evidentes, dispensam maiores co
mentários. Os investiment-os em saú
de equivalem à poupança, pois se tra
duzem em doencas evitadas, vidas 
poupadas, dias e" leit·::JS hospitalares 
economizados, dias de traba· ho pro
dutivo e rendimento escolar efetivo, 
representando benefícios econômicos 
de valores muito mais altos do que o 
custo total das ações empregadas. Os 
benefícios sociais são assim de maior 
valor do que as despesas em saúde, 
havendo um saldo positivo na inter
relacão custo/efeit.o dos servicos de 
saúde, conforme já o demonstramos 
em pronunciamento anterior. 

Retornamos hoje ao assunto para 
salientar algumas afirmações do Dr. 
Mário Machado de Lemos, feitas por 
ocasião de sua investidura nas fun
ções de Ministro da Saúde. São de S. 
Ex.a os tópicos que a seguir trans
crevemos: 

"A importância e a magnitude da 
nossa tarefa resulta da própria con
ceituação da saúde como área dinâ
mica da Economia, na sua c-ondição 
de componente básico e objetivo-sín
tese do processo global de desenvol
vimento sócio-econômico." 

"Assim compreendida em toda a 
sua plenitude, abrange ela (a saúde) 
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a totalidade do ser e adquire a cate
goria e a universalidade de um direito 
fundamental do Homem. Entretanto, 
a saúde em si mesma constitui ape
nas um bem individual e interessa 
unicamente àquele que a possui. Tra
ta-se, todavia, de um direito que, pela 
sua origem e natureza, gera um com
promisso tácito de retribuição sacia·: 
ninguém tem o direito de possuí-la, 
sem o dever conseqüente e necessário 
de utilizá-la em benefício de todos. E 
somente quando utilizada, a saúde, 
que é basicamente um patrimônio 
pessoal, projeta-se e atua sobre a so
ciedade, convertendo-se em benefício 
coletivo, como fonte criadora de ri
queza. 

Entenda-se, pois, que a saúde do 
indivíduo é um patrimônio da coleti
vidade, figurand-o entre os componen
tes básicos do processo de desenvolvi
mento sócio-econômico, com as suas 
características de progressividade, 
proporcionalidade e contemporanei
dade." 

Sanitaristas e economistas dão-se 
as mãos e pr-oclamam a imp-ortância 
da saúde no contexto dos prccessos 
de desenvolvimento sócio-econômico. 

Assim pensando, o Ministro Mário 
Machado de Lemos mostra-se fiel ao 
espírito das Cartas de Bogotá e Pun
ta Del Leste e é sensível às recomen
dações feitas aos Governos La tino
Americanos pela OMS/OPS na sua 
XIV Reunião dos Chefes de Estado, 
em 1967, na Cidade de Washington, 
E.U.A. 

Estranhamente, porém, os arquite
tos do nosso desenvolvimento têm 
passado despercebido o papel reser
vado à saúde como infra-estrutura do 
progresso pretendido. A despeito das 
enfáticas declarações do titular da 
Saúde, não se tem notícia de medidas 
objetivas visando à recuperação e di
namização do setor que permanece 
desorganizado, com baixo rendimen
to, não se dispondo a ac·ompanhar o 
inegável avanço das demais áreas da 
administração pública. É mister que 
diretrizes de ação sejam fixadas e que 
se defina uma política no campo da 
saúde. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
-Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena - Ao ouvir 
V. Ex. a reproduzir declarações do 
novo Ministro da Saúde, não posso 
ocultar a minha satisfação de médi
c.o ao verificar que elas representam 
uma verdadeira reviravolta na nossa 
política de saúde; assunto que V. Ex.a 
começa, ao que parece, a aflorar para, 
certamente, desenvolvê-lo mais lon
gamente no seu discurso. Realmente, 
não temos tido, até agora, a compre
ensão de que a saúde vale como fator 
do próprio desenvolvimento. De fato, 
se examinarmos as próprias mensa
gens governamentais, inclusive, desde 
os tempos do Presidente Getúli-o Var
gas, verificaremos quanto se tem su
bestimado a saúde, como condição do 
fator que é, e não efeito do processo 
desenvolvimen tis ta. Tenho lido, ou 
entendido, nas entrelinhas, esta afir
mação de que basta que o País se de
senvolva, basta que se eleve o níve~ 
de vida para que os problemas de saú
de se resolvam por si mesmos. É o er
ro que já apontara Afrânio Peixoto 
nas lições que dele recebi quando fui 
seu aluno na Faculdade Nacional de 
Medicina; é o erro em que, inexplica
velmente, incidem os aue não leram 
as lições daquele mestre sobre a evo
lução da higiene em compasso com a 
dos conceitos sócio-econômicos. 

O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA -
Agradeço a interferência de V, Ex.a, 
que vem corroborar exatamente a te
se que estou defendendo e que não é 
simplesmente uma tese minha, mas 
do próprio Ministro da Saúde. 

Ao MiniStério da Saúde cabe tra
çar normas, planejar, coordenar, 
c·omandar todas as atividades de 
saúde para por fim avaliar os re
sultados obtid-os e corrigir os me
canismos utilizados, se for o caso. 
A defasagem do setor é admitida 
por todos, mas as providências 
salvadoras não se fazem sentir, 
senão em medidas desc·oordena
das que resultam inócuas quando 
não agravam o problema. 

"Todos os organismos federais, 
estaduais, municipais e autárqui
cos, que integram o setor públi-
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co da saúde no Brasil reconhe
cem a precaridade qualitativa e 
quantitativa da assistência mé
dica que proporcionam. Todos 
estão descontentes: as institui
cães responsáveis, os profissionais 
é auxiliares que nelas trabalham 
e a comunidade que recebe os 
seus serviços." 

A multiplicidade de órgãos - fe
derais estaduais, municipais e au
tárqui~os - (Ministério da Saúde e 
outras Pastas federais, Secretarias de 
Saúde dos Estados, INPS, ......... . 
FUNRURAL, SES!, SESC, SUDEl\!E, 
LBA Universidades) que mantem 
servicos de saúde sem coordenação 
com 'o órgão central (Ministério da 
Saúde) alheios à sua importância e 
fora das prioridades que deviam ser 
estabelecidas atuando às vezes na 
mesma área em paralelismo condená
vel, sem programação definida, em!Jo: 
ra com objetivos comuns, const~tm 
uma anomalia antiga e com tenden
cia a se agravar. 

Espera-se do atual Mini~tro uma 
acão enérgica e urgente visando a 
côrrigir as distorções existentes. ~. 
Ex.a encontrará de certo algumas di
ficuldades ao pretender disciplinar o 
assunto mas não lhe faltará o apoio 
e a compreensão do Chefe . da Nação, 
sempre solicito no encammhamento 
dos problemas sociais que afligem o 
povo brasileiro. Cumpre-lhe traçar 
normas estabelecer prioridades e ra-

' -cionalizar a aplicaçao dos recursos 
existentes, quer em material, quer e!? 
pessoal, com o fim de obter o rendi
mento esperado. 

Ainda agora, em Santiago do Çhile, 
quando se reúnem por convocaçao da 
OMS/OPS os Ministros de Saúde das 
Américas e onde são repassados todos 
os graves problemas s~ni~ário_s do 
continente com vistas a flxaçao de 
metas para a década, o M~nistro Má
rio Machado Lemos reafirmou suas 
convicções de que a saúde ins~reve-se 
como condição básica, essencial, g~
rantidora do êxito do nosso fortaleci:
mento. Tão importante quanto a 
Educação, esta já dinamizada pelo 
Governo através do Ministro Jarbas 
Passarinho que a reafirmou e a ajus
tou em todos os níveis às necessida
dades da hora que vivemos. Se não 
lhe sobram recursos, deles não há es-

cassez, pois recente levantamento 
feito pelo Ministério da Saúde revelou 
que somadas todas as verbas destina
das pelos referidos órgãos com parti
cipação no setor chegam a totalizar 
mais de (sete) 7 bilhões de cruzeiros. 
O problema, já se disse, não esbarra 
propriamente na carência de recur
sos, sendo antes de natureza institu
cional e administrativa. 

Ninguém mais indicado para equa
cioná-lo que o Ministro Mário Ma
chado Lemos: técnico de reconheci
da competência, conta com o apoio 
do Governo e com a inestimável co
laboração dos órgãos internaci9nai~ 
de saúde. Urge, portanto, por maos a 
obra para que não continuemos a e~
bir índices médico-sanitários nao 
compatíveis com o grau de desenvol
vimento a que chegamos. 

Continuamos a padecer da falta de 
informações bio-estatísticas e levan
tamentos epidemiológicos, necessários 
ao administrador para que possa de
finir com mais precisão os problemas 
sanitários, medir a extensão e mag
nitude de cada um, classificá-los se
gundo sua importância e dar-lhe 
lugar na hierarquia das prioridades. 
Os instrumentos de medida de que 
dispomos são precários, mas nem por 
isso podemos menosprezar como ponto 
de orientação os dados de mortalidade 
e morbidade, tomados estes de noti
ficações principalmente de doenças 
transmissíveis. Estes dados, os de 
mortalidade, valor mais susceptível 
de ser aferido, classificados e anali
sados, oferecem indicações aproxima
das da evolucão dos níveis de saúde 
e podem contribuir para identi~i~ar 
os fatores principais ou secundarws 
que os determinam. 

Não está nas nossas cogitações dis
cutir problemas demográficos ou de 
mortalidade, pois o que desejamos é 
tão-somente nos solidarizar com a 
orientação, os conceitos e a dinâmica 
que se pretende imprimir ao Minis
tério da Saúde, encarecendo urgência 
para a implantação de uma nova po
lítica de saúde para o País, tanto no 
campo assistencial como no preven
tivo. 

Toda via, não seria despropósito 
ilustrar o que vimos dizendo com al
guns dados relativos à população bra
sileira. 
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TABELA I 

População do Brasil, da América e do Mundo 
1900/1970 

População Percentagem da População 
(Milhões) do Brasil 

Ano 

Brasil América Mundo Em Relação à Em ReJ:tção 
Latina América Latina Ao Mundo 

1900 17,4 63 1.068 27,6 1,1 
1940 41,2 130 2.295 31,7 1,8 
1950 51,9 163 2.517 31,8 2,1 
1960 70,1 il) 213 3.005 32,9 2,4 
1970 94,5 (2) 283 3.632 33,4 2,6 

Fonte: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico- IBGE- 1970 
(1) População presente; com a população recenseada a participação na América Latina 

a.u.rnent'lria. para. 33.3%. 
(2) Papulação recenseada. 

O quadro acima mostra a evolução 
d~ população brasileira no presente 
seculo e sua participação crescente 
em relação à população da América 
La tina e à população mundial. 

O crescimento da população do 
País tem-se feito a um ritmo anual 
variável. A despeito do declínio qua
se total das correntes migratórias 
externas, a partir da I Guerra Mun
dial, a taxa de crescimento demo
gráfico que no decênio 1940/50 era 
de 2,38% passou para 2,99% no de
cênio 50/60, declinando ligeiramente 
para 2,90% no decênio 60/70. 

O aumento experimentado por essa 
taxa durante vários anos foi a con-

seqüência de uma diminuição da taxa 
de mortalidade geral e do incremento 
da taxa de natalidade no período 
1940/1960 que, de 42 nascidos vivos 
por 1. 000 habitantes em 1940, passou 
a 44 por 1. 000 em 1950 e a 45 por 1.000 
em 1960. · 

Apesar de alcançar quase cem mi
lhões de habitantes, a população é 
relativamente escassa, considerando
se a grande extensão do nosso ter
ritório. A densidade demográfica de 
11,10 hab./km2. é muito baixa. A dis
tribuição por Região é bastante ir
regular, sendo que 56% da população 
vivem em zona urbana e 44% em zona 
rural, com forte tendência a se acen
tuar a diferença. 

TABELA II 

Area e Densidade Demográfica, Segundo as Grandes 
Regiões do Brasil - 1970 

Números % Sobre o 
Grandes Regiões Absolutos Total 

Norte o 0 o o o o o o O o o o o o O o O O o O O I O I I O 
3.650.750 3.86 

Nordeste o O O o O O o O O O O I I O O O O O O O O I O 
28.675.081 30,34 

Sudoeste O o O o O o O o o O O I o o o o O o o O O I O 40.331.969 42,68 
Sul ............................. 16.683.551 17,65 
Centro-Oeste ................... 5.167.203 5,47 
Brasil •• o ••••• o o • o •••• o ••••••••• 94.509.554 100,00 

Densidade 
Demográfica-

HAB/Km2. 

1,02 
18,54 
43,60 
28,87 
2,74 

11,10 

-
Fonte: S!nopsc Preliminar do Censo Demográfico - IBGE-1970. 
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Se tomarmos como ponto de refe
rência a idade da população, vamos 
verificar que na sua composição pre
dominam as pessoas jovens, o que 
justifica o seu rápido crescimento. Se
gundo a distribuição por grupos etá-

rios, feita por ocasião do l)enso de 
1970, observa-se que 53% do total ti
nham menos de 20 anos de idade e 
apenas 5% atingiam ou ultrapassavam 
60 anos. 

TABELA III 

Composição etária da população brasileira - 1970 

Populàção 
Grupo de idades 

TOTAL .................................. . 
o a 4 anos ............................. . 
5 a 9 anos ............................. . 

10 a 14 anos ............................. . 
15 a 19 anos ............................. . 
20 a 24 anos ............................. . 
25 a 29 anos ............................. . 
30 a 39 anos ............................. . 
40 a 49 anos ............................. . 
50 a 59 anos ............................. . 
60 a 69 anos ............................. . 
70 anos e mais ........................... . 
Idade ignorada ........................... . 

Absoluta 

93.204.379 
13.898.622 
13.301.427 
11.665.724 
10.203.492 
8.422.167 
6.546.791 

10.782.038 
8.094.393 
5.354.738 
3.067.143 
1.693.495 

174.349 

Fonte: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico - IBGE - 1970. 

Percentual 

100,00 
14,91 
14,27 
12,51 
10,95 

9,04 
7,02 

11,57 
8,68 
5,75 
3,29 
1,82 
0,19 

Estabelecidas, assim, as característi
cas gerais da população, vejamos ago
ra como incide sobre ela o fenômeno 
da mortalidade (geral e infantil), 
principal indicador da saúde. O País 
como um todo apresentou no período 

de 1965/1969 uma taxa de mortalidade 
geral de 12 por mil habitantes, consi
derada muito alta quando confron
tada com as taxas observadas nos 
países desenvolvidos. 

TABELA IV 

Indicadores de Saúde estimadas para o Brasil e os observados 
em países desenvolvidos 

Indicador 

Taxa de mortalidade geral (p/ 
1. 000 habitantes) ........... 

Taxa de mortalidade infantil 
(p/1. 000 - N. V.) ........... 

Vida média ao nascer (em anos) 

Além dos dados relativos à morta
lidade, a tabela IV mostra ainda que a 
vida média do brasileiro era de 42 
anos, em 1950, tendo-se elevado para 
55 anos, em 1968. 

Década de ~nos próximos Valores registra-
dos em países 1950 de 1968 desenvolvidos 

20 12 7,4 

160 105 16,5 

42 55 72,0 

Ainda uma última tabela para apre
ciarmos, por regiões geo-econômicas, 
os indicadores de saúde comparados 
com as respectivas rendas per capita. 
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TABELA V 

Indicadores de saúde por região geo-econômica 
Brasil - 1968 

Taxa de Taxa de Vida média Renda interna 

Região 
mortalidade mortalidade "per capita" 

geral infantil 
ao nascer 

(p/'l.OOO.hab) (p/1.000 N.V.) (em anos) u.s. s 

Norte ........................ 10 70 58 148,15 

Nordeste ..................... 15 180 49 129,03 

Sudeste ...................... 11 76 55 400,97 

Sul ........................... 10 68 59 270,50 

Centro Oeste ................. 12 87 56 169,25 

Brasil ...................... ·I 12 
I 

105 
I 

55 273,12 

Fonte: índices calculados com elementos obtidos da DNEES, da Fundação Getúlif' Vargas e 
do IBGE. 

Assinale-se que a taxa de mortali
dade geral de 12 óbitos por 1. 000 ha
bitantes, no Brasil, adquire maior sig
nificação se for levado em conta que 
apenas 10% dos brasileiros tem mais 
de 50 anos de idade, ao passo que es
se percentual é superior a 20, nos 
países desenvolvidos. A explicação pa
ra a grande diferença entre os indi
cadores brasileiros e os dos países de
senvolvidos encontra-se na contribui
ção substancial que entre nós faz o 
grupo de menores de 5 anos de idade 
no cômputo total de mortes. Enquan
to nos países desenvolvidos apenas 
cerca de 5% do total de óbitos são de 
crianças de menos de 5 anos de idade, 
no Brasil esta percentagem está aci
ma de 50. Deste ponto de vista, o Bra
sil caracteriza-se como um país de 
elevada mortalidade de jovens, isto é, 
um país de população jovem e com 
elevada mortalidade infantil. 

O exame da tabela sugere outras 
consideracões que, entretanto, não 
faremos para não nos alongar mais. 
Oportunamente, voltaremos sobre o 
assunto e analisaremos os índices re
gionais de saúde em comparação com 
a respectiva renda "per capita". (Mui
to bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - Domício Gon
dim - Leandro Maciel - Eurico 

Rezende - João Calmon - Vas
concelos Torres - Benjamin Fa
rah - Magalhães Pinto - Carva
lho Pinto - Osires Tei~eira -
Fernando Corrêa - Celso Ramos 
- Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.u 46, de 1972 

Dispõe sobre repouso dos em
pregados durante a jornada de 
trabalho. 

(Do Senador Vasconcelos Torres) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os estabelecimentos co

merciais e industriais onde existam 
modalidades de trabalho descontínuo, 
que os empregados executem de pé, 
manterão cadeiras nos locais em que 
eles permanecem, para que possam re
pousar nas pausas que s·e sucedem en
tre os momentos de ação. 

Art. 2.0 O Ministério do Trabalho 
e Previdência Social regulamentará 
esta Lei no prazo de trinta (30) dias. 

Art. 3.0 A Fiscalizacão do Traba
lho, do MTPS, fica encárregada de ve-



-292-

rificar a observância das disposiçõe3 
desta Lei, pelas empresas, aplicando, 
quando couberem, as sanções previs
tas no Regulamento a que se refere o 
art. 2.0 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
trinta (30) dias após sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

Justificação 

Uma nação, tanto precisa de Leis 
que disciplinem os assuntos funda
mentais e dominantes de sua vida -
como de outras, modestas, normativas, 
menos nobres, que atendam à simples 
necessidade de fixar limites e padrões 
para os comportamentos que integram 
a ação humana nos diferentes setores 
da vida social e econômica. 

Milhares de patrícios desempenham 
atividades no comércio e na indústria, 
que os obrigam a permanecer de pé. 
Todavia, muitas dessas atividades, 
principalmente no comércio lojista, é 
exercida com desc·ontinuidade ao lon
go do dia, embora não se possa dis
pensar a presença no local de quem 
as exerce. 

Em muitos locais de trabalho exis
tem cadeiras e os comerciários ou in
dustriários têm onde sentar-se, quan
do estão sem tarefa. Mas, é verdade, 
também, fácil de constatar, que em 
muitos outros (principalmente em ci
dades do interior) elas não existem 
e o trabalhador, homem ou mulher, 
jovem ou idoso, preso à contingência 
de guarnecer o posto, deve ali ficar, 
de pé, longas horas, como se senti
nela fosse· em estabelecimento mili
tar ... 

Não há sentido nem justificativa 
para esse sacrifício. Muito ao contrá
rio, os fatos mostram que as longas e 
freqüentes permanencias de pé cau
sam a um sem-número de pessoas, en
f·ermidades diversas, entre as quais a 
mais comum e talvez menos grave é 
a ocorrência de varizes. 

Qualquer especialista ou qualquer 
Serviço de Higiene do Trabalho con
firmará o que acaba de ser dito. 

Se já existem numerosos ·estabeleci
mentos que se preocupam com o pro
blema e que colocam cadeiras à dis
posição de seus empregados, tanto me
lhor. Eles se anteciparam à lei oe cons-

tituem, inclusive, uma justificativa 
para ela. 

O objetivo social de uma lei, porém, 
é a obrigatoriedade e a generalidade 
da norma que contém, que veicula. 
Não vamos, neste momento, pensar na 
exceção - mas, na situação geral, na 
situação que envolve a maioria dos 
trabalhadores, obrigados a trabalhar 
de pé; maioria para a qual, por mo
tivos que podem ser considerados 
óbvios, é de importância vital o que 
ora propomos. 

A medida de que trata este projeto 
de lei as empresas não traz ônus de 
qualquer espécie. Levá-las-á, tão-so
mente, à linha de um comportamento 
humanitário, dentro da melhor tra
dição brasileira. Uma tradição que de
vemos manter viva, em todos os seto
res. 

Confiamos, assim, em que o projeto 
venha a receber o indispensável apoio. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto de lei que aca
ba de ser lido irá à publicação e, em 
seguida, às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 128, de 1972 

Requeremos, na forma regimental, 
seja o Expediente da Sessão de 16 do 
corrente dedicado à comemoração do 
DIA DO PROFESSOR. 

Brasília, 10 de outubro de 1972. -
Adalberto Sena - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento que aca
ba de ser lido depende de votação ime
diata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa). 

Aprovado. 
A Sessão de 16 do corrente será de

dicada à comemoração do Dia do Pro
fessor. 
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Encerrada a hora do Expediente. 
A Ordem do Dia de hoje é destinada 

a Trabalho de Comissões. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Wilson Campos, por cessão do 
ilustre Senador Antônio Fernandes. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro
nuncia o seguinte discurso, Sem revi
são do orador.) Sr. Pr·esidente, Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna desta casa 
do Congresso Nacional para, em nome 
do povo pernambucano, que com mui
ta honra e eterna gratidão aqui re
presento, prestar a mais justa e mere
cida homenagem a um grande brasi
l-eiro, nascido em Pernambuco, que no 
dia 20 do corrente completa o seu 
centenário. Estando por completar, 
este ano, 35 anos da sua morte, nós 
iremos, com a vênia de nossos Pares, 
homenagear a memória do grande 
brasileiro Dr. Estácio de Albuquerque 
Coimbra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
transformou-se em página de Anto
logia, que quase todos nós lemos nos 
verdes anos, o soneto do exílio, em 
que D. Pedro II, banido pela revolu
ção republicana, curtindo as saudades 
de sua Pátria, dizia: 

" ... sereno aguardarei no meu j a
zigo, a justiça de Deus na voz da 
história. " 

Esta é a confiança de quantos, ten
do servido ao seu Pais, em momentos 
cruciais da vida pública, se vêem 
apeados violentamente do poder, sem 
licença ou oportunidade para qual
quer explicação. Depois, serenadas as 
paixões, naquela trégua que, mais ce
do ou mais tarde, se verifica, ocorre a 
revisão do julgamento dos homens pú
blicos, que se transpõe para a "voz 
da História". 

Na verdade, as duas Casas do con
gresso Nacional, então dominadas, 
majoritariamente, pelos Partidos fiéis 
ao ideário da Revolução Liberal, pres
taram, à memória de Estácio Coim
bra, nas Sessões da Câmara dos Depu
tad·os e do Senado Federal, realizadas 
a 9 de novembro de 1937, as homena
gens merecidas pelo ilustre pernam
bucano, o único dos nossos contená
neos que, durante toda a vida Repu
blicana, conseguiu alçar-se à Vice-

Presidência da República e o primei
ro a presidir o Congresso Nacional. 

Por uma dessas coincidências his
tóricas, que só se podem explicar por 
quem tem o dom virgiliano de "pres
crutar a causa das coisas", aquelas 
duas foram as últimas Sessões, da 
Câmara e do Senado Federal, na pri
meira República. É que, no dia ime
diato, o Sr. Getúlio Vargas, Chefe do 
Movimento Revolucionário de 1930, fe
chava o Congresso Nacional, encer
rando-se um ciclo histórico que teve 
em Estácio Coimbra um dos homens 
mais representativos. 

Naqueloe dia 9 de novembro de 1937 
dizia, na Tribuna do Monroe, o Se
nador Tomaz Lobo: 

"Para justificar essa homenagem 
do Senado, em que se expressam 
as próprias homenagens da Na
ção, basta que se invoque a dedi
cação de toda a sua vida, votada 
à causa pública desde os albores 
da era republicana. Governador, 
por duas vezes, do Estado de Per
nambuco, nem mesmo nos mo
mentos de maior exaltação de 
paixões partidárias que explodi
ram em lutas cruentas, usou dos 
processos violentos de reação, que 
o rancor e a ambição sabem ins-

. pirar, de comum, aos homens, nes
sas circunstâncias." 

Na mesma oportunidade, o Sena
dor Elói de Souza, seu companheiro 
de estudos desd.e o curso primário até 
a formatura na Faculdade de Direito 
do Recife, declarava: 

"Senhores Estácio foi ainda meu 
companheiro nesse Jardim de In
fância, de que tão pouca gente se 
lembra; Jardim de Infância cons
tituído por um grupo de moços 
que acreditaram poder remod•elar 
a obra política do Brasil e pro
puseram-se a fazer candidato à 
Presidência da República um mi
neiro ilustre, um homem que não 
era, apenas, uma grande e culta 
inteligência, mas era, também e 
principalmente, um homem de 
grande integridade moral." 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 
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O Sr. Paulo Guerra - Quero con
gratular-me com V. Ex.a pela opor
tunidade do seu discurso em que re
lembra, aqui, na vida de um dos per
nambucanos mais ilu.<;tres do primeiro 
p•eríodo republicano - o saudoso Go
vernador Estácio Albuquerque Coim
bra. S. Ex.a governou o Estado por 
duas vezes - disse-o muito bem V. 
Ex.a -, em períodos difíceis, e carac
terizava-se pelo espírito público, pe
lo bom-senso e pela orientação no 
sentido do progresso e desenvolvimen
to que procurou imprimir a Pernam
buco, principalmente no último perío
do do seu Governo. V. Ex.a, nesta ho
ra, fala em nome de toda a represen
tação do Senado. Ontem, o Senador 
João Cleofas incumbiu-me de traduzir 
aqui o seu pensamento. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço a V. Ex.a e incorporo, com ml;li
ta honra, o seu aparte ao meu dis
curso, nesta oportunidade em que 
prestamos esta carinhosa homenagem 
àquele grande valor de Pernambuco. 

O Sr. José Esteves- P.ermite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O Sr. José Esteves - Senador Wil
son Campos, meu colega da Bancada 
do Amazonas, Senador Flávio Britto 
e eu, em nome do nosso Estado, asso
ciamo-nos às homenagens justas que 
V. Ex. a presta à memória do sau
doso Governador Estácio Coimbra 
que, diga-se de passagem, está ligado 
por laços de família ao Amazonas. Os 
Albuquerques do Amazonas, a que te
nho a honra de pertencer, fazem par
te da família do saudoso Estácio de 
Albuquerque. P.ortant-o, Senador Wil
son Campos, receba a manifestação da 
nossa homenagem por ter trazido a 
esta Casa do Congresso Nacional a 
lembrança de tão ilustre figura do 
contexto nacional. Muito obrigado. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço a V. Ex.a., Senador José Esteves. 

li: uma satisfacão ver ligado ao 
Amazonas aquele- grande pernambu
cano, pelo parentesco com V. Ex.a A 
satisfação torna-se maior de estar 
aqui prestando homenagem a que 
também se associa o .Estado do Ama
zonas. Peço licença a V. Ex.a para in
corporar ao meu pronunciamento o 
o seu aparte. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Ex.n. um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a está 
rendendo homenagem a uma grande 
figura do Estado de Pernambuco, que 
V. Ex.a representa tão brilhantemente 
nesta Casa, o saudoso dr. Estácio 
Goimbra. Nós, da Paraíba, não po
demos deixar d•e trazer nol".sa solida
reidade à iniciativa feliz de V. Ex.a li: 
sempre necessário e, mais do que is
so, torna-se indispensável a exalta
ção dos grandes homens públicos da 
nossa República, do passado e do pre
s•ente. De maneira que V. Ex. a merece 
os meus aplauP..os e os da Paraíba -
que é um Estado irmão do seu, por
que ligado a ele territorialmente e pe
lo coração - no momento em que o 
glorioso Estado de Pernambuco, atra
vés da palavra de V. Ex.a, relembra o 
extraordinário estadista de velha Re
pública. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço, sensibilizado, o aparte de V. 
Ex.a, que bem diz que prestamos uma 
homenagem a um grande homem pú
blico não só de Pernambuco mas do 
Nordeste. Irmanados e congraçados 
ao Estado da Paraíba, sentimo-nos 
honrados em poder, nesta oportunida
de, incorporar ao nosso pronuncia
mento o aparte de V. Ex.a 

Continuo, Sr. Presidente: 
"Posso dizer e posso fazer essa 
afirmação, Sr. Presidente, p·orque, 
tendo tido a fortuna de lidar com 
quase todos os homens públicos 
do meu País, aproveito a oportu
nidade para declarar que nunca 
encontrei em nenhum deles maior 
resistência aos p.oliticos, como em 
David Campista, sentinela do Te
souro na defesa dos dinheiros pú
blicos e guarda vigilante na per
feita distribuição da justiça." 

E, depois de relatar a resposta de 
David Campista a um jornal que pe
dia 850 contos do Tesouro, para apoiar 
a sua candidatura, C·Dncluiu o grande 
parlamentar: 

"Eram esses, Sr. Presidente, os 
11omens daquele tempo. E desse 
tempo eu sou, e desse tempo mui
to me honro de ser, e desse tempo 
foi Estácio Coimbra." 
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Assim falaram dois nordestinos: o 
primeiro, adversário histórico de Es
tácio Coimbra, o segundo, seu amigo 
de infância. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Nelson Carneiro- Na minha 
juventude, tive oportunidade de co
nhecer, no Rio de Janeir-o, o Dr. Es
tácio Coimbra. Havia ele deixado de 
ser o Governador de Pernambuco e 
pude aprender com S. Ex.a muito da 
sua experiência. Eu era um jovem e 
ele, um homem idoso, vivido. Eu co
meçava a vida: ele estava caminhan
do para o fim. Acho que V. Ex. a pres
tou um grande trabalho à classe po
lítica, recordando o homem que a ela 
se dedicou, porque este é o único tri
buto que nos cabe oferecer àqueles 
que deram toda a sua existência ao 
serviço da coletividade. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço a V. Ex.a e também o parabe
nizo, porque V. Ex.a pôde conhecer de 
perto o Dr. Estácio Coimbra e com ele 
iniciar a aprendizagem para esta 
magnífica vida pública que V. Ex.a 
tem demonstrado com a sua presença 
nesta Casa. 

Não era nosso conterrâne-o o Se
nador Valdomiro Magalhães que, a 
convite de Estácio- quando Líder da 
Maioria - ocupou a Presidência da 
Comissão de Poderes. Naquela memo
rável Sessão, declarou: 

"De regresso a esta Capital, no 
ostracismo, várias vezes visitei 
Estácio Coimbra. Não posso dei
xar sem um justo relevo a sua 
atitude de serenidade, diante da 
desdita politica. Jamais ouvi dos 
seus lábios uma queixa ou uma 
palavra de rancor contra os seus 
vencedores. Sempre o encontrei 
na nobre postura de um perfeito 
cavalheiro e de um homem do
tado de sadio otimismo, segura
mente confiante nos gloriosos 
destinos da Democracia e da Pá
tria". 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a me 
dá licença para mais uma interven
ção ao seu discurso? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra, Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Para V. Ex.a. 
fazer uma idéia do valor desse brasi
leiro que está exaltando, o ex-Gover
nador de Pernambuco, Estácio Coim
bra, basta dizer que, no seu Governo, 
teve como um dos seus principais au
xiliares o grande sociólogo Gilberto 
Freire. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço a interferência de V. Ex.a, e mais 
adiante, também citaremos o pensa
mento de Gilberto Freire a seu res
peito. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
permite mais uma intervenção? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa aca
ba de referir-se a aspectos interessan
tes da personalidade politica e de ho
mem público de Estácio Coimbra: se
renidade, justiça e ausência de ran
cor perante o adversário. Pertenço a 
uma família que fez oposição a vida 
toda. Em 1911, quando deposto, dei
xando o Governo de Pernambuco às 
pressas, por força de uma revolução, 
Estácio Coimbra não guardou dos 
seus opositores o menor desagrado. 
Tanto assim que, em 1926, foi buscar 
um deles, parente muito próximo, pa
ra Prefeito de Recife. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra
deço a V. Ex.a 

Bem se demonstra que o Senador 
Paulo Guerra, descendente de uma fa
mília de antigos políticos de nosso 
Estado, possui aquelas mesmas quali
dades do eminente homem público 
Estácio Coimbra. S. Ex.a também, na 
sua vida pública, demonstra possuir 
um coração muito grande e de nin
guém guarda rancor. 

Desde que estamos rememorando a 
data das últimas reuniões do Con
gresso na Primeira República, permi
ta-nos relembrar os pronunciamen
tos da Câmara dos Deputados naque
la Sessão de homenagem a Estácio 
Coimbra. 

Dele falou o Deputado Rego Barros, 
da representação pernambucana, au
tor do requerimento de pesar e que 
viria a falecer em 1946, antes do mo
vimento de redemocratização do País: 

"A vida desse grande brasileiro 
ficará gravada nos Anais da His-



-296-

tória do Brasil como paradigma 
de correção e dignidade. Em trin
ta e tantos anos de vida pública, 
percorrendo posições das mais 
eminentes, não foram elas que o 
dignificaram: foi ele quem as ele
vou" ... 
"Acompanhei-lhe a vida; curti
mos juntos as amarguras do exí
lio e não lhe vi um momento de 
abatimento sequer, uma flexão 
na sua têmpera de ferro" .... 
"Basta, porém, ler a lista de as
sinaturas que subscrevem o re
querimento, basta ver que em 
momento de agitação pública to
dos os representantes de Pernam
buco nesta Casa, sem distinção, 
seus amigos e seus adversários. 
aprovam as palavras que profiro." 

O Deputado Eurico de Souza Leão, 
que também seria Constituinte de 
1946, pelo Partido Republicano, disse: 

"Vida árdua, brilhante, intensa 
de lutas, dedicada toda ao en
grandecimento de Pernambuco e 
aos interesses do Brasil, podia 
Estácio Coimbra repetir, sem re
ceio de que avançava uma pro
posição arriscada, aquelas pala
vras com que Thiers, no fim da 
sua gloriosa velhice, recebeu da 
mocidade francesa, que se ia abri
gar, mais uma vez, ao calor da 
sua vida: 
"Não tenho de que me arrepen
der. 
Se tivesse de voltar a percorrer o 
caminho que já percorri, iria abri
gar-me à sombra dos mesmos en
sinamentos, dos mesmos sonhos, 
das mesmas esperanças e, não 
me envergonharia de um só dos 
a tos praticados em toda minha 
vida pública." 

O Deputado Alde Sampaio, que não 
era político na Revolução de 1930, 
também deu o seu testemunho do in
teresse de Estácio Coimbra pelo nos
so povo, principalmente pelo humilde 
camponês. O alagoano Carl·os de Gus
mã.o lembrou, naquele momento, as 
palavras do mineiro Josino de Araujo, 
quando, certa feita, o mandato par
lamentar de Estácio Coimbra não foi 
reconhecido pela Comissão de Pode
res da Câmara dos Deputados: 

"Eu me submeto à execução su
mária deste nome, que era bem 

mais digno do respeito e da con
sideração desta Câmara, que ele 
tantas vezes dirigiu e honrou". 

A VOZ DA IMPRENSA 

No dia imediato ao do passamento 
do ilustre penambucano, dizia o Jor
nal do Brasil : 

"Em qualquer circunstância, ja
mais faltou a Estácio Coimbra a 
solidariedade ininterrupta de um 
forte e sólido núcleo de dedica
ções. 
Não se consegue isto por simples 
artifício, mas por um trabalho 
perseverante de identificação com 
a sorte dos amigos, empenhados 
nas mesmas batalhas. Não era 
este, porém, o lado único relevan
te da atuação do ilustre brasileiro 
na política do seu Estado. Nin
guém melhor do que ele conhecia 
os problemas de Pernambuco nem 
lhes dedicava mais profundo e 
acendrado interesse. Em vários 
momentos soube colocar acima de 
seus interesses de industrial os 
mais altos interesses e reclamos 
da coletividade." 

Disse o Correio da Manhã, que lhe 
movera severa campanha, quando 
pregava os ideais da Aliança Liberal: 

"0 Senhor Estácio Coimbra teve 
uma situação de crescente prestí
gio, até os últimos dias da Pri
meira República. Mas se de sua 
atuação se poderia discordar -
e dela discordamos - não seria 
possível, entretanto, negar-lhe o 
brilho da inteligência e a cultura, 
o valor do parlamentar e sua se
renidade, que o fizeram um dos 
principais chefes republicanos de 
sua época, qualidades que ressal
tam agora, menos pelo seu desa
parecimento dentre o número dos 
vivos, do que por um conjunto de 
circunstâncias." 

A Noite, que havia sido, também, 
jornal revolucionário, assim se refe
riu ao grande brasileiro: 

"Representante parlamentar de 
Pernambuco, invariavelmente 
enobreceu o mandato, seja como 
tribuno correto, assíduo e vigo
roso, seja pela exação e energia 
com que defendia as causas con
fiadas à superioridade do seu cri-
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tério e à lealdade de sua autori
dade política. Governador de Per
nambuco em mais de uma opor
tunidade, confirmou nesse alto 
posto as qualidades que sempre o 
impuseram à confiança e ao res
peito do povo. Vice-Presidente da 
República no quadriênio do Se
nhor Artur Bernardes, marcou 
atuação brilhante, tendo deixado 
de sua Presidência no Senado a 
lembrança de um espírito mode
rado, justiceiro e orientado por 
superior patriotismo. Com a mor
te de Estácio Coimbra, desapare
ce uma das figuras mais presti
mosas entre quantas se distin
guiram durante a vigência do re
gime republicano no Brasil." 

O Globo, em nota mais sucinta, 
apenas resumia sua vida, salien
tando: 

"Professor de Direito, o Senhor 
Estácio Coimbra teve o seu nome 
sufragado, por diversas vezes, 
para o Senado e a Câmara, e, em 
duas ocasiões, ocupou a Presiden
cia do seu Estado, sendo, em am
bas, deposto do cargo: em 1910 
ou 1911 e em 1930." 

Eis um trecho do registro do Diário 
de Pernambuco: 

"Tendo exercido, na vida política 
e administrativa de Pernambuco 
e do País, funções de marcante 
relevo, atingindo os mais altos 
postos, o Dr. Estácio Coimbra 
sempre se revelou um espírito se
reno e ponderado, cuja atividade 
partidária se caracterizava, so
bretudo, pelo cunho de sua per
manente lealdade, que consti
tuía sua própria razão de ser. 
Era, ainda, o extinto, um verda
deiro gentleman, tendo deixado, 
em sua passagem pela vida po
lítica e social do País, traços de 
rara elegância moral, que bem 
definia a escola de nossos homens 
de Estado." 

Tanto La Nación, como o Boletim 
da Câmara de Comércio Argentino
Brasileira, de Buenos Aires, regis
trando o seu passamento, dedicaram 
maior exame à sua posição como em
presário, assinalando aquele diário: 

"Até o fim de sua vida, continuou 
prodigalizando cuidados ao en
genho, cada vez maior, de sorte 

que chegou a ser uma usina de 
fama no Brasil." 

Era, Senhores, o Engenho de Bar
reiros, que fez crescer uma cidade, 
hoje das mais progressistas do nosso 
Estado, florescente e hospitaleira. 

AMIGO DA INTELIG:mNCIA 

Disse, certa feita, em artigo de jor
nal, o Deputado José Augusto, nobre 
inteligência potiguar, sobre Estácio 
Coimbra, a quem conhecera, como 
Deputado, em 1915: 

"Não era um orador de evidência, 
não era também uma grande 
cultura, mas a sua palavra era 
fácil, pronta, sempre a serviço 
das boas causas, e tinha conhe
cimento minudente dos grandes 
problemas que interessavam à 
vida e ao progresso do País." 

Era, sobretudo, um nobre caráter, 
soberana qualidade da verdadeira 
inteligência. Levado à vida pública 
pelo grande Rosa e Silva, divergiu 
dele, mas, depois do rompimento, fa
lando a Simões Filho, grande jorna
lista e Parlamentar, dizia Estácio 
Coimbra: 

"É um dos homens de caráter 
mais íntegro que encontrei den
tro e fora da política." 

E acrescentava o jornalista: 

"Deste homem, de uma altana
ria feudal, nem mesmo os mais 
cruéis adversários suspeitaram a 
probidade. Desesperados, lá uma 
vez ou outra lhe lançaram o in
sulto. . Mas como insulto. Sa
biam-no bastante orgulhoso para 
claudicar num deslise." 

Quanto aos arroubos da juventude 
que o atacara como "carcomido" -
entre os quais, José Lins do Rego, 
que se penitenciaria mais tarde -, 
advertia Simões Filho: 

"O coração quente e generoso da 
mocidade, ora a impele a tre
mendas injustiças, ora a revisões 
de julgamento, que equivalem a 
atos de contrição. Tem ela a vo
cação normal da justiça, do en
tusiasmo e das grandes ações. 
Nesses sentimentos espontâneos 
devem guardar confiança os ho
mens públicos contemporâneos do 
saudoso chefe pernambucano, os 
quais, como ele, expiaram dura-
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mente a constância e fidelidade 
com que procuraram adaptar ao 
País o sistema mais consentâneo 
com a dignidade humana." 

Falemos do educador. Ninguém 
melhor para fazê-lo que Antônio Car
neiro Leão, membro ilustre de uma 
estirpe de educadores de nomeada 
nacional. 

Eis o que dizia de Estácio, em 1942, 
Antônio Carneiro Leão: 

"Bastaria confrontar a reforma 
da educação em Pernambuco, por 
ele decretada em 1928 e corajo
samente executada em seguida 
com as páginas que sobre o pro
blema escreveu na citada "Pla
taforma", dois anos antes: 
"Hoje, quando o empirismo cede 
lugar à ciência e tudo é resulta
do de cultura, escrevia ele então, 
não pode haver construção dura
doura num Estado Moderno, sem 
a difusão do ensino popular. . . A 
escola que ensina apenas a ler, 
escrever e contar, não dá a nin
guém a capacidade de prover à 
subsistência. É bem verdade que 
o objetivo da instrução nos PS;_í
ses latinos tem sido a formaçao 
de funcionários letrados. Mas, 
já não é possível fechar os olhos 
à cruel realidade, e mais do que 
com a modificação de programas 
devemos preocupar-nos com a 
mudança radical dos métodos. A 
escola que propugno é aquela 
que, ao lado das letras e do cál
culo, possa despertS;_r e fortalecer 
a capacidade de açao, o amor ao 
trabalho, a inte!reza moral, a 
formação do cara ter, em suma. 
Em alocução recente, sem ne
nhuma intenção preconcebida, e 
só reflexo da minha opinião, 
afirmei que é necessário cultivar 
a inteligência, o coração e as 
mãos." ... 
"A instrução, como é ministrada, 
não se coaduna com as solicita
ções inevitáveis de nossa existên
cia e forma o homem para o pas
sado e não para o tumulto da 
hora vertiginosa que o mundo 
atravessa" ... 
"A escola não pode continuar a 
ser um meio artificial dentro do 
qual o aluno não experimente o 
contato com as realidades que o 
aguardam no limiar da vida prá-

tica; ela tem que colimar fins 
diferentes consoante a sua loca
lização nas cidades e nas zonas 
rurais" ... 

Esta a palavra de Estácio Coimbra 
em 1926, aplicável ao ensino primá
rio e às Escolas Normais, quando sus
tentava a necessidade de "exercitar 
os alunos nos trabalhos manuais, 
criando os capatazes, os feitores, os 
operários agrícolas, e organizando-se 
instrucão técnico-profissional", que 
especiálizasse o operariado para "a 
função a que se destina, como fator 
da riqueza e do progresso da socie
dade." 

Isto se contém na Plataforma que 
leu na Convenção das Municipalida
des, em 26 de junho de 1926. 

Agora, quase 50 anos depois, tais 
lineamentos servem de base àquilo 
que o Sistema do Ensino Federal 
procura institucionalizar no País. 

Relata Carneiro Leão que a Está
cio Coimbra se deve a escola voca
cional a criacão do ensino profissio
nal em Pernambuco, a instituição das 
Escolas Normais Rurais, a obrigato
riedade de concurso para professoras 
de quarta entrância, os cursos de fé
rias e aperfeiçoamento do magisté
rio estadual, a licença à professora 
gestante a licença-prêmio, a "Esco
la de Aplicação" com or~entação pe
dagógica, a r~rganizaçao compl~ta 
do ensino agncola, a Escola Profis
sional Feminina, a organização do 
ensino da música, do canto orfeôni
co, da educação física e,. sobre~ud_o, 
a obrigatoriedade, no ensmo pnma
rio, da Educação Moral e Cívica. 

Dele falando, o jornalista Aníbal 
Freire, também de saudosa memória, 
dizia: 

"Uma de suas características 
mentais era o incitamento aos 
moços, na vitória de seus ideais. 
No trato das relações intelec
tuais predominava nele a ausên
cia de qualquer sentimento mes
quinho de inveja ou desapreço. 
Não o irritavam os triunfos 
alheios e, pelo seu fei~io de a~ü
mador, servia e premmva a m
teligência, ainda desta vez para 
renome e prestígio da terra aco
lhedora e gloriosa." 

Eis então o homem preocupado 
com a educa'ção e a cultura, tão jus-
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tamente julgado pelos seus contem
porâneos. 

ESTACIO, O ADMINISTRADOR 

O período áureo da vida de Está
cio Coimbra, como administrador, foi 
o quadriênio 1926/1930. Historiando 
es.se período, Genaro Guimarães, 
emérito professor da Faculdade de 
Direito do Recife, que fora seu com
panheiro nas lutas de 1911, contra o 
General Dantas Barreto, lembrava, 
em 1943: 

"Fez a reforma da magistratura 
que tão bons frutos produziu e 
impôs aos magistrados sua per
manência nas respectivas comar
cas, moralizando a Justiça; criou 
cerca de 300 escolas primárias em 
todo o Estado, exigindo que fos
sem regidas por professoras titu
ladas pelas Escolas Normais, o 
que representa um grande passo 
no combate ao analfabetismo ... 
Fundou em pleno sertão os Gru
pos Escolares Júlio de Melo e Al
fredo de Carvalho e na Capital 
duas escolas técnico-profissionais, 
uma masculina e outra feminina, 
que tão grandes benefícios ainda 
hoje vêm espalhando ... Durante 
sua administração fundaram-se 
campos de sementeiras de algo
dão em vários municípios" ... 
"Criou o Serviço Estadual do 
Algodão para a padronização do 
produto" ... " 

Fundou a Escola Média de Agri
cultura de Barreiros, inaugurou o Pa
lácio da Justiça, deixou quase con
cluída a Maternidade do Recife, abriu 
estradas, construiu pontes. 

Segundo Antiógenes Chaves, foi Es
tácio quem instituiu a prática das 
audiências públicas no Governo de 
Pernambuco, gastando, em cada uma, 
do seu bolso, de 400 a 600 mil réis, 
quando revelava a solicitude do seu 
espírito patriarcal. 

"A popularidade" - diz aquele 
depoente - "não era a das mul
tidões. Uma popularidade vistosa 
e estéril, como a de certos ho
mens públicos que se parecem 
com as árvores que só dão folhas 
ou nunca passam da floração. A 
de Estácio Coimbra era uma po
pularidade diferente - a da gra
tidão pelo bem recebido. E como 
a consagração de todo o bem que 
fez, pode dizer-se que ele se en
terrou nos braços do povo, cerca-

do da tristeza popular feita pelo 
sofrimento. Aquela era bem a 
tristeza sincera e tocante do po
vo nas audiências públicas." 

Gilberto Freyre, num trabalho in 
memoriam, publicado em 1942, mos
tra como, nesse quadriênio, Estácio 
Coimbra se cercou de técnicos e in
telectuais. E o sociólogo pernambuca
no, hoje, glória do Brasil, foi escolhi
do para dirigir o jornal oficio51o A 
Província, que não tinha um tostao de 
subvenção dos cofres do Estado .e. cri
ti-cava os desacertos dos amollares 
mais próximos do Governador, mas 
tinha colaboradores da envergadura 
de José Américo de Almeida. Pontes 
de Miranda, Medeiros e Albuquerque, 
Mário de Andrade, Barbosa Lima So
brinho, Odilon Nestor, Apolônio Sales, 
Júlio Belo e Rafael Xavier. 

"Tanto como o de Barbosa Lima" 
- afirma Gilberto Freyre - "o 
Governo de Estácio Coimbra, em 
Pernambuco, foi um governo que 
procurou e prestigiou o técnico, o 
especialista, o intelectual". 

E concluiu o sociólogo de Apipucos, 
hoje nome universal, para nosso or
gulho: 

'O que sei é que na época em que 
o Senhor Washington Luiz só en
xergava nos problemas sociais do 
Brasil "questões de policia", o 
Governador Estácio Coimbra, lon
ge de desdenhar os estudos socio
lógi.cos dos mesmos problemas, 
criava na Escola Normal de Per
nambuco uma ·cadeira de Socio
logia dentro da moderna orienta
ção sociológica, mostrando-se 
sensível, nestes e noutros pontos, 
à sugestão de estudios?s. bem 
mais moços do que ele; a mf9r
macão de técnicos e de espeCla
listâs políticos; a opiniã_? ~e in
telectuais que nem o propr10 vo
to tinham para lhe dar." 

Este, o retrato do estadista, esboça
do pelos seus contemporâneos. 

O MORGADO DE BARREIROS 
Antes de examinar outro aspecto 

da personalidade de Estácio Coimbra 
- o senhor-de-engenho - queremos 
lembrar o que sobre ele escreveu An
tônio Carlos, o mais amável dos An
dradas e o mais fino espírito da Pri
meira República: 

"Espírito lúcido, tato inteligente 
no convívio dos homens e na ob-
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servação dos fatos, moderação e 
tolerância nas atitudes, firme le
aldade para com os correligioná
rios, fidelidade aos compromissos 
políticos, nobreza e generosidade 
de sentimentos, devoção inflexí
vel ao que se lhe afigurava o de
ver patriótico, eis alguns dos tra
ços predominantes na sua pessoa, 
os quais, junto à finura de sua 
educação, à sua extraordinária 
simpatia, ao encanto de sua con
vivência, à magnanimidade do 
seu caráter, bem explicam e jus
tificam o prestígio social e polí
tico que alcançou e o seu acesso 
a posições e cargos de elevação e 
de brilho." 

A Estácio Coimbra se apli.caria 
muito bem aquela afirmação de Ar
tur Bernardes, na campanha de re
democratização do País, em 1945: 

"Venho dum tempo em que os 
homens públicos do Brasil che
gavam ao governo ricos ou po
bres, mas de lá sempre saíam me
nos ricos ou mais pobres." 

Estácio Coimbra saiu do governo 
menos rico do que ingressara nele, 
embora tenha sido um bafejado da 
fortuna. 

Foi um homem da "casa grande". 
quando não mais havia senzalas nos 
engenhos de Pernambuco. 

Dizia José Maria de Belo que "o 
senhor-de-engenho, em Estácio Co
imbra, era um símbolo de todas as 
altas virtudes de caráter e de cora
ção que explicam, por toda parte, a 
sobrevivência das nobrezas de san
gue, ou, pelo menos, das nobrezas das 
velhas famílias tradicionalmente en
raizadas à terra". 

Mas, segundo o Professor Geraldo 
de Andrade, em 1942, Estácio Coim
bra, não nasceu em berço de ouro: 
era de família ilustre, mas pobre. Sua 
fortuna, que o faria conhecido como 
"o morgado de Barreiros", na frase 
do jornalista paraense Paulo Eleuté
rio, nasceu da sua capacidade de ini
ciativa, do seu espírito empreendedor 
de industrial da cana-de-açúcar. Fiel 
à terra natal, em Barreiros mesmo 
viveu boa parte da sua vida, cons
truindo uma usina modelar. 

Graças a essa vocação para a agro
indústria, Epitácio Pessoa chegou a 
convocá-lo para Ministro da Agri
cultura, cargo que não assumiu por 

ter sido indicado à Vice-Presidência 
da República. Apeado do governo, 
transformou a Usina Central de Bar
reiros num verdadeiro estabelecimen
to fabril, um dos ponderáveis núcleos 
da economia açucareira de Pernam
buco. 

Era um Brumel caboclo, um Pe
trônio da aristocracia rural pernam
bucana. Sob esse aspecto, vale citar 
as palavras de Paulo Eleutério, na 
Folha do Norte, de Belém do Pará, 
no dia imediato ao da sua morte: 

"Aparentado com as grandes fa
mílias da Província, brasonado de 
cinco flores-de-lis de ouro em 
campo vermelho e das quinas sa
fradas de Portugal - como des
cendente que era do longínquo 
Dom Afonso Sanches, primeiro 
Senhor de Albuquerque - não 
podia ser Estácio Coimbra senão 
um gentil-homem, virtude que 
trazia no sangue e que soube con
servar intangível até a morte." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: a 
história é o cadinho em que se apu
ram as virtudes dos antepassados. 
Ninguém, dentre os homens públicos, 
escapa ao seu julgamento. Felizes os 
que podem ser julgados ainda pelos 
seus contemporâneos, como foi Es
tácio Coimbra, recebendo a consagra
ção que ele mereceu. Como pernam
bucano, pelos serviços que ele prestou 
ao meu Estado e ao País, pelas vir
tudes que afirmou na sua vida públi
ca, pela visão profética que demons
trou como estadista, pelo seu compor
tamento exemplar no ostracismo, pe
lo seu espírito empresarial, sua me
mória excede a homenagem que hoje 
lhe prestamos. 

Valha-nos repetir, neste instante, o 
que disse dele o jornalista Paulo Eleu
tério: 

"Rendo a Estácio Coimbra o meu 
preito de respeitosa admiração, 
por ter sido um dos mais ilustres 
homens públicos do Brasil e tal
vez o último dos grandes senho
res que o Império legou à Repú
blica." (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Torres, representante do 
Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
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Presidente, Srs. Senadores, é cons
trangedor para mim registrar um fa
to desagradável e que, no meu modo 
de conceituar as coisas, não deixa 
bem o nosso Congresso. 

Refiro-me ao projeto de minha au
toria, eliminando o abominável e fa
migerado exame de ordem, uma ex
crescência que algumas seções da Or
dem dos Advogados do Brasil, lamen
tavelmente, data venia, talvez por 
interesse pecuniário, vêm mantend·O. 

Há quase dois anos - já vamos 
para isso - projeto aprovado aqui, 
por unanimidade, foi à ilustre Câma
ra dos Deputados, onde, regimental
mente, teria que ser apreciado exclu
sivamente pela Comissão de Consti
tuição e Justiça. Os integrantes da
quele órgão técnico da outra casa, 
bem compreendendo que a manuten
cão dessa anomalia era um dado in
compatível com o próprio sistema 
universitário brasileiro, deram-lhe 
uma votação maciça. Se as Faculda
des são reconhecidas pelo Governo 
Federal, se elas têm um Inspetor do 
Ministério da Educação, se o grau é 
conferido em nome do Governo Fe
deral, e se os professores são habili
tados em concurso, por que, depois 
do término do curso de bacharelado, 
para um jovem ingressar na profis
são tem que se submeter a exame? 
E feito por quem? - Por concorren
tes mais velhos da profissão, onde, 
temos que reconhecer, há talvez uma 
oferta maior que a demanda, mas 
não se justificando, de maneira al
guma, essa exigência esdrúxula. 

Particularmente a Ordem dos Ad
vogados, Seção de São Paulo, radica
lizou a matéria e o seu ilustre Pre
sidente, em amplos noticiários pagos, 
divulgados na imprensa brasileira e 
em visitas aqui - ao Senado e à 
Câmara dos Deputados - procurou 
desviar a tendência manifestada, 
aprioristicamente, no sentido de abo
lir a excrescência. 

O projeto, tendo ido ao Plenário da 
Câmara dos Deputados, teve, a reque
rimento de um honrado Parla
mentar, sua ida à Comissão de Edu
cação e Cultura, onde permaneceu 
longos meses, e com recurso obstru
cionista, que consistiu em solicitar a 
audiência do Conselho Federal de 
Educação sobre a matéria. Data ve
nia, um órgão técnico do Parlamento 
ou vota a favor, ou contra. 

O Conselho Federal de Educação 
não tomou conhecimento da diligên
cia, ou porque não é órgão consulti
vo, ou porque, Sr. Presidente, está 
precisando também de reestrutura
ção imediata. Saindo de sua posição 
de órgão de assessoramento do Minis
tério, o Conselho está invadindo a 
área de funções executivas - e mais 
uma vez repito ~s minhas críticas -, 
criando embaraços ao ensino univer
sitário do País. 

Desse assunto já me ocupei em ou
tras oportunidades. Fui autor de pro
jeto que, depois, perdeu a validade, 
porque eu queria ver o Conselho Fe
deral de Educação reunido aqui em 
Brasília, e ele já está aqui. O fato é 
que - e inclusive chamo a atenção 
do Sr. Ministro Jarbas Passarinho -
não é possível continue a política di
tatorial desse órgão que entrou, no 
meu modo de entender, em seara que 
não lhe compete. 

Se por um lado há algumas escolas 
que não podem ser reconhecidas por 
carência de magistério qualificado, 
por outro, estamos vendo, à sacieda
de, certa má vontade em permitir o 
desdobramento de outros cursos, em
bora aumente cada vez mais o núme
ro de candidatos para um número re
lativamente pequeno de vagas - au
mentam os candidatos e as vagas, 
geralmente, são as mesmas. 

O Conselho Federal de Educação 
insiste em realizar essa politica que, 
a meu ver, é nociva aos inteteresses da 
educação, pois nem sequer respondeu 
à consulta da C{)missão de Educacão. 
É tão forte esse Conselho que nãó li
ga para o Parlamento. Quanto a S. 
Ex. a o Sr. Ministro, não diria que não 
liga, porque tem uma personalidade 
muito forte e sabe dialogar. Mas te
nho a impressão de que deve estar 
com o copo quase transbordando. 

Já começo a reunir elementos téc
nicos, baseado em jurisprudência, pa
ra que esse Conselho se limite às 
atribuições de sua esfera. Do contrá
rio, Sr. Presidente, o Ministro da 
Educação de nada vai valer neste 
País. O Conselho diz: o livro tal não 
pode servir; o curso qual não pode 
ser criado, porque não tem condições. 
E pronto. Mas este é um assunto que 
será examinado na sua oportunidade. 
Neste instante só quero frisar como 
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ficou mal, como foi penoso ver a Co
missão de Educação da Câmara votar 
a matéria, parece-me que tendo que 
esperar cerca de 3 ou 4 meses pela 
resposta do Conselho, e este nem se
quer veio com um ofício dizendo que 
seria distribuído ao relator X ou rela
tor Y. 

Os ·estudantes de Direito de todo o 
Brasil se empolgaram com a matéria 
e têm vindo repetidamente a Brasí
lia - e quero fazer justiça ao Depu
tado Murilo Badaró, muito hábil, mi
neiro de nascimento, mas excessiva
mente mineiro por espírito politico, 
que sabe contornar bem as situações, 
para evitar atritos. Depois de uma 
batalha verdadeiramente insana, on
de não havia sequer a diferença par
tidária porque tanto a ARENA como 
o MDB' estavam definidos em torno da 
matéria, conseguiu que o Projeto fos
se ·enviado ao Plenário. E mais uma 
vez ele foi aprovado, Sr. Presidente, 
diria, mesmo aprimorado, dentro ~o 
espírito que norteou a apresentaçao 
da matéria, a filosofia do Projeto. 

Mas eis que, quando o Projeto tem 
de ir para o Plenário da Câmara dos 
Deputados - vamos encerrar noss~s 
atividades no :próximo mês -o emi
nente parlamentar, que admiro, de 
uma persistência que não pode ser 
confundida entre a sua idéia pessoal 
e a posição em que o Legislativo se 
coloca perante a mocidade universi
tária do País, pede a audiência da 
Comissão de Legislação Social 

Ora, Sr. Presidente, que tem a ver 
este órgão técnico com a abolição do 
exame de ordem? Lá, novamente vai 
ser aprovado - não tive tempo de ir 
à Câmara hoje, mas sei que havia ses
são daquela Comissão, - e deve ter 
sido aprovado. Se não foi hoj·e, será 
na sessão plenária. Mas já se anuncia 
que, aprovado na Comissão de Leg~
lação Social, irá ele para a Comissao 
de Transportes. 

O que é que tem, Sr. Presidente, a 
abolição do exame de ordem com a 
Comissão de Transportes? Se passar 
na Comissão de Transportes, vai para 
a Comissão de Relações Exteriores, 
depois para a Comissão de Saúde. E 
assim, Sr. Presidente, nós, do Legis
lativo, - quando ouvimos estas críti
cas aí fora, nos doemos, nos magoa
mos, mas aqui dentro mesmo, aqui no 

nosso meio encontramos os elementos 
que corroem o prestígio do Poder Le
gislativo. 

Ainda hoje, recebi a visita de aca
dêmicos de São Paulo e do Estado do 
Rio. E quero abrir um parêntesis para 
fazer referência ao Deputado Brígido 
Tinoco, do MDB do meu Estado, Pro
f·essor de Direito, que muito tem aju
dado, ao lado de outros companheiros 
da Câmara dos Deputados; ele e esses 
seus capitaneados, porém, estão en
contrando resistência. Mas o poder de 
impedir a votação de um projeto deve 
ter um limite. Nos Estados Unidos, há 
uma Comissão de ::i:tica, que define o 
que seja o chamado "conflito de inte
resses". Aqui infelizmente, não temos 
isto. Já tentei introduzir essa figura 
em nosso Parlamento, mas não logrei 
êxito. Nenhum Deputado ou Senador 
pode votar matéria em que seja in
teressado. Se há um Senador ou Depu
tado Membro da Ordem dos Advoga
dos, ou mesmo ex-Membro, há o cha
mado "conflito de interesses". E quan
do há "conflito de interesses", há a 
questão ética, e a Comissã·o de Ética 
impede que o parlamento vote maté
ria ligada a seus interesses. 

O que ainda é mais constrangedor 
para mim é que os exames de ordem, 
particularmente em São Paulo, são 
cobrados. Há uma taxa de valor "x", 
e isto está fornindo os cofres da Te
souraria da Secão Paulista da Ordem 
dos Advogados: 

Pertenço à carreira, como V. Ex.a 
também, prezado Presidente eventual 
dos trabalhos, Senador Ruy Carneiro. 
Somos ambos advogados do Banco do 
Brasil - para honra na..o:sa - e sabe
mos que só pode exercer essa pr·ofis
são quem é capaz. Se nas outras pro
fissões algumas ocorrências desagra
dáveis podem ser registradas, no Di
reito é diferente. E mais um detalhe: 
nem todo o mundo faz o curso de ad
vocacia para exercer a profissão; te
mos estatísticas que dizem que apenas 
20% dos egr·essos das faculdades exer
cem, efetivamente, a advocacia; uns 
vão para a Magistratura, outros para 
o Ministério Público, outros para a as
sistência judiciária, outros para a cá
tedra, outros apenas fazem o curso 
para aumentar sua cultura geral. Sem 
falar no número daqueles que se for
mam e que não querem outra coisa 
senão usar- e já passou o tempo em 

'. 

. ,. 
' 
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que se dizia "bacharel como toda gen
te" - o título de bacharel, que con
fere alegria ao indivíduo que o obtém 
e aos pais, porque neste Brasil ainda 
temos, com certa continuidade, jâ bem 
diminuída, aquela mentalidade de que 
grau confere status social a quem o 
possui. 

Manifesto o meu mais categórico 
inconformismo com aquela atitude a 
que me referi. Estou vendo que a ma
nobra protelatória visa a impedir que 
a matéria seja apreciada ainda este 
mês ou no outro. Há aí uma questão 
de ética e por esta eu sempre zelo, 
tanto que na Lei de Organização Par
tidária a emenda que criou a ética 
partidária é de minha autoria. Hoje, 
temos uma Comissão de Ética no nos
so Partido. Fui o autor da emenda, 
justificandonão só no Partido, mas 
achando que também devemos ter - e 
ainda não regulamentada por disposi
tivo legal - a ética dentro do Con
gresso Nacional. 

Não quero, Sr. Presidente, me refe
rir ao honrado colega, que aprecio, 
mas que, teimosamente, tem levado 
uma questão - que pode ser, inclusi
ve, aprovada ou rejeitada, - para o 
terreno pessoal. Apelo, porque o sen
tido da minha presenca na tribuna é 
justamente este, para 'que essa maté
ria, sobre a qual já foi feita pesquisa 
na Câmara dos Deputados, venha a 
ser apreciada e, então, deixada ao al
cance do Ex:ecutivo a apreciação em 
última instância. 

Sr. Presidente, V. Ex.a. vai me per
mitir que, valendo-me do ensejo de 
estar na tribuna, comente - já que 
falei em São Paulo - fato relativo 
a esse glorioso Estado da F'ederação: 
o encerramento das atividades do 
"Correio do Livro", "O Companheiro · 
do Leitor". 

Creio que vários Senadores rece
biam, habitualmente, esse hebdoma
dário que cuidava de letras, artes, 
ciência, cultura, espetáculos e atua
lidade. 

Um Governo como o de São Paulo, 
tão rico, tão importante, cortou a sub
venção que dava a esse jornal, e ele 
se viu com a circulação impedida. 

Vou anexar ao meu discurso, para 
que conste dos Anais da Casa, a nota 

da Companhia Editora Joruês, que 
diz: 

"O CL PARA; FOI-SE O TEMPO 
DOS CORONÉIS 
Com este número, a CIA. EDITO
RA JORUÉS suspende a edição do 
Correio do Livro, depois de com
pletar 60 edições, durante um pe
ríodo de cerca de 5 anos, em que 
tudo procurou fazer em prol da 
expansão do mercado de leitura 
no país. 
Motivos: 
1) - elevação considerãv·el do 
preço do papel, nos custos gráficos 
e da expedição postal (esta subiu 
200% de dezembro para cá) ; 
2) - falta de suficiente coopera
ção material das editoras e das 
entidades públicas e privadas, re
lacionadas com o mundo editorial, 
federais, estaduais e municipais, 
com as exceções que não quere
mos especificar aqui, mas que os 
nossos leitores, folheando este e os 
números anteriores, haverão de 
identificar; 
3) - recusa reiterada, da parte 
do Conselho de Cultura do Estado 
de São Paulo, sob a alegação de 
"falta de verba", em renovar em 
1972 o convênio de divulgação que 
com ele mantínhamos e cumpría
mos rigorosamente desde 1969, e 
que contribuía para reduzir os pe
sados ônus impostos pela edição 
do CL; 
4) - resultado demasiado mo
desto da nossa campanha visando 
a transformar os nossos atuais 
leitores, que vêm !endo há anos 
e gratuitamente o CL, em assi
nantes propriamente ditos (me
diante pagamento de módico pre
ço). 
Os prejuízos que, sistematicamen
te, o CORREIO DO LIVRO vinha 
dand·o à empresa, eram por ela 
absorvid·os à custa de suas ativi
dades editoriais em outro setor, o 
da agricultura, com a edição do 
CORREIO AGROPECUARIO. ORA, 
tal situação, depois de tantos em
penhados e inúteis apelos de n~s
sa parte, não poderia persistir, 
pois a agricultura não se acha 
em condicões de financiar inde
finidamente as repartições cul-
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turais, o movimento editorial e 
os leitores de livros ou 
seja, os beneficiários do CL. 
Como tanto se apregoa nos cír
culos bem pensantes do País, a 
agropecuária no Brasil cedeu o 
passo à indústria, e os centros de 
comando político e social e de 
influência econômica se transfe
riram do campo para a cidade. 
Foi-se o tempo dos coronéis ... 

A suspensão não significa aban
dono definitivo. A empresa vai 
lutar para c.alocar de novo o CL 
em circulação, em bases que lhe 
permitam vida própria, sem sugar 
a nossa debilitada economia ru
ral, onde recrutamos, inclusive, as 
pessoas que têm maioria de nosso 
capital social. 

Para mostrar o nosso intuito de 
volta, iremos editar, na edição da 
segunda quinzena do CORREIO 
AGROPECUARIO, a partir de se
tembr·o, uma seção sob o nome de 
"Correio do Livro", visando a 
divulgar os lançamentos editoriais 
e fatos com eles relacionados. 

Em face disso, e enquanto o CL 
não volta c·omo veículo autôno
mo, propomos: 

1) - Aos assinantes do CL, uma 
das seguintes soluções: a) - re
messa da edição da segunda quin
zena do CORREIO AGROPECUA
RIO, em substituição à do COR
REIO DO LIVRO, até que se 
vençam as respectivas assinatu
ras; b) - suspensão de qualquer 
remessa, reatando-se esta por 
ocasião da volta do CORREIO DO 
LIVRO à circulação autônoma; c) 
- restituição do saldo de suas 
assinaturas pagas. 

2) - Aos anunciantes do CL, 
uma das seguintes soluções: a) 
- publicaçã.a, pelo mesmo preço 
do CL, de seus anúncios progra
mados, .ou a programar este ano, 
na edição da segunda quinzena 
do CORREIO AGROPECUARIO 
junto à seção denominada "Cor
reio do Livro"; b) - sustacão das 
inserções dos anúncios já progra
mados, restabelecendo-se as mes
mas após a volta do CORREIO 
DO LIVRO à circulação autôno
ma; c) -rescisão pura e simples 
dos contratos em vigor. 

Tanto aos assinantes, como aos 
anunciantes, pedimos que se ma
nifestem com urgência para nos
sa orientação. No silêncio, ado
taremos as soluções referidas nas 
alíneas a dos dois parágrafos 
acima. 

Nesta oportunidade, não quere
mos deixar sem registro a nossa 
profunda gratidão às entidades, 
editoras, amigos, colaboradores e 
funci-onários que prestigiaram in
tegralmente o nosso esforço em 
pr·ol da cultura brasileira. E' por 
eles, e pelos nossos dedicados acio
nistas, que tudo faremos para 
que o CORREIO DO LIVRO volte 
a circular plenamente. 

São Paulo, 29 de agosto de 1972 

Pela Cia. Editora Joruês 

Linneu Carlos de Souza Dias, 
Diretor Presidente 

Mário Mazzei Guimarães, Diretor 
Superintendente" 

Lamento que uma Unidade da Fe
deração, que aplica o dinheir·o util
mente, em alguns casos jogue-o fora, 
tem para jogar fora, e até esnobe. 
Por exemplo, quando o Ministro toma 
posse, o que se lê na imprensa é o 
seguinte: "O Ministr:o sai da Secre
taria de Saúde de São Paulo, mas o 
areamento da Secretaria de Saúde 
de "são Paulo é maior do que o Orça
mento do Ministério da Saúde"; ou 
"o Orcamento da Secretaria de Edu
cacão ··de São Paulo é maior do que o 
Orcamento do Ministério da Educa
çãÔ e Cultura". 

Representava, assim, Sr. Presidente, 
uma ninharia a contribuição do Go
verno. O jornal não vivia somente a 
expensas dessa subvenção. Foi cor
tada. Pode ser até que o Governador 
Laudo Natel desconheça o assunto, 
e, com esta minha fala, revogue a 
decisão tomada. Era um serviço que 
deixava bem não aqueles que usu
fruíam do noticiário cultural e bi
bliográfico do "Correio do Livro", 
mas o próprio Estado de São Paulo 
como Unidade Líder da Federação. 

Passarei a outro assunto. 

Sei, Sr. Presidente, que há outros 
oradores, mas estive fora estes dias 
e tenho que dar um desconto, porque 
quando aqui compareço falo mesmo. 
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Faço apelo veemente ao Governador 
do meu Estado, a fim de que inter
ceda para evitar o fechamento da 
Fábrica Keramik S.A., de Valença. 

Ameaçados de ficar desempregados, 
em conseqüência do fechamento da 
Fábrica Keramik S.A., de Valença, de
zenas de operários enviaram memo
rial ao Governador Raimundo Padilha 
em que pedem sejam determinados 
estaudos para evitar a cessação defi
nitiva das atividades da empresa. 

No memorial, dizem os operários 
·estarem "ameaçados de ser levados ao 
desemprego por motivo para o qual 
jamais contribuíram, estando todos 
destinados a viver com seus familia
res, na mais profunda miséria, já que 
não é fácil conseguir novo emprego" 
Lembram que o "número de desem
pregados em Valença, se eleva a cada 
dia que passa, face à modernização 
das grandes indústrias, e à não aber
tura de novos campos de trabalho". 

A Câmara Municipal de Valença 
em ofício também enviado ao Gover
nador do Estado esclarece que a si
tuação da empresa é realmente dra
mática, motivo pelo qual todos os Ve
readores resolveram reivindicar das 
autoridades uma providência que pos
sa equacionar o problema, solucionan
do-o de forma a atender a todos os 
interesses, em especial ao de dezenas 
de chefes de famílias ameaçados pelo 
desempreg-o num município em que, 
"lamentavelmente, são cada vez mais 
raras as oportunidades de trabalho". 

Este, o apelo a que me referi. 

Focalizarei, a seguir, Sr. Presidente, 
assunto fora propriamente do meu 
discurso. 

Ontem. na minha fala sobre a visi
ta à Ilha da Trindade, citei um tra
balho mais para que constasse do 
Diário do Congresso Nacional. 

Se V. Ex.a. permitir, requererei que 
esta parte da minha fala seja consi
derada como se eu estivesse falando 
sobre retificação da Ata. 

Citei o Comandante Laura Furtado 
de Mendonça, por seu trabalho publi
cado no Boletim Geográfico, editado 
pela Fundação IBGE. Alguns dados 
saíram - são todos dados técnicos -
e faltaram algumas aspas. Trata-se 

de trabalho de pesquisa do Coman
dante Laura Furtado de Mendonça, o 
que, aliás, não seria preciso ressaltar, 
de vez que, pela própria leitura do 
Diário do Congresso Nacional, o fato 
é verificado. No entanto, as aspas são 
necessárias, por uma questão de dig
nidade e decoro. 

Assim, pediria a V. Ex.a., Sr. Presi
dente, que se fizesse a retificação. 

Parte das informações são aquelas 
feitas pela própria Marinha de Guer
ra, que, como disse, iria enviar à Me
sa, para publicação. Mas, esta parte 
não saiu na minha fala, porque saiu 
com a advertência de "sem revisão do 
orador". E as outras publicadas e re
feridas não totalmente, de trechos 
isolados, de autoria do Comandante 
Lauro Furtado de Mendonça. 

Este era o esclarecimento que me 
permitiria solicitar de V. Ex.a., Sr. 
Presidente, que destacasse da minha 
fala. 

A retificação é de todo procedente 
e rigorosamente necessária, porque 
são detalhes técnicos. E minha fala 
visava, justamente, a homenagear um 
pesquisador que, sobre assunto difí
cil e árido, se debruçou para realizar 
essa soma valiosa de dados. 

Eram estes, Sr. Presidente, os as
suntos que desejava focalizar. (Muito 
bem! ·Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car
neiro) - V. Ex.a. será atendido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Milton Trindade,· representante do 
Estado do Pará. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são do· orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto Minerva do Ser
viço de Radiodifusão do Ministério 
da Educação e Cultura está comemo
rando dois anos de existência. O que 
representa ele para o Brasil corres
ponde a um notável esforço pelo Go
verno Revolucionário em favor de 
massas demográficas antes perdidas 
na secular solidão de nossa geografia. 
Com esta mensagem de educação, o 
Projeto Minerva chega a todo o povo 
pelas radioemissoras incorporadas. 
numa iniciativa frutífera, como se a 
Nação estivesse acendendo uma fa
gulha de saber na alma dos patrícios 
distantes. 
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Posto no ar a 4 de outubro de 1970, 
e criado conforme o Decreto-Lei n.0 

236, através do art. 16, este, instru
mento legal tem mobilizado a cons
ciência nacional para uma marato
na quase evangélica, tal a beleza de 
seus lances épicos. 

Só a racionalizacão de conceitos di
dáticos permitiria· uma fórmula vito
riosa de catequese para densos agru
pamentos populacionais, agora com
pondo um auditório nacional de rara 
conotação cívica. 

Só a História poderia apontar os 
réus do passado. Se não desejamos in
dividualizar culpados pela marginali
zação sistemática de milhões de bra
sileiros de nossos processos pedagógi
cos, pelo menos podemos assegurar 
que, somente a partir de 1964, se cogi
tou da esquematização de medidas de 
salvação de amplas parcelas huma
nas, já que anteriormente ficaram 
submersas no obscurantismo de su
cessivas gerações; para as quais o 
Poder Politico voltou as costas, num 
gesto de desprezo que revolta e co
move. 

O Projeto Minerva constitui o pró
prio socorro da cultura às multidões 
que se frustravam no silêncio de uma 
velha dor, a dor da não participação 
da vida brasileira. 

O Ministro da Educação e Cultura, 
Sr. Jarbas Passarinho, deu caráter di
nâmico - com o apoio decisivo do 
Governo do Presidente Médici - a 
uma lei instituída na gestão do en
tão Presidente Castello Branco. Ho
mem público com índole aberta aos 
problemas nacionais, notadamente 
aos de ordem educacional, o Ministro 
Jarbas Passarinho esforçou-se no sen
tido de que o Projeto Minerva- que é 
o desdobramento do MOBRAL- cha
masse os injustiçados da civilização à 
faixa ativa da vida nacional. 

O caso do analfabetismo no Brasil 
- é oportuno que se recorde - ge
rou as mais controvertidas medidas 
ou sugestões. Mas é válido admitir 
que o interesse político-partidário 
inspirou as providências, via de regra, 
espetaculosas e virtualmente inúteis. 
E alegação justa não houve que pu
desse comprovar a falta de êxito. No
te-se, a respeito, que a radiodifusão 
no Brasil atinge agora meio século de 
existência, e jamais fora utilizada co-

mo instrumento de divulgação peda
gógica no País. 

Como representante do Estado do 
Pará, nesta Casa, desejo registrar os 
meus aplausos ao Governo do Pre
sidente Médici, ao Ministr·o Jarbas 
Passarinho e ao seu implantador e 
dirigente, Dr. Avelino dos Santos 
Henriques, pelo sucesso obtido com o 
Projeto Minerva, agora, que este mé
todo está completando dois anos de 
dinâmica atuação. 

No Pará, particularmente, o Pro
jeto Minerva já deixa as suas marcas 
profundas, como veículo difusor do 
conhecimento. 

Em agosto último, o Ministro da 
Educação presidiu cerimônia em que 
foram conferidos diplomas a nove mil 
alunos formados pelo Minerva. E me
rece registro o caso de numerosos ci
dadãos, na maturidade ou na velhice, 
que despertaram para a cultura, in
corporando-se às legiões, hoje unidas 
com o mesmo fim, e em busca da dig
nificação, pela inteligência, da pró
pria Nação. 

Mulheres, estimuladas pelo entusi
asmo, marcham paralelamente aos 
homens, revelando alto rendimento 
quanto aos critérios estabelecidos por 
esse sistema de ensino. 

Assunto que, pela sua dimensão, 
exige análise mais detalhada, hão de 
permitir-me V. Ex.as adiante maiores 
considerações, para poder abordar os 
ângulos da batalha do ensino defla
grada pela Revolução. Esta é, por is
so mesmo, uma tarefa grata para 
mim, que vejo o Pará integrad·o no 
quadro vivo da nacionalidade. 

Dificilmente, no mundo, ter-se-á 
visto um país em estágio de desenvol
vimento - onde se opere campanha 
educacional tão fascinante, e a em
polgar o pov·o em termos tão afirma
.tivos. 

Com o meu testemunho a esta vi
tória do Governo, mal".ifesto íntima 
alegria diante do clima de civismo 
.que envolve a Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, den
tro da filosofia educacional do Go
verno, voltada para o desenvolvimen
to e a integração nacional, o Projeto 
Minerva do Serviço de Radiodifusão 
Educativa, do MEC, cujo lançamento 
ocorreu em 4 de outubro de 1970, foi 
criado atendendo à Portaria Intermi-
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nisterial 408/70 do Ministério da Edu
cação e Cultura e do Ministério das 
Comunicações. Esta Portaria regula
mentou ·O artigo 16 do Decreto-Lei 
236, de 28-2-1967. O Projeto Minerva 
integra as atividades do Programa 
Nacional de Teleducação - PRONTEL. 

A Pirâmide Educacional brasileira 
mostra elevado índice de alunos que 
abandona o Ensino Fundamental 
após a matrícula. ' 

Sendo básica, a Educacão Funda
mental é fator efetivo de unidade na
cional, propiciando condições para 
uma atuação real em todos os setores 
da vida prática. Grande parte da po
pulação brasileira não está, ainda, ins
trumentalizada para participar do de
senvolvimento. As.sim, de um lado te
mos uma clientela alfabetizada, que 
exige um atendimento imediato no 
sentido do desenvolvimento total de 
rsuas potencialidades, para a plena 
atuação do meio social e, por outro la
do, situamos o número elevado de 
brasileiros que, por diversos motivos, 
não completou o curso de primeiro 
grau, e, uma vez fora da escolariza
ção regular, estão a exigir atendimen
to através do Ensino Supletivo. 

Os programas educacionais devem, 
portanto, adaptar-se às condicões só
cio-econômicas do País, criando, ao 
mesmo tempo, uma força de trabalho 
capaz de absorver conhecimentos prá
ticos nas diferentes atividades. 

Para a eficiente aplicaçã·o do inves
timento, é necessário estruturar pro
gramas educacionais com o máximo 
de adaptação funcional dos sistemas 
aos recursos disponíveis. 

É preciso adotar métodos relativa
mente abreviados e de alcance ilimi
tado, a fim de atender às peculiari
dades de um País como o nosso, on
de a enorme extensão geográfica di
ficulta o processo evolutivo da Edu
cação. Uma das soluções que se nos 
apresenta é a Educação em íntima 
conexão com o meio de comunicação 
da massa de maior penetração no 
Brasil: o rádio. 

O rádio já provou, suficientemen
te, sua capacidade de suplementar o 
ensino escolar e até de desempenhar, 
por si só, grande parte das tarefas 
da Educação. 

Tal fato torna-se mais notável pa
ra o Brasil, onde professores e esco-

las são insuficientes, principalmente 
quanto ao aspecto quantitativo. 

Tem o Projeto Minerva como ob
jetivo mais amplo a utilização do rá
dio como meio de comunicação de 
massa, para fins educativos e cultu
rais, a fim de atingir o homem onde 
ele estiver, ajudando-o a desenvol
ver suas potencialidades, buscando 
afirmá-lo individualmente e como in
tegrante da comunidade. 

Para tal, o Projeto Minerva desen
volve suas atividades no sentido de: 

- complementar o trabalho dos 
sistemas educativos tradicio
nais; 

- proporcionar ensino supletivo a 
adolescentes e adultos; 

- possibilitar a educação conti
nuada; 

- divulgar uma programação cul
tural de interesses das audiên
cias. 

As atividades do Projeto Minerva 
são desenvolvidas a partir de uma 
Equipe Central e por Coordenadores 
Estaduais vinculados às Secretarias 
de Educação dos Estados e Departa
mentos de Educação dos Territórios. 
Cabe à Equipe Central o planeja
mento, orientação, avaliação, apoio 
administrativo e c-ontrole das ativida
des programadas e às Secretarias e 
Departamentos, a parte executiva. 

Quanto à produção dos programas, 
o Projeto tem tido duas linhas de 
ação: adquiri-los de outras institui
ções ligadas ao campo da teleducação 
ou produzi-los por elementos especia
lizados da Equipe Central. 

Os diversos programas são trans
mitidos de duas maneiras: 

a) Som fornecido pela Rádio Mi· 
nistério da Educação e Cultura à 
EMBRATEL. Esta para as demais 
emissoras através da Agência Nacio
nal. 

A modalidade é feita para as re
giões onde a EMBRATEL opera. 

b) Tráfego de fitas magnéticas 
gravadas, nos Estados ainda não ser
vidos pela EMBRATEL. Em cada Es
tado é escolhida uma rádio monitora, 
que fornece o som às demais emis
soras. 
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Nesses dois anos de atividades, o 
Projeto Minerva ministrou cinco cur
sos, com mais de mil aulas de 15 
minutos cada uma e sete séries in
formativo-culturais, num total de 
195 programas de 15, 30 e 75 minutos 
de duração. 

CURSOS 

Curso primário dinâmico - Com 360 
aulas 

Curso de capacitação ao ginasial -
com 100 aulas. Tem por finalidade 
rever conceitos básicos relativos à 
primeira fase do Ensino de Pri
meiro Grau. 

Curso de madureza ginasial - pre
parar para os exames do Ensino 
Supletivo do Primeiro Grau, num 
total de 500 aulas (250 programas). 

Curso de moral e civismo - Visa des
pertar o sentimento cívico, estimu
lar o desenvolvimento, difundir 
princípios morais, divulgar os prin
cípios democráticos, desenvolvendo 
a noção básica de direitos e deve
res, concorrendo, assim, para o for
talecimento da solidariedade hu
mana. Consta de 15 aulas. 

- Séries Informativo-Culturais 
Trinta minutos importantes - 73 

programas que informam sobre 
procedimentos importantes do dia a 
dia, como a obtenção de documen
tos, a utilização de cheques, etc. 
Inclui, ainda, aulas sobre Estudos 
Sociais, Educacão Sanitária e Ciên
cias Físicas. ~ 

Coisas nossas, muito nossas - Série 
que focaliza a História, vultos im
portantes, contribuição para o de
senvolvimento do País, usos e cos
tumes de cada Estado do Brasil -
25 programas. 

A palavra pela ordem - 44 progra
mas, formando uma enciclopédia 
de conhecimentos gerais, focalizan
do aspectos da vida em outros paí
ses; temas de Ciências e Tecnolo
gia. 

O descobrimen to da terra - 13 pro
gramas sobre as conquistas do ho
mem em busca de novos horizontes. 

O ensino de hoje - Destinado a es
clarecer a nova legislação para o 
ensino do primeiro e segundo 
graus, especialmente dirigido a 

professores, pais e alunos - 10 pro
gramas. 

Encontro - 15 programas, focalizan
do aspectos importantes da vida 
cultural do País e músicas de gran
des compositores. 

Conversa de domingo - Aborda as
suntos do dia a dia e fatos marcan
tes da Música Brasileira - 15 pro
gramas. 

- Programação 

~mo vimos, inicialmente, o Projeto 
Minerva se limitou a transmitir os 
cursos produzidos por diferentes en
tidades. 

!?elo acompanhamento do trabalho, 
fo1 sentida a necessidade de aprimo
rar os cursos, bem como ao sistema de 
recepção até então a dotado. 

Com esse objetivo o núcleo técnico
pedagógico do Projeto Minerva acom
panhou os serviços da Fundação An
chieta na elaboração de um novo 
curso (Primário Dinâmico). Procurou 
tomá-lo adequado às necessidades 
reais do aluno e assegurar uma co
municação perfeita, permitindo uma 
aprendizagem efetivamente dinâmica 
e funcional. 

Desse trabalho resultou um curso 
de conteúdo significativo para o alu
no, ajudando-o a se integrar à sua 
comunidade, e a crescer individual
mente, desenvolvendo sua capacidade 
criadora. 

Esta nova dinâmica dada ao traba
lho, gerou a necessidade de se formu
lar o Treinamento para monitores, 
considerando-se que este monitor é, 
antes de tudo, um orientador de 
aprendizagem, um líder, precisando 
para isso desenvolver técnicas de tN
balho de grupo de habilidade de co
municação e expressão. Por outro la
do, estes componentes, como parte de 
um sistema, dinamizam o trabalho no 
radioposto, núcleo da recepção orga
nizada. 

Recepção Organizada 
Os radiopostos são núcleos organi

zados de pessoas que se reúnem num 
determinado lugar para acompanhar 
programas educativos pelo rádio, sob 
a orientacão de um monitor. Com os 
alunos reunidos num mesmo local, é 
possível desenvolver trabalho de gru-



- 309 -· 

po, dar atenção a cada um e, tam
bém, fazer avaliação do curso. Assim, 
o radioposto se constitui num polo 
de irradiação de cultura da comuni
dade. O radioposto pode funcionar em 
escolas, quartéis, clubes, igrejas e ou
tros locais da comunidade. 

Recepção Controlada 

Quando é inteiramente impossível, 
para o aluno, frequentar o radioposto, 
organiza-se o sistema de Recepção 
Controlada. Os alunos inscrevem-se 
no radioposto mais próximo, ou dire
tamente na Coordenação Estadual ou 
Municipal; nesse caso, os problemas 
de esclarecimentos de dúvidas, acom
panhamento e avaliação são resolvi
dos através de correspondência e 
contato direto com monitores e su
pervisores, em locais e dias pré-esta
belecidos. 

Recepção Isolada 

Quando até a Recepção Controlada 
se torna impraticável, o aluno acom
panha o Curso através do rádio e 
com material de apoio, mantendo, 
ocasionalmente, correspondência com 
a Coordenação Estadual ou com a 
Equipe Central. É o sistema menos 
eficiente de trabalho, mas muitas ve
zes, é a única possibilidade de estudo 
sistematizado, de boa qualidade, que 
o aluno encontra. 

Controle 

O controle dos cursos se prende a 
um esquema de supervisão, que en
volve a Equipe Central, Supervisão 
Regional, Coordenação Estadual e 
Supervisão Municipal. · 

Aspectos dos trabalhos nos radio
postos dos municípios são encami
nhados à Coordenacão Estadual, que 
globaliza todo o trabalho e envia re
latório à Equipe Central. São avalia
dos, assim, tanto aspectos quantitati
vos, como qualitati'V'OO do trabalho, 
tais como comportamento do grupo 
no radioposto, recepção das aulas, 
testes e fichas cumulativas. 

No momento, o Projeto Mi:?erva 
atende 68.219 alunos em recepçao or
ganizada e controlada, em 2 .173 ra
diopostos. 

Há ainda um grande número de 
pessoas que acompanham as aulas 

isoladamente, cujo quantitativo está 
sendo apurado. 

Para atendimento da nova Lei n.O 
5. 692 (Reforma de Ensino), a Equipe . 
Central do Projeto Minerva está pla
nejando um novo curso que em cará
ter de suplência atenda aàs alunos 
do 1.0 grau. Este curso deverá de
senvolver-se em duas fases (com du
ração, respectivamente, de 40 a 50 
semanas) de tal forma que garantirá 
aos antigos alunos do Primário Di
nâmico uma continuidade de estudos 
de modo a concluir o Curso de 1.0 

Grau. 

Era o que me impunha dizer sôbre 
tão notável iniciativa do Governo da 
Revolução. (Muito bem! :Palmas.) . 

O SR. :PRESIDENTE (Ruy Carnei
r.n) -Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

O SR. BENJAMIN FARAD -Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro -Concedo a palavra ao nobre Se
nador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAD - (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) Sr. Presidente, ocupo 
a tribuna para fazer um registro. 

Hoje, a Assembléia Legislativa do 
Estado da Guanabara recebe, no seu 
seio, Raul de Góes, a quem confere o 
título de '!Cidadão Carioca". 

Sr. Presidente, aquela Casa legisla
tiva tem prestado a inúmeras pessoas 
essa homenagem. No entanto, trata-se 
aqui de uma figura singular, homem 
extraordinário que, além de relevan
tes serviços realizados no seu Estado, 
prestou outros tantos na Guanabara. 
Foi parlamentar por mais de uma Le
gislatura e tive a honra de ser seu 
colega na Câmara dos Deputados,. 
onde deixou marcada a sua presença 
pela cultura, inteligência e pelo gran-:
de amor à causa pública. 

Quem é, Sr. Presidente, Raul de 
Góes? 

Raul de Góes é o Presidente da As
sociação Comercial do Rio de Janeiro 
e da Confederação das Associações 
Comerciais do Brasil. Nasceu em Na
tal, Capital do Rio Grande do Norte. 
Ficando órfão de pai e mãe muito ce;.. 
do, foi morar com um tio na Paraíba. 
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Seus primeiros estudos foram reali
zados em Natal. Transferindo-se pa
ra a Paraíba, cursou o Liceu Paraíba
no, completando sua formação inte
lectual no Recife. Ainda estudante, 
iniciou as suas atividades jornalísti
cas no Diário de Pernambuco. 

Voltando, mais tarde, à Paraíba, foi 
secretário e depois diretor do Jornal 
O Norte. Em 1935, nomeado Secretá
rio do Governador daquele Estado e, 
sucessivamente, Secretário de Agricul
tura, Viação e Obras Públicas e Fazen
da. 

Em fins de 1940, veio residir no Rio 
de Janeiro, para exercer o cargo de 
direção nas Empresas Lundgren, fi
xando-se definitivamente na inicia
tiva privada. Com sua eleição, mais 
tarde, para Presidência da Compa
nhia Internacional de Seguros, reen
cetou com afinco os estudos e pesqui
sas em torno dos assuntos de nature
za econômica, que sempre foram te
mas de sua predileção. 

Por volta de 1942, tornou-se mem
bro da Associacão Comercial do Rio 
de Janeiro a co-nvite de José Augusto 
Bezerra de Medeiros, sendo eleito, pos
teriormente, Diretor, 2.0 Vice-Presi
dente e 1.0 -Vice-Presidente. 

Foi durante sua gestão na Presidên
cia do Instituto Brasileiro do Sal, em 
1951, no Governo Getúlio Vargas, que 
o Brasil conseguiu, pela primeira vez, 
exportar sal para o Exterior. 

Em 1958 Raul de Góes foi eleito 
Deputado Federal pela Paraíba, ten
do seu mandato renovado na Legis
latura seguinte. Na Câmara, integrou 
as Comissões de Finanças, Relações 
Exteriores e Segurança Nacional. 

Presidiu, durante dois anos, o 2.o 
Conselho de Contribuintes do Minis
tério da Fazenda, como membro indi
cado pela Confederação Nacional do 
Comércio. No fim do Governo Castello 
Branco, foi nomeado para o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, 
tendo sido o seu nome aprovado pelo 
Senado por unanimidade. Solicitou 
exoneração poucos meses depois, para 
assumir, interinamente, a Presidên
cia da Associação Comercial. 

Diretor do Grupo Lundgren desde 
1940, faz parte ainda do Conselho de 
Desenvolvimento da COPEG, dos Con
selhos Fiscais da S. A. Phillips do 

Brasil, do Metrô do Rio de Janeiro, da 
Fábrica de Roupas Epson e de outras 
organizações empresariais. 

Foi agraciado com as seguintes con
decorações, no grau de Comendador: 
Mérito Militar, Mérito Naval e Mérito 
Aeronáutico (Governo Brasileiro), 
Cruz de Cristo e Infante D. Henrique 
(Governo de Portugal). 

É autor dos livros "Beaurepaire 
Rohan - Um Estadista do Império", 
"Um Sueco emigra para o N ardeste", 
"Lição Americana" e "Evocando Epi
tácio". 

Sr. Presidente, nesta síntese biográ
fica pode-se aquilatar a personalidade 
a quem a Assembléia Legislativa do 
Estado da Guanabara, em boa hora, 
confere o título de "Cidadão Carioca." 

Como representante daquele Estado, 
congratulo-me com aquela Assembléia 
pela sua atitude acertada e justa, com 
o povo da Guanabara, com o Estado 
da Paraíba e com o Congresso Nacio
nal, onde Raul de Góes deixou a mar
ca de sua inteligência, de sua nobreza 
e de seu elevado amor ao Brasil. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
r-o) - Não há mais oradores inscritos. 

Convoco os Srs. Senadores para 
uma Sessão Extraordinária, a realizar
se às 18 horas e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão em turno único, do 
Projeto de' Decreto Legislativo 
n.0 16, de 1972 (n.0 59-C/72, na 
Câmara dos Deputados), que cria 
a Ordem do Congresso Nacional 
(incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 397 e 398, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici
dade, com voto em separado 
do Sr. Senador Nelson Carnei
ro; e 

- Diretora, favorável, com voto 
vencido do Sr. Senador Ruy 
Carneiro. 
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2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 49, de 
1972 {apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 399, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de 
Rodagem - (DER-SE), operação 
de financiamento externo desti
nada à importação de equipa
mentos rodoviários, sem similar 
nacional {incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 400, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridi
cidade. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

175/72 {n.0 275/72, na origem, de 
4 de outubro de 1972), pela qual 
o Presidente da República subme
te ao Senado a escolha do Senhor 
Mario Loureiro Dias Costa, Mi
nistro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata; para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República do Iraque. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

" (Encérra-se a Sessão às 17 horas.) 



123.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura. 
em 11 de outubro de 1972 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. PETRôNIO PORTELLA 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita - Flá
vio Britto -José Lindoso - Jo
sé Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet- José Sarney- Faus
to Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Jessé Freire - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carnei
ro - João Cleofas - Paulo Guer
ra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes -Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tor
res- Vasconcelos Torres- Ben
jamin Farah - Nelson Carneiro 
- José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Or
lando Zancaner - Benedito Fer
reira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas 
-Daniel Krieger- Guido Mon-
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 58 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretário procederá à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CA
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 41, de 1972 

(n.0 810-B/72, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Institui o Código de Processo 
Civil 

O Congresso Nacional decreta: 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO 

TiTULO I 

DA JURISDIÇAO E DA AÇAO 

CAPíTULO I 
Da Jurisdição 

Art. 1.0 A jurisdição civil, contencio
sa e voluntária, é exercida pelos juí
zes, em todo o território nacional, con
forme as disposições que este Código 
estabelece. 

Art. 2.o Nenhum juiz prestará a tu
tela jurisdicional senão quando a par
te ou o interessado a requerer, nos 
casos e forma legais. 

CAPíTULO II 
Da Ação 

Art. 3.0 Para propor ou contestar 
ação é necessário ter interesse e legi
timidade. 
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Art. 4.0 O interesse do autor pode 
limitar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistên
cia de relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsidade 
de documento. 

Parágrafo único. É admissível a 
ação declaratória, ainda que tenha 
ocorrido a violação do direito. 

Art. 5. o Se, no curso do processo, se 
tornar litigiosa relação jurídica de 
cuja existência ou inexistência depen
der a decisão da lide, qualquer das 
partes poderá requerer que o juiz a 
declare por sentença. 

Art. 6.0 Ninguém poderá pleitear, 
em nome próprio, direito alheio, sal
vo quando expressamente autorizado 
por lei. 

TíTULO II 

DAS PARTES E DOS 
PROCURADORES 

CAPíTULO I 
Da Capacidade Processual 

Art. 7.0 Toda pessoa que se acha no 
exercício dos seus direitos tem capa
cidade para estar em juízo. 

Art. 8.0 Os incapazes serão repre
sentados ou assistidos por seus pais, 
tutores ou curadores, na forma da lei 
civil. 

Art. 9.0 O juiz dará curador espe
cial: 

I - ao incapaz, se não tiver repre
sentante legal, ou se os interesses des
te colidirem com os daquele; 

II - ao réu preso, bem como ao 
revel citado por edital ou com hora 
certa. 

Parágrafo único. Nas comarcas onde 
houver representante judicial de inca
pazes ou de ausentes, a este competi
rá a função de curador especial. 

Art. 10. O cônjuge somente necessi
tará do consentimento do outro para 
propor ações que versem sobre bens 
imóveis ou direitos reais sobre imóveis 
alheios. 

Art. 11. A autorização do marido e 
a outorga da mulher podem suprir
se judicialmente, quando um cônjuge 
a recuse ao outro sem justo motivo, 
ou lhe seja impossível dá-la. 

Parágrafo único. A falta, não su
prida pelo juiz, da autorização ou da 
outorga, quando necessária, invalida 
o processo. 

Art. 12. Serão propostas contra o 
marido e a mulher as ações reais imo
biliárias; e também as ações: 

I - oriundas de fatos ocorridos ou 
de atos praticados por ambos os côn
juges; 

II - fundadas em dívidas contraí
das pelo marido a bem da familla, 
mas cuja execução tenha de recair 
sobre o produto do trabalho da mu
lher ou os seus bens reservados; 

III - que tenham por obj eto o re
conhecimento, a constituição ou a ex
tinção de ônus sobre imóveis . de um 
ou de ambos os cônjuges. 

Art. 13. Serão representados em jui
zo, ativa e passivamente: 

I - A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios, por seus pro
curadores; 

II - o Município, por seu Prefeito 
ou Procurador; 

III - a massa falida pelo síndico; 
IV- a herança jacente ou vacante 

por seu curador; 
v- o espólio, pelo inventariante; 
VI - as pessoas jurídicas, por quem 

os respectivos estatutos designarem, 
ou, não os designando, por seus dire
tores; 

VII -. as sucursais, agências ou fi
liais, por seus gerentes; 

VIII - as sociedades sem persona
lidade jurídica, pela pessoa a quem 
couber a administração dos seus bens; 
IX- a pessoa jurídica estrangeira, 

pelo gerente de sua filial ou agência, 
aberta no Brasil (artigo 90, parágrafo 
único). 

X - o condomínio, pelo administra
dor ou pelo síndico. 

§ 1.0 Quando o inventariante for 
dativo, a ação será intentada contra 
todos os herdeiros ou sucessores do 
falecido. 

§ 2.o As sociedades sem personalida
de jurídica, quando demandadas, não 
poderão opor a irregularidade de sua 
constituição. 
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§ 3.o O gerente da filial ou agência 
presume-se autorizado, pela pessoa 
jurídica estrangeira, a receber cita
ção inicial para o processo de conhe
cimento, de execução e cautelar. 

Art. 14. Verificando a incapacidade 
processual ou a irregularidade da re
presentação das partes, o juiz, sus
pendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 

Não sendo cumprido o despacho 
dentro do prazo, se a providência cou
ber: 

I -. ao autor ,o juiz decretará a 
nulidade do processo; 

II - ao réu, reputar-se-á revel; 
.III - ao terceiro, será excluído do 

processo. 

CAPíTULO II 
Dos Deveres das Partes e dos Seus 

Procuradores 
Seção I - Dos Deveres 

Art. 15. Compete às partes e aos 
seus procuradores: 

I - expor os fatos em juízo con
forme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa
fé; 

III -. não formular pretensões, nem 
alegar defesa, cientes de que são des
tituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem pra
ticar atos inúteis ou desnecessários à 
declaração ou defesa do direito. 

Art. 16. É defeso às partes e seus 
advogados empregar expressões inju
riosas nos escritos apresentados no 
processo, cabendo ao juiz, de ofício ou 
a requerimento do ofendido, mandar 
riscá-las. 

Parágrafo único. Quando as expres
sões injuriosas forem proferidas em 
defesa oral, o juiz advertirá o advo
gado que não as use, sob pena de lhe 
ser retirada a palavra. 

Secção II -Da Responsabilidade 
das Partes por Dano Processual 

Art. 17. Responde por perdas e da
nos aquele que pleitear de má-fé como 
autor, réu ou interveniente. 

Art. 18. Reputa-se litigante de má
fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa, 
cuja falta de fundamento não possa 
razoavelmente desconhecer; 

II - alterar intencionalmente a 
verdade dos fatos; 

III - omitir intencionalmente fa
tos essenciais ao julgamento da cau
sa; 

IV - usar do processo com o intui
to de conseguir objetivo ilegal; 

V - opuser resistência injustifica
da ao andamento do processo; 

VI - provocar incidentes manifes
. tamente infundados. 

Art. 19. O litigante de má-fé indeni
zará à parte contrária os prejuízos 
que esta sofreu, mais os honorários 
advocatícios e todas as despesas que 
efetuou. 

§ 1.0 Quando forem dois ou mais 
os litigantes de má-fé, o juiz conde
nará cada um na proporção do seu 
respectivo interesse na causa, ou so
lidariamente aqueles que se coligaram 
para lesar a parte contrária. 

§ 2.0 Não tendo elementos para de
terminar, desde logo, o valor da inde
nização, o juiz mandará liquidá-la por 
arbitramento na execução. 

Secção III - Das Despesas 
e das Multas 

Art. 20. Salvo as disposições concer
nentes à justiça, gratuita, cabe às par
tes prover as despesas dos atos que 
realizam ou requerem no processo, an
tecipando-lhes o pagamento desde o 
início até sentença final; e bem ainda, 
na execução, até a plena satisfação do 
direito reconhecido pela sentença. 

Art. 21. A sentença condenará o 
vencido a. pagar ao vencedor as des
pesas que antecipou e os honorários 
advocatícios, consoante apreciação 
eqüitativa. 

§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer in
cidente ou recurso, condenará nas 
despesas o vencido. 

§ 2.0 As despesas abrangem não só 
as custas dos atos do processo, como 
também a indenização de viagem, diá
ria de testemunha e remuneração do 
assistente técnico. 

Art. 22. Se cada litigante for em 
parte vencedor e vencido, serão re-
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cíproca e proporcionalmente diSitri
buídos e compensados entre eles os 
honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante de
cair de parte mínima do pedido, o 
outro responderá, por inteiro, pelas 
despesas e honorários. 

Art. 23. O réu que, por não argüir 
na sua resposta fato impeditivo, mo
dificativo ou extintivo do direito do 
autor, dilatar o julgamento da lide, se
rá condenado nas custas a partir do 
despacho saneador e perderá, ainda 
que vencedor na causa, o direito a ha
ver do vencido honorários advocatí
cios. 

Art. 24. Concorrendo diversos auto
res ou diversos réus, os vencidos res
pondem pelas despesas e honorários 
em proporção. 

Art. 25. Nos procedimentos de juris
dição voluntária, as despesas serão 
adiantadas pelo requerente, mas ra
teadas entre os interessados. 

Art. 26. Nos juízos divisórios, não 
havendo litígio, os interessados pa
garão as despesas proporcionalmente 
aos seus quinhões. 

Art. 27 . Se o processo terminar 
por desistência ou reconhecimento do 
pedido, as despesas e os honorários 
serão pagos pela parte que desistiu 
ou reconheceu. 

§ 1.0 Sendo parcial a desistência 
ou o reconhecimento, a responsabili
dade pelas despesas e honorários se
rá proporcional à parte do que se de
sistiu ou que se reconheceu. 

§ 2.0 Havendo transação e nada 
tendo as partes disposto quanto às 
despesas, estas serão pagas ao meio. 

Art. 28. As despesas dos a tos pro
cessuais, efetuados a requerimento do 
Ministério Público ou da Fazenda Pú
blica, serão pagas a final pelo ven
cido. 

Art. 29. Compete ao autor adian
tar as despesas: 

I - devidas ao Ministério Público; 
II - relativas a atos, cuja realiza

ção o juiz determinar de ofício. 
Art. 30. Quando, a requerimento 

do réu, o juiz declarar extinto o pro
cesso sem julgar o mérito (artigo 268, 
§ 2.o), o autor não poderá intentar 

de novo a ação, sem pagar ou consig
nar judicialmente as despesas e os 
honorários, em que foi condenado. 

Art. 31. As despesas dos atos, que 
forem adiados ou tiverem de· repetir
se, ficarão a cargo da parte ou do 
serventuário que, sem justo motivo, 
houver dado causa ao adiantamento 
ou à repetição. 

Art. 32. Quem receber custas in
devidas ou excessivas é obrigado a 
restituí-las, incorrendo em multa 
equivalente ao dobro de seu valor. 

Art. 33. As despesas dos a tos ma
nifestamente protelatórios, imperti
nentes ou supérfluos serão pagas pe
la parte que os tiver promovido ou 
praticado, quando impugnados pela 
outra. · 

Art. 34. Se o assistido ficar ven
cido, o assistente será condenado nas 
custas em proporção à atividade que 
houver exercido no processo. 

Art. 35. Cada parte pagará a re
muneração do assistente técnico que 
houver indicado; a do perito será pa
ga pela parte que houver requerido o 
exame; ou pelo autor, quando reque
rido por ambas as partes ou determi
nado de ofício pelo juiz. 

Art. 36. Aplicam-se à reconven
ção, à oposição e aos procedimentos 
de jurisdição voluntária, no que cou
ber, as disposições constantes desta 
secção. 

Art. 37. As sanções impostas às 
partes em conseqüência de má-fé se
rão contadas como custas e reverte
rão em benefício da parte contrát1a; 
as impostas aos serventuários perten
cerão ao Estado. 

CAPíTULO III 

Dos Procuradores 
Art. 38 . A parte será representa

da em juízo por advogado legalmente 
habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entan
to, postular em . causa própria, ou por 
procurador apto nos casos previstos 
em lei. 

Art. 39. Sem instrumento de man
dado, o advogado não será admitido 
a procurar em juízo. Poderá, todavia, 
em nome da parte intentar ação, a 
fim de evitar decadência ou prescri
ção, bem como intervir, no processo, 
para praticar atos reputados urgen-
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tes. Nestes casos, o advogado protes
tará exibir procuração, com poderes 
especiais para ratificar todos os atos 
que praticou. 

§ 1.o Ao conceder ao advogado a 
licença requerida, o juiz lhe fixará 
prazo improrrogável para apresentar 
o·. instrumento .de mandato. 

§ 2.0 Os atos, não ratificados no 
prazo, serão havidos por inexistentes, 
respondendo o advogado por despesas 
e perdas e danos. 

Art. 40. A procuração geral para 
o foro, conferida por instrumento pú
blico, ou particular· datilografado e 
somente assinado pela parte, estan
do com a firma reconhecida, habili
ta o advogado a praticar todos os 
atos do processo, salvo para receber 
a citação inicial, confessar, reconhe
cer a procedência do pedido formula
do pelo autor, transigir, receber, dar 
quitação e firmar compromisso. 

Parágrafo único. Este Código in
dica os processos em que a procura
ção deve conter poderes para os atos, 
que. os exijam especiais. 

Art. 41. Compete ao advogado, ou 
à parte, quando postular em causa 
própria: 

Parágrafo único. Se o advogado 
não cumprir o disposto no n.0 I des
te artigo, o juiz, antes de determinar 
a citação do réu, mandará que se 
supra a omissão no prazo de quaren
ta e oito (48) horas, sob pena de in
deferimento da petição; se infringir 
o previsto no n.0 II, reputar-se-ão 
válidas as intimações enviadas, em 
carta registrada, para o endereço 
constante dos autos. 

I - deelarar, na petição inicial ou 
na contestação, o endereço em que 
receberá intimação; 

II ·- comunicar ao escrivão do 
processo qualquer mudança de ende· 
reço. 

Art. 42. O advogado tem direito 
de: 

I - examinar, em cartório de jus
tiça e secretaria de Tribunal, autos 
de qualquer processo, salvo o dispos
to no artigo 160; 

II - requerer, como procurador, 
vista dos autos de qualquer processo 
pelo prazo de três (3) dias; 

III - retirar os autos do cartório 
ou secretaria, pelo prazo legal, sem
pre que lhe competir falar neles por 
determinação judicial ou nos casos 
previstos em lei. 

§ 1.0 Ao receber os autos, o advo
gado assinará carga no livro compe
tente. 

§ 2.0 Sendo comum às partes o 
prazo, só em conjunto poderão os seus 
procuradores retirar os autos. 

CAPíTULO IV 

Da Substituição das Partes e dos 
Procuradores 

Art. 43. Só é permitida, no cur
so do processo, a substituição volun
tária das partes nos casos expressos 
em lei. 

Art. 44. A alienação da coisa ou 
do direito litigioso, a título particu
lar, por ato entre vivos, não altera 
a legitimidade das partes. 

§ 1.0 O adquirente ou o cessioná
rio não poderá ingressar em juízo, 
substituindo o alienante, ou o ceden
te, sem que o consinta a parte con
trária. 

§ 2.0 o adquirente ou o cessioná
rio poderá, no entanto, intervir no 
processo, assistindo o alienante ou o 
cedente. 

§ 3.0 A sentença, proferida contra 
as partes originárias, estende os seus 
efeitos ao adquirente ou ao cessioná
rio. 

Art. 45. Ocorrendo a morte de 
qualquer das partes, dar-se-á a 
substituição pelo seu espólio ou pelos 
seus sucessores, observado o disposto 
no artigo 266. 

Art. 46. A parte, que revogar o 
mandato outorgado ao seu advogado, 
no mesmo ato constituirá outro que 
assuma patrocínio da causa. 

Art. 47. O advogado poderá, a 
qualquer tempo, renunciar ao man
dato, notificando o mandante, a fim 
de que lhe nomeie sucessor. Durante 
os dez (10) dias seguintes à notifica
ção, o advogado continuará a repre
sentar o mandante, desde que ne
cessário para lhe evitar prejuízo .. 
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CAPíTULO V 

Do Litisconsórcio e da Assistência 

Seção I - Do Litisconsórcio 

Art. 48. Duas ou mais pessoas po
dem litigar, no mesmo processo, em 
conjunto ativa ou passivamente: 

I - quando entre elas houver co
munhão de direitos ou de obrigações 
relativamente à lide; 

II - quando os direitos ou as obri
gações derivarem do mesmo funda
mento de fato ou de direito; 

III - quando entre as causas hou
ver conexão pelo objeto ou pela cau
sa de pedir; 

IV - quando ocorrer afinidade de 
questões por um ponto comum de fa
to ou de direito. 

Art. 49. Há litisconsórcio neces
sário, quando, por disposição de lei 
ou pela natureza da relação jurídi
ca, o juiz tiver de decidir a lide de 
modo uniforme para todas as par
tes; caso em que a eficácia da sen
tença dependerá da citação de todos 
os litisconsortes no processo. 

Parágrafo único. O juiz ordena
rá ao autor que promova a citação 
de todos os litisconsortes necessários, 
dentro do prazo que assinar, sob pena 
de declarar extinto o processo. 

Art. 50. Salvo disposição em con
trário, os litisconsortes serão consi
derados, em suas relações com a par
te adversa, como litigantes distintos; 
os atos e as omissões de um não pre
judicarão nem beneficiarão os ou
tros. 

Art. 51. Cada litisconsorte tem o 
direito de promover o andamento do 
processo e todos devem ser intima
dos dos respectivos atas. 

Secção II - Da Assistência 

Art. 52. Pendendo uma causa en
tre duas ou mais pessoas, o terceiro, 
que tiver interesse jurídico em que 
a sentença seja favorável a uma de
las, poderá intervir no processo pa
ra assisti-la. 

Parágrafo único. A assistência 
tem lugar em qualquer dos tipos de 
procedimento e em todos os graus da 
jurisdição; mas o assistente recebe 

o processo no estado em que se en
contra. 

Art. 53. Não havendo impugna
ção dentro em cinco (5) dias, o pedi
do do assistente será deferido. Se 
qualquer das partes alegar, no en
tanto, que falece ao assistente inte
resse jurídico para intervir a bem do 
assistido, o juiz: 

I - determinará, em suspensão do 
processo, o desentranhamento da pe
tição e da impugnação, a fim de se
rem autuadas em apenso; 
II- autorizará a produção de pro

vas; 
III - decidirá, dentro de cinco (5) 

dias, o incidente. 
Art. 54. O assistente atuará como 

auxiliar da parte principal~ exerce
rá os mesmos poderes e sujeitar-se-á 
aos mesmos ônus processuais que o 
assistido. 

Parágrafo único. Sendo revel o 
assistido, o assistente será conside
rado seu gestor de negócios. 

Art. 55. A assistência não obsta 
a que a parte principal reconheça a 
procedência do pedido, desista da 
ação ou transija sobre direitos con
trovertidos; casos em que, terminan
do o processo, cessa à intervenção do 
assistente. 

Art. 56. Considera-se litisconsor
te da parte principal o assistente, 
toda vez que a sentença houver de 
influir na relação jurídica entre ele 
e o adversário do assistido. 

Parágrafo único. Aplica-se ao 
assistente litisconsorcial, quanto ao 
pedido de intervenção, sua impugna
ção e julgamento do incidente, o dis
posto no artigo 53. 

Art. 57. Transitada em julgado a 
sentença, na causa em que interveio 
o assistente, este não poderá, em pro
cesso posterior, discutir a justiça da 
decisão, salvo se alegar e provar: 

I - que, pelo estado em que rece
bera o processo, ou pelas declara
ções e atos do assistido, fora impe
dido de produzir provas sucetiveis de 
influir na sentença; 

II - que desconhecia a existência 
de alegações ou de provas, de que o 
assistido, por dolo ou culpa, não se 
valeu. 
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CAPíTULO VI 
Da Intervenção de Terceiros 

Secção I - Da Oposição 

Art. 58. Quem pretender, no todo 
ou em parte, a coisa ou o direito so
bre que controvertem autor e réu, 
poderá, até ser _proferida a sentença, 
oferecer oposiçao contra ambos. 

Art. 59. O opoente deduzirá o seu 
pedido, observando os requisitos exi
gidos para a propositura da acão 
(artigos 283 e 284). Distribuída a opo
sição por dependência, serão os opos
tos citados, na pessoa dos seus res
pectivos advogados, para contestar o 
pedido no prazo comum de quinze 
(15) dias. 

Parágrafo único. Se o processo 
principal correr à revelia do réu es
te será citado na forma estabelecida 
no Título V, Capítulo IV, Secção ter
ceira, deste Livro. 

Art. 60 . Se um dos opostos reco
nhecer a procedência do pedido, con
tra o outro prosseguirá o oponente. 

Art. 61. A oposição, oferecida an
tes da audiência, será apensada aos 
autos principais e correrá simulta
neamente com a ação, sendo ambas 
julgadas pela mesma sentença. 

Art. 62. Oferecida depois de ini
ciada a audiência, seguirá a oposi
ção o procedimento ordinário, sendo 
julgada sem prejuizo da causa prin
cipal. Poderá o juiz, todavia, sobres
tar no andamento do processo, por 
prazo nunca superior a noventa (90) 
dias, a fim de julgá-la conjunta
mente com a oposição. 

Art. 63. Cabendo ao juiz decidir 
simultaneamente a ação e a oposi
ção, desta conhecerá em primeiro lu
gar. 
Secção II - Da Nomeação à Autoria 

Art. 64. Aquele que detiver a coi
sa em nome alheio, sendo-lhe de
mandada em nome próprio, deverá 
nomear à autoria o proprietário ou 
o possuidor. 

Art. 65. Aplica-se também o dis
posto no artigo antecedente à ação 
de indenização, intentada pelo pro
prietário ou pelo titular de um direi
to sobre a coisa, toda vez que o res
ponsável pelos prejuízos alegar que 

praticou o ato por ordem, ou em cum
primento de instruções de terceiro. 

Art. 66 . Em ambos os casos, o réu 
requererá a nomeação no prazo para 
a defesa; o juiz, ao deferir o pedido, 
suspenderá o processo e mandará ou
vir o autor no prazo de cinco (5) dias. 

Art. 67. Aceitando o nomeado, ao 
autor incumbirá promover-lhe a ci
tação; recusando-o, ficará sem efei
to a nomeação. 

Art. 68. Se o nomeado reconhecer 
a qualidade que lhe é atribuída, con
tra ele correrá o processo; se a ne
gar, o processo continuará contra o 
nomeante. 

Art. 69. Quando o autor recusar 
o nomeado, ou quando este negar a 
qualidade que lhe é atribuída, assi
nar-se-á ao nomeante novo prazo pa
ra contestar. 

Art. 70. Presume-se aceita a no
meação: 

I - se o autor nada !equereu, no 
prazo em que, a seu respeito, lhe com
petia manifestar-se: 

II - se o nomeado não compare
cer, ou comparecendo, nada alegar. 

Art. 71. Responderá o nomeante 
por perdas e danos: 

I - deixando de nomear à autoria 
quando lhe competir; ' 

II - nomeando pessoa diversa da
quela em cujo nome detém a coisa 
demandada. 

Secção III - Da Denunciação da 
Lide 

Art. 72. A denunciação da Lide 
é obrigatória: 

I - ao alienante, na ação em que 
terceiro reivindica a coisa, cujo do
mínio foi transferido ao adquirente, 
a fim de que este possa exercer o di
reito que da evicção lhe resulta; 

II - ao proprietário ou ao possui
c!Jor indireto quando, por força de 
obrigação ou direito, em casos como 
o do usufrutuário, do credor pigno
ratício, do locatário, o réu, citado em 
nome próprio, exerça a posse direta 
da coisa demandada; 

III - àquele que estiver obrigado, 
pela lei ou pelo contrato, a indenizar, 
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em ação regressiva, o prejuízo do que 
perder a demanda. 

Art. 73. A citação do denunciado 
será requerida, juntamente com a do 
réu, se o denunciante for o autor; 
e, no prazo para contestar, se o de
nunciante for o r:éu. 

Art. 74. Ordenada a citação, fica
rá suspenso o processo. 

§ 1.0 A citação do alienante, do 
proprietário, do possuidor indireto ou 
do responsável pela indenização far
se-á: 

a) quando residir na mesma co
marca, dentro de 10 (dez) dias; 

b) quando residir em outra co
marca, ou em lugar incerto, dentro 
de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 Não se procedendo à citação 
no prazo marcado, a ação prossegui
rá unicamente contra o réu. 

Art. 75. Para os fins do disposto 
no artigo 72, o denunciado, por sua 
vez, intimará do litígio o alienante, 
o proprietário, o possuidor indireto 
ou o responsável pela indenização e, 
assim, sucessivamente observando-se, 
quanto aos prazos, o disposto no ar
tigo antecedente. 

Art. 76. Feita a denunciação pelo 
autor, o denunciado, comparecendo, 
assumirá a posição de litisconsorte 
do denunciante e poderá aditar a 
petição inicial, procedendo-se em se
guida à citação do réu. 

Art. 77. Feita a denunciação pelo 
réu: 

I - se o denunciado a aceitar e 
contestar o pedido, o processõ pros
seguirá entre o autor, de um lado, e 
de outro, como litisconsortes, o de
nunciante e o denunciado; 

II - se o denunciado for revel, ou 
comparecer apenas para negar a qua
lidade que lhe foi atribuída, cumpri
rá ao denunciante prosseguir na de
fesa até final; 

III - se o denunciado confessar 
os fatos alegados pelo autor, poderá 
o denunciante prosseguir na defesa. 

Art. 78. A sentença, que julgar 
procedente a ação·, reconhecerá, con
forme o caso, o direito do evicto, ou 
a responsabilidade por perdas e da
nos, valendo como título executivo. 

Secção IV - Do Chamamento ao 
Processo 

Art. 79. É admissível o chama
mento ao processo: 

I - do devedor, na ação intentada 
contra o fiador; 

II - dos outros fiadores, quando a 
ação for proposta apenas contra um 
deles; 

III - de todos os devedores soli
dários, quando o credor exigir de um 
ou de alguns deles, parcial ou total
mente, a dívida comum. 

Art. 80. Para que o juiz determi
ne, na mesma sentença, as responsa
bilidades dos obrigados, a que se re
fere o artigo antecedente, o réu re
quererá, no prazo para contestar, a 
citação do chamado. 

Art. 81. O juiz suspenderá o pro
cesso, mandando observar, quanto à 
citação e aos prazos o disposto nos 
artigos 74 e 76. 

Art. 82. A sentença, que julgar 
procedente a ação, condenando os de
vedores, valerá como título executivo, 
em favor do que satisfizer a dívida, 
para exigi-la, por inteiro, do devedor 
principal, ou de cada um dos cc-de
vedores a sua quota, na proporção 
que lhes tocar. 

TíTULQ UI 

DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Art. 83. O Ministério Público exer
cerá a ação civil nos casos previstos 
em lei, cabendo-lhe, no processo, os 
mesmos poderes e ônus que às partes. 

Art. 84. Compete ao Ministério 
Público intervir: 

I - nos processos em que há in
teresse de incapazes; 

II - nos processos concernentes ao 
estado da pessoa, pátrio poder, tute
la, curatela, interdição, casramento, 
declaração de ausência e disposições 
de última vontade; 

III - em todos os demais proces
sos em que há interesse público, na 
forma determinada por lei. 

Art. 85. Intervindo como fiscal da 
lei, o Ministério Público: 

I - terá vista do processo depois 
das partes, sendo intimado de todos 
os seus atos; 



-320-

II - poderá juntar documentos e 
certidões, produzir prova em audiên
cia e requerer medidas ou diligências 
necessárias ao descobrimento da ver
dade. 

Art. 86. Quando a lei considerar 
obrigatória a interv:enção do Minis
tério Público, a parte promover-lhe-á 
a intimação sob pena de nulidade do 
processo. 

Art. 87. O órgão do Ministério Pú
blico será civilmente responsável 
quando, no exercício de suas funções, 
proceder com dolo ou fraude. 

TiTULO IV 
DOS óRGãOS JUDICIARIOS E DOS 

AUXILIARES DA JUSTIÇA 
CAPíTULO I 

Da Competência 
Art. 88. As causas cíveis serão 

processadas e decididas, ou simples
mente decididas pelos órgãos jurisdi
cionais, nos limites de sua competên
cia, ressalvada ~ partes a faculdade 
de instruírem juízo arbitral. 

Art. 89. Determina-se a compe
tência no momento em que a ação é 
pr-oposta. São irrelevantes as modifi
cações do estado de fato ou de direito 
ocorridos posteriormente, salvo quan
do suprimirem o órgão judiciário ou 
alterarem a competência em razão 
da matéria ou da hierarquia. 

CAPíTULO II 
Da Competência Internacional 

Art. 90. É competente a autorida
de judiciária brasileira; 

I - quando o réu, qualquer que 
seja a sua nacionalidade, estiver do
miciliado no Brasil; 

II - quando no Brasil tiver de ser 
cumprida a obrigação; 

III - quando a ação se originar 
de fato ocorrido ou de ato praticado 
no Brasil. 

Parágrafo único . Para o fim do 
disposto no n.0 1, reputa-se domici
liada no Brasil a pessoa jurídica es
trangeira que aqui tiver agência ou 
filial. 

Art. 91. Compete à autoridade ju
diciária brasileira, com exclusão de 
qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a 
imóveis situados no Brasil; 

II - proceder a inventário e par
tilha de bens, situados no Brasil, ain
da que o autor da herança seja es
trangeiro e tenha residido fora do 
território nacional. 

Art. 92. A ação intentada perante 
Tribunal estrangeiro não induz litis
pendência, nem obsta a que a auto
ridade judiciária brasileira conheça 
da mesma causa e das que lhe são 
conexas. 

CAPíTULO III 
Da Competência Interna 

Seção I - Da Competência em Razão 
do Valor e da Matéria 

Art. 93. Regem a competência em 
razão do valor e da matéria as nor
mas de organização judiciária, ressal
vados os casos expressos neste Códi
go. 

Art. 94. Compete, porém, exclusi
vamente ao juiz de direito processar 
e julgar: 

I - o processo de insolvência; 
II - as ações concernentes ao es

tado e à capacidade da pessoa; 
III- as ações imobiliM'ias de qual

quer valor. 

Secção II - Da Competência 
Funcional 

Art. 95. Regem a competência dos 
Tribunais as normas da Constituição 
da República e de organização judi
ciária. 

Secção III - Da Competência 
Territorial 

Art. 96. A ação pessoal e a ação 
sobre bens móveis serão propostas, 
em regra, no foro do domicílio do 
réu. 

§ 1.0 Tendo mais de um domi
cílio, o réu será demandado no foro 
de qualquer deles. 

§ 2.0 Sendo incerto ou desconhe
cido o domicílio do réu, será deman
dado no lugar de sua residência ou 
onde for encontrado. 

§ 3.0 Quando o réu não tiver domi
cílio nem residência no Brasil, a ação 
será proposta no foro do domicílio do 
autor. Se este também residir fora do 
Brasil, a ação será proposta em qual
quer foro. 
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§ 4.0 Havendo dois ou mais réus, 
com diferentes domicílios, serão de
mandados no foro de qualquer deles 
à escolha do autor. ' 

Art. 97. Nas ações reais imobiliá
rias é competente o foro da situação 
da coisa. Pode o auto,r, entretanto, 
optar pelo foro do domicílio ou de 
eleição, não recaindo o litígio sobre 
direito de vizinhança, servidão, pos
se, divisão de terras e enunciação de 
obra nova. 

Art. 98. O foro do domicílio do au
tor da herança, no Brasil, é o compe
tente para o inventário, a partilha, a 
arrecadação, o cumprimento de dis
posições de última vontade e todas 
as ações contra o espólio, ainda que 
o óbito tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único. É, porém, com
petente o foro: 
I- da situação dos bens, se o autor 

da herança nã.o possuía domicílio cer
to; 

II - do lugar em que ocorreu o óbi
to, se o autor da herança não tinha 
domicílio certo e possuía bens em lu
gares diferentes. 

Art. 99. As ações contra o ausente 
correm no foro de seu último domi
cílio, que é também o eompetente pa
ra a arrecadação, o inventário, a par
tilha e o cumprimento de disposições 
testamentárias. 

Art. 100. A ação contra incapaz 
se processará no foro do domicílio de 
seu representante. 

Art. 101. O foro da Capital do Es
tado ou do Território é competente: 

I - para as causas em que a União 
for autora, ré ou interveniente; 

II - para as causas em que o Ter
ritório for autor, réu ou intervenien
te. 

Parágrafo único. Correndo o pro
cesso em outro foro, serão os autos 
remetidos ao da Capital, tanto que 
neles intervenha a União ou o Ter
ritório. 

Executam-se: 
I - o processo de insolvência; 
II - os casos previstos em lei. 
Art. 102. É competente o foro: 
I - da residência da mulher, para 

a ação de anulação de casamento e 

de desquite, quando não tenha havi
do abandono do lar conjugal; 

II - do domicílio ou da residência 
do alimentando, para a ação de ali
mentos; 

III - do domicílio do devedor para 
a ação anulatória de titulas extravia
dos ou destruídos; 

IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação 

contra a pessoa jurídica; 
b) onde se acha a agência ou 

sucursal, quanto às obrigações que 
ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade 
principal, para a ação contra a so
ciedade, que carece de personalidade 
jurídica; 

e) onde a obrigação deve ser sa
tisfeita, pM"a a ação em que se lhe 
exigir o cumprimento. 
V- do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do 

dano; 
b) para a ação contra o adminis

trador ou gestor de negócios alheios. 
Art. 103. É competente para a ho

mologação d.o laudo arbitral, em pri
meiro grau de jurisdição, o juiz a que 
originM'iamente tocar o conhecimen
to da causa; ém segu.ndo grau, o Tri
bunal que houver de julgar o recurso. 

Secção IV - Das Modificacões da 
Competência • 

.A.rt. 104; A competência, determi
nada segundo as regras das secções 
primeira e terceira deste capítulo 
poderá modificar-se por conexão con: 
tinência e acordo das partes ~bser
vado o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 105. Reputam-se conexas 
duas ou mais ações, quando lhes for 
comum o objeto ou a causa de pedir. 

Art. 106. Dá-se a continência en~ 
tre duas ou mais ações sempre que 
há identidade quanto às partes e à 
causa de pedir, mas o objeto de uma, 
por ser mais amplo, abrange o das 
outras. 

Art. 107. Havendo conexão ou con
tinência, o juiz, de ofício ou a reque
rimento de qualq_uer das ~artes, pode 
ordenar a reumao de açoes propos-
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tas em separado, a fim de que sejam 
decididas simultaneamente. 

Art. 108. Correndo em separado 
ações conexas perante juízes que têm 
a mesma competência territorial, con
sidera-se prevento aquele que delas · 
conheceu em primeiro lugar. 

Art. 109. Se o imóvel se achar si
tuado em mais de um Estado ou Co
marca, determinar-se-á o foro pela 
prevenção, estendendo-se a ~m::r:pe
tência sobre a totalidade do 1movel. 

Art. 110. A ação acessória será 
proposta perante o juiz competente 
para a ação principal. 

Art. 111. o juiz da causa princi
pal é também co~mpetente p~~a ~ r~
convenção, a açao declaratona mel
dente as ações de garantia e outras 
que 'respeitam ao terceiro interve
niente. 

Art. 112. Se o conhecimento da 
lide depender da verificação da e~~
tência de fato delituoso, pode o JUlZ 
mandar sobrestar o andamento do 
processo até que se pronuncie a jus
tiça criminal. 

Parágrafo único. Todavia, se a 
ação penal não for exercida de:nt~o 
de 30 (trinta) dias, contados da mtl
mação do despacho de sobrestamento, 
cessará o efeito deste, decidindo o juiz 
cível a questão prejudiciial. 

Art. 113. A competência em razão 
da matéria e da hierarquia é inder
rogável por convenção das partes; 
mas ·estas podem modificar a com
petência em razão do valor e ~o ter
ritório, elegendo foro onde sera? ~ro
postas as ações oriundas de d1re1tos 
e obrigações. 

§ 1.0 o acordo, porém, só produz 
efeito, quando constar de contrato es
crito e aludir expressamente a deter
minado negócio jurídico. 

§ 2.0 o foro contratual obriga os 
herdeiros e sucessores das partes. 

Secção V - Da Declaração de 
Incompetência 

A:rt. 114. Argúi-se a incompetên
cia, de ordinário, por meio de exce
ção. 

Art. 115. A incompetência abso
luta deve ser declarada de ofício e 
pode ser alegado, em qualquer tempo 

e grau de jurisdição, independente
mente de exceção. 

§ 1.0 Não sendo, porém, deduzida 
no prazo da contestação, ou na pri
meira oportunidade em que lhe cou
ber falar no processo, a parte res
ponderá integralmente pelas custas. 

§ 2.0 Declarada a incompetência 
absoluta, somente os atos decisórios 
serão nulos, remetendo-se o proces
so ao juiz competente. 

Art. 116. Prorroga-se a compe
tência, se o réu não opuser exceção 
declinatória do foro e de juízo, no 
caso e prazo legais. 

Art. 117. Há conflito de compe
tência: 

I - quando dois ou mais juízes 
se declaram competentes; 

II - quando dois ou mais juízes 
se consideram incompetentes; 

III - quando entre dois ou mais 
juízes surge controvérsia acerca da 
reunião ou separação de processos. 

Art. 118. o ·conflito pode ser sus
citado por qualquer das partes, pelo 
Ministério Público ou pelo juiz. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico será ouvido em todos os con
flitos de competência; mas terá qu~
lidade de parte naqueles que susci
tar. 

Art. 119. Não pode suscitar confli
to a parte que, no processo, ofereceu 
exceção de incompetência. 

Parágrafo único. o co!lflito de 
competência não obsta, porem, a que 
a parte, que o não suscitou, of·ereça 
exceção declinatória do foro. 

Art. 120. o conflito será suscitado 
ao Presidente do Tribunal: 

I - pelo juiz por ofício; 
II - pela parte e pelo Ministério 

Público, por petição. 
Parágrafo único. O ofício e a pe

tição serão instruídos com os do
cumentos necessários à prova do con
flito. 

Art. 121. Após a distribuição, o re
lator mandará ouvir os juízes em con
flito, ou apenas o suscitado, se um 
deles for suscitante; dentro do prazo 
assinado pelo relator, caberá ao juiz 
ou juízes prestar as informações. 
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Art. 122. Poderá o relator, de ofí
cio, ou a requerimento de qualquer 
das partes, determinar, quando o 
conflito for positivo, que os juízes so
brestejam o andamento do processo; 
mas, neste caso, bem como no de con
flito negativo, designará um dos juí
zes para resolver, em caráter pro
visório, as medidas urgentes. 

Art. 123. Decorrido o prazo, com 
informações ou sem elas, será ouvi
do, em 48 (quarenta e oito) horas, o 
Ministério Público; em seguida, o re
lator apresentará o conflito em ses
são de julgamento. 

Art. 124. Ao decidir o conflito, o 
Tribunal declarará qual o juiz com
petente, pronunciando-se também so
bre a validade dos atos do juiz in
competente. 

§ 1.0 Os autos do processo, em que 
se manifestou o conflito, serão reme
tidos ao juiz declarado competente. 

§ 2.0 Da decisão final do conflito 
não caberá recurso, salvo se for o ca
so, embargos de declaração e recurso 
extraordinário. 

Art. 125. No conflito entre Tur
mas, Secções, Câmaras, Conselho Su
perior da Magistratura, Juízes de se
gundo grau e Desembargadores, ob
servar-se-á o que dispuser a respeito 
o Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 126. Os regimentos internos 
dos Tribunais regularão o processo e 
julgamento do conflito de atribuições 
entre autoridade judiciária e autori
dade administrativa. 

CAPíTULO IV 

Do Juiz 

Secção I - Dos Poderes, dos Deveres 
e da Responsabilidade do Juiz 

Art. 127. o Juiz dirigirá o proces
so conforme as disposições deste Có
digo, competindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade 
de tratamento; 

II - velar pela rápida solução do 
litígio; 

III - previnir ou reprimir qualquer 
ato contrário à dignidade da Justiça. 

Art. 128. O juiz não se exime d.e 
sentenciar ou despachar, alegando la
cuna ou obscuridade da lei. No julga
mento da lide caber-lhe-á, primeiro 
que tudo, aplicar as normas jurídicas; 
nos casos omissos recorrerá as dis
posições concernentes aos casos aná
logos e, não as havendo, aos costu
mes e aos princípios gerais de direito. 

Art. 129. O juiz só decidirá por 
eqüidade nos casos previstos em lei, 
aplicando a norma que estabeleceria 
se fosse legislador. 

Art. 130. O juiz decidirá a lide nos 
limites em que foi proposta, sendo-lhe 
defeso conhecer de questões, não sus
citadas, a cujo respeito a lei exige 
a iniciativa da parte. 

Art. 131. Convencendo-se, pelas 
circunstâncias da causa, de que au
tor e réu se serviram do processo pa
ra praticar ato simulado ou conseguir 
fim proibido por lei, o juiz proferirá 
que obste aos objetivos das partes. 

Art. 132. Caberá ao juiz, de ofí
cio ou a requerimento da parte, de
terminar as provas necessárias à ins
trução do processo, indeferindo as di
ligências inúteis ou meramente pro
telatórias. 

Art. 133. O juiz apreciará livre
mente a prova, atendendo aos fatos e 
circunstâncias constantes dos autos, 
ainda que não alegados pelas partes; 
mas deverá indicar; na decisão, os 
motivos que lhe formaram o conven
cimento. 

Art. 134. O juiz, titular ou subs
tituto, que iniciar a audiência, con
cluirá a instrução, julgando a lide, 
salvo se for transferido, promovido ou 
aposentado; casos em que passará os 
autos ao seu sucessor. Ao recebê-los, o 
sucessor prosseguirá na audiência, 
mandando repetir, se entender neces
sário, as provas já produzidas. 

Art. 135. Responderá por perdas e 
danos o juiz: 

I - quando, no exercício de suas 
funções, proceder com dolo ou frau
de; 

II - recusar, omitir ou retardar, 
sem justo motivo, providência que de
va ordenar de ofício, ou a requeri
mento da parte. 

[parágrafo umco. Reputar-se-ão 
verificadas as hipóteses previstas no 
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número II só depois que a parte, por 
intermédio de escrivão, requerer ao 
juiz que determine a providência e 
este não lhe atender o pedido dentro 
de dez (10) dias. 

Secção II - Dos Impedimentos e da 
Suspeição 

Art. 136. É defeso ao juiz exercer 
as suas funções no processo conten
cioso ou voluntário: 

I - de que for parte; 
II - em que interveio como man

datário da parte, oficiou como perito, 
opinou como órgão do Ministério Pú
blico, ou prestou depoimento como
testemunha; 

III - que conheceu em primeiro 
grau de jurisdição, tendo-lhe profe
rido sentença; 

IV - quando nele estiver postu
lando, como advogado da parte, o seu 
cônjuge ou qualquer parente seu, con
sangüíneo ou afim, em linha reta; ou 
na linha colateral até o segundo grau; 

VI - quando for órgão de direção 
ou de administração de pessoa jurídi
ca, parte na causa. 

Parágrafo único. O impedimento 
só se verifica quando o advogado já 
esta v a exercendo o patrocínio da 
causa; é, porém, vedado ao advogado 
pleitear no processo, a fim de criar o 
impedimento do juiz. 

Art. 137. Reputa-se fundada a 
suspeição de parcialidade do juiz: 

I - quando amigo íntimo ou ini
migo capital de qualquer das partes; 

II - quando alguma das partes for 
credora ou devedora do juiz, de seu 
cônjuge ou de parente deste, em li
nha reta ou colateral até o terceiro 
grau; 

III - quando herdeiro presuntivo, 
donatário ou empregador de alguma 
das partes; 

IV- quando receber dádivas antes 
ou depois de iniciado o processo; 
aconselhar alguma das partes acerca 
do objeto da causa, ou subministrar 
meios para atender às despesas do li
tígio; 

v - quando interessado no julga
mento da causa em favor de uma das 
partes. 

Parágrafo umco. Poderá ainda o 
juiz declarar-se suspeito por motivo 
íntimo. 

Art. 138. Quando dois ou mais juí
zes forem parentes, consangüíneos ou 
afins, em linha reta e no segundo 
grau na linha colateral, o primeiro 
que conhecer da causa no Tribunal 
impede que o outro participe do jul
gamento; caso em que o segundo se 
escusará, remetendo o processo ao seu 
substituto legat 

Art. 139. Aplicam-se os motivos 
de impedimento e suspeição aos juí
zes de todos os Tribunais. O juiz que 
violar o dever de abstenção, ou não 
se declarar suspeito, poderá ser re
cusado por qualquer das partes (ar
tigo 305). 

Art. 140. Aplicam-se também os 
motivos de recusa dos juízes; 

I - ao órgão do Ministério Públi
co, quando não for parte, e, sendo 
parte nos casos previstos nos incisos 
I, II, 'III e IV do artigo 137; 

II - ao serventuário da Justiça, em 
cujo cartório correr o processo; 

III - ao perito e ao assistente téc
nico; 

IV - ao intérprete. 

§ 1.0 A parte interessada deverá 
argüir-lhe o impedimento ou a sus
peição, em petição fundamentada e 
devidamente instruída, na primeira 
oportunidade, em que lhe couber fa
lar no processo; o juiz mandará pro
cessar o incidente em separado e sem 
suspensão da causa, ouvindo o argüi
do no prazo de cinco (5) dias, fa
cultando a prova quando necessária e 
julgando o pedido. 

§ 2.o Nos Tribunais Superiores ca
berá ao relator processar e julgar o 
incidente. 

CAPíTULO V 

Dos Auxiliares da Justiça 

Art. 141. São auxiliares do juízo, 
além de outros, cuja competência é 
determinada pelas normas de orga
nização judiciária, o escrivão, o ofi
cial de justiça, o perito, o depositário, 
o administrador e o intérprete. 
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Secção I - Do Serventuário e do 
Oficial de Justiça. 

Art. 142. Em cada juízo haverá um 
ou mais ofícios de justiça, cujas atri
buições são determinadas pelas nor
mas de organização judiciária. 

Art. 143. Incumbe ao escrivão: 

I - redigir, em forma legal, os ofí
cios, mandados, cartas precatórias e 
mais atos que pertencem ao seu ofí
cio; 

II - executar as ordens judiciais, 
promovendo citações e intimações, 
bem como praticando todos os demais 
atos, que lhe forem atribuídos pelas 
normas de organização judiciária; 

III - comparecer às audiências, ou 
não podendo fazê-lo, designar para 
substituí-lo escrevente juramentado, 
de preferência datilógrafo ou taquí
grafo; 

IV - ter, sob guarda e responsabi
lidade, os autos, não permitindo que 
saiam de cartório, exceto: 

a) quando tenham de subir à con
clusão do juiz; 

b) com vista aos procuradores e 
ao IVIinistério Público; 

c) quando dev.am ser remetidos ao 
contador ou ao partidor; 

d) quando, modificando-se a com
petência, forem transferidos a outro 
juízo; 

V - d'ar, independentemente de 
despacho c.ertidão de qualquer a to ou 
termo d~ processo, observado o dis
posto no artigo 157. 

Art. 144. No impedimento do escri
vão, o juiz convocar-lhe-á o s_ubstitu
to, e, nâio o hav·endo, nomeara pessoa 
idônea para o ato. 

Art. 145. Incumbe ao oficial de 
justiça: 

I - fazer pessoalmente as citaçõ·es, 
prisões, penhoras, arrestos e mais dili
gênc~as próprias do seu ofício, c·ertifi
cando no mandado o ocorrido, com 
menção de lugar, dia e hora. A dili
gência, sempre que possível, realizar
se-á na presença de duas testemu
nhas; 

II - executar as ordens do juiz a 
que •estiver subordinado; 

III - entregar, em cartório, o man
dado, logo depois de cumprido; 

IV - estar presente às audiências 
e coadjuvar o juiz na manutenção da 
ordem. 

Art. 146. O escrivão e o oficial de 
justiça são civilmente responsávem: 

I - quando, sem justo motivo, se 
recusarem a cumprir, dentro do pra
zo, cs atas que lhes impõe a lei, ou os 
que o juiz, a que estão subordinados, 
lhes comete; 

II - quando praticarem ato nulo 
com dolo ou culpa. 

Secção II - Do Perito 

Art. 147. Quando a prova do fato de
pender d·e conhecimento técnico ou 
c~entífico, o juiz será assistido por 
perito, segundo o disposto no artigo 
422. 

Art. 148. O perito tem o dever de 
cumprir o ofício, no prazo que lhe as
sina a lei, empregando toda a sua di
ligência; pode, todavia, escusar-se do 
encargo alegando motivo legítimo. 

Parágrafo único. A escusa será apre
sentada, dentro de 5 (ciMo) dias con
tados da intimação, sob pena de se re
putar renunciado o direito a alegá-la 
(artigo 424) . 

Art. 149. O perito que, por dolo ou 
culpa, prestar informações i:nverídicas 
responderá pelos prejuízos que causar 
à parte, ficará inabilitado por 2 (dois) 
anos a funcionar em outras perícias 
e incorrerá na sanção que a lei penal 
estabelecer. 

S~cção III- Do Depositário e do 
Administrador 

Art. 150. A guarda .e conservação de 
b-ens penhorados, arrestados, seqües
trados ou arrecadados serão confia
das a depositário ou a a;dministrador, 
não dispondo a lei de outro modo. 

Art. 151. O depositário ou o admi
nistrado·r perceberá, por seu trabalho, 
remuneração que o juiz fixará, aten
dendo à situação dos bens, ao tempo 
do serviço e às dificuldades de sua 
execução. 

Parágrafo único. O juiz poderá no
mear, por indicação do depositário ou 
do a·dministrador, um ou mais pre
postos. 



-326-

Art. 152. O depositário ou o admi
nistrad!or responde pelos prejuízos 
que, por dolo ou culpa, causar à par
te, perdendo a remuneração que lhe 
foi arbitrada; mas tem o direito a ha
ver o que legitimamente despendeu no 
exercício do encargo. 

Secção IV - Do Intérprete 

Art. 153. O juiz nomeará intérpre
te tJOda v.ez que o repute nêcessário: 

I - para analisar documento de en
tendimento duvidoso, redigido em 
língua eswangeira; 

II - para verter em português as 
decla~ações das partes e das testemu
nhas que não conhecerem o idioma 
nacional; 

III - para traduzir a linguagem 
mímica dos surdos-mudos, que não 
puderem transmitir a .sua VO·ntade por 
escrito. 

Art. 154. Não pode ser intérprete 
quem: 

I - não tiv·er a livre administra
ção dos seus bens: 

II - for arrolado como testemu
nha ou serve como perito no proces
so; 

III - estiver inabilitado ao exercí
cio da profissão por sentença penal 
condenatória, enquanto durar o seu 
efeito. 

Art. 155. O intérprete, oficial ou 
não, é obrigado a p·restar c seu ofí
cio, aplicando-se-lhe o disposto nos 
artigos 148 e 149. 

TíTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
CAPíTULO I 

Da Forma dos Atos Processuais 

Secção I - Dos Atos em Geral 
Art. 156. Os ates e termos proces

suais não dependem de fonna de·ter
minada senão quando a lei expl."essa
mente a ·exigir, reputando-se válidos 
os que,. realizados de outro modo, lhe 
preencham a finalidade essencial. 

Art. 157. Os atos processuais são pú
blicos. Correm, todavia, em segredo 
de justiça os processos: 
I- em que o exigir o interesse pú

blico; 

II - que dizem .respeito a casamen
tos, filiação, desquite, separacão de 
corpos, alimentos e guarda de "meno
res. 

Parágrafo uruco. O direito de con
sultá-los e de pedir certidões de seus 
abas é restrito ·às partes e· a seus pro
curadores. O terceiro, que demonstrar 
intel'lesse jurídico, pode requerer ao 
juiz certidão do dispositi-vo da senten
ça, bem como de inventário e parti
lha resultante do desquite. 

Art. 158. Em todos os ates e termos 
do pr{)cesso é obrigatório o uso do 
vernáculo. 

Art. 159. Só poderá ser junto aos 
autos documento redigido em língua 
estrangeira, quando acompanhado de 
versão em vernáculo, firmada por tra
dutor juramentado. 

Secção II - Dos Atos da Parte 

Art. 160. Os .aoos das partes, consis
tentes em declarações, unilaterais ou 
bilaterais de vontade, produzem ime
diatamente a consti.tuicão a modifi-- - ~ ' caçao ?U a extinçao de direitos pro-
cessuais. 

Parágrafo único. A desistência da 
ação só produzirá efeito depois de ho
mologada por sentença. 

Art. 161. Salvo no Distrito Federal 
e nas Capitais dos Estados todas as 
pe-tições e documentos que its instruí
rem, não C{)nstantes :ie registro pú
blico, serão sempre acompanhados de 
cópia, datada e assinada por quem oo 
oferecer. 
. ~ 1.0 Depois de conferir a cópia, que 
e Is-enta de selo, o escrivão ou cherfe 
da secretaria irá fonnando autos su
plementares, dos quais constará a re
produção de todos os a tos e termos do 
processo or~ginal. 

§ 2.0 Os autos suplementares só sai
rão de cartório para conclU~Sã.o· ao 
juiz, na falta dos autos originais. 

A:rt. 162. P?'!erão as partes exigir 
recibo de petiçoes, arrazoados, papéis 
e documentos que entregarem em car
tório. 

Art. 163. É ~ef~so lançar, nos au
tos, cotas margmais ou interlineares · 
o juiz mandará riscá-las impondo à 
qu~m as escrever multa corresponden
te a metade do salário mínimo vigen
te na sede do juízo. 
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Secção III - Dos Atos do Juiz 

Art. 164. Os atos judiciais consisti
rã-o em sentenças, decisões interlocutó
rias e despachos. 

§ 1.0 Sentença é o ato pelo qual o 
juiz põe termo ao processo decidindo 
ou não o mérito da causa.' 

§ 2.0 Dectsão interlocutória é o ato 
pe1o qual o juiz, no curso do proces
so, resolve questão incidente. 

§ 3.0 São despachos todos os demais 
atos judiciais praticados no processo, 
de ofício ou a reque·rimento da parte, 
a cuj:o respeito a lei não estabelece 
outra forma. 

Art. 16.5. Recebe a doenominacão de 
acórdão o julgamento proferidÓ pelos 
Tri:bunais. 

Art. 166. Os despachos, decisões, 
sentenças e acórdãos .~erão redigidos, 
datados e assinados pelos juízes. 
Quando forem proferidos v•erbalmen
te, o taquígrafo ou datilógrafo os re
gistrará, submetendo-os aos juízes pa
ra revisoo e assinatura . 

Art. 167. As sentencas e acórdãos 
serão proferidos com Óbservância do 
disposto no artigo 459; as demais de
cisões serão fundamentadas, ainda 
que de modo conciso. 

Secção IV - Dos Atos do Escrivão ou 
do Chefe de Secretaria 

Art. 168. Ao receber a petição ini
cial de qualquer processo, o escrivão 
a autuará, mencionando o juízo, a na
tureza do feito, o número de seu re
gistro, os nomes das partes e a data 
do seu início; e procederá do mesmo 
modo quanto aos volumes que se fo
rem formando. 

Art. 169. O escrivão numerará e ru
bricará todas as folhas do processo, 
procedendo da mes1m:a forma quanto 
aos autos suplementares. 

Parágrafo único. As partes, aos ad
v·ogados, aos órgãos do Ministério Pú
blico, aos .peritos e às testemunhas é 
facultado rubricar as folhas corres
pondentes aos atos em que intervie
ram. 

Art. 170. Os termos da juntada, vis
ta, conclusão e outros semelhant.es 
constarão de notas datadas e rubri
cadas pelo escrivão. 

Art. 171. Os atos e termos do pro
cesso serão datilografados ou escritos 
com tinta escura e indelével, assinan
do-as as pessoas que neles intervie
rem. Quando estas não puderem ou 
não quisevem firmá-los, o escrivão 
certificará, nos autos, a ocorrência. 

•Parágrafo único. É defeso usar abre
viaturas escrevendo-se uor extenso os 
númems e as datas. .. 

Art. 172. É lícito o uso da taquigra
fia em qualquer grau de jurisdição. 

Art. 173. Não se admitem, nos atos 
e .termos, espaços em branco, bem co
mo entrelinhas, emendas ou rasuras, 
salvo se aqueles forem inutilizados e 
estas expressamente ressalvadas. 

CAPíTULO II 

Do Tempo e do Lugar dos Atos 
Processuais 

Secção I - Do Tempo 

Art. 174. Os atas processuais reali
zar-se-ão em dias úteis. das 6 (seis) 
às 18 (dezoito) horas. 

§ 1.0 Serão, todavia, concluídos, de
pois das 18 (dezo·ito) horas, os atas 
iniciados antes:, quando o adiamento 
prejudicar a diligência ou causar gra
ve dano. 

§ 2.0 A citação e a penho·ra só se 
ef.etuarão em f·eriado quando expres
samente autoriza.das pelo juiz. 

Art. 175. Durante as férias e nos fe
riados não se praticarão atos proces
suais. Excetuam-se: 

I - a produção antecipada de pro
vas (artigo 857); 

II - a citação, a fim de evitar o pe
recimento de direito; e bem assim o 
arresto, o s:eqüestro, a penhora, a ar
recadação, a busca e apreensão, o de
pósibo, a prisão, a separação de cor
pos, a abertura de testamento, os em
bargo·s de terceiro, a nunciação de 
obra nova e outros a tos análogos. 

Parágrafo único. Entretanto, o pra
zo para a •resposta do réu só começa
rá a correr no primeiro dia útil se
guinte ao feriado ou às férias. 

Art. 176. Processam-se durante as 
férias e não se suspendem pela super
veniência delas: 

I - os atos de jurisdição voluntá
ria, bem como os necessários à conser-
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vação de direitos, quando possam ser 
prej ud.icados pelo adiamento; 

II - as causas de alimentos provi
sionais, de dação ou remoção de tu
tores e curadores, bem como as men
cionadas no artigo 276; 

III - tod:as as ações assim declara
das por lei federal. 

Art. 177. São feriados. para efeito 
forense, os domingos e os dias decla
rados por l€1. 

Secção II - Do Lugar 
Art. 178. Os atos processuais reali

zam-se de ordinário na sede do juízo. 
Podem efetuar-oo, contudo, em outro 
lugar, em razão de deferência, de in
teresse da justiça, ou de obstáculo ar
güido pelo interessado e acolhido pe
lo juiz. 

CAPíTULO III 

Dos Prazos 
Secção I - Das Disposições Gerais 
Art. 179. Os atos processuais reali

zar-se-ão nos prazos prescritos em lei. 
Quando esta for omissa, o juiz deter
minará os prazos, tendo em conta a 
natureza da lide. 

Art. 180. O prazo, estabelecido pe1a 
lei ou pelo juiz, é contínuo, não se 
interrompendo nos feriados. 

Art. 181. A superveniência de férias 
suspenderá o curso do prazo; o que 
lhe sobejar recomeçará a correr do 
primeiro dia útil seguinte ao termo 
das férias. 

Art. 182. Suspende-se também o cur
so do prazo por obstáculo criado pela 
parte ou ocorrendo qualquer das hipó
teses do artigo 266, números I, IJ: e IV; 
casos em que o prazo será restituído 
por tempo igual ao da suspensão. 

Art. 183. Podem as partes, de co
mum acordo, reduzir ou prorrogar o 
prazo dilatório; a convenção, porém, 
só tem eficácia se, requerida antes 
do vencimento do prazo, se fundar 
em motivo legítimo. 

§ 1.0 O juiz fixará o dia do venci
mento do prazo da prorrogação. 

§ 2.0 As custas acrescidas ficarão 
a cargo da parte em favor de quem 
foi concedida a prorrogação. 

Art. 184. É defeso às partes ainda 
que todas estejam de acordo, redu-

zir ou prorrogar os prazos peremptó
rios. O juiz, todavia, poderá, nas Co
marcas onde for difícil o transporte, 
prorrogar quaisquer prazos, mas nun
ca por mais de 30 (trinta) dias. 

Art. 185. Decorrido o prazo, ex
tingue-se, independentemente de de
claração judicial, o direito de prati
car o ato, ficando salvo, porém, à par
te provar que o não realizou por jus
ta causa. 

§ 1.0 Reputa-se justa causa o 
evento imprevisto, alheio à vontade 
da parte e que a impediu de prati
car o ato por si ou por mandatário. 

§ 2.0 Verificada a justa causa, o 
juiz permitirá à parte a prática do 
ato no prazo que lhe assinar. 

~1:t. 186. Salvo disposição em con
tra~IO computar-se-ão os prazos, ex
clumdo o dia do comece e incluindo 
o do vencimento. · 

§ 1.0 ponsidera-se prorrogado o 
prazo a te o primeiro dia útil se o 
vencimento cair em feriado ou em 
dia em que: 

I - for determinado o fechamen
to do foro, dos edifícios anexos ou 
de qualquer dependência do serviço 
judiciário; 

II - o expediente forense for en
cerrado antes da hora normal. 

Art. 187. Não havendo preceito le
gal nem assinação pelo juiz, será de 
três (3) dias o prazo para a prática 
de ato processual a cargo da parte. 

Art. 188. A parte poderá renun
ciar ao prazo estabelecido exclusiva
mente em seu favor. 

Art. 189. Em qualquer grau de ju
risdição, havendo motivo justificado, 
pode o juiz exceder, por igual tem
po, os prazos que este Código lhe as
sina. 

Art. 190. Computar-se-á em quá
druplo o prazo para contestar e em 
dobro para recorrer quando a parte 
for a Fazenda Pública ou o Minis
tério Público. 

Art. 191. O juiz proferirá: 
I - os despachos de expediente 

no prazo de dois (2) dias; 
II - as decisões, no prazo de dez 

I 10) dias. 
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Art. 192. Incumbirá ao serventuá
rio remeter os autos conclusos no 
prazo de vinte e quatro (24) horas e 
executar os atos porcessuais no pra
zo de quarenta e oito (48) horas, con
tados: 

I - da data em que houver con
cluído o ato processual anterior, se 
lhe foi imposto pela lei; 

II - da data em que tiver ciência 
da ordem, quando determinada pelo 
juiz. 

Parágrafo único. Ao receber os 
autos, certificará o serventuário o dia 
e a hora em que ficou ciente da or
dem, referida no número II. 

Art. 193. Quando os litisconsortes 
tiverem diferentes procuradores, ser
lhes-ão contados em dobro os prazos 
para contestar, para recorrer e, de 
modo geral, para falar nos autos. 

Art. 194. Quando a lei não mar
car outro prazo, as intimações so
mente obrigarão o comparecimento 
depois de decorridas vinte e quatro 
(24) horas. 

Secção II - Da Verificação dos 
Prazos e das Penalidades 

Art. 195. Compete ao juiz verifi
car se o serventuário excedeu, sem 
motivo legítimo, os prazos que este 
Código estabelece. 

Art. 196. Apurada a falta, o JUIZ 
mandará instaurar o competente pro
cesso administrativo, ouvindo o ser
ventuário no prazo de 10 (dez) dias, 
dentro do qual lhe será facultada a 
produção de provas. Não tendo jus
tificado o excesso de prazo, aplicar
lhe-á o juiz uma multa correspon
dente à metade do salário mínimo 
vigente na sede do juízo. 

Parágrafo único. No caso de rein
cidência, será submetido a processo 
judicial. 

Art. 197. O advogado deve resti
tuir os autos no prazo legal. Não o 
fazendo mandará o juiz, de ofício, 
riscar ~ que neles houver escrito e 
desentranhar as alegações e do
cumentos que apresentar. 

Art. 198. É licito a qualquer in
teressado cobrar os autos ao advoga
do que exceder o prazo legal. Se, 
intimado, não os devolver dentro em 

vinte e quatro (24) horas, perderá o 
direito à vista fora de cartório e in
correrá em multa, correspondente à 
metade do salário mínimo vigente 
na sede do juízo. 

Art. 199. Aplicam-se ao órgão do 
!viinistério Público e ao representante 
da Fazenda Pública as disposições 
constantes dos artigos 200 e 201. 

Art. 200. Qualquer das partes ou 
órgão do Ministério Público poderá 
representar ao Presidente do Tribu
nal de Justiça contra o juiz que ex
cedeu os prazos previstos em lei. Dis
tribuída a representação ao órgão 
competente, instaurar-se-á o proces
so para apuração da responsabilida
de. O relator, conforme as circunstân
cias, poderá avocar o processo em 
que ocorreu excesso de prazo, desig
nando outro juiz para decidir a cau
sa. 

Art. 201. A disposição do artigo 
anterior aplicar-se-á aos Tribunais 
Superiores na forma que dispuser o 
seu regimento interno. 

CAPíTULO IV 
Das Comunicações dos Atos 

Secção I - Das Disposições Gerais 
Art. 202. Os a tos processuais se

rão cumpridos por ordem judicial ou 
requisitados por carta, conforme ha
jam de realizar-se dentro ou fora dos 
limites territoriais da jurisdição. 

Art. 203. Expedir-se-á carta de 
ordem se o juiz for subordinado ao 
Tribunal de que ela emanar; carta 
rogatória, quando dirigida à autori
dade judiciária e~trangeira; e carta 
precatória nos demais casos. 

Secção II - Das Cartas 

Art. 204. São requisitos essenciais 
da carta de ordem, da carta preca
tória e da carta rogatória: 

I - a indicação dos juízes de ori
gem e de cumprimento do ato; 

II - a transcrição, em seu inteiro 
teor, da petição, do despacho judi
cial e do instrumento do mandato 
conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual, 
que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assi
natura do julz. 



-330-

§ 1.o O juiz mandará trasladar, 
na carta, quaisquer outras peças, bem 
como instruí-la com mapa, desenho 
ou gráfico, sempre que estes do
cumentos devam ser examinados, na 
diligência, pelas partes, peritos ou 
testemunhas. 

§ 2.0 Quando o objeto da carta for 
exame pericial sobre documentação, 
este será remetido em original, fi
cando nos autos reprodução fotográ
fica. 

Art. 205. Em todas as cartas de
clarará o juiz o prazo dentro do qual 
deverão ser cumpridas, atendendo à 
facilidade das comunicações e à na
tureza da diligência. 

Art. 206. A carta tem caráter iti
nerante; antes ou depois de lhe ser 
ordenado o cumprimento, poderá ser 
apresentada a juízo diverso do que 
dela consta, a fim de se praticar o 
ato. 

Art. 207. Havendo urgência, trans
mitir-se-ão a carta de ordem e a car
ta precatória por telegrama, radio
grama ou telefone. 

Art. 208. A carta de ordem e a. 
carta precatória, por telegrama ou 
radiograma, conterão, em resumo 
substancial, os requisitos mencionados 
no artigo 204, bem como a declaração 
pela agência expedidora, de estar re
conhecida a assinatura do juiz. 

Art. 209. O secretário do Tribunal 
ou o escrivão do juízo deprecante 
transmitirá, pelo telefone, a carta de 
ordem, ou a carta precatória ao juízo, 
em que houver de cumprir-se o ato, 
por intermédio do escrivão do pri
meiro ofício da primeira vara, se hou
ver na comarca mais de um ofício 
ou de uma vara, observando, quanto 
aos requisitos, o disposto no artigo 
antecedente. 

§ 1.o O escrivão, no mesmo dia 
ou dia útil imediato, telefonará ao 
secretário do tribunal ou ao escrivão 
do juízo deprecante, lendo-lhe os ter
mos da carta e solicitando-lhe que 
lha confirme. 

§ 2.0 Sendo confirmada, o escri
vão submeterá a carta a despacho. 

Art. 210. Executar-se-ão, de oficio, 
os atos requisitados por telegrama, 
radiograma ou telefone. A parte de-

positará, contudo, na secretaria do 
tribunal ou no cartório do juízo de
precante, a importância correspon
dente às despesas que serão feitas 
no juízo em que houver de praticar
se o ato. 

Art. 211. O juiz recusará cumpri
mento à carta precatória, devolven
do-a com despacho motivado: 

I - quando não estiver revestida 
dos requisitos legais; 

II - quando carecer de competên
cia em razão da matéria ou da hie
rarquia; 

III - quando tiver dúvida acerca 
de sua autenticidade. 

Art. 212. A carta rogatória obede
cerá quanto à sua admissibili.dade e 
modo de seu cumprimento, ao dispos
to na convenção internacional; à fal
ta desta, será remetida à autoridade 
judiciária estrangeira, por via diplo
mática, depois de traduzida para a 
língua do país em que há de prati
car-se o ato. 

Art. 213. A concessão de exequa
tur às cartas rogatórias das justiças 
estrangeiras obedecerá ao disposto no 
Regimento Interno do Supremo Tri
bunal Federal. 

Art. 214. Cumprida a carta, será 
c~evolvida ao juízo de origem, no pra-
7.0 de dez 00) dias, independente
mente de traslado, pagas as custas 
pela parte. 

Secção III - Das Citações 

Art. 215. Citação é o ato pelo qual 
se chama a juízo o r&u, a fim de se 
defender da ação que lhe move o 
autor. 

Art. 216. Para a validade do pro
cesso de conhecimento, de execução 
e cautelar, é indispensável a citacão 
inicial do réu. · 

§ 1.0 O comparecimento espontâ
neo do réu supre, entretanto, a falta 
de citação. 

§ 2.° Comparecendo o réu apenas 
para argüir a nulidade e sendo esta 
decretada, considerar-se-á feita a ci
tação na data em que ele ou seu 
advogado for intimado da decisão. 

Art. 217. Far-se-á a citação pes
soalmente ao réu, ao seu represen-

. i 
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tante legal ou ao procurador legal
mente autorizado. 

§ 1.0 Estando o réu ausente, a ci
tação far-se-á na pessoa de seu man
datário, administrador, feitor ou ge
rente, quando a ação se originar de 
atos por eles praticados. 

§ 2.0 o locador que se ausentar do 
Brasil sem cientificar o locatário de 
que deixou na localidade, onde esti
ver situado o imóvel, procurador com 
poderes para receber citação, será ci
tado na pessoa do administador do 
imóvel encarregado do recebiment0 
dos aluguéis. 

Art. 218. A citação efetuar-se-á 
em qualquer lugar em que se en
contre o réu. 

Parágrafo único. O militar, em 
serviço ativo, será citado na unidade 
em que estiver servindo. 

Art. 219. Não se fará, porém, a 
citação, salvo para evitar o pereci
mento do direito: 

I - ao funcionário público, na re
partição em que trabalhar; 

II - a quem estiver assistindo a 
qualquer ato de culto religioso; 

III - ao cônjuge, bem como ao 
descendente, ascendente e irmão do 
morto ou parente afim dos mesmos 
graus, no dia do falecimento e nos 
(sete) 7 dias seguintes; 

IV - aos noivos, nos (três) 3 pri
meiros dias de bodas; 

V - aos doentes, enquanto grave 
o seu estado. 

Art. 220. Também não se fará ci
tação, quando se verificar que o réu 
é demente ou está impossibilitado de 
recebê-la. 

§ 1.0 o oficial de justiça passará 
certidão, descrevendo minuciosamen
te a ocorrência. O juiz nomeará um 
médico, a fim de examinar o citan
do. O laudo será apresentado em 
(cinco) 5 dias. 

§ 2.o Reconhecida a impossibilida
de, o juiz dará ao citando um cura
dor observando, quanto à sua esco
lha: a preferência estabelecida na lei 
civil. A nomeação é restrita à causa. 

§ 3.o A citação será feita na pes
:;oa do curador, a quem incumbirá a 
defesa do réu. 

Art. 221. A citação válida torna 
prevento o juízo, induz litispendência 
e faz litigiosa a coisa; e, ainda quan
do ordenada por juiz incompetente, 
constitui em mora o devedor e inter
rompe a prescrição. 

§ 1.0 A prescrição considerar-se-á 
interrompida na data do despacho 
que ordenar a citação. 

§ 2.0 Incumbe à parte, nos (dez) 
10 dias seguintes à prolação do des
pacho, promover a citação do réu. 

§ 3.0 Não sendo citado o réu, o 
juiz prorrogará o prazo até o máximo 
de (noventa) 90 dias, contanto que a 
parte o requeira nos (cinco) 5 dias 
seguintes ao término do prazo do pa
rágrafo anterior. 

§ 4.0 Não se efetuando a citação 
nos prazos mencionados nos pará
grafos antecedentes, haver-se-á por 
não interrompida a prescrição. 

§ 5.0 Não se tratando de direitos 
patrimoniais, o juiz poderá, de ofí
cio, conhecer da prescrição e decre
tá-la de imediato. 

§ 6.0 Passada em julgado a sen
tença, o escrivão comunicará ao réu 
o resultado do julgamento. 

Art. 222. Aplicar-se-á nos prazos 
de extinção de direito o disposto no 
artigo antecedente. 

Art. 223. A citação far-se-á: 
I - pelo correio; 
II - por oficial de justiça; 
III - por edital. 
Art. 224. A citação pelo Correio só 

é admissível quando o réu for comer
ciante ou industrial,· domiciliado no 
Brasil. 

Art. 225. Requerida a citação pelo 
correio, o escrivão ou chefe da secre
taria porá a cópia da petição inicial, 
despachada pelo juiz, dentro de-~
brescrito com timbre impresso do JUI
zo ou tribunal, bem como do cartório, 
indicando expressamente que visa a 
intimar o destinatário. 

§ 1.0 A carta será registrada, com 
aviso da recepção, a fim de ser jun
to aos autos. 

§ 2.0 O carteiro fará a entrega da 
carta registrada ao destinatário, exi
gindo-lhe que assine o recibo. 

Art. 226. Faz-se a citação por meio 
de oficial de justiça, não dispondo 
a lei de outro modo. 
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Art. 227. O mandado, que o oficial 
de justiça tiver de cumprir, deverá 
conter: 

I - os nomes do autor e do réu, 
bem como os respectivos domicílios 
ou residências; 

II - o fim da citação, com todas 
as especificações constantes da peti
ção inicial; 

III - a cominação, se houver; 
IV - o dia, hora e lugar do com-

parecimento; 
V - a cópia do despacho; 
VI - o prazo para defesa; 
VII - a assinatura do escrivão e 

a declaração de que o subscreve por 
ordem do juiz. 

Parágrafo único. O mandado po
derá ser em breve relatório, quando 
o autor entregar em cartório, com a 
petição inicial, tantas cópias desta 
quantos forem os réus; caso em que 
as cópias, depois de conferidas com 
o original, farão parte integrante do 
mandado. 

Art. 228. Incwnbe ao oficial ele 
justiça procurar o réu em seu domi
cílio ou residência, e, onde o encon
trar, intimá-lo da citacão · . . 

I - lendo-lhe o mandado e entre
gando-lhe a contrafê; 

II - portando por fé se recebeu ou 
recusou a contrafê; 

III - obtendo a nota de ciente, ou 
certificando que o réu não a apôs 
no mandado. 

Art. 229. Quando, por três vezes, o 
oficial de justiça houver procurado 
o réu em seu domicílio ou residên
cia, sem encontrá-lo, deverá, haven
do suspeita de ocultação, intimar a 
qualquer pessoa da família, ou em sua 
falta a qualquer vizinho, que, no dia 
imediato voltará, a fim de efetuar a 
citação, na hora que designar. 

Art. 230. No dia e hora designados, 
o oficial de justiça, independente
mente de novo despacho, compare
cerá ao domicilio ou residência do ci
tando, a fim de realizar a diligência. 

§ 1.0 Se o citando não estiver pre
sente, o oficial de justiça procurará 

informar-se das razões da ausência, 
dando por feita a citação, ainda que 
o citando se tenha ocultado em ou
tra jurisdição. 

§ 2.0 Da certidão da ocorrência, 
o oficial de justiça deixará contrafê 
com pessoa da família ou com qual
quer vizinho, conforme o caso, de
clarando-lhe o nome. 

Art. 231. Feita a citação com ho
ra certa, o escrivão enviará ao réu 
carta, telegrama ou radiograma, dan
do-lhe de tudo ciência. 

Art. 232. F1ar-se-á a citação p.or 
edital: 

I - quando desconhecido ou incer
to o réu; 

II - quando ignorado, incerto ou 
inacessível o lugar em que se encon
trar; 

III - nos casos expressos em lei. 
Parágrafo único. Considera-se ina

cessível, para efeito de citação por 
edital, o país que recusar o cumpri
mento de carta rogatória. 

Art. 233. São requisitos da citação 
por edital: 

I - a afirmação do autor, ou a 
certidão do oficial quanto às circuns
tâncias previstas nos números I e II 
do artigo antecedente; 

II - a fixação do edital, na sede 
do juízo, certificada pelo escrivão; 

III - a publicação do edital no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
uma vez no órgão do Estado e pelo 
menos duas vezes em jornal IDeal, 
onde houver. 

IV - a determinação, pelo juiz, do 
prazo, que variará entre 20 (vinte) 
e 60 (sessenta) dias, correndo da data 
da primeira publicação. 

Parágrafo único. Juntar-se-á aos 
autos um exempla·r de cada publica
ção, bem como do anúncio, de que 
trata o número II deste artigo. 

Art. 234. A parte que requerer a 
citação por edital, alegando falsa
mente os requisitos do artigo 232, I e 
II, incorrerá em multa de 5 (cinco) 
vezes o salário mínimo vigente na se
de do juízo. 

Parágrafo único. A multa reverte
rá em benefício do citando. 

I .. 
I 
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Secção IV - Das Intimações 
Art. 235. Intimação é o ato pelo 

qual se dá ciência a alguém dos atos 
e termos do processo, para que faça 
ou deixe de fazer alguma coisa. 

Art. 236. As intimacões efetuam
se de ofício, em procesSos pendentes, 
salvo disposição em contrário. 

Art.. 237. No Distrito Federal e nas 
Capitais dos Estados e dos Territórios, 
consideram-se feitas as intimações 
pela só publicação dos atos no órgão 
oficial. 

~ 1.0 É indispensável, sob pena de 
nulidade, que da publicação constem 
os nomes das partes e de seus advo
gados, suficientes para sua identifi
cação. 

~ 2.0 A intimação do Ministério 
Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 

Art. 238. Nas demais Comarcas 
aplicar-se-á o disposto no artigo an
tecedente, se houver órgão de publi
cacão dos atos oficiais; não o haven
do; competirá ao escrivão intimar, de 
todos os atos do processo, os advoga
dos das partes: 

I - pessoalmente, tendo domicílio 
na sede do juízo; 

II -por carta registrada, com avi
so de recepção, quando domiciliado 
fora do juízo. 

Art. 239 . Não dispondo a lei de 
outro modo, as intimações serão fei
tas às partes, aos seus representantes 
legais e aos advogados, por oficial de 
justiça: 

I - em cumprimento de despacho, 
servindo a petição de mandado quan
do a pessoa residir ou estiver na ci
dade, que for sede do juízo; 

II - em cumprimento de mandado, 
no caso antecedente e sempre que a 
pessoa residir ou estiver dentro dos 
limites territoriais da jurisdição. 

Art. 240. O escrivão ou o oficial de 
justiça portará por fé, nos autos, no 
mandado ou na petição, que intimou 
a pessoa, datando e assinando a cer
tidão. 

Parágrafo único. A certidão deve 
conter: 

I --- a indicação do lugar e a des
crição da pessoa intimada, meneio-

nando, quando possível, o número de 
sua carteira de identidade e a auto
ridade que a expediu; 

II -- a declaração de entrega da 
contrafé; 

III - os nomes das testemunhas, 
que assistiram ao ato, se a pessoa in
timada se recusar a apor a nota de 
ciente. 

Art. 241. Salvo disposição em con
trário, os prazos para as partes, para 
a Fazenda Pública e para o Ministé
rio Público contar-se-ão da intima
ção. 

Art. 242. Começa a correr o prazo: 
I - quando a citação for pessoal 

ou com hora certa, da data da junta
da aos autos do mandado devidamen
te cumprido; 

II - quando houver vários réus, da 
juntada aos autos do último manda
do de citação, devidamente cumprido; 

III - quando a citação for p:)r edi
tal, finda a dilaçiio assinada pelo juiz; 

IV - quando o ato se realizar em 
cumprimento de carta de ordem, de 
carta precatória ou de carta rogatória, 
da data de sua juntada ao processo 
depois de realizada a diligência; 

v - quando a intimação for por 
carta postal, da data da juntada aos 
autos do aviso de recepção. 

Art. 243. O prazo para a interpo
sição de recurso conta-se da data, em 
que os advogados são intimados da 
decisão, da sentença ou do acórdão. 

§ 1.0 Reputam-se intimados na au
diência, quando nesta publicada a de
cisão ou a sentença. 

§ 2.0 Não tendo havido prévia in
timação do dia e hora designados pa
ra a audiência, observar-se-á o dis
posto nos artigos 240 e 241. 

§ 3.0 Havendo antecipação da audi
ência, o juiz, de ofício ou a requeri
mento da parte, mandará intimar 
pessoalmente os advogados para ciên
cia da nova designação. 

CAPíTULO V 

Das Nulidades 

Art. 244. Quando a lei prescrever 
determinada forma, sob pena de nu-
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lidade, a decretação desta não pode 
ser requerida pela parte que lhe deu 
causa. 

Art. 245. Quando a lei prescrever 
determinada forma sem cominação de 
nulidade, o juiz considerará válido o 
ato se, realizado de outro modo, lhe 
alcançar a finalidade. 

Art. 246. A nulidade dos a tos deve 
ser alegada na primeira oportunida
de em que couber à parte falar nos 
autos, sob pena de reclusão. 

Parágrafo único. Não se aplica es
ta disposição às nulidades que o juiz 
deva decretar de ofício, nem preva
lece a preclusão, provando a parte le
gítimo impedimento. 

Art. 247. É nulo o proceso, quando 
o Ministério Público não for intimado 
a acompanhar o feito em que deva 
intervir como fiscal da lei. 

Parágrafo único. Se o processo ti
ver corrido, sem conhecimento do Mi
nistério Público, o juiz o anulará a 
partir do momento em que devia ter 
sido intimado. 

Art. 248. As citacões e as intima
ções serão nulas, qÚando feitas sem 
observância das prescrições legais. 

Art. 249. Anulado o ato, reputam
se de nenhum efeito todos os subse
qüentes, que dele dependam; todavia, 
a nulidade de uma parte do ato não 
prejudicará as outras, que dela sejam 
independentes. 

Art. 250. O juiz, ao pronunciar a 
nulidade, decretará que atos são atin
gidos, ordenando as providências ne
cessárias, a fim de que sejam repeti
dos, ou retificados. 

Parágrafo único. O ato não se re
petirá nem se lhe suprirá a falta 
quando não prejudicar a parte. 

Art. 251. O erro de forma do pro
cesso acarreta unicamente a anula
ção dos atos que não possam ser apro
veitados, devendo praticar-se os que 
forem necessários, a fim de se obser
varem, quanto possível, as prescrições 
legais. 

Parágrafo único. Dar-se-á o apro
veitamento dos atos praticados, desde 
que não resulte prejuízo à defesa. 

CAPiTULO VI 

De Outros Atos Processuais 

Seção I - Da Distribuição e do 
Registro 

Art. 252. Todos os processos estão 
sujeitos a registro, devendo ser dis
tribuídos onde houver mais de um 
juiz ou mais de um escrivão. 

Art. 253. Será alternada a distri
buição entre juízes e escrivães, obede
cendo a rigorosa igualdade. 

Art. 254. Distribuir-se-ão por de
pendência os feitos de qualquer na
tureza, quando se relacionarem, por 
conexão ou continência, com outro já 
ajuizado. 
Parágrafo único. Havendo reconven
ção ou intervenção de terceiro, o juiz, 
de ofício, mand~trá proceder à respec
tiva anotação pelo distribuidor. 

Art. 255. É defeso distribuir a pe
tição não acompanhada do instru
mento do mandato, salvo: 

I - se o requerente postular em 
c a usa própria; 

II - se a procuração estiver junta 
aos autos principais; 

III -no caso previsto no art. 39. 

Art. 256. O juiz, de ofício ou a re
querimento do interessado, corrigirá 
o erro ou a falta de distribuição, con
pensando-a. 

Art. 257. A distribuição poderá ser 
fiscalizada pela parte ou por seu 
procurador. 

Art. 258. Será cancelada a distri
buição do feito que, em 30 (trinta) 
dias, não for preparado no cartório 
em que deu entrada. 

Seção II - Do Valor da Causa 

Art. 259. A toda causa será atri
buído um valor certo, em moeda na
cional, ainda que não tenha conteúdo 
econômico imediato. 

Art. 260. O valor da causa cons
tará sempre da petição inicial e será: 

I - na ação de cobrança de dívida, 
a soma do principal, da pena e dos 
juros vencidos até a propositura da 
ação; 

I 
I 
I, 
I I 
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II - havendo cumulação de pedi
dos, a quantia correspondente à soma 
das valores de todos eles; 

III - sendo autônomos os pedidos, 
o de maior valor; 

IV - se houver também pedido 
subsidiário, o valor do pedido princi
pal; 

V - quando o litígio tiver por ob
jeto a existência, validade, cumpri
mente, modificação ou rescisão de ne
gócio jurídico, o valor do contrato; 

VI - na ação de alimentos, a soma 
de 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais, pedidas pelo autor; 

VII - na acão de divisão de de
marcação e dé reivindicação, a es
timativa oficial para lançamento do 
imposto. 

Art. 261. Quando se pedirem pres
tacões vencidas e vincendas. tomar
se~á em consideração o valor de umas 
e outras. O valor das prestações vin
cendas será igual a uma prestação 
anual, se a obrigação for por tempo 
indeterminado, ou por tempo superior 
a um ano; se, por tempo inferior, será 
igual à soma das prestações. 

Art. 262. O réu poderá impugnar, 
no prazo da contestação, o valor atri
buído à causa pelo autor. A impug
nação será autuada em apenso, ouvin
do-se o autor no prazo de cinco dias. 
Em seguida o juiz, sem suspender o 
processo, servindo-se, quando necessá
rio, do auxílio de perito, determinará, 
no prazo de 10 (dez) dias, o valor da 
causa. 

Parágrafo umco. Não havendo 
impugnação, presume-se aceito o va
lor atribuído à causa na petição ini
cial. 

TíTULO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E 
DA EXTINÇAO DO PROCESSO 

CAPÍTULO I 
Da Fo:::mação do Processo 

Art. 263. O proceso civil começa 
por iniciativa da parte, mas se desen
volve por impulso oficial. 

Art. 264. Considera-se proposta a 
ação, tanto que a petição inicial seja 
despachada pelo juiz, ou simplesmell
te distribuída, onde houver mais ele 

uma vara. A propositura da ação, to
davia, só produz, quanto ao réu, os 
efeitos mencionados no artigo 221 ele
pois qcte for validamente citado. 

Art. 265. Feita a citação, é defeso 
ao autor modificar o pedido ou a cau
sa de pedir, sem o consentimento do 
rén, mantendo-se as mesmas partes, 
salvo as substituições permitidas por 
lei. 

Parágrafo único. A alteração do 
pedido ou da causa de pedir em ne
nhuma hipótese será permitida após 
a prolação do despacho saneador. 

CAPÍTULO II 
Da Suspensão do Processo 

Art. 266. Suspende-se o proeesso: 
I -· pela morte ou pela perda da 

capacidade processual de qualquer das 
partes, ou de seu representante legal; 

II - pela morte do procurador de 
qualquer das partes; 

III - pela convenção das partes; 
IV - quando for oposta exceção de 

incompetência do juízo, da Câmara ou 
do Tribunal, bem como de suspeição 
ou impedimento do juiz; 

V - quando a sentença de mérito: 
a) depe:r1der do julgamento de ou

tra causa, ou da declaração da exis
tência ou inexistência da relação ju
rídica, que constitua o objeto princi
pal de outro pr~cesso pendente; 

b) não puder ser proferida senão 
depois de verificado determinado fa
to, ou de produzida certa prova, re
quisitada a outro juízo; 

c) tiver por pressuposto o julga
mento de questão de estado, requeri
do como declaração incidente; 

VI - nos demais casos que este Có
digo regula. 

§ 1.0 No caso do item I, provado o 
falecimento ou a incapacidade, o juiz 
suspenderá o processo, salvo se já 
tiver iniciado a audiência de instru
cão e julgamento, caso em que: 

a) o advogado continuará no pro
cesso até o encerramento da audiên
cia; 

b) o processo só se suspenderá a 
partir da publicação da sentença ou 
do acórdão. 
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~ 2.o Ocorrendo a hipótese previs
ta no item II, ainda que iniciada a 
audiência de instrução e julgamento, 
o juiz marcará, a fim de que a parte 
constitua novo mandatário, o prazo 
de dez (10) dias, findo o qual o juiz 
extinguirá o processo sem julgamen
to do mérito, se o autor não nomear 
novo mandatário, ou mandará pros
seguir no processo, à revelia do réu, 
tendo falecido o advogado deste. 

§ 3.o A suspensão do processo por 
convenção das partes, de que trata o 
item III, nunca poderá exceder seis 
(6) meses; findo o prazo, o escrivão 
fará os autos conclusos ao juiz, que 
ordenará o prosseguimento do pro
cesso. 

§ 4.0 No caso do item IV, a exceção, 
em primeiro grau da jurisdição, será 
processada na forma do disposto nes
te Livro, Título VII, Capítulo II, Se
ção III; e, no Tribunal, consoante lhe 
estabelecer o regimento interno. 

§ 5.0 Nos casos enumerados nas le
tras a, b e c do número V, o período 
de suspensão nunca poderá exceder 
um ( 1) ano. Findo este prazo, o juiz 
mandará prosseguir no processo. 

Art. 267. Durante a suspensão é de
feso praticar qualquer ato processual; 
poderá o juiz, todavia, determinar a 
realização de atos urgentes, a fim de 
evitar dano irreparável. 

CAPÍTULO III 

Da Extinção do Processo 

Art. 268. Extingue-se o processo, sem 
julgamento do mérito: 

I - quando o juiz indeferir a peti
ção inicial; 

II - quando ficar parado durante 
mais de um ano por negligência das 
partes; 

III - quando por não promover os 
atas e diligências que lhe competir, o 
autor abandonar a causa por mais de 
trinta (30) dias; 

IV - quando se verificar a ausên
cia de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular 
do processo; 

V - quando o juiz acolher a alega
ção de perempção; litispendência ou 
ele coisa julgada; 

VI - quando não concorrer qual
quer das condições da ação, como a 
possibilidade jurídica, a legitimidade 
das partes e o interesse processual; 

VII- pelo compromisso arbitral; 
VIII - quando o autor desistir da 

ação; 
IX - quando a ação for considerada 

intransmissível por disposição legal; 
X - Nos demais casos prescritos 

neste Código. 
§ 1. 0 O juiz ordenará, no caso do 

item II, o arquivamento do processo, 
condenando as partes no pagamento 
proporcional das custas. 

· § 2.0 Na hipótese do item III, re
querendo o réu a extinção do proces
so, o juiz mandará arquivá-lo, conde
nando o autor no pagamento das des
pesas e honorários de advogado (ar
tigo 30). 

§ 3.0 O juiz conhecerá de ofício, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não proferida a sentença 
de mérito, da matéria constante dos 
itens IV, V e VI; todavia, a parte que 
a não alegar, na primeira oportunida
de em que lhe caiba falar no proces
so, responderá pelas custas; 

§ 4.0 Depois de decorrido o prazo 
para a resposta, o autor não poderá, 
sem o consentimento do réu, desistir 
da ação. 

Art. 269. Salvo o disposto no artigo 
268, n.o V, a extinção do processo não 
basta a que o autor intente de novo a 
ação. A petição inicial, todavia, não 
será despachada sem a prova do pa
gamento ou do depósito das custas e 
dos honorários de advogado. 

Parágrafo único. Se o autor der cau
sa, por três vezes, à extinção do pro
cesso pelo fundamento previsto no 
item III do artigo anterior, não pode
rá intentar nova ação contra o réu 
com o mesmo objeto, ficando-lhe res
salvada, entretanto, a possibilidade de 
alegar em defesa o seu direito. 

Art. 270. Extingue-se o processo com 
julgamento de mérito: 

I - pela sentença; 

II - quando o réu reconhecer a pro
cedência do pedido formulado pelo 
autor; 
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III - quando as partes transigi
rem; 

IV - quando o juiz acolher a ale
gação de decadência ou de prescrição 
do direito; 

V - quando o autor renunciar ao 
direito sobre que se funda a ação. 

TíTULO VII 

DO PROCESSO E DO 
PROCEDIMENTO 

CAPíTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 271. Este Código regula o pro
cesso de conhecimento (Livro I), de 
execução (Livro II) e cautelar (Livro 
III). 

Art. 272. Aplica-se a todas as cau
sas o procedimento comum, salvo dis
posição em contrário deste Código ou 
de lei especial. 

Art. 273. o procedimento comum é 
ordinário e sumaríssimo. 

Art. 274. o procedimento especial e 
o procedimento sumaríssimo regem -se 
pelas disposições que lhes são próprias, 
aplicando-se-lhes subsidiariamente, 
em tudo quanto não estiver em parti
cular previsto num e noutro, as dis
posições gerais do procedimento ordi
nário. 

CAPíTULO II 
Do Procedimento Ordinário 

Art. 275. O procedimento ordinário 
reger-se-á segundo as disposições dos 
Livros I e II deste Código. 

CAPíTULO III 
Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 276. Observar-se-á o procedi
mento sumaríssimo: 
I- nas causas, cujo valor não ex

ceder vinte (20) vezes o maior salá
rio-mínimo vigente no País; 

II - nas causas, qualquer que seja 
o valor: 

a) de reivindicação de coisas mó
veis e de semoventes; 

b) de arrendamento rural e de 
parceria agrícola; 

c) de responsabilidade pelo paga
mento de impostos, taxa, contribui
ções, despesas e administração de pré
dio em condomínio; 

d) de ressarcimento por danos em 
prédio urbano ou rústico; 

e) de indenização de prejuízos 
causados por veículos em rua pública 
ou particular; 

f) de eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeto o cum

primento de leis e posturas munici
pais quanto à distância entre prédios, 
plantio de árvores, construção e con
servação de tapumes e paredes divi
sórias; 

h) oriundas de comissão mercantil, 
condução e transporte, depósito de 
mercadorias, gestão de negócios, co
modato, mandato e edição; 

i) de cobrança da quantia devida, 
a título de retribuicão ou indeniza
ção, a depositário e Íeiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de 
um prédio para impedir, sob comina
ção de multa, que o dono ou inquilino 
do prédio vizinho faca dele uso noci
vo à segurança, sossêgo ou saúde dos 
que naquele habitam; 

I) do proprietário do prédio encra
vado para lhe ser permitida a passa
gem pelo prédio, ou para restabeleci
mento da servidão de caminho, perdi
da por culpa sua. 

Parágrafo único. Esse procedimento 
não será observado nas ações relati
vas ao estado e à capacidade das pes
soas. 

Art. 277. Na petição inicial exporá 
o autor os fatos e os fundamentos ju
rídicos, formulará o pedido e indicará 
as provas oferecendo desde logo o rol 
de testemunhas e documentos. 

Art. 278. O juiz designará a audiên
cia de instrução e julgamento, defe
rindo as provas que nela houverem 
de produzir-se. 

Art. 279. O réu será citado para 
comparecer à audiência, que não se 
realizará em prazo inferior a dez (10) 
dias contados da citação, nela ofere
cendo defesa e produzindo prova. 

Parágrafo único. Se o réu pretender 
produzir prova testemunhal, deposi
tará em cartório, quarenta e oito (48) 
horas antes da audiência, o rol res
pectivo. 

Art. 280. Os depoimentos das partes 
e das testemunhas serão reduzidos a 
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termo, de qual constará apenas o es
sencial. 

Art. 281. o juiz proferirá a senten
ça, tanto que concluída a instrução ou 
no prazo máximo de cinco (5) dias. 

Art. 282. No procedimento sumarís
simo, todos os atos, desde a proposi
tura da ação até a sentença, deverão 
realizar-se dentro de sessenta (60) 
dias. 

TíTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

CAPíTULO I 

Da Petição Inicial 
Seção IV - Dos Requisitos da 

Petição Inicial 

Art. 283. A petição inicial indicará: 
I - o juiz ou tribunal, a que é di

rigida; 
II - os nomes, prenomes, estado ci

vil, profissão, domicílio e residência do 
autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos ju
rídicos do pedido; 

IV -o pedido, com as suas especi
ficações; 

V- o valor da causa; 
VI - as provas com que o autor 

pretende demonstrar a verdade dos 
fatos alegados; 

VII - o requerimento para a cita
ção do réu. 

Art. 284. A petição inicial será ins
truída com os documentos indispensá
veis à propositura da ação. 

Art. 285. Verificando o juiz que a 
petição inicial não preenche os requi
sitos exigidos nos dois artigos antece
dentes, ou que apresenta defeitos e ir
regularidades capazes de dificultar o 
julgamento de mérito, determinará 
que o autor a emende, ou a complete, 
no prazo de dez (10) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não 
cumprir a diligência, o juiz indeferirá 
a petição inicial. 

Art. 286. Estando em termos a peti
ção inicial, o juiz a despachará, orde
nando a citação do réu, para contes
tar a ação; do mandado constará que, 
não sendo contestada a ação, se pre
sumirão aceitos pelo réu, como verda-

deiros, os fatos articulados pelo au
tor. 

Secção II- Do Pedido 

Art. 287. O pedido deve ser certo ou 
determinado. É licito, porém, formular 
pedido genérico: 

I - nas ações universais, não po
dendo o autor individuar na petição 
os bens demandados; 

II - quando não for possível deter
minar, de modo definitivo, as conse
qüências do ato ou do fato ilícito; 

III - quando a determinação do 
valor da condenação depender de ato 
que deva ser praticado pelo réu. 

Art. 288. Se o autor pedir a conde
nação do réu a abster-se da prática de 
algum ato, a tolerar alguma ativida
de, ou a prestar fato que não possa 
ser realizado por terceiro, constará da 
petição inicial a cominação da pena 
pecuniária para o caso de descumpri
mento da sentença (artigos 648 e 652). 

Art. 289. O pedido será alternativo, 
quando, pela natureza da obrigação, o 
devedor puder cumprir a prestação de 
mais de um modo. 

Parágrafo único. Quando, pela lei ou 
pelo contrato, a escolha couber ao de
vedor, o juiz lhe assegurará o direito 
de cumprir a prestação de um ou de 
outro modo, ainda que o autor não 
tenha formulado pedido alternativo. 

Art. 290. É lícito formular mais de 
um pedido em ordem sucessiva, a fim 
de que o juiz conheça do posterior, em 
não podendo acolher o anterior. 

Art. 291. Quando a obrigação con
sistir em prestações periódicas, consi
derar-se-ão elas incluídas no pedido, 
independentemente de declaração ex
pressa do autor; se o devedor, no cur
so do processo, deixar de pagá-las ou 
de consigná-las, a sentença as inclui
rá na condenação, enquanto durar a 
obrigação. 

Art. 292. Na obrigação indivisível 
com pluralidade de credores, aquele 
que não participou do processo rece
berá a sua parte, deduzidas as despe
sas na proporção de seu crédito. 

Art. 293. É permitida a cumulação, 
num único processo, contra o mesmo 
réu, de vários pedidos, ainda que en
tre eles não haja conexão. 
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§ 1.0 São requisitos de admissibili
dade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compa
tíveis entre si; 

II -que seja competente para co
nhecer deles o mesmo juízo; 
III- que ooja adequado para todos 

os pedidos o que de procedimento. 
§ 2.0 Quando, para cada pedido cor

responder tipo diverso de procedimen
to, ndmitir-se-á a cumulação, se o au
tor empregar o procedimento ordiná
rio. 

Art. 294. Os pedidos são inteJ.1)ret.a
dos restritivamente, r.ompreendendo
se. entretanto, no principal os juros 
legais. 

Art. 29·5. Quando o autor houver 
omitido, na petição· inicial, pedido que 
lhe era lícito fazer, só por ação dis
tinta poderá formulá-lo. 

Seccão III - Do Indeferimento da 
· Petição Inicial 

Art. 296. A petição inicial será inde
ferida: 

I - quando for inepta; 
II - quando a parte for manifes

tamente ilegítima; 
III - quando o autor carecer de in

teresse processual; 
IV - quando o juiz veriHcar, des

de logo, a decadência ou a prescri
ção; 

v - quando o tipo de procedimen
to, escolhido pelo autor, não corres
ponder à natureza da causa, ou ao 
valor da ação; caso em que só não se
rá indefe·rida, se puder adaptar-se ao 
tipo de procedimento legal; 

VI - quando não atendidas as pres
crições dos artigos 41, parágrafo úni
co, primeira parte, e 28'5. 

Parágrafo único. Considera-se inep
ta a petição inicial quando: 

I - lhe faltar pedido ou causa de 
pedir; 

II - da narração dos fatos não de
correr logicamente a conclusão; 

III - o pedido for juridicamente 
impossível; 

IV - contiver pedidos incompatí
veis entre si. 

Art. 297. Se o autor apelar da de
cisão de indeferimento da petição ini
cial, o despacho, que receber a ape
lação, mandará citar o réu para acom
panhá-lo. 

§ 1.0 A cttação valerá para todos os 
teTmos ulteriores do processo. 

§ 2.0 Sendo provido o recurso, o réu 
será intimado, na pessoa de seu pro
curador, para oferecer contestação . 

§ 3.0 Se o réu não tiver procurador 
constituído nos autos, o processo corr
rerá à sua revelia. 

CAPíTULO II 

Da Resposta do Réu 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 298. O réu poderá oferecer, no 
prazo de quinze (15) rUas, ·em peti
ção escrita,. dirigida ao juiz da cau
sa, contestação, exceção e reconven
ção. 

Art. 299. Quando a ação for inten
tada contra vários réus, o praoo pa
ra responder ser-lhes-:i comum, salvo 
o disposto no artigo 193. 

Parágrafo único. Se· o autor desistir 
da ação quanto a algum réu ainda não 
citado, o prazo paTa ·a resposta cor
rerá da intimação do despacho que 
deferir a desistência. 

Art. 300. O réu reunirá a contesta
cão e a reconv:enção, apresentando-as em conjunto; mas. a exceçãio será 
sempre deduzida em separado e apen
sada aos autos principais. 

Se~ção II - Da Contestação 

Art. 301. Compete ao réu alegar, na 
contestação, toda a matéria d!e defe
sa, expondo as razões de fato e .doe di
reito, com que impugna o pedido do 
autor. 

Art. 302. Compete-lhe, porém, an
tes de discutir o mérito, alegar: 

I - inexistência ou nulidade da ci-
tação; 

H- incompetência absoluta; 
III - Inépcia da petição inicial; 
IV - litispendência; 
V - coisa julgada; 
VI - conexão; 
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VII - incapacidade da parte, de
feit:J de representação ou falta de au
torização; 

VIII - compromisso arbitral; 
IX - carência de interesse proces

sual; 
X - ilegitimidade de parte; 
XI - falta de caução ou de outra 

prestação, que a lei exige como pre
liminar. 

§ Verificam-se a litispendência e a 
coisa julgada, quando se reproduz 
uma ação, em tudo idêntica a outra 
anteriormente ajuizada. 

§ 2.0 Duas ações são idênticas, quan
do têm as mesmas partes, a mesma 
causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3.0 Há litispendência, quando se 
repete a ação, ·estando a anterior ain
da em curso; há coisa julgada, quan
do a primei:ra ação já foi decidida 
por sentença, d:e que não caiba re
curso. 

§ 4.o Com exceção do compromisso 
arbitral, o juiz conhecerá de <:fício da 
matéria ·enumerada neste artigo. 

Art. 303. Compete também ao réu 
manifestar-se especificamente sobre 
os fatos articulados na petição inici~. 
Presumem-se verdadeiros os fatos nao 
impugnados, salvo: 

I -se noo for admissív·el, a seu res
peito, a confissão; 

H - se a petição inicial não est!
ver aco1mpanhada do instrumento pu
blico que a lei considerar da subs•tan
cia do ato; 

III - se estiverem ~m contradição 
com a defesa, considerada em seu 
conjunto. 

Parágrafo único. Esta regra, quan
to ao ônus da impugnação especifica
da dos fatos, não se aplica ao advo
gado dativo, ao curador especial e ao 
ó1.1gã:o do Ministério Público . 

Art. 304. Depois da cont.cstação, só 
é licito deduzir novas alegações: 

I - quando re-lativas a direito su
pe•rveniente; 

II - quando competir ao juiz co
nhecer delas de ofício; 

III - quando, por expressa autori
:zJação legal, puderem ser formuladas 
em qualquer tempo e juízo. 

Secção III - Das Exceções 

Art. 305. É lícito a qualquer das 
partes argüir, por meio de exceção, a 
incompetência (artigo 114), o impedi
mento (artigo 136) ou a suspeição {ar
tigo 137). 

Art. 3•06. Este direito pode ser exer
cido em qualquer tempo, ou grau de 
jurisdição, cabendo à parte ofer1ecer 
a exceção, no prazo de quinze (15) 
dias, contado do fato que ocasionou a 
incompetência, o impedimento ou a 
suspeição. 

Art. 307. Recebida a exceção, o pro
cesso ficará suspe.nso (artigo 266, IV), 
até que seja definitivamente julgada. 

Subsecção I - Da incompetência 

Art. 3C.S. O excipiente argüirá a in
competência em petição fundamenta
da e devid·amente instruída, indicando 
o juízo para o qual declina. 

Art. 309. C~nclusos os autos o juiz 
mandará processar a exceção, ouvin
do o ·excepto dentro em 10 {dez) dias 
e decidindo em igual prazo. 

Art. 310. Havendo necessidade de 
prova testemunhal, o juiz designará 
audiência de instrução, proferindo 
s-entença dentro em 10 {dez) dias. 

Art. 311. O juiz indefe-rirá a exceção 
em despacho liminar, quando mani
festamente improcedente. 

Art. 312. Julgada procedente a exce
ção, os autos serão remetidos ao juiz 
competente. 

Subsecção II - Do Impedimento e da 
Suspeição 

Art. 313. A parte oferecerá a exce
ção de impedimento ou suspeição, 
especificando o motivo da recusa (ar
tigos 136 e 137). A petição, dirigida 
ao juiz da causa, pode·rá ser instruí
da com documentos em que o excipi
ente fundM" a alegação e conterá o 
J:!Ol de testemunhas. 

Art. 314. Despachando a petição, o 
juiz, se reconhe-ce·r o impeclim;ento ou 
a suspeição, ordenará a remessa dos 
autos ao s·eu substituto legal; em ca
so contrá:rio, dentro em 10 (dez) dias, 
dará 'as sua;s razões. acompanhadas de 
documentos e de rol de testemunhas, 
ordenando a remessa dos autos ao 
Tribunal. 
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Art. 315. Verificando que a exceção 
não tem fundamento legal, o Tribu
nal determinará o seu arquivamento; 
no caso contrário, condenará o juiz 
nas custas, mandando remete·r os au
tos ao seu substituto legal. 

Secção IV - Da Reconvenção 

Art. 316. O réu pode l~ec.onvir ao au
tor no mesmo processo, tod·n. vez que 
a ação principal seja conexa com a 
rec·onvenção ou com o fundamento da 
defesa. 

§ 1.0 Não pode o réu, em seu pró
prio nome, l"econvir ao autor, quando 
este demandar em nome de outrem. 

§ 2.0 Não se admitirá reconvenção 
nas causas de procedimento sumaris
simo. 

Art. 317. Ofe·recida a reconvenção, 
o autor reconvindo será citado, na 
pesooa do s'eu procurador, para co·n
testá-la no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 318. A desistência da ação não 
obsta ao pr·osseguimento da reconven
çãio. 

Art. 319. julgar-se-ão na mesma 
sentença a ação e a reconvenção. 

CAPíTULO ID 
Da Revelia 

Art. 320. Se o réu não contestaQ' a 
ação, l"e.putar-se-ão verdadeiros os fa
tos afirmados pelo autor. 

Art. 321. A revelia não induz, con
tudo, o efeito mencionado no artigo 
ante·cedente: 
I- se, havendo pluralidade de réus, 

algum deles contestar a ação; 
II - se o litígio versar sobre direi

tos indisponíveis; 
III- se a petição inicial não esti

ver acompanhada do instrumento pú
blico, que o lei considere indispensá
vel à prova do a.to. 

Art. 322. Ainda que ocorra reveli-a, 
o autor não poderá alterar o pedido, 
ou a causa de pedir. nem demandar 
declaração incidente, salvo promoven
do nova citação do réu, a quem será 
assegurado o direi to de responder no 
prazo de 15 (quinZJe) dias. 

Art. 323. Contra o r"evel correrão os 
prazos independentemente de intima
ção. Pod-erá ele, entret;anto, intervi!!' 

no processo em qualquer fase, rece
bendo-o no estado em que se encon
tra. 

CAPíTULO IV 
Das Providências Preliminares 

Art. 324. Findo o prazo para a res
posta do réu, o escrivão fará conclu
são do processo. O juiz, no prazo de 
10 (dez) di:as, determinará, conforme 
o ca.so, as providências preliminares 
que constam das secções deste capí~ 
tulo. ... 

Secção I - Do Efeito da Revelia 

Art. 325. Se o réu não contestar a 
ação, veriücará o juiz s•e ocorreu o 
efeito da revelia; ·em caso contrário, 
mandará que o autor especifique as 
provas que pretenda produzir na au
diência. 

Secção TI - Da Declaração Incidente 

Art. 326. Gontestando o réu o direito 
que constitui !undamt~nto do pedido, 
o autor podera requerer, no pQ'azo de 
10 (dez) dias, que sobre ele o juiz pro
fira sentença incidente, se da decla
racão da existência ou da inexistência 
do· direito depender, no todo ou em 
parte, o julgamento da lide (artigo 
5.0). 

Secção m - Dos Fatos impeditivos, 
Modificativos ou Extintos do Pedido 

Art. 327. Se o réu, t'leconhecendo o 
fato em que s·e fundou a ação, outro 
lhe opuser. impeditivo, modificativo 
ou extintivo elo direito do autor, este 
será ouvido no prazo de 10 (.dez) dias, 
facultando-lhe o juiz a produção d•e 
prova documental. 

Secção IV - Das Alterações do Réu 

Art. 328. Se o réu :1legar qualquer 
das matérias enumeradas no artigo 
302, o juiz mandará ouvir c autor no 
prazo de 10 (dez) ·dias, permitindo
lhe a produção d•e prova documental. 
V:erific·ando a existência de irregula
ridades ou de nulidades sanáveis, o 
juiz mandará supri-las, fixando à par
te prazo nunca superior a 30 (·trinta) 
dias. 

Art. 329·. Cumpridas as providências 
preliminares, ou não havendo nec·es
sidade delas, o juiz ;,Jroferi:!rá julga
mento conforme o •estado do processo, 
observando o que dispõe o capítulo 
seguinte. 
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CAPíTULO V 

Do Julgamento Conforme o Estado do 
Processo 

Secção I - Da Extinção do Procresso 
Art. 330. Oc01rrend01 qualquer das 

hipóte~es ,previstas nos artigos 268 e 
270, II, III, IV e V, o juiz declarará 
extinto o processo. 
Seccão II - Do Julgamento Anteci-

. pado da Lide 

Art. 331. O juiz conheeerá direta
mente do pedido, proferindo senten
ça: 

I - quando a questão de mérito for 
unicamente de direito. ou S'endo de 
direito e de fato, não· ho·uver neces
sidade de produzir prova em audiên
cila; 

II - quando ocorrer a revelia (ar
tigos 320 e 325). 

Secção III - Do Despacho Saneador 

Art. 332. Se não se verificar ne
nhuma das hipóteses previstas nas 
Secções precedentes, o juiz, ao decla
rar saneado o processo: 

I - deferirá a realização de exame 
pericial, nomeando o perito e facultan
do às partes a indicação dos respecti
vos assistentes técnicos; 

II - designará a audiência de ins
trução e julgamento, determinando o 
comparecimento das partes, peritos e 
testemunhas. 

CAPíTULO VI 

Das Provas 

Seção I - Das Disposições 
Gerais 

Art. 333 . Todos os meios legais, 
bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Có
digo, são hábeis para provar a ver
dade d·os fatos, em que se funda a 
ação ou a defesa. 

Art. 334. O ônus da prova incum
be: 

I - ao autor, quanto ao fato cons
trutivo do seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência 
de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 

Parágrafo umcc.. É nula a con
venção que distribui de maneira di
versa o ônus da prova: 

I - quando recair sobre direito in
disponível da parte; 

II - quando tornar excessivamen
te difícil a uma parte o exercício do 
direito. 

Art. 335. Não dependem de prova: 
I - os fatos notórios; 
II - os fatos afirmados por uma 

parte e confessados pela parte con
trária; 

III - os fatos admitidos, no pro
cesso, como incontroversos; 

IV - os fatos, em cujo favor mi
lita presunção legal de existência ou 
de veracidade. 

Art. 336. Em falta de normas ju
rídicas particulares, o juiz aplicará as 
regras de experiência comum sub
ministradas pela observação do que 
ordinariamente acontece e ainda as 
regras de experiência técnica, ressal
vado, quando a esta, o exame pericial. 

Art. 337. Salvo disposição espe
cial em contrário, as provas devem 
ser produzidas em audiência. 

Parágrafo único. Quando a par
te, ou a testemunha, por enfermidade, 
ou por outro motivo relevante, esti:
ver impossibilitada de comparecer .a 
audiência, mas não de prestar dep01-
mento, o juiz designará, conforme as 
circunstâncias, dia, hora e lugar pa
ra inquiri-la. 

Art. 338. A parte, que alegar di
reito municipal, estrangeiro ou con
suetudinário, provar-lhe-á o teor. e. a 
vigência, se assim o determinar o JUIZ. 

Art. 339. A carta precatória e a 
carta rogatória não suspendem o pro
cesso, no caso de que trata o artigo 
266, VI, b, senão quando requeridas 
antes do despacho saneador. 

Parágrafo único. A carta preca
tória e a carta rogatória, não devol
vidas dentro do prazo ou concedidas 
sem efeito suspensivo, poderão ser 
juntas aos autos até o julgamento fi
nal. 

Art. 340. Ninguém se exime do de
ver de colaborar com o Poder Judi
ciário para o descobrimento da ver
dade. 
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Art. 341. Além dos deveres enu
merados no artigo 15, compete à par
te: 

I - comparecer em juízo respon
dendo ao que lhe for interrogado; 

II - submeter-se à inspeção judi
cial, que for julgada necessária; 

III - praticar o ato que lhe for 
determinado. 

Art. 342. Compete ao terceiro, em 
relação a qualquer pleito: 

I - informar ao juiz os fatos e as 
circunstâncias, de que tenha conhe
cimento; 

II - exibir coisa ou documento, 
que esteja em seu poder. 

Secção II - Do Depoimento Pessoal 

Art. 343. O juiz pode, de ofício, em 
qualquer estado do processo, deter
minar o comparecimento pessoal das 
partes, a fim de interrogá-Ias sobre 
os fatos da causa. 

Art. 344. Quando o juiz não o de
terminar de ofício, compete a cada 
parte requerer o depoimento pessoal 
da outra, a fim de interrogá-Ia na 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 1.0 A parte será intimada pes
soalmente, constando do mandado 
que se presumirão confessados os fa
tos contra ela alegado, caso não 
compareça ou, comparecendo, se re
cuse a depor. 

§ 2.0 Se a parte intimada não 
comparecer, ou, comparecendo, se re
cusar a depor, o juiz lhe aplicará a 
pena de confissão. 

Art. 345. A parte será interrogada 
na forma prescrita para inquirição 
de testemunhas. 

Parágrafo único. É defeso a quem 
ainda não depôs, assistir ao inter
rogatório da outra parte. 

Art. 346. Quando a parte, sem 
motivo justificado, deixar de respon
der ao que lhe for perguntado, ou 
empregar evasivas, o juiz, apreciando 
as demais circunstâncias e elementos 
de prova, declarará, na sentença, se 
houver de depor. 

Art. 347. A parte responderá pes
soalmente sobre os fatos articulados, 
não podendo servir-se de escritos 

adrede preparados; o juiz lhe permi
tirá, todavia, a consulta a notas bre
ves, desde que objetivem completar 
esclarecimentos. 

Art. 348. A parte não é obrigada 
a depor de fatos: 

I - criminosos ou torpes, que lhe 
forem imputados; 

II - a cujo respeito, por estado ou 
profissão, deva guardar sigilo. 

Parágrafo único. Esta disposição 
não se aplica às ações de filiação, 
de desquite e de anulação de casa
mento. 

Seção III - Da Confissão 

Art. 349. Há confissão, quando a 
parte reconhece a verdade de um fa
to, contrário ao seu interesse e favo
rável ao adversário. A confissão é ju
dicial ou extrajudicial. 

Art. 350. A confissão judicial pode 
ser espontânea ou provocada. Da con
fissão espontânea, tanto que reque
rida pela parte, se lavrará o respec
tivo termo nos autos; a confissão pro
vocada constará do depoimento pes
soal prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão es
pontânea pode ser feita pela própria 
parte, ou por mandatário com pode
res especiais. 

Art. 351. . A confissão judicial faz 
prova plena contra. o confitente, não 
prejudicando, todavia, os litisconsor
tes. 

Parágrafo únco. Nas ações que 
versarem sobre bens imóveis ou di
reitos sobre imóveis alheios, a con
fissão de um cônjuge não valerá sem 
a do outro. 

Art. 352. Não vale como confissão 
o reconhecimento, em juízo, de fa
tos relativos a direitos indisponíveis. 

Art. 353. Retratando-se o confi
tente, sob a alegação de erro, dolo ou 
violência, o juiz apreciará a retrata
ção de acordo com o seu livre con
vencimento. 

Art. 354. A confissão extrajudi
cial, feita por escrito à parte ou a 
quem a represente, tem a mesma efi
cácia probatória da judicial; feita a 
terceiro, ou contida em testamento 
será livremente apreciada pelo juiz. 
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Parágrafo único. Todavia, quando 
feita verbalmente, só terá eficácia 
nos casos, em que a lei não exija 
literal. 

Art. 355. A confissão é, de regra, 
indivisível, não podendo a parte, que 
a quiser invocar como prova, acei
tá-la no tópico que a beneficiar e 
rejeitá-la no que lhe for desfavorá
vel. Cindir-se-á, todavia, quando o 
confitente lhe aduzir fatos novos, 
suscetíveis de constituir fundamento 
de defesa material ou de reconven
çao. 

Secção IV - Da Exibição de 
Documento ou Coisa 

Art. 356. O juiz pode ordenar que 
a parte exiba documento ou coisa, que 
se ache em seu poder. 

Art. 357. O pedido formulado pe
la parte conterá: 

I - a individualização, tão com
pleta quanto possível, do documento 
ou da coisa; 

II - a finalidade da prova, indi
cando os fatos que se relacionam com 
o docu~ento ou a coisa; 

III - as circunstâncias, em que se 
funda o requerente para afirmar que 
o documento ou a coisa existe e se 
acha em poder da parte contrária. 

Art. 358. O requerido dará a sua 
resposta . nos cinco (5) dias subse
qüentes à sua intimação. Se afirmar 
que não possui o documento ou a coi
sa, o juiz permitirá que o requerente 
prove, por qualquer meio, que a de
claração não corresponde à verdade. 

Art. 359. O juiz não admitirá a 
recusa: 

I - se o requerido tiver obrigação 
legal de exibir; 

II - se o requerido aludiu ao do
cumento ou à coisa, no processo, com 
o intuito de constituir prova; 

III- se o documento, por seu con
teúdo, for comum às partes. 

Art. 360. Ao decidir o pedido, o 
juiz admitirá como verdadeiros os fa
tos que, por meio do documento ou 
da coi~a, se pretendiam provar: 

r - se o requerido não efetuar a 
exibição, nem fizer qualquer declara
ção no prazo do artigo 358; 

II - se a recusa for havida por 
ilegítima. 

Art. 361. Quando o documento ou 
a coisa estiver em poder de terceiro, 
o juiz mandará citá-lo para respon
der no praz~ de 10 (dez) dias. 

Art. 362. Se o terceiro negar a 
obrigação de exibir, ou a posse do do
cumento ou da coisa, o juiz designa
rá audiência especial, tomando-lhe o 
depoimento, bem como das partes e, 
se necessário, de testemunhas; em 
seguida proferirá a sentença. 

Art. 363. Se o terceiro, sem justo 
motivo, se recusar a efetuar a exibi
ção, o juiz lhe ordenará que proceda 
ao respectivo depósito em cartório ou 
noutro lugar designado, no prazo de 5 
(cinco) dias, impondo a requerente 
que o embolse das despesas que tiver; 
se o terceiro descumprir a ordem, o 
juiz expedirá mandado de apreensão, 
requisitando, se necessário, força po
licial, tudo em prejuízo da responsa
bilidade por crime de desobediência. 

Art. 364. A parte e o terceiro se 
escusam de exibir, em juízo, o do
cumento ou a coisa: 

I - se concernente a negócios da 
própria vida da família; 

II - se a sua apresentação puder 
violar dever de honra; 

III- se a publicidade do documen
to redundar em desonra à parte ou 
a terceiro, bem como a seus parentes 
consangüíneos ou afins até o ter
ceiro grau; ou lhes representar peri
go de ação penal; 

IV - se a exibição acarretar a di
vulgação de fatos, a cujo respeito, por 
estado ou profissão, deva guardar se
gredo; 

V - se subsistirem outros motivos 
graves que, segundo o prudente ar
bítrio do juiz, justifiquem a recusa 
de exibição. 

Parágrafo único. Se os motivos de 
que tratam os números I e V disserem 
respeito só a uma parte de conteúdo 
do documento, da outra se extrairá 
uma suma para ser apresentada em 
juízo. 
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Secção V - Da Prova Documental 

Subsecção I - Da Força Probante dos 
Documentos 

Art. 365. O documento público faz 
prova plena não só da sua formação, 
mas também dos fatos que o escri
vão, o tabelião, ou o funcionário de
clararem que ocorreram em sua pre
sença. 

Art. 366. Fazem a mesma prova 
que os originais: 

I - as certidões textuais de qual
quer peça do processo, do protocolo 
das audiências, ou de outro livro a 
cargo do escrivão, sendo extraídas por 
ele ou sob sua vigilância e por ele 
subscritas; 

II - os traslados e as certidões ex
traídas por oficial público, de ins
trumentos ou documentos lançados 
em suas notas: 

III - as reproduções fotográficas 
ou obtidas por outros processos de re
petição dos documentos públicos, des
de que autenticadas por oficial públi
co ou conferidas em cartório, com os 
respectivos originais. 

Parágrafo único. O juiz poderá 
considerar prova a reprodução de do
cumento público, não autenticada, 
nem conferida, se a outra parte não 
a impugnar. 

Art. 367. Quando a lei requerer, 
como da substância do ato, o instru
mento público, nenhuma outra pro
va, por mais especial que seja, pode 
suprir-lhe a falta. 

Art. 368. O documento, feito por 
oficial público, incompetente, ou sem 
a observância: das formalidades legais, 
sendo subscnto pelas partes, tem a 
mesma eficácia probatória do do
cumento particular. 

Art. 369. As declarações constan
tes do documento particular, escrito e 
assinado, ou somente assinado, pre
sumem-se verdadeiras em relacão ao 
signatário. · 

Parágrafo único. Quando, toda via, 
contiver declarações de ciência, rela
tiva a determinado fato, o documen
to particular prova a declaração, mas 
não o fato declarado; competindo ao 
interessado em sua veracidade o ônus 
de provar o fato. 

Art. 370. Reputa-se autêntico o 
documento, quando o tabelião reco
nhecer a firma do signatário, decla
rando que foi aposta em sua presença 
ou c·onferida com autógrafo ·existente 
no cartório. 

Art. 371. A data do documento 
particular, quando a seu respeito sur
gir dúvida ou impugnação entre os 
litigantes, provar-se-á por todos os 
meios de direito. Mas, em reiação a 
terceiros, considerar-se-á ·datado o 
documento particular: 

I - no dia em que foi registrado; 
II - desde a morte de algum dos 

signatários; 
III - a partir da impossibilidade 

física, que sobreveio a qualquer dos 
signatários; 

IV - da sua apresentação em re
partição pública ou em juízo; 

V - do ato ou fato que estabeleça 
de modo certo a anterioridade da 
formação do documento. 

Art. 372. Reputa-se autor do do
cumento particular: 

I - aquele que o fez e o assinou; 
II -· aquele por conta de quem foi 

feito, estando assinado; 
III - aquele que, mandando com

pô-lo, não . o firmou, porque, confor
me a .experiência eomum, não se cos
tuma assinar, como livros comerciais 
e assentos domésticos. 

Art. 373. Compete, à parte, con
tra quem foi produzido documento 
particular, alegar, no prazo estabele
cido no artigo 391, se lhe reconhece 
ou não a autenticidade da assinatu
ra e a veracidade do contexto, pre
sumindo-se, com o silêncio, que o 
tem por verdadeiro. 

Parágrafo único. Cessa, todavia, a 
eficácia do reconhecimento expresso 
ou tácito, se o documento houver si
do obtido por erro, dolo ou coação. 

Art. 374. Ressalvado o disposto no 
parágrafo único do artigo anterior, o 
documento particular, de cuja auten
ticidade se não duvida, prova que o 
seu autor fez a declaração que lhe é 
atribuída. 

Parágrafo umco. O documento 
particular, reconhecido expressa ou 
tacitamente, é indivisível, sendo de-



-346-

feso à parte, que pretende utilizar-se 
dele, aceitar os fatos que lhe são fa
voráveis e recusar os que são contrá
rios ao seu interesse, salvo se provar 
que estes se não verificaram. 

Art. 375. O telegrama, o radiogra
ma ou qualquer outro meio de trans
missão tem a mesma força probatória 
do documento particular, se o origi
nal constante da estação expedidora 
foi assinado pelo remetente. 

Parágrafo único. A firma do re
metente poderá ser reconhecida pelo 
tabelião, consignando-se essa cir
cunstância no original depositado na 
estação expedidora. 

Art. 376. O telegrama ou radio
grama presume-se conforme o origi
nal, provando a data de sua expedi
ção e do recebimento pelo destina
tário. 

Art. 377. As cartas, bem como os 
registras domésticos, provam contra 
quem os escreveu: 

I - quando enunciam o recebi
mento de um crédito; 

II - quando contém anotação que 
visa a suprir a falta de título em 
favor de quem é apontado como cre
dor; 

III - quando expressam conheci
mento de fatos para os quais não 
se exija determinada prova. 

Art. 378. A nota escrita pelo cre
dor em qualquer parte de documen
to representativo de obrigação, ainda 
que não assinada, faz prova em be
nefício do devedor. 

Parágrafo único. Aplica-se esta 
regra tanto para o documento que o 
credor conservar em seu poder como 
para aquele que se achar em poder 
do devedor. 

Art. 379. Os livros comerciais pro
vam contra o seu autor. É lícito ao 
comerciante, todavia, demonstrar, por 
todos os meios permitidos em direito, 
que os lançamentos não correspon
dem à verdade dos fatos. 

Art. 380. Os livros comerc1a1s, 
que preenchem os requisitos exigidos 
por lei, provam também a favor do 
seu autor no litígio entre comercian
tes. 

Art. 381. A escrituração contábil 
é indivisível; se os fatos que resultam 

dos lançamentos, uns são favoráveis 
ao interesse de seu autor e outros 
lhe são contrários, ambos serão con
siderados em conjunto como unida
de. 

Art. 382. O juiz pode ordenar, a 
requerimento da parte, a exibição in
tegral dos livros comerciais e dos do
cumentos do arquivo: 

I - na liquidação de sociedade; 

II - na sucessão por morte de só
cio; 

III - quando e como determinar a 
lei. 

Art. 383. O juiz pode, de ofício, 
ordenar à parte a exibição parcial 
dos livros e documentos, extraindo
se deles a suma que interessar ao li
tígio, bem como reproduções fotográ
ficas autenticadas. 

Art. 384. Qualquer reprodução 
mecânica, como a fotográfica, cine
matográfica, fonográfica ou de outra 
espécie, faz prova plena dos fatos ou 
das coisas representadas, se aquele 
contra quem foi produzida lhe reco
nhecer a conformidade. 

Parágrafo único. Impugnada a au
tenticidade da reprodução mecânica, 
o juiz ordenará a realização de exa
me pericial. 

Art. 385. As reproduções fotográ
ficas ou obtidas por outros processos 
de repetição, dos documentos parti
culares, valem como certidões, sem
pre, que o escrivão portar por fé a 
sua conformidade com o original. 

Art. 386. A cópia de documento 
particular tem o mesmo valor pro
bante que o original, cabendo ao es
crivão, intimadas as partes, proce
der à conferência e certificar a con
formidade .entre a cópia e o original. 

Art. 387. O juiz apreciará livre
mente a fé que deva merecer o do
cumento, quando em ponto substan
cial, e sem ressalva, contiver entreli
nha, emenda, borrão ou cancelamen
to. 

Art. 388. Cessa a fé do documen
to, público ou particular, sendo-lhe 
declarada judicialmente a falsidade. 



-347-

Parágrafo único. A falsidade con
siste: 

I - em firmar documento não 
verdadeiro; 

II - em alterar documento verda
deiro. 

Art. 389. Cessa a fé do documen
to particular: 

I - quando lhe for contestada a 
assinatura e enquanto não se lhe re
conhecer a veracidade; 

II - quando assinado em branco, 
for abusivamente preenchido. 

Parágrafo único. Dar-se-á abuso 
quando aquele que recebeu documen
to assinado, com texto não escrito no 
todo ou em parte, o formar ou o 
completar, por si ou por meio de ou
trem, violando o pacto feito com o 
signatário. 

Art. 390. Incumbe o ônus da pro
va: 

I - quando se tratar de falsidade 
de documento, à parte que a argüir; 

II - quando se tratar de contes
tação de assinatura à parte que pro
duziu o documento. 

Subsecção II - Da Argüição de 
Falsidade 

Art. 391. O incidente de falsidade 
tem lugar em qualquer tempo e grau 
de jurisdição, incumbindo à parte, 
contra quem foi produzido o do
cumento, suscitá-lo na contestação 
ou no prazo de 10 (de) dias, conta
dos da intimação da sua juntada aos 
autos. 

Art. 392. Quando o documento 
for oferecido antes de encerrada a 
instrução, a parte o argüirá de fal
so, em petição dirigida ao juiz da 
causa, expondo os motivos ern que 
funda a sua pretensão e os meios 
com que provará o alegado. 

Art. 393. Intimada a parte que 
produziu o documento a responder 
no prazo de 10 (dez) dias, o juiz or
denará o exame pericial. 

Parágrafo único. Não se procede
rá ao exame pericial, se a parte, que 
produziu o documento, concordar em 
retirá-lo e a parte contrária não se 
opuser ao desentranhamento. 

Art. 394. Depois de encerrada a 
instrução, o incidente de falsidade 
correrá em apenso aos autos princi
pais; no Tribunal processar-se-á pe
rante o relator, observando-se o dis
posto no artigo antecedente. 

Art. 395. Logo que for suscitado o 
incidente de falsidade, o juiz suspen
derá o processo principal. 

Art. 396. A sentença que resolver 
o incidente declarará a falsidade ou 
autenticidade do documento. 

Subsecção Ill -Da Prova 
Documental 

Art. 397. Compete à parte instruir 
a petição inicial (artigo 284), ou a 
resposta (artigo 298), com os do
cumentos destinados a provar-lhes as 
alegações. 

Art. 398. É lícito às partes, em 
qualquer tempo, juntar aos autos do
cumentos novos, quando destinados a 
fazer prova de fatos ocorridos depois 
dos articulados, ou para contrapô-los 
aos que foram produzidos nos autos. 

Art. 399. Qualquer que seja a fa
se em que se encontre o processo, 
sempre que uma das partes requerer 
a juntada de documentos aos autos, 
o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, 
no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Para efeito da 
audiência obrigatória da parte, não 
se considerará documento o parecer 
de jurista. 

Art. 400. O juiz requisitará às re
partições públicas em qualquer tem
po ou grau de jurisdição: 

I - as certidões necessárias à pro
va das alegações das partes; 

II - os processos administrativos 
nas causas em que forem interessa
dos a União, o Estado, o Município 
ou as respectivas entidades da admi
nistração indireta. 

Parágrafo único. Recebido o pro
cesso, o juiz mandará extrair, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias, certidões ou reproduções foto
gráficas das peças indicadas pelas 
partes ou de ofícios; findo o prazo 
devolverá o processo à repartição de 
origem. 
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Secção VI - Da Prova Testemunhal 
Subsecção I - Da Adminissibilidade 

e do Valor da Prova 
Art. 401. A prova testemunhal é 

sempre admissível, não dispondo a. lei 
de modo diverso. o juiz indeferira a 
inquirição de testemunhas sobre fa
tos: 

I - Já provados por documentos 
ou confissão da parte; 
II- que só por documentos ou por 

exame pericial puderem ser prova
dos. 

Art. 402. A prova exclusivamente 
testemunhal só se admite nos con
tratos cujo valor não exceda duzen
tas (200) vezes o maior salário-mí
nimo vigente no País. 

Art. 403. Qualquer que seja o va
lor do contrato, é admissível a prova 
testem unhai: 

I - quando houver começo de pro
va por escrito: reputando-se tal o 
documento emanado da parte contra 
quem foi intentada a ação; 

II - quando o credor não pode ou 
não podia, moral ou materialmente, 
obter a prova escrita da obrigação, 
em casos como o de parentesco, de
pósito necessário ou hospedagem em 
hotel. 

Art. 404. As normas estabelecidas 
nos dois artigos antecedentes apli
cam-se ao pagamento e à remissão 
da dívida. 

Art. 405. É licito à parte inocente 
provar com testemunhas: 

I - nos contratos simulados, a di
vergência entre a vontade real e a 
vontade declarada; 

II - nos contratos em geral, os 
vícios do consentimento. 

Art. 406. Podem depor como teste
munhas todas as pessoas, exceto as 
incapazes, impedidas ou suspeitas. 

§ 1.0 São incapazes: 

I - o interdito por demência; 

II - o que, acometido por enfermi
dade, ou debilidade mental, ao tempo 
em que ocorreram os fatos, não podia 
discerni-los, ou, ao tempo em que deve 
depor, não está habilitad-o a transmi
tir as percepções; 

III- o menor de catorze (14) anos; 
IV - o cego e o surdo, quando a 

ciência do fato depender dos senti
dos que lhes faltam. 

§ 2.o São impedidos: 

I - o cônjuge, bem ·como o ascen
dente e o descendente em qualquer 
grau, ou o colateral, em segundo grau, 
de alguma das partes, por consan
güineidade ou afinidade, salvo se o 
exigir o interesse público, ou, tratan
do-se de causa relativa ao estado da 
pessoa, não se puder obter de outro 
modo a prova, que o juiz repute ne
cessária ao julgamento do mérito; 

II -o que é parte na causa; 

III- o que intervém em nome de 
uma parte, como o tutor na causa do 
menor, o representante legal da pes
soa jurídica, o juiz, o advogado e ou
tros, que assistam ou tenham assistido 
às partes. 

§ 3.0 São suspeitos: 
I - o condenado por crime de falso 

testemunho, havendo transitado em 
julgado a sentença; 

II - o que, por seus costumes, não 
for digno de fé; 

III - o inimigo capital da parte, ou 
o seu amigo íntimo; 

IV - o que tiver interesse no litígio. 
§ 4.0 Sendo estritamente necessário, 

o juiz ouvirá testemunhas impedidas 
ou suspeitas; mas os seus depoimentos 
serão pr•estados indepentemente de 
compromisso (artigo 416) e o juiz lhes 
atribuirá o valor que possam merecer. 

Art. 407. A testemunha não é obri
gada a depor de fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, 
bem como ao seu cônjuge e aos seus 
parentes consangüíneos ou afins, em 
linha reta, ou na colateral em segun
do grau; 
II- a cujo respeito, por estado ou 

profissão, deva guardar sigilo. 

Subsecção II - Da Produção da 
Prova Testemunhal. 

Art. 408. Incumbe à parte, três (3) 
dias antes da audiência, depositar em 
cartório o rol de testemunhas, preci
sando-lhes o nome, a profissão e a re
sidência. 
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Parágrafo único. É licito a cada 
parte oferecer, no máximo, dez (10) 
testemunhas; quando qualquer das 
partes oferecer mais de três (3) teste
munhas paira a pro-va de cada fato, o 
juiz poderá dispensar as restantes. 

Art. 409. Depois de apresentado o 
rol, de que trata o artigo anteceden
te, a parte só pode substituir a teste
munha: 

I - que falecer; 
II - que, por enfermidade, não es

tiver em condições de depor; 
III - que, tendo mudado de resi

dência, não for encontrada pelo ofi
cial de justiça. 

Art. 410. Quando for arrolado co
mo testemunha o juiz da causa, este: 

I - declarar-se-á impedido, se ti
ver conhecimento de fatos, que pos
sam influir na decisão; caso em que 
será defeso à parte, que o incluiu no 
rol, desistir de seu depoimento; 

II - se nada souber, mandará ris
car o seu nome. 

Art. 411. As testemunhas depõem, 
na audiência de instrução, perante o 
juiz da causa, exceto: 
I- as que prestam depoimento an

tecipadamente; 
II - as que são inquiridas por car

ta; 
III - as que, por doença, ou motivo 

relevante, estão impossibilitadas de 
comparecer em juízo (artigo 337 pa-
rágrafo único). ' 

IV - as designadas no artig.o se
guinte. 

Art. 412. São inquiridos em sua re
sidência, ou onde exercem a sua fun
ção: 
I- o Presidente e o Vice-Presiden

te da República; 

II- o Presidente do Senado e o da 
Câmara dos Deputados; 

III - os Ministros de Estado; 

IV - os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal, do Tribunal Federal de 
Recursos, do Superior Tribunal Mili
tar, do Tribunal Superior Eleitoral, do 
Tribunal Superior do Trabalho e do 
Tribunal de Contas da União; 

V - o Procurador-Geral da Repú
blica; 

VI - os Senadores e Deputados Fe-
derais; · 

VII - os Governadores dos Estados, 
dos Territórios e do Distrito F'ederal· 

' 
Vill - os Presidentes das Assem

bléias Legislativas; 
IX- os Desembargadores dos 'fri

bunais de Justiça, os Juízes dos Tri
bunais de Alçada, os juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho e dos Tri
bunais Regionais Eleitores e os Con
selheiros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal; 

X - o Embaixador de país que, por 
lei ou tratado, concede idêntica prer
rogativa ao agente diplomático do 
Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitaii'á à 
autoridade que designe dia, hora e lo
cal a fim d•e ser inquirida, remetendo
lhe cópia da petição inicial ou da de
fesa oferecida pela parte, que a arro
lou como testemunha. 

Art. 413. A testemunha é intimada 
a comparecer à audiência, constando 
do mandado dia, hora e local, bem co
mo os nomes das partes e a natureza 
da causa. Se a testemunha deixar de 
comparecer, sem motivo justificado, 
será conduzida debaixo de vara, res
pondendo pelas despesas do adiamen
to. 

§ 1.0 A part•e pode comprometer-se 
a levar à audiência a testemunha, in
dependentemente de intimação; pre
sumindo-se, caso não compareça, que 
a parte desistiu de ouvi-la. 

§ 2.0 Quando figurar no rol de tes
munhas funcionário público ou mili
tar, o juiz o requisitará ao chefe da 
repartição o~ ao comando do coirpo 
em que serv1r. 

Art. 414. O juiz inquirirá as teste
munhas separada e sucessivamente· 
primeiro as do autor e depois as do 
réu, providenciando de modo que uma 
não ouça o depoimento das outras. 

Art. 415. Antes de depor, a teste
munha será qualificada, declarando o 
nome por inteiro, a profissão a re
sidência e o estado civil, bem como 
se tem relações de parentesco com a 
parte, ou interesse no objeto do pro
cesso. 
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§ 1.0 É lícito à parte contraditar a 
testemunha, argüindo-lhe a incapaci
dade, o impedimento ou a suspeição. 
Se a testemunha negar os fatos que 
lhe são imputados, a parte poderá pro
var a contradita com documentos ou 
com testemunhas, até três (3) apre
sentadas no ato e inquiridas em sepa
rado. Sendo provados ou confessados 
os fatos, o juiz dispensará a testemu
nha, ou lhe tomará o depoimento, ob
servando o disposto no art. 460, § 4.0 

§ 2.0 A testemunha pode requerer 
ao juiz que a escuse de depor, al-egan
do os motivos de que trata o artigo 
407; ouvidas as partes, o juiz decidirá 
de plano. 

Art. 416. Ao iniciar a inquirição, a 
testemunha prestará o compromisso 
de dizer a verdade do que souber e 
lhe for perguntado. 

Parágrafo único. O juiz advertirá à 
testemunha que incorre em sanção 
penal quem faz afirmação falsa, cala 
ou oculta a verdade. 

Art. 417. O juiz interrogará a tes
temunha sobre os fatos articulados, 
cabendo, primeiro à parte que a arro
lou, e depois à parte contrária, formu
lar perguntas tendentes a esclarecer 
ou completar o depoimento. 

§ 1.0 As partes devem tratar as 
testemunhas com urbanidade, não 
lhes faz•endo perguntas ou considera
ções impertinentes, capciosas ou vexa
tórias. 

§ 2.0 As perguntas, que o juiz inde
ferir, serão consignadas no termo, re
querendo-o a parte. 

Art. 418. O depoimento, depois de 
datilografado, será assinado pelo juiz, 
pela testemunha e pelas partes. 

Art. 419. O juiz pode ordenar de 
ofício ou a requerimento da parte': 

I - a inquirição de testemunhas re
feridas nas declarações da parte ou 
das testemunhas; 

II - a acareação de duas ou mais 
testemunhas ou de alguma delas com 
a parte, quando, sobre fato determi
nado, que possa influir na decisão da 
causa, divergirem as suas declarações. 

Art. 420. A testemunha pode re
querer ao juiz o pagamento da despe
sa que efetuou para comparecimento 
à audiência, devendo a parte pagá-la 

logo que arbitrada, ou considerá-la em 
cartório dentro de três (3) dias. 

Parágrafo único. A testemunha, 
quando sujeita ao regime da legisla
ção trabalhista, não sofre, por compa
recer a audiência, perda de salário 
n€im desconto no tempo de serviço. 

Secção VII - Da Prova Pericial 

Art. 421. A prova pericial consiste 
em exame, vistoria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá 
a p•ericia: 

I - quando a prova do fato não 
depender do conhecimento especial de 
técnicos; 
II - quando for desnecessária em 

vista de outras provas produzidas; 
III- quando a verificação for im

praticável. 
Art. 422. O juiz nomeará o perito. 
§ 1.0 Incumbe às partes, dentro em 

cinco (5) dias, contados da intimação 
do despacho de nomeação do perito: 

I -indicar o assistente técnico; 
II - apresentar quesitos. 
§ 2.0 Havendo pluralidade de auto

res ou de réus, far-se-á a escolha pe
lo v<Jto da maioria de cada grupo; 
ocorrendo empate, decidirá a sorte. 

Art. 423. O perito e os assistentes 
técnicos serão intimados a prestar, em 
dia, hora e lugar designados pelo car
go que lhes f<Jr cometido. 

Art. 424. O perito ou o assistente 
técnico p<Jde escusar-se (artigo 148), 
ou ser recusado por impedimento ou 
suspeição (artigo 140, III); ao aceitar 
a escusa ou ao julgar procedente a 
il:UPugnação, o juiz nomeará novo pe
rlto e a parte poderá indicar outro as
sistente técnico. 

Art. 425. O perito ou o assistente 
pode ser substituído: 
I- quando carecer de conhecimen

to técnico ou científico; 
II - quando, sem motivo legítimo, 

deixar de prestar compromisso. 
Parágrafo único. No caso previs

to no número II, o juiz impor-lhe-á 
multa de valor não superior a um sa
lário mínimo vigente na sede do juí
zo. 
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Art. 426. Poderão as partes apre
sentar, durante a d.iligência, quesitos 
suplementares. Da Juntada dos que
sitos aos autos dará a escrivão ciên
cia à parte contrária. 

Art. 427. Compete ao juiz: 
I - indeferir quesitos impertinen

tes; 
II - formular os que entender ne

cessários ao esclarecimento da causa. 
Art. 428. o juiz, sob cuja direção e 

autoridade se realizará a perícia, fixa
rá por despacho: 

I - o dia hora e lugar em que terá 
' início a diligência; 

II- a prazo para a entrega do lau
do. 

Art. 429. Quando a ,prova tiver, d~ 
realizar-se por carta, proceder-se-a a 
nomeacão de perito e indicação de as
sistentés técnicos no juízo, ao qual se 
requisitar a perícia. 

Art. 430. Para o desempenho de 
sua função, podem o perito e os as
sistentes técnicos utilizar-se de todos 
os meios necessários, ouvindo teste
munhas obtendo informações, solici
tando documentos que estejam em 
poder de parte ou em repartições pú
blicas bem como instruir o laudo com 
plantas, desenhos, fotografias e outras 
quaisquer peças. 

Ar,t. 431. o perito e ?S a~ist~nt~s 
técnicos, depois de avenguaçao m~l
vidual ou em conjunto, conferencla
rão reservadamente e, havendo acor
do lavrarão laudo unânime. 

' 
Parágrafo único. O laudo será es

crito pelo perito e assinado pelos as
sistentes técnicos. 

Art. 432. Se houver divergência en
tre o perito e os assistentes técnicos, 
cada qual escreverá o laudo em sepa
rado, dando as razões em que se fun
dar. 

Art. 433. Se o perito ou os assisten
tes técnicos, por motiva justificado, 
não puderem apresentar o laudo den
tro do prazo, o juiz conceder-lhe-á 
prorrogação, segundo o seu prudente 
arbítrio. 

Art. 434. O perito e os assistentes 
técnicos apresentarão o laudo em car
tório pelo menos dez (10) dias antes 
da audiência de instrução e julga
mento. 

Parágrafo único. Se o assistente 
técnico deixar de apresentar o laudo 
dentro do praZ<J assinado pelo juiz ou 
até dez (10) dias antes da audiência, 
esta realizar-se-á independentemente 
dele. Se remisso for o perito nomeado 
pelo juiz, este o substituirá, impondo
lhe multa, que não excederá dez (lO) 
vezes o salário-mínimo vivente na se
de do juízo. 

Art. 435. Quando o exame tiver por 
objeto a autenticidade ou a falsidade 
de documento, ou for de natureza mé
dico-legal, o perito será escolhido, de 
preferência, entre os técnicos dos es
tabelecimentos oficiais especializados. 
O juiz autorizará a remessa dos autos, 
bem como do material sujeito a exa
me, ao estabelecimento, perante Cl!jo 
diretor o perito prestará o comprolllls
so. 

Parágrafo único. Quando o exame 
tiver por objeto o reconhecimento. ~a 
letra e firma, o perito poderá ~equlSl
tar, para efeito de comparaçao •. ~o
cumentos existentes em repartiçoes 
públicas; na falta destes, poderá re
querer ao juiz que a pessoa, a quem 
se atribuir a autoria do documento, 
lance em folha de papel, por cópia, 
ou sob ditado, dizeres diferentes, para 
fins de comparação. 

Art. 436. A parte, que desejar. escla
recimento do perito e do ass1stente 
técnico, requererá ao juiz. que ~an~e 
intimá-lo a comparecer a aud1ene1a, 
formulando desde logo as perguntas, 
sob forma de quesitos. 

Parágrafo único. O juiz não está 
adstrito ao laudo pericial, podendo 
formar a sua convicção com outros 
elementos ou fato$ provados nos au
tos. 

Art. 438. o juiz poderá determinar, 
de ofício ou a requerimento da parte, 
a realização de nova perícia, quando 
a matéria não lhe parecer suficiente
mente esclarecida. 

Art. 439. A segunda perícia tem por 
objeto os mesmos fatos sobre que re
caiu a primeira e destina-se a corrigir 
eventual omissão ou inexatidão dos 
resultados a que esta conduziu. 

Art. 440. A segunda perícia rege-se 
pelas disposições estabelecidas para a 
primeira. 

Parágrafo único. A segunda perícia 
não substitui a primeira, cabendo ao 
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JUIZ apreciar livremente o valor de 
uma e outra. 

Secção VIII - Da Inspeção 
Judicial 

Art. 441. O juiz, de ofício ou a reque
rimento da parte, pode, em qualquer 
fase do processo, inspecionar pessoas 
ou coisas, a fim de se esclarecer so
bre fato, que interesse à decisão da 
causa. 

Art. 442. Ao realizar a inspeção di
reta, o juiz poderá ser assistido de 
um ou mais peritos. 

Art. 443. O juiz irá ao local, onde 
se encontre a pessoa ou coisa: 

I - quando julgar necessário para 
a melhor verificação ou interpretação 
dos fatos que deva observar; 

II - quando o documento não pu
der ser apresentado em juízo, sem 
consideráveis despesas ou graves difi
culdades; 

III - quando determinar a recons
tituição dos fatos. 

Parágrafo único. As partes têm sem
pre direito a assistir à inspeção, pres
tando esclarecimentos e fazendo ob
servações que reputem de interesse 
para a causa. 

Art. 444. Concluída a diligência, o 
juiz mandará lavrar auto circunstan
ciado, consignando nele tudo quanto 
for útil à decisão da causa. 

Parágrafo único. O auto poderá ser 
instruído com desenho, gráfico ou fo
tografia. 

CAPíTULO VII 

Da Audiência 

Secção I - Das Disposições 
Gerais 

Art. 445. A audiência será pública; 
nos casos de que trata o artigo 160, 
realizar-se-á a portas fechadas. 

Art. 446. O juiz exerce o poder de 
polícia, competindo-lhe: 

I - manter a ordem e o decoro na 
audiência; 

II - ordenar que se retirem da sala 
da audiência os que se comportarem 
inconvenientemente; 

III - requisitar, quando necessário, 
a força pública. 

Art. 447. Compete ao juiz em espe
cial: 

I - dirigir os trabalhos da audiên
cia; 
II- proceder direta e pessoalmen

te à colheita das provas; 

III - exortar os advogados e o ór
gão do Ministério Público a que dis
cutam a causa com elevação e urba
nidade. 

Parágrafo único. Enquanto depu
serem as partes, os peritos e as teste
munhas, os advogados não podem in
tervir ou apartear, sem licença do 
juiz. 

Seccão II - Da Conciliacão . . 
Art. 448. Quando o litígio versar so

bre direitos patrimoniais de caráter 
privado, o juiz, de ofício, determinará 
o comparecimento das partes à pri
meira audiência de instrução e julga
mento. 

Art. 449. Antes de iniciar a instru
cão, o juiz tentará conciliar as partes. 
Chegando a acordo, o juiz mandará 
tomá-lo por termo. 

Art. 450. O termo de conciliação, 
assinado pelas partes e homologado 
pelo juiz, terá valor de sentença. 

Seccão III - Da Instrução e 
· Julgamento 

Art. 451. No dia e hora designados, 
o juiz declarará aberta a audiência, 
mandando apregoar as partes e os 
seus respectivos advogados. 

Art. 452. Ao iniciar a instrução, o 
juiz, ouvidas as partes, fixará os pon
tos controvertidos sobre que incidirá 
a prova. 

Art. 453. As provas serão produzidas 
na audiência nesta ordem: 

I - o perito e os assistentes técni
cos responderão aos quesitos de escla
recimentos, requeridos no prazo e for
ma do artigo 436; 

II - o juiz tomará os depoimentos 
pessoais, primeiro do autor e depois 
do réu; 

III - finalmente, serão inquiridas 
as testemunhas arroladas pelo autor 
e pelo réu. 
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Art. 454. A audiência poderá ser 
adiada: 

I - por convenção das partes, caso 
em que só será admissível uma vez; 

II - se não puderem comparecer, 
por motivo justificado, o perito, as 
partes, as testemunhas ou os advo
gados. 

§ 1.0 Incumbe ao advogado provar o 
impedimento até a abertura da audi
ência; não o fazendo, o juiz proce
derá à instrução. 

§ 2.0 Pode ser dispensada pelo juiz 
a produção das provas requeridas pela 
parte cujo advogado não compareceu 
à audiência. 

§ 3.0 Quem der causa ao adiamento 
responderá pelas despesas acrescidas. 

Art. 455. Finda a instrução, o juiz 
dará a palavra ao advogado do autor 
e ao do réu, bem como ao órgão do 
Ministério Público, sucessivamente, 
pelo prazo de vinte (20) minutos para 
cada um, prorrogáveis por dez (10) 
a critério do juiz. 

§ 1.0 Havendo litisconsorte ou ter
ceiro, o prazo, que formará com o da 
prorrogação um só todo, dividir-se-á 
entre os do mesmo grupo, se não con
vencionarem de modo diverso. 

§ 2.0 No caso previsto no artigo 64, 
o opoente sustentará as suas razões 
em primeiro lugar, seguindo-se-lhe os 
opostos, cada qual pelo prazo de vinte 
(20) minutos. 

§ 3.0 Quando a causa apresentar 
questões complexas de fato ou de di
reito, o debate oral poderá ser substi
tuído por memoriais; caso em que o 
juiz designará audiência para o seu 
oferecimento. 

Art. 456. A audiência é uma e con
tínua. Não sendo possível concluir, 
num só dia, a instrução, o debate e o 
julgamento, o juiz marcará o seu pros
seguimento para dia próximo. 

Art. 457. Encerrado o debate ou ofe
recidos os memoriais, o juiz proferirá 
a sentença no prazo de dez (10) dias. 

Art. 458. O escrivão lavrará, sob di
tado do juiz, termo que conterá, em 
resumo, o ocorrido na audiência, bem 
como, por extenso, os despachos e a 
sentença, se esta for proferida no 
ato. 

§ 1.0 Quando o termo for datilogra
fado, o juiz lhe rubricará as folhas, 
ordenando que sejam encadernadas 
em volume próprio. 

§ 2.0 Subscreverão o termo o juiz, 
os advogados, o órgão do Ministério 
Público e o escrivão. 

§ 3.0 O escrivão trasladará para os 
autos cópia autêntica do termo de 
audiência. 

CAPíTULO VIII 

Da Sentença e da Coisa Julgada 

Secção I - Dos Requisitos e dos 
Efeitos da Sentença 

Art. 459. São requisitos essenciais da 
sentença: 

I - o relatório, que conterá os no
mes das partes, a suma do pedido e 
da resposta do réu, bem como o re
gistro das principais ocorrências ha
vidas no andamento do processo; 
II- os fundamentos, em que o juiz 

analisará as questões de fato e de di
reito; 

III - o dispositivo, em que o juiz 
resolverá as questões, que as partes 
lhe submeterem. 

Art. 460. O juiz proferirá á senten
ça, acolhendo ou rejeitando, no todo 
ou em parte, o pedido formulado pelo 
autor. Nos casos de extinção do pro
cesso sem julgamento do mérito, o juiz 
decidirá em forma concisa. 

Art. 461. É defeso ao juiz condenar 
o réu em quantidade superior, ou em 
objeto diverso do que lhe foi deman-
dado. · 

Art. 462. A sentença deve ser certa, 
ainda quando decida relação jurídica 
condicional. 

Art. 463. Se, depois da propositura 
da ação, algum fato constitutivo, mo
dificativo ou extintivo do direito in
fluir na decisão da lide, caberá ao juiz 
tomá-lo em consideração, de ofício ou 
a requerimento da parte, no momen
to de proferir a sentença. 

Art. 464. Ao publicar a sentença de 
mérito, o juiz cumpre e acaba o ofí
cio jurisdicional, só podendo alterá
-la: 

I -para lhe corrigir, de ofício ou a 
requerimento da parte, inexatidões 
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materiais, ou lhe retificar erros de 
cálculo; 

II - por meio de embargos decla
ratórios. 

Art. 465. os embargos declaratórios 
têm lugar: 

I - quando há na sentença obscuri
dade, dúvida ou contradição; 

II - quando for omitido ponto so
bre que devia pronunciar-se a senten
ça. 

Art. 466. Os embargos poderão ser 
interpostos, dentro em quarenta e oito 
(48) horas, contadas da publicação da 
sentença; conclusos os autos, o juiz, 
em igual prazo, os decidirá. 

Parágrafo único. Os embargos de
claratórios não estão sujeitos a pre
paro e suspendem o prazo para a in
terposição de outro recurso. 

Art. 467. A sentença que condenar o 
réu no pagamento de uma prestação, 
consistente em dinheiro ou em coisa, 
valerá como título constitutivo de hi
poteca judiciária, cuja inscrição será 
ordenada pelo juiz na forma prescri
ta na Lei de Registres Públicos. 

§ 1.0 A sentença condenatória pro
duz a hipoteca judiciária: 
I- embora a condenação seja ge

nérica; 
II - pendente o arresto de bens do 

devedor; 
III - ainda quando o credor possa 

promover a execução provisória da 
sentença. 

Secção II - Da Coisa Julgada 

Art. 468. Denomina-se coisa julgada 
material ou eficácia, que torna imu
tável e indiscutível o efeito da senten
ça, não mais sujeita a recurso ordi
nário ou extraordinário. 

Art. 469. A sentença, que julgar to
tal ou parcialmente a lide, tem força 
de lei nos limites da lide e das ques
tões decididas. 

Art. 470. Não fazem coisa julgada: 
I - os motivos, ainda que impor

tantes para determinar o alcance da 
parte dispositiva da sentença; 

II - a verdade dos fatos, estabele
cida como fundamento da sentença; 

III - a apreciação da questão pre
judicial, decidida incidentemente no 
proceso. 

Art. 471. Faz, todavia, coisa julga
da a resolução da questão prejudicial, 
se a parte o requerer (artigos 5.0 e 
326), o juiz for competente em razão 
da matéria e constituir pressuposto 
necessário para o julgamento da lide. 

Art. 472. Nenhum juiz decidirá no
vamente as questões já decididas, re
lativas à mesma lide, salvo: 
I- se, tratando-se de relação jurí

dica continuativa, sobreveio modifica
ção no estado de fato ou de direito; 
caso em que poderá a parte pedir a 
revisão do que foi estatuído na sen
tença; 
II- nos demais casos prescritos em 

lei. 
Art. 473. A sentença faz coisa jul

gada às partes entre que é dada, não 
beneficiando, nem prejudicando ter
ceiros. Nas causas relativas ao estado 
da pessoa, a sentença produz coisa 
julgada em relação a terceiros, se hou
verem sido citados no processo, em 
litisconsórcio necessário, todos os in
teressados. 

Art. 474. É defeso à parte discutir, 
de novo, no curso do processo, as ques
tões já decididas, a cujo respeito se 
operou a preclusão. 

Art. 475. Passada em julgado a sen
tença de mérito, reputar-se-ão dedu
zidas e repelidas todas as alegações, 
defesas e exceções, que a parte pode
ria opor assim ao acolhimento como à 
rejeição do pedido. 

Art. 476. Está sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo Tri
bunal, a sentença: 

. I- que anular o casamento; 

II - proferida contra a União, o 
Estado e o Município; 

III - que julgar improcedente a 
execução de dívida ativa da Fazenda 
Pública (art. 595. VI). 

Parágrafo único. Nos casos pre
vistos neste artigo, o juiz ordenará 
a remessa dos autos ao Tribunal, ha
ja ou não apelação voluntária da par
te vencida; não o fazendo, poderá o 
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presidente do Tribunal avocar o pro
cesso. 

TíTULO IX 

DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

CAPíTULO I 
Da Uniformização da Jurisprudência 

Art. 477. Compete a qualquer juiz, 
ao dar o voto na turma, câmara, ou 
grupo de câmaras, solicitar o pro
nunciamento prévio do Tribunal acer
ca da interpretação do direito: 

I - quando verificar que, a seu 
respeito, ocorre divergência; 

II - quando no julgamento recor
rido a interpretação for diversa da 
que lhe haja dado outra turma, câ
mara, grupo de câmaras ou câmaras 
cíveis reunidas. 

Art. 478. Reconhecida a divergên
cia, será lavrado o acórdão, indo os 
autos ao Presidente do Tribunal pa
ra designar a sessão de julgamento. 
A Secretaria distribuirá a todos os 
juízes cópia do acórdão. 

Art. 479. O Tribunal, reconhecen
do a divergência, dará a interpreta
ção a ser observada, cabendo a ca
da juiz emitir o seu voto em exposi
ção fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer ca
so, será ouvido o chefe do Ministério 
Público que funciona perante o Tri
bunal. 

Art. 480. O julgamento, tomado 
pelo voto da maioria absoluta dos 
membros que integram o Tribunal, 
será objeto de súmula e constituirá 
precedente na uniformização da ju
risprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos 
internos disporão sobre a publicação 
no órgão oficial das súmulas de ju
risprudência predominante. 

CAPíTULO II 
Da Declaração de 

Inconstitucionalidade 

Art. 481. Argüida a inconstitucio
nalidade de lei ou de ato do Poder 
Público, o relator submeterá a ques
tão à turma ou câmara, a que tocar 
o conhecimento do processo. 

Art. 482. Se a alegação for rejei
tada, prosseguirá o julgamento; se 

for acolhida, será lavrado o acórdão, 
a fim de ser submetida a questão ao 
Tribunal Pleno. 

Art. 483 . Remetida a cópia do 
acórdão a todos os juízes, o Presiden
te do Tribunal designará a sessão de 
julgamento. 

CAPíTULO III 
Da Homologação de Sentença 

Estrangeira 
Art. 484. A sentença proferida 

por tribunal estrangeiro não terá efi
cácia no Brasil senão depois de ho
mologada pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágr~fo único. A homologação 
obedecera ao que dispuser o Regimen
to Interno do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Art. 485. A execução far-se-á por 
carta de sentença extraída dos autos 
da homologação e obedecerá às re
gras estabelecidas para a execucão da 
sentença nacional da mesma 'natu
reza. 

CAPíTULO IV 
Da Ação Rescisória 

Art. 486. A sentenca de mérito 
transitada em julgado,· pode ser res~ 
cindida: 

I - quando se verificar que foi da
da por . prevaricação, concussão ou 
corrupção do juiz; 
II- quando proferida por juiz im

pedido ou absolutamente incompeten
te; 

III - quando resultar de dolo da 
parte vencedora em detrimento da 
parte vencida, ou de colusão entre 
as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV - quando ofender a coisa jul-
gada; · 

V - quando violar literal disposi
ção de lei; 

VI - quando se fundar em do
cumento, depoimento ou laudo peri
cial, cuja falsidade foi apurada em 
processo criminal ou for provada ine
quivocamente na própria ação res
cisória; 

VII - quando, depois da sentença, 
o autor obtiver documento novo, cuja 
existência ignorava, ou de que não 
pôde fazer uso, capaz, por si só, de 
lhe assegurar pronunciamento favo
rável; 
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VIII - quando foi invalidada, ou 
houve fundamento para invalidar, 
confissão, desistência ou transação, 
em que se fundou a sentença; 

IX - quando fundada em erro de 
fato, resultante de atas ou de do
cumentos da causa. 

§ 1.o Há erro, quando a sentença 
admitir um fato inexistente, ou quan
do considerar inexistente um fato 
efetivamente ocorrido. 

§ 2.0 É indispensável, num como 
noutro caso, que não tenha havido 
controvérsia, nem pronunciamento 
judicial sobre o fato. 

Art. 487. Os atas judiciais que não 
dependem de sentença, ou em que 
esta for meramente homologatória, 
podem ser rescindidos, como os atas 
jurídicos em geral, nos termos da lei 
civil. 

Art. 488. Tem legitimidade para 
propor a ação: 

I - quem foi parte no processo ou 
o seu sucessor a título universal ou 
singular; 

II - o terceiro juridicamente in
teressado; 

III - o Ministério Público: 
a) se não foi ouvido no processo, 

em que lhe era obrigatória a inter
venção; 

b) quando a sentença é o efeito 
de colusão das partes, a fim de frau
dar a lei. 

Art. 489 . A petição inicial será 
elaborada com observância dos re
quisitos essenciais do artigo 283, de
vendo o autor: 

I - cumular ao pedido de resci
são o de novo julgamento da cau
sa; 

II - consignar a importância de 
5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa, a título de multa, caso a 
ação seja declarada inadmissível, ou 
improcedente. 

Parágrafo único. Não se aplica o 
disposto no número II à União, ao 
Estado, ao Município e ao Ministério 
Público. 

Art. 490 . A acão rescisória não 
suspende a execução da sentença res
cindida. 

Art. 491. Será indeferida a peti
ção inicial: 

I - nos casos previstos no artigo 
296; 

II - não sendo efetuado o depósi
to, exigido pelo artigo 489, II. 

Art. 492 . O relator mandará citar 
o réu, assinando-lhe prazo nunca in
ferior a quinze (15) dias nem supe
rior a sessenta (60) para responder 
aos termos da acão. Findo o prazo, 
com ou sem resposta, observar-se-á 
no que couber o disposto no Livro I, 
Título VIII, Capítulos IV e V. 

Art. 493. Se os fatos alegados pe
las partes dependerem de prova, o 
relator delegará a competência ao 
Juiz de Direito da comarca onde deva 
ser produzida, fixando prazo de qua
renta e cinco (45) a noventa (90) 
dias para a devolução dos autos. 

Art. 494. Concluída a instrução, 
será aberta vista, sucessivamente, ao 
autor e ao réu, pelo prazo de dez (lO) 
dias, para razões finais. Em seguida, 
os autos subirão ao relator, proce
dendo-se ao julgamento: 

I - no Supremo Tribunal Federal 
e no Tribunal Federal de Recursos, 
na forma dos seus regimentos inter
nos; 

II - nos Estados, conforme dispu
ser a norma de Organização Judiciá
ria. 

Art. 495. Julgando procedente a 
ação, o Tribunal revogará a senten
ça rescindenda, proferirá novo jul
gamento e determinará a restituição 
do depósito; declarando inadmissível 
ou improcedente a ação, a importân
cia do depósito reverterá a favor do 
réu, sem prejuízo do disposto no ar
tigo 21. 

Art. 496. O direito de propor ação 
rescisória prescreve em um (1) ano, 
contado do trânsito em julgado da 
sentença. 

TíTULO X 

DOS RECURSOS 
CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 
Art. 497. São admissíveis os se

guintes recursos: 
I - apelação; 
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II - agravo de instrumento; 
III - embargos infringen tes; 
IV - revista; 
V - embargos de declaração; 
VI - recurso extraordinário. 
Art. 498. A revista e o recurso ex

traordinário não suspendem a exe
cução da sentença; a interposição do 
agravo de instrumento não obsta ao 
andamento do processo, ressalvado o 
disposto no artigo 569. 

Art. 499. A revista e o recurso ex
traordinário podem ser interpostos si
multaneamente; neste caso ficará so
brestado o recurso extraordinário até 
o julgamento da revista. 

Art. 500. O recurso pode ser inter
posto pela parte vencida, pelo tercei
ro prejudicado e pelo Ministério Pú
blico. 

Art. 501. O terceiro poderá recor
rer, quando estiver empenhado na vi
tória de uma das partes, a que vem 
assistir no processo. Caber-lhe-á de
monstrar o nexo de interdependên
cia entre o seu interesse de intervir 
e a relação jurídica submetida à 
apreciação judicial. 

Art. 502. O Ministério Público tem 
legitimidade para recorrer assim no 
processo em que é parte, como na
queles em que oficia como fiscal da 
lei. 

Art. 503. Cada parte interporá o 
recurso, independentemente, no pra
zo e observadas as exigências legais. 
Sendo, porém, vencidos autor e réu 
ao recurso interposto por qualquer de~ 
les poderá aderir a outra parte. O 
recurso adesivo fica subordinado ao 
recurso principal e se rege pelas dis
posições seguintes: 

I - poderá ser interposto perante 
autoridade judiciária que conheceu do 
recurso principal, dentro de dez (10) 
dias contados da publicação do des
pacho, que o recebeu; 

II - será admissível na apelação 
e no recurso extraordinário; 

III - não será conhecido, se hou
ver desistência do recurso principal, 
ou se for ele declarado inadmissível. 

Parágrafo único. Ao recurso ade
sivo se aplicam as mesmas regras do 

recurso independente, quanto às con
dições de admissibilidade, preparo e 
julgamento na instância superior. 

Art. 504. O recorrente poderá, a 
qualquer tempo, sem a anuência do 
recorrido ou dos litisconsortes desis-
tir do recurso. ' 

Art. 505. A renúncia ao direito de 
recorrer, manifestada depois da sen
tença, independe da aceitação da ou
tra parte; mas a renúncia antecipa
da só é lícita quando provém da de
claração comum de todas as partes. 

Art. 506. A parte, que aceitar ex
pressa ou tacitamente a sentença ou 
a decisão, não poderá recorrer. 

Parágrafo ú n i c o. Considera-se 
aceitação tácita a prática, sem re
serva alguma, de um ato incompa
tível com a vontade de recorrer. 

Art. 507. Dos despachos de mero 
expediente não cabe recurso. 

Art. 508. A sentença pode ser im
pugnada no todo ou em parte. 

. ~rt. 509. O prazo para a interpo
siçao do recurso contar-se-á da da
ta: 

I - da leitura da sentença em 
audiência; 

II-. da intimação às partes, quan
do a sentença não for proferida em 
audiência; 

III - da publicação da súmula do 
acórdão no . órgão oficial. 

Art. 510. Se, durante o prazo pa
ra a interposição do recurso, sobre
vier o falecimento da parte ou de 
seu advogado, ou ocorrer motivo de 
força-maior, que suspenda o curso do 
processo, será tal prazo restituído em 
proveito da parte, do herdeiro ou do 
substituto contra quem começará a 
correr novamente depois da intima
ção. 

Art. 511. Em todos os recursos, 
salvo o de agravo de instrumento e 
o de embargos de declaração, o pra
zo, para· interpor e para responder 
será de (quinze) 15 dias, correndo em 
cartório. 

Art. 512. O recurso interposto por 
um dos litisconsortes a todos apro
veita, salvo se distintos ou opostos 
os seus interesses. 
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Parágrafo único. Havendo solida
riedade passiva, o recurso interpos
to por um devedor aproveitará aos 
outros, quando as exceções opostas 
ao credor lhe forem comuns. 

Art. 513. Transitado em julgado o 
acórdão, o escrivão, independente
mente de despacho, providenciará a 
baixa dos autos ao juízo de origem, 
no prazo de cinco (5) dias. 

Art. 514. São dispensados de pre
paro os recursos interpostos pelo Mi
nistério Público, pela Fazenda Na
cional, Estadual e Municipal e pelas 
respectivas entidades da administra
ção indireta, que gozam de isenção 
legal. 

Art. 515. A apelação de que tra
ta o artigo 551, I, e o recurso extraor
dinário serão processados e julgados 
no Supremo Tribunal Federal, de 
acordo com o seu regimento interno. 

CAPÍTULO II 
Da Apelação 

Art. 516. Da sentença caberá ape
(artigos 268 e 270). 

Art. 517. A apelação, interposta 
por petição dirigida ao juiz, conte
rá: 

I - os nomes e a qualificação das 
partes; 

II - os fundamentos de fato e de 
direito; 

III - o pedido de nova decisão. 
Parágrafo único. No prazo para a 

interposição do recurso, a petição será 
protocol~;~.da, ou, depois de despachada, 
entregue em cartório. 

Art. 518. A apelação devolverá ao 
tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada. 

§ 1.0 Serão, porém, objeto de apre
ciação e julgamento pelo tribunal to
das as questões suscitadas e discuti
das no processo, ainda que a sentença 
não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2.0 Quando o pedido ou a defesa 
tiver mais de um fundamento e o juiz 
acolher apenas um deles, a apelação 
devolverá ao tribunal o conhecimento 
dos demais. 

Art. 519. Ficam também submeti
das ao tribunal as questões anteriores 

à sentença final, salvo as impugáveis 
por agravo de instrumento. 

Art. 520. As questões de fato, não 
propostas no juízo inferior poderão 
ser suscitadas na apelação, se a parte 
provar que deixou de fazê-lo por mo
tivo de força-maior. 

Art. 521. Interposta a apelação, 
o juiz, declarando os efeitos em que 
a recebe, mandará dar vista ao apela
do para responder. Em seguida serão 
os autos conclusos ao juiz, que man
dará remetê-los ao tribunal dentro 
de (dez) 10 dias. 

Art. 522. Dentro do prazo de (dez) 
10 dias, contados da data da interpo
sição da apelação, o apelante efetuará 
o pagamento do preparo, inclusive do 
porte de remessa e de retorno, sob 
pena de deserção. 

§ 1.0 Ocorrendo justo impedimen
to, o juiz, ao revelar a pena de deser
ção, restituirá ao apelante o prazo 
para efetuar o preparo. 

§ 2.0 O despacho, a que alude o pa
rágrafo anterior, será irrecorrível. o 
tribunal, todavia, lhe apreciará a le
gitimidade. 

Art. 523 . A apelação será recebida 
em seu efeito devolutivo e suspensivo. 
Será, no entanto, recebida só no efei
to devolutivo, quando interposta de 
sentença: 

I - que homologar a divisão ou a 
demarcação; 

II - que condenar à prestação de 
alimentos; 

III - que julgar a liquidação de 
sentença; 

IV - que decidir o processo caute
lar; 

V- que rejeitar os embargos opos
tos à execução (artigo 750). 

Art. 524. Recebida a apelação em 
ambos os efeitos, o juiz não poderá 
inovar no processo; recebida só no 
efeito devolutivo, o apelado poderá 
promover, desde logo, a execução pro
visória da sentença, extraindo a res
pectiva carta. 

Art. 525. O julgamento proferido 
pelo tribunal substituirá a sentença 
no que tiver sido objeto de recurso. 
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CAPíTULO III 

Do Agravo de Instrumento 

Art. 526. Ressalvado o disposto nos 
artigos 507 e 516, de todas as decisões 
proferidas no processo caberá agravo 
de instrumento. 

Art. 527. O agravo de instrumento 
será interposto, no prazo de cinco (5) 
dias por petição, que conterá: 

I - a exposição do fato e do direi
to; 

II - as razões do pedido de refor
ma da decisão; 

III - a indicação das peças do pro
cesso que devam ser trasladadas. 

Parágrafo único. Serão obrigato
riamente trasladadas a decisão recor
rida, a certidão da respectiva intima
ção e a procuração outorgada ao ad
vogado do agravante, salvo se outra 
instruir a petição de agravo. 

Art. 528. Deferida a formação do 
agravo, será intimado o recorrido pa
ra, no prazo de cinco (5) dias, in
dicar as peças dos autos, que serão 
também trasladadas, bem como jun
tar documentos novos e dar respos
ta. 

Art. 529. Será de quinze (15) dias 
o prazo para a extração, a conferên
cia e o c-oncerto do traslado, prorro
gável por mais dez (10) dias, median
te solicitação do escrivão. 

Parágrafo único. Se o recorri
do apresentar documento novo, será 
aberta vista ao recorrente para dizer 
sobre ele no prazo de cinco (5) dias. 

Art. 530. Concluída a formação do 
instrumento, o recorrido será intima
do para responder. 

Art. 531. O agravante preparará o 
recurso no prazo de dez (10) dias, 
contados da publicação da cota, su
bindo os autos conclusos ao ,iuiz para 
reformar ou manter a decisão agra
vada. 

§ 1.o O agravante efetuará o paga
mento do preparo, inclusive porte de 
retorno dos autos, sob pena de deser
ção. 

§ 2.0 O juiz poderá ordenar a ex
tração e a juntada aos autos de peças 
não indicadas pelas partes. 

§ 3.0 Mantida a decisão, o escri
vão remeterá o recurso ao Tribunal 
dentro em dez (10) dias. 

§ 4.o Se o juiz a reformar, o es
crivão trasladará para os autos prin
cipais o inteiro teor da decisão. 

§ 5.0 Não se conformando o agra
vado com a nova decisão, poderá re
querer, dentro em cinco (5) dias, a 
remessa do instrumento ao· Tribunal, 
consignando em cartório a importân
cia do preparo feito pela parte con
trária, para ser levantado por esta, 
se o tribunal negar provimento ao 
recurso. 

Art. 532. O juiz não poderá negar 
seguimento ao agravo, ainda que in
terposto fora do prazo legal. 

Art. 533. Se o agravo de instru
mento não for conhecido, porque in
terposto fora do prazo legal, o Tribu
nal imporá ao recorrente ~ condena
ção, em benefício do recorndo, no pa
gamento de dez (10) vezes o valor das 
custas respectivas. 

CAPíTULO IV 

Dos Embargos Infringentes 

Art. 534. Admitem-se embargos in
fringentes quando não for u~ânime o 
julgado proferido em apelaçao e em 
ação rescisória. Se o c;,esacord? fo! 
parcial, os embargos. sera.o r~strltos a 
matéria objeto da d1vergene1a. 

Art. 535. Os embargos serão dedu
zidos por .artigos e entregues no pro
tocolo do Tribunal. 

Art. 536. Admitidos os embargos, 
proceder-se-á ao preparo do recurso 
e sorteio de novo relator. 

§ 1,0 o prazo para o preparo ~erá 
de três (3) dias, contados da publica
ção, no órgão oficial, do despacho de 
recebimento dos embargos. 

§ 2.o A escolha do relator recairá, 
quando possível, em juiz que não haja 
participado do julgamento da apela
ção ou da ação rescisória. 

Art. 537. Se não for caso de em
bargos, o relator os indeferirá de pla
no. Desta decisão caberá recurso ao 
Tribunal competente para o julga
mento dos embargos. 

§ 1.0 O recurso poderá ser inter
pos dentro em quarenta e oito horas, 
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contadas da publicação do despacho 
no órgão oficial. 

§ 2.0 O relator porá o recurso em 
mesa para julgamento, na primeira 
sessão seguinte, não participando da 
votação. 

Art. 538. Impugnados os embargos, 
serão os autos conclusos ao relator e 
ao revisor pelo prazo de quinze ~15) 
dias para cada um, seguindo-se o JUl
gamento. 

CAPíTULO V 

Da Revista 

Art. 539. Do acórdão proferido por 
turma, câmara ou grupo de câmaras 
caberá recurso de revista, quando con
trariar a interpretação do direito ado
tada por outra turma, câmara, gru~o 
de câmaras ou câmaras cíveis reum
das do mesmo Tribunal. 

Parágrafo único. Só é lícito invo
car, como fundamento do recurso, 
acórdo transitado em julgado. 

Art. 540. O recurso de revista será 
interposto perante o presidente ~o 
Tribunal, devendo precisar a ques~ao 
de direito a cujo respeito as soluçoes 
são opostas. 

§ 1.0 A petição será desde logo ins
truída com certidão do acórdão diver
gente; em sua falta, mencionará o 
número e a página do repertório de 
jurisprudência que o tiver publicado. 

§ 2.0 O recorrente indicará tam
bém as peças do processo que consi
derar necessárias, a fim de serem 
trasladadas. 

Art. 541. O recorrido será intima
do para ciência do deferimento do re
curso e do inteiro teor da petição 
competindo-lhe, dentro em três (3) 
dias, indicar as peças dos autos que 
devam ser trasladadas. 

Art. 542 . Para a extração do tras
lado terá a Secretaria do Tribunal o 
prazo de vinte (20) dias. 

Art. 453 . Concluído o traslado e 
junto aos autos do recurso, o recor
rente e o recorrido terão, cada um, o 
prazo de (dez) 10 dias para oferecer 
razões. Em seguida, independente
mente de nova intimação, os autos 
serão preparados dentro de cinco (5) 

dias e apresentados ao presidente do 
Tribunal para distribuição. 

Art. 544. Ouvido o Procurador-Ge
ral, prosseguirá o recurso com obser
vância dos preceitos relativos aos em
bargos infringe:::J.tes. 

Art. 545. No julgamento da revis
ta examinar-se-á preliminarmente se 
há divergência quanto à interpreta
ção do direito; reconhecendo-a, fixa
rá o Tribunal a interpretação a ser 
observada. 

Parágrafo único. O regimento in
terno do Tribunal determinará a 
quem competirá o julgamento preli
minar e o julgamento definitivo do 
recurso. 

Art. 546. Da decisão do presidente 
que não admitir a revista, caberá re
curso para as turmas ou câmaras reu
nidas. 

CAPíTULO VI 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 547. São admissíveis embargos 
de declaração: 

I - quando há no acórdão obscuri
dade, dúvida, ou contradição; 

II - quando for omitido ponto so
bre que devia pronunciar-se o Tribu
nal. 

Art. 548. Os embargos serão opostos, 
dentro em cinco (5) dias da data da 
publicação do acórdão, em petição 
dirigida ao relator, na qual será indi
cado o ponto obscuro, duvidoso, con
traditório, ou omisso. 

Parágrafo único. Os embargos não 
estão sujeitos a preparo. 

Art. 549. O relator porá os embargos 
em mesa para julgamento, na primei
ra sessão seguinte, proferindo o seu 
voto. 

Art. 550. Os embargos de declaração 
suspendem o prazo para a interposi
ção de outros recursos. 

Parágrafo único. Quando forem ma
nifestamente protelatórios, o Tribu
nal, declarando expressamente que o 
são, condenará o recorrente a pagar 
ao recorrido uma multa, que não po
derá exceder 1% (um por cento) so
bre o valor da causa. 
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CAPíTULO VII 

Do Recurso Para o Supremo 
Tribunal Federal 

Secção I - Da Apelação Cível 

Art. 551. Nas causas em que forem 
partes, de um lado, Estado estrangeiro 
ou organismo internacional e, de ou
tro, município ou pessoa domiciliada 
ou residente no País, caberá: 

I - apelação da sentença; 
II- agravo de instrumento de to

das as decisões proferidas no proces
so. 

Art. 552. Os recursos mencionados 
no artigo antecedente, serão interpos
tos para o Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se-lhes, quanto aos requisi
tos de admissibilidade e ao procedi
mento no juízo de origem, o disposto 
nos Capítulos II e III deste Título. 

Parágrafo único. Observar-se-á no 
Supremo Tribunal Federal o procedi
mento estabelecido em seu Regimento 
Interno. 

Secção II - Do Recurso 
Extraordinário 

Art. 533. Caberá recurso extraordi
nário para o Supremo Tribunal Fe
deral das decisões proferidas por ou
tros Tribunais, nos, casos previstos na 
Constituição da República. 

Art. 554. O recurso será interposto 
dentro de quinze (15) dias, perante 
o Presidente do Tribunal recorrido, 
mediante petição que conterá: 

I - a exposição do fato e do di
reito; 

II - os fundamentos jurídicos do 
pedido de reforma da decisão; 

III - a indicação das peças que 
devam ser trasladadas. 

Parágrafo único. Quando o recurso 
extraordinário se fundar em dissídio 
entre a interpretação da lei federal 
adotada pelo julgado recorrido e a que 
lhe haja dado qualquer dos outros Tri
bunais ou o Supremo Tribunal Fe
deral, o recorrente fará a prova da 
divergência mediante certidão, ou in
dicação do número e da página do 
jornal oficial, ou do repertório de ju
risprudência, que o houver publi
cado. 

Art. 555. Recebida a petição pela 
Secretaria e aí protocolada, publicar
se-á aviso ao recorrido, abrindo-se-lhe 
vista, pelo prazo de três (3) dias, para 
impugnar o cabimento do recurso. 

§ 1.0 Findo esse prazo, serão os au
tos, com ou sem impugnação, conclu
sos ao Presidente do Tribunal, o qual, 
em despacho motivado, admitirá, ou 
não, o recurso, no prazo de cinco (5) 
dias. 

§ 2.0 Admitido o recurso, abrir-se-á 
vista dos autos, sucessivamente, ao re
corrente e ao recorrido, para que cada 
um, no prazo de dez (10) dias, apre
sente suas razões. 

§ 3.o Apresentadas ou não as razões, 
os autos serão remetidos, dentro de 
quinze (15) dias, à Secretaria do Su
premo Tribunal Federal, devidamente 
preparados. 

Art. 556. Denegado o recurso, poderá 
o recorrente, no prazo de cinco (5) 
dias, interpor agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Esse recurso se
rá instruído com as peças que forem 
indicadas pelo agravante, dele cons
tando, obrigatoriamente, o despacho 
denegatório, a certidão de sua publi
cacão, o acórdão recorrido e a petição 
de· interposição do recurso extraordi
nário. 

Art. 557. O preparo do recurso extra
ordinário será feito no Tribunal de 
origem e.abrangerá as custas devidas 
ao Supremo Tribunal Federal, bem 
como as despesas de remessa e de re
torno dos autos. 

Art. 558. O processo e o julgamento 
do recurso extraordinário, no Supremo 
Tribunal Federal, obedecerão ao que 
dispuser o respectivo regimento inter
no. 

CAPíTULO VIII 
Da Ordem dos Processos no 

Tribunal 
Art. 559. Os processos remetidos ao 

Tribunal serão registrados no protoco
lo no dia de sua entrada, cabendo à 
Secretaria verificar-lhes a numeração 
das páginas e ordená-los para distri
buição. 

Art. 560. Far-se-á a distribuição de 
acordo com o regimento interno do 
Tribunal, observando-se os princípios 
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da publicidade, da alternatividade e do 
sorteio. 

Art. 561. Distribuídos, os autos su
birão, no prazo de quarenta e oito (48) 
horas, à conclusão do relator, que, de
pois de estudá-los, os restituirá à Se
cretaria com o seu "visto". 

Parágrafo único. O relator fará nos 
autos uma exposição dos pontos con
trovertidos sobre que versar o recurso. 

Art. 562. Tratando-se de apelação, 
de embargos infringentes, de revista, 
de agravo de instrumento e de ação 
rescisória, os autos serão conclusos ao 
revisor. 

§ 1.0 Será revisor o juiz que se se
guir ao relator na ordem descendente 
de antigüidade. 

§ 2.0 O revisor aporá nos autos o 
seu "visto", cabendo-lhe pedir dia pa
ra julgamento. 

Art. 563. Os autos serão, em seguida, 
apresentados ao presidente, que desig
nará dia para julgamento, mandando 
publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1.0 Entre a data da publicação da 
pauta e a sessão de julgamento me
diará, pelo menos, o espaço de qua
renta e oito (48) horas. 

§ 2.0 Afixar-se-á pauta na entrada 
da sala, em que se realizar a sessão 
de julgamento. 

§ 3.0 Salvo caso de força maior, par
ticipará do julgamento do recurso o 
juiz que houver lançado o "visto" no 
processo. 

Art. 564. Nos embargos infringentes, 
na revista e na ação rescisória, de
volvidos os autos pelo relator, a Secre
taria do Tribunal expedirá cópias au
tenticadas do relatório e as distribui
rá entre os juízes que compuserem o 
Tribunal competente para o julga
mento. 

Art. 565. Na sessão de julgamento, 
depois de feita a exposição da causa 
pelo relator, o presidente, se o recur
so não for de embargos declaratórios, 
dará a palavra, improrrogável de 
quinze (15) minutos para cada um, a 
fim de sustentarem as razões do re
curso. 

Art. 566. O julgamento da turma ou 
câmara será tomado pelo voto de três 

juizes, seguindo-se ao do relator o do 
revisor e o do terceiro juiz. 

Parágrafo único. É facultado a qual
quer juiz, que tiver assento na turma 
ou câmara, pedir vista, por uma ses
são, se não estiver habilitado a profe
rir imediatamente o seu voto. 

Art. 567. Proferidos os votos, .o pre
sidente anunciará o resultado do jul
gamento, designando para redigir o 
acórdão o relator, ou, se este for ven
cido, o revisor. 

Art. 568. Quando o agravo de instru
mento não estiver suficientemente 
instruído, o Tribunal converterá o jul
gamento em diligência, a fim de que 
se complete a trasladação das peças. 

Art. 569. O agravante poderá reque
rer ao relator, nos casos de prisão de 
depositário infiel, adjudicação, remis
são de bens ou de levantamento de 
dinheiro sem prestação de caução idô
nea, que suspenda a execução da me
dida até o pronunciamento definitivo 
da turma ou câmara. 

Art. 570. A apelação não será incluí
da em pauta antes do agravo de ins
trumento interposto no mesmo pro
cesso. 

Parágrafo único. Se ambos os recur
sos houverem de ser julgados na mes
ma sessão, terá precedência o agravo. 

Art. 571. Qualquer questão prelimi
nar suscitada no julgamento será de
cidida antes do mérito, deste não se 
conhecendo se incompatível com a de
cisão daquela. 

Parágrafo único. Versando a preli
minar sobre nulidade suprível, o Tri
bunal converterá o julgamento em di
ligência, ordenando a remesa dos au
tos ao juiz, a fim de ser sanado o ví
cio. 

Art. 572. Rejeitada a preliminar, ou 
se com ela for compatível a aprecia
ção do mérito, seguir-se-ão a discus
são e julgamento da matéria princi,;. 
pai, pronunciando-se sobre esta os juí
zes vencidos na preliminar. 

Art. 573. O acórdão será apresenta
do para a conferência, na primeira 
sessão seguinte a do julgamento, pelo 
juiz incumbido de lavrá-lo. 

Art. 575. Lavrado o acórdão, serão 
as suas conclusões publicadas no ór
gão oficial dentro de dez (lO) dias. 
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Art. 576. Desejando proferir susten
tação oral, os advogados requererão 
a inversão da ordem dos julgamentos, 
desde que o façam, em conjunto, ver
balmente ou por escrito, logo que 
aberta a sessão de julgamento e sem 
prejuízo das preferências legais. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TíTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
CAPíTULO I 
Das Partes 

Art. 577. Podem promover a exe
cução forçada: 

I - o credor a quem a lei confere 
título executivo; 

II - o Ministério Público, nos casos 
prescritos em lei. 

Art. 578. Podem também promover 
a execução, ou nela prosseguir: 

I - o espólio, os herdeiros ou os 
sucessores do credor, sempre que, por 
morte deste lhes for transmitido o di
reito result~nte do título executivo; 

II - o cessionário, quando o direi
to resultante do título executivo lhe 
foi transferido por ato entre vivos; 

III - o sub-rogado, nos casos de 
sub-rogação legal ou ·Convencional. 

Art. 579. A execução será movida: 
I - contra o devedor, reconhecido 

como tal no título executivo; 
II - contra o espólio, os herdeiros 

ou os sucessores do devedor; 
III - contra o novo devedor, que 

assumiu, com o consentimento do cre
dor, a obrigação resultante do título 
executivo; 

IV- contra o fiador judicial. 
Art. 580. o credor tem a faculdade 

de desistir de toda a execução ou de 
apenas algumas medidas executivas. 

Art. 581. o devedor pode requerer 
ao juiz que mande citar o credor are
ceber em juízo o que lhe cabe con
forme o título executivo judicial, nes
te caso o devedor assume, no proces
so, posição idêntica à do exeqüente. 

Art. 582. Nas obrigações alternati
vas, quando a escolha couber ao de-

vedor, este será citado para exercer a 
opção e realizar a prestação dentro 
em dez (lO) dias, se outro prazo não 
lhe foi determinado em lei, no con
trato, ou na sentença. 

Parágrafo único. Devolver-se-á ao 
credor a opção, se o devedor não a 
exercitou no prazo marcado. 

Art. 583. Quando o juiz decidir re
lação jurídica sujeita a condição, o 
credor não poderá executar a senten
ça sem provar que se realizou a con
dição. 

Art. 584. É lícito ao credor cumular 
contra o mesmo devedor várias execu
ções, ainda que fundadas em títulos 
diferentes, desde que para todas elas 
seja competente o juiz e idêntica a 
forma do processo. 

Art. 585. O exeqüente ressarcirá ao 
executado os danos que este sofreu, 
quando a sentença, passada em julga
do, declarar inexistente, no todo ou 
em parte, a obrigação, que deu lugar 
à execução. 

CAPíTULO II 
Da Competência 

Art. 586. A execução, fundada em tí
tulo judicial, processar-se-á perante: 

I - os Tribunais Superiores, nas 
causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu da causa 
em primeira instância; 

III- o juízo que homologou a sen
tença arbitral. 

Art. 587. A 'execução, fundada em 
título extrajudicial, será processada 
perante o juízo competente. 

Art. 588. Não dispondo a lei de 
modo diverso, o juiz determinará os 
atos executivos e os oficiais de justi
ça os cumprirão. 

Art. 589. Sempre que, para efeti
var a execução, for necessário o em
prego da força policial, o juiz a re
quisitará. 

CAPíTULO III 
Dos Requisitos Necessários Para 

Realizar Qualquer Execução 

Secção I - Do Inadimplemento 
do Devedor 

Art. 590. Verificado o inadimple
mento do devedor, cabe ao credor 
promover a execução. 
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Parágrafo único. Considera-se ina
dimplente o devedor que não satis
faz espontaneamente o direito reco
nhecido pela sentença ou a obrigação, 
a que a lei atribuir a eficácia de tí
tulo executivo. 

Art. 591. O credor não poderá ini
ciar a execução, ou nela prosseguir, 
se o devedor cumprir a obrigação; 
mas poderá recusar o recebimento 
da prestação, estabelecida no título 
executivo, se ela não corresponder ao 
direito ou à obrigação; caso em que 
requererá ao juiz a execução, res
salvado ao devedor o direito de em
bargá-la. 

Art. 592. Em todos os casos em 
que é defeso a um contraente, antes 
de cumprida a sua obrigação, exigir 
o implemento da do outro, não se 
procederá à execução, se o devedor 
se propõe satisfazer à prestação, com 
meios considerados idôneos pelo juiz, 
mediante a execução da contrapres
tação pelo credor, e este, sem justo 
motivo, recusar a oferta. 

Parágrafo único. O devedor pode
rá, entretanto, exonerar-se da obri
gação, consignando em juízo a pres
tação ou a coisa; caso em que o juiz 
suspenderá a execução, não permi
tindo que o credor a receba, sem cum
prir a contraprestação, que lhe to
car. 

Secção TI - Do Título Executivo 

Art. 593. Toda execução tem por 
base título executivo, judicial ou ex
trajudicial. 

Art. 594. São títulos executivos ju
diciais: 

I - a sentença condenatória pro
ferida no processo civil; 

II - a sentença penal, transitada 
em julgado, que torna certa a obriga
ção de o réu indenizar o dano resul
tante do crime; 

III - a sentença homologatória de 
transação, de conciliação, ou de lau
do arbitral; 

IV - a sentença esrtangeira, ho
mologada pelo Supremo Tribunal Fe
deral. 

Parágrafo único. Não dependem 
de homologação pelo Supremo Tribu
nal Federal, para serem executados, 

os títulos executivos extrajudiciais, 
oriundos de país estrangeiro. O Tí
tulo, para ter existência legal, há de 
satisfazer aos requisitos de forma
ção exigidos pela lei do lugar de sua 
celebração e indicar o Brasil como 
o lugar de cumprimento da obriga
ção. 

Art. 595. São títulos executivos 
extraj udiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota pro
missória, a duplicata e o cheque; 

II - o documento público, ou par
ticular assinado pelo devedor e subs
crito por duas testemunhas, dos quais 
conste a obrigação de pagar quantia 
determinada, ou de entregar coisas 
fungíveis; 

III - o contrato de hipoteca, de 
penhor, de anticresse e de caução; 

IV - o crédito decorrente de foro, 
laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, 
desde que comprovado por contra es
crito; 

V - o crédito de serventuário de 
justiça, de perito, de intérprete, ou 
de tradutor, quando as custas, emo
lumentos ou honorários forem apro
vados por decisão judicial; 

VI - a dívida ativa da Fazenda 
Pública da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios; 

VII - todos os demais títulos a 
que, por disposição expressa, a 'lei 
atribuir força executiva. 

Parágrafo único. Entende-se por 
dívida ativa a proveniente de im
postos, taxas, contribuições e multa 
de qualquer natureza, foros, laudê
mios e aluguéis, bem como reposições 
e alcance dos responsáveis. 

Art. 506. A execução para cobran
ça de crédit-o fundar-se-á sempre em 
título executivo líquido, certo e exi
gível. 

§ 1.0 Quando o título executivo for 
sentença, que contenha condenação 
genérica, proceder-se-á primeiro à 
sua liquidação. 

§ 2.0 Quando na sentença há uma 
parte líquida e outra ilíquida, ao cre
dor é lícito promover simultanea
mente a execução daquela e a liqui
dação desta. 
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Art. 597. A execução é definitiva, 
quando fundada em sentença passa
da em julgado: é provisória, quando 
a sentença for impugnada por recur
so, recebido só no efeito devolutivo. 

Art. 598. A execução provisória 
da sentença far-se-á do mesmo modo 
que a definitiva, observados os se
guintes princípios: 
. I - corre por conta e responsabi

lidade do credor, que prestará cau
ção, obrigando-se a reparar os danos 
causados ao devedor; 

II - não abrange os atos que im
portem alienação do domínio, nem 
permite, sem caução idônea, o levan
tamento de depósito em dinheiro; 

III - fica sem efeito, sobrevindo 
sentença que modifique ou anule a 
que foi obje~o da execução, restituin
do-se as co1sas no estado anterior. 

Art. 599. A execução definitiva 
far:se-á n?s. a:utos principais; a exe
cuçao prov1sona, nos autos suplemen
tares, onde os houver, ou por carta 
de sentença, extraída do processo pe
lo escrivão e assinada pelo juiz. 

Art. 600. São requisitos da carta 
de sentença: 

I- autuação; 
II - petição inicial e procuração 

das partes; 
III - contestação; 
IV - sentença exeqüenda; 
V - despacho do recebimento do 

recurso. 
Parágrafo único. Se houve habili

tação, a carta conterá a sentença 
que a julgou. 

CAPÍTULO IV 

Da Responsabilidade Patrimonial 

Art. 601. O devedor responde, para 
o cumprimento de suas obrigações, 
com todos os seus bens presentes e 
futuros, salvo as restrições estabele
cidas em lei. 

Art. 602. Ficam sujeitos à exe
cução os bens: 

I - do sucessor a. título singular, 
tratando-se de ação real; 

II - do sócio nos termos da lei; 

III - do devedor, quando em po
der de terceiros; 

IV - da mulher casada, nos casos 
em que os seus bens próprios, re
servados ou de sua meação respon
dem pela dívida; 

• V - alienados ou gravados com 
onus real em fraude de execução . 

Art. 603. Considera-se em fraude 
de execução a alienação de bens: 

I- quando sobre eles ponder ação 
real; 

}I - quando, ao tempo da aliena
çao ou oneração, corria contra o alie
nante demanda capaz de reduzi-lo à 
insolvência; 

III - nos demais casos expressos 
em lei. 

Art. 604. O credor, que estiver, por 
direito de retenção, na pose de coisa 
pertencente ao devedor, não poderá 
promover a execução sobre outros 
bens senão depois de excutida a coisa 
que se achar em seu poder. 

Art. 605. O fiador, quando exe
cutado, poderá nomear à penhora 
bens livres e desembargados do deve
dor. Os bens do fiador ficarão, porém, 
sujeitos à execução, se os do devedor 
forem insuficientes à satisfação do 
direito do credor. 

Parágrafo único. O fiador, que 
pagar a díVida, poderá executar o 
afiançado no mesmo processo. 

Art. 606. Os bens particulares dos 
sócios não respondem pelas dívidas 
da sociedade senão nos casos previs
tos em lei; o sócio, demandado pelo 
pagamento da dívida, tem direito a 
exigir que sejam primeiro executados 
os bens da sociedade. 

Parágrafo único. Compete ao só
cio, que alegar o benefício deste ar
tigo, nomear bens da sociedade, si
tos na mesma comarca, livres e de
sembargados, quantos bastem para 
pagar o débito. 

Art. 607. O espólio responde pe
las dívidas do falecido; mas, feita a 
partilha, cada herdeiro responde por 
elas na proporção da parte que na 
herança lhe coube. 
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CAPíTULO V 
Das Disposições Gerais 

Art. 608. Aplicam-se subsidiaria
mente à execução as disposições que 
regem o processo de conhecimento. 

Art. 609. O juiz pode, em qual
quer momento do processo: 

I - ordenar o comparecimento das 
partes; 

II - advertir ao executado que o 
seu procedimento constitui ato aten
tatório à dignidade da justiça. 

Art. 610. Considera-se atentató
rio à dignidade da justiça o ato do 
executado: 
I- que frauda a execução; 

II - que se opõe maliciosamente 
à execução, empregando ardis e meios 
artificiosos; 

III - que resiste injustamente às 
ordens judiciais; 

IV - que não indica ao juiz onde 
se encontram os bens sujeitos à exe
cução. 

Art. 611. Se, advertido, o execu
tado perseverar na prática de atos 
definidos no artigo antecedente, o 
juiz, por decisão, lhe proibirá que daí 
por diante fale no processo. Preclusa 
esta decisão, é defeso ao executado 
requerer, reclamar, recorrer, ou pra
ticar no processo quaisquer atos, en
quanto não lhe for relevada a pena. 

Parágrafo único. O juiz relevará 
a pena, se o devedor se comprometer 
a não mais praticar qualquer dos atos 
definidos no artigo antecedente e der 
fiador idôneo, que responda ao cre
dor pela dívida principal, juros, des
pesas e honorários advocatícios. 

Art. 612. Toda vez que, na liqui
dação de obrigações resultantes de a tos 
ilícitos a indenização abranger tam
bém prestação de alimentos, o juiz, 
quanto a esta parte, condenará o 
devedor a constituir um capital, cuja 
renda assegure seu cabal cumpri
mento. 

§ 1.0 Este capital, representado 
por imóveis ou por títulos da dívida 
pública federal, será inalienável e im
penhorável: 

I - durante a vida da vítima; 

II - falecendo a vítima em con
seqüência do ato ilícito, até comple
tarem a maioridade as pessoas a quem 
ela devia prestar alimentos. 

§ 2.0 Se à fixada prestação de ali
mentos sobrevier modificação nas 
condições ec-onômicas, poderá a parte 
pedir ao juiz, conforme as circunstân
cias, redução ou aumento do encar
go. 

§ 3.° Cessada a obrigação de pres
tar alimentos, o juiz mandará can
celar a cláusula de inalienabilidade 
e impenhorabilidade. 

CAPíTULO VI 
Da Liquidação de Sentença 

Art. 613. Procede-se à liquidação, 
quando a sentença não determinar 
o valor ou não individuar o objeto 
da condenação. 

Art. 614. Far-se-á a liquidação 
por cálculo do contador, quando a 
condenação abranger: 

I - juros ou rendimento do capi
tal, cuja taxa é estabelecida em lei 
ou contrato; 

II - o valor dos gêneros, que te
nham cotação em bolsa; 

III - o valor dos títulos da dívi
da pública, bem como de ações ou 
obrigações de sociedade, desde que 
tenham cotação em bolsa. 

Art. 615. Remetidos os autos ao 
contador e elaborado o cálculo, so
bre este manifestar-se-ão as partes 
no prazo comum de cinco (5) dias; 
o juiz, em seguida, decidirá. 

Parágrafo único. Do mandado 
executivo constará, além do cálculo, 
a sentença. 

Art. 616. Far-se-á a liquidação por 
arbitramento: 

I - quando determinado pela sen
tença ou convencionado pelas par
tes; 

II - quando o exigir a natureza 
do objeto da liquidação. 

Art. 617. Requerida a liquidação 
por arbitramento, o juiz nomeará o 
perito e fixará o prazo para a entre
ga do laudo. 

Parágrafo umco. Apresentado o 
laudo, sobre o qual poderão as partes 
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manifestar-se no prazo de dez (10) 
dias, o juiz designará audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 618. Far-se-á a liquidação por 
artigos, quando, para determinar o 
valor da condenação, houver necessi
dade de alegar e provar fato novo. 

Art. 619. Observar-se-á, na liqui
dação por artigos, o procedimento or
dinário, regulado no Livro I deste Có
digo. 

Art. 620. É defeso, na liquidação, 
discutir de novo a lide, ou modificar 
a sentença que a julgou. 

Art. 621. Julgada a liquidacão a 
parte promoverá a execução, cita~do 
pessoalmente o devedor. 

TíTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCmS 
DE EXECUÇÃO 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 
Art. 622. Ressalvado o caso de in

solvência do devedor, em que tem lu
gar o concurso univ.ersal (artigo 761 
III), realiza-se a execução no inte~ 
resse do credor, que adquire, pela 
penhora, o direito de preferência so
bre os bens penhorados. 

Art. 623. Recaindo mais de uma 
penhora sobre os mesmos bens cada 
credor conservará o seu título de pre
ferência. 

Art. 624. Compete ao credor, ao 
requerer a execução, pedir a citação 
do devedor e instruir petição inicial: 

I - com o título executivo, salvo 
se ela se fundar em sentença (artigo 
594); 

II - com a prova de que se verifi
cou a condição, ou decorreu o termo 
(artigo 583) . 

Art. 625. Compete mais ao credor: 
I - indicar o tipo de execução que 

prefere, quando por mais de um mo
do pode ser ef.etuada; 

II - requerer a intimação do cre
dor pignoratício, hipotecário, ou an
ticrético, ou usufrutuário, quando a 
penhora recair sobre bens gravados 
por penhor, hipoteca, anticrese ou 
usufruto; 

III - pleitear medidas acautelató
rias urgentes; 

IV - provar que adimpliu a con
traprestação, que lhe corresponde, ou 
que lhe assegura o cumprimento, se 
o executado não for obrigado a satis
fazer a sua prestação senão median
te a contraprestação do credor. 

Art. 626. Verificando o juiz que a 
petição inicial está incompleta, ou 
não se acha acompanhada dos do
cumentos indispensáveis à propositu
ra da execução, determinará que o 
credor a corrija, no prazo de dez (10) 
dias, sob pena de ser indeferida. 

Art. 627. A propositura da exe
cução, deferida pelo juiz, interrompe 
a prescrição, mas a citação do deve
dor deve ser feita com observância 
do disposto no artigo 221. 

Art. 628. É nula a execução: 
I - se o título executivo não for 

líquido, certo e exigível (artigo 596); 
II - se o devedor não for regu

larmente citado; 
III - se instaurada antes de se 

verificar a condição ou de decorrido 
o termo, nos casos do artigo 583. 

Art. 629. A alienação de bem afo
rado ou gravado por penhor, hipo
teca, anticrese ou usufruto judicial 
será ineficaz em relação ao senhorio 
direto, ou ao credor pignoratício, hi
potecário, antiqrético, ou usufrutuá
rio, que não houver sido intimado. 

Art. 630. Quando por vários meios 
o credor puder promover a execução, 
o juiz mandará que se faça pelo mo
do menos gravoso para o devedor. 

CAPíTULO II 

Da Execução Para a Entrega de Coisa 

Seção I - Da Entrega de Coisa Certa 

Art. 631. Quem for condenado a 
entregar coisa certa será citado para, 
dentro de dez (10) dias, satisfazer o 
julgado, ou seguindo o juízo (artigo 
747, II), apresentar embargos. 

Art. 632. O executado poderá de
positar a coisa, em vez de entregá
la, quando quiser opor embargos. 

Art. 633. Depositada a coisa, o 
exeqüente poderá levantá-la antes do 
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julgamento dos embargos, salvo se 
estes foram recebidos· com sobresta
mento da execução (artigo 753). 

Art. 634. Se o executado entregar 
a coisa, lavrar-se-á o respectivo ter
mo e dar-se-á por finda a execução, 
salvo se esta, de acordo com a sen
tença, tiver de prosseguir !?ara o 
pagamento de frutos e ressarcimento 
de perdas e danos. 

Art. 635. Não sendo a coisa entre
gue ou depositada, nem admitidos 
embargos suspensivos da execução, 
expedir-se-á em favor do exeqüente 
mandado de imissão na posse ou de 
busca e apreensão, c-onforme se tra
tar de imóv.el ou de móvel. 

Art. 636. Alienada a coisa quando 
já litigiosa, expedir-se-á mandado 
contra o terceiro adquirente, que so
mente será ouvido depois de deposi-

. tá-la. 
Art. 637. O exeqüente tem direito 

a receber, além de perdas e danos, o 
valor da coisa quando esta: 

I - não lhe f-oi entregue: 
II - se deteriorou; 
III - nã-o foi encontrada; 
IV - não foi reclamada do poder 

de terceiro adquirente. 
§ 1.0 Não constando da sentença 

o valor da coisa, ou sendo impossí
vel a sua avaliação, -o credor far-lhe
á a estimativa, sujeitando-se ao arbi
tramento judicial. 

§ 2.0 O valor da coisa e as perdas 
e danos serão apurados em liquida
ção de sentença. 

Art. 638. Havendo benfeitorias in
denizáveis feitas na coisa pelo exe
cutado ou por terceiros, de cujo po
der ela houver sido tirada, a liquida
ção prévia é obrigatória. Se houver 
saldo em favor do executado, o exe
qüente o depositará ao requerer a en
trega da coisa; se houver saldo em 
favor do exeqüente, este poderá co
brá-lo no mesm-o processo. 

Secção II - Da Entrega de Coisa 
Incerta 

Art. 639. Quando a execuçã·o re
cair sobre coisas determinadas pelo 
gênero e quantidade, o devedor será 
citado para entregá-las individuali
zadas, se lhe competir a escolha; mas 

se essa couber ao exeqüente, este a 
indicará na petição inicial. 

Art. 640. Qualquer das partes po
derá, em 48 (quarenta e oito) horas, 
impugnar a escolha feita pela ou
tra, e o juiz decidirá de plano, ou ou
vindo, quando necessário, um perito 
de sua nomeação. 

Art. 641. Aplicar-se-á à execução 
para entrega de coisa incerta o es
tatuído na secção anterior. 

CAPíTULO m 
Da Execução das Obrigações de 

Fazer e de !Não Fazer 

Secção I - Da Obrigação de Fazer 
Art. 642. Quando o objeto da exe

cução for obrigação de fazer, o deve
dor será citado para cumprir o jul
gado no prazo que o juiz lhe assinar, 
se outro· não estiver já determinado. 

Art. 643. Se, no prazo fixado, o 
devedor não satisfizer a obrigação, é 
lícito ao credor, no mesmo processo, 
requerer que ela seja executada à 
custa do devedor, ou haver perdas e 
danos; caso em que ela se converte 
em indenização. 

Parágrafo único. o valor das per
das e danos será apurado em liqui
dação, seguindo-se a execução para 
cobrança de quantia certa. 

Art. 644. Se o fato puder ser 
prestado por terceiro, é lícito ao cre
dor requerer ao juiz que mande exe
cutá-lo à custa do devedor. 

§ 1.0 O juiz nomeará um perito 
que avaliará o custo da prestação do 
fato, mandando em seguida expedir 
editais de concorrência pública, com 
o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 As propostas serão acompa
nhadas de prova do depósito da im
portância, que o juiz ·estabelecerá a 
título de caução. 

§ 3.0 No dia, lugar e hora desig
nados, abertas as propostas, escolhe
rá o juiz a mais vantajosa. 

§ 4.0 Dentro de 5 (cinco) dias, o 
concorrente, cuja proposta foi aceita, 
obrigar-se-á, por termo nos autos, a 
prestar o fato, sob pena de perder a 
quantia caucionada. 

§ 5.0 Ao assinar o termo, o con
tratante fará nova caução de 20% 
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(vinte por cento) sobre o valor do 
contrato. 

§ 6.0 No caso de descumprimento 
da obrigação assumida pelo concor
rente ou pelo contratante, a caução, 
referida nos §§ 4.0 e 5.0 , reverterá em 
benefício do credor. 

§ 7.0 O exeqüente adiantará ao 
contratante as quantias estabelecidas 
na proposta aceita. 

Art. 645. Prestado o fato o juiz 
ouvirá as partes; não havendo im
pugnação, dará por cumprida a obri
gação; em caso contrário, decidirá a 
impugnação. 

Art. 646. Se o contratante não 
prestou o fato no prazo, ou se o pra
ticou de modo incompleto ou defei
tuoso, poderá o credor requerer ao 
juiz que o autorize a concluí-lo, ou 
a repará-lo, por conta do contratan
te. 

Parágrafo único. Ouvido o contra
tante no prazo de 5 (cinco) dias, o 
juiz mandará a v aliar o custo das des
pesas necessárias e condenará o con
tratante a pagá-lo. 

Art. 647. Se o credor quiser exe
cutar, ou mandar executar, sob sua 
direção e vigilância, as obras e tra
balhos necessários à prestação do fa
to, terá preferência, em igualdade de 
condições de oferta, ao terceiro. 

Parágrafo único. o direito de 
preferência será exercido no prazo de 
5 (cinco) dias, conta dos da escolha 
da proposta, a que alude o artigo 
646, § 3.0 

Art. 648. Na obrigação de fazer, 
quando for convencionado que o de
vedor a faça pessoalmente, o credor 
poderá requerer ao juiz que lhe as
sine prazo para cumpri-la. 

Parágrafo único. Havendo recusa 
ou mora do devedor, a obrigação pes
soal do devedor converter-se-á em 
perdas e danos, aplicando-se outros
sim o disposto no artigo 643. 

Art. 649. Se aquele que se com
prometeu a concluir um contrato não 
cumprir a obrigação, a outra parte, 
sendo isso possível e não excluído 
pelo título, poderá obter uma sen
tença que produza o mesmo efeito 
do contrato a ser firmado. 

Art. 650. Tratando-se de contra
to, que tenha por objeto a transfe
rência da propriedade de coisa de
terminada, ou de outro direito a ação 
não será acolhida se a parte que a 
intentou não cumprir a sua presta
ção, nem a oferecer, nos casos e for
mas legais, salvo se ainda não exi
gível. 

Art. 651. Condenado o réu a emi
tir declaração de vontade, a senten
ça, uma vez transitada em julgado, 
produzirá todos os efeitos da decla
ração não emitida. 

Parágrafo único. Não sendo pos
sível desfazer-se o ato, a obrigação 
resolve-se em perdas e danos. 

Secção II - Da Obrigação de Não 
Fazer 

Art. 652. Se o devedor praticou o 
ato, a cuja abstenção estava obri
gado pela lei ou pelo contrato, o cre
dor requererá ao juiz que lhe ·assine 
prazo para desf·azê-lo. 

Art. 653. Havendo recusa ou mo
ra do devedor, o credor requererá ao 
juiz que mande desfazer o ato à sua 
custa, respondendo o devedor por 
perdas e danos. 

Secção III - íDas Disposições 
Comuns às Secções Precedentes 

Art. · 654. Se a obrigação consistir 
em fazer ou não fazer, o credor po
derá pedir que o devedor seja conde
nado a pagar uma pena pecuniária 
por dia de atraso no cumprimento, 
contado o prazo da data estabelecida 
pelo juiz. 

Art. 655. A condenação na pena 
pecuniária deverá constar da senten
ça que julgou a lide. 

TíTULO III 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA CONTRA DEVEDOR 

SOLVENTE 

CAPíTULO I 
Da Penhora, tda Avaliação 

e da Arrematação 

Secção I i- Das Disposições Gerais 

Art. 656. A execução por quantia 
certa tem por objeto expropriar 
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bens do devedor, a fim de satisfa
zer o direito do credor (artigo 601). 

Art. 657. A expropriação consis
te: 

I - na alienação de bens do de
vedor; 

II - na adjudicação em favor do 
credor; 

III - no usufruto de imóvel ou 
de empresa. 

Art. 658. Não estão sujeitos à 
execução os bens, que a lei conside
ra impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 659. São absolutamente iro
penhorá veis; 

I - os bens inalienáveis e os de
clarados, por ato voluntário, não su
jeitos à execução; 

II - as provisões de -alimento e 
de combustível, necessários à manu
tenção do devedor e de sua família 
durante um mês; 

III - o anel nupcial ·e os retratos 
de família; 

IV - os vencimentos dos magis
trados, dos professores e dos funcio
nários públicos, o soldo e os salários, 
salvo para pagamento de prestação 
alimentícia; 

V - os equipamentos dos milita
res; 

VI - os livros, as máquinas, os 
utensílios e os instrumentos, neces
sários ou úteis ao exercício de qual
quer profissão; 

VII - as pensões, as tenças ou os 
montepios, percebidos dos cofres pú
blicos, ou de institutos de previdên
cia, bem como os provenientes de li
beralidade de terceiro, quando desti
nados ao sustento do devedor ou da 
sua família; 

VIII - os materiais necessários pa
ra obras em andamento, salvo se es
tas forem penhoradas; 

IX - o seguro de vida. 
Art. 660. Podem ser penhorados, 

à falta de outros bens: 
I- ·OS frutos e os r.endimentos dos 

bens inalienáveis, salvo se destinados 
a alimentos de incapazes, bem como 
de mulher viúva, solteira, ou desqui
tada; 

II - as imagens e os objetos do 
culto religioso, sendo de grande valor. 

Art. 661. Antes de arrematados ou 
adjudicados os bens, pode o devedor, 
a todo tempo, remir a execução, pa
gando ou consignando a importância 
da dívida, mais juros, custas e hono
rários advocatícios. 

Secção II - Da Citação do Devedor 
e da Nomeação de Bens 

Art. 662. O devedor será citado para, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
pagar ou nomear bens à penhora. 

Parágrafo único. O oficial de jus
tiça certificará, no mandado, a hora 
inicial. 

Art. 663. O oficial de justiça, não 
encontrando o devedor, seqüestrar
lhe-á tantos bens quantos bastem pa
ra garantir a execução. 

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o 
oficial de justiça procurará o devedor 
3 (três) vezes em dias distintos; não 
o encontrando, certificará o ocorri
do. 

Art. 664. Compete ao credor, dentro 
em dez (10) dias, contados da inti
mação do arresto, requerer a citação 
por edital do devedor. Findo o prazo 
do edital, converter-se-á em penhora 
o arresto. 

Art. 665. Compete ao devedor, ao fa
zer a nomeação de bens, observar a 
seguinte ordem: 

I - dinheiro; 
II - pedras e metais preciosos; 

III - títulos da dívida pública da 
União ou dos Estados; 

IV - títulos de crédito, que tenham 
cotação em bolsa; 

V- móveis; 
VI - veículos; 
VII- semoventes; 
VIII - imóveis; 
IX- navios; 
X- direito e ações. 
§ to Incumbe, também, ao executa

do: 
I - quanto aos bens imóveis, indi

car-lhes as transcrições aquisitivas, 
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situá-los e mencionar as divisas e 
confrontações; 
II- quanto aos móveis, particula

rizar-lhes o estado e o lugar em que 
se encontram. 
III- quanto aos semoventes, espe:

cificá-los, indicando o número de ca
beças e o imóvel em que se acham; 

IV - quanto aos créditos, identifi
car o devedor e qualificá-lo, descre
vendo a origem da dívida, o título que 
a representa e a data do vencimen
to. 

§ 2.o Na execução de crédito pigno
ratício, anticrético ou hipotecário, a 
penhora, independentemente de no
meação, recairá sobre a coisa dada em 
garantia. 

Art. 666. Ter-se-á por ineficaz a no
meação, salvo convindo o credor: 

I - se não obedecer à ordem legal; 
II - se não versar sobre os bens 

designados em lei, contrato ou ato ju
dicial para o pagamento; 

III - se, havendo bens no foro da 
execução, outros hajam sido nomea
dos; 

IV - se o devedor, tendo bens li
vres e desembargados, nomear outros 
que o não sejam; 
V- se os bens nomeados forem in

suficientes para garantir a execução; 
VI - se o devedor não indicar o va

lor dos bens. 
Parágrafo único. Aceita a nomeação, 

compete ao devedor, dentro de prazo 
razoável assinado pelo juiz, exibir a 
prova de propriedade dos bens e, 
quando for o caso, a certidão negati
va de ônus. 

Art. 667. Cumprida a exigência do 
artigo antecedente, a nomeação será 
reduzida a termo, havendo-se por pe
nhorados os bens; em caso contrário, 
devolver-se-á ao credor o direito à no
meação. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de 
plano as dúvidas suscitadas pela no
meação. 

Art. 668. Se o devedor não tiver bens 
no foro da causa, far-se-á a execução 
por carta, penhorando-se, avaliando
se e vendendo-se os bens no foro da 
situação (artigo 756). 

Art. 669. Se o devedor não pagar, 
nem fizer nomeação válida, o oficial 
de justiça penhorar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para o pagamento do 
principal, juros, custas e honorários 
ad v oca tícios. 

§ 1.0 Efetuar-se-á a penhora onde 
quer que se encontrem os bens, ainda 
que em repartição pública; caso em 
que precederá requisição ao respectivo 
chefe. 

§ 2.0 Não se levará a efeito a penho
ra, quando evidente que o produto da 
execução dos bens encontrados será 
totalmente absorvido pelo pagamento 
das custas da execução. 

Art. 670. Se o devedor fechar as 
portas da casa, a fim de obstar a pe
nhora dos bens, o oficial de justiça 
comunicará o fato ao juiz, solicitan
do-lhe ordem de arrombamento. 

Art. 671. Deferido o pedido mencio
nado no artigo antecedente, dois ofi
ciais de justiça cumprirão o mandado, 
arrombando portas, móveis e gavetas, 
onde presumirem que se achem os 
bens e lavrando de tudo auto circuns
tanciado, que será assinado por duas 
testemunhas, presentes à diligência. 

Art. 672. Sempre que necessário, o 
juiz requisitará força policial, a fim 
de auxiliar os oficiais de justiça na 
penhóra dos bens e na prisão de quem 
resistir à ordem. 

Art. 673. Os oficiais de justiça la
vrarão em duplicata o auto de resis
tência, competindo-lhes entregar uma 
via ao escrivão do processo para ser 
junta aos autos e a outra à autoridade 
policial, a quem entregarão o preso. 

Parágrafo único. Do auto de resis
tência constará o rol de testemunhas, 
com a sua qualificação. 

Art. 674. Considerar-se-á feita a pe
nhora mediante a apreensão e o de
pósito dos bens, lavrando-se um só 
auto se as diligências forem concluí
das no mesmo dia. 

Parágrafo único. Havendo mais de 
uma penhora, lavrar-se-á para cada 
qual um auto. 

Art. 675. O auto de penhora con
terá: 

I - a indicação do dia, mês, ano 
e lugar em que foi feita; 
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II -- os non1es do credor e do de-
vedor; · .. 

III -- a descrição dos bens penhora
dos, con1 os seus característicos; 

IV -- a non1eação do depositârio 
dos bens. 

Art. 676. Se o credor não concordar 
en1 que fique con1o depositário o de
vedor, depositar-se-ão: 

I -- no Banco do Brasil, na Caixa 
Econôn1ica Federal, ou en1 un1 Banco, 
de que o Estado-Menlbro da União 
possua n1ais de n1etade do capital so
cial integralizado; ou, en1 falta de tais 
estabelecin1entos de crédito, ou agên
cias suas no lugar, en1 qualquer esta
belecinlento de crédito, designado pelo 
juiz, as quantias en1 dinheiro, as pe
dras e os n1etais preciosos, ben1 con1o 
os papéis de crédito; 

II -- en1 poder do depositário judi
cial, os n1óveis e os in1óveis urba
nos; 

III-- en1 n1ãos de depositário parti
cular, os den1ais bens, na forma pres
crita na secção quinta deste capítulo. 

Art. 677. Não se procede à segunda 
penhora, salvo: 

I -- se a prin1eira for anulada; 

II -- se, executados os bens, o pro
duto da alienação não bastar para o 
pagan1ento do credor. 

III -- se o credor desistir da prinlei
ra penhora, por seren1 litigiosos os 
bens, ou por estaren1 penhorados, ar
restados ou onerados. 

Art. 678. O devedor pode, a todo 
ten1po, antes da arren1atação ou da 
adjudicação, requerer a substituição 
do ben1 penhorado por dinheiro; caso 
en1 que a execução correrá sobre a. 
quantia depositada. 

Art. 679. Feita a penhora, o oficial 
de justiça intimará o devedor para 
embargar a execução no prazo de 10 
(dez) dias. 

§ 1.0 Recaindo a penhora en1 bens 
in1óveis, será também intinlada a mu
lher do devedor. 

§ 2.0 Quando a penhora recair em 
bens reservados da mulher, daquela 
será intimado o marido. 

Art. 680. O juiz autorizará a venda 
antecipada dos bens penhorados: 

I-- quando sujeitos a deterioração 
ou depreciação; 

II -- quando houver vantagen1. 

Parágrafo único. Quando un1a das 
partes requerer a venda antecipada 
dos bens penhorados, o juiz ouvirâ 
sen1pre a outra antes de decidir. 

Secção III - Da Penhora de 
Créditos e de outros Direitos 

Patrimoniais 

Art. 681. Quando a penhora recair 
en1 crédito do devedor, o oficial de 
justiça o penhorarâ. Enquanto não 
ocorrer a hipótese prevista no artigo 
seguinte, considerar-se-á feita a pe
nhora pela intimação: 

I -- ao terceiro devedor para que 
não pague ao seu credor; 

II -- ao credor do terceiro para que 
não pratique nenhun1 ato de disposi
ção do crédito. 

Art. 682. A penhora de crédito, re
presentado por letra de cân1bio, nota 
pron1issória, duplicata, cheque ou ou
tros títulos, far-se-á pela apreensão 
do docun1ento, esteja ou não em po
der do devedor. 

§ 1.0 Se o título não for apreendido, 
n1as o terceiro confessar a dívida, será 
havido con1o depositário da inlportân
cia. 

§ 2.o O terceiro só se exonerará da 
obrigação, consignando judicialmente 
a importância da dívida. 

§ 3.0 Se o terceiro negar o débito 
en1 conluio con1 o devedor, a quitação 
que este lhe deu considerar-se-á en1 
fraude de execução. 

§ 4.o A requerin1ento do credor o 
juiz determinará o comparecimento, 
em audiência especialmente designa
da, do devedor e do terceiro, a fim de 
lhes tornar os depoimentos. 

Art. 683. Feita a penhora en1 direito 
e ação do devedor, não tendo este 
oferecido embargos, ou sendo estes re
jeitados, o credor fica sub-rogado nos 
direitos do devedor até a concorrência 
do seu crédito. 

§ 1.0 O credor pode preferir, em vez 
da sub-rogação, a venda judicial do 
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direito penhorado, caso em que decla
rará a sua vontade no prazo de 10 
(dez) dias contados da realização da 
penhora. 

§ 2.0 A sub-rogação entende-se que 
é pro solvendo; se o sub-rogado não 
receber o crédito do devedor, prosse
guirá na execução, nos mesmos autos, 
penhorando outros bens do devedor. 

Art. 684. Quando o direito estiver 
sendo pleiteado em juízo, averbar-se-á 
no rosto dos autos a penhora, que re
cair nele e na ação que lhe corres
ponder, a fim de se efetivar nos bens, 
que forem adjudicados ou vierem a 
caber ao devedor. 

Art. 685. Quando a penhora recair 
sobre dívidas de dinheiro a juros, de 
direito a rendas, ou de prestações pe
riódicas, o credor poderá levantar os 
juros, os rendimentos, ou as prestações 
à medida que forem sendo deposita
das, abatendo-se do crédito as impor
tâncias recebidas, conforme as regras 
da imputação em pagamento. 

Art. 686. Recaindo a penhora sobre 
direito, que tenha por objeto presta
ção ou restituição de coisa determi
nada, o devedor será intimado para, 
no vencimento, depositá-la, correndo 
sobre ela a execução. 

Secção IV - Da Penhora, do 
Depósito e da Administração de 

Empresa e de outros 
Estabelecimentos 

Art. 687. Quando a penhora recair 
em estabelecimento comercial, indus
trial ou agrícola, bem como em semo
ventes, plantações ou edifício em 
construção, o juiz nomeará um depo
sitário, determinando-lhe que apre
sente em dez (10) dias a forma da 
administração. 

§ 1.0 Ouvidas as partes, o juiz de
cidirá. 

§ 2.0 É lícito, porém, às partes ajus
tarem a forma de administração, es
colhendo o depositário; caso em que o 
juiz homologará por despacho a indi
cação. 

Art. 688. A penhora de empresa, que 
funcione mediante concessão ou au
torização, far-se-á, conforme o valor 
do crédito, sobre a renda, sobre de
terminados bens, ou sobre todo o pa
trimônio, nomeando o juiz como de-

positário de preferência, um dos seus 
diretores. 

Parágrafo único. Quando a penhora 
recair sobre a renda, sobre determina
dos bens, o depositário apresentará a 
forma de administração e o esquema 
de pagamento observando-se, quanto 
ao mais, o disposto nos artigos 726 e 
730; recaindo, porém, sobre todo 
o patrimônio, prosseguirá a execução 
até os seus ulteriores termos, ouvin
do-se, antes da arrematação ou da 
adjudicação, o poder público, que 
houver outorgado a concessão. 

Art. 689. A penhora sobre navio ou 
aeronave não obsta a que eles con
tinuem navegando ou operando até 
serem vendidos, mas o juiz, ao con
ceder a autorização para navegar ou 
operar, não permitirá que saiam do 
porto ou aeroporto antes que o deve
dor faça o seguro usual contra riscos. 

Secção V - Da Avaliação 
Art. 690. A não ser que haja em

bargos admitidos com suspensão da 
execução, o juiz nomeará um perito 
para estimar os bens penhorados, se 
não houver, na circunscrição judiciá
ria, avaliador oficial. 

Art. 691 - O laudo do avaliador, 
que será apresentado em 10 (dez) dias, 
conterá: 

I - a descrição dos bens, com os 
seus característicos, nomeadamente o 
estado em que se encontram. 

II - o seu valor. 
Parágrafo único. Quando o imóvel 

for suscetível de cômoda divisão, o pe
rito, tendo em conta o crédito recla
mado, o avaliará em suas partes, su
gerindo os possíveis desmembramen
tos. 

Art. 692. O valor dos títulos da 
dívida pública, das ações das socie
dades e dos títulos de crédito nego
ciáveis em bolsa será o da cotação 
oficial do dia provada por certidão 
da Câmara Sindical dos Corretores, 
ou por publicação no órgão oficial. 

Art. 693. Não se repetirá a avalia
ção, salvo: 

I - quando se provar erro ou dolo 
do avaliador; 

II - ampliar a penhora, ou trans
feri-la para outros, caso em que hou
ve diminuição do valor dos bens. 
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Art. 694. Não s~ procederá à ava
liação: 

I - se o credor aceitar a estima
tiva, feita na nomeação de bens; 

II - se se tratar de títulos ou de 
mercadorias, que tenham cotação em 
bolsa, comprovada por certidão ou 
publicação oficial; 

III - se os bens forem de peque
no valor. 

Art. 695. Após a avaliação, pode
rá mandar o juiz, a requerimento do 
interessado ouvir a parte contrária, 
para: 

I - reduzir a penhora aos bens 
suficientes, ou transferi-la para ou
tros, que bastem à execução, se o va
lor dos penhorados for consideravel
mente superior ao crédito do exe
qüente e acessórios; 

II - ampliar a penhora, ou trans
ferí-la para outros bens mais valio
sos, se o valor dos penhorados for 
inferior ao referido crédito. 

Parágrafo único. Uma vez cum
pridas essas providências, o juiz man
dará publicar os editais de praça. 

Secção VI- Da Arrematação 

Subsecção I - Das Disposições 
Comuns à Praça e ao Leilão. 

Art. 696. A arrematação será pre
cedida de edital, que conterá: 

I - a descrição do bem penhorado 
com os seus característicos e, tratan
do-se de imóvel, a situação, as divi
sas e a transcrição aquisitiva ou a 
inscrição; 

II - o valor do bem; 

III - o lugar onde estiverem os 
móveis, veículos e semoventes; e, sen
do direito e ação, o processo em que 
foram penhorados; 

IV - o dia, o lugar e a hora da 
praça ou do leilão; 

V - a menção da existência de 
ônus, bem como de recurso pendente 
de decisão; 

VI - a comunicação de que, se o 
bem não for arrematado em praça, 
seguir-se-á, meia hora depois, a sua 
venda a quem mais der. 

§ 1.0 No caso do artigo 694, II, 
constará do edital o valor da última 
cotação anterior ao dia do leilão. 

§ 2.0 A praça realizar-se-á no 
átrio do deifício do foro; o leilão onde 
estiverem os bens, ou no lugar desig
nado pelo juiz. 

Art. 697. O edital será afixado no 
átrio do edifício do foro; o leilão onde 
do 1 (uma) vez no órgão oficial do 
Estado e 2 (duas) vezes em folha lo
cal, se houver. 

§ 1.0 Entre a primeira publicação 
e a praça ou leilão mediará o prazo 
de 10 (dez) dias, se os bens forem 
móveis e o de 20 (vinte) dias, se imó
veis. 

§ 2.0 A segunda publicação sairá 
no dia da venda judicial; se nesse 
dia não circular jornal, no dia ime
diatamente anterior. 

Art. 698. Não se realizando, por 
motivo justo, a praça ou o leilão, o 
juiz mandará publicar pela impren
sa local e no órgão oficial a trans
ferência. 

Parágrafo único. O escrivão, o 
porteiro ou o leiloeiro, que culposa
mente derem causa à transferência, 
respondem pelas despesas da nova 
publicação, podendo o juiz aplicar
lhes a pena de suspensão por 5 (cin
co) a 30 (trinta) dias. 

Art. 699. Sobrevindo a noite pros
seguirá a praça ou o leilão no dia 
útil imediato, à mesma hora em que 
teve início, independentemente de no
vo edital. 

Art. 700. A arrematacão far-se
á com dinheiro à vista, Óu prazo de 
3 (três) dias, mediante caução idô
nea. 

§ 1.0 É admitido a lançar todo 
aquele que estiver na livre adminis
tração de seus bens. 

Excetuam-se: 

I - os tutores, os curadores, os tes
tamenteiros, os administradores, os 
síndicos, ou os liquidantes, quanto aos 
bens confiados à sua guarda e res
ponsabilidade; 

II - os mandatários, quanto aos 
bens, de cuja administração ou alie
nação estejam encarregados; 
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III - o juiz, o escrivão, o depositá
rio, o avaliador e o oficial de justi
ça. 

§ 2.0 O exeqüente que arrematar 
os bens, não está obrigado a exibir 
o preço; mas se o valor dos bens ex
ceder o seu crédito, depositará, dentro 
em três dias, a diferença, sob pena 
de desfazer-se a arrematação; caso 
em que os bens serão levados à pra
ça ou ao leilão à custa do exeqüente. 

Art. 701. Se a praça ou o leilão 
for de diversos bens e houver mais 
de um lançador, será preferido aque
le que se propuser a arrematá-los en
globadamente, oferecendo para os que 
não tiverem licitante preço igual ao 
da a valiaç~o e para os demais o de 
maior lanço. 

Art. 702. Será suspensa a arrema
tação, logo que o produto da venda 
dos bens bastar para o pagamento do 
credor. 

Art. 703. A arrematacão consta
rá de auto, que será lavrádo 24 (vin
te e quatro) horas depois de reali
zada a praça ou o leilão. 

Art. 704. Assinado o auto pelo juiz, 
pelo escrivão, pelo arrematante e pe
lo porteiro ou pelo leiloeiro, a arre
matação considerar-se-á perfeita aca
bada e iretratável. 

Parágrafo único. Poderá no en
tanto desfazer-se: 

I - por vício de nulidade; 
II - se não for pago o preço ou 

se não for prestada a caução; 
III - quando o arrematante pro

var nos 3 (três) dias seguintes a exis
tência de ônus real não mencionado 
no edital; 

IV - nos casos previstos neste Có
digo, artigos 708 e 709. 

Art. 705. Se o arrematante ou o 
seu fiador não pagar dentro de 3 
(três) dias o preço, o juiz impor-lhe-á, 
em favor do exeqüente, a multa de 
20% (vinte por cento) calculada so
bre o lanço. 

§ 1.0 Não preferindo o credor que 
os bens voltem a nova praça ou lei
lão, poderá cobrar ao arrematante e 
ao seu fiador o preço da arremata
ção e a multa, valendo a decisão co
mo título executivo. 

§ 2.0 O credor manifestará a 
opção, a que se refere o parágrafo 
antecedente, dentro em 10 (dez) dias, 
contados da verificação da mora. 

§ 3.0 Não serão admitidos a lan
çar em nova praça ou leilão o arre
matamente e o fiador remissos. 

Art. 706. O fiador do arrematante, 
que pagar o valor do lanço e a mul
ta, poderá requerer que a arremata
ção lhe seja transferida. 

Subsecção IT - Da Praça 
Art. 707. Quando a penhora re

cair sobre imóvel, far-se-á a venda 
em praça. 

Art. 708. Não se efetuará a praça 
de imóvel hipotecado ou emprazado, 
sem que seja notificado, com 10 (dez) 
dias pelo menos de antecedência, o 
credor hipotecário ou o senhorio di
reta, que não seja de qualquer modo 
parte na execução. 

Art. 709. Na execução de hipote
ca de vias férreas, não se passará 
carta ao maior lançador, nem ao cre
dor adjudicatário, antes de intimar 
o representante da Fazenda Nacio
nal, ou do Estado, a que tocar a pre
ferência, para, dentro de 30 (trinta) 
dias, usá-las, se quiser, pagando o 
preço da arrematação ou da adjudi
cação. 

Art. 710. Quem estiver interessa
do em arrematar imóvel, sem o paga
mento imediato da totalidade do pre
ço, poderá, até 5 (cinco) dias antes 
da realização da praça, fazer por es
crito o lanço, propondo pelo menos 
50% (cinqüenta por cento) à vista 
e o restante a prazo garantido por 
hipoteca. 

§ 1.0 A proposta indicará o prazo, 
a modalidade e as condições de pa
gamento do saldo. 

§ 2.0 Se as partes concordarem 
com a proposta, o juiz a homologa
rá, mandando suspender a praça. 

Art. 711. Quando o imóvel de in
capaz não alcançar em praça pelo 
menos 80% (oitenta por cento) do 
valor da avaliação, o juiz o confia
rá à guarda e administração de de
positário idôneo, adiando a venda pe
lo prazo de 1 (um) ano. 

§ 1.0 Se, durante o adiamento, al
gum pretendente assegurar, median-
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te caução idônea, o preço da avalia
ção, o juiz ordenará_a venda em pra
ça. 

§ 2.0 Se o pretendente à arremata
ção se arrepender, o juiz lhe imporá 
a multa de 20% (vinte por cento), 
em benefício do incapaz, valendo a 
decisão como título executivo. 

§ 3.0 Sem prejuízo do disposto nos 
dois parágrafos antecedentes, o juiz 
poderá autorizar a locação do imó
vel no prazo do adiamento. 

§ 4.° Findo o prazo do adiamento 
o imóvel será vendido, na forma pre
vista no art. 698, VI. 

Art. 712. Quando o imóvel admi
tir cômoda divisão, o juiz, a reque
rimento do devedor, ordenará a alie
nação judicial de parte dele, desde 
que suficiente para pagar o credor. 

Parágrafo único. Não havendo 
lançador, far-se-á a alienação do 
imóvel em sua integridade. 

Art. 713. A carta de arrematacão 
conterá: · 

I - a descrição do imóvel, cons
tante do título, ou, à sua falta, da 
avaliação; 

II - a prova da quitação dos im
postos; 

III - o auto de arrematação. 

Subsecção III - Do Leilão 

Art. 714. Ressalvados os casos de 
competência de corretores da Câma
ra Sindical, todos os demais bens pe
nhorados serão vendidos em leilão 
público. 

Art. 715. Compete ao leiloeiro: 
I - publicar o edital, anunciando 

a venda; 
II - realizar o leilão onde se en

contrem os bens, ou no lugar desig
nado pelo juiz; 

III - expor aos pretendentes os 
bens ou as amostras das mercadorias; 

IV- receber do arrematante a co
missão estabelecida em lei ou arbi
trada pelo juiz; 

V- receber e depositar, dentro em 
vinte e quatro horas à ordem do juí
zo o produto da alienação; 

VI - prestar contas nas 48 (qua
renta e oito) horas subseqüentes ao 
depósito. 

Art. 716. O leiloeiro público será 
livremente es(;olhido pelo credor. 

Art. 717. Efetuado o leilão lavrar
se-á o auto, expedindo-se a carta de 
arrematação. 

CAPíTULO II 
Do Pagamento ao Credor 

Secção I - Das Disposições Gerais 
Art. 718. O pagamento ao credor 

far-se-á 
I - pela entrega do dinheiro; 
II- pela adjudicação dos bens pe

nhorados; 
III - pelo usufruto de bem imó

vel ou de empresa. 

Secção II - Da Entrega do Dinheiro 

Art. 719. O juiz autorizará que o 
credor levante, até a satisfação in
tegral de seu crédito, o dinheiro de
positado para segurar o juízo ou o 
produto dos bens alienados: 

I - quando a execução for movi
da só a benefício do credor singular, 
a quem, por força da penhora, com
pete o direito de preferência sobre 
os bens penhorados e alienados; 

II - quando não houver sobre os 
bens alienados nenhum outro privi
légio legal ou convencional, instituído 
anteriormente à penhora. 

Parágrafo único. Ao receber o 
mandado de levantamento, o credor 
dará ao devedor, por termo nos au
tos, quitação da quantia paga. 

Art. 720. Estando o credor pago 
do principal, juros, custas e honorá
rios, a importância que sobejar será 
restituída ao devedor. 

Art. 721. Concorrendo vários cre
dores, o dinheiro ser-lhe-á distribuí
do e entregue consoante a ordem das 
respectivas prelações; não havendo 
título legal à preferência receberá em 
primeiro lugar o credor que promo
veu a execução, cabendo aos demais 
r:oncorrentes direito sobre a impor
tância restante, observada a anterio
ridade de cada penhora. 

Art. 722. Os credores formularão 
as suas pretensões, requerendo as pro-



-377-

vas que irão produzir em audi~nci~; 
mas a disputa entre eles versara um
camente sobre o direito de preferên
cia e a anterioridade da penhora. 

Art. 723. Findo o debate, o juiz 
proferirá a sentença. 

Seção III - Da Adjudicação de 
Imóvel 

Art. 724. Finda a praça sem lan
çador, é lí.cito ao credor, oferecendo 
preço não inferior ao que consta do 
edital, requerer lhe sejam adjudica
dos os bens penhorados. 

§ 1.0 Idêntico direito pode ser 
exercido pelo credor hipotecário e pe
los credores concorrentes, que penho
rarem o mesmo imóvel. 

§ 2.o Havendo mais de um pre-
tendente pelo mesmo preço, proce
der-se-á entre eles à licitação; se ne
nhum deles oferecer maior quantia, 
o credor hipotecário preferirá ao exe
qüente e aos credores concorrentes. 

Art. 725. Havendo um só preten
dente, a adjudicação reputa-se per
feita e acabada com a assinatura do 
auto e independentemente de senten
ça, expedindo-se a respectiva carta 
com observância dos requisitos exigi
dos pelo artigo 713. 

§ 1.0 Deferido o pedido de adjudi
cação, o auto somente será assinado, 
decorrido o prazo de 24 (vinte e qua
tro) horas. 

§ 2.0 Surgindo licitação constará 
da carta a sentença de adjudicação, 
além das peças exigidas pelo art. 715, 
I a VI. 

Secção IV - Do Usufruto de 
Imóvel ou de Empresa 

Subsecção I - Das Disposições 
Gerais 

Art. 726. o juiz da execução pode 
conceder ao credor o usufruto de imó
vel ou de empresa, quando o reputar 
menos gravoso ao devedor e eficiente 
para o recebimento da dívida. 

Art. 727. Decretado o usufruto, 
perde o devedor o gozo do imóvel ou 
da empresa, até que o credor seja 
pago do principal, juros, custas e ho
norários advoca ti cios. 

Art. 728. o usufruto tem eficácia, 
assim em relação ao devedor como a 

terceiros, a partir da publicação da 
sentença. 

Art. 729. Na sentença, o juiz no
meará administrador, que será inves
tido de todos os poderes que concer
nem ao usufrutuário. 

Parágrafo único. Pode ser admi
nistrador: 

I - o credor, consentindo o deve
dor; 

II - o devedor, consentindo o cre
dor. 

Art. 730. Quando o usufruto re
cair sobre o quinhão de condômino na 
cc-propriedade, ou do sócio na em
presa, o administrador exercerá os 
direitos que numa ou noutra compe
tiam ao devedor. 

Subsecção II - Das Disposições 
Especiais sobre Usufruto de Imóvel 

Art. 731. É licito ao credor, antes 
da realização da praça, requerer lhe 
seja atribuído, em pagamento do cré
dito, o usufruto do imóvel penhorado. 

Art. 732. Se o devedor concordar 
com o pedido, o juiz nomeará perito 
para: 

I - avaliar os frutos e rendimen
tos do imóvel; 

II - calcular o tempo necessário 
para a liquidação da dívida. 

§' 1.0 Ouvidas as partes sobre o 
laudo, proferirá o juiz a sentença, or
denando a expedição de carta de 
constituição de usufruto. 

§ 2.° Constarão da carta, além das 
peças indicadas no artigo 713, I, II e 
III, a sentença e o cálculo dos frutos 
e rendimentos. 

§ 3.0 A carta de usufruto do imóvel 
será inscrita no respectivo registro. 

Art. 733. Se o imóvel estiver ar
rendado, o inquilino pagará o aluguel 
diretamente ao usufrutuário, salvo se 
houver administrador. 

Art. 734. O usufrutuário poderá ce
lebrar nova locação, aceitando pro
posta de contrato, desde que o deve
dor concorde com todas as suas cláu
sulas. Havendo discordância entre o 
credor e o devedor, o juiz decidirá, 
podendo aprovar a proposta, se a jul
gar conveniente, ou determinar, me
diante hasta pública, a locação. 
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Art. 735. A constituição do usufru
to não impedirá a venda judicial do 
imóvel; fica, poréi:n, ressalvado ac 
credor o direito a continuar na posse 
do imóvel durante o prazo do usufru
to. 

Parágrafo único. É lícito ao arre
matante, pagando ao credor o saldo 
a que tem direito, requerer a extinção 
do usufruto. 

Subsecção III - Das Disposições 
Especiais sobre Usufruto de 

Empresa 

Art. 736. Nos casos previstos nos 
artigos 687 e 688, o juiz concedera ao 
credor usufruto da empresa, reque
rendo-o antes da realização do leilão. 

Art. 737. Nomeado o administra
dor, o devedor far-lhe-á a entrega da 
empresa. 

Art. 738. Competirá ao administra
dor: 

I - comunicar à Junta Comerciar 
que entrou no exercício das suas fun
ções, remetendo-lhe certidão do des
pacho que o nomeou; 

II - submeter à aprovação judi
cial a forma de administração.; 

III - prestar contas mensalmente 
entregando ao credor as quantias re~ 
cebidas, a fim de serem imputadas no 
pagamento da dívida. 

Art. 739. A nomeação e a substi
tuição do administrador, bem como os 
seus deveres regem -se pelo disposto 
neste Código, artigos 150 e 152. 

CAPíTULO III 

Da Execução COntra a Fazenda 
Pública 

Art. 740. Na execução por quantia 
certa contra a Fazenda Pública, ci
tar-se-á a devedora para opor em
bargos em dez (lO) dias; se os não 
opuser, no prazo legal, observar-se-ão 
as seguintes regras: 

I - o juiz requisitará o pagamento 
por intermédio do presidente do Tri
bunal competente; 

TI - far-se-á o pagamento na or
dem de apresentação do precatório e 
à conta do respectivo crédito. 

Art. 741. Se o credor for preteri
do no seu direito de preferência, o 

Presidente do Tribunal, que expediu 
a ordem, poderá, depois de ouvido o 
chefe do Ministério Público, ordenar o 
seqüestro da quantia necessária para 
satisfazer o débito. 

CAPíTULO IV 

Da Execução de Prestação 
Alimentícia 

Art. 742. A execução de sentença. 
que condena ao pagamento de pres
tação alimentícia, far-se-á conforme 
o disposto no título III deste Livro. 

Parágrafo único. Recaindo a pe
nhora em dinheiro. o oferecimento de 
embargos não obsta a que o exeqüen
te levante mensalmente a importân·· 
cia da prestação. 

Art. 743. Na execução de senten
ça ou de decisão, que fixa os ali
mentos provisionais, o juiz mandará 
citar o devedor para, em 3 (três) dias, 
efetuar o pagamento, provar que o fez 
ou justificar a impossibilidade de efe
tuá-lo. 

§ 1.0 Se o devedor não paga, sem 
se escusar, o juiz decretar-lhe-á a 
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 
(três) meses. 

§' 2.0 O cumprimento da pena não 
exime o devedor ao pagamento das 
prestações vencidas ou vincendas; 
mas o juiz não lhe imporá segunda 
pena, ainda que haja inadimplemento 
posterior. 

§ 3.0 Paga a prestação alimentícia, 
o juiz suspenderá o cumprimento da 
ordem de prisão. 

Art. 744. Quando o devedor for 
funcionário público, mili:tar, diretor 
ou ,gerente de empresa, bem como em
pregado sujeito à legislação do tra
balho, o juiz mandará descontar em 
folha de pagamento a importância 
da prestação alimentícia. 

Parágrafo único. A comunicação 
será feita à autoridade, à empresa 
ou ao empregador por ofício, de que 
constarão os nomes do credor, do de
vedor, a importância da prestação e 
o tempo de sua duração. 

Art. 745. Se o devedor não pagar 
os alimentos provisionais a que foi 
condenado, pode o credor promover a 
execução da sentença, observando-se 
o procedimento estabelecido no Tí
tulo III deste Livro. 
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CAPíTULO V 

Dos Embargos do Devedor 

Secção I - Das Disposições Gerais 
Art. 746. O devedor poderá opor

se à execução por meio de embargos, 
que serão autuados em apenso ao pro
cesso principal. 

Art. 747. Não são admissíveis em
bargos do devedor antes de seguro 
o juízo: 

I - pela penhora, na execução por 
quantia certa; 

II - pelo depósito, na execução 
para entrega de coisa. 

Art. 748. O devedor oferecerá os 
embaligos no prazo de lO (dez) dias, 
contados: 

I - da intimação da penhora (ar
tigo 679); 

II - do termo de depósito (arti
go 632); 

III - da juntada aos autos do 
mandado de imissão na posse, ou de 
busca e apreensão, na execução para 
a entrega de coisa (artigo 635); 

IV- da juntada aos autos do man
dado de citação, na execução das 
obrigações de fazer ou de não fazer. 

Art. 749. O juiz rejeitará liminar
mente os embargos: 

I - quando apresentados fora do 
prazo legal; 

II - quando não se fundarem em 
algum dos fatos mencionados no ar
tigo 751; 

III - nos casos previstos no arti
go 296. 

Ar't. 750. Recebidos os embargos, 
o juiz mandará intimar o credor para 
impugná-los no prazo de 10 (dez) 
dias, designando em seguida a au
diência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Não se realizará 
a audiência, se os embargos versa
rem sobre matéria de direito ou, sen
do de direito e de fa:to, a prova for 
exclusivamente documental; caso em 
que o juiz proferirá sentença no prazo 
de 10 (dez) dias. 

Secção ii - Dos Embargos à 
Execução Fundada em Sentença 

Art. 751. Quando a execução se 
fundar em sentença, os embargos se-

rão recebidos com efeito suspensivo 
se o executado alegar: 

I - falta ou nulidade de citação, 
no processo de conhecimento, se a 
ação lhe correu à revelia; 

II - ilegibilidade do título; 
III - ilegitimidade das partes; 
IV - cumulação indevida de exe

cuções; 
V - excesso da execução, ou nuli

dade desta até a penhora; 
VI - qualquer causa impeditiva, 

modificativa ou extintiva da obriga
ção, como pagamento, novação, com
pensação com execução aparelhada, 
transação ou prescrição, desde que 
superveniente à sentença; 

VII - incompetência do juízo da 
execução, bem como suspeição ou im
pedimento do juiz. 

Art. 752. Será oferecida, juntamen
te com os embargos, a exceção de in
competência do juízo, bem como a de 
suspeição ou ãe impedimento do juiz. 

Art. 753. Há excesso de execução: 

I- quando o credor pleiteia quan
tia superior à do título; 

II - quando recai sobre coisa di
versa daquela declarada no título; 

m - quando se processa de modo 
diferente do que foi determinado na 
sentença; · 

IV - quando o credor, sem cum
prir a prestação que lhe cor:responde, 
exige o adimplemento da do devedor 
(artigo 592); 

V - se o credor não provar que a 
condição se realizou. 

Art. 754. Na execução de sentença, 
proferida em ação real, é lícito ao de
vedor deduzir também embargos de 
retenção por benfeitorias. 

§ 1.0 Nos embargos especificará o 
devedor, sob pena de não serem rece
bidos: 

I - as benfeitorias necessárias 
úteis ou voluptuárias; 

u - o estado anterior e atuai da 
coisa; 

III - o custo das benfeitorias e o 
seu valor atual; 
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IV - a valorização da coisa, decor
rente das benfeitorias. 

§· 2.0 Na impugnação aos embar
gos poderá o credor oferecer artigos 
de liquidação de frutos ou de danos, 
a fim de se compensarem com as 
benfeitorias. 

§ 3.0 O credor poderá, a qualquer 
tempo, ser imitido na posse da coisa, 
prestando caução ou depositando: 

I - o preço das benfeitorias; 
II - a diferença entre o preço das 

benfeitorias e o valor dos frutos ou 
dos danos, que já tiverem sido liqui
dados. 

Secção III - Dos Embargos à 
Execução Fundada em Título 

Extrajudicial 

Art. 755. Quando a execução se 
fundar em título extrajudicial, o de
vedor poderá alegar, em embargos, 
além das matérias previstas no arti
go 752, qualquer outra que lhe seria 
lícito deduzir como defesa no proces
so de conhecimento. 

Secção III - Dos Embargos à 
Arrematação e à Adjudicação 

Art. 756. É lícito ao devedor ofere
cer embargos à arrematação ou à 
adjudicação, fundados em nulidade 
da execução, pagamento, novação, 
transação ou prescrição, desde que 
superveniente à avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se a estes 
embargos o disposto nas secções pri
meira e segunda deste Capítulo. 

Secção III- Dos Embargos à 
Execução por Carta 

Art. 757. Na execução por carta, os 
embargos do devedor serão oferecidos, 
impugnados e decididos pelo juízo re
querido (artigo 668). 

TíTULO IV 

Da. Execução· por Quantia Certa 
Contra Devedor Insolvente 

CAPíTULO I 

Da Insolvência 

Art. 758. Dá-se a insolvência toda 
vez aue as dívidas excederem à im
portância dos bens do devedor. 

Art. 759. Se o devedor for casado 
e o outro cônjuge, assumindo a res-

ponsabilidade por dívidas, não pos
suir bens próprios que bastem ao pa
gamento de todos os credores, poderá 
ser declarada, no mesmo processo, a 
insolvência de ambos. 

Art. 760. Presume-se a insolvên
cia: 
I- quando o devedor, contra quem 

pende a ·execução, não possuir outros 
bens livres e desembargados para no
mear à penhora; 

II - quando forem arrestados bens 
do devedor, com fundamento no ar
tigo 823, I, II e III. 

Art. 761. A declaração de insol
vência do devedor produz: 

I - o vencimento antecipado das 
suas dívida:s; 

II - a arrecadação de todos os seus 
bens suscetíveis de penhora, quer os 
atuais, quer os adquiridos no curso 
do processo; 

III - a execução por concurso uni
versal dos seus credores. 

Art. 762 . Declarada a insolvência, 
o devedor perde o direito de admi
nistrar os seus bens e de dispor d·eles, 
até a liquidação total da massa. 

Art. 763. A declaração de insol
vência pode ser requerida: 

I - por qualquer credor quirogra
fário; 

II - pelo devedor; 
III- pelo inventariante do espólio 

do devedor. 

CAPíTULO II 

Da Insolvência Requerida pelo Credor 

Art. 764. O credor requererá a 
declaração de insolvência do devedor, 
instruindo o pedido com título exe
cutivo judicial ou extrajudicial (arti
go 596). 

Art. 765. O dev·edor será citado 
para, no prazo de dez (10) dias, opor 
embargos; se os não oferecer, o juiz 
proferirá, em dez (10) dias, a sen
tença. 

Art. 766. Nos embargos pode o de
vedor alegar: 

I - que não paga por ocorrer al
guma das causas enumeradas nos ar
tigos 751, 752 e 755, conforme o pe-
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dido de insolvência se funde em titulo 
judicial ou extrajudicial; 

II - que o seu ativo é superior ao 
passivo. 

Art. 767. O devedor ilidirá o pe
dido de insolvência se, no prazo para 
opor embargos,depositar a importân
cia do crédito, para lhe discutir a le
gitimidade ou o valor. 

Art. 768. Não havendo provas a 
produzir, o juiz dará a sentença em 
dez (10) dias; havendo-as, designará 
audiência de instrução e julgamento. 

CAPíTULO III 
Da Insolvência Requerida Pelo 

Devedor ou Pelo Seu Espólio 

Art. 769. É licito ao devedor, a todo 
tempo, requerer a declaração de in
solvência. 

Art. 770. A petição, dirigida ao 
Juiz da comarca, em que o devedor 
tem o seu domicílio, conterá: 

I - a relação nominal de todos os 
credores, com a indicação do domicí
lio de cada um, bem como da impor
tância e da natureza dos respectivos 
créditos; 

II - a individualização de todos os 
bens, com a ·estimativa do valor de· 
cada um; 

III - o relatório do estado patri
monial, com a exposição das causas 
que determinaram a insolvência (ar
tigo 786). 

CAPíTULO IV 

Da Declaração Judicial de Insolvência 

Art. 771. Na sentença, que decla
rar a insolvência, o juiz: 

I - nomeará, dentre os maiores 
credores, um administrador da mas
sa; 

II - mandará expedir edital, con
vocando os credores para que apre
sentem, no prazo de vinte (20) dias, 
a declaração do crédito, acompanha
da do respectivo titulo. 

Art. 722. Ao juiz da insolvência 
concorrerão todos os credores do de
vedor comum. 

§ 1.0 As execuções movidas por 
credores individuais serão remetidas 
ao juízo da insolvência. 

§ 2.o Havendo, em alguma exe
cução, dia designado para a praça ou 
o leilão, far-se-á a arrematação, en
trando para a massa o produto dos 
bens. 

CAPíTULO V 

Das Atribuições do Administrador 

Art. 773. A massa dos bens do 
devedor insolvente ficará sob a custó
dia e responsabilidade de um admi
nistrador, que exercerá as suas atri
buições, sob a direção e superinten
dência do juiz. 

Art. 774. Logo que nomeado, o es
crivão intimará o administrador a 
assinar, dentro em vinte e quatro (24) 
horas, termo de compromisso de de
sempenhar bem ·e fielmente o cargo. 

Art. 775. Ao assinar o termo, o 
administrador entregará a declara
ção de crédito, acompanhada do tí
tulo executivo. Não o tendo em seu 
poder, juntá-lo-á no prazo fixado 
pelo artigo 771, II. 

Art. 776. Compete ao administra
dor: 

I - arrecadar todos os bens do de
vedor, onde quer que estejam, reque
rendo para esse fim as medidas ju
diciais necessárias; 

II - representar a massa, ativa e 
passivamente, contratando advogado, 
cujos honorários serão previamente 
ajustados e submetidos à aprovação 
judicial; · 

III - praticar todos os atos con
servatórios de direitos e de ações, bem 
como promover a cobrança das dívi
das ativas; 

IV - vender em praça ou em leilão, 
com autorização judicial, os bens da 
massa. 

Art. 777. O administrador terá di
reito a uma remuneração, que o juiz 
arbitrará, atendendo à sua diligência, 
ao trabalho, à responsabilidade da 
função .e à importância da massa. 

CAPíTULO VI 

Da Verificação e da Classificação dos 
Créditos 

Art. 778. Findo o prazo, a que se 
refere o número II do artigo 771, o 
escrivão, dentro de cinco (5) dias, or
denará todas as declarações, autuan-
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do cada uma com o seu respectivo 
título. Em seguida, intimará, por edi
tal, todos os credores para, no prazo 
de vinte (20) dias, que lhes é comum, 
alegarem as suas preferências, bem 
como a nulidade, simulação, fraude 
ou falsificação de dívidas e contratos. 

Parágrafo único. No prazo, a que 
se refere este artigo, o devedor po
derá impugnar quaisquer créditos. 

Art. 779. Não havendo impugna
ções, o escrivão remeterá os autos ao 
contador, que organizará o quadro 
geral dos credores, observando, quan
to à classificação dos créditos e dos 
títulos legais de preferência, o que 
dispõe a lei civil. 

Parágrafo único. Se concorrerem 
aos bens apenas credores quirografá
rios o contador organizará o quadro, 
relacionando-os em ordem alfabética. 

Art. 780. Se, quando for organiza
do o quadro geral dos credores, os 
bens da massa já tiverem sido ven
didos, o contador indicará a porcen
tagem, que caberá a cada credor no 
rateio. 

Art. 781. Ouvidos todos os inte
ressados sobre quadro geral dos cre
doves, o juiz proferirá sentença. 

Art. 782. Havendo impugnação 
por credor ou pelo devedor, o juiz 
designará audiência de instrução e 
julgamento deferindo a produção de 
provas. 

§ 1.0 Se for necessário prova oral, 
o juiz designará audiência de instru
ção e julgamento. 

§ 2.0 Transitada em julgado a sen
tença, observar-se-á o que dispõem os 
três artigos antecedentes. 

Art. 783. Se os bens não foram 
alienados antes da organização do 
quadro geral, o juiz determinará a 
alienação em praça ou leilão, desti
nando-se o produto ao pagamento 
dos credores. 

CAPíTULO VII 

Do Saldo Devedor 

Art. 784. Liquidada a massa sem 
que tenha sido eietuado o pagamen
to integral a todos os credores, o de
vedor insolvente continua obrigado 
pelo saldo. 

Art. 785. Pelo pagamento dos sal
dos respondem os bens penhoráveis 
que o devedor adquirir, até que se lhe 
declare a extinção das obrigações. 

Art. 786. Os bens do devedor po
derão ser arrecadados no mesmo pro
cesso, a requerimento de qualquer 
credor incluído no quadro geral, a que 
se refere o artigo 779, procedendo-se 
à :sua venda e à distribuição do res
pectivo produto aos credores, na pro
porção dos seus saldos. 

CAPíTULO VIII 
Da Extinção das Obrigações 

Art. 787. A prescrição das obriga
ções, interompida com a instauração 
do concurso universal de credores, re
começa a correr no dia em que pas
sar ·em julgado a sentença que en
cerrar o processo de insolvência. 

Art. 788. Consideram-se extintas 
todas as obrigações do devedor, de
corido o prazo de cinco (5) ·anos, con
tados da data do encerramento do 
processo de insolvência. 

Art. 789. É lícito ao devedor re
querer ao juízo da insolvência a ex
tinção das obrigações; o juiz manda
rá publicar edital, com o prazo de 
trinta (30) dias, no órgão oficial e 
em outro jornal de g11ande circulação. 

Art. 790. No prazo, estabelecido 
no artig.o antecedente, qualquer cre
dor poderá opor-se ao pedido, alegan
do: 

I - que não transcorreram cinco 
(5) anos da data do encerramento da 
insolvência; 

II - que o devedor adquiriu bens, 
sujeitos à arrecadação (artigo 786). 

Art. 792. A sentença, que decla
rar extintas as obrigações, será pu
blicada por edital ficando devedor ha
bilitado a praticar todos os atos da 
vida civil. 

CAPíTULO IX 
Das Disposições Gerais 

Art. 793. É lícito ao devedor in
solvente, depois da ap11ovação do qua
dro, acordar com os seus credores, 
propondo-lhes a forma de pagamen
to. Ouvidos os credores, se não hou
ver oposiçã.o, o juiz aprovará a pro
posta por sentença. 
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Art. 794. As disposições deste tí
tulo aplicam-se às sociedades civis, 
qualquer que seja a sua forma. 

Art. 795. Ao credor retardatário 
é assegurado o dir.eito de disputar, por 
ação direta, antes do rateio final, a 
prelação ou a cota proporcional ao 
seu crédito. 

Art. 796. O devedor, que caiu em 
estado de insolvência sem culpa sua, 
pode requerer ao juiz, se a massa o 
comportar, que lhe arbitre uma p.en
são, até a venda dos bens. Ouvidos 
os credores, o juiz decidirá. 

TíTULO V 

DA REMISSAO 

Art. 797. É lícito ao cônjuge, ao 
descendente, ou ·ao ascendente do de
vedor remitir todos ou quaisquer bens 
penhorados, ou arrecadados no pro
cesso de insolvência, depositando o 
preço por que foram vendidos ou ad
judicados. 

p.arágrafo único. A remissão não 
pode ser parcial, quando há licitante 
para todos os bens. 

Art. 798. O direito a remir será 
exercido no prazo de vinte e quatro 
(24) horas, que medear: 

I - entre a arrematação dos bens 
em praça ou leilão e a assinatura do 
auto (artigo 703); 

II- entre o pedido de adjudicação 
e a assinatura do auto, havendo um 
só pretendente (artigo 725, § 1.0 ) ; ou 
entre o pedido de adjudicação e a 
publicação da sentença, havendo vá
rios pretendentes (artigo 725, § 2.0 ) • 

Art. 799. Concorrendo à remissão 
vários pretendentes, preferirá o que 
oferecer maior preço; em condições 
iguais de oferta, deferir-se-á na se
guinte ordem: 

I - ao cônjuge; 
II - aos descendentes; 
III - aos ascendentes. 
Parágrafo único. Entre descenden

tes, bem como entre ascendentes, 
os de grau mais próximo preferem 
aos de grau mais remoto; em igual
dade de grau, licitarão entre si os 
concorr.entes, preferindo o que ofere
cer maior preço. 

Art. 800. Deferindo o pedido, o 
juiz mandará passar carta de remis
são, que conterá, além da sentença, 
que a concedeu, as peças exigidas pelo 
artigo 713, I a V. 

TíTULO VI 

DA SUSPENSAO E DA EXTINÇAO 
DO PROCESSO DE EXECUÇAO 

CAPíTULO I 
Da Suspensão 

Art. 801. Suspende-se a execução: 
I - quando os embargos do exe

cutado forem recebidos com efeito 
suspensivo; 

II - nas hipóteses previstas no ar
tigo 293, I, II, III e IV. 

Art. 802. Convindo às partes, o 
juiz declarará suspensa a execução 
durante o prazo concedido pelo cre
dor, para que o devedor cumpra vo
luntariamente a obrigação. 

Art. 803. Suspensa a execução, é 
defeso praticar quaisquer atos. o juiz 
poderá, entretanto, ordenar provi
dências cautelares urgentes. 

CAPíTULO II 
Da Extinção 

Art. 804. Extingue-se a execução: 
I - quando o devedor satisfaz a 

obrigação; 
II - quando o devedor obtém, por 

transação ou qualquer outro meio, a 
remição total da dívida; 

III - quando o devedor não possuir 
bens penhoráveis; 

IV - Quando o credor renunciar 
ao crédito. 

Art. 805. A extinção só produz 
efeito quando declarada por senten
ça. 

LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 
TíTULO úNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

CAPíTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 806. O procedimento cautelar 
pode ser instaurado antes ou no curso 
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do processo principal e deste é sem
pre dependente. 

Art. 807. Só em . casos excepcio
nais, expressamente ·autorizados por 
lei, determinará o juiz medidas cau
telares sem a audiência das partes. 

Art. 808. Além dos procedimentos 
cautelares específicos, que este Códi
go regula no Capítulo II deste Livro, 
poderá o juiz determinar as medidas 
provisórias que julgar adequadas, 
quando houver fundado receio de que 
uma parte, antes do julgamento da 
lide, cause ao direito da outra lesão 
grave e de difícil reparação. 

Art. 809. No caso do artigo ante
rior, poderá o juiz, para evitar dano, 
autorizar ou vedar a prática de de
terminados atos, ordenar o depósito 
judicial de pessoas e bens e impor 
a prestação de caução. 

Art. 810. As medidas cautelares 
serão requeridas ao juiz da causa, e, 
quando preparatórias, ao juiz compe
tente, para conhecer da ação princi
pal. 

Parágrafo único. Nos casos ur
gentes, se a acusa estiver no Tribu
nal, será competente o relator do re
curso. 

Art. 811. O requerente pleiteará a 
medida cautelar em petição escrita, 
que indicará: 

I - a autoridade judiciária, a que 
for dirigida; 

II - o nome, a profissão e a resi
dência do requerente e do requerido; 

III - o objetivo da lide e seu fun
damento; 

IV - a exposição sumária do di
reito ameaçado e o receio da lesão; 

V - as provas que serão produzi
das. 

·Parágrafo único. Não se exigirá 
o requisito do número II senão quan
do a medida cautelar for requerida 
em procedimento preparatório. 

Art. 812. O requerido será citado, 
qualquer que seja o procedimento 
cautelar, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, responder ao pedido, indicando 
as provas que pretende produzir. 

Parágrafo único. Conta-se o pra
zo, da juntada aos autos do manda
do: 

I - de citação devidamente cum
prido; 

II - da execução da medida caute
lar, quando concedida liminarmente 
ou após justificação prévia. 

Art. 813 . Não sendo contestado o 
pedido, presumir-se-ão aceitos pelo 
requerido, como verdadeiros, os fatos 
alegados pelo requerente (artigos 289 
e 233); caso em que o juiz decidirá 
dentro em 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Se o requerido 
responder no prazo legal, o juiz de
signará audiência de instrução e jul
gamento. 

Art. 814. É licito ao juiz conceder 
liminarmente ou após justificação 
prévia a medida cautelar, sem ouvir 
o réu, quando verificar que este, sen
do citado, poderá torná-la ineficaz; 
caso em que determniará que o re
querente preste caução real ou fide
jussória de ressarcir os danos que o 
requerido possa vir a sofrer. 

Art. 815. A medida decretada po
derá ser substituída por caução, sem
pre que esta seja adequada e sufici
ente para evitar a lesão ou repará-la 
integralmente. 

Art. 816. Compete à parte propor 
a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da efetivação da 
medida cautelar, quando esta for 
concedida em procedimento prepara
tório. 

Art. 817. As medidas cautelares 
conservam a sua eficácia no prazo do 
artigo antecedente e na pendência da 
ação principal; mas podem, a qual
quer tempo, ser revogadas ou modifi
cadas. 

Parágrafo único. Salvo decisão ju
dicial em contrário, a medida caute
lar conservará a ·eficácia durante o 
período de suspensão do processo. 

Art. 818. Cessa a eficácia da me
dida cautelar: 

I - se a parte não intentar a ação 
no prazo estabelecido no artigo 816; 

II - se não for executada dentro 
de 30 (trinta) dias; 
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III - se o juiz declarar extinto o 
processo principal, com ou sem jul
gamento do mérito. 

Parágrafo único. Se por qualquer 
motivo cessar a medida, é defeso à 
parte repetir o pedido, salvo por novo 
fundamento. 

Art. 819. Os autos do procedimen
to cautelar serão apensados ao pro
cesso principal. 

Art. 820. O indeferimento da me
dida não obsta a que a parte intente 
a ação, nem influi no julgamento 
desta, salvo se o juiz, no procedimen
to cautelar, acolher a alegação de 
decadência ou de prescrição do di
reito do autor. 

Art. 821. Sem prejuízo do disposto 
no artigo 19, o requerente do proce
dimento cautelar responde ao reque
rido pelo prejuízo que lhe causar a 
execução da medida: 

I - se a sentença no processo prin
cipal lhe for desfavorável; 

II - se, obtida liminarmente a me
dida no caso do artigo 814 deste Có
digo, não promover a citação do re
querido dentro em 5 (cinco) dias; 

III - se ocorrer a cessação da efi
cácia da medida, em qualquer dos ca
sos previstos no artigo 820 deste Có
digo; 

IV - se o juiz acolher, no proce
dimento cautelar, a alegação de deca
dência ou de prescrição do direito 
do autor (artigo 820) . 

Parágrafo único. A indenização 
será liquidada nos autos do procedi
mento cautelar. 

Art. 822. Aos procedimentos cau
telares específicos, regulados no capí
tulo seguinte, aplicam-se as disposi
ções gerais deste capítulo. 

CAPíTULO II 

Dos Procedimentos Cautelares 
Específicos 

Secção I - Do Arresto 
Art. 823. O arresto tem lugar: 

I- quando o devedo!" sem domicí
lio certo intenta ausentar-se ou alie
nar os bens que possui, ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo estipu
lado; 

II - quando o devedor, que tem 
domicílio: 

a) se ausenta ou tenta ausentar
se furtivamente; 

b) caindo em insolvência, aliena 
ou tenta alienar bens que possuir, 
contrai ou tenta contrair dívidas ex
traordinárias; põe ou tenta pôr os 
seus bens em nome de terceiros; ou 
comete outro qualquer artifício frau
dulento, a fim de frustrar a execução 
ou lesar credores; 

III - quando o devedor, que possui 
bens de raiz, intenta aliená-los, hipo
tecá-los ou dá-los em anticrese, sem 
ficar com algum ou alguns, livres e 
desembaraçados, equivalentes às dívi
das; 

IV - nos demais casos expressos 
em lei. 

Art. 824. Para a concessão do ar
resto é essencial: 

I - prova literal da dívida líquida 
e certa; e 

II - prova documental ou justifi
cação de algum dos casos menciona
dos no artigo antecedente. 

Parágrafo único. Equipara-se à 
prova literal da dívida líquida e cer
ta, para efeito de concessão de arres
to, a sentença liquida ou ilíquida, 
pendente de recurso ou de homologa
ção, quando o devedor no pagamen
to de dinheiro ou de prestação que 
em dinheiro possa converter-se. 

Art. 825. A. justificação prévia, 
quando ao juiz parecer indispensável, 
far-se-á em segredo e de plano, re
duzindo-se a termo o depoimento das 
testemunhas. 

Art. 826. O juiz concederá o ar
resto independentemente de justifi
cação prévia: 

I - quando for requerido pela 
União, Estado ou Município nos casos 
previstos em lei; 

II - se o credor prestar caução 
(artigo 814). 

Art. 827. A sentença proferida no 
arresto não faz coisa julgada na ação 
principal. 

Art. 828. Julgada procedente a 
ação principal o arresto se resolve em 
penhora. 
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Art. 829. Ficará suspensa a exe
cução do arresto se o çl.evedor: 

I - tanto que intimado, pagar ou 
depositar em juízo a importância da 
dívida mais honorários de advogado 
que o juiz arbitrar e custas; 

II - der fiador idôneo, ou prestar 
caução para garantir a dívida, hono
rários do advogado do requerente e 
custas. 

Art. 830. Cessa o arresto: 
I - pelo pagamento; 
II - pela novação; 
III - pela transação. 
Art. 831. Aplicam-se ao arresto as 

disposições referentes à penhora, não 
alteradas na presente secção. 

Secção II - Do Seqüestro 

Art. 832. O juiz, a requerimento 
da parte, pode decretar o seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou 
imóveis, quando lhes for disputada a 
propriedade ou a posse, havendo fun
dado receio de rixas ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do 
imóvel reivindicado, se o réu, depois 
de condenado por sentença ainda su
jeita a recurso, os dissipar; 

III - dos bens do casal, nas ações 
de desquite e de anulação de casa
mento, se o cônjuge os estiver dila
pidando; 

IV - nos demais casos expressos 
em lei. 

Art. 833 . Aplica-se ao seqüestro, 
no que couber, o que este Código es
tatui acerca do arresto. 

Art. 834. Incumbe ao juiz nomear 
o depositário dos bens seqüestrados. 
A escolha poderá, todavia, recair: 

I - em pessoa indicada, de comum 
acordo, pelas partes; 

II - em uma das partes, desde que 
ofereça maiores garantias e preste 
caução idônea. 

Art. 835. Os direitos e obrigações 
do depositário regem-se pelo disposto 
nos artigos 150 a 152. 

Art. 836. A entrega dos bens ao 
depositário far-se-á logo depois que 
este assinar o compromisso. 

Parágrafo único. Se houver resis
tência, o depositário solicitará ao juiz 
a requisição de força policial. 

Secção III - Da Caução 

Art. 837. A caução pode ser real 
ou fidejussória. 

Art. 838. Quando a lei não deter
minar a espécie de caução, esta po
derá ser prestada mediante depósito 
em dinheiro, papéis de crédito, titu
las da União ou dos Estados, pedras 
e metais preciosos, hipoteca, penhor 
e fiança. 

Art. 839. A caução pode ser pres
tada pelo interessado ou por tercei
ro. 

Art. 840. Aquele que for obrigado 
a dar caução requererá citação da 
pessoa a favor de quem tiver de ser 
prestada, indicando na petição ini
cial: 

I - o valor a caucionar; 
II - o modo pelo qual a caução vai 

ser prestada; 
III - a estimativa dos bens; 
IV - a prova da suficiência da 

caução ou da idoneidade do fiador. 
Art. 841. Aquele em cujo favor há 

de ser dada a caução requererá a ci
tação do obrigado para que a preste, 
sob pena de incorrer na sanção que 
a lei ou o contrato cominar para a 
falta. 

Art. 842. O requerido será citado 
para, 110 prazo de 5 (cinco) dias, acei
tar a caução (artigo 840), prestá-la 
(artigo 841), ou contestar o pedido. 

Art. 843. O juiz proferirá imediata
mente a sentença: 

I- se o requerido não contestar; 
II - se a caução oferecida ou pres

tada for aceita; 

III ·- se a matéria for somente de 
direito ou, sendo de direito e de fato, 
já não houver necessidade de outra 
prova. 

Art. 844. Contestado o pedido, o 
juiz designará audiência de instrução 
e julgamento, salvo o disposto 110 n.0 

III do artigo anterior. 
Art. 845. Julgando procedente o 

pedido, o juiz determinará a caução e 
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assinará o prazo em que deve ser pres
tada, cumprindo-se as diligências que 
forem determinadas. 

Parágrafo único. Se o requerido 
não cumprir a sentença no prazo es
tabelecido, o juiz declarará: 

I- no caso do artigo 840, não pres
tada a caução; 

II - no caso do artigo 841, efetivada 
a sanção que cominou. 

Art. 846. O autor, nacional ou es
trangeiro, que residir fora do Brasil 
ou dele se ausentar na pendência da 
demanda, prestará, nas ações que in
tentar, caução suficiente às custas e 
honorários de advogado da parte con
trária, se não tiver no Brasil bens 
imóveis que lhe assegurem o paga
mento. 

Art. 847. Não se exigirá, porém, a 
caução, de que trata o artigo antece
dente: 

I - na execução fundada em título 
extrajudicial; 

II - na reconvenção. 

Art. 848. Verificando-se no curso 
do processo que se desfalcou a garan
tia, poderá o interessado exigir reforço 
da caução. Na petição inicial, o reque
rente justificará o pedido, indicando a 
depreciação do bem dado em garantia 
e a importância do reforço que pre
tente obter. 

Art. 849. Julgando procedente o 
pedido, o juiz assinará prazo para que 
o obrigado reforce a caução. Não sen
do cumprida a sentença, cessarão os 
efeitos da caução prestada, presumin
do-se que o autor tenha desistido da 
ação ou o recorrente desistido do re
curso. 

Secção IV - Da Busca e Apreensão 

Art. 850. O juiz pode decretar a 
busca e apreensão de pessoas ou coi
sas. 

Art. 851. Na petição inicial exporá 
o requerente as razões justificativas 
da medida e da ciência de estar a 
pessoa ou coisa no lugar designado. 

Art. 852. A justificação prévia far
se-á em segredo de justiça, se for in
dispensável. Provado quanto baste o 

alegado, expedir-se-á o mandado que 
conterá: 

I - a indicação da casa ou do lugar 
em que deve efetuar-se a diligência; 

II - a descrição da pessoa ou coisa 
procurada e o destino a lhe dar; 
III- a assinatura do juiz, de quem 

emanar a ordem. 
Art. 853. O mandado será cumpri

do por dois oficiais de justiça, um dos 
quais o lerá ao morador, intimando-o 
a abrir as portas. 

§ 1.0 Não atendidos, os oficiais de 
justiça arrombarão as portas externas, 
bem como as internas e quaisquer mó
veis onde presumam que esteja oculta 
a pessoa ou coisa procurada. 

§ 2.0 Os oficiais de justiça far-se
ão acompanhar de duas testemunhas. 

Art. 854. Finda a diligência, lavra
rão os oficiais de justiça auto circuns
tanciado, assinando-o com as teste
munhas. 

Secção V - Da Exibição 

Art. 855. Tem lugar, como proce
dimento preparatório, a exibição ju
dicial: 

I - de coisa móvel em poder de ou
trem e que o requerente repute sua ou 
tenha interesse ,em conhecer; 

II - de documento próprio ou co
mum, em poder de cc-interessado, só
cio, condômino, credor ou devedor; ou 
em poder de terceiro que o tenha em 
sua guarda, como inventariante, tes
tamenteiro, depositário ou administra
dor de bens alheios; 
III- da escrituração comercial por 

inteiro, balanços e documentos de ar
quivo, nos casos expressos em lei. 

Art. 856. Observar-se-á, quanto ao 
procedimento, no que couber, o dis
posto nos arts. 352 a 364 e 386 a 383. 

Secção VI - Da Produção Antecipada 
de Provas 

Art. 857. A produção antecipada 
da prova pode consistir em interroga
tório da parte, inquirição de testemu
nhas e exame pericial. 

Art. 858. Far-se-á o interrogatório 
da parte ou a inquirição das testemu
nhas antes da propositura da ação, ou 
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na pendência desta, mas· antes da au
diência de instrução: 
I- se tiver de ausentar-se; 
II - se por motivo de idade ou de 

moléstia grave, houver justo receio de 
que ao tempo da prova já não exista, 
ou esteja impossibilitada de depor. 

Art. 859. O requerente justificará 
sumariamente a necessidade da ante
cipação e mencionará com precisão os 
fatos sobre que há de recair a prova. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
inquirição de testemunha, serão inti:
mados os interessados a comparecer a 
audiência em que prestará o depoi
mento. 

Art. 860. Havendo fundado receio 
de que venha a tornar-se impossível 
ou muito difícil a verificação de cer
tos fatos na pendência da ação, é ad
missível o exame pericial. 

Art. 861. A prova pericial realizar
se-á conforme o disposto nos artigos 
420 a 441. 

Art. 862. Tomado o depoimento ou 
feito o exame pericial, os autos per
manecerão em cartório, sendo lícito 
aos interessados solicitar as certidões 
que quiserem. 

Seccão VII - Dos Alimentos 
· Provisionais 

Art. 863. É lícito pedir alimentos 
provisionais : 

I - nas ações de desquite e de 
anulação de casamento, desde a se
paração de corpos; 

II -· nas acões de alimentos, desde 
o despacho da petição inicial; 

III - nos demais casos expressos em 
lei. 

Parágrafo único. No caso previs
to no número I deste artigo, a presta
ção alimentícia devida ao requerente 
abrange, além do que necessitar para 
sustento, habitação e vestuário, as 
despesas para custear a demanda. 

Art. 864. Ainda que a causa prin
cipal penda de julgamento no Tribu
nal, processar-se-á no primeiro grau 
de jurisdição o pedido de alimentos 
provisionais . 

Art. 865. Na petição inicial exporá 
o requerente as suas necessidades e as 
possibilidades do alimentante. 

Parágrafo único. O requerente po
derá pedir que o juiz, ao despachar a 
petição inicial e sem audiência do re
querido, lhe arbitre uma mensalidade 
para mantença. 

Secção VIII - Do Arrolamento 
de Bens 

Art. 866. Procede-se ao arrolamen
to sempre que há fundado receio de 
extravio ou de dissipação de bens. 

Art. 867. Pode requerer o arrola
mento todo aquele que tem interesse 
na conservação dos bens. 

§ 1.0 O interesse do requerente po
de resultar de direito já constituído ou 
que deva ser declarado em ação pró
pria. 

§ 2.0 Aos credores só é permitido 
requerer arrolamento nos casos em 
que tenha lugar a arrecadação de he
rança. 

Art. 868. Na petição inicial exporá 
o requerente: 

I- o seu direito aos bens; 
II - os fatos em que funda o receio 

de extravio ou de dissipação dos bens. 

Art. 869. Produzidas as provas em 
justificação prévia, o juiz, convencen
do-se de que o interesse do requeren
te corre sério risco, deferirá a medida, 
nomeando depositário dos bens. 

Parágrafo único. O possuidor ou 
detentor dos bens será ouvido se a 
audiência não comprometer a finali
dade da medida. 

Art. 870. O depositário lavrará au
to, descrevendo minuciosamente todos 
os bens e registrando quaisquer ocor
rências que tenham interesse para a 
sua conservação. 

Art. 871. Não sendo possível efe
tuar desde logo o arrolamento ou con
clui-lo no dia em que foi iniciado, 
apor-se-ão selos nas portas da casa 
ou nos móveis em que estejam os bens, 
continuando-se a diligência no dia 
que for designado. 

Secção IX - Da Justificação 
Art. 872. Quem pretender justifi

car a existência de algum fato ou re
lação jurídica, seja para simples do
cumento e sem caráter contencioso, 
seja para servir de prova em processo 
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regular, exporá, em petição circuns
tanciada, a sua intençã,o. 

Art. 873. Salvo nos casos expres
sos em lei, é essencial a citação dos 
interessados. 

Parágrafo único. Se o interessado 
não puder ser citado pessoalmente, 
intervirá no processo o Ministério Pú
blico. 

Art. 874. A justificação consistirá 
na inquirição de testemunhas sobre 
os fatos alegados, sendo facultado ao 
requerente juntar documentos. 

Art. 875. Ao interessado é lícito 
contraditar e contestar as testemu
nhas reinquiridas e manifestar-se so
bre os documentos, dos quais terá vis
ta em cartório por vinte e quatro (24) 
horas. 

Art. 876. No processo de justifica
ção não se admite defesa nem recurso. 

Art. 877. A justificação será afinal 
julgada por sentença e os autos serão 
entregues ao requerente, independen
temente de traslado. 

Parágrafo único. O juiz não se 
pronunciará sobre o mérito da prova. 
limitando-se a verificar se no proces
so foram observadas as formalidades 
legais. 

Seccão X - Dos Protestos, 
Notificações e Interpelações 

Art. 878. Todo aquele que desejar 
prevenir responsabilidade, prover a 
conservacão e ressalva de seus direi
tos ou manifestar qualquer intenção 
de modo formal, poderá fazer por es
crito o seu protesto e requerer, em 
petição dirigida ao juiz, que do mes
mo se notifique a quem de direito. 

Art. 879. Na petição o requerente 
exporá os fatos e os fundamentos do 
protesto. 

Art. 880. O juiz indeferirá o pedi
do, quando o req_1.:.erente não 11c·.1ver 
demonstrado legítimo interesse e o 
protesto, dando causa a dúvidas e in
certezas, possa impedir a formação de 
contrato ou a realização de negócio lí
cito. 

Art. 881. Far-se-á a intimação por 
editais: 

I - se o protesto for para conhe
cimento do público em geral, nos ca-

sos previstos em lei, ou quando a pu
blicidade seja essencial para que o 
protesto, notificação ou interpelação 
atinja seus fins; 

II - se o citando for desconhecido, 
incerto ou estiver em lugar ignorado 
ou de difícil acesso; 

III - se a demora da intimação 
pessoal puder prejudicar os efeitos da 
interpelação ou do protesto. 

Parágrafo único. Quando se tra
tar de protesto contra a alienação de 
bens, pode o juiz ouvir, em três (3) 
dias, aquele contra quem foi dirigido, 
desde que lhe pareça haver no pedido 
ato emulativo, tentativa de extorsão, 
ou qualquer outro fim ilícito, decidin
do em seguida sobre o pedido de pu
blicação de editais. 

Art. 882. O protesto ou interpela
cão não admite defesa nem contra
protesto nos autos; mas o suplicado 
pode contraprotestar em processo dis
tinto. 

Art. 883. Feita a intimação, orde
nará o juiz que, pagas as custas, se
jam os autos entregues à parte, inde
pendentemente de traslado. 

Art. 884. Nos casos previstos em 
lei processar-se-á a notificação ou in
terpelação na conformidade dos arti
gos antecedente~. 

Secção XI - Da Homologação do 
Penhor Legal 

Art. 885. Tomado o penhor legal 
nos casos previstos em lei, requererá 
o credor, ato contínuo, a homologa
ção. Na petição inicial, instruída com 
a conta pormenorizada das despesas, 
a tabela dos preços e a relação dos 
objetos retidos, pedirá a citação do 
devedor para, em vinte e quatro (24) 
horas, pagar ou alegar defesa. 

Art. 886. A defesa só pode consis-
tir em: 

I - nulidade do processo; 
II- extinção da obrigação; 
III- não estar a dívida compreen

dida entre as previstas em lei ou não 
estarem os bens sujeitos a penhor le
gal. 

Art. 887. Em seguida, o juiz deci
dirá; homologando o penhor, serão os 
autos entregues ao requerente quaren-



-390-

ta e oito (48) horas depois, indepen
dentemente de traslado, salvo se, 
dentro desse prazo, a parte houver pe
dido certidão; não sendo homologado, 
o objeto será entregue ao réu, ressal
vado ao autor o direito de cobrar a 
conta por ação ordinária. 

Secção XII- Da Posse em Nome 
do Nascituro 

Art. 888. A mulher que, para ga
rantia dos direitos do filho nascituro, 
quiser provar seu estado de gravidez, 
requererá ao juiz que, ouvido o órgão 
do Ministério Público, mande exami
ná-Ia por um médico de sua nomea
ção. 

§ 1.0 O requerimento será instruí
do com a certidão de óbito da pessoa, 
de quem o nascituro é sucessor. 

§ 2.0 Será dispensado o exame se 
os herdeiros do de cujus aceitarem a 
declaração da requerente. 

§ 3.0 Em caso algum a falta do 
exame prejudicará os direitos no 
nascituro. 

Art. 889. Apresentado o laudo que 
reconheça a gravidez, o juiz, por sen
tença, declarará a requerente investi
da na posse dos direitos que assistiam 
ao nascituro. 

Parágrafo único. Se à requerente 
não couber o exercício do pátrio po
der, o juiz nomeará curador ao nasci
turo. 

Secção XIII - Da Nunciação 
de Obra Nova 

Art. 890. Compete esta ação: 
I - ao proprietário ou possuidor 

contra quem, edificando obra nova 
em imóvel vizinho, lhe prejudique o 
prédio, suas servidões ou fins a que é 
destinado; 

II - ao condômino para impedir 
que o co-proprietário execute alguma 
obra com prejuízo ou alteração da 
coisa comum; 

III - ao Município contra o parti
cular que constrói em contravenção 
da lei, do regulamento ou de postura. 

Art. 891. Ao prejudicado também é 
lícito, se o caso for urgente, fazer o 
embargo extrajudicial, notificando 
verbalmente, perante duas testemu-

nhas, o proprietário ou, em sua falta, 
o construtor para não continuar a 
obra. 

Parágrafo único. Dentro de três 
(3) dias requererá o nunciante a rati
ficação .em juízo, sob pena de cessar 
o efeito do embargo. 

Art. 892. Na petição inicial, ela
borada com observância dos requisi
tos do artigo 283, requererá o nun
ciante: 

I - o embargo para que fique sus
pensa a obra e se mande afinal re
constituir, modificar ou demolir o que 
estiver feito em seu detrimento; 

II - a cominação de pena para o 
caso de inobservância do preceito; 

III - a condenação em perdas e 
danos. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
demolição, colheita, corte de madeiras, 
extração de minérios e obras seme
lhantes, pode incluir-se o pedido de 
apreensão e depósito dos materiais e 
produtos já retirados. 

Art. 893. É lícito ao juiz conceder 
o embargo liminarmente, ou após jus
tificação prévia. 

Art. 894. Deferido o embargo, o 
oficial de justiça, encarregado de seu 
cumprimento, lavrará auto circuns
tanciado, descrevendo o estado em 
que se encontra a obra; e, ato con
tínuo, intimará o construtor e os ope
rários a que não continuem a obra, 
sob pena de desobediência, e citará 
o proprietário a responder em cinco 
(5) dias aos termos da ação. 

Art. 895. Aplica-se a esta ação o 
disposto no artigo 813. 

Art. 896. O nunciado poderá, a 
qualquer tempo e em qualquer grau 
de jurisdição, requerer o prossegui
mento da obra, desde que preste cau
ção e demonstre o prejuízo resultante 
da suspensão dela. 

§ 1. 0 A caução será prestada no 
juízo de origem, embora a causa se 
encontre no Tribunal. 

§ 2.0 Em nenhuma hipótese terá 
lugar o prosseguimento, tratando-se 
de obra nova levantada contra deter
minação de regulamentos administra
tivos. 
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Secção XIV - Do Atentado 

Art. 897. Comete atentado a parte 
que no curso do processo: 

I - viola penhora, arresto, se
qüestro ou imissão na posse; 
II- prossegue em obra embargada; 
III - pratica outra qualquer inova

ção ilegal no estado do fato. 
Art. 898. A petição inicial será au

tuada em separado, observando-se, 
quando ao procedimento, o disposto 
nos artigos 812 e 813. 

Parágrafo único. A ação de aten
~a~o será processada e julgada pelo 
JUIZ que conheceu originariamente da 
causa principal, ainda que esta se en
contre no Tribunal. 

Art. 899. A sentença, que julgar 
procedente a ação, ordenará o resta
belecimento do estado anterior a sus-- ' P~l!,Sao da c_ausa principal e a proi-
blçao de o reu falar no processo até a 
purgação do atentado. 

. Parágrafo úni~o. A sentença pode
ra condenar o reu a ressarcir à parte 
lesada as perdas e danos que sofreu 
em conseqüência do atentado. 

Secção XV - Do Protesto e da 
Apreensão de Títulos 

Art. 900. O protesto de títulos e 
contas judicialmente verificadas far
se-á nos casos e com observância da 
lei especial. 

Art. 901. O oficial competente in
timará do protesto o devedor por 
carta registrada ou entregando-lhe em 
mãos o a viso. 

Parágrafo único. Far-se-á, todavia, 
por edital a intimação: 

I - se o devedor não for encontrado 
na comarca; 

II - quando se tratar de pessoa 
desconhecida ou incerta. 

Art. 902. Se o oficial opuser dúvi
das ou dificuldades à tomada do pro
testo ou à entrega do respectivo ins
trumento, poderá a parte reclamar ao 
juiz. Ouvido o oficial, proferirá sen
tença, que será transcrita no instru
mento. 

Art. 903 . O juiz poderá ordenar a 
apreensão de título não restituído ou 

sonegado pelo emitente sacado ou 
aceito; mas só decreta~á a prisão 
de quem o recebeu para firmar aceite 
ou efetuar pagamento, se o portador 
provar, com justificação ou por do
cumento, a entrega do título e a re
cusa da devolução. 

Parágrafo único. O juiz mandará 
proc~ssar de plano o pedido, ouvirá 
depmmentos se for necessário e, es
tand.o _provada a alegação, ordenará 
a pnsao. 

Art. 904. Cessará a prisão: 
I - se o devedor restituir o título, 

ou pagar o seu valor e as depesas fei
tas, ou o exibir para ser levado a 
depósito; 

II - quando o requerente desistir; 

III - não sendo iniciada a ação 
penal dentro do prazo da lei; 

IV - não sendo proferido o julga
mento dentro de noventa (90) dias 
da data da execução do mandado. 

Art. 905. Havendo contestação do 
crédito, o depósito das importâncias 
L"eferido no artigo precedente não será 
levantado antes de passada em jul
gado a sentença. 

Secção XVI - De Outras Medidas 
Provisionais 

Art. 906. 6 juiz poderá ordenar ou 
autorizar, na pendência da ação prin
cipal ou antes de sua proposituara: 

I - obras de conservação em coisa 
litigiosa ou judicialmente apreendida; 

II - a entrega de bens de uso pes
soal do cônjuge e dos filhos; 

III - a posse provisória dos filhos, 
nos casos de desquite ou anulação de 
casamento; 

IV -o afastamento do menor au
torizado a contrair casamento contra 
a vontade dos pais; 

V - o depósito de menores ou in
capazes castigados imoderadamente 
por seu pais, tutores ou curadores, ou 
por eles induzidos à prática de atos 
contrários à lei ou à moral; 

VI - o afastamento temporário de 
um dos cônjuges da morada do casal; 

. VII - a guarda e a educação dos 
filhos, regulado o direito de visita; 



-392-

VIII - a interdição ou a demolição 
de prédio para resguardar a saúde a 
segurança ou outro interesse público. 

Art. 907. Na aplicação das medidas 
enumeradas no artigo antecedente 
observar-se-á o procedimento estabe
lecido nos artigos 811 a 813. 

Parágrafo único. Em caso de ur
gência, o juiz poderá autorizar ou or
denar as medidas, sem audiência do 
requerido. 

LIVRO IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

TíTULO I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
DE JURISDIÇAO CONTENCIOSA 

CAPíTULO I 

Da Ação de Consignação 
Art. 908. Nos casos previstos em 

lei, poderá o devedor ou terceiro re
querer, com efeito de pagamento a 
consignação da quantia ou da coisa 
devida. 

Art. 909. Requerer-se-á a consigna
ção no lugar do pagamento, cessando 
para o devedor, tanto que se efetue 
o depósito, os juros e os riscos salvo 
se for julgada improcedente. ' 

Parágrafo único. Quando a coisa 
devida for corpo que deva ser entre
gue no lugar em que está, poderá o 
devedor requerer a consignação no 
foro em que ela se encontra. 

Art. 910. Tratando-se de presta
ções. pe~iódicas, uma vez consignada 
a pnmeira, pode o devedor continuar 
a consignar, no mesmo processo e 
sem mais formalidades, as que se 
~o~e;n vencendo, desde que na petição 
IniCial expressamente o requeira e os 
depósitos sejam efetuados até cinco 
(5) dias, contados da data do venci
mento. 

Art. 911. Na petição inicial o autor 
requerer~ a citação do réu para em 
lugar, dia e hora determinados, vir 
ou mandar receber a quantia ou a 
coisa devida, sob pena de ser feito o 
respectivo depósito. 

Art. 912. Se o objeto da orestação 
for coisa indeterminada e â escolha 
competir ao credor, será este citado 
para exercer o direito dentro de cinco 
(5) dias, se outro prazo não constar 

de lei ou do contrato, ou para aceitar 
que o devedor o faça, devendo o juiz 
ao despachar a inicial, já fixar lugar' 
dia e hora em que se fará a entrega' 
sob pena de depósito. ' 

Art. 913. Se ocorrer dúvida sobre 
quem deva legitimamente receber o 
pagamento, o autor requererá o de
pósito e a citação dos que o disputam 
para provarem o seu direito. 

Art. 914. A contestação será ofe
recida no prazo de dez (10) dias con
tados da data designada para o' rece
bimento, podendo o réu alegar: 

I - que não houve recusa ou mora 
em receber a quantia ou coisa devida· 

' 
II - que foi justa a recusa; 
III - que o depósito não se efetuou 

no prazo ou no lugar do pagamento; 

IV - que o depósito não é integral. 

Art. 915. Não sendo eferecida 
?onste~tação dentro do prazo, o juiz 
JUlgara procedente o pedido declarará 
extinta a obrigação e condenará o réu 
no pagamento das custas e honorários 
advocatícios. 

Parágrafo único. Proceder-se-á do 
mesmo modo se o credor receber e der 
quitação. 

Art. 916. Sendo oferecida contes
tação, o juiz observará o procedimento 
dos artigos seguintes. 

Art. 917. Quando a consignação se 
fundar em dúvida sobre quem deva 
legitimamente receber, não compare
cendo nenhum pretendente, conver
ter-se-á o depósito em arrecadação de 
bens de ausentes; comparecendo mais 
de um, o juiz declarará efetuado o 
depósito e extinta a obrigação con
tinuando o processo a correr ~nica
mente entre os credores; caso em que 
se observará o procedimento ordiná
rio. 
. Art. 918. Quando na contestação o 

reu alegar que o depósito não é inte
gral, é lícito ao autor completá-lo 
dentro em dez (10) dias, salvo se cor~ 
responder à prestação, cujo inadim
plemento acarreta a rescisão do con
trato. 

Art. 919. Aplica-se o procedimento 
estabelecido neste capítulo, no que 
couber: 

I - ao resgate do aforamento; 
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II - à remissao da hipoteca, do 
penhor, da anticrese e do usufruto. 

CAPíTULO II 
Da Ação de Depósito 

Art. 920 . A petição inicial será 
instruída com a prova literal do de
pósito e a estimativa de valor da coisa, 
se não constar do contrato. 

Art. 921. O réu será citado para, 
no prazo de cinco (5) dias, sob pena 
de prisão até um ano, entregar a coi
sa, depositá-la em juízo. ou ~onsignar
lhe o equivalente em dmheuo. 

§ 1,0 Nos cinco (5) dias subseqüen
tes ao depósito, entrega ou consigna
ção, o réu poderá contestar a ação. 

§ 2.o Na contestação o réu poderá 
alegar, além da nulid!!-de ou fa~sid3:_de 
do título e da extinçao da obngaçao, 
as exceções previstas na lei civil. 

Art. 922. Se o réu contestar a ação, 
observar-se-á o procedimento ordiná
rio. 

Art. 923. Julgada procedente a 
acão ordenará o juiz a expedição de 
mandado para a entrega, em vinte e 
quatro (24) horas, da coisa ou do 
equivalente em dinheiro. 

Parágrafo único. Não sendo cum
prido o mandado, o juiz decretará a 
prisão do depositário infiel. 

Art. 924. Sem prejuízo da consig
nação ou da prisão do réu, é lícito ~o 
autor promover a busca e apreensao 
da coisa. Se esta for encontrada ou 
entregue voluntariamente pelo réu, 
cessará a prisão e será devolvido o 
equivalente em dinheiro. 

Art. 925. Quando não receber a 
coisa ou o equivalente em dinheiro, 
poderá o autor prosseguir nos pró
prios autos para haver o que lhe for 
reconhecido na sentença, observando
se o procedimento da execução por 
quantia certa. 

CAPíTULO III 
Da Anulação e Substituição de 

Títulos ao Portador 

Ar:t. 926. Aquele que tiver perdido 
título ao portador ou dele houve: sido 
injustamente desapossado podera: 

I - reavê-lo, em ação reinvidicató
ria, da pessoa que o d-etiver; 

II - requerer-lhe a anulação e 
substituição por outro. 

Art. 927. No caso do número II do 
artigo antecedente, exporá o autor, na 
petição inicial, a quantidade, espécie, 
valor nominal do título e atributos 
que o individualizem, a época e o lu
gar em que o adquiriu, as circunstân
cias em que o perdeu e quando rece
beu os últimos juros e dividendos, re
querendo: 
I- a citação do detentor ou de ter

ceiros interessados para constestarem 
o pedido; 

II - a intimação do devedor, para 
que deposite em juízo o capital, bem 
como juros ou dividendos vencidos ou 
vincendos; 

III - a notificação do presidente 
da Junta de Correto,res ou Câmaras 
Sindical, para que não seja permitida 
a negociação do título. 

Art. 928. Justificado quanto baste o 
alegado, ordenará o juiz a cit.açAão do 
réu e o cumprimento das providencias 
enUimeradas nos números II e III do 
artigo anterior. 

Parágrafo único. Quando o réu in
certo desconhecido ou se encontrar 
em l~gar ignorado ou inacessív~l, será 
citado por edital, que abrangera tam
bém terceiros· interessados, para res
ponderem à ação. 

Art. 929. Recebida a resposta do 
réu observar-se-á o procedimento or-, 
dinário. 

Parágrafo único. Só se admitirá a 
contestação quando acompanhada do 
título reclamado. 

Art. 930. Julgada. procedent~ a 
acão o juiz declarara caduco o titulo 
rêclamado e ordenará ao devedor que 
lavre outro em substituição, dentro do 
prazo que a sentença lhe assinar. 

Art. 931. Ocorrendo destruição par
cial o portador, exibindo que restar 
do 'devedor para em 10 (dez) dias 
substituí-lo ou contestar a ação. 

Parágrafo único. Não havendo con
testação o juiz proferirá desde logo 
a senter{ca· em caso contrário, obser
var-se-á o procedimento ordinário. 

Art. 932. Comprado o título em bol
sa ou leilão público, o dono que pre
tender a restituição é obrigado a ln-
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denizar ao adquirente o preço que este 
pagou. 

GAPíTULO IV 

Da Prestação de Contas 

Art. 933. A ação de prestação de 
contas competirá: 

I - a quem tiver o. direito de exi
gi-las; 

II - a quem tiver a obrigação de 
prestá-las. 

Art. 934. Aquele que pretender exi
gir a prestação de contas requererá a 
citação do réu para, no prazo de 5 
(cinco) dias, as apresentar ou con
testar a ação. 

§ 1.0 Prestadas as contas terá o 
autor 5 (cinco) dias para dizer sobre 
elas; havendo necessidade de produ
zir provas, o juiz designará audiência 
de instrução e julgamento; em caso 
contrário, proferirá desde logo a sen
tença. 

§ 2.0 Se o réu não contestar a ação 
ou se negar à obrigação de prestar 
contas, observar-se-á o disposto no 
artigo 331; a sentenÇ}a, que julgar pro
cedente a ação, condenará o réu a 
prestar as contas no prazo de qua
renta e oito (48) horas, sob pena de 
não lhe ser licito impugnar as que o 
autor apresentar. 

§ 3.0 .Se o réu apresentar as con
tas dentro do prazo estabelecido no 
parágrafo ante.rior, s•eguir-se-á o pro
cedimento do § 1.0 deste artigo; em 
caso contrário, apresentá-las-á o au
tor dentro em 10 (dez) dias, sendo as 
contas julgadas segundo ~ pruden~e 
arbitrio do juiz, que podera determi
nar, se necessário, a realização do exa
me pericial contábil. 

Art. 935. Aquele que estiver obri
gado a prestar contas requererá a ci
tação do réu para, no prazo de 5 (cin
co) dias, aceitá-las ou contestar a 
ação. 

§ 1.0 Se o réu não contestar a ação 
ou se declarar que ac~ita as contas 
oferecidas, serão estas julgadas dentro 
de 10 (dez) dias. 

§ 2.0 Se o réu contestar a ação ou 
impugnar as contas e houver necessi
dade de produzir provas, o juiz desig
nará a audiência de instrução e jul
gamento. 

Art. 936. As contas assim do autor 
como do réu serão apresentadas em 
forma mercantil, especificando-se as 
receitas e a aplicação das despesas, 
bem como o respectivo saldo; e serão 
instruídas com os documentos justi
ficados. 

Art. 937. O saldo credor reconheci
do na setença poderá ser cobrado em 
execução forçada. 

Art. 938. As contas do inventarian
te, do tutor, do curador, do deposi
tário e de outro qualquer adjministra
dor serão prestadas em apenso ao 
proc•esso em que tiver sido nomeado. 
Sendo condenado a pagar o saldo e 
não o fazendo no pr•azo legal, o juiz 
poderá destituí-lo, seqüestrar os bens 
sob sua guarda e glosar o prêmio ou 
gratificação .a que teria direito. 

CAPíTULO V 

Das Ações Possessórias 

Seção I - Das Disposições Gerais 

Art. 939. A propositu:r:a de uma 
ação pos&essória em vez de outra não 
obstará a que o juiz conheça do pe
dido e outorgue a proteção legal cor
respondente àquela, cujos requisitos 
estejam provados. 

Art. 940. É lícito ao autor cumular 
ao pedido possessório: 

I - o de condenação em perdas e 
danos; 

II - o de comunicação de pena 
para caso de nova turbação ou esbu
lho; 

III - o de des:r:azimento de cons
trução ou plantação feita em detri
mento de sua posse. 

Art. 941. É lícito ao réu, na contes
tação, alegando que foi o ofendido 
em sua posse, demandar a proteção 
possessó.ria e a indenização pelos pre
juízos resultantes da turbação ou do 
esbulho cometido pelo autor. 

Art. 942 . Na pendência do processo 
possessório é defeso assim ao autor 
como ao réu intentar a acão de reco
nhecimento do d01mínio. · Não obsta, 
porém, à manutenção ou à reinte
gração na posse a alegação de do
mínio ou de outro direito sobre a 
coisa; caso em que a posse será jul
gada em favor daquele a quem evi
dentemente pertencer o domínio. 
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Art. 943. Regem o procedimento de 
manutenção e de reintegração de pos
se as normas da secção seguinte, 
quando intentado dentro de ano e dia 
da turbação ou do esbulho; passado 
esse prazo, será ordinário, não per
dendo, contudo, o caráter possessório. 

Art. 944. Se o réu provar, em qual
quer tempo, que o autor provisoria
mente mantido ou reintegrado na 
posse, carece de idoneidade financei
ra par:a, no caso de decair da ação, 
responder por perdas e danos, o juiz 
assinar-lhe-á o prazo de 5 (cinco) 
dias para .requerer caução sob pena de 
ser de.positada a coisa litigiosa. 

Secção II - Da Manutenção e da 
Reintegração de Posse 

Art. 945. O possuidor tem direito a 
ser mantido na posse em caso de tur
bação e reintegração no de esbulho. 

Art. 946. Compete ao autor provar: 

I - a sua posse; 

II - a turbação ou o esbulho pra
ticado pelo réu; 

III- a data da turbação ou do es
bulho; 

IV - a continuação da posse, em
bol1a turbada, na ação de manuten
ção; a perda da posse, na ação de 
reintegração. 

Art. 947. Estando a pe.tição inicial 
devidamente instruída, o juiz deferirá, 
sem ouvir o réu, a eXJ)edição do man
dado liminar de manutenção ou de 
reintegração; no caso contrário, de
te:nminará que o autor justifique pre
viamente o alegado, citando-se o réu 
para comparecer à audiência que for 
designada. 

Parágrafo único. Contra as pessoas 
jurídicas de direito (público não será 
deferida a manutenção ou a reinte
gração liminar sem prévia audiência 
dos respectivos representantes judi
ciais. 

Art. 948. Julgada procedente a jus
tificação, o juiz f.ará logo expedir 
ma.ndado de manutenção ou de rein
tegração. 

Art. 949. Concedido ou não o man
dado liminar de manutenção ou de 

reintegração, o autor promoverá, nos 
5 (cinco) dias subseqüentes, a citação 
do réu para responder à ação. 

Parágrafo único. Quando for orde
nada a justific,ação .prévia (artigo 947) 
o prazo para responder contar-se-á da 
intimação do despacho que deferir ou 
não a medida liminar. 

Art. 950. Aplica-se, quanto ao mais, 
o procedimento ordinário. 

Seção III - Do Interdito 
Proibitório 

Art. 951. O possuidor direto ou in
direto, que tenha justo receio de ser 
molestado na posse, poderá impe~trar 
ao juiz que o segure da turbação ou 
esbulho iminente, mediante mandado 
proibitório, em que se c<Jimine ao réu 
determinada pena pecuniária, c•aso 
transgrida o preceito. 

Art. 9152 . Aplica-se à presente ação 
o disposto na secção anterior. 

CAPÍTULO VI 

Da Ação de Usucapião de Terras 
Particulares 

Art. 953. Compete a ação de usuca
pião ao possuidor para que se lhe de
clare, nos te11mos da lei, o domínio do 
imóvel ou a servidão predial. 

Art. 954. O autor, expondo na pe
tição inicial o fundamento do pedido, 
e juntando planta do imóvel reque
rerá: 

I - a designação de audiência pre
liminar, a fim de produzir prova dos 
requisitos do usucapião; 

II - a citação pessoal daquele em 
cujo nome esteja transcrito o imóvel 
e por edital dos réus ausentes, incer
tos e desconhecidos, observado quan
to ao prazo o disposto no art. 233, IV. 

Art. 955. Justificada a posse, o juiz 
mandará citar, para contestarem a 
ação, as pessoas mencionadas no n.0 

II do artigo antecedente. 

Art. 956. Intervirá obrigatoriamen
te em todos os atas do processo o :Mi
nistério Público. 

Art. 957. Citados os réus, a ação to
mará o procedimento ordinário. 
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Art. 958; A sentença, que julgar 
procedente a ação, será transcrita, 
mediante mandado, no .registro de 
imóveis, satisfeitas as obrigações fis
cais. 

CAPíTULO VII 
Da Divisão e da Demarcação 

de Terras 
Secção I - Das Disposições Gerais 
Art. 959. Compete: 
I -- a ação de demarcação ao pro

prietário para obrigar o seu confi
nante .a estremar os respectivos pré
dios, fixando-se novos limites entre 
eles ou aviventando-se os já apaga
dos; 

II -- a ação de divisão ao condô
mino contra os demais consertes, a 
fim de partilhar a coisa comum. 

Art. 960. É lícita a cumulação des
tas ações; caso em que deverá proces
sar-se primeiramente a demarcação 
total ou parcial da coisa comum, ci
tando-se os confinantes e condômi
nos. 

Art. 961. Fixados os marcos da li
nha de demarcação, os confinantes 
considerar-se-ão terceiros quanto ao 
processo divisório; fica-lhes, porém, 
ressalvado o direito de vindicarem os 
terrenos de que se julguem despoja
dos por invasão das linbas limítrofes 
constitutivas do perímetro ou a recla
marem uma indenização pecuniária 
correspondente ao seu valor. 

Art. 962. A ação dos confinantes 
será intentada contra todos os condô
minos, se ainda não transitou em jul
gado a sentença homologat6ria de di
visão; contra os quinhoeiros dos ter
renos vindicados, se p.roposta poste
riOI'mente. 

Parágrafo único. Neste último ca
so, a sentença que julga procedente a 
ação, condenando a restituir os ter
renos ou a pagar a indenização, va
lerá como título executivo em ~avor 
dos quinhoeiros para haverettn dos ou
troo condôminos, que forem parte da 
divisão ou de seus sucessores por tí
tulo universal, na proporção que lhes 
tocar a composição pecuniária do des
falque sofrido. 

Seção II - Da Demarcação 
Art. 963. Na petição inicial, ins

truída com os títulos da propriedade, 

designar-se-á o imóvel pel·a situação 
e denominação, descrever-se-ão todos 
os confinantes da linha demarcand.a. 

Art. 964. O autor pode requerer a 
demarcação com queixa de esbulho ou 
turbação, formulando também o pe
dido de restituição do tevreno inva
dido com os rendimentos que deu, ou 
a indenização dos danos pela usurpa
ção· verificada. 

Art. 965. Qualquer condômino é 
parte legítima para promover a de
marcação do imóvel comum, citando
se os demais como litisconsortes. 

Art. 966. as réus que residirem na 
Comarca serão citados pessoalmente; 
os demais, por edital. 

Art. 967. Feitas as citações, terão 
os réus o prazo comum de vinte (20) 
dias para responder. 

Art. 968. Havendo contestação, ob
servar-se-á o procedimento ordinário; 
não havendo, aplica-se o disposto no 
artigo 331, II. 

Art. 969. Em qualquer dos casos 
do artigo anterior, o juiz, antes de 
proferir a sentença definitiva, no
meará dois arbitradores e um agri
mensor para levantarem o traçado da 
linha demarcanda. 

Art. 970. Concluídos os estudos, 
apresentarão os arbitradores minucio
so laudo sobre o tracado da linha de
marcanda, tendo ení conta os títulos, 
marcos, rumos, a fama da vizinhan
ça, as informações de antigos mora
dores do lugar e outros elementos que 
coligirem. 

Parágrafo único. Ao laudo anexa
rá o agrimensor a planta da região e 
o memorial das operações de campo, 
os quais serão junto aos autos, poden
do as partes, no prazo comum de dez 
(10) dias, alegar o que julgarem con
veniente. 

Art. 971. A sentença, que julgar 
procedente a ação, determinará o 
traçado da linha demarcanda. 

Art. 972. Tanto que passe em 
julgado a sentença. o agrimensor efe
tuará a demarcação, colocando os 
marcos necessários. Todas as opera
rações serão consignadas em planta e 
memorial descritivo com as referên
cias convenientes para a identifica
ção, em qualquer tempo, dos pontos 
assinalados. 
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Art. 973. Nos trabalhos de campo 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I - a declinação magnética da 
agulha será determinada na estação 
inicial; 

II - empregar-se-ão os instrumen
tos aconselhados pela técnica; 

III - quando se utilizarem fitas 
metálicas ou correntes, as medidas se
rão tomadas horizontalmente, em 
lances determinados pelo declive, de 
vinte metros no máximo; 

IV - as estações serão marcadas 
por pequenas estacas, fortemente cra
vadas, colocando-se ao lado estacas 
maiores, numeradas; 

V - quando as estações n§.o tive
rem afastamento superior a cinqüen
ta metros, as visadas serão feitas so
bre balizas com diâmetro máximo de 
doze milímetros; 

VI - Tornar-se-ão por aneróides ou 
por cotas obtidas mediante levanta
mento taqueométrico as altitudes dos 
pontos mais acidentados. 

Art. 974. A planta será orientada 
segundo o meridiano do marco pri
mordial, determinada a declinação 
magnética e conterá: 

I - as altitudes relativas de cada 
estacão do instrumento e a confor
rnaçao altimétrica ou orográfica apro
ximativa dos terrenos; 

II - as construcões existentes, com 
indicação dos seus fins, bem corno os 
marcos, valos, cercas, muros divisó
rios e outros quaisquer vestígios que 
possam servir ou tenham servido de 
base à demarcação; 
III- as águas principais, determi

nando-se, quanto possível, os volu
mes, de modo que se lhes possa cal
cular o valor mecânico; 

IV - a indicação, por cores con
vencionais, das culturas existentes, 
pastos, campos, matas, capoeiras e di
visas do imóvel. 

Parágrafo único. As escalas das 
plantas podem variar entre os limi
tes de um (1) para quinhentos (500) a 
um (1) para cinco mil (5.000), confor
me a extensão das propriedades ru
rais, sendo admissível a de um (1) pa
ra dez mil (10.000) nas propriedades 
de mais de cinco (5) quilômetros qua
drados. 

Art. 975. Acompanharão as plantas 
as cadernetas de operações de campo 
e o memorial descritivo, que conterá: 

I - o ponto de partida, os rumos 
seguidos e a aviventação dos antigos 
com os respectivos cálculos; 

II - os acidentes encontrados, as 
cercas, valos, marcos antigos, córre
gos, rios, lagoas e outros; 

III - a indicação minuciosa dos 
novos marcos cravados, das culturas 
existentes e sua produção anual; 

IV - a composição geológica dos 
terrenos, be'll. como a qualidade e ex
tensão dos campos, matas e capoei
ras; 

V - as vias de comunicação; 
VI - as distâncias à estacão da es

trada de ferro, ao porto de "embarque 
e ao mercado mais próximo; 

VII - a indicação de tudo o mais 
que for útil para o levantamento da 
linha ou para a identificação da linha 
já levanta da. 

Art. 976. É obrigatória a colocação 
de marcos assim na estacão inicial 
- marco primordial - como nos vér
tices dos ângulos, salvo se algum des
tes últimos pontos for assinalado por 
acidentes naturais de difícil remoção 
ou destruição. 

Art. 977. A linha será percorrida 
pelos arbitradores, que examinarão 
os marcos e rumos, consignando ·em 
relatório escrito a exatidão do memo
rial e planta apresentados pelo agri
mensor ou as divergências porventura 
encontradas. 

Art. 978. Junto aos autos o rela
tório dos arbitradores, determinará o 
juiz que as partes se manifestem so
bre ele no prazo comum de dez (10) 
dias. Em seguida, executadas as cor
reções e retificações que ao juiz pare
çam necessárias, lavrar-se-á o auto 
de demarcação em que os limites de
marcados serão minuciosamente des
critos de acordo com o memorial e a 
planta. 

Art. 979. Assinado o auto pelo juiz, 
arbitradores e agrimensor, será pro
ferida a sentença homologatória da 
demarcação. 

Secção III - Da Divisão 
Art. 980. A petição inicial, elabo

rada com observância dos requisitos 
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do artigo 283 e instruída com os tí
tulos de domínio do promovente, con
terá: 

I - a indicação da origem da co
munhão e a denominação, situação, 
limites e característicos do imóvel; 

II -o nome, o estado civil, a pro
fissão e a residência de todos os con
dôminos, especificando-se os estabe
lecidos no imóvel com benfeitorias e 
culturas; 

III - as benfeitorias comuns. 
Art. 981. Feitas as citações, como 

preceitua o artigo 966, prosseguir-se-á 
na forma dos artigos 967 e 968. 

Art. 982. Todos os condôminos se
rão intimados a apresentar, dentro de 
dez (1.0) dias, os seus títulos, se ain
da o não tiverem feito; e a formular 
os seus pedidos sobre a constituições 
dos quinhões. 

Art. 984. O juiz ouvirá as partes 
no prazo comum de dez (10) dias. 

Parágrafo único. Não havendo im
pugnação, o juiz determinará a divi
são geodésica do imóvel; se houver, 
proferirá, no prazo de dez (10) dias, 
decisão sobre os pedidos e os títulos 
que devam ser atendidos na formação 
dos quinhões. 

Art. 985. A medição será efetuada 
na forma dos artigos 973 e 976. 

Art. 986. Se qualquer linha do pe
rímetro atingir benfeitorias perma
nentes dos confinantes, feitas há 
mais de um ano, serão elas respeita
das, bem como os terrenos onde es
tiverem, os quais não se computarão 
na área dividenda. 

Parágrafo único. Consideram-se 
benfeitorias, para os efeitos deste ar
tigo, as edificações, muros, cercas. 
culturas e pastos fechados, não aban
donados há mais de dois anos. 

Art. 987. É lícito aos confinantes 
do imóvel dividendo demandar a res
tituição dos terrenos que lhes tenham 
sido usurpados. 

§ 1.0 A ação será movida contra 
todos os condôminos, se não transitou 
em julgado a sentença homologató
ria da divisão: contra os quinhoeiros 
dos terrenos reclamados, se ajuizada 
posteriormente. 

§ 2. Neste último caso terão os 
quinhoeiros o direito, pela mesma sen-

tensa que os obrigar à restituição, a 
haver dos outros condôminos do pro
cesso divisório ou de seus sucessores, 
a título universal, a composição pe
cuniária proporcional ao desfalque 
sofrido. 

Art. 988. Concluídos os trabalhos 
de campo, levantará o agrimensor a 
planta do imóvel e organizará o me
morial descritivo das operações, ob
servado o disposto nos artigos 974 a 
976. 

§' 1.0 A planta assinalará também: 
r- as povoações e vias de comuni

cação existentes no imóvel; 
II - as construções e benfeitorias, 

com a indicação dos seus fins, pro
prietários e ocupantes; 

III - as águas principais que ba
nham o imóvel; 

IV - a composição geológica, qua
lidade e vestidura dos terrenos, bem 
como o valor destes e das culturas. 

§ 2.0 O memorial descritivo indi
cará mais: 

I - a composição geológica, a qua
lidade e o valor dos terrenos, bem 
como a cultura e o destino a que 
melhor possam adaptar-se; 

II- as águas que banham o imóvel, 
determinando-lhes, tanto quanto pos
sível, o volume, de modo que se lhes 
possa calcular o valor mecânico; 

m - a qualidade e a extensão 
aproximada de campos e matas: 

IV - as indústrias exploradas e as 
susceptíveis de exploração; 

V - as construções, benfeitorias e 
culturas existentes, mencionando-se 
os respectivos proprietários e ocupan
tes; 

VI - as vias de comunicacão esta
belecidas e as que devam ser· abertas; 

VII - a distância aproximada à 
estação de transporte de mais fácil 
acesso; 

VIII - quaisquer outras informa
ções que possam concorrer para faci
litar a partilha. 

Art. 989. Durante os trabalhos de 
campo procederão os arbitradores ao 
exame classificacão e avaliacão das 
terras,' culturas, · edifícios e· outras 
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benfeitorias, entregando o laudo ao 
agrimensor. 

Art. 990. O agrimensor avaliará o 
imóvel no seu todo, se os arbitra.do
res reconhecerem que a homogenei
dade das terras não determina varie
dade de preços; ou o cla,ssificará em 
áreas, se houver diversidade de va
lores. 

Art. 991. Em seguida, os arbitrado
res e o agrimensor proporão, em lau
do fundamentado, a forma da divisão, 
devendo consultar, quanto possível, a 
comodidade das partes, respeitar para 
adjudicação a cada condômino, apre
ferência dos terrenos contíguos às 
suas residências e benfeitorias e evi
tar o retalhamento dos quinhões em 
glebas separadas. 

§ 1.0 o cálculo será precedido do 
histórico das diversas transmissões 
efetuadas a partir do ato ou fato ge
rador da comunhão, atualizando-se os 
valores primitivos. 

§ 2.0 Seguir-se-ão, em títulos dis
tintos, as contas de cada condômino, 
mencionadas todas as aquisições e al
terações em ordem cronológica, bem 
como as respectivas datas e as folhas 
dos autos onde se encontrem os do
cumentos correspondentes. 

§ 3.0 O plano de divisão será tam
bém consignado em um esquema grá
fico. 

Art. 992. Ouvidas as partes, no 
prazo comum de dez (10) dias, sobre 
o cálculo e o plano da divisão, delibe
rará o juiz a partilha. Em cumpri
mento desta decisão, procederá o 
agrimensor, assistido pelos arbitrado
res, à demarcação dos quinhões, 
observando, além do disposto nos ar
tigos 976 e 977, as seguintes regras: 

I - as benfeitorias comuns, que não 
comportarem divisão cômoda, serão 
adjudicadas a um dos condôminos 
mediante compensação; 

II - instituir-se-ão as servidões, 
que forem indispensáveis, em favor 
de uns quinhões sobre os outros, in
cluindo o respectivo valor no orça
mento para que, não se tratando de 
servidões naturais, seja compensado 
o condômino aquinhoado com o pré
dio servi ente; 

III - as benfeitorias particulares 
dos condôminos, que excederem a 

área a que têm direito, serão adjudi
cadas ao quinhOeiro vizinho median
te reposição; 

IV - se outra coisa não acordarem 
as partes, as compensações e reposi
ções serão feitas em dinheiro. 

Art. 993. Terminados os trabalhos 
e desenhados na planta os quinhões 
e as servidões aparentes, organizará 
o agrimensor o memorial descritivo. 
Em seguida, cumprido o disposto no 
artigo 978, o escrivão lavrará, a fim 
de ser assinado pelo juiz, agrimensor 
e arbitradores, o auto de divisão, se
guido de uma folha de pagamento 
para cada condômino. 

§ U O auto conterá: 
I - a confinação e a extensão su

perficial do imóvel; 
II - a classificação das terras com 

o cálculo das áreas de cada consorte 
e a respectiva avaliação, ou a ava
liação do imóvel na sua integridade 
quando a homogeneidade das terras 
não determinar diversidade de valo
res; 

III - o valor e a quantidade geo
métrica que couberem a cada condô
mino, declarando-se as reduções e 
compensações resultantes da diversi
dade de valores das glebas componen
tes de cada quinhão. 

§ 2.° Cada folha de pagamento 
conterá: 

I - a descricão das linhas divisó
rias do quinhão: mencionadas as con
finantes; 

II '-- a relacão das benfeitorias e 
culturas do prÓprio quinhoeiro e das 
que lhe forem adjudicadas por serem 
comuns ou mediante compensação; 

III - A declaracão das servidões 
instituídas, especificados os lugares, a 
extensão e modo de exercício. 

Art. 994. Aplica-se às divisões o 
disposto nos artigos 965 e 968. 

CAPíTULO VIII 
Do Inventário e da Partilha 

Secção I - Disposições Gerais 

Art. 995. Proceder-se-á ao inven
tário judicial, ainda que todas as 
partes sejam capazes. 

Art. 996. O inventário e a parti
lha devem ser requeridos dentro em 
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30 (trinta) dias a contar da abertura 
da sucessão, ultimando-se nos 6 (seis) 
meses subseqüentes. 

Parágrafo nico. O juiz poderá, a 
requerimento do inventariante, dila
tar este último prazo por motivo 
justo. 

Art. 977. O juiz decidirá todas as 
questões de direito e também as ques
tões de fato, quando este se achar 
provado por documento, só remetendo 
para os meios ordinários as que de
mandarem alta indagação ou depen
derem de outras provas. 

Art.. 998. Até que o inventariante 
preste o compromisso (artigo 1.003, 
parágrafo único), continuará o espó
lio na posse do administrador provi
sório. 

Art. 999 . O administrador provisó
rio representa ativa e passivamente o 
espólio, é obrigado a trazer os frutos 
que desde a abertura da sucessão per
cebeu. tem direito ao reembolso das 
despesas necessárias e úteis que fez e 
responde pelo dano a que, por dolo ou 
culpa, der causa. 

Secção II - Da Legitimidade para 
Requerer o Inventário 

Art. 1.000. A quem estiver na pos
se e administração do espólio incum
be, no prazo estabelecido no artigo 
996, requerer o inventário e a partilha. 

Parágrafo único. O requerimento 
será instruído com a certidão de óbi
to do autor da herança. 

Art. 1. 001. Tem, contudo, legiti-
midade concorrente: 

I- o cônjuge supérstite: 

II - o herdeiro; 
III -- o legatário; 
IV - o testamenteiro; 

V - o cessionário do herdeiro ou do 
legatário; 

VI - o credor do herdeiro, do lega
tário ou do autor da herança; 

VII - o síndico da falência do her
deiro, do legatário, do autor da he
rança ou do cônjuge supérstite; 

VIII - o Ministério Público, haven
do herdeiros incapazes; 

IX - a Fazenda Pública, quando ti· 
ver interesse. 

Art. 1.002. O juiz determinará, dE 
oficio, que se inicie o inventário, SE 
nenhuma das pessoas mencionada~ 
nos artigos antecedentes o requerel 
no prazo legal. 

Secção III - Do Inventariante e da~ 
Primeiras Declarações 

Art. 1. 003. O juiz nomeará inven
tariante: 

I -- o cônjuge sobrevivente casado 
sob o regime de comunhão mas, sen
do a mulher, desde que estivesse con
vivendo com o marido ao tempo da 
morte deste; 

II - o herdeiro que se achar na 
posse e administração do espólio, se 
não houver cônjuge supérstite ou este 
não puder ser nomeado; 

III -- qualquer herdeiro, não estan
do nenhum na posse e administração 
do espólio; 

IV -- o testamenteiro, se lhe foi 
confiada a administração do espólio 
ou toda a herança estiver distribuída 
em legados; 

V -- o inventariante judicial, se 
houver; 

VI - pessoa estranha idônea, onde 
não houver inventariante judicial. 

Parágrafo único. O inventariante, 
intimado da nomeação, prestará, den
tro em 5 (cinco) dias, o compromisso 
de bem e fielmente desempenhar o 
cargo. 

Art. 1.004. Compete ao inventa
riante: 

I -- representar o espólio ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, 
observando-se, quanto ao dativo, o 
disposto no artigo 13, parágrafo 
único; 

II -- administrar o espólio, velan
do-lhe os bens com a mesma diligên
cia como se seus fossem; 

III -- prestar as primeiras e últi
mas declarações pessoalmente ou por 
procurador com poderes especiais; 

IV -- exibir em cartório, a qualquer 
tempo, para exame das partes, os 
documentos relativos ao espólio; 
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V - juntar nos autos certidão do 
testamento, se houver; 

VI - trazer à colacão os bens rece
bidos pelo herdeiro ·ausente, renun
ciante ou excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão 
ao deixar o cargo ou sempre que o 
juiz lhe determinar; 

VIII - requerer a declaração da in
solvência (artigo 758). 

Art. 1. 005. Compete ainda ao in
ventariante, ouvidos os interessados e 
com autorização do juiz: 

I - vender bens de qualquer espé
cie; 

II -- transigir em juízo ou fora 
dele; 

III - pagar dívidas do espólio; 

IV - fazer as despesas necessárias 
com a conservação e o melhoramento 
dos bens do espólio. 

Art. 1.006. Dentro de 20 (vinte) 
dias, contados da data em que prestou 
o compromisso, fará o inventariante n.s 
primeiras declarações, das quais se 
lavrará auto circunstanciado. No au
to, assinado pelo juiz, escrivão e in
ventariante, serão exarados: 

I -· o nome, estado, idade e domi
cílio do autor da herança, dia e lu
gar em que faleceu e bem ainda se 
deixou testamento; 

II -- o nome, estado, idade e resi
dência dos herdeiros, e, havendo côn
juge supérstite, o regime de bens do 
casamento; 

III - a qualidade dos herdeiros e o 
grau de seu parentesco com o inven
tariado; 

IV - a relação completa e indivi
duada de todos os bens do espólio e 
dos alheios que nele forem encontra
dos, descrevendo-se: 

a) os imóveis, com as suas especifi
cações, nomeadamente local em que 
se encontram, extensão da área, limi
tes, confrontações, benfeitorias, ori
gem dos títulos, números das trans
crições aquisitivas e ônus qne os gra
vam; 

b) os móveis com os sinais caracte
rísticos; 

c) os semoventes, seu número, espé
cies, marcas e sinais distintivos; 

d) o dinheiro, as jóias, os objetos de 
ouro e prata e as pedras preciosas, de
clarando-se-lhes especificamente a 
qualidade, o peso e a importância; 

e) os títulos da dívida pública, bem 
como as ações, cotas e títulos de socie
dades, mencionando-se-lhes o núme
ro, o valor e a data; 

f) as dívidas ativas e passivas, indi
cando-se-lhes as datas, títulos, ori
gem da obrigação, bem como os no
mes dos credores e dos devedores; 

g) direitos e ações; 
h) o valor corrente de cada um dos 

bens do espólio . 
Parágrafo único. O juiz determi

nará que se proceda: 

I - ao balanço do estabelecimento, 
se o autor da herança era comerciante 
em nome individual; 

II -- a apuração de haveres, se o 
autor da herança era sócio de socie
dade que não anônima. 

Art. 1. 007. Só se pode argüir de 
sonegação ao inventariante depois de 
encerrada a descrição dos bens, com 
a declaração, por ele feita, de não 
existirem outros por inventariar. 

Art. 1.008. O ·inventariante será 
removido: 

I - se não prestar, no prazo legal, 
as primeiras e as últimas declarações; 

II -- se não der ao inventário an
damento regular, suscitando dúvidas 
infundadas ou praticando atos mera
mente protelatórios; 

III - se, por culpa sua, se deterio
rarem, forem dilapidados ou sofrerem 
dano bens do espólio; 

IV - se não defender o espólio nas 
ações que lhe forem movidas, deixar 
de cobrar dívidas ativas ou não pro
mover as medidas necessárias para 
evitar o perecimento de direitos; 

v - se não prestar contas ou as 
que prestar não forem julgadas boas; 

VI - se sonegar, ocultar ou desviar 
bens do espólio. 

Art. 1. 009. Requerida a remoção 
com fundamento em qualquer dos 
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números do artigo antecedente, será 
intimado o inventariante para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, defender-se 
e produzir provas. 

Parágrafo único. O incidente da 
remoção correrá em apenso aos autos 
do inventário. 

Art. 1.010. Decorrido o prazo, com 
a defesa do inventariante ou sem ela, 
o juiz decidirá. Se remover o inventa
riante, nomeará outro, observada a 
ordem estabelecida no artigo 1.003. 

Art. 1.011. O inventariante re-
movido entregará imediatamente ao 
substituto os bens do espólio; deixan
do de fazê-lo, será compelido median
te mandado de busca e aprensão, ou 
de imissão na posse, conforme se tra
tar de bem móvel ou imóvel. 

Secção IV - Das Citações e das 
Impugnações 

Art. 1. 012. Feitas as primeiras de
clarações, o juiz mandará citar, para 
os termos do inventário e partilha, o 
cônjuge, os herdeiros, os legatários, a 
Fazenda Estadual, o Ministério Públi
co, se houver herdeiro incapaz ou au
sente e o testamenteiro, se o finado 
deixou testamento. 

§ 1.° Citar-se-ão, conforme o dis
posto nos artigos 226 a 231, somente 
as pessoas domiciliadas na circunscri
ção judiciária por onde corre o inven
tário ou que aí forem encontradas; e 
por edital, com o prazo de 20 (vinte) 
a 60 (sessenta) dias, todas as demais, 
residentes assim no Brasil como no es
trangeiro. 

§ 2.0 Das primeiras declarações ex
trair-se-ão tantas cópias quantas fo
rem as partes. 

§ 3.0 O oficial de justiça, ao pro
ceder à citação, entregará um exem
plar a cada parte. 

§ 4.0 Incumbe ao escrivão remeter 
cópias à Fazenda do Estado, ao Minis
tério Público, ao testamenteiro, se 
houver, e ao advogado, se a parte já 
estiver representada nos autos. 

Art. 1. 013. Concluídas as citações, 
abrir-se-á vista às partes, em cartório 
e pelo prazo comum de lO (dez) dias, 
para dizerem sobre as primeiras de
clarações. Cabe à parte: 

I - argüir erros e omissões; 

II - reclamar contra a nomeação 
do inventariante; 

III - contestar a qualidade de quem 
foi incluído no título de herdeiro. 

Parágrafo único. Julgando proce
dente a impugnação referida no 
numero I, o juiz mandará retificar as 
primeiras declarações. Se acolher o 
pedid?, de que trata o número II, no
meara outro inventariante, observada 
a yreferência legal. Verificando que a 
disputa sobre a qualidade de herdeiro, 
a q~e. alude o número III, constitui 
matena de alta indagação, remeterá a 
parte para os meios ordinários e so
brestará, até o julgamento da ação, na 
entrega do quinhão que na partilha 
couber ao herdeiro admitido. 

Art. 1.014. Aquele que se julgar 
preterido poderá demandar a sua ad
missão no inventário, requerendo-o 
antes da partilha. Ouvidas as partes 
no prazo de 10 (dez) dias, o juiz de
cidirá. Se não acolher o pedido re
meterá o requerente para os meio; or
dinários, mandando reservar, em po
der do inventariante, o quinhão do 
herdeiro excluído até que se decida o 
litígio. 

Art. 1. 015. A Fazenda do Estado, 
n? prazo de 20 (vinte) dias, após a 
VIsta de que trata o artigo 1. 013, in
formará ao juízo, de acordo com os 
dados que constam de seu cadastro 
imobiliário, o valor dos bens de raiz 
descritos nas primeiras declarações. 

Secção V- Da Avaliação e do 
Cálculo do Imposto 

.Art. 1.016. Findo o prazo do arti
go 1. 013, sem impugnação ou decidida 
a que houver sido oposta, o juiz no
meará um perito para avaliar os bens 
do espólio, se não houver na circuns
crição judiciária avaliador judicial. 

Parágrafo único. No caso previsto 
no artigo 1. 006, o juiz nomeará um 
contador para levantar o balanço ou 
apurar os haveres. 

Art. 1.017. Ao avaliar os bens do 
espólio, observará o perito, no que for 
aplicável, o disposto nos artigos 691 a 
693. 

Art. 1. 018. O herdeiro que reque
~e~. durante a avaliação a presença do 
.JUIZ e do escrivão, pagará as despesas 
da diligência. 
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Art. 1. 019. Não se expedirá carta 
precatória para a avaliação de bens 
situados fora da circunscrição judi
ciária por onde corre o inventário, se 
eles forem de pequeno valor ou perfei
tamente conhecidos do perito no
meado. 

Art. 1. 020. Sendo capazes todas as 
partes, não se procederá à avaliação 
se a Fazenda Estadual intimada na 
forma do artigo 238, I, concordar ex
pressamente com o valor atribuído, 
nas primeiras declarações, aos bens do 
espólio. 

Art. 1. 021. Se os herdeiros concor
darem com o valor dos bens decla
rados pela Fazenda Estadual, a ava
liação cingir-se-á aos demais. 

Art. 1.022. Entregue o laudo de 
avaliação, o juiz mandará que sobre 
ele se manifestem as partes no prazo 
de 10 (dez) dias, que correrá em car
tório. 

§ 1.0 Versando a impugnação sobre 
o valor dado pelo perito, o juiz a de
cidirá de plano, à vista do que cons
tar dos autos. 

§ 2.0 Julgando procedente a im
pugnação, determinará o juiz que o 
perito retifique a avaliação, observan
do os fundamentos da decisão. 

Art. 1. 023. O juiz mandará repetir 
a avaliação: 

I - quando viciada por erro ou dolo 
do perito; 

II - quando se verificar, posterior
mente à avaliação que os bens apre
sentam defeito que lhes diminuiu o 
valor. 

Art. 1.024. Aceito o laudo ou resol
vidas as impugnações suscitadas a seu 
respeito, lavrar-se-á em seguida o ter
mo de últimas declarações, no qual o 
inventariante poderá emendar, aditar 
ou completar as primeiras. 

Art. 1. 025. Ouvidas as partes so
bre as últimas declarações no prazo 
comum de dez (10) dias, proceder
se-á ao cálculo do imposto. 

Art. 1.026. Feito o cálculo, sobre 
ele serão ouvidas todas as partes no 
prazo comum de cinco (5) dias, que 
correrão em cartório e, em seguida, 
a Fazenda Pública. 

§ 1.0 Se houver impugnação jul
gada procedente, ordenará o juiz no
vamente a remessa dos autos ao con
tador, determinando as alterações 
que devam ser feitas no cálculo. 

§ 2.° C-qmpri~o o despacho, o juiz 
homologara o calculo do imposto. 

Secção VI - Das Colações 

Art. 1.027. No prazo estabelecido 
no artigo 1.013, o herdeiro obrigado 
à colação conferirá por termo nos au
tos ~s bens . que recebeu ou, se já 
os nao possmr, trar-lhe-á o valor. 

Parágrafo único. Os bens que de
vem ser conferidos na partilha, assim 
como as acessões e benfeitorias que 
o donatário fez, calcular-se-ão pelo 
valor que tiverem ao tempo da aber
tura da sucessão. 

. Art: 1.028. O herdeiro que renun
crou a herança ou o que dela foi ex
cluído não se exime, pelo fato da re
núncia ou da exclusão de conferir 

. ' ' para o efeito de repor a parte inofi-
ciosa, as liberalidades que houve do 
doador. 

§ 1.0 
É licito ao donatário esco

lher, dos bens doados, tantos quan
tos bastem para perfazer a legítima 
e a metade disponível, entrando na 
partilha o excedente para ser divi
dido entre os demais herdeiros. 

§ 2.0 Se a parte inoficiosa da doa
ção recair sobre bem imóvel, que não 
comporte divisão cômoda, o juiz de
terminará que sobre ela se proceda 
entre os herdeiros à licitacão; o do
natário poderá concorrer na licitação 
e, em igualdade de condições, prefe
rirá aos herdeiros. 

Art. 1.029. Se o herdeiro negar o 
recebimento dos bens ou a obrigação 
de os conferir, o juiz, ouvidas as par
tes no prazo comum de cinco (5) 
dias, decidirá à vista das alegações e 
provas produzidas. 

§ 1.0 Declarada improcedente a 
posição, se o herdeiro, no prazo im
prorrogável de cinco (5) dias, não 
proceder à conferência, o juiz man
dará seqüestrar-lhe, para serem in
ventariados e partilhados, os bens su
jeitos à colação, ou imputar ao seu 
quinhão hereditário o valor deles, se 
i á os não possuir. 
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2.0 Se a matéria for de alta inda
gação, o juiz remeterá as partes para 
os meios ordinários, não podendo o 
herdeiro receber o seu quinhão here
ditário, enquanto pender a demanda, 
sem prestar caução correspondente 
ao valor dos bens sobre que versar a 
conferência. 

Secção VII - Do Pagamento 
das Dívidas 

Art. 1.030. Antes da partilha, po
derão os credores do espólio requerer 
ao juízo do inventário o pagamento 
das dívidas vencidas e exigíveis. 

§ 1.o A petição, acompanhada de 
prova literal da dívida, será distribuí
da por dependência e autuada em 
a penso ao processo de inventário. 

§ 2.° Concordando as partes com 
o pedido, o juiz, ao declarar habili
tado o credor, mandará çue se faça 
a separação de dinheiro ou, em sua 
falta, de bens suficientes para o seu 
pagamento. 

§ 3.0 Separados os bens, tantos 
quantos forem necessários para o pa
gamento dos credores habilitados, o 
juiz mandará vendê-los em praça ou 
leilão, observadas, no que forem apli
cáveis, as regras do Livro II, Título 
III, Capítulo I, Secção VII e Capítulo 
II, Secções I e II. 

§ 4.0 Se o credor requerer que, em 
vez de dinheiro, lhe sejam adjudica
dos, para o seu pagamento, os bens 
já reservados, o juiz deferir-lhe-á o 
pedido, convindo todas as partes. 

Art. 1.031. Não havendo concor
dância de todas as partes sobre o pe
dido de pagamento feito pelo credor, 
será ele remetido para os meios or
dinários. 

Parágrafo único. O juiz mandará, 
porém, reservar em poder do inven
tariante bens suficientes para pagar 
o credor, quando a dívida constar de 
documento que seja prova suficiente 
da obrigação e a impugnação não se 
fundar em quitação. 

Art. 1.032. O credor de dívida li
quida e certa, ainda não vencida, po
de requerer habilitação no inventá
rio. Concordando as partes com o 
pedido, o juiz, ao julgar habilitado o 
crédito, mandará que se faça sepa
ração de bens para o futuro paga
mento. 

Art. 1.033. O legatário é parte le
gítima para manifestar-se sobre as 
dívidas do espólio: 

I - quando toda a herança for di
vidida em legados; 
II- quando o reconhecimento das 

dívidas importar redução dos legados. 
Art. 1.034. Sem prejuízo do dis

posto no artigo 684, é licito aos her
deiros, ao separarem bens para o pa
gamento de dívidas, autorizar que o 
inventariante os nomeie à penhora 
na execução movida contra o espó
lio. 

Secção VIII - Da Partilha 

Art. 1.035. Cumprido o disposto no 
artigo 1.030, § 3.0 , o juiz facultará às 
partes que, no prazo comum de dez 
(10) dias, formulem o pedido de qui
nhão; em seguida, proferirá, no pra
zo de dez (10) dias, o despacho de 
deliberação da partilha, resolvendo 
·os pedidos das partes e designando 
~)s bens que devam constituir qui
nhão de cada herdeiro e legatário. 

Art. 1.036. O partidor organizará 
() esboço da partilha de acordo com 
.a decisão, observando nos pagamen-
1tos a seguinte ordem: 

I - dívidas atendidas; 
II - meação do cônjuge; 

III - meação disponível; 
IV - quinhões hereditários, a co

meçar pelo co-herdeiro mais velho. 
Art. 1.037. Feito o esboço, dirão 

sobre ele as partes no prazo comum 
de cinco (5) dias. Resolvidas as re
clamações, será a partilha lançada 
nos autos. 

Art. 1.038. A partilha constará: 
I - de um auto de orçamento, que 

mencionará: 
a) os nomes do autor da herança, 

do inventariante, do cônjuge supérs
tite, dos herdeiros, dos legatários e 
dos credores admitidos; 

b) o ativo, o passivo e o líquido 
partível, com as necessárias especifi
cações; 

c) o valor de cada quinhão; 
II - de uma folha de pagamento 

para cada parte, declarando a quota 
a pagar-lhe, a razão do pagamento, 
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a relação dos bens que lhe compõem 
•O quinhão, as características que os 
dndividualizam e os ônus que o gra
vam. 

Parágrafo único. O auto e cada 
uma das folhas serão assinados pelo 
juiz e pelo escrivão. 

Art. 1.039. Pago o imposto de 
.transmissão causa mortis e junta aos 
.autos a certidão negativa de imposto 
.de renda, e as demais quitações fis
•cais, o juiz julgará por sentença a 
.partilha. 

Art. 1.040. Passada em julgado a 
sentenca mencionada no artigo ante
cedenté, receberá o herdeiro os bens 
que lhe tocarem e um formal de par
tilha, do qual constarão as seguintes 
peças: 

I - termo de inventariante e títu
lo de herdeiros; 

II - avaliação dos bens que cons
tituíram o quinhão do herdeiro; 

III - pagamento do quinhão here-
ditário; 
IV- quitação dos impostos; 
V - sentença. 
Parágrafo único. O formal de par

tilha poderá ser substituído por certi
dão do pagamento do quinhão here
ditário, quando este não exceder cin
co (5) vezes o salário-mínimo vi
gente na sede do juízo, caso em que 
se transcreverá nela a sentença de 
partilha transitada em julgado. 

Art. 1.041. A partilha, ainda de
pois de passar em julgado a senten
ça (artigo 1.039), pode ser emendada 
no mesmo inventário, convindo todas 
as partes, quando_ tenha havido ~r~o 
de fato na descriçao dos bens; o JUlZ, 
de ofício ou a requerimento da parte, 
poderá, a qualquer temp~, corrigir
lhe as inexatidões matena1s. 

Art. 1.042. A partilha amigável, 
lavrada em instrumento público, re
duzida a tempo nos autos do inven
tário ou constante de escrito parti
cular homologado pelo juiz, pode ser 
anulada por dolo, coação, erro essen
cial ou intervenção de incapaz. 

Parágrafo único. A ação para 
anular a partilha amigável prescreve 
em um ano, contado este prazo: 

I - no caso de coação, do dia em 
que ela cessou; 

II - no erro ou dolo, no dia em que 
se realizou o ato; 

III - quando ao incapaz, do dia 
em que cessar a incapacidade. 

Art. 1.043. É rescindível a partilha 
julgada por sentença: 

I - nos casos mencionados no ar
tigo antecedente; 

II - se feita com preterição de 
formalidades legais; 

III - se preteriu herdeiro ou inclui 
quem não o seja. 

Seccão IX - Do Arrolamento 

Art. 1.044. Proceder-se-á no in
ventário à partilha de acordo com 
as regras desta Secção: 

I - quando todos os herdeiros fo
rem maiores, capazes e convierem em 
fazer a partilha amigável dos bens do 
espólio, qualquer que seja o seu va
lor; 

II - quando o valor dos bens do 
espólio não exceder cinqüenta (50) 
vezes o do salário-mínimo vigente na 
sede do juízo. 

Art. 1.045. No caso do número I 
do artigo antecedente, todos os her
deiros, em um só requerimento: 

I - pedirão ao juiz a nomeação do 
inventariante designado; 

II - declararão os títulos de her
deiros e os bens do espólio, observa
do o disposto no artigo 1.006. 

Art. 1.046. Os autos irão com vista 
à Fazenda Pública pelo prazo de dez 
(10) dias. Se esta, intimada na for
ma do art. 238, I, não concordar ex
:pressamente com a estimativa dos 
;bens imóveis, poderá impugná-la, in
;dicando, porém, nos vinte (20) dias 
seguintes, o valor que lhes atribuir. 

· Art. 1.047. Se os herdeiros concor
-darem com a avaliação da Fazenda 
·Pública, os autos irão ao contador 
para o cálculo do imposto; em caso 
contrário, o juiz nomeará avaliador. 

Art. 1.048. Recolhido o imposto de 
transmissão causa mortis e junta aos 
autos a quitação do imposto de ren
da, e as demais quitações fiscais o 
juiz julgará por sentença a partilha. 
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Art. 1.049. No caso do número II 
do artigo 1.044, requerido o arrola
mento e nomeado o inventariante, 
este apresentará, com as suas decla
rações, a estimativa dos bens descri
tos e o plano de partilha. 

Parágrafo único. Se qualquer das 
partes, o Ministério Público ou a Fa
zenda Pública, esta depois de intima
da, na forma do artigo 238, I, impug
nar a estimativa feita pelo inventa
riante, o juiz nomeará um avaliador. 

Art. 1.050. Apresentado o laudo, o 
juiz, em audiência que designar, de
liberará sobre a partilha, decidindo 
de plano todas as reclamações e 
mandando pagar as dívidas não im
pugnadas. 

§ 1.0 Para essa audiência, será in
timada a Fazenda Pública, na forma 
do artigo 238, I. 

§ 2.0 Lavrar-se-á de tudo um só 
auto assinado pelo juiz e pelas partes 
presentes. 

§ 3.° Calculado e pago o imposto, 
o juiz julgará a partilha. 

Art. 1.051. Aplicam-se subsidia
riamente a esta secção as regras das 
secções antecedentes. 

Secção X- Das Disposições Comuns 
às Secções Precedentes 

Art. 1.052 . Cessa a eficácia das 
medidas cautelares previstas nas vá
rias secções deste capítulo: 

I - se a ação não for proposta em 
trinta (30) dias, contados da data 
em que da decisão foi intimado o im
pugnante (artigo 1.013, parágrafo 
único), o herdeiro excluído (artigo 
1.014) ou o credor não admitido (ar
tigo 1.031); 

II - se o juiz declarar extinto o 
processo de inventário, com ou sem 
julgamento do mérito. 

Art. 1:053. Ficam sujeitos à so
brepartilha: 

I - os bens sonegados; 
II - os bens da herança que se 

descobrirem depois da partilha; 

III - os bens litigiosos, assim como 
os de liqüidação difícil ou morosa; 

IV - os bens situados em lugar 
remoto da sede do juízo onde se pro
cessa o inventário. 

Parágrafo único. Os bens men
cionados nos números III e IV deste 
artigo serão reservados à sobreparti
lha sob a guarda e administração do 
mesmo ou de diverso inventariante, a 
aprazimento da maioria dos herdei
ros. 

Art. 1.054. Observar-se-á na so
brepartilha dos bens o processo de 
inventário e partilha. 

Parágrafo único. A sobrepartilha 
correrá nos autos do inventário do 
autor da herança. 

Art. 1.055. O juiz dará curador es
pecial: 

I - ao ausente, se não o tiver; 
II - ao incapaz, se concorrer na 

partilha com o seu representante. 
Art. 1.056. Falecendo o cônjuge 

meeiro supérstite antes da partilha 
dos bens do premorto, as duas he
ranças serão cumulativamente inven
tariadas e partilhadas, se os herdei
ros de ambos forem os mesmos. 

§ 1.0 Haverá um só inventariante 
para os dois inventários. 

§ 2.o o segundo inventário será 
distribuído por dependência, proces
sando-se em apenso ao primeiro. 

Art. 1. 057. Ocorrendo a morte de 
algum herdeiro na pendência do in
v>entário em que foi admitido e não 
possuindo outros bens, além do seu 
quinhão na herança, poderá este ser 
partilhado juntamente com os bens 
do monte. 

Art. 1. 058. Nos casos previstos nos 
dois artigos antecedentes prevalece
rão as primeiras decla·rações, assim 
como o laudo de avaliação, salvo se 
se alterou o valor dos bens. 

Parágrafo único. No inventário a 
que se proceder por morte do cônjuge 
herdeiro supérstite, é lícito, indepen
dente de sobrepartilha, descrever e 
pa11tilha,.r bens omitidos no inventário 
do cônjuge premo.rto. 

CAPíTULO IX 

Dos Embargos de Terceiro 

Art. 1. 059. Quem, não sendo parte 
no processo, sofrer turbação ou es
bulho na posse de seus bens por ato 
de apreensão judicial, em casos como 
o de penhora, depósito, arresto, se-
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qüestro, venda judicial, arrecadação, 
arrolamento, partilha, poderá reque
rer lhes sejam manutenidos ou res
tituídos por meio de embargos. 

§ 1.0 Os embargos podem ser de 
terceiro senhor e possuidor, ou apenas 
possuidor. 

§ 2.0 Equipara-se a terceiro a parte 
que, posto figure no processo, defende 
bens que, pelo título de sua aquisição 
ou pela qualidade em que os possuir, 
não ,podem ser atingidos pela apreen
são judicial. 

§ 3.° Considera-se também terceiro 
a mulher casada quando defende a 
posse de bens dotais, próprios ou re
servados. 

Art. 1. 060. Admitem-se, ainda, em
bargos de terceiro: 

I - pa.r.a a defesa da posse, quando 
nas ações de divisão ou de demarca
ção, for o imóvel sujeito a atas ma
teriais, preparatórios ou definitivos, 
da partilha ou da fixação de rumos; 

II - para o credor com garantia 
real obstar a venda judicial do objeto 
da hipotec·a, penhor ou anticrese. 

Art. 1. 061. Os embargos podem ser 
opostos a qualquer tempo no processo 
de conhecimento, enquanto não tran
sitada em julgado a sentença, e, no 
processo de execução, até cinco dia.s 
depois da arrematação, adjudicação 
ou remição, ma.s sempre a.ntes da as
sinatura da respectiva carta. 

Art. 1. 062 . Os embargos serão dis
tribuídos por dependência e correção 
em autos distintos perante o mesmo 
juiz que ordenou a apreensão. 

Avt. 1. 063. O embargante em pe
tição elaborada com observância do 
di®osto no artigo 283, fa;rá a prova 
sumária de sua posse e a qualidade de 
terceiro oferecendo os documentos e 

' o rol de testemunhas. 
§ 1.0 É facultada a prova da posse 

em audiência preliminar designada 
pelo juiz. 

§ 2.0 O possuidor direto pode ale
gar, com a sua posse, domínio alheio. 

Art. 1.064. Julga.ndo suficientemen
te provada a posse, defirirá o juiz in 
Iim.ine os embargos e ordenará a ex
pedição de mandado de manutenção 
ou de destituicão em favor do em
bargante, que só receberá os bens de-

pois de prestar caução ou de os devol
ver com seus rendimentos, caso sejam 
afinal declarados improcedentes. 

Art. 1. 065. Quando os embargos 
versarem sobre todos os bens, deter
minará o juiz a suspensão do curso 
do processo principal; versando sobi"e 
alguns deles, prosseguirá o processo 
principal somente quanto aos bens 
não embargados. 

Art. 1. 066. Os embargos poderão 
ser contestados no prazo de dez (10) 
dias, findo o qual, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no artigo 813 . 

Art. 1. 067. Contra os embargos do 
credor com garantia real, somente po
derá o embargado alegar: 

I - que o devedor comum é insol
vente; 

II - que o título é nulo ou não 
obriga a terceiro; 

III - que outra é a coisa dada em 
garantia. 

C'APÍTULO X 

Da Habilitação 

Art. 1. 068. A habilitação tem lugar 
quando, por falecimento de qualquer 
das partes, os seus sucessores haure
rem de substituí-la no processo. 

Art. 1. 069. A habilitação pode ser 
requerida: 
I- pela parte contra os sucessores 

do de cujus; 

II - pelos suc·essores do de cujus 
contra a pa;rte. 

Art. 1. 070. Recebida a ,petição ini
cial, ordenará o juiz a citação dos re
queridos para contestar a ação no 
praz.o de cinco (5) dias. 

§ 1.0 A citação será pessoal, se a 
parte não tiver procurador constituí
do na causa. 

§ 2.0 Sendo os sucessores incel'ltos 
ou domiciliados em lugar ignorado, a 
citação far-se-á por edital. 

Art. 1. 071. Findo o prazo da con
t,estação, observar-se·-á o disposto nos 
artigos 812 e 813·. 

Art. 1. 072. Achando-se a causa no 
Tribunal, a habilitação processar-se-á 
perante o Relator e será julgada con
forme o disposto no Regimento Inter
no. 



-408-

Art. 1. 073. Proceder-se-á à habili
tação nos autos da causa principal e 
independentemente de setença: 

I -quando promovido pelo cônju
ge e herdeiros necessários, desde que 
provem por documento o óbito do de 
cujus e a sua qualidade; 
II - quando em outra causa sen

tença passada em julgado houver 
atribuído ao habilita;ndo a qualidade 
de herdeiro ou sucessor; 

III- quando o herdeiro for incluí
do sem qualquer oposição no inventá
rio; 

VI - qua;ndo estiver declarada a 
ausência ou determinada a arrecada
ção da herença jacente; 

V - quando, of•erecidos os artigos 
de habilitação, a parte reconhece·r a 
procedência do pedido e não houver 
oposição de terceiros. 

Art. 1.074. O cessionário ou o sub
rogaodo pode prosseguir na causa, jun
tando aos autos o respectivo título e 
provando a sua identidade; caso em 
que substituirá o cedente ou o credor 
originário que houver falecido. 

Art. 1.075. Pasada em julgado a 
sentença de habilitação ou admit.ida a 
habilitação nos casos em que mde
pender de sentença, a causa principal 
retomará o seu curso. 

CAPíTULO XI 

Da Restauração de Autos 

Art. 1076. Verificado o desapareci
mento dos autos, pode qualquer_ das 
partes promover-lhe a restauraçao. 

Parágrafo único. Havendo .at;ttos su
plementares, nestes prossegmra o pro
cesso. 

Art. 1.077. Na petição inicial decla
rará a parte o estado da causa ao 
tempo do desaparecimento dos autos, 
oferecendo: 

I - certidões dos a tos constantes 
do protocolo de audiência do cartório 
por onde haja corrido o processo; 

II - cópia dos requerimentos que 
dirigiu ao juiz; 

III - e outros quaisquer documen
tos que facilitem a restauração. 

Art. 1.078. A parte contrária será 
citada para responder ao pedido no 
prazo de cinco (5) dias, cabendo-lhe 

exibir as cópias, contrafés e mais re
produção dos atoo e documentos que 
estiverem em seu poder. 

§ 1.0 Se a parte concordar com a 
restauração, lavrar-se-á o respectivo 
auto que, assinado pelas partes e ho
mologado pelo juiz, supr·i·rá o processo 
desaparecido. 

§ 2.0 Se a parte não contestar ou 
se o aco~do for incomp}e.to, observar
se-á o disposto no artigo 813. 

Art. 1. 079. Se o desapareci:mento 
dos autos tiver ocorrido depois da pro
dução das provas em audiência, o juiz 
mandará repeti-l·as. 

§ 1.0 Serão reinquiridas as mesmas 
testemunhas; mas se estas tiverem 
falecido ou se acharem impossibilita
das de depor e não houver meio de 
comprovar de outra forma o d€J)Oi
mento, poderão ser substituídas. 

§ 2.0 Não havendo certidão ou có
pia do laudo, far-se-á nova perícia, 
sempre que for possível e de preferên
cia pelo mesmo perito. 

§ 3.0 Não hav·endo ce.rtidão de do
cumentos, estes serão reconstituídos 
mediante cópias e, na talta, pelos 
meios OJ.1dinários de prova. 

§ 4.0 Os serventuários e auxiliares 
da justiça não podem eximir-se de 
deaJor como testemunhas a respeito 
de atos que tenham praticado ou as
sistido. 

§ 5.0 Se o juiz houver dado senten
ça da qual possua cóp1a, esta será 
junta aos autos e terá a mesma auto
ridade da original. 

Art. 1. 080. Julgada a restauração, 
seguirá o processo os seus termos. 

§ 1.0 Aparecendo os autos origi
nais, nestes se prosseguirá, sendo-lhes 
a pensados os autos da restauração. 

§ 2.0 Os autos suplementares serão 
restituídos ao cartório, delas se ex
traindo cevtidões de todos os atos e 
termos, a fim de completar os autos 
originais. 

Art. 1. 081. Se o desaparecimento 
dos autos tiver oco~rido no Tribunal, 
a ação será distribuída, sempre que 
possível, ao Relator do processo. 

§ 1.0 A restauração fa•r-se-á no 
juízo de origem quanto aos atos que 
neste se tenham realizado. 
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§ 2.0 Remetido o processo ao Tribu
nal, aí se completará a restauracão e 
se procederá ao julg3imento. · 

Alrt. 1. 082. Quem houve·r dado 
causa ao desaJpa:r:ecimento dos autos 
responderá pelas custas da restaura
ção, sem prejuízo do procedimento 
criminal que couber. 

o CAPíTULO XII 

Das Vendas a Crédito com 
Reserva de Domínio 

Art. 1.083. Nas vendas a crédito 
com reserva de domÍIIlio, quando as 
prestações estiverem representadas 
por título executivo, o credor poderá 
cobrá-Ias, observando-se o disposto no 
Livro III, Título m. 

§ 1.0 Efetuada a penhora da coisa 
vendida, é lícito a qualquer das par
tes, no curso do processo, requerer
lhe a venda judicial em leilão. 

§ 2.0 O produto do leilão será de
posit3ido, sub-rogando-se nele a pe
nhora. 

Art. 10 084 o Ocorrendo mora do 
comprador, provada com o protesto 
do título, o vendedor poderá requerer 
liminarmente e sem audiência do 
comprador, a apreensão e depósito da 
coisa vendida. 

§ 1.0 Ao deferir o pedido. nomeará 
o juiz perito, que procederá à visto
ria da coisa e arbitt3imento do seu 
valor, descrevendo-lhe o estado e indi
viduando-a com todos os caracterís
ticos. 

§ 2.° Feito o depósito, será citado 
o comprador para, dentro em cinco 
(5) dias, contestar a ação. Nesse prazo 
poderá o comprador, que houver pago 
mais de qua·renta por cento (40%) do 
preço, 1.1equerer ao juiz que lhe COIIl
ceda trinta dias para reaver a coisa, 
liquidando as prestações vencidas, ju
ros, honorários e custas. 

§ 3.0 Se o réu não contestar, deixar 
de pedir a concessão do prazo ou não 
efetuar o pagamento referido no pa
rágrafo anterior poderá o autor, me
diante a apresentação· dos títulos ven
cidos e vinc·endos, requerer a reinte
gração imediata na posse da coisa de
positada; caso em que, descontada do 
valor arbitrado a importância da dí
vida acrescida das despesas judiciais 
e extrajudiciais, o autor restituirá ao 

réu o saldo, consignando-o em :paga
mento. 

§ 4.0 Se a ação for contestada, 
observar-se-á o procedimento ordiná
rio, sem prejuízo da reintegração li
minar. 

CAPíTULO XIII 

Do Juízo Arbitral 
Secção I - Do Compromisso 

Art. 1. 085. As pessoas capazes de 
contratar poderão louvar-se, median
te compromisso escrito, em árbitros 
que lhes resolvam as pendências ju
d1ciais ou extrajudiciais de qualquer 
valor, concernentes a direitos patri
moniais, sobre os quais a lei admita 
transação. 

Art. 1.086. O compromisso é judi
cial ou extrajudicial. O primeiro ce
lebrar-se-á por termo nos autos, pe
liante o juízo ou Tribunal por onde 
correr a demanda; o segundo, por es
crito público ou particular, assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Art. 1. 087 O compromisso conterá 
sob pena de nulidade: 

I - os nomes, profissão e domicílio 
das pessoas que instituírem o juízo 
arbitral; 

II - os nomes, profissão e domicílio 
dos árbitros, bem como os dos subs
titutos nomeados para os suprir no 
caso de falta ou impedimento; 

III - o obj·etoo do litígio, com todas 
as suas especificações, inclusivamente 
o seu valor; 

Art. 1. 088. O compromisso poderá 
ainda conter: 

I - o prazo em que deve ser profe-
rido o laudo arbitr3il; . 

II - a condição de ser a sentenca 
arbitral executa;da com ou sem rê
curso para o Tribunal Superior; 

III - a pena para com a outra 
parte, a que fique obrigada aquela 
que recorrer da setença, não obstante 
a cláusula "sem recurso"; 

IV - a autorização aos árbitros 
para julgarem po'r eqüidade, fora das 
regras e formas de direito. 

Art. 1. 089. As partles podem no
mear um ou mais árbitros, mas sem
pre em número ímpar. Quando se 
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louvarem apenas em dois, estes se pre
sUimem autorizados a nomear, desde 
logo, terceiro árbitro. 

Art. 1. 090. Extingüe-se o compro
misso: 

I - escusando-se qualquer dos ár
bttros an·tes de aceitar a nomeação e 
não havendo substituto; 

II - falecendo ou ficando impossi
bilitrudo de dar o seu voto algum dos 
árbitros, sem que tenha substituto; 

III - tendo expirado o prazo a que 
se refere o artigo 1. 089, I; 

IV - falecendo alguma das partes 
e deixando herdeiro incapaz; 

V - divergindo os árbitros quanto 
à nomeação de terceiros (artigo 
1. 089). 

Seção II - Dos Arbitros 

Art. 1.091. O árbitro é juiz de 
fato e de direito e a sentença que pro
ferir não fica suj·eita a recurso, salvo 
se o contrário convencionarem as par
tes. 

Art. 1. 092. Pode ser árbitro quem 
quer que tenha a confiança das par
tes. 

Excetuam-se: 

I - os incapazes; 
II - os analfabetos; 

III - os legalmente impedidos de 
servir como juiz (artigo 136), ou os 
suspeitos de parcialidade (artigo 137). 

Parágrafo único. A exceçáio de 
impedimento ou de suspeição será 
apresentada ao juiz competente para 
a homologação (artigo 139). 

Art. 1. 093. O árbitro, que não 
subscreveu o compromisso, será con
vidado a declarar, dent11o de dez (10) 
dias, se aceita a nomeação; presumin
do-se que a recusou se, nesse prazo, 
nada responder. 

Art. 1.094. O árbitro é obrigado 
a proferir o laudo no prazo do ar
tigo 1. 088, I; contado do dia em que 
é instituído o juízo arbitral. 

Art. 1.095. Responde por perdas 
e danos o árbitro: 

I -· que no prazo não prof-erir o 
laudo, acarretando a extinção do 
compromisso; 

II - que, depois de aceitar o en
cargo, a ele renunciar sem motivo 
justificado. 

Art. 1. 096. Aplicam-se aos árbi
tros, no que couber, as normas esta
belecidas neste Código acerca dos de
veres e responsabilidades dos juízes 
(artigo 135) . 

Art. 1.097. O árbitro tem di11eito 
a receber os honorários que ajustou 
pelo desempenho da função. A falta 
de acordo ou de disposição especial no 
compromisso, o árbitro, depois de 
apresentado o laudo, requererá ao 
juiz competente para a homologação 
que lhe fiXje o valor dos honorários 
por sentença, valendo esta como tí
tulo executivo contra as partes. 

Secção III - Do Procedimento 
Art. 1. 098. Considera-se instituí

do o juízo arbitral, tanto que aceita 
a nomeação pelo árbitro, quando um 
apenas, ou por todos, se forem vá
rios. 

§ 1.0 Quando o juízo for constitui
do de mais de um árbitro, funcionará 
como presidente o mais idoso, salvo 
se as partes, no compromisso, con
vencionarem de outro modo. 

§ 2.0 O presidente ou o árbi·tro de
signará o escrivão. 

Art. 1. 099. O juízo arbitral pode 
tomar depoimento das partes, ouvir 
testemunhas e ordenar a realização 
de perícia. Mas lhe é defeso: 

I - empregar medidas coercitivas, 
quer contra as partes, quer contra 
terceiros; 

II - decretar medidas cautelares. 
Art. 1.100. Quando for necessária 

a aplicação das medidas mencionadas 
nos números I e II do artigo antece
dente, o juízo arbitral as solicitará à 
autoridade judiciária competente 
para a homologação do laudo. 

Art. 1.101. Instituído o juízo ar
bitral, nele correrá o pleito em seus 
termos. 

Art. 1.102. Se já estiver pendente 
a causa, o pr.esidente ou o árbitro, 
juntando o compromisso ou depois de 
assinado o termo (artigo 1. 086), re
quererá ao juiz do feito que mande 
entregar-lhe os autos mediante recibo 
e independentemente de traslado. 
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Art. 1.103. O juízo arbitral res
ponde pela restituição dos autos, de
pois do julgamento ou da extinção 
do compromisso. 

Art. 1. 104. As partes podem es
tabelecer o procedimento arbiral, ou 
autorizar que o juízo o regule. Se o 
compromisso nada dispuser a respeito, 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I - compete a cada parte, no prazo 
comum de 20 (vinte) dias, assinado 
pelo juiz, apresentar alegações e 
documentos; 

II - em prazo igual e também 
comum, pode cada uma das partes 
dizer sobre as alegações da outra; 

III - as alegações e documentos 
serão acompanhados de cópias, para 
serem entregues a cada um dos ár
bitros e a parte adversa, sendo au
tuados pelo escrivão os originais. 

Art. 1.105. H a vendo necessidade 
de produzir prova (artigo 1. 099), o 
juiz designará audiência de instru
ção e julgamento. 

Art. 1.106. O juiz proferirá lau
do fundamentado no prazo de 20 
(vinte) dias. 

§ 1.0 O laudo será deliberado, em 
conferência, por maioria de votos e 
reduzido a escrito por um relator. 

§ 2.0 O árbitro, que divergir da 
maioria, fundamentará o voto venci
do. 

Art. 1.107. Surgindo controvérsia 
acerca de direitos sobre os quais a 
lei não permite transação e verifi
cando-se que de sua existência ou não 
dependerá o julgamento, o juízo sus
penderá o procedimento arbitral, 
remetendo as partes à autoridade ju
diciária competente. 

Parágrafo único. O prazo para 
proferir o laudo arbitral recomeça a 
correr, depois de juntada aos autos a 
sentença, passada ein; julgado, que 
resolv.eu a questão prejudicial. 

Art. 1.108. São requisitos essen
ciais do laudo: 

I - o relatório, que conterá os no
mes das partes, ~. indicação do com
promisso e o objeLo ào liL.iglu; 

II - os fundamentos da decisão, 
mencionando-se expressamente se 
esta foi ditada por eqüidade; 

III - a decisão; 

IV - o dia, mês, ano e lugar em 
que foi assinado. 

Art. 1.109. O laudo será publicado 
em audiência de julgamento. O es
crivão dará, no mesmo ato, a cada 
p~rte uma cópia do laudo e remete
ra os autos, em que este foi proferi
do, ao cartório do juízo competente 
para a homologação, dentro em 5 
(cinco) dias . 

Art. 1.110. O laudo arbitral, de
pois de homologado, produz entre as 
partes e seus sucessores os mesmos 
efeitos da sentença judiciária; e con
tendo condenação da parte, a homo
logação lhe confere eficácia de título 
executivo (artigo 594, I). 

Seção IV - Da Homologação 
do 1Laudo 

Art. 1.111. É competente para 
a homologação do laudo arbitral o 
juiz a que originariamente tocar o 
julgamento da causa. 

Art. 1.112. Recebidos os autos, o 
juiz determinará que as partes se 
manifestem, dentro em 10 (dez) dias, 
sobre o laudo arbitral; e em igual 
prazo o homologará, salvo se o laudo 
for nulo. 

Art. 1.113. É nulo o laudo arbi
tral: 

I- se nulo o compromisso; 

II - se proferido fora dos limites 
do compromisso, ou em desaco1.1do com 
o seu objeto; 

III - se não julgar toda a contro
vérsia submetida ao juízo; 

IV - se emanou de quem não po
dia ser nomeado árbitro; 

V - se os árbitros foram nomea
dos sem observância das normas le
gais ou contratuais; 

VI - se proferido por eqüidade, 
não havendo a autorização prevista 
no artigo 1. 088; 

VII - se não contiver os requisitos 
essenciais exigidos pelo artigo 1.108; 

VIII - ::it:l pmfeddo f.urà do pràw. 
Art. 1.114. Cabe apelação da sen

tença que homologar ou não o laudo 
arbitral. 
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Parágrafo único. A cláusula "sem 
recurso" não obsta à interposição de 
apelação, com fundamento em qual
quer dos vícios enumerados no artigo 
antecedente; o: Trdbunal, se negar 
provimento à apelação, condenará o 
apelante na pena convencional. 

Art. 1.115. b Tribunal, ·se der 
provimento à apelação, anulará o 
laudo arbitral: 

I - declarando-o nulo e de ne
nhum efeito ,no caso do artigo 1.113, 
números I, IV, V e VIII; 

II - mandando que o juízo pro
fira novo laudo, nos demais casos. 

TíTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
DE JURISDIÇÃO VOLUNTARIA 

CAPíTULO I 

Das iDisposições Gerais 

Art. 1.116. Quando este Código 
não estabelecer procedimento espe
cial, regem a jurisdição voluntária as 
disposições constantes deste Capítulo. 

Art. 1.117. O procedimento terá 
início por provocação do interessado 
ou do Ministério Público, cabendo-lhes 
o pedido em requerimento dirigido 
ao juiz, devidamente instruido com 
os documentos necessários e com a 
indicação da providência judicial. 

Art. 1.118. Serão citados, sob 
pena de nulidade, todos os interessa
dos, bem como o Ministério Público. 

Art. 1.119. O prazo para respon
der é de 10 (dez) dias. 

Art. 1.120. Os interessados podem 
produzir as provas destinadas a de
monstrar as suas alegações; mas ao 
juiz é lícito investigar livremente os 
fatos e ordenar de ofício a realização 
de quaisquer provas. 

Art. 1.121. A Fazenda Pública 
será sempre ouvida nos casos em que 
tiver interesse. 

Art. 1.122. O juiz decidirá o pe
dido no prazo de 10 (dez) dias; não 
é porém, obrigado a observar crité
rio de legalidade estrita, podendo 
adotar em cada caso a solução que 
reputar mais conveniente ou opor
tuna. 

Art. 1.123 . Da sentença caberá 
apelação. 

Art. 1.124. A sentença poderá ser 
modificada, sem prejuízo dos .efeitos 
já produzidos, se. ocorrerem circuns
tâncias supervementes. 

Art. 1.125. Processar-se-á na for
ma estabelecida neste capítulo o pe
dido de: 

I - emancipação; 
II - sub-rogação; 
III - venda, arrendamento, ou 

oneração de bens dotais, de menores, 
de órfãos e de interditos; 

rv _ venda, locação e administra
ção da coisa comum; 

v - venda de quinhão em eoisa 
comum; 

VI - extinção de usufruto e de fi
deicomisso. 

CAPíTULO II 
nas iVendas Judiciais 

Art. 1.126. Nos casos expressos 
em lei e sempre que os bens deposi
tados judicialmente forem de fácil 
deterioração, estiverem avariados ou 
exigirem grandes despesas para a sua 
P"uarda o juiz, de ofício ou a requeri
~ento 'do depositário ou de qualquer 
das partes, mandará vendê-los em 
leilão. 

§ 1.o Poderá o juiz autorizar, da 
mesma forma, a venda de semoven
tes e outros bens de guarda dispen
diosa· mas não o fará se alguma das 
partes se obrigar a satisfazer ~u ga
rantir a despesa de conservaçao. 

§ 2.o Quando uma das partes re
querer a venda judicial, o juiz ouvirá 
sempre a outra antes de decidir. 

§ 3.o Far-se-á a venda, indepen
dentemente de leilão, se todos os in
teressados forem capazes e nisso con
vierem expressamente. 

Art. 1.127. Os bens serão avalia
dos por um perito nomeado pelo juiz: 

I - quando não o hajam s~do an
teriormente; 

II - quando tenham sofrido alte
ração em seu valor. 

Art. 1.128. A, venda será feita 
pelo maior lance oferecido, ainda que 
seja inferior ao valor da avaliação. 
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Art. 1.129 . Efetuada a venda e 
deduzidas as despesas, depositar-se-á 
o preço, ficando nele sub-rogados os 
ônus ou responsabilidades a que es
tiverem sujeitos os bens. 

Art. 1.130. Também serão ven
didos em leilão, procedendo-se como 
nos artigos antecedentes: 

I - o imóvel que, na partilha, não 
couber no quinhão de um só herdeiro 
ou não admitir divisão cômoda salvo 
se adjudicado a um ou mais herdei
ros acordes; 

II - a coisa comum indivisível ou 
que, pela divisão, se tornar imprópria 
ou seu destino, verificada p~evia
mente a existência de desacordo 
quanto à adjudicação a um dos con
dôminos; 

III - os bens móveis e imóveis de 
órfãos nos casos em que a lei o per
mite e mediante autorização do juiz. 

Art. 1.131. Na venda judicial de 
coisa comum, será preferido: 

I - em condições iguais, o condô
mino ao estranho; 

II - entre os condôminos, o que 
tiver benfeitorias de maior valor; 

III - e, na falta, o de quinhão 
maior. 

Art. 1.132. Verificada a venda de 
coisa comum sem observância das 
preferências legais, o condômino pre
judicado poderá requerer. antes da 
assinatura da carta, o depósito do 
preço e adjudicação da coisa. 

Parágrafo único. Serão citados o 
adquirente e os demais condôminos 
para dizerem de seu direito, obser
vando-se, quanto ao procedimento 0 
disposto no artigo 813. ' 

CAPíTULO III 

Do Desquite por Mútuo 
Consentimento 

Art. 1.133. De·corridos dois anos 
da celebração do matrimônio, podem 
os cônjuges requerer, em petição por 
ambos, assinada, que o juiz lhes ho
mologue o desquite por mútuo con
sentimento. 

~ 1.0 Se os cônjuges não puderem 
ou não souberem escrever, é lícito 

que outrem assine a petição a rogo 
deles. 

§ 2.0 As assinaturas, quando não 
lançadas na presença do juiz, serão 
reconhecidas por tabelião. 

Art. 1.134. A petição, instruída 
com a certidão de casamento e o con
trato antenupcial se houver, conterá; 

I - a descrição dos bens do casal 
e a respectiva partilha; 
II- o acordo relativo à guarda dos 

filhos menores; 
III - o valor da contribuição para 

criar e educar os filhos; 
IV -a pensão alimentícia do ma

rido à mulher, se esta não possuir 
bens suficientes para se manter. 

Parágrafo único. Se os cônjuges não 
acordarem sobre a partilha dos bens, 
far-se-á esta, depois de homologado 
o desquite, na forma estabelecida nes
te Livro, Título I, Capítulo VIII. 

Art. 1.135. Apresentada a petição 
ao juiz, este verificará se ela preenche 
os requisitos exigidos nos dois artigos 
antecedentes; em seguida, ouvirá os 
cônjuges sobre os motivos do desqui
te, esclarecendo-lhes as conseqüências 
da manifestação de vontade. 

§ 1.° Convencendo-se o juiz de que 
ambos, livremente e sem hesitações, 
desejam o desquite, mandará reduzir 
a termo as declarações e, depois de 
ouvir o Ministério Público no prazo de 
cinco.· (5) dias, o homologará; em caso 
contrário, marcar-lhes-á dia e hora, 
com quinze (15) a trinta (30) dias de 
intervalo, para que voltem, a fim de 
ratificar o. pedido de desquite. 

~ 2.0 Se qualquer dos cônjuges não 
comparecer à audiência designada ou 
não ratificar o pedido, o juiz mandará 
autuar a petição e documentos e ar
quivar o processo. 

Art. 1.136. É lícito às partes, a 
qualquer tempo, no curso de desquite 
litigioso, lhe requererem a conversão 
em desquite por mútuo consentimen
to; caso em que será observado o dis
posto no artigo 1.134 e primeira parte 
do parágrafo primeiro do artigo an
tecedente. 

Art. 1.137: Homologado o desquite, 
a:r~rbar-se-a a sentença no registro 
ClVll e, havendo bens imóveis na cir-. ~ ' cunscnçao onde se acham registrados. 
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CAPíTULO IV 

Dos Testamentos e Codicilos 

Seção I - Da Abertura, do 
Registro e do Cumprimento 

Art. 1.138. Ao receber testamento 
cerrado, o juíz, após verificar se está 
intacto, o abrirá e mandará que o es
crivão o leia em presença de quem o 
entregou. 

Parágrafo único. Lavrar-se-á em 
seguida o auto de abertura que, ru
bricado pelo juiz e assinado pelo apre
sentante, mencionará: 

I- a data e o lugar em que o tes
tamento foi aberto; 

II - o nome do apresentante e co
mo houve ele o testamento; 

III- a data e o lugar do falecimen
to ào testador; 

IV - qualquer circunstância digna 
de nota, encontrada no invólucro ou 
no interior ào testamento. 

Art. 1.139. Conclusos os autos, o 
juiz, ouvido o órgão do Ministério Pú
blico, mandará registrar, arquivar e 
cumprir o testamento, se lhe não 
achar vício externo, que o torne sus
peito de nulidade ou falsidade. 

Parágrafo único. O testamento será 
registrado e arquivado no cartório a 
que tocar, dele remetendo o escrivão 
uma cópia, no prazo de oito (8) dias, 
à repartição fiscal competente. 

Art. 1.140. Feito o registro, o es
crivão intimará o testamenteiro no
meado a assinar, no prazo de cinco 
(5} dias, o termo da testamentária; 
se não houver testamenteiro nomeado, 
estiver ele ausente ou não aceitar o 
encargo, o escrivão certificará a ocor
rência e fará os autos conclusos; caso 
em que o juiz nomeará testamenteiro 
dativo, observando-se a preferência 
legal. 

Parágrafo único. Assinado o termo 
de aceitação da testamentária, o es
crivão extrairá cópia autêntica do 
testamento para ser juntada aos autos 
de inventário ou de arrecadação da 
herança. 

Art. 1.141. Quando o testamento 
for público, qua.Iquer interessado, exi
bindo-lhe o traslado ou certidão, po-

derá requerer ao juiz que ordene o seu 
cumprimento. 

Parágrafo único. O juiz mandará 
processá-lo conforme o disposto nos 
artigos 1.138 e 1.139. 

Art. 1.142. O juiz, de ofício ou a 
requerimento de qualquer interessado, 
ordenará ao detentor de testamento 
que o exiba em juízo para os fins 
legais, se ele, após a morte do testa
dor, não se tiver antecipado em fazê
lo. 

Parágrafo único. Não sendo cum
prida a ordem, proceder-se-à busca e 
apreensão do testamento, de confor
midade com o disposto nos artigos 
850 e 854, sem prejuízo da sanção pe
nal e civil estabelecidas para a omis
são. 

Seção II - Da Confirmação do 
Testamento Particular 

Art. 1.143. O herdeiro, o legatário 
ou o testamenteiro poderão requerer, 
depois da morte do testador, a publi
cacão em juízo do testamento parti
cular, inquirindo-se as testemunhas 
que lhe ouviram a leitura e, depois 
disso, o assinaram. 

Parágrafo único. A petição será 
instruída com a cédula do testamento 
particular. 

Art. 1.144. Serão intimados para a 
inquirição: 

I - aqueles a quem caberia a su
cessão legítima; 

II- o testamenteiro, os herdeiros e 
os legatários que não tiverem reque
rido a publicação; 

III - o Ministério Público. 

Parágrafo único. As pessoas, que 
não forem encontradas na comarca, 
serão intimadas por edital. 

Art. 1.145. Inquiridas as testemu
nhas, poderão os interessados, no pra
zo comum de cinco (5} dias, manifes
tar-se sobre o testamento. 

Art. 1. 146. Se pelo menos três 
testemunhas contestes reconhecerem 
que é autêntico o testamento, o juiz, 
ouvido o órgão do Ministério Público, 
o confirmará, observando-se quanto 
ao mais o disposto nos artigos 1.139 e 
1.140. 
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Seção III - Do Testamento 
Militar, Marítimo, Nuncupativo 

e do Codicilo 

Art. 1.147. As disposições da seção 
precedente aplicam-se: 
I- ao testamento marítimo; 
II - ao testamento militar; 
III- ao testamento nuncupativo; 
IV - ao codicilo. 

Secão !V - Da Execucão dos 
· Testamentos · 

Art. 1.148. O testamenteiro deverá 
cumprir as disposições testamentárias 
no prazo legal, se outro não tiver sido 
assinado pelo testador e prestar con
tas, no juízo do inventário, do que 
recebeu e despendeu. 

Parágrafo único. Será ineficaz a 
disposição testamentária que eximir 
o testamenteiro da obrigação de pres
tar contas. 

Art. 1.149. Se dentro em três (3) 
meses, contados do registro do testa
mento, não estiver inscrita a hipoteca 
legal da mulher casada, do menor e 
do interdito instituídos herdeiros ou 
legatários, o testamenteiro requerer
lhe-á a inscrição, sem a qual não se 
haverão por cumpridas as disposições 
do testamento. 

Art. 1.150. Compete ao testamen
teiro: 

I - cumprir as obrigações do tes
tamento; 

II - propugnar a validade do tes
tamento; 

III - defender a posse dos bens da 
herança; 

IV- requerer ao juiz que lhe con
ceda os meios necessários para cum
prir as disposições testamentárias. 

Art. 1.151. O testamenteiro tem 
direito a um prêmio que, se o testador 
não o houver fixado, o juiz o arbitrará 
levando em conta o valor da herança 
e o trabalho de execução do testa
mento. 

§ .1.0 O prêmio, que não excederá 
cinco (5) por cento, será calculado 
sobre a herança líquida e deduzido 
somente da metade disponível quan
do houver herdeiros necessários, e de 
todo o acerto liquido nos demais casos. 

§ 2.0 Sendo o testamenteiro casado 
sob o regime de comunhão de bens, 
com herdeiro ou legatário do testador, 
não terá direito ao prêmio; ser-lhe-á 
lícito, porém, preferir o prêmio à he
ranca ou legado. 

Art. 1. 152. Não se efetuará o pa
gamento do prêmio mediante adjudi
cação de bens do espólio, salvo se o 
testamenteiro for meeiro. 

Art. 1.153. O testamenteiro será 
removido e perderá o prêmio: 

I - se lhe forem glosadas as des
pesas por ilegais ou em discordância 
com o testamento; 

II - se não cumprir as disposições 
testamentárias. 

Art. 1.154. O testamenteiro, que 
quiser demitir-se do encargo, poderá 
requerer ao juiz a escusa, alegando 
causa legítima. Ouvidos os interessa
dos e o órgão do Ministério Público, 
o juiz decidirá. · 

CAPÍTULO V 
Da Herança Jacente 

Art. 1.155. Nos casos em que a lei 
civil considere jacente a herança, o 
juiz, em cuja comarca tiver domicílio 
o falecido, procederá sem perda de 
tempo à arrecadação de todos os seus 
bens. 

Art. 1.156. A herança jacente fi
cará sob a guarda, conservação e 
administracão de um curador até a 
respectiva entrega ao sucessor legal
mente habilitado, ou até a declaração 
de vacância; caso em que será in
corporada ao domínio da União, do 
Estado ou do .Distrito Federal. 

Art. 1.157. Compete ao curador: 
I- representar a herança em juízo 

ou fora dele, com assistência do órgão 
do Ministério Público; 

II - ter em boa guarda e conser
vacão os bens arrecadados e promover 
a arrecadação de outros porventura 
existentes; 

III - executar as medidas conser
vatórias dos direitos da herança; 

IV - apresentar mensalmente ao 
juiz um balancete da receita e da 
despesa; 

V - prestar contas a final de sua 
gestão. 
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Parágrafo umco. Aplica-se ao 
curador o disposto nos artigos 150 a 
152. 

Art. 1.158. Comparecendo à resi
dência do morto, acompanhado do 
escrivão e do curador, o juiz mandará 
arrolar os bens e descrevê-los em auto 
circunstanciado. 

§ 1.0 Não estando ainda nomeado 
o curador, o juiz designará um depo
sitário e lhe entregará os bens, me
diante simples termo nos autos, depois 
de compromissado . 

§ 2.0 O órgão do Ministério Público 
e o representante da Fazenda Pública 
serão intimados a assistir à arrecada
ção, que se realizará, porém, estejam 
presentes ou não. 

Art. 1 .159 . Quando a arrecadação 
não terminar no mesmo dia, o juiz 
procederá à aposição de selos, que 
serão levantados à medida que se efe
tuar o arrolamento, mencionando-se 
o estado em que foram encontrados os 
bens. 

Art. 1.160. O juiz examinará re
servadamente os papéis, cartas, missi
vas e os livros domésticos; verificando 
que não apresentam interesse, man
dará empacotá-los e lacrá-los para 
serem assim entregues aos sucessores 
do falecido, ou queimados quando os 
bens forem declarados vacantes. 

Art. 1.161. Não podendo compare
cer imediatamente por motivo justo 
ou por estarem os bens em lugar mui
to distante, o juiz requisitará à auto
ridade policial que proceda à arreca
dação e ao arrolamento dos bens. 

Parágrafo único. Duas testemu
nhas assistirão às diligências e, ha
vendo necessidade de apor selos, estes 
só poderão ser abertos pelo juiz. 

Art. 1.162. Se constar ao juiz a 
existência de bens em outra comarca, 
mandará expedir carta precatória a 
fim de serem arrecadados. 

Art. 1.163. Durante a arrecadação 
o .iuiz inquirirá os moradores da casa 
e da vizinhança sobre a qualificação 
do falecido, o paradeiro de seus su
cessores e a existência de outros bens, 
lavrando-se de tudo um auto de in
quirição e informação. 

Art. 1.164. Não se fará a arreca
<;ao ou suspender-se-á esta quando 

iniciada, se se apresentar para recla
mar os bens o cônjuge, herdeiro ou 
testamenteiro notoriamente conhecido 
e não houver oposição motivada do 
curador, de qualquer interessado, do 
órgão do Ministério Público ou do 
representante da Fazenda Pública. 

Art. 1.165. Ultimada a arrecada
ção, o juíz mandará expedir edital, 
que será estampado três vezes, com 
intervalo de trinta (30) dias para cada 
um, no órgão oficial e na imprensa da 
comarca, para que venham a habili
tar-se os sucessores do de cujus no 
prazo de seis meses contados da pri
meira publicação. 

§ 1.0 Verificada a existência de 
sucessor ou testamenteiro em lugar 
certo, far-se-á a sua citação, sempre
juízo do edital. 

§ 2.0 Quando o de cujus for es
trangeiro, será também comunicado o 
fato à autoridade consular. 

Art. 1.166. Julgada a habilitação 
do herdeiro, reconhecida a qualidade 
do testamenteiro ou provada a iden
tidade do cônjuge, a arrecadação con
verter-se-á em inventário. 

Art. 1 .167. Os credores da herança 
Poderão habilitar-se como nos inven
tários ou propor a ação de cobrança. 

Art. 1.168. O juiz poderá autorizar 
a venda: 

I - de bens móveis, se forem de 
conservação difícil ou dispendiosa; 

II - de semoventes, quando não 
empregados na exploração de alguma 
indústria; 

III - de títulos e papéis de crédito, 
havendo fundado receio de deprecia
ção; 

IV - de ações de sociedade quando, 
reclamada a integralização, não dis
puser a herança de dinheiro para o 
pagamento; 

V - de bens imóveis: 
a) se ameaçarem ruína, não con

vindo a reparação; 
b) se estiverem hipotecados e ven

cer-se a dívida, não havendo dinhei
ro para o pagamento. 

Parágrafo único. Não se procederá, 
entretanto, à venda se a Fazenda Pú
blica ou o habilitado adiantar a im
portância para as despesas. 
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Art. 1.169. Os bens com valor de 
afeição, como retratos, objetos de uso 
pessoal, livros e obras de arte, só se
rão vendidos depois de declarada a 
vacância da herança. 

Art. 1.170. Passado um ano da pri
meira publicação do edital (art. 1.165) 
e não havendo herdeiro habilitado, 
nem habilitação pendente, será a he
rança declarada vacante. 

Parágrafo único. Pendendo habi
litação, a vacância será declarada pe
la mesma sentença que a julgar im
procedente. Sendo diversas as habi
litações, aguardar-se-á o julgamento 
da última. 

Art. 1.171. Transitada em julgado 
a sentença que declarou a vacância, 9 
cônjuge, os herdeiros e os credores so 
poderão reclamar o seu direito por 
ação direta. 

CAPÍTULO VI 

Dos Bens dos Ausentes 

Art. 1.172. Desaparecendo alguém 
do seu domicílio sem deixar repre
sentante a quem caiba administrar
-lhe os bens, ou deixando mandatário 
que não queira ou não possa conti
nuar a exercer o mandato, declarar
-se-á a sua ausência. 

Art. 1.173. O juiz mandará arreca
dar os bens do ausente e nomear-lhe
-á curador na forma estabelecida no 
Capítulo antecedente. 

Art. 1.174. Feita a arrecadação, o 
juiz mandará publicar editais duran
te um ano, reproduzidos de dois em 
dois meses, anunciando a arrecadação 
e chamando o ausente a entrar na 
posse de seus bens. 

Art. 1.175. Cessa a curadoria: 
I- pelo comparecimento do ausen

te, do seu procurador ou de quem o 
represente; 

II - pela certeza da morte do au
sente; 

III - pela sucessão provisória. 
Art. 1.176. Passado um ano da pu

blicação do primeiro edital sem que 
se saiba do ausente e não tendo com
parecido seu procurador ou represen
tante, poderão os interessados reque
rer que se abra provisoriamente a su
cessão. 

§ 1.° Consideram-se, para este 
efeito, interessados: 

I - o cônjuge não separado judi
cialmente; 

II - os herdeiros presumidos legí
timos e os testamentários; 

III - os que tiverem sobre os bens 
do ausente direito subordinado à con
dição de morte; 

IV - os credores de obrigações ven
cidas e não pagas. 

§ 2.0 Findo o prazo deste artigo e 
não havendo absolutamente interes
sados na sucessão pr.avisória, cumpre 
ao órgão do Ministério Público reque
rê-la. 

Art. 1.177. O interessado, ao reque
rer a abertura da sucessão provisória, 
pedirá a citação pessoal dos herdeiros 
para oferecerem artigos de habilita
ção. 

Parágrafo único. A habilitação dos 
herdeiros obedecerá ao processo do 
artigo 1.170. 

Art. 1.178. A sentença que deter
minar a abertura da sucessão provi
sória só produzirá efeito seis (6) me
ses depois de publicada pela impren
sa; mas, logo que passe em julgado, 
se procederá à abertura do testamen
to, se houver, e ao inventário e par
tilha dos bens, como se o ausente fos
se falecido. 

Parágrafo único. Se dentro em 
trinta (30) dias não comparecer in
teressado ou herdeiro, que requeira o 
inventário, a herança será conside
rada jacente. 

Art. 1.179. Ci.unpre aos herdeiros, 
imitidos na posse dos bens do ausente, 
prestar caução de os restituir. 

Art. 1.180. A sucessão provisória 
cessará pelo comparecimento do au
sente e converter-se-á em definitiva: 

I - quando houver certeza da mor
te do ausente; 
II- dez (10) anos depois de passa

da em julgado a sentença de abertura 
da sucessão provisória; 

III - quando o ausente contar oi
tenta (80) anos de idade e houverem 
decorrido cinco (5) das últimas notí
cias suas. 

Art. 1.181. Regressando o ausen
te nos dez anos seguintes à abertura 
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da sucessão definitiva ou algum dos 
seus descendentes ou ascendentes, 
aqueles ou estes só poderão requerer 
ao juiz a entrega dos bens existentes 
no estado em que se acharem, os sub
rogados em seu lugar oU ·o preço que 
os herdeiros e demais interessados 
houverem recebido pelos alienados de
pois daquele tempo. 

.Art. 1.182. Serão citados para lhe 
contestarem o pedido os sucessores 
provisórios ou definitivos, o órgão do 
Ministério Público e o representante 
da Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Havendo contes
tação, seguir-se-á o procedimento or
dinário. 

CAPíTULO VII 
Das Coisas Vagas 

Art. 1.183. Aquele que achar coisa 
alheia perdida, não lhe conhecendo o 
dono ou legítimo possuidor, a entre
gará à autoridade judiciária ou poli
cial, que a arrecadará, mandando la
vrar o respectivo auto, dele constando 
a sua descrição e as declarações do 
inventor. 

Parágrafo único. A coisa, com o 
auto, será logo remetida ao juiz com
petente, quando a entrega tiver sido 
feita à autoridade policial ou a outro 
juiz. 

Art. 1.184. Depositada a coisa, o 
juiz mandará publicar edital, por duas 
vezes, no órgão oficial, com intervalo 
de dez (10) dias, para que o dono nu 
legítimo possuidor a reclame. 

§ 1.0 o edital conterá a descricão 
da coisa e as circunstâncias em que 
foi encontrada. 

§ 2.0 Tratando-se de coisa de pe
queno valor, o edital será apenas afi
xado no átrio do edifício do foro. 

Art. 1.185. Comparecendo o dono 
ou o legítimo possuidor dentro do pra
zo do edital e provando o seu direito, 
o juiz, ouvido o órgão do Ministério 
Público e o representante da Fazenda 
Pública, manda·rá entregar-lhe a coi
sa. 

Art. 1.186. Se não for reclamada, 
será a coisa avaliada e vendida em 
hasta pública e, deduzidas do preço as 
despesas e a recompensa do invento!:, 
o saldo pertencerá, na forma da lel, 
à União, ao Estado ou ao Distrito Fe
deral. 

Art. 1.187. Se o dono preferir 
abandonar a coisa, poderá o inven
tor requerer que lhe seja adjudicada. 

Art. 1. 188. O procedimento esta
belecido neste capítulo aplica-se aos 
objetos deixados nos hotéis, oficinas 
e outros estabelecimentos, não sendo 
reclamados dentro de um mês. 

Art. 1.189. Havendo fundada sus
peita de que a coisa foi criminosa
mente subtraída, a autoridade policial 
converterá a arrecadação em inqué
rito; caso em que competirá ao juiíl 
criminal mandar entregar a coisa a 
quem provar que é o dono ou legítimo 
possuidor. 

CAPíTULO VIII 

Da Curatela dos Interditos 

Art. 1.190. A interdição pode ser 
promovida: 

I - pelo pai, mãe ou tutor; 
II - pelo cônjuge ou algum paren

te próximo; 
III - pelo órgão do Ministério Pú

blico. 
Art. 1.191. O órgão do Ministério 

Público só requererá a interdição: 
I - no caso de anomalia psíquica; 
II - se não existir ou não promo

ver a interdição alguma das pessoas 
designadas no artigo antecedente, 
números I e II; 

III - se, existindo, forem menores 
ou incapazes. 

Art. 1.192. Quando a interdição for 
requerida pelo órgão do Ministério 
Público, o juiz nomea;rá ao interditan
do curador à lide (artigo 9.0 ). 

Art. 1.193. Na petição inicial, o in
teressado provará a sua legítimidade, 
especificaJrá os fatos que revelam a 
anomalia psíquica e assinalará a in
capacidade do interditando para re
ger a sua pessoa e administrar os seus 
bens. 

Art. 1.194. O interditando será ci
tado para, em dia designado, compa
recer perante o juiz, que o examinará, 
intevrogando-o minuciosamente acer
ca de l"ua vida, negócios, bens e do 
mais que lhe parecer necessário para 
ajuizar do seu estado mental, redu
zidas a auto as perguntas e respos
tas. 
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Art. 1.195. Dentro do prazo de cin
co (5) dias contados da audiência de 
interrogatório, poderá o interditando 
impugnar o pedido. 

§ 1.0 Representará o interditando 
no processo o órgão do Ministério 
Público ou, quando for este o reque
rente, o curador à lide. 

§ 2.0 Poderá o interditando cons
tituir advogado para defender-se no 
processo. 

§ 3.0 Qualquer parente sucessível 
poderá constituir-lhe advogado com 
os poderes ad judicia que teria se no
lileado pelo interditando, respondendo 
pelos honorários. 

.A!rt. 1.196. Decorrido o prazo a que 
se refere o artigo antecedente, o juiz 
nomeará perito para proceder ao exa
me do interditando. Apresentado o 
laudo, o juiz designará audiência de 
instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Decretando a in
terdição, o juiz nomeará curador ao 
interdito. 

Art. 1.197. A sentença de interdi
ção produz efeito desde logo, embora 
sujeita a apelação. Será inscrita no 
Registro de Pessoas Naturais e pu
blicada pela imprensa local e pelo 
órgão oficial por três vezes, com in
tervalo de dez (lO) dias, constando 
do edital os nomes do intedito e do 
curador, a causa da interdição e os 
limites da curatela. 

Art. 1.198. Obedecerá às disposi
ções dos artigos antecedentes, no que 
for aplicável, a interdição do pródi
go, a do surdo-mudo sem educação 
que o habilite a enunciar precisamen
te a sua vontade e a dos viciados pelo 
uso de substâncias entorpecentes 
quando acometidos de perturbações 
mentais. 

.A:rt. 1.199. Levantar-se-á a inter
dição, cessando a causa que a deter
minou. 

§ 1.0 O pedido de levantamento po
derá ser feito pelo interditado e será 
apensado aos autos da interdição. O 
juiz nomeará pedto para proceder ao 
exame de sanidade do interditl3.do e 
após a apresentação do laudo desig
nará audiência de instrução e julga
mento. 

§ 2.0 Acolhido o pedido, o juiz de
cretará o levantamento da interdição 

e mandará publicar a sentença, após 
o trânsito em julgado, pela imprensa 
local e órgão oficial por três vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, se
guindo-se a averbação no Registro de 
Pessoas Naturais. 

C.APÍTULO IX 

Das Disposições Comuns à 
Tutela e à Curatela 

Secção I - Da Nomeação do 
Tutor ou Curador 

Art. 1. 200. O tutor ou curador se
rá intimado a prestar compromisso 
no prazo de 5 (cinco) dias contados: 

I - da nomeação feita na confor
midade da lei civil; 
II- da intimação do despacho que 

mandar cumprir o testamento ou o 
instrumento público que o houver ins-
tituído. ,, 

Art. 1. 201. Prestado o compromis
so por termo em liv·ro próprio rubri
cado pelo juiz, o tutor ou curador, 
antes de entrar em exercício, reque
rerá, dentro em 10 (dez) dias, a es
pecialização em hipoteca legal de 
imóveis necessá·rios para acautelar os 
bens que serão confiados à sua admi
nistração. 

Parágrafo único. Compete ao ór
gão do Ministério Público promover 
a especialização de hipoteca legal, 
se o tutor ou curador não a tiver re
querido no prazo assinado neste ar
tigo. 

Art. 1. 202. Enquanto não for julga
da a especialização, incumbirá ao ór
gão do Ministério Público reger a 
pessoa do incapaz e administrar-lhe 
os bens. 

Art. 1. 203. Se o tutor ou curador 
for . de reconhecida idoneidade, po
derá o juiz admitir que entre em exer
cício, prestando depois a garantia, ou 
dispensando-a desde logo. 

Art. 1. 204. Ressalvado o disposto 
no artigo antecedente, a nomeação fi
cará sem efeito se o tutor ou curador 
não puder garantir a sua gestão. 

Art. 1. 205. O tutor ou curador po
derá eximir-se do encargo apresen
tando escusa ao juiz no prazo de 
cinco (5) dias. Contar-se-á o prazo: 
. r.- a_ntes de aceitar o encargo, da 
mt1maçao para prestar compromisso: 
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II - depois de entrar em exercício. 
no dia em que sobrevier o motivo da 
escusa. 

Parágrafo único. Não sendo re
querida a escusa no prazo estabeleci
do neste artigo, reputar-se-á renun
ciado o direito de alegá-la. 

Art. 1. 206. O juiz decidirá de plano 
o pedido de escusa. Se não a admitir, 
exercerá o nomeado a tutela ou cura
tela enquanto não for dispensado por 
sentença transitada em julgado. 

Secção II - Da Remoção e Dispensa 
de Tutor ou Curador 

Art. 1. 207. Compete ao órgão do 
Ministério Público nos casos previs
tos na lei civil, requerer a remoçã.o 
do tutor ou curador. 

Art. 1. 208. O tutor ou curador será 
citado para responder à argüição no 
prazo de ;, (cinco) dias. 

Art. 1. 209. Findo o prazo, obser
var-se-á o disposto no artigo 813. 

Art. 1.210. Em caso de extrema 
gravidade, poderá o juiz suspender do 
exercício de suas funções o tutor ou 
curador, nomeando-lhe interinamen
te substituto. 

Art. 1. 211. Cessando as funções do 
tutor ou curador pelo decurso do pra
zo em que era obrigado a servir, ser
lhe-á lícito requerer a exoneração do 
encargo; não o fazendo dentro dos 10 
(dez) dias seguintes à expiração do 
termo, entender-se-á reconduzido, 
salvo se o juiz o dispensar. 

CAPíTULO X 

Da Org-anização e da Fiscalização 
das Fundações 

Art. 1.212. O instituidor, ao criar 
a fundação, elaborará os seus estatu
tos ou designará quem os faça. 

Art. 1. 213. O interessado submete
rá os estatutos ao órgão do Ministério 
Público, que verificará se foram ob
servadas as bases da fundação e se os 
bens são suficientes ao fim a que ela 
se destina. 

Art. 1.214. Autuado o pedido, o ór
gão do Ministério Público, no prazo de 
15 (quinze) dias, aprovará os estatu
tos, indicará as modificações que en
tender necessárias ou lhes denegará a 
aprovação. 

§ 1.0 Nos dois últimos casos, pode o 
interessado, em petição motivada, re
querer ao juiz o suprimento da apro
vação. 

§ 2.0 O juiz, antes de suprir a apro
vação, poderá mandar fazer nos esta
tutos modificações, a fim de adaptá
las ao obj etivo do instituidor. 

Art. 1. 215. Competirá ao órgão do 
Ministério Público elaborar os estatu
tos e submetê-los à aprovação do juiz: 

I -quando o instituidor não os fi
ezr, nem nomear quem os faça; 

II - quando a pessoa encarregada 
não cumprir o encargo no prazo assi
nado pelo instituidor ou, não havendo 
prazo, dentro em 6 (seis) meses. 

Art. 1. 216. A alteração dos estatu
tos ficará sujeita à aprovação do ór
gão do Ministério Público. Sendo-lhe 
denegada, observar-se-á o disposto no 
artigo 1.214, §§ 1.0 e 2.o 

Parágrafo único. Quando a refor
ma não houver sido deliberada por 
votação unânime, os administradores, 
ao submeterem ao órgão do Ministé
rio Público os estatutos, pedirão que 
se dê ciência à minoria vencida para 
impugná-la no prazo de 10 (dez) 
dias. 

Art. 1.217. Qualquer interessado 
ou o órgão do Ministério Público pro
moverá a extinção da fundação: 

I -· quando se tornar ilícito o seu 
objeto; 

II - quando for impossível a sua 
manutenção; 

III - quando se vencer o prazo de 
sua existência. 

CAPíTULO XI 
Da Especialização da Hipoteca Legal 

Art. 1. 218. O pedido para especia
lização de hipoteca legal declarará a 
estimativa da responsabilidade e será 
instruído com a prova do domínio dos 
bens, livres de ônus, dados em garan
tia. 

Art. 1.219. O arbitramento do va
lor da responsabilidade e a avaliação 
dos bens far-se-ão por perito nomea
do pelo juiz. 

§ 1.0 O valor da responsabilidade 
será calculado de acordo com a im
portância dos bens e dos saldos pro-
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váveis dos rendimentos que devem fi
car em poder dos tutores e curadores 
durante a administração, não se 
computando, porém, o preço do imó-
vel. · 

§ 2.0 Será dispensado o arbitra
mento do valor da responsabilidade 
nas hipotecas legais em favor: 
I- da mulher casada, para garan

tia do lote, caso em que o valor será 
o da estimação, constante da escritu
ra antenupcial; 

II- da Fazenda Pública, nas cau
cões prestadas pelos responsáveis, ca
so em que será o valor caucionado. 

§ 3.o Dispensa-se a avaliação, quan
do estiverem mencionados na escritu
ra os bens do marido, que devam ga
rantir o dote. 

Art. 1.220. Sobre o laudo manifes
tar-se-ão os interessados no prazo co
mum de 5 (cinco) dias. Em seguida, 
o juiz homologará ou corrigirá o ar
bitramento e a avaliação; e achando 
livres e suficientes os bens designa
dos, julgará por sentença a especiali
zação, mandando que se proceda à 
inscrição da hipoteca. 

Parágrafo único. Da sentença cons
tarão expressamente o valor da hi
poteca e os bens do responsável, com 
a especificação do nome, situação e 
característicos. 

Art. 1. 221. Sendo insuficientes os 
bens oferecidos para a hipoteca legal 
em favor do menor, de interdito ou 
mulher casada e não havendo reforço 
mediante caução real ou fidejussória, 
ordenará o juiz a avaliação de outros 
bens; tendo-os, proceder-se-á como 
nos artigos antecedentes; não os ten
do, será julgada improcedente a espe
cialização . 

Art. 1. 222. Nos demais casos de es
pecialização, prevalece a hipoteca le
gal dos bens oferecidos, ainda que in
feriores ao valor da responsabilidade, 
ficando salvo aos interessados com
pletar a garantia pelos meios regula
res. 

Art. 1. 223. Não dependerá de in
tervenção judicial :'l, especialização de 
hipoteca legal sempre que o interes
sado, capaz de contratar, a conven
cionar, por escritura pública, com o 
responsável. 

LIVRO V 

DAS DISPOSIÇõES FINAIS E 
TRANSITóRIAS 

Art. 1. 224. Este Código regerá o 
processo civil em todo o território bra
sileiro. Ao entrar em vigor, suas dis
posições aplicar-se-ão desde logo aos 
processos pendentes. 

Art. 1. 225. A execução fiscal (ar
tigo 595, V) será proposta no foro do 
domicílio do réu; se não o tiver, no 
de sua residência ou no lugar onde for 
encontrado. 

Parágrafo único. A Fazenda pode
rá escolher o foro quando houver mais 
de um réu, ou quando este tiver mais 
de um domicílio; bem assim, propor 
a ação no foro do lugar em que se 
praticou o ato ou ocorreu o fato que 
deu origem à dívida, embora nele não 
mais resida o réu, ou, ainda, no foro 
da situação dos bens, quando a dívida 
deles se originar. 

Art. 1. 226. A cobrança da dívida 
ativa da União incumbe aos seus pro
curadores, quando a ação for propos
ta no foro do Distrito Federal ou no 
das Capitais dos Estados ou dos Ter
ritórios; nos demais casos, aos mem
bros do Ministério Público Estadual e 
dos Territórios, dentro dos limites ter
ritoriais fixados pelas normas de or
ganizacão judiciária para o seu exer-

. cicio qÚando a ação for proposta nou
tro foro. 

Parágrafo único. As petições, ar
razoados os atos judiciais praticados 
pelos representantes da União perante 
as justiças dos Estados do Distrito Fe
deral e dos Territórios, não estão su
jeitos a selos, emolumentos, taxas ou 
contribuições de qualquer natureza. 

Art. 1. 227. As cartas precatórias 
citatórias, probatórias, executórias e 
cautelares, expedidas pela Justiça Fe
deral, poderão ser cumpridas nas co
marcas do interior pela Justiça Esta
dual. 

Art. 1. 228. Adaptar-se-ão às dispo
sições deste Código as resoluções sobre 
organização judiciária e os Regimen
tos Internos dos Tribunais. 

Art. 1.229. Os autos poderão ser 
eliminados por incineração, destruição 
mecânica ou por outro processo ade
quado, findo o prazo de 5 (cinco) 
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anos, contados da data do arquiva
mento. 

§ 1.0 É lícito, porém, às partes c 
interessados requerer, às suas expen
sas, o desentranhamento dos do
cumentos que juntaram aos autos, ou 
a microfilmagem total ou parcial do 
processo. 

§ 2.0 Se a juízo da autoridade com
petente houver nos autos documentos 
de valor histórico, serão eles recolhi
dos ao Arquivo Público. 

Art. 1. 230. O Diário Oficial da 
União e os dos Estados publicarão 
gratuitamente, no dia seguinte ao da 
entrega dos originais, os despachos, 
intimações, atas das sessões dos Tri
bunais e notas de expediente dos car
tórios. 

Art. 1. 231. Ficam mantidos os re
cursos dos processos regulados em leis 
especiais e as disposições que lhes re
gem o procedimento constantes do 
Decreto-lei n.0 1. 608, até que seja 
promulgada a lei que os adaptará ao 
sistema deste Código. 

Art. 1.232. Continuam em vigor até 
serem incorporados nas leis especiais 
os procedimentos regulados pelo De
creto-lei n.0 1. 608 concernentes: 

I -· ao loteamento e venda de imó
veis a prestações (artigos 345 a 349); 

II- ao despejo (artigos 350 a 353); 

III - à renovacão de contrato de 
locação de imóveis destinados a fins 
comerciais (artigos 354 a 365); 

IV - ao Registro Torrens (artigos 
457 a 464); 

V- às averbacões ou retificacões do 
registro civil (artigos 595 a 599); 

VI - ao bem de família (artigos 
647 a 651); 

V:II - à dissolução e liquidação das 
SOCledades (artigos 655 e 674) ; 

VIII- à habilitação para casamen
to (artigos 742 a 745); 

IX - ao dinheiro a risco (artigos 
754 a 755); 

X - à vistoria de fazendas avaria
das (artigos 756); 

XI - à apreensão de embarcações 
(artigos 757 a 761); 

XII - à avaria a cargo do segura
dor (artigos 762 a 764); 

XIII - às avarias (artigos 765 a 
768); 

XIV- aos salvados marítimos (ar
tigos 769 a 711); 

XV - às arribadas forçadas (arti
gos 772 a 773). 

Art. 1. 233. Este Código entrará em 
vigor no dia 1.o de janeiro de 1974, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Com referência ao projeto 
que vem de ser lido pelo 1.0 -Secretá
rio, dispõe o Regimento Interno: 

"Art. 392. Na Sessão ·em que for 
lido o projeto de código a Presidência 
designará uma Comissão Especial, pa
ra seu estudo, composta de 15 mem
bros e fixará o calendário de sua tra
mitação." 

De acordo com indicações das Lide
ranças esta Presidência, uma vez lido 
o projeto, designa, para comporem a 
Comissão Especial, os seguintes Se
nhores Senadores: 

Da ARENA 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Lindoso 
Tarso Dutra 
Helvídio Nunes 
Arnon de Mello 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
João Calmon 
Mattos Leão 
Osires Teixeira 

Do MDB 

Nelson Carneiro 
Franco Montoro 

A Comissão Especial deverá reunir
se dentro do prazo previsto no inciso I 
do art. 392, para eleição do Presiden
te e Vice-Presidente sendo em seO'ui
da, designados um' Relator-Ger~ e 
tant?s. Relatores-Parciais quantos ne
cessariOs. 
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Ao projeto deverão ser anexadas as 
proposições em curso ou as sobresta
das, que envolvam matéria com ele 
relacionada. 

Perante a Comissão, poderão ser 
oferecidas emendas até o dia 1.0 de 
novembro do corrente, de acordo com 
o que dispõe o inciso III do referido 
art. 392. 

Os trabalhos da Comissão Especial 
obedecerão ao disposto nos incisos se
guintes do art. 392. 

Publicado o parecer da Comissão e 
distribuídos os respectivos avulsos, 
será o projeto incluído, com exclusivi
dade, em Ordem do Dia, obedecido o 
interstício regimental. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra pela or
dem ao nobre Senador Nelson Carnei
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pe
la ordem. Sem revisão do orador) Sr. 
Presidente, V. Ex.a acaba de referir-se 
ao Projeto de reforma do Código de 
Processo Civil. 

Como V. Ex.a sabe, esse projeto 
acaba de ser aprovado na Câmara dos 
Deputados, com numerosas emendas. 

Esse não é um projeto que deva me
recer apenas a colaboração do Senado. 
De modo que pediria a V. Ex.a, mes
mo diante dos exíguos prazos marca
dos pelo Regimento atual, e que são 
objeto de um projeto de resoluçoo ain
da em curso, que V. Ex.a mandasse 
dar à divulgação o texto final apro
vado, para que chegassem a esta Ca
sa, mesmo nestes exíguos vinte dias, 
as contribuições das associações, das 
entidades, dos profissionais que se in
teressem pelo projeto. Realmente, eu 
próprio, Sr. Presidente, não sei ainda 
a redação final da Câmara dos Depu
tados. Acredito que não haja nesta 
Casa um Senador que tenha cons
ciência exata do que se aprovou na 
Câmara dos Deputados. 

Seria bom que, mesmo nesses pou
cos vinte dias, a Nação conhecesse, 
pelos órgãos que se interessam pela 
matéria, o que foi resolvido na Câ
mara, para que chegassem a esta Ca
sa as sugestões. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A Mesa diligenciará no sen
tido das providências solicitadas por 
V. Ex.a 

Sobre a mesa, requerimento que se
rá lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 129, de 1972 

Nos têrmos do art. 199, alínea d, do 
Regimento Interno, requeiro inversão 
da Ordem do Dia, a fim de que a ma
téria constante do item n.0 3, seja 
submetida ao Plenário em 1.0 lugar, 
e o item 2 em seguida. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Aprovado o requerimento, o 
item 3 passará a ser apreciado em 
primeiro lugar. 

Na Sessão anterior, terminou o 
prazo para apresentação de emen
das ao Projeto de Resolução n.0 48, 
de 1972, que dispõe sobre o Regula
mento Administrativo do Senado Fe
deral, que se encontrava sobre a Me
sa, para esse fim, desde a Sessão de 9 
do corrente. 

Ao Projeto foram oferecidas várias 
emendas que depois de classificadas 
serão lidas em Plenário. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

175/72 (n.0 275/72, na origem, de 
4 de outubro de 1972) pela qual 
o Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Se
nhor Mário Loureiro Dias Costa, 
Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exer
a função de Embaixador do Bra
sil junto ao Governo da Repúbli
ca do Iraque. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão Secreta, de acordo 
com o art. 405, alínea "h", do Regi
mento Interno, peço aos Srs. Fun-
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cionários que tomem as providências 
necessárias: 

(A Sessão tansjorma-se em secreta 
às 18 horas e ,50 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 49, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 399, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do De
partamento de Estradas de Roda
gem - (DER-SE), operação de fi
nanciamento externo destinada à 
importação de equipamentos ro
doviários, sem similar nacional 
(incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECER, sob n.0 400, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
cidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores pedin

do a palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda
ção. 

Passa-se à apreciação do Item 1 
da pauta, que está sendo submetido 
agora, em virtude de inversão da 
Ordem do Dia, autorizada por este 
Plenário. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
16, de 1972 (n.0 59-C/72, na Câ
mara dos Deputados), que cria a 
Ordem do Congresso Nacional 
(incluído em Ordem do Dia, em 
virtude de àispensa de interstício 

concedida na Sessão anterior), 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 397 e 398, 
de .1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridi
cidade, com voto em separado 
do Sr. Senador Nelson Carnei
ro; e 

- Diretora, favorável, com voto 
vencido do Sr. Senador Ruy 
Carneiro. 

Ao projeto foram apresentadas 
emendas que serão lidas pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
São lidas as seguintes: 

Emendas de Plenário ao 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 16, DE 1972 

EMENDA N.0 1 

Cancele-se o § 3.0 do art. 5.0 do 
Projeto. 

Justificação 
A emenda não atinge aos Presiden

tes das duas Casas, exatamente para 
que possam exercer as funções de 
Grão-Mestre e Chanceler da Ordem. 

É o indispensável. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. -Nelson Carneiro. 
EMEND:A N.o 2 

Art. 6.0 : -

Cancelem-se as expressões: 
- "aprovar as alterações deste 
decreto legislativo." 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Nelson Carneiro. 
EMENDA N.0 3 

Art. 6.0 , § único 
- Redija-se assim: 

- "As deliberações do Conselho 
serão tomadas por dois terços, 
mediante voto secreto." 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Nelson Carneiro. 
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· El.\11ENDA N.0 4 

Art. 8.0 -Redija-se assim: -
- "Grande Colar - destinado a 
Soberanos, Chefes de Estado es
trangeiros, ex-Presidentes da Re
pública do Brasil, aos Presidentes 
do Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Supremo Tribunal 
Federal." 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Nelson Carneiro. 

E:MENDA N.o 5 

Art. 8.0 - Redija-se assim: 
- "Grã Cruz - Chefes de Go
verno, ex-Vice-Presidentes da Re
pública do Brasil, Príncipes, Mem
bros do Supremo Tribunal Fe
deral e outras personalidades de 
hierarquia equivalente." 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Nelson Carneiro. ' 

EMENDA N.0 6 

Inclua-se entre os que podem ser 
admitidos no grau de "Grã Cruz", os 
Membros do Supremo Tribunal Fe
deral", cancelando-se as referências 
aos aludidos magistrados entre os que 
poderiam ser agraciados com o grau 
de Grande Oficial. 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. -Senador Nelson Carneiro. 
E:MENDA N.0 7 

Art. 8.0 

- Onde se diz "Grande Oficial: 
Senadores e Deputados Federais, Mi
nistros de Estado, Governadores, etc", 
diga-se: 

- Grande Oficiall - Senadores e 
Deputados Federais, ex-Ministros 
de Estado, ex-Governadores, etc. 

Justificação 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões em 11 de outubro 

de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 8 

Inclua-se no art. 8.0 a expressão 
"~ornalistas", após a expressão "Lega
çao", que podem ser incluídos no grau 
de "Oficial". 

Justificação 

Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões em 11 de outubro 

de 1972. -- Senador Nelson Carneiro. 

E:MENDA N.0 9 

Redija-se assim o art. 8.0 , parágra-
fo único: 

- "Somente serão concedidas, em 
cada ano, no ·máximo, duas dis
tinções em cada grau." 

Justificação 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões em 11 de outubro 

de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 10 

Redija-se assim o art. lO 

- "As propostas de admissão e 
promoção na Ordem serão apre
sentadas por dois terços do total 
dos membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 
aprovadas mediante escrutínio se
creto, antes de submetidas à apre
ciação do Conselho." 

· Justificação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 11 

Acrescente-se como art. 11, renu-
merando-se os demais: 

- "Se o número de projetas de 
concessão for superior ao limite 
estabelecido no parágrafo único, 
do art. 8.0 (Emenda n.0 9), o Con
selho da Ordem deverá oplnar 
quais os dois mais representati
vos para serem aprovados na res
pectiva reunião do Consellho Na
cional. 

Parágrafo único. Os projetas de 
concessão restantes serão apre
ciados na reunião do ano seguin
te." 
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Justificação · 
Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Senador NeJson Carneiro. 

E:MENDA N.Q 12 
Redija-se assim o art. 13: 

- "As nomeações são feitas por 
Ato do Grão Mestre e do Chance
ler da Ordem, depois de aprova
das pelas duas Casas, na forma 
deste Decreto Legislativo, as res
pectivas indicações." 

Justificação 

Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões· em 11 de outubro 

E:MENDA N.0 13 

Acrescente-se, como penúltimo ar-
tigo: 

"Art. - As despesas com o 
presente Decreto-lei deverão cons
tar do orçamento da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 
em partes iguais." 

Justificação 
será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

E:MENDA N.0 14 
Acrescente-se à Seção VI, disposi

ções Gerais e Transitórias. 
Onde couber: 

"Art. Nenhum Congressista que 
tenha participado da votação da 
presente Lei poderá nesta legisla
tura obter a honraria nela pre
vista. 
Parágrafo único - Excluem-se 
desta proibição os Presidentes das 
Mesas do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, na forma 
do art. 8.0 " 

Justificação 
Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões em 11 de outubro 

de 1972. - Senador José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Com a palavra o nobre Se
nador Nelson Carneiro para justificar 
as emendas de sua autoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, este, sem dúvida, um 
dos projetas de maior gravidade que 
o Congresso é chamado a votar. Que
ro subscrever integralmente as pala
vras do nobre Relator da Mesa Di
retora, o eminente Senador Renato 
Franco, quando declarou: 

"Se não se tem, em termos obje
tivos, o que argüir contra as já 
existentes, não há por que negar 
ao Congresso condições para man
ter, com dignidade e compostura, 
a Ordem que se pretende criar. 
Pensar de forma diversa é julg~:~.r 
mal os Congressistas. É atribuir
lhes pr.opósitos menos dignos ou 
postura incompatível C·Om o man
dato, o que seria injurioso." 

Cumpre-me, porém, explicar as ra
zões que me levaram a votar na Co
missão de Constituição e Justiça pela 
inconstitucionalidade do Projeto. 

Inicialmente, cria despesas, porque 
outorga condecorações de alto custo 
que representam despesas, cuja inicia
tiva não partiu do Poder Executivo. 
Mas, ainda que não fosse inconstitu
cional por este motivo, o Projeto é 
flagrantemente inconstitucional, por
que entrega a 18 representantes do 
Congresso o que é privativo de toda 
a Câmara e de todo o Senad.o. 

Quero que os nobres colegas acom
panhem o art. 6.0 do projeto, motivo 
de uma das minhas emendas. 

Diz o seguinte: 
"C.ompete ao Conselho aprovar ou 
rejeitar as propostas que lhe fo
rem encaminhadas, velar pelo 
prestígio da Ordem e pela fiel 
execução deste decreto legislati
vo, propor as medidas que se t·ar
narem indispensáveis ao bom de
sempenho de suas funções, redi
gir seu regimento interno, apro
var as alterações deste decreto 
legisla ti v o ... " 

Ora, Srs. Senadores, decreto legis
lativo é deliberação da Câmara e do 
Senado. Não se pode atribuir a 18 Se
nadores e Deputados, por mais ilus
tres que o sejam, o direito de substi
tuir o Congresso Nacional. Este texto 
é flagrantemente inconstitucional. 
Substitui o Congresso por 18 membros 
das duas Casas. 
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Cumpre-me agora recordar que é 
esta a terceira tentativa que se faz 
para criar condecoração parlamentar. 
A primeira foi do nobre Deputado Eu
rico de Oliveira, rejeitada pela Câ
mara dos Deputados, sob alegação de 
inconstitucionalidade. A segunda, do 
Deputado Glênio Martins, mereceu 
parecer contrário do Monsenhor Ar
ruda Câmara, que julgava constitu
cional a proposição, mas inconvenien
te e injurídica. Fui voto vencido - e 
aí a insuspeição com que falo nesta 
oportunidade - porque sustentei que, 
dentro de certos limites, o Congresso 
poderia premiar aqueles que lhe ti
vessem prestado reais e relevantíssi
mos serviços. 

Vencido naquela ocasião, volto a 
apreciar este projeto que tem uma 
amplitude que ninguém poderá deter, 
uma amplitude que, por maiores que 
sejam os esforços do seu Conselho, 
nã,o poderá jamais ser conservada nos 
limites próprios. 

Quero justificar, agora. Na Comissão 
de Constituição e Justiça, inicialmen
te, argüida a tese da inconstituciona
lidade, fui um dos votos vencidos. En
trando no mérito, a Comissão, unani
memente, contra o voto apenas do Re
lator- o eminente Senador José Lin
doso, opinou pela inconveniência da 
proposição. 

Mais tarde, designado Relator o no
bre Senador José Augusto, suscitou S. 
Ex.a uma questão de ordem, mostran
do que, pela letra regimental, não ca
bia à Comissão de Constituição e Jus
tiça opinar sobre o mérito. Embora 
não estivesse expresso no Regimento, 
como bem ressaltou o ilustre Presi
dente da Comissão de Justiça, Sena
dor Daniel Krieger, e.sse mérito me
lhor fora examinado pela douta Co
missoo Diretora. Aí está no Avulso a 
questão de ordem levantada por S. 
Ex.a e deferida nos termos em que foi 
vazada pelo nobre Senador Daniel 
Krieger. 

Quero, porém, que a Casa me acom
panhe no exame das emendas que 
ofereço. 

A primeira, suprime o art. s.o, § s.o, 
que diz o seguinte: 

"Os integrantes do Conselho são 
considerados membros natos da 
ordem, cabendo-lhes o grau cor-

respondente à categoria de sua 
função oficial." 

Ora, os membros da Mesa, tanto da 
Câmara quanto do Senado, me mere
cem o maior respeito e gozam de ele
vado conceito dentro das duas Casas. 
Mas a circunstância eventual de es
tarem eles na direção dos trabalhos 
legislativos, nem por isso lhes deve 
dar de logo, de pronto, ainda que se
jam noviços na carreira e tenham in
gressado, pela primeira vez, na vida 
legislativa, uma condecoração que se 
vai negar a outros homens, ou que 
não se vai dar, de logo, a outros ho
mens que envelheceram na carreira 
política, que nela viveram dissabores 
e alegrias, nela marcaram a sua tra
jetória por angústias, insucessos, tri
unfos, vitórias e podem servir de pa
radigma, para felicidade nossa, não 
só para os mais novos, mas para aque
les que vierem depois de nós. De mo
do que excluo, desde logo, como mem
bros efetivos do Conselho, todos os 
membros da Mesa. Em outra emenda 
ressalto que há duas excessões, po
rém: aqueles que representam a Casa, 
seja a Câmara, seja o Senado. O Pre
sidente do Senado é o Presidente do 
Congresso Nacional, fala por todos 
nós; por isto, ele deve ser, desde logo, 
o Grão-Mestre da Ordem. Nesse sen
tido, aliás, é a emenda do nobre 
Senador José Sarney. E o Presidente 
da Câmara, ,que representa o pensa
mento daquela Casa, como no proje
to, seria o Grande Chanceler. Os ou
tros, que, n_o momento, integr~m a 
Mesa e os Lideres, como eu, ser1amos 
membros do Conselho sem as conde
corações que iríamos conquistar, se 
fosse o caso, no curso da nossa tra
j etária, nesta Casa ou fora dela. 

A segunda emenda é a do art. 6.0 , 

que exclui das atribuições do Conse
lho o poder de aprovar as alterações 
deste Decreto Legislativo. 

A Emenda n.0 3 é ao parágrafo úni-
co do art. 6.0 , que está assim vazado: 

"Parágrafo único. As delibera
ções do Conselho serão sempre 
sigilosas." 

Ora, o Conselho é composto de 18 
membros. Bastam 10 votos, se todos 
c-omparecerem, para se outorgar a co
menda a quem que se julgue digno 
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dessa insígnia. O que minha emenda 
sugere, Srs. Senadores? Sugere: 

"As deliberacões do Conselho 
serão tomadas por 2/3 (dois ter
ços), mediante voto secreto." 

Tive ·o cuidado d.e··.fixar dois terços 
para que não fosse uma imposição 
da Minori3..J mas, ao contrário, uma 
manifestaçao unânime da Maioria, 
porque, como sabem, o Senado tem um 
representante da Minoria na sua Me
sa, a Câmara tem dois representan
tes, um Líder no Senado e um Líder 
na Câmara. São cinco, portanto. Cin
co não constituem um terço de 18. 
Portanto, seriam 13 membros da ... 
ARENA. Se 12 desses membros votas
sem no mesmo sentido ... 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO -
Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - No que pese 
o brilho, a inteligência e a colabora
ção que V. Ex.a presta ao aprimorar, 
através de emendas, este projeto, eu 
o considero inoportuno, porque, no 
meu entender, ele em nada contribui 
para o engrandecimento do poder po
lítico, nesta hora em que tanto se fala 
que o poder político brasileiro não 
está sendo valorizado. Gostaria de ver 
V. Ex.a, que nesta Casa tanto se tem 
~a~ido pela valorização do poder pg
lltlCo, votar contra este projeto, e nao 
emendá-lo. Este será o meu voto. 
Aproveito a oportunidade para dizer 
que votarei contra este projeto, por
que o considero inconveniente. O po
der político não tem condições de ne
gar comendas a quem quer que seja, 
nesta Casa. 

O SR. NELSON CARNEffiO- No
bre Senador Paulo Guerra, esta não é 
a atitude só de V. Ex.a É, também, a 
atitude, sem discrepância, do Movi
mento Democrático Brasileiro e de 
outros membros do Congresso Nacio
nal. Na Câmara dos Deputados, a Mi
noria votou maciçamente contra o 
projeto. Na Comissão de Constituição 
e Justiça, onde sou o único represen
tante da Minoria, votei pela inconsti
tuci~nalidade e, vencido, votei contra 
o merito. E, no plenário, darei o meu 
voto contrário, com a minha Banca
da, a esta proposição. Mas é do meu 
dever, sem saber o resultado da vota
ção que s·e vai ferir, sugerir emendas 

que possam ser examinadas pelo Ple
nário. Se houvesse votação prévia do 
projeto para depois, então, se emen
dar, eu estaria com V. Ex.a, pediria, 
apenas, que se votasse contra o pro
jeto. Mas, se aprovarmos o projeto 
sem as emendas, será muito pior do 
que está na proposição apresentada. 
Embora esteja com V. Ex.a no que diz 
respeito à inoportunidade da propo
sição. 

A Emenda n.0 4, Sr. Presidente, diz 
respeito àqueles que teriam o Grande
Colar. O projeto diz: " ... destinado a 
soberanos, Chefes de Estado, altas 
personalidades estrangeiras, ·em cir
cunstâncias que justifiquem esse es
pecial agraciamento, ao Prt:sidente do 
Senado Federal e ao Presidente da 
Câmara dos Deputados;" 

Não compreendi, Sr. Presidente, não 
figurasse também entre aqueles que 
devem merecer o Grande-Colar o Che
fe do outro Poder, que é o Judiciário. 
Não s·e compreenderia que somente os 
membros do Poder Legislativo e do 
Executivo pudessem obter essa conde
coração, e não os membros daquele 
outro Poder que, como nós, sofre as 
angústias desta hora. 

De modo que, a emenda teria esse 
objetivo inicial e o segundo excluiria 
os Presidentes da República, para in
cluir os ex-Presidentes da República 
- porque ao deixar o Governo é que 
cabe ao Congr-esso julgar os Presiden
tes. 

Lembro a V. Ex.as que se este pro
jeto tivesse sido aprovado há 20 anos, 
quantos Presidentes da República te
riam esta medalha e qual o constran
gimento em que s·e veria o Congresso 
ao cassar, amanhã, essas condecora
ções? 

O momento de julgar o Presidente 
da República é quando ele deixa o Po
der. Estarei pronto a dar uma meda
lha ao Sr. Marechal Eurico Gaspar 
Dutra, porque, durante todo o seu pe
ríodo, honrou e respeitou o Congresso 
Nacional; estaria pronto a dar uma 
medalha ao Sr. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, porque, durante todo o 
seu período, honrou e respeitou o Con
gresso Nacional. Este é o julgamento 
político de um homem que deixou o 
poder e não do homem que está no 
poder. 

A Emenda n.0 5 corrige um equívo
co que só a pressa explica. 
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Se V. Ex.as virem, notarão que o 
Grande-Colar se dá a Chefe de Estado 
e a Grã-Cruz também se dá a Chefe 
de Estado. Ora, Sr. Presidente, como 
dividir Chefes de Estado? Se o Esta
do for poderoso, ou for vizinho, ou for 
mais amigo, se dá ao Chefe de Estado 
o Grande-Colar. Mas, se for o Chefe 
de Estado de uma nação amiga, com 
a qual tenhamos relações, se dará ape
nas a Grã-Cruz. Por que dividir os 
Chefes de Estado? É nossa função, Sr. 
Presidente, distinguir entre os que nos 
visitam, ou entre aqueles que nos pres
tam a sua homenagem e a sua cola
boração? Evidentemente, que não é 
possível dividir Chefes de Estado. ou 
se dá a todos a mesma condecoraçã.o, 
ou, então, não se dá a nenhum. 

A Emenda n.0 6 manda, já que os 
Presidentes do Supremo Tribunal pas
sariam a ter o Grande-Colar, manda 
que os membros do Superior Tribunal 
Militar figurem como capazes de rece
ber, se for o caso, a Grã-Cruz, e não 
o título de Grande Oficial. 

A Emenda n.O 7 diz respeito, ainda, 
ao art. 8.0 : onde se diz "Senadores, 
Deputados Federais, Ministros de Es
tado." 

Ora, Sr. Presidente, por que não va
mos julgar os Ministros de Estado, po
líticos como nós, que exercem uma 
função política, depois que eles dei
xem o Governo? 

Como seria grato a um homem que 
bem cumpriu o seu mandato, que bem 
respeitou esta Casa, que merece o 
apreço do Congresso, se, depois de des
pido daquelas funções, recebesse as 
insígnias do Congresso Nacional! 

Que grandeza teria essa condecora
ção?! Que significação valeria para 
um homem assim, buscado muitas ve
zes no ostracismo, para se lhe dar a 
insí.gnia do Congresso Nacional! Por · 
que vamos dar, de logo - isso seria 
inevitável - aos Ministros de Estado, 
ou vamos selecionar dentre outros Mi
nistros, dentre aqueles que merecem 
ou que não merecem?! Vamos cons
tranger os homens da ARENA a essa 
seleção, para buscar, entre um e ou
tro, aquele que tem direito a essa con
decoração?! 

A Emenda n.o 8 inclui uma relação 
imensa; só não figuram jornalistas. 
Figuram escritores. Mas nem sempre 

os escritores se preocupam com o Con
gresso Nacional. Os jornalistas, que 
dia a dia comentam, criticam ou 
aplaudem a ação legislativa, são cola
boradores eficientes do Congresso Na
cional. Também a eles se deveria es
tender essa condecoração, se, por aca
so, este projeto vingar nesta Casa, o 
que espero em Deus não aconteça. 

A Emenda n.0 9 repete disposição 
da maior relevância, da maior opor
tunidade, do Projeto Glênio Martins, 
para evitar o grande número de con
decorações. O Projeto Glênio Martins 
dizia o que agora se repete: "somen
te serão concedidas em cada ano, no 
máximo, duas distinções em cada 
grau". 

O presente projeto diz o contrário; 
não há limitação de vagas na Ordem. 

Ora, lembro aos nobres Senadores a 
situação difícil em que ficará qual
quer um de nós quando aparecer em 
seu Estado condecorado com as insíg
nias do Congresso Nacional, e seus 
companheiros de Bancada, ainda os 
mais velhos, ainda os mais ilustres, 
ainda os mais capazes, ainda os mais 
devotados ao serviço público, lá com
parecerem s·em essa insígnia. Então, o 
povo julgará aquele Senador ou aque
le Deputado, e dirá: "É um Deputado, 
é um Senador de primeira classe. São 
os premiados pelo Congresso Nacional, 
são aqueles rev·erenciados pelo Con
gresso Nacional; os outros, não". 

Os outros ficarão à espera de que 
chegue o seu dia e, muitas vezes, são 
os mais novos os premiados, são os 
que os que iniciam a jornada. 

A Emenda n.0 10 não entrega aos 18 
membros do Cons·elho a escolha; faz 
rigorosa essa escolha, essa seleção, e 
apenas admite que chegue à Ordem 
aquele que, pelo voto secreto de 2/3 
do total da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, mereça essa dis
tinção. 

Assim, haverá um julgamento sem 
nenhuma possibilidade de crítica, por
que será feito pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, e não por 18 re
presentantes destas duas Casas. 

A Emenda n.0 11 é uma conseqüên
cia, porque no mesmo ano se podem 
aprovar várias emendas, então, vá
rios títulos. Como as emendas só ad-
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mitem duas em cada grau, a Emenda 
n.0 11 diz: 

"Se o número de projetas de con
cessão for superior ao limite es
tabelecido no ·parágrafo único do 
art. 8.0 , Emenda n.0 9, o Conselho 
da Ordem deverá opinar quais os 
dois mais representativos para se
rem aprovados na respectiva reu
nião do Conselho Nacional. 

Os projetas de concessão restan
tes serão apreciados em reunião 
do ano seguinte." 

A Emenda n.0 12 declara: 
"As nomeações serão feitas por 
ato do Grão-Mestre e do Chan
celer da Ordem, depois de apro
vadas pelas duas Casas, na for
ma deste decreto legislativo, as 
respectivas indicações." 

Finalmente, a Emenda n.0 13, que 
diz respeito às despesas. 

Quem paga as despesas? O Con
gresso Nacional, salvo engano, não 
tem Orçamento. Quem tem Orç-amen
to é a Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal. É preciso que alguém 
pague essas despesas. 

Então, o artigo diria: 
"As despesas com o presente de
creto-lei deverão constar do Or
çamento da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal, em 
partes iguais." 

Sr. Presidente, aí estão as razões 
que me levaram a apresentar estas 
emendas. 

Meu voto é conhecido e figura nos 
Anais da Casa, através do avulso dis
tribuído. 

Votaremos nós, do Movimento De
mocrático Brasileiro, e certamente -
rogo a Deus - a Maioria desta Casa, 
contra o projeto, que não tem ne
nhum cunho partidário, não é ques
tão fechada, não foi apresentado por 
nenhum Partido; surgiu de uma co
missão encarregada das Festa.s do 
Sesquicentenário. 

Portanto, espero que esta proposi
ção seja rejeitada. Se não fôr, para 
desventura nossa, que ao menos seja 
corrigida dos gravíssimos defeitos que 
contém. 

Sr. Presidente, termino, reiterando 
a convicção de que os mais altos pro
pósitos ditaram esta proposição. Re-

pito aqui, como fecho, as nobres e 
elevadas palavras do Senador Rena
to Franco, que colocou a questão nos 
devidos termos: todos comparecemos 
à votação convictos dos deveres que 
assumimos perante nós mesmos, pe
rante o nosso eleitorado, perante a 
Nação. 

Estou certo de que o Senado Fe
deral corrigirá o equívoco em que in
cidiu a Câmara dos Deputados e re
jeitará a proposição. 

Se não o fizer, ao menos corrija. 
para que não tenha ela os gravíssi
mos defeitos que acabam de ser refe
ridos. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Sarney para justificar 
a emenda de sua autoria. 

O SR. JOSÉ SARNEY- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não vou discutir o projeto. 
Na Comissão de Constituição e Jus
tiça, acompanhei inúmeros colegas, 
votando contra o projeto, relativa
mente ao mérito, embora regimen
talmente a Comissão não devesse fa
zê-lo sob este aspecto. 

Entendi também do meu dever 
apresentar, neste plenário, a emenda 
que está sobre a mesa. 

Não devemos esquecer que o Con
gresso brasileiro está atravessando 
ainda, como todos nós políticos, um 
grande sereno, o sol e a chuva. Bri
lhantemente, a classe politica brasi
leira cada dia demonstra ao País o 
seu espírito público. a sua dedi.cacão 
e _o seu sacrifício, para ajudar a Na
çao a encontrar, o mais breve possí
vel, seu caminho, não só no sentido 
do desenvolvimento, como da plenitu
de das instituições políticas. 

No momento em que a Constituiçi'ío 
em vigor, toda ela ainda cheia de al
guns ressentimentos, justos muitos, 
outros frutos da grande campanha 
contra a instituição política, toda ela 
ainda traz dispositivos que refletem 
aquilo que, ao longo do tempo, ser
viu para que todos nós fôssemos ata
cados e a instituição, diminuída. 

Assim, acho que, neste instante, ain
da estamos no tempo de fechar a 
porta das nossas atribuições, e não, 
diante de tantos problemas, abrir ca
minhos que possam servir para au
mentar as nossas atribulações. 
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Minha emenda visa sobretudo, se 
tivermos que chegar a votar este pro
jeto, à classe política dar à Nação 
uma demonstração do seu despren
dimento e do seu espírito público. 

Temos o exemplo bem recente, 
guardado na História brasileira, do 
ex-Presidente Castello Branco, esse 
estadista que marcará, sem dúvida, a 
História política do Brasil neste sé
culo, quando forçado, pelas circuns
tâncias, a assinar uma lei que sentia 
era inevitável o fizesse, teve a gran
de determinação de homem público, 
de assiná-la, depois de dizer, nessa 
lei, que ela não serviria a ele próprio, 
nela colocando que não seria possível 
à sua reeleição. 

Da mesma maneira, se amanhã 
esta Ordem a ser criada pelo Con
gresso chegar a ser uma fonte de 
críticas à instituicão do Congresso 
brasileiro, nós todôs, que participa
mos desta votação, teremos a cora
gem de dizer que votamos como par
te das comemorações do Sesquicen
tenário da Independência, mas .colo
camos na lei que ela não serviria a 
nós próprios. Isto dará uma grande 
independência para que possamos 
chegar a votar, já que a minha posi
ção pessoal, como tive oport.unidade 
de dizer a muitos companheiros de 
Comissão, foi contrária ao mérito do 
Projeto, com uma exceção apenas -
a do Presidente do Senado e do Pre
sidente da Câmara que serão, respec
tivamente, o Grão-Mestre e o Chan
celer da Ordem. A honraria aue S. 
Ex.as receberiam, no momento da vo
tacão da lei, seria uma delegac~.o de 
todo o Congresso, porque também se 
S. Ex.as não tivessem essa condição 
seria a mesma coisa que votarmos 
inocuamente, porque a Ordem não 
podia constituir-se. 

Este é o sentido da emenda que 
apresentei e terei oportunidade, 
quando da discussão e votação do 
projeto, de voltar ao assunto para ex
por meu ponto de vista, com maior 
detalhe. 

Esta, a justifi.cação que tinha a ofe
recer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Em discussão o projeto e as 
emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Amaral Peixoto para discutir a 
matéria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sou, por princípio, radi
calmente contrário ao Projeto. Acho 
que vamos ter grandes aborrecimen
tos com a criacão da Ordem do Con
gresso Nacionâi. Sou contrário pelo 
momento que vivemos. oDis Senado
res do Partido do Governo já fizeram 
referência a esta inoportunidade. 

Como os componentes do Conselho 
desta Ordem vão deliberar se con
cedem ou não as condecorações pre
vistas às pessoas do Governo, quando 
essas autoridades dispõem do Ato 
Institucional n.0 5, que pode decidir, 
a qualquer momento, da cassação do 
mandato dos representantes do povo? 
Não há aí, Sr. Presidente, nenhuma 
injúria às pessoas do Governo, que 
espero não iriam utilizar-se dessa 
possibilidade, nem também aos Mem
bros do Conselho que, estou certo, não 
iriam acovardar-se. 

A realidade é esta. Estamos viven
do situação excepcional. Devemos 
atravessar este período pelo menos 
com dignidade, enfrentando serena
mente a conjuntura. 

Também há, da minha parte, uma 
contribuição ao próprio Governo, s.o 
qual estou evitando que situações di
fíceis sejam criadas. Suponha V. Ex.a, 
suponham os Srs. Senadores seja lem
brado para a Ordem um nome ilus
tre, mas do qual o Congresso guarde 
ressentimentos. Concedida a conde
coração, os protestos no Congresso se
rão inevitáveis. Ou, então, a hipótese 

·contrária - que já estou prevendo e 
possa àcontecer, e quer-o alertar em 
tempo, não quero silenciar nesta ho
ra: elementos do Congresso lembra
rem aos Membros do Conselho a con
cessão dessas condecorações a pers-o
nalidades, civis ou militares, que não 
estejam nas boas graças do Governo. 
É situação difícil para o Conselho -
vai desagradar, talvez, a um grupo 
numeroso de Senadores e Deputados, 
se negar a condecoração, ou, caso con
trário, criar choque com o Poder 
Executivo. 

Sr. Presidente, em benefício da 
tranqüilidade do País, devemos, por 
todos os modos, evitar situações que 
possam atormentar, ainda mais, a 
atribulada vida política do País. De 
minha parte, tenho a consciência em 
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paz, como, acredito, a maioria da 
Oposição, de que não estamos le
vando lenha à fogueira. Estamos 
procurando evitar todas as possibili
dades de aumentar este conflito en
tre o Poder e o mundo político, e falo 
mundo político incluindo represen
tantes da ARENA e do MDB. 

Sr. Presidente, peço permissão a V. 
Ex.a para ler a justificativa de um 
dos primeiros projetas apresentados 
há poucos anos: 

"Conscientes da necessidade de 
se destacar todos os vultos, na
cionais e estrangeiros, que luta
ram, e lutam em plena vigência 
do regime democrático, é que 
idealizei este projeto de decreto 
legislativo que há, estou certo, de 
ser aperfeiçoado com a contri
buição valiosa de meus nobres 
Pares, de tal forma que a sua uti
lização pessoal, realmente, possa 
atender ao seu objetivo de que so
mente sejam agraciadas as per
sonalidades que, efetivamente, 
hajam marcado a sua passagem 
na História pelo respeito e ad
miração efetiva ao Parlamento, 
aos direitos individuais dos ci
dadãos, às decisões da justiça, à 
soberania popular, na escolha de 
seus representantes, no Executi
vo e no Legislativo, fenômeno 
que constitui a essência própria 
do regime democrático, causa e 
inspiração deste projeto." 

E quem assina?- O Deputado Glê
nio Martins, que dois meses depois 
era cassado. E agora, Sr. Presidente, 
vamos conceder aos que cassaram es
se Deputado essas comendas que es
tamos criando? 

Sr. Presidente, faço um apelQ: não 
vejam na nossa atuação a vontade de 
criar dificuldades. Estamos procuran
do evitar problemas que forçosamente 
advirão. A nossa experiência, de tan
tos anos, já prevê, já sente, Sr. Pre
sidente - e peço a V. Ex.a que aten
te bem para minhas palavras - que 
as dificuldades já estão à vista. 

O Brasil está-se tornando conhe
cido no mundo inteiro pelo excesso 
d'l condecorações. Há 16 ordens hono
ríficas no País. Agora, no relatório do 
Senador Renato Franco é que tomei 
conhecimento desse número. 

Há pouco, se falava que a Comis
são Diretora do Senado e da Câma
ra e os Membros do Conselho teriam 
sabedoria e discernimento para não 
criar situacões de constrangimento. 
Mas por qÜe não vamos admitir a 
mesma sabedoria às Mesas das niJs
sas Assembléias Legislativas? No en
tanto em todos os nossos Estados, 
muit~ gente já não comparece para 
receber os títulos de cidadania dados 
pelas Assembléias Legislativas, de tal 
modo eles foram vulgarizados. 

Já nem quero falar nas Câmaras 
Municipais. 

Não pense V. Ex.a que estou fazen
do insinuações sobre a atuação do 
futuro Conselho da Ordem, se ele 
vier a ser criado. Mas são coisas que 
podem acontecer. 

No meu Estado, no Estado de V. 
Ex.a no Estado de São Paulo, os tí
tulo~ de cidadania são concedidos em 
número fantástico. 

De tal modo esta mania do brasi
leiro pela condecoração está se tor
nando conhecida, que há poucos ins
tantes recebia de um colega um ar
tigo da ilustre escritora Rachel de 
Queiroz, descrevendo um livro sobre a 
Visita da Rainha da Inglaterra ao 
Brasil. Um livro irreverente, que 
falta com o respeito ao nosso ex-Pre
sidente Costa e Silva. Não vou ler os 
trechos, apenas lerei um em que diz 
que em Brasília, tendo o Príncipe 
perguntado a um almirante monu
mentalmente condecorado: "O Se
nhor é o Comandante do Lago do 
Paranoá ?" E depois, tendo a senhora 
do Presidente Costa e Silva reconhe
cido a condecoração brasileira que o 
Príncipe trazia, ele disse: "Isto aqui 
eu ganhei da última vez que aqui es
tive e desde então a venho polindo". 

Sr. Presidente, não é exagero dizer 
que os nossos diplomatas e os nossos 
militares são os mais condecorados do 
mundo. Há, até mesmo, o uso abusivo 
de determinadas medalhas. As meda
lhas c·omemorativas, que não são con
decorações - co.mo esta qu~ está 
sendo criada aqm - e que nao de
vem ser usadas em uniforme. No en
tanto os nossos patrícios abusiva
mente as usam em seus uniformes e 
casacas. 

Sr. Presidente, não entro no mé
rito das emendas apresentadas pelo 
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meu ilustre Líder, Senador Nelson 
Carneiro, nem pelo ilustre represen
tante do Maranhão, Senador José 
Sarney. 

Sou contra o projeto, em benefí
fício do Congresso Nacional. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Continuam em discussão o 
projeto e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira 
discuti-los, está encerrada a discus
são. 

Em razão de terem sido apresenta
das emendas ao projeto, a matéria 
voltará às comissões competentes. 

Sobre a mesa, redação final do pro
jeto de resolução aprovado na Ordem 
do Dia da presente Sessão e que, nos 
termos do parágrafo único do art. 
358 do Regimento Interno, senão 
houver objeção do Plenário, será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 403, de 1972 

da Comissão de Redação, apre
sentando a red.ação final do Pro
jeto de Resolução n.0 49, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redacão 
final do Projeto de Resolução n.o '49 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Sergipe a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro
dagem - (DER-SE), operação de fi
nanciamento externo destinada à 
importação de equipamentos rodoviá
rios, sem similar nacional. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso, Presidente 
-José Augusto, Relator- Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 403, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 49, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in-
ciso IV, da Constituição, e eu, ..... . 

.................... , Presidente, pro
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de 
Rodagem - (DER-SE), operação 
de financiamento externo desti
nado à importação de equipa
mentos rodoviários, sem similar 
nacional. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado 

de Sergipe autorizado a realizar, 
através do Departamento de Estra
das de Rodagem (DER-SE), uma 
operação de financiamento externo 
no valor de até US$ 350.000,00 (tre
zentos e cinqüenta mil dólares) de 
principal, com o aval do Banco da 
Bahia S. A., destinado à importação 
de equipamentos rodoviários, sem si
milar nacional, da firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria, Illinois -
EUA, a serem utilizados na constru
ção, conservação e melhoramentos 
da rede rodoviária estadual, a cargo 
daquele Departamento. 

Art. 2.0 A operação de financia
mento realizar-se-á nos moldes e ter
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para regis
tro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais exigências dos órgãos encarre
gados da . execução da política eco
nômico-financeira do Governo Fe
deral, inclusive quanto ao aval a ser 
prestado pelo Banco da Bahia S. A., 
obedecido, ainda, o disposto na Lei 
n.0 1.697, de 29 de outubro de 1971, 
do Estado de Sergipe, publicada no 
Diário Oficial daquele Estado, no dia 
10 de novembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr; 1.0-Secre
tário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 130, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi
mento Interno, requeiro dispensa de 
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publicação, para imediata discussã-o e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 · 49, que autoriza o 
Governo do Estado de Sergipe a rea
lizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem - (DER-SE), 
operação de financiamento externo 
destinada à importação de equipa
mentos rodoviários, sem similar na
cional. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972 . - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôni3 Por
tella) - Em conseqüência da delibe
ração do Plenário, passa-se à apre
ciação da redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a redação final queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão. 

Designo para a da próxima sexta
feira, 13, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Dsicussão, em turno umco 

(apreciação preliminar da juridi
cidade, nos termos do artigo 297 
do Regimento Interno) do Proje
to de Lei da Câmara n.0 300, de 
1966 (n.0 3.395-B/63, na Casa de 

origem), que facilita aos Agrôno
mos e Veterinários, que se esta
belecerem em zona rural, assis
tência ec-onómica, por meio de 
empréstimos preferenciais a lon
go prazo, tendo 

PARECER, sob n.0 263, de 1972, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 369, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as 
contas da Petróleo Brasileiro S/A 
- PETROBRAS - relativas ao 
exercício de 1960, encaminhadas 
ao Senado Federal, através de 
Decreto Legislativo n.0 28, de 1971 
(n.0 30-A/71, na Câmara dos 
Deputados). (Parecer pelo arqui
vamento) 

3 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 28, de 1971 (n.o 30-A/71, na 
Câmara dos Deputados, que apro
va as contas da Petróleo Brasilei
ro S/A- PETROBRÃS, relativas 
ao exercício de 1960. 

(Matéria prejudicada, em vir
tude de seu prejulgamento pelo 
Plenário na Sessão de 22 de junho 
do corrente, quando rejeitou, por 
inconstitucionalidade, o Pr.ojetfl 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 
1971, que aprova as contas do 
Serviço Federal de Processamento 
de Dados (SERPRO), relativas ao 
exercício de 1968) . 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 19 horas 

e 50 minutos.) 



124.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de outubro de 1972 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre costa - Clodo
mir Milet - José Sarney - Pe
trônio Portella - Dinarte Mariz 
- Ruy Carneiro -Paulo Guerra 
Teotônio Vilela - Antônio Fer
nades- Heitor Dias- Ruy San
tos - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Benjamin Farah -
Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Orlando Zancaner- Be
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Celso Ra
mos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo númer-o regimental declaro 
aberta a sessão. ' 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Submetendo ao Senado 1a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo 
provimento 1dependa de sua prévia 
aquiescência. 

MENSAGEM 
N.0 188, de 1972 

(N.0 290/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De acordo com o preceito constitu
cional (art. 42, III), tenho a honra de 

submeter à aprovação de Vossas Ex
celências a escolha que desejo fazer 
do Diplomata João Cabral de Melo 
Neto, Embaixador junto ao Governo 
da República do Senegal, para, cumu
lativamente, nos termos do Decreto 
n.0 56.908, de 29 de setembro de 1965, 
exercer as seguintes funções: 

a) Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República do Mali; 

b) Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República Islâmica da 
Ma uri tânia. 

2. Os méritos do Senhor Embaixa
dor João Cabral de Melo Neto, que me 
induziram a escolhê-lo para o desem
penho dessa elevada função, constam 
da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES. 

Em 22 de setembro de 1972. 
G/DP/333/312 .4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Gar-

rastazu Médici, Presidente da Repú
blica. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Di
plomata João Cabral de Melo Neto, 
Embaixador do Brasil junto ao Go
verno da República do Senegal, para, 
cumulativamente, nos termos do De
creto n. 0 56. 908, de 29 de setembro de 
1965, exercer as seguintes funções: 

a) Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República do Mali; 

b) Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República Islâmica da 
Mauritânia. 
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2. O Itamaraty elaborou o Curri
culum-vitae do Embaixador João 
Cabral de Melo Neto, o qual junta
mente com a Mensagem ora subme
tida à assinatura de Vossa Excelên
cia, será apresentado ao Senado Fe
deral para exame e decisão de seus 
ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. 
EMBAIXADOR JOÃO CABRAL DE 
MELO NETO. 

Nascido em Recife, Pernambuco, 6 
de janeiro de 1920. Professor dos Cur
sos de Língua Portuguesa e Litera
tura Brasileira na Faculdade de Filo
sofia e Letras da Universidade de 
Barcelona. Membro da Academia Bra
sileira de Letras, 1969. 

Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, 1945. 

Auxiliar do Chefe, interino, do 
Departamento Político e Cultu
ral, 1946. 
Vice-Cônsul em Barcelona, 1947 a 
1950. 

Vice-Cônsul em Londres, 1950 a 
1951. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por antiguidade, 1951. 

Cônsul-Adjunto em Londres, 1951 
a 1952. 

Encarregado do Consulado-Geral 
em Liverpool, 1952. 

Membro da Comissão de Revisão 
do "Manual de serviço", 1955. 
Cônsul-Adjunto em Barcelona, 
1956 a 1958. 

Cônsul-Adjunto em Marselha, 
1958 a 1960. 

Encarregado do Consulado-Geral 
em Marselha, 1959 a 1960. 

Segundo-Secretário da Embaixa
da em Madrid, 1960. 

Promovido a Primeiro-Secretário, 
por merecimento, 1960. 
Primeiro-Secretário da Embaixa
da em Madrid, 1961. 
Secretário Particular do Ministro 
da Agricultura, 1961. 

Primeiro-Secretário da Embaixa
da em Madrid, provisoriamente, 
1961 a 1962. 

Primeiro-Secretário da Embaixa
da em Madrid, 1962. 

Cônsul em Sevilha, 1962 a 1964. 
Primeiro-Secretário da Delegação 
em Genebra, 1963. 
Conselheiro, 1963 . 
Conselheiro da Delegação em Ge
nebra, 1964, a 1965. 

Participante do Colóquio Latino
Americano, Gênova, 1965. 

Encarregado da Delegação em 
Genebra, 1965. 
Representante do Brasil à VII 
Bienal internacional de Poesia, 
Knokk-le-Zoute, 1965. 
Primeiro-Secretário da Embaixa
da em Berna, 1965 a 1967. 
Chefe do Setor de Propaganda e 
Expansão Comercial (SEPRO), 
em Berna, 1965 z 1967. 
Promovido a Ministro de Segun
da Classe, por merecimento, 1966. 
Ministro Conselheiro da Embai
xada em Berna, 1967. 
Cônsul-Geral em Barcelona, 1967 
a 1970. 
Ministro-Conselheiro da Embai
xada em Assunção, 1970 a 1972. 
Encarregado de Negócios em As
sunção, 1970, 1971 e 1972. 
Embaixador em Dakar, 1972. 

Casado com a Senhora Stella Ma
ria Cabral de Melo, de nacionali
dade brasileira. 

O Embaixador João Cabral de Melo 
Neto, nesta data, encontra-se no exer
cício de sua função de Embaixador 
em Dakar. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 19 de setembro de 1972. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di
visão do Pessoal. 

<A Comissão àe Relações Exterio
res.) 

MENSAGEM 
N.0 189, de 1972 

(N.o 291/72, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De acordo com o preceito consti
tucional (art. 42, III), tenho a honra 
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de submeter à aprovação de Vossas 
Excelências a escolha que desejo fa
zer do Diplomata Paulo Rio Bran
co Nabuco de Gouvêa, Embaixador 
junto ao Governo da Federação da 
Nigéria, para, cumulativamente, exer
cer a funcão de Embaixador do Bra
sil junto âo Governo da República do 
Daomei, nos termos do Decreto n.0 

56.908, de 29 de setembro de 1965. 

2. Os méritos do Sr. Embaixador 
Paulo Rio Branco Nabuco de Gou
vêa, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informa
ção do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇ.liO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DAS RELAÇõES EX
TERIORES. 

Em 5 de outubro de 1972. 

G-DP-356/312. 4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Gar-
rastazu Médici, 

Presidente da República. 

Sr. Presidente, 

Tenho a honra de submeter à as
sinatura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Di
plomata Paulo do Rio Branco Nabuco 
de Gouvêa, Embaixador junto ao Go
verno da Federacão da Nigéria, para, 
cumulativamente~ exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao 
Governo da República do Daomei, nos 
termos do Decreto n.0 56. 908, de 29 
de setembro de 1965. 

2. O Itamarati elaborou o Curri
culum Vi ta e do Embaixador Paulo 
Rio Branco Nabuco de Gouvêa, o qual, 
juntamente com a Mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Ex
celência, será apresentado ao Senado 
Federal para exame e decisão de seus 
ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mario Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DO SENHOR 
MINISTRO PAULO RIO BRANCO 
N ABU CO DE GOUV:l!:A. 

Nascido em Bagé, Rio Grande do 
Sul, 28 de abril de 1918, Cônsul de 
Terceira Classe, 1940. 

Vice-Cônsul em Capetown, 1942. 

Terceiro-Secretário da Legação 
em Pretória, provisoriamente, 
1942 a 1943 e 1944. 

Vice-Cônsul em Baía Blanca, 1944 
a 1945. 

Terceiro-Secretário da Embaixa
da em Quito, 1945. 

Promovido a Segundo-Secretário, 
por antiguidade, 1945. 

Segundo-Secretário da Embaixa
da em Quito, 1945 a 1947. 

Encarregado de Negócios em Qui
to, 1946 a 1947. 

Segundo-Secretário da Embaixa
da em Santiago, 1950 a 1953. 

Secretário da Missão Especial do 
Brasil à Posse do Presidente do 
Chile, 1952. 

Segundo-Secretário da Embaixa
da em Bruxelas, 1953. 
Promovido a Primeiro-Secretário, 
por antiguidade, 1953. 
Primeiro-Secretário da Embaixa
da em Bruxelas, 1953 a 1954. 

Encarregado de Negócios em Bru
xelas, 1953 e 1954. 
Cônsul em Funchal, 1954 a 1956 
e 1959 a 1964. 
Cônsul em Paramaribo, 1957 a 
1959. 

Conselheiro, 1963. 

Observador do Brasil à Conferên
cia Africana sobre Alfabetização, 
Abidj ã, 1964. 

Conselheiro da Embaixada em 
Lagos, 1964 a 1965. 

Encarregado de Negócios em La
gos, 1964. 

Conselheiro da Embaixada em 
Lisboa, provisoriamente, 1965. 

Conselheiro da Legação em Pre
tória, 1965. 

Encarregado de Negócios em Pre
tória, 1965. 



-438-

Cônsul-Adjunto em Capetown, 
1966. 

Encarregado do Consulado-Geral 
em Capetown, 1966. 

Promovido a Ministro de Segun
da Classe, por antiguidade, 1966. 
Cônsul-Geral em Capetown, 1966 
a 1968. 
Ministro-Conselheiro da Embai
xada em Lisboa, provisoriamente, 
1967. 

Representante do Brasil na Feira 
de Johannesburg, 1967. 

Cônsul-Geral em Duesseldorf, 
1968 a 1971. 

Embaixador em Lagos, 1971 a 
1972. 

Casado com a Senhora Maria 
João de Bianchi Nabuco de Gou
vêa, de nacionalidade portuguesa. 

O Ministro Paulo Rio Branco Na
buco de Gouvêa, nesta data, encon
tra-se no exercício de sua função de 
Embaixador em Lagos. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 4 de outubro de 1972. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di
visão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exterio
res.) 

A~~cendo ,remessa ·de ,autógrafo 
de Decreto Legislativo. 

_ N.o 190172 (n.0 292/72, na ori
gem) de 11 do corrente, refe
rente' ao Decreto Legislativo n.0 

62, de 1972, q.ue aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.235, de 21 
de agosto de 1972, que concede 
isenção de taxa de armazena
gem, e dá outras providências; 

- N.o 191/72 (n.0 293/72, na ori
gem) de 11 do corrente, refe
rente' ao Decreto Legislativo n.0 

61 de 1972, que aprova o texto 
dd Convênio Constitutivo do 
Fundo de Desenvolvimento pre
visto pelo Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Ligação Ferroviá
ria, de 25 de fevereiro de 1938, 
celebrado entre os Governos da 
República da Bolívia e da Repú
blica Federativa do Brasil em 
23 de julho de 1964, o qual foi 
assinado em Corumbá, a 4 de 
abril de 1972. 

PARECERES 

PARECER 

N.0 404, de 1972 

da Comissão de Relações Exte
riores, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 19, de 1972 (n.0 

66-B/72, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto das 
modificações introduzidas no Con
vênio Constitutivo do Banco In
teramericano de Desenvolvimento, 
que foi já tornado efetivo e se 
acha em vigor nos termos da 
Resolução AG-4/72 .. · 

Relator: Sr. Accioly Filho 

O Senhor Presidente da República 
encaminha aQ Congresso Nacional 
o texto das modificações introduzidas 
no Convênio Constitutivo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento. 

2 . É da competência do Congresso 
Nacional apreciar e resolver definiti
vamente sobre os tratados, conven
cões e atos internacionais celebrados 
pelo Presidente da República (art. 
44, I, da Constituição). 

É evidente que, cabendo ao Con
gresso decidir a respeito dos trata
dos c·onvencões e atas, também. dele 
é a' competência para resolver afinal 
sobre as modificações que venham a 
ser introduzidas nesses documentos 
internacionais. 

A matéria está, pois, no elenco das 
atribuicões do Congresso Nacional, já 
tendo sido aprovada na Câmara dos 
Deputad.as, que elaborou projeto de 
Decreto Legislativo. 

3. As alterações introduzidas no 
pacto instituidor do Bancu Interame
ricano de Desenvolvimento dizem res
peito tão-só à . pgssibilidade d_e 
admissã.a, nesse orgao, do Canada, 
Suíça e de países desenvolvidos extra
regi.anais. 

Procura-se, assim, dar a.a esta!Jele
cimento bancário interamericano di
mensões mundiais, ampliando a sua 
área de influência econômica e de 
captação de recursos. 

4. As alteracões foram aprovadas 
pelo quorum necessário dos países 
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membros do Banco. Essas modifica
ções estão assim redigidas: 

" (a) Modificar a Seção I ( b) do 
Artigo II para que passe a ter a 
seguinte redação: 

"(b) Os demais membros da Or
ganização dos Estados America
nos e o Canadá poderão ingressar 
no Banco nas datas e nas condi
ções que o Banco determinar. 
Com o propósito de incrementar 
os recursos do Banco, também 
poderão ser admitidos no Banco 
os países extra-regionais que se
jam membros do Fundo Monetá
rio Internacional e a Suíça, nas 
datas, nas condiçôes e de acordo 
com r.s normas gerais que a As
sembléia de Governadores houver 
estabelecid·o, com as limitaçccs 
em seus direitos e obrigaç6es em 
comparação com os dos raembrcs 
regionais, que o Banco determi
nar." 

(b) Modificar a Seção 3 (b) do 
Artigo IV para que passe a ter a 
seguinte redação: 

"(b) Os membros da Organização 
dos Estados Americanos que in
gressarem no Banco após a data 
fixada no Artigo XV, Seção 1 (b), 
contribuirão para o Fundo com 
as quotas e nos termos que o 
Banco determinar. " 

(c) Modificar a Seção 3 (c) do 
Artigo VIII para que passe a ter 
a seguinte redação: 

"(c) Cada Diretor Executivo no
meará um Suplente, o qual, na 
ausência do titular, terá plenos 
poderes para agir em seu r..ome. 
Os Diretores e os Suplentes serão 
cidadãos dos países-membros. 
Entre os Diretores eleitos e os Su
p1entes não poderá c-onstar mais 
de um cidadão de um mesmo pais, 
excetuando-se ü caso de países 
que não sejam mutuários. Os 
suplentes poderão participar das 
reuniões; contudo, só terão direi
to a voto quando substituam os 
Diretores titulares." 

Pela aprovação do projeto de De
creto Legisl::ttiv.a, que homologa :1s al
terações introduzidas no convênio 

Constitutivo do Banco Interamerica
no de Desenvolvimento. 

Sala das Comissões, em 10 de outu
bro de 1972. - Wilson Gonçalves, Vi
ce-Presidente, no exercício da Presi
dência - Accioly Filho, Relator -
Ruy Santos - Nelson Carneiro -
Fausto Castelo-Branco - Lourival 
Baptista - Saldanha Derzi - Ama
ral Peixoto - Antônio Carlos - José 
Sarney - Jessé Freire. 

PARECER 
N.0 405, de 1972 

da :Comissão de ·Economia, so
bre ,o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 19, de 1972. 

Relator: Sr. Vasconcelos Torres 

Com vistas ao disposto no inciso I 
do Art. 44 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República sub
mete ao exame do Congresso N acio
nal o texto das modificações procedi~ 
das no Convênio Constitutivo do Ban
co Interamericano de Desenvolvi
mento, em 23 de março de 1972. 

Na exposição de motivos que acom
panha o processado, salienta o Minis
tro da Fazenda que as modificaçôes 
visam, precipuamente, a permitir a 
admissão, como membro da referida 
Instituição, do Canadá, de países de
senvolvidos extra-regionais, membros 
do Fundo Monetário Internacional, e 
da Suíça. 

Ressalta, ainda, que 77,56% da to
talidade dos votos dos países-mem
bros manifestaram-se fav-oravelmente 
às alterações preconizadas, o que se 
efetivou, "ex vi" da letra "A" do res
pectivo Artigo XII. 

Verifica-se do exposto que o ingres
so no estabelecimento bancário inte
ramericano, de países desenvolvidos, 
membr.os do Fundo Monetário Inter
nacional, do Canadá e da Suíça, lhe 
dará dimensõe.s mundiais, ampliando 
destarte sua área de influência eco
nômica, bem como aumentando suas 
possibridades financeiras. 

Do ponto de vista desta Comissão, 
consideramos benéficas as referidas 
modificações, que contribuirão, sem 
dúvida, para dinamizar a mencionada 
Instituição. 

Manifestmno-n.as, assim, favora
velmente ao Projeto de Decreto Le-
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gislativo n.0 19, de 1972, que ratifica 
aquelas providências. 

Sala das Comissões, em 11 de outu
bro de 1972. - Magalhães Pinto, Pre
sidente- Vasconcelos Torres, Relator 
- Milton Cabral - Geraldo Mesqui
ta - J essé Freire - Amaral Peixoto 
- Flávio Britto - Paulo Guerra. 

PARECER 
N.0 406, de 1972 

da 1Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre pedido de retifica
ção da Resolução n.o 11, de 17 de 
março de 1965. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
1 . O Senado Federal, tendo em 

vista decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no recurso de Man
dado de Segurança n.0 8.696, datada 
de 9 de agosto de 1961, promulgou a 
Resolução n.0 11, de 1965, suspenden
do, por inconstitucionalidade a. exe-- ' cuçao 

"das Leis n.0 4.073, de 1959, na 
parte em que determina a co
brança do imposto do selo de 3% 
"ad valarem", e 643, de 19 de ju
nho de 1947, regulada pela Porta
ria n.0 758, de 17 de agosto de 
1954, do Estado do Paraná." 

2. Publicada a Resolucão o Go-- ' verno paranaense encaminhou repre-
sentaçao ao Senado, pleiteando reti
ficação dos termos do ato do Senado, 
para compatibilizá-los com os estritos 
limites da decisão do Supremo. 

Para aquele Governo, o julgamento 
do Supremo restringiu-se à declara
ção de inconstitucionalidade tão-só 
do art. 4.0 da Lei Estadual n.0 

4. 073, de 31 de agosto de 1959 que deu 
nova redação aos arts. 5.0 , 6.ô e 8.o do 
Decreto-lei n.0 643, de 19 de junho de 
1947, na parte em que exigia a co
brança de 3% "ad valarem" na re
messa de produtos para fora do Es
tado. 

Nesses lindes, aliás, estaria c·ontida 
a fundamentação da inicial da segu
rança, que deu lugar àquela decisão. 

3. Trata-se, no caso, da cobrança 
do antigo imposto do selo "ad-valo
rem" sobre remessa de mercadorias 
de um estabelecimento comercial pa
ra outro, dentro ou fora do Estado. 

A parte insurgiu-se contra essa co
brança, considerando-a bitributação e 

imposto de barreira, disfarçado em 
imposto do selo, com a finalidade de 
burlar decisão anterior do Supremo 
que fulminaria a exigência do impos
to de vendas e consignações nessas 
operações. Versava o Mandado de 
Segurança sobre a exigência do im
posto do selo de 3% "ad valarem" nas 
transferências de mercadorias dos 
impetrantes de União da Vitória no . - ' Parana, para Sao Paulo. 

4. No ofício que encaminhou a có
pia autenticada do Acórdão proferi
do na espécie, o Senhor Presidente 
do Supremo Tribunal faz referência à 

"inconstitucionalidade do imposto 
de selo de 3% "ad-valarem" e da 
Lei n.0 643, de 19-6-47." 

A ementa desse Acórdão está assim 
redigida: 

"Inconstitucionalidade do impos
to de selo de 3% ad valarem e da 
Lei n.0 643, de 19 de junho de 
1947, regulada pela Portaria n.o 
758, de 17 de agosto de 1954, do 
Estado do Paraná." 

A Ata do julgamento usa estas ex-
pressões: 

". . . deram provimento ao recur
so para decretar a inconstitucio
nalidade questionada (Lei n.o 643, 
de 19-6-47, regulada pela Porta
ria n.0 758, de 17 -8-54) . " 

5. Do teor da ementa, ata e ofício 
é que resultou o equívoco da Resolu
ção do Senado. Todos esses documen
tos fazem referência à declaração de 
inconstitucionalidade da lei (corrija
se para Decreto-lei) n.0 643, de 1947, 
sem ressalvar que ela se prende tão
só à cobrança do imposto "ad-valo
rem" de 3% na remessa de mer
.cadoria de um estabelecimento pa
ra outro. No entanto, o Decreto-lei 
Estadual n.0 643 regulava a cobrança 
do imposto do selo sobre atos ema
nados dos poderes do Estado e negó
cios de sua economia. Assim a sus
pensão da execução do de~reto-lei 
veio a alcançar toda a legislação en
tão referente ao imposto do selo no 
Paraná, o que desbordava exagerada
mente dos lil~üte~ do julgamento, que 
se prendera a ahquota "ad va".orem" 
sobre remessa de mercadorias. 

6. O Senhor Presidente do Supre
mo Tribunal, em oficio de 20 de se
tembro último, espanca afinal as 
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dúvidas para afirmar que o julga
mento de inconstitucionalidade 

" ... abrangeu os arts. 5.0 , 6.o, 7.o, 
8.0 e n.0 5, da Tabela A do De
creto-lei n.0 643, de 19-6-47, com 
a redação que lhe deram os arti
gos 4.0 e 5.0 da Lei n.0 4.073, de 
31-8-59." 

7. Parece-me, pois, conveniente e 
necessário repor nos devidos termos a 
suspensão da execução de que trata a 
Resolução n.0 11, de 1965, para retifi
cá-la de acordo com o teor do julga
mento e do esclarecimento do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal. 

O Projeto de Resolução abaixo visa 
a esse objetivo, e com sua aprovação 
estará atendida a representacão do 
governo paranaense e reposta á ques
tão nos seus exatos termos. 

PROJETO DE RESOLUCÃO 
N.0 50, de 1972 ~ 

Retifica a Resolução n.o 11, de 
1965. 

Art. 1.° Fica retificada a Resolu
ção n.0 11, de 1965, do Senado Fe
deral, para restringir a suspensão da 
execução determinada aos artigos 5.0 , 

6.o, 7.0 , 8.0 e n.0 5, da Tabela A, do 
Decreto-lei n.0 643, de 19 de junho de 
1947, com a redação que lhes deram 
os artigos 4.0 e 5.0 da Lei n.o 4.073, 
de 31 de agosto de 1959, do Estado do 
Paraná, declarados inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, proferida, em 9 de 
agosto de 1961, no Mandado de Se
gurança n.0 8. 696. 

Art. 2.0 Esta Resolucão entrará 
em vigor na data de sua· publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 11 de outu
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi
dente - Accioly Filho, Relator ·- Jo
sé Lindcso - Antônio Carlos - Hel
vidio Nunes - Wilson Gonçalves -
Heitor Dias- José Augusto- Arnon 
de Mello. 

PARECER 
N.0 407, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 54, de 1971, que "dispõe 
sobre a filiação, como segurados 
facultativos, dos empregadores ru
rais ao INPS. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
O eminente Senador Carlos Lin

denberg oferece à consideração do Se-

nado Federal o Projeto de Lei n.o 54, 
de 1971, que dispõe sobre a filiação, 
como segurados facultativos, dos em
pregad<Jres rurais ao INPS. 

o parágrafo único do art. 1.0 defi
ne como "empregador rural", para os 
fins da lei proposta, "a pessoa física 
ou jurídica, proprietário ou não, que 
explore atividades agrícolas, pastoris 
ou na indústria rural, em caráter per
manente ou temporário, diretamente 
ou através de prepostos, utilizando-se, 
para ês&e fim, de mão-de-obra rural". 

Para atender às despesas da apli
cacão da lei, sugere o ilustre repre
sentante espírito santense a "arreca
dacão das contribuições dos emprega
dores rurais, fixada em dezesseis por 
cento (16%) sôbre um mínimo de três 
e um máximo de cinco vezes o salário
mínimo vigorante na região". (art. 
2.0). 

Na cuidadosa justificação de sua 
proposta, nosso preclaro colega estu
da as diversas leis que visaram a a.m
parar aos que empregam suas ativi
dades no campo, para concluir que 
de tal assistência foram "completa
mente excluídos todos os empregado
res rurais que se utilizam de mão-de
obra rural". 

Num instante em que se teria dado 
mais um passo à frente, introduzindo
se em nossa legislação um novo con
ceito, o de "segurança social", indaga 
o nobre representante capixaba "se 
é justo abandonar sem qualquer 
amparo previdenciário os "emprega
dores rurais", numerosos em todo o 
País e que dão emprego a grande 
número de famílias." E responde: -
"É óbvio que não. E não se diga que, 
pelo simples fato de serem "emprega
dores", são ricos e não precisam de 
tal amparo. A grande maioria desses 
"·empregadores", não obstante essa 
alegação infundada, na realidade, luta 
contra toda sorte de fatores, passa por 
vicissitudes as mais variadas e é obri
gada a trabalhar até à idade mais 
provecta." 

É o rela tório. 

PARECER 
Desnecessário ressaltar a contribui

ção valiosa que o conspícuo Senador 
Carlos Lindenberg traz, com o Projeto 
em exame, à extensão da Previdên
cia Social, de modo a alcançar nume
rosa classe, ainda e estranhamente, 



-442-

fora da órbita assistencial. O grande 
obstáculo à aprovação da proposta 
que, no que tange a esta Comissão, 
existiria, qual o art. 165, §' único da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
foi de logo removido pelo art. 2.0 da 
proposição, assim justificado: 

"7.0 - Não há, convém frisar, ne
nhum abuso no projeto, cujas dis
posições não virão, em hipótese 
alguma, prejudicar de qualquer 
forma a Previdência Social. 
A concessão dos benefícios, como 
se sabe, baseia-se, atualmente, nas 
contribuicões fundamentais dos 
empregadores e dos empregados. 
A parte da União, constituída, em 
sua maioria, da arrecadação de 
taxas diversas, diretamente do 
público, destina-se a atender a 
despesa com a administração do 
INPS, não entrando no cálculo dos 
benefícios. E esses benefícios, por 
sua vez, têm base atuarial após 
um período de carência de cinco 
anos. 
Não incluímos os "empregadores 
rurais" como segurados autôno
mos, por exemplo, que contribuem 
tão-somente com 8% do salário de 
benefício, mas, sim, admitimos que 
eles se filiem ao INPS, facultati
vamente, como era antes, contri
buindo com 16% sobre um mínimo 
de três e um máximo de cinco 
salários-mínimos regionais. 

O INPS, ouvidas as entidades sin
dicais respectivas, definirá os ca
sos em que a incidência deverá 
ser sobre três, quatro ou cinco 
salário-mínimos. 

Foi, dessa forma, indicada a fon
te de custeio total, nos termos do 
disposto no parágrafo único do 
artigo 165 da Constituição." 

Meu voto é pela constitucionalida
de e juridicidade do projeto, cumprin
do às doutas Comissões de Agricul
tura e de Legislação Social o exame 
de seu mérito. 

Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 4 de agosto 
de 1971. - Wilson Gonçalves, Presi
dente - Nelson Carneiro, Relator 
eventual - Helvídio Nunes - Antô
nio Carlos - Emival Caiado - José 
Lindoso - Eurico )[{czem1e. 

PARECER 
N.o 408, de 1972 

ua Comissão de Agricultura, so
bre o Pr3jeto de Lei do Senado 
n.0 54, de 1971. 

Relator: Sr. Vasconcelos Torres 
Com o presente projeto, o ilustre 

Senador Carlos Lindenberg pretende 
seja "permitido aos empregadores ru
rais filiat-se, como segurados faculta
tivos, ao Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS)" - artigo 1.0 

Considera o projeto (parágrafo úni
co do artigo 1.0 ) como "empregador 
rural", a "pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou não, que explore ati
vidades agrícolas, pastoris ou na in
dústria rural, em caráter temporário 
ou permanente, diretamente ou atra
vés de prepostos, utilizando-se, para 
esse fim, da mão-de-obra rural". 

2. Esclarece o Autor, em sua jus
tificação, que o projeto visa a corri
gir, em bases justas, "uma situação 
que, há longa data, vem clamando 
pela atenção dos que têm, sobre seus 
ombros, a grave incumbência de le
gislar", qual seja o problema da as
sistência social aos "empregadores 
rurais". 

Diz o Autor que, "inicialmente 
sem direito a qualquer amparo 
legal, esses empregadores, que 
também são "trabalhadores", no 
conceito lato da palavra, foram 
abrangidos como "segurados" do 
IAPI pelo "Estatuto do Trabalha
dor Rural" (Lei n.0 4.214, de 1963). 
Uns, como segurados obrigatórios 
- os pequenos proprietários ru
rais, empreiteiros, tarefeiros e as 
pessoas físicas que, com menos de 
cinco empregados a seu serviço, 
explorem as atividades agrícolas, 
pastoris, ou na indústria rural, 
em caráter temporário ou perma
nente (diretamente, ou através de 
prepostos (art. 32 e 160 da Lei n.0 

4. 214, de 1963); outros, como se
glfrados facultativos- os proprie
tarios em geral, os arrendatários, 
demais empregados rurais não 
previstos no art. 160, bem como 
os titulares de firma individual, 
diretores, sócios, gerentes, sócios 
solidários, sócios quotistas, com 
até cinqüenta anos de idade no 
:-tto da inscricão Cart. 161 da mes-
ma lei)". · 
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A seguir, o ilustre Autor salienta 
que o "Decreto-lei n.0 276, de 1967, 
no entanto, ao alterar algumas 
disposições da citada Lei n.O 4.214, 
de 1963, modificou o sistema, ti
rando do IAPI a competência pa
ra a prestação da assistência mé
dico-social rural. Acontece que, 
ao dar nova redação aos artigos 
158 e 160 do Estatuto do Traba
lhador Rural, só incluiu, como 
"beneficiários" da previdência so
cial rural, na qualidade de "segu
rados", os pequenos produtores 
rurais, cultivadores ou criadores, 
dir·etos e pessoais, definidos em 
regulamento (art. 160, item I). O 
regulamento aprovado pelo De
creto n.o 61.554, de 1967, em seu 
artigo 39, item I, letra B, por sua 
vez, considera "segurado": o pro
prietário, o arrendatário, o em
preiteiro, o tarefeiro, o parceiro e 
outros cultivadores e criadores di
retas e pessoais, sem empregados, 
ou que os utilizem em número 
igual ou inferior a quatro ( 4) ." 

Após fazer referência à Lei Com
lementar n.0 11, de 1971, que instituiu 
o "Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural", a justificação res
salta: 

"Ora, é bom indagar, na ocasião 
em que se dá mais um passo à 
frente em Legislação Social, in
troduzindo-se um novo conceito, 
que é o de "segurança social" -
amparo ao ser humano sem vín
culo contributivo do mesmo,- se 
é justo abandonar sem qual
quer amparo previdenciário os 
"empregadores rurais", numero
sos em todo o País e que dão em
prego a grande número de famí
lias? É óbvio que não. E não se 
diga que, pelo simples fato de se
rem "empregadores" são ricos e 
não precisam de tal amparo. 

A grande maioria desses "empre
gadores", não obstante essa ale
gação infundada, na realidade lu
ta contra toda sorte de fatores, 
passa por vicissitudes as mais va
riadas e é obrigada a trabalhar 
até a idade mais provecta. 

Porventura já não estão incluí
dos na Assistência Social todos os 
empregadores dos demais ramos 
de atividades? 

O que propomos virá sanar tal 
injustiça, dentro de um meio-ter
mo justo e eqüitativo, que atende 
de certo modo aos verdadeiros 
preceitos do que se chama "Jus
tiça Social". 

3. Louvamos a feliz iniciativa do 
eminente Senador Carlos Lindenberg 
que, realmente, vem suprir uma la
cuna, existente em nossa legislação 
previdenciária, relativamente à situa
ção dos "empregadores rurais" que, 
apesar de inicialmente compreendidos 
no campo da previdência social, fo
ram, gradativamente, sendo excluídos 
da sua proteção. 

A definição de "empregador rural", 
dada pelo projeto, é a da Lei número 
4. 214, de 1963 (Estatuto do Trabalha
dor Rural), artigo 32, com o acrésci
mo da expr·essão - "utilizando-se, 
para esse fim, da mão-de-obra rural". 
Esse adenda, no nosso entender, vem 
melhor caracterizar o que geralmente 
se entende por "empregador rural", 
cujo nome já diz, "emprega" o ser
viço de terceiros. 

4. O mérito da proposição será, 
sem dúvida, detidamente examinado 
pela Comissão de Legislação Social, 
que melhor dirá a respeito. 

5. No âmbito da competência re
gimental desta Comissão só nos cabe 
dar integral apoio à iniciativa, que 
faz justiça a uma grande classe de 
"trabalhadores" - posto que o são, no 
sentido lato - tão merecedores de 
amparo como todas as demais cate
gorias, uma vez contribuírem, tam
bém, com o seu esforço e força-de
trabalho para o bem-estar social de 
toda a coletividade brasileira. 

6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 25 de agosto 
de 1971. - Paulo Guerra, Presidente 
-Vasconcelos Torres, Relator- Flá
vio Britto - Adalberto Sena - Antô
nio Fernandes - Daniel Krieger. 

PARECER 
N.0 409, de 1972 

da ,comissão de Legislação So
cial, sobre o ,Projeto de Lei do 
Senado n.0 54, de 1971. 

Relator: Sr. Orlando Zancaner 
Apresentado pelo eminente Sena

dor Carlos Lindenberg, o projeto, ora 
sob o nosso exame, em seu artigo 1.0 , 
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permite, aos empregadores rurais, fi
liar-se, como segurados facultativos, 
ao INPS. · 

O projeto considera "empregador 
rural" a "pessoa física ou jurídica, 
proprietária ou não, que explore ati
vidades agrícolas, pastoris ou na in
dústria rural, em caráter temporário 
ou permanente, diretamente ou atra
vés de prepostos, utilizando-se, para 
esse fim, da mão-de-obra rural" -
parágrafo único do art. 1.0 

Determina o artigo 2.0 que as des
pesas oriundas da aplicação dessa me
dida "serão atendidas pela arrecada
ção das contribuições dos empregado
res rurais, fixada em 16% (dezesseis 
por cento) sobre um mínimo de três 
e um máximo de cinco vezes o salá
rio-mínimo vigorante na região", ca
bendo ao INPS (parágrafo único do 
art. 2.0 ) "ouvidas as entidades sindi
cais respectivas, estabelecer a inci
dência percentual a que se refere o 
presente artigo". 

2. Em bem lançada justificação, o 
ilustre Autor recorda assim a situa
ção dos favorecidos pelo projeto: 

"Inicialmente sem direito a qual
quer amparo legal, esses empre
gadores, que também são "tra
balhadores", no conceito lato da 
palavra, foram abrangidos como 
"segurados" do IAPI pelo "Es
tatuto do Trabalhador Rural" 
(Lei n.0 4. 214, de 1963). Uns, 
como segurados obrigatórios - os 
pequenos proprietários rurais, em
preiteiros, tarefeiros e as pes
soas físicas que, com menos de 
cinco empregados a seu serviço, 
explorem as atividades agrícolas, 
pastoris ou na indústria rural, em 
caráter temporário ou permanen
te, diretamente ou através de pre
postos (art. 32 e 160 da Lei nú
mero 4.214, de 1963); outros, co
mo segurados facultativos - os 
proprietários em geral, os arren
datários, demais empregados ru
rais não previstos no art. 160, bem 
como os titulares de firma indivi
dual, diretores, sócios, gerentes, 
sócios solidários, sócios quotistas, 
com até cinqüenta anos de idade 
no ato da inscrição (art. 161 da 
mesma lei)." 

Dessa forma, todos os empregadores 
rurais estavam compreendidos na 
Previdência Social. 

"O Decreto-lei n.0 276, de 1967, no 
entanto, ao alterar algumas dis
posições da citada Lei 4.214, de 
1963, modificou o sistema, tiran
do do IAPI a competência para a 
prestação da assistência médico
social-rural. Acontece que, ao dar 
nova redação aos artigos 158 e 
160 do Estatuto do Trabalhador 
Rural, só incluiu, como "benefi
ciários" da previdência social ru
ral, na qualidade de "segurados'', 
os pequenos produtores rurais, 
cultivadores ou criadores, diretos 
e pessoais, definidos em regula
mento (art. 160, item I). O re
gulamento aprovado pelo Decre
to n.0 61.554, de 1967, em seu arti
go 39, item I, letra B, por sua vez, 
considera "segurado": o proprie
tário, o arrendatário, o empreitei
ro, o tarefeiro, o parceiro e outros 
cultivadores e criadores diretos e 
pessoas, sem empregados, ou que 
os utilizem em número igual ou 
inferior a quatro (4)." 

Essa definição, como é óbvio, dei
xou de lado grande número de 
pessoas, que voltaram a não ter 
qualquer amparo previdenciário. 
A Lei Complementar n.0 11, de 25 
de maio de 1971, que institui o 
"Programa de Assistência ao Tra
balhador Rural", finalmente, re
vogou todo o Título IX - da Lei 
n.0 4.214, de 1963, que compreen
de os artigos acima citados, e de
finiu, como "beneficiários" do 
Programa, os "trabalhadores ru
rais", entre os quais, "o produtor, 
proprietário ou não, que, sem em
pregado, trabalhe na atividade 
rural, individualmente ou em re
gime de economia familiar, assim 
entendido o trabalho dos mem
bros da família indispensável à 
própria subsistência e exercido 
em condições de mútua depen
dência e colaboração". 
Completamente excluídos, portan
to, todos os "empregadores rurais 
que se utilizam de mão-de-obra 
rural". 
Quanto ao âmago da questão, fri
sa o Autor: 
"Não há, convém frisar, nenhum 
abuso no projeto, cujas disposi
ções não virão, em hipótese algu
ma, prejudicar de qualquer forma 
a Previdência Social. 
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A concessão dos benefícios, como 
se sabe, baseia-se, atualmente, 
nas contribuições fundamentais 
dos empregadores e dos emprega
dos. 

A parte da União, constituída, em 
sua maioria, da arrecadação de 
taxas diversas, diretamente do 
público, destina-se a atender a 
despesas com a administracão do 
INPS, não entrando no cálculo dos 
benefícios. E e.sses benefícios, por 
sua vez, têm base atuarial após 
um período de carência de cinco 
anos. 
Não incluímos os "empregadores 
rurais" como segurados autôno
nomos, por exemplo, que contri
buem tão-somente com 8% do 
salário de benefício, mas sim 
admitimos que eles se filiem ad 
INPS, facultativamente, como era 
antes, contribuindo com 16% 
sobre um mínimo de três e um 
máximo de cinco salários-míni
mos regionais. 

O INPS, ouvidas as entidades sin
dicais respectivas, definirá os 
casos em que a incidência deverá 
ser sobre três, quatro ou cinco 
salários-mínimos." 

3. A Comissão de Constituicão e 
Justiça, entendendo "desnecessário 
ressaltar a contribuição valiosa que 
o conspícuo Senador Carlos Linden
~erg traz, com o projeto em exame 
a extensão da Previdência Social, dé 
modo a alcançar numerosa classe ain
da, e estranhamente, fora da órbita 
assistencial", opina pela constitucio
nalidade e jurídicidade do projeto. 

A Comissão de Agricultura, por 
sua vez, manifesta-se pela aprovação 
do projeto, dando "integral apoio à 
iniciativa, que faz justiça a uma gran
de classe de "trabalhadores" - posto 
que o são, no sentido lato - tão me
recedores de amparo como todas as 
demais categorias, uma vez contribuí
rem, também, com o seu trabalho 
para o bem-estar social de toda a co
letividade brasileira". 

4. Verifica-se que, até o presente 
momento, a proposição tem mereci
do, de todos, os maiores encômios. 

E isso, porque, como é óbvio, dá 
amparo a lima classe quase que es
quecida -- os "empregadores rurais". 

Numa época em que tanto se fala 
em "segurança social" - amparo am
plo e total a todo ser humano, sem 
vínculos contributivos - não é cabí
vel, ou mesmo compreensível esse ti
po de esquecimento. 

E o nobre Senador Carlos Linden
berg procura dar uma solucão a tal 
problema. · 

5. O eminente Senador Benedito 
Ferreira, em seu voto em separado, é 
c:mt~ário à proposição pelas razões a 
segmr expostas: 

"Quando o INPS, atendendo IJS 

altos interesses nacionais, vem 
gastando mais do triplo que lhe é 
permitido, pelos cálculos atuarais, 
com a assistência médica aos tra
balhadores e dependentes dos 
mesmos, pondo ali mesmo em ris
co as suas reservas técnicas ante 
a multiplicidade com os encar
gos que tem a Previdência Social 
com os segurados, não vejo razões 
para sobrecarregarmos o mesmo 
com mais este encargo. 
Por outro lado, o pequeno fazen
deiro já está acobertado pelo 
Pro-Rural. 
Nestas condições, entendo que, 
com todo o respeito que me me
rece a grande e benemérita clas
se dos Empregadores Rurais, abas
~ados que são, podem buscar na 
area da livre empresa, no caso, 
nas Companhias de seguro exis
ten.t~s • no País, a segurança e a 
Prev1dencia de que se sentirem 
necessitados". 

O Instituto Nacional de Previdên
cia S<;>cial, por sua vez, manifesta-se, 
tambem, contrário à medida. por en
tender: 

"Na inscrição facultativa não é 
p~s_sível estabelecer qualquer pre
Vlsao atuarial satisfatória, porque 
a tendência natural é dela se 
aproveitarem os mais idosos ou 
em precárias condições físicas. 

Permitir, dentro das mesmas re
gras do jogo, a qualquer classe 
ou grupo de classes a faculdade 
de escolher a data de sua filia
ção à Previdência Social é admi
tir modificacão artificial da com
posição do "grupo com o tempo, 
em decorrência de um fator que 
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os atuários, sem qualquer esfor
ço matemático, denominam de 
anti-seleção. 

O O O O O O o o O o O O O O 0 O O o O O I O O O O O O o o O o O o 

A inscrição facultativa na Previ
dência Social, na conformidade 
da legislação vigente, não é reco
mendável ao sistema instituído 
pela Lei Orgânica, obedecendo às 
mesmas bases atuariais do segu
seguro compulsório, o seguro fa
cultativo parece ... realmente in
desejável do ponto de vista téc
nico, pela anti-seleção que provo
ca, trazendo sérios prejuízos ao 
sistema, sendo evidente que esses 
prejuízos se acentuam na medida 
em que mais numerosos se tor
nem os grupos beneficiados." 

6. Data venia, discordamos de am
bo.s os entendimentos, embora reco
nheçamos que se encontram lastrea
dos em razões de ordem técnica plau
sível. 

7. Relativamente às argumenta .. 
ções aduzidas pelo ilustre Senador 
Benedito Ferreira, temos a dizer: 

1.0 ) Se o INPS vem, efetivamente, 
gastando mais do triplo do que lhe é 
permitido pelos cálculos atuariais com 
a assistência médica dos trabalhado
res, está agindo ilegalmente, contra 
texto expresso de lei, uma vez que o 
único benefício cujo teta é taxativa
mente fixado em lei é o da assistên
cia médica, que "não poderá ex.ceder 
à percentagem anualmente estabele
cida pelo Serviço Atuarial do MTPS, 
em função das contribuições efetiva
mente arrecadadas dos segurados e 
empresas, bem como da proveniente 
de parte dos prêmios de seguro de 
acidente do trabalho a ela riestinada. 
e, ainda, de 40% (quarenta por cen
to) dos lucros líquidos das respecti
vas carteiras" - art. 145, parágrafo 
único, da Lei n.0 3. 807, de 1960. 

2.0 ) Que não é cabível - numa épo
ca em que estamos a caminho da "se
gurança social", independentemente 
de regime contributivo, já implanta
da em caráter experimental no meio 
rural para os empregados, que não 
pagam qualquer importância a título 
de previdência e recebem os benefí
cios do FUNRURAL - pretender-se a 
exclusão total de determinada cate
goria unicamente porque, em sua 
maioria. é "abastada". A Previdência 
Social é. ainda, um seguro, embora ele 

caráter social. E se é ainda wn se
guro, só pode existir em bases contri
butivas. Porque, então, excluir-se de
terminada categoria sob a alegação 
de abastança? Ela justificaria, de per 
si, que essa classe possui os meios ne
cessários ao pagamento das contri
buições que fossem fixadas, o que sig
nificaria renda para a Instituicão. 
Essa contribuição, diga-se desde lÔgo, 
após o número de anos básicos indis
pensáveis à concessão dos benefícios, 
dá a solidez atuarial necessária aos 
futuros pagamentos. 

8. No tocante aos argumentos usa
dos pelo INPS, igualmente, discorda
mos pelas seguintes razões: 

1.0
) No início da Previdência Social 

brasileira, efetivamente, não existia 
qualquer tipo de segurado "facultati
vo". O que havia era a faculdade, con
cedida aos trabalhadores que se afas
tassem do âmbito do regime da Pre
vidência Social ou ficassem desem
pregados, de continuar contribuindo, 
em dobre (patrão e empregado), sem 
perder a qualidade de segurado. Com 
o passar dos tempos, várias foram as 
alterações legislativas introduzidas 
no campo previdenciário brasileiro, 
nossibilitando o aparecimento de dois 
tipos de segurados facultativos: os 
domésticos e os religiosos. 

2.0 ) Os técnicos do INPS alegam que 
a permissão dada, "dentro das regras 
do jogo", a quem quer que seja, de 
escolher a data de sua filiacão à Pre
vidência Social é admitir ·modifica
ção artificial da composição do grupo 
com o tempo, o que os atuários deno
minam "anti-seleção". Indaga-se: há 
ou não há um prazo de carência mí
nimo de contribuicões (cinco anos) 
para a concessão dos benefícios bási
cos? Se os segurados pagarem duran
te cinco anos seguidos, não haverá 
base atuarial para os benefícios? Se 
essas premissas não forem verídicas, 
os técnicos atuariais que, através dos 
tempos, nos têm informado vêem fal
tando com a verdade. Assim, se há 
base atuarial após cinco anos segui
dos de contribuição para qualquer be
nefício, por que se impedir a filiação 
de somente um pequeno grupo, até 
agora desamparado, embora ela pos
sa ocorrer no último qüinqüênio con
tributivo? Ademais, essa previsão é 
defeituosa: os empregadores rurais, 
cm sua maioria, não desejarão ficar 
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ao desamparo da Previdência, ou dei
xar a sua família nessa situação, du
rante toda a sua vida, para, somente 
nos últimos cinco anos, ingressarem 
na Previdência Social. Pensar dessa 
forma é desconhecer a família brasi
leira: a maioria deseja ter amparo 
assistencial, médico e previdenciário 
para si e sua família, durante toda à 
sua vida e não o contrário. Essa afir
mação do INPS, no nosso entender, é 
muito pessimista e não merece o nos
so apoio. 

9. Dessa forma, discordamos das 
manifestações acima referidas. Cri
ticar e combater determinada idéia é 
muito facil; o difícil é resolver uma 
situação. Por que razão o INPS não 
atinge uma solução justa nos ~asos 
da chamada "anti-seleção" (segu
rados facultativos)? Por que não ado
ta para os empregadores rurais uma 
medida que os ampare dentro do sis
tema previdenciário, sem apenas cri
ticar as que são sugeridas? O emi
nente Senador Carlos Lindenberg 
procura e propõe uma solução, que, no 
nosso entender, é perfeitamente viá
vel. 

Ademais, a repercussão do presen
te projeto nas classes interessadas 
tem merecido integral apoio e mani
festações da mais variada ordem .. 

Tomamos a liberdade de anexar a 
este parecer algumas das manifesta
ções recebidas pelo Autor, tais como 
do Instituto de Economia Agrícola da 
Secretaria cle Agricultura do Estado 
de São Paulo, da Federação da T.n
rtústria do Estado de Minas Gerais, da 
Feders.ção da Agricultura do Estado 
c'o Espírito Santo, do Senador Flávio 
Britto (Presidente da Confederacão 
Nacional da Agricultura) e numerósos 
telegramas de Sindicatos de todo o 
País. 

Esses documentos servem, em sua 
devida medida, para demonstrar 
quanto a proposição em exame, caso 
aprovada, irá significar para a vida 
rural brasileira. 

10. Ante o exposto, entendendo 
que o projeto contém medida de alto 
alcance social e humano, além de se 
revestir das características técnico
jurídi-cas necessárias, opinamos pel::t 
sua aprovação, com a alterar,ão Sllge
rida pelo ilustre Senador Paulo Tor
res, consubstanciada na seguinte. 

EMENDA N.0 1-CLS 
No artigo 2.0, onde se lê: "um mí

nimo de três e um máximo de cinco", 
leia-se: "um mínimo de um e um má
ximo de cinco". 

Sala das Comissões, em 11 de outu
bro de 1972. - Heitor Dias, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidencia 
- Orlando Zancaner, Relator -
Paulo Torres - Benedito Ferreira, 
vencido (com declaração de voto). 

VOTO EM SEPARADO DO SR. 
SENADOR BENEDITO FERREIRA 
Ouvindo o Ministro do Trabalho c 

Previdência Social sobre o Projeto em 
questão, manifestou-se aquele órgão 
pela sua rejeição, justificando o seu 
ponto de vista por conceitos emitidos 
pelos seus técnicos, em outras oca
siõe3, sobre o mesmo assunto, concei
tos e.sses que, apesar de terem sido 
mencionados pelo Relator da matéria. 
Senador Orlando Zancaner, em seu 
Parecer, considero necessário sejam 
aqui repetidos: 

"Na in.scricão facultativa não é 
possível estabelecer qualquer pre
visão atuarial satisfatória, porque 
a tendência natural é dela se 
aproveitarem os mais idosos ou 
em precárias condições físicas. 

Permitir, dentro das mesmas re
gras do jogo, a qualquer classe ou 
grupo de classes a faculdade de 
escolher a data de sua modifica
ção· artificial da comprl.sição do 
grupo com o tempo, em decorrên
cia de um fator que os atuários, 
sem qualquer esforço matemáti
co, denominam de anti-seleção. 

A inscricão facultativa na Previ
dência Social, na conformidade 
da legislação vigente não é reco
mendável ao sistema instituído 
pela sua Lei Orgânica, obedecen
do às mesmas bases atuariais do 
seguro compulsório, o seguro fa
cultativo parece realmente inde
.se.iável do ponto de vista técnico. 
nela anti-seleção que provoca, 
tr?zendo sérios prejnizos ao sis
tr:>mf:'.. sendo evidente que esses 
prejuízos se a.centuam :na medi
ela em que mais numeroso.~ se 
tornem os grupos beneficiado.<:;." 

Quando o INPS, atendendo os altos 
interesses nacionais, vem gastando 
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mais do triplo· que lhe é permitido 
pelos cálculos atuariais com a assis
tência médica aos trabalhadores e de
pendentes dos mesmos, pondo _ali 
mesmo em risco as suas reservas tec
nicas ante a multiplicidade com os 
encargos que tem a Previdência So
cial com os segurados, não vejo ra
zões para sobrecarregarmos o me.smo 
com mais este encargo. 

Por outro lado, o pequeno fazendei-
ro já está a.cobertado pelo ......... . 
PRORURAL. 

Nestas condições, entendo que. com 
todo o respeito que me merece a 
grande e benemérita classe dos ~s
pregados Rurais, abastados que sao, 
podem buscar na área da livre em
presa, no caso, nas C9mpanhias de 
seguro existentes no Pa1s a segur~nça 
e a Previdência de que se sent1rem 
necessitados. 

Sou, pois, pela rejeição do Projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de ou
tubro de 1972. 

Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.o 410, de 1972 

da Comissão de Legislação So~ 
cial, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 38, de 1972 (n.0 846-
B/72, na Câmara dos Deputados), 
que dá nova redação ao art. 576 
da Consolidacão da.s Leis do Tra
balho, aprováda pelo Decreto-lei 
n.o 5. 452, de 1.0 de maio de 1943. 

Relatnr: Sr. Orlando Zancaner 

Oriundo do Poder Executivo (Men
sagem n.o 232/72), o presente projeto 
dá nova redação ao caput do art. 576 
da Consolidacão das Leis do Trabalho, 
com a finalidade de aumentar o nú
mero de representantes do Departa
mento Nacional do Trabalho na Co
missão de Enquadramento Sindical, 
de um para dois, bem como a de in
cluir um representante do Ministério 
dos Transportes na referida Comis
são. 

2. Em Exposição de Motivos ao Se
nhor Presidente da República sobre a 
matéria, o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social assim justifica a 
necessidade da referida alteração: 

"Com o desenvolvimento econ(J
mico elo País, novas atividacles 

economiCas têm surgido e, com 
estas, outras atividades profissio
nais, aumentando, destarte, o 
elenco de entidades sindicais, nas 
diversas categorias. 

Na área de competência do Mi
nistério dos Transportes, o núme
ro de sindicatos chega a cerca de 
trezentos e cinqüenta, congregan
do um expressivo número de as
sociados - somente superado pelo 
da Indústria e do Comércio -
distribuídos nos diversos setores 
dos transportes marítimos, terres
tres e fluviais, todos vitais ao de
senvolvimento nacional. 

As atividades da Marinha Mer
cante, dos portos nacionais, e da 
rede rodo-ferroviária, envolvem 
matéria diretamente ligada à Se
gurança Nacional, competindo ao 
Ministério dos Transportes, atra
vés dos órgãos subordinados, es
tabelecer jornadas de trabalho, 
fixar percentuais de aumentos e 
reajustamentos salariais, ouvindo 
previamente o Conselho Nacional 
de Política Salarial, e, ainda, pro
mover a fusão de determinadas 
classes de trabalhadores. 

Ocorre, no entanto, que a fusão 
de categorias, bem como a cria
ção de novas, constituem atribui
ções da Comissão do Enquadra
mento Sindical, desta secretaria 
de Estado, da qual .iá se torna in
dispensável a participação do Mi
nistério dos Transportes, através 
de um especialista nas atividades 
exercidas em sua área de compe
tência, o que muito contribuirá 
para evitar distorções." 

3. Como se verifica, trata-se tão
somente de atualizar a composição de 
importante órgão do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, qual 
seja a Comissão do Enquadramento 
Sindical, mantendo-a em condições de 
realizar, com eficiência, as suas atri
buições na área sindical. 

4. Ante o exposto, considerando 
que a proposição atende aos interês
ses não só do Governo, mas também 
das classes trabalhadoras e patronais, 
uma vez que contribuirá para o me
lhor andamento de órgão de cúpula 
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nas decisões relativas ao enquadra
mento sindical, esta Comissão opina 
pela sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 11 de outu
bro de 1972. - Heitor Dias, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência -
Orlando Zancaner, Relator -Benedi
to Ferreira - Paulo Torres. 

PARECER 
N.0 411, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 42, de 1968, que regula 
o processo de carga e descarga 
de café, mediante convênio, e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Determina o art. 1.0 deste pro
jeto que "as operações de carga e 
descarga de café, em todo o territó
rio nacional serão feitas mediante 
condicões estabelecidas em acordo co
letivo ·de trabalho a ser firmado entre 
o Instituto Brasileiro de Café e os 
Sindicatos de Carregadores e Ensa
cadores de Café, em suas respectivas 
jurisdições, observadas, no que cou
ber, as disposições do Título VI da 
Consolidação das Leis do Trabalho". 

2. Uma vez realizado o acordo pre
visto no artigo primeiro, acima trans
crito, diz o seu parágrafo único que 
"não poderá o Instituto Brasileiro do 
Café deferir qualquer operação de car
ga e descarga de café a firmas em
preite iras". 

3. Do ponto de vista da legislação 
do trabalho, quando efetivado o acor
do coletivo, pode se dar ou não ex
clusividade do serviço. Do ponto de 
vista constitucional, as informações 
prestadas pt-lo Instituto Brasileiro do 
Café, e que foram anexadas ao pre
sente processo, não invalidam e nem 
recusam a constitucionalidade, se bem 
que no mérito ressaltam inconveniên
cia e até impraticabilidade do que 
quer a proposição. Trata-se, todavia, 
de apreciação do mérito, que se trans
fere às doutas Comissão de Economia 
e de Legislação Social, além de outras. 
Esse aspecto negativo do projeto a 
nós, pessoalmente, conduz a votar, 
em Plenário, pela sua rejeição. 

Do ponto de vista da constituciona
lidade, opinamos pela tramitação do 
Projeto n.0 42/68. 

Sala das Comissões, 18 de novembro 
de 1969. - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente - Bezerra Neto, Relator -
Edmundo Levi - Clodomir Milet -
Josaphat Marinho - Wi!son Gonçal
ves - Petrô::ün Portella. 

PARECER 
N. 0 412, de 1972 

da Comissão de Legislação So
cial, 1sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 42 de 1968. 

Relator: Sr. Paulo Torres 
O projeto em exame, de autoria do 

Senador Lino de Mattos, estabelece 
que a carga e descarga de café serão 
feitas na forma de acordos firmados 
entre o Instituto Brasileiro do Café 
e os Sindicatos de Carregadores e En
sacadores de café; manda aplicar a 
esses acordos, no que couber, as dis
posições do Título II da CLT (art. 1.0 ) 

e proíbe, realizado o acordo, seja de
ferida qualquer operação de carga e 
descarga de café a firmas empreitei
ras (parágrafo único). 

Solicitado o pronunciamento do 
IBC, foram trazidos ao pr<Jcesso valio
síssimos elementos de informação, os 
quais, embora não se refiram direta
mente ao caso em estudo, se consti
tuem, todos eles, em veementes argu
mentos contrários aos objetivos do 
projeto,· inclusive no que se refere à 
aplicação na prática de suas disposi
ções. 

Esta Comissão, aprovando parecer 
do Senador Mello Braga, em Sessão 
de 30 de abril de 1970, entendeu que: 

"Tratando-se de matéria de alta 
complexidade e de profundas re
percussões sociais, entendemos de 
bom alvitre, antes de emitirmos 
parecer sobre o seu mérito, seja 
solicitada a audiência do órgão 
do Poder Executivo especifica
mente incumbido do exame de 
tais assuntos, no caso o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
cujas informações técnicas, sem 
dúvida, melho1· nos possibilitarã·o 
decidir da conveniência ou não 
do projeto." 

No cumprimento da decisão adota
cla, o Sr. Presidente ela Comissão de 
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Legislação Social, Senador Adolpho 
Franco, encaminhou ao Ministério do 
Trabalho e Previdência Social o Ofí
cio n.° CLS/30/70, de 12 de maio de 
1970, posteriormente reiterado com 
Ofício n.° CLS/77/70, de 12 de junho 
de 1970, s-olicitando o pronunciamen
to daquele Ministério sobre a maté
ria em questão, sem que, até o pre
sente, tenhamos recebido qualquer 
resposta. 

Face ao silêncio do Ministro do Tra
balho e tendo em vista que esta Co
missão precisa definir-se, entendemos 
que, considerados aqueles elementos 
de informação a que antes nos rP.por
tamos, todos eles contrários aos ob
jetivos do projeto, somos por !SUa re
jeição. 

Sala das Comissões, em 11 de ou
tubro de 1972. - Heitor Dias, Vice
Presidente, no exercício da Presidên
cia - Paulo Torres, Relator - Or
lando Zancaner - Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Os Expedientes lidos serão 
publicados. 

Sobre a mesa, requerimento que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 131, de 1972 

Nos termos do art. 68 do Regimento 
Interno, requeiro a constituição de 
uma comissão de 3 membros, para re
presentar o Senado no 1.° Congre:sso 
Nacional dos Servidores Civis do Bra
sil, a realizar-se em S. Paulo, de 22 a 
28 do corrente. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - Benjamim Farah. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -O requerimento será incluído 
na Ordem do Dia da próxima Sessão 
Ordinária. 

Sobre a mesa, requerimento de li
cença que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTQ.. 
N.0 132, de 1972 

Tendo sido designado pelo Exce
lentíssimo Presidente da República 
para, na qualidade de Observador 

Parlamentar, integ :ar a Delegação do 
Brasil à XXVII Sessão da Assembléia 
Geral das Nacões Unidas, em Nova 
Iorque, de 4 dê novembro a 15 de de
zembro do corrente ano, solicito, nos 
termos do art. 44 do Regimento In
terno, autorização ao Senado para o 
desempenho daquela missão. 

Esclareço que deverei estar ausente 
do País durante cerca de 90 dias. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - José Sarney 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - De acordo com o Art. 44 § 
4.0 do Regimento Interno, este reque
rimento será remetido à Comissão de 
Relações Exteriores, devendo ser sub
metido à deliberação do Plenário após 
a Ordem do Dia, em virtude do que se 
acha previsto no Art. 391, Item II, 
letra "b", da Lei Interna. 

Sobre amesa, emendas apresentadas 
ao Projeto de Resolução n.0 48, de 
1972, que dispõe sobre o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, as 
quais serão lidas pelo Sr. 1.0 -Secretá
rio, conforme comunicação feita por 
esta Presidência na Sessão anterior. 

São lidas as seguintes: 
Emenda apresentadas ao Pro

jeto de Resolução n.0 48, de 1972, 
que dispõe sobre o Regulamento 
Administrativo do Senado Fe
deral. 

EMENDA N.o 1 

Acrescente-se ao art. 25, depois de 
"pesquisas técnicas" a expressão "e 
pareceres." 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972.- Clodomir Milet. 

EMENDA N.o 2 

Acrescente-se ao art. 26, depois de 
"pesquisas jurídicas" a expressão "c 
pareceres". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - C!odomir Milet. 

EMENDA N.0 3 

Dê-se a seguinte redação ao art. 28: 
"Art. 28. A Divisão de Orçamen
to compete coordenar, orientar, 
elaborar e controlar estudos e pa
receres sobre orçamento, planos e 
pmgramas." 
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Justificação 

Esta Emenda visa a retirar a ex
pressão "assuntos pertinentes a orça
mentos ... " porque, na verdade, o de 
que se cogita é de coordenar e con
trolar estudos sobre orçamentos, pla
nos e programas. 

Acrescentou-se, ainda, a palavra 
"pareceres", pois é da competência da 
assessoria formular pareceres técni
cos, inclusive para estudos, quando so
licitado. 

Sala das Sessões, e 11 de outnbl'o 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 4 

Acrescente-se no art. 29, depois de 
"pesquisas orçamentárias" a expres
são "e pareceres". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.o 5 

Substitua-se, no art. 31, a expres
são "preparar elementos para estudos 
e pesquisas sobre proj e tos ... " pela 
seguinte: 

"preparar elementos para estu
dos, pesquisas e pareceres sobre 
projetos ... " 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.o 6 

Substitua-se no art. 37 a palavra 
"Seção" por "Divisão". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se, no artigo 38, depois 
da palavra "Controlar" a expressão 
"e dirigir". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 8 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 45: 

"Art. 45. Ao Conselho de Super
Vlsao do PRODASEN compete 
apreciar e encaminhar à Comis
são Diretora sua programação or
camen tá ria: propor ao Presiden
te a indicação elo Diretor-Executi-

vo e aprovar as suas contas; es
tabelecer programa de atendi
mento e, quando for o caso, a ta
bela ele custo dos trabalhos de 
computação eletrônica de dados; 
aprovar os contratos de aquisição 
ou locação de equipamentos; apro
var as faixas salariais do PRO
DASEN; e executar outras tarefas 
correlatas." 

Justificação 

Visa a explicitar melhor a autono
mia do órgão referido, na conformi
dade com o Art. 172 do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Senado Federal, em 11 de outubro 
de 1972. - Ney Braga. 

EMENDA N.0 9 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 47: 

"Art. 47. À Diretoria-Executiva 
compete realizar a integração ad
ministrativa do PRODASEN; es
tabelecer normas internas com 
apoio dos demais órgãos da sua 
estrutura; orientar a política da 
Administração, consoante normas 
legais e deliberacões da Comissão 
Diretora e do Conselho de Super
visão; solicitar à Comissão Dire
tora servidores do Quadro de Pes
soal do Senado Federal para o 
exercício de atividades no PRO
DASEN; controlar a aquisição e 
circulação de manuais de equipa
mentos e serviços e outras publi
cações técnicas; supervisionar e 
orientar a instalação de terminais 
de computador; manter registro 
de convênios de prestação de ser
viços; representar e divulgar o 
PRODASEN." 

Justificação 

Visa a explicitar melhor a autono
mia do órgão referido, na conformi
dade com o Art. 172 do Decreto-lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Senado Federal, em 11 de outubro 
de 1972. - Ney Braga. 

EMENDA N.0 10 

Na Representação do Senado Fe
deral na Guanabara, aglutinem-se, 
nos Serviços Auxiliares, os órgãos de 
Portaria, Transporte, e Segurança, 
com uma única chefia. 
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Justificação 

Será encaminhada à Comissão Com
petente. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Tarso Dutra. 

EMENDA N.o 11 

Inclua-se no art. 64, parágrafo 
único, mais um inciso: 

"III - Seção de Segurança.'' 

Justificação 
O art. 60, do Projeto de Resolução 

n.0 48, de 1972, que faz referência à 
segurança, só estará completo se 
constituir em função específica, li
gada a órgão especial da representa
ção do Senado na Guanabara. 

Claro está que ela funcionaria, 
como diz o próprio art. 60, "segundo 
instruções da Comissão Diretora." 

Embora não oficialmente criada, o 
fato é que a SEGURANÇA funciona 
e tem sido cumulativamente exercida 
pelo atual Chefe de Serviço de Trans
porte na referida Representação, Sr. 
Deusdedith Miranda, cuja capacida
de, eficiência e zelo, são conhecidos 
sobejamente por todos os Srs. Sena
dores, e, tudo leva a crer, que o atual 
responsável por essa Seção de Segu
rança possa continuar exercendo-a, 
como diz a própria expressão do art. 
60, cuja inteligência, por extensão, 
poderá ser aplicada ao art. 64, que, 
convém se repetir, mais uma vez, pa
ra cobrir a presente justificativa: 
"Segundo instruções da Comissão Di
retora." 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Vasconcellos TolTes. 

EMENDA N.0 12 

Acrescente-se ao artigo 74, pará
grafo único, o seguinte item: 

" - Seção de Atendimento Ex
terno." 

Justificação 

Visa a presente emenda a centrali
zar na seção sugerida todo o acompa
nhamento de processos e assuntos de 
interesse dos Senadores e Servidores 
do Senado Federal junto a repartições 
públicas e instituições privadas, dan
do assim uma estrutura compatível 

com o volume e a relevância dos ser
viços que terá de executar. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Paulo GuelTa. 

EMENDA N .0 13 

Acrescente-se ao artigo 94, pará-
grafo único, os seguintes itens: 

"V - Seção de Restauração de 
Documentos. 
VI - Seção de Microfilmagem." 

Justificação 
A criação dessas duas Seções se faz 

necessária pelas seguintes razões: 
a) Quanto à Seção de Restauração 

pelo sentido de conservação do valio
so acervo documental e também por 
centralizar em uma unidade adminis
trativa todas as tarefas ligadas a 
restaurações, aliviando, assim, as com
petências da Seção de Arquivo His
tórico, deixando esta com suas tare
fas específicas; 

b) quanto à de Microfilmagem, 
pela natureza altamente técnica do 
servico e com a finalidade de aten
der a toda Divisão. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso. 

EMENDA N.0 14 

- No art. 115: 
"encaminhar matérias aos res
pectivos Relatores"; 

Leia-se: 
a) Onde se lê: 

"receber, processar e encamínhar 
aos respectivos Relatores matérias 
e emendas"; 

b) Acrescentar onde couber: 
"prestar assistência no exame 
das incompatibilidades e dos im
pedimentos nas investigações, 
elaborar termos de declarações e 
preparar acervos e certidões so
bre os trabalhos realizados na 
sua área;" 

Justificação 

A emenda tem por objetivo especi
ficar mais detalhadamente as atri
buicões reais do Servico de Comissões 
Mistas, Especiais e de· Inquérito, pois, 
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como ficou definido no texto original, 
poderia a matéria ser submetida a 
despacho dos referidos Relatores sem 
o seu devido registro de recebimento, 
de processamento e de encaminha
mento, bem como, para os efeitos dos 
estudos históricos da elaboração le
gislativa que se tornar necessário 
realizar no futuro. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso. 

EMENDA N.0 15 

Acrescente-se ao parágrafo umco 
do art. 129, seção VII, subseção IV, 
o seguinte item: 

"VI - Seção de Obras Raras e 
Coleções Especiais." 

Justificação 

O repositório de obras raras da Bi
blioteca do Senado é grande e valio
so, justificando-se por si só a criação 
de uma Seção para seu devido trata
mento. 

Entre as atribuições dessa Seção 
destacam-se as de caráter específico, 
tais como a preservação, restauração, 
microfilmagem e divulgação desse 
acervo, completando tanto quanto 
possível as falhas de suas coleções. · 

Por outro lado, a Biblioteca é de
positária, entre outras organizações 
internacionais, das publicações da 
UNESCO, que por seu vulto e impor
tância merecem, também, tratamento 
especial. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Orlando Zancaner. 

EMENDA N.0 16 

o parágrafo único, do art. 129 e o 
art. 130, ficam assim redigidos: 

"Art. 129. . .................... . 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Biblioteca: 
I - Seção de Administração; 
II- Seção de Processos Técnicos; 
III - Seção de Periódicos; 
IV - Seção de Referência Biblio
gráfica; 

V - Seção de Reprografia; 
VI - Seção de Encadernação. 

Art. 130. A Seção de Adminis
tração compete receber, contro
lar e distribuir o material e o ex
pediente da Divisão: executar os 
trabalhos datilográficos; organi
zar a consolidação dos dados es
tatísticos; proceder ao controle 
interno do pessoal da Divisão; 
manter intercâmbio com biblio
tecas; promover a aquisição de 
material bibliográfico; realizar, 
anualmente, o inventário do acer
vo bibliográfico adquirido por 
compra, doação, ou permuta, 
mantendo atualizado o respecti
vo catálogo, e executar outras 
tarefas correlatas." 

Justificação 

A presente emenda visa a regulari
zar uma situação de fato existente 
na Diretoria da Biblioteca, onde há 
5 anos funciona, provisoriamente, a 
Seção de Encadernação, que executa 
entre outros serviços, os de restaura
ção, encadernação de livros, alél!.l dos 
trabalhos artísticos de restauraçao de 
diversos documentos históricos per
tencentes ao acervo daquela Direto
ria. 

Pelo caráter específico dos serviços 
ali executados e pela natureza téc
nico-profissional de sua atividade, 
julgamos de oportuno que se dêem 
àquele setor as condições administra
tivas adequadas para a orientação dos 
seus tra;balhos. 

Eis a nossa sugestão . 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Lenoir Vargas . 

EMENDA N.0 17 

Na subseção IV da seção VII do De
partamento de Informação. 

Acrescente-se ao Art. 130 - A Se
ção de Administração compete ... 

onde couber, o seguinte: 
"- enviar ao Serviço de Controle 
de Informações os dados neces
sários à atualização do sistema de 
recuperação de Informações, 

- ter sob sua guarda o acervo 
bibliográfico da Divisão." 

E, em conseqüência, suprima-se no 
A.rt. 133 a expressão "ter sob sua 
guarda o acervo bibliográfico da Di
visão". 
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Justificação 

A emenda te:ffi por objetivo corrigir 
atribuições de uma seção e acrescen
tar em outra. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972.- Flávio Britto. 

EMENDA N.0 18 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A Seção de Encaderna
ção compete promover a encader
nação, restauração e conservação 
do material bibliográfico sob a 
guarda da Divisão, bem como a 
execução de outros serviços cor
relatos que lhe forem atribuídos." 

Sala das Sesões, em 11 de outubro 
de 1972. - Lenoir Vargas. 

EMENDA N.0 19 

Substitua-se, no artigo 141, a pa
lavra "preparar" pela expressão "se
lecionar e coordenar". 

Sala das Sessões, em 1 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 20 

Substitua-se, no artigo 145, a pa
lavra "contratação" pela expressão 
"efetivação de contratar". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Ciodomir Milet. 

EMENDA N.0 21 

I - Ao parágrafo único do art. 145, 
dê-se a seguinte redação: 

"Parágrafo único . São órgãos da. 
Divisão de Assistência Médica e 
Social: 
I - Serviço de Laboratório de 
Diagnóstico de Medicina Interna. 
II - Seção de Administração; 
III - Seção Médica e Odontoló
gica; 
IV- Seção de Enfermagem e Fi
sioterapia." 

II - Acrescente-se, após o art. 145, 
renumerando-se os demais: 

"Art. Ao Serviço de Laboratório 
de Diagnóstico de Medicina Inter
na compete realizar a investiga
ção diagnóstica nas áreas da me
dicina interna, podendo utilizar 
equipamento médico dotado de 
computadores analógicos para re
sultados automatizados nos cam-

pos da eletromedicina, da radio
logia, da investigação bioquímica, 
da medicina nuclear aplicada à 
clínica, da ginecologia, da oftal
mologia, da otorrinolaringologia e 
da endoscopia; prestar serviços 
médicos aos Senadores, aos servi
dores do Senado Federal e aos 
respectivos dependentes e, por or
dem da Comissão Diretora, a ou
tros beneficiários; e executar 
outras tarefas correlatas." 

III - Suprima-se, em conseqüência, 
o art. 150. 

Justificação 

As providências iniciais para a ins
talação, no Senado Federal, do Labo
ratório de Diagnóstico de Medicina 
Interna foram autorizadas pela Co
missão Diretora, em reunião de 4 de 
janeiro do corrente ano, quando fo
ram designados dois médicos da ca
sa para manter contatos com os cen
tros especializados, inclusive indús
trias de equipamentos médicos. (Do
cumento anexo). 

No que se refere ao Serviço de Diag
nóstico Cardiológico, todas as provi
dências foram tomadas, inclusive no 
que concerne à compra dos equipa
mentos necessários, já em fase final 
de instalação, no novo Anexo do Se
nado Federal. 

A efetivação dos demais serviços de 
diagnóstico está prevista para fase 
posterior, quando serão gradualmen
te instalados, sendo, inicialmente, 
esses serviços prestados sob forma de 
convênio com laboratórios já existen
tes em Brasília . 

O Laboratório de Diagnóstico de 
Medicina Interna irá atender a todos 
os Setores do Serviço Médico e, pelas 
suas complexas e específicas finali
dades, não pode ser colocado em nível 
de Seção. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Hndoso. 

Comissão Diretora 

ATA DA 1.a REUNiãO 
REALIZADA EM 4-1-72 

É o Sr. Presidente autorizado a de
signar os Médicos Luciano Vieira e 
Luiz Vieira de Carvalho, do Quadro 
da Secretaria, a fim de procederem às 
necessárias providências para a ins
talação, no mais curto prazo, do La-
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boratório de Diagnóstico de Medici
na Interna do Senado Federal, cre
denciando-os a manter contatos com 
os centros especializados, inclusive in
dústrias de equipamentos médicos. 

EMENDA N.0 22 

Suprima-se, no art. 145, parágrafo 
único, item II, a expressão 

"e odontológica". 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Clodomir Milet. 
EMENDA N.0 23 

Dê-se ao artigo 147 a seguinte re
dação: 

Art. 147 
"A Seção Médica compete pres
tar assistência médica, odontoló
gica e farmacêutica, orientar e 
realizar exames de capacidade fí
sica e mental para fins de admis
são, concessão de licenças, justi
ficação de faltas ao serviço, apo
sentadoria e readaptações, na for
ma deste Regulamento, e executar 
outras tarefas correlatas." 

Sala das Sessões, em 1 de outubro 
de 1972 . - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 24 

Onde se lê: 
"Art. 156: 
Parágrafo umco . São órgãos do 
Serviço de Segurança: 
I - ......................... ·'·. 
II- Seção de Policiamento e Vi
gilância Interna. 
III - Seção de Policiamento e 
Vigilância Externa." 

Lea-se: 
"Art. 156. 
Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Segurança: 
I - ........... ,,, .............. . 

II- Seção de Policiamento e Se
gurança Interna. 
III - Seção de Policiamento e 
Segurança Externa." 

Justificação 
Os integrantes do Serviço de Se

gurança desempenham funções cuja 
natureza é eminentemente policial. 

Exercem a segurança sobre todos os 
sentidos. 

A Divisão de Serviços Gerais, por 
sua vez, compreende, entre outros, o 
Serviço de Segurança, que em seus 
quadros possui apenas Inspetores 
Policiais Legislativos e Agentes Poli
ciais Legislativos, o que me leva a crer 
não existir nenhuma relação com a 
função de Vigilância. 

Esta função - a de Vigilância - é 
desempenhada por um outro setor, 
conforme se observa no Quadro de 
Pessoal do Senado Federal - II -
Parte Suplementar ............... : .. 
. • . . . . . . . •. . . . • . • • • • • • • • • . • • • 6 VIgias 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL-14 

que nenhum vínculo tem com o Ser
viço de Sequrança, por se acharem 
desvincullados do respectivo quadro. 

Achando justa e oportuna a emen
da, apresento-a no sentido de mellhor 
aprimorar os serviços do Senado Fe
deral. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972 . - Carlos Lindenberg. 

EMENDA N.0 25 

Acrescente-se ao Livro I, Título II, 
Capítulo II, Seção VII 

Subseção X 

"Art. - A Seção de Atendi
mento Externo compete preparar 
e· acompanhar processos e assun
tos de interesse de Senadores e 
Servidores do Senado Federal, 
junto às repartições públicas e às 
instituições privadas, manter o 
controle, por sistema de fichas, 
dos processos entrados nas enti
dades acima citadas, bem como os 
seus despachos; dar ciência aos 
interessados das decissões profe
ridas, e executar outras tarefas 
corre la tas." 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 
1972. - Paulo Guerra. 

EMENDA N.0 26 

Substiua-se, no art. 171, a expres
são "a execução de programas" por 

"propor e coordenar a execução 
de programas" 

Sala das Sessões, em 11-10-72. -
Clodomir Milet. 
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EMENDA N.0 27 

Inclua-se no Título III, Capítulo I, 
do Livro I, a seguinte 

Seção XXV 

Dos Assistentes de Pesquisa 
"Art. - Ao Assistente de Pes
quisa incumbe a realização de ta
refas relacionadas com o ordena
mento das normas jurídicas, apli-

cáveis ao processo de automatiza
cão a ser utilizado na organiza
Ção de um "Thesaurus"; p~omover 
a sistematização de métodos de 
pesquisa de peculiar interesse da 
Divisão de Análise e desempenhar 
outras atividades correlatas." 

Altere-se, conseqüentemente, a Ta
bela de Distribuição de Funções Gra
tificadas (ANEXO II) da seguinte ma
neira. 

N.o da função Denominação Símbolo 

11.03.00 
11.03.02 

6 

Departamento de Informação 
Divisão de Análise 
Assistente de Pesquisa FG-3 

Justificação 
A Divisão de Análise abrange, entre 

outras seções, a de Pesquisa, cujas 
atribuições exigem a contribuição de 
Pesquisadores habilitados a desenvol
ver um sistema específico de classifi
cação e padronização da lin~agep1 
técnica a ser utilizada na orgamzaçao 
do "Thesaurus", que guardará o siste
ma básico de informações a ser utili
zado pelo Departamento de Informa
ção, no desempenho de suas atribui
ções. Trata-se, portanto, de corrigir 
omissão a esse órgão técnico, sem o 
que será impossível o seu eficaz fun
cionamento. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira. 

·EMENDA .N.0 • 28 
Ao art. 194, dê-se a seguinte reda-

ção: 
"Art. 194. Ao Assessor Legislativo 
incumbe realizar trabalhos jurí
dicos e técnicos de responsabili
dade da Assessoria; instruir pro
cessos, inclusive com a legislação 
comparada; elaborar, para orien
tação dos Relatores, estudos preli
minares, devidamente fundamen
tados, sobre as proposições em 
tramitação na Casa." 

Justificação 
Trata-se de fixar, com maior pre

cisão as atribuições assinadas ao As
sessor, no que se refere ao esclareci
mento das matérias objeto de estudo 
nas diversas Comissões, inclusive no 
que tange à assistência ao respectivo 
Relator. 

Sala das Sessões, em 11-10-72. -
Roy Santos. 

EMENUA N.0 29 

Ao art. 218, dê-se a seguinte reda-
ção: 

"Art. 218. Ao Vice-Diretor-Geral 
incumbe exercer as funcões de 
elemento de ligação entre ·os Pre
sidentes dos Conselhos de Super
visão do PRODASEN e CEGRAF, 
e as respectivas Diretorias Exe
cutivas, no que se refere à coor
denação dos trabalhos desses ór
gãos." 

Justificação 
Trata-se de definir as atribuições 

dos Vice-Diretores-Gerais. 
Sala das Sessões, 11 de outubro de 

1972. - José Lindoso. 

EMENDA N.0 30 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
241: 

"Art. 241 - Ao Oficial de Manu
tenção de Serviços Elétricos in
cumbe a instalacão, a conservação 
e os reparos de- motores, máqui
nas e aparelhos elétricos, e a exe
cução de outras tarefas correla
tas que lhe forem atribuídas." 

Justificação 
Os funcionários cuja nomenclatura 

se quer alterar exercem funções de 
relevância que não são as de um ele
tricista. Dentre estas podemos men
cionar: Enrolar motores, máquinas e 
aparelhos elétricos, fiscalização da 
conservação das instalações elétricas, 
do, ar condicionado, manutenção e 
conservação das instalações elétricas 
etc. Entendemos, portanto, razoável 
que se lhes atribua designação mais 
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compatível com as múltiplas tarefas 
a seu cargo. Vale ressaltar que tal 
providência não implica aumento de 
despesa, pois não altera a remunera
ção dos citados servidores. 

Sala das Sessões, em 11-10-72. 
Alexandre Costa. 

EMENDA N.0 31 
Dê-se ao art. 247 a seguinte reda-

ção: 
"Art. 247 Ao meio-Oficial in
cumbe na instalação, conser
vação e reparos de motores, má
quinas e aparelhos elétricos, e a 
execução de outras tarefas corre
latas que lhe forem atribuídas." 

Justificação 

A emenda visa a ajustar este artigo 
à modificação que se processou no art. 
241, pela qual os eletricistas passarão 
a chamar-se oficiais de manutenção. 

Sala das Sessões, em 11-10-72. 
Alexandre Costa. 

EMENDA N.0 32 

Dê-se ao inciso I, do art. 282, do 
Projeto de Resolução n.0 48, de 1972, 
a seguinte redação: 

"Art. 282. . .................... . 

I - o de Diretor-Geral e o de 
Consultor Jurídico, por livre es
colha, dentre os servidores efeti
vos do Senado Federal, de reco
nhecida competência, que pos
suam as condições e qualificações 
necessárias ao exercício do car
go." 

Justificação 
O provimento do cargo de Diretor

Geral, por servidor do próprio Senado 
Federal, é uma salutar tradição den
tro desta Casa do Congresso Nacio
nal. 

Essa tradição, porém, jamais este
ve estribada em motivos de ordem 
meramente sentimental, visando a 
prestigiar, paternalística ou descrite
riosamente, servidores do seu Quadro 
de Pessoal. 

Ela obedece a critérios de largo al
cance administrativo, consentâneas 
com as necessidades estruturais do 
serviço burocrático do Senado Fe
deral e, bem assim, com o estímulo 
aos .seus próprios servidores, para que 

esses possam, na medida da compro
vada competência e eficiência, as
cender a cargos mais elevados. 

Por outro lado, ainda que a redação 
original do inciso I, do art. 282 aluda 
a "brasileiros de reconhecida com
petência que possuam as condições e 
qualificações necessárias ao exercício 
do cargo", com isso querendo admitir 
que somente serão nomeados cidadãos 
suficientemente capazes, poderá ocor
rer que, para o posto de Diretor-Geral, 
seja nomeada pessoa com aqueles 
atributos, mas estranha aos quadros 
e, portanto, jejuna de conhecimentos 
sobre a estrutura administrativa e o 
funcionamento dos diversos servicos 
do Senado, o que é totalmente côn-
traproducente. · 

A emenda aqui proposta, a par de 
conservar as exigências de "condições 
e qualificações necessárias ao exercí
cio do carg-o", como requisitos indis
pensáveis para a nomeação ao cargo 
de Diretor-Geral, visa a n~o permitir 
possam os seus eventuais ocupantes 
ser recrutados em quadros estranhos 
ao Senado Federal. Tem, portanto, 
caráter de incentivo permanente aos 
funcionários da Casa, ao mesmo tem
po que é absolutamente coerente com 
a tradição e com as próprias necessi
dades da administração. 

De igual modo, valem, em referên
cia ao provimento do cargo de Con
sultor Jurídico, as ponderações retro
citadas, ainda mais à vista da· expe
riência vinculada a assuntos jurídicos 
específicos da Casa, que se deve exigir 
para o preenchimento dessa função. 

Sala das Ses.sões, em 17 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. . 

EMENDA N.o 33 

1) Dê-se ao § 2.0 do art. 239 a se-
guinte redação: 

"As funções gratificadas são pri
vativas dos servidores do Senado 
Federal, salvo as de Chefe de Ga
binete e Secretário de Gabinete." 

2) Dê-se ao § 3.0 do art. 334 a se-
guinte redação : · 

"O pessoal destinado à lotação 
do.s Gabinetes dos Senadores será 
indicado pelos titulares destes." 

Justificação 
Os cargos de Chefe de Gabinete e 

Secretário de Gabinete, a exemplo do 
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que ocorre na ârea do Executivo, de
vem ser exercidos por pessoas da con
fiança pessoal do titular. Isto, porque 
privará o funcionário em questão da 
intimidade até mesmo da correspon
dência pes~al do titul~r. 

Ressalte-se que, no caso do Sena
dor e, por conseqüência, do político 
em especial, o auxiliar imediato, fa
talmente, se envolverá até mesmo nos 
assuntos mais intrincados da política 
regional e partidária do titular, para 
conhecer os problemas e as pessoas 
das relações do Senador. 

Logo, a faculdade que se dará com 
a emenda, ora em exame, permitirá 
aos Senadores buscarem, tanto dentre 
os servidores do Senado Federal, co
mo também socorrerem-se -quando 
for o caso - de servidores de outros 
órgãos da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 34 

Ao art. 334 
Onde se lê: 

"Gabinete do Líder da Minoria 
O O 0 O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O O o 0 O O O o o I O O O 

O O O O O I O O O O O O O I O O O O O O O O O I O O o O O I o 0 0 

2 Auxiliar de Gabinete." 
Leia-se: 

"Gabinete do Líder da Minoria 
••••••••••••••••••••••••••••••• o • 

O o O o O O o O I O O O 0 O O O O O O O O O o O O O O O O O O O O 

3 Auxiliar de Gabinete." 
Justificação 

Trata-se de dar ao Líder da Mi
noria melhor condição de execução 
de seu trabalho, mediante a inclusão 
de mais 1 Auxiliar na lotação do seu 
Gabinete, garantindo, assim, maior 
eficiência e produtividade à missão 
que lhe compete e que é tão impor
tante quanto a da Liderança da 
Maioria, que conta, para tal fim, com 
o concurso de 4 Auxiliares de Gabi
nete. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 
1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 35 

Ao art. 342 
Inclua-se, in fine, o seguinte item: 

"V - O tempo em que o funcio
nário esteve afastado em licença 

para tratamento da própria saú
de, autorizada por junta consti
tuída de três médicos." 

Justificação 

Trata-se de providência de absob.:
lta justiça, pois repara lacuna que 
muito tem prejudicado o servidor 
público. 

De fato, espera-se que o próprio 
Poder Executivo, na elaboração do 
novo Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União, venha a garan
tir a contagem, para efeito de apo
sentadoria e disponibilidade, do tem
po de afastamento por motivo de 
saúde. 

A medida consubstanciada na pre
sente emenda, assim, ajusta-se à rea
lidade e às necessidades do servidor 
do Senado. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 36 

Substitua-se, no art. 360, § 2.0, a 
expressão final "Salvo se optar pelas 
vantagens do Serviço Militar" pela 
seguinte: 

"se optou pela remuneração do 
Senado." 

Justificação 

Esta redação nos parece melhor, 
com efeito, o que se quer dizer é que 
se desconta a importância que o ser
vidor perceber como incorporado. Se 
optou pelas vantagens do Serviço Mi
litar, nada terá de receber do Senado. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 37 

Acrescente-se no final do art. 373, 
n.0 1, a, o seguinte: 

"quando o afastamento for con
cedido com ônus para o Senado." 

Justificação 

Se se pode conceder o afastamento 
do servidor com ou sem ônus, é bom 
que se deixe isso claro. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 
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EMENDA N.0 38 

Substitua-se, no art. 387, a palavra 
"fixará" por "arbitrará". 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 39 

Acrescente-se no final do § 3.o do 
art. 400 a expressão : 

"do responsável." 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 40 

Acrescente-se no final do § 3.0 do 
art. 400 a expressão: 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 41 

Acrescente-se ao art. 413: 

''XIX - Por filha casada que 
viva às expensas do servidor, em 
virtude da insuficiência de re
cursos do marido." 

Justificação 

A presente emenda consubstancia 
uma medida das mais justas e huma
nas, não constante do elenco dos ca
sos referentes à concessão do salário
família. 

Efetivamente, casos há em que o 
servidor se vê, com grande sacrifí
cios, na contigência de custear os 
estudos da filha casada, sustentan
do-se ao genro, muitas vezes, sob o 
seu teto, em decorrência dos parcos 
recursos e das dificuldades do refe
rido genro em fazê-lo. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Fausto Castelo-Branco. 

Suprima-se o item II do art. 472. 

Justificação 

A remessa de documentos legisla
tivos ao Arquivo Nacional ocasionaria 
ao longo do tempo um empobreci
mento do pa trimônio desta Casa Le
gislativa. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972.- José Lindoso. 

EMENDA N.0 43 
Suprima-se o art. 479 e inclua-se 

nas Disposições Transitórias o seguin
te artigo: 

"Art. - Os atuais Assessores Le
gislativos poderão optar pelo re
gime da Consolidação das Leis do 
Trabalho para ter os seus venci
mentos equiparados aos que fo
rem admitidos pela Legislação 
Trabalhista." 

Justificação 
A matéria a que se refere o art. 479 

está mal posta nas Disposições Es
peciais. 

Pode figurar nas Disposições Tran
sitórias, mas, com outra redação. 

Não nos parece correto obrigar a 
Mesa Diretora a providenciar a equi
paração de que cuida o dispositivo em 
causa. Quando muito, poder-se-á au
torizar a opção que ora se propõe. 

Sala das Sessões, em 11-10-72. 
José Lindoso. 

EMENDA N.0 44 
Suprima-se a palavra "ATUAIS" do 

artigo 479. 

Justificação 
A emenda vem apenas corrigir 

lapso verificado no projeto, uma vez 
que existem cargos vagos na catego
ria de Assessor Legislativo e que se
rão preenchidos futuramente. 

Sala das Sessões, em 11-10-72. -
· Paulo Torres - Nelson Carneiro -
Amaral Peixoto - Fausto Castelo
Branco. 

EMENDA N.0 45 
Dê-se ao .artigo 479 a seguinte re-

dação: 
"Art. 479. A Comissão Diretora 
adotará medidas no sentido de 
assegurar aos Assessores Legisla
tivos, mediante complementação 
retributiva, nivelamento entre os 
padrões de vencimentos de seus 
cargos e os salários dos contrata
dos, em caráter permanente, para 
a função de assessoramento, pelo 
regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho." 

Justificação 
A proposição ora submetida à nos

sa apreciação pela ilustrada Comissão 
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Diretora consubstancia, no artigo aci
ma mencionado, medida de inteira 
justiça, qual a de assegurar aos As
sessores Legislativos, que há longos 
anos vêm servindo esta Casa com zelo 
e dedicação; o mesmo ní:vel retributi
vo a ser concedido aos · contratados 
para a função de assessoramento, em 
caráter permanente, pelo regime ju
rídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Acontece, entretanto, que a reda
ção do artigo, como se encontra, usa 
o termo "remuneração", que compre
ende, inclusive, a "gratificação por 
tempo de serviço". Ora, se a comple
mentação tiver como base a remu
neração do Assessor, estará acabada 
para eles, e só para eles, a referida 
gratificação, uma vez que os mais 
novos terão maior complementação, 
porquanto percebem menos. 

Ora, quando se sabe que o Poder 
Executivo está em vias de adotar pro
vidências no sentido de valorizar o 
trabalho técnico, de nível superior, 
dando destaque e melhor pagamento 
aos que se dedicam, através dos anos, 
a se especializar cada vez mais, em 
benefício do serviço público, não se 
justifica a diminuição ou a elimina
ção de uma gratificação de tempo de 
serviço somente para os Assessores. 
Outrossim, segundo se comenta nos 
meios governamentais, os estudos do 
DASP são no sentido de adotar os 
mesmos percentuais concedidos pelo 
Legislativo para o seu funcionalismo, 
inclusive com uma inovação, qual a 
de concedê-los não de cinco em cin
co anos, mas, sim, anualmente. Co
mo, então, num projeto em que se dá 
à Casa uma nova estrutura adminis
trativa, ao lado de uma medida justa 
como a que se pretende adotar, de ni
velamento retributivo entre Assesso
res, admitir-se que a gratificação por 
tempo de serviço seja praticamente 
anulada para os mesmos? Evidente
mente, trata-se de um equívoco, que 
urge corrigir, colocando-se o artigo 
em sua posição jurídica correta. 

É de se salientar, finalmente, que 
os contratados para a função de as
sessoramento terão, evidentemente, de 
aprender as suas missões com os As
sessores do quadro, cuja prática já 
foi testada através dos anos e das 
dificuldades, e cujo número, aliás, é 
muito reduzido. 

A emenda, assim, coloca em seus 
devidos termos a justa e humana me
dida preconizada pela Comissão Dire
tora. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 46 

Dê-se a seguinte redação ao Arti-
go 480: 

"Art. 480. O Centro de Proces
samento de Dados (PRODASEN) 
e o Centro Gráfico (CEGRAF) 
gozarão de autonomia nos termos 
do art. 172 do Decreto-lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com as 
limitações estabelecidas nos Re
gulamentos próprios, que também 
disciplinarão a natureza, organi
zação e atribuições dos empregos; 
o regime disciplinar e o de di
reitos e vantagens do pessoal, 
obedecida a estrutura administra
tiva e disposições específicas es
tabelecidas neste Regulamento." 

Justificação 

Visa a explicitar melhor a autono
mia dos órgãos referidos, na confor
midade com o art. 172, do Decreto-lei 
n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
Senado Federal, em 11 de outubro 
de 1972. - Ney Braga. 

EMENDA N.0 47 

Substitua-se, no artigo 485, a ex
pressão dada a gravidade do fato 
pela seguinte: 

"conforme a gravidade do fato." 
Sala das Sessões, em 11-10-72. 

Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 48 

Acrescente-se o seguinte artigo ao 
LIVRO II, do Regime Jurídico, TíTU
LO II, das Disposições Especiais, Ge
rais e Transitórias, CAPíTULO II, 
Disposições Gerais: 

"Art. O disposto no artigo 479 
se aplica, de igual modo, aos 
servidores de nível universitário, 
quando mediante determinação 
da Comissão Diretora, venham a 
prestar serviço de natureza técni
co-científica superior, em atendi
mento à necessidade absoluta do 
serviço." 
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Justificação 

Trata-se de providência que visa a 
amparar servidores ocupantes de car
gos menos elevados da hierarquia fun
cional do Senado Federal, que pos
suam formação universitária comple
ta, e que, por suas qualificações pro
fissionais, prestam, ou venham a pres
tar, serviços próprios de cargos de 
nível universitário, por absoluta ne
cessidade do serviço. 

De fato, vários são os servidores que 
possuem as qualificações e gabarito 
necessários a serviços técnico-cientí
ficos de nível superior, que, sem o am
paro do dispositivo ora apresentado, 
e sem a possibilidade de usufruir do 
instituto da readaptação, se sentirão 
sem estímulo para continuar no Se
nado Federal, pois ficariam ou exer
cendo funções técnicas sem uma re
muneração condizente e equiparada a 
outros servidores que prestassem ser
viço idêntico, ou exercendo funções 
dissociadas de sua formação profissio
nal. 

A medida consubstanciada na pre
sente emenda vem apenas corrigir 
lapso verificado no projeto, ajustan
do-o à realidade e procurando evitar 
a evasão de servidores qualificados do 
Senado Federal para outros setores 
da vida pública ou privada do País, 
no momento em que o Presidente da 
República procura estimular os car
gos de nível superior do Poder Exe
cutivo. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Paulo Torres - Nelson 
Carneiro - Amaral Peixoto - Faus
to Castelo-Branco. 

EMENDA N.0 49 

Dê-se ao § 2.o do artigo 497 a se-
guinte redação : 

"Art. 497. - ................... . 

"§ 2.o o disposto neste artigo 
não se aplica ao Taquígrafo de 
Debates, ao Taquígrafo Revisor, 
ao Redator de Anais e Documen
tos Parlamentares, ao Redator de 
Pesquisas, ao Redator de Divulga
ção, ao Assessor Legislativo e 
qualquer ocupante de cargo de 
natureza técnica." 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Clodomir Milet. 

EMENDA N.0 50 

Acrescente-se ao artigo 507 o se-
guinte parágrafo: 

Parágrafo único. O nível de es
colaridade não será exigido, para 
o provimento de cargo de Dire
tor, de quem atualmente exerce 
a função, já a exerceu como di
retor-substituto, ou que pelo mes
mo cargo respondeu." 

Justificativa 
o projeto anterior previa o que 

presentemente intentamos inserir no 
artigo 507, que se refere ao D;ível de 
escolaridade, para efeito de cargos 
do Senado Federal: a dispensa de 
curso superior para o exercício do 
cargo de Diretor. 

Mas tal dispensa somente se apli
cará a quem respondeu pelo cargo de 
Diretor funcionou, mediante por
taria cbmo Diretor-Substituto, ou que 
atuaÍmente exerce as funções de Di
retor. 

A exigência prevalecerá, exclusiva
mente, para os que venham a ingres
sar nos quadros do Senado, ou que a 
estes pertencendo, não tenham, ain
da, ocupado o cargo em. nenhuma das 
três modalidades prev1stas na pre
sente Emenda. 

Em face da procedência de nossa 
iniciativa que, realmente, preenche 
lacuna do cuidado do projeto da Co
missão Diretora, confiamos venha ela 
a ser acatada, e transmutada em tex
to da Resolução consectária da pro
positura em estudo. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro 
de 1972. - Ruy Carneiro. 

EMENDA N.0 51 

Acrescente-se ao artigo 507 o se-
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Não será exi
gível o nível de escolaridade re
ferido no artigo aos atuais 
ocupantes de classe ou categoria 
afim, para efeito de acesso." 

Justificação 
Presentemente, a legislação assegu

ra aosAuxiliares Legislativos, em fim 
de carreira e através de comprovado 
merecimento, acesso à carreira de Ofi
cial Legislativo. 



- 462-

A proposição, por seu turno, trans
forma as carreiras de Auxiliar e Ofi
cial Legislativo em Auxiliar de Ins
trução e Técnica de instrução Legis
lativa, respectivamente, declarando
as afins, para efeito de acesso. 

O ingresso na carreira de Técnico 
de Instrução Legislativa, entretanto, 
só é permitido aos que possuam o 2.0 

grau, ressalvada, obviamente, a situa
ção dos atuais ocupantes de cargos de 
Oficial Legislativo. 

Objetiva, dentro da mesma siste
mática do projeto, a presente emen
da assegurar aos atuais ocupantes da 
carreira de Auxiliar Legislativo 
acesso à de Técnico de Instrução Le
gislativa, estabelecendo idêntica res
salva fixada pelo projeto em benefí
cio dos atuais Oficiais Legislativos. 

Dá, portanto, a emenda, tratamen
to igual a situações análogas e faz 
justiça a dedicados e operosos servi
dores do quadro de pessoal da Secre
tária do Senado Federal que, de outra 
forma, ficariam, em grande parte, 
impossibilitados de ascender à carrei
ra afim de Técnico de Instrução Le
gislativa. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Wilson Gonçalves. 

EMENDA N.0 52 

Dê-se ao Art. 510 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 510. O Servidor estável 
que, na data desta Resolução, 
conte mais de 1 (um) ano de per
manente e ininterrupto exercício 
de atribuições diversas das do 
cargo de que for titular efetivo, 
poderá ser readaptado em situa
ção compatível com as atividades 
realmente desempenhadas, su
bordinada a readaptação ao ex
clusivo interesse da Administra
ção." 

Justificação 

Entendemos que o prazo de 1 (um) 
ano é mais do que suficiente para 
caracterizar a necessidade de rea
daptar o servidor desviado de suas 
atribuições. Vale ressaltar que a 
readaptação nos termos em que será 
dada pelo projeto só beneficiaria a 
administração, pois utiliza o servidor 
na função mais compatível com as 

necessidades dos serviços do Sena
do, sem aumento de retribuição. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Fausto Castelo-Branco. 

EMENDA N.0 53 

Ao art. 510 
Onde se lê: 

... "será readaptado" 
Leia-se: 
.. . poderá ser readaptado ... 

Justificação 
A emenda em apreço visa apenas a 

sanar o conflito existente entre o 
caput do art. 510, que prescreve de 
maneira taxativa e imperativa a rea
daptação, e o § 1.0 do mesmo artigo 
que prevê que a referida readaptação 
se dará "a requerimento do interes
sado". 

A readaptação do servidor estável 
a que se refere aquele dispositivo, de 
acordo com a melhor tradição legis
lativa e tendo-se em vista não só as 
conveniências, direitos e interesses do 
servidor, como as conveniências do 
compulsório, até porque, como deter
mina o citado § 1.0 , a readaptação 
está condicionada à audiência do 
Conselho de Administração. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 54 

I- Ao art. 514: 
Suprima-se. 
II- Acrescente-se, onde couber: 

"Art. O disposto no art. 336, § 
1.0, aplica-se de igual modo, aos 
Vice-Diretores-Gerais e aos Dire
tores quando não aproveitados 
em cargo de direção, de provi
mento em comissão." 

Justificação 
I - O artigo que se pretende su

primir introduz uma nova forma de 
disponibilidade não prevista e nem 
consentida em lei. 

II - O artigo que se pretende in
cluir isenta de ponto os Vice-Direto
res-Gerais e os Diretores quando não 
aproveitados em cargo de direção. 

Salas das Sessões, 11 de outubro de 
1972. - José Lindoso. 
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EMENDA N.0 55 

I- Ao art. 517: 
Acrescente-se, in fine, após a pala

vra "Departamento": 
". . . acrescida de um Auxiliar de 
Gabinete." 

II - Altera-se, em conseqüência, a 
Tabela de funções gratificadas 
Anexo II k- item 12.00.00. 

Justificação 
A emenda visa a restabelecer a 

atuallotação dos Gabinetes dos Vice
Diretores-Gerais. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 
1972. - José Lindoso. 

EMENDA N.0 56 

Substitua-se o Art. 2.0 pelo seguinte: 
"Art. 2.o Esta Resolução entrará 
em vigor no dia 1.o de março de 
1973." 

Justificação 

Tem esta Emenda a finalidade de 
ajustar as novas situações criadas 
com o Regulamento incluído no corpo 
desde projeto de resolução, ao iní
cio da Sessão Legislativa Ordinária. 

Com a vigência imediata das novas 
posições, o Quadro do Pessoal sofrerá 
um reajustamento que seria salutar 
ocorresse em época marcante como a 
do término de uma Sessão Legislativa 
e inauguração de outra. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 
1972. - Lenoir Vargas - Renato 
Franco. 

EMENDA N.0 57 

No Projeto de Resolução n.O 48, de 
1972 (de iniciativa da Comissão Di
retora), que dispõe sobre o Regula
mento Administrativo do Senado Fe
deral, substitua-se, no Anexo II -
Quadro de Pessoal do Senado Federal 
- 1- Parte Permanente: 

Onde se lê: 
"8 Taquígrafo-Revisor - PL-2 -
2.o grau", 

leia-se: 
"8 Taquígrafo-Revisor - PL-2 -
Superior." 

Onde se lê: 
"12 Taquígrafo de Debates 
PL-3 - 2.0 Grau 
"12 Taquígrafo de Debates 
PL-4- 2.0 grau", 

leia-se: 

"12 Taquígrafo de Debates 
PL-3 - Superior 
"12 Taquígrafo de Debates 
PL-4 - Superior." 

Justificação 

A Taquigrafia para o Poder Legis
lativo é uma função básica, essencial 
mesmo, de acordo com a reclassifica
ção de que trata a Lei n.0 5. 645. 
Preenche todos os requisitos para ser 
assim considerada, entre as ativida
des medulares, fundamentais, pois 
exige especialização técnica muito 
demorada. No sentido da lei, haverá 
em cada órgão uma valoração de 
acordo com a necessidade do funcio
nário para aquele órgão. Assim, o 
técnico em tributação é de grande 
importância para o Ministério da Fa
zenda; o procurador, para o Minis
tério da Justiça; o médico, para o Mi
nistério da Saúde, etc. Não se pode 
conceber o funcionamento do Legis
lativo sem o apoio da Taquigrafia. As 
experiências têm demonstrado que 
nenhuma máquina substitui o traba
lho desse profissional, que, na repro
dução da fala, em linguagem escor
reita, tem que atentar para uma sé
rie de particulal'idades e de conhe
cimentos. O seu nível cultural deve 
ser equivalente ao superior, pois, no 
exercício da função, lida com assun
tos os mais variados, muitas vezes de 
natureza técnico-científica. Por esse 
motivo, o Rio Grande do Sul e São 
Paulo já enquadraram os Taquígrafos 
e Revisores entre os funcionários de 
nível superior. Igual trabalho desen
volve a outra Casa do Congresso Na
cional. 

Através do Decreto n.0 67.269, de 
24-9-70 (in D. O. de 25-9-70), foi re
conhecido aos Revisores do Serviço 
Público o direito de elevação de seus 
níveis aos de grau universitário jor
nalístico. 

Além de necessitar de conhecimen
to específico de taquigrafia de deba-



-464-

tes, para manter a fidelidade do tex
to à idéia original do ·orador, o Ta
quígrafo-Revisor exerce ·também as 
funções de revisor, indicadas no art. 
2.0, letra h, do Decreto-lei n.0 792, de 
1969, que regulamentou a profissão de 
jornalista. 

Quanto ao cargo de Taquígrafo de 
Debates, há que levar-se em conta 
os princípios estabelecidos para a 
execução da política salarial do Go
verno, entre os quais avulta: 

"III - ponderação, se for o caso, 
de fatores vinculados a condições 
especiais de trabalho ou de tem
po de serviço." (Art. 5.o do De
creto-lei n.O 67.561, de 12-11-70). 

Essas condições de trabalho impli
cam na aprendizagem de uma técni
ca especial de captação de palavras 
em velocidade igual à da fala huma
na, conhecimentos gerais sempre 
atualizados, domínio perfeito do idio
ma pátrio, bem como noções de ou
tros idiomas . Acrescente-se a isso 
que a profissão de Taquígrafo no Po
der Legislativo e no Judiciário exige 
vocação e dotes especiais de que nem 
todos os indivíduos são dotados. Pro
voca desgaste mental tão acentuado 
que sempre tem consti•tuído reivindi
cação da classe a ~posentadoria a~s 
vinte e cinco anos de serviço. 

É de ressaltar-se para o estudo de 
classificação de cargos a Exposicão de 
Motivos n.0 894, do DASP, de 4 de ou
tubro de 72, encaminhada ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública e aprovada por despacho de 
5-10-72, que apresenta a metodologia 
bem como os fatores de avaliacão de 
funções, sendo de especial relevõ para 
a taquigrafia e para a revisã·o: 

"1 - Escolaridade: avalia o nível 
de conhecimento adquirido me
diante instrução necessária e sa
tisfatório desemp·enho da fun
ção ..... O fator deve ser pon
derado mesmo quando a escolari
dade não constituir exigência le
gal de provimento da função." 

Neste particular, a Câmara dos 
Deputados, através da Equipe Técni
ca de Alto Nível (ETAN), elahorot: 
fovmulário de descrição de funçã·o ou 
atividade, baseada em estudos do 
DASP sobre o novo Plano de Classi
ficação de Cargos. NesS'e trabalho 

verificamos a não-exigência de diplo
ma de curso superior para a clas.:i
ficação da função em graduação su
perior: 

"1 INSTRUÇAO BASICA 

Oonhecimento básico, adquirido 
através de instrução sistemática 
ou informal, indispensável ao de
sempenho da função ou ativi
dade. 

1.1 - Graduação Superior 

Universitária específica da fun
ção. Ou p.rovisionamento. Uni
versitária não especifícia da fu
ção. Ou provisionamento. Espe
cializada, informal, específica da 
função. (É o caso da Taquigra
fia). (V. anexo.)' 

Há, ainda, a destacar, os seguintes 
fatores na Exposição de Motivos n.0 

894, de 1972: 

"2 - Experiência - A valia a ex
periência necessária a que ·O 
ocupante da função - de pos.se 
dos conhecimentos básicos a que 
se refere o Fator 1 - adquira a 
prática indispensável ao exercí
cio da função em plenas condi
ções de eficiência". 

"7 - Privatividade - A valia a 
característica de ser a funçã·o 
!Privativa do Serviço Público. A 
ponderação tem por objetivo va
lorizá-la por não ter paradigma 
no mercado de trabalho. O im
pacto dessa condição varia na 
razão direta do nível de escolari
dade da função considerada." 

Neste ponto, assinale-se a dificul
dade de recrutamento na seleção de 
pessoal para o preenchimento de car
gos de Taquigráfio de Debates e Ta
quígrafo-Revisor no Poder Legislativo 
e no Jiudiciário, que .. apesar dos cons
tantes concursos públicos efetuados, 
ainda não conseguiram preencher os 
claros na carreira, situação que vem 
perdurando há mais de um decêni-o. 
É fácil calcular-se, .portanto, o deitJ 
no mercado de trabalho de uma clas
sificação do cargo em nível inferior 
ao a·tual. 

"8 - Responsabilidade - A valia 
a obr1gação que tem o ocupant2 
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da função de responder em de
,terminadas circunstâncias, por 
situações, fatos, obdetos, proces
sos, pessoas ou trabalho de ter
ceiros." 

Há, ainda, outros fatores a consi
derar para a Taquigrafia: aplicação 
da aJtenção ( 9), aplicação visual ( 10), 
condições de trabalho (ll) e esforço 
físico (12). 

O próprio Projeto de Resolução 
n.0 48, de 1972, que dispõe s.abre o Re
gulamento Administrativo do Senado 
Federal. estabelece no seu art. 50.7: 

"O nível de escolaridade, para 
efeito de desempenho de cargos 
do Senado Federal, será indicado 
à vista de cada categoria ou gru
po c·onstante do Quadro de Pes
soal - Anexo II - deste Regula
mento." 

Por outro lado é de tal natureza 
a função de Taquígrafo de Debates 
e de Taquígrafo-Revisor que o art. 
497 do citado Projeto, ao tratar de 
afas,tamento de servidor do Senado 
Federal para prestar serviços a ou
tros órgãos do Poder Público ou acei-

1 INSTRUÇÃO BASICA 

tar missões estranhas ao Senado, es
tabelece: 

"§ 2.0 O disposto neste artigo 
não se aplica ao Taquígrafo de 
Debates e ao Taquígrafo-Revisor, 
que não poderão, em qualquer 
htpótese, afastar-se dos serviços 
do Senado." 

É bom recordar que os dois último:J 
aumentos concedidos ao Poder Legis
la,tivo e Judiciário adotaram com J 
paradigma para o cargo de Taquígra
fo-Revisor - PL-2 o nível 22 e para 
o de Taquigrafo de Debates - PL-3 
e PL-4 os níveis 21 e 20, respectiva
mente, os quais são privativos de car
gos de nível superior. Reconhecia, 
assim, a Comissão integrada de re
presentantes do Executivo, do Legis
lativo e do Judiciário, que estudou o 
aumento de vencimentos dos funcio
nários do Legislativo e do Judiciário, 
tendo em vista o princípio da pari
dade, a natureza especial do traba
lho de Taquígrafo de Debates e de 
Taquígrafo-Revisor nesses dois Po
deres. 

Senado Federal, 10 de outubro de 
1972. - Lourival Baptista. 

Conhecimento básico, adquirido através de instrução sistemática ou 
informal, indispensável ao desempenho da função ou atividade 

1.1 - Graduação Superior 

D D D 
Universitária específi
ca da função. Ou Pro

visionamento 

Universitária, não es
pecífica da função. 

Ou Provisiona
menta. 

Especializada, infor
mal, específica da 

função. 

1.2 - Nível Médio do 2.° Ciclo 

D D 
Técnico Clássico. Ou 

Madureza. 
1. 3 - Nível Médio de 1. ° Ciclo 

D 
Ginasial. Ou 

Madureza. 
1. 4 - Nível Elementar 

D 
Primário 

D 
Científico. Ou 

Madureza. 

D 
Equivalente 

D 
Equivalente 

D 
Equivalente. 
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2 INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR 

Conhecimento complementar especializado, formal ou informal, es
pecífico da função ou atividade e indispensável ao seu desempenho. 

2 .1 - Nível Superior 

D D 
Pós Universitário Especializado, informal 

2.2 -Nível Médio de 2.o Ciclo 

D 
De formação especializada 

2.3 -Nível Médio de 1,° Ciclo 

D 
De formação especializada 

EMENDA N.0 58 

No Anexo II - Quadro de Pessoal 
do Senado Federal 

I - Parte Permanente 
onde se diz: 

"4 Operador de Telex PL-11 - 1.0 

grau" 
diga-se: 

"10 Operador de Telex PL-7 (1.0 

grau com certificado de Telegra
fista ou de Operador de Telex)" 

Justificação 

Os funcionários que pres·tam rele
vantes serviços à Casa neste setor de 
vital importância, o das comunica
ãões, por força do art. 2.0 da Resolu
ção n.0 129, de 196'5, que criou o qua
dro de Operador de Telex( foram en
quadrados como PL-11. 

No momento em que o Quadro de 
Pessoal do Senado Federal passa por 
uma revisão geral, nada mais justo 
que se re·veja,, também o "quadro de 
Telex", dando, a essa equipe de ~téc
ntcos em comunicações, acesso a PL-
7, nível compatível com as suas fun
ções. 

D 
De adaptação 

Para um esclarecimento acerca da 
função de Operador de Telex, remon
temos ao início da implantação do 
moderno sistema através da micro
onda, quando passou o Telegrafista a 
adaptar-se à nova aparelhagem e às 
suas novas funções através de cursos 
orientados pelo órgão compente, ou 
seja a ECT. Daí, adveio a denomina
ção "Operador de Telex" ou seja, o 
Telegrafista adaptado à era do sis
tema de satélite que requer servido
res tecnicamente habilitados. 

Além de um vasto conhecimento do 
exercício da profissão, o Telegrafista 
ou Operador de Telex terá de possuir 
noções de idiomas universalmente 
mais utilizados para os contatos com 
outros ;países, tais como inglês, espa
nhol e francês. 

Para maiores esclarecimentos, per
mittmo-nos anexar a esta justifica
ção os seguintes documentos: 

1) Decreto-lei n.0 17.142, que apro
va o Regulamento da Escola de Aper
feiçoamento dos Correios e Telégra
fos; 

2) Acórdão do Supremo Tribunal 
Federal n.0 1.657, que considera téc-
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nica a profissão de Telegrafista (jul
gado em 3-9-52, sendo Relator o Mi
nistro Rocha Lagoa) ; 

3) Pareceres n.0s 243-Z, de 1957 e 
194-H, de 1965, do Senhor Consultor 
Geral da República, ambos aprova
dos pelo Senhor Presidente da Repú
blica, . publicados, respectivamente, 
nos D.O. de 22 de junho de 19,57 e 12 
de j.ulho de 1965, nos quais o cargo de 
Telegrafista é considerado de nível 
técnico. 

Por todo o e~osto, a proposição, 
ora a;presentada, virá atender não só 
aos interesses desta classe, mas, tam
bém, e com maior razão, aos dos pró
prios serviços do s~enado Federal. 

Sala das Sessões, H-10-72. - An
tônio Carlos. 

EMENDA N.0 59 

Proceda-se às seguintes alterações: 
a) No Anexo IT - Quadro de Pes

soal do Senado Federal - 1 - Parte 
Permanente, no que se refere a Es
C{)laridade, onde se lê: 

Técnico de Instrução Legislativa 
PL-3 2.0 grau 
Técnico de Instrução Legislativa 
PL-4 2.0 grau 
Técnico de Instrução Legislativa 
PL-5 2.0 grau 
':Pécnco de Instrução Legislativa 
PL-6 2.0 grau 
Leia-se: 
Técnico de Instrução Legislat~va 
PL-3 Superior 
Técnico de Instrução Legislativa 
PL-4 Superior 
Técnico de Instrução Legislativa 
PL-5 Superior 
Técnico de Instrução Le~gislativa 
PL-6 Superior. 

b) Inclua-se onde couber: 
"Art. São ressalvados, para os 
efeitos de promoção, todos os di
reitos aos a~tuais ocupantes da 
carreira de Técnico de Instrução 
Legislativa que não possuam ní
vel de escolaridade superior.' 

Justificação 
Os funcionários do Senado Federal, 

da carreira ora instituída de Técnico 

Legislativo, já possuem em sua gran
de maioria um alto índice de escola
ridade. 

Segundo dados obtidos, dentre os 
273 atuais Auxiliares e Oficiais Le
gislativos, 45% têm nível superior ou 
estão cursando escolas de nível supe
rior. 

A exigência de nível superior para 
a carreira de Técnico Legislativo é 
uma imposição que o próprio desem
penho das funções desse cargo está a 
exigir. A medida se constituirá em 
leal estítmulo para melhor capacita
ção do funcionalismo da Casa, tendo 
como conseqüência não só a valoriza
ção desses servidores, como pilinci
palmente a elevação do nível dos tra
balhos administrativos do Senado Fe
deral, visto que os ocupantes destas 
duas categorias, muitas vezes, são in
cumbidos de tarefas de assessora
menta nos diversos setores adminis
tartivos da Casa, que não são de sua 
competência regulamentar. 

Tal medida viria em consonância 
com as metas traçadas no Plano Na
cional de Desenvolvimento pelo Go
verno, no momento em que o seu ór
gão encarregado de fixar as diretrizes 
na área de Política de Pessoal, o 
DiASP -Departamento Administrati
vo do Pessoal Civil -, em exposição 
de motivos enca.minhada à Presidên
cia da República pelo seu Diretor
Geral, Sr. Glauco Lessa (onde é 
apresentada a nova metodologia de 
avaliação de fq.nções no Serviço Pú
'blico, a qual foi devidamente aprova
da em 6-10-72 pelo Exm.0 Sr. Presi
dente da República, Garrastazu Médi
ci) situa o grau de escolaridade como 
o fator fundamental na avaliação de 
funções. 

Assim sendo, apresentamos a emen
da e esperamos a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 
1972. - José Lindoso - Saldanha 
Derzi - Geraldo Mesquita - Paulo 
Guerra - Antonio Carlos - Wilson 
Gonçalves - Waldemar Alcântara -
Eurico Rezende -Flávio Britto - An
tonio Fernandes - Adalberto Sena -
Amaral Peixoto - Lourival Baptista 
- Wilson Campos - Mattos Leão -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 60 

No Projeto de Resolução n.0 48, de 
1972 (de iniciativa da Comissão Di-
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retora), que dispõe sobre o R•egula
mento Administrativo ·do Senado Fe
deral, substitua-se, no Anexo II -
Quadro do Pessoal do Senado Federal 
- 1 - Parte Pevmanente: 

Onde se lê: 
"10 Técnico de Instrução Legisla
tiva - PL-3 - 2.0 grau" 
"1·5 Técnico de Instrução Legisla
tiva - PL-4 - 2.0 grau" 
"20 Técnico de Instrução Legisla
tiva - PL-5 2.0 grau" 
"58 Técnico de Instrução Legis
lativa - PL-6 - 2.0 grau". 

leia-se: 
"15 Técnico Legislativo - PL-3 
- Superior'' 
"20 Técnico Legislativo- PL-4-
Superior" 
"30 Técnko Legislativo- PL-5 -
Superior" 
"38 Técnico Legislativo - PL-6 -
Superior". 

Justificação 

O Técnico Legislativo, atual Oficial 
Legislativo, é funcionário altamente 
qua1ificado para o Poder Legislativo. 
Seguindo o que preceitua a Lei n.0 

5. 645, de 10-12-70, que consubstancia 
as diretrizes para a classificação de 
cargos, a politica governamental es
tabelece uma valorização do funcio
nário público. 

Leva em conta, entre outros fatD
res, a necessidade da função para 
determinado ó11gão, e estabelece ca
tegorias de funções, enquadrando 
numa delas os funcionários ,para os 
quais se requer conhecimentos e téc
nica equivalentes ao grau superior. 

Senado Federal, em 10 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira.. 

EMENDA N.0 61 

No Anexo II - Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, II - Funções 
Gratificadas, onde se lê: 

"9 Encarregado de Assessoria 
FG-3". 

Leia-se: 
''9 Encarregado de Assessoria 
FG-2". 

Justificação 

A função gratificada FG-2, até o 
presente momento, não existe no Se
nado Federal. Está sendo criada pelo 
pres·ente Projeto de Resolução. 

A estruturação inicial da A~sessoria 
Le.gislativa previa as :llunções grati
ficadas de "Chefe de Seção - FG-3" 
e "'Encarregado de Assessoria -
FG-3". Os primeiros para serem pre- · 
enchidos por funcionários burocráti
cos, os segundos por Assessores diri
gindo o trabalho especializado de-ou
tros Assessores e determinando pes
quisas a serem elaboradas pelos Che
fes de Seção. 

Com a criação do "FG-2", todos os 
Chefes de Seção passaram a ter di
reito ao mesmo. Esquecida ficou a fi
gura do "Encarregado de Assess:::~ria", 
que é sup•erior ao Chefe de Seção. 

Desta forma, indispensável que se 
dê ao "Encarregado de Assessoria", 
inclusive por ques~tão de hierarquia 
funcional e salarial, função gratifi
cada não inferior à concedida aos 
funcionários burocráticos. 

Ademais, a diferença, em termos 
financeiros, é diminuta. O importan
te, no entanto, é a colocação hierár
quica do problema. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Amaral Peixoto. 

EMENDA N.0 62 
No Projeto de Resolução n.0 48, de 

1972 (de iniciativa da Comissão Dire
tora), que dispõe sobre o Regulamen
to Administrativo do Senado Federal, 
substitua-se, no Anexo II - Quadr-:> 
de Pessoal do Senado Federal - 1 -
Pa~te Suplementar. 

Onde se lê: 
"12 Diretor - PL-1 - Superior", 

Leia-se: 
"12 Diretor - PL-1" 

Justificação 
A presente Emenda visa a evitar 

que se cometa inj.ustiça quanto a de
terminados funcionários que, ·com 
grande competência e excelente de
sempenho das funções que lhP. sf.') 
atribuídas, !pOderão perfeitamente as
sumir o cargo doe Diretor. A capaci
dade comprovada de trabalho poderá 
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ser aferida a critério da C<lmissão Di
retora. 

Senado Federal, em 10 de outubro 
de 1972. - Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 63 

No Anexo ll, suprima-se, na Part>e 
Suplementar: "5 - Marceneiro -
PL-11" e inclua-se, na Parte Perma
nente, após "51 Auxiliar de Plenário 
PL-12": "5 -Conservador de Móveis, 
PL-11. resultant>e de transformacão 
da nomenclatura do cargo de Marce
neiro PL-11". 

Justificação 
A emenda visa a dar a cinco dedi

cados funcionários do Senado, uma 
nomenclatura mais de acordo com as 
suas funções, possibilitando que, para 
o futuro, ao ser realizada a paridade 
com os funcionários do Executivo, nos 
termos da Lei Complementar especí
fica, um melhor nível retributivo. 

Na atual reforma, foram os cargos 
desses funcionários colocados na po
sição de ".e:lcliintos quando vagarem". 
Ora, os Serviços Administrativos, co
mo a prática demonstra, necessitam 
de uma equipe permanente, atuante, 
no setor da reforma de móveis. 

A emenda, assim, além de atender 
a uma justa e humana reivindicação, 
enquadra-se com as necessidades do 
Senado, sendo, portanto, correta e 
perfeita tanto sob o ponto de vista 
legal como técnico. 

Sala das Sessões, em 10 de outubro 
de 1972. - Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.0 64 

- Onde se lê: 
"12 Assistente de Comissão FG-4" 

- Leia-se: 
"12 Assistente de Comissão FG-3" 

- Alterando-se, em conseqüência, 
as Tabelas de Funções Gratificadas 
do Anexo II: 

Onde se diz: 
"05. 00. 00 - Secretaria-Geral da 
Mesa 
1 Assistente de Comissão FG-4 

D~ga-se: 

"05. 00.00 - Secretaria-Geral da 
Mesa 

1 Assistente de Comissão FG-3" 

Onde se lê: 
"11.02.01- Divisão de Comissões 
l1 Assistente de Comissão FG-4" 

Leia-se: 
"11. 02 . 01 - Di visão de Comissões 
l1 Assistente de Comissão FG-3' 

Justificação 
A Emenda . propõe uma . retribuiçãq 

mais compat1vel com o ruvel de di
ficudade do desempenho da funçãO 
do cargo de Assistente de Comissão, 
sem quebrar o princípio hierárquico 
pre.visto no projeto. 

É preciso notar que o Assistente de 
Comissão exerce atribuições de apoio 
direto aos órgãos técnicos do Senado 
Federal e do Congresso NaCional, 
quando assiste, cumulativamente, 
uma e outra Comissão. · · 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Filinto Müller. 

EMENDA N.0 65 

Tabela de Distribuição de Funções 
Gratificadas 

(Anexo II) 
Inclua-se onde couber: 
Gabinetes dos 1.0 , 2.0 3.0 e 4.0 Su-

plentes da Mesa 
"Lotação para cada. Gabinete 
1 Secretário de Ga;binete 
1 Auxiliar de Gabinete" 

Jlistificação 
A presente emenda visa a dar lota

ção para os Gabinetes dos Suplentes 
da Mesa, em virtude de não constar 
da Tabela de Distribuição de Funções 
Gratificadas. 

Sala das Sessões, 11 de Outubro de 
1972. - Nelson Carneiro. · 

EMENDA N.0 66 ' ·,. 

Na Tabela. de Distribuição de Fun
ções Gratificadas, onde se lê: 

"11. 00.00 - Diretoria-Geral 
1 Ohefe de Seção FG-2" 

Leia-se: 
"2 Chefe de Seção FG-2" 

No Quadro de Pes.c::oal do Senado 
Federal, 1 -Parte Permanente, II -
Funções Gratificadas, onde se lê 

"91 - Chefe de Seção - FG-2" 
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Leia-se: 
"00 - Chefe de Seção - FG-2" 

Sala das Sessões, em lO de outubro 
de 1972. - Paulo Guerra. · 

EMENDA N.0 67 

Ao Projeto de Resolução n.0 48, de 
1922, criando 5 (cinco) cargos de Ci
rurgião-dentista no quadro do Senado 
Federal. 

Justificação 

a) Foi criada no texto da lei, o 
serviço odontológico; 

b) não foram criados os cargos; 
c) a necessidade está comprovada 

e a lei dispõe (resolução); 
d) a inexistência dos cargos no 

Quadro, é resultante de omissão, 
creio; 

e) criando 5 (cinco cargos de Ci
rurgião-Dentista no Quadro do Sena
do Federal, dar padrões.de vencimen
tos entre Enfermeiro e Médico (logo 
abaixo deste). 

Sala das S·es.sões, em 11 de outubro 
de 1972. Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 68 

Inclua-se onde couber: 
"O provimento do cargo de Chefe 
de Portaria do Senado Federal 
será feito, a critério da Comissão 
Diretora, com a escolha de um 
dos Porteiros." 

Justificação 

No Senado, sempre foi norma, tra
dição e, aliás, consta da Resoluçfu:> 
n.0 6, de 1960 (Regulamento da Se
cretaria do Senado Federal), art. 7·5, 
VII, que a nomeação do Chefe de 
Portaria será procedida dentre os 
Porteiros. 

Todavia, nos termos do art. 5-15, 
§ 2.0 , do Projeto de Resolução n.0 48, 
de 1972, barra completai!IlJente o es
tímulo que facultava aos Porteiros 
esta oportunidade e efetivamente, 
servia de realce aos funcionários da 
Portaria. 

Assim, acredtta-mos que a douta 
Mesa, examinando o assunto, será 
sensível à. ~reter.si1o desse corpo de 
funcionários que, jus•tiçadamente, de
sejam e aspiram que o Chefe da Por-

taria saia, como sempre saiu, do seu 
Quadro de Carreira. 

Brasília, em 10 de outubro de 1972. 
Flávio Britto - Adalberto Sena 
- Paulo Torres. 

EMENDA N.0 69 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Ao servidor que perceba 
gratificação de nível universitá
rio, na forma deste Regulamento, 
é garantida a auferição da mes
ma quando no exercício de cargo 
em comissão." 

Justificação 

Trata-se de providência que visa a 
sanar lacuna do projeto. 

De fato, inexistindo nível de esco
laridade para o exercício de cargo em 
comissão, que garanta a continuidad-e 
de percepção da gratificação de nível 
universitário, o servidor que, por f.or
cada natureza de seu cargo efetivo, 
já aufira a referida complementação 
r-etributiva ficará praticamente im
possibilitado de exercer cargo em co
missão, vez que perderá, por falta de 
garantia jurídica específica. a grati
ficação aludida, verificando-se que a 
mesma só é devida quandó o cargo 
ocupado tenha, para o seu ingresso 
ou desempenho, a exigência de for
mação de nível universitário. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1:972. - José Lindoso. 

EMENDA N.0 70 

Acrescente-se onde couber: 
"Os cargos de direção, de provi
mento em comissão, poderão ser 
exercidos cumulativamente, per
cebendo o titular, nesse caso, a 
retribuição do cargo de maior re
muneração." 

Justificação 

A emenda visa a regular a hipó.tese 
em que um mesmo servidor venha, 
por motivo de interesse da adminis
tração, exercer cumulativamente dois 
cargos em comissão. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. -José Lindoso. 

EMENDA N.0 71 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Ficam estendidos aos ser· 
vidores da Secretaria do Senado 
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oriundos do Poder Executivo ou 
do Poder Judiciário, os benefícios 
preconizados pelo art. 2.0 da Re
solução n.0 9, de 30 de março de 
1960, desde que à época se en
contrassem em efetivo eX!ercício 
em Brasília." 

Justificação 

A emenda visa, dentro de um cri
tério de justiça, a estender aos ser
vidores do Senado, oriundos do Poder 
Executivo ou do Poder Judiciário e 
que à época se encontravam em efe
tivo exercício em Brasília, os benefí
cios preconizados pelo art. 2.0 da Re
solução n.0 9/60, nos seguintes ter
mos: 

"Serão computados em dobro, 
para efei·to de aposentadoria, os 
2 (dois) primeiros anos de efe
tivo exercício em Brasília, conta
dos a parir da data da instala
ção aqui do Congresso Nacional." 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denzerg) - As emendas que acabam 
de ser lidas irão às Comissões de 
Constituição e Justiça e Diretora. 

Sobre a mesa, projeto de lei qtl'2 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 47, de 1972 

Dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís do Maranhão, o 
nome de "Ponte Marcelino Ma
chado". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, 
no Estado do Maranhão, passa a de
nominar-se "Ponte Marcelino Ma
chado". 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Marcelino Rodrigues Machado re
presentou, da maneira mais brilhan
te, o Maranhão, na Câmara dos Depu
tados em várias Legislaturas, nas pri
meiràs décadas deste século. 

As ressonâncias de sua a tuação 
ainda hoje estão presentes, o que jus
tifica esta iniciativa, refletidora do 
reconhecimento de seus coestaduanos 
às obras do grande parlamentar em 
prol de nosso Estado. 

Essa extraordinária individualidade 
política agiu sempre como autêntico 
intérprete dos sentimentos da comu
nidade maranhense, pela qual lutou 
invencivelmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 

Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira sa
cerdotal, consumindo a maior parte 
de sua vida em serviços de expressiva 
magnitude. 

No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e despren
dimento, pugnou sempre pela prospe
ridade do povo que o elegera, cuja 
maioria se formava de patrícios ba
tidos pela necessidade. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e precursor 
da maior participação do povo nas 
decisões de governo. Sua sensibilidade 
para o fato social foi extraordinária. 
Fundou partido, chefiou homens, 
abriu caminhos. 

O movimento que fundou o "mar
celinismo" até hoje é lembrado. Es
tudioso dos problemas maranhenses, 
equacionou principais soluções que, 
infelizmente, somente agora, depois 
de 1964, foram concretizadas. 

Sua filosofia de ação assinalou-se 
por uma preocupação dominante: 
reconstituir o presente e edificar o 
futuro. 

Entre as obras que o Maranhão de
ve à sua atuação destaca-se a Ponte 
Ferroviária que liga São Luís ao con
tinente. 

Para o erguimento da obra de arte 
que é a Ponte, construída sobre o Ca
nal dos Mosquitos, na estrada de fer
ro São Luís-Teresina, contribuiu 
Marcelino Machado quando esta, ape
nas uma idéia, uma aspiração mara
nhense, era objeto de sua visão de es
tadista. 

Foi Marcelino Machado quem de
fendeu e obteve recursos para cons
trução da Ponte Ferroviária, no mes
mo local, onde atualmente está er
guida a Ponte Rodoviária. Nesse pro-
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jeto, de sua autoria, foram gastos 
mais de dois anos: trinta empresas 
especialistas em construção de pon
tes, nos Estados Unidos e na Europa, 
viram-se consultadas. Obra gigantes
ca para o seu tempo. 

Um ano durou a concorrência, reco
lhendo-se, afinal, três propostas, apre
sentadas por firmas americana, belga 
e alemã. 

Comentando o fato, na publicação 
de 1923, Pelo Maranhão, informava 
Marcelino Machado: 

"Já no orçamento de 1921 figu
rava uma disposição permitindo 
a emissão de apólices para a 
construção da ponte, de modo que 
foi possível realizar o contrato 
logo após a conclusão do estudo 
feito sobre as três propostas, o 
qual terminou pela escolha da 
apresentada por Bromberg & c. 
Antes, porém, em março de 1921, 
quando o Dr. Niepee da Silva pre
parava a inauguração do trecho 
da ilha, havia pedido permissão 
para ·dar à estação da Estiva o 
nome de Benedito Leite. O nosso 
conterrâneo que com tanto crité
rio e dedicação dirige a Inspeto
ria Federal das Estradas, o Dr. 
Palhano de Jesus. e que tão bem 
conhece a história da construção 

· · da nossa estrada de ferro, achou 
que essa homenagem não condi
zia com os serviços a ela presta
dos por Benedito Leite e, ao in
vés de dar o nome deste estadista 
à estação, propôs ao Ministro da 

·Viação fosse dado à ponte sobre 
· o Canal dos Mosquitos. Aceita pe
lo Ministro essa proposta, pas
sou-se a denominar "Ponte Bene
dito Leite" como justa homena
gem à memória de quem tanto 
fez e quis à sua terra". 

E depois de o11:tras considerações, 
arrematou Marcelmo Machado: 

"Feito o contrato, procurei, ime
diatamente, transformar o crédi
to em apólices, que figurava no 
projeto de orçamento para 1922 
em verba, em moeda corrente, a 
fim de facilitar a execução da 
ponte. E, felizmente, obtive essa 
modificação, existindo no orça
mento vigente uma verba de 1.500 
contos somente para a ponte "Be
nedito Leite", a qual tem permi-

tido o andamento regular dos ser
viços. A ponte, que tem um vão 
de 110 metros e dá passagem a 
pedestres e cavaleiros, já está 
concluída, devendo embarcar na 
Alemanha no fim deste mês e 
chegar ao Maranhão em fins de 
novembro. 

As fundações dos encontros estão 
sendo preparadas, tudo fazendo 
prever que em fins de 1923 será 
entregue ao tráfego essa impor
tante obra d'arte. E só então se 
poderá fazer um juízo perfeito so
bre as enormes vantagens que isto 
trará ao desenvolvimento do nos
so Estado. A S. Luís a Teresina 
sem a ponte Benedito Leite as
semelha-se a um organismo es
trangulado, incapaz de subsistir 
sem o seu elemento vital que é o 
transporte dos inúmeros produtos 
que pode e deve à rica zona por 
ela atravessada. E para que se 
não perca tempo e seja tirado to
do o resultado da nossa via fér
rea o mais cedo possível, é de pre
sente necessidade o estudo e cons
trução de um plano de estradas 
de rodagem convergentes para a 
S. Luís a Teresina. Que os Gover
nos, estadual e municipais, e par
ticulares dirijam patrioticamen
te seus esforços nesse sentido, 
procurando aproveitar os favores 
concedidos por uma lei federal 
que dá uma subvenção de 2 con
tos por quilômetro de estrada de 
rodagem, são os mais ardentes 
votos de quem só deseja a gran
deza da sua terra e da sua gm
te". 

Como se depreende da citação, Mar
celino Machado que já àquele tempo 
empregava a palavra desenvolvimen
to, e pelo do Maranhão tanto se es
forçava, preocupado com a grandeza 
da terra e a felicidade de sua gente, 
foi o autor da Ponte Benedito Leite. 

Nada mais justo, portanto, que do 
inigualado maranhense se dê o nome 
à obra de arte sobre o Canal dos Mos
quitos, que agora o Governo Federal 
construiu ao lado da velha ponte fer
roviária, na BR-135. no Canal dos 
Mosquitos. 

Confiamos, pois, venha nossa ml
ciativa a recolher de nossos eminen
tes pares os sufrágios que necessitar 
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para sua conversão em lei, pelos su
periores motivos que no-la ditou. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - José Samey. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça. de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto irá às comis
sões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro, que falará co
mo Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Co
mo Líder. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, minha presença nesta 
tribuna é para fazer um elogio do 
trabalho legislativo, que acaba de ser 
reconhecido, aliás, em duas Mensa
gens do Senhor Presidente da Repú
blica: uma, a que dispõe sobre a pro
fissão de empregado doméstico; e ou
tra que permite a contagem do tem
po de licença para aposentadoria de 
funcionário. 

Lembro que um dos primeiros pro
jetas de minha autoria criava a apo
sentadoria integral para todos os con
tribuintes da Previdência Social. 
Aprovado nas duas Casas do Congres
so, foi ao Senhor Presidente da Repú
blica e este vetou o Projeto. Meses 
depois enviou projeto idêntico que se 
converteu em lei. A iniciativa deixou, 
por isso, de ser do Poder Legislativo. 

No caso das 200 milhas, vários pro
jetas existiam, tanto na Câmara co
mo no Senado, pedindo a modificação 
do regime existente. 

Coube-me, como Relator da Comis
são de Constituição e Justiça, advo
gar, na Câmara dos Deputados, o es
tabelecimento do mar territorial de 
200 milhas. O Plenário, entretanto, 
preferiu o parecer da doutra Comissão 
de Relação Exteriores que fixava este 
mar em 12 milhas. E mais tarde, o 
Senhor Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, em hora de boa inspiração, 
houve p·or bem estabelecer o mar de 
200 milhas. 

O problema da contagem do tem
po de serviço para tratamento de 
.saúde foi uma velha preocup::tção. 
deste os tempos de Deputado, do atual 
Senador Benjamin Farah. 

Quero confessar, Sr. Presidente, 
com a maior lisura, que, àquele tem
po, opus embargos a essa iniciativa 
P<>rque era tão fácil obter-se leviana
mente um atestado de doença que 
iria constituir, a contagem desse tem
po, grave injustiça para os funcioná
rios que permaneciam no serviço du
rante todo o período regular. 

Mas as coisas, graças a Deus, evo
luíram. E, de exigência em exigên
cia, hoje já se tornou realmente mais 
difícil a concessão de atestados fal
sos de enfermidade. 

Ainda anteontem, Sr. Presidente, 
uma das emendas que vêm de ser li
das, de minha autoria, mandava con
tar, para os funcionários do Senado; 
o tempo de licença para tratamento 
de saúde. Mas, ajuntava que o ates
tado deveria ser assinado por uma 
junta de 3 médicos, exatamente para 
evitar que houvesse algum benefício 
exagerado, que iria constituir injus
tiça para os funcionários que traba
lham regularmente. 

O nobre Deputado Aroldo Carvalho, 
da ARENA de Sta. Catarina, foi autor 
de um projeto- um entre muitos ou
tros que apareceram, mas o dele foi 
realmente o pioneiro - de interliga
ção dos tempos de serviço dos funcio
nários e dos contribuintes da Previ
dência Social. O projeto foi aprovado 
em primeira e segunda discussão na 
Câmara dos Deputados, e aprovado 
no Senado - numa e noutra Ca.s9, 
por unanimidade de votos. O Presi
dente da República de então vetou o 
projeto. Mas, hoje, já se anuncia que 
o Senhor Presidente da República é 
sensível ao problema e que em breve 
enviará a esta Casa Mensagem que 
consigne esta aspiração justa daque
les que, tendo só uma vida não a po
dem dividir em duas etapas. 

Tive, desta tribuna, Sr. Presidente, 
op<>rtunidade de significar o clamor 
dos que trabalham no Ministério das 
Relacões Exteriores, não só em Bra
sília,· como no exterior. Felizmente, o 
Senhor Presidente da República aca
ba de baixar decretos-leis, que sub
meterá à apreciação desta Casa e da 
Câmara dos Deputados, dando remu
neração condigna àquele.c:; servidores. 

A aspiração - e isto bem o pro
clama o Chefe do Governo numa das 
mensagens agora em exame - de as
segurar-se às empregadas domésticas 
direito de contribuir para o INPS, é 
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velha, de muitos anos, nesta e na 
outra Casa do Congresso Nacional. 
Aqui no Senado, Sr. Presidente, tran
sitam dois projetas com igual objeti
vo: um, de n.0 28/71, apresentado pe
lo Senador Franco Montoro, e outro, 
de n.0 101/71, apresentado pelo no
bre Senador José Lindoso. 

A aposentadoria aos funcionários 
públicos com 30 anos de serviço foi 
também reivindicação do Congresso 
Nacional, inclusive através de nume
rosas emendas constitucionais que 
não lograram êxito. A Constituição 
de 1967 atendeu, em parte, a essa 
reivindicação quando assegurou às 
funcionárias a aposentadoria aos 30 
anos, conservando, porém, 35 para os 
homens. Coube-me, em emenda cons
titucional àquele tempo, estender o 
benefício da aposentadoria com 30 
anos de serviço às contribuintes da 
Previdência Social. 

A aposentadoria aos 25 anos é ou
tra velha aspiração nesta e na outra 
Casa do Congresso. Na outra casa. 
posso recordar a iniciativa do ex
Deputado Floriceno Paixão, e aquela 
que o Deputado Ulysses Guimarães e 
eu tivemos. 

No Senado, ainda recentemente o 
nobre Senador Vasconcelos Torres 
ofereceu proposição nesse sentido. 
coube-me relatar, com o apoio da 
Comissão de Constituição e Justiça 
sobre a legitimidade, a constituciona
lidade e a juridicidade dessa aspira
ção no que dizia respeito aos contri
buintes da Previdência Social, já que 
nos é defeso invadir a esfera das atri
buicões do Senhor Presidente da Re
pública, para atribuir, aos funcioná
rios, a aposentadoria aos 25 anos. 

Sr. Presidente, vê V. Ex.a que e.'lte 
não é discurso de Oposição. Aqui, fa
ço justiça não só ao trabalho do Le
gislador - trabalho que se perde nos 
Anais muitas vezes. m~'~.S também à 
comnreensão dos Governos que aos 
poucos vão recolhendo as lições do.<; 
debates aqui travados e convertem em 
lei.c:; as aspirações há muito sentidas. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita ho:rna. 

O Sr. Benjamin Farah - Congra
tulo-me com a Casa pela posição de 
V. Ex.o., abordando assuntos do in-

teresse do funcionalismo. V. Ex.a co
meçou falando num projeto que ela
borei quando Deputado, se não me 
trai a memória, n.0 3. 205/57. Tal pro
jeto mereceu parecer favorável em 
todas as Comissões, e dispunha seja 
contado para efeito de aposentadoria 
o tempo despendido em tratamento de 
~:~úde. Então, a interrupção por doen
ça seria computada para efeito de 
aposentadoria. Infelizmente, no dia 
em que o projeto deveria ser !'lpro~ra
do, tendo já, todos os parecerec; fa
voráveis, V. Ex.a - conforme o decl::~.
ra com a maior dignidade e coragem 
- ofereceu-lhe emenda. Esta confis
são demonstra a lealdade de v. Ex.a 
aos seus princípi·os, à sua decisão e à 
sua deliberação. Por tudo isto, con
gratulo-me com a Casa. V. Ex.a fez 
apelo ao Presidente da República pa
ra que fosse concedida aposentadoria 
aos 25 anos de serviço, e vê que o 
próprio Goyemo reconhe.ce a justiça 
da proposiçao. Congratulo-me, inclu
sive com o Governo. por isto. No que 
tange à aposentadoria aos 30 anos de 
serviço, quando da elaboração da 
Carta de 67 apresentei emenda con
cedendo aposentadoria com esse tem
po de serviço. Após dramática dis
cussão, numa madrugada em que 
houve debate violento na Câmara dos 
Deputados, minha emenda foi apro
vada, malgrado toda a re.c::istênci':t d<t 
Bancada governamental. Infelizmen
te, porém, quando submetida à apre
ciaç8o do Senado Federal, a emenda 
não logrou êxito. Assim, nesta hora, 
rejubilo-me com V. Ex.a e esnero ane 
o Presidente da República tome r'ler.i
ss.o em torno da asniracão rln.c; funcl"
nários. V. Ex.a está abord~'~nrlo assnn
to que constitui asniracão dOJ.s mais 
sentidas dos servidores. · 

O SR. NELSON CARNEffiO -
Agradeço a V. Ex.a E. realmente. aue
rn corrigir um equívoco: afirmei que 
v~rios proietos buscavam a interco
mPl"icação dos tempos de serviço: e 
lemr.rei que foi o pioneiro, ou nelo 
menos logrou êxito nas duas Casas 
do Con~esso Na.cional, o Projeto 
n .0 2P7/67, do nobre Deputado Aro Ido 
Carvalho. 

Mais, ainda nesta Casa. há um pro
jeto em curso, de autoria do Senador 
Benjamin Farah, com o mesmo ob
jetivo. 

O Sr. Benjamin Farah - Muito 
obrig:J.dO a V. Ex.a 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Ou
virei, com muito prazer, o aparte do 
nobre Senador Clodomir Milet. 

O Sr. Clodomir Milet - Congratu
lo-me com V. Ex.a que está focali
zando e ressaltando as providências 
qPe o Governo Federal vem adotando 
através de decretos leis, projetes de 
lei submetidos ao Congresso e de
cret,.os executivos, visando a encami
nhar a solução de problemas da maior 
importância e significação em nosso 
País. Ainda não se referiu V. Ex.a ao 
projeto de lei criando o Instituto Na
cional de Alimentação e Nutrição que 
está sendo enviado ao Congresso Na
cional. Reputo da maior importância 
e oportunidade a criacão desse Insti
tuto. Assim já pensav·a eu, há quase 
30 anos. Participando do Congresso dos 
Problemas Médico-Sociais do Após
guerra, realizado em 1945, na sua ter
ra, Senador Nelson Carneiro, na ve
lha e gloriosa Bahia, tive oportuni
dade, relatando o tema "A Alimenta
ção da Amazônia", de defender a 
criação da Diretoria de Alimentação 
da Amazônia, subordinada ao Institu
to Nacional de Alimentação que já de
veria ter sido criado. Dizia eu, então, 
o seguinte, referindo-me às pesqui
sas alimentares na área amazônica: 

"Essas pesquisa deveriam ser fei
tas pela Diretoria Regional de 
Alimentação da Amazônia, órgão 
que deve ser criado imediatamen
te, subordinado ao Instituto Na
cional de Alimentação, cuja cria
ção não sabemos por que demo
ra tanto, quando já não pode ha
ver dúvidas de que, sem uma or
ganização que superintenda e 
controle todas as questões refe
rentes ao momentoso problema 
da alimentação e da nutrição na
da se poderá fazer, de prático e 
útil, em nosso País." 

Isso foi dito em 1945! Tantos anos 
decorridos, só agora o Governo Fe
deral enfrenta o problema. Nossos 
louvores, pois, ao Presidente Médici, 
sempre atento a-os anseios do povo e 
sempre diligente nas providências vi
sando ao bem geral. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
No exame que faço, estou tendo o 
cuidado de não me ater a este ou 
àquele governo, para não destacar 
um e menosprezar outro. 

Ocasionalmente, ocupa a Presidên
cia da República o ilustre General 
Médici: cabe-lhe tomar essas provi
dências. Em 1930, era Chefe da Nação 
o Sr. Getúlio Vargas: foi o momento 
em que se elaborou a Legislação Tra
balhista. Aas coisas chegam a seu 
tempo. Haverá um dia em que o Pre
sidente da República enviará ao Con
gresso Nacional projetas iguais àque
les pelos quais tanto me tenho batido 
no curso de minha vida. É que terá 
chegado o instante. 

O que quero acentuar no meu dis
curso é que esses clamores, o Poder 
Executivo - qualquer que seja o seu 
titular - afinal acaba recolhendo. 
São clamores que nasceram e se avi
ventaram, ganharam eco tanto nesta 
Casa como na Câmara dos Deputados 
pois que somos nós, os representantes 
do povo, os que ferimos esses proble
mas, os que convocamos a atenção do 
Executivo, sem distinguir o nome do 
Presidente da República que toma 
essa ou aquela providência. É ape
nas o elogio desta Casa do Congres
so Nacional que estamos fazendo 
neste instante. 

O Sr. Roy Santos - V. Ex.a per
mi te um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - Esta é uma 
hora de evocação quanto aos esforços 
dos parlamentares para modificação 
da legislação neste ou naquele senti
do. Queria dizer. a V. Ex. a - e não 
faço isso para me colocar no plano 
do debate - que há 15 ou 20 anos, 
ainda, portanto, no Palácio Tiraden
tes, apresentei projeto de lei, que não 
teve curso, mandando contar, para o 
funcionário público, o tempo que ti
vesse em empresas privadas, com 
contribuições para o Instituto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vê 
v. Ex.a que a iniciativa é anterior 
àquela do Deputado Aroldo Carvalho. 

O Sr. Roy Santos - Recebi aplau
sos de todo mundo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - E o 
projeto não passou. 

O Sr. Roy Santos - Exato. Mas, 
pedi o aparte para dizer a V. Ex.a que 
devemos fazer justiça a uma repre
sentante da Câmara, a Deputada Ne
cy Novaes que, na elaboração da Car-
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ta de 67, apresentou emenda e se ba
teu muito pela aposentadoria da mu
lher aos 25 anos. Ela empenhou-se c-om 
os Relatores, mas não conseguiu abso
lutamente ver vitoriosa a sua idéia. 
D.e maneira que queria, apenas, nesta 
oportunidade do discurso de V. Ex.a 
referir-me ao esforço desta represen
tante da Bahia na outra Casa do Con
gJ;eSS<J, em favor da mulher funcioná
ria pública. 

-' ·O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, é com duplo prazer que 
recolho o aparte do Senador Ruy 
Santos, no que diz respeito à inicia
tiva da nobre . DeputaJa Necy No
vaes, única representante do sexo fe
mi~ino no Congresso Nacional. Este 
o. primeiro motivo. O segundo, é que, 
realmente, a Deputada Necy Novaes 
ésfo"rçou-se com o vigor que lhe foi 
possível, e valendo-se de todos os 
meios lícitos que estavam ao seu al
cance, para convencer a Comissão 
Constitucional a aceitar a aposenta
d<;iria da mulher aos 25 anos, com os 
vencimentos integrais. 
. Todavia, o projeto manteve os 30 
anos que tinham sido enviados pelo 
Governo do Presidente Castello 
Brimco. Nem por isso se pode esque
cer esse trabalho, que não se tornou 
realidade, mesmo quando outros pro
jetos sugeriram essa aposentadoria, 
a.inda . que com vencimentos propor
cionais. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a per
mite outro aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Santos __: Queria lem
brar a V. Ex. a que o projeto inicial 
da Constituição não fazia distinção 
entre o funcionário e a funcionária. 
Depois é que houve, de parte do Pre
sidente Castello Branco, a aceitação 
da idéia de reduzir para 30 anos, 
mantendo, porém, em 35 a aposenta
doria do funcionário. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Nes
te ponto, se V. Ex. a me permite, há 
um pequeno equívoco. 

Realmente, no anteprojeto assim 
era. Mas, nos debates que se trava
ram antes de o projeto ser enviado 
ao. Congresso; o Presidente cedeu e 
enviou a proposta oficial incluindo já 
a aposentadoria da mulher funcioná
ria aos 30 anos. 

Achei que era uma discriminação, 
e foi aí que tomei a iniciativa de 
apresentar emenda, estendendo a 
mesma fixação para as contribuintes 
da Previdência Social, o que foi apro
vado pela Comissão, tendo-se conver
tido em texto constitucional e hoje 
é reproduzido também na emenda 
em vigor. 

Sr. Presidente, vou concluir dizen
do que ainda um último decreto-lei 
do Senhor Presidente da República 
fixa o mai-or padrão de vencimentos 
do servidor público em Cr$ 7. 500,00. 
Não o faço para recordar que o.o re
presentantes do povo recebem me
nos, mas para lembrar que é preciso 
atentar para os desembargadores e os 
juízes de Brasília que, vindo para cá, 
trazidos de vários locais, o mais ve
lho não percebe senão cinco mil e 
tantos cruzeiros. Seria o momento de 
Sua Excelência, que ficou atento a 
esses outros aspectos, pensar também 
na necessidade de assegurar à Ma
gistratura vencimentos condignos. 

A nós cumpre carregar o fardo do 
subsídio fixado até ao fim da Legis
latura. Mas não podemos impor aos 
outros os mesmos ônus que impuse
mos a nós próprios, na forma cons
titucional. 

Sr. Presidente, este discurso é a 
demonstração de que as idéias que 
um dia se convertem em lei nascem 
no Congresso Nacional e vão, como 
os filetes, se transformando em rios, 
até que desaguem em disposições le
gais, que alcancem todos os que por 
elas merecem ser beneficiados. (Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira, por 
cessão do ilustre Senador Ruy Car
neiro. 

O SR. BENEDITO FERREIR.A -
Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, em 23 de 
maio deste ano, submetemos à apre
ciação do Senado o Projeto n.0 16/72, 
onde - mais uma vez - buscamos 
solucionar o problema de interioriza
ção dos técnicos de nível superior. 

Buscamos - naturalmente, com o 
aprimDramento oierecião pelas Co
missões Técnicas da Casa - levar 
àquele quase sempre anónimo homem 
do interior, a quem tanto devemos, 
em termos de desbravamento, ocupa-



-477-

ção e desenvolvimento, uma parcela 
de nossa grande dívida: assistência 
médica e técnica obtida dos grandes 
centros, graças aos impostos pagos -
também - pela gente do interior. 
Tributos estes com que custeamos as 
escolas oficiais e subvencionamos as 
particulares. 

Para justificar, então, o nosso pro
pósito, apresentamos tabulação de 
alguns dados estatísticos extraídos de 
pesquisa elaborada pelo Dr. Rubens 
Porto, em 1969, a qual apresenta a 
seguinte situação no País: 

Se por um lado existe uma grande 
concentração dos profissionais nas 
Capitais das Unidades, do outr-o, va
mos constatar que nos Estados da 
Guanabara, São Paulo, Minas Gerais 
e Rio Grande do Sul, dos 47.250 mé
dicos, ali estão 30. 746; dos 26.611 ci
rurgiões-dentistas, 17.600; dos 14.026 
farmacêuticos, 9. 323; dos 10.480 agrô
nomos, 6. 270; e dos 2. 960 veteriná
rios, 1.622 estão localizados nas ci
tadas 4 Unidades. Revela-se ainda a 
Guanabara isoladamente com 13.053 
médicos, 3. 458 dentistas, 1. 674 far
macêuticos, 62 veterinários e, por in
crível que pareça, a menor Unidade, 
praticamente sem nenhuma área 
agricultável, concentra 1.184 agrôno
mos, o que corresponde ter a Guana
bara sozinha mais agrônomos que a 
Amazônia Legal, o Centro-Oeste in
clusões Brasília, Estados do Piauí, 
Sergipe, Espírito Santo, somados. 

Outro fato, que é sem dúvida uma 
agressão aos brios do povo brasileiro, 
é que a Cidade do Rio de Janeiro 
possui mais médicos, excetuando-se o 
Rio Grande do Sul, do que todas as 
cidades do interior brasileiro soma
das. 

A Guanabara, seja pelo alto poder 
aquisitivo da sua população, ou pelas 
suas belas praias, conta com 1 (um) 
dentista para 1.168 habitantes, 1 (um) 
médico para 308 habitantes, e 1 (um) 
farmacêutico para 2.408 habitantes, 
enquanto o Maranhão conta com 1 
(um) dentista para 2.129 habitantes 
na Capital e 1 (um) para 49.359 no 
interior, 1 (um) médico para 1. 637 
habitantes na Capital e 1 (um) para 
41.355 habitantes no interior. 

O desequilíbrio entre a assistência 
médico-dentária e farmacêutica dada 
ao habitante das metrópoles e a que 
tem aqueles que povoam e desbravam 

o interior, torna-se, muitas vezes, 
desconcertante. 

Vejamos no caso dos médicos, por 
exemplo: 

No Amazonas, em Manaus 1 (um) 
médico para 1. 892 habitantes e no 
interior 1 (um) médico para 37.643 
habitantes. Em Belém, um médico 
para 882 habitantes e no interior do 
Pará 1 (um) para 21.487 habitantes. 
A Capital paulista com 1 (um) mé
dico para 2. 086 habitantes. 

Para desmentir a tese do poder 
aquisitivo, da capacidade de comprar 
e pagar serviços, e demonstrar, pa
tentear a influência que o conforto e 
as praias exercem no "patriotismo" 
de certos médicos, aí está o Estado 
do Rio de Janeiro com 1 (um) médico 
para 2. 539 habitantes do interior, e 
tendo na bela Niterói 1 (um) médico 
para 246 habitantes. Logo em segui
da, Recife com 1 (um) médico par8. 
450 habitantes, enquanto no interior 
pernambucano temos 1 (um) médic'J 
para 7. 524 habitantes, e assim por 
diante. 

Temos, no Brasil, 10. 480 agrônomos 
para 3. 985. 944 propriedades rurais 
tribntadas pelo INCRA, que além de 
contribuírem sob outras formas de 
tributos para o erário, tanto têm-se 
prestado ao soerguimento do País. A 
iniqüidade é mais que gritante! 

A Guanabara tem 1 agrônomo para 
3 propriedades cadastrada, enquanto 
Goiás, por exemplo com toda a sua 
imensidão territorial e grande pro
dução agropastoril, tem 1 para 810 
propriedades. 

Para uma apropriação exata das 
necessidades de veterinários em ca
da Estado ou Território, fizemos um 
levantamento da população animal 
abrangendo os principais criatórios. 

Segundo o IBGE, a população 
(clientes) para os 2. 487 veterinários 
em atividade no País é de 505.598.000, 
cujo desfrute para a economia está 
muito aquém do possível, face à ge
nerosidade de Deus, que nos dotou de 
raríssimas condições ecológicas para 
uma pecuária altamente rentável. 

Mas, aí também, a disborção res
salta. 

Nesse estudo comparece Brasília 
com um índice extraordinariamente 
favorável, seguida da Guanabara. 
Pernambuco e Estado do Rio. 
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Os motivos dos altos índices no an
tigo Distrito Federal e Estado do Rio 
são: 

a) presença ponderável do pessoal 
do Ministério da Agricultura ainda 
não transferido para Brasília; · ... 

b) abandono da profissão, em vir
tude da má remuneração que sempre 
foi dada ao agrônomo e ao veteri
nário: 

c) absurda localização da Univer
sidade Rural naquela região, o que 
propicia a diplomação àqueles que 
nada mais querem além do título de 
doutores. 

Já em Brasília, o representativo 
número de veterinários se deve não só 
ao ·empenho do Governo do Distrito 
lrederal em apoiar a agropecuária, 
como também à atividade do Minis
tério da Agricultura. 

Finalmente, temos Pernambuco com 
um número relativamente bom. Isto 
se deve à presença da SUDENE em 
seu território e à adequada localiza
ção da Universidade Rural Federal. 

Nas pr·ofissões que entendemos bá
sicas para o desenvolvimento e inte
gração nacional, verificamos um ele
vado índice de profissionais que, ape
sar da carência gigantesca existente 
no País, não exercem a profissão. 

Não constatamos tratarem-se de 
aposenta dos e, sim, de profissionais 
que simplesmente não exerc·em a ati
vidade que tanto custou ao contribu
inte nacional. 

Como se vê, a falta de um instru
mento jurídico para disciplinar a lo
ca.lizacão dos nossos formandos de 
nível superior, não só vem permitin
do uma enorme injustiça para com os 
brasileiros do interior, como também 
dificulta ·enormemente o desenvolvi
mento sócio-económico do País, har
moniosamente. 

Senão, vejamos: tomando como pa
radigma as profissões consideradas 
prioritárias em nosso projeto: 

1.895 municípios (ou 48,2%) sem 
um só médico. 

i. 454 m unicipios (ou 36,9%) sem 
um só dentista. 

1.874 municípios (ou 47,5%) sem 
um só farmacêutico. 

2. 725 municípios (ou 70,4%) sem 
um só agrônomo. 

3.287 municípios (ou 83,6%) sem 
um só veterinário. 

Por outro lado, além da inexistên
cia dos técnicos no grande percentu
al de municípios, nota-se também ine
xistir, sequer, uma localização racio
nal, isto é, os nossos formandos con
centram-se- invariavelmente- nas 
capitais das unidades que lhes ofere
cem maior conforto, com o que obri
gam a gente do interior a um sacri
fício pessoal e financeiro muito gran
de, todas as vezes que deles necessi
tam. Observemos, pois, a percenta
gem de profissionais de nível superior 
nas capitais: 

Médicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68% 
Dentistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46% 
Farmacêuticos . . . . . . . . . . . . . . 48% 
Agrônomos . . . . . . . . . . . . . . . . . 54% 
Ressalte-se que os percentuais aqui 

mencionados referem-se à média na
cional. Se analisássemos unidades iso
ladas, chegaríamos ao absurdo de Ro
raima, por exemplo, onde não existe 
nenhum técnico no interior, de qual
quer profissão. 

Sr. Presidente, reiteradas vezes, tan
to na Câmara dos Deputados, c-omo 
aqui no Senado Federal, tenho-me 
manifestado contrário ao ensino supe
rior gratuito. Isto, porque, como já de
monstramos através de pesquisas só
cio-económicas entre os universitários, 
só os abastados, bem nutridos, bem 
vestidos e bem dormidos, conseguem 
ultrapassar as limitações dos nossos 
vestibulares. 

Por razões óbvias, dispõem os filhos 
das famílias mais favorecidas econo
micamente de dinheiro para os custo
sos e sofisticados "cursinhos"; suas 
caríssimas apostilhas; disponibilida
de total de tempo para se dedicarem 
-exclusivamente- aos estudos pré
vestibulares, e mesmo quando matri
culados nas universidades de ensino 
gratuito. 

Assim sendo, resta aos jovens das 
camadas pobres- embora muitas ve
zes bem dotados intelectualmente -
o caminho único das faculdades parti
cularzs, aqÜ'elas que lhes o!erecem os 
chamados cursos noturnos, para onde 
vão - normalmente exaustos - após 
o dia de trabalho, e sem jantar, assis
tir às aulas que são pagas invariavel-
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mente com o dinheiro que deveriam 
gastar com a própria subsistência e 
a de sua família. 

Sr. Presidente, não bastassem os 
argumentos desenvolvidos até aqui 
para justificar o nosso modesto pon
to de vista contrário ao sistema de 
gratuidade do ensino superior - eis 
que tal sistema favorece exatamente 
aqueles que podem pagar -, podería
mos examinar mais alguns aspectos 
que ressaltam da questão. 

Preliminarmente, devemos lembrar 
que as faculdades isoladas e universi
dades particulares que oferecem cur
sos no turnos - s·ej a por razões téc
nico-financeiras ou outras quaisquer 
-, o certo é que situam seus cursos, 
mais ou quase que exclusivamente na 
área das chamadas Ciências Humanas, 
isto é, Direito, Economia, Administra
ção, etc. 

Pois bem, em 1969, quando se inicia
va o período de maior proliferação de 
cursos superior·es noturnos, o quadro 
verificado - através de amostragem 
relativamente grande - indicou que 
45% dos bacharéis em Direito não 
exerciam a profissão; 48,5% dos eco
nomistas formados no Brasil, até en
tão, ainda não tinham tido a oportu
nidade de exercer a profissão abraça
da. 

Sr. Presidente, para não alongar
mos muito, neste aspecto, voltemos a 
nossa atenção, novamente, para o en
sino superior gratuito, a fim de veri
ficarmos mais algumas distorções nele 
constatadas, graças, em grande parte, 
exatamente à gratuidade. 

Ainda em lr69, foram constatados 
que 

9% dos dentistas formados não 
exerciam a profissão; 

9,5% dos médicos formados não 
exerciam a profissão; 

11,5% dos farmacêuticos não exer
ciam a profissão; 

14% dos agrônomos não exerciam a 
profissão; 

16% dos veterinários não exerciam 
a profissão. 

Aí está, exatamente na área que 
reputamos mais que prioritária para 
o nosso desenvolvimento, e dos cursos 
de custeio mais caro, verificamos o 

número daqueles que se diplomaram 
unicamente na busca do título, para 
satisfação do "status" social e - por 
que não dizer? - da efêmera e mais 
que lesiva vaidade. 

Quanto à importância de uma boa 
distribuição para o Brasil dos médi
cos, dentistas e farmacêuticos, para a 
saúde, desenvolvimento e até mesmo 
para a segurança nacional, julgo des
necessário comentar nesta oportuni
dade. 

Analisemos, pois, o que tem signifi
cado na economia do País a ausência 
dos agrônomos e v·eterinários no in
terior para assistirem a nossa agro
pecuária. 

Como sabemos todos, pela generosi
dade do Criador de todas as coisas, 
somos um País dotado das melhores 
condições naturais para a produção 
agropastoril, e, no entanto, pecando 
contra nós - além de atentarmos 
contra 2/3 da humanidade que pa
dec·e fome, mal temos produzido para 
saciar as nossas necessidades inter
nas, e isto, diga-se de passagem, de 
maneira gravosa. Vejamos. 

Em condições mais que privilegia
das, em relação aos EE.UU. da Améri
ca, podemos criar aqui o gado zebuí
no, que é melhor e de mais fácil ma
nejo, para obtermos tão-somente o 
baixíssimo desfrute, que é inferior a 
12% ao ano, e lá os norte-america
nos obrigados a raças exóticas de ori
gem européia pelos fatores ecológicos, 
mesmo assim obtêm um desfrute na 
ordem de 25% ao ano, isto para não 
falarmos no leite que não produzimos, 
sequer, para um quinto do recomen
dável para o nosso consumo interno. 

Na agricultura, ou mais exatamente 
na rizicultura, na produção do princi
pal prato de nossa mesa, estamos pro
duzindo como média nacional 1.200 
kg por ha, enquanto a Itália em ter
ras mUernamente exaustas, não tendo 
o arroz como sua principal cultura ou 
prato, vem produzindo por ha 7.200 
kg, ou seja, 6 vezes mais do que pro
duzimos em igual área. 

Sr. Presidente, num trabalho de 
· d · · tA n ia l~>,r!'l-pesqmsa a maiOr 1m por .a .. c .. , --.-

do a efeito ·e publicado recentemente 
pelo Jornal do Brasil, precisamente 
na edicão de 24 de setembro p. p., sob 
o titulo "Mercado de Trabalho não 
Consegue Empregar Estudantes que 
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se Formam", foi ressaltada a grande 
preocupação reiteradamente manifes
tada pelo Ministro Jarbas Passarinho, 
ou seja, nas palavras de S. Ex.a. -
"maior perigo ou dano está é nQ exce
dente na universidade e não nos dos 
vestibulares." 

Nesta verdadeira e grandiosa cla
rinada, o jornalista busca, inegavel
ment·e, despertar a todos os respon
sáveis menos atentos para o problema 
e, simultaneamente, "abrir os olhos" 
da nossa juventude para o perigo que 
representa para eles e para o desen
volvimento brasileiro, o abraçar de 
uma carreira de nível superior desa
visadamente, sem ater-se ao nosso 
mercado de trabalho, afirmando que 
temos 654.099 universitários matricu
lados neste ano e que este número, 
mantida a tendência, se elevará à ci
fra de 1 milhão em 1976, demonstra o 
articulista, que o nosso ensino supe
rior existe totalmente divorciado das 
nec·essidades do País, ou seja, do nos
so mercado de trabalho. 

Patenteando esta triste, mas dura 
realidade, traz o citado jornal, na sua 
página 24 da aludida edição, o resul
tado de uma pesquisa realizada na 
Universidade Federal de Pernambuco. 
"O número de pessoas, com curso su
perior, desempregadas, é alarmante, 
segundo expressões de técnicos do Mi
nistério do Planejamento"- diz o ar
ticulista. A prova disso parece estar 
na pesquisa realizada pela U. F. P. : 
11% dos que se formaram entre 1968 
e 1970 ainda estão desempregados. 
Nem os médicos escaparam. O levan
tamento apurou que, 6,7%, no caso dos 
médicos, ainda não conseguiram tra
balho. 

Neste ponto, Sr. Presidente, é o caso 
de se perguntar: também não conse
guiram ou não quiseram deixar o con
forto e a beleza de Recife? 

Ainda na citada reportagem aflora 
um fato bastante curioso, que é o dos 
desempregados na área de Engenha
ria. Diz o jornal: "De 355 engenhei
ros que se inscreveram para empre
gar-se em firmas particulares, apenas 
49 foram encaminhados, o que não 
qu!'r dizer que tenham sido aprovei
tados." Refere-se como fonte, sendo o 
balanco de marco deste ano de uma 
agência de empregos do M. T. da 
Guanabara. 

Logo a seguir, traz a lume um dado 
·extraído de documento elaborado por 
um especialista - Sr. Cláudio Moura 
Castro- que diz: "77% dos alunos de 
3.0 ano de uma Faculdade de Econo
mia do Rio prefeririam ter seguido 
Engenharia". 

Vale dizer, Sr. Presidente, escapa
riam da "frigideira para caírem na 
brasa." 

Pela .seriedade do assunto, o res
peito que merece o Jornal do Brasil, 
considerando o interesse que por cer
to esta reportagem despertou nos que 
tiveram o privilégio de lê-Ia, e que 
despertará nos pesquisadores do as
sunto, e para não demorar-me mais, 
rogo a V. Ex. a. que a considere parte 
integrante deste nosso pronunciamen
to. 

Como que a patentear a importân
cia do tema que ora examinamos, "O 
Globo", na sua edição de 28 de setem
bro p.p., emite a sua opinião quanto 
a uma outra fórmula de se interiori
zarem os formando em nível superior, 
que julgo também bastante válida. 
Diz "0 Globo": 

"FóRMULA DE INTERESSE GE
RAL 

o Projeto de converter o serviço 
militar obrigatório dos recém
formados em estágios nos Muni
cípios do interior, onde haja ca
rência de profissionais de nível 
universitário, encontra um am
biente especial de boa receptivi
dade. É o momento em que mais 
se fala na crise de oportunida
des de trabalho para os neodiplo
mandos e em que está crescendo 
o clamor das áreas desassistidas 
do País. 
A fórmula em estudos tem a vir
tude de atender a múltiplos pro
blemas. O serviço militar está em 
condicões de convocar apenas 
uma parcela dos numerosos jo
vens que atingem a idade do alis
tamento. Nem há necessidade de 
preparar um número de reservis
tas além do que o Exército con
sidera suficiente. De qualquer 
maneira, porém, cria-se uma 
dualidade de situações entre os 
que prestam a sua contribuição 
cívica e os que são dispensados. 
A conversão desse dever para com 
a Pátria em estágios profissio-
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nais não só nivela as situações 
descompensadas, como atinge a 
objetivos de extraordinário al
cance para a experiência de vida 
prática dos diplomados, para 
uma condição mais compatível de 
bem-estar social das populações 
do interior e para os interesses 
de desenvolvimento do País." 

Por outro lado, a bem da verdade, 
e não há como negar, o problema em 
exame, sabemos todos, é muito anti
go. Muitos têm buscado solucioná-lo, 
mas infelizmente, quase sempre, fe
nece o propósito, quando esbarramos 
-permitam-me dizê-lo - com o nos
so brasileiríssimo preciosíssimo jurí
dico-constitucional para aqui trans
plantado pelos nossos maiores do 
passado, no melhor dos propósitos -
é verdade - mas absolutamente di
vorciado na atualidade e realidade 
brasileiras . 

Todas as vezes, é preciso enfatizar, 
que se busca um instrumento legal 
para compelir os verdadeiros privile
giados deste País - que são os uni
versitários do ensino gratuito - a 
devolverem um pouco do muito que 
de graca receberam do homem do 
interior: daquele que também lhes 
custeia - através dos impostos 
até mesmo a manutenção pessoal du
rante o curso, surgem em favor dos 
privilegiados - repito - a nossa tra
dicão constitucional, "o direito de ir 
e vir", o que é legal, sem dúvida, mas 
permite também a lndagação: não é 
imoral? 

Para termos uma idéia do esforço 
governamental para dotar o País de 
técnicos bastantes às nossas necessi
dades, vejamos as dotações orçamen
tárias destinadas ao ensino no Brasil, 
no quadro abaixo, cotejando os anos 
de 1972 e a previsão para 1973: 

ORÇAMENTO DA UNIÃO 

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

Subprogramas 

Administração 
Estudos e Pesquisas 

1972 1973 

106 .416 o 700 

Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 
Ensino Fundamental 

117.648.500 
15.178.700 
90.871.900 

336o07Qo700 
227.4400700 

10167o83ôo500 

17.730.600 
102o572o200 
41208600700 
382.055.300 Ensino Médio 

Ensino Universitário 
Educação Complementar 
Educação Física e Desportos 
Assistência a Educandos 
Assuntos Culturais 
Difusão da Informação Técnica 

TOTAL 

Percebe-se no quadro em exame um 
aumento de 40% nos recursos federais 
destinados à educação em geral, pa
ra o ano de 1973, e também que o 
ensino universitário absorve, isolada
mente, próximo de 60% de todas as 
dotações destinadas ao ensino. 

Aí está, Sr o Presidente, o quanto 
tem custado ao contribuinte brasileiro 
a manutenção daquilo que tenho ad
jetivado de enorme injustiça social, 
que é o ensino superior gratuito. 

Sabemos todos - e o próprio Mi
nistro da Educação, autor da reforma 

3o049o100 
1. 7C3.0CO 

93o166o600 
4107020400 
307230800 

2 o 098 o 391.900 

1.659 0223 o 000 
14.659.800 
1.800.000 

133.739.200 
34.712.500 
3.800.100 

2.869.570.100 

que se implanta, tem proclamado -
da necessidade de dotarmos o País 
de uma estrutura educacional atenta 
para o técnico de nível médio. Con
tudo, tal a carga representada pelo 
nível superior, e em que pese o subs
tancial aumento verificado nas ru
bricas do ensino médio e fundamen
tal, não atingem - somadas - 50% 
do destinado ao ensino superior. Des
necessário, creio, lembrar que deve
mos estar bem próximos ao número 
de 5 milhões de jovens matriculados 
no ensino médio. 
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Tivéssemos no Brasil resolvido to
dos os nossos problemas intra-estru
turais e sociais mais urgentes, obser
vada uma política de melhor distri
buição dos formahdos, seria razoável 
manter-se o ensino superior gratuito. 
Lamentavelmente, ainda nos encon
tramos muito aquém desta situação. 

Urge, pois, uma providência corajo
sa e patriótica, além de justa, e que 
- no meu modesto ponto de vista -
seria destinar os recursos despendi
dcs atualmente com o ensino supe
rior aos níveis primário e médio, es
pecialmente na área profissional, e 
cobrar-se o custo real do ensino su
perior, de imediato, à vista, aos que 
podem pagar. 

E para os bem dotados intelectual
mente, que não disponham de recur
sos financeiros para o custeio de seus 
estudos em nível superior, adotar
se-á o sistema de financiamento a 
longo prazo, abrangendo, quando for 
o caso, o financiamento até mesmo 
do indispensável à subsistência do 
estudante, isto é, do livro, do vestuá
rio, alimentação e habitação. Enfim, 
dar-se-ão condições mínimas para que 
o jovem, de origem pobre, possa com
petir e cursar o nível superior em 
condições de igualdade, sem proble
mas, tanto materiais, como psicológi
cas. E o que é mais importante, po
bres ou ricos, todos irão estudar de 
acord~ com as suas vocações; não 
havera o caso de frustração profissio
nal, como é o caso dos estudantes de 
Economia, que prefeririam Engenha
ria, ou ainda aqueles que atualmente 
cursam o nível superior por capricho 
ou vaidade. Todos procurarão ressar
cir-se dos gastos feitos, mesmo por
que, se não o fizerem com o ensino 
pag-o, estarão desperdiçando recursos 
próprios, e não do erário, como na 
·atualidade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
BENEDITO FERREIRA EM SEU DISCURSO: 

MERCADO DE TRABALHO NÃO 
CONSEGUE FJMPREGAR 

ESTUDANTES QUE SE FORMAM 

Hoje eles são 654.099. Em 1976 serão 
1 milhão. O número de universitários 
no Brasil cresce "graças a Deus" para 
uns, "assustadoramente" para outros. 

Ao lado daqueles que encontram um 
motivo de alegria para esse aumento, 
estão os que criticam o Ministério da 
Educação por permitir a contínua 
criação de faculdades que preparam 
profissionais para um mercado já sa
turado nos grandes centros, como é o 
caso de Economia, Medicina, Enge
nharia, Direito e, mais recentemente, 
Comunicação. 

Num ponto todos são unânimes: o 
mercado de trabalho não está prepa
rado para receber a grande leva de 
estudantes que, anualmente, deixam a 
universidade com esperança de em
prego imediato. O número de pessoas 
com curso superior que estão desem
pregadas é alarmante, segundo ex
pressão de técnicos do Ministério do 
Planejamento. A prova disso parece 
estar na pesquisa realizada pela Uni
versidade Federal de Pernambuco: 
11% dos que se formaram entre 1968 e 
1970 ainda estão desempregados. Nem 
os médicos escaparam. O levantamen
to apurou que 6,7% ainda não conse
guiram trabalho. 

A Guanabara terá brevemente mais 
uma Faculdade de Comunicacão: a 
Hélio Alonso, para um mercado 'que já 
não absorve as turmas das mais anti
gas. Uma faculdade de economia do 
Rio fez há pouco um levantamento 
entre os seus alunos do terceiro ano. 
Apurou que 77% deles gostariam de 
ser engenheiros, tendo escolhido a 
Economia, porque o horário das aulas 
era mais flexível e o vestibular não 
exigia Química e Física, matérias que 
temiam. 

O JB foi ao Ministério do Trabalho 
em busca de esclarecimentos e de da
dos estatísticos. Não encontrou nem 
uma coisa nem outra. Os levanta
mentos mais recentes datam de 1965 
e já estão caducos. O Diretor-Geral da 
Divisão de Mão-de-Obra, Sr. João de 
Jesus Pupo, não dá entrevistas, con
forme recado que mandou por sua se
cretária. Os funcionários argumentam 
que não há verbas, nem gente para 
pesquisas de grande porte. 

De repente, um determinado curso 
transforma-se em moda. Milhares de 
estudantes passam a congestionar os 
vestibulares. Entusiasmados, velhos e. 
às vezes, aposentados professores or
ganizam cursos, multiplicam-nos, 
transformam-nos em faculdades e, 
sem que alguém tenha tempo para 
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respirar, elas se transformam no que 
hoje já é chamado de "mini-universi
dades." 

Embora o mercado de trabalho não 
justifique essa euforia, para os tér.ni
cos do Ministério do Planejamento 
isso não chega a ser surpresa: como 
falta um planejamento racional, a es
colha da carreira é motivada por aná
lises puramente subjetivas. A surpresa 
fica reservada para os estudantes que 
terminam a faculdade e acabam en
contrando emprego numa profissão 
que nem sempre é aquela para a qual 
estudaram. 

Várias circunstâncias determinam 
a existência de maiores ou menores 
dificuldades para que um recém-for
mado ingresse na vida profissional. 
Essas diferenças, no entanto, nãu im
pedem que os universitários vivam um 
problema comum: a ausência de pes
quisas que permitam a eles conhecer 
as mutações e tendências do mercado 
de trabalho. A criação indiscriminada 
de escolas contribui hoje para a ele
vada taxa de desemprego entre pes
soas de nível superior e a falta de 
orientação agrava o problema. 

A Cesgranrio, empresa responsável 
pelos vestibulares unificados na área 
do Grande Rio, por exemplo, acaba de 
imprimir (é possível encontrá-los em 
qualquer jornaleiro) folhetos onde o 
estudante de nível médio encontra 
uma relação de profissões e as neces
sidades do mercado. Ar.alisados por 
técnicos do Ministério da Educação, os 
folhetos foram recebidos com algumas 
críticas. As informações sobre deter
minadas carreiras, suas possibilidades 
de expansão e o que o candidato delas 
pode esperar, são totalmente falsas. 

Esses dados colhidos sem orientação 
podem levar os estudantes, segundo os 
técnicos, a alimentar uma falsa ilusão 
sobre determinada carreira, o que fa
talmente lhes causará frustração 
quando souberem da realidade. 

AS PROFISSõES E O :MERCADO: 
ESTA INCóGNITA 

A Guanabara forma 5 mil econo
mistas por ano e mais de 6 mil 
advogados. As empresas procuram 
bons economistas e bons advogados 
e não encontram. Existe uma expan
são quantitativa, dando origem a um 
declínio qualitativo, que cria um des
compasso entre o que a empresa pre-

cisa e o que a universidade produz. 
Esta é, invariavelmente, a opinião de 
técnicos governamentais que não sa
bem como conter a onda universitá
ria. 

E o pior é que não há pesquisas e, 
para alguns técnicos, os problemas 
são tão óbvios que levantamento so
bre o assunto seria perda de tempo. 
Para estes, a necessidade mais urgen
te é o controle das vagas nas facul
dades que preparam profissionais 
para mercados já saturados e uma 
conseqüente limitação na criação de 
escolas como as de Economia, Direito. 
Medicina e Engenharia. Em contra
partida, devem ser aumentados os re
cursos para melhoria de ensino e de 
equipamento nas carreiras mais ne
cessárias ao desenvolvimento do País. 
Juntando a isso, é necessária uma 
distribuição de profissionais, median
te bons salários, pelo interior do Pais, 
já que a grande maioria dos estudan
tes que se formam recusa-se a ir para 
outro Estado que não aquele onde 
cone! uíram o curso. 

No Ministério, existiu um dia um 
órgão chamado Divisão de Estudos de 
Mercado de Trabalho. No seu lugar 
surgiu o Centro de Documentação e 
Informática, criado há cinco meses e 
que até agora encontra-se em fase de 
mudança. Limita-se a uma pequena 
sala onde funcionários aflitos lutam 
contra a poeira e os · ivros que exi
bem estatísticas caducas e sem uti
lidade. A mudança já dura alguns 
meses e nã;o há esperança que termi
ne até o final do ano. Atualização 
dos levantamentos. é uma idéia rece
bida com sorrisos irânicos pelos fun
cionários encarregados do setor. 

O único dado disponível no W..inis
tério do Trabalho está na Secão de 
Colocação e Assistência ao Desempre
gado. Esse setor não dispõe de gente 
para colher dados seja onde for. Li
mita-se a esperar que eles lhe sejam 
fornecidos pelas agências de emprego 
particulares. Essas informações, quan
do chegam, são aceitas sem muita 
convicção: nã·o são precisas e nem 
todas as agências dizem a verdade. 
Mas o balanço de março dá uma idéia 
do problema: de 355 engenheiros que 
se inscreveram para empregar-se em 
firmas particulares, apenas 49 foram 
encaminhados, o que não quer dizer 
que tenham sido aproveitados. 



-484-

Um exemplo dos riscos do planej a
menta sem dados seguros (que só uma 
ampla pesquisa sobre o mercado po
deria dar) é o congestionamento no 
campo dos engenheiros mecânicos, 
cujo número cresceu de 3 mil para 
11 mi: em menos de 10 anos, sem 
que o mercado tivesse capacidade 
para absorvê-los. O mesmo está 
acontecendo com economistas, médi
cos e profissionais f.ormados por esco
las de Comunicação. 

Atualmente, as pesquisas sobre a 
dimensão do mercado para profis
sionais de nível superior limita-se a 
estudos comparativos e um dos órgãos 
empresariais mais preocupados com o 
problema é o IPEA, do Ministério do 
Planejamento. De acordo com d·o
cumento elaborado pelo especialista 
Cláudio Moura Castro, 77% dos alunos 
de terceiro ano de uma Faculdade de 
Economia do Rio prefeririam ter se
guido Engenharia. 

Por que esc-olheram uma profissão 
cujo mercado, na Guanabara e nos 
grandes centros, já está saturado? 
Eis as respostas : 

"1 - Tinham medo de certas 
matérias como Física e Química; 
2 - temiam a grande concorrên
cia em outras carreiras (Medicina 
e Engenharia); 3 - percebiam a 
relativa facilidade dos vestibula
res de Economia; 4 - tinham 
pouca disponibilidade de temp-o 
para outro tipo de estudo; 5 -
no caso de trabalharem, neces
sitavam de um curso noturno, 
inexistente em Medicina e En
genharia." 

Dos candidatos entrevistados, 42% 
não sabiam quais as funções que um 
economista profissional pode exercer. 
Com relação à.s suas perspectivas, 34% 
não tinham nenhuma informação s·o
bre o curso que estavam fazendo. 

- Em outras pa!.avras - comenta 
o professor Cláudi.a Moura Castro -
os candidatos não são atraídos pela 
Economia, mas repelidos por outras 
carreiras. Metade acha que não vai 
ser fácil obter emprego devido à sa
turação do mercado; dos 43% que não 
acham ser dificil obter emprego, as 
respostas em geral se justificavam p.ar 
promessas de emprego e pistolão. E' 
interessante notar que a visão que 

eles têm do mercado de trabalho é 
estritamente particularista. Esta im
pressão é tradicionalista e não apoia
da em valores universalistas. Vê-se 
então que os candidatos ao vestibular 
de Economia são afugentados pela 
conveniência dos cursos noturnos. Não 
sabem o que faz um economista, não 
esperam que as escolas sejam boas, 
nem que seja fácil obter emprego. 

Baseados não só nos questionários 
distribuídos aos alunos. mas também 
em sua vivência de pesquisa e de 
estudantes, os autores do relatório 
usado pelo IPEA citam as principais 
conclusões a que chegaram após o 
levantamento: 

- Existe uma total desvinculação 
entre os cursos e a realidade, difi
cultando a integração do aluno for
mado na profissão; agravando este 
aspecto, há o desentrosamento entre 
a universidade, as empresas e os ór
gãos governamentais, o que torna di
fícil a obtenção de estági.as; o baixo 
nível da maioria dos professores, em 
termos de conhecimentos didáticos, o 
excesso de cadeiras de cultura geral, 
em detrimento das cadeiras técnicas, 
quando devia suceder o inverso; ex
cesso de teorias nas cadeiras técnicas, 
distanciando o estudante dos fatos 
concretos com que irá trabalhar; de
sintegração dos currículos, não per
mitindo uma visão coerente do es
tudante; falta de assistência aos alu
nos; turmas excessivamente grandes; 
insuficiência de bibUotecas. Resumin
do, academicismo, indefinição e ir
realismo." 

NECESSIDADE E REALIDADE 

Para os técnicos do Ministério da 
Educação, "a situação exige muita 
cabeça fria." O mercado para os mé
dicos está saturado na Guanabara e 
em São Paulo, mas é deficitário em 
Estados como o Piauí, Amazonas, Ma
ranhão e outros. Alguns desses espe
cialistas acham que o Ministério da 
Educação deveria fazer o que as or
ganizações dedicadas à concessão de 
bolsas de estudo fazem com os can
didatos estrangeiros: todos eles são 
obrigados a assinar um contrato, 
comprometendo-se a retornar ao lu
gar de origem tão logo terminem o 
curso, isto porque 82% dos estudan
tes de Medicina que se formam na 
Guanabara e em São Paulo fixam re-
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sidência nesses Estados, e não mais 
retornam ao seu lugar de erigem. 

Com base em um levantamento 
realizado para os rei tores de todo o 
País, o MEC traçou a realidade e as 
ne.cessidades de seus cursos superio
res. Em 1976 o Brasil precisará de 60 
mil engenheiros tradicionais (cinco 
anos de faculdade) e 15 mil engenhei
ros de operação (três anos de facul
dade). 

A situação do curso de Veterinária é 
mais difícil. O Governo precisa de, 
pelo menos, 7 mil profissionais, em 
1976, mas não guarda ilusões de ter 
tudo isso até lá. Em fins de 1969 ha
via no Brasil apenas 2. 960 médicos 
veterinários. 

No País todo formam-se, anual
mente, 3. 500 médicos. O MEC espe
ra alcancar em 1976 a meta de .... 
75.804. "Atualmente existem 26.611 
dentistas em todo o Brasil. O Gover
no espera ter 40 mil em 1976. Hoje o 
país possui 2.428 químicos. Para 1976 
o objetivo é alcançar 3.820. Arquite
tos, o Brasil espera ter 11 mil. em 
1976, e agrônomos, uma das profis
sões que menos procura tiveram nos 
últimos dois anos, são hoje 11.348. O 
MEC espera ter 13.850 em 1976. Far
macêuticos, o País precisa de 14.700 
em 1976: 10 para cada uma das gran
des indústrias e cinco para cada uma 
das menores. 

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO SE 
PROPAGA 

Belo Horizonte (Sucursal) - O 
Presidente da Associacão Brasileira 
de Ensino e Pesquisa de Comunica
ção, professor Lélio Fabiano dos San
tos, condenou a criação indiscrimina
da de escolas de Comunicação no País, 
citando como exemplo esta capital, 
que já tem duas em funcionamento, 
outras duas autorizadas e mais duas 
em processo de implantação. 

- Se todas estiverem funcionando 
no ano que vem, com o número de 
vagas que elas oferecem, haverá da
qui a quatro anos mais 700 formados 
em Comunicação todo ano, só em 
Belo Horizonte. Considerando-se as 
43 escolas do País, é claro que não 
existirá mercado de trabalho para 
tanta gente. 

DESONESTIDADE 
Considero uma desonestidade o 

que estes fundadores de escolas de 

Comunicacão estão fazendo - afir
mou o professor Lélio Fabiano, que é 
também Diretor da Escola de comu
nicação da Universidade Católica de 
Minas Gerais, um dos dois cursos 
atualmente em funcionamento em 
Belo Horizonte. 

- Eles não se preocupam com o 
mercado de trabalho dos futuros pro
fissionais que estão formando. Que
rem apenas aproveitar o atual pres
t~gio da comunicação para ganhar 
dmheiro. Sabem que se abrirem 90 
vagas haverá número de candidatos 
suficientes, não importa quanto co
bram de anuidade. O curso da Cató
lica foi criado no ano passado e o da 
Universidade Federal ainda não foi 
reconhecido. Os novos cursos tam
pouco se importam se existem ou não 
professores especializados. 

Na sua opinião, em Belo Horizonte 
não há atualmente professores dispo
níveis com o nível que o Ministério da 
Educação e Cultura exige. No entan
to, esses cursos agora autorizados con
seguiram de alguns desses poucos 
professores o nome - apenas o nome 
-para que fosse concedida a autori
zação de funcionamento. 

- Em conclusão, o que estas pes
soas estão fazendo é brincar com as 
esperanças desses jovens que entram 
para as suas escolas. 

SINDICATO 
-É necessário que os Sindicatos de 

Jornalistas Profissionais despertem 
para o problema - continuou o pro
fessor Lélio Fabiano dos Santos. -
E!!-es podem contar com a compreen
sao do Ministro da Educacão Coro-- ' nel Jarbas Passarinho. Durante sua 
aula inaugural na Universidade Cató
lica o Ministro afirmou que o Gover
no está preocupado justamente com 
a proliferação das escolas em prejuí
zo da qualidade do ensino. 

FAXINEIROS 'mM DIPLOMA 

Recife (Sucursal) - o levanta
mento para orientar os vestibulandos 
na escolha das carreiras mostrou a 
Universidade Federal de Pernambuco 
que 11% dos concluintes de 1968 a 
1970 estão desempregados e muitos 
empregados exercem as mais diversas 
profissões, como faxineiras e cartei
ros. 

Um dos cursos mais sacrificados é 
o de Ciências Econômicas, com ape-
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nas 21% dos formandos exercendo 
a profissão de economista. Só os en
genheiros de minas estão todos em
preg!3.dos dentro do seu campo; 6,7% 
dos médicos estão· desempregados, o 
mesmo ocorrendo com 40% dos nu
tricionistas; 39% dos farmacêuticos e 
29% dos engenheiros químicos. 

POSIÇãO 

O Reitor da UFP, professor Marce
lino Lins disse, após analisar os da
dos da pesquisa, que esta situação en
contrada em Pernambuco "se repete 
nos outros Estados, mostrando que 
nós estamos formando muitos exce
lentes profissionais e pessoas alta
mente especializadas que não corres
pondem às necessidades do mercado 
de trabalho". 

"A universidade brasileira" - dis
se - "Precisa criar novos cursos que 
correspondam ao desenvolvimento 
tecnológico, como o de engenharia 
operacional. Aqui no Nordeste cons
tatamos, claramente, que as fábricas 
implantadas são muitas vezes obri
gadas a trazer estrangeiros para 
exercerem esse posto, enquanto nós 
continuamos formando engenheiros 
especializados, sem possibilidades de 
emprego". 

Segundo ele, há uma necessidade 
urgente de que se formem médicos de 
conhecimento mais geral, porque "os 
especialistas se negam a ir para o 
interior, com razão, e se inscrevem 
nos cursos de pós-graduação no Sul 
e lá mesmo ficam, quando há carên
cia desses profissionais". 

Embora grande parte dos estudan
tes que hoje se inscrevem para o 
curso de Medicina tenha esperança 
de conseguir grandes salários, a UFP 
concluiu que o salário médio dos 
seus médicos é de Cr$ 1. 680,00, en
quanto o químico industrial ganha 
Cr$ 2 .386,00. Quem recebe mais são 
os engenheiros de minas, com um 
salário de Cr$ 3. 667,00. Os formados 
em Filosofia percebem apenas Cr$ 
545,00 mensais, e os bibliotecários Cr$ 
647,00. 

A LUTA PARA VIVER 

A luta de cada dia para continuar 
vivendo fez com que alguns forman-

dos que não se contentaram com o 
desemprego procurassem as mais di
versas profissões: A Universidade en
controu um dentista e um geógrafo 
lotados como carteiros na Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Um economista é contínuo e 49% dos 
advogados não estão exercendo a 
profissão. Alguns são bancários, ou
tros datilógrafos. 

A pesquisa foi aplicada por estu
dantes da Universidade e coordenada 
pelos professores Rafael e Nadir Mos
coso. Apenas 15% dos economistas 
consideram o curso da Universidade 
satisfatório para o exercício da pro
fissão. Cerca de 53% dos médicos 
acham que a faculdade lhes ensinou 
bem, o mesmo ocorrendo com 80% dos 
n utricionistas. 

A MULHER 

As mulheres continuam tomando as 
vagas dos homens, mas muitas delas 
se formam, segundo a pesquisa, para 
depois casarem e se tornarem donas 
de casa. Das mulheres desemprega
das, 43% se contentam em ser mães 
e esposas. Das empregadas, 34% tem 
tempo suficiente para dar atenção 
aos filhos; as outras se consideram 
sem condições de fazê-lo. 

Com o resultado da pesquisa, a 
Universidade Federal de Pernambu
co deverá iniciar, dentr-o de pouco 
tempo, visitas a curs-os e colégios "pa
ra mostrar aos vestibulandos que pa
ra os excedentes profissionais temos 
toda razão. Vamos mostrar com nú
meros que não é mais possível formar 
tantos médicos enquanto o Nordeste 
está sem enfermeiros" - disse o Rei
tor. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Torres. 

O SR. PAULO TORRES - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, o honrado e 
dinâmico Prefeito do Município de 
Mangaratiba, Sr. Antônio de Barros 
Neto, acaba de enviar, em sinal de 
profundo reconhecimento, ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, General Emílio Garrastazu 
Médici, e aos Exmos. Srs. Ministros da 
Agricultura, Dr. Cirne Lima, e dos 
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Transportes, Coronel Mário Andre
azza, os seguintes telegramas: 

"Exmo. Sr. General Emílio Gar
rastazu Médici 

Governo et povo congratulam-se 
com V. Ex.a pelo providencial de
creto implantação Reforma Agrá
ria Município Mangaratiba pela 
significação humana que trarah 
para esta região de grandes con
dições agropecuárias nas terras 
ateh então sem finalidade sócio
econômica vg mormente a~ora 
completando atividades turísticas 
com a construcão rodovia Rio
Santos que vem redimir este mu
nicípio que outrora foi grande pt 
Respeitosas Saudações pt 

Exmo. Sr. Dr. Luiz Fernando Cir
ne Lima 

Governo et povo congratulam-se 
com V. Ex.a providencial decreto 
implantação Reforma Agrária 
Município Mangaratiba pela sig
nificação humana que trarah pa
ra esta região de grandes condi
ções agropecuárias nas terras até 
então sem finalidade sócio-eco
nômica vg mormente agora com
plementando atividades turísticas 
com a construção rodovia Rio
Santos que vem redimir este mu
nicípio que outrora foi grande pt 
Cordiais Saudações pt 

Exmo. Sr. Dr. Mário David An
dreazza 

Governo et povo congratulam-se 
com V. Ex.a pela construção Rio
Santos vg marco inconteste para 
redencão deste município de 
Mangãratiba ateh então sem fi
nalidade sócio-econômica et que 
agora ressurge para participar 
efetivamente juntamente demais 
comunas brasileiras no programa 
desenvolvimentista do País pt 
Cordiais Saudações pt" 

Como se trata de benefícios em fa
vor daquela rica e encantadora re
gião do Sul do meu Estado, pronuncio 
estas palavras, para que o teor dos 
referidos telegramas constem dos 
Anais do Senado. 

Era o que me cabia dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Fausto Castelo-Branco - Hel
vídio Nunes - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Jes
sé Freire - Domício Gondim -
Milton Cabral - João Cleofas -
Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Vasconcelos 
Torres - José Augusto - Carva
lho Pinto - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Antônio Car
los - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Encerrada a Hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único 
(apreciação preliminar da juridi
cidade nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 300, de 1966 
(n.0 3.395-B/63, na Casa de ori
gem), que facilita aos Agrônomos 
e Veterinários, que se estabelece
rem em zona rural, assistência 
econômica, por meio de emprésti
mos preferenciais a longo prazo, 
tendo 

PARECER, sob n.0 263, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituicão e Justiça, pela 
injuridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
juridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 
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É o seguinte o projeto rejei
tado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 300,' de 1966 · 

(N.0 3.395-B/53, na Casa de Origem) 

Facilita aos Agrônomos e Vete
rinários que se estabelecerem em 
zona rural assistência econômica, 
por meio de empréstimos prefe
renciais a longo prazo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A União facilitará aos pro
fissionais de Agronomia e Veterinária 
o seu estabelecimento em empresa 
agropecuária em zona rural, por to
dos os meios a seu alcance e especi
almente pelos seguintes: 

a) financiamento para a aquisiçao 
de propriedade agrária e respectiva 
instalação; 

b) empréstimos agrícolas, pecuá
rios, agroindustriais, fundiários, co
operativistas, nas modalidades de que 
trata a Carteira de Crédito Agrícola 
do Banco do Brasil, para os quais de
verá a Carteira atender e levar em 
consideração a qualidade de técnico 
do mutuário; 

c) financiamento aos profissionais 
que, já possuindo terras e não poden
do melhor cultivá-las ou explorá-las, 
por falta de capitais, possam desen
volver e intensificar as suas ativida
des de produção agrícola ou experi
mentos; 

d) empréstimo a longo prazo, de 
dez a vinte anos, sob garantia hipo
tecária, para a aquisição ou amplia
ção e instalação de imóvel rural des
tinado à exploração agrária, median
te o compromisso de o adquirente ex
plorá-lo ativa e diretamente durante 
a vigência do contrato, consoante pro
cessos racionais; 

e) custeio de benfeitoria indispen
sável à exploração racional de pro
priedade pertencente a agrônomo ou 
veterinário, ou sob a sua direção téc
nica, construção da sede, tapumes, 
cercas divisórias, aguadas, inclusive 
açudes, poços profundos, irrigação, 
instalação de indústrias rurais e aqui
sição de respectiva maquinaria, con
cedendo-se o prazo de 10 (dez) a 15 
r quinze) anos, conforme o plano e 
vulto da obra; 

f) financiamento de serviços expe
rimentais de aplicação imediata, de 
caráter zootécnico, fitotécnico ou tec
nológico, com o prazo de 5 (cinco) a 
10 (dez) anos, conforme o plano dos 
trabalhos; 

g) crédito de custeio de imóvel ar
rendado a terceiros, satisfeitas as for
malidades legais. 

Art. 2.0 Os estabelecimentos ban
cários, em que a União tiver a maio
ria das ações, providenciarão, dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias, no 
sentido de que as disposições desta 
Lei sejam obedecidas em relação aos 
regulamentos das Carteiras de Crédi
tos a ela atinentes. 

Art. 3.0 As empresas particulares 
que estiverem sob direção de agrôno
mos ou veterinários poderão ser assis
tidas pelos benefícios constantes das 
alíneas e a g do art. 1.0 , observando
se, quanto à alínea f, o que dispõe a 
legislação das mencionadas profis
sões. 

Art. 4.0 São considerados, para 
efeito do que dispõe esta Lei, os agrô
nomos ou engenheiros-agrônomos, 
veterinários e médicos-veterinários, 
formados por escolas oficiais ou re
conhecidas no País, desde que tenham 
os diplomas legalmente registrados. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 369, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as con
tas da Petróleo Brasileiro s. A. -
PETROBRÃS - relativas ao exer
cício de 1960, encaminhadas ao 
Senado Federal, através do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 28, 
de 1971 (n.0 30-A/71, na Câmara 
dos Deputados). 

(Parecer pelo Arquivamento) 

Em discussão o parecer. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiserem fazer uso da palavra quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o parecer; a matéria será 
arquivada. 

É o seguinte o parecer aprova
do: 

PARECER 
N.0 369, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS - relativas 
ao exercício de 1960, encami
nhadas ao Senado Federal, atra
vés do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 28, de 1971 (número 
30-A/71, na Câmara dos Depu
tados.) 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Volta à nossa apreciação a presente 

prestação de contas da PETROBRáS, 
referente ao exercício de 1960, já ago
ra depois de julgado inadequado à es
pécie, o Projeto de Decreto Legislati
vo da douta Comissão de Tomada de 
Contas e Fiscalizacão Financeira da 
Câmara, pela Comissão de Constitui
ção e Justiça do Senado. 

No nosso primeiro pronunciamento, 
concluímos no sentido de que fosse a 
proposição remetida à Comissão de 
Constituição e Justiça, tendo em vista 
parecer do eminente Senador José 
Sarney no PDL 24 de 1971, perfilha
do por decisão do Plenário, que a 
considerou extensiva aos casos idên
ticos em tramitação na Casa e deter
minou ainda falasse esta Comissão 
apenas sobre as referidas contas. 

Daquele lúcido parecer vale citar o 
seguinte trecho que bem situa a ma
téria: 

"A interpretação lógica relativa a 
leis ordinárias semelhantes à de 
n.0 4. 516, de 1964, é a de que as 
comunicações feitas oelo Tribu
nal de Contas, ao Congresso Na
cional, no que tange a órgãos 
vinculados à administração pú
blica, não carecem de manifesta
ção expressa, em termos de 
proposição legislativa, mas tão 
somente de apreciação e conse
qüente arquivamento, não ocor
rendo, in casu, qualquer consta
tação de irregularidades que 

justifiquem a indicação de provi
dências objetivas, tendentes à 
apuração de responsabilidades ou 
à aplicação de punições." 

o Ministro Mauro Leite, Relator da 
matéria no Tribunal de Contas, ao 
concluir seu douto voto, teceu, dentre 
outras, as seguintes considerações 
dignas de realce: 

"Concluímos ter sido satisfatória 
a atuacão da PETROBRáS du
rante o' exercício de 1960, já pe
los resultados econômico-finan
ceiros obtidos, e que hoje inte
gram o complexo da conjuntura 
nacional, já pela liberação do País 
da importação de materiais bási
cos ao seu desenvolvimento. 
Não se poderia esquecer, final
mente, a fonte de emprego e de 
formacão de técnicos que esta 
indústria representa, habilitando 
o mercado de trabalho nacional 
ao atendimento de todas as ne
cessidades industriais, aumentan
do assim, o padrão de vida da 
população e a renda per capita." 

Feito este sucinto relatório, opina
mos sejam as contas sob exame ar
quivadas, até que o art. 45 da Consti
tuicão, seja regulamentado. 

Sala das Comissões, em 21 de se
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre
sidente - Lour:ival Baptista, Relator 
- Daniel Krieger - Wilson Gonçal
ves- Ruy Santos- Nelson Carneiro 
-Geraldo Mesquita- Jessé Freire
Milton Trindade - Dinarte Mariz -
Alexandre Costa. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
MATÉRIA A SER DECLARADA 

PREJUDICADA 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

28, de 1971 (n.0 30-A/71, na Câ
mara dos Deputados), que aprova 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, relativas ao 
exercício de 1960. 

A matéria fica prejudicada, em 
virtude de seu prejulgamento pelo 
Plenário, na Sessão de 22 de junho 
do corrente, quando rejeitou, por in
constitucionalidade, o Projeto de De
creto Legislativo n.0 24, de 1971, que 
aprova as contas do Serviço Federal 
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de Processamento de Dados (SER
PRO), relativas ao exercício de 1968. 

O projeto vai ao Arquivo, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

É o seguinte o projeto prejudi
cado. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 28, de 1971 

(N.0 30-A/71, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as contas da Petróleo 
Brasileiro S.A.- PETROBRÃS -, 
relativas ao exercício de 1960. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São aprovadas as contas 

prestadas pela Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÃS -,relativas ao 
exercício de 1960, de conformidade 
com o parágrafo único do art. 32 da 
Lei n.0 2. 004, de 3 de outubro de 1953. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) Esgotada a pauta da Ordem 
do Dia, passa-se à apreciação do Re
querimento n.0 132, lido no Expedien
te, de autoria do Senador José Sar
ney, solicitando autorização do Se
nado para aceitar missão do Poder 
Executivo. 

A matéria depende de parecer da 
Comissão de Relações Exteriores. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Saldanha Derzi para proferir o 
parecer. 

O SR. SALDANHA DERZI - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, o no:sso emi
nente colega, Senador José Sarney, 
foi designado pelo Senhor Presidente 
da República para, na qualidade de 
Observador Parlamentar, integrar a 
Delegação do Brasil à 27.a Se.ssão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas. 

É sobremodo honroso para esta Ca
sa ter naquela Assembléia um digno 
representante do Senado Federal, so
bretudo tendo recaído essa escolha na 
pessoa do Senador José Sarney. A 
Comissão de Relacões Exteriores nada 
tem a opor, pelo que, dá o seu parecer 
favorável à concessão da licença pa
ra que S. Ex.a se afaste do País. 
(Muito bem!) 

O ~R. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O parecer da Comissão 
de Relações Exteriores é favorável. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento; fica con
cedida a autorização solicitada. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor José Sarney, que falará por ces
são do nobre Senador Lourival Bap
tista. 

O SR. JOSÉ SARNEY- (Pronun
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, no início desta Legislatura foi 
objeto das minhas preocupaçõoes, co
mo Parlamentar, a necessidade da 
criação de um órgão público que se 
encarregasse de coordenar e sistema
tizar a ação governamental no setor 
do bem-estar social. Nesse sentido, 
chegamos mesmo a elaborar um pro
jeto de lei que visava a autorizar o 
Poder Executivo a criar o Ministério 
do Bem-Estar Social e da Família. 

Na realidade, Sr. Presidente e Srs. 
Senador,es, a sociedade industrial ge
ra grandes problemas sociais. Um de
les, talvez o mais dramático consti
tuindo hoje um fenômeno gravíssimo 
no País, é o problema d-o. menor aban
donado. Como também o são o pro
blema da velhice desamparada e o 
do desemprego. 

A nossa estrutura gov,ernamental 
conseguiu racionalizar a acão do Go
verno no setor da Previdência Social, 
através do mecanismo dos institutos 
e órg·ãos afins. Mas aqueles margi
nais da sociedade industrial, os resí
duos humanos da industrialização, 
que, no mundo inteiro, representam 
um problema grave, passam, hoje, já, 
a constituir no Brasil um dos mais 
sérios probl,emas das grandes e pe
quenas cidades. 

Está sendo. realizado em Brasília 
nesta semana um congresso das clas
ses produtoras, visando a dar a sua 
particip::u:;ão na solução do problema 
elo menor. 



- 491 

Na realidade, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, a paisagem que se oferece 
hoje a todos nós brasileiros, dos me
nores abandonados nos logradouros 
públicos, contrastante com a prospe
ridade do País inteiro, merece da nos
sa parte uma meditação cada vez mais 
profunda, sobre a responsabilidade de 
cada um de nós na solução dessa ter
rível realidade. Agora, eu pergunto: 
existe realmente o problema do menor 
no Brasil? Acredito que não. O pro
b~ema que existe é o do maior, o pro
blema é nosso, não do menor, que não 
tem culpa, nem é o gerador do pro
blema, porque o gerador desse pro
blema é a engrenagem da nossa era 
urbana. 

Ora, Sr. Presidente, o Governo bra
sileiro já tem numerosos órgãos que se 
encarregam da assistência social. Nós 
mesmos, parlamentares, sabemos que 
quando temos que destinar verbas pa
ra esse setor, podemos fazê-lo para 
quatro Ministérios: Ministério do Pla
nejamento, Ministério da Justiça, Mi
nistério da Saúde, Ministério da Edu
cação. Também, encarregam-se desse 
problema a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor; a Legião Brasi
leira de Assistência e milhares e mi
lhares de sociedades que estão aí dis
persas pelo Brasil, a receberem sub
venções, a pleitearem ajuda pública, 
sem que haja um órgão capaz de co
ordenar a acão do Governo nesse sen-
tido. · 

O problema amadureceu. Já não 
somos um país que pode lidar com as 
questões sociais à base da caridade 
pública. Não . Racionaliza-se tudo no 
Brasil. Moderniza-se o País em todos 
os setores, e este é um S'etor que está 
a exigir um equacionamento, uma sis
tematizacão. E essa sistematização 
tem que vir através da criação de um 
Ministério, que seja o órgão norma
tivo, centralizador de toda a ação pú
blica, de todos os recursos públicos no 
se to r. 

É impossív·el que se possa deixar, 
como todos estamos assistindo até os 
dias atuais, prosperar a indústria da 
caridade pública, através das firmas 
que se organizam para receber as pe
quenas verbas que são destinadas às 
entidades que ficam aí dispersas pelo 
Brasil inteiro, elas mesmas car•entes 
da própria caridade pública. 

Assim, Sr. Presidente, vai aqui uma 
sugestão ao Congresso das Classes 
Produtoras que está aí reunido e ao 
Governo Federal, tão sensível aos pro
blemas sociais, de que a idéia está 
amadurecida e o Governo deve ime
diatamente procurar sistematizar es
ta ação e centralizar os recursos dis
persos em todos os órgãos governa
mentais, para que, através de uma 
conjunta, s·eja possível o Brasil agir 
com mais eficiência, no sentido de 
amparar àqueles que, ainda hoje, não 
dispõem, dentro da nossa estrutura, 
de amparo contra a trituração da so
ciedade, da máquina à qual pertence
mos. 

Devemos, então, através desse Mi
nistério, que terá um caráter norma
tivo, alterar, no Brasil inteiro, a poli
tica executiva a ser seguida neste se
tor, porque não podemos mais deixar 
que o menor seja tratado assim dis
persamente; que a velhice desampa
rada, que o desemprego possam ser 
um problema de caráter policial e não 
de caráter social. 

Devemos à Revolução a mudança 
mais radical da política nesse setor. 
Até 64, sabemos todos nós, o caso do 
menor era considerado um problema 
policial: a mudança ocorreu depois 
da Revolução de 1964, quando o Se
nador Milton Campos era Ministro da 
Justiça. Tive a honra de ser um dos 
colaboradores dessa nova legislação, 
que criou a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor, que encarou o 
problema sob outro ângulo; não sob 
o ângulo político,. nem sob o ângulo 
legal, mas sob o ângulo social e hu
mano. 

Entregou-se a Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor a uma das 
criaturas de Deus mais puras, um ho
mem da maior dedicação, um sacer
dote da sua função que é o Dr. Mário 
Altenfelder, e começou-se uma ação 
mais racional nesse setor, e o proble
ma diminiu sensivelmente. 

Mas é preciso que hoje, com a idéia 
já amadurecida, não possa mais dei
xar de existir um ministério encar
regado de formular essa política. A 
hora é esta e o homem preciso é o 
Presidente Médici, que tem sensibili
dade para o fato social. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.u 
permite um aparte? 
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O SR. JOSÉ SARNEY - Já darei o 
aparte a V. Ex.a 

Sua Excelência o Senhor Presiden
te da República · demonstra, ·mais 
uma vez, sensibilidade para os hu
mildes quando encaminha à delibera
ção do Congresso a assistência às do
mésticas. S. Ex. a, que criou o PRO
TERRA, criou o PIS, e deflagra os 
problemas de amparo social, ao ho
mem do campo, deve, agora, marcar 
o seu Governo com a criação do Mi
nistério do Bem-Estar Social e da 
Família, que irá coordenar todas as 
verbas dispersas em todos os Minis
térios e em toda uma infinidade de 
órgãos superpostos para, através de 
acão conjunta, enfrentar o problema, 
qÚe nasce com o desenvolvimento e 
com o progresso, - o problema do 
menor. 

Sinto muita honra em receber o 
aparte do Sr. Senador Nelson Car
neiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Se
nador, tenho abordado, da tribuna, o 
problema do menor. E até - estra
nho paradoxo - tenho sustentado 
que o maior problema do Brasil é o 
Menor. Isto afirmei em conferência, 
recentemente, na Assembléia paulis
ta, quando lembrei que, tantos anos 
depois da Abolição, ainda há milhões 
de escravos no Brasil - os escravos 
da morte, aqueles que não chegam a 
completar um ano de idade, já nas
cem para morrer; e os escravos da 
vida - os que vivem mendigando pe
las ruas, e amanhã passam a ser os 
marginais que o Estado, que o desam
parou na infância, irá punir na ju
ventude e na mocidade! Também me 
referi à obra realizada pelo Dr. Má
rio Altenfelder. E no primeiro EN
CEPROM, que ora se realiza, oferece
mos proposição para que dali partis
se uma sugestão ao Sr. Presidente 
da República no sentido de que do
tasse aquela Fundação de recursos 
bastantes para estender os seus be
nefícios sobre todo o País, que agora 
apenas se projetam em alguns Esta
dos. Sugeri que a parcela que o Im
posto de Renda recolhe na Loteria 
Esportiva - produto da contribuição 
de todos, principalmente dos mais 
pobres, como bem acentua o Sr. Se
nador Ruy Santos - fosse destinada 
integralmente à Fundação Nacional 
do Bem-estar do Menor para que 
pudesse, em convênios com os Estackls 

e os Territórios, estender os benefí
cios de sua ação a todo o País. Folgo 
em verificar que V. Ex.a vai além: 
sugere a criação de um Ministério pa
ra o Bem-Estar Social e para a Fa
mília. A idéia é generosa, mas acho 
que o primeiro problema é dotar a 
Fundação dos recursos possíveis, pa
ra que se amplie o seu raio de ação 
e possa ela atender às vicissitudes que 
marcam a criança, desde o nasci
mento até a hora em que vai, tor
nada anjinho, em caixão branco, 
percorrer as alas dos cemitérios do 
País. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex. a, Se
nador Nelson Carneiro. Na realidade, 
o problema do menor é efeito, não é 
causa. O fenômeno da urbanização, 
da industrialização, a mudança das 
estruturas sociais e a modernização 
das estruturas econômicas, estes fe
nômenos provocam, a curto prazo, 
desajustamentos que se refletem em 
determinadas camadas sociais, onde 
as classes mais indefesas são as que 
mais sofrem. Nessas camadas, o pro
blema do menor aflora como um dos 
mais graves. 

Lidei com o problema, e tive opor
tunidade de dizer, nestas poucas pa
lavras que estou proferindo no Se
nado, que fui um dos colaboradores 
da legislação que criou a Fundação 
Nacional do Bem-estar do Menor. E 
mais do que o texto legal, tive o tra
to do fato, em si, quando Governa
dor do Estado do Maranhão. 

É bom dizer-se, num parêntese, que 
nos pequenos Estados é mais fácil 
analisar. como se fosse num labora
tório, os grandes problemas. Assim é 
que, ao assumir o Governo do Estado, 
logo no dia seguinte, na inspeção que 
fazia às repartições públicas, encon
trei, em xadrezes da Polícia Central, 
mais de 20 crianças presas com cri
minosos comuns, meninos que eram 
tidos e encarados como inimigos da 
sociedade. 

Não existia em meu Estado um ór
gão sequer encarregado de tratar do 
problema do menor. Criei a Funda
ção do Bem-estar Social; criei a Ca
sa do Menor Trabalhador, com ofi
cinas; criei o Centro de Recepção e 
Tringem, e nrocuramos criar condi
ções para equacionar o problema. 
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Reconheço, hoje, que não bastam 
recursos financeiros, não basta o de
sejo de solucionar o problema; tam
bém não basta a visão circunstancial 
de pequenas soluções. É preciso ha
ver uma política delineada nesse se
tor, de caráter global, dentro da po
lítica geral, a ser seguida no setor so
cial, porque o menor, a velhice de
samparada e o desemprego consti
tuem problemas sociais. 

Devemos buscar as causas para so
lucionar o que eles são - efeitos. 
Muitas das vezes, o problema do me
nor desamparado é efeito de uma fa
mília desajustada, da falta de traba
lho dentro de casa; está ligado ao 
problema das migrações das popula
ções, ao problema da falta de habi
tação, à marginalização das popula
ções das cidades. Todos esses fatos 
geram, como conseqüência, desajus
tamentos sociais. 

Daí eu dizer que os recursos de que 
já dispõe a Nação, dispersos em todos 
esses órgãos, poderiam ser centrali
zados para uma ação conjunta. sem 
exclusão, no exame de quais serii.o os 
órgãos que irão executar essa políti
ca. É imprescindível que se comece 
a estabelecer isso. Se as classes pro
dutoras estão querendo participar do 
problema numa escala maior, elas 
podiam, a partir deste instante, não 
apenas compartilhar da elaboração 
dessa política, mas, sobretudo, reunir 
recursos e entregá-los, nessa primei
ra etapa, aos órgãos deles carentes, 
recursos que nunca são tantos nara 
a gravidade dos problemas a enfren
tar. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Ouço, com 
prazer, o Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a, Se
nador José Sarney, está colocando 
muito bem o problema do menor. 
Decerto que toda a Nação está sen
sibilizada para este problema. Admi
to que haja ainda no País um exces
so de falatório em torno do menor, 
que não corresponde, rigorosamente. 
à acão em seu favor. Mas, considero 
que· o problema não é fácil, pois se 
relaciona com o pauperismo - V. 
Ex.a situou muito bem - que se con
funde. e cresce em proporções terrí
veis. ante o fenômeno da urbaniza
ção. Entendo que a Fundação do 

Bem-estar do Menor, entregue a uma 
equipe altamente capacitada, vem 
desenvolvendo um trabalho sério. 
Sinto, como todos nós percebemos, 
·que a FUNABEM precisa de maior vo
lume de recursos. Acredito, no en
tanto, que o movimento do empresa
riado nacional, convocando o Encon
tro, suscitará sensibilização maior em 
torno do problema. Este é o aspecto 
positivo, porque movimento de tal 
magnitude, no âmbito das entidades 
privadas, embora com a colaboração 
larga de entidades públicas, não po
derá ter outro resultado senão o de 
chamar a atenção, o de proclamar a 
gravidade do problema, e isto é im
portante. Receio é que se determine 
uma política de centralização de re
cursos numa única entidade. Sou 
muito mais pela coordenação racio
nal, por uma posição de humildade de 
todos aue estão envolvidos e têm res
ponsab-ilidade com relação ao pro
blema do menor, para que os encon
tros de planejamento e coordenação, 
anualmente, possam ter uma política 
sincronizada e corresponder às as
pirações e às necessidades dos dive~
sos grupos que encerram a problema
tica do menor. Por isso, dando apoio 
ao discurso de V. Ex. a, manifestei
me assim, como que fazendo eco 
àquilo que é o sentir de toda a cole
tividade nacional, de que os esforços 
devem ser redobrados e deve haver 
uma coordenacão. Devemos, todos, 
debrucar-nos sobre o problema com 
humildade, para que, assistindo o 
menor, possamos encaminhá-lo, por
que isso faz com que estejamos, no 
presente, pensando firmemente no 
futuro desta Nação. 

O SR. JOSÉ SARNEY 
obrigado a V. Ex.a 

Muito 

A idéia da criação do Ministério do 
Bem-estar Social e da Família visa, 
sobretudo, a encontrar aquilo que V. 
Ex.a aflorou no seu aparte: a coor
denação de todas as atividades nesse 
setor. 

Ninguém está buscando a centrali
zação da execução, mas a necessida
de da existência da coordenação, por
que cada um desses órgãos tem uma 
política, o seu plano de aplicação visa 
a um objetivo que, se não for con
traditório aos demais, não é sincroni
zado com os outros. Esse órgão, que 
será normativo, de supervisão, ele 



-494-

controle, de coordenação, é o fun
damento de todos os Ministérios. 

Não podemos mais deixar a ve
lhice e a criariça desamparadas; os 
desempregados e todos os graves pro
blemas sociais entregues a órgãos dis
persos, a entidades que recebem re
cursos públicos e que não têm a fis
calizacão devida, nem uma orientação 
de polÍtica social a seguir. Se em to
dos os setores existe uma política a 
ser seguida, por que, também, não 
traçar uma política nesta área? 

Nós mesmos, parlamentares, sabe
mos que somos obrigados a pulverizar 
as nossas verbas e as dificuldades que 
as entidades têm para receber os pou
cos recursos que damos, sujeitas ain
da aos degraus dos procuradores, que 
constituem uma grande indústria. 
Quem mais se beneficia, hoje, em 
lucros pessoais, nas verbas de carida
de pública, é a indústria dos procura
dores. 

Então, é preciso que o Governo te
nha um órgão capaz de fiscalizar e 
de extinguir esse mecanismo. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Como dis
se V. Ex.a, nobre Senador José Lindo
so esse não é um problema para ser 
resolvido num dia, nem num G<l
verno, mas no momento em que se 
tenha uma visão dele e do seu equa
cionamento, poder-se enfrentá-lo e 
se não o solucionarmos, pelo menos 
evita-se que se constitua num maior 
dano para a nossa sociedade. 

Ouço V. Ex.a 

o Sr. José Lindoso - Visando a 
dois aspectos e com o intuito de co
laborar no debate, vou novamente 
apartear V. Ex.a: o primeiro é aque
le em que V. Ex.a coloca um incon
veniente- a pluralidade de entidades 
que, neste País, ora anima~as ~e es
pírito religioso, ora de solldanedade 
social, prestam serviços à causa do 
menor. 

O SR. JOSÉ SARNEY - V. Ex.a es
tá encarando a questão apenas quan
to ao aspecto do menor e o fazemos 
no geral, a necessidade de uma polí
tica que enfrente os problemas gera
dos pela sociedade industrial, os resí
duos sociais. 

O Sr. José Lindoso - Sr. Sena
dor quero prestar uma homenagem 
sincera - e sei que este também é o 
sentido do discurso de V. Ex.a - a 
todas essas entidades. Conheço mui
tas que se dedicam aos menores, aos 
velhos - trabalho cheio de nostalgia 
e que exige tanta dedicação de tão 
poucos. Digo a V. Ex.a que a proble
mática do tratamento do menor mar
ginalizado é difícil, complexa. Por is
so é válida a multiplicidade dessas 
experiências variadas, que devem ser 
avaliadas anualmente, coordenadas, 
apreciadas e criticadas, numa pers
pectiva de trabalho de grupo, para 
poder, reanimando aqueles que se en
tregam a esse trabalho, fazer com que 
se corrijam os possíveis erros. Num 
país como este, tão diferente nos seus 
aspectos econômicos e sociais, muito 
diversificada é a questão do menor nas 
cidades e nos agrupamentos sociais, 
que me preocupo bastante em haver 
uma política rígida, que não tenha, 
simplesmente, como dominante, a 
proteção e valorização do menor. E 
aí vou ao encontro da tese de V. Ex.a, 
que não isola o menor, que é o efeito, 
mas que vê a família paupérrima e, 
portanto, exige um esforço global pa
ra a completa solução em nível so
cial. Assinalo que uma tarefa impor
tante da Fundação do Bem-estar do 
Menor, que tem a responsabilidade 
precípua de ajudar na solução desse 
problema, é de coordenar, de criticar, 
de estudar, de apreciar, esses esfor
cos múltiplos para ajudá-los tecnica
mente no desempenho exato das suas 
nobres funções e finalidades. O outro 
aspecto refere-se ao procuratório. No 
Ministério de Educação, através do 
conselho de Serviço Social, faz-se a 
selecão das entidades que merecem o 
auxilio estatal, que se desdobram no 
seu trabalho, multiplicando o esfor
ço do Governo na assistência social 
e esses auxílios são enviados direta
mente aos Bancos, para que as dire
cões dessas entidades os recebam 
sem intermediação de quem quer que 
seja. Se, em outros tempos, houve a 
indústria dos procuradores, parece-me 
que ela declinou sensivelmente na fa
se atual das atividades do Governo, 
que procurou realmente eliminar es
sa situacão, simplificando a liberação 
do dinheiro, anulando as dificuldades 
e entregando, através das agências 
bancárias em todo o território nacio-
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nal, os recursos destinados, por nós e 
pelo próprio Governo, diretamente às 
entidades referidas, para desenvolvi
mento dos seus programas. Assim, em 
homenagem a essas entidades e para 
fazer a colocação exata, permito-me 
dar essa pequena achega ao discurso 
de V. Ex.a, tão empolgante, quão im
portante. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado, Senador José Lindoso. Mas, 
por maior apreço e admir·wão que 
tenha por V. Ex. a, não posso" dar-lhe 
um degrau acima da minha admira
ção pelo trabalho do Dr. Mário Al
tenfelder, na Fundação Nacional do 
Bem-estar do Menor. E não é esta a 
primeira vez que a esse fato me refiro 
neste discurso; já é a terceira ou 
quarta vez que tenho oportunidade de 
ressaltar, nesta Casa, o trabalho sa
cerdotal que a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor está desenvol
vendo no Brasil, neste setor. 

O Sr. José Lindoso - E fazemos 
nossas as palavras de V. Ex. a. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Em segun
do lugar, também, por maior apreço 
que tenha a V. Ex. a, quero ficar a seu 
lado na admiração pelo trabalho pio
neiro e fantástico que as instituicões 
civis vêm prestando ao Brasil, há Íon
go tempo, na assistência ao problema 
do menor, durante muitos anos total
mente desamparado da assistência do 
Governo, que, como disse, passou a 
ser sistematizado noutra visão, numa 
visão social e não policial, a partir da 
Revolução de 1964. 

Mas V. Ex. a há de concordar comigo 
- e acredito que este seja problema 
já amadurecido - da necessidade de 
que haja um único órgão, em termo 
ministerial, para formular, controlar, 
coordenar, supervisionar esta política. 
Vários órgãos estão tratando deste se
tor; então, é este o objetivo do meu 
discurso; é em face da realização do 
ENCEPROM em Brasília, com as clas
ses produtoras participando do debate 
do problema do menor. 

E fiquei - posso dizer a V. Ex. a -
profundamente triste, e acredito que 
não seja este o pensamento geral das 
classes produtoras, quando nesse Con
gresso um dos representantes das 
classes produtoras teve oportunidade 
ele dizer que era necessário melhorar 
a imagem das classes produtoras pe-

rante o Brasil, demonstrar que elas 
não se preocupavam só com proble
mas económicos, mas também se preo
cupavam com o problema do menor. 
Achei eu que esta colocação não es
tava à altura do idealismo, nem da 
visão das classes produtoras a debater 
o problema . Não buscam, assim, as 
classes produtoras melhorar a sua 
imagem, mas colaborar com o País, a 
Nacão, para solucão de seus maiores 
problemas. E neste sentido é que, no 
momento em que elas estão reunidas 
em Brasília, achei do meu dever rea
Evivar uma idéia que tenho, já há dois 
anos e que traduzi em projeto que era 
justàmente o da criação do Ministé
rio do Bem-Estar e da Família, órgão 
que ficaria encarregado da ação do 
Governo neste setor. 

É neste sentido Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que deixo nos Anais desta 
Casa o apelo ao Sr. Presidente da 
República, um homem tão sensível ao 
fato social, no sentido de que mar
que o seu Governo, também, com a 
solução dos problemas sociais e hu
manos gerados pela sociedade indus
trial, pela urbanização, e cujos mais 
graves são: o menor desamparado, a 
velhice desamparada e o desemprego. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senadc·r Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH- (Pro
nuncia o seguinte discurso. Sem revi
são d orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, encaminhei à Mesa reque
rimento para constituição de uma Co
missão, de três membros, que repre
sente o Senado no I Congresso Nacio
nal de Servidores Civis do Brasil -
Ativ.os e !nativos, a realizar-se em São 
Paulo, de 22 a 28 de outubro do ano 
em curso. 

Ora Sr. Presidente, esse Congresso 
é, na 'verdade, da maior importância, 
pois está sendo organizado pela Asso
ciacão dos Servidores Civis do Brasil, 
e inúmeros são os temas daquele Con
gresso - vão a mais de 20, dentre 
eles: 

1 - Programa de Formação do Pa
trimónio do Servidor Público - ... 
"PASEP". 

2 - Valorização e dignificação da 
função pública e do servidor. 
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3 - Profissionalizacão do servidor 
público, cursos de formação, de es
pecialização e de aperfeiçoamento. 

4 - Conselho Federal de Adminis
tração do Pessoal. 
5- Decreto n.o 36.899 de 12/7/1955 

- Atualização. 
6 - A Gonsolidacão das Leis Traba

lhistas no Servico· Público. Estatuto 
dos Funcionários. Art. 106 da Cons
tituição. 

7 - Política classista dos servidores 
públicos. 

8 - A participação dos servidores 
no desenvolvimento econômico e so
cial do País. 

9 - Sistema do mérito. Recruta
mento e seleção. 

10 - Justica salarial-incentivo à 
produtividade: 

11 - A nova imagem do servidor 
público. 

12 - Paridade salarial em face da 
Constituição. 

13 - Normas administrativas de 
pessoal-aplicabilidade uniforme da 
União, Estados e Municípios. 

14 - O associativismo-sua impor
tância para o servidor público. 

15- Prós e contras ds. implantação 
do tempo integral. 

16- Prós e contras da implantação 
da reforma administrativa. 

17- Comunicação e integração en
tre servidores públicos e governantes. 

18 - o novo plano de classificação . 
A nova política de pessoal em proces
so de implantação pelo Governo. 

19 - Regime jurídico do servidor 
público em face da Constituição e do 
Decreto-Lei n.0 200. 

20 - Benefícios sociais. 

21 - Retribuicão financeira pela 
licença especial 'não utilizada para 
qualquer fim. 

22 -Contagem em dobro, para fins 
de aposentadoria e disponibilidade, de 
férias não gozadas. 

23 - O Sesquicentenário. 

Sr. Presidente, este é o ternário do 
CongTcsso. Naturalmente outros te-

mas poderão ser focalizados. Dentro 
deste ternário, como se vê, muitos 
projetas foram já elaborados pelo 
Congresso. Eu mesmo tive oportuni
dade de elaborar, quando Deputado, 
e até mesmo agora no Senado. 

Está dentro do espírito desse Con
gresso um projeto que fiz a respeito 
da Lei n.0 200, quando tratei aqui dos 
recibados. Infelizmente, o Senado não 
o aprovou. Como fazia parte deste te
rnário, porque diz respeito à situação 
financeira do servidor, um pwj e to que 
encaminhei e que, pela ma11eira co
mo são apreciados os nossos proj etos, 
tenho a impressão de que o seu des
tino será sombrio aqui, nesta Casa. 
É o 13.0-salário. 

Uma outra emenda que elaborei 
com o apoio de toda a Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro diz 
respeito à aposentadoria do servidor 
aos 30 anos de servico e da servidora 
aos 25 anos. Muitas· vezes, já tratei 
desse assunto na Câmara dos Depu
tados. Conforme disse, há pouco, che
guei a elaborar uma emenda aprova
da pela Câmara dos Deputados, de
pois de uma dramática discussão, mas 
que, infelizmente, não logrou êxito no 
Senado. 

Sr. Presidente, este é o momento, 
portanto, de o Presidente da Repú
blica, na abundância da sua preo
cupação para, na integração dos di
versos assalariados, olhar para este 
problema, que é o da aposentadoria 
do servidor aos 30 anos e da servido
ra aos 25 anos, bem assim o 13.0 -sa
lário. 

Sr. Presidente, tudo que se faz a 
favor do funcionário é realmente im
portante, mas se não houver um con
trole no custo de vida, uma estabili
zação dos preços, todas as vantagens 
de ordem financeira em favor dos 
servidores, ou dos militares, ou dos 
trabalhadores, no dia seguinte ao da 
a.provação do decreto já estão sofren
do uma alteração, uma distorção ne
gativa, porque não adianta conseguir 
uma melhoria de salário ou de venci
mentos, quando imediatamente os 
preços das utilidades são elevados. 

Fica aqui, então, o meu apelo em 
favor dos servidores, no sentido de 
que o Governo examine o problema 
da aposentadoria aos 30 anos para 
os funcionários e de 25 anos para as 
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funcionárias, o problema do 13.0 -sa
lário, bem assim o grave problema do 
custo de vida. 

Não vou falar sobre o efetivo tem
po de serviço para aposentadoria do 
funcionário quando afastado para 
tratamento de saúde, porque consti
tui assunto de mensagem enviada a 
esta Casa. Como disse, fiz um proje
to, na Câmara dos Deputados, neste 
sentido; o projeto não logrou êxito, 
embora tenha passado em todas as 
Comissões; infelizmente, voltou às Co
missões e, em face da Constituição 
que surgiu depois, a de 1967, o projeto 
morreu naquela Casa do Poder Le
gislativo. 

Espero, Sr. Presidente, como todos 
os funcionários esperam, que o Presi
dente da República olhe também pa
ra o problema da aposentadoria e o 
do 13.0 -salário. (Muito bem! Muit.n 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Adalberto Sena. 

O Sr. ADALBERTO SENA - (Pro
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: todos os mu
nicípios brasileiros elegerão dentro de 
pouco mais de um mês seus novos 
vereadores e, onde não há interven
ção federal, serão escolhidos os novos 
Prefeitos e Vice-Prefeitos. 

O que deveria ser a festa, a consa
gração da democracia - a presença 
do povo junto às urnas - está sendo 
motivo de apreensão e desencanto 
geral: alguns dos mais importantes e 
desenvolvidos centros políticos e cul
turais do Pais receberão seus gover
nantes municipais impostos vertical
mente, através de nomeação direta e 
não legitimados pela força do pleito 
universal. Em todos os Estados en
contramos municípios sob tal regime 
de exceção; o mapa do Brasil está 
crivado de pontos escuros assinalan
do municípios declarados como "de 
segurança nacional", cujos eleitores 
recebem um atestado injusto de inca
pacidade cívica, proibidos de eleger os 
seus Prefeitos. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
considerando um município de segu
ranca nacional como de excecão. Per
mitÓ-me discordar de V. Ex.a ·A figura 
de segurança nacional está prevista 
na Constituição. Há uma lei regulan
do o problema, existem critérios cui
dadosos para a declaração desses mu
nicípios de segurança nacional. Gos
taria de que separássemos o proble
ma do aspecto eminentemente politi
co-partidário. O município de segu
rança nacional, que é uma exigência 
da segurança nacional, não c-onstitui 
problema de exceção. Está previsto na 
Constituição, e há normas gerais, pa
cíficas e tranqüilas estabelecendo a 
sua existência e estruturação. 

O SR. ADALBERTO SENA - Es
queceu-se V. Ex.a de que estou falan
do em termos de Democracia. Tenho 
o direito de pensar, pelo menos, em 
que essa exceção vem-se transfor
mando em abuso. 

Mas não é esse, Sr. Presidente, o 
motivo principal de minha presença 
nesta tribuna: o assunto é complexo 
e já foi por diversas vezes analisado 
por parlamentares do Senado e da 
Câmara Federal, como o nobre Sena
dor José Lindoso, inclusive por ele
mentos da representação do sofrido 
Estado do Acre, todo ele, salvo a Capi
tal, convertido em "zona de seguran
ca nacional" e submetido ao arbítrio 
do Poder Central para a indicação e 
conhecimento de seus governantes. 

Outro problema tão grave quanto 
este é o que atinge os Vereadores dos 
municípios com menos de 200 mil ha
bitantes, que, em razão de preconcei
tos injustificáveis, são obrigados a 
abandonar seus afazeres particulares 
para desempenhar gratuitamente os 
encargos a eles conferidos pela vota
ção popular. 

Não sei até que ponto é injusto, 
não sei até que ponto é correto exigir
se de alguém que preste gratuitamen
te qualquer serviço, mormente quando 
está investido de uma representação 
popular. 

Os reflexos desta in.iustica estão-se 
apresentando em todos os ·Estados: é 
pequeno o número de cidadãos em
penhados nas campanhas municipais, 
cumprindo o direito - que é seu de
ver - de pleitear o voto do patrício. 
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A representatividade p-opular, em 
conseqüência, perde grande parte de 
sua autenticidade, pois poucos podem 
dar-se ao luxo. de abandonar as ati
vidades diárias, que lhes ga·rantem a 
subsistência e a manutenção de sua 
família. 

Com a exigência descabida do tra
balho de graça, somente podem exer
cer mandatos nos municípios com 
menos de 200 mil habitantes os pro
vidos de recursos, os suficientemente 
ricos ou, pelo menos, em condições de 
gozar o que se está tornando um ver
dadeiro "hobby": ser vereador. 

Não é este, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o espírito de nossa Consti
tuição, nos seus fundamentos; não é 
esta a democracia que todos busca
mos: a transforma cão das Câmaras 
Municipais em clubés sociais, onde só 
podem entrar e agir os cidadãos abas
tados, fere profundamente os princí
pios democráticos que todos sempre 
defendemos. 

A base da representação popular 
está nas Câmaras de Vereadores, 
chamadas C·Dm justiça de "escolas da 
democracia". Gomo poderemos assim 
considerá-las, se forem consolidadas 
as situações atuais, em que o mandato 
se tornou um luxo, a representação 
uma utopia e o voto uma exceção? 

Estou certo, Sr. Presidente, de falar 
em nome também de companheiros 
do próprio Partido do Governo que se 
têm pronunciado em diversas ocasiões 
contra a exigência absurda do traba
lho sem remuneração. Espero e con
fio em que com urgência, o congres
so Nacional saberá retomar seu posto 
no cenário legislativo do Brasil, to
mando a iniciativa de corrigir esta 
anomalia que é a vereança gratuita. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
permite outro aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA --Com 
muito prazer. 

O Sr . .José Lindoso - O problema 
que V. Ex.a traz ao debate tem me
recido o estudo de nosso Partido. 

O SR. ADAI,BERTO SENA - In
clusive de V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Adoto real
mente a tese, pois conheço a reali
dade do interior brasileiro, da remu
neração dos vereadores. É preciso que 
se faca uma colocacão exata. Havia 
anteríormente abusos quanto à remu-

neração dos vere.:tdores. Municípios 
pobres, de poucos recursos, tinham 
parcelas muito grandes desses parcos 
recursos desviadas para a remunera
ção de vereadores. Entendo que a 
Revolução, ao colocar, ao defender o 
ponto-de-vista e inserir na Consti
tuição da vereança gratuita, o fez 
animada do mais nobre propósito: a 
convacação dos homens bons da co
munidade para participarem do go
verno municipal. Nós, que conhecemos 
o interior brasileiro, sabemos que 
muitas vezes, o vereador mora em 
pontos distantes, há que se locomover 
para a sede do município e, freqüen
temente, tem de atender também a 
companheir·os, concidadãos pobres e 
em dificuldades que se socorrem da 
liderança política para um auxílio, 
para uma colaboração, num gesto de 
quem espera sempre a grandeza da 
solidariedade. Essa colocação vem 
sendo feita, e a alta Direção do nosso 
Partido está sensível à mesma. No 
entanb, demanda estudo mais apro
fundado, porque não é possível se 
deixar à liberdade das Câmaras de 
Vereadores estipular o quantum da 
remuneracão. Dever-se-ão estabelecer 
critérios. No futuro - acredito estar 
dando um depoimento puramente 
pessoal - esta solucão será alcan
çada. Ainda, permito-me observar que 
V. Ex.a, respondendo a nosso aparte, 
declarou que eu não estaria falando 
dentro de uma conviccão de Demo
cracia. Asseguro a V. :Ex.a que a De
mocracia se torna autêntica não só 
pelo voto universal; há uma série de 
fatores que se somam para garantir 
a validade deste voto e desta Demo
cracia. Entre esses valores de nature
za política e de natureza técnica está 
a segurança nacional. Realmente, de
fendemos a democracia, mas uma 
democracia para proporcionar bem
estar popular. A tranqüilidade nacio
nal não prescinde da segurança na
cional. Era o aparte que desejaria dar, 
esclarecendo exatamente nossa posi
ção em torno do problema em debate. 

O SR. ADALBERTO SENA -- Nem 
eu, nobre Senador José Lindoso, acho 
que a Democracia prescinde da se
gurança nacional. Apenas me insurjo, 
como me insurgi há algumas sema
nas, quando se votava o projeto, co
locando nessa área o Município de 
Tarauacá, contra a extensão dessa 
medida sem que o Governo devida-
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mente a justificasse. Se V. Ex.a ler 
a exposição de motivos, não encontra
rá uma única razão para que o 
Governo saia daquela linha na qual 
se colocou inicialmente, não incluindo 
esse município na área da segurança 
nacional, sem embargo de nela abran
ger os demais do Estado do Acre. 
Acho que se está fazendo injustiça ao 
eleitorado, sobretudo daquela região, 
onde existe uma guarnição militar e 
não vejo nenhuma possibilidade de 
um prefeito tornar-se perigoso para a 
segurança nacional. 

Com respeito a outro trecho do 
aparte de V. Ex.a, concordo com as 
suas ponderações, quando diz que os 
homens do interior, de cada municí
pio, também devem ser representados, 
o que não seria possível, se de acordo 
com a argumento governamental a 
convocação se limitasse aos presiden
tes na sede, ou, em outras palavras, 
somente aqueles que lá residem vi
riam a ser convocados para prestar 
essa cooperação, esquecendo-se de que 
há interesses ·outros, no interior, prin
cipalmente de grandes municípios, a 
que devem corresponder uma repre
sentação em todas as Câmaras de 
Vereadores. 

Já havia terminado o meu discurso, 
quando V. Ex.a me pediu o aparte, 
mas, para complementá-lo, quero di
zer que cheguei a entrar na questão 
do modus faciendi a que V. Ex.a se 
ateve em grande parte da sua in
tervenção. 

No entanto, congratulo-me com o 
esforço, que bem reconheço, no nobre 
Senador José Lindoso, no sentido de 
vir mais uma vez ao encontro desses 
nossos apelos, ou mesmo dessa exor
tação escolhida propositadamente pa
ra o final de minha oração: 

Confio em que, com a máxima ur
gência, o Congresso Nacional saberá 
retomar seu posto no cenário legisla
tivo do Brasi: tomando a iniciativa ' . de corrigir estar anomalia que e a 
Vereança gratuita. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- (Pronun
cia o seguinte discurso.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, o Brasil tem exce
lente indústria gráfica e notáveis pu
blicações, contando com jornais mo-

dernos e que satisfazem às técnicas 
publicitárias mais exigentes, ao lado 
de primorosas revistas noticiosas es
pecializadas. 

Podemos seguramente nos orgulhar 
da nossa indústria gráfica e da nossa 
Imprensa. Essa observação me ocorre 
quando sou informado de que as re
vistas "Diligente Industlial", "Dili
gente Comercial", "Dirigente Rural" e 
"Dirigente Municipal" passaram ao 
controle do Grupo "Visão", constituí
do de capital inteiramente nacional, 
e tais revistas representam publica
ções de alto nível, no setor de publi
cações especializadas. 

Mas, a formalização de tal entendi
mento, Sr. Presidente Srs. Senadores, 
está a indicar que o elenco de "Diri
gentes" vai passar a usufruir, dora
vante, de toda a experiência empre
sarial e editorial de "Visão", tida no 
País como uma das mais respeitáveis 
publicações do gênero. 

Por outro lado, também se sabe que 
a conhecida publicação especial de 
"Visão" - "Quem é Quem na Econo
mia Brasileira"- será editada em in
glês, no fim deste ano, para atender 
à solicitação dos empresários estran
geiros, muito interessados em estrei
tarem o seu conhecimento sobre a 
vida econômica do nosso País, nossas 
empr-esas e a natureza dos produtos 
que podem ampliar o seu maior rela
cionamento com o Brasil. 

"Quem é Quem na Economia Brasi
leira" já ganhou notoriedade como 
um dos melhores, senão o melhor tra
balho editorial brasileiro, resultante 
anual de um trabalho sério de equipe 
e de pesquisas, de alto interesse pú
blico, que honra a imprensa brasilei
ra. 

Agora, com a sua readaptação em 
língua inglesa, para intensa circulação 
em mais de 50 países, vem atender -
como um repositório de informações 
para consultas - aos esforços do nos
:;:o Governo para expandir no exterior 
a comercialização dos produtos brasi
leiros. A edição especial de Quem é 
Quem na Economia Brasileira, segun
do as informações que tenho em mãos, 
vai indicar em suas páginas não so
mente as possibilidades brasileiras, 
industriais e comerciais, ou o quadro 
de uma economia em plena expansão, 
como oferecerá a condensação de toda 
a nossa legislação que de algum modo 
interesse ao conhecimento do empre-
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sário estrangeiro para suas aplicações 
no Brasil. 

Faço o registro, Sr. Presidente, para 
assinalar que o esforço do Governo 
Médici de abrir novos mercados, de 
expandir a nossa exportação, recebe 
o apoio entusiástico dos empresários 
exportadores e, agora, vai somar-se a 
esse esforço a singular ajuda dos nos
sos meios publicitários, através da 
oportuna iniciativa de "Visão", ao edi
tar Quem é Quem na Economia Bra
sileira. 

Tudo isso indica a decisão nacional 
a favor do Desenvolvimento. 

O Diretor-Presidente do Grupo "Vi
são", Sr. Said Farhat, merece, pois, os 
nossos melhores cumprimentos por 
tais iniciativas de grande interesse na 
área da comunicação e da divulgação 
do Brasil no exterior. Cercando-se de 
homens de imprensa como os jorna
listas Carlos Tavares, em São Paulo; 
Jorge Leão Teixeira, na Guanabara e 
do estimado jornalista Fábio Mendes, 
em Brasília; da figura dinâmica que 
lidera no Norte os meios de difusão e 
publicidade que é Phelippe Daou, em 
Manaus - entre tantos outros que 
valorizam o expediente das cinco pres
tigiosas revistas -, o Diretor-Presi
dente do Grupo "Visão" já assegura às 
novas iniciativas, por antecipação, o 
trabalho sério e eficiente que tem va
lido àqueles veículos o êxito que al
mejamos prossiga sem desfalecimen
tos. 

Homenagens, pois, Sr. Presidente, ao 
trabalho e à inteligência! (Muito 
bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) Não há mais oradores ins
critos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a da próxima segun
da-feira, dia 16, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 131, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Benjamin 
Farah, solicitando a constituição 
de uma comissão de 3 membros 
para repres-entar o Senado no 1.0 

Congresso Nacional dos Servido
res Civis do Brasil, a realizar-se 
em São Paulo, de 22 a 28 de 
outubro corrente. 

2 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.0 354, de 1972, da Comis
são de Finanças, sobre as Contas 
da Rêde Ferroviária Federal S.A., 
relativas ao ·exercício de 1958, en
caminhadas ao Senado pelo Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 41, 
de 1971 (n.0 35-A/71, na Câmara 
dos Deputados). (PARECER PELO 
ARQUIVAMENTO.) 

3 
Discussão, em turno umco, do 

Parecer n.O 356, de 1972, da Co
missão de Finanças, sobre as con
tas da Rede Ferroviária Federal 
S. A., relativas ao exercício de 
1957, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legislati
vo n.0 42, de 1971 (n.0 34-A, de 
1971, na Câmara dos Deputados). 
(PARECER PELO ARQUIVAMEN
TO.) 

4 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 41, de 1971 (n.0 35-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova as contas da Rede Ferro
viária Federal S. A., relativas ao 
exercício de 1958. 

<Matéria prejudicada, em virtu
de de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22 de junho do 
corrente, quando rejeitou, por in
constitucionalidade, o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Da
dos (SERPRO), relativas ao exer
cício de 1968.) 

5 
Projeto de Decreto Legislativo 

n.o 42, de 1971 (n.0 34-A/71, na 
Câmara dos Deputados), que 
aprova as contas da Rede Ferro
viária F'ederal S. A., relativas ao 
exercício de 1957. 

(Matéria prejudicada, em virtu
de de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22 de junho do 
corrente, quando rejeitou, por in
constitucionalidade, o Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Da
dos (SERPRO), relativas ao exer
cício de 1968.) 

Está encerrada a Sessão . 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

50 minutos.) 


